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Expediente Nº 2637 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0803237-12.1994.403.6107 (94.0803237-3) - ALVARO DOS SANTOS ANTUNES & CIA/ LTDA - ME(SP092012 - 

ANTONIO CARLOS SEABRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0018450-36.2000.403.0399 (2000.03.99.018450-8) - NELSON DIAS DOS SANTOS(SP133196 - MAURO 

LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0001744-23.2000.403.6107 (2000.61.07.001744-0) - AVELINA DA SILVA CUNHA(SP219788 - ANDRE 

RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) X UNIAO 

FEDERAL 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0005194-71.2000.403.6107 (2000.61.07.005194-0) - ELIDA GARCIA DA SILVA(SP144341 - EDUARDO FABIAN 

CANOLA E SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0000660-16.2002.403.6107 (2002.61.07.000660-8) - ANIBAL GONCALVES(SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0006464-62.2002.403.6107 (2002.61.07.006464-5) - MARLI VITORIA DOS SANTOS(SP219788 - ANDRE 
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RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0010419-67.2003.403.6107 (2003.61.07.010419-2) - EDITH JOSEFA CONCEICAO(SP132690 - SILVIA MARIANA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0003974-96.2004.403.6107 (2004.61.07.003974-0) - RITA BERNARDO DE OLIVEIRA SANTOS(SP158939 - 

HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - 

TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0006152-18.2004.403.6107 (2004.61.07.006152-5) - EUFEMIA LOPES PRADO X GERVASIO PRADO(SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO 

BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0007757-96.2004.403.6107 (2004.61.07.007757-0) - ADAO GONCALVES(SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0010145-69.2004.403.6107 (2004.61.07.010145-6) - NADIR RODRIGUES(SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0011816-93.2005.403.6107 (2005.61.07.011816-3) - NADIR DE OLIVEIRA(SP144341 - EDUARDO FABIAN 

CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0038411-50.2006.403.0399 (2006.03.99.038411-1) - ARENITES MUNIZ GOES(SP065035 - REGINA SCHLEIFER 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0011260-86.2008.403.6107 (2008.61.07.011260-5) - CICERO PAULO NASCIMENTO(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0011261-71.2008.403.6107 (2008.61.07.011261-7) - MARIA BALBINO DA SILVA(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006630-26.2004.403.6107 (2004.61.07.006630-4) - MANOEL ANTONIO DINIZ(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 
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MACEDO E SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0004598-14.2005.403.6107 (2005.61.07.004598-6) - EDICIO JOSE DOS SANTOS(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0008340-47.2005.403.6107 (2005.61.07.008340-9) - CLAUDEMIRA RODRIGUES CORREA(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0011919-03.2005.403.6107 (2005.61.07.011919-2) - NAISA LAURINDA DA CONCEICAO SILVA(SP172786 - 

ELISETE MENDONÇA CRIVELINI E SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0002509-81.2006.403.6107 (2006.61.07.002509-8) - SHIGUEO SUZUKI(SP113501 - IDALINO ALMEIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0006002-66.2006.403.6107 (2006.61.07.006002-5) - LINDAURA RODRIGUES DE SOUSA(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA E SP239193 - MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0007686-26.2006.403.6107 (2006.61.07.007686-0) - JURANDI GOMES DE SA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

E SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0012705-42.2008.403.6107 (2008.61.07.012705-0) - DIRCE PARRILHO FERNANDES(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0001692-12.2009.403.6107 (2009.61.07.001692-0) - ARIVALDO RIBEIRO DA SILVA(SP145961 - VALDELIN 

DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO 

BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0002198-85.2009.403.6107 (2009.61.07.002198-7) - SEBASTIANA SOARES DA SILVA(SP262455 - REGIANE 

PAVAN BORACINI E SP060651 - DEVAIR BORACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 
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Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0003545-56.2009.403.6107 (2009.61.07.003545-7) - EDITH JOSEFA CONCEICAO(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

0003939-63.2009.403.6107 (2009.61.07.003939-6) - JULIA MOREIRA TEIXEIRA(SP109791 - KAZUO 

ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 12 da Resolução mº 055, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, ficam a(s) partes 

intimada(s) do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) que será(ão) transmitidos eletronicamente ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

Expediente Nº 2638 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0002636-77.2010.403.6107 - SUPERMERCADO LUZITANA DE LINS S/A(SP260465A - MARCOS RODRIGUES 

PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

SUPERMERCADO LUZITANA DE LINS S/A ajuizou mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA - SP, objetivando concessão de segurança 

para garantir o direito de não ser compelida - em face da inexistência de relação jurídico-tributária -, a recolher a 

contribuição social incidente sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado a título de auxílio-

doença, auxílio-acidente, salário-maternidade, férias, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado.Pede 

também o reconhecimento do direito de compensar os valores eventualmente recolhidos dessa forma nos últimos dez 

anos - inclusive no curso da presente demanda -, com a incidência de correção monetária e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de cada recolhimento indevido, e taxa SELIC a partir de 01/01/1996, com débitos próprios, 

vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, afastando-se a aplicação das limitações previstas na Instrução Normativa nº 900/08.Pretende ainda que a 

autoridade se abstenha de impedir o exercício dos direitos pleiteados, assim como, promover por qualquer meio - 

administrativo ou judicial - a cobrança ou exigência dos valores correspondentes à contribuição em debate, afastando-se 

quaisquer restrições, autuações fiscais, negativas de Certidão Negativa de Débitos, imposições de multas ou 

penalidade.Formula pedido de liminar com o objetivo da suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à 

contribuição social previdenciária sobre as verbas descritas. Como fundamentos jurídicos de seu pedido, sustenta a parte 

impetrante que tais valores são pagos em circunstâncias em que não há prestação de serviço, e que, dessa forma, não 

estaria configurada a hipótese de incidência prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991.Juntou 

procuração e documentos. Os autos vieram à conclusão.É o relatório. DECIDO.Para que seja concedida liminar em 

Mandado de Segurança há que se aferir sobre a existência concomitante do fumus boni iuris e do periculum in 

mora.Verifico da argumentação expendida, em cognição sumária, que os fatos aduzidos encontram respaldo parcial na 

legislação e na jurisprudência consolidada dos Tribunais Federais Regionais e no STJ - Superior Tribunal de Justiça. - 

Incidência da contribuição sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado.Quanto à incidência da 

contribuição sobre os primeiros 15 dias de afastamento do empregado, a jurisprudência do STJ - Superior Tribunal de 

Justiça firmou o entendimento segundo o qual não incide contribuição previdenciária, uma vez que a verba não se 

constitui em salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no período. Trago à colação ementas de alguns 

julgados do c. STJ, a respeito:TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.RECURSO ESPECIAL. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES.1. Recurso 

especial interposto por Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. e Outro contra acórdão proferido pelo 

TRF da 4ª Região com entendimento de que é incontroversa a natureza salarial do auxílio-doença devido pela empresa 

até o 15º dia de afastamento do trabalhador, razão pela qual deve incidir contribuição previdenciária, bem como em 

relação ao salário-maternidade, em face do exposto no art. 7º, inc. XVIII, da Constituição Federal. Aduz violação dos 

artigos 168, 458 e 535 do CPC, 110 do CTN e 22, I e II, da Lei n. 8.212/91. Em suas razões, sustenta: a) a nulidade do 

acórdão dos embargos de declaração, por não ter-se pronunciado expressamente sobre as matérias argüidas quando do 

julgamento da apelação; b) a verba paga aos funcionários durante os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do 

trabalho, por motivo de doença, não tem natureza salarial, razão pela qual não deve incidir a contribuição 

previdenciária; c) de igual modo, em se tratando do salário-maternidade, pois trata-se apenas de benefício sem contra-

prestação de serviço.2. A matéria dos artigos 168, 458, do CPC não foi enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto 

hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de declaração. Súmula n. 211/STJ incidente à espécie.3. O acórdão 

impugnado, acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento a 

análise de matéria de cunho eminentemente constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este entendimento, em 

sede de recurso especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. 4. O Tribunal de origem apreciou a 

demanda de forma motivada e com fundamentação apropriada ao desate da lide. Ausência de violação do art. 535 do 
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CPC.5. A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, 

portanto, contribuição previdenciária.6. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte: REsp 

479935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 550473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 

735199/RS, DJ de 10/10/2005.7. Recurso especial, em parte conhecido, e nesta parcialmente provido.(REsp 

951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.09.2007, DJ 27.09.2007 p. 244) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA SALARIAL. 1. O 

empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas uma verba de 

caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização da natureza salarial da 

citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.2. Recurso especial provido.(REsp 

916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.04.2007, DJ 26.04.2007 p. 244)- 

Contribuições sobre o Salário-Maternidade.Em relação ao salário-maternidade a contribuição é devida pelo 

empregador. Após a edição da Lei nº 6.136/74, o salário-maternidade foi alçado à categoria de prestação previdenciária, 

sendo mantidos, no entanto, os encargos sociais de responsabilidade da empresa. LEI Nº 6.136, DE 7 DE NOVEMBRO 

DE 1974Inclui o salário-maternidade entre as prestações da Previdência Social.Art. 1º Fica incluído o salário-

maternidade entre as prestações relacionadas no item I, do artigo 22, da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960, 

com a redação que lhe foi dada pelo artigo 1º, da Lei número 5.890, de 8 de junho de 1973.(...)Art. 3º O salário-

maternidade continuará sujeito ao desconto da contribuição previdenciária de 8% (oito por cento) e à incidência dos 

encargos sociais de responsabilidade da empresa. E assim permanece, nos termos do que dispõe o artigo 28, 2º, da Lei 

nº 8.212/91, in verbis:Artigo 28 - (...) 2º O salário-maternidade é considerado salário de contribuição.Nesse aspecto, não 

obstante seja custeado pela Previdência Social, o benefício integra o salário-de-contribuição, sendo, dessa forma, base 

de cálculo das obrigações previdenciárias empresariais, em virtude de lei, e subvencionado o seu adimplemento pelo 

empregador que compõe sob o prisma financeiro, uma das fonte de custeio do sistema.A questão também já foi 

amplamente debatida e decidida no âmbito do STJ - Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO 

SESI/SENAI/SESC/SENAC. INCIDÊNCIA.1. O art. 28 da Lei 8.212/91 no seu 2º considera o salário maternidade, 

salário contribuição, sendo certo que referido pagamento mantém a sua higidez constitucional, posto inexistente ação 

declaratória com o escopo de conjurá-lo do ordenamento constitucional.2. Deveras, a exação referente à maternidade, 

originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu caráter salarial, constituindo obrigação trabalhista. 

Não obstante, posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo 

tendência mundial, por sugestão da OIT, alçando referido salário-maternidade a categoria de prestação previdenciária.3. 

Entretanto, o fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). 

Princípio da legalidade que limita a exegese isencional pretendida.4. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: RESP 

529951/PR, desta relatoria, DJ de 19.12.2003 e RESP 215476/RS, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 27.09.1999.5. 

Recurso Especial improvido. (REsp n.º 641.227/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 29.11.2004)- Contribuições sobre 

Férias e Adicional de Férias de 1/3 (um terço).Também não pode ser deferida a medida em relação à contribuição sobre 

férias e Adicional de Férias de 1/3 (um terço). Prescreve o artigo 28, 9º, alínea d, da Lei nº 8.212/91, que não integram o 

salário-de-contribuição, exclusivamente, as importâncias recebidas a titulo de férias e seu adicional de 1/3 (um terço), 

quando tiverem natureza indenizatória. No entanto, está não é a hipótese dos autos, em que a parte impetrante pretende 

afastar a incidência da contribuição sobre férias efetivamente gozadas e seu respectivo adicional de 1/3 (um 

terço).Ademais, as férias remuneradas e seu respectivo adicional de 1/3 (um terço), direitos assegurados 

constitucionalmente aos empregados (CF, artigo 7º, inciso XVII), integram o conceito de remuneração, constituindo-se 

vantagens tipicamente retributivas da prestação de trabalho, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária.- 

Contribuições sobre Aviso Prévio Indenizado.As verbas de natureza salarial, pagas ao empregado a título de aviso-

prévio indenizado não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório.Diga-se, por 

oportuno, que indenização não é resultante da prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. No Direito 

Civil, a indenização é decorrente da prática de um ato ilícito, da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída 

a certa pessoa. No Direito do Trabalho, diz-se que há indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem 

qualquer relação com a prestação dos serviços e também com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de 

trabalho (Direito da Seguridade Social, 19ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2003). Daí porque somente as verbas que possuem 

esse caráter é que não sofrem a incidência do tributo. Assim, tanto as licenças remuneradas, como o descanso semanal 

remunerado, as férias e outros benefícios concedidos pela lei ao trabalhador, são considerados como efetivamente 

trabalhados para todos os fins, inclusive, aposentadoria, daí outro motivo para a necessária incidência da 

contribuição.Diante do acima exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR, para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre as verbas pagas pela impetrante a título 

de aviso prévio indenizado e sobre o salário integral pago ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias 

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença.A presente decisão não dispensa a impetrante do 

cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cuja exigibilidade do crédito está sendo 

suspensa (artigo 151, parágrafo único, do Código Tributário Nacional).Processo com prioridade de julgamento (artigo 

7º, 4º, da Lei nº 12.016/2009). Oficie-se à autoridade impetrada cientificando-a do teor da presente e para que preste as 

informações no prazo de (10) dez dias (artigo 7º, 4º, da Lei nº 12.016/2009).Oportunamente, dê-se vista ao Ministério 

Público Federal para manifestação (artigo 12 da Lei nº 12.016/2009).Autorizei a secção dos documentos que instruem a 
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petição inicial para facilitar o manuseio dos autos.Após, voltem conclusos para prolação da sentença.Intime-se. Oficie-

se. Registre-se. Publique-se.  

 

0002656-68.2010.403.6107 - AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI S/A(SP137881 - CARLA DE 

LOURDES GONCALVES E SP080600 - PAULO AYRES BARRETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

Fls. 551, 553/554: não há prevenção.Autorizei a secção dos documentos que instruem a petição inicial nos termos do 

Provimento COGE nº 68, de 28/04/05.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Impetrante, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, adeque o valor 

atribuído à causa de acordo com a pretensão consubstanciada no presente feito.Recolha, ainda, as custas processuais, de 

acordo com o valor atribuído, agora sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Forneça, ainda, cópia da emenda e dos documentos de fls. 24/550 a fim de formar a contrafé, 

nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/09.Efetivadas as diligências, tornem os autos conclusos para apreciação do 

pedido de liminar.Intime-se. 

 

0002710-34.2010.403.6107 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS ENSINO NO EST SAO PAULO(SP026273 

- HABIB NADRA GHANAME E DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

Concedo ao Impetrante o prazo de dez dias para que, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 284, 

parágrafo único, do CPC:a) regularize a representação processual, juntando aos autos o termo de procuração e atos 

constitutivos;b) junte o original da guia de custas, nos termos do parágrafo 2º, art. 223, do Provimento COGE nº 

64/05;c) comprove que não há prevenção com os feitos relacionados às fls. 19/26.Forneça, ainda, cópia da emenda a 

fim de formar a contrafé.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intime-se. 

 

0002713-86.2010.403.6107 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS ENSINO NO EST SAO PAULO(SP026273 

- HABIB NADRA GHANAME E DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

Concedo ao Impetrante o prazo de dez dias para que, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo 284, 

parágrafo único, do CPC:a) regularize a representação processual, juntando aos autos o termo de procuração e atos 

constitutivos;b) junte o original da guia de custas, nos termos do parágrafo 2º, art. 223, do Provimento COGE nº 

64/05;c) comprove que não há prevenção com os feitos relacionados às fls. 18/25.Forneça, ainda, cópia da emenda a 

fim de formar a contrafé.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

Justiça Federal - 1ª Vara - Assis, 09/02/2010  

 

Expediente Nº 5724 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001506-30.2007.403.6116 (2007.61.16.001506-2) - LUZIA APARECIDA GOMES(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI) 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 10h00min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0001522-47.2008.403.6116 (2008.61.16.001522-4) - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP258639 - ANDREIA 

APARECIDA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 
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73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 18h30min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0000616-23.2009.403.6116 (2009.61.16.000616-1) - FABIANA GORETE PORTO RUIZ(SP114219 - LEOCASSIA 

MEDEIROS DE SOUTO E SP164177 - GISELE SPERA MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 16h00min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0000912-45.2009.403.6116 (2009.61.16.000912-5) - DILCI DA COSTA DE MORAES(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 09h30min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0001085-69.2009.403.6116 (2009.61.16.001085-1) - RICARDO ALEXANDRE QUINTINO DOS 

SANTOS(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO 

VAL E SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 15h30min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0001641-71.2009.403.6116 (2009.61.16.001641-5) - ANTONIO SILVINO RODRIGUES DA SILVA(SP179554B - 

RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 11h30min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0000246-10.2010.403.6116 (2010.61.16.000246-7) - LEONICE BARRETO GUIMARAES(SP124377 - ROBILAN 

MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 
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73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 11h00min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0000279-97.2010.403.6116 (2010.61.16.000279-0) - VALERIA ALVES PIRES DE CAMPOS(SP124377 - ROBILAN 

MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 16h30min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0000758-90.2010.403.6116 - MARIA MADALENA DA SILVA(SP297238 - HENRIQUE CLAUZO HORTA E 

SP297885 - TASSIA NATALIA BENVENUTO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 10h30min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0000802-12.2010.403.6116 - ELIZA FIGUEIREDO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 17h00min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0000803-94.2010.403.6116 - LUIZ GONZAGA DA SILVA NETO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 

realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 17h30min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

 

0000861-97.2010.403.6116 - MARIA APARECIDA DE FREITAS PINTO ARAUJO(SP194802 - LEANDRO 

HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade do Dr. Marcos Brasileiro Lopes , CRM/SP 65.225, realizar as perícias médicas já designadas, 

bem como seu pedido de suspensão de nomeações, nomeio em substituição a Dra. SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 

73.918, clínico(a) geral, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) nos termos do despacho retro.Para a 
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realização da perícia médica no(a) autor(a), fica designado o dia 30 de JUNHO de 2010, às 18h00min, na sede deste 

Juízo, situada na Av. Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis, SP.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA 

diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, 

tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da 

celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Se o caso, intime-se o Ministério 

Público Federal.Outrossim, ficam mantidas as demais determinações contidas no despacho anterior.Int. e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6240 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1300614-12.1994.403.6108 (94.1300614-8) - ALDA ABRANTES DA FONSECA AZEVEDO X MOACYR LOPES 

FERRAZ X CID MOLINA SE X HELENA SOUBIHE POLIDO X AURORA GONCALVES FERREIRA RISSATO 

X ISMAR RISSATO(SP036942 - ELVIRA MATURANA SANTINHO E SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR E SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP205671 - KARLA FELIPE DO AMARAL) 

Desta forma, deve a Secretaria expedir com urgência os ofícios requisitórios e/ou ofícios precatórios, de acordo com o 

cálculo da contadoria de fls. 383.Quanto à autora Alda Abrantes da Fonseca Azevedo, adequando-se o valor a ser 

requisitado, à previsão de ofício requisitório, haveria evidente prejuízo na renúncia de créditos, que, aliás, só foi feita 

para adequar-se à expedição de ofício requisitório ( fls. 387).Defiro o desentranhamento do contrato de honorários, 

conforme requerido às fls. 365.Intimem-se. 

 

1301493-82.1995.403.6108 (95.1301493-2) - MOACIR ANTONIO SCHIOCCHET X MARIA ANGELICA 

MEGIATO SCHIOCCHET(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR E SP096682 - SERGIO ELIAS AUN) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 367 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. KANAFU YAMASHITA) 

Considerando-se que a Lei n.º 11.232/2005 passou a tratar a execução de sentença como mera fase de cumprimento do 

julgado, desnecessária a extinção nos termos do art. 794 do CPC.Em prosseguimento, arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva na distribuição.Int. 

 

1303449-36.1995.403.6108 (95.1303449-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181339 

- HAMILTON ALVES CRUZ) X CALCADOS BARILOCHE IND/ COM/ LTDA(SP047570 - NEWTON ODAIR 

MANTELLI) 

A penhora on line pelo sistema BACEN JUD não pode ser atendida, vez que à parte credora/exeqüente pertence o ônus 

de esgotar as diligências para localização de bens penhoráveis, neste sentido o acórdão do TRF da 2ª Região Acordão: 

Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGVAG - AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

158447Processo: 200702010114673 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADAData da decisão: 

04/03/2008 Documento: TRF200179905 Fonte DJU DATA:14/03/2008 PÁGINA: 150Relator(a) JUIZ PAULO 

BARATA, cuja ementa segue:1. O texto do artigo 185-A do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização de bens penhoráveis.2. É necessário esforço 

prévio do exeqüente quanto à identificação do patrimônio do devedor para que seja concedida a medida pleiteada. 

Precedentes do STJ. Além disso, o deferimento de referida diligência implicaria vulneração do papel do Estado-Juiz na 

condução do processo, inviabilizando o próprio funcionamento da vara, dado o volume de ações em curso.Não fora 

isso, não se demonstra nos autos terem sido previamente esgotados todos os demais meios de localização de bens 

disponíveis (API, CPFL, Departamento de Água, DETRAN, SOS 102, SERASA e CAEX), nem a comprovação da 

efetiva resistência da TELEFONICA, CIRETRAN, EMPRESAS DE TELEFONIA CELULAR, Cartórios e Junta 

Comercial, em fornecer-lhe administrativamente as informações requeridas. Por estas razões, indefiro o pedido 

formulado pela parte autora. Int.  

 

1302294-61.1996.403.6108 (96.1302294-5) - UNIMED DE BOTUCATU - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(SP173112 - CLAUDIO VITA NETO E SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA) X 

INSS/FAZENDA 
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Fls. 375/377: Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o(s) executado(s), na pessoa de 

seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pela Fazenda Nacional. No caso de não haver impugnação, deverá a 

executada proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à exequente, a quantia de 

R$ 241,00 (duzentos e quarenta e um reais), decorrente da condenação a título de honorários advocatícios 

sucumbenciais, efetuando-se depósito judicial junto ao PAB/CEF da Justiça Federal, vinculado ao processo nº 

96.1302294-5, desta 2ª Vara Federal de Bauru-SP, tudo nos termos da petição inicial de execução e da memória 

discriminada de cálculo (fl. 377), ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de 10% (dez por cento), a título de multa, 

na hipótese de descumprimento.Desde já resta deferida a expedição de mandando de penhora, se necessário.Int. 

 

1303967-89.1996.403.6108 (96.1303967-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP098800 

- VANDA VERA PEREIRA) X CINICIATO & CIA LTDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A penhora on line pelo sistema BACEN JUD não pode ser atendida, vez que à parte autora/exeqüente pertence o ônus 

de esgotar as diligências para localização de bens penhoráveis, neste sentido o acórdão do TRF da 2ª Região Acordão: 

Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGVAG - AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

158447Processo: 200702010114673 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADAData da decisão: 

04/03/2008 Documento: TRF200179905 Fonte DJU DATA:14/03/2008 PÁGINA: 150Relator(a) JUIZ PAULO 

BARATA, cuja ementa segue:1. O texto do artigo 185-A do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização de bens penhoráveis.2. É necessário esforço 

prévio do exeqüente quanto à identificação do patrimônio do devedor para que seja concedida a medida pleiteada. 

Precedentes do STJ. Além disso, o deferimento de referida diligência implicaria vulneração do papel do Estado-Juiz na 

condução do processo, inviabilizando o próprio funcionamento da vara, dado o volume de ações em curso.Não fora 

isso, não se demonstra nos autos terem sido previamente esgotados todos os demais meios de localização de bens 

disponíveis (API, CPFL, Departamento de Água, DETRAN, SOS 102, SERASA e CAEX), nem a comprovação da 

efetiva resistência da TELEFONICA, CIRETRAN, EMPRESAS DE TELEFONIA CELULAR, Cartórios e Junta 

Comercial, em fornecer-lhe administrativamente as informações requeridas. Por estas razões, indefiro o pedido 

formulado pela parte autora. Int.  

 

1300324-89.1997.403.6108 (97.1300324-1) - ABRAH MODAS LTDA - ME X MASAHAR SAITO - ME(SP105889 - 

ROBERTO ALVES BARBOSA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 290: Defiro o prazo de 15 dias, conforme requerido.Não havendo manifestação, cumpra-se a última parte do 

despacho de fls. 288, remetendo-se os autos ao arquivo.Int. 

 

1306239-22.1997.403.6108 (97.1306239-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) X DOMICIANO PEREIRA RESENDE(SP076299 - RICARDO SANCHES) 

Em face do tempo decorrido, manifeste-se a CEF em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

1306480-93.1997.403.6108 (97.1306480-1) - ALCIDES ANTONIO ABRANTES FILHO X ROSANGELA 

APARECIDA CONTE X BENEDITO MORAES DOS REIS X FRANCISCO FERREIRA X RAIMUNDO NONATO 

DO NASCIMENTO(SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Int. 

 

1306561-42.1997.403.6108 (97.1306561-1) - MANOEL AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS X CARMEM 

APARECIDA DE CAMPOS X ERNESTO FERREIRA DE ALBUQUERQUE X MARLENE ANDRADE 

NORONHA X MARCOS ANTONIO SANA VALADAO(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. PEDRO HUMBERTO CARVALHO VIEIRA E Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se a parte autora , especificadamente sobre os valores retidos, fls. 220, a título de PSSS, no prazo de 05 dias. 

 

1307554-85.1997.403.6108 (97.1307554-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1306747-

65.1997.403.6108 (97.1306747-9)) FLORES PRESTRIDGE X JORGE DIB SAAD X OSMAR NAHAS(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

Visto em inspeção.Intime-se a parte-autora a requerer o quê de direito, no prazo de 30 dias.No silêncio, ao arquivo. 

 

1304567-42.1998.403.6108 (98.1304567-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA) X EDILBERTO MENEZES NETO(SP151386 - CLEBER COELHO BIANCHI) 

Manifeste-se a CEF em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

0002020-85.1999.403.6108 (1999.61.08.002020-0) - ANTONIO VANDEIRA NETO (RENUNCIA) X ELIZEU DE 

MELO SOARES (RENUNCIA) X ANTONIO CARLOS DE SOUZA X ILSA DOS SANTOS PAULINO 

(RENUNCIA) X LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA (DESISTENCIA)(SP127185 - MILTON DOTA JUNIOR E 

SP081448 - VENICIO AUGUSTO FRANCISCO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE 
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BAURU(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Ciência à COHAB sobre fls. 489/491.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0000051-98.2000.403.6108 (2000.61.08.000051-5) - NELSON QUEIROZ X NELSON PEDRO VIEIRA X NARCIZO 

HELENO DE JESUS X MOACIR DE SOUSA X MARIO POMPOLO X MARINO MAZON X MARINA 

RODRIGUES BATISTA X MARIA LUIZA DE JESUS TAVARES X MARIA DE LOURDES CARDOSO 

MONTEIRO X MARIA ISABEL DOMINGUES(SP091190 - WAGNER APARECIDO SANTINO E SP091682 - 

ROBERTO SEITI TAMAMATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Int. 

 

0007177-92.2001.403.6100 (2001.61.00.007177-2) - H BIANCONCINI & CIA/ LTDA(SP084685 - ELIANA MARIA 

COELHO E SP113473 - RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA E SP177047 - FLÁVIA CABRAL TAVARES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se o sobrestamento do feito.Int. 

 

0002059-77.2002.403.6108 (2002.61.08.002059-6) - R CASTIGLIO PNEUS LIMITADA(SP128515 - ADIRSON DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) 

X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL(DF011460 - CARLOS 

EDUARDO CAPARELLI E SP128704 - CARLA REGINA ELIAS ARRUDA BARBOSA) X AGENCIA 

BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(DF011460 - CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

E SP132212 - SANDRA CILCE DE AQUINO) 

Fls. 1126/1128 e 1131/1135: Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o(s) executado(s), 

na pessoa de seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pelo SEBRAE e ABDI.No caso de não haver impugnação, 

deverá a executada proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando às exequentes, 

respectivamente, as quantias de R$ 117,45 (cento e dezessete reais e quarenta e cinco centavos) e R$ 2.464,86 (dois mil, 

quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), decorrente da condenação a título de honorários 

advocatícios sucumbenciais, efetuando-se depósito judicial junto ao PAB/CEF da Justiça Federal, vinculado ao 

processo nº 2002.61.08.002059-6, desta 2ª Vara Federal de Bauru-SP, tudo nos termos das petições iniciais de execução 

e das memórias discriminadas de cálculos (fls. 1128 e 1135), ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de 10% (dez 

por cento), a título de multa, na hipótese de descumprimento.Desde já resta deferida a expedição de mandando de 

penhora, se necessário.Int.  

 

0002996-87.2002.403.6108 (2002.61.08.002996-4) - BENEDITO WANDERLEI DA SILVA(SP097826 - PAULO 

MARCOS BUENO FRAGA COSTA) X SERGIO AUGUSTO ROSSETO(SP061539 - SERGIO AUGUSTO 

ROSSETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Int. 

 

0003568-43.2002.403.6108 (2002.61.08.003568-0) - GILBERTO BONDESAM(SP056402 - DARCY BERNARDI 

JUNIOR E SP021401 - DARCY BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP205671 

- KARLA FELIPE DO AMARAL) 

Providencie a parte autora a juntada aos autos de seus documentos pessoais, Registro Geral e Cadastro de Pessoa Física, 

com intuito de regularização, para fins de expedição de requisição de pagamento.Int. 

 

0007359-20.2002.403.6108 (2002.61.08.007359-0) - ISRAEL FERREIRA GOMES(SP061539 - SERGIO AUGUSTO 

ROSSETTO E SP168147 - LÍGIA ANDRADE NORONHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) 

A consulta on line pelo sistema BACEN JUD não pode ser atendida, vez que à parte exeqüente pertence o ônus de 

fornecer o endereço do executado, e o deferimento de referida diligência implicaria vulneração do papel do Estado-Juiz 

na condução do processo, inviabilizando o próprio funcionamento da vara, dado o volume de ações em curso.Além 

disso, não se demonstra nos autos terem sido previamente esgotados todos os demais meios de localização disponíveis 

(API, CPFL, Departamento de Água, DETRAN, SOS 102, SERASA e CAEX), nem a comprovação da efetiva 

resistência da TELEFONICA, CIRETRAN, EMPRESAS DE TELEFONIA CELULAR, Cartórios e Junta Comercial, 

em fornecer-lhe administrativamente as informações requeridas. Por estas razões, indefiro o pedido formulado pela 

CEF.Int.  

 

0010036-86.2003.403.6108 (2003.61.08.010036-5) - JOSE CUSTODIO NETO(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência para depoimento pessoal da parte autora, bem como inquirição das testemunhas por ela arroladas no 

dia 14/10/2010, às 13h45min.Intimem-se. 
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0010289-40.2004.403.6108 (2004.61.08.010289-5) - IZAURA ARAUJO(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de instrução para o depoimento pessoal da parte autora, bem como oitiva das testemunhas por ela 

arroladas no dia 07/10/2010, às 13h45min.Int. 

 

0004674-35.2005.403.6108 (2005.61.08.004674-4) - JOVINA APARECIDA SIQUEIRA QUIRINO(SP119403 - 

RICARDO DA SILVA BASTOS E SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE BAURU - COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Tendo em vista a remessa ao TRF durante o decurso de prazo para apresentação de contra-razões de apelação por parte 

da COHAB, fica a mesma intimada para manifestação.Decorrido o prazo, sigam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Int. 

 

0011219-24.2005.403.6108 (2005.61.08.011219-4) - JOAO BATISTA FOLONI NETO(SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN E SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de instrução para o depoimento pessoal da parte autora e oitiva das testemunhas por ela arroladas no 

dia 05/10/2010, às 13h45min.Int. 

 

0001983-33.2005.403.6307 (2005.63.07.001983-9) - JOAO DINIZ(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 456/460: Ciência à parte autora.Intime-se o INSS a juntar a planilha de contagem do 

tempo de contribuição utilizada para a concessão do benefício noticiado a fls. 456. 

 

0002616-25.2006.403.6108 (2006.61.08.002616-6) - TEO FABIANO CHIG(SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 28/06/2010, às 10h15min, no consultório do perito judicial, Dr. Aron Wajngarten, localizado na Rua 

Alberto Segalla nº 1-75, sala 117, Jd. Inf. D. Henrique, Bauru/SP, fone 3227-7296.  

 

0002876-05.2006.403.6108 (2006.61.08.002876-0) - ORLANDO FRANCO DO AMARAL X LUCIA HELENA 

RUBIO DO AMARAL X DARCI FRANCO DO AMARAL(SP060315 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO 

PEREIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP182351 - RODRIGO FLORES PIMENTEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Republique-se a sentença de fls. 129/140, bem como o despacho de fl. 155, em virtude da alegação formulada pelo 

Banco Bradesco, fls. 156/160.Sentença de fls. 129/140: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, para o fim de declarar cumpridas as obrigações dos autores/mutuários com relação ao 

financiamento do imóvel descrito na inicial, constituindo a decisão instrumento hábil ao levantamento da garantia 

hipotecária que recai sobre o bem financiado.Condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, em rateio.Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

Despacho de fl. 155: Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, 

decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Int.-se.  

 

0006498-92.2006.403.6108 (2006.61.08.006498-2) - GISELE AGUIRRA PISOLATE(SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Após, dê-se ciência à autora da juntada dos documentos e venham os autos conclusos. 

 

0007902-81.2006.403.6108 (2006.61.08.007902-0) - EVARISTO FERNANDO GIMENES(SP139903 - JOAO 

CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO E SP190886 - CARLA MILENA LUONGO) X COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 261: Indefiro, por falta de amparo legal.Em face da decisão do e. Tribunal Regional Federal que não conheceu o 

agravo retido e negou provimento ao recurso, bem como que o pedido foi julgado improcedente por este Juízo, 

determino a remessa do presente feito ao arquivo, observando-se as formalidades de praxe.Int. 

 

0009020-92.2006.403.6108 (2006.61.08.009020-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X EUROBORO INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA X MOISES WAGNER SIMOES(SP105896 - JOAO CLARO NETO) 

Esclareça a CEF a respeito da eventual falência da empresa, conforme noticiado na certidão de fl. 63, verso.Int. 
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0010325-14.2006.403.6108 (2006.61.08.010325-2) - TEREZA DA SILVA HIDALGO(SP069115 - JOSE CARLOS 

DE OLIVEIRA JUNIOR E SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro as provas requeridas.Designo audiência para o depoimento pessoal da autora e para inquirição das testemunhas 

para o dia 28 de setembro de 2010, às 13h45min.Intimem-se. 

 

0004157-59.2007.403.6108 (2007.61.08.004157-3) - LAURO GONSALVES BRANDAO X NAIR PONTES 

TONELLO(SP168137 - FABIANO JOSÉ ARANTES LIMA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP232990 - IVAN CANNONE MELO) 

Defiro a produção de prova testemunhal conforme requerido pela EBCT, fls. 103/105.Fica designada audiência de 

instrução para o dia 18/01/2010, às 13h45min, a realizar-se na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal de 

Bauru/SP.Intimem-se as partes, procuradores e testemunhas para que compareçam à audiência designada, publicando-se 

e expedindo-se o necessário.  

 

0006444-92.2007.403.6108 (2007.61.08.006444-5) - VALTER VITAL - INCAPAZ X IRACEMA VITAL(SP226231 - 

PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 06/08/2010, às 14h20min, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na 

Rua Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

0000814-21.2008.403.6108 (2008.61.08.000814-8) - GENI PREVELATO RODRIGUES(SP078921 - WILSON 

WANDERLEI SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 13/08/2010, às 14h00, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na Rua 

Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

0002654-66.2008.403.6108 (2008.61.08.002654-0) - MILTON RUELA(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de perícia ambiental, conforme requerido pela parte autora, fls. 161/167.Fica facultada às partes a 

apresentação de quesitos e assistentes técnicos no prazo de até 5 dias (artigo 421, parágrafo 1.º, incisos I e II, do 

CPC).Nomeio perito o Dr. José Alfredo Pauletto Pontes, Engenheiro Agrônomo com escritório profissional na Rua 

Manoel Bento Cruz n.º 8-56, Bauru/SP, CEP 17.015-172, Tel. 3227-3486.Intime-se o perito sobre sua nomeação, 

informando-lhe que os honorários periciais serão oportunamente pagos de acordo com a Resolução do Conselho da 

Justiça Federal n.º 440, de 30/05/2005.Fica fixado o prazo de 30 dias para a entrega do laudo (CPC, art. 421, caput), 

contados da data que deverá ser designada pelo Ilustre Perito para a realização da diligência, data esta que deverá ser 

informada ao Juízo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para possibilitar o cumprimento ao disposto no art. 

431-A, do CPC.Intimem-se. 

 

0005280-58.2008.403.6108 (2008.61.08.005280-0) - MOISES PEREIRA DA SILVA(SP261754 - NORBERTO 

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 30/08/2010, às 14h30min, no consultório médico da Dra. Eliana M.C.L.Dizarz, CRM/SP 74469, 

localizado na Rua Henrique Savi nº 9-15, Vl. Universitária, Bauru/SP, fones 3234-5733/3234-2879.  

 

0006437-66.2008.403.6108 (2008.61.08.006437-1) - SILVIO ANTONIO(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 20/08/2010, às 14h20min, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na 

Rua Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

0006466-19.2008.403.6108 (2008.61.08.006466-8) - JULIETTA MANZZUTTI GARCIA(SP158939 - HELOISA 

HELENA SILVA PANCOTTI E SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI E SP095272 - JOAO BOSCO 

SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso 19, fica a parte autora intimada sobre 

a certidão de fls. 66 que informa o falecimento da testemunha Teodoro Alves Moreira. 

 

0006999-75.2008.403.6108 (2008.61.08.006999-0) - NIVALDO SERRA DA SILVEIRA(SP092010 - MARISTELA 

PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso 19, fica a parte autora intimada sobre 

a não localização da testemunha Nelson Rodrigues de Moura, conforme certificado a fls. 164. 

 

0007219-73.2008.403.6108 (2008.61.08.007219-7) - J F B BANDAS DE RODAGEM E BORRACHARIA 

SOCIEDADE LTDA(SP250747 - FABRICIO BLOISE PIERONI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
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TELEGRAFOS(SP198813 - MARCIO AGUIAR FOLONI E SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA) 

Defiro o pedido da parte autora (fls. 78/79) e da EBCT (f. 81), para a realização da prova testemunhal e depoimento 

pessoal do autor.Designo audiência de instrução para o dia 20/01/2011, às 13h45min,a realizar-se na Sala de Audiências 

da 2.ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e seus procuradores, bem como as testemunhas arroladas, a fim 

de que compareçam, publicando-se e expedindo-se o necessário.Depreque-se a oitiva da testemunha de fora da 

terra.Int.Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas acerda da data designada pelo Juízo da 26ª 

Vara Cível para realização da oitiva da testemunha Ivo Francisco dos Anjos, dia 18/08/2010, às 14horas, conforme fls 

87. 

 

0000193-87.2009.403.6108 (2009.61.08.000193-6) - JOSE SEBASTIAO GONCALVES(SP102725 - MARLENE DOS 

SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 28/06/2010, às 10h00, no consultório do perito judicial, Dr. Aron Wajngarten, localizado na Rua 

Alberto Segalla nº 1-75, sala 117, Jd. Inf. D. Henrique, Bauru/SP, fone 3227-7296.  

 

0002405-81.2009.403.6108 (2009.61.08.002405-5) - LILIA REGINA PEREIRA DA COSTA(SP058339 - MARIA 

LEONICE FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 124/26: Indefiro a antecipação da tutela, conforme decisão de fls. 49/50.Manifeste-se a autora, com urgência, a 

respeito da contestação, inclusive sobre a preliminar de incompetência, arguida pelo Instituto (fls. 87).Após, retornem 

conclusos, com urgência. 

 

0002410-06.2009.403.6108 (2009.61.08.002410-9) - VANILDO LENTA(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 27/08/2010, às 14h00, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na Rua 

Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

0004633-29.2009.403.6108 (2009.61.08.004633-6) - TACIANA GONCALVES ROSALIM(SP087378 - CINTIA 

FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 27/08/2010, às 14h20min, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na 

Rua Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

0004768-41.2009.403.6108 (2009.61.08.004768-7) - ANTONIO ALVES DE MACEDO(SP277116 - SILVANA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero a determinação quanto à realização de perícia médica, bastando a intimação do patrono da parte autora 

para cientificação.Oficie-se à Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista para confecção do estudo social do autor.Int. 

 

0005756-62.2009.403.6108 (2009.61.08.005756-5) - JOSE FLAVIO CARNEIRO(SP161796 - JOÃO BATISTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o caráter alimentar do direito envolvido e a situação pessoal da parte autora, por ser imprescindível à 

cognição do pleito deduzido, defiro a produção de prova pericial médica no requerente, facultando-se às partes a 

apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos no prazo de até 5 dias (artigo 421, 1º, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil).Nomeio como perito médico judicial o Doutor João Urias Brosco, CRM n. 33.826, com 

consultório estabelecido na Rua Azarias Leite, n. 13-52, Vila Mesquita, em Bauru - S.P, telefone (14) 3224-2323.Após 

a vinda dos quesitos das partes ou decorrido o prazo para oferecê-los, intime-se o perito médico acerca de sua nomeação 

para realizar a perícia, informando-lhe que, em face do deferimento à parte autora dos benefícios da assistência 

judiciária, os honorários periciais serão oportunamente arbitrados e pagos de acordo com a Resolução n.º 281, de 

15/10/2002 e Portaria n.º 1 de 02/04/2004 e Tabela anexa, ambas do Conselho da Justiça Federal.Fica fixado o prazo de 

30 dias para a entrega do laudo (CPC, artigo 421), contados da data que deverá ser designada pelo Ilustre Perito para a 

realização do exame, data esta que deverá ser informada ao Juízo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para 

possibilitar a intimação do autor e para que se dê cumprimento ao disposto no art. 431-A, CPC.Como quesitos do Juízo, 

o Senhor Perito deverá responder às seguintes indagações:QUESITOS - PERÍCIA MÉDICA1 - Trata-se de patologia 

progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?2 - Na análise semiológica do caso há predominância de 

sintomas ou sinais? Quais?3 - A incapacidade, se existente, incapacita a parte autora para levar vida independente (ou 

seja, impede que ele exerça atividades habituais, rotineiras, como fazer a própria higiene, alimentar-se se ajuda de 

terceiros, por exemplo)?4 - Há condições de elegibilidade para programa de reabilitação profissional? Em caso de 

resposta negativa, por quê?5 - Admitindo-se que o(a) examinando(a) seja na verdade portador(a) da incapacidade 

diagnosticada, indaga-se:a) esse fato incapacitava o(a) Autor(a) para o trabalho?b) houve continuidade desta 

incapacidade até a presente data?c) em que elementos do exame clínico precedido ou dos antecedentes mórbidos 

encontra-se fundamento para a afirmação da resposta ao item a?d) qual a data provável do início da doença? Em que 

elementos o Sr. Perito se baseia para a fixação da data?e) qual a data provável do início da incapacidade? Em que 

elementos o Sr. Perito se baseia para a fixação da data?f) qual o tempo provável necessário para a recuperação da 
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capacidade para o trabalho, a contar da presente data?g) em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial?h) trata-se 

de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?i) está o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de 

qualquer atividade? Ou tem ele(a) condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico? Quanto à tutela 

antecipada, por ora, mantenho a decisão inicialmente proferida.Intimem-se as partes. 

 

0006275-37.2009.403.6108 (2009.61.08.006275-5) - LUIZ TAVARES DA SILVA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ 

AFFONSO E SP274676 - MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 03/09/2010, às 14h00, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na Rua 

Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

0006535-17.2009.403.6108 (2009.61.08.006535-5) - GIULLIANO VIOLANTE GRANATTI(SP139543 - MARCELO 

TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA E 

SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) 

Visto em inspeção.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08/07/2010, às 13:45 h., a ser realizada na 

Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal de Bauru/SP.Intimem-se as partes e advogados com antecedência mínima de 15 

dias da realização da audiência, podendo ser representadas por preposto ou procurador com poderes para 

transigir.Publique-se e expeça-se o necessário.Int. 

 

0006538-69.2009.403.6108 (2009.61.08.006538-0) - ALMIR TONETTI(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 03/09/2010, às 14h20min, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na 

Rua Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

0007160-51.2009.403.6108 (2009.61.08.007160-4) - ADEMIR DONISETE FORCHETTO(SP123598 - ROSALI DE 

FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o advogado para manifestar-se a respeito da não localização do autor; aliás, por conta disso, fica mantido o 

indeferimento da tutela antecipada. 

 

0007375-27.2009.403.6108 (2009.61.08.007375-3) - MARIA BERTO MACEDO(SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 10/09/2010, às 14h00, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na Rua 

Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

0007423-83.2009.403.6108 (2009.61.08.007423-0) - SARA COLACIO DE SOUSA(SP038423 - PEDRO CARLOS 

DO AMARAL SOUZA E SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA E SP204961 - LUIZ CARLOS 

MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 08h00, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0007475-79.2009.403.6108 (2009.61.08.007475-7) - DEMERCI LAURINDO GONCALVES(SP153313B - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 08h00, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0007499-10.2009.403.6108 (2009.61.08.007499-0) - CELSO FERREIRA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO E SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 08h15min, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0008727-20.2009.403.6108 (2009.61.08.008727-2) - IRACEMA ZANGALLI DAMETTO(SP169093 - ALEXANDRE 

LUÍS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 10h00, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 
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0009632-25.2009.403.6108 (2009.61.08.009632-7) - FRANCISCO BARBOZA DE JESUS(SP038423 - PEDRO 

CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 08h30min, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0009944-98.2009.403.6108 (2009.61.08.009944-4) - MARIA INES RIBEIRO(SP277116 - SILVANA FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios referentes à Assistência Judiciária Gratuita.Defiro à parte autora o direito de 

tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1.211-A do Código de Processo Civil devendo a Secretaria proceder às 

anotações necessárias.Em vista de reiteradas manifestações do Ministério Público Federal, no sentido de não haver 

interesse a ser tutelado pelo referido Órgão, em casos análogos, deixo de determinar a intimação da r. 

Procuradoria.Manifeste-se a parte autora sobre o termo de prevenção informado pelo r. Distribuidor, comprovando suas 

alegações, documentalmente, no prazo de dez dias.Após, volvam conclusos.Int.-se. 

 

0010569-35.2009.403.6108 (2009.61.08.010569-9) - JOAO MAKOTO MATSUMOTO(SP171340 - RICARDO ENEI 

VIDAL DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 08h45min, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0010570-20.2009.403.6108 (2009.61.08.010570-5) - SERGIO APARECIDO FELIPE(SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 09h00, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0010574-57.2009.403.6108 (2009.61.08.010574-2) - BENEDITO FERREIRA DE ARAUJO(SP122374 - REYNALDO 

AMARAL FILHO E SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 09h15min, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0010622-16.2009.403.6108 (2009.61.08.010622-9) - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP078921 - WILSON 

WANDERLEI SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 09h15min, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0010837-89.2009.403.6108 (2009.61.08.010837-8) - ROSELINA APARECIDA MORETTIN VANCE(SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 09h30min, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0000359-85.2010.403.6108 (2010.61.08.000359-5) - LEONILDA GODOI(SP219650 - TIAGO GUSMÃO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 10h00, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0000444-71.2010.403.6108 (2010.61.08.000444-7) - ISRAEL FERRAZ DE CAMARGO(SP123598 - ROSALI DE 

FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 25/06/2010, às 09h45min, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0002262-58.2010.403.6108 - PEDRO LUIZ PRECIDONE(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 
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perícia médica em 02/07/2010, às 08h00, no consultório do perito judicial, Dr. João Urias Brosco, Centro Médico 

Azarias, localizado na Rua Azarias Leite nº 13-52, Altos da Cidade, Bauru/SP, fone 3224-2323. 

 

0004293-51.2010.403.6108 - LIDERANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA ME(RN004387B - PEDRO 

HENRIQUE DUARTE BLUMENTHAL) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP216663 - RENATA ROCCO MADUREIRA) 

Posto isso, indefiro a tutela antecipada.Tendo havido citação e intimação da requerida, fls. 359, com a manifestação de 

fls. 361 e seguintes, aguarde-se a contestação da requerida. Com a apresentação desta, dê-se vista à autora. Intimem-se. 

 

0004429-48.2010.403.6108 - MARCIO ESGOTI(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, com amparo na fundamentação exposta, defiro parcialmente a liminar, com fulcro no artigo 273, 7º, do 

CPC, para suspender apenas os efeitos do leilão já realizado, ou a realizar-se, impedindo a requerida de proceder com as 

medidas ulteriores ao ato solene; bem como para impedir a inclusão ou para determinar à CEF que seja excluído o nome 

do autor dos cadastros de inadimplentes SERASA, SPC, e outros, em virtude do débito de que trata a exordial, até 

decisão final neste feito.Sem prejuízo do quanto determinado, intime-se a parte autora para autenticar as cópias dos 

documentos colacionados ou a declarar a sua autenticidade.Autorizo o autor a realizar o depósito judicial, mensal, da 

parcela do mútuo habitacional, no valor de R$ 103,31 (cento e três reais e trinta e um centavos), conforme por ele 

requerido, valor o qual reputa incontroverso. Cite-se. Intime-se a ré, para que dê integral cumprimento à presente 

determinação judicial, bem como para que promova a juntada do contrato originário e da planilha de evolução do 

débito, quando da apresentação de sua defesa.Por último, defiro ao autor a Justiça Gratuita. Anote-se. Intimem-se as 

partes. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0009529-67.1999.403.6108 (1999.61.08.009529-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1300285-63.1995.403.6108 (95.1300285-3)) JOSE FRANCISCO DE LIMA X MARIA DA CONCEICAO SILVA X 

SEBASTIAO FRANCISCO DE LIMA(SP216651 - PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de 30 dias para regularização da habilitação.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação 

em arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

0005706-07.2007.403.6108 (2007.61.08.005706-4) - NILMA APARECIDA PAULINO DA SILVA(SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 06/08/2010, às 14h00, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na Rua 

Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

0004934-10.2008.403.6108 (2008.61.08.004934-5) - ROZENY FRANCISCA DA TRINDADE DO 

NASCIMENTO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 13/08/2010, às 14h20min, no consultório do perito judicial, Dr. Fábio Pinto Nogueira, localizado na 

Rua Rio Branco nº 13-83, Bauru/SP, Hospital Beneficência Portuguesa, Setor do Medical Center. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011728-81.2007.403.6108 (2007.61.08.011728-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1307520-13.1997.403.6108 (97.1307520-0)) UNIAO FEDERAL X WILSON MARANHO(SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

Fls. 48/50: Ciência à parte autora.Após, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição. 

 

0007615-50.2008.403.6108 (2008.61.08.007615-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007614-65.2008.403.6108 (2008.61.08.007614-2)) ROSA BRESSAN ARAUJO DOS SANTOS(SP139543 - 

MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGIO VIA 

VERDE(SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR E SP134562 - GILMAR CORREA LEMES) 

A penhora on line pelo sistema BACEN JUD não pode ser atendida, vez que à parte credora/exeqüente pertence o ônus 

de esgotar as diligências para localização de bens penhoráveis, neste sentido o acórdão do TRF da 2ª Região Acordão: 

Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGVAG - AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

158447Processo: 200702010114673 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADAData da decisão: 

04/03/2008 Documento: TRF200179905 Fonte DJU DATA:14/03/2008 PÁGINA: 150Relator(a) JUIZ PAULO 

BARATA, cuja ementa segue:1. O texto do artigo 185-A do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização de bens penhoráveis.2. É necessário esforço 

prévio do exeqüente quanto à identificação do patrimônio do devedor para que seja concedida a medida pleiteada. 

Precedentes do STJ. Além disso, o deferimento de referida diligência implicaria vulneração do papel do Estado-Juiz na 
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condução do processo, inviabilizando o próprio funcionamento da vara, dado o volume de ações em curso.Não fora 

isso, não se demonstra nos autos terem sido previamente esgotados todos os demais meios de localização de bens 

disponíveis (API, CPFL, Departamento de Água, DETRAN, SOS 102, SERASA e CAEX), nem a comprovação da 

efetiva resistência da TELEFONICA, CIRETRAN, EMPRESAS DE TELEFONIA CELULAR, Cartórios e Junta 

Comercial, em fornecer-lhe administrativamente as informações requeridas. Por estas razões, indefiro o pedido 

formulado pela parte credora. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0010980-93.2000.403.6108 (2000.61.08.010980-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1305259-75.1997.403.6108 (97.1305259-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 336 - 

VALERIA DALVA DE AGOSTINHO E Proc. EMERSON RICARDO ROSSETTO) X OSCAR 

SWENSON(SP017264 - JAIRO MUNIZ DA SILVA) 

Fls. 101/103: Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o(s) executado(s), na pessoa de 

seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS.No caso de não haver impugnação, deverá a executada 

proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à exequente, a quantia de R$ 4.839,38 

(quatro mil, oitocentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), decorrente da condenação a título de honorários 

advocatícios sucumbenciais, efetuando-se depósito judicial junto ao PAB/CEF da Justiça Federal, vinculado ao 

processo nº 2000.61.08.010980-0, desta 2ª Vara Federal de Bauru-SP, tudo nos termos da petição inicial de execução e 

da memória discriminada de cálculo (fls. 103), ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de 10% (dez por cento), a 

título de multa, na hipótese de descumprimento.Desde já resta deferida a expedição de mandando de penhora, se 

necessário.Int. 

 

Expediente Nº 6318 

 

ACAO PENAL 
0000960-72.2002.403.6108 (2002.61.08.000960-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X EZIO 

RAHAL MELILLO(SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP172168 - RENATA CAMACHO 

MENEZES E SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO) X OLGA ANNA BAU SANTINI X FRANCISCO 

ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA) X OFELIA APARECIDA 

FULAN SILVA(SP142916 - MARIO ALVES DA SILVA) 

Despacho de fl. 760: Cumpra-se o despacho de fl. 750, restando prejudicado o último parágrafo de fl. 753.Publiquem-se 

os despachos pendentes de intimação.Intimem-se.Despacho de fl. 753:Acolho o pedido de arquivamento formulado 

pelo Ministério Público Federal, considerando os fundamentos jurídicos ali invocadso.Dê-se ciência ao parquet.Após, 

ao SEDI para as anotações pertinenestes, quanto à situação do pólo passivo.Com o retorno, tendo em vista a sentença 

proferida nos autos nº 2002.61.08.000957-6, determinando a unificação de todos os processos e inquéritos policiais em 

andamento, em relação aos réus Ézio rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura silva, defiro o acautelamento destes 

autos, conforme requerido pelo Ministéiro Público Federal e determino a remessa do presente feito ao arquivo, 

antoando-se o sobrestamento.Despacho de fl. 750:Depreque a oitiva das testemunhas de acusação (fl. 616), fixando-se o 

prazo de 40 (quarenta) dias para cumprimento. Sem prejuízo da determinação supra, manifeste-se o Ministério Público 

Federal sobre a possibilidade de exclusão da co-indiciada Olga Anna Bau Santini do pólo passivo da presnte ação, haja 

vista que a mesma não foi denunciada às fls. 613/616.Pelo presente, ficam as partes intimadas da expedição da(s) 

deprecata(s).Intimem-se. 

 

0010861-88.2007.403.6108 (2007.61.08.010861-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X 

JOSE EDUARDO VICENTINI(SP172964 - RONILDO APARECIDO SIMÃO E SP173772 - JOÃO FRANCISCO 

PRADO E SP220144 - SILVIO HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO) X AMILTON VICENTINI(SP172964 - 

RONILDO APARECIDO SIMÃO E SP173772 - JOÃO FRANCISCO PRADO E SP220144 - SILVIO HENRIQUE 

DO ESPIRITO SANTO) 

Fl. 279: Depreque-se a oitiva da testemunha Benedita Aparecida Rodrigues à Comarca de Avaré/SP.Ficam as partes 

intimadas da expedição da deprecata.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6325 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003811-79.2005.403.6108 (2005.61.08.003811-5) - BENEDITO PEREIRA NETO(SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 01/07/2010, às 18h15min, no consultório do perito judicial, Dr. Rogério Bradbury Novaes, 

localizado na Av. Nações Unidas, 17-17, sala 112, 1º andar, Bauru/SP, telefone (14)3016-7600. 

 

0006866-96.2009.403.6108 (2009.61.08.006866-6) - MARIA APARECIDA DOS PASSOS(SP157623 - JORGE LUIS 

SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 
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perícia médica em 01/07/2010, às 18h15min, no consultório do perito judicial, Dr. Rogério Bradbury Novaes, 

localizado na Av. Nações Unidas, 17-17, sala 112, 1º andar, Bauru/SP, telefone (14)3016-7600. 

 

0009900-79.2009.403.6108 (2009.61.08.009900-6) - WELDER CELIO DE MORAES(SP107276 - OLAVO 

PELEGRINA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X 

CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 9, ficam as partes intimadas acerca 

da data designada pelo perito judicial para realização da vistoria no imóvel situado nesta cidade na Rua dos Gráficos nº 

6-18, Núcleo Gasparini, às nove horas do dia 21 de junho de 2010, conforme fls. 242. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007740-18.2008.403.6108 (2008.61.08.007740-7) - FATIMA SOARES DE SOUZA(SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 01/07/2010, às 18h15min, no consultório do perito judicial, Dr. Rogério Bradbury Novaes, 

localizado na Av. Nações Unidas, 17-17, sala 112, 1º andar, Bauru/SP, telefone (14)3016-7600. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 

 

Expediente Nº 5488 
 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

0004801-94.2010.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X EVERALDO SOUZA DE OLIVEIRA(SP173819 - 

SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO) X DIEGO LUIZ DOS SANTOS(SP173819 - 

SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO) X TIAGO ANTUNES DOS SANTOS(SP173819 - 

SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO) X ZOILO SANABRIA GOMEZ(SP173819 - 

SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO) 

Fl.65, terceiro parágrafo: solicite-se ao SEDI as certidões de antecedentes do âmbito da Justiça Federal da Terceira 

Região.Em relação às certidões de antecedentes dos indiciados referentes aos locais de nascimento, residência e distrito 

da culpa, atestados de ocupação lícita e residência fixa de cada um dos autuados, caberá à Defesa(fl.59 verso, quarto 

parágrafo) providenciar, quando do pedido da liberdade provisória. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 6009 

 

EXECUCAO DA PENA 
0001564-08.2003.403.6105 (2003.61.05.001564-5) - JUSTICA PUBLICA X LUIGI FEDON(SP183393 - 

GIULLIANO CAJAS MAZZUTTI) 

LUIGI FEDON foi condenado à pena de 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, por 

infringência ao artigo 1º, II, da Lei nº. 8137/90.Citado por edital (fls. 53), deixou de comparecer à audiência 

admonitória, tendo sido determinada a expedição de mandado de prisão (fls. 54), ainda não cumprido, conforme se afere 

das diversas informações e relatórios policiais encartados aos autos. Instado a se manifestar, o Ministério Público 

Federal requer às fls. 165/166 seja reconhecida a prescrição da pretensão executória.Verifica-se que a sentença 

condenatória transitou em julgado para a acusação em 25/02/2002 (fls.28), não tendo a execução sido iniciada até a 

presente data .A prescrição após o transito em julgado da sentença condenatória regula-se pela pena aplicada. No 
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presente caso, considerando o trânsito em julgado para a acusação, o cálculo prescricional deve considerar a pena 

efetivamente aplicada. Sendo assim, a pretensão executória poderia ter sido exercida em 08 (oito) anos. Contudo, tendo 

decorrido prazo superior entre o trânsito em julgado para a acusação e a presente data, resta prescrita a pretensão 

executória estatal. Ante o exposto, declaro a extinção da punibilidade do acusado LUIGI FEDON, tendo por 

fundamento os artigos 107, IV, 109, IV e 110, 1º, todos do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal. Expeça-se 

contramandado de prisão. P.R.I. e C.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

 

0013528-56.2007.403.6105 (2007.61.05.013528-0) - JUSTICA PUBLICA X SILVIO BROCCHI NETO(SP139203 - 

ORESTES BACCHETTI JUNIOR E SP223050 - ANDREA LUIZA LYRIO DE ALMEIDA) 

Ante a cota ministerial de fls. 156/157, que ora acolho, determino a intimação do apenado para que compareça 

imediatamente na Central de Penas e Medidas Alternativas de Campinas para dar reinício à prestação de serviços, sob 

pena da conversão da pena restritiva em privativa de liberdade.Int. 

 

ACAO PENAL 

0001108-29.2001.403.6105 (2001.61.05.001108-4) - JUSTICA PUBLICA X ALEX FERNANDO DE 

JESUS(SP086444 - EID JOAO AHMAD) X PEDRO DE CAMARGO FILHO(SP148187 - PAULO ANTONINO 

SCOLLO) X CRISTIANO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP103804 - CESAR DA SILVA FERREIRA) X 

RODRIGO HENRIQUE DE BRITO SANTOS 

Recebo os recursos de apelação dos réus Alex Fernando de Jesus e Pedro de Camargo Filho de fls. 885 e 889.À Defesa 

do réu Alex para as razões de apelação, no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para as 

contrarrazões.Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens e cautelas de praxe.Int. 

 

0003538-17.2002.403.6105 (2002.61.05.003538-0) - JUSTICA PUBLICA X ALFONSO IGLESIAS DE LA 

CALLE(SP100734 - JOAO SAID FILHO) X MARCELA JUNQUEIRA BARBOSA VIANNA DE LA 

CALLE(RJ109187 - ANDRE PERECMANIS) 

Trata-se de ação penal instaurada em face de ALFONSO IGLESIAS DE LA CALLE e MARCELA JUNQUEIRA 

BARBOSA VIANNA, denunciados pela prática do delito tipificado no artigo 168-a, 1º, I, do Código Penal. Às fls. 194 

a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas, informa que a pessoa jurídica de responsabilidade dos 

denunciados, foi reincluída no REFIS por decisão judicial, sendo o parcelamento reativado.O Ministério Público 

Federal manifestou-se pela suspensão do processo (fl. 195-v)Estando incluído, o crédito, em regime de parcelamento, 

declaro a suspensão do presente processo e do curso do prazo prescricional. Acautelem-se os autos em Secretaria, 

dando-se vista ao Ministério Público Federal semestralmente.Cancele-se a pauta de audiências. Solicite-se a devolução 

das cartas precatórias expedidas independentemente de cumprimento.I. 

 

0006108-39.2003.403.6105 (2003.61.05.006108-4) - JUSTICA PUBLICA X IVONE LOPES DE 

SANTANNA(SP207924 - ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI) X MONICA SANTOS DO AMARAL(SP114166 - 

MARIA ELIZABETH QUEIJO) X SERGIO DE TORO DEODONO(SP144844 - FLAVIA MACHADO DE 

CAMPOS) X ANTONIO THAMER BUTROS X ANTONIO THAMER BUTROS X ANTONIO THAMER BUTROS 

X ANTONIO THAMER BUTROS(SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO E SP157274 - EDUARDO 

MEDALJON ZYNGER E SP261302 - DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA) 

... Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para:a) CONDENAR ANTONIO 

THAMER BUTROS, já qualificado, como incurso nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 71, em 

combinação com o artigo 299, em concurso material (artigo 69), todos do Código Penal. Fixo a pena privativa de 

liberdade em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão, a ser cumprida desde o início em Regime 

Semiberto. Fixo a pena de multa em 407 (quatrocentos e sete) dias-multa, fixados unitariamente em 1/2 (metade) do 

salário-mínimo vigente à época dos fatos, devendo tal valor ser corrigido até o pagamento. Em razão da quantidade de 

pena aplicada, mostra-se incabível a substituição de penas consagrada no artigo 44 do Código Penal;b) CONDENAR 

IVONE LOPES DE SANTANNA, já qualificada, como incursa nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 

71, ambos do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão , a ser 

cumprida desde o início em Regime Semiberto. Fixo a pena de multa em 147 (cento e quarenta e sete) dias-multa, 

fixados unitariamente em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, devendo tal valor ser 

corrigido até o pagamento. Considerando os antecedentes criminais da acusada, incabível a substituição da pena 

corporal por restritivas de direitos (artigo 44, inciso III, do Código Penal);c) CONDENAR MÔNICA DOS SANTOS 

AMARAL, já qualificada, como incursa nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 71, ambos do Código 

Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, a ser cumprida desde o início 

em Regime Aberto. Substituo as penas de reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) 

prestação pecuniária de 30 (trinta) salários mínimos, que pode ser paga em trinta prestações mensais, iguais e 

sucessivas, devendo cada uma delas ser paga em guia própria em favor da União, e 2) prestação de serviços à 

comunidade ou entidades públicas, assim definida pelo Juízo da execução. Deve a acusada ser advertida de que o 

descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas 

implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal). Fixo a pena 

de multa em 79 (setenta e nove) dias-multa, fixados unitariamente em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à 
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época dos fatos, devendo tal valor ser corrigido até o pagamento;d) ABSOLVER SÉRGIO DE TORO DEODONO, já 

qualificado, dos fatos delituosos descritos na denúncia, tipificados no artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 71, ambos 

do Código Penal, o que faço com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.Não vislumbro 

razões para o encarceramento preventivo dos condenados, que permaneceram em liberdade durante a instrução 

criminal, cabendo destacar que, conforme o parágrafo único, do artigo 387, do diploma processual penal, não mais 

subsiste a necessidade da prisão para apelar. Deixo de fixar a indenização prevista no artigo 387, inciso IV, do Código 

de Processo Penal, porquanto a pessoa jurídica pode executar judicialmente seu crédito. Eventual fixação de 

indenização no corpo desta sentença significaria admitir a dupla cobrança, o que é vedado pelo ordenamento 

jurídico.Com o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados, comunicando-se oportunamente 

o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Magna Carta. Custas na 

forma da lei.P.R.I. e C. 

 

0015678-49.2003.403.6105 (2003.61.05.015678-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ROBERTO 

ANTONIO DASSIE DIANA) X SIDNEI ANGELO CIPRIANO FRIGO(SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG) X 

CLAUDIA REGINA FRIGO ZEZZE(SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG) X ANGELA MARIA CIPRIANO 

FRIGO(SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG) X ANNE CIPRIANO FRIGO(SP108332 - RICARDO HASSON 

SAYEG) X ALEX VICTOR CIPRIANO SILVA(SP212004 - CLAUDIO JOSE PEREIRA E SP130825 - MARCELO 

AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA) 

Preliminarmente, considerando que a defesa afirma em sua resposta que houve parcelamento dos créditos tributários 

remanescentes, o que faz supor a constituição definitiva do crédito tributário, oficie-se à Delegacia da Receita Federal 

requisitando que informe a este Juízo se os créditos referentes aos autos de infração a que se refere a denúncia estão 

definitivamente constituídos.Em caso positivo, deverá informar o valor total dos créditos, se estes estão parcelados e a 

regularidade do parcelamento.Instrua-se com cópia de fls. 235/280, com exceção das fls. 268, 269 e 270 que se referem 

a termos de abertura e encerramento de volume e capa de autos.Com a resposta, dê-se vista às partes e, após, tornem os 

autos conclusos para decisão, inclusive quanto a competência deste Juízo. Traslade-se cópia para os autos da exceção de 

incompetência nº 2009.61.05.017379-4.I.(Dê-se vista à Defesa do ofício de fls. 1195 da Delegacia da Receita Federal). 

 

0010868-94.2004.403.6105 (2004.61.05.010868-8) - JUSTICA PUBLICA X OSVALDO AGOSTINHO 

RICCOMINI(SP011453 - JOSE GERALDO DE PONTES FABRI) X HAIDE ALMEIDA FERRAZ FILHA(SP095048 

- MARCO ANTONIO PEREIRA) 

À Defesa para a apresentação dos memoriais, no prazo legal. 

 

0014584-32.2004.403.6105 (2004.61.05.014584-3) - JUSTICA PUBLICA X RUBENS DRYZUN(SP124529 - 

SERGIO SALGADO IVAHY BADARO) X TOBIAS DRYZUN 

Vistos.Trata-se de resposta escrita à acusação, formulada pela defesa do réu, nos termos da redação dos artigos 396 e 

396-A, do Código de Processo Penal. Não assiste razão à defesa quanto a necessidade de constituição do crédito 

tributário no exame do delito em questão, posto que o bem jurídico tutelado que não se restringe à sonegação de 

tributos. Ademais, a Súmula nº 24 do Supremo Tribunal Federal faz menção expressa ao tipo penal previsto no artigo 

1º, incisos I a IV da Lei 8.137/90.Nesse sentido:Processo HC 200903000068367 HC - HABEAS CORPUS - 35898 

Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:02/09/2009 PÁGINA: 144 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 

indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por 

unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. Ementa CONSTITUCIONAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 

OPERAÇÃO KASPAR II. DESCAMINHO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA EM RAZÃO DA NÃO 

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: DESCABIMENTO. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA 

DENÚNCIA QUE SE REJEITA. 1. Habeas corpus visando o trancamento da ação penal instaurado contra o paciente 

em relação ao crime de descaminho, em razão da não constituição definitiva do crédito tributário ou, alternativamente, 

por inépcia da denúncia. 2. É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 81.611, entendeu que o delito 

descrito no artigo 1º da Lei 8.137/90, por ser material, demanda, para sua caracterização, o lançamento definitivo do 

débito tributário, estabelecendo o lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou, ainda, como um 

elemento normativo do tipo. 3. Contudo, o paciente foi denunciado também pelo delito de descaminho, crime em que o 

bem jurídico tutelado é não só a proteção do erário, como também a regularidade nas importações e exportações e, 

conseqüentemente, a eficácia das políticas governamentais de defesa do desenvolvimento da indústria nacional. 4. Tal 

entendimento coaduna-se com a nítida função extrafiscal dos tributos incidentes sobre importações e exportações, ou 

seja, mais do que o interesse do Estado na arrecadação tributária, tais exações cumprem a função de instrumentos de 

implementação da política de desenvolvimento da indústria e comércio nacionais. 5. Bem por isso, o procedimento 

fiscal no caso de apreensão de mercadorias descaminhadas não visa a constituição do crédito tributário, mas sim a 

aplicação da pena de perdimento (artigo 23 e seguintes do Decreto-lei n 1.455/76) e, dessa forma, não há como aplicar-

se o entendimento da necessidade de prévia constituição do crédito tributário, que restringe-se aos crimes contra a 

ordem tributária, do artigo 1 da Lei n 8.137/90, em que a lei objetiva coibir exclusivamente a sonegação fiscal. 6. 

Acrescente-se que os delitos do artigo 1º da Lei nº 8.137/90 são de natureza material - importando a necessidade de 

demonstração da ocorrência de resultado naturalístico, ou seja, da supressão ou redução do tributo devido - e o crime do 
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artigo 334 do Código Penal, ao contrário, é de natureza formal. 7. Assim, não é de se exigir, para a ação penal por crime 

de descaminho, o encerramento da instância administrativa. Precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

8. A denúncia preencheu os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, contendo a exposição do fato 

criminoso, suas circunstâncias, a qualificação do agente e a classificação do crime. 9. Apontados indícios suficientes de 

autoria e prova da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das hipóteses legais de rejeição, a denúncia 

mostra-se apta a ensejar a ampla defesa, conferindo justa causa à ação penal, e em consonância ao disposto no artigo 5º, 

inciso LV, da Constituição Federal. Tanto assim que a narrativa da peça acusatória possibilitou aos impetrantes 

formular os questionamentos trazidos neste writ. 10. Depreende-se da impetração que os autos da ação penal estão 

compostos também por apensos, em que ficaram encartados documentos referidos na denúncia, embasando a 

compreensão desta, e por outro lado, a impetração faz uma análise simplista da denúncia, na medida em que detém-se 

apenas e tão somente no trecho em que a peça individualiza a conduta do paciente. 11. Contudo, a peça é uma só, e a 

acusação que pesa contra o paciente somente pode ser compreendida a partir da narrativa da conduta dos demais co-

réus, como exposto em outros trechos relevantes da extensa peça inicial. Dessa forma, considerando-se o disposto no 

artigo 29 do Código Penal, não é possível concluir pela atipicidade da conduta imputada a apenas um dos co-réus, se 

resta claro, do contexto da peça, a imputação de participação em condutas típicas praticadas pelos demais co-réus. 12. É 

cediço que o réu defende-se dos fatos que lhe foram imputados e não da classificação jurídica indicada na peça 

acusatória, que poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória, ocasião em o julgador monocrático 

verificará a adequação, ao caso concreto, da definição jurídica dos fatos apurados no transcorrer da instrução criminal 

(artigos 383 e 384, do CPP), resultante da análise do conjunto probatório obtido nos autos, sob o crivo do contraditório 

e da ampla defesa. 13. Ordem denegada. Data da Decisão 25/08/2009As demais questões levantadas pela defesa dizem 

respeito, fundamentalmente, ao mérito da presente ação penal.Ao menos neste exame perfunctório, não verifico a 

existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente. Da mesma forma, da leitura 

da inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de 

plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor do denunciado.Assim, da análise do acervo probatório 

coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não estando 

configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, 

exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento para uma adequada solução do caso, motivo 

pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.Designo o dia 01______ de 

SETEMBRO______ de 2010_____, às 14:00___ horas para a audiência de instrução e julgamento, quando serão 

ouvidas as duas testemunha arroladas pela acusação domiciliadas neste município e interrogados os réus.Requisitem-se 

as testemunhas e intimem-se os acusados.Expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das demais testemunhas arroladas 

pelas partes, com prazo de 20 (vinte) dias, informando a data designada para a audiência de instrução e julgamento 

neste Juízo.Da expedição da carta precatória, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222 do Código de Processo 

Penal e da Súmula 273 do STJ.Notifique-se o ofendido (Receita Federal).Requisitem-se as folhas de antecedentes bem 

como as certidões dos feitos que eventualmente constarem.I.(Foram expedidas cartas precatórias nº461/2010 a Justica 

Federal de Santos e nº462/2010 à Justica Federal de Sao Paulo/SP para a oitiva das testemunhas residentes naquelas 

cidades). 

 

0009848-34.2005.403.6105 (2005.61.05.009848-1) - JUSTICA PUBLICA X JOSE MAURO BRAGA 

GUIMARAES(SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA) X OSNI DE OLIVEIRA(SP187183 - ANDRÉ 

SALVADOR ÁVILA) 

JOSÉ MAURO BRAGA GUIMARÃES e OSNI DE OLIVEIRA, na qualidade de efetivos administradores da empresa 

PROMATIKA SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, foram denunciados pela prática do crime de apropriação 

indébita previdenciária.A instrução processual está encerrada.Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, a 

defesa juntou a documentação de fls. 387/396 que visa comprovar o parcelamento das dívidas descritas na inicial, nos 

termos da Lei 11.941/09.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 398).Em um 

primeiro momento, este Juízo entendeu que somente com a notícia da efetiva consolidação dos débitos torna-se possível 

verificar a possibilidade de suspensão da pretensão punitiva, conforme disposto no artigo 68 da Lei 11.941/09. Contudo, 

a fase de consolidação estava inicialmente prevista para este mês de abril e não se tem notícia de que se tenha 

processado a consolidação dos créditos inscritos no programa de parcelamento.Necessária, pois, a verificação do 

andamento do programa, bem como a confirmação da inscrição dos créditos e sua eventual consolidação.Ante o 

exposto, oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Jundiaí e à Procuradoria Seccional da Fazenda em Jundiaí, para 

que informem a este Juízo se os débitos mencionados na denúncia estão incluídos e consolidados no programa da Lei 

11.941/09. Caso não tenha havido consolidação, informe se há previsão para sua implementação.I. 

 

0013268-47.2005.403.6105 (2005.61.05.013268-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA 

MAGALHAES) X VALDERLEI PEREIRA BORGES(SP035785 - JOSE LUIZ BLANDER CAMARGO CASTRO) X 

JOSE LUIZ DEFAVARI(SP109408 - ANTONIO GAZATO NETO) 

Expeça-se nova carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Sumaré/SP, com o prazo de 20 dias, para a oitiva da 

testemunha de defesa Renato Joaquim Pereira, observado o endereço mencionado às fls. 315.Int.(Foi expedida carta 

precatória nº478/2010).  

 

0014384-88.2005.403.6105 (2005.61.05.014384-0) - JUSTICA PUBLICA X VIRGILIO CESAR BRAZ(SP105304 - 
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JULIO CESAR MANFRINATO) X ALVARO MIGUEL RESTAINO(SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO) 

Tendo em vista a ausência de nomeação de defensor ad hoc ao réu Álvaro na audiência de fls. 504, desentranhe-se a 

carta precatória de fls. 496/507 e torne-a ao douto Juízo Deprecado solicitando-se integral cumprimento.Int.(A carta 

precatória nº897/2009 foi encaminhada para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Amparo para a oitiva da testemunha de 

acusação Maria Angélica). 

 

0003124-77.2006.403.6105 (2006.61.05.003124-0) - JUSTICA PUBLICA(SP172540 - DIMITRI BRANDI DE 

ABREU) X ELIANE CAVALSAN(SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) X NEVIO SALVIA JUNIOR 

Em face do teor do ofício de fls. 146, expeça-se carta precatória ao Juízo Federal de Marília/SP, com o prazo de 20 dias, 

para a oitiva da testemunha de defesa Gilza Tranquilino de Souza, intimando-se as partes nos termos do artigo 222 do 

CPP.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal do despacho de fls. 129.Int.(Foi expedida carta precatória 

nº409/2010). 

 

0005698-73.2006.403.6105 (2006.61.05.005698-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1158 - FABIANA RODRIGUES DE 

SOUSA) X TANER CANOVA CORTEZ(SP119192 - MARCIO PIRES DA FONSECA) X JOELITON MOREIRA 

GUEDES 

Ante a cota ministerial de fls. 281 e informação de fls. 282, expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca 

de Barueri/SP, com o prazo de 20 dias, para a oitiva da testemunha de acusação CLEMENTE DE SOUZA MEDINA, 

intimando-se as partes nos termos do artigo 222 do CPP.(Foi expedida carta precatória nº406/2010). 

 

0008348-25.2008.403.6105 (2008.61.05.008348-0) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP157789 - JOSÉ CARLOS BRANCO E SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP100880 - ANTONIO JOSE GASQUES RODRIGUES E SP060805 - 

CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 472/476 a regularizar a sua representação processual, no prazo de 05 

dias.(Dr.Carlos Augusto L. Soave).Após, apreciarei o recurso de apelação interposto, inclusive quanto à sua 

tempestividade.Int. 

 

0008364-76.2008.403.6105 (2008.61.05.008364-8) - JUSTICA PUBLICA X JONATAM CONDE DE 

ARAUJO(SP137950 - SALETE FRANCISCA VALENTE FRANCO) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 529.Às razões e contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. 

 

0001578-79.2009.403.6105 (2009.61.05.001578-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 - GILBERTO 

GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X JOSEMAR DE SOUZA(SP016736 - ROBERTO CHIMINAZZO) X ANTONIO 

EIMAR DE SOUZA(SP016736 - ROBERTO CHIMINAZZO) 

Conforme deliberado às fls. 271, este Juízo entendeu por bem suspender o interrogatório dos acusados Josemar de 

Souza e Antonio Eimar de Souza a fim de oficiar à Receita Federal indagando sobre as guias de recolhimento trazidas 

aos autos pela defesa (fls. 275/289).Em reposta, a Receita informou que não consta do sistema pagamento para o débito 

descrito no Auto de Infração nº 37.145.041-1, não havendo qualquer relação entre as guias apresentadas e o débito em 

questão. Informou ainda que em razão da adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei 11.9741/2009, todos 

os débitos do contribuinte encontram-se com a exigibilidade suspensa (fls. 300).Instado a se manifestar, o órgão 

ministerial requereu o sobrestamento do feito até julho para verificação da homologação do parcelamento anunciado 

(fls. 302).Considerando os termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03/2010, publicada em 03.05.2010, que 

estabelece em seu artigo 1º, o interstício de 1º a 30 de junho de 2010 para inclusão dos débitos nas modalidades de 

parcelamento, determino, em caráter precário, a suspensão do feito e do prazo prescricional e a expedição de ofício à 

Delegacia da Receita Federal, no mês de agosto p.f., a fim de obter informações sobre eventual inclusão dos débitos 

mencionados na denúncia, na consolidação do parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009.Acautelem-se os autos em 

Secretaria.I. 

 

0009874-90.2009.403.6105 (2009.61.05.009874-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO 

COSTA MAGALHAES) X DULCE MARIA PEREIRA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) 

Fls. 231/232 - A defesa postula pela extinção do feito, anexando a informação da Procuradoria da Fazenda Nacional 

acerca de parcelamentos de débitos, nos termos da Lei 11.941/09.Em um primeiro momento, este Juízo entendeu que 

somente com a notícia da efetiva consolidação dos débitos torna-se possível verificar a possibilidade de suspensão da 

pretensão punitiva, conforme disposto no artigo 68 da Lei 11.941/09. Contudo, a fase de análise e consolidação dos 

créditos estava inicialmente prevista para o mês de abril e não se tem notícia de que esta se tenha efetivado.Necessária, 

pois, a verificação do andamento do programa, bem como a confirmação da inscrição dos créditos e sua eventual 

consolidação.Ante o exposto, oficie-se à Delegacia da Receita Federal e à Procuradoria Seccional da Fazenda, para que 

informem a este Juízo se os débitos mencionados na denúncia estão incluídos e consolidados no programa da Lei 

11.941/09. Caso não tenha havido consolidação, informe se há previsão para sua implementação, bem como se esta 

depende de ato do contribuinte.I. 
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0012674-91.2009.403.6105 (2009.61.05.012674-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE 

RIBEIRO DE MENEZES) X ALBERTO DE FARIAS PAMOS(SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER 

FILHO) 

ALBERTO DE FARIAS RAMOS, foi denunciado pela prática dos crimes previstos no artigo 22, parágrafo único, da 

Lei 7.492/86 e artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90.A defesa juntou a documentação de fls. 122/128, que visa comprovar 

o parcelamento das dívidas descritas na inicial, nos termos da Lei 11.941/09.Em um primeiro momento, este Juízo 

entendeu que somente com a notícia da efetiva consolidação dos débitos torna-se possível verificar a possibilidade de 

suspensão da pretensão punitiva, conforme disposto no artigo 68 da Lei 11.941/09. Contudo, a fase de análise e 

consolidação dos créditos estava inicialmente prevista para este mês de abril e não se tem notícia de que esta se tenha 

efetivado.Necessária, pois, a verificação do andamento do programa, bem como a confirmação da inscrição dos créditos 

e sua eventual consolidação.Ante o exposto, oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Jundiaí e à Procuradoria 

Seccional da Fazenda em Jundiaí, para que informem a este Juízo se os débitos mencionados na denúncia estão 

incluídos e consolidados no programa da Lei 11.941/09. Caso não tenha havido consolidação, informe se há previsão 

para sua implementação, bem como se esta depende de ato do contribuinte.I. 

 

0015024-52.2009.403.6105 (2009.61.05.015024-1) - JUSTICA PUBLICA X DAVI LADISLAU SOUZA(SP141174 - 

APARECIDO JOSE DE LIRA) X JAIR DA SILVA(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA) 

Recebo o recurso e as razões de apelação do Ministério Público Federal de fls. 301/304.Às contrarrazões, no prazo 

legal.Intimem-se os réus e a Defesa das sentenças de fls. 273/281 e 295/296.Arquivem-se os autos do pedido de 

liberdade provisória nº2009.61.05.014891-0, nos termos do artigo 193 do Provimento COGE nº64/2005.Int.(R. 

Sentença de fls. 273/281: Vistos, Etc.Davi Ladislau Souza e Jair da Silva foram denunciados pelo Ministério Público 

Federal como incursos no artigo 155, 4º, incisos II e IV, c.c. artigos 14, II, e 29, caput, todos do Código Penal.Consta da 

inicial que os acusados, no dia 23 de outubro de 2009, foram surpreendidos pela Polícia Militar no interior da sala de 

auto atendimento da agência da Caixa Econômica Federal, situada na Avenida João Jorge, nesta cidade, instalando um 

dispositivo eletrônico conhecido como chupa-cabra em um dos terminais, equipamento que possibilita a coleta de 

informações de cartões bancários para posterior subtração de valores depositados em contas daquela instituição. 

Segundo os policiais, havia um terceiro indivíduo, que não foi identificado e tampouco localizado, auxiliando os 

acusados, que acabaram presos em flagrante, portanto chaves de fenda de diversos tipos e outros materiais destinados à 

empreitada criminosa.A denúncia foi recebida em 16 de novembro de 2009, conforme decisão de fls. 62 e vº. Na mesma 

oportunidade a prisão em flagrante dos réus foi convertida em preventiva. Os réus foram citados (fls. 69) e 

apresentaram resposta à acusação às fls. 87/95. Inexistindo hipótese de absolvição sumária, determinou-se o 

prosseguimento do feito, nos termos da decisão de fls. 96/97.Os depoimentos das testemunha arroladas pela acusação e 

interrogatório dos acusados encontram-se na mídia digital encartada às fls. 134. Na fase do artigo 402 do CPP, o órgão 

ministerial requereu a vinda dos laudos periciais sobre os objetos apreendidos e demais diligências elencadas às fls. 53. 

A defesa não pleiteou diligências, porém postulou pela revogação da prisão preventiva dos réus, o que foi indeferido 

por este Juízo, conforme fls. 131/132, ante a inalteração dos fatos que ensejaram o decreto prisional. Informações da 

CEF acerca da ausência de instauração de processo administrativo às fls. 136. Laudos periciais encartados às fls. 

162/163, 164/169, 177/181, 182/186. A perícia do equipamento computacional apreendido encontra-se às fls. 234/241. 

Memoriais da acusação às fls. 243/245. A defesa apresentou memoriais às fls. 249/265. Informações sobre antecedentes 

criminais juntadas às fls. 74/80, 83/86, 114/119, 138/144 e 267/271.É o relatório. Decido.A materialidade e autoria 

encontram-se perfeitamente demonstradas. O laudo de fls. 234/239 cujo excerto reproduzo: Ao b) ...Foi encontrado na 

mídia examinada um programa que simula o aplicativo dos caixas eletrônicos da Caixa Econômica Federal...No caixa 

eletrônico foi encontrado um notebook acoplado e perícia refere-se ao conteúdo desse computador. Além disso, o caixa 

eletrônico foi adulterado, consoante a testemunha Marcos José dos Santos pois a carenagem estava solta. Em conclusão, 

no local foram encontrados petrechos destinados à clonagem de cartões. O depoimento das testemunhas de acusação 

confirmam a confissão extrajudicial dos réus, mesmo que eles tenham mudado a versão em Juízo. As testemunhas José 

Ricardo Serra e Glauco Silva Aquino atestaram ter encontrado JAIR em frente à porta do caixa eletrônico portando uma 

chave de fenda e uma chave philips e DAVI dentro da agência mexendo no Caixa eletrônico. A alegação da defesa não 

encontra suporte probatório nos autos. Não foi apresentada a terceira pessoa que teria cometido o crime e que pagaria 

aos réus determinada quantia de os mesmos nada fizessem, se o crime fosse bem sucedido. Ao contrário, Davi é que 

estava mexendo no caixa eletrônico, enquanto Jair já estava fora da agência com os petrechos utilizados para soltar a 

carenagem, as chaves de fenda.Terceiro desconhecido que foi visto saindo da agência foi não encontrado pela pela 

polícia e nem a defesa o apresentou como participante do crime. As afirmações dos réus contrariam as demais provas 

dos autos. Os réus foram presos dentro e fora da agência da Caixa Econômica, com os petrechos necessários para 

arrombar caixas eletrônicos com a finalidade de instalar aparelhos de clonagem de cartões.Diante da patente autoria do 

crime perpetrado pelos réus na forma tentada, impõe-se a condenação dos mesmos que tentaram furtar no período 

noturno dinheiro da Caixa Economica Federal.Isso posto, Julgo procedente o pedido para condenar DAVI LADISLAU 

SOUZA E JAIR DA SILVA como incursos no artigo 155, 4º, inciso I, II e IV c.c. artigo Art. 14, II ambos do Código 

Penal.Passo à dosimetria das penas. DAVI LADISLAU SOUZA Considerados os parâmetros do art. 59 do Código 

Penal, e dando-se especial relevo à Folha de Antecedentes dos acusado, observo que o mesmo não possui antecedentes 

(fls. 320/326). Entretanto, verifico a fixação de pena-base acima do mínimo legal, tendo em vista as trêss qualificadoras 

constantes do 4º do art. 155 - rompimento de obstáculo, destreza e concurso de pessoas.Fixo a a pena-base acima de seu 

mínimo legal, determinando-a em 03 (três) anos de reclusão. O réu é reincidente, (fls. 138), motivo pelo qual aumento a 
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pena em 1/6. (um sexto). Por fim, face ao que dita o artigo 14, II reduzo a pena-base em 1/6 (um terço).TORNO 

DEFINITIVA A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 2 (DOIS) ANOS, 11 (ONZE) DE RECLUSÃO A SER 

CUMPRIDA INICIALMENTE EM REGIME ABERTO, NOS TERMOS DO ART. 59 C.C ART 33, 2º, C. DO 

CÓDIGO PENAL.JAIR DA SILVAConsiderados os parâmetros do art. 59 do Código Penal, e dando-se especial relevo 

à Folha de Antecedentes dos acusado, observo que o mesmo não possui antecedentes. Entretanto, verifico a necessidade 

da fixação de pena-base acima do mínimo legal, tendo em vista as trêss qualificadoras constantes do 4º do art. 155 - 

rompimento de obstáculo, destreza e concurso de pessoas.Fixo a a pena-base acima de seu mínimo legal, determinando-

a em 03 (três) anos de reclusão. Face ao que dita o artigo 14, II reduzo a pena-base em 1/6 (um terço).TORNO 

DEFINITIVA A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 2 (DOIS) ANOS E 6 (SEIS)MESES, A SER CUMPRIDA 

INICIALMENTE EM REGIME ABERTO, NOS TERMOS DO ART. 59 C.C ART 33, 2º, C. DO CÓDIGO PENAL. 

Considerando que o acusado preenche os requisitos para a substituição da pena por restritivas de direitos, substituo por 

duas relacionadas no art 43, a saber o pagamento de prestação pecuniária no valor de um salário mínimo e a prestação 

de serviços à comunidade em entidade a ser determinada pelo juízo das execuções. No mais, incidindo pena pecuniária 

na espécie, condeno os réus em 10 (DEZ DIAS-MULTA), SEGUNDO O VALOR UNITÁRIO DE 1/30 (UM 

TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO, observada a inexistência de elementos que 

permitam aquilatar a situação financeira dos acusados.Considerando-se a ausência periculosidade e a pena aplicada em 

concreto aos acusados, entendo que os mesmos devem recorrer em liberdade.Caso ocorra o trânsito em julgado, lance-

se o nome dos acusados no rol dos culpados.Expeçam-se os Alvarás de Soltura.P.R.I.C.(R. sentença de fls. 295/296: 

Trata-se de embargos declaratórios em que o Ministério Público Federal pretende ver sanada possível omissão no 

fundamento da qualificadora rompimento de obstáculo, reconhecida na sentença de fls. 273/281, bem como contradição 

no cálculo da pena, no que diz respeito à tentativa.Não procede o questionamento ministerial acerca da ausência de 

fundamentação concreta sobre a ocorrência do rompimento de obstáculo.No momento da sentença, conforme previsto 

no artigo 383 do CPP, o magistrado pode adequar a tipificação, desde que haja equivalência com os fatos descritos na 

inicial.No presente caso, a denúncia traz seu contexto o rompimento de obstáculo, consistente na instalação de 

dispositivo eletrônico destinado à apropriação de dados bancários. Às fls. 59, os dois primeiros parágrafos, descrevem 

como operou-se a destruição do obstáculo.Por outro lado, consta da sentença a motivação necessária para o 

reconhecimento da qualificadora em questão. Às fls. 276/277, este Juízo acolhe os depoimentos testemunhais que dão 

conta que Davi encontrava-se no interior da agência, restando comprovado, por laudo pericial, que um dos caixas 

eletrônicos encontrava-se adulterado, com a carenagem solta, enquanto que Jair, de posse de chave de fenda e chave 

Philips, petrechos utilizados para soltar a carenagem, aguardava do lado de fora da agência .Merece ser reparado, no 

entanto, o equívoco que diz respeito à proporção da diminuição da pena, em razão da tentativa.A diminuição em função 

da tentativa delitiva deve ser de 1/3 (um terço) e não 1/6 (um sexto), como constou da sentença. Dessa forma, 

aplicando-se a diminuição devida, a pena definitiva fixada ao acusado DAVI LADISLAU SOUZA é de 02 (dois) anos e 

04 (quatro) meses de reclusão, enquanto que a pena imposta ao réu JAIR DA SILVA totaliza 02 (dois) anos de 

reclusão.Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração interpostos às fls. 286/287 para alterar a pena 

definitiva imposta aos acusados Davi Ladislau Souza e Jair da Silva, na forma acima explicitada. Devolva-se o prazo ao 

Ministério Público Federal para eventual interposição de recurso.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6040 
 

ACAO PENAL 

0013874-51.2000.403.6105 (2000.61.05.013874-2) - JUSTICA PUBLICA X JOAO PLUTARCO RODRIGUES LIMA 

X OSWALDO MARIO BAGNOLI X JOSE AUGUSTO MARIN X ELISIO ZURITA FERNANDES X JOSE BUENO 

MENDES X AMERICO FERNANDES DIAS X PAULO DE BARROS CAMARGO X HERMANO ROBERTO 

SANTAMARIA X MIGUEL REIS SOARES X WALTER DE ARRUDA TOLEDO(SP105551 - CESAR EDUARDO 

TEMER ZALAF) X GERALDO DE ALMEIDA X JOSE ALIPIO FIGUEIREDO X JOAO MOTTA X JOSE 

FRANCISCO DE CARVALHO X WALDEMAR ANTONIO FERNANDES DE ASSUMPCAO X BENEDITO 

JORGE FARAH(SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER ZALAF) 

Trata-se de ação penal movida em face de JOÃO PLUTARCO RODRIGUES LIMA e WALTER DE ARRUDA 

TOLEDO, por infração, em tese, ao artigo 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal.Em relação a JOÃO PLUTARCO 

RODRIGUES LIMA, a denúncia foi rejeitada declarando-se a extinção da punibilidade dos fatos a ele imputados. Foi a 

inicial acusatória recebida em face de WALTER DE ARRUDA TOLEDO (fls. 126/127).Resposta à acusação 

apresentada às fls. 133/151, juntando documentos.A defesa alega, em apertada síntese, a abolitio criminis da conduta 

tipificada no artigo 95, d, da Lei 8.212/91, a ocorrência da prescrição em perspectiva, , a inépcia da inicial e a 

inexigibilidade de conduta diversa em razão das dificuldades financeiras. O Ministério Público Federal manifestou-se às 

fls. 196 e verso, pelo prosseguimento do feito.É a síntese do necessário.Decido.I) Não há que se falar na ocorrência de 

abolitio criminis. Na época da prática delitiva, vigia o artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/91. Em 14 de julho de 2000, 

através da Lei nº 9.983, mencionado dispositivo legal foi revogado e o fato típico passou a ser definido no artigo 168-A 

do Código Penal, cujo texto continua a classificar como infração penal a não entrega à Previdência Social das quantias 

arrecadadas dos segurados empregados. Tem-se, ainda, que por ter pena máxima mais branda, é plenamenta aplicável 

ao caso. II) Tampouco assiste razão à defesa quanto a possibilidade de reconhecimento da incidência da prescrição da 

pretensão punitiva em perspectiva.Assevero que tal teoria não possui respaldo na legislação brasileira.Antes de findar-

se a instrução penal, nada há que possa garantir que a pena a ser futuramente aplicada o será no mínimo legal. Aliás, 
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não há qualquer possibilidade de adiantar se efetivamente haverá pena a ser aplicada.A jurisprudência majoritária 

corrobora tal entendimento. Vejamos:Acórdão: Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS 

CORPUS Processo: 82155 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 07-03-2003 

PP-00041 EMENT VOL-02101-02 PP-00281 Relator(a) ELLEN GRACIE Descrição Votação: unânime. Resultado: 

indeferido. Acórdaõs citados: HC-6532, HC-17739, HC-19392, HC-356925, HC-66913, RHC-76153. N.PP.:(11). 

Análise:(MML). Revisão:(AAF). Inclusão: 11/06/03, (MLR). Alteração: 16/06/03, (MLR). Ementa HABEAS 

CORPUS. AÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA, PELA PENA EM PERSPECTIVA. 

INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. INQUÉRITO POLICIAL. ARQUIVAMENTO. SÚMULA 524 DO STF. 

NOVAS PROVAS. DENÚNCIA OFERECIDA.1. O Supremo Tribunal Federal tem repelido o instituto da prescrição 

antecipada (HC nº 66.913-1/DF, Min. Sydney Sanches, DJ 18.11.88 e RHC nº 76.153-2/SP, Min. Ilmar Galvão, DJ 

27.03.98).2. A denúncia foi oferecida com base em novas provas, produzidas posteriormente ao arquivamento do 

inquérito policial. Ausência de ofensa à Súmula 524 desta Corte.3. Habeas corpus indeferido.Acórdão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 848456 Processo: 200600983344 UF: 

PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 05/12/2006 Documento: STJ000730216 Fonte DJ 

DATA:05/02/2007 PÁGINA:363 Relator(a) GILSON DIPP Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são 

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por 

unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 

Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa CRIMINAL. RESP. 

DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 20, CAPUT, DA LEI 

10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO OU 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, 1º, DA LEI 10.522/2002. EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA COM BASE EM PENA ANTECIPADA. 

IMPROPRIEDADE. RECURSO PROVIDO.I - Aplicação da execução de crédito tributário do mesmo raciocínio 

seguido nas hipóteses de apropriação indébita de contribuições previdenciárias - para as quais se adota o valor 

estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção dos créditos (art. 1º, I, da Lei 9.441/97).II. O caput do art. 20 

da Lei 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na distribuição, e não à 

extinção do crédito, razão pela qual não se pode se invocado como forma de aplicação do princípio da 

insignificância.III. Se o valor do tributo devido ultrapassa o montante previsto no art. 18, 1º da Lei 11.033/2004, que 

dispõe acerca da extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância.IV. De acordo com o 

Código Penal, tem-se que a prescrição somente se regula pela pena concretamente aplicada ou, ainda, pelo máximo de 

sanção, abstratamente previsto.V. É imprópria a decisão que extingue a punibilidade com base em pena em perspectiva. 

Precedentes.VI. Deve ser cassado o acórdão recorrido para que a denúncia seja recebida, dando-se prosseguimento à 

ação penal e para afastar a denominada prescrição em perspectiva, prosseguindo-se com a ação penal.VII. Recurso 

provido.III) A denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal. Estão presentes os indícios 

suficientes da autoria e há prova da materialidade delitiva, não sendo de qualquer modo genérica ou de imputação 

objetiva. Ademais, tais requisitos já foram analisados quando de seu recebimento, estando superada essa fase 

processual.IV) A alegada dificuldade financeira da empresa que, em tese, poderia afastar a inexigibilidade da conduta, 

não restou cabalmente comprovada nos autos.Em que pese a juntada de notícias publicada na imprensa à época dos 

fatos, não foram trazidos aos autos pela defesa documentação apta a comprovação do alegado tendente e suficiente para 

demonstrar a realidade financeira da instituição por ocasião dos fatos narrados na denúncia, o que demanda maiores 

perquirições. Assim, ao menos neste exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da 

ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente. Da mesma forma, da leitura da inicial observo que os fatos nela narrados 

constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da 

punibilidade em favor do denunciado.Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando 

que nesta fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de 

absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência 

de instrução e julgamento para uma adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, 

consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.Não havendo testemunhas arroladas pela acusação, designo o dia 01_____ 

de SETEMBRO_____ de 2010_____, às 15:00___ horas, para a audiência de instrução e julgamento nos termos do 

artigo 400 do Código de Processo Penal, quando serão ouvidas as três testemunhas arroladas pela defesa e realizado o 

interrogatório do réu.Intimem-se as testemunhas, bem como o acusado.Notifique-se o ofendido (INSS).Requisitem-se 

as folhas de antecedentes bem como as certidões dos feitos que eventualmente constarem.I. 

 

0001798-77.2009.403.6105 (2009.61.05.001798-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO 

FILGUEIRAS FERREIRA) X LEO MANIERO(SP115888 - LUIZ CARLOS MAXIMO) 

Em face do teor da petição de fls. 409, desentranhe-se a carta precatória de fls. 404/408 e torne-a ao douto Juízo 

Deprecado solicitando-se integral cumprimento, devendo a Defesa recolher as taxas necessárias junto à Comarca de 

Cajamar/SP.Int.(A carta precatória nº1242/2009 foi encaminhada ao Foro Distrital de Cajamar/SP para integral 

cumprimento). 

 

Expediente Nº 6042 

 

ACAO PENAL 
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0012407-32.2003.403.6105 (2003.61.05.012407-0) - JUSTICA PUBLICA X MILTON BREGNOLI X GILMAR 

ANTONIO MARCELLO(SP121130 - PAULO ROBERTO BAILLO) X DIRCEU ANTONIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR(SP240428 - THIAGO AMARAL LORENA DE MELLO E SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER 

FILHO) X EDSON DAGMAR GROSSKLAUSS 

Intime-se o advogado do réu Gilmar, Dr. Paulo Roberto Baillo à, no prazo de 03 (três) dias, regularizar sua presentação 

nos autos ou justificação por não regularizá-la, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal com a redação 

dada pela Lei 11719, de 20 de julho de 2008, sob pena de multa a ser fixada. 

 

Expediente Nº 6043 

 

EXECUCAO DA PENA 
0016771-37.2009.403.6105 (2009.61.05.016771-0) - JUSTICA PUBLICA X HEINZ DIETER ERNEST 

MARZI(SP123409 - DANIEL FERRAREZE) 

O recurso de agravo de instrumento mencionado pelo executado na petição de fls. 37/38 já foi apreciado pelo STJ, 

conforme se verifica da decisão proferida em 11.05.2010 e do extrato de movimentação processual, cujas cópias devem 

ser juntadas aos autos.Contudo, pendente o trânsito em julgado, cancele-se a audiência designada para o próximo dia 

14.06.2010.Oficie-se ao STJ solicitando que este Juízo seja informado da data do trânsito em julgado da decisão para 

que seja redesignada a audiência admonitória para início do cumprimento da pena imposta a Heinz Dieter Ernest 

Marzi.I. 

 

Expediente Nº 6044 

 

ACAO PENAL 

0002366-40.2002.403.6105 (2002.61.05.002366-2) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO BORDON(SP183919 - 

MAX FERNANDO PAVANELLO E SP052887 - CLAUDIO BINI) 

Expeça-se carta precatória com prazo de 30 (trinta) dias a fim de deprecar ao juízo da Subseção Judiciária de Piracicaba 

o reinterrogatório do réu. FOI EXPEDIDA A CARTA PRECATÓRIA N. 488/2010 À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

PIRACICABA/SP. 

 

Expediente Nº 6045 

 

ACAO PENAL 

0007806-67.2009.403.6106 (2009.61.06.007806-0) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP087247 

- JOSE LUIZ FERREIRA E SP209080 - FERNANDO GABRIEL NAMI FILHO) 

Alessandro Ferreira Beraldo foi denunciado pelo Ministério Público Federal pela prática dos crimes previstos nos 

artigos 241-B e 241-A, este por duas vezes, em continuidade delitiva, ambos da Lei nº8.069/90, nos termos do artigo 69 

do Código Penal.Segundo a exordial, o denunciado disponibilizou, por duas vezes, respectivamente em 10.09.2009 e 

14.09.2009, através de sistema de informática, na rede mundial de computadores, fotografias e vídeos contendo cenas 

de sexo explícito e cenas pornográficas envolvendo crianças e adolescentes. De modo autônomo, dolosamente 

armazenou, em meio telemático, fotografias e vídeos contendo cenas de sexo explícito e cenas pornográficas 

envolvendo crianças e adolescentes.A denúncia foi recebida em 30/11/2009, conforme decisão de fl.114. Citação a 

fls.258. Defesa escrita apresentada às fls.135/167. Não sobrevindo causas de absolvição sumária, este Juízo determinou 

o prosseguimento do feito em decisão exarada às fls.173/177. Às fls.191/197 este Juízo indeferiu novamente o pedido 

de liberdade provisória formulado pela defesa.A acusação, a fls.273, obedecendo à ordem judicial, efetuou tradução 

para o português de trecho contido na denúncia, escrito em língua inglesa.No decorrer da instrução foram ouvidas duas 

testemunhas arroladas pela acusação (CD encartado a fls.301) e cinco pela defesa (CD encartado a fls.301 e fls.319/324, 

325/328 e 339).Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, as partes nada requereram em termos de diligências 

(fls.426 e 436).O Ministério Público Federal ofereceu memoriais às fls.439/444, batendo pela condenação do acusado 

nos exatos termos da denúncia, por entender que tanto autoria como materialidade delitivas restaram amplamente 

provadas nos autos. Por sua vez, a defesa requereu, preliminarmente, a exemplo do que havia feito em sede de resposta 

escrita, a incompetência do Juízo, nulidades por inobservância de diversos princípios constitucionais e processuais, a 

ocorrência de flagrante preparado e a não-intimação para comparecimento ao interrogatório do acusado. No mérito, 

acenou com a absolvição por insuficiência de provas ou, alternativamente, em caso de condenação, pugnou pela 

concessão de inúmeras benesses, dentre elas, substituição de pena corporal por restritivas de direitos (fls.464/493). 

Juntou documentos (494/511).Informações sobre antecedentes criminais do acusado encontram-se às fls.130, 133, 179, 

187, 240, 279, 255, 266, 268 e 390.Laudos periciais foram juntados às fls.11/14, 113, 338/360 e 427/425. Por fim, 

registre-se a impetração, pela defesa, de cinco habeas corpus, sendo dois deles no E.Tribunal Regional Federal da 

3ªRegião (fls.61 e 201) e outros três no Superior Tribunal de Justiça (fls.77, 260/264 e 391). Exceção de incompetência 

julgada improcedente em autos apensos (nº2009.61.05.017913-9).É o relatório. Fundamento e Decido.Quanto às 

questões preliminares levantadas pela defesa em sede de memoriais, já as afastei, uma por uma, na decisão de 

fls.173/177, razão pela qual reporto-me integralmente aos fundamentos ali esposados para refutá-las novamente.De 

outro lado, as alegações da defesa relativas à falta de intimação do defensor constituído para o interrogatório não se 

sustentam e caem em rematada contradição. A uma, porque a certidão de fl.178 é clara ao mencionar a expedição de 
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lauda para intimar a defesa da expedição das cartas precatórias, conforme estipulado pela Súmula 273 do Superior 

Tribunal de Justiça; a duas, porque a própria defesa, na petição de fls.423/424, manifestou-se expressamente sobre a 

desnecessidade de nova expedição de precatória para reinterrogatório, dando-se por satisfeita e reconhecendo não ter 

havido qualquer prejuízo ao réu.Superado isso, passo diretamente a aquilatar o mérito da denúncia.O Ministério Público 

Federal acusa ALESSANDRO FERREIRA BERALDO de haver praticado os crimes descritos nos artigo 241-A, por 

duas vezes, em continuidade delitiva, em concurso material com o artigo 241-B, ambos da Lei nº8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), a saber:Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro 

registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Acrescentado pela L-

011.829-2008)Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por 

qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente: (Acrescentado pela L-011.829-2008)Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 

multa.Inicialmente, friso a prisão do acusado decorreu da OPERAÇÃO LAIO, a qual foi deflagrada para investigar a 

produção e a divulgação de imagens pornográficas envolvendo crianças e adolescentes. Em diligência de busca e 

apreensão anteriormente autorizada por este Juízo, foi possível apreender equipamento utilizado por LÚCIO R. M. 

SOUZA, onde existiam diversos arquivos de fotos com conteúdo pedófilo - autos nº 2008.61.05.006952-4.Segundo 

consta do laudo pericial, foi possível identificar uma comunidade fechada da qual aquele investigado fazia parte. Essa 

comunidade se utilizava do aplicativo TribalWeb, posteriormente identificada como GIGATRIBE, e todos os contatos 

teriam acesso ao material pedófilo armazenado nos diretórios das máquinas conectadas. Os contatos eram apresentados 

um ao outro, questionando-se sobre a confiabilidade do novo membro, não sendo possível o ingresso de pessoas sem a 

indicação de outra que já fizesse parte da comunidade. De acordo com informações da Polícia Federal, o GIGATRIBE é 

um aplicativo que permite a troca de arquivos na internet, por meio de uma rede privada, onde cada usuário possui uma 

lista fechada de contatos, com quem compartilha seu próprio material. Além disso, um determinado usuário não 

visualiza a lista de contatos de outro, ainda que ambos pertençam a elas.A investigação foi instaurada, então, para 

apurar a prática do delito previsto no artigo 241 da Lei nº 8.069/90, através da rede mundial de computadores (Internet) 

- Inquérito Policial nº 2008.61.05.008744-7.Distribuído pedido de quebra de sigilo e busca e apreensão, em apartado, 

sob nº 2008.61.05.013198-9, foi deferido aos agentes policiais que iniciassem uma ação infiltrada, fazendo-se passar 

pelo usuário Lucio, em razão de ser esta a única forma de serem admitidos na comunidade e assim obter a lista de 

pessoas ligadas à referida comunidade. Tal medida era necessária por ser a GIGATRIBE uma rede fechada, onde a 

admissão de novos usuários depende de apresentação do novato feita por um dos membros mais antigos.Dessa 

diligência resultou a identificação de diversos contatos pertencentes à comunidade TRIBALWEB/GIGATRIBE, no 

total de 71 (setenta e um) usuários, sendo 11 (onze) deles localizados no Brasil.O http://www.gigatribe.com 

disponibiliza parte de seu conteúdo gratuitamente e permite aos seus mais de 900.000 usuários cadastrados, mediante 

pagamento, acessarem outros arquivos. Esse aplicativo utiliza a tecnologia peer-to-peer ou P2P, para que o 

compartilhamento de arquivos seja realizado de forma descentralizada, de modo que os servidores prestam-se apenas 

para que os usuários possam se conectar uns aos outros.Deferida a quebra do sigilo telemático (IP) desses usuários 

brasileiros, foi possível chegar à localização física dos computadores utilizados para a transmissão das imagens de 

conteúdo pornográfico, sendo deferida a busca e apreensão nos respectivos endereços.Durante as diligências, fez-se 

necessário o desmembramento do pedido de quebra de sigilo, a fim de aguardar a vinda de novas informações acerca da 

localização dos usuários identificados por meio dos IPs, gerando os autos nº 2009.61.05.010463-2, que atualmente se 

encontram apensados aos autos do inquérito originário.Em 15.09.2009 a Polícia Federal deflagrou a operação para 

cumprimento dos mandados de busca e apreensão dirigidos aos respectivos endereços em diversas cidades deste Estado 

e também em outros Estados da Federação.No Brasil, foram rastreados 11 (onze) usuários que compartilhavam imagens 

pornográficas envolvendo crianças e adolescentes (atos de pedofilia) na GIGATRIBE, dentre os quais se encontrava um 

usuário que se valia do codinome BOYLYRIC, ou seja, identificado como sendo o denunciado ALESSANDRO 

FERREIRA BERALDO.Pois bem. Foi cumprido mandado de busca e apreensão no endereço residencial do 

denunciado, tendo a Polícia Federal verificado o estado de flagrância - na modalidade armazenar capitulada no artigo 

241-B, da Lei 8.060/90, com redação dada pela Lei 11.829/08 - e dada voz de prisão a ALESSANDRO FERREIRA 

BERALDO.Dito isto, tenho que a materialidade delitiva do crime previsto no artigo 241-B do Estatuto da Criança e do 

Adolescente restou amplamente configurada pelos seguintes elementos de prova:A) Auto de Apreensão (fls.22/23), o 

qual discrimina os HDs encontrados na residência do réu;B) Informação Técnica nº019/2009 - UTEC//DPF/POR/SP: 

trata-se de análise pericial realizada nos equipamentos e mídias ópticas encontradas na residência do réu, elaborada no 

dia da apreensão. Em uma das máquinas, [...] foi verificada a presença do programa Giga Tribe instalado, este 

possuindo o diretório de instalação configurado como oculto no sistema operacional. O acesso ao programa foi 

realizado através de autenticação de usuário e senha, respectivamente boyliric e twodropsofrain, fornecidos no local por 

Alessandro Pereira Beraldo [...] foram encontrados, em um dos computadores analisados no local, diversos arquivos de 

imagem com conteúdo relacionado à pornografia envolvendo crianças e adolescentes[...] (fls.11/14);C) Laudos de 

Exame de Dispositivo de Armazenamento Computacional nºs 5197/2009, 5501/2009 e 5996/2009 - 

NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP - (inseridos no envelope de fl.113 e 338/360): todos eles atestaram ter encontrado 

arquivos contendo imagens que retratam cenas de nudez ou sexo explícito envolvendo crianças ou adolescentes. Nesse 

contexto, observo que no Laudo de nº5197/2009, há, inclusive, amostra de sexo entre criança e adulto (Foto 2).Ressalto 

que, no tocante ao crime previsto no artigo 241-A em apreço, muito embora os referidos laudos tenham acentuado que 

não foram encontrados registros que permitam afirmar se houve ou não disponibilização dos arquivos mencionados na 
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resposta ao quesito 1 pela Internet (quesito 2 - Laudos 5197/2009 e 5996/2009), o primeiro dos laudos citados 

identificou no material examinado um arquivo com registro de conversas , onde o usuário do computador boyliric, 

afirma disponibilizar arquivos.Para melhor compreensão, trago à colação os trechos mencionados, que foram pelo 

parquet federal em sua peça inicial:10/09/2009 09:37:05 Boylyric Keirrison buenos? 10/09/2009 09:37:47 Keirrison 

Boylyric OLA 10/09/2009 09:37:56 Boylyric Keirrison de brasil? 10/09/2009 09:38:30 Keirrison Boylyric NO 

COMPARTILHAS NADA? 10/09/2009 09:38:58 Boylyric Keirrison Sou do Brasil tbm mano... 10/09/2009 09:39:07 

Boylyric Keirrison compartilho olha agora 10/09/2009 09:39:26 Keirrison Boylyric in LOCKED FOLDERS.....all pics 

ARE no nude 10/09/2009 09:39:45 Boylyric Keirrison viu? 10/09/2009 09:40:07 Keirrison Boylyric blz 10/09/2009 

09:40:28 Boylyric Keirrison e a senha pros teus outros arquivos..pode pasar? 10/09/2009 09:40:32 Boylyric Keirrison 

passar 10/09/2009 09:40:48 Boylyric Keirrison num botei senha pra nada 10/09/2009 09:40:50 Keirrison Boylyric 

continua nao aparecendo nada 10/09/2009 09:41:12 Boylyric Keirrison vo sair e voltar 10/09/2009 09:41:18 Boylyric 

Keirrison perai 10/09/2009 09:42:10 Boylyric Keirrison e agora? 10/09/2009 09:42:41 Keirrison Boylyric pera 

10/09/2009 09:43:54 Boylyric Keirrison viu? 10/09/2009 09:44:32 Keirrison Boylyric agora sim 10/09/2009 09:44:40 

Boylyric Keirrison pois é 10/09/2009 09:44:52 Boylyric Keirrison pode falar a senha? 10/09/2009 09:45:42 Boylyric 

Keirrison teus arquivos num bce tá usando giga crackeado? 10/09/2009 09:46:09 Boylyric Keirrison ce tá usando giga 

crackeado? 10/09/2009 09:46:13 Keirrison Boylyric to 10/09/2009 09:46:23 Keirrison Boylyric algum problema? 

10/09/2009 09:46:23 Boylyric Keirrison eu tbm 10/09/2009 09:46:33 Boylyric Keirrison num tava baixando 10/09/2009 

09:46:38 Boylyric Keirrison mas agora foi 10/09/2009 09:46:51 Boylyric Keirrison ce pode falar a senha? 10/09/2009 

09:46:58 Keirrison Boylyric entao....se vc quizer a senha....blz 10/09/2009 09:47:06 Keirrison Boylyric mas nao tem 

nenhum nú la 10/09/2009 09:47:21 Keirrison Boylyric sao fotos q coloquei no imgsrc 10/09/2009 09:47:31 Boylyric 

Keirrison karaka 10/09/2009 09:47:37 Keirrison Boylyric acho ate mais facil vc pegar por lá 10/09/2009 09:47:37 

Boylyric Keirrison só gosto de nu 10/09/2009 09:47:53 Keirrison Boylyric se gosta de nu entao tem q ir nesta 

pasta....perae 10/09/2009 09:48:39 Keirrison Boylyric NUDE / Brasil 10/09/2009 09:48:43 Keirrison Boylyric nao tem 

senha 10/09/2009 09:49:11 Boylyric Keirrison como chego lá 10/09/2009 09:49:31 Boylyric Keirrison já vi 10/09/2009 

09:50:34 Keirrison Boylyric vou sair.....vai ficar ligado aqui.......tem fotos de brasileiros? 10/09/2009 09:51:11 Boylyric 

Keirrison blz 10/09/2009 09:51:20 Boylyric Keirrison cara ce tem mlks delicia 10/09/2009 09:51:43 Boylyric Keirrison 

valeu véi 10/09/2009 09:51:52 Keirrison Boylyric tem fotos de brasileiros? 10/09/2009 09:51:58 Boylyric Keirrison eu 

10/09/2009 09:52:06 Boylyric Keirrison nem sei 10/09/2009 09:52:15 Boylyric Keirrison pode ser que sim 10/09/2009 

09:52:29 Boylyric Keirrison num tem nada dizendo que é de brasileiros 10/09/2009 09:52:38 Boylyric Keirrison mas 

pode ser que é 10/09/2009 09:52:45 Boylyric Keirrison são 4.33 GB 10/09/2009 09:52:47 Boylyric Keirrison 1 DVD 

10/09/2009 09:54:25 Keirrison Boylyric pow....brasileiro vc conhece de longe rsrs 10/09/2009 09:55:48 Boylyric 

Keirrison dá pra perceber 10/09/2009 09:56:03 Boylyric Keirrison geralmente o pinto não é operado de fimose 

10/09/2009 09:56:43 Boylyric Keirrison tenho imgsrc 10/09/2009 09:56:45 Boylyric Keirrison tbm 10/09/2009 

09:56:54 Boylyric Keirrison os caras me bloqueam direto 10/09/2009 09:57:01 Boylyric Keirrison to sempre abrindo 

um novo 10/09/2009 09:57:03 Keirrison Boylyric so pela cara e pelo jeito ja da pra conhecer...nao precisa nem ver o 

pinto 10/09/2009 09:57:13 Boylyric Keirrison tbm 10/09/2009 09:57:17 Keirrison Boylyric me deletaram umas 30 

contas la 10/09/2009 09:57:28 Keirrison Boylyric mas depois aprendi 10/09/2009 09:57:34 Boylyric Keirrison oque? 

10/09/2009 09:57:51 Keirrison Boylyric aprendi oq não posso colocar 10/09/2009 09:57:57 Boylyric Keirrison oque? 

10/09/2009 09:58:46 Boylyric Keirrison outri =o dia coloquei fotos de moleques de cuecas...os caras fecharam minha 

conta..filhos da puta 10/09/2009 09:59:15 Boylyric Keirrison nem de pauduro os mlks tavam 10/09/2009 09:59:19 

Keirrison Boylyric pinto duro......sexo...... moleques se esfregando.....foto copiada de outro album......foto com marca de 

copyright.....foto com endereço de site.....pose muito sexual.....essas coisas 10/09/2009 09:59:50 Boylyric Keirrison ah 

tá fotpo com marca dgua num pode? 10/09/2009 09:59:51 Keirrison Boylyric fazem 6 meses q meu album ta la......e 

com 16.000 fotos 10/09/2009 10:00:00 Keirrison Boylyric marca dagua nem pensar 10/09/2009 10:00:27 Boylyric 

Keirrison e se vc botar um quadrado preto na marcadagua 10/09/2009 10:00:29 Boylyric Keirrison ? 10/09/2009 

10:00:32 Boylyric Keirrison pode? 10/09/2009 10:00:47 Boylyric Keirrison por cima 10/09/2009 10:00:51 Keirrison 

Boylyric rsrs....os caras conhecem.....sabem de onde veio....e tem programa q acusa 10/09/2009 10:01:02 Keirrison 

Boylyric nao sao bobos 10/09/2009 10:01:15 Boylyric Keirrison ah tá 10/09/2009 10:01:22 Boylyric Keirrison entaum 

é isso 10/09/2009 10:01:35 Boylyric Keirrison botei fotos lá com marca dagua 10/09/2009 10:01:44 Keirrison Boylyric 

se quizer olhar meus albuns la.....meu nick eh o msm daqui.... keirrison 10/09/2009 10:02:03 Keirrison Boylyric to 

indo....vou deixar ligado....depois a gnt se fala 10/09/2009 10:02:07 Boylyric Keirrison já fui lá mas tem senha pra 

muita coisa 10/09/2009 10:02:11 Boylyric Keirrison falow 10/09/2009 10:02:37 Keirrison Boylyric as senhas sao: 

carambola / abacaxi / maracuja / banana 10/09/2009 10:02:42 Keirrison Boylyric tenta q vc consegue 10/09/2009 

10:02:45 Keirrison Boylyric fui 10/09/2009 10:02:47 Boylyric Keirrison tá 10/09/2009 10:02:49 Boylyric Keirrison 

valew 10/09/2009 10:02:59 Boylyric Keirrison o meu naum tem senha 10/09/2009 10:03:07 Boylyric Keirrison 

beloknabo 10/09/2009 10:03:13 Boylyric Keirrison significa 10/09/2009 10:03:24 Boylyric Keirrison bonito menino em 

esperanto 10/09/2009 10:03:59 Boylyric Keirrison o menino que está lá é brasileiro 10/09/2009 10:04:56 Keirrison 

Boylyric tesao 10/09/2009 10:04:57 Keirrison Boylyric ahhh 10/09/2009 10:05:08 Keirrison Boylyric se colocar foto de 

nú....tem q ter senha 10/09/2009 10:05:13 Boylyric Keirrison já vui? 10/09/2009 10:05:15 Keirrison Boylyric tem uma 

bunda la 10/09/2009 10:05:18 Boylyric Keirrison bele... 10/09/2009 10:05:19 Keirrison Boylyric coloca senha 

10/09/2009 10:05:27 Boylyric Keirrison akela bunda é dele 10/09/2009 10:05:37 Keirrison Boylyric ja comeu? rsrs 

10/09/2009 10:05:40 Boylyric Keirrison ele é moreninho lindinho 10/09/2009 10:05:50 Boylyric Keirrison já 

10/09/2009 10:06:12 Keirrison Boylyric blz.....depois te mostro os meus meninos 10/09/2009 10:06:18 Boylyric 
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Keirrison bele 10/09/2009 10:07:04 Keirrison Boylyric fffuuui 10/09/2009 10:07:08 Boylyric Keirrison os caras nunca 

me bloqueam por causa da bunda dele 10/09/2009 10:07:15 Boylyric Keirrison xau Não restam dúvidas que, pela 

análise da conversa em questão, ocorrida em 10.09.2009, por volta das 9h39min, o denunciado disponibilizou, segundo 

ele próprio, 4.33 GB de imagens de adolescente nu ao usuário Keirrinson, tendo admitido, inclusive, ter praticado crime 

contra a liberdade sexual do fotografado.Entretanto, no que concerne à segunda oportunidade narrada pelo Ministério 

Público Federal, ocorrida em 14.09.2009, por volta das 14h49min30s, na qual o denunciado teria anunciado em sala 

pública da rede Gigatribe que naquele momento estava compartilhando os arquivos de pedofilia que dispunha em seu 

computador, pedindo, por essa razão, a outros usuários que divulgassem o fato, solicitando licença para acessar 

arquivos alheios, entendo não haver prova suficiente, nesse particular, para a condenação.Com efeito, a frase em inglês 

Hi dudes could tell ur friends to add me plz ...im sharing !!!!THX !!!, pronunciada por Boyliric, identificado como 

sendo o acusado, realmente significa Olá companheiros, podem pedir a seus amigos que me adicionem, por favor...eu 

estou compartilhando!!!!OBRIGADO!!!. Contudo, de tal expressão não avulta qualquer certeza, ao contrário do que 

ocorre na conversa de 10.09.2009, de que o réu tenha efetivamente disponibilizado ou praticado qualquer outro verbo 

típico previsto no artigo 241-A do ECA. É dizer: a prova não passou do campo meramente indiciário, devendo ser 

interpretada, neste estágio processual, em benefício do réu.Finalizada a questão da materialidade, tenho que a autoria 

igualmente é induvidosa.Ouvido em Juízo, o réu corroborou a versão apresentada por ocasião do flagrante, admitindo 

ter baixado em seu computador fotos com conteúdo de pedofilia. Declarou, ainda, ser usuário do programa de 

compartilhamento de arquivos chamado GIGATRIBE, cujo acesso se dava através do nome BOYLIRYC, mediante a 

senha twodropsofrain. Afirmando que seu objetivo, com tais atitudes, era apenas denunciar pedófilos, negou ter 

disponibilizado arquivos de pedofilia na rede mundial de computadores, reconhecendo que efetuou os diálogos acima 

citados com Keirrison; porém, nestas ocasiões, alegou estar blefando, com a finalidade de denunciar o pedófilo. 

Confira-se:[...] Nega que tenha disponibilizado arquivos de pedofilia para outros usuários do sistema nas ocasiões 

descritas na denúncia (1-/09/2009 e 14/09/2009). Esclarece que dizia para os demais usuários que estava 

disponibilizando os arquivos, porem, na verdade, não os disponibilizava efetivamente. Fazia isso porque, do contrário, 

os demais usuários o excluiriam, pensando que se trataria de polícia. Confirma que efetivamente manteve, nos termos 

que constam na denúncia, os diálogos com ele porque estava blefando. Seu objetivo era que Keirrison se expusesse para 

que o interrogado posteriormente o denunciasse[...] Trabalhava fazendo planilhas no Excel para empresas e cartões de 

visita[...] Fala um pouco de inglês [...] Fez a denúncia no Safer Net entre março e abril de 2009. Fez tal denúncia de 

forma anônima. Nessa denúncia, relatou que havia pornografia infantil no GIGATRIBE. Continuou utilizando o 

porgrama após a primeira denúncia, porque pretendia entregar todos os usuários.(fls.407/408).Entretanto, o teor das 

imagens captadas do computador de ALESSANDRO, bem como da conversa trocada com o usuário Keirrison, 

denotam, inequivocamente, que o réu possui preferência sexual por crianças pré-púberes, não encontrando respaldo nos 

autos a tese exculpante da denúncia anônima.Ademais, os agentes da Polícia Federal Antonio Maria de Jesus Filho e 

Paulo César da Silva, os quais deram cumprimento ao mandado de busca e apreensão concedido por este Juízo, 

enfatizaram que por ocasião do flagrante o réu assumiu a propriedade das fotos de pornografia infantil existentes em seu 

computador, justificando o ato na sua curiosidade acerca do tema. A primeira testemunha relatou que a mãe do acusado, 

ao se deparar com as imagens em testilha, ficou surpresa, indagando ao filho sobre aquela situação, ao que este teria 

respondido: foram só quatro arquivozinhos. Já Paulo César esclareceu que o réu, desde o início da diligência, se 

mostrou alterado, não demonstrando ter qualquer distúrbio de ordem psicológica.(CD-fl.301).Nesse passo, malgrado as 

testemunhas Marlene Aparecida Ferreira e Luciana Gonçalves Ferreira, respectivamente tia e prima do acusado, tenham 

asseverado que este teria sido vítima de uma armação por parte de um outro parente da família, o qual teria enviado 

mensagens em seu e-mail com conteúdos de pedofilia, a confissão do réu afasta definitivamente esta versão.(CD-

fl.301).Em relação ao depoimento das demais testemunhas arroladas pela defesa (fls.319/324, 325/328 e 339), a 

exemplo das duas anteriores, fizeram menção ao tratamento de esquizofrenia feito pelo réu, de sua doença grave na 

córnea, sobre o eventual complô armado pelo tio Cassimiro, valendo destacar o relato de Bernadete Aparecida de Souza 

Bernadelli, no sentido de que na parte de informática ele tem um conhecimento muito profundo (fls.325/328). Assim 

sendo, a prova dos autos revela que o réu tinha potencial consciência da ilicitude dos fatos praticados, sendo ótimo 

conhecedor de informática, da língua inglesa, sabendo consertar computadores e produzir cartões de visita. Aliás, ele 

mesmo admitiu que o que fazia errado, ao dizer: ...afirma ter ciência da ilicitude de sua conduta de manter em seu 

computador imagens de sexo explícito e pornografia infantil, porém, não acreditava que isso dava cadeia (fl.08).Desta 

maneira, provadas autoria e materialidade delitivas, passo a dosar as penas corporal e pecuniária, ambas nos termos do 

artigo 68 do Código Penal.No tocante às circunstâncias judiciais, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para 

os tipos. À míngua de elementos quanto à conduta social e aos motivos dos crimes, deixo de valorá-los. Nada a 

comentar sobre o comportamento da vítima, que não influiu para as práticas delituosas. O réu não ostenta antecedentes 

criminais. A personalidade do réu, considerando a natureza dos crimes praticados, visando satisfazer a lascívia sexual, 

não extrapolou os tipos penais em apreço. As circunstâncias do crime previsto no artigo 241-A do ECA foram normais 

à espécie. Todavia, não foram normais para o crime do artigo 241-B, pois foi encontrada grande quantidade de fotos, 

contendo pornografia ou cenas de sexo explícito envolvendo crianças ou adolescentes, inclusive com adultos, aviltantes 

para capitulação legal em referência de outro. Por derradeiro, as conseqüências criminosas, nefastas por sua própria 

natureza, estão, a meu ver, situadas dentro dos padrões tipológicos sob análise. Em razão disso, para o crime previsto no 

artigo 241-A do ECA fixo a pena-base no mínimo legal de 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, mas para o 

crime remanescente fixo a pena-base, em razão das circunstâncias acima mencionadas, acima do mínimo legal, qual 

seja, em 02 (dois) anos de reclusão e 126 (cento e vinte e seis) dias-multa.Não avultam agravantes, nem atenuantes. Não 
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reconheço a atenuante da confissão, a qual, para ser aplicada, deve ser pura e simples, sem a alegação de eventuais 

justificativas para o crime. No caso concreto o réu justificou suas condutas alegando que assim procedia para fazer 

denúncias anônimas contra pedófilos, não se mostrando plausível, pois, a redução de sua pena.Sem causas de aumento 

ou de diminuição. Todavia, diante da existência do concurso material, previsto no artigo 69 do Código Penal, pois o réu 

possuiu e armazenou fotografias contendo pornografia e cenas de sexo explícito envolvendo crianças e adolescentes 

(art.241-B) e depois, em 10.09.2009, disponibilizou na Internet, por meio de sistema telemático, fotografias com 

conteúdo de mesma natureza (art.241-A), as penas devem ser somadas, razão pela qual a torno definitiva a pena 

privativa de liberdade em 05 (cinco) anos de reclusão e a pecuniária em 136 (cento e trinta e seis) dias-

multa.Considerando a quantidade de pena imposta, como regime inicial de cumprimento de pena fixo o 

SEMIABERTO, conforme estipula o artigo 33, 2º, alínea b, do Estatuto Repressivo.À míngua de informações 

atualizadas acerca da situação financeira do réu, arbitro cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo 

vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos índices oficiais até o pagamento.Definitiva, assim, a pena de 

05 (cinco) anos de reclusão e 136 (cento e trinta e seis) dias-multa.Incabível a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos, em virtude da quantidade de pena aplicada.Posto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para:A)CONDENAR ALESSANDRO FERREIRA BERALDO, já 

qualificado, como incurso nas sanções dos artigos 241-A e 241-B, ambos da Lei nº8.069/90, em combinação com o 

artigo 69 do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 05 (cinco) anos de reclusão, a ser cumprida desde o 

início em REGIME SEMIABERTO. Fixo a pena de multa em 136 (cento e trinta e seis dias-multa) dias-multa, 

arbitrados unitariamente em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos 

monetariamente pelos índices oficiais até o pagamento. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos, em virtude da quantidade de pena aplicada;B) ABSOLVÊ-LO dos fatos descritos na denúncia, que 

teriam ocorridos em 14.09.2009, os quais foram capitulados na denúncia no artigo 241-A da Lei nº8.069/90, o que faço 

com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Deixo de fixar a indenização prevista no 

art.387, inciso IV, do CPP, ante a inexistência de elementos concretos para tanto.O réu deverá ser mantido no cárcere, 

porquanto continuam presentes os requisitos que ensejaram a sua prisão cautelar. Aliás, com fulcro no artigo 387, 

parágrafo único, do Código de Processo Penal, decreto a sua prisão preventiva, como forma de assegurar a ordem 

pública e assegurar a aplicação da lei penal. Deveras, as condutas praticadas pelo acusado revestem-se de especial 

gravidade. Se não bastasse, os delitos em análise, por sua própria natureza, são perpetrados às escondidas, a partir de 

um terminal de computadores e tem potencialidade lesiva de proporções incomensuráveis. Destarte, necessário garantir-

se a ordem pública como medida preventiva para que novos atos como os descritos nos autos não venham a ocorrer, 

existindo, ainda, grande probabilidade de evasão do distrito da culpa caso venha a ser posto em liberdade.Aliás, valho-

me das palavras do E.Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, relator do HC nº 0033054-20.2009.4.03.0000/SP, 

impetrado em favor do próprio acusado, no qual discorre minuciosamente acerca da necessidade da prisão de 

ALESSANDRO:De outro lado, apesar do paciente ser primário, com bons antecedentes, possuir residência fixa e 

trabalho lícito, faz-se necessária a sua prisão por conveniência da instrução processual e para assegurar a aplicação da 

lei penal, pois há grande probabilidade de que volte a delinqüir ou se evada do distrito da culpa, caso seja posto em 

liberdade.Com efeito, os crimes dos artigos 241-A e 241-B da Lei nº 8.069/90, são de facílima consumação, bastando, 

por exemplo, o acesso a um computador conectado à internet o que é convenientemente fornecido em lan house ou até 

mesmo por meio de acesso obtido em máquinas de amigos e/ou praticantes da pedofilia que continuam, em grande 

número, misturados em nosso meio social.Nesse ponto convém uma reflexão acerca do que é pedofilia.Colhe-se de 

ensinamentos de psicologia/psiquiatria que dentre as chamadas parafilias encontram-se manifestações sexualmente 

compulsivas como fetichismo, transvestismo fetichista, exibicionismo, voyeurismo, necrofilia e a pedofilia; os 

portadores dessas situações revelam padrão de comportamento caracterizado pela repetição como um quadro 

compulsivo. Essa compulsão acaba por trazer enorme dificuldade no controle da sua própria expressão significando um 

fator de maior propensão a condutas criminosas que podem vitimar pessoas que são a base das fantasias que permeiam a 

respectiva parafilia.Os estudiosos costumam apontar no caráter dos parafílicos os seguintes elementos:1. Caráter 

opressor, com perda de liberdade de opções e alternativas. O parafílico não consegue deixar de atuar da maneira 

comandada pelo transtorno.2. Caráter rígido, significando que a excitação sexual só se consegue em determinadas 

situações e circunstâncias estabelecidas pelo padrão da conduta parafílica.3. Caráter impulsivo, que se reflete na 

necessidade imperiosa de repetição da experiência.No tocante a pedofilia, é considerada uma desordem psicológica 

consistente na preferência sexual por crianças pré-púberes, havendo registros dessa conduta que se perdem na noite dos 

tempos (Platão a ela já se referia...).A definição técnica dessa parafilia refere que nem sempre há um real engajamento 

sexual por parte do indivíduo que é portador dela, sendo que o mesmo pode ser possuidor da compulsão a vida toda e 

nem assim chegar a molestar sexualmente um pré-pubere - porque enquanto no âmbito da fantasia o agente tem 

satisfação sexual, e quando sai da fantasia para as práticas, o prazer reside no sofrimento da vítima - o que significa que 

nem todo pedófilo é molestador de crianças e o autêntico molestador de crianças pode não ser pedófilo. Ainda, nem 

toda pessoa que pratica ato sexual com criança/adolescente é pedófilo.Na verdade há muitos pedófilos que não cometem 

violência sexual, satisfazendo-se através de simples fotos ou imagens de crianças, que lhes propiciam intenso desejo 

sexual, e nem por isso passam ao ato real. De novo: nem todo pedófilo é um agressor sexual, um violentador, e vice-

versa.Por exemplo, há quem sustente que o escritor britânico Lewis Carrol, autor de Alice no País das Maravilhas e 

Alice Atrás do Espelho, era pedófilo,sendo prova disso que, com permissão das mães, adorava fotografar menininhas 

despidas ou semi-nuas; uma dessas fotos sobreviveu à destruição da maioria, ocorrida após a morte do escritor, 

tratando-se do retrato de Evelyn Hatch completamente nua, tirado em 1878. Historicamente sabe-se que Lewis um dia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 32/622 

encontrou num jardim uma garotinha de 4 anos chamada Alicia Lidell, que mais tarde inspirou a personagem Alice de 

seus livros. Carrol foi atraído pela beleza provocativa de Alicia e passou a cortejá-la de forma tão acintosa que a mãe da 

menina forçou o afastamento dos dois.Ainda, em 1998 o escritor inglês Arthur Clarke, reconhecido mundialmente pelo 

clássico de ficção científica 2001 - Uma Odisséia no Espaço, foi descrito como fortemente atraído por crianças e por 

isso acabou perdendo o título de cavaleiro do Império Britânico que lhe seria concedido, embora não houvesse provas 

desse transtorno.Duas pessoas famosas, de grande expressão nas letras, tratadas como pedófilas e que ao que se sabe 

jamais perpetraram atos de crueldade.Na literatura é famosa a estória da novela Morte em Veneza do maior escritor 

alemão do século XX, Thomas Mann, que descreve como o protagonista professor Gustav Aschenbach se apaixona por 

Tadzio, um garoto de 14 anos que está, como ele, em gozo de férias em Veneza. É famoso também o romance Lolita, de 

Wladmir Nabokov.É claro que podem surgir os crimes praticados por pedófilos, mas ocorrem com maior freqüência 

quando o indivíduo é exposto a extremo stress, qualquer situação que gere pressão psíquica para ele 

insuportável.Sucede que mesmo os comportamentos que podem anteceder as condutas violentas do portador dessa 

parafilia são repudiados em todo o mundo dito civilizado, e entre nós constituem-se em infrações penais graves; nessa 

tipificação enxergo a presença do Direito Penal preventivo - a exemplo do que antigamente se fazia na capitulação das 

chamadas contravenções penais cujo objetivo era prevenir comportamentos danosos evolutivos para o mal maior - que 

visa reprimir atos que possam consubstanciar manifestações da parafilia aqui tratada, transtorno que - como já visto - 

pode evoluir para a situação muito mais séria de abuso sexual de pré-púberes.Assim, para o Direito Penal brasileiro a 

conduta em tese praticada pelo paciente transpira gravidade, sendo de particular repercussão social a propaganda das 

imagens de atos reais de pedofilia, contribuinte que é da alimentação da cadeia de atos ligados à prática efetiva do abuso 

sexual de seres humanos ainda inscientes da própria sexualidade.Portanto, a nítida periculosidade do fato em face do 

Direito nacional não recomenda a soltura do paciente, cuja parafilia apresenta compulsão e recorrência, podendo 

ascender a graus mais elevados de dano social.Por derradeiro, no tocante a alegação de que o paciente, esquizofrênico e 

portador de doença oftalmológica degenerativa, não recebe os cuidados médicos necessários segundo a gravidade das 

patologias que o acometem - especialmente a mental - esclareço que os protestos relativos a este assunto devem ser 

encaminhados ao primeiro grau de jurisdição antes de serem aqui postos para resolução.Não verifico, portanto, 

manifesta ilegalidade a ensejar o deferimento da liberdade provisória.Expeça-se guia de execução provisória, 

recomendando-se o réu no presídio em que se encontra.Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos 

culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, inciso III, da 

Constituição Federal.Custas na forma da lei.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 6046 
 

ACAO PENAL 
0002666-94.2005.403.6105 (2005.61.05.002666-4) - JUSTICA PUBLICA X JAIR EDUARDO DESTRO(SP091340 - 

MANOEL VENANCIO FERREIRA) X LUIS FERNANDO GERALDO(SP084118 - PAUL CESAR KASTEN) 

(Fls. 290) Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra JAIR EDUARDO DESTRO e LUIS 

FERNANDO GERALDO, devidamente qualificados nos autos, apontando-os como incursos nas penas do artigo 168-A, 

1º, inciso I e 337-A, I, c.c. artigos 71 e 69, todos do Código Penal. Diante da nova sistemática processual introduzida 

pela Lei 11.719, de 20 de junho de 2008, passo a analisar a denúncia oferecida, aplicando o novo procedimento.Não 

estando presentes quaisquer das hipóteses de rejeição previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal, RECEBO A 

DENÚNCIA.Proceda-se à citação dos acusados para que ofereçam resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos do artigo 396 do CPP, expedindo-se carta precatória, se necessário.Em relação aos sócios 

Rosângela de Oliveira Archangelo e Santos Assunção, acolho o requerimento ministerial de fls. 272 para determinar o 

arquivamento dos autos, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal.(Fls. 320) Intime-se a 

defesa constituída do corréu Jair Eduardo Destro, Dr. Manoel Venâncio Ferreira, OAB 91340 (fls. 140), do teor da 

decisão proferida às fls. 290, bem como a apresentar resposta escrita à acusação, no prazo legal, nos termos do artigo 

396 do CPP, considerando que o referido réu, embora devidamente citado e intimado, até presente data, não se 

manifestou...  

 

Expediente Nº 6047 

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 

0007582-98.2010.403.6105 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA MAGALHAES) X LIBERO 

APARECIDO DE MELO(PR030611 - ADEMILSON DOS REIS E SP054301 - ROBERTO ROCHA BARROS) 

Tendo em vista a informação de fls. 02, e considerando o sistema de fiscalização e acompanhamento dos incidentes de 

execução da pena instituído pela LEP e, conforme unanimidade doutrinária e jurisprudencial, é competente para o 

processo de execução penal o foro do lugar em que estiver o sentenciado, preso ou residindo.Ante o exposto, visando ao 

desenvolvimento eficaz e célere da execução, tanto sob o aspecto da administração quanto do judicial, declino da 

competência em favor do Juízo de Direito da Vara de Execuções da Comarca de Campinas.Remetam-se os autos dando-

se baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.Façam-se as comunicações e anotações de praxe. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0006155-66.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006032-68.2010.403.6105) 
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ELVIS CARVALHO DA CONCEICAO(SP222681 - WESLEY COSTA DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 47/50 - Trata-se de reiteração do pedido de relaxamento da prisão e/ou liberdade provisória de ELVIS 

CARVALHO DA CONCEIÇÃO, sob o argumento de constrangimento ilegal pelo não oferecimento da denúncia.Ao 

contrário do que alega a defesa, o Ministério Público Federal já ofertou a denúncia em face do acusado, tendo sido 

recebida por este Juízo em 02.06.2010.Assim, inexistindo qualquer modificação da situação fática e tampouco 

procrastinação dos atos processuais, mantenho a prisão do acusado ELVIS CARVALHO DA CONCEIÇÃO, conforme 

já decidido às fls. 35.Intime-se.Ciência ao M.P.F. 

 

Expediente Nº 6048 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0006313-24.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006032-68.2010.403.6105) 

FRANKLIN ROGERIO GUEDES DE SOUZA(SP260953 - CLEBER RIBEIRO GRATON) X JUSTICA PUBLICA 

Com a vinda do respectivo inquérito dê-se vista conjunta ao Ministério Público Federal conforme requerido às fls. 08. 

 

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO) 
0013562-94.2008.403.6105 (2008.61.05.013562-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 - GILBERTO 

GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X DARCI PANSANI(SP168135 - DEBORA CRISTINA ALTHEMAN) 

Cumpra-se r. decisão de fls. 733. Após as comunicações e anotações necessárias remetam-se os autos ao arquivo. 

 

ACAO PENAL 

0607972-39.1998.403.6105 (98.0607972-8) - JUSTICA PUBLICA X JOAO LUIZ JOVETTA(SP057668 - CARLOS 

DE ARAUJO PIMENTEL NETO) 

JOÃO LUIZ JOVETTA, absolvido em primeira instância das imputações contidas na denúncia, teve a sentença 

modificada pelo eg. TRF da 3ª Região, conforme acórdão de fls. 592 e vº, que o condenou à pena de 02 (dois) anos e 06 

(seis) de reclusão, acrescida de 2/3 (dois terços) em razão da continuidade delitiva, pela prática do crime de apropriação 

indébita previdenciária. O acórdão tornou-se público em 14.01.2010 e transitou em julgado em 19.02.2010.Instado a se 

manifestar, o Ministério Público Federal requer o reconhecimento da prescrição.Decido.Considerando que a pena base 

aplicada ao réu, de 02 (dois) anos e 06 (seis) de reclusão prescreve, de acordo com o artigo 109, inciso IV, em 08 (oito) 

anos, e verificado que entre o recebimento da denúncia (23/08/1999) e o trânsito em julgado do acórdão decorreu prazo 

superior a oito anos, resta claro que o direito de punir do Estado foi atingido pela prescrição.Deste modo, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOÃO LUIZ JOVETTA, nos termos dos artigos l07, IV, 109, IV, ambos do Código 

Penal.Procedam-se as comunicações e anotações de praxe, arquivando-se os autos.P.R.I.C.Campinas, 27 de abril de 

2010 

 

0008615-41.2001.403.6105 (2001.61.05.008615-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 511 - LUCIANA 

GUARNIERI) X GUILHERME MARCONDES FERRAZ X CARLOS MARCONDES FERRAZ(SP129669 - FABIO 

BISKER) 

Cumpra-se v. acórdão. após as comunicações e anotações necessárias remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0007645-36.2004.403.6105 (2004.61.05.007645-6) - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO TERUO 

KUROISHI(SP101030 - OSVALDO LUIS ZAGO) 

FORAM expedidas por este Juízo cartas precatórias 424/2010 à Comarca de Jundiai, 425/2010 à Justiça Federal de 

Bragança Paulista e 426/2010 à Comarca de Atibaia para oitiva das testemunhas. 

 

0005722-38.2005.403.6105 (2005.61.05.005722-3) - JUSTICA PUBLICA X PAULO ROBERTO CREVILARI X 

ANA CAROLINA SESTI(SP149490 - JOAO PAULO CONSTANTINO) 

Vistos.Trata-se de resposta escrita à acusação, formulada pela defesa dos réus, nos termos da redação dos artigos 396 e 

396-A, do Código de Processo Penal.Ao menos neste exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa 

excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da leitura da inicial observo que os 

fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de 

extinção da punibilidade em favor dos denunciados.Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e 

considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não estando configuradas, a meu ver, qualquer 

hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de 

audiência de instrução e julgamento para uma adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento 

do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.Expeça-se carta precatória, com prazo de 20 (vinte) dias, para a 

oitiva, das testemunhas arroladas pela acusação e defesa da ré ANA CAROLINA SESTI.Da expedição da carta 

precatória, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal e da Súmula 273 do 

STJ.Notifique-se o ofendido (AGU), para que, querendo, adote as providências para comparecimento ao 

ato.Requisitem-se as folhas de antecedentes do réu, bem como as certidões dos feitos que eventualmente constarem.O 

artigo 396-A do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 11.719/08 dispõe:Na resposta, o acusado poderá 

argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. (grifo nosso)Assim, 
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sendo esse o momento oportuno para que as testemunhas sejam arroladas, considero preclusa a prova testemunhal da 

defesa do réu PAULO ROBERTO CREVILARI.I. FORAM EXPEDIDAS por este Juízo cartas precatórias 444/2010 à 

Comarca de Itatiba e 445/2010 à Justiça Federal de São José do Rio Preto, para oitiva das testemunhas. 

 

0014222-59.2006.403.6105 (2006.61.05.014222-0) - JUSTICA PUBLICA X JAIRO GUDIS(RS036581 - MARCELO 

MACHADO BERTOLUCI) 

Designo o dia _14___de setembro__de 2010, às _15:00____horas para audiência de interrogatório, instrução e 

julgamento. Int.Notifique-se o ofendido (DRF e AGU). 

 

0003852-50.2008.403.6105 (2008.61.05.003852-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE 

RIBEIRO DE MENEZES) X JOAO ROBERTO FURLAN(SP149576 - HELOINA PAIVA MARTINS) X VICENTE 

MARTIN 

Considerando que devidamente intimada a defesa não se manifestou em relação à testemunha Pedro Roveri Botelho, 

conforme certidão de fls. 168, verso, tomo seu silêncio como desistência e homologo para que produza seus efeitos 

jurídicos e legais.Designo o dia _14__de _SETEMBRO_____de 2010, às __14:00___horas, para audiência de 

interrogatório, instrução e julgamento.Atualize-se as informações criminais e folhas de antecedentes do réu João 

Roberto Furlan. 

 

0012675-76.2009.403.6105 (2009.61.05.012675-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE 

RIBEIRO DE MENEZES) X CARLOS ALBERTO SANTIAGO(SP127833 - FLAVIO LUIS UBINHA) 

Vistos.Trata-se de resposta escrita à acusação, formulada pela defesa do réu, nos termos da nova redação dos artigos 

396 e 396-A, do Código de Processo Penal.As alegações trazidas pela defesa do réu dizem respeito, fundamentalmente, 

ao mérito da presente ação penal.Ao menos neste exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa 

excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente. Da mesma forma, da leitura da inicial observo que os 

fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de 

extinção da punibilidade em favor do denunciado.Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e 

considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não estando configuradas, a meu ver, qualquer 

hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de 

audiência de instrução e julgamento para uma adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento 

do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.Não havendo testemunhas arroladas pela acusação, expeça-se carta 

precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias à Comarca de Itatiba, para realização de audiência una nos termos do artigo 

400 do Código de Processo Penal, para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa e interrogatório do réu.Da 

expedição da carta precatória, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal e da Súmula 

273 do STJ.Notifique-se o ofendido (Receita Federal) para que, querendo, adote as providências para comparecimento 

ao ato.Requisitem-se as folhas de antecedentes do acusado, bem como as certidões dos feitos que eventualmente 

constarem.Quanto ao pedido de perícia nos recibos encartados aos autos, ressalte-se, que ao atribuir a responsabilidade 

do preenchimento dos recibos a sua secretária, o réu tenta se esquivar da inquestionável responsabilidade que possui 

perante os poderes públicos, zelando por seus compromissos tributários.Ainda que o recibo tenha sido escriturado por 

terceiro - e poderia também ser digitado e impresso - a responsabilidade para com sua emissão é daquele que o 

subscreve como responsável legal. Indefiro o requerimento de perícia nos recibos, posto que irrelevante para o deslinde 

da causa o fato de os mesmos, terem ou não, sido preenchidos pelo réu, visto que este reconhece como sua a assinatura 

que lhes confere validade.I. FOI EXPEDIDA por este Juízo carta precatória 453/2010 ao JDC de Itatiba para oitiva das 

testemunhas e interrogatório do réu. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6136 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002980-98.2009.403.6105 (2009.61.05.002980-4) - FRANCISCO DE ASSIS CAMPINEIRO FERREIRA(SP204537 - 

MARCIA APARECIDA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Ff. 94-95:Dê-se ciência às partes quanto à data designada pelo Egr. Juízo Deprecado (6ª Vara Cível Federal em São 

Paulo - Capital) para oitiva da testemunha arrolada pela parte autora (17/06/2010, às 16:00 horas).2- Intime-se. 
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Expediente Nº 6137 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0606382-66.1994.403.6105 (94.0606382-4) - BOTELHO VEICULOS LTDA(SP193855 - SIDNÉA REGIANE 

BORTOLOZO DUARTE E SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Vistos e analisados.Nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil, poderá o credor desistir de toda execução ou 

de algumas medidas executivas.No caso dos autos, houve o expresso requerimento de desistência da tutela executiva 

pela União, ora exequente, ressalvado seu direito creditório por meio de inscrição em dívida ativa. Diante do exposto, 

homologo a desistência da presente execu-ção, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil, sem renúncia ao 

seu direito creditório, nos termos do requerido à f. 160.Diante da natureza da presente sentença, intimadas as partes, 

certi-fique-se o trânsito em julgado e, após, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0033182-80.2004.403.0399 (2004.03.99.033182-1) - DORA WELLS THOMPSON OLIVEIRA X CYNTHIA 

THOMPSON DE OLIVEIRA MAIA X THAIS THOMPSON DE OLIVEIRA SENGER X ANDREA THOMPSON 

DE OLIVEIRA X EDUARDO COSTA DE OLIVEIRA(SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ex-tingue-se o cumprimento do julgado quando o 

devedor satisfaz a obrigação.Conforme demonstram o extrato de pagamento de f. 270, e os alvarás pagos de ff. 430-435 

e 453-4631 houve, no caso dos autos, cumpri-mento integral do comando judicial, com a disponibilização do valor 

principal e dos honorários sucumbenciais em favor dos sucessores do autor e de sua ad-vogada.Diante do exposto, 

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos ter-mos 

dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após 

ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0012177-48.2007.403.6105 (2007.61.05.012177-3) - JOSE TADEU SIMAS JATOBA(SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR E SP266728 - RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Tendo em vista que a sentença de ff. 338-341, verso está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, inciso I do CPC, torno sem efeito a certidão de trânsito de f. 348, verso e reconsidero, por ora, o despacho de f. 

349.2- Assim, indefiro, neste momento processual, o requerido à f. 352.3- Intimem-se e, após, subam os autos, com as 

devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egr. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0000104-10.2008.403.6105 (2008.61.05.000104-8) - MARIA ANTONIA FERRARI X ISABEL CRISTINA 

FERRARI(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Cuida-se de feito sob rito ordinário, aforado por MARIA ANTÔNIA FERRARI e ISABEL CRISTINA FERRARI, 

qualificadas nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Almejam a revisão das cláusulas do 

contrato de mútuo que foi firmado por terceiros cedentes da posição contratual com a ré para o fim de aquisição de 

imóvel residencial pelo Sistema Financeiro da Habitação. Alegam que os valores cobrados pela ré a título de prestações 

mensais e saldo devedor extrapolam o quanto efetivamente devido por elas. Assim, especificamente impugnam: a forma 

de reajustamento com anatocismo das parcelas mensais e do saldo devedor; a imposição de contratação de se-guro; a 

execução promovida nos termos do Decreto-lei nº 70/1966 e a taxa de juros cobrada. Alegam ainda a violação ao 

Código de Defesa do Consumidor e defendem a inversão do ônus da prova e a aplicação da teoria da imprevisão. 

Requerem, pois, a revisão do contrato para fim de adequação do saldo devedor, ademais da repetição em dobro dos 

valores pagos a maior. Juntaram documentos de ff. 29-71, dentre eles a cópia do contrato de finan-ciamento de ff. 35-

45.O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (ff. 91-93). Citada, a Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação de ff. 105-135. Invoca preliminares de ilegitimidade ativa, de inépcia da inicial, de ilegitimidade 

passiva, de ilegitimidade passiva em relação ao seguro habitacio-nal e de legitimidade passiva da EMGEA. No mérito, 

sustentou que se limitou a cobrar o que consta da avença firmada com os mutuários, fazendo incluir no saldo devedor 

apurado encargos legítimos e previamente contratados. Redar-gúi que à espécie não se aplica o Código de Defesa do 

Consumidor e contradi-ta as demais teses impugnadas na inicial. Requereu a improcedência do feito e juntou os 

documentos de ff. 136-167.Em face da decisão de ff. 91-93, a CEF interpôs agravo na forma retida nos autos (ff. 169-

176).Houve réplica.Na fase de produção de provas, a CEF requereu o julgamento an-tecipado da lide e juntou 

documentos (ff. 182-184); a parte autora requereu a produção de prova pericial (ff. 186-189).Pela decisão de ff. 216-

217, foi deferida a produção de prova peri-cial requerida pela parte autora. Nessa ocasião, foram afastadas as prelimina-

res arguidas pela ré. Em face desta decisão, a CEF interpôs agravo na forma retida nos autos (ff. 218-220).Contraminuta 

às ff. 240-247.Pelo despacho de f. 249 foi revogada a antecipação dos efeitos da tutela concedida às ff. 91-93.Os autos 

foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apresentou os cálculos das prestações e do saldo devedor às ff. 251-253.Às 

ff. 260-261 e 262-270, as partes apresentaram manifestação quantos aos cálculos oficiais.Vieram os autos conclusos 

para sentença.RELATEI. FUNDAMENTO E DECIDO:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de 
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Processo Civil, conheço diretamente do pedido.Inicialmente, anoto que as preliminares arguidas pela ré encon-tram-se 

superadas pela decisão de ff. 216-217 que as afastou.M é r i t o:Regramento consumerista:Releva anotar ser firme a 

jurisprudência do egr. Superior Tribunal de Justiça quanto à incidência do Código de Defesa do Consumidor aos con-

tratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Isso não significa, porém, que seja automática a conclusão de ser 

nula toda e qualquer cláusula dita pre-judicial ao interesse financeiro do consumidor que firma livremente um contra-to, 

ainda quando de adesão. A nulidade específica de determinada cláusula contratual deve res-tar convincentemente 

demonstrada nos autos, por raciocínio jurídico que apre-sente de forma precisa a eiva que lhe dá causa material. A mera 

alegação de que tal ou qual cláusula contraria genericamente princípios consumeristas não deve prosperar, sob pena de 

se transmudar o Código de Defesa do Consumi-dor de relevante diploma jurídico-normativo prescritivo em mero 

instrumento de legitimação de conveniências financeiras.Assim, afasto a nulidade genérica de qualquer das cláusulas 

con-tratuais tão-somente pela invocação da incidência do CDC. Tampouco se deve admitir, de plano, a inversão do 

ônus da prova, pois a providência deve ocorrer apenas quando restarem presentes os requisi-tos contidos no artigo 6º, 

inciso VIII, da referida codificação consumerista - que não é o caso dos autos, em que a parte autora não teve 

dificuldade de monta para fazer a defesa do que entendeu ser direito seu.A parte autora invoca, ainda, a aplicação da 

Teoria da Imprevisão. Todavia, é inaplicável ao caso mencionada teoria.Com efeito, para MIGUEL MARIA DE 

SERPA LOPES (Curso de Direi-to Civil, Atualização de José Serpa Santa Maria. 4. ed. rev. e atual. Rio de Ja-neiro: 

Freitas Bastos, 1991, v. 3.):A imprevisão consiste assim no desequilíbrio das presta-ções recíprocas, nos contratos de 

prestações sucessivas ou deferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do contrato, 

independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossí-vel se torna prevê-los 

razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do contrato, 

por tal forma perturbando o seu e-quilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes jamais 

contratariam se pudessem ter podido antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse mantido, 

redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da mesma 

natureza, em relação ao devedor. Consequentemen-te, a imprevisão tende a alterar ou a excluir a força obrigató-ria do 

contato. (p. 100)Não restou demonstrada a ocorrência de acontecimentos imprevis-tos ou imprevisíveis, anormais ou 

extraordinários, supervenientes à celebração do contrato, a justificar a aplicação da referida teoria.Rejeito, pois, a 

alegação da parte autora nesse aspecto.Passo ao exame do mérito propriamente dito:Execução extrajudicial do contrato: 

Tenho por firmar o cabimento da execução extrajudicial do contra-to. A esse fim, entendo legítima a arrematação pela 

forma de expropriação extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966. Assim o entendo em 

particular para o caso dos autos, em que estabelece o referido contrato na cláusula que se pretende rescindir (vigésima 

quinta): EXECUÇÃO DÍVIDA - O processo de execução deste contrato, quando fundado na falta de pagamento dos 

encargos mensais poderá, a critério da CEF, ser o previsto no Código de Processo Civil nos artigos 566 a 795, ou nos 

artigos 31 a 38 do De-creto-Lei nº 70, de 21.11.66, e nessa última hipótese, o Agente Fiduciário será uma instituição 

financeira escolhida pela CEF dentre as credenciadas junto ao Banco Central do Brasil (f. 44).Ademais, a questão da 

legitimidade dessa expropriação encontra-se jurisprudencialmente superada. Por ocasião do julgamento do Recurso Ex-

traordinário nº 223.075/DF (DJ de 06.11.1998, p. 22), em v. aresto relatado pelo em. Ministro Ilmar Galvão, o egrégio 

Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/1966. Afastou-lhe, pois, as argumen-

tações de violação ao disposto no art. 5º, incisos XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e LV, da Constituição da República. 

Transcrevo a ementa do julgado: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da ga-rantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. Firmo, ainda, que esse entendi-mento vem sendo 

confirmado pela Excelsa Corte, consoante se nota de recen-te julgado (RE-AgR nº 408.224/SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence; DJ 31.08.2007, p. 33) representado pela seguinte ementa: 1. Execução extrajudi-cial: firme o entendimento do 

Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 

26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. Agravo regimental: inovação de funda-mento: inadmissibilidade.Taxa 

de juros contratada: O limite da taxa efetiva de juros anuais para os contratos do SFH é de 10% (dez por cento) para o 

caso das avenças firmadas na vigência da Lei nº 4.380/1964, a teor de seu artigo 6º, e, e de 12% (doze por cento) para 

aquelas firmadas sob a vigência da Lei nº 8.692/1993, conforme previsão de seu artigo 25. Nesse sentido: (...) somente 

após a edição da Lei nº 8.692/93, conforme disposto em seu artigo 25, ficou estabelecido o máximo de 12% (do-ze por 

cento) para a taxa efetiva de juros anual nos contratos de mútuo habita-cional celebrados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. (STJ, EREsp 415588/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª eção, j. 

24/09/2003, v.u., DJ 01/12/2003, pág. 257). [TRF3; AC 2004.03.99.039273-1/SP; 2ª Turma; DJU 14.09.2007; Rel. 

Paulo Sarno]. Nesse passo, conforme previsão da cláusula primeira do documen-to de ff. 35-45 que o contrato em 

apreço, firmado em 04 de dezembro de 1.997, previu uma taxa anual efetiva de juro em 12,6825%, superior, portanto, 

àquela legalmente autorizada de 12%.Assim, dado que a parte autora pretende a redução do juro anual para 10%, tenho 

por legítimo acolher parcialmente a tese para reduzi-lo ao patamar de 12%, nos termos do limite legal disposto no artigo 

25 da Lei nº 8.692/1993. Anatocismo e aplicação do preceito de Gauss:Ao contrário do que alega a parte autora, o 

SACRE é sistema de cálculo de prestação por determinado tempo e taxa de juro que não gera ana-tocismo. Não se 

destina esse sistema de amortização do saldo devedor a cal-cular o juro do financiamento, o qual é apurado 

mensalmente, mediante aplica-ção da taxa nominal sobre o saldo devedor. O SACRE, sistema pactuado entre as partes, 

prevê a amortização crescente do saldo devedor, circunstância que não configura ilegalidade ou desequilíbrio financeiro 
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- ademais da vantagem de conduzir, em regra, à au-sência de saldo residual ao final do contrato.Outrossim, o sistema 

pactuado entre as partes é o SACRE, con-forme cláusula terceira do contrato de ff. 35-45, não havendo previsão contra-

tual de utilização do preceito de Gauss, conforme requerido.Dessa forma, o acolhimento do pleito de alteração do 

sistema de amortização, ao livre interesse das requerentes, caracterizaria alteração unila-teral do quanto pactuado entre 

as partes e violaria o axioma do pacta sunt ser-vanda. Amortização do saldo devedor: A parte autora entende que o 

agente financeiro deveria realizar a amortização do valor pago antes de reajustar o saldo devedor. Não lhe assiste razão, 

entretanto.Mesmo nos casos em que o contrato tenha sido firmado sob a vi-gência da Lei nº 4.380/1964 (art. 6º, c), não 

há ilegalidade no critério adotado pela CEF. O alcance da norma invocada não é esse, mas simplesmente o de que as 

prestações mensais, por deverem ser de igual valor, no sistema de a-mortização, não poderiam ser reajustadas. Nesse 

sentido, veja-se que A locução antes do reajustamento, inserida na alínea c, do art. 6º, da Lei nº 4.380/64, refere-se, não 

à amortiza-ção de parte do financiamento, como pretende a parte apelante, mas à igual-dade do valor das prestações 

mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotado pela lei. [TRF3; 

AC 2000.61.00.001403-6/SP; 2ª Turma; decisão de 24/07/2007; DJU 03/08/2007, p. 657; Paulo Pupo].Ademais, os 

parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/1964 foram substancialmente alterados pelo Decreto-lei nº 19/1966, tanto para 

introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações, quanto para atribuir competência normativa ao 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Ainda, o Ban-co Central do Brasil, em cumprimento às determinações do 

Conselho Monetá-rio Nacional, na forma do artigo 9º da Lei nº 4.595/1964, editou a Resolução nº 1.980/1993, cujo 

artigo 20 dispõe: A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do 

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma da-ta. Dessa forma, 

não há nulidade do artigo 20 da Resolução nº 1.980/1993, nem tampouco transgressão ao artigo 6º, c, da Lei nº 

4.380/1964 pois, conforme declarado pelo Supremo Tribunal Federal na Representação nº 1.288/3-DF, o Decreto-lei nº 

19/1966 revogou o artigo 5º e parágrafos da Lei nº 4.380/1964. Em consequência, o aludido artigo 6º daquela lei deixou 

de existir, por ser apenas complemento do artigo revogado. Em remate, ainda que não houvesse regramento 

estabelecido pelo Bacen, a adoção de critério de amortização do saldo devedor idêntico ao de captação de recursos é 

decorrência natural do sistema. As fontes de financia-mento (FGTS/depósitos em poupança) são, primeiro, atualizadas 

monetaria-mente para, em seguida, receber a aplicação do juro remuneratório; do contrá-rio, jamais haverá paridade 

entre origem e destino da verba do SFH.Contratação do seguro:Quanto à pretensão de livre contratação do seguro 

habitacional no mercado, a parte autora não demonstra de forma documentada que essas ta-xas revelam-se exacerbadas 

quando comparadas aos valores praticados por outras empresas do setor para igual cobertura securitária.Em verdade, as 

autoras nem sequer indicam em sua peça inicial os valores ou taxas percentuais que alegam serem exacerbados; 

tampouco trazem à colação o cotejamento dos valores e taxas pagas com aqueles que alegam serem-lhes mais módicas 

no mercado.Dessa forma, é impróspera a tese autoral. Nesse sentido: (...). 5. O dispositivo legal mencionado pela parte 

autora (MP 1691/98, atual MPV 2.197, de 24 de agosto de 2.001) faculta ao agente financeiro e não ao mutuário a 

contratação de cobertura securitária diversa da prevista no Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habita-ção. A 

ausência de comprovação da extrapolação dos limites fixados pela SU-SEP e de desobediência à forma de reajuste 

prevista contratualmente, assim como a falta de efetiva comparação com preços de mercado acarretam a im-procedência 

do pedido. 6. A ausência de valores cobrados a maior prejudica a decisão da questão da devolução em dobro de 

importâncias cobradas excessi-vamente. Ainda que assim não fosse, a devolução em dobro não seria cabível, uma vez 

que a cobrança indevida decorreria de errônea interpretação de cláu-sula contratual, ou seja, erro justificável, afastando 

a caracterização de dolo de causar constrangimento ou expor ao ridículo o mutuário. 7. Apelação da parte autora 

improvida. Apelação da parte ré provida. [TRF4; AC 2001.72.000007947/SC; 3ª Turma; decisão de 30/04/2002; DJU 

06/06/2002, p. 559; Francisco Donizete Gomes].Repetição em dobro: O pedido de restituição em dobro, com 

fundamento no artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, de quantias que se alegam cobradas a mai-or, tampouco 

procede. Tem direito à repetição em dobro aquele que sofrer cobrança inde-vida e decorrente de má-fé. No caso dos 

autos, não se caracteriza má-fé na cobrança de valo-res indevidos, em particular em relação aos valores decorrentes da 

incidência da taxa efetiva de juro anual de 12,6825%. Tal cobrança decorreu de estipula-ção no próprio contrato, 

firmado entre as partes, embora de forma contrária à limitação legal do índice. Tal extrapolação do limite legal, 

entretanto, não se confunde com má-fé na cobrança. Improcedente, assim, a pretensão.Dispositivo:Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente a pretensão, resolvendo-lhe o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Condeno a Caixa Econômica Federal a recalcular o valor do débito executado, mediante observância 

do limite da taxa efetiva de juros inci-dentes no contrato de financiamento firmado pelas autoras em 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do artigo 25, da Lei nº 8.692/1993. Afasto a proce-dência das demais teses autorais. Ainda, 

revogo em parte o item a da decisão de ff. 91-93. Autorizo a requerida Caixa Econômica Federal a passar a exigir da 

parte autora o valor mensal de prestação apurada mediante aplicação dos termos desta sentença. Decorrentemente, o 

provimento cautelar contido no item b (f.93) somente manterá sua eficácia enquanto a parte autora pague regularmente 

o valor da prestação mensal calculada conforme ora determinado.Com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do 

Código de Proces-so Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Diante da 

sucumbência recíproca desproporcional, arcará a parte auto-ra com 60% (sessenta por cento) desse valor, nos termos do 

artigo 21, caput, do mesmo CPC e da Súmula nº 306/STJ, já compensada a parcela devida pela contraparte. A 

exigibilidade da verba, entretanto, resta suspensa em razão da concessão da assistência judiciária (f. 93), nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/1950. Custas na forma da lei.Providencie a Secretaria a regularização da autuação, de modo a 

que se observe o disposto no artigo 167 do Provimento Core TRF3 nº 64/2005. A tal fim, encerre o volume I dos autos 

após a folha 202, iniciando o volume II com a folha 203. De modo a evitar tumulto de sobreposição de numeração, 
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poderá excepcionalmente valer-se das letras A e B na repetição de números estritamente necessários.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002214-79.2008.403.6105 (2008.61.05.002214-3) - ELZA MAZUTTI DE SOUZA LIMA(SP142633 - ROSEMARA 

APARECIDA DIAS CAVENAGO E SP136671 - CLEBER CARDOSO CAVENAGO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Despachado somente nesta data em razão do excessivo volume de feitos em tramitação nesta Vara.1- Ff. 164 e 

165:Trata-se de impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 475-M do Código de 

Processo Civil, aos cálculos apresentados pela parte autora, sob o argumento de que a sentença prolatada no presente 

feito concedeu apenas o índice de janeiro de 1989 e que não haveria nos autos os extratos da conta nº 00.013768-7. A 

parte autora, por sua vez protocolou resposta à impugnação e cálculos com a aplicação do índice concedido na sentença, 

inclusive para a conta impugnada. Foram os autos remetidos à Contadoria Oficial, que elaborou os cálculos dos valores 

devidos, para ambas as contas mencionadas na inicial, em relação às quais houve a apresentação de extratos pela parte 

autora. Instadas a se manifestar, as partes concordaram com os cálculos apresentados pela Contadoria (ff. 156-161). 

Assim, rejeito a impugnação oposta e acolho os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo (ff. 156-161). 2- 

Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para o depósito da diferença apurada, devidamente corrigida. 3- Comprovado o 

depósito, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.4- Nada mais sendo requerido, tornem conclusos.5- 

Intimem-se. 

 

0010241-51.2008.403.6105 (2008.61.05.010241-2) - GERALDO GALANO X MARIA SIRIA LEITE DOS SANTOS 

X JOSE FERREIRA X JAIME BARBOSA(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES 

C CHIOSSI) 

GERALDO GALANO, MARIA SIRIA LEITE DOS SANTOS, JOSÉ FERREIRA e JAIME BARBOSA, qualificados 

nos autos, ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Pretendem a incidência da 

correção monetária real sobre o saldo das cadernetas de poupança que mantinham junto à ré ao tempo em que foi 

editado o conhecido Plano Verão, acrescido de juros incidentes sobre o saldo corrigido desde a data do inadimplemento, 

além de juros de mora. Pretendem, também, para atualização do débito, a aplicação do IPC em relação aos meses de 

março e maio de 1990, o BTN nos meses de junho de 1990 ate janeiro de 1991. Juntaram documentos às ff. 09-31.A 

inicial foi aditada (ff. 36-40, 42-43, 47-52, 54-55 e 57-59).Citada, a ré contestou o feito (ff. 63-64). Sem arguir 

preliminares, sustenta serem legítimas e constitucionais as normas que determinaram os índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança no período questionado.Às ff. 68-134, a CEF juntou extratos bancários relativos às 

contas de titularidade da parte autora. Nessa ocasião informou que as contas de poupança de titularidade dos autores 

possuíam data de aniversário na primeira quinzena do mês. Houve réplica. Quanto às provas, as partes quedaram-se 

silentes.Vieram os autos conclusos para prolação desta sentença.RELATEI. FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes os 

pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de produção de prova em 

audiência, conheço diretamente dos pedidos. Preliminar de mérito:Da análise da petição inicial, noto que o pedido 

autoral se fundamenta na incidência do expurgo de 42,72% referente ao denominado Plano Verão. Nada obstante isso, o 

pedido do item c de f. 07 inclui também postulação de incidência de outros expurgos inflacionários.Para esse item, a 

inicial não atendeu o princípio processual da substanciação do pedido, disposto no artigo 282, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Segundo esse princípio, a petição inicial deverá indicar os fatos e os fundamentos jurídicos sobre os 

quais se baseia cada uma das postulações. No caso dos autos, o pedido de aplicação do IPC em relação aos meses de 

março e maio de 1990, o BTN nos meses de junho de 1990 ate janeiro de 1991 não se funda em fatos anteriormente 

narrados, nem em fundamentos jurídicos correspondentes.Não há, portanto, causas de pedir próxima e remota para tal 

pedido, o qual não pode ser conhecido no presente feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.O objeto deste processo, pois, encerra-se no pedido de incidência do expurgo de 42,72%, que fundamentam os 

autores ser originado do denominado Plano Verão, ocorrido em janeiro de 1989.Prejudicial da prescrição: Tenho que o 

prazo prescricional é de vinte anos. O pedido não trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção monetária 

devida e não aplicada por conta de plano econômico. Há, por conseguinte, conflito envolvendo direito pessoal. O 

entendimento de que o prazo prescricional é vintenário está sedimentado pela jurisprudência, nos termos dos 

representativos julgados adiante transcritos. Em relação ao Plano Verão, note-se que o expurgo reclamado surgiu com a 

edição da Medida Provisória nº 32, publicada em 15 de janeiro de 1989, que estabeleceu índice de correção monetária 

que foi aplicado equivocadamente entre os dias 1º e 15 de janeiro de 1989.Assim, a data de aniversário da conta 

poupança referente ao mês de janeiro de 1989 marca o início da contagem do prazo prescricional vintenário, momento a 

partir de que o poupador efetivamente sofreu os efeitos financeiros decorrentes do expurgo. Dessa forma, as contas com 

data-base no dia 1º do mês, tiveram o prazo prescricional iniciado em 01/02/1989; as contas com data-base no dia 02, 

tiveram o termo inicial da prescrição fixado em 02/02/1989, e assim sucessivamente em relação aos demais 

dias.Decorrentemente, o prazo prescricional vintenário outorgado à postulação da supressão do expurgo de 42,72% 

ocorrido por força do Plano Verão (janeiro/fevereiro de 1989) teve início, na melhor hipótese à CEF - caso das contas 

com data-base no dia 1º - em 01/02/1989, escoando o prazo em 01/02/2009. Por outro lado, na pior hipótese à CEF - 

caso das contas com data-base no dia 15 -, o prazo prescricional vintenário teve início em 15/02/1989, operando-se em 

15/02/2009.O presente feito foi aforado em 03/10/2008, data anterior a 01/02/2009, data da primeira ocorrência da 

prescrição vintenária. Não há, portanto, prescrição a reconhecer na hipótese dos autos.Mérito:Quanto ao mérito, a 
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matéria já se encontra pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores, tornando-se despicienda maior digressão a 

respeito do tema.Plano Verão:Em relação à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro/89 

(Plano Verão), está sedimentado que o índice aplicável pelas instituições financeiras é o IPC. Nesse sentido, vejam-se 

os seguintes destacados julgados:Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Correção monetária. Caderneta de 

poupança. Junho/87 e janeiro/89. 1. O entendimento da Corte está consolidado no sentido de que aplica-se o IPC como 

índice de correção das cadernetas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89. 2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; AGA 544.161/SC; 3ª Turma; Decisão de 17/06/2004; DJ 27/09/2004, p. 355; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito)...........................................DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. 

ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR 

DA REPOSIÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA.1. Em relação ao débito judicial, ora reconhecido, decorrente da 

aplicação a menor da correção monetária, relativa aos Planos Bresser e Verão, é cabível a reposição da diferença nas 

contas especificadas, acrescida de correção monetária de acordo com os índices consagrados na jurisprudência e 

postulados pelo autor.2 A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de 

vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de 

cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, 3º, III, do Novo 

Código Civil), sequer para os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados 

de forma autônoma, o que não é o caso dos autos.3.Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança, 

devem os juros contratuais, tal como estipulados, incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, 

configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção 

da alteração do principal.4. Em virtude da solução consagrada, a sucumbência é fixada em 10% sobre o valor da 

condenação (artigo 20, 3º, CPC), em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da 

Turma. 5. Precedentes. (TRF3; AC 2005.61.20.005315-1/SP; 3ª Turma; Julg. 14/02/2007; DJU 28/02/2007, p. 225; Rel. 

Des. Fed. Carlos Muta)DIANTE DO EXPOSTO, afastando a análise do pedido autoral c (f. 07), primeira parte, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a pretensão, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno, assim, a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de poupança da parte autora comprovada pelo extrato acostado aos autos às ff. 48-52, 55, 58-59, 70-

81, 83-93, 95-105, 107-114, 116-123 e 125-134, no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72%.Dos percentuais 

acima deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré, relativo àqueles meses, 

observando-se os limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar 

do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da 

Corregedoria Regional do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no que pertinente, sendo que a partir de 1º 

de janeiro de 1996 deverá ser aplicado o IPCA-E.Os juros moratórios incidirão desde a citação, à razão de 1% ao mês, 

nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil remissivos ao parágrafo 1 do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional. Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança à razão de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.Os valores decorrentes dessa correção deverão ser 

apurados em momento oportuno, na forma do artigo 475-B do Código de Processo Civil, sem prejuízo eventual 

antecipação voluntária de cálculo pela CEF e pagamento do valor que entender incontroverso.Caso a parte autora já 

haja levantado o saldo de sua conta-poupança, efetuará a requerida o pagamento do valor devido na fase do 

cumprimento do julgado, prejudicada a possibilidade de creditamento.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 

atribuído à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, CPC. Entretanto, dada a sucumbência recíproca e proporcional, 

serão inteiramente compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do mesmo Código e do enunciado nº 306 da 

Súmula do STJ.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0024504-69.2009.403.6100 (2009.61.00.024504-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP186727 - 

CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO) 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP, qualificado nos autos, 

ajuizou a presente ação ordinária, em face do MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. Objetiva lhe seja reconhecido direito à 

imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, a, da Constituição Federal, com a conseqüente anulação do débito 

relativo ao processo administrativo nº 533-9/2009 a título de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN).Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 12/39.A inicial foi aditada às fls. 43/53.A apreciação do 

pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação (fls. 61).Às fls. 73-74, as partes 

apresentaram petição conjunta na qual informam a remissão da dívida objeto do feito, nos termos do artigo 156, IV, do 

Código Tributário Nacional e requerem a sua extinção. É o relatório do essencial.DECIDO.O feito comporta 

julgamento conforme o estado do processo a teor da norma contida no artigo 329 do estatuto processual civil.Conforme 

relatado, pretende a parte autora obter provimento jurisdicional que declare direito seu à imunidade tributária prevista 

no artigo 150, VI, a, da Constituição Federal, com a conseqüente anulação do débito relativo ao processo administrativo 

nº 533-9/2009 a título de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).Pela petição conjunta apresentada 

pelas partes às fls. 73/74 verifico que a dívida discutida nos autos foi objeto de remissão consoante o previsto no artigo 

156, IV, do Código Tributário Nacional, requerendo-se, pois, a extinção do feito nos termos do artigo 267, VI, do 
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CPC.Com efeito, o interesse de agir, enquanto interesse processual, significa a necessidade de a parte autora valer-se do 

Judiciário e a utilidade que a decisão judicial lhe proporcionará. Carecendo de interesse processual, o processo não deve 

prosseguir, pois significaria a movimentação do Juízo desnecessariamente e sem uma razão adequada.Em suma, 

pretendendo a parte a autora a anulação de dívida que foi extinta pelo instituto da remissão (artigo 156, IV, do CTN), de 

se reconhecer mesmo ter havido a perda superveniente do interesse de agir, razão pela qual deve o feito ser extinto nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC.Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, reconheço a ausência 

superveniente do interesse processual e, assim, decreto a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios nos termos da petição de fls. 73/74.Custas 

na forma da lei.Transitada a decisão em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011946-50.2009.403.6105 (2009.61.05.011946-5) - COMPANHIA DE PESQUISAS DE RECURSOS MINERAIS - 

CPRM(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO E 

SP138694 - MARIA CAROLINA BERMOND) X CSQ CONSULTORIA E SERVICOS DE QUALIDADE EM 

INFORMATICA LTDA(SP122250 - ANTONIO RENATO MUSSI MALHEIROS E SP254304 - GLAUCIA 

GUIMARÃES CORRÊA) 

Trata-se de pedido de tutela antecipada visando obter provimento jurisdicional que lhe garanta o direito de não inclusão 

do seu nome nos serviços de proteção ao crédito, em razão do vencimento do título NF nº. 00097, em 15/05/2009, 

decorrente de compra de duas catracas eletrônicas, vendidas pela ré. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 

14/103.Citada, a ré apresentou a contestação de fls. 156/244. Sem arguir preliminares, refere ter cumprido a sua parte no 

contrato, com a resolução dos problemas apresentados. Aduz a má-fé da autora, ao alegar vícios para se eximir de sua 

obrigação de pagar. Sustenta, ainda, o esgotamento do objeto contratual, sem que a autora tivesse cumprido sua parte na 

avença.É o relatório. Decido.A concessão total ou parcial da tutela antecipada somente é possível em face da existência 

de prova inequívoca e convencendo-se o juiz da verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, quando 

houver justo receio de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por parte do 

réu ou manifesto propósito protelatório.Ora, o pedido deduzido pelo autor não se apresenta indene de dúvidas, como se 

direito inegável seu fosse, considerando a ausência de convencimento da verossimilhança das alegações. Ademais, não 

é razoável decidir a respeito de conseqüência advinda do direito creditício, cuja ocorrência independe da vontade das 

partes ou de qualquer exceção de direito material, face à independência norteadora do direito cambial.Assim também 

não prevejo dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que desejando, tem a opção de efetuar depósito judicial 

para ver garantido o seu direito até julgamento final.Assim sendo, ausentes os requisitos previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, indefiro o pedido de tutela antecipada.Cite-se a União para que apresente defesa no prazo 

legal.Intime-se. 

 

0016255-17.2009.403.6105 (2009.61.05.016255-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X WAGNER DE ANDRADE 

Em que pese a ausência de apresentação de contestação pelo réu, anoto que os efeitos da revelia serão oportunamente 

apreciados quando do sentencia-mento do feito.Indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. Em prosseguimento, 

manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução do 

feito. A esse fim deverão indicar os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias. Intimem-se. 

 

0003343-51.2010.403.6105 (2010.61.05.003343-3) - HENRIQUE MAION(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Henrique Maion, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a finalidade de obter provimento jurisdicional para condenar o réu a 

restabelecer o seu benefício de auxílio-doença previdenciário (NB 505.138.150-9), com posterior conversão deste para 

o benefício de aposentadoria por invalidez.Com a inicial vieram os documentos de fls. 32/160.A decisão de fls. 174/175 

indeferiu parcialmente a petição inicial. Inconformado o autor apresentou recurso de apelação (fls. 178/190), que deixou 

de ser recebido conforme a decisão de fls. 191. A parte autora requereu a desistência do feito (fls. 194).É o relatório. 

DECIDO.HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela parte autora à fl. 194 e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em 

honorários advocatícios em razão da ausência de contrariedade.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005743-38.2010.403.6105 - ITAMBRAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP037411 - JOSE 

GUILHERME OLIVEIRA SALOMAO) X SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 

Vistos.ITAMBRAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação 

ordinária, em face do SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SÃO PAULO - SP. Objetiva declaração de inexistência 

de relação jurídica que lhe obrigue a pagar valor a título de taxa de controle e fiscalização ambiental cobrado pelo réu. 

Juntou os documentos de fls. 04-27. A petição inicial foi inicialmente distribuída ao Juízo da 2ª Vara da Comarca de 

Serra Negra, que reconheceu sua incompetência para julgamento do feito e determinou a remessa dos autos para 

distribuição a uma das Varas Federais desta Subseção de Campinas (fls. 29/30). Aqui recebidos os autos, foi proferido 

despacho (f. 33) determinando o recolhimento das custas decorrentes da propositura da ação, no prazo de 30 (trinta) 
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dias, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil. Devidamente intimada (fls. 33), a autora quedou-se silente, 

conforme o certificado à fls. 34. É o relatório do essencial.DECIDO.O feito comporta julgamento conforme o estado do 

processo a teor da norma contida no artigo 329 do estatuto processual civil.Busca a autora declaração de inexistência de 

relação jurídica que lhe obrigue a pagar valor a título de taxa de controle e fiscalização ambiental cobrado pelo réu.A 

autora foi devidamente intimada para recolher as custas processuais, deixando transcorrer in albis o prazo para 

tanto.Ora, o pagamento das custas processuais traduz-se na implementação de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido do processo.Assim, ausentes as custas processuais, é de ser extinto o processo e cancelada sua 

distribuição.Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e determino o cancelamento da 

distribuição, conforme o disposto no artigo 257 do mesmo diploma legal.Não há condenação em honorários 

advocatícios face à ausência de contrariedade.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007447-86.2010.403.6105 - JOSE LUCIANO FERREIRA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito previdenciário sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado por José Luciano 

Ferreira, CPF nº 918.107.798-04, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença (NB 505.640.499-0), cessado no último dia 06/05/2010, ou a concessão da aposentadoria 

por invalidez, conforme a constatação da incapacidade pelo perito médico do Juízo. Pretende, ainda, receber 

indenização no importe de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais) pelos danos morais sofridos.Relata sofrer 

de diversas patologias, dentre elas: ruptura do cabo longo do bíceps braquial, tendinite bicipal no ombro superior 

direito, tendinopatia do supraespinhoso, degeneração da articulação acrômio clavicular, etc. Em razão de referidas 

patologias, teve concedido benefício de auxílio-doença em 01/07/2005, que perdurou até 2007. Em razão da cessação 

do benefício, o autor apresentou pedido junto ao Juizado Especial Federal local em 2009 e obteve sentença de 

procedência para restabelecimento do referido benefício, esta transitada em julgado em fevereiro último. Ocorre que no 

dia 6 de maio deste ano de 2010, teve o benefício cessado porque a perícia médica do INSS não constatou a existência 

de sua incapacidade laboral. Sustenta, contudo, que seu estado de saúde continua debilitado, fazendo jus ao benefício 

ora pleiteado.Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou documentos (ff. 18-30.Às ff. 38-47, foram juntadas 

cópias referentes ao processo nº 2009.63.03.001694-8, que tramitou no Juizado Especial Federal local, cuja prevenção 

fora apontada.Relatei. Fundamento e decido.Entendo que a espécie desafia o indeferimento da petição inicial por 

ausência de interesse processual.Conforme acima relatado, pretende o autor o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença cessado no decorrer do presente mês. Argumenta que permanece a incapacidade para as atividades laborais, bem 

como teve reconhecido o direito à manutenção do benefício pela sentença proferida nos autos do Juizado Especial 

Federal, com trânsito em julgado em fevereiro último.Colho dos documentos juntados aos autos, relativos ao processo 

que tramitou perante o Juizado Especial Federal, em especial da petição de ff. 42-47, que quando teve cessado o 

benefício, o autor peticionou perante aquele Juízo requerendo o restabelecimento do auxílio-doença, ao argumento da 

procedência da sentença e da permanência da incapacidade. Verifico, mais, que os documentos que instruíram a petição 

de ff. 42-47 daqueles autos estão dentre aqueles que instruíram a petição inicial dos presentes autos.Note-se que o 

mesmo pedido feito ao Juizado Federal foi apresentado em 12/05/2010, data anterior àquela de aforamento da petição 

inicial deste processo (26/05/2010).Assim, milita em desfavor da parte autora a ausência da condição da ação do 

interesse processual, modalidades necessidade e utilidade, para o presente feito, vez que a pretensão ora deduzida já está 

submetida à apreciação do Poder Judiciário naquele referido feito. Não há necessidade processual, pois, do ajuizamento 

deste processo.Mais que isso, a instauração do presente feito poderia ocasionar risco de pronunciamento de decisões 

judiciais conflitantes, já que o pedido de restabelecimento do benefício postulado nos autos do Juizado ainda não foi 

analisado.Por fim, observe-se que o concorrente pedido formulado junto ao Juizado Federal local, conforme se apura da 

f. 42, vem tratado pelo autor como requerimento de cumprimento do julgado. Assim, ao menos até que aquele Juizado 

afaste essa natureza, a análise do mesmo pedido posto nestes autos encontra o óbice da falta de pressuposto processual 

da competência, nos termos do artigo 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil e do artigo 3º, caput, executar as 

suas sentenças, da Lei nº 10.259/2001. DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição inicial e decreto extinto o processo 

sem resolução de seu mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos I, IV e VI, e 295, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil. Sem honorários advocatícios, diante da ausência de angularização processual.Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da 

República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Autorizo o desentranhamento de documentos juntados nestes autos, 

com exceção do instrumento de procuração, desde que providencie a substituição por cópias legíveis.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000006-59.2007.403.6105 (2007.61.05.000006-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0604270-56.1996.403.6105 (96.0604270-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X STUMPP & SCHUELE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO 

PIERRI E SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO) 

ASSOCIATED SPRING DO BRASIL LTDA opõe novos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em relação à sentença de 

fls. 160.Sustenta que ao contrário do quanto reconhecido pela r. sentença - ilegitimidade - é ela sim parte legítima para 
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opor embargos em relação à sentença de fls. 153. Isso porque consoante alteração contratual, ora juntada, a empresa 

Stumpp & Schuele do Brasil Indústria e Comércio Ltda, teve sua denominação social alterada, passando a se chamar 

ASSOCIATED SPRING DO BRASIL LTDA. É o relatório. Decido.De fato, consoante a 25ª alteração do contrato 

social da empresa Stumpp & Schuele do Brasil Indústria e Comércio Ltda, juntada às fls. 165/172, verifico que ela teve 

sua denominação alterada para ASSOCIATED SPRING DO BRASIL LTDA. Contudo, tal informação somente foi 

trazida aos autos neste momento processual - oposição de novos embargos de declaração. Ora, tivesse a embargante 

promovido tal alteração tão-logo se operou a referida operação societária, teria evitado que muita tinta corresse sobre o 

papel, tornando desnecessários estes segundos embargos.Pois bem, superada a questão da legitimidade da embargante, 

tenho que no mérito os embargos não merecem prosperar. Entendo que a pretensão da parte embargante é manifesta no 

sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de ser admitido, pois isso implicaria no 

questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a utilização do meio processual adequado. A 

propósito, Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa (CPC Interpretado, Saraiva, São Paulo, 37ª edição, 2005, p. 

623), em excelente nota preparada a partir da jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, asseveram que: Os 

embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua 

inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição 

do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 159/638).Entendo, pois, que se a parte entende que 

o enfrentamento da questão levantada não fora feita como devido, a sede própria para aduzir o seu inconformismo é a 

via do recurso de apelação.Deste modo, tendo em vista que os presentes embargos declaratórios estão sendo 

manuseados com caráter infringente, devem eles serem rejeitados.Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0011565-47.2006.403.6105 (2006.61.05.011565-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0074454-93.2000.403.0399 (2000.03.99.074454-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) X MARIA APARECIDA DA SILVA CEREZANI X MARIA RITA CARNEIRO X ANA MARIA 

BANDEIRA DE MELO CAMPOS DE MIRANDA X EDUARDO PAULUCCI CINESI X WALTER PASSARELLA 

BARBOSA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

A União opôs embargos à execução promovida por Maria Aparecida da Silva Cerezani e outros nos autos da ação 

ordinária nº 0074454-93.2000.4.03.0399 (antigo número 2000.03.99.0744540-0). Alega excesso na execução e defende 

que o valor correto a ser pago é de R$ 9.907,40 (nove mil, novecentos e sete reais e quarenta centavos), atualizado para 

agosto de 2005. Juntou documentos (ff. 06-11).Recebidos os embargos, os embargados deixaram de apresentar 

impugnação (f. 15).À f. 16, foi determinada a elaboração de cálculos pela Contadoria do Juízo, que apresentou a 

informação de f. 18. Sobre a informação referida se manifestaram os embargados às ff. 29-42.Nova remessa dos autos à 

Contadoria, que apresentou os cálculos de ff. 46-58 e 81-82. Sobre eles as partes apresentaram manifestação à ff. 69, 

74-76 e 86.Vieram os autos conclusos para sentença.Relatei. Fundamento e decido:A lide comporta pronto julgamento, 

nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil, por inexistir necessidade da produção de provas em 

audiência.Diante da ausência de impugnação pelos embargados (f. 15) declaro-os revéis, nos termos do artigo 319 do 

Código de Processo Civil e reconheço os efeitos decorrentes.Objeto estrito dos presentes embargos:A petição inicial do 

presente feito é bastante clara quanto ao objetos dos embargos: impugna a União os valores pretendidos pelos 

embargados Ana Maria Bandeira de Melo Campos de Miranda e Walter Passarella Barbosa, bem assim impugna o 

montante pretendido a título de verba honorária.Do primeiro parágrafo da rubrica III - Conclusão de f. 04 da petição 

inicial dos embargos (f. 05 destes autos) se afere a limitação do objeto controvertido da pretensão executiva de ff. 298-

306 dos autos do feito principal. A especificidade do objeto destes embargos foi confirmada pela embargante à f. 74 

(terceiro parágrafo), ao averbar que Os embargos da União versaram sobre a inxegibilidade da execução com relação 

aos exequentes Ana Maria Bandeira de Mello Campos de Miranda e Walter Passarella Barbosa, bem ainda ao não-

cabimento de honorários advocatícios face à sucumbência recíproca. Quanto aos cálculos dos demais exequentes, nada 

opôs a União, concordando, assim, com os valores cobrados.Passo, pois, à análise da tese pertinente ao objeto 

específico dos embargos.Mérito:À embargante assiste razão quanto ao excesso na execução na forma em que 

promovida pelos embargados.A decisão proferida em expediente em que se alega excesso de execução, de regra tem sua 

análise pautada nos elementos técnico-contábeis declinados pelas partes e sua fundamentação firmada sobre a 

manifestação igualmente técnico-contábil da Contadoria do Juízo. Assim, diante da peculiaridade do mérito técnico-

contábil da decisão, sua motivação sói ser remissiva à fundamentação técnica do parecer elaborado pelo órgão contábil 

oficial. Nesse passo, a Contadoria do Juízo desenvolve essencial função de instrumentalizar o cumprimento pelo Juízo 

do princípio constitucional da fundamentação das decisões, disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição da 

República.Analisando as informações prestadas pela Contadoria (ff. 18 e 81-82), verifico que, de fato, em relação aos 

embargados Ana Maria Bandeira de Melo Campos de Miranda e Walter Passarella Barbosa, nada mais é devido pela 

União. Isso porque os referidos embargados em setembro de 1992 foram enquadrados na Classe B, Padrão VI, nível 

superior. Posteriormente, em fevereiro de 1993, foram reposicionados na Classe A, Padrão III, com um ganho de três 

referências, o que lhes teria garantido um aumento percentual de 31,82% (trinta e um vírgula oitenta e dois por 

cento).Com relação aos honorários advocatícios - outro ponto de discórdia entre os cálculos das partes - o v. Acórdão 

sob cumprimento assim dispôs Quanto à condenação em verba honorária, verifico que a ação foi julgada procedente, 
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tendo sido arbitrados os honorários com a devida moderação, entretanto em face da parcial reforma, aplicar-se-á a 

sucumbência recíproca (f. 178 dos autos principais).Dessarte, reconhecidos como indevidos os valores referentes aos 

embargados Ana Maria Bandeira de Melo Campos de Miranda e Walter Passarella Barbosa e aquele pleiteado a título 

de honorários advocatícios e em face da ausência de impugnação dos embargados, a procedência dos embargos é 

medida que se impõe. DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedentes os embargos, resolvendo o mérito da oposição nos 

termos dos artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil. Assim, fixo o valor da execução em R$ 

9.907,41 (nove mil, novecentos e sete reais e quarenta e um centavos), em agosto de 2005.Fixo os honorários 

advocatícios a cargo dos embargados no total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), atento aos termos do artigo 

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, em vista do disposto no artigo 7º da Lei nº 

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0004847-92.2010.403.6105 - CREMASCO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA(SP087280 - BRAS GERDAL DE 

FREITAS E SP286940 - CECILIA NOGUEIRA STEFANINI) X PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM CAMPINAS - SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Cremasco Máquinas Agrícolas Ltda., devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente ação cautelar preparatória, 

com pedido de liminar, em face da União Federal, objetivando sua reinclusão junto ao REFIS. Com a inicial foram 

juntados os documentos de fls. 13/81.Emenda da inicial às fls. 85/86. A apreciação do pedido de liminar foi postergada 

para após a vinda da contestação (fls. 87).Às fls. 92/103, a autora noticiou a interposição de agravo de 

instrumento.Citada, a União Federal ofereceu contestação (fls. 107/111) argüindo preliminar de carência da ação. No 

mérito, sustentou a regularidade da exclusão da autora do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e requereu a 

improcedência do feito. Juntou documentos de ff. 112-126.É o relatório do essencial.DECIDO.O feito comporta 

julgamento conforme o estado do processo a teor da norma contida no artigo 329 do estatuto processual civil.Conforme 

relatado, pretende a parte autora, já por ordem liminar, seja-lhe reconhecido direito à reinclusão junto ao Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS. Entendo ser o caso de acolhimento da questão preliminar argüida pela ré, de carência de 

ação.Com efeito, a pretensão liminar posta nos autos possui, em verdade, natureza própria de tutela antecipada. Isso 

porque ao pretender a sua reinclusão junto ao REFIS a autora esgota o objeto da ação principal referida no item 3, da 

rubrica do pedido de sua peça inicial (fls. 11), retirando da presente cautelar o seu caráter instrumental. A propósito, 

inclusive, anote-se que consoante consulta ao sistema processual desta Justiça Federal, em 13.05.2010, a autora ajuizou 

feito ordinário - nº 0006750-65.2010.403.6105 - no qual pretende igualmente seja declarada a ilegitimidade de sua 

exclusão do REFIS. Com efeito, o interesse de agir, enquanto interesse processual, significa a necessidade de a parte 

autora valer-se do Judiciário e a utilidade que a decisão judicial lhe proporcionará. Carecendo de interesse processual, o 

processo não deve prosseguir, pois significaria a movimentação do Juízo desnecessariamente e sem uma razão 

adequada.Em suma, pretendendo neste feito sua reinclusão no REFIS e sendo este o objeto da ação ordinária nº 

0006750-65.2010.403.6105, que será analisada por este Juízo, de se reconhecer mesmo carecer a autora do interesse de 

agir, razão pela qual deve o feito ser extinto nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Isto posto, e considerando o que mais 

dos autos consta, reconheço a ausência superveniente do interesse processual e, assim, decreto a extinção do feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento 

de honorários que fixo em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), com base no artigo 20, 4º, do estatuto processual 

civil.Custas na forma da lei.Conforme determinação de fls. 84, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo 

passivo do feito, devendo nele constar União Federal. Transitada a decisão em julgado, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6138 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0612386-80.1998.403.6105 (98.0612386-7) - CLINVEST FRANQUIAS E PARTICIPACOES LTDA(SP146959 - 

JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP183663 - FABIANA SGARBIERO E SP158516 - MARIANA NEVES DE 

VITO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Vistos e analisadosNos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do 

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.No caso dos autos, houve cumprimento integral do domando judicial 

com o pagamento do valor referente aos honorários sucumbenciais devidos pela parte autora (f. 360), com o que 

concordou a parte ré (f. 633).Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, 

declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Diante da natureza da presente sentença, após ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, 

arquive-se o feito, com baixa-findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0002047-33.2006.403.6105 (2006.61.05.002047-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026481-11.2001.403.0399 (2001.03.99.026481-8)) CORREIO POPULAR S/A X CORREIO POPULAR 

S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
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EDUCACAO - FNDE(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Vistos e analisados.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ex-tingue-se o cumprimento do 

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.No caso dos autos, houve cumprimento integral do comando judicial 

com o depósito dos valores referentes à verba sucumbencial devida pela parte autora (f. 143), com não-oposição da 

União Federal (f. 146).Diante do exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro 

extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.F. 

146:Oficie-se à Caixa Econômica Federal para conversão em renda da União do depósito comprovado à f. 143, sob o 

código 2864.Comprovada a conversão, dê-se vista à União, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Diante da natureza da presente 

sentença, após ciência das partes, e adotadas as providências supra, certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, 

arquive-se o feito, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6139 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0083983-73.1999.403.0399 (1999.03.99.083983-1) - ADELMO ALMEIDA DE OLIVEIRA X ANA ANGELICA 

CESCON DA ROSA X CARMEM FRANCHI MINUTTI X CARMEN TERESA RIVA RUYS ZAGO X EDNA 

REGINA CASALLI PUGLIERO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do artigo 

12, da Resolução 55/09-CJF, ficam as partes intimadas do teor da(s) requisição(ões) de pagamento acostadas à f. 228 

pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dada a proximidade da data limite para a transmissão de ofícios precatórios e 

inclusão no orçamento do ano de 2011.  

 

0017135-70.2000.403.0399 (2000.03.99.017135-6) - ATHOL CAMPINAS CONSTRUCAO CIVIL 

LTDA(SP252042A - FRANCISCO MACHADO DE JESUS E SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES E 

SP103804 - CESAR DA SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do artigo 

12, da Resolução 55/09-CJF, ficam as partes intimadas do teor da(s) requisição(ões) de pagamento acostadas às f. 205-

206 pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dada a proximidade da data limite para a transmissão de ofícios 

precatórios e inclusão no orçamento do ano de 2011. DESPACHO DE F. 201Em vista da ausência de manifestação dos 

advogados da parte autora quanto a destinação dos honorários de sucumbência, persiste a indefinição quanto ao 

beneficiário de tais valores, razão pela qual, por ora, determino a expedição, apenas, do ofício precatório pertinente ao 

valor principal.Outrossim, determino que no campo Requerente/Advogado conste o nome do advogado que por mais 

vezes atuou nos autos, Dr. Marco Antonio Hengles.Transmitido o ofício precatório do valor principal e persistindo a 

indefinição quanto aos honorários de sucumbência, determino a remessa dos autos sobrestados ao arquivo, no aguardo 

de notícia do pagamento do precatório transmitido. DESPACHO DE F. 204Ff. 202-203: Em vista da manifestação 

apresentada pelo síndico da massa falida e do documento acostado, reconsidero o despacho de f. 201 e determino que 

seja expedido ofício requisitório quanto aos honorários de sucumbência em favor do advogado Marco Antonio 

Hengles.Intime-se e cumpra-se 

 

0012900-09.2003.403.6105 (2003.61.05.012900-6) - JOSE ALVARENGA SILVA(SP128973 - DINORAH MARIA 

DA SILVA PERON E SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do artigo 

12, da Resolução 55/09-CJF, ficam as partes intimadas do teor da(s) requisição(ões) de pagamento acostadas às ff. 274-

275 pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dada a proximidade da data limite para a transmissão de ofícios 

precatórios e inclusão no orçamento do ano de 2011.  

 

0016443-32.2004.403.0399 (2004.03.99.016443-6) - LAZARO DE OLIVEIRA COUTO X ADAO DE SIMONI X 

JAYME DO NASCIMENTO X NILZA CHIORATTO FERNANDES(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E 

SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP142481 - ANA LUCIA DA SILVA PATIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do artigo 

12, da Resolução 55/09-CJF, ficam as partes intimadas do teor da(s) requisição(ões) de pagamento acostadas às ff. 289-

292 pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dada a proximidade da data limite para a transmissão de ofícios 

precatórios e inclusão no orçamento do ano de 2011. DESPACHO DE F. 288:Reconsidero o despacho de f. 282 para 

retificar o item que determinou a expedição de ofício requisitório em nome da advogada Isabel Rosa dos Santos, haja 

vista o pedido de ff. 269-273 para que o ofício requisitório e o destaque de honorários se dê em nome do advogado 

Tagino Alves dos Santos.  

 

0011927-15.2007.403.6105 (2007.61.05.011927-4) - CARLOS BENEDICTO BACCAN(SP087680 - PORFIRIO JOSE 
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DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do artigo 

12, da Resolução 55/09-CJF, ficam as partes intimadas do teor da(s) requisição(ões) de pagamento acostadas às ff. 394-

395 pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dada a proximidade da data limite para a transmissão de ofícios 

precatórios e inclusão no orçamento do ano de 2011. DESPACHO DE F. 383:Diante da manifestação de ff. 389-392, 

homologo o acordo celebrado entre as partes.Expeça-se OFÍCIO PRECATÓRIO dos valores devidos pelo 

INSS.Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 12, Res. 55/09-CJF). Após o 

prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício precatório ao E. Tribunal 

Regional Federal desta 3ª Região. Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia 

de pagamento.  

 

Expediente Nº 6140 

 

DESAPROPRIACAO 

0005496-91.2009.403.6105 (2009.61.05.005496-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X JOSE ADRIANO RUSSO COBO 

1. Ante a certidão de fls. 78, reconsidero o despacho de fls. 77.2. Considerando os termos da Resolução n. 392 de 

19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da 

Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de Conciliação, e, considerando a existência de mediadores 

devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o DIA 

01/07/2010, ÀS 14:00 horas, a se realizar no 10º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 

465, Centro, Campinas/SP.3. Citem-se os Réus para, querendo, apresentarem defesa no prazo legal, ou, tendo em vista o 

termo de transação firmado às fls. 39/40, caso desejem ratificá-lo, deverão comparecer pessoalmente na audiência 

designada sendo que a transação não será homologada apenas com a presença de procurador e/ou advogado, tendo em 

vista a notícia de tentativa de fraude comunicada pela 8ª Vara local (fls. 80/87). 4. Citem-se e intimem-se.5. Cumpra-se 

com urgência. 

 

0005546-20.2009.403.6105 (2009.61.05.005546-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X BENEDITO FERMIANO 

SOARES X MARIA DE FATIMA FERMIANO SOARES 

1. Considerando os termos da Resolução n. 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, 

que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de 

Conciliação, e, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo 

sessão para tentativa de conciliação, para o DIA 01/07/2010, ÀS 14:00 HORAS, a se realizar no 10º andar do prédio 

desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.3. Citem-se os Réus para, querendo, 

apresentarem defesa no prazo legal, ou, tendo em vista o termo de transação firmado às fls. 33/34, caso desejem ratificá-

lo, deverão comparecer pessoalmente na audiência designada sendo que a transação não será homologada apenas com a 

presença de procurador e/ou advogado, tendo em vista a notícia de tentativa de fraude comunicada pela 8ª Vara local 

(fls. 70/77). 4. Cumpra-se com urgência.  

 

0005663-11.2009.403.6105 (2009.61.05.005663-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X DULCE FERREIRA 

VAZ 

1. Tendo em vista a resposta da Nossa Caixa (fls. 75/77) e a certidão de fls. 78.2. Considerando os termos da Resolução 

n. 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no 

âmbito da Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de Conciliação, e, considerando a existência de 

mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o 

DIA 01/07/2010, ÀS 14:00 HORAS, a se realizar no 10º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida 

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.3. Citem-se os Réus para, querendo, apresentarem defesa no prazo legal, ou, 

tendo em vista o termo de transação firmado às fls. 59/60, caso desejem ratificá-lo, deverão comparecer pessoalmente 

na audiência designada sendo que a transação não será homologada apenas com a presença de procurador e/ou 

advogado, tendo em vista a notícia de tentativa de fraude comunicada pela 8ª Vara local (fls. 80/87). 4. Cumpra-se com 

urgência.  

 

0005707-30.2009.403.6105 (2009.61.05.005707-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 
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EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X JOSE DE ALENCAR PEREIRA DE 

SOUZA 

1. Ante a certidão de fls. 91, reconsidero o despacho de fls. 90.2. Considerando os termos da Resolução n. 392 de 

19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da 

Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de Conciliação, e, considerando a existência de mediadores 

devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o DIA 

01/07/2010, ÀS 14:00 HORAS, a se realizar no 10º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida 

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.3. Citem-se os Réus para, querendo, apresentarem defesa no prazo legal, ou, 

tendo em vista o termo de transação firmado às fls. 43/44, caso desejem ratificá-lo, deverão comparecer pessoalmente 

na audiência designada sendo que a transação não será homologada apenas com a presença de procurador e/ou 

advogado, tendo em vista a notícia de tentativa de fraude comunicada pela 8ª Vara local (fls. 93/100). 4. Cumpra-se 

com urgência. 

 

0005717-74.2009.403.6105 (2009.61.05.005717-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP135960 - PEDRO PENTEADO 

E SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X JOSE 

GLAICH ELIAS JUNIOR X NEUSA APARECIDA ELIAS X REINALDO GLAICH ELIAS X RENATA MARIA 

SABINO GLAICH ELIAS 

1. Considerando os termos da Resolução n. 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, 

que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de 

Conciliação, e, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo 

sessão para tentativa de conciliação, para o DIA 01/07/2010, ÀS 14:00 horas, a se realizar no 10º andar do prédio desta 

Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.3. Citem-se os Réus para, querendo, 

apresentarem defesa no prazo legal, ou, tendo em vista o termo de transação firmado às fls. 36/37, caso desejem ratificá-

lo, deverão comparecer pessoalmente na audiência designada sendo que a transação não será homologada apenas com a 

presença de procurador e/ou advogado, tendo em vista a notícia de tentativa de fraude comunicada pela 8ª Vara local 

(fls. 88/95). 4. Cumpra-se com urgência.  

 

0005735-95.2009.403.6105 (2009.61.05.005735-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 

JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X ANTONIO ROBUSTI 

1. Considerando os termos da Resolução n. 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, 

que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de 

Conciliação, e, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo 

sessão para tentativa de conciliação, para o DIA 01/07/2010, ÀS 14:00 horas, a se realizar no 10º andar do prédio desta 

Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.3. Citem-se os Réus para, querendo, 

apresentarem defesa no prazo legal, ou, tendo em vista o termo de transação firmado às fls. 73/74, caso desejem ratificá-

lo, deverão comparecer pessoalmente na audiência designada sendo que a transação não será homologada apenas com a 

presença de procurador e/ou advogado, tendo em vista a notícia de tentativa de fraude comunicada pela 8ª Vara local 

(fls. 82/89). 4. Sem prejuízo, intimem-se os autores a providenciarem a emenda da inicial para retificarem o polo 

passivo do processo, nos termos do despacho de fls. 50 e 80, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0005777-47.2009.403.6105 (2009.61.05.005777-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ENEDINA 

PAZELLI 

1. Ante a certidão de fls. 71, reconsidero o despacho de fls. 70.2. Considerando os termos da Resolução n. 392 de 

19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da 

Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de Conciliação, e, considerando a existência de mediadores 

devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o DIA 

01/07/2010, ÀS 14:00 HORAS, a se realizar no 10º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida 

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.3. Citem-se os Réus para, querendo, apresentarem defesa no prazo legal, ou, 

tendo em vista o termo de transação firmado às fls. 37/39, caso desejem ratificá-lo, deverão comparecer pessoalmente 

na audiência designada sendo que a transação não será homologada apenas com a presença de procurador e/ou 

advogado, tendo em vista a notícia de tentativa de fraude comunicada pela 8ª Vara local (fls. 73/80). 4. Cumpra-se com 

urgência.  

 

0012605-59.2009.403.6105 (2009.61.05.012605-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 
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NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X OSWALDO JOSE(SP136942 - 

ERALDO JOSE BARRACA E SP250891 - ROSEMARA DE TOLEDO) 

1. Ante a certidão de fls. 69, reconsidero o despacho de fls. 68.2. Considerando os termos da Resolução n. 392 de 

19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da 

Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de Conciliação, e, considerando a existência de mediadores 

devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação, para o DIA 

01/07/2010, ÀS 14:00 HORAS, a se realizar no 10º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida 

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.3. Citem-se os Réus para, querendo, apresentarem defesa no prazo legal, ou, 

tendo em vista o termo de transação firmado às fls. 46/47, caso desejem ratificá-lo, deverão comparecer pessoalmente 

na audiência designada sendo que a transação não será homologada apenas com a presença de procurador e/ou 

advogado, tendo em vista a notícia de tentativa de fraude comunicada pela 8ª Vara local (fls. 71/78).4. Cumpra-se com 

urgência. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 5150 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0007334-35.2010.403.6105 - V.S.J. CONSTRUCAO LTDA(SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X 

ANALISTA TRIBUTARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP 

Intime-se a impetrante a emendar a inicial, nos seguintes termos:1. Atribuindo valor adequado à causa em conformidade 

com o benefício econômico pretendido e procedendo ao recolhimento de diferenças de custas processuais, bem como 

autenticando os documentos que instruem a inicial, facultado ao seu patrono a autenticação mediante declaração, sob 

sua responsabilidade pessoal. 2. Considerando que a autoridade coatora é quem, efetivamente, tem poderes para cumprir 

a determinação judicial e não o agente subordinado, que age por dever hierárquico, esclareça a indicação do Auditor 

Fiscal e Analista Tributário da Receita Federal para o pólo passivo da ação. Prazo de dez dias. Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2445 
 

MONITORIA 

0003452-41.2005.403.6105 (2005.61.05.003452-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X 

APARECIDA MARIA MARCIANO(SP057526 - VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS TODT) 

Intime-se pessoalmente a exeqüente a dar prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção.Int. 

 

0010901-11.2009.403.6105 (2009.61.05.010901-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186597 - RINALDO 

DA SILVA PRUDENTE E SP174934E - YULIKA MARQUES DUARTE FERREIRA) X REGINA ADRIANA DA 

SILVA 

CERTIDÃO DE FL. 72:Ciência à exeqüente do Mandado de Citação, NÃO CUMPRIDO, juntado às fls. 70/71. 

 

0016856-23.2009.403.6105 (2009.61.05.016856-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X JURA COML/ LTDA X JURACI DIAS CARVALHO X ELENA APARECIDA BRACK 

CARVALHO 
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Recebo os embargos monitórios de fls. 68/122 posto que tempestivos, conforme disposto no artigo 1102c, parágrafos 1º 

e 2º do CPC.Indefiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita posto que a Lei nº 1.060/50, que a 

instituiu, não ampara as pessoas jurídicas.1,10 Diga a autora sobre os embargos no prazo legal.Publique-se despacho de 

fl. 59.Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 59:Ciência à autora dos 

Mandados de Citação, juntados às fls. 54/55 e 56/58. Traga a CEF os documentos referentes à constituição da empresa 

ré no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0017192-27.2009.403.6105 (2009.61.05.017192-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP261819 - THAIS 

HAE OK BRANDINI PARK) X UNION SERVICOS DE SEGURANCA LTDA X ANSELMO GAINO NETO X 

SILVANA MARTINS DA SILVA 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face dos réus UNION SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, ANSELMO GAINO NETO e SILVANA MARTINS DA 

SILVA objetivando lograr determinação judicial no sentido de que os requeridos procedam ao pagamento do montante 

de R$ 99.956,47 (Noventa e nove mil, novecentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e sete centavos), devidamente 

atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao fundamento do inadimplemento de Contrato firmado entre as 

partes.Sustenta a autora que firmou contrato com os réus para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo 

pactuados.No mérito pretende a citação dos réus para que paguem o montante apontado na exordial, sob pena de 

execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 07/112.Embora regularmente citados, os réus 

deixaram de se manifestar, conforme certificado à fl. 109.Vieram os autos conclusos.Por sua vez, nos termos do art. 

1.102c houve, com a não-apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial 

da ação monitória em título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do 

art. 475-J, do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0017353-37.2009.403.6105 (2009.61.05.017353-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X MARCELO HARADA(SP147217 - ALEXANDRE LUIS SUARES 

FIORDOMO) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) réu(s) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Recebo os embargos opostos pelo réu, 

posto que tempestivos, conforme disposto no artigo 1102c parágrafos 1º e 2º, do CPC.Diga a autora sobre os embargos 

(35/66) no prazo legal.Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int. 

 

0000187-55.2010.403.6105 (2010.61.05.000187-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X WALDEMAR JOAO IORIATTI JUNIOR 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face do réu WALDEMAR JOÃO IORIATTI JÚNIOR, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que o 

requerido proceda ao pagamento do montante de R$ 14.888,45 (Quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta 

e quarenta e cinco centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao fundamento do 

inadimplemento de Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato com o réu para liberação do 

crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu para que pague o montante 

apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 06/154.Embora 

regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl. 161.Vieram os autos conclusos.Por sua 

vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos 

que instruíram a inicial da ação monitória em título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do 

processo, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0001576-75.2010.403.6105 (2010.61.05.001576-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X CELIMAR GOMES DA SILVA X ELIANDRO SOBRINHO X SANDRA REGINA DE 

SOUZA SOBRINHO X LUIZ ANTONIO DO CARMO X MARIA CELIA DA SILVA CARMO 

Digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal .Int. 

 

0001585-37.2010.403.6105 (2010.61.05.001585-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X MARIA INES SCALFI 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face da ré MARIA INÊS SCALFI, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que a requerida proceda ao 

pagamento do montante de R$ 19.172,82 (Dezenove mil, cento e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos), 

devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao fundamento do inadimplemento de Contrato 

firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato com a ré para liberação do crédito, o qual não foi pago a 

tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação da ré para que pague o montante apontado na exordial, sob pena 

de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 06/42.Embora regularmente citada, a ré deixou 

de se manifestar, conforme certificado à fl. 51.Vieram os autos conclusos.Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, 

com a não-apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação 

monitória em título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-
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J, do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0001649-47.2010.403.6105 (2010.61.05.001649-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X JANDIRA DE SOUZA X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MACEDO(SP135316 - 

PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA E SP199673 - MAURICIO BERGAMO) 

Tendo em vista petição de fls. 85/86, com relação ao item 1, defiro a produção de prova pericial e determino, desde já, 

que o réu JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MACEDO indique os quesitos que deseja ver respondidos.Quanto ao item 2, 

traga a CEF planilha detalhada com a evolução do débito.Indefiro a inversão do ônus da prova nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor (artigo 6º, inciso VIII), conforme pedido no item 3 da mesma petição, por entender não estarem 

presentes circunstâncias que a justifiquem.Defiro ao embargante os benefícios da Assistência Judiciária, ficando 

advertida de que se ficar comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á às sanções 

administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º, da Lei n.º 7.115 de 

1.983.Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.  

 

0002440-16.2010.403.6105 (2010.61.05.002440-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X JOPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X EDILSON FERREIRA X ALVARO DA 

SILVA PEREIRA 

Tendo em vista a informação retro, aguarde-se em secretaria o cumprimento da referida Carta Precatória por mais 30 

(trinta) dias.Traga a CEF os documentos referentes à constituição da empresa ré no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

0005714-85.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

LUCIANA APARECIDA FORTUNATO X INES DA SILVA 

CERTIDÃO DE FL. 33:Ciência à exeqüente do Mandado de Citação, NÃO CUMPRIDO, juntado às fls. 31/32. 

 

0006472-64.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X REDE PRIME POSTO DE SERVICO LTDA X ADILSON ADRIANO SALES DE SOUZA AMADEU FILHO 

Ficam prejudicadas as prevenções entre o presente feito e as ação nºs2007.61.05.009291-8, 2008.61.05.01138-8, 

2008.61.05.5037-0, 2007.61.05.009291-8, 2008.61.05.004416-3, 2008.61.05.005037-0, 2009.61.05.016873-7 e 

2010.61.05.002494-8, mencionadas no termo de flS.62/65, tendo em vista possuírem objetos distintos, conforme se 

verifica em análise aos nºs dos contratos no quadro indicativo de possibilidade de prevenção.Trata-se de ação monitória 

para a cobrança de crédito originado por movimentação financeira negativa, com base em contrato firmado entre as 

partes.Providencie a CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada aos autos de cópia do contrato social da ré REDE 

PRIME POSTO DE SERVIÇOS LTDA.Após cumprida a determinação supra, e, para que se implemente o 

contraditório, cite(m)-se o(s) réu(s), na forma da lei, no(s) endereço(s) constante(s) da petição inicial. Int.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0006161-73.2010.403.6105 (2010.61.05.003544-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003544-43.2010.403.6105 (2010.61.05.003544-2)) DAVID MOURA PINTON(SP155295 - CYRO ROBERTO 

RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR) X VIVIANE TIOSSE FIORINI PINTON(SP155295 - CYRO ROBERTO 

RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) 

TOPICO FINAL: ... Pelo exposto, REJEITO A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003783-62.2001.403.6105 (2001.61.05.003783-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CASA DE CARNES TREZE 

DE MAIO CAMPINAS LTDA X LUIZ FERNANDO GIUDICI X MARIA SUELI LOSHI GIUDICI(SP171583 - 

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DE GODOY PAES) 

CERTIDAO DE FL. 372: Esclareça a exeqüente (ADV. CLEUZA MARIA LORENZETTI) o pedido de fls.369, tendo 

em vista a existência de advogado constituído nestes autos, Dr.Gustavo Ouvinhas Gavioli, OAB/SP nº 163.607.Int.  

 

0005878-94.2003.403.6105 (2003.61.05.005878-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOAO JUBERTO BARNABE(SP090563 - 

HELOISA HELENA TRISTAO) 

Cumpra o exequente o primeiro tópico do r. despacho de fl. 309, no prazo de 30 (trinta), sob pena de extinção. 

 

0012490-48.2003.403.6105 (2003.61.05.012490-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X ANDREIA FONTIM 

FERRAZ MONTANHEIRO(SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO) 

Comprove a exequente as diligências efetuadas para a localização de bens passíveis de penhora, de propriedade do 

executado, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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0012004-29.2004.403.6105 (2004.61.05.012004-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X ADAIR BIZZO(SP112525 - ANSELMO 

APARECIDO ALTAMIRANO) 

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Publique-se despacho de fl. 291.Int.DESPACHO DE FL. 291:Fls. 289/290: 

Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, para que a exequente 

diligencie por bens passíveis de penhora. Int. 

 

0015235-64.2004.403.6105 (2004.61.05.015235-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X CARLOS ALBERTO 

FERNANDES(SP075597 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

TOPICO FINAL: ... Observo que a Contadoria Judicial aplicou corretamente os juros e a correção monetária no cálculo 

exequendo de acordo com o julgado, depositando o impugnante o valor devido atualizado, conforme se verifica das 

guias de fls. 159 e 200. Por outro lado, a impugnada não se manifestou acerca da última informação da Contadoria (fl. 

204), oportunidade em que poderia apontar eventuais incorreções naquele procedimento.Outrossim, afasto os pedidos 

para condenar a CEF em litigante de ma-fé e a indenizar o impugnante no dobro do valor cobrado por excesso à 

execução, tendo em vista a impropriedade do meio processual utilizado.Pelo exposto, tendo a contadoria judicial 

respeitado os limites da sentença e observado os critérios de correção, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO para o fim de fixar 

o valor da condenação naquele constante às fls. 194, cuja conta foi apresentada pela contadoria deste Juízo.Autorizo a 

expedição de alvará para levantamento do valor depositado às fls. 159 e 200 devendo a Caixa Econômica Federal 

informar se pretende a conversão do valor em depósito para conta da Caixa, ou o levantamento da quantia, indicando os 

dados que forem necessários. Após, expeça a Secretaria o necessário.Int. 

 

0000097-23.2005.403.6105 (2005.61.05.000097-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA 

NEGRISOLI FERNANDEZ) X MARCO ANTONIO MENDES X MARCO ANTONIO MENDES(SP162405 - 

MARCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO) X MARIA VICENTA CREDENCIO MENDES X MARIA VICENTA 

CREDENDIO MENDES(SP162405 - MARCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO) 

Comprove a exequente as diligências efetuadas para a localização de bens livres e desembaraçados dos executados, 

conforme o determinado no primeiro tópico de fl. 268, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação venham os 

autos à conclusão para apreciação do petitório de fl. 269.Int. 

 

0000784-97.2005.403.6105 (2005.61.05.000784-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

CLEUDICE APARECIDA BALDO MEIRA X ANTONIO MEIRA X EDNA BALDIM X VIVIAN ROBERTA 

BALDIN 

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Publique-se despacho de fl. 324.Int.DESPACHO DE FL. 324:Fl. 323: 

Prejudicado o pedido, tendo em vista despacho de fl. 321. Publique-se despacho de fl. 321. Int.DESPACHO DE FL. 

321:Intimem-se os executados a efetuar o pagamento do valor devido, no montante atualizado de R$81.638,93(Oitenta 

e um mil, seiscentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos) acrescido dos demais consectários legais, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

0005005-26.2005.403.6105 (2005.61.05.005005-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BRASMEX BRASIL 

MINAS EXPRESS LTDA 

Tendo em vista pedido de fl. 623/624 defiro, excepcionalmente, a expedição de Ofício ao Tribunal Regional Eleitoral 

solicitando endereços dos indicados constantes de sua base de dados.Int. 

 

0006276-70.2005.403.6105 (2005.61.05.006276-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X FLAGESS COM/ IMP/ E EXP/ 

LTDA X FLAGESS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) X 

ALEXANDRA DE CAMPOS X ALEXANDRA DE CAMPOS(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) 

X LUIZ FLAVIO DE CAMPOS X LUIZ FLAVIO DE CAMPOS(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE 

ASSIZ) 

1. Nos termos do artigo 600, IV, do Código de Processo Civil, cumpram os executados o despacho de fl. 287, juntando 

inclusive certidões cadastrais dos imóveis, das quais constem seus valores venais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as 

penas do artigo 601, do Código de Processo Civil.2. Após, venham os autos à conclusão para apreciação do petitório de 

fl.295/296.3. Intime-se.  

 

0006054-68.2006.403.6105 (2006.61.05.006054-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X SELLCOMP EQUIPAMENTOS 
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LTDA(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X WANDERLEY MARIO RIZZO(SP104965 - ANTONIO 

CARLOS TOGNOLO) X NEIDE MONTEIRO RIZZO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X MARCIA 

ABIGAIR DA COSTA CAGGIANO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X LUIZ CAGGIANO(SP104965 

- ANTONIO CARLOS TOGNOLO) 

CERTIDÃO DE FL. 343: Após (a juntada do valor atualizado), intimem-se a executada SELLCOMP 

EQUIPAMENTOS LTDA, a efetuar o pagamento do valor devido (R$33.188,70), no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil. Intime-

se.  

 

0000415-98.2008.403.6105 (2008.61.05.000415-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI) X KREPSKI CALCADOS E 

MODAS LTDA(SP125990 - ROLANDO DE CASTRO) 

Requeira a exequente o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

Expediente Nº 2471 

 

DESAPROPRIACAO 

0005758-41.2009.403.6105 (2009.61.05.005758-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X LUIZ ANDRE 

MATARAZZO X TAISA LARA CAMPOS MATARAZZO(SP251326 - MARCIANO PAULO LEMES) X PLACIDO 

GONCALVES MEIRELLES(SP251326 - MARCIANO PAULO LEMES) X AMADEU BARDELLA CAPARELLI X 

REGINA GIOSA BARDELLA CAPARELLI(SP251326 - MARCIANO PAULO LEMES) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) 

Tópico final: ...Ante as manifestações das partes no sentido da ratificação dos termos do acordo, expressas às fls. 140, 

148, 152 e 159, considero prejudicada a realização de audiência de conciliação e HOMOLOGO A TRANSAÇÃO de 

fls. 79/80, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em custas (fl. 123).Sem honorários, tendo em vista a composição das partes.Após o 

trânsito em julgado, defiro aos réus o levantamento do depósito de fl. 128, após cumpridas as formalidades previstas no 

art. 34 do Decreto-lei 3.365/41. Defiro, também, a expedição de Carta de Adjudicação do imóvel em favor da União 

Federal, que deverá fornecer as peças para tanto necessárias.Determino, ainda, a expedição de mandado de imissão na 

posse da autora Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, quanto ao imóvel que é objeto da 

presente ação de desapropriação. 

 

MONITORIA 
0017655-66.2009.403.6105 (2009.61.05.017655-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X JOSE CARLOS DOS SANTOS X SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

TOPICO FINAL: ... Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 41 como desistência e homologo-o por sentença, para que 

produza seus legais e devidos efeitos, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Deixo de condenar em honorários advocatícios tendo 

em vista que as partes se compuseram amigavelmente.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0002857-66.2010.403.6105 (2010.61.05.002857-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X MARCIA APARECIDA ROSSI DE 

CAMPOS X MAURO JOSE CONTI X MARIA LUIZA ROSSI CONTI 

TOPICO FINAL: ... Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de desistência 

formulado à fl. 64, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0005252-31.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X MAURICIO SANTINON 

TOPICO FINAL: ... Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 33 como desistência e homologo-o por sentença, para que 

produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de desistência formulado à fl. 33, julgando extinto o feito sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Deixo de 

condenar em honorários advocatícios tendo em vista que as partes se compuseram amigavelmente.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0012929-20.2007.403.6105 (2007.61.05.012929-2) - FROMM HOLDING AG. X BRASILPACK SISTEMAS DE 

EMBALAGENS LTDA(SP129785 - CLAUDIO FRANCA LOUREIRO E SP191701A - RODRIGO ROCHA DE 
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SOUZA E SP127809 - RENATA CAMPOS PINTO E SIQUEIRA) X STRAPACK EMBALAGENS LTDA(SP177405 

- ROGÉRIO PRADO DE CASTRO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-

INPI 

TOPICO FINAL: ... Inverte-se a ordem de apreciação dos vícios suscitados por motivo de clara prejudicialidade.No que 

concerne à contradição suscitada, observa-se que no parágrafo 46 da sentença constou que O Direito Marcário 

estabelece com todas as letras no seu art. 166 da Lei n. 9.279/96 que o titular de uma marca registrada em país 

signatário da Convenção da União de Paris para Proteção da Propriedade Industrial poderá, alternativamente, 

reivindicar, através de ação judicial, a adjudicação do registro, nos termos previstos no art. 6º septies (1) daquela 

Convenção.Pois bem. A legitimidade ativa em regra é aferida mediante a mera afirmação em juízo da parte autora 

acerca de fatos e da pretensão nascida dessa narração, daí o nome Teoria da Asserção. Todavia, tal regra não tem como 

ser aplicada nas hipóteses em que a lei exige que o autor da ação demonstre ab initio do processo que é parte legítima 

para postular determinada providência jurídica.Nesta linha de pensamento, o art. 166 da Lei n. 9.279/96 estabelece que 

o titular de uma marca registrada em país signatário da Convenção da União de Paris para a Proteção da Propriedade 

industrial poderá (...). Veja-se que não se trata aqui de um simples autor, mas de um autor com características 

específicas, um autor que tenha marca registrada em país signatário da CUP. Assim, para se postular em juízo a 

reivindicação da marca pretendida, a embargada FROMM deveria ter provado já no início do processo que era titular de 

marca em país signatário da CUP, hipótese em que teria havido apreciação do mérito e decisão sobre a existência ou 

não de uma das contrapostas posições de vantagem asseveradas pelas partes. Assim, não há que se falar em contradição 

na sentença, já que o caso era realmente de ilegitimidade ativa.No que concerne à omissão, anota-se que, não 

preenchidas as condições da ação, não há permissão legal ao juiz para se pronunciar sobre o mérito da demanda, 

incluindo a prescrição.DispositivoAnte todo o exposto, conhece-se dos embargos e a eles se nega acolhida, mantendo-se 

a sentença recorrida.PRI. 

 

0011272-09.2008.403.6105 (2008.61.05.011272-7) - JORGE LUIS VACCARI(SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Isto posto, conheço dos embargos de declaração porquanto tempestivos, mas a eles nego provimento, 

mantendo integralmente a sentença de fl. 194/200. CONDENO o embargante, nos termos da fundamentação retro, por 

litigância de má-fé, à multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa, a teor do artigo 17, inciso VI e 18, do 

CPC. 

 

0002854-48.2009.403.6105 (2009.61.05.002854-0) - DANILO DOS SANTOS(SP168143 - HILDEBRANDO 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Recebo os embargos de declaração interpostos pelas partes porquanto tempestivos e, no mérito, verifico 

assistir razão aos embargantes.Com efeito, de acordo com a tabela constante na sentença embargada, na data da 

propositura da ação o autor contava com 27 anos, 11 meses e 21 dias de tempo especial, razão pela qual lhe é garantido 

o direito à aposentadoria especial. Contudo, na parte dispositiva da sentença constou a concessão do benefício como 

sendo aposentadoria por tempo de contribuição, quando o correto seria aposentadoria especial (espécie 46), tal como 

observado pelos embargantes.Assim, recebo os Embargos de Declaração, porque tempestivos, e julgo-os 

PROCEDENTES, para o fim de retificar a espécie do benefício concedido para constar como sendo aposentadoria 

especial, passando o dispositivo da sentença a ter a seguinte redação:Ante o exposto, JULGO O FEITO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo os pedidos de declaração 

do direito do Autor DANILO DOS SANTOS (RG nº 18.674.524 SSP/SP e CPF 048.136.738-13) de reconhecimento do 

labor especial exercido nas empresas Vulcabrás S/A, de 03/09/1979 até 14/08/1981 e de 15/11/1981 até 04/04/1988, 

Alfred Teves - Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda., de 12/10/1988 até 19/04/2004, e Thyssenkrupp 

Metalúrgica Campo Limpo Ltda., de 16/08/2004 até 15/09/2008, bem assim de concessão da aposentadoria especial nº 

46/135.297.787-4, a contar da data da propositura da ação, em 09/03/2009. Rejeito o pedido de reconhecimento como 

tempo de serviço especial do labor desenvolvido entre 17/08/1981 e 14/11/1981 na empresa Open Serv. Temp. e 

Efetivos Ltda.CONDENO o INSS a calcular o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e da Renda Mensal Atual - RMA 

considerando o tempo de serviço reconhecido nesta sentença, bem assim a proceder a efetiva implantação do benefício 

de aposentadoria especial, com data de início a partir da data da propositura da ação (DER e DIB em 09/03/2009 - fl. 2). 

CONCEDO a antecipação da tutela para determinar ao INSS que promova a inclusão dos períodos reconhecidos nesta 

sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo ao autor o aproveitamento imediato do seu 

cômputo no tempo de serviço, bem assim que efetue o pagamento do benefício ora concedido no prazo de até 15 dias a 

contar da data da intimação da presente decisão. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente 

sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.CONDENO, ainda, o INSS 

ao pagamento após o trânsito em julgado das prestações vencidas a partir de 09/03/2009 (data da propositura da ação 

como DER e DIB) até o mês anterior ao início do pagamento determinado em sede de antecipação da tutela, sendo que 

tal valor deverá ser apurado na fase de execução de sentença, assegurando-se à Parte-Autora correção monetária nos 

termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão 

de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa 

de 1% (um por cento) ao mês. Ressalto que para efeito da incidência do imposto de renda, o valor a ser tributado deve 

ser sobre aquele auferido mês a mês pelo segurado, respeitando-se os limites dos valores amparados pela isenção, nos 

termos da tabela progressiva prevista pela Lei 9.250/95, afastada a tributação sobre o valor total das parcelas em atraso 
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em decorrência da mora da autoridade administrativa na concessão do benefício.CONDENO por fim o INSS ao 

pagamento de honorários de advogado que fixo no montante de R$-300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, 

do Código de Processo Civil, valor a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, não sendo cabível condenar o réu 

na restituição de custas ou mesmo no pagamento da referida verba. Sentença sujeita a reexame necessário.No mais, 

permanece a sentença, tal como lançada.Por fim, verifico que o benefício já foi corretamente implantado pela Chefe da 

AADJ sob NB 46/148.129.747-0, conforme corroborado à fl. 113/114, razão pela qual determino seja oficiada 

novamente à Chefe da AADJ tão somente para dar-lhe conhecimento da presente decisão.  

 

0003461-61.2009.403.6105 (2009.61.05.003461-7) - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA(SP181293 - 

REINALDO PISCOPO) X UNIAO FEDERAL 

TOPICO FINAL> ...Ante o exposto, com base no art. 269, inc. I, do CPC, rejeito o pedido formulado pela parte-autora. 

Custas pela autora. Fixo honorários de advogado no importe de 10 % sobre o valor dado à causa. Comunique-se à sua 

Excelência o Relator do agravo de instrumento acerca da prolação desta sentença.PRI. 

 

0009744-03.2009.403.6105 (2009.61.05.009744-5) - BERNARDINO MARTIN PIVA(SP122397 - TEREZA 

CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Ante o exposto, JULGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, acolhendo os pedidos do autor BERNARDINO MARTIN PIVA (RG n.º 5.362.569 SSP/SP e 

CPF nº 716.862.408-30) de reconhecimento do tempo de serviço especial exercido na empresa Angelini & Almeida 

Ltda. (P. J. Almeida & Cia. Ltda.), de 01/11/1985 até 28/05/1998, os quais deverão ser integrados na contagem do 

tempo de serviço levada a cabo na concessão do benefício de aposentadoria proporcional de n.º 42/122.682.929-2. 

CONDENO o INSS a recalcular o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e da Renda Mensal Atual - RMA do benefício 

de aposentadoria nº 42/122.682.929-2 considerando o tempo de serviço reconhecido nesta sentença. CONCEDO a 

antecipação da tutela para determinar ao INSS que promova a inclusão do período reconhecido nesta sentença nos 

bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo ao autor o aproveitamento imediato do seu cômputo no tempo 

de serviço, bem assim que efetue o pagamento do benefício com o cômputo do tempo de serviço ora reconhecido no 

prazo máximo de 30 dias a contar da intimação da presente decisão. Oficie-se, devendo a Secretaria providenciar o 

encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - 

AADJ via e-mail.PRONUNCIO a prescrição das parcelas anteriores a 16/07/2004, ou seja, relativas ao período anterior 

aos cinco anos prévios ao ajuizamento da ação (16/07/2009), por força do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 

n. 8.213/91 c/c o art. 269, IV, do CPC. CONDENO, ainda, o INSS ao pagamento após o trânsito em julgado da 

diferença das prestações vencidas a partir de 16/07/2004, observado o prazo prescricional quinquenal, até o mês anterior 

ao início do pagamento determinado em sede de antecipação da tutela, sendo que tal valor deverá ser apurado na fase de 

execução de sentença, assegurando-se à Parte-Autora correção monetária nos termos da Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 

405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

Ressalto que para efeito da incidência do imposto de renda, o valor a ser tributado deve ser sobre aquele auferido mês a 

mês pelo segurado, respeitando-se os limites dos valores amparados pela isenção, nos termos da tabela progressiva 

prevista pela Lei 9.250/95, afastada a tributação sobre o valor total das parcelas em atraso em decorrência da mora da 

autoridade administrativa na concessão do benefício.CONDENO por fim o INSS ao pagamento de honorários de 

advogado que fixo no montante de 5% (cinco por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da 

sentença, a teor do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, não sendo cabível condenar o réu na restituição de custas 

ou mesmo no pagamento da referida verba. Sentença sujeita a reexame necessário. 

 

0011631-22.2009.403.6105 (2009.61.05.011631-2) - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: ... A questão colocada não se amolda às hipóteses caracterizadoras dos embargos de declaração. Isto 

porque o inconformismo do embargante envolve o mérito da decisão prolatada, o que é incabível nessa via recursal. O 

presente feito foi decidido segundo o meu entendimento acerca do tema, o qual foi baseado no pedido formulado na 

exordial e no conjunto comprobatório constante dos autos.E, no que se refere à alegada omissão, é assente na 

jurisprudência, inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que o Juiz não está obrigado a examinar todos os 

fundamentos invocados pelas partes, quando sejam suficientes os já declinados na sustentação do julgamento da 

causa.DISPOSITIVOIsto posto, conheço dos embargos de declaração porquanto tempestivos, mas a eles nego 

provimento, mantendo integralmente a sentença de fls. 77/78.P.R.I. 

 

0006825-29.2009.403.6303 (2009.63.03.006825-0) - JUAREZ TOLEDO DE OLIVEIRA(SP250862 - GABRIELA 

NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final: ...Inicialmente, observo que a parte autora manifestou concordância com a proposta ofertada pelo réu, 

entretanto, pugna pelo pagamento dos atrasados mediante alvará judicial. Ressalto que a pretensão da parte autora não 

tem como ser acolhida, haja vista que o meio de pagamento dos atrasados apresentado pelo INSS encontra-se em estrita 

observância ao disposto no artigo 100, da Constituição Federal de 1988.Pois bem. Conforme acordado pelas partes, o 

réu se compromete a restabelecer o benefício de auxílio-doença nº 31/505.923.977-9 durante o período de 16/07/2009 
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(DIB) e 01/09/2009 (DCB), com RMI de R$2.487,74, a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a contar de 

02/09/2009 (DIB) e com pagamento a partir de 01/05/2010 (DIP), no valor de R$2.733,79 (RMI), bem assim a realizar 

o pagamento dos atrasados devidos entre 16/07/2009 e 01/09/2009 e de 02/09/2009 até 30/04/2010, no valor de 

R$28.327,27 (vinte e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), sendo este valor válido para o mês 

de abril de 2010 e a ser pago mediante requisitório de pequeno valor.Pelo exposto, homologo o acordo firmado entre as 

partes e julgo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Intime-se o 

INSS a registrar em seus sistemas o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 31/505.923.977-9, bem assim a 

implantação da aposentadoria por invalidez, nos parâmetros acima expostos, em favor do autor, Sr. Juarez Toledo de 

Oliveira (RG nº 36.961.835-x e CPF nº 208.467.469-72), no prazo máximo de trinta dias a contar da sua intimação. 

Oficie-se, devendo a Secretaria providenciar o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da 

Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Após o trânsito em julgado, expeça a Secretaria 

ofício requisitório ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos da Resolução 559/2007, do CJF/STJ, para 

pagamento dos valores atrasados no importe de R$ 28.327,27 (vinte e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e 

sete centavos), sendo este valor válido para o mês de abril de 2010.Custas na forma da lei. Cada parte arcará com os 

honorários de seu patrono. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0013935-33.2005.403.6105 (2005.61.05.013935-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X COM/ VAREJISTA DE GAS UNIGAS LTDA X ANTONIO WARLEY 

FERNANDES SANCHO X SONIA JULIETA FERNANDES SANCHO(SP152554 - EDSON TOCHIO GOTO) 

TOPICO FINAL: ...Pelo exposto, julgo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar em honorários advocatícios tendo em vista que as partes se 

compuseram amigavelmente quanto às custas judiciais e honorários advocatícios.Determino o levantamento da penhora 

sobre os bens penhorados nestes autos. Expeça a Secretaria o necessário.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0005305-12.2010.403.6105 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JOSE LUIZ BROLASSE X VALKIRIA APARECIDA DE 

SOUZA BROLASSE 

TOPICO FINAL: ... Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 149 e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Deixo de condenar em honorários 

advocatícios tendo em vista que as partes se compuseram amigavelmente.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0005717-50.2004.403.6105 (2004.61.05.005717-6) - ALONCO PERES DE SOUZA X ALONCO PERES DE 

SOUZA(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E MG065424 - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ALONÇO PERES DE SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, objetivando o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste do benefício previdenciário.À fl. 42/46 

foi proferida sentença julgando procedente o pedido e condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no 

valor de R$-300,00 (trezentos reais). Interposto recurso de apelação pelo autor perante o E. TRF da 3ª Região (fl. 

55/57), ao qual foi dado provimento para condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 15% 

sobre o valor da condenação (fl. 68/70).Com o retorno dos autos, foi iniciada a execução do julgado e, tendo em vista a 

concordância manifestada pelo autor quanto ao valor da condenação apresentado pelo INSS, foram expedidos Ofícios 

Requisitórios (fl. 136/137), os quais foram pagos e levantados pelo autor e seu patrono (fl. 157, 162/163).Pelo exposto, 

tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0048806-17.1999.403.6100 (1999.61.00.048806-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI 

GUIMARAES) X ELVIRA PERES X EMA ESTER DE ALMEIDA BLUMENTHAL X HELIO WILSON ORRICCO 

X MARIA HELENA EVANGELISTA MARTINS X MARIA INEZ RIBEIRO DE PAIVA DIAS X MARIA 

PELICELI MAGRI DE SOUZA X MARIA SUZETE DE ALMEIDA BLUMENTHAL X MARLENE ALICE DE 

ALMEIDA BROCKELMAN X NILZA MARINGOLI BARBOSA X NINA ROSA DO VALLE 

DONNABELLA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) 

TOPICO FINAL: ... Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 398 como desistência da execução e, em consequência, 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0009403-21.2002.403.6105 (2002.61.05.009403-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA 

SANTANA) X METAL LIGHT METALURGICA IND/ E COM/ LTDA(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES 
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SOBRINHO E SP164542 - EVALDO DE MOURA BATISTA) 

TOPICO FINAL: ... Trata-se de execução de sentença, proposta pela ré, ora exequente, em face da autora, ora 

executada.Regularmente intimada, a autora depositou o valor devido a título de honorários advocatícios (fl. 323), com 

os quais concordou a União Federal.Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA 

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0007756-54.2003.403.6105 (2003.61.05.007756-0) - INSTITUTO DE PATOLOGIA E PESQUISA S/C 

LTDA(SP165345 - ALEXANDRE REGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 977 - VIVIANE BARROS PARTELLI) X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP219676 - ANA CLÁUDIA SILVA PIRES E SP072780 - TITO DE 

OLIVEIRA HESKETH E SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) 

TOPICO FINAL: ... Pelo exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC, 

tendo em vista o pagamento do valor executado em favor do SESC, e com fundamento no artigo 794, inciso III do CPC, 

em relação à União Federal ante a renúncia ao crédito dos honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0009544-35.2005.403.6105 (2005.61.05.009544-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X COM/ VAREJISTA DE GAS 

UNIGAS LTDA X COM/ VAREJISTA DE GAS UNIGAS LTDA X ANTONIO WARLEY FERNANDES SANCHO 

X ANTONIO WARLEY FERNANDES SANCHO X SONIA JULIETA FERNANDES SANCHO X SONIA JULIETA 

FERNANDES SANCHO(SP152554 - EDSON TOCHIO GOTO E SP101267 - GILMAR LUIZ PANATTO) 

TOPICO FINAL: ... Pelo exposto, julgo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Deixo de condenar em honorários advocatícios tendo em vista que as partes se 

compuseram amigavelmente quanto às custas judiciais e honorários advocatícios.Determino o levantamento da penhora 

sobre os bens penhorados nestes autos. Expeça a Secretaria o necessário.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002500-28.2006.403.6105 (2006.61.05.002500-7) - TRATCAMP IND/ E COM/ LTDA(SP127416 - NELSON 

PEDRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por TRATCAMP IND. E COM. LTDA., em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais oriundos do 

descumprimento de ordem judicial emanada do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a condenação por crime de 

desobediência para fazer valer a ordem proferida por este Juízo para cancelar a restrição em nome da autora e 

encaminhar cópias dos documentos ao Ministério Público Federal, e, por fim, a aplicação da multa no grau máximo, 

devido a ré ter mentido em juízo e emitido documento falso, atestando ao Juiz da 6ª Vara que havia sido cumprida a 

exclusão do nome da autora dos órgãos de crédito.À fl. 401/408 foi proferida acolhendo em parte o pedido formulado 

para o fim de condenar a CEF à indenizar a autora por danos morais no importe de R$-4.000,00 (quatro mil reais), 

incidindo a correção monetária e os juros a partir da citação, nos termos da Resolução n. 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. Bem assim, Julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação aos demais pedidos.A 

parte autora desistiu do recurso de apelação interposto, transitando em julgado a r. sentença em 18.05.2009 (fl. 456 

verso).Iniciada a execução do julgado, a executada concordou com os cálculos e comprovou o depósito do principal 

mais as custas (f. 469) e o depósito dos honorários advocatícios (fl. 470). Contudo, requereu a executada o bloqueio do 

valor depositado à fl. 469 para posterior compensação com os valores executados no processo 2005.61.05.005057-5, em 

trâmite perante a 7ª Vara da Justiça Federal de Campinas.Devidamente intimada, a exequente manifestou sua 

discordância quanto ao requerimento formulado pela executada, bem como requereu o levantamento dos depósitos em 

seu favor (fl. 477).À fl. 481 consta termo de penhora no rosto dos autos, expedido nos autos nº 2005.61.05.005057-5, 

sobre o qual manifestou a exeqüente sua discordância (fl. 484), sobrevindo despacho anotando que a discussão quanto 

ao cabimento da penhora em questão deve se dar no Juízo que a determinou (fl. 485). Neste ato foi deferida a expedição 

de alvará de levantamento dos honorários advocatícios (fls. 485 e 489).Por sua vez, diante da penhora no rosto dos 

autos, foi determinada a transferência do depósito de fl. 469 para uma conta vinculada ao processo acima mencionado 

(fl. 490), cuja operação se encontra comprovada à fl. 493/495. Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor 

executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0010753-05.2006.403.6105 (2006.61.05.010753-0) - UNIAO FEDERAL X SKILL CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA(SP107641 - EDUARDO RAMOS DEZENA) 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por SKILL CORRETORA DE SEGUROS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a declaração de inexigibilidade do recolhimento da COFINS da sociedade civil com fins lucrativos, nos 

termos do art. 6º, II, da LC 70/91.À fl. 84/86 foi proferida sentença julgando improcedente o pedido formulado na 

inicial, condenando a parte autora em honorários advocatícios. Interposto recurso de apelação pela autora perante o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao qual foi negado provimento (fl. 129/136), a parte autora apresentou 

embargos de declaração, ao qual foi igualmente negado provimento (fl. 146/150). Em seguida, foi interposto o recurso 

especial de fl. 154/161, o qual não foi admitido (fl. 177/178).Com o retorno dos autos, a União Federal requereu a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 56/622 

realização de penhora on line dos ativos da autora para pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios 

(fl. 212), o que foi deferido pelo Juízo à fl. 214 e realizado com êxito, conforme comprovado pela guia acostada à fl. 

226/227. Em seguida, pela exequente foi requerida a conversão em renda da União, o que restou comprovado pela 

Caixa Econômica Federal à fl. 233/235. Instada a se manifestar acerca do ofício encaminhado pela instituição bancária, 

a Il. Procuradora da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução em razão da quitação do débito (fl. 237). Assim 

sendo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 2474 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0025013-97.2009.403.6100 (2009.61.00.025013-6) - M ROCHA EMBALAGENS LTDA(SP177079 - HAMILTON 

GONÇALVES) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL FRANCO ROCHA-SP 

Tópico final: ...Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade do recolhimento da 

contribuição previdenciária prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91 (quota patronal), bem assim das 

contribuições parafiscais incidentes apenas sobre os valores pagos a título de um terço constitucional de férias, nos 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem como a título de aviso prévio 

indenizado. Indefiro o pedido de liminar no tocante ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade, adicional noturno, adicionais de periculosidade e insalubridade, prêmios, gratificações e 13º salário.Esta 

decisão não desobriga a impetrante de declarar perante o INSS os valores cuja exigência ora se suspende 

antecipadamente, nem impede que o INSS proceda o lançamento direto de tais valores caso o contribuinte não preste as 

informações que a legislação tributária exige. A eficácia desta decisão se cinge a suspender a exigibilidade de créditos 

tributários futuros, até o trânsito em julgado da decisão.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, 

para constar como impetrado o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ.Dê-se vista ao d. 

órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença. 

 

0011611-88.2009.403.6183 (2009.61.83.011611-8) - SOLANGE PETRONILA DA SILVA X LUCIANO SERAFIM 

DA SILVA(SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Manifeste-se a impetrante acerca das informações da autoridade impetrada, no prazo de cinco dias. Após, volvam os 

autos conclusos.Int. 

 

0003158-13.2010.403.6105 (2010.61.05.003158-8) - JOAO RICON BARON(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS 

NEVES E SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - 

SP 

Vistos em inspeção.Dê-se vista ao impetrante das informações de fls. 113/117 pelo prazo de cinco dias.Após, volvam os 

autos conclusos.Int. 

 

0005446-31.2010.403.6105 - NEIDE HENRIQUETA BARALDI(SP134985 - MAURO CESAR DE CAMPOS) X 

COMANDANTE DA 11a BRIGADA DE INFAT LEVE COMANDO DO EXERC EM CAMPINAS 

TOPICO FINAL: ...Em conseqüência, reconheço a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta Subseção para o 

processamento e julgamento deste feito, determinando a remessa dos autos ao distribuidor das Varas Cíveis da Justiça 

Federal de São Paulo - SP, com baixa - findo e nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0005854-22.2010.403.6105 - HOMERPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP194981 - CRISTIANE 

CAMPOS MORATA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

JUNDIAI SP X CHEFE DO POSTO DO INSS EM JUNDIAI 

TOPICO FINAL: ... Isto posto, DEFIRO A LIMINAR para autorizar que a impetrante interponha o recurso 

administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, caso queira, contados da intimação desta liminar, devendo comprovar no 

referido prazo.Sem prejuízo, requisito da autoridade impetrada informações com os dados que esclareçam como foi 

feito o recálculo do SAT da impetrante, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista à impetrante, e voltem 

conclusos.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, conforme aditamento de fl. 78, que ora 

defiro, para constar apenas Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí.Intime-se e oficie-se. 

 

0006635-44.2010.403.6105 - ANTONIO DOS SANTOS(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

TOPICO FINAL: ... Informa a autoridade impetrada que contra o Acórdão proferido pela 1ª Câmara de Julgamento do 

CRP, foi interposto pedido de Feito Revisional e que o processo administrativo foi novamente encaminhado à 1ª 

Câmara de Julgamento, razão pela qual entendo ausentes os pressupostos para a concessão da liminar pleiteada.Assim, 

não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da ordem postulada.Logo, indefiro a liminar 

postulada.Dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para 

sentença.Intime-se e oficie-se. 

 

0006740-21.2010.403.6105 - FRANCISCO ERNESTO SENZIANI(SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X GERENTE 
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EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Tópico final: ...No caso em apreço, não verifico a presença da relevância do fundamento, visto que o acórdão nº 

5480/09, ao dar parcial provimento ao recurso do impetrante, deixou expressamente consignado que a decisão proferida 

pela APS de Jundiaí - SP deverá ser parcialmente reformada, com a reafirmação da DER e DIB para 03.07.2007 e após 

o cumprimento das exigências consignadas às fls. 155 dos autos, para ao final conceder o benefício ao recorrente (fls. 

17 e 31).Assim, apesar da aparente impropriedade que se verifica no referido acórdão, uma vez que parece veicular 

decisão condicional ao determinar o cumprimento das exigências arroladas à fl. 155 do processo administrativo, não se 

vislumbra, ao menos nesta análise inicial, qualquer indício de abuso de poder ou ilegalidade por parte da autoridade 

impetrada. Observo, ainda, que o impetrante não comprovou o atendimento das exigências apontadas e que 

aparentemente inviabilizam o prosseguimento do processo administrativo e a concessão do benefício.Ante o exposto, 

INDEFIRO A LIMINAR.Ao Ministério Público Federal para o indispensável parecer e, após, voltem conclusos para 

sentença. 

 

0006858-94.2010.403.6105 - ARCILIO PARMA(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM JUNDIAI - SP 

Tópico final: ...No caso em apreço, não se constata, ao menos nesta análise inicial, qualquer indício de ilegalidade ou 

abuso de poder por parte da autoridade impetrada. Observa-se, das informações prestadas à fl. 19 que o processo 

administrativo nº 42/152.246.173-3 parece estar tramitando regularmente, tendo sido emitida carta ao impetrante para 

que apresente documentos necessários à análise do seu pedido. Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Ao Ministério 

Público Federal para o indispensável parecer e, após, voltem conclusos para sentença. 

 

0007065-93.2010.403.6105 - ADAO TABIAS OLIVEIRA(SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Dê-se vista ao impetrante das informações da autoridade impetrada de fls. 23/25, pelo prazo de cindo dias.Aguarde-se 

em Secretaria pelo prazo de vinte dias, devendo após o decurso ser oficiada a impetrada para que informe a atual 

situação do pedido do impetrante.Int. 

 

0007311-89.2010.403.6105 - LUIZ MARCOS DE BRITO(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES E SP141614 

- CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o Impetrante advertido de que se ficar comprovado no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Notifique a autoridade impetrada para que preste as 

informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

0007757-92.2010.403.6105 - J PREPAROS ALIMENTICIOS LTDA(SP185303 - MARCELO BARALDI DOS 

SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos em inspeção.Diante da informação de folhas 1455 e considerando que o apensamento de todos os 06(seis) 

volumes que constituem este processo, dificultaria o seu manuseio, permito o apensamento apenas do 1º (primeiro) e do 

6º (sexto) volume, devendo os demais permanecerem em Secretaria.Notifique a autoridade impetrada para que preste as 

informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

0007826-27.2010.403.6105 - MAGNETTI MARELLI DO BRASIL IND/ E COM/ S/A(MG093835 - OTTO 

CARVALHO PESSOA DE MENDONCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos em inspeção.Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e as ações mencionadas no termo de fls. 66/68, 

tendo em vista tratar-se de objetos distintos.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo à impetrante 

o prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial para que:a) junte procuração que confere 

poderes aos patronos da impetrante para a prática de atos judiciais;b) junte planilha discriminando de forma 

pormenorizada os valores e os meses do fato gerador que pretende compensar;c) atribua valor à causa compatível com o 

benefício econômico pretendido, recolhendo eventuais custas de distribuição.Cumpridas as determinações supra, 

notifique a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, 

com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

0007879-08.2010.403.6105 - BEIERSDORF IND/ E COM/ LTDA(SP183660 - EDUARDO MARTINELLI 

CARVALHO E SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA E SP288914 - ANA CLARA FREIRE 

TENORIO DE LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Vistos em inspeção.Defiro a juntada de procuração e documentos societários no prazo de quinze dias, nos moldes do 

art. 37 do CPC.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo à impetrante o prazo de 10 dias, 

improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial para que:a) atribua valor à causa compatível com o benefício 

econômico pretendido, recolhendo eventuais custas de distribuição;b) junte planilha discriminando de forma 

pormenorizada os valores e os meses do fato gerador que pretende compensar;c) junte, bem assim, cópias das guias dos 

referidos meses.Cumpridas as determinações supra, notifique a autoridade impetrada para que preste as informações 
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que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do 

pedido de liminar. Int. 

 

0007893-89.2010.403.6105 - GERMED FARMACEUTICA LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos em inspeção.Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e a ação mencionada no termo de fl. 298, tendo 

em vista tratar-se de objetos distintos.Notifique a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no 

prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de 

liminar. Int. 

 

0007901-66.2010.403.6105 - LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER 

COUROS LTDA X LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA(SP260186 - LEONARD BATISTA E 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - 

SP 

Vistos em inspeção.Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e as ações mencionadas no termo de fls. 

652/655, tendo em vista tratar-se de objetos distintos.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao 

impetrante o prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial para que recolha as custas iniciais, 

nos moldes do Provimento COGE 64, recolhendo na Caixa Econômica Federal.Cumprida a determinação supra, 

notifique a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, 

com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

0008073-08.2010.403.6105 - CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A X CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL 

S/A(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos em inspeção.Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao impetrante o prazo de 10 dias, 

improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial para que atribua valor à causa compatível com o benefício 

econômico pretendido, recolhendo eventuais custas de distribuição.Cumpridas as determinações supra, notifique a 

autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem 

elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

0008093-96.2010.403.6105 - OSG SULAMERICANA DE FERRAMENTAS LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA 

DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Vistos em inspeção.Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e a ação mencionada no termo de fl. 145, tendo 

em vista tratar-se de objetos distintos. Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao impetrante o 

prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial para que: a) atribua valor à causa compatível 

com o benefício econômico pretendido, recolhendo eventuais custas de distribuição; b) junte planilha discriminando de 

forma pormenorizada os valores e os meses do fato gerador que pretende compensar. Cumpridas as determinações 

supra, notifique a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido 

este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

0008104-28.2010.403.6105 - MEDLEY S/A IND/ FARMACEUTICA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM CAMPINAS 

Vistos em inspeção.Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e a ação mencionada no termo de fl. 233, tendo 

em vista tratar-se de objetos distintos.Defiro o praz de quinze dias para juntada de procuração e atos societários, nos 

moldes do artigo 37 do CPC.Notifique a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 

(dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

0008190-96.2010.403.6105 - STRATUS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP106429 - 

MARCO ANTONIO MACHADO) X INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS 

CAMPINAS SP 

Vistos em inspeção.Sem prejuízo, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo à impetrante o prazo de 

10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial para que recolhe as custas iniciais sob o valor dado à 

causa de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), tendo em vista que na divergência ocorrida à fl. 18, prevalece o quantum 

expresso em extenso.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar como autoridade 

coatora o Inspetor da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos em Campinas - SP.Notifique a autoridade 

impetrada para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem 

os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0006838-06.2010.403.6105 - ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE CAMPINAS - ACIC(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X DELEGADO DA RECEITA 
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FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Recebo o petição de fls. 157/177 como emenda à inicial.Concedo o prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito, 

para que a impetrante cumpra integralmente o despacho de fl. 156, especialmente quanto as alíneas c e d.Após, volvam 

os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 2475 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010163-28.2006.403.6105 (2006.61.05.010163-0) - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E 

INSTRUCAO(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas referentes ao porte de remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 

8,00 (oito reais), sob o código 8021, na Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 225, do Provimento 

COGE 64, publicado no DOU de 03.05.2005, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do recurso 

interposto.Int. 

 

0001817-54.2007.403.6105 (2007.61.05.001817-2) - NILZA APARECIDA FRANCISCATTO(SP232030 - TATIANE 

DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a interposição de embargos de declaração pela parte autora, dê-se vista à parte ré, pelo prazo de cinco 

dias.Após, volvam os autos conclusos.Int. 

 

0013277-38.2007.403.6105 (2007.61.05.013277-1) - RONALDO DA SILVA LUCAS(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS E SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação adesiva da parte autora (fls. 381/391), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0005073-68.2008.403.6105 (2008.61.05.005073-4) - MARCO CESAR FASSI(SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 154/171), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0002487-24.2009.403.6105 (2009.61.05.002487-9) - HELIO JOSE FEDEL(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 105/108), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0014846-06.2009.403.6105 (2009.61.05.014846-5) - REINALDO BENTO DA SILVA(SP237715 - WELTON JOSÉ 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 67/72), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0015794-45.2009.403.6105 (2009.61.05.015794-6) - ROSANA VALENTIN DE BARROS(SP258808 - NATALIA 

GOMES LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 140/166), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0005635-14.2007.403.6105 (2007.61.05.005635-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0087273-96.1999.403.0399 (1999.03.99.087273-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X 

ADEMAR OLIVEIRA X ADILSON APARECIDO DE OLIVEIRA X AGUINALDO BEZERRA DAMASCENO X 

AIRTON MARCELINO DE ALMEIDA X ANTONIO DE SOUZA MORAES X CRISTIANE SOUZA DE CASTRO 

X CRISTINA PAULA PERA X DANIEL ALVIM COSTA(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E 

SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES E SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS E SP036852 - CARLOS 

JORGE MARTINS SIMOES) 

Recebo a apelação do(s) Réu(s) (fls. 221/227), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, 

com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0003223-08.2010.403.6105 (2010.61.05.003223-4) - INIPLA VEICULOS LTDA X BLAZE VEICULOS 

LTDA(SP199695 - SÍLVIA HELENA GOMES PIVA E SP209974 - RAFAEL AGOSTINELLI MENDES E SP260715 

- CAMILA MALAVAZI CORDER) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Recebo a apelação da União Federal (fls. 180/186), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem as contrarrazões, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

Expediente Nº 2501 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017726-68.2009.403.6105 (2009.61.05.017726-0) - OSORIA AMBROSINA LUZ(SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado em inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 74/91, no prazo 

legal.Diante da certidão de fl. 95 verso, fica designado o dia 07 de julho de 2010, às 12h00 para o comparecimento da 

autora ao consultório do médico perito para realização da perícia, Dr. Marcelo Krunfli, CRM 79.918 (Especialidade: 

Ortopedia), com consultório na Rua Cônego Nery, 326, Guanabara, Campinas - SP, CEP 13076-080 (fone: 3212-0919), 

munida de todos os exames que possui, posto que necessários para a realização do laudo pericial.Notifique-se o Sr. 

Perito no endereço acima mencionado, enviando-lhe cópia das principais peças dos autos. Intime-se a autora 

pessoalmente desta decisão.Int. 

 

0005865-51.2010.403.6105 - ANALIAMARIA PEREIRA DUARTE SILVA(SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado em inspeção.Recebo a petição de fls. 97/98 como emenda a inicial. Ao SEDI para retificação do valor da 

causa.Considerando os termos da Resolução n. 392/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de 

Centrais de Conciliação, e, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção 

Judiciária, designo sessão para tentativa de conciliação para o dia 22 de junho de 2010, às 16:00 horas, a realizar-se no 

10º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as 

partes a comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, 

mediante prepostos com poderes para transigir.Int.  

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2632 
 

DESAPROPRIACAO 

0005422-37.2009.403.6105 (2009.61.05.005422-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X WALDEMAR GOMES FERNANDES 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 
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à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 
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(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.40), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.43/44).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005426-74.2009.403.6105 (2009.61.05.005426-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X EDY FERRAZ DE AVILLA 

SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA) X RUBENS DE AVILA 
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SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA) X LAERCIO DE AVILA 

SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA) X KARLA GALANTE 

SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA) X PAULO DE AVILA 

SCHARLACK(SP136484 - VILMA CRISTINA DE FARIA SIQUEIRA) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 
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empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.51), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.53).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 
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devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005434-51.2009.403.6105 (2009.61.05.005434-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X ANA ALVES MAGOSSO X JOSE MAGOSSO X AMELIA MAGOSSO SANTANA X JOSE 

MOREIRA SANTANA(SP209203 - JORGE ARZABE) X OSMAR MAGOSSO X DIOMAR MAGOSSO X 

PALMIRA MAGOSSO BELEBONI X JOSE BELEBONI X SEBASTIANA MAGOSSO CIPRIANI X MARIA 

MAGOSSO RIBEIRO X VITOR PINTO RIBEIRO X INES MAGOSSO X SEBASTIANA MAGOSSO CYPRIANO 

X CASSIO CIPRIANO DA SILVA X ELIANA APARECIDA CYPRIANO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 
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UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 
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é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.55), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.59/60).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005440-58.2009.403.6105 (2009.61.05.005440-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E 

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL) X JOAO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 
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DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 
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seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.37), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.41/42).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005480-40.2009.403.6105 (2009.61.05.005480-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X DENISE 

HENRIQUES BRANDAO X MARIA DA GLORIA HENRIQUES BRANDAO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 
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da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 
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paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39/40).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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0005502-98.2009.403.6105 (2009.61.05.005502-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X HELENA FLAVIA DE REZENDE MELO(SP179104 - HELENA FLÁVIA DE REZENDE MELO) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 
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INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.63), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.66).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 
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adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005510-75.2009.403.6105 (2009.61.05.005510-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CELIO GARCIA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 
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implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 
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ativo necessário (fls.39/40).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005522-89.2009.403.6105 (2009.61.05.005522-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP135690 - CARLOS 

HENRIQUE PINTO E SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E 

SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 

- SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR S/A, 

ENGENHARIA S/A X CARLOS PINHEIRO DE MELLO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 
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nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.08/13).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.14/15). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 
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desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.45), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.48/49).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005556-64.2009.403.6105 (2009.61.05.005556-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ESTEVAM 

JOSE CICCONE 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 
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ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 
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desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.48), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.52/53).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005582-62.2009.403.6105 (2009.61.05.005582-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO 
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GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X KAZUYUKI GOTO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 
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empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.37), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.41/42).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 
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devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005604-23.2009.403.6105 (2009.61.05.005604-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR S/A, ENGENHARIA S/A X FELICE 

DELIA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.08/13).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.14/15). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 
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atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.43), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.46).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 
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sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005610-30.2009.403.6105 (2009.61.05.005610-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOAQUIM FERNANDES DE CARVALHO(SP218083 - CAMILA 

RIBEIRO RICCIARDELLI) X MARIA MANUELA LOPES FERNANDES DE CARVALHO(SP218083 - CAMILA 

RIBEIRO RICCIARDELLI) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 
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nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 
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desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.50), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.57).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005644-05.2009.403.6105 (2009.61.05.005644-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X A. JAFFE 

FOMENTO MERCANTIL LTDA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 
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afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 
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desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39/40).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005650-12.2009.403.6105 (2009.61.05.005650-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 
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BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X GENQUITI DINNOUTI X LUCINDA DINNOUTI 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 
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empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.56), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.61).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 
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devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005658-86.2009.403.6105 (2009.61.05.005658-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X ANTONIO DE BARROS 

COSTA MARQUES X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ILZA CUNHA COSTA 

MARQUES 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 
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atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.51), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.55/56).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 
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no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005662-26.2009.403.6105 (2009.61.05.005662-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ELIAS FADUL 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 
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um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 
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irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.54), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.58/59).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005670-03.2009.403.6105 (2009.61.05.005670-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS E SP164624 - ANDREA DELLA BERNARDINA E SP164624 - ANDREA DELLA 

BERNARDINA) X CENTRO INFANTIL DE INVESTIGACOES HEMATOLOGICAS DR DOMINGOS A 

BOLDRINI(SP168609 - ELOISA ELENA ROSIM BRAGHETTA) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 
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afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 
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desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.42), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.46/47).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X EMIKO TAKAME X CINOBU TAKAME(SP209687 - SYLVIA KLAVIN INNOCENTI) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 
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empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 
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devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005684-84.2009.403.6105 (2009.61.05.005684-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X HERMINO VERGARA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 
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promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39/40).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 
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da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005686-54.2009.403.6105 (2009.61.05.005686-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X ANTONIO PINA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 
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cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a NFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 
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de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.48), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.51/52).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005702-08.2009.403.6105 (2009.61.05.005702-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E 

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X JAYME DA PAIXAO NEVES 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 
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devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 
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posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.40), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.43/44).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X NELSON HEBLING - ESPOLIO X NELSON HEBLING JUNIOR X HELIA MARQUES 

TEIXEIRA HEBLING 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 
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declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.38), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.42/43).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 
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Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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GUSTAVO SURIANO X IRMA FIORI SURIANO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 
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atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.50), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.54/55).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 
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no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005748-94.2009.403.6105 (2009.61.05.005748-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANTONIO EUCLIDES DE ANDRADE REZENDE X PILAR 

ENGENHARIA S/A 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 
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um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 
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irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.46), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.50/51).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005750-64.2009.403.6105 (2009.61.05.005750-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANTENOR ESTEVES X 

LAUDELINA DE BONIS ESTEVES 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 
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devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 
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posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.37), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.46/47).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005800-90.2009.403.6105 (2009.61.05.005800-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X MANOEL ILDEFONSO RIBAS DAVILA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13 e 20). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 
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doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.44), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.48/49).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 
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não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005811-22.2009.403.6105 (2009.61.05.005811-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X MARCELO APARECIDO NUNES GERIN(SP063390 - DECIO DE OLIVEIRA) X 

CLAUDIA REGINA ALVES PRADO FORTUNA(SP063390 - DECIO DE OLIVEIRA) 

Fls. 158: Defiro pelo prazo requerido. Int. 

 

0005826-88.2009.403.6105 (2009.61.05.005826-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ROBERTO PEREIRA X YARA ROSSI PEREIRA(SP272209 - SIDNEIA MARA DIOGO 

DA SILVA VIEL) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Pelo despacho de fls.79 foi determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a 

existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS (fls.82/83) afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou 

do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a 

INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e 

decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de 

utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado 

pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu 

favor, mas da entidade federativa de grau superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos 

documentos que acompanham o ofício nº 1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado 

pelo Ministério Público Federal - Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, 

de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida 

empresa pública com o ESTADO DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais 

fatos são notórios e incontroversos nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos 

referidos documentos.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à 

INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública para fins de 

desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional 

de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido 

TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da 

descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de 

cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual 

da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em 
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nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito 

como litisconsortes ativos, o que foi deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da 

Constituição Federal de 1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a 

criação da INFRAERO, tendo por finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a 

infra-estrutura aeroportuária que lhe for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 

5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe 

facultado transferir o domínio e a posse dos bens desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação 

prevista no ato de declaração de utilidade pública (artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 

(Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela 

UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou 

autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem 

como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das 

entidades da Administração Federal Indireta a que se refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos 

administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em 

seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos 

Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, alínea n do referido diploma prevê ainda, 

expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para 

aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a competência para declaração de utilidade pública 

de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da 

República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido 

aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do 

Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de 

José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª 

edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será editada a competente declaração, que 

individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de utilidade pública, nos precisos termos do 

art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da República, Governador, Interventor ou 

Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete privativamente legislar sobre expropriação, 

competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público interno declarar que, em determinada 

espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai ser levada a efeito (p.90)Como 

esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só há concessão quando a 

empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não aquela a que pertence. 

Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de competência da própria entidade 

que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O que releva notar, entretanto, é 

que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são entidades estatais abrangidas pela 

administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades paraestatais.Destarte, desde que 

autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as desapropriações necessárias às suas 

atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na lei que autorizou sua instituição não 

houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, posteriormente. (p. 135).A alínea n do 

art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para fins de desapropriação, a criação de 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é regulada pelo Código Brasileiro de 

Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. (p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, 

manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo disposto no art. 36 do Código Brasileiro de 

Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas especializadas da administração federal 

indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - mediante convênio com Estados ou 

Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 

36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, 

constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades da administração federal 

indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, 

rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública bens para fins de 

desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que seria, ademais, de 

duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, desde que o bem 

tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não detém 

competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo irrelevante que 

tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação de providenciar 

a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo documento, atribuído 

para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a outrem.Como, no caso dos 

autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-se que não tem a UNIÃO, 

nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação desapropriação.Anoto que não se trata de 

hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, porque há nos autos decreto declarando o 

bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de Campinas, e portanto, não tem a 

UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da ação.Tampouco se trata, diga-
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se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode justificar a presença da 

UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o pedido formulado é de 

adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado é o expropriante, ou 

seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê para sua participação 

no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.43), seja de litisconsorte ativo necessário 

(fls.45/46).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no sentido de 

que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da ação de 

desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi emitido 

pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado 

por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO 

possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais 

se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si 

imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe 

primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública 

o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de 

desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem 

em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não 

existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do 

bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, 

cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, devolvendo-se os autos 

ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do Superior Tribunal de 

Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este 

Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a 

ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; 

nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si 

mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA 

LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, 

DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005844-12.2009.403.6105 (2009.61.05.005844-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 

JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PONCIANO ANTONIO DA SILVA X DALILA 

OLIVEIRA DA SILVA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 
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Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 
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da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.37), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.41/42).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005874-47.2009.403.6105 (2009.61.05.005874-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X IDA PISANI DESTRO X 

MARIO DESTRO(SP018594 - FERNANDO JOSE REZENDE PANATTONI) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 
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INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 
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aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 
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1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005884-91.2009.403.6105 (2009.61.05.005884-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X EDSON BIANCHI TAVARES(SP051500 - JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR E 

SP214543 - JULIANA ORLANDIN) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 
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os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.42), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.44/45).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 
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AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005896-08.2009.403.6105 (2009.61.05.005896-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X DULCE MARIA PIFFER DOS SANTOS X PRISCILA DOS SANTOS X PATRICIA DOS 

SANTOS 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 
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desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 
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ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.38), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.42/43).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005916-96.2009.403.6105 (2009.61.05.005916-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X JOAO HENRIQUE SEEMAN X SOLANGE TIBALDI SEEMAN 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 
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Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 
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da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.48), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.51).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005946-34.2009.403.6105 (2009.61.05.005946-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR S/A ENGENHARIA S/A X YOSHIE MIYOSHI KINOSHITA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 
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relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 
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competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39/40).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-
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2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005958-48.2009.403.6105 (2009.61.05.005958-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X SHOZO SUZUKI(SP256874 - DANIELA SANAE KIYOMOTO) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 
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aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.42), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.46/47).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 
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doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005962-85.2009.403.6105 (2009.61.05.005962-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR S/A ENGENHARIA S/A X ANTONIO EMILIO ESTEVES PIRES 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 
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UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 
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é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39/40).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005966-25.2009.403.6105 (2009.61.05.005966-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BRAULINA DO NASCIMENTO GALLATE X CARLOS HENRIQUE 

GALLATE(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X ROSEMEIRE FARAH GALLATE X VERA APARECIDA 

GALATTE DE CISTOLO(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X VICENTE CISTOLO X VILMA GALLATE 

RIBEIRO(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X PLINIO RIBEIRO DA SILVA X VANIA GALLATE 

TROMBELA(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X CARLOS ALBERTO TROMBELA X VANDA GALLATE 

FERNANDES(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X ALBERTO FERNANDES MUNHOZ X NOEMIA ABRAO 

GALLATE(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X LAERCIO GALLATE 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 
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utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.08/13).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.14/15). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 
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mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.49), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.52).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0006004-37.2009.403.6105 (2009.61.05.006004-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CARMEN 

MAYESE ROTOLO(SP208752 - DANIEL FRANCISCO NAGAO MENEZES) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 
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Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 
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ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.46), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.48).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 
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Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0006026-95.2009.403.6105 (2009.61.05.006026-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ELVIRA SANTE MARIA(SP017842 - JOSE CARLOS CONCEICAO) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi 

determinado que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação 

do bem objeto da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia 

ora determino, afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens 

desapropriados no patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas 

desapropriadas devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é 

deveras inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com 

uma empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado 

à ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 
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serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.38/39).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 
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declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017244-23.2009.403.6105 (2009.61.05.017244-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO E SP152055 

- IVO CAPELLO JUNIOR) X TAKEO SEIMA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em seu favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 
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públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 
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adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017246-90.2009.403.6105 (2009.61.05.017246-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO E SP152055 

- IVO CAPELLO JUNIOR) X AYA SAITO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em seu favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 
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for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 
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condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017256-37.2009.403.6105 (2009.61.05.017256-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO E SP152055 

- IVO CAPELLO JUNIOR) X HISASHI ABE 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em seu favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 
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bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 
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pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017528-31.2009.403.6105 (2009.61.05.017528-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 2131 - 

RAFAEL CARDOSO DE BARROS) X SEBASTIAO JOSE RIBEIRO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em seu favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 
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editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 
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ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017530-98.2009.403.6105 (2009.61.05.017530-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 2131 - 

RAFAEL CARDOSO DE BARROS) X THEREZA BETTIN PEREIRA X ACACIO PEREIRA JUNIOR X IDA 

MARQUES PEREIRA X JOSE CARLOS PEREIRA X MARIA HELENA PEREIRA CLEMENTE X MARIA 

APARECIDA PEREIRA X LUIZ ANTONIO PEREIRA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em seu favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 
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AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 
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de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017558-66.2009.403.6105 (2009.61.05.017558-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - 

IVO CAPELLO JUNIOR) X ANTONIO LAURINDO DOS SANTOS(SP287084 - JONAS BENTO DE LIMA) X 

ELIZABETH MARIOTTO(SP287084 - JONAS BENTO DE LIMA) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 
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expressamente a adjudicação do apenas em seu favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 
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bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017604-55.2009.403.6105 (2009.61.05.017604-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E PR037157 - 

BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES) X PILAR S/A, ENGENHARIA S/A X ADAO GONCALVES 

ESTEVES X ADAO GONCALVES ESTEVES FILHO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 
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sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em seu favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 
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mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017882-56.2009.403.6105 (2009.61.05.017882-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP207320 - LUIZ AUGUSTO ZAMUNER E SP152055 - 

IVO CAPELLO JUNIOR) X OTTAVIA BRAGA GIBELLINI X GIACOMINA BRAGA APOLLINARI - ESPOLIO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 
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autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em seu favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 
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regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017974-34.2009.403.6105 (2009.61.05.017974-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 

1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X HARLEY WASHINGTON ALMEIDA FERREIRA(SP229828 - LUIZ JULIO 

RIGGIO TAMBASCHIA) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 
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AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em seu favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls. 06/11).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 12/13). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 
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paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

USUCAPIAO 
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0010622-98.2004.403.6105 (2004.61.05.010622-9) - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP091135 - 

ALCEBIADES DOS SANTOS E SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X MASSA FALIDA DE BPLAN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB E SP056228 - 

ROBERTO CARNEIRO GIRALDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP145371 - CARLOS ROBERTO 

FIORIN PIRES E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista que a ré Massa Falida BPLAN Construtora e Incorporadora Ltda, até a presente data não regularizou as 

custas de apelação, julgo deserto o recurso de apelação de fls. 1070/1082.Recebo o recurso de apelação da Caixa 

Econômica Federal, tão-somente no efeito devolutivo, a teor do disposto no art. 520, inciso VII, do CPC, apenas no que 

tange à tutela antecipada, concedida em sentença. No mais, recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo.Vista as partes pelo prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0004029-53.2004.403.6105 (2004.61.05.004029-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP054607 - CLEUZA 

MARIA LORENZETTI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MARCUS VINICIUS FERRARIN BOREGAS 

Esclareça a autora o valor apresentado à fl. 155, posto que não guarda relação com as planilhas de cálculos juntadas às 

fls. 156/171.Int. 

 

0004329-15.2004.403.6105 (2004.61.05.004329-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

ANTONIO PADUA DE OLIVEIRA X CRISTIANE PADUA DE OLIVEIRA(SP218271 - JOÃO MARCELO 

GRITTI) 

Fl. 179 - Defiro. Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para fins de fornecimento de cópias das declarações 

de imposto de renda eventualmente apresentadas nos últimos cinco anos.Int. 

 

0006847-75.2004.403.6105 (2004.61.05.006847-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X J.L. 

BENVEGNU X JOSE LUIZ BENVEGNU X NADIR DE LOURDES TEIXEIRA 

Fl. 191 - Defiro pelo prazo requerido.Int. 

 

0011107-98.2004.403.6105 (2004.61.05.011107-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) X ROMEU LOURENCO DO NASCIMENTO(SP134916 - NAELCIO FRANCISCO DA 

SILVA) 

Fl. 125 - Defiro pelo prazo requerido.Int. 

 

0001007-50.2005.403.6105 (2005.61.05.001007-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X 

ELIANA FERREIRA XAVIER X ELENICE FERREIRA XAVIER 

Vistos.Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a CEF traga aos autos o alvará n. 180/2009, expedido conforme 

certidão de fl. 157, a fim de que seja analisado o pedido de revalidação do alvará de levantamento. Considerando a 

insuficiência do valor penhorado, defiro a intimação dos executados para apresentarem bens passíveis de penhora, nos 

termos do artigo 652, parágrafo 3º e artigo 600, IV do CPC.Referida intimação dar-se-á por carta registrada dirigida aos 

endereços dos executados, uma vez que não possuem advogado constituído nos autos.Intimem-se. 

 

0001010-05.2005.403.6105 (2005.61.05.001010-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X FERNANDA TAVARES CALDAS DE 

OLIVEIRA(SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR E SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X NUBIA 

KARLA SILVA TEODORO(SP077056 - JURACI DE OLIVEIRA COSTA) 

Intime o(s) devedor(es) para pagamento, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil sob pena de acréscimo 

de 10 % e penhora de tantos bens quantos bastem para garantir o crédito reclamado. Intime-se. 

 

0005199-26.2005.403.6105 (2005.61.05.005199-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) 

X MICHELLI DA SILVA PACHECO 

Fl. 211 - Indefiro, por ora, o pedido de pesquisa de endereço pelo sistema BACENJUD.Outrossim, determino à 

Secretaria que proceda à pesquisa junto ao programa WebServide da Receita Federal, devendo juntar aos autos o 

resultado obtido, certificando.Após, dê-se vista à autora para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo 

de 10 (dez) dias.Intimem-se.CERTIDÃO: Certifico e dou fé que foi efetuada pesquisa no WebService da Receita 

Federal, conforme segue. 

 

0008897-06.2006.403.6105 (2006.61.05.008897-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 
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PAULA SILVIA DA SILVA BRAGA(SP232730 - PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA) X ERIMAR BRIDER 

CUNHA X ROSA MARIA MONTEIRO ARMERO CUNHA(SP232730 - PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA) 

Considerando os termos da Resolução nº 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que 

ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, mediante a criação de Centrais de 

Conciliação, e, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo 

sessão para tentativa de conciliação, para o dia 24 de junho de 2010 , às horas 14:00hs, a se realizar-se no 10º andar do 

prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a 

comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante 

prepostos com poderes para transigir.Int. 

 

0009706-93.2006.403.6105 (2006.61.05.009706-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X DISTRIBUIDORA SANDRO E CELSO ALVES 

LTDA-ME X CELSO LUIZ ALVES X SANDRO ALVES 

Vistos.Fl. 203 - Prejudicado tendo em vista a petição de fl. 211.Fl. 211 - Remetam-se os autos ao arquivo, para 

sobrestamento. Intime-se. 

 

0010000-48.2006.403.6105 (2006.61.05.010000-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X FABIANA 

MORETTE(SP217737 - FABIANA MORETTE) X MARCIA NOVETTI(SP217737 - FABIANA MORETTE) 

Vistos.Conforme cláusula 9.1.3. do contrato (fls. 15) as prestações serão calculadas segundo o Sistema Francês de 

Amortização - Tabela Price. Por outro lado, o pedido de revisão do contrato, para que a amortização seja feita sem o 

referido método, é objeto de outra ação (processo 0010279-68.2005.403.6105), jásentenciado e pendente de julgamento 

de apelação. Assim sendo, é desnecessária a resposta aos quesitos levantados pela parte ré, de números 21,23,25,27 e 

quesito suplementar conforme requerido. Vista as partes da informação prestada pela contadoria do Juízo (fl. 271/273). 

Intimem-se.  

 

0010651-80.2006.403.6105 (2006.61.05.010651-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ E SP230295 - 

ALAN MINUTENTAG) X CAMPOS SALES DISTRIBUIDORA DE BOLSAS ACESSORIOS E TAPECARIA 

LTDA ME X JOICE ROSENILDA DIAS X FRANCISCO NAILSON BATISTA DA SILVA 

Fls. 455: Tendo em vista o fornecimento de novos endereços, citem(m)-se nos termos do artigo 1102b, com os 

benefícios do art. 172, 2º do Código de Processo Civil, expedindo-se Carta de Citação ao(s) réu(s), nos termos da 

Ordem de Serviço n. 01/2010, desta 7ª Vara Federal de Campinas.Com a expedição, providencie a parte autora a 

retirada e postagem da mencionada carta por meio de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da publicação do presente despacho.Intimem-se. 

 

0014997-74.2006.403.6105 (2006.61.05.014997-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

MARIA JOSE CORACA YAMASHITA X JARDEL TOTARO YAMASHITA 

Fl. 100 - Defiro a intimação dos executados para pagamento do débito exequendo, nos termos do despacho de fl. 26, 

através de mandado a ser cumprido no endereço retro indicado.Int. 

 

0006320-21.2007.403.6105 (2007.61.05.006320-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL) X ALESSANDRA VEZANI X ERNESTO VEZANI(SP163127 - GABRIELE JACIUK) 

Fls. 140: Defiro pelo prazo requerido. Intime-se. 

 

0011141-68.2007.403.6105 (2007.61.05.011141-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X E F NOVAIS LTDA ME X EDENIR FONSECA NOVAIS 

Considerando a intimação por hora certa da parte ré, nos termos da certidão de fl. 94, expeça-se carta de intimação, por 

analogia à previsão do artigo 229 do CPC.Intime-se. 

 

0000401-17.2008.403.6105 (2008.61.05.000401-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - 

VLADIMIR CORNELIO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 

Vistos. Tendo em vista o fornecimento de novo endereço do réu às fls. 80/81, cite(m)-se nos termos do artigo 1102b, do 

Código de Processo Civil, expedindo-se Carta de Citação ao réu, nos termos da Ordem de Serviço n. 01/2010, desta 7ª 

Vara Federal de Campinas.Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem da mencionada carta por 

meio de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente 

despacho.Intime-se. 

 

0013640-88.2008.403.6105 (2008.61.05.013640-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) X ELIANE CRISTINA BERTOLLA(SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO) X EDUARDO 

HENRIQUE BERTOLLA(SP227912 - MARCOS POPIELYSRKO) 

Considerando os termos da Resolução nº 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que 
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ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, mediante a criação de Centrais de 

Conciliação, e, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo 

sessão para tentativa de conciliação, para o dia 24 de junho de 2010 , às horas 14:00hs, a se realizar-se no 10º andar do 

prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a 

comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante 

prepostos com poderes para transigir.Int. 

 

0016355-69.2009.403.6105 (2009.61.05.016355-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CONSTRUVIP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X JUSCELINO 

CARDOSO DA SILVA X HUMBERTO MENDES DE ALMEIDA 

Vistos.Fl. 43 - Indefiro o aditamento das precatórias.Cite-se, inicialmente, o réu Construvip Engenharia e Construções 

Ltda, por carta (CPC artigo 222), na pessoa de seu representante legal, Sr. JUSCELINO CARDOSO DA SILVA, na 

Avenida Coronel Antonio Estanislau, Jd. Juliana, CEP 13340-480, Indaiatuba/SP, nos termos da Ordem de Serviço n. 

01/2010, desta 7ª Vara Federal de Campinas.Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem da 

mencionada carta por meio de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

publicação do presente despacho.Intime-se. 

 

0017094-42.2009.403.6105 (2009.61.05.017094-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X ROBSON CARDOSO DE MORAES ME X ROBSON CARDOSO DE MORAES 

Vistos.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões dos Oficiais de Justiça de 

fls. 26 e 28.Determino à Secretaria o envio de carta ao Réu, Robson Cardoso de Moraes ME, na pessoa de seu 

representante legal, ROBSON CARDOSO DE MORAES, confirmando a citação, nos termos do artigo 229 do 

CPC.Intimem-se. 

 

0017135-09.2009.403.6105 (2009.61.05.017135-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X CARLA ROBERTA MARTINS 

Vistos.Vista à CEF da certidão do Oficial de Justiça de fl. 34.Intimem-se. 

 

0000147-73.2010.403.6105 (2010.61.05.000147-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MALTA X SUELY SILVA SANTOS MALTA 

Não verifico prevenção em relação ao processo constante do quadro indicativo de fl. 37, por tratar de contrato 

diverso.Cite(m)-se nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil, expedindo-se mandado monitório. 

 

0000167-64.2010.403.6105 (2010.61.05.000167-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X VITORIO CESAR REIS 

Fls.39 - Indefiro por ora o pedido de expedição de edital para citação do réu, pois deve a autora, antes desta providência, 

esgotar todos os meios possíveis no sentido de localizá-lo.Diga a autora em termos de prosseguimento, no prazo de 

cinco dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

0000185-85.2010.403.6105 (2010.61.05.000185-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X WARLEY VALERIO DA SILVA 

Vistos.Vista à CEF da precatória devolvida de nº 131/2010 (fl. 56/62).Intimem-se. 

 

0001589-74.2010.403.6105 (2010.61.05.001589-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X SANTA MARTA COM/ E EXP/ LTDA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS 

PALMEIRA) X SERGIO SALUSTIANO FERREIRO LIMA GIRONDO(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS 

PALMEIRA) X ISABEL CRISTINA FERREIRO LIMA GIRONDO(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS 

PALMEIRA) 

Vistos.Recebo os embargos de fls. 107/129, nos termos do artigo 1102c e parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Intime-se a parte contrária para impugnação no prazo legal. 

 

0001821-86.2010.403.6105 (2010.61.05.001821-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X DOMINGOS FRANCISCO DE SALES 

Fls. 39: Tendo em vista o fornecimento de novo endereço do réu, cite-se nos termos do artigo 1102b do Código de 

Processo Civil, expedindo-se mandado monitório.Intime-se. 

 

0002549-30.2010.403.6105 (2010.61.05.002549-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X F POLI INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS MOBILIARIOS ME X FABIANO POLI 

Vistos.Fl. 77 - Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora traga aos autos planilha atualizada do débito.Após, 

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fl. 77.Intimem-se. 

 

0003220-53.2010.403.6105 (2010.61.05.003220-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JOSE ANTONIO BROCHINI 
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Cite(m)-se nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil, expedindo-se mandado monitório.Intime-se. 

 

0005237-62.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X DROGARIA SANTA HELENA CAMPINAS LTDA EPP X JOAO AUGUSTO DE FARIA 

Vista à autora da certidão de fl. 38, em que o Oficial de Justiça informa que deixou de citar os réus por não localizá-

los.Intimem-se. 

 

0006429-30.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

GEORG KLOTZ JUNIOR X ROSILENE ROQUE KLOTZ 

Vistos.Cite(m)-se nos termos do artigo 1102b, do Código de Processo Civil, expedindo-se Carta de Citação aos réus, 

nos termos da Ordem de Serviço n. 01/2010, desta 7ª Vara Federal de Campinas.Com a expedição, providencie a parte 

autora a retirada e postagem da mencionada carta por meio de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria-MP, no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente despacho.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0009742-04.2007.403.6105 (2007.61.05.009742-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010304-18.2004.403.6105 (2004.61.05.010304-6)) DANIELE CRISTINA YANES RODRIGUES(SP205166 - 

ADRIANA MARTA HOFFMANN SIMON) X TATIANA FERREIRA PASCHOALI(SP205166 - ADRIANA 

MARTA HOFFMANN SIMON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Dê-se vista as partes, pelo prazo de dez dias, sobre os cálculos do Setor de Contadoria de fls. 198/201. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0010054-19.2003.403.6105 (2003.61.05.010054-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0604288-09.1998.403.6105 (98.0604288-3)) SIMA FREITAS DE MEDEIROS X VIRGINIA HELENA BOURET DE 

MEDEIROS(SP116221 - CASSIA MARIA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067446 - 

MARIA MADALENA SIMOES BONALDO E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Vistos.Considerando o depósito integral dos honorários periciais conforme guia de fls. 642 e 658, intime-se o perito 

judicial da decisão de fls. 512, para que de início aos trabalhos.Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0009636-71.2009.403.6105 (2009.61.05.009636-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010622-98.2004.403.6105 (2004.61.05.010622-9)) MASSA FALIDA DE BPLAN CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA(SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB E SP232384 - ZIZA DE PAULA 

OLMEDILA) X JOSE PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS E SP204065 - 

PALMERON MENDES FILHO) 

Prossiga-se nos autos principais, remetendo-se em conjunto ao E. TRF 3ª Região. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0013678-42.2004.403.6105 (2004.61.05.013678-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ROBERTO MAGLIONE X ROBERTO 

MAGLIONE(SP062279 - FREDERICO NICOLAU MARCHINI FONSECA) 

Fl. 154 - Prejudicado o pedido tendo em vista o requerimento de fl. 155.Fl. 155 - Indefiro o pedido, considerando que a 

medida pleiteada já foi deferida, em março do corrente ano, conforme detalhamento de ordem judicial de bloqueio de 

valores de fls. 152.Destarte, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0004501-88.2003.403.6105 (2003.61.05.004501-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) X CELI FERREIRA SCAGLIANTI 

Vistos.Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, levando-se em conta o valor atualizado do 

débito de fls. 158/159.Este Magistrado ingressou no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por meio eletrônico, 

a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exeqüendo.Determino à Secretaria que proceda a juntada da 

solicitação do Bloqueio de Valores.Dê-se vista à requerente pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste.Int. 

 

0010304-18.2004.403.6105 (2004.61.05.010304-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP261819 - THAIS HAE OK BRANDINI PARK E SP237020 - VLADIMIR 

CORNELIO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X DANIELE CRISTINA YANES 

RODRIGUES(SP205166 - ADRIANA MARTA HOFFMANN SIMON) X TATIANA FERREIRA 

PASCHOALI(SP205166 - ADRIANA MARTA HOFFMANN SIMON) 

Vistos em inspeção.Fls. 149/150 - Mantenho a decisão quanto à manutenção da representação de Daniele Cristina 
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Yanes Rodrigues, por ora, devendo a peticionante comprovar que esgotou todos os meios de localizar a 

executada.Considerando a conversão do arresto do veículo, fl. 26, em penhora, nos termos da decisão de fl. 96, foi 

nomeada a executada Daniele como fiel depositária.Destarte, considerando que referida executada encontra-se 

representada nos autos por advogado, fica intimada, com a publicação deste despacho, de sua nomeação como fiel 

depositária do bem penhorado.Expeça-se ofício à CIRETRAN e mandado de constatação e reavaliação do bem 

penhorado, nos termos do despacho de fl. 96.Int. 

 

0004421-51.2008.403.6105 (2008.61.05.004421-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X VALISEAL COM/ E SERVICOS LTDA 

EPP(SP136090 - ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA) X ROGERIO SANTANNA X ALEXANDRE SANTANNA 

Considerando os termos da Resolução nº 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que 

ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, mediante a criação de Centrais de 

Conciliação, e, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo 

sessão para tentativa de conciliação, para o dia 22 de junho de 2010 , às horas 16:00hs, a se realizar-se no 10º andar do 

prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a 

comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante 

prepostos com poderes para transigir.Int. 

 

0016859-75.2009.403.6105 (2009.61.05.016859-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X SILVANA E RONIE COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME X SILVANA CRISTINA DA 

COSTA X RONIE EMERSON DA COSTA 

Considerando os termos da Resolução nº 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que 

ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, mediante a criação de Centrais de 

Conciliação, e, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo 

sessão para tentativa de conciliação, para o dia 22 de junho de 2010 , às horas 16:00hs, a realizar-se no 10º andar do 

prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a 

comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante 

prepostos com poderes para transigir.Int. 

 

0017633-08.2009.403.6105 (2009.61.05.017633-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X KW IND/ NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA EPP X 

SANDRA MARIA CARLETI DE OLIVEIRA LEME X MARIO SERGIO DE CAMPOS LEME 

Considerando os termos da Resolução nº 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que 

ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, mediante a criação de Centrais de 

Conciliação, e, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo 

sessão para tentativa de conciliação, para o dia 22 de junho de 2010 , às horas 16:00hs, a se realizar-se no 10º andar do 

prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a 

comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante 

prepostos com poderes para transigir.Int. 

 

0017637-45.2009.403.6105 (2009.61.05.017637-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X F POLI INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS MOBILIARIOS ME X 

ROBERTO SALVADOR X FABIANO POLI 

Fl. 31 - Defiro. Expeça-se mandado de citação dos executados ROBERTO SALVADOR e FABIANO POLI, nos 

termos do despacho de fl. 21, para ser cumprido nos endereços fornecidos na inicial.Intimem-se. 

 

0017791-63.2009.403.6105 (2009.61.05.017791-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X FARLOG - LOGISTICA EM MEDICAMENTOS LTDA - EPP X APARECIDO CARLOS 

MASTEGUIN X RENATO DA SILVA MASTEGUIN X LOURDES CECILIA DA SILVA MASTEGUIN X RUY 

DONIZETE BERNARDES 

No prazo de dez dias, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, sobre os mandados de citação, penhora e avaliação e 

certidões dos oficiais de justiça de fls. 32/41. Int. 

 

0007424-43.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X TALES AUGUSTO AZZONI MARTINS 

Vistos.Cite(m)-se o(s) executado(s), expedindo-se Carta Precatória, para os fins dos artigos 652, 653 e 659, com os 

benefícios do artigo 172, 2º, todos do Código de Processo Civil.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da dívida exeqüenda.Faculto a apresentação das guias 

correspondentes ao pagamento de taxa judiciária e diligências do oficial de justiça no prazo de cinco dias. Findo o prazo 

sem manifestação, encaminhe-se a deprecata via correio, cabendo à autora apresentar referidas guias de pagamento 

junto ao Juízo Deprecado.Intime-se. 

 

0007428-80.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 
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FURTADO SEGATTI ANDRADE) X WILIANS OSWALDO BENICIO 

Vistos.Cite(m)-se o(s) executado(s), expedindo-se Carta Precatória, para os fins dos artigos 652, 653 e 659, com os 

benefícios do artigo 172, 2º, todos do Código de Processo Civil.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da dívida exeqüenda.Faculto a apresentação das guias 

correspondentes ao pagamento de taxa judiciária e diligências do oficial de justiça no prazo de cinco dias. Findo o prazo 

sem manifestação, encaminhe-se a deprecata via correio, cabendo à autora apresentar referidas guias de pagamento 

junto ao Juízo Deprecado.Intime-se. 

 

0007439-12.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X PAULO CESAR PADOVANI 

Vistos.Cite(m)-se o(s) executado(s), expedindo-se Carta Precatória, para os fins dos artigos 652, 653 e 659, com os 

benefícios do artigo 172, 2º, todos do Código de Processo Civil.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da dívida exeqüenda.Faculto a apresentação das guias 

correspondentes ao pagamento de taxa judiciária e diligências do oficial de justiça no prazo de cinco dias. Findo o prazo 

sem manifestação, encaminhe-se a deprecata via correio, cabendo à autora apresentar referidas guias de pagamento 

junto ao Juízo Deprecado.Intime-se. 

 

0007506-74.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARCO CESAR DE PAULA SILVA 

Vistos.Cite(m)-se o(s) executado(s), expedindo-se Carta Precatória, para os fins dos artigos 652, 653 e 659, com os 

benefícios do artigo 172, 2º, todos do Código de Processo Civil.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da dívida exeqüenda.Faculto a apresentação das guias 

correspondentes ao pagamento de taxa judiciária e diligências do oficial de justiça no prazo de cinco dias. Findo o prazo 

sem manifestação, encaminhe-se a deprecata via correio, cabendo à autora apresentar referidas guias de pagamento 

junto ao Juízo Deprecado.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0004397-52.2010.403.6105 - DIRCE MARIA FORTI PAZIANOTTO X ANTONIO CLAUDIO PAZIANOTTO 

JUNIOR X FERNANDA MARIA PAZIANOTTO(SP208143 - MURILO KERCHE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Fls. 52/53 - Mantenho a r. decisão de fls. 48/50, por seus próprios fundamentos.Certifique-se o decurso do prazo para 

interposição de recurso pelas partes.Após, remetam-se os autos ao Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de 

Campinas-SP.Intimem-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0011961-19.2009.403.6105 (2009.61.05.011961-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - 

VLADIMIR CORNELIO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CITEL COMPANHIA IMOBILIARIA 

DE TERRENOS LTDA 

Considerando que o valor referente às custas já foram recolhidas, intime-se a a parte autora a retirar os presentes autos 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme dispõe o artigo 872, do Código de Processo Civil.Sem manifestação, 

arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0006506-39.2010.403.6105 - FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA(SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos.Dê-se vista a requerente da petição e documentos de fls. 73/77.Intime-se. 

 

0007407-07.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAJAMAR(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS) X 

UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de medida cautelar inominada com pedido de liminar, proposta pelo MUNICÍPIO DE CAJAMAR em face da 

UNIÃO FEDERAL, visando suspender imediatamente ...a inscrição do Município de Cajamar no Cadastro Informativo 

de créditos não quitados do setor público federal - CADIN, em decorrência do crédito tributário consolidado na NFLD 

nº 35.646.471-7, enquanto não seja julgada, EM DECISÃO DEFINITIVA DE MÉRITO, a ação anulatória de 

lançamento fiscal de nº 2010.61.05.005029-7... (fl. 18).A requerente sustenta seu direito no artigo 7º, Inciso I da Lei 

10.522/2002, aduzindo preencher os requisitos para a suspensão da inscrição no referido cadastro, eis que o crédito 

tributário motivador encontra-se em discussão em processo judicial, e que, por ser pessoa jurídica de direito público 

interno, não se submete ao requisito de prestar garantia. É o relato do essencial. Fundamento e DECIDO.As medidas 

cautelares têm natureza instrumental e o escopo de garantir a eficácia da tutela jurisdicional a ser obtida no final do 

processo principal. Nesse sentido os ensinamentos de ARAÚJO CINTRA, GRINOVER E DINARMARCO :A 

atividade cautelar foi preordenada a evitar que o dano oriundo da inobservância do direito fosse agravado pelo 

inevitável retardamento do remédio jurisdicional (periculum in mora). O provimento cautelar funda-se antecipadamente 

na hipótese de um futuro provimento jurisdicional favorável ao autor (fumus boni iuris): verificando-se os pressupostos 

do fumus boni iuris e do periculum in mora, o provimento cautelar opera imediatamente, como instrumento provisório e 
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antecipado do futuro provimento definitivo, para que este não seja frustrado em seus efeitos.Assim, a garantia cautelar 

surge, como que posta a serviço da ulterior atividade jurisdicional, que deverá restabelecer, definitivamente, a 

observância do direito: é destinada não tanto a fazer justiça, como a dar tempo a que a justiça seja feita.No presente 

feito pretende a requerente a suspensão da inscrição de seu nome no CADIN.Verifico a presença dos requisitos 

necessários à concessão da liminar pretendida.Quanto ao fumus boni iuris, observo que a requerente preenche a 

primeira condição do artigo 7º, Inciso I da Lei 10.522/2002 para que seja suspenso o registro de seu nome no CADIN, 

eis que se encontra em discussão o débito consolidado na NFLD nº 35.646.471-7 no processo nº 0005029-

78.2010.403.6105 em trâmite nesta 7ª Vara Federal.De outra parte, não prestou a garantia, segunda condição para a 

suspensão; e não há de lhe ser exigida tal providência, uma vez que se trata de ente federado, pessoa jurídica de direito 

público interno, a qual se sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal de 1988 e do artigo 730 do Código 

de Processo Civil no pagamento de seus débitos judiciais, isto é, à impenhorabilidade de seus bens, em função da 

presunção solvabilidade. Por seu turno, o periculum in mora é evidente ante os prejuízos que certamente suportará a 

requerente, em decorrência da inscrição no aludido cadastro de inadimplentes.Posto isto, DEFIRO A LIMINAR 

vindicada, para suspender a inscrição do Município de Cajamar no CADIN decorrente do crédito tributário consolidado 

na NFLD nº 35.646.471-7, enquanto não seja julgada definitivamente a ação anulatória de lançamento fiscal de nº 

0005029-78.2010.403.6105 em trâmite nesta Vara Federal.Concedo à parte requerente o prazo de 15 (quinze) dias para 

que regularize sua representação processual trazendo aos autos procuração original, eis que aquela acostada à fl. 48 é 

cópia.Apensem-se estes autos aos do processo nº 0005029-78.2010.403.6105, certificando-se.Cite-se. Intimem-se. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

0012397-12.2008.403.6105 (2008.61.05.012397-0) - DU PONT DO BRASIL S/A(SP036177 - JOSÉ ERNESTO DE 

MATTOS LOURENÇO E SP141970 - GIULIANA MUNHOZ DE MATTOS LOURENÇO E SP206102 - KARINA 

MARIA REIS GUIMARÃES E SP066502 - SIDNEI INFORCATO E SP069921 - JOEDIL JOSE PAROLINA) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINIA(SP100867 - REIMY HELENA R SUNDFELD DI TELLA FERREIRA) 

X SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP155277 - JÚLIO CHRISTIAN LAURE) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Fl. 279 - Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0004232-49.2003.403.6105 (2003.61.05.004232-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JOSE RIBAMAR DE SA X MARIA 

GORETTI ANDRADE DE SA(SP198471 - JOSE ARTEIRO MARQUES) 

Providencie a Secretaria a elaboração de Termo de Penhora do valor depositado, conforme guia de depósito de fls. 304, 

devendo-se nomear como fiel depositária a própria Caixa Econômica Federal.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2635 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0017860-95.2009.403.6105 (2009.61.05.017860-3) - UBIRAJARA NISE DIAS FRUCTUS(SP152868 - ANDRE 

AMIN TEIXEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) 

Vistos.Fls. 63 - Intime-se a testemunha arrolada, consoante requerido. Intimem-se. 

 

0004312-66.2010.403.6105 - WESLAINE APARECIDA ROBIN - INCAPAZ X JOANA DARC DO CARMO 

OLIVEIRA(SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por WESLAINE APARECIDA ROBIN - 

INCAPAZ, representada por sua genitora Joana DArc do Carmo Oliveira, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em sede de antecipação, o restabelecimento do benefício de prestação 

continuada (BPC), nº 115.719.830-6, desde a data da sua cessação em 01/02/2005. Ao final, requer a confirmação da 

tutela pretendida com o pagamento das parcelas vencidas a partir de 01/02/2005 devidamente corrigidas, bem como 

indenização por dano moral.Argumenta que é portadora de paralisia cerebral (PC) desde os 10 meses de idade, que não 

anda, nem fala, sendo absolutamente incapaz; que pleiteou o benefício de prestação continuada - PBC - perante o INSS, 

tendo-lhe sido deferido com data inicial em 16/05/2000.Sustenta que a Requerida suspendeu o benefício em 01/02/2005 

sob o fundamento de que a renda familiar per capita é superior a do salário mínimo; que referida decisão deve ser 

modifica, tendo em vista que o critério para auferir a miserabilidade está totalmente equivocado e fere a dignidade 

humana da autora.Aduz, ainda, que há parecer favorável pela manutenção do BPC no processo administrativo; que a 

genitora da autora tem insuficiência de recursos para prover a manutenção da mesma, razão pela qual entrou em dívidas 

o que a levou a fazer empréstimo bancário.Juntou documentos.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 

194. A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a realização de perícia sócio 

econômica.Quesitos do réu (fls. 200/201).Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 202/209) sustentando, 

em síntese, a ausência dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Ao final, pugnou pela improcedência do 

pedido.Réplica e quesitos da parte autora (fls. 220/222).Parecer do perito (fls. 224/228).É o relatório.Fundamento e 

decido.1. Indefiro os quesitos da parte autora (fl. 222), tendo em vista que apresentados extemporaneamente, nos termos 
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do artigo 421, 1º, II do CPC - Código de Processo Civil.2. Não vislumbro a presença dos requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada.Os documentos trazidos ao feito revelam que a representante legal da autora teve ciência 

da suspensão do benefício de prestação continuada - BPC nº 115.719.830-6 em 18/01/2005 (fl. 150).A ocorrência do 

periculum in mora deve verificar-se, via de regra, quando da lesão ao direito cuja tutela se pretende pela via 

jurisdicional. Se a suspensão do benefício ocorreu em 2005 e a autora apenas em 2010 foi realizar pedido de 

restabelecimento do benefício, não há como reconhecer a seu favor a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação em razão da demora na prestação jurisdicional.Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela 

postulada.Deverá o INSS juntar cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício nº 115.719.830-6. 

Comunique-se o Chefe da AADJ - Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Campinas para a adoção das 

medidas necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias.Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a 

representação processual, tendo em vista tratar-se de incapaz, exigindo-se procuração por instrumento público, nos 

termos do artigo 654 do Código Civil, contrario sensu.Vista às partes do laudo de fls. 224/228, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Sem prejuízo, no mesmo prazo, digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste, nos termos do 

artigo 82, inciso I do CPC.Intimem-se.  

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1681 

 

USUCAPIAO 

0007710-21.2010.403.6105 - LUCIENE GARCIA DE OLIVEIRA X BPLAN CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Tendo em vista que, no edital expedido nos 

autos do processo nº 583.00.1996.624885-0 (fls. 31/33), consta que o valor do apartamento é de R$ 7.489,97 (sete mil, 

quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), justifique a parte autora o valor atribuído à causa ou, se 

for o caso, providencie a sua adequação ao benefício econômico pretendido, demonstrando como apurou o valor 

indicado, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

0007842-78.2010.403.6105 - ALESSANDRA OLIVEIRA GOMES(RJ001271B - JOAO JOSE DE VASCONCELOS 

KOLLING) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Tendo em vista que, no edital expedido nos 

autos do processo nº 583.00.1996.624885-0 (fls. 31/33), consta que o valor do apartamento é de R$ 7.489,97 (sete mil, 

quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), justifique a parte autora o valor atribuído à causa ou, se 

for o caso, providencie a sua adequação ao benefício econômico pretendido, demonstrando como apurou o valor 

indicado, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

0007847-03.2010.403.6105 - ROBSON OZORIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA(RJ001271B - JOAO JOSE DE 

VASCONCELOS KOLLING) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Tendo em vista que, no edital expedido nos 

autos do processo nº 583.00.1996.624885-0 (fls. 31/33), consta que o valor de cada apartamento é de R$ 7.489,97 (sete 

mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), justifique a parte autora o valor atribuído à causa ou, 

se for o caso, providencie a sua adequação ao benefício econômico pretendido, demonstrando como apurou o valor 

indicado, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

0007871-31.2010.403.6105 - JOSE ADRIANO DA SILVA X ALINE APARECIDA BERTOLOTTO(SP091135 - 

ALCEBIADES DOS SANTOS E SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo aos autores os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Tendo em vista que, às fls. 23/24, consta 

que o valor do apartamento é de R$ 7.321,42, justifique a parte autora o valor atribuído à causa ou, se for o caso, 

providencie a sua adequação ao benefício econômico pretendido, demonstrando como apurou o valor indicado, no prazo 

de 10 (dez) dias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 
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0007876-53.2010.403.6105 - RAIMUNDO PRIMO DE BRITO(SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS E 

SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA 

FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Tendo em vista que, às fls. 16/17, consta que o 

valor do apartamento é de R$ 7.321,42, justifique a parte autora o valor atribuído à causa ou, se for o caso, providencie 

a sua adequação ao benefício econômico pretendido, demonstrando como apurou o valor indicado, no prazo de 10 (dez) 

dias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

0007878-23.2010.403.6105 - MARIA NEURICE DE ALCANTARA(SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS E 

SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA 

FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Tendo em vista que, às fls. 16/17, consta que o 

valor do apartamento é de R$ 7.157,17 (sete mil, cento e cinquenta e sete reais e dezessete centavos), justifique a parte 

autora o valor atribuído à causa ou, se for o caso, providencie a sua adequação ao benefício econômico pretendido, 

demonstrando como apurou o valor indicado, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0007862-69.2010.403.6105 - J.M.M. UM CONSTRUTORA LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, interposto por J. M. M. UM CONSTRUTORA LTDA em 

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS - SP e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, liminarmente, a expedição de Certidão Positiva com efeito 

de Negativa, sustentando a inconstitucionalidade da cobrança do PIS em relação ao período de outubro de 1.995 a 

outubro de 1998, tendo em vista a inconstitucionalidade do art. 15 da Medida Provisória nº 1.212/95 e art. 18 da Lei nº 

9.715/98.Sustenta, por fim, que nos termos da Resolução nº 10 do Senado Federal, as disposições legais acima 

mencionadas foram suspensas. Juntou procuração e documentos às fls. 20/32. É o relatório. Passo a decidir.O mandado 

de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal 

ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos 

no inciso III, do artigo 7.º, da Lei 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder 

resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso dos autos estão presentes os requisitos ensejadores 

à concessão do pedido liminar.No que tange a relevância do fundamento, conforme salientado na petição inicial, em 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal, foi reconhecida a inconstitucionalidade do art. 15 da Medida Provisória 1.212, 

de 28 de novembro de 1995 e reedições, até a entrada em vigor da Lei nº 9.715 de 25 de novembro de 1998, conforme 

ementa a seguir transcrita:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. 

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL: MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO. I. - Princípio da 

anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, 6º: contagem do prazo de noventa dias, medida provisória convertida em lei: 

conta-se o prazo de noventa dias a partir da veiculação da primeira medida provisória. II. - Inconstitucionalidade da 

disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de lº 

de outubro de l995 e de igual disposição inscrita nas medidas provisórias reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 

18. III. - Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas 

reeditada, por meio de nova medida provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. IV. - Precedentes do 

S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro Octavio Gallotti, DJ de 15.8.97; ADIn 1.610-DF, Ministro Sydney Sanches; RE nº 

221.856-PE, Ministro Carlos Velloso, 2ª T., 25.5.98. V. - R.E. conhecido e provido, em parte.(RE 232896 - PA, Rel. 

Ministro Carlos Veloso, Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, publicado no DJ em 01/10/1999)Ademais a 

Resolução nº 10 de 2005 do Senado Federal suspendeu as disposições do art. 15 da Medida Provisória Federal nº 

1212/95 e do art. 18 da Lei nº 9.715/1998.Por outro lado, a urgência da medida resta caracterizada, posto que o prazo 

para adesão ao programa de parcelamento, instituído pela Lei nº 11.941/2009, expira em 30/06/2010. Ante o exposto, 

DEFIRO A LIMINAR para expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código 

Tributário Nacional, desde que o único óbice à obtenção da almejada certidão sejam os débitos referentes ao PIS do 

período de outubro de 1995 à outubro de 1998.Intime-se a impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição 

inicial, atribuindo valor a causa de acordo com o benefício pecuniário almejado, bem como recolher as custas 

processuais iniciais complementares, sob pena de extinção.Após, requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.P.R.I.O. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 
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MMa. JUÍZA FEDERAL: FABÍOLA QUEIROZ. DIRETOR DE SECRETARIA: JAIME ASCENCIO.  

 

Expediente Nº 1825 

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 
0000868-98.2010.403.6113 (2010.61.13.000868-6) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ANTONIO 

BARBOSA(SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) 

Mantenho suspensa a presente execução até comunicação da ocorrência do trânsito em julgado nos autos da Ação Penal 

n.2007.61.13.000312-4. Com a comunicação tornem os autos conclusos. Intimem-se o Ministério Público Federal e a 

defesa. Cumpra-se. 

 

0000869-83.2010.403.6113 (2010.61.13.000869-8) - JUSTICA PUBLICA X ELIO GOMES DE 

ANDRADE(SP179733 - ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) 

Mantenho suspensa a presente execução até comunicação da ocorrência do trânsito em julgado nos autos da Ação Penal 

n.2007.61.13.000312-4. Com a comunicação tornem os autos conclusos. Intimem-se o Ministério Público Federal e a 

defesa. Cumpra-se. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

0002557-61.2002.403.6113 (2002.61.13.002557-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOAO BERNARDO DA SILVA) X 

ANTONIO CARLOS RIOS CORRAL X PAULO EDUARDO RIOS CORRAL(SP102791 - EDUARDO JORGE 

SAADI JUNIOR) 

Intime-se dos autores dos fatos para que efetuem as recomendações de replantio das mudas morta e o acompanhamento 

das novas mudas, com os tratos culturais adequados, conforme requerido pelo Ministério Público Federal e especificado 

pelo relatório técnico de vistoria. Fica concedido o prazo de três meses. Ciência a defesa e ao Ministério Público 

Federal. Cumpra-se. 

 

0000148-78.2003.403.6113 (2003.61.13.000148-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA 

SILVA) X LUIS AFONSO RAVAGNANI(SP202443 - GUSTAVO DAIA DAMIAN) 

Intime-se o autor dos fatos para que promova as medidas apontadas no item 5 do relatório técnico de vistoria de fls. 

313/315. Fica concedido o prazo de três meses. Ciência a defesa e ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 

0309648-08.1997.403.6113 (97.0309648-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 729 - EDMAR GOMES MACHADO) X 

ISMAEL GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA X JOSE MARTINIANO DE OLIVEIRA JUNIOR X JESIEL 

GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA X CLAUDIA GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA HABER X MAURA 

GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA X MARIA CARMEM GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA(SP047334 - 

SEBASTIAO DANIEL GARCIA E SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA) 

SENTENÇA. O representante do Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra ISMAEL GOMES 

MARTINIANO, JOSÉ MARTINIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR, JESIEL GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA, 

CLÁUDIA GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA HABER, MAURA GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA e 

MARIA CARMEM GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA, qualificados na inicial, pelo fato de que nos períodos de 

10/94 a 12/94, 12/94 a 01/95 a 06/95 deixaram de recolher aos cofres previdenciários as contribuições descontadas dos 

salários de seus empregados, imputando-lhes como incursos nas penas do art. 95, alínea d, da Lei 8.212/91, c/c o art. 71, 

caput, do Código Penal. O juízo de primeiro grau absolveu os corréus José Martiniano de Oliveira Júnior e Maria 

Carmem Gomes Martiniano de Oliveira, com fulcro no artigo 386, inciso IV do Código de Processo Penal, e condenou 

os corréus Jesiel Gomes Martiniano de Oliveira, Ismael Gomes Martiniano de Oliveira e Maura Gomes Martiniano de 

Oliveira ao cumprimento de pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e mais 21 (vinte e um) dias-multa, e a 

corré Cláudia Gomes Martiniano de Oliveira Haber ao cumprimento de pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusão e mais 12 (doze) dias-multa, todos pela infração ao artigo 168-A do Código Penal, introduzido pela Lei n.º 

9.983/00. O dia-multa foi fixado em (meio) salário mínimo e o regime inicial de cumprimento estabelecido foi o aberto. 

A pena imposta substituída por pena restritiva de direitos (fls. 687/693). Os dois embargos de declaração opostos pela 

defesa foram rejeitados (fls. 700/701 e 710/711). A defesa interpôs recurso de apelação, sendo-lhe negado provimento 

(fls. 759/772). A publicação do acórdão deu-se em 04/03/2010 (fl. 781). A decisão transitou em julgado em 05/04/2010 

(fl. 784). Com o retorno dos autos o Ministério Público Federal foi instado a se manifestar sobre a prescrição (fl. 787), 

apresentando petição às fls. 788/789, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva do Estado. Requereu a extinção 

da punibilidade dos acusados, com fulcro no art. 107, inciso IV, do Código Penal. É o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. Trata-se de ação penal instaurada para apurar a prática do crime definido nas penas do art. 168-A 

do Código Penal, introduzido pela Lei n.º 9.983/00, c/c o art. 71, caput, do Código Penal. In casu, o prazo prescricional 

regula-se pela pena aplicada em concreto ao crime, por se tratar de prescrição da pretensão punitiva superveniente à 

sentença condenatória (prescrição intercorrente), ou seja, aquela verificada após o trânsito em julgado da sentença 

condenatória para a acusação, e está prevista no parágrafo 1.º do artigo 110 do Código Penal. Neste contexto, verifico 

que a pena aplicada aos corréus Jesiel Gomes Martiniano de Oliveira, Ismael Gomes Martiniano de Oliveira e Maura 

Gomes Martiniano de Oliveira ao cumprimento de pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e mais 21 (vinte 
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e um) dias-multa, e a corré Cláudia Gomes Martiniano de Oliveira Haber ao cumprimento de pena de 02 (dois) anos e 

04 (quatro) meses de reclusão e mais 12 (doze) dias-multa. O Estado perde o poder de punir em 8 (oito) anos nos crimes 

cuja pena aplicada é superior a 2 (dois) anos e não excedente a 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, IV, do Código 

Penal. Da análise dos autos, verifica-se que entre a data da publicação da sentença condenatória (19/09/2001 - fl. 694) e 

o trânsito em julgado do acórdão (05/04/2010 - fl. 784) decorreram mais de 8 (oito) anos. Assim, a pretensão punitiva 

encontra-se prescrita com relação ao presente caso. Com essas considerações, com fundamento no artigo 107, IV, 

combinado com os artigos 109 e 110, todos do Código Penal, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e 

JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos corréus Jesiel Gomes Martiniano de Oliveira, Ismael Gomes Martiniano de 

Oliveira, Maura Gomes Martiniano de Oliveira e Cláudia Gomes Martiniano de Oliveira Haber, qualificados nos autos. 

Indefiro o pedido formulado pelo Ministério Público Federal de encaminhamento de cópia do presente feito ao Egrégio 

Conselho Nacional de Justiça para apuração de responsabilidade pelo atraso na publicação do acórdão proferido nestes 

autos, tendo em vista que se constata da página de acompanhamento processual de fls. 778 e da informação da servidora 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fl. 776, que no período mencionado pelo Parquet federal os autos 

encontravam-se conclusos ao MM. Juiz Federal convocado para que procedesse a lavratura do acórdão, se mostrando 

temerária a instauração da via correicional perante àquele Egrégio Conselho considerando unicamente a ocorrência do 

fato processual consistente na prescrição, sem que esteja presente qualquer indício de falta funcional. Anoto, no ponto, 

que tal medida prescinde da atuação jurisdicional, de forma que consideradas as funções institucionais atribuídas ao 

Ministério Público Federal, cabe a ele - vislumbrando a ocorrência da aludida irregularidade - provocar a via 

correicional. Remetam-se os autos ao SUDP para atualização da situação dos réus. Feitas as anotações e comunicações 

de estilo, arquivem-se os autos. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005813-80.2000.403.6113 (2000.61.13.005813-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA 

SILVA) X FABIANA CRISTINA MAXIMIANO(SP126747 - VALCI GONZAGA E SP148696 - LUIS ANTONIO 

GONZAGA) 

Assiste razão ao Ministério Público Federal em sua cota de fls. 410/411, com a qual a defesa externou sua concordância 

em cota de fl. 414. Deverá a Secretaria do Juízo proceder o cancelamento, mediante apontamento, das anotações 

inverídicas lançadas na Carteira de Trabalho e Previdência Social antes de sua entrega a ré. Em razão do teor da r. 

sentença de fls. 318/327 e da r. decisão de fls. 380/385, são consideradas inverídicas todas as anotações lançadas na 

CTPS por M.G. LOPES & CIA LTDA. De mesma forma, fica determinada a destruição, com a reciclagem do material, 

dos documentos de fls. 14/18, devendo a Secretaria do Juízo lavrar auto de destruição, conforme determinado pelo 

Provimento CORE n. 64. Após a devida anotação, deverá a ré ser intimada pessoalmente para retirada de sua Carteira 

de Trabalho e Previdência Social junto a Secretaria desta 1ª Vara Federal de Franca/SP. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001007-21.2008.403.6113 (2008.61.13.001007-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA 

SILVA) X AMAURI NUNES COELHO X DONIZETE PINTO X RENATO DE MELO RODRIGUES X FABIANA 

FERREIRA DA SILVA(SP262140 - MARCO ANTONIO ELIAS CALIXTO E SP186657 - LYA MARA MESSIAS 

CALIXTO E SP197021 - ATAIDE MARCELINO JUNIOR E SP181614 - ANA CRISTINA GHEDINI E SP150512 - 

DENISE COIMBRA CINTRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos à esta Subseção Judiciária. Tendo em vista trânsito em julgado do v. acórdão que 

declarou extinta a punibilidade, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, arquivem-se os autos, com as 

formalidades legais, oficiando-se ao INI e ao IIRGD. Remetam-se os autos ao SEDI para atualização da situação dos 

réus Amauri Nunes Coelho e Renato de Melo Rodrigues, fazendo constar como extinta a punibilidade. Ciência ao 

Ministério Público Federal. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000593-52.2010.403.6113 (2010.61.13.000593-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003892-13.2005.403.6113 (2005.61.13.003892-0)) JUSTICA PUBLICA X ODETE FERREIRA VILAS BOAS 

DUARTE(SP137418 - ACIR DE MATOS GOMES E SP121914 - JOAO VICENTE MIGUEL) 

Chamo o feito a ordem. Retifico a decisão de fls. 450 determinando a suspensão apenas do processo e a fluência do 

prazo prescricional, sendo que este último não deve ser considerado suspenso, nos presentes autos, em nenhuma data 

ante a ausência de previsão legal. Intimem-se. Cumpra-se.  

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1938 

 

CARTA PRECATORIA 
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0001279-44.2010.403.6113 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA IBIRACI - MG X MARIA DE LOURDES BATISTA 

SANTANA(SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

Vistos, etc.Em virtude da necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada às fls. 33 

para o dia 17 de junho de 2010, às 15:30 horas, devendo a secretaria promover todas as intimações necessárias.Cumpra-

se e intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002424-38.2010.403.6113 - IBRAP IND/ BRASILEIRA DE PRE FORMADOS LTDA(SP157370 - EDUARDO DE 

ANDRADE PEREIRA MENDES E SP184858 - SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Vistos, etc.Considerando a decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal que deferiu liminar na Ação 

Declaratória de Constitucionalidade - ADC 18, determinando a suspensão dos processos em trâmite que discutam a 

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei nº 

9.718/98, determino a suspensão do presente feito até o julgamento da referida ação.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

0002579-17.2005.403.6113 (2005.61.13.002579-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA 

SILVA) X RONALDO VILAS BOAS(MG078583 - ELTON DE SOUSA E SP118221 - MARCIA GARCIA 

BERTELLI) 

Vistos, etc.Considerando a concordância do Ministério Público Federal, defiro o requerimento de fls. 380/381. 

Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias desta decisão, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

manifestação.Cumpra-se. Intime-se.  

 

ACAO PENAL 
0001548-25.2006.403.6113 (2006.61.13.001548-1) - JUSTICA PUBLICA X HERNANE JUNIO DA 

SILVA(SP229286 - ROGERIO RODRIGUES) 

Vistos, etc. Considerando que já houve envio de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 

da Diretoria do Foro (fls. 628/629) e, considerando, ainda, que todas as anotações e comunicações foram efetivadas, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Cumpra-se. Intime-se.  

 

0000170-63.2008.403.6113 (2008.61.13.000170-3) - JUSTICA PUBLICA X ESTEVALDO JUNIOR DE 

CARVALHO(SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) 

Vistos, etc.Considerando o decurso de prazo, em observância ao princípio da igualdade das partes e, tendo em conta a 

celeridade que sempre deve pautar o processo penal, indefiro o cumprimento da decisão de fls. 160, destacando, face ao 

alegado pelo advogado constituído, que a nomeação refere-se apenas para apresentação de alegações finais.Intimem-se 

os advogados.Após, venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1299 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0002254-66.2010.403.6113 - EDSON FERREIRA DA COSTA ME(MG092841 - EVELYN ARANTES FERREIRA 

BOVE) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM FRANCA-SP X ORDEM DOS 

MUSICOS DO BRASIL EM FRANCA - SP 

Diante do exposto, há relevância no fundamento da impetração e o perigo da demora é plausível, porquanto a 

impetrante poderá ser autuada a qualquer momento, razão pela qual defiro parcialmente a medida liminar pleiteada 

apenas e tão-somente para autorizar a impetrante deixar de enviar para registro perante a Ordem dos Músicos do Brasil 

os contratos dos músicos que se apresentarem em seu estabelecimento, bem como para determinar à impetrada que se 

abstenha da prática de atos punitivos em razão disso, inclusive a interrupção ou o impedimento das respectivas 

apresentações.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que entender pertinentes, no prazo de 

dez dias.Após, solicite-se o parecer do MPF.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 
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DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 7494 

 

ACAO PENAL 
0001242-67.2008.403.6119 (2008.61.19.001242-0) - JUSTICA PUBLICA X KETRIA FARIA DA SILVA(SP055766 - 

JESUINO NEVES PORTO) X ISABEL EPIFANIA VERNES DE OLIVEIRA(SP142440 - EDILSON TOMAZ DE 

JESUS E SP142440 - EDILSON TOMAZ DE JESUS) X FABIANA APARECIDA SANT ANA SILVA(SP055766 - 

JESUINO NEVES PORTO) 

Considerando o teor da informação supra, para fins de regularização determino a abertura de conclusão nesta data no 

sistema processual, para que seja inserida a decisão de fls. 611.CONCLUSAO DO DIA 15.04.2010:i) Comunique-se ao 

Juízo da Execução que as Guias de Recolhimento Provisórias nº 81/2008, nº 82/2008, 83/2008, 84/2008 (fls. 471/474) 

se tornaram definitivas, comunicando também a data do trânsito em julgado e encaminhando cópia do Acórdão (fls. 

583/595);ii) Inscreva-se o nome das rés no rol dos culpados;iii) Oficie-se ao BACEN para que entregue o numerário 

estrangeiro apreendido com as acusadas a funcionário da SENAD devidamente identificado, comunicando a este Juízo 

quando da disponibilização;iv) Tendo em vista que é de conhecimento deste Juízo que o SENAD tem solicitado a 

doação do aparelho celular a órgãos públicos ou em casos em que não apresentam condições de uso, a sua destruição, 

autorizo a destruição do aparelho celular apreendido, por não possuir valor econômico.v) Com as respostas dos itens iii, 

oficie-se a SENAD comunicando as determinações da sentença e a disponibilização dos valores apreendidos, com 

exceção do aparelho celular, conforme item iv, devendo o ofício ser instruído com cópias da sentença, do auto de 

exibição e apreensão de fls. 15 e 11/12, e da certidão do trânsito em julgado, devendo, ainda, no caso de recebimento de 

numerário estrangeiro do BACEN, comprovar sua retirada, conversão e efetivo depósito no código indicado no 

Comunicado COGE 08/2004 da e. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.vi) Oficie-se ao departamento 

competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e Policia Federal).vii) Solicite-se à Supervisão 

Administrativa desta Subseção Judiciária, via e-mail, para remessa do lote 0100385 e 0189525 à Secretaria desta Vara. 

Com a chegada, juntem-se os documentos aos autos.viii) Encaminhem-se os autos ao SEDI para a anotação de RÉU/RÉ 

CONDENADO.Em relação às custas judiciais, deixo de determinar intimação das sentenciadas, tendo em vista que o 

montante das custas judiciais não atinge o limite estabelecido pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria MF 49/2004, que 

autoriza a não inscrição como Dívida Ativa da União, de débito com a Fazenda Nacional cujo valor consolidado seja 

inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais).Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de 

estilo.Anote-se eventuais bens no Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA.Ultimadas as diligências devidas, 

arquive-se o feito, com as cautelas de estilo, até porque nada obsta futuro desarquivamento para juntada de expedientes 

respostas às determinações já exteriorizadas.Intimem-se.Guarulhos, data supra. 

 

Expediente Nº 7496 

 

ACAO PENAL 

0000654-36.2003.403.6119 (2003.61.19.000654-9) - JUSTICA PUBLICA X EDISON DE SOUZA(RS047772 - 

PAULO LUTERO NATIVIDADE GALL) 

Providencie o envio efetivo dos documentos não encaminhados, certificando-se. 

 

0000029-55.2010.403.6119 (2010.61.19.000029-1) - JUSTICA PUBLICA X EVELIN ISABEL CRUCETAS 

TAVAREZ(SP192764 - KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES) 

Tendo em vista os termos da Portaria 6039 de 20/05/2010 do E. TRF 3ª Região, REDESIGNO a audiência de Instrução 

e Julgamento para o dia 18/06/2010 às 14:30 horas.Int.  

 

0000415-85.2010.403.6119 (2010.61.19.000415-6) - JUSTICA PUBLICA X IRMAR CANAVEZ DE AMORIM 

PEREIRA(SP152212 - JACKELINE COSTA BARROS) 

Intime-se a Defesa para apresentação de suas alegações finais. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  
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Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 7009 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

0003639-31.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003399-42.2010.403.6119) 

NANA GYAAMAH(SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA 

SPERB DUARTE) 

Traslade-se cópia da decisão proferida à fl. 37 para os autos principais. Ciência às partes, nada requerendo, remetam-se 

os autos ao arquivo. 

 

ACAO PENAL 

0002176-30.2005.403.6119 (2005.61.19.002176-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MATHEUS BARALDI MAGNANI) 

X VANDERLEI GONCALVES MACHADO(SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI E SP176940 - LUIZ 

FERNANDO NICOLELIS) 

Acolho o parecer do órgão ministerial acostado à fl. 832, pelo que defiro a restituição ao acusado do numerário 

estrangeiro apreendido nos autos. Oficie-se ao Banco Central do Brasil para que disponibilize o referido numerário ao 

acusado. Int.  

 

0006525-76.2005.403.6119 (2005.61.19.006525-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) 

X CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA X ALEXANDRE RUIZ(SP065371 - ALBERTO 

ZACHARIAS TORON E SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA CUNHA) X EMIDIO TEIXEIRA CRUZ X 

SEVERINO MANOEL DE MOURA(SP058557 - ODAIR LABS) X JOSE DE BRITO DIAS X EDIO ANTONIO DA 

SILVA(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA CUNHA) 

(...) Ante o exposto, ratifico o RECEBIMENTO DA DENÚNCIA formulada em face dos acusados ALEXANDRE 

RUIZ, EMIDIO TEIXEIRA CRUZ, JOSÉ DE BRITO DIAS e ÉDIO ANTÔNIO DA SILVA e determino a 

continuidade do feito.Depreque-se à Subseção Judiciária de São Paulo, Londrina/PR, São José dos Campos/SP, Campo 

Grande/MS, bem como à Comarca de Barueri e Coronel Sapucaia/MS a inquirição das testemunhas arroladas pela 

defesa dos acusados, consignando o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.Intimem-se. 

 

0002590-57.2007.403.6119 (2007.61.19.002590-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO E SP109664 - ROSA MARIA NEVES ABADE E 

SP203854 - ALEXANDRE SCHNUR GABRIEL FERREIRA E SP103320 - THOMAS EDGAR BRADFIELD) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP196157 - LUIS 

GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN E SP158111E - LAIS NAKED ZARATIN E SP082252 - WALMIR 

MICHELETTI E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E 

SP250267 - RAFAEL LAURICELLA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP076401 - NILTON SOUZA E SP080425 - 

ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP274833 - FERNANDO BERTOLOTTI 

BRITO DA CUNHA E SP212004 - CLAUDIO JOSE PEREIRA E SP130825 - MARCELO AUGUSTO CUSTODIO 

ERBELLA E SP256987 - KARLIS MIRRA NOVICKIS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP182602 - RENATO 

SCIULLO FARIA E SP234580 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA SOARES E SP130825 - MARCELO AUGUSTO 

CUSTODIO ERBELLA E SP173163 - IGOR TAMASAUSKAS) 

Diante da informação retro, adite-se a carta precatória expedida à fl. 6264, informando ao Juízo Deprecado, via correio 

eletrônico, o novo endereço do acusado Agnaldo Silva Liborio. Int. 

 

0004512-02.2008.403.6119 (2008.61.19.004512-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) 

X TESSA BEETGE(SP032302 - ANTONIO BENEDITO BARBOSA) 

... Razão assiste ao Ministério Público Federal pelo que adoto as razões como fundamento para decidir. Decreto o 

perdimento em favor da União do valor referente ao trajeto não utilizado pela ré, reembolsado à fl. 111... 

 

Expediente Nº 7017 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005026-18.2009.403.6119 (2009.61.19.005026-7) - SILVIANO FERNANDES DE SOUZA(SP204453 - KARINA 

DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 126/133: Ciência à parte autora. Após, cumpra-se o despacho exarado à fl. 125. 

 

Expediente Nº 7018 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005442-93.2003.403.6119 (2003.61.19.005442-8) - ADEMIR LUIZ DA SILVA X JOSE FABIANO MOREIRA X 

LUIZ PAULINO X JOSE FIRMINO DA COSTA X JOSE PINTO SANTOS(SP150245 - MARCELO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Fl. 279: Intime-se o autor, ADEMIR LUIZ DA SILVA, acerca do pagamento de precatório. Fls. 277/278: Ciência ao 

patrono do autor. Fl. 275/276: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do autor, nos termos do 

documento apresentado. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios para pagamento das quantias devidas aos autores: 

JOSÉ PINTO SANTOS e LUIZ PAULINO, bem como, expeça-se outra requisição de pagamento em nome do patrono, 

nos termos da expedida à fl. 260, tendo em vista o cancelamemto. Cumpra-se. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2623 

 

HABEAS CORPUS 
0005292-68.2010.403.6119 (2005.61.19.006080-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006080-58.2005.403.6119 (2005.61.19.006080-2)) TOWER BRASIL PETROLEO LTDA(SP015318 - TALES 

OSCAR CASTELO BRANCO) X JUSTICA PUBLICA 

HABEAS CORPUS - AUTOS Nº 00052926820104036119 (DISTRIBUIÇÃO: 08/06/2010)Impetrante: TALES 

CASTELO BRANCOPaciente: VERA MARIA MIRAGLIA GABRIELImpetrado: DELEGADO DA POLÍCIA 

FEDERALJuízo: 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SPJuiz Federal: Dr. ALESSANDRO DIAFERIAMatéria: 

PENAL - TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL - CRIME TRIBUTÁRIO - INEXISTÊNCIA DE 

LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO.Vistos e examinados os autos, emD E C I S Ã OTrata-se de petição recebida como 

habeas corpus impetrado por TALES CASTELO BRANCO, em favor de VERA MARIA MIRAGLIA GABRIEL 

contra a JUSTIÇA PÚBLICA, com o objetivo de trancamento do inquérito policial nº 2005.61.19.006080-2 por 

absoluta ausência de justa causa.Fundamentando o pleito, aduziu a impetrante que o débito tributário não foi constituído 

pelo lançamento tributário em virtude de recurso administrativo interposto cujo julgamento ainda não ocorreu pelo 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o que seria condição objetiva de punibilidade penal pela sua 

atipicidade.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 14/26.Os autos vieram conclusos em 10/06/2010 (fl. 

27).É o relatório. DECIDO.A Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal determina que não se tipifica 

crime material contra a ordem tributária antes do lançamento definitivo do tributo.No caso em tela, seja pelo relatório 

da autoridade policial ou pela cota ministerial, parece inequívoco que o recurso interposto no procedimento 

administrativo ainda não foi julgado, restando dúvida a respeito da existência do crédito tributário. Ainda que a oitiva 

das pessoas pela autoridade policial, requisitada pelo Ministério Público Federal possa não constituir ato que limite do 

direito de ir e vir do paciente propriamente dito (em que não há indiciamento e eles seriam ouvidos em declarações), o 

fato é que se constitui verdadeiro ato de investigação policial sobre fato cuja tipicidade não se aperfeiçoou, notadamente 

pela não constituição definitiva do crédito tributário, pelo menos até o momento comprovado neste feito.Desta forma, 

há fundada suspeita de ausência de justa causa para a promoção da ação penal, o inquérito policial não deverá 

prosseguir, ao menos, até que a materialidade do delito seja comprovada.Assim, DEFIRO PARCIALMENTE A 

LIMINAR PLEITEADA, para determinar à autoridade policial que se abstenha de praticar qualquer ato de impulso do 

inquérito policial registrado sob nº 2005.61.19.006080-2, até ulterior manifestação deste Juízo, em relação à 

paciente.Oficie-se à autoridade impetrada.Após, com a vinda das informações originais, principalmente porque algumas 

linhas das informações recebidas por fax encontram-se ilegíveis, abra-se vista ao Ministério Público Federal para 

manifestação.Ao SEDI para que promova a alteração dos dados constantes no sistema processual, fazendo constar como 

impetrante, paciente e impetrado as pessoas acima indicadas no cabeçalho desta decisão.P.R.C.I. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0003497-27.2010.403.6119 (2009.61.19.002968-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002968-42.2009.403.6119 (2009.61.19.002968-0)) DORELINA FERREIRA DOS SANTOS X JUSTICA PUBLICA 

Diante da manifestação ministerial de fls. 07/08, intime-se a defesa da requerente para comprovar a propriedade dos 

bens a serem restituídos, a exceção do aparelho celular IPHONE, cuja propriedade já resta comprovada nos autos. 

Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, venham-me os autos conclusos para deliberação. 

Publique-se. 

 

INQUERITO POLICIAL 
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0004296-70.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X THIAGO DANTAS DA SILVA X MICHELLE CRISTINA 

RODRIGUES SCOCHA X VANESSA DE GODOI DOS SANTOS X MARINES DE ALCI CANTELLI X PATRICIA 

APARECIDA DE SOUSA(SP155216 - LUIZ RICARDO RODRIGUEZ IMPARATO) 

Tendo em vista o oferecimento da denúncia, determino a NOTIFICAÇÃO dos denunciados: 1) THIAGO DANTAS DA 

SILVA, 2) VANESSA DE GODÓI DOS SANTOS, 3) PATRÍCIA APARECIDA DE SOUSA, 4) MICHELLE 

CRISTINA RODRIGUES SCOCHA e 5) MARINES DE ALCI CANTELLI, para que ofereçam DEFESA 

PRELIMINAR, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 55, caput, da Lei nº. 11.343/2006, devendo, para tanto, 

constituírem advogados nestes autos. Declarando os acusados que não têm condições de constituírem advogados, fica 

desde já determinada a abertura de vista a Defensoria Pública da União para atuar em suas defesas, nos termos do 3º do 

art. 55 da Lei 11.343/2006.Apresentadas as defesas preliminares, tornem os autos conclusos para juízo de 

admissibilidade da denúncia, nos termos do 4º do art. 55 da Lei 11.343/2006.Requisitem-se as folhas de antecedentes 

criminais das Justiças Estadual e Federal do Estado de São Paulo, bem como de certidões do que nelas constarem. 

Requisitem-se as folhas de antecedentes criminais dos acusados junto à Interpol.Oficie-se à autoridade policial 

competente, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, solicitando:1) o laudo definitivo da substância 

entorpecente apreendida, devendo constar no referido laudo, além de sua natureza, seu peso líquido total, a fim de 

instruir a presente ação penal. 2) o laudo resultante de perícia nos passaportes apreendidos em poder dos acusados, o 

que ora determino.3) seja realizada perícia no numerário estrangeiro e nacional apreendidos em poder dos denunciados 

(fl.18/21), com o propósito de se apurar eventuais falsificações. Após a realização da perícia, seja o laudo encaminhado 

a este Juízo. Constatada a legitimidade do numerário, deverá a autoridade policial encaminhar o numerário estrangeiro 

ao Banco Central e depositar o nacional à disposição deste Juízo.Oficie-se ao Ministério da Justiça, encaminhando 

cópia do auto de prisão em flagrante para as providências cabíveis, e eventual instauração de procedimento de 

expulsão.O pedido para incineração da droga apreendida será analisado na prolação da sentença, nos termos do artigo 

58, 1º da lei 11.343/2006.INDEFIRO o pedido do MPF de perícia nos aparelhos celulares e chips, tendo em vista que 

tais diligências não possuem relação direta com o crime descrito na denúncia, tampouco o órgão ministerial justificou a 

efetiva necessidade da realização das referidas diligências.Saliente-se que, por se tratar de processo com acusados 

presos, diligências dessa natureza devem ser providenciadas se forem absolutamente essenciais, sob pena de alongar-se 

por demais a tramitação do feito. E se houver efetiva necessidade, conforme o que vier a ser apurado em audiência, 

pode o Ministério Público Federal requisitar a instauração de IPL, se houver, por exemplo, delação.O que não cabe é 

determinar a perícia de modo automático, inclusive porque há custos de tempo e recursos para a medida, que, por isso, 

só justifica diante de real e concreta necessidade.Quanto ao pedido do MPF de reembolso da passagem aérea, será 

analisado oportunamente, quando da prolação da sentença.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

0004287-11.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004286-26.2010.403.6119) 

GERALDO JOSE DOS SANTOS(SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X JUSTICA PUBLICA 

Providencie a Secretaria o traslado da Guia de Depósito Judicial de fl. 49 para os autos do Comunicado de Prisão em 

Flagrante n. 0004286-26.2010.403.6119, mantendo cópia nos presentes autos. Traslade-se, ainda, cópia das fls. 39/45 e 

48 para os autos supramencionados. Intimem-se as partes para que se manifestem se há algo a requerer nos presentes 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, sem manifestação remetam-se os autos ao arquivo, certificando-se 

a ausência de quaisquer pendências. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

0000711-10.2010.403.6119 (2010.61.19.000711-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1158 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA) X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP102898 - CARLOS ALBERTO 

BARSOTTI) X SEGREDO DE JUSTICA 

Tendo em vista a renúncia do Dr. Maurício Barsotti, OAB/SP 171.188, intime-se o Dr. CARLOS ALBERTO 

BARSOTTI, OAB/SP 102.898, para que informe a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias se continua atuando na defesa 

de WANG JIN, uma vez que seu nome também consta na procuração de fl.3361. Publique-se. 

 

ACAO PENAL 

0008850-92.2003.403.6119 (2003.61.19.008850-5) - JUSTICA PUBLICA X ELIDIANE DE JESUS MOURA 

AÇÃO PENAL Nº 2003.61.19.008850-5 (distribuição: 15.12.2003)Autor: JUSTIÇA PÚBLICARéu : ELIDIANE DE 

JESUS MOURAJUÍZO: 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SPMATÉRIA: PENAL - ART. 304 C.C ART. 297, 

AMBOS DO CÓDIGO PENAL - PRESCRIÇÃOVistos e examinados os autos, emS E N T E N Ç AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL denunciou a pessoa identificada como sendo ELIDIANE DE JESUS MOURA, qualificada nos 

autos, pela prática, em tese, do crime capitulado no artigo 304 c/c o artigo 297, ambos do Código Penal.Consta da 

inicial acusatória, em apertada síntese, que no dia 23 de dezembro de 2003, a acusada, nas dependências do Aeroporto 

Internacional de Guarulhos, quando tentava embarcar em voo da companhia aérea United Airlines, com destino a 

Chicago, apresentou no check-in dois passaportes falsificados. A denúncia foi recebida em 12 de setembro de 2008 (fls. 

218/220).Devidamente citada (fl.284 v.), a acusada apresentou defesa preliminar (fls. 285/291), arrolando testemunhas. 

À fl. 315, em virtude do lapso de tempo decorrido desde o início da ação penal, foi determinada abertura de vista ao 
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Ministério Público Federal que, às folhas 316/325, pugnou pelo reconhecimento antecipado da prescrição da pretensão 

punitiva, tendo em vista a falta de interesse no prosseguimento do feito.Laudo de Exame documentoscópico 

(grafotécnico) às fls. 87/89.Antecedentes criminais da acusada às fls. 237 (TJ/SP), 244 (JF/SP), 247 (TJ/MG), 242 

(JF/MG) e 255 (IIRGD).Autos conclusos, em 17/05/2010 (fl. 326).É o relatório. DECIDO.A pena mínima cominada aos 

delitos apurados neste processo é de 2 anos de reclusão. A conduta delitiva apurada nestes autos ocorreu em 23 de 

dezembro de 2003, a denúncia foi recebida em 12 de setembro de 2008. Conforme manifestação do próprio Ministério 

Público Federal, em caso de condenação a pena imposta não ultrapassaria o mínimo legal de 2 anos, em razão da 

acusada ser primária e ostentar bons antecedentes, conforme certidões e folhas de antecedentes criminais acostadas aos 

autos, estando, então, fulminada pela prescrição.Assim, concluo que, em caso de prosseguimento do feito, a prescrição 

retroativa incidiria na espécie (art. 110, 2º, c.c. art. 109, V, ambos do Código Penal), uma vez que entre a data do fato e 

o presente momento decorreram mais de6 anos e, aplicada a pena mínima, a prescrição se operaria inexoravelmente, no 

prazo de 4 anos. De igual maneira, nos termos do art. 114 do Código Penal a pena de multa, em caso de condenação, 

estaria fulminada pela prescrição.Sendo assim, acolhendo a promoção ministerial de folhas 316/325 como razão de 

decidir, não vislumbro justa causa (interesse processual) para o prosseguimento da ação penal em tela, pelo que forçosa 

a conclusão de que incide na espécie a chamada prescrição antecipada ou virtual, conhecida também como prescrição 

pela pena em perspectiva.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição pela pena em perspectiva e, por 

conseguinte, declaro extinta a punibilidade dos fatos apurados nesta representação criminal, nos termos do quanto 

fundamentado acima, de acordo com o artigo 107, inciso IV, do CP.Comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas 

estatísticas criminais e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes. Em seguida, arquivem-se os autos 

com as cautelas de estilo.P.R.I.C. 

 

0000885-92.2005.403.6119 (2005.61.19.000885-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ GONZAGA 

NEVES(SP185641 - FLÁVIA MIYAOKA KURHARA E SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA E SP048678 - 

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA) X SERGIO AUGUSTO CERQUEIRA LIMA AMORIM(SP221911 - 

ADRIANA PAZINI BARROS) X MANOEL ANTONIO FERNANDES(SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E 

SP078154 - EDUARDO PIZARRO CARNELOS E SP246899 - FABIANA PINHEIRO FREME FERREIRA E 

SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA) 

1. Fls. 1377/1381: A defesa dos acusados requer seja declarada a intempestividade do recurso de apelação interposto 

pelo MPF às fls. 1338/1343, alegando que o prazo iniciou-se em 30/04/2010 e o parquet protocolizou a petição no dia 

06/05/2010, portanto, fora do prazo.Não assiste razão à defesa, uma vez que os autos foram recebido no MPF no dia 

30/04/2010 (fl.1336 vº), sexta-feira. O prazo iniciou-se no dia 03/05/2010 e terminou no dia 07/05/2010. Portanto, o 

MPF protocolizou sua petição um dia antes do término do prazo.2. Requer ainda a reconsideração da decisão de fls. 

1375/1376, com a conseqüente suspensão do processo, com fundamento no artigo 9º da lei 10.684/2003.Indefiro o 

pedido formulado e mantenho a decisão de fls. 1375/1376, por seus próprios fundamentos.3. A defesa requer que a 

petição de fls. 1377/1381 seja recebida como interposição de apelação, caso este Juízo não reconheça os pedidos 

anteriormente formulados.Assim sendo, recebo a apelação interposta pela defesa dos réus LUIZ GONZAGA NEVES, 

SÉRGIO AUGUSTO CERQUEIRA LIMA AMORIM e MANOEL ANTONIO FERNANDES. Intime-se a defesa para 

que apresente as razões de apelação, no prazo legal. Apresente ainda as contrarrazões ao recurso de apelação interposto 

pelo MPF.Com a vinda das razões de apelação, abra-se vista ao MPF para que apresente as contrarrazões, no prazo 

legal.Estando em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens e cautelas de estilo.Publique-se.  

 

0003035-46.2005.403.6119 (2005.61.19.003035-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1912 - VICENTE SOLARI DE 

MORAES REGO MANDETTA) X REGINALDO TADEU BRAINER(SP258592 - SIRLEI CRISTINA DE ANGELIS 

CORTES) X ANESIA MARIA RODRIGUES FRANCO CIRINO(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ E 

SP173854 - CRISTIAN RICARDO SIVERA) X SEBASTIAO CARDOSO DO NASCIMENTO(SP060608 - JOSE 

RAIMUNDO ARAUJO DINIZ E SP173854 - CRISTIAN RICARDO SIVERA) X DERCIO DIAS LOPES(SP060608 - 

JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ E SP173854 - CRISTIAN RICARDO SIVERA) X JOSE ROBERTO 

MAYER(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ E SP173854 - CRISTIAN RICARDO SIVERA) 

A defesa do réu REGINALDO TADEU BRAINER, às fls. 258/259, apresentou rol testemunhal, requerendo a intimação 

das testemunhas para a audiência que será realizada no dia 29 de junho de 2010. No entanto, quando apresentou sua 

defesa escrita não arrolou testemunhas, razão pela qual o arrolamento de testemunhas encontra-se precluso, esclarecedo 

ainda que a defesa sequer justificou a pertinência da oitiva das referidas testemunhas, presumindo-se que não tem 

caráter imprescindível. Diante do exposto, indefiro o pedido formulado pela defesa de REGINALDO às fls. 258/259, 

nada impedindo que apresente as declarações por escrito. Publique-se. 

 

0007968-62.2005.403.6119 (2005.61.19.007968-9) - JUSTICA PUBLICA X GABRIELA DOS SANTOS 

RODRIGUES(SP046169 - CYRO KUSANO E SP231536 - ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS) X 

ALESSANDRA SOARES LAGOS 

Em audiência este Juízo deferiu diligência requerida pela defesa de GABRIELA. Foi expedido ofício à DIPO 

consignando prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. No entanto, decorreu o prazo sem resposta. O MPF apresentou 

alegações finais às fls. 969/989. A defesa de ALESSANDRA SOARES LAGOS apresentou alegações finais às fls. 

991/996. Já a defesa de GABRIELA DOS SANTOS RODRIGUES, intimada a apresentar as alegações finais, requer às 
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fls. 999/1000, seja novamente oficiado o DIPO para que responda ao ofício 956/2010. Indefiro o pedido formulado pela 

defesa de GABRIELA, uma vez que em audiência constou: ...2) havendo apenas um único requerimento de diligência 

por parte da defesa de GABRIELA, sem prejuízo de posterior análise quanto à efetiva necessidade de tal diligência, o 

que haverá de ser feito em sentença... Assim sendo, intime-se a defesa de GABRIELA DOS SANTOS RODRIGUES, 

para que apresente as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. 

 

0005996-86.2007.403.6119 (2007.61.19.005996-1) - JUSTICA PUBLICA X MARIA JOSE FIAMINI(SP096430 - 

AUGUSTO ROCHA COELHO) 

AÇÃO PENAL Nº 2007.61.19.005996-1 (distribuição: 17.07.2007)Autor: JUSTIÇA PÚBLICARéu : MARIA JOSÉ 

FIAMINIJUÍZO: 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SPMATÉRIA: PENAL - ART. 1º, INCISO I DA LEI Nº 

8.137/90 - PRESCRIÇÃOVistos e examinados os autos, emS E N T E N Ç AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

denunciou a pessoa identificada como sendo MARIA JOSÉ FIAMINI, qualificada nos autos, pela prática, em tese, do 

crime capitulado no artigo 1º, inciso I da Lei nº 8.137/90.Consta da inicial acusatória, em apertada síntese, que no ano 

de 2002, na cidade de Poá, a acusada reduziu indevidamente, o pagamento de tributo mediante prestação de declaração 

falsa à Receita Federal, consubstanciada na informação de proventos em valor inferior ao efetivamente auferido no ano 

anterior, causando prejuízo aos cofres públicos. A denúncia foi recebida em 20 de julho de 2009 (fls. 112/113).Citada 

(fl. 140 v.), a acusada apresentou defesa preliminar (fls. 141/146), arrolando testemunhas.À fl. 147, em virtude do lapso 

de tempo decorrido desde o início da ação penal, foi determinada abertura de vista ao Ministério Público Federal que, às 

folhas 148/151, pugnou pelo reconhecimento antecipado da prescrição da pretensão punitiva, tendo em vista a falta de 

interesse no prosseguimento do feito.Antecedentes criminais da acusada à fl. 135 (JF/SP).Autos conclusos, em 

18/05/2010 (fl. 152).É o relatório. DECIDO.A pena mínima cominada ao delito apurado neste processo é de 2 anos de 

reclusão. A conduta delitiva apurada nestes autos ocorreu no ano de 2002, a denúncia foi recebida em 20 de julho de 

2009. Conforme manifestação do próprio Ministério Público Federal, em caso de condenação a pena imposta não 

ultrapassaria o mínimo legal de 2 anos, em razão da acusada ser primária e ostentar bons antecedentes, conforme 

certidões e folhas de antecedentes criminais acostadas aos autos, estando, então, fulminada pela prescrição.Assim, 

concluo que em caso de prosseguimento do feito, a prescrição retroativa incidiria na espécie (art. 110, 2º, c.c. art. 109, 

V, ambos do Código Penal), uma vez que entre a data do fato e o presente momento decorreram mais de 7 anos e, 

aplicada a pena mínima, a prescrição se operaria inexoravelmente, no prazo de 4 anos. De igual maneira, nos termos do 

art. 114 do Código Penal a pena de multa, em caso de condenação, estaria fulminada pela prescrição.Sendo assim, 

acolhendo a promoção ministerial de folhas 148/151 como razão de decidir, não vislumbro justa causa (interesse 

processual) para o prosseguimento da ação penal em tela, pelo que forçosa a conclusão de que incide na espécie a 

chamada prescrição antecipada ou virtual, conhecida também como prescrição pela pena em perspectiva.Ante o 

exposto, reconheço a ocorrência da prescrição pela pena em perspectiva e, por conseguinte, declaro extinta a 

punibilidade dos fatos apurados nesta representação criminal, nos termos do quanto fundamentado acima, de acordo 

com o artigo 107, inciso IV, do CP.Comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais e remetam-se 

os autos ao SEDI para as anotações pertinentes. Em seguida, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I.C. 

 

0006029-16.2009.403.6181 (2009.61.81.006029-6) - JUSTICA PUBLICA X JEFFERSON HENRIQUE BORGES 

ARAUJO 

Solicite a devolução da carta precatória 170/2010-LGR independentemente de cumprimento (fl.156). Após, cumpridas 

as determinações da sentença, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 2626 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009645-59.2007.403.6119 (2007.61.19.009645-3) - MANUEL FERREIRA COSTA(SP080055 - FATIMA REGINA 

MASTRANGI IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fl. 110: indefiro o pedido de compensação do valor que o autor vai receber para efeito de pagamento da verba honorária 

em favor da CEF, ante a falta de comprovação de que tenha a parte autora perdido a condição de beneficiária da justiça 

gratuita. Tendo em vista a expedição dos alvarás de levantamento em favor do autor e da CEF e considerando o prazo 

de validade, deverão as partes providenciar a retirada dos respectivos instrumentos, no prazo de 5 (cinco) dias. Por 

tratar-se de processo incluído na Meta 3, providencie a Secretaria a regularização passando para classe 229 

(cumprimento de sentença).Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção.Publique-se. 

 

0001714-97.2010.403.6119 - JOSE FERREIRA NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 70/72: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do CPF do autor, devendo ser alterado para o nº que consta 

no documento de fl. 27.Providencie a serventia que as futuras publicações saiam no nome do DR. Guilherme de 

Carvalho, OAB/SP nº 229.461.Mantenho a sentença prolatada (fls. 65/68) por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do art. 520, caput, do CPC. Cite-se o réu para apresentar resposta ao recurso interposto pelo autor no prazo legal, 

nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  
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0003647-08.2010.403.6119 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN E 

SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TUTELA GAB 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1842 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0001241-53.2006.403.6119 (2006.61.19.001241-1) - MARGARIDA SILVA DE ALBUQUERQUE(SP185309 - 

MARCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - 

FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Ciência às partes da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do artigo 12 da Resolução n. 55/2009, do 

Conselho da Justiça Federal, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, se em termos, voltem-me os autos para transmissão 

eletrônica do(s) ofício(s) requisitório(s) ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Em seguida, aguarde-se 

sobrestado em Secretaria o(s) respectivo(s) pagamento(s). Intimem-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2917 

 

ACAO PENAL 
0000151-15.2003.403.6119 (2003.61.19.000151-5) - JUSTICA PUBLICA X GILSOMAR INACIO DA 

COSTA(MG021548 - GABRIEL GERALDO SOARES DE SOUZA) 

Intime-se a defesa constituída, Dr. Gabriel Geraldo Soares de Souza, OAB/MG 21.548, para que informe o endereço 

atual do acusado Gilsomar Inacio da Costa a fim de que seja intimado para ser interrogado.Após, venham conclusos 

para novas deliberações. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 6659 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003948-63.2007.403.6117 (2007.61.17.003948-8) - ALEX FERNANDES DA SILVA(SP166664 - JOÃO GERALDO 

PAGHETE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X JANDERSON 
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FERREIRA(SP249720 - FERNANDO MALTA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela ré - FAZENDA NACIONAL - (fls. 236/242) nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Intime-se o autor/apelado para contrarrazões, no do prazo legal.Concedo ao réu/apelante - JANDERSON 

FERREIRA, sob pena de deserção do recurso deduzido, o prazo improrrogável de cinco dias para que proceda ao 

recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 8,00 - código 8021, guia DARF, 

perante a Caixa Econômica Federal - CEF, uma vez que os depósitos de fls. 252/255 foram efetuados em instituição 

bancária diversa, em desacordo com o preconizado no artigo 2º da Lei nº 9.289/96.Cumprida a determinação, voltem 

conclusos para fins de recebimento do recurso interposto.Decorridos os prazos, sem que adotada a providência por parte 

do réu, remetam-se estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se ao desapensamento das 

execuções fiscais n.º 199961170068866 e 199961170070642, trasladando-se para aquele feito a sentença aqui proferida 

e o presente comando.Int. 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0000639-05.2005.403.6117 (2005.61.17.000639-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006645-38.1999.403.6117 (1999.61.17.006645-6)) SANTA PAULA DISTRIBUIDORA DE VIDROS 

TEMPERADOS LTDA(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO) X INSS/FAZENDA X 

AMERICO CAMPOS CARDOSO X CARLOS PEDROSO MENABUE FILHO 

Fls. 198/200: a sentença de fls. 189/192 foi disponibilizada no diário eletrônico a justiça em 03/05/2010, conforme 

certificado à fl. 193, verso.Considerando-se que o primeiro dia de prazo para eventual recurso por parte da embargante 

foi o dia 05/05, o vencimento do referido prazo deu-se no dia 19/05.Em 18/05, protocolou a embargante pedido de 

devolução do prazo recursal aduzindo que os autos estiveram em carga com a exequente, prejudicando, assim, a análise 

dos autos.De fato, verifico que os autos foram remetidos à procuradoria da Fazenda Nacional em 05/05 e foram 

restituídos em secretaria somente em 27/05.Patente o prejuízo da parte autora, restituo integralmente o prazo 

recursal.De outra feita, o pedido de execução de sentença de fl. 195/197 será oportunamente apreciado.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0001846-15.2000.403.6117 (2000.61.17.001846-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002993-13.1999.403.6117 (1999.61.17.002993-9)) JOAO VITOR BALDIVIA(SP137667 - LUCIANO GRIZZO E 

SP158662 - LUCIANE DELA COLETA) X INSS/FAZENDA 

Fls. 57/59: o despacho de fl. 51 foi disponibilizada no diário eletrônico a justiça em 03/05/2010, conforme certificado à 

fl. 55 verso.Considerando-se que o primeiro dia de prazo para manifestação por parte do embargante foi o dia 05/05, o 

vencimento do prazo de dez dias deu-se no dia 19/05.Em 06/05, protocolou o embargante pedido de devolução do prazo 

aduzindo que os autos estiveram em carga com a exequente.De fato, verifico que os autos foram remetidos à 

procuradoria da Fazenda Nacional em 05/05 e foram restituídos em secretaria somente em 27/05, consoante certidão de 

fl. 56.Patente o prejuízo da parte autora, restituo integralmente o prazo para manifestação.Após, cumpram-se o 3º e 4º 

parágrafos do despacho de fl. 51. Int. 

 

0001442-90.2002.403.6117 (2002.61.17.001442-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003338-42.2000.403.6117 (2000.61.17.003338-8)) ISSA JORGE SABA(SP027805 - ISSA JORGE SABA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência 

de cada uma, expondo, com clareza, os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, 

fica(m) o(s) embargante(s) intimado(s) a se manifestar(am) acerca da impugnação e documentos juntados pela 

embargada às 241/283 nos termos do artigo 398 do CPC. Intimem-se. 

 

0001264-73.2004.403.6117 (2004.61.17.001264-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001449-48.2003.403.6117 (2003.61.17.001449-8)) HORACIO SGAVIOLI JUNIOR(SP043925 - JOSE ROBERTO 

FERRAZ DE CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência 

de cada uma, expondo com clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Intimem-se. 

 

0002323-96.2004.403.6117 (2004.61.17.002323-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002304-61.2002.403.6117 (2002.61.17.002304-5)) MARIA ESTELA BALDIVIA GIARINI(SP137667 - LUCIANO 

GRIZZO E SP158662 - LUCIANE DELA COLETA) X INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) 

Fls. 55/57: o despacho de fl. 46 foi disponibilizada no diário eletrônico a justiça em 03/05/2010, conforme certificado à 

fl. 53.Considerando-se que o primeiro dia de prazo para manifestação por parte do embargante foi o dia 05/05, o 

vencimento do prazo de dez dias deu-se no dia 19/05.Em 06/05, protocolou o embargante pedido de devolução do prazo 

aduzindo que os autos estiveram em carga com a exequente.De fato, verifico que os autos foram remetidos à 

procuradoria da Fazenda Nacional em 05/05 e foram restituídos em secretaria somente em 27/05, consoante certidão de 

fl. 54.Patente o prejuízo da parte autora, restituo integralmente o prazo para manifestação.Após, cumpram-se o 3º e 4º 

parágrafos do despacho de fl. 46. Int. 

 

0001068-69.2005.403.6117 (2005.61.17.001068-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0003605-72.2004.403.6117 (2004.61.17.003605-0)) LINDO ANDREOTTI & CIA. LTDA.(SP214672 - YARA 

RIBEIRO BETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) embargante (fls. 244/265) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-

se a embargada/apelada da sentença proferida, bem assim para contrarrazões, no do prazo legal.Após, proceda-se ao 

desapensamento da execução fiscal n.º 200461170035998, remetendo-se-a ao arquivo, com anotação de sobrestamento, 

até notícia de decisão a ser proferida no recurso interposto, trasladando-se para aquele feito o presente 

comando.Decorridos os prazos legais, remetam-se os presentes embargos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as homenagens deste juízo.Intimem-se. 

 

0000616-25.2006.403.6117 (2006.61.17.000616-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003755-92.2000.403.6117 (2000.61.17.003755-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO 

POMPILIO) X ALICE MARTINS FRANCESCHI X IZABEL MARIA MARTINS FRANCESCHI BERNARDI X 

MARCELA MARTINS FRANCESCHI X MARILIA FRANCESCHI ALMEIDA SANTOS - MENOR (CLAUDEMIR 

APARECIDO ALMEIDA SANTOS)(SP142737 - MARCOS JOSE THEBALDI E SP115030 - DIRCEU BERNARDI 

JUNIOR) 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência 

de cada uma, expondo, com clareza, os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, ficam 

os embargantes intimados a se manifestaram acerca da impugnação e documentos juntados pela embargada às 97/114, 

nos termos do artigo 398 do CPC. Intimem-se. 

 

0001637-36.2006.403.6117 (2006.61.17.001637-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000963-92.2005.403.6117 (2005.61.17.000963-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO 

MARTINS) X PAULA PERALTA CALCADOS E ACESSORIOS LTDA(SP176724 - LUCIANO ROBERTO 

RONQUESEL BATTOCHIO) 

Trata-se de ação de Embargos à Execução Fiscal, deduzida por PAULA PERALTA CALÇADOS E ACESSÓRIOS 

LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL. Instada a embargante a manifestar, em face do parcelamento noticiado nos 

autos da execução fiscal, se remanescia interesse no prosseguimento deste feito (f. 48 e 50), quedou-se inerte, conforme 

certificado à f. 50 verso. É o relatório. Em face da formulação de pedido de parcelamento (f. 130/131 da execução 

fiscal, que implica confissão da dívida, apta a fulminar a permanência de uma das condições da ação - interesse 

processual -, estes embargos perderam o objeto. Há ausência de necessidade ou utilidade do provimento jurisdicional 

invocado para dirimir a controvérsia, que deixou de existir. Dispõe o artigo 462 do CPC que se, depois da propositura 

da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-

lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. Por sua vez, ensina 

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR (in Curso de direito Processual Civil, v. I, 12.ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999) 

que as condições da ação devem existir no momento em que se julga o mérito da causa e não apenas no ato da 

instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na formação da relação processual, mas desaparecerem ao 

tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do processo por carência de ação, isto é, sem apreciação do 

mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se 

desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126). Logo, consolidou-se situação jurídica 

diversa daquela existente quando ajuizados os presentes embargos, configurando-se, assim, a falta de interesse de agir 

em virtude da perda superveniente do objeto. Ante o exposto, JULGO EXTINTOS ESTES EMBARGOS, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Não há condenação no pagamento de 

honorários advocatícios, pois os embargos não foram recebidos. Feito isento de custas (art. 7.º da Lei n. 9.289/96). 

Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal n. 200561170009633. Transitada em julgado, desapensem-se 

e arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000077-25.2007.403.6117 (2007.61.17.000077-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002054-91.2003.403.6117 (2003.61.17.002054-1)) HAYLGTON SEBASTIAO BUENO DE ARRUDA(SP082700 - 

JOSÉ HAYLGTON BRAGION E SP236452 - MILENA BRAGION) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - 

LEONARDO DUARTE SANTANA) 

Cuida-se de ação de embargos à execução fiscal, proposta por HAYLGTON SEBASTIÃO BUENO DE ARRUDA, 

qualificado nos autos, em face da FAZENDA NACIONAL. Em razão de pagamento de todas as certidões de dívida 

ativa que instruem as execuções fiscais apensas, com os benefícios da Lei n.º 11.941/2009, requereu a desistência destes 

embargos, renunciando a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a ação (f. 314/315). Assim, DECLARO 

EXTINTOS OS EMBARGOS, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC. Incabível a condenação 

em honorários em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 6º, 1º, da Lei n.º 

11.941/2009. Feito isento de custas processuais. Com o trânsito em julgado, traslade-se a presente sentença para os 

autos de todas as execuções fiscais apensas, desapensando-se e arquivando-se estes autos e as execuções fiscais. P.R.I.  

 

0001244-77.2007.403.6117 (2007.61.17.001244-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001572-41.2006.403.6117 (2006.61.17.001572-8)) URSO BRANCO INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMEN 

X EGISTO FRANCESCHI FILHO X JOSE LUIZ FRANCESCHI(SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) 
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Indefiro a prova oral requerida pelos embargantes às fls. 1317/1318, por prescindível à solução da demanda, na forma 

dos artigos 400, II, 130 do CPC e 17, parágrafo único da LEF. A questão posta em juízo trata de matéria de direito e de 

fato com prova exclusivamente documental.Manifestem-se as partes em alegações finais, em prazos sucessivos de dez 

dias, iniciando-se pelos embargantes.Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002236-38.2007.403.6117 (2007.61.17.002236-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000466-49.2003.403.6117 (2003.61.17.000466-3)) ANA QUEILA GATTO BIEN X MARCO TULIO 

GASPARINI(SP082700 - JOSÉ HAYLGTON BRAGION E SP236452 - MILENA BRAGION) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 376 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) 

Considerando-se a manifestação de fls. 224/225, o decurso do prazo de suspensão deferido no comando de fl. 227, bem 

assim a intervenção fazendária de fls. 232/237, concedo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação dos 

embargantes.Após, voltem conclusos.Int.  

 

0002633-97.2007.403.6117 (2007.61.17.002633-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002248-86.2006.403.6117 (2006.61.17.002248-4)) INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS JOLIE LTDA X 

LUIZ CARLOS MIRANDA X JOSE ANTONIO MIRANDA(SP026894 - CLOVIS MIGLIORINI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1019 - MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA) 

Verifico a oposição dos presentes embargos com o fito de desconstituir no todo o débito fiscal excutido nos autos do 

feito principal, além de, em linha de preliminar, terem os embargantes aduzido a impenhorabilidade do imóvel 

unificado representado pelas matrículas n.ºs 140 e 44.579 do 1º CRI de Jaú.Instados a fazê-lo, por força do despacho de 

fl. 11, providenciaram os embargantes emenda à inicial por meio da petição de f. 12, atribuindo à causa valor de R$ 

95.806,51. Deixo de receber referida petição como emenda à exordial, devendo os autores procederem à adequação do 

valor da causa ao proveito econômico almejado através desta ação, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do 

artigo 284, caput e parágrafo único, c.c. 267, I, ambos do CPC.Outrossim, consta nos autos dos embargos à execução n.º 

200161170012961, em curso perante esta vara, a notícia de falecimento do embargante JOSÉ ANTONIO MIRANDA, 

sendo que naquele processo já se operou a substituição pelos sucessores.Dessarte, sem prejuízo do que acima 

determinado, suspendo o curso dos presentes embargos, nos termos do artigo 265, I do CPC, e determino a intimação 

dos autores a fim de que procedam à substituição pelo espólio ou pelos sucessores do finado, consoante artigos 43 e 

1055 do Estatuto Processual citado. No silêncio, voltem os autos conclusos para extinção do feito em relação ao 

embargante JOSÉ ANTONIO MIRANDA.Int. 

 

0002634-82.2007.403.6117 (2007.61.17.002634-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002249-71.2006.403.6117 (2006.61.17.002249-6)) INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS JOLIE LTDA X 

LUIZ CARLOS MIRANDA X JOSE ANTONIO MIRANDA(SP026894 - CLOVIS MIGLIORINI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1019 - MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA) 

Manejados os presentes embargos à execução, segundo a peça exordial, com o fito de desconstituir a penhora que recaiu 

sobre imóvel de propriedade do coexecutado LUIZ CARLOS MIRANDA, bem assim para informar o intento dos 

autores em pagarem o débito excutido parceladamente.Observo, ainda, pelo auto de penhora acostado à fl. 13, ter-se 

efetivado constrição dos bens imóveis representados pelas matrículas n.ºs 140, 44.579, 56.863 e 53.811, todas do 1º CRI 

de Jaú. Instados a fazê-lo, por força do despacho de fl. 10, providenciaram os embargantes emenda à inicial por meio da 

petição de f. 11, atribuindo à causa valor de R$ 11.639,19. Recebo-a como emenda à inicial.Não tendo os embargantes 

apontado em relação a qual dos imóveis pretendem a desconstituição da penhora, determino a intimação dos autores a 

fim de que providenciem emenda à petição inicial com suficiente individuação do bem que serve de moradia ao citado 

coexecutado, em tese amparado pela impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90, sob pena de extinção do processo sem 

resolução de mérito.Outrossim, consta nos autos dos embargos à execução n.º 200161170012961, em curso perante esta 

vara, a notícia de falecimento do embargante JOSÉ ANTONIO MIRANDA, sendo que naquele processo já se operou a 

substituição pelos sucessores.Dessarte, sem prejuízo do que acima determinado, suspendo o curso dos presentes 

embargos, nos termos do artigo 265, I do CPC, e determino a intimação dos autores a fim de que procedam à 

substituição pelo espólio ou pelos sucessores do finado, consoante artigos 43 e 1055 do Estatuto Processual citado, o 

silêncio resultando a extinção do feito em relação ao embargante JOSÉ ANTONIO MIRANDA.Int. 

 

0002635-67.2007.403.6117 (2007.61.17.002635-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001075-90.2007.403.6117 (2007.61.17.001075-9)) EUGENIO PENNA FILHO(SP040753 - PAULO RUBENS DE 

CAMPOS MELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência 

de cada uma, expondo, com clareza, os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Intime-se ainda o 

embargante a fim de que se manifeste quanto à impugnação apresentada, bem assim, em quanto aos documentos 

juntados pelo embargado às fls. 108/156. 

 

0002661-65.2007.403.6117 (2007.61.17.002661-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002864-95.2005.403.6117 (2005.61.17.002864-0)) INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS JOLIE 

LTDA(SP026894 - CLOVIS MIGLIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 
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Recebo os embargos sem efeito suspensivo.O artigo 739-A, somente autoriza a medida excepcional de suspensão da 

execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e, ainda, desde que a execução já esteja garantida 

por penhora, depósito ou caução suficiente. No caso, há penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano 

de difícil ou incerta reparação.Vista à embargada para impugnação, bem como para dizer se pretende produzir prova. 

 

0003701-82.2007.403.6117 (2007.61.17.003701-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000794-37.2007.403.6117 (2007.61.17.000794-3)) URSO BRANCO INDUSTRIA DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA(SP103944 - GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR E SP118908 - CARLOS ROSSETO 

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) 

Vista à embargante acerca dos documentos juntados pela embargada às fls. 727/740 para manifestação dentro do prazo 

de cinco dias.Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.Int. 

 

0003907-96.2007.403.6117 (2007.61.17.003907-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000997-67.2005.403.6117 (2005.61.17.000997-9)) LINDO ANDREOTTI & CIA. LTDA.(SP102546 - PAULO 

HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) 

Por despacho de fl. 606, ao deferir a realização de prova pericial, determinou este juízo efetuasse o embargante o 

depósito dos honorários periciais, bem assim, oportunizou-se às partes a apresentação de quesitos e indicação de 

assistentes técnicos.À fl. 609, consta certidão de não cumprimento do que determinado por parte do embargante, 

certidão essa datada em 20/01/2010.O certificado deu azo à decretação de renúncia à prova pericial, por força do 

comando de fl. 610, determinando às partes se pronunciassem em alegações finais.Ocorre que, por petição protocolada 

em 15/12/2009, requereu o embargante a dilação de prazo para pagamento dos honorários do perito (fl. 611), pleito esse 

não apreciado pelo juízo. Apresentadas as alegações finais, enaltece novamente o embargante a realização da prova 

pericial a fim de demonstrar e comprovar suas alegações.Ante o exposto, a fim obstar eventual alegação de nulidade do 

feito por cerceamento de defesa, reconsidero o despacho de fl. 610 e concedo o prazo derradeiro e improrrogável de dez 

dias para que cumpra o embargante o determinado no despacho de fl. 606.Efetuado o depósito, vista à embargada.No 

silêncio, voltem conclusos para sentença. 

 

0000336-83.2008.403.6117 (2008.61.17.000336-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003327-66.2007.403.6117 (2007.61.17.003327-9)) INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PRIMOR 

LTDA(SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO E SP030458 - ADILSON ROBERTO 

BATTOCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Considerando-se a intervenção fazendária de fls. 267/269 e a certidão de fl. 270, concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a embargante esclareça se renuncia expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 6º 

da Lei 11.941/2009, por se tratar de condição legal à formalização/consolidação do parcelamento administrativo: Art. 6º 

- O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, 

protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 

269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do 

deferimento do requerimento do parcelamento. 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção 

da ação na forma deste artigo. Escoado o lapso temporal, frente ao pedido de parcelamento, que implica confissão da 

dívida, apta a fulminar a permanência de uma das condições da ação - interesse processual - e a incompatibilidade com 

o prosseguimento dos presentes embargos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do feito 

sem resolução do mérito por carência superveniente.Int. 

 

0001148-28.2008.403.6117 (2008.61.17.001148-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000414-77.2008.403.6117 (2008.61.17.000414-4)) HERACLITO LACERDA JUNIOR(SP248066 - CID LACERDA 

E SP172908 - HERACLITO LACERDA NETO) X FAZENDA NACIONAL 

Sem prejuízo do quanto determinado no despacho de f. 156, vista às partes para manifestação em alegações 

finais.Decorridos os prazos, à conclusão para sentença.Int. 

 

0001321-52.2008.403.6117 (2008.61.17.001321-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000414-77.2008.403.6117 (2008.61.17.000414-4)) BRAZ DANIEL ZEBER(SP213211 - HELCIUS ARONI ZEBER 

E SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER) X FAZENDA NACIONAL 

Vista às partes para manifestação em alegações finais, em prazos sucessivos de dez dias para cada uma, iniciando-se 

pela embargante.Decorridos os prazos, à conclusão para sentença.Int. 

 

0001353-57.2008.403.6117 (2008.61.17.001353-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002771-64.2007.403.6117 (2007.61.17.002771-1)) DUE FRATELLI CALCADOS LTDA(SP082700 - JOSÉ 

HAYLGTON BRAGION E SP236452 - MILENA BRAGION) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS 

ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Vista às partes para manifestação em alegações finais, em prazos sucessivos de dez dias para cada uma, iniciando-se 
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pela embargante.Decorridos os prazos, à conclusão para sentença.Int. 

 

0002272-46.2008.403.6117 (2008.61.17.002272-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003243-02.2006.403.6117 (2006.61.17.003243-0)) AUTO POSTO DA FONTE DE JAU LTDA X PALMYRO 

GUIRRO X JOAO ROBERTO MARTINS(SP012071 - FAIZ MASSAD) X FAZENDA NACIONAL 

Indefiro as provas oral e pericial requeridas pelos embargantes, por prescindível à solução da demanda, na forma dos 

artigos 400, II, 130 do CPC e 17, parágrafo único da LEF. A questão posta em juízo trata de matéria de direito e de fato 

com prova exclusivamente documental. Ademais, não justificada pela interessada a necessidade da produção desses 

meios de prova.Manifestem-se as partes em alegações finais, em prazos sucessivos de dez dias, iniciando-se pelos 

embargantes.Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002959-23.2008.403.6117 (2008.61.17.002959-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001741-57.2008.403.6117 (2008.61.17.001741-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAU(SP087470 - SILVIA SALETI CIOLA) 

Vista às partes para manifestação em alegações finais, em prazos sucessivos de dez dias para cada uma.Decorridos os 

prazos, à conclusão para sentença.Intimem-se, sendo o embargado - JAÚ PREFEITURA - por carta com aviso de 

recebimento, a ser endereçada ao departamento jurídico respectivo, bem assim, por cautela, por disponibilização do 

diário eletrônico da justiça. 

 

0003803-70.2008.403.6117 (2008.61.17.003803-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002577-64.2007.403.6117 (2007.61.17.002577-5)) JORGE RUDNEY ATALLA(SP029518 - VANDERLEI 

AVELINO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) 

Fl. 301: assiste razão ao embargante.De fato, o despacho de fl. 293 foi disponibilizado no diário eletrônico da justiça em 

18/02/2010, consoante certidão de mesma folha.Nos termos do dos 3º e 4º, da Lei n. 11.419/2006, considera-se data de 

publicação o primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização, logo, efetivou-se a publicação no dia 19/02, sexta 

feira.Para efeito de contagem de prazo, deve ser observado o preceito do artigo 184 do CPC, segundo o qual computar-

se-ão os prazos excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, logo, o primeiro dia do prazo de dez dias foi 

22/02, tendo em vista o preceituado pelo parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal, tendo o vencimento ocorrido em 

03/03.Ante o exposto, reconsidero em parte o despacho de fl. 295, deferindo-se a dilação do prazo para os fins do 

comando de fl. 293, uma vez que o pedido respectivo fora formulado através da petição protocolada tempestivamente, 

em 01/03 (fl. 294).Intime-se a embargante para que se manifeste dentro do prazo improrrogável de dez dias.Após, 

cumpra-se o 3º e 4º parágrafos do despacho de fl. 293.Int. 

 

0000522-72.2009.403.6117 (2009.61.17.000522-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001824-73.2008.403.6117 (2008.61.17.001824-6)) JOSE ROBERTO BRAGGION PERALTA(SP210003 - 

TATIANA STROPPA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Vista às partes para manifestação em alegações finais, em prazos sucessivos de dez dias para cada uma, iniciando-se 

pela embargante.Decorridos os prazos, à conclusão para sentença.Int. 

 

0000743-55.2009.403.6117 (2009.61.17.000743-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000980-60.2007.403.6117 (2007.61.17.000980-0)) LISTA TRANSPORTE E SERVICOS AGRICOLAS LTDA X 

SALVADOR LISTA X MARILZA CATARINA COLOGNESI LISTA X IRENE LISTA PETRIZZI X DOMINGOS 

LISTA SOBRINHO X SIMONE MARTINS AGUERA LISTA X ANTONIO EDUARDO LISTA X ANA ROSA 

PINHEIRO LISTA - ESPOLIO(SP102257 - APARECIDO JOSE DALBEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - 

LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência 

de cada uma, expondo com clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Sem prejuízo, 

fica(m) o(s) embargante(s) intimado(s) a se manifestar(am) acerca do documento juntado pela embargada à fl. 191, nos 

termos do artigo 398 do CPC. Intimem-se. 

 

0002689-62.2009.403.6117 (2009.61.17.002689-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001476-21.2009.403.6117 (2009.61.17.001476-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JAU 

PREFEITURA(SP223478 - MARCIO CAPELLOZA) 

Vista às partes para manifestação em alegações finais, em prazos sucessivos de dez dias para cada uma.Decorridos os 

prazos, à conclusão para sentença.Intimem-se, sendo o embargado - JAÚ PREFEITURA - por carta com aviso de 

recebimento, a ser endereçada ao departamento jurídico respectivo, bem assim, por cautela, por disponibilização do 

diário eletrônico da justiça. 

 

0002723-37.2009.403.6117 (2009.61.17.002723-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002713-27.2008.403.6117 (2008.61.17.002713-2)) EXPRESSO RODOVIARIO REGE LTDA.(SP142737 - 

MARCOS JOSE THEBALDI) X FAZENDA NACIONAL 

Ante o decidido nos autos do agravo de instrumento 20090300032657-5 (fls. 151/152), atribuo aos presentes embargos 
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efeito suspensivo do feito principal.Traslade-se para a execução fiscal 200861170027132 o presente 

despacho.Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e 

pertinência de cada uma, expondo com clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Intimem-

se. 

 

0000493-85.2010.403.6117 (2007.61.17.000704-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000704-29.2007.403.6117 (2007.61.17.000704-9)) INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PRIMOR 

LTDA(SP030458 - ADILSON ROBERTO BATTOCHIO) X INSS/FAZENDA 

Considerando-se a intervenção fazendária de fl. 24, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o embargante esclareça 

se renuncia expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei 11.941/2009, por se 

tratar de condição legal à formalização/consolidação do parcelamento administrativo: Art. 6º - O sujeito passivo que 

possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento. 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 

forma deste artigo. Escoado o lapso temporal, frente ao pedido de parcelamento, que implica confissão da dívida, apta a 

fulminar a permanência de uma das condições da ação - interesse processual - e a incompatibilidade com o 

prosseguimento dos presentes embargos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do feito sem 

resolução do mérito por carência superveniente.Intime-se. 

 

0000510-24.2010.403.6117 (2009.61.17.003046-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003046-42.2009.403.6117 (2009.61.17.003046-9)) INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PRIMOR 

LTDA(SP030458 - ADILSON ROBERTO BATTOCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR 

FIGUEIREDO MONTEIRO) 

Tendo em vista que o parcelamento do débito noticiado pela executada nos autos do feito principal, execução fiscal 

20096117003046-9, não abrange as dívidas referentes ao FGTS, reconsidero o despacho de fl. 173/173, 

verso.Apensem-se os presentes embargos à execução fiscal correspondente acima citada.Desentranhem-se as fls. 

165/170, por constituírem cópia da inicial, certificando-se.Intime-se a embargante a regularizar sua representação 

processual, dentro do prazo de dez dias, juntando aos autos contrato social constitutivo da empresa, já que o instrumento 

de mandato de fl. 08 veio desacompanhado desse documento, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, 

com fulcro nos artigos 13, I, 284, parágrafo único, 295, VI, c.c. 267, I e IV, do C.P.C.Int. 

 

0000511-09.2010.403.6117 (2008.61.17.003644-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003644-30.2008.403.6117 (2008.61.17.003644-3)) INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PRIMOR 

LTDA(SP030458 - ADILSON ROBERTO BATTOCHIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR 

FIGUEIREDO MONTEIRO) 

Tendo em vista que o parcelamento do débito noticiado pela executada nos autos do feito principal, execução fiscal 

20086117003644-3, não abrange as dívidas referentes ao FGTS, reconsidero o despacho de fl. 312/312, 

verso.Apensem-se os presentes embargos à execução fiscal correspondente acima citada.Intime-se a embargante a 

regularizar sua representação processual, dentro do prazo de dez dias, juntando aos autos contrato social constitutivo da 

empresa, já que o instrumento de mandato de fl. 08 veio desacompanhado desse documento, sob pena de extinção do 

feito sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 13, I, 284, parágrafo único, 295, VI, c.c. 267, I e IV, do CPC.Sem 

prejuízo, intime-se a embargante a juntar aos autos a prova da garantia integral da execução, nos termos do art. 16, 

parágrafo 1º da LEF.Int. 

 

0000576-04.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000575-19.2010.403.6117) A 

LEONELLI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP012071 - FAIZ MASSAD) X INSS/FAZENDA 

Trata-se de embargos opostos por LEONELLI CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. em face de execução fiscal 

ajuizada, inicialmente, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, sucedido pela FAZENDA 

NACIONAL. Infere-se da decisão de f. 147 destes autos que, em razão da substituição da certidão de dívida ativa (f. 

139/141), a executada, regularmente intimada, apresentou embargos (f. 142/144), autuados sob n.º 

00005778620104036117, com sentença transitada em julgado. É o relatório. Faculta o artigo 2º, 5º, da Lei de Execuções 

Fiscais, a devolução de prazo para oposição de embargos em caso de emenda ou substituição da certidão de dívida 

ativa: Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. (...) 8º - 

Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao 

executado a devolução do prazo para embargos. Observando-se a decisão de f. 147, infere-se que a certidão de dívida 

ativa foi substituída nos autos da execução fiscal n. 00005751920104036117, que deu ensejo à oposição de novos 

embargos autuados sob n.º 00005778620104036117, com sentença transitada em julgado. Logo, é nítida a perda 

superveniente de objeto destes embargos, pois, reaberto o prazo na forma do artigo 2.º, parágrafo 8.º, da Lei 6.830/80, 
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foram interpostos novos embargos. Sobre a carência superveniente de ação, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA APÓS A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. PERDA DE OBJETO DOS EMBARGOS E DA REMESSA OFICIAL Nos termos do 

art. 2º, 8º, da Lei nº 6.830/80 a Certidão de Dívida Ativa pode ser emendada ou substituída até a decisão de primeira 

instância, assegurada a devolução de prazo para embargos ao executado. Compete ao Juízo da execução a análise do 

pleito de substituição da CDA. No entanto, irrefragável que, apresentadas novas Certidões de Dívida Ativa, o título 

executivo anterior que aparelhou a execução fiscal deixa de ter os atributos de liquidez e certeza indispensáveis para o 

prosseguimento do executivo. Insubsistentes os títulos executivos, restam sem objeto os embargos à execução opostos, 

e, por conseqüência, resta prejudicado o julgamento da remessa oficial. Remessa Oficial prejudicada. (REOAC 

141478/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, DJU 22/11/2007, Rel. Juiz Venilto Nunes, TRF da 3ª Região). Com efeito, 

dispõe o artigo 462 do CPC que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do 

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença. Por sua vez, ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR in Curso de direito 

Processual Civil - vol. I (12ª Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as condições da ação devem existir no momento 

em que se julga o mérito da causa e não apenas no ato da instauração do processo. Quer isto dizer que, se existirem na 

formação da relação processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de extinção do 

processo por carência de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). Nesse mesmo sentido: O interesse do autor 

deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, 

JTJ 163/9, 173/126). Logo, tendo sido consolidada situação jurídica diversa daquela presente no momento do 

ajuizamento destes embargos, configurou-se a falta de interesse de agir em virtude da perda superveniente do objeto. 

Bem, embora tenha havido a substituição da certidão de dívida ativa e a interposição de novos embargos, não vislumbro 

cabimento da fixação de verba honorária a uma das partes, pois decisão final proferida nos autos dos embargos 

interpostos posteriormente já os fixou. Nesse sentido, reiterados julgados, inclusive do E. Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS A E C - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

SUBSTITUIÇÃO DA CDA - PRETENDIDA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE. 

Constatada a ocorrência de erro formal na CDA, conseqüentemente substituída pela Fazenda Nacional, ajuizou a 

empresa novos embargos. Dessa forma, outra solução não restava ao magistrado senão extinguir os primeiros embargos 

sem a condenação ao pagamento da verba advocatícia, uma vez que o inconformismo acerca da execução fiscal ainda 

virá a ser apreciado. A simples substituição da Certidão de Dívida Ativa, com a reabertura de prazo para oposição de 

embargos, não enseja a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários, pois apenas à decisão final do 

processo caberá fazê-lo. Recurso especial improvido. (REsp n.º 408.777/SC, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18.11.2004, DJU de 25.04.2005, p. 263) PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. SUBSTITUIÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Na hipótese em que a 

execução fiscal prossegue o seu trâmite, mesmo com a redução de valores, a mera troca da CDA, quando aberto o prazo 

para ajuizamento de novos embargos do devedor, não implica a condenação na verba honorária. Precedentes. Recurso 

especial provido. (REsp n.º 927.409/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.05.2007, 

DJU de 04.06.2007, p. 335) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO (CDA). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 2.º, 8.º E 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

A CDA é passível de substituição, nos termos do art. 2.º, 8.º c/c o art. 26 da Lei n.º 6.830/80, enseja a devolução do 

prazo de embargos do devedor, mas não implica condenação da exeqüente ao pagamento da verba honorária 

(Precedentes: REsp n.º 927.409/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 04.06.2007; REsp n.º 817.581/PE, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJU de 17.04.2006; REsp n.º 408.777/SC, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 25.04.2005). Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 960087 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 19/06/2008, STJ) Ante 

o exposto, DECLARO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do CPC (com redação dada pela Lei nº. 10.232/2005). Não há condenação no pagamento de honorários de 

sucumbência, nos termos da fundamentação. Feito isento de custas processuais. Traslade-se a presente sentença para os 

autos da execução fiscal. Com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0000915-60.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000301-55.2010.403.6117) 

AUTO POSTO FREGOLENTE DE JAU LTDA(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E SP213211 - HELCIUS 

ARONI ZEBER) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 

1357 - RENATO CESTARI) 

Providencie(m) o(s) Embargante(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos 

artigos 282, 284 e 267, I do CPC, emenda à inicial atribuindo à causa valor compatível com o proveito econômico 

almejado através desta ação.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0003460-74.2008.403.6117 (2008.61.17.003460-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000611-42.2002.403.6117 (2002.61.17.000611-4)) DEISE MARIA NAHAS SANTILI(SP165696 - FABIANA 

CAÑOS CHIOSI) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se a embargante para manifestação quanto à petição e documentos de fls. 123/203, nos termos do artigo 398 do 
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CPC, dentro do prazo de dez dias.Decorrido os prazo, à conclusão para sentença. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0005817-42.1999.403.6117 (1999.61.17.005817-4) - INSS/FAZENDA(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR E 

SP020589 - SERGIO NEY KOURY MUSOLINO) X CALCADOS CRISTINA FRANCA LTDA. X LUIZ ROBERTO 

BARBAN X MARIA CRISTINA DA S. FRANCA BARBAN(SP126310 - PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR E 

SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X ANTONIO GABRIEL DO CARMO E CRUZ(SP031569 

- RAFAEL LUIZ MONTEIRO FILARDI) X SUELI APARECIDA E CRUZ(SP031569 - RAFAEL LUIZ MONTEIRO 

FILARDI) X ROBERTO SERGIO BARBAN(SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO) X 

CURTUME BERNARDI LTDA(SP096257 - NELLY JEAN BERNARDI LONGHI) 

Comprovado o protocolo do pedido junto à Procuradoria da Fazenda Nacional (fl.602), defiro a dilação requerida pelo 

remitente Roberto Sérgio Barban, ressalvado que não será objeto de apreciação por este juízo novo pedido de 

prorrogação.Sem prejuízo, intime-se a exequente a fim de que se manifeste acerca da petição 593/595.Int. 

 

0005904-95.1999.403.6117 (1999.61.17.005904-0) - FAZENDA NACIONAL X CENTRAL PAULISTA DE 

INSEMINACAO ARTIFICIAL X JORGE RUDNEY ATALLA X JORGE SIDNEY ATALLA(SP029518 - 

VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA) 

A executada interpôs embargos de declaração (f. 109/110) em face da sentença trasladada para esta execução fiscal à f. 

106, fim de que seja sanada omissão ao ter declarado extinta também a certidão de dívida ativa que instrui esta 

execução fiscal. Sustenta ter requerido às f. 95/96 e comprovado às f. 97/100 a extinção de apenas duas certidões de 

dívida ativa. Pleiteia, nessa direção, o provimento do presente recurso com efeito modificativo. Recebo os embargos, 

porque tempestivos. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no 

acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em 

uma conclusão constante da sentença; contradição é a colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta 

de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc. Infere-se da 

tela acostada às f. 100, emitida aos 18/11/2008, que a certidão de dívida ativa n.º 310440025 encontra-se com 

parcelamento sem garantia. Porém, nos autos da execução fiscal n.º 1999.61.17.000549-2, à f. 170, a exequente 

informou em 02/02/2010, que o crédito referente à mesma certidão de dívida ativa acima, foi liquidado por 

parcelamento. Assim, não vislumbrando omissão na sentença proferida, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO interpostos e NEGO-LHES PROVIMENTO. P.R.I.  

 

0006263-45.1999.403.6117 (1999.61.17.006263-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO 

POMPILIO) X DEUMIR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X JOAO RUBIO(SP016310 - 

MARIO ROBERTO ATTANASIO E SP143123 - CINARA BORTOLIN MAZZEI) 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (FN), a executada e depositário por intermédio de carta, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intime-se também os credores: Banco Itaú S/A, Banco do Brasil S/A, INSS e 

condôminos (fl. 159 - R.8/2.284 e fl. 162 - R.8/9.503), nos termos do art. 698 do Código de Processo Civil.Int.  

 

0008050-12.1999.403.6117 (1999.61.17.008050-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CAICARA CLUBE DE JAU X IVO 

MORETO(SP150377 - ALEXANDRE CESAR RODRIGUES LIMA E SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO E SP024974 - ADELINO MORELLI) 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (CEF), a executada e depositário por intermédio de carta, 

nos termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  

 

0000555-72.2003.403.6117 (2003.61.17.000555-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) X METALURGICA FIVEFACAS LTDA(SP043925 - JOSE ROBERTO FERRAZ DE CAMARGO E 

SP270548 - LUIZ FERNANDO RONQUESEL BATTOCHIO) 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (CEF), a executada e depositário por intermédio de carta, 

nos termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  
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0001073-28.2004.403.6117 (2004.61.17.001073-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE 

SANTANA) X SERMONTECNICA ESTRUTURAS METALICAS E PERFILADOS LTDA X LUIZ CARLOS 

PANELLI 

Vistos, Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a SERMONTÉCNICA 

ESTRUTURAS METÁLICAS e LUIZ CARLOS PANELLI. Instada a exeqüente a apontar eventuais causas 

suspensivas ou interruptivas da prescrição (f. 75), quedou-se inerte nas duas oportunidades que lhe coube falar nos autos 

(f. 76 e 77). É o relatório. Infere-se dos autos que os tributos (imposto e contribuição social) objeto das três execuções 

fiscais apensas tiveram o vencimento nas competências compreendidas entre 10/03/1998 a 29/01/1999. As três 

execuções fiscais só foram ajuizadas, respectivamente, em 05/04/2004 e 06/04/2004, após decorridos mais de 05 anos 

da constituição definitiva do crédito tributário, que se deu com a entrega da declaração. Nos termos da Súmula n.º 436 

do STJ, A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco. Na forma do artigo 174 do CTN em cotejo com a Súmula Vinculante n.º 

08, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. A Fazenda Nacional não apontou causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, nem mesmo a data de 

entrega da DCTF, que pudesse divergir daquela do vencimento apontada na certidão de dívida ativa, considerada como 

sendo a data de constituição definitiva do crédito tributário. Logo, considerando-se que entre a data de constituição 

definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução decorreu prazo superior a cinco anos, é de ser 

reconhecida a prescrição. Ante o exposto, reconheço a prescrição do crédito tributário e declaro extintas as execuções 

fiscais n.ºs 200461170010734, 200461170011350 e 200461170011556, com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, IV, do CPC. Não há condenação em honorários advocatícios, pois a prescrição foi reconhecida de ofício. Traslade-

se esta sentença para os autos das execuções fiscais n.ºs 200461170011350 e 200461170011556, registrando-se-as. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º e 3º, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-

se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento da penhora(s) realizada(s) à f. 64. 

P.R.I. 

 

0001135-68.2004.403.6117 (2004.61.17.001135-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE 

SANTANA) X SERMONTECNICA ESTRUTURAS METALICAS E PERFILADOS LTDA X LUIZ CARLOS 

PANELLI 

Vistos, Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a SERMONTÉCNICA 

ESTRUTURAS METÁLICAS e LUIZ CARLOS PANELLI. Instada a exeqüente a apontar eventuais causas 

suspensivas ou interruptivas da prescrição (f. 75), quedou-se inerte nas duas oportunidades que lhe coube falar nos autos 

(f. 76 e 77). É o relatório. Infere-se dos autos que os tributos (imposto e contribuição social) objeto das três execuções 

fiscais apensas tiveram o vencimento nas competências compreendidas entre 10/03/1998 a 29/01/1999. As três 

execuções fiscais só foram ajuizadas, respectivamente, em 05/04/2004 e 06/04/2004, após decorridos mais de 05 anos 

da constituição definitiva do crédito tributário, que se deu com a entrega da declaração. Nos termos da Súmula n.º 436 

do STJ, A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco. Na forma do artigo 174 do CTN em cotejo com a Súmula Vinculante n.º 

08, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. A Fazenda Nacional não apontou causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, nem mesmo a data de 

entrega da DCTF, que pudesse divergir daquela do vencimento apontada na certidão de dívida ativa, considerada como 

sendo a data de constituição definitiva do crédito tributário. Logo, considerando-se que entre a data de constituição 

definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução decorreu prazo superior a cinco anos, é de ser 

reconhecida a prescrição. Ante o exposto, reconheço a prescrição do crédito tributário e declaro extintas as execuções 

fiscais n.ºs 200461170010734, 200461170011350 e 200461170011556, com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, IV, do CPC. Não há condenação em honorários advocatícios, pois a prescrição foi reconhecida de ofício. Traslade-

se esta sentença para os autos das execuções fiscais n.ºs 200461170011350 e 200461170011556, registrando-se-as. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º e 3º, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-

se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento da penhora(s) realizada(s) à f. 64. 

P.R.I. 

 

0001155-59.2004.403.6117 (2004.61.17.001155-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE 

SANTANA) X SERMONTECNICA ESTRUTURAS METALICAS E PERFILADOS LTDA X LUIZ CARLOS 

PANELLI 

Vistos, Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em relação a SERMONTÉCNICA 

ESTRUTURAS METÁLICAS e LUIZ CARLOS PANELLI. Instada a exeqüente a apontar eventuais causas 

suspensivas ou interruptivas da prescrição (f. 75), quedou-se inerte nas duas oportunidades que lhe coube falar nos autos 

(f. 76 e 77). É o relatório. Infere-se dos autos que os tributos (imposto e contribuição social) objeto das três execuções 

fiscais apensas tiveram o vencimento nas competências compreendidas entre 10/03/1998 a 29/01/1999. As três 

execuções fiscais só foram ajuizadas, respectivamente, em 05/04/2004 e 06/04/2004, após decorridos mais de 05 anos 

da constituição definitiva do crédito tributário, que se deu com a entrega da declaração. Nos termos da Súmula n.º 436 

do STJ, A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco. Na forma do artigo 174 do CTN em cotejo com a Súmula Vinculante n.º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 193/622 

08, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. A Fazenda Nacional não apontou causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, nem mesmo a data de 

entrega da DCTF, que pudesse divergir daquela do vencimento apontada na certidão de dívida ativa, considerada como 

sendo a data de constituição definitiva do crédito tributário. Logo, considerando-se que entre a data de constituição 

definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução decorreu prazo superior a cinco anos, é de ser 

reconhecida a prescrição. Ante o exposto, reconheço a prescrição do crédito tributário e declaro extintas as execuções 

fiscais n.ºs 200461170010734, 200461170011350 e 200461170011556, com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, IV, do CPC. Não há condenação em honorários advocatícios, pois a prescrição foi reconhecida de ofício. Traslade-

se esta sentença para os autos das execuções fiscais n.ºs 200461170011350 e 200461170011556, registrando-se-as. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º e 3º, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-

se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento da penhora(s) realizada(s) à f. 64. 

P.R.I. 

 

0003612-64.2004.403.6117 (2004.61.17.003612-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE 

SANTANA) X J MURGO CIA LTDA(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER) 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela exequente nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se 

a executada/apelada para contrarrazões, no do prazo legal.Com o decurso do prazo, remetam-se os presentes embargos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0000892-90.2005.403.6117 (2005.61.17.000892-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 

CARLUCCI COELHO) X SARCAN - LUVAS INDUSTRIAIS LTDA EPP X JOSMAIR FERNANDES(SP282101 - 

FERNANDO QUEVEDO ROMERO) 

Tendo em vista que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) por meio de edital e não compareceu(rem) ao processo, nos 

termos do artigo 9º, II do CPC, nomeio-lhe(s) como curador especial, o causídico Dr. Fernando Quevedo Romero, 

OAB/SP 282101.Intime-se o patrono para dizer se aceita o encargo, bem como para manifestar-se quanto ao 

processado.Para maior celeridade no processamento do presente executivo fiscal, com fulcro nos artigos 11 da Lei de 

Execuções fiscais e 655 - A, CPC e nos termos da resolução 524/06 do E. C.J.F., determino o bloqueio, em todo o 

território nacional, de ativos financeiros em contas bancárias eventualmente existentes em nome do(s) executado(s), 

pessoa(s) física(s) / jurídica(s), CPFs / CNPJ indicado(s), até o limite da dívida em execução, por meio do sistema 

BACENJUD.À secretaria para que proceda aos preparativos para tal requisição, anotando-se nos autos e no sistema 

processual o sigilo de documentos após a efetivação da medida. Com retorno de informação positiva das instituições 

financeiras, intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da constrição, bem assim a exequente para manifestação em 

prosseguimento.Mantido o bloqueio, proceda-se à transferência do numerário constrito para a CEF, agência 2742, por 

meio eletrônico.Resultando negativa ou insuficiente a diligência acima, fica determinado o bloqueio de eventual (is) 

veículo(s) de propriedade do(s) executado(s) mencionados, a ser operacionalizado por intermédio do convênio de 

Sistema de Restrição Judicial RENAJUD, inserindo-se, como tipo de restrição, a modalidade de transferência, desde 

que isento(s) de ônus.Positiva a restrição, expeça-se mandado ou precatória, conforme o caso, para penhora do bem 

bloqueado.Após, vista ao(à) exequente para manifestação em prosseguimento, facultada a esta a indicação de bens para 

garantia da execução, em sendo negativas ou insuficientes as tentativas de constrição antes determinadas.Em caso de 

indicação de bens pela exequente, fica determinada a expedição de mandado ou carta precatória para penhora do(s) 

bem(ns) apontado(s), ressalvadas as hipóteses legais de impenhorabilidade.Esgotadas todas as tentativas de localização 

de bens do executado, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6.830/80 e na Súmula n.º 31 do TRF da 3ª Região, suspendo 

o curso da execução pelo período de 1 (um) ano.Fica o exequente cientificado de que eventual manifestação genérica ou 

mesmo pedido injustificado de prazo acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, e sem a 

necessidade de nova determinação ou intimação, na forma do 2º do referido dispositivo legal.A fluência da prescrição 

intercorrente terá início imediatamente após o decurso de 01 (um) ano contado a partir da ciência desta decisão, na 

forma do parágrafo 4º do artigo 40, da Lei 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/04. Intime-se o exequente nos termos 

do artigo 40, 1º, da LEF. 

 

0002864-95.2005.403.6117 (2005.61.17.002864-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS JOLIE LTDA X JOSE ANTONIO MIRANDA X LUIZ 

CARLOS MIRANDA(SP026894 - CLOVIS MIGLIORINI) 

Consta dos autos, à fl 65, penhora efetivada sobre os imóveis matriculados sob números 44.579, 140, 56.863 e 53811 

junto ao 1º CRI de Jaú.Posteriormente, a pedido da própria exequente, foi reduzida a penhora de forma a abranger 

somente a matrícula 44.579, desconstituindo-se as demais, em face da suficiência desta para garantia da execução, nos 

termos do despacho proferido à fl. 87.Expedido mandado para retificação da constrição, logrou o oficial de justiça 

constatar junto a setor de cadastro municipal que os imóveis objetos das matrículas números 44.579 e 140 foram 

unificadas e receberam como benfeitoria um prédio para fins residenciais com 300 metros quadrados de construção 

(observação esta já constante do auto de penhora acima citado), razão por que deixou o oficial de justiça de proceder à 

retificação.Instada a se manifestar, providenciou a exequente a juntada aos autos das certidões de matrícula 44.579 e 

140, das quais se infere não ter sido providenciada a retificação do registro imobiliário, em dissonância com o cadastro 

da municipalidade.A despeito disso, determino a expedição de mandado para retificação da penhora de fl. 65, para o fim 

de que a constrição recaia sobre as matrículas números 44.579 e 140, mantido o depositário antes nomeado.Outrossim, 
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reconsidero, em parte o despacho de fl. 94, no que se refere ao registro da constrição, ressaltando-se que houve penhora 

regular (fl. 65) com nomeação e compromisso de depositário em aperfeiçoamento da constrição, nos termos do artigo 

664 do Código de Processo Civil, sendo o registro mero ato de publicidade. A falta de registro não invalida o ato da 

penhora, não é requisito de validade nem de eficácia da penhora, mas tão-somente ato complementar, porém, de suma 

importância, inclusive para o efeito de caracterização de fraude à execução em eventual alienação do bem, consoante 

recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça.Dessarte, não há como prosperar o desatendimento pelo serventuário 

do Cartório de Registro de Imóveis acerca da ordem de registro anteriormente emanada sob os argumentos lançados nas 

notas de devolução de fls. 74/75, embasados em fatos estranhos a estes autos, cuja solução demanda providências tais 

sem lugar na via estreita da do processo de execução fiscal, a cargo dos executados.Isto posto, proceda a secretaria à 

expedição de novo mandado para registro da penhora, instruído com cópia do auto a ser lavrado, bem assim deste 

despacho, consignando-se que o desatendimento ou cumprimento parcial por parte do serventuário do órgão registrador 

terá como corolário a aplicação da sanção prevista no artigo 14, inciso V e seu parágrafo único do CPC, cujo valor fixo 

em 10 (dez) por cento do valor da causa atualizado, devendo a parte autora adotar as providências necessárias à 

inscrição do débito, sem prejuízo das demais sanções de ordem administrativa e penal aplicáveis à espécie, dentro do 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, comprovando-se nos autos a diligência.Intimem-se, sendo os executados por 

disponibilização do diário eletrônico da justiça posto que representados por advogado. 

 

0001389-70.2006.403.6117 (2006.61.17.001389-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 

CARLUCCI COELHO) X PAULO ROBERTO DERVAL ME 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (FN), a executada e depositário por intermédio de carta, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  

 

0001404-39.2006.403.6117 (2006.61.17.001404-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 

CARLUCCI COELHO) X JOAO JOSE AGUERA OLIVER JUNIOR(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) 

Intime(m)-se o(s) executado(s) a proceder(em) ao recolhimento das custas pertinentes junto ao C.R.I. respectivo, dentro 

do prazo de 15 dias, para o fim de cancelamento da constrição que recaiu sobre o imóvel descritos no auto de penhora 

de fls. 17, cuja penhora foi registrada sob n.º 04 da matrícula n.º 28.854 do 1º CRI de Jaú, conforme fl. 23.Comprovada 

nos autos a diligência, expeça-se mandado para tal finalidade, instruindo-se-o com cópia deste despacho, da guia de 

pagamento das custas e do auto de auto citado.Na inércia do(s) executado(s), cumpra-se a remessa ao arquivo, já 

determinada em sentença.Int.  

 

0002232-35.2006.403.6117 (2006.61.17.002232-0) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X RADIO 

TROPICAL DE JAU LTDA X JOSE PRADO ROCCHI X PAULO SAMPAIO DO AMARAL CARVALHO X 

SERGIO DE SOUSA QUEIROS CAPPS X JORGE DE MORAES PRADO FILHO X LOURENCO ALIPIO DE 

ALMEIDA PRADO JUNIOR X MARIO CELSO CAMPANA RIBEIRO X ROBERTO PACHECO DE ALMEIDA 

PRADO FILHO(SP054667 - ANTONIO ADALBERTO BEGA E SP194311 - MÁRIO CELSO CAMPANA RIBEIRO 

E SP051674 - MILTON PRADO LYRA) 

Os executados interpuseram embargos de declaração (f. 228/229) em face da sentença proferida às f. 216, fim de que 

seja sanado erro material ao ter sido declarada extinta a execução. Sustentam não ter afirmado em momento algum que 

o valor bloqueado seria destinado ao pagamento da execução, mas apenas à sua garantia, inclusive com pedido de 

liberação do montante excedente. Pleiteia, nessa direção, o provimento do presente recurso com efeito modificativo. 

Recebo os embargos, porque tempestivos, sem a necessidade de vista à parte contrária, em razão de erro de 

procedimento judicial. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou 

no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em 

uma conclusão constante da sentença; contradição é a colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta 

de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc. No caso 

presente, é certo que os executados requereram a liberação do valor excedente necessário à garantia da execução. Isto 

que dizer que o valor de R$ 24.417,37 deveria permanecer bloqueado apenas para garantia da execução e não a título de 

pagamento. Assim, reconheço a existência de erro material na sentença, que se mostra extra petita, ao declarar extinta a 

execução sem que tenha havido o respectivo pagamento. Em estrita observância aos princípios da economia, celeridade 

e efetivada processual, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos e DOU PROVIMENTO para 

declarar a nulidade da sentença proferida. Não obstante, ratifico a determinação já cumprida de liberação do valor 

excedente a R$ 24.417,37, proporcionalmente aos cinco executados que tiveram os valores bloqueados de suas contas, e 

de transferência desse montante para a CEF, agência 2742, que permanecerá bloqueado para garantia da execução. Da 

ciência desta sentença terá início o prazo legal para a oposição de embargos à execução que se encontra garantida. 

P.R.I.  
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0002249-71.2006.403.6117 (2006.61.17.002249-6) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X INDUSTRIA E 

COMERCIO DE CALCADOS JOLIE LTDA X LUIZ CARLOS MIRANDA X JOSE ANTONIO MIRANDA 

Preliminarmente, ante a manifestação da exequente às fls. 73/75, desconstituo a penhora que incidiu sobre os imóveis 

objetos das matrículas 140, 44.579 e 53.811, todas do 1º CRI de Jaú.Fl. 56: cumpre ressaltar que houve penhora regular 

(f. 51) com nomeação e compromisso de depositário em aperfeiçoamento da constrição, nos termos do artigo 664 do 

Código de Processo Civil, sendo o registro mero ato de publicidade. A falta de registro não invalida o ato da penhora, 

não é requisito de validade nem de eficácia da penhora, mas tão-somente ato complementar, porém, de suma 

importância, inclusive para o efeito de caracterização de fraude à execução em eventual alienação do bem, consoante 

recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça.O descumprimento da ordem de registro milita em favor do devedor, 

vale dizer, contra o interesse público em se ver ressarcido de tributo inadimplido, ante a possibilidade de ocorrência de 

atos e manobras tendentes à frustração da garantia através da alienação do bem constrito.Dessarte, não há como 

prosperar o desatendimento pelo serventuário do Cartório de Registro de Imóveis acerca da ordem de registro 

anteriormente emanada sob os argumentos lançados nas notas de devolução de f. 56/58, embasados em fatos estranhos a 

estes autos, cuja solução demanda providências tais sem lugar no processo de execução fiscal, a cargo dos 

executados.Isto posto, proceda a secretaria à expedição de novo mandado para registro de penhora tão somente em 

relação ao imóvel matriculado sob n.º 56.863, instruído com cópia deste despacho e das fls. acima mencionadas, a fim 

de que o ato determinado - REGISTRO DA CONSTRIÇÃO - seja levado a efeito, consignando-se que o 

desatendimento ou cumprimento parcial por parte do serventuário do órgão registrador terá como corolário a aplicação 

da sanção prevista no artigo 14, inciso V e seu parágrafo único do CPC, cujo valor fixo em 10 (dez) por cento do valor 

da causa atualizado, devendo a parte autora adotar as providências necessárias à inscrição do débito, sem prejuízo das 

demais sanções de ordem administrativa e penal aplicáveis à espécie, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias, comprovando-se nos autos a diligência.Sem prejuízo do que acima determinado, à vista do despacho proferido 

nesta data nos autos dos embargos em apenso, suspendo o curso desta execução, nos termos do artigo 265, I, C.P.C. 

Intime-se a exequente a fim de que se manifeste em termos de redirecionamento da execução em relação ao espólio ou 

sucessores do coexecutado finado - JOSÉ ANTONIO MIRANDA -, nos termos dos artigos 131, CTN e 43, CPC.No 

silêncio, voltem conclusos para extinção da execução em relação ao coexecutado falecido.Intime-se. 

 

0003262-08.2006.403.6117 (2006.61.17.003262-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

RENATO CESTARI) X SUMAIA APARECIDA GOULART(SP255108 - DENILSON ROMÃO) 

Trata-se de execução fiscal intentada pelo INSS, sucedido pela FAZENDA NACIONAL, em relação a SUMAIA 

APARECIDA GOULART. Noticia a credora ter a parte executada quitado integralmente o débito (f. 47/48). Ante o 

exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal 

procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas 

mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, 

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) 

eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. 

P.R.I. 

 

0000956-32.2007.403.6117 (2007.61.17.000956-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 

CARLUCCI COELHO) X PROTECOUROS COMERCIO DE COUROS LTDA - EPP(SP282101 - FERNANDO 

QUEVEDO ROMERO) 

Ante a manifestação de fl. 33, nomeio, em substituição, o causídico Dr. Fernando Quevedo Romero, OAB/SP 

282101.Intime-se-o para dizer se aceita o encargo, bem como para manifestar-se quanto ao processado.Sem prejuízo, 

para maior agilidade no processamento desta execução, com fulcro nos artigos 11 da Lei de Execuções fiscais, 655 - A, 

CPC e nos termos da resolução 524/06 do E. C.J.F., determino o bloqueio, em todo o território nacional, de ativos 

financeiros em contas bancárias eventualmente existentes em nome do(s) executado(s), pessoa(s) física(s) / jurídica(s), 

CPFs / CNPJ indicado(s), até o limite da dívida em execução, por meio do sistema BACENJUD.À secretaria para que 

proceda aos preparativos para tal requisição, anotando-se nos autos e no sistema processual o sigilo de documentos após 

a efetivação da medida. Com retorno de informação positiva das instituições financeiras, intime(m)-se o(s) executado(s) 

acerca da constrição, bem assim a exequente para manifestação em prosseguimento.Mantido o bloqueio, proceda-se à 

transferência do numerário constrito para a CEF, agência 2742, por meio eletrônico.Resultando negativa ou insuficiente 

a diligência acima, fica determinado o bloqueio de eventual (is) veículo(s) de propriedade do(s) executado(s) 

mencionados, a ser operacionalizado por intermédio do convênio de Sistema de Restrição Judicial RENAJUD, 

inserindo-se, como tipo de restrição, a modalidade de transferência, desde que isento(s) de ônus.Positiva a restrição, 

expeça-se mandado ou precatória, conforme o caso, para penhora do bem bloqueado.Após, vista à exequente para 

manifestação, facultada a esta a indicação de bens para garantia da execução, em sendo negativas ou insuficientes as 

tentativas de constrição antes determinadas.Em caso de indicação de bens pela exequente, fica determinada a expedição 

de mandado para penhora do(s) bem(ns) apontado(s), ressalvadas as hipóteses legais de impenhorabilidade.Esgotadas 

todas as tentativas de localização de bens do executado, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6.830/80 e na Súmula n.º 

31 do TRF da 3ª Região, suspendo o curso da execução pelo período de 1 (um) ano.Fica a exequente cientificada de que 

eventual manifestação genérica ou mesmo pedido injustificado de prazo acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem 

baixa na distribuição, e sem a necessidade de nova determinação ou intimação, na forma do 2º do referido dispositivo 
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legal.A fluência da prescrição intercorrente terá início imediatamente após o decurso de 01 (um) ano contado a partir da 

ciência desta decisão, na forma do parágrafo 4º do artigo 40, da Lei 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/04.Intime-se 

a exequente nos termos do artigo 40, 1º, da LEF.Int. 

 

0003733-87.2007.403.6117 (2007.61.17.003733-9) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X AUTO POSTO XV DE JAU LTDA 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (INMETRO), a executada e depositário por intermédio de 

carta, nos termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  

 

0003738-12.2007.403.6117 (2007.61.17.003738-8) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X TRANSPORTADORA NOSTALGIA 

LTDA EPP 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (INMETRO), a executada e depositário por intermédio de 

carta, nos termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  

 

0000495-26.2008.403.6117 (2008.61.17.000495-8) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X DIMAS TADEU 

GOMES 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (FN), a executada e depositário por intermédio de carta, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intime-se também a credora Caixa Econômica Federal e condôminos 

(R.03/53.551), nos termos do art. 698 do Código de Processo Civil.Int. 

 

0001770-10.2008.403.6117 (2008.61.17.001770-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VANIA ELVIRA 

ARRIELLO ROSSINI - ME 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (CREA-SP), a executada e depositário por intermédio de 

carta, nos termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  

 

0001952-93.2008.403.6117 (2008.61.17.001952-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FRANCISCO JOSE ALMEIDA 

PRADO DE CASTRO VALENTE(SP100925 - FRANCISCO JOSE A P DE C VALENTE) 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (CRECI), a executada e depositário por intermédio de carta, 

nos termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  

 

0003366-29.2008.403.6117 (2008.61.17.003366-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 

CARLUCCI COELHO) X ELETRONICA SERRANO JAU LTDA-ME 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (FN), a executada e depositário por intermédio de carta, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intime-se.  

 

0000887-29.2009.403.6117 (2009.61.17.000887-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 
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CARLUCCI COELHO) X HOSPITAL SAO JUDAS TADEU S/A PRONTO SOCORRO MATERNIDADE(SP083119 

- EUCLYDES FERNANDES FILHO) 

Intime-se o executado para que se manifeste quanto à intervenção fazendária de fls. 112/113, especialmente no que toca 

necessidade de renúncia a qualquer discussão do débito para permanência no programa de parcelamento instituído pela 

lei 11.941/09.Após, voltem conclusos. 

 

0002064-28.2009.403.6117 (2009.61.17.002064-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SP DE SOUZA JAU - 

ME 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (CREA-SP), a executada e depositário por intermédio de 

carta, nos termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  

 

0002144-89.2009.403.6117 (2009.61.17.002144-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO 

MONTEIRO) X DOAVESSO CONFECCOES LTDA 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (FN), a executada e depositário por intermédio de carta, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  

 

0002166-50.2009.403.6117 (2009.61.17.002166-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO 

MONTEIRO) X TULIO STRIPARI & FILHOS LTDA 

Considerando-se a realização da 60ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 17/08/2010, às 13:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 02/09/2010, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se a exeqüente (FN), a executada e depositário por intermédio de carta, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º do CPC.Intimem-se.  

 

0002883-62.2009.403.6117 (2009.61.17.002883-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO 

MONTEIRO) X SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP065847 - NEOCLAIR MARQUES 

MACHADO) 

A parte executada opôs embargos de declaração (f. 96/98) em face da sentença proferida à f. 93, alegando omissão no 

julgado. Sustenta que a sentença que declarou a extinção do processo, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, não 

condenou a exequente em honorários advocatícios. Pleiteia, nessa direção, o provimento do presente recurso. Recebo os 

embargos, porque tempestivos. Os embargos de declaração não têm a finalidade de obter a anulação ou a modificação 

da decisão recorrida, ao contrário dos demais recursos. O seu objetivo é tão-somente permitir o aperfeiçoamento da 

decisão, sanando eventuais defeitos (obscuridade, contradição ou omissão). Conforme a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 

16/09/2002, p. 145). O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no 

acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em 

uma conclusão constante da sentença; contradição é a colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta 

de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc. Revendo 

posicionamento anterior, entendo que o termo legal sem qualquer ônus para as partes constante do art. 26 da Lei 

6.830/80 só deve ser aplicado quando a CDA for cancelada antes da contratação de advogado pela parte contrária, para 

a defesa nos autos. No presente feito, somente após a executada contratar advogado para se defender e ofertar a exceção 

de pré-executividade (f. 20/82), é que a exeqüente teve vista dos autos (f. 88) requereu o cancelamento da certidão de 

dívida ativa (f. 89). Assim, entendo que são devidos os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência. Ante o 

exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos e DOU-LHES PROVIMENTO, para constar 

no dispositivo da sentença o seguinte parágrafo: Condeno a exequente em honorários advocatícios que os fixo em R$ 

500,00, nos termos do art. 20, 4º, do CPC. No mais, mantenho a sentença proferida. P.R.I. 

 

0003546-11.2009.403.6117 (2009.61.17.003546-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X HOSPITAL SAO JUDAS TADEU S/A 

PRONTO SOCORRO MATERNIDADE 
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Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- CREMESP, em relação ao HOSPITAL SÃO JUDAS TADEU S/A - PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE. 

Noticia a parte executada ter quitado integralmente o débito (f. 35). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente 

feito, com fulcro no artigo 794, I, do C.P.C. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a 

parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser 

arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as 

formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e 

registrada(s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda. P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000233-52.2003.403.6117 (2003.61.17.000233-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003731-64.2000.403.6117 (2000.61.17.003731-0)) ELETROMETALURGICA JAUENSE S/A(SP097584 - MARCO 

ANTONIO CAIS E SP148146 - RENATO FERREIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ELETROMETALURGICA JAUENSE S/A 

Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se a embargante-executada, na pessoa de seu 

advogado, acerca dos cálculos apresentados pela União.Não havendo impugnação, deverá a executada proceder ao 

cumprimento da sentença/acórdão, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à exequente, a quantia de R$ 3.765,96, 

decorrente da condenação a título de honorários advocatícios sucumbenciais, efetuando-se depósito judicial, vinculado a 

este processo, tudo nos termos da petição inicial de execução e da memória discriminada de cálculo (fls. 169/171), 

ressaltando-se o acréscimo de 10% (dez por cento), a título de multa, na hipótese de descumprimento.Desde já fica 

deferido expedição de mandando de penhora depósito e avaliação em bens de propriedade da embargante, suficientes 

para integral satisfação do débito apontado, acrescido de 10 % a título de multa, em sendo necessário.Após, vista à 

embargada - CEF - para manifestação em prosseguimento. 

 

Expediente Nº 6670 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002634-63.1999.403.6117 (1999.61.17.002634-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002633-78.1999.403.6117 (1999.61.17.002633-1)) ADELIA MARIA BREVELIERI DUBLINI X LAZARA 

APARECIDA FAVARO FERRARI X WILSON FERRARI X ITALO BRASAGLIA X JOSE PAULO BASAGLIA X 

MIRIAM CECILIA BASAGLIA X HELOYSA FEBRONIO FONSECA X MARIA CRISTINA FONSECA X MARIA 

HELOISA FONSECA X MARIA RITA FONSECA X MARIA ANGELA FONSECA X MARIA EMILIA FONSECA 

FERRARI X MARIA CELIA FONSECA CARNAVAL X JOSE MARQUES DE FREITAS X MARIA ANA 

MARQUES DE FREITAS(SP070637 - VERA LUCIA DIMAN E SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por JOSÉ PAULO BASAGLIA E MIRIAM CECILIA 

BASAGLIA (na qualidade de sucessores do autor falecido Ítalo Basaglia); WILSON FERRARI (na qualidade de 

sucessor da autora falecida Lazara Aparecida Favaro Ferrari); MARIA CRISTINA FONSECA, MARIA HELOISA 

FONSECA, MARIA RITA FONSECA, MARIA ANGELA FONSECA, MARIA EMILIA FONSECA FERRARI e 

MARIA CELIA FONSECA CARNAVAL (na qualidade de sucessoras da autora falecida Heloysa Febronio Fonseca) e 

MARIA ANA MARQUES DE FREITAS (na qualidade de sucessora do autor falecido José Marques de Freitas) em 

face do INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, 

DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, nada sendo 

requerido pela autora ADELIA MARIA BREVELIERI DUBLINI, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. P.R.I. 

 

0001508-41.2000.403.6117 (2000.61.17.001508-8) - IVANIR APARECIDA DA SILVA(SP034186 - ARMANDO 

ALVAREZ CORTEGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO 

FERACIN JUNIOR) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por IVANIR APARECIDA DA SILVA em face do 

INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência às partes. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0000427-81.2005.403.6117 (2005.61.17.000427-1) - DIRCEU GONCALVES BARREIRO(SP145484 - GERALDO 

JOSE URSULINO E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por DIRCEU GONÇALVES BARREIRO, em face do 

INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência às partes. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 
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0001328-49.2005.403.6117 (2005.61.17.001328-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001327-64.2005.403.6117 (2005.61.17.001327-2)) MARIO BELTRAME X IRACEMA APARECIDA DE SANTIS 

BELTRAME X ELPIDIO JORGE BELTRAME X MARIA IVONE BARBIERI BELTRAME X ABILIO 

APARECIDO BELTRAME X ISABEL SALINA BELTRAME X ALICE BELTRAME DE VITTO X JOSE CARLOS 

DE VITTO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por IRACEMA APARECIDA DE SANTIS 

BELTRAME, ELPIDIO JORGE BELTRAME, MARIA IVONE BARBIERI BELTRAME, ABILIO APARECIDO 

BELTRAME, ISABEL SALINA BELTRAME, ALICE BELTRAME DE VITTO e JOSÉ CARLOS DE VITTO 

(sucessores de MARIO BELTRAME), em face do INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com 

ciência às partes. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0001429-86.2005.403.6117 (2005.61.17.001429-0) - MARIA CRISTINA MORETO(SP075015 - LAUREANGELA 

MARIA BOTELHO ANDRADE FRANCISCO) X CRISTINA GOMES DOS SANTOS X MICHELE DOS SANTOS 

MORAIS(RJ042019 - MORIZA CAVALCANTI SICUPIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1508 - LAURO 

FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por MARIA CRISTINA MORETO em face do INSS. 

Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência às partes. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0001733-85.2005.403.6117 (2005.61.17.001733-2) - IVO ALFEO VACARI(SP128933 - JULIO CESAR POLLINI E 

SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - 

MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por IVO ALFEO VACARI em face do INSS. Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência às partes. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0001098-36.2007.403.6117 (2007.61.17.001098-0) - ANTONIA BARBOSA GIRO(SP251004 - BRUNA GIMENES 

CHRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por ANTONIA BARBOSA GIRO em face do INSS. 

Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0002224-24.2007.403.6117 (2007.61.17.002224-5) - ANTONIO MOLINA X LUZIA FERRE CESPEDES X 

WALDOMIRO VIDAL X MOACIR MONTAGNOLLI X MARIA MARCHI MONTAGNOLI X JOAO GERALDO 

DALPINO X JULIA MYRTHES DELA PUENTE DALPINO X OSWALDO GAUDIOSI X NEUZA BRONZIN 

GAUDIOSI X ANTONIO CECILIO GROSSO X ANGELO BENEDITO GALANTE(SP091096 - ANTONIO 

CARLOS POLINI E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1355 - ROBERTO EDGARD OSIRO) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por ANTONIO MOLINA e NEUSA BRONZIN 

GAUDIOSI, sucessora de OSWALDO GAUDIOSI, em face do INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia 

executada, com ciência às partes. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 

794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0000104-71.2008.403.6117 (2008.61.17.000104-0) - MARIA IZANILDE ROMA(SP233360 - LUIZ HENRIQUE 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por MARIA IZANILDE ROMA, em face do INSS. 

Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência às partes. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0001685-24.2008.403.6117 (2008.61.17.001685-7) - LUIZ VICENTE X LUIZA FURUTA BRAGGION X MARIA 

ANGELA SANTORO X MARIA DEOLINDA MURARI X MARIA INES GONZALES X MARIA RUTH 

GAMBARINI ZEN X CARLOS AUGUSTO ZEN X OSVALDO SILVERIO X PAULO BORGES NETTO X SOFIA 

APARECIDA BORGES(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS 

POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por LUIZ VICENTE, LUIZA FURUTA BRAGGION, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 200/622 

MARIA ANGELA SANTORO, MARIA DEOLINDA MURARI, MARIA INES GONZALES, CARLOS AUGUSTO 

ZEN (na qualidade de sucessor da autora falecida Maria Ruth Gambarini), OSVALDO SILVERIO e SOPHIA 

APPARECIDA BORGES (na qualidade de sucessora do autor falecido Paulo Borges Netto) em face do INSS. Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0002052-48.2008.403.6117 (2008.61.17.002052-6) - MARIA IVETE BERTONCELLO DANIELETTO(SP034186 - 

ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X CORTEGOSO - ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por MARIA IVETE BERTONCELLO DANIELETTO 

em face do INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência às partes. Ante o exposto, 

DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0002419-72.2008.403.6117 (2008.61.17.002419-2) - ELSA APARECIDA DOS ANJOS DOS SANTOS X LEANDRO 

EDUARDO ANJOS DOS SANTOS X SIMONE VICENTINA DOS SANTOS X HEBERT JUSENILTON DOS 

ANJOS(SP141083 - PAULO SIZENANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1652 - ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por LEANDO EDUARDO DOS ANJOS DOS 

SANTOS, SIMONE VICENTINA DOS SANTOS E HERBERT JUSENILTON DOS ANJOS (na qualidade de 

sucessores da autora falecida Elsa Aparecida dos Anjos dos Santos) em face do INSS. Após tramitação, foi depositada a 

quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com 

fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0003772-50.2008.403.6117 (2008.61.17.003772-1) - MARIA TUNIN DE OLIVEIRA(SP239107 - JOSE DANIEL 

MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por MARIA TUNIN DE OLIVEIRA em face do INSS. 

Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0004468-98.2008.403.6307 (2008.63.07.004468-9) - PEDRO ROBERTO JORGETTO(SP103139 - EDSON LUIZ 

GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA 

DE ALMEIDA PRADO) 

A parte ré opôs embargos de declaração (f. 198/200) em face da sentença proferida às f. 192/194, visando ver sanada a 

alegada contradição existente no julgado. Sustenta que a sentença determinou a revisão do benefício do autor desde a 

DER (24/06/1998), quando na verdade o benefício em questão teve as DIB e DER fixadas em 06/06/2006. Juntou 

documentos. Alegou ainda, que a condenação nas verbas de sucumbência não observou o critério da proporcionalidade, 

condenando apenas o réu em honorários de advogado. Pleiteia, nessa direção, o provimento do presente recurso, com 

efeito modificativo. A parte autora manifestou-se às f. 207/208. Recebo os embargos, porque tempestivos. O art. 535 do 

Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido Rangel 

Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da 

sentença; contradição é a colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta de exame de algum 

fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc. Conforme a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 

16/09/2002, p. 145). Assiste razão ao embargante. No caso dos autos, é de fácil constatação ter o benefício do autor 

iniciado em 06/06/2006 (f. 201). Logo, como bem salientou a Ilustre Procuradora Federal, torna-se impossível a revisão 

do benefício a partir de 24/06/1998. Da mesma forma, igual razão lhe assiste ao impugnar a condenação na verba 

honorária, uma vez que parte do pedido foi extinto sem resolução de mérito. Assim, CONHEÇO DOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO interpostos às f. 198/200, em face da sentença de f. 192/194, e DOU-LHES PROVIMENTO, para 

que passe a constar na sentença o seguinte dispositivo: Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir, quanto ao 

pedido de conversão dos períodos de 23/01/1976 a 15/06/1976, de 25/05/1977 a 12/10/1978 e de 01/12/1986 a 

15/06/1998, já reconhecida a especialidade na via administrativa; e Com base no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do Autor PEDRO ROBERTO JORGETTO, com resolução 

de mérito, para: declarar como especiais as atividades por ele exercidas nos períodos de 01/02/1973 a 30/04/1974 e de 

18/10/1978 a 12/11/1986; condenar o INSS a fazer a conversão em tempo comum do referido período, utilizando-se 

para tanto o fator de conversão 1.4, nos termos da fundamentação supra; e condenar o Réu a revisar o benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição do autor, desde a DER, com base na data mais vantajosa para o cálculo da 

renda mensal, no valor correspondente ao percentual obtido, nos termos da fundamentação supra. As parcelas atrasadas, 

resultantes da diferença, devidas a partir da DER (06/06/2006), deverão ser pagas com correção monetária e juros de 

mora, estes últimos incidentes somente a partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até 

o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Sem condenação 

em custas, em face da isenção legal de que goza a Autarquia Previdenciária (Lei n.º 9.289/96) e ter o presente feito 

tramitado inicialmente no JEF de Botucatu, sendo distribuído a esta Subseção somente por força de decisão judicial (art. 

55 da Lei 9.099/95). Na forma do artigo 461 do CPC, caso reste RMI mais vantajosa, intime-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS para que implante ao autor a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com o acolhimento dos acréscimos concedidos nestes autos ao tempo de serviço do autor, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, fixando a DIP 01/02/2010, contados da sua intimação. Fixo multa diária de 1/30 (um trigésimo) do valor da 

renda mensal, a incidir a partir do descumprimento do lapso temporal. Em virtude da iliquidez desta sentença, (art. 475, 

2º, CPC), decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos à superior instância para reexame necessário, 

nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. P.R.I. 

 

0000596-29.2009.403.6117 (2009.61.17.000596-7) - LEANDRO TOMAZ DOS ANJOS(SP239107 - JOSE DANIEL 

MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO) 

Trata-se de execução de sentença de verba honorária de sucumbência, em ação ordinária, intentada por LEANDRO 

TOMAZ DOS ANJOS em face do INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência a(o) 

advogado(s) da parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, 

I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0001865-06.2009.403.6117 (2009.61.17.001865-2) - MATHEUS ROSA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM 

PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por MATHEUS ROSA em face do INSS. Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0002503-39.2009.403.6117 (2009.61.17.002503-6) - IRENE SOARES DA CRUZ(SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Vistos, Cuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, proposta por IRENE SOARES DA CRUZ, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez ou restabelecido o benefício de auxílio-doença, cessado na esfera administrativa, desde a data de sua cessação. 

Com a inicial acostou documentos. À f. 51, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do 

réu. Citado, o INSS apresentou contestação às f. 54/58, requerendo a improcedência do pedido, sob o argumento de que 

a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Juntou documentos. Réplica às f. 67/72. 

Decisão declaratória de saneamento do feito à f. 74, onde foi determinada a realização de prova pericial e indeferido o 

pedido de prova oral. Laudo médico pericial acostado às f. 90/94. Alegações finais às f. 99/101. É o relatório. A 

aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz 

do disposto no art. 59 da mesma lei. Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade 

para o trabalho. No caso em apreço, concluiu o perito judicial que a autora encontra-se inapta para qualquer tipo de 

atividade laborativa. Assim relatou em suas conclusões: Em função da idade e das alterações degenerativas da coluna de 

um modo geral, com osteoporose e limitação dos movimentos, o mesmo ocorrendo com o ombro esquerdo, considero a 

autora inapta para quaisquer tipos de atividades laborativas remuneradas. Além disso, todos os documentos médicos 

trazidos aos autos, evidenciam o preenchimento do requisito da incapacidade laborativa para a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Quanto aos demais requisitos, são incontroversos, haja vista que a autora esteve em 

gozo de benefício de auxílio-doença no período de 22/10/2004 a 27/12/2004. Como o perito médico indicou o início da 

incapacidade em 22/10/2004, entendo que manteve a qualidade de segurado até a data da realização da perícia médica, 

em 06/01/2010. Todavia, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, somente a partir de 06/01/2010, 

data da perícia médica realizada neste juízo. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica 

(06/01/2010). As parcelas atrasadas serão pagas após o trânsito em julgado, com juros e correção monetária, 

observando-se o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Dada a sucumbência 
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preponderante do INSS, condeno-o em honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do art. 20, 4º, do CPC. Nos termos do artigo 461 do CPC, o INSS deverá providenciar a implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, fixando a DIP em 01/05/2010, 

contados a partir da intimação. Fixo multa diária de 1/30 (um trigésimo) do valor da renda mensal, em favor da parte 

autora, a incidir a partir de escoado o lapso temporal, sem prejuízo de responsabilidade criminal do servidor responsável 

pela sua efetivação. Não há condenação em custas processuais, em razão da isenção que goza a autarquia previdenciária 

e do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2º, do 

CPC). P. R. I. 

 

0002566-64.2009.403.6117 (2009.61.17.002566-8) - LOURIVAL DE ARRUDA(SP274576 - CASSIO SANCASSANI 

MANFRINATO E SP181996 - JOSE EDUILSON DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, A parte embargante opôs embargos de declaração em face da sentença, buscando ver sanada omissão, pois não 

teria sido analisado o pedido de pagamento de soldos, bem como o acesso ao posto de terceiro sargento. Recebo os 

embargos, visto que tempestivos, rejeitando-os, porém, quanto ao mérito. Conheço dos Embargos de Declaração, em 

virtude da sua tempestividade. Mas lhe nego provimento, porque visam à realização de novo julgamento com efeitos 

infringentes, configurando hipótese sujeita a recurso tipicamente infringente. Conforme a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 

16/09/2002, p. 145). O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no 

acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em 

uma conclusão constante da sentença; contradição é a colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta 

de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc. No caso dos 

autos, inexistiu qualquer contradição, omissão ou obscuridade, pois as questões anteriormente aventadas foram 

abordadas sentença embargada. Ora, o pedido foi julgado parcialmente procedente. Logo, os pleitos de receber soldos e 

acesso ao posto de terceiro sargento não foram acolhidos, o primeiro por não haver o exercício do cargo, o segundo por 

não se saber se o autor seria aprovado no curso. Ensina, ainda, Theotonio Negrão que o órgão julgador não está 

obrigado a responder: a) questionários sobre meros pontos de fato; b) questionários sobre matéria de direito federal 

exaustivamente discutida no acórdão recorrido; c) à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos 

legais (nota 2a ao art. 535, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 2003). Se de um lado 

os embargos visam a extirpar a dúvida que pode conter a julgado, revelando seu real conteúdo, de outro não podem 

alterar sobremaneira a decisão, porque possuem, como seu próprio nome está a indicar, natureza declaratória. Somente 

excepcionalmente podem os embargos de declaração possuir efeito infringente - e não é esse o caso dos presentes 

embargos. Por tais razões, não pode a parte querer utilizar-se comodamente dos embargos de declaração como 

sucedâneo de outros recursos. Consoante já decidiu o STJ: De mais a mais, mesmo nos embargos de declaração com 

fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, 

omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame 

da causa (STJ,1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-Edcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 24.8.92, p. 12.980, 2ª col., em.) , apud Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, de Theotonio 

Negrão, Saraiva, 1996, p. 414, nota 16a. Sendo assim, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, porque 

tempestivos, mas LHES NEGO PROVIMENTO. Int. 

 

0002677-48.2009.403.6117 (2009.61.17.002677-6) - ELAINE GIACHINI(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Vistos, Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação da tutela, pelo rito ordinário, proposta por 

ELAINE GIACHINI SPEDO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo lhe seja 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, 

além da reparação por dano moral no valor equivalente a 100 (cem) salários mínimos. Com a inicial acostou 

documentos. À f. 40, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, deferida a antecipação de prova pericial e determinada a citação do réu. Citado, o INSS apresentou contestação 

às f. 44/56, requerendo a improcedência do pedido, sob o argumento de que a autora não preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Juntou documentos. Laudo médico pericial acostado às f. 74. Alegações finais às 

f. 77/78. É o relatório. A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar 

temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei, mas a incapacidade se refere não para 

quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado (sua atividade habitual) (Direito da 

Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, 

pág. 128). Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho. No caso 

em apreço, concluiu a perita judicial, em 23/10/2009, que a autora não apresenta capacidade para o trabalho, sendo a 

incapacidade temporária. Todavia, consultando a tela do CNIS anexa a esta sentença e dela parte integrante, pode-se 
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constatar que a autora encontra-se trabalhando e recebendo salário desde setembro de 2009. Dispõe o art. 46 da Lei 

8.213/91 que o aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno. Tal regra aplica-se também ao benefício de auxílio-doença. 

Inteligência do art. 60, da Lei 8.213/91, in fine. Os requisitos da carência e da qualidade de segurada na data da 

incapacidade, malgrado as contribuições relativas ao período de registro em CTPS de 01/08/2007 a 31/08/2008 tenham 

sido recolhidas com atraso, exatamente dois dias antes do requerimento do benefício na via administrativa (f. 19 e 

28/32), encontram-se preenchidos, pois a responsabilidade pelo pagamento das contribuições era do empregador, não 

podendo a autora ser penalizada por causa de tal inadimplemento. Assim, faz jus a autora ao valor referente às parcelas 

do benefício de auxílio-doença, relativas ao período de 02/10/2008 (data do requerimento administrativo) a 30/09/2009 

(data do retorno à atividade - tela CNIS anexa). Quanto ao pedido de reparação de danos morais, trata-se de providência 

totalmente descabida. O ato administrativo de concessão do benefício é ato vinculado. Somente com o preenchimento 

de todos os requisitos e a apresentação da documentação completa descrita em regulamento, deveria a autoridade 

administrativa conceder o benefício à autora, o que não ficou comprovado nos autos. DISPOSITIVO Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a pagar à autora as parcelas do benefício de auxílio-doença, referentes 

ao período de 02/10/2008 a 30/09/2009, nos termos da fundamentação supra. A correção monetária das parcelas 

vencidas e os juros de mora, estes últimos incidentes a partir da citação, deverão ser aplicados na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Anoto que o pagamento das parcelas atrasadas deverá aguardar 

o trânsito em julgado. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Não há 

condenação em custas processuais, em razão da isenção que goza a autarquia previdenciária e do deferimento dos 

benefícios da justiça gratuita. Remetam-se os autos ao SUDP para o cadastramento do nome da autora conforme 

descrito na inicial. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2º, do CPC). P. R. I. 

 

0002950-27.2009.403.6117 (2009.61.17.002950-9) - JOSE EDUARDO VENANCIO(SP202017 - ROGERIO 

RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 

LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Vistos, Trata-se de ação de conhecimento condenatória, de rito ordinário, proposta por JOSÉ EDUARDO VENANCIO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo lhe seja concedido, alternativamente, os 

benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença desde a data da cessação administrativa. Juntou 

documentos (f. 12/20). Foram deferidos os benefícios da gratuidade judiciária, indeferido o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela e determinada a citação do réu (f. 23). O INSS apresentou contestação (f. 27/32), requerendo, no 

mérito, a improcedência do pedido sob o argumento de que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Juntou documentos. Foi realizada a perícia médica judicial, acostado o laudo às f. 44/46. Proposta de 

acordo formulada pelo INSS às f. 49/53, sem anuência da parte autora. Alegações finais às f. 56/59 e 68. É o relatório. 

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. Já o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz 

do disposto no art. 59 da mesma lei, mas a incapacidade se refere não para quaisquer atividades laborativas, mas para 

aquela exercida pelo segurado (sua atividade habitual) (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e 

Leandro Paulsen, Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128). Assim, o evento determinante para a 

concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho. No caso dos autos, informou o médico perito que o autor 

é Portador de HIV com exacerbações no controle da carga viral. Em suas conclusões assim aduziu: Sem condições para 

o retorno ao trabalho temporariamente, até que haja normalização dos exames de contagem da carga viral e do CD4, o 

que pode demandar tempo não passível de determinação. Opino pelo afastamento por dois anos a partir desta data.. Daí 

se conclui que há incapacidade laborativa temporária. Todavia, noto também um certo descaso do autor com sua 

doença, que exige tratamento severo. Assim consta no laudo médico de f. 17, no item Informações adicionais: (...) Na 

época, referia ter feito uso de anti-retrovirais mas não se lembrava os nomes dos medicamentos e parou de tomá-los 

após 2 ou 3 meses. (...) Sempre fez uso irregular da medicação e, dessa forma, apesar de estar clinicamente bem, 

mantinha contagem de linfócitos T CD4 abaixo de 200 células/mm e carga viral alta. (...). Os demais requisitos são 

incontroversos, uma vez que o autor esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença no período de 

06/08/2007 a 31/01/2009. Assim, faz jus o autor ao benefício pretendido a partir da data do laudo médico pericial, ou 

seja, 02/12/2009 (f. 44) até 02/12/2011, data em que, com o adequado tratamento, poderá ter uma vida normal. Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir de 

02/12/2009 até 02/12/2011, nos termos da fundamentação supra. Nos termos do artigo 461 do CPC, determino ao INSS 

que providencie a implantação do benefício de auxílio-doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir 

da intimação, fixando a DIP em 01/05/2010. Fixo multa diária de 1/30 (um trigésimo) do valor da renda mensal, em 

favor da parte autora, a incidir a partir de escoado o lapso temporal, sem prejuízo de responsabilidade criminal do 

servidor responsável pela sua efetivação. A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora, estes últimos 

incidentes a partir da citação, deverão ser aplicados na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 

11.960/2009. Anoto que o pagamento das parcelas atrasadas deverá aguardar o trânsito em julgado. Dada a 

sucumbência preponderante do INSS, condeno-o em honorários de advogado, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. Não há condenação em custas processuais, em razão da isenção que goza a 
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autarquia previdenciária e do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao duplo grau de 

jurisdição (art. 475, 2º, do CPC). P. R. I. 

 

0002235-94.2009.403.6307 - MARIA APARECIDA GUIMARAES ROSA(SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 

LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Vistos, Trata-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por MARIA APARECIDA GUIMARÃES ROSA, 

inicialmente no JEF de Botucatu/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo lhe 

seja concedido, alternativamente, os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença desde a data do 

requerimento administrativo. Juntou documentos (f. 04/170). Foi realizada perícia médica judicial, acostado o laudo 

médico às f. 179/187. O INSS apresentou contestação (f. 210/212), requerendo, no mérito, a improcedência do pedido 

sob o argumento de que a autora não possuía qualidade de segurada na data da incapacidade. Por força da decisão 

proferida às f. 220/221, foram os autos redistribuídos a este juízo. As partes se manifestaram às f. 235/236 e 243. Cópia 

da CTPS da autora acostada às f. 237/241. É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. A 

aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz 

do disposto no art. 59 da mesma lei, mas a incapacidade se refere não para quaisquer atividades laborativas, mas para 

aquela exercida pelo segurado (sua atividade habitual) (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e 

Leandro Paulsen, Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128). Assim, o evento determinante para a 

concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho. Concluiu o perito judicial que a autora apresenta 

incapacidade laboral., fixando a data da incapacidade em 03/09/2004 (f. 181/182). Daí se conclui que há incapacidade 

laborativa. Todavia, na data da incapacidade, não tinha a autora a qualidade de segurada (art. 15 da Lei 8.213/91). Isto 

porque, já não vertia contribuições ao INSS desde 28/02/1977 (f. 239). As telas do CNIS anexas a esta sentença e dela 

partes integrantes corroboram os dados contidos na CTPS da autora. Assim, não havendo prova da qualidade de 

segurada na data da incapacidade laborativa, não faz jus a autora ao recebimento do benefício pleiteado. Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por MARIA APARECIDA GUIMARÃES ROSA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC 

(redação dada pela Lei n.º. 11.232/2005). Condeno-a em honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor dado à causa, suspensa a exigibilidade na forma da Lei 1.060/50. Feito isento de custas (Lei 9.289/96). 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades pertinentes. P.R.I. 

 

0000252-14.2010.403.6117 (2010.61.17.000252-0) - YOLANDA ARGUELLES DE OLIVEIRA(SP056708 - 

FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - 

FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por YOLANDA ARGUELLES DE OLIVEIRA em face 

do INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000615-98.2010.403.6117 (2000.61.17.000449-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000449-18.2000.403.6117 (2000.61.17.000449-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1496 - WAGNER MAROSTICA) X APARECIDA BENEDITO ARRIGO FOGOLIN(SP105704 - LUCI HELENA DE 

FATIMA ZAGO) 

Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título judicial, movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

em face de Aparecida Benedito Arrigo Fogolin, alegando haver excesso na execução intentada nos autos em apenso 

(autos n.º 2000.61.17.000449-2). Os embargos foram recebidos, tendo sido suspensa a execução (f. 26). A parte 

embargada concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (f. 29). É o relatório. Antecipo o julgamento da lide, 

pois a matéria versada nos presentes autos prescinde de dilação probatória, no termos do artigo 740, do CPC. Como a 

parte embargada concordou com os cálculos apresentados pelo INSS na exordial, o quantum devido tornou-se 

incontroverso, descabendo assim maiores considerações. Conseqüentemente, fixo o valor devido em R$ 110.867,30 

(cento e dez mil, oitocentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), devidamente atualizado até a data do pagamento. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

741, inciso V, combinado com o artigo 743, inciso I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, 

condeno a parte embargada no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

excesso de execução e custas processuais, restando, porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1060/50. À 

secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente 

com os cálculos e documentos de fls. 08/23, para os autos principais, desapensando e arquivando estes autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 6671 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002257-48.2006.403.6117 (2006.61.17.002257-5) - NAIR MACEDO AMERICO(SP168068 - NILTON AGOSTINI 

VOLPATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0000702-40.1999.403.6117 (1999.61.17.000702-6) - LUIZ DE AGUIAR X CLAUDIO DE CAMPOS CAMARGO X 

BENEDITO ANTONIO PRADO X VALENTIM JORGE(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E 

SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP121050 - CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X LUIZ DE 

AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0001026-30.1999.403.6117 (1999.61.17.001026-8) - ENIO COMAR X MARCIA REGINA COMAR X ANA MARIA 

COMAR DE AGOSTINI X ENIS EIMARD COMAR X HENRIQUE MACEDO DE SOUZA X TEREZA CRUZICH 

X JOVEM MARIA DE JESUS X MARIA DE LOURDES FURLAN RIBEIRO X ANDRE ARROYO DOLSAN X 

FRANCISCO SMIRAGLIO DOTTO X PASCHOALINA BAGARINI DOTTO X PAULO DOTTO X LUZIA DOTTO 

MILANEZ X ANGELINA DIRCE DOTO COUTO X CATARINA DELAZIR DOTO MILANEZ X ANTONIO 

ROSSONI X PAULO DOTTO X MARIA BRAGA CARVALHO X BENEDITO CARVALHO X ANGELICA 

GOMES DOS SANTOS X GERACINA SSCHIAVONI DA SILVA X AURIVAL GERONIMO X SILVINO GOMES 

ALVES X PAULO PUCCI X MARILDE TEIXEIRA DE OLIVEIRA X FAUSTOLINO JOSE DOS SANTOS X 

VICENTE CANDELA X MATEUS ALCACAS X JOSE ARROYO ALCACAS X SUELI APARECIDA ALCACAS 

LUZ X ANTONIO CARLOS ALCACAS X LUIZ DONIZETTI ALCACAS X BENEDITA DE OLIVEIRA DE 

SOUZA X AMELIA RODRIGUES DE LIMA X ALEXANDRE JOSE DE LIMA X MARIA GLEUCIA 

RODRIGUES DA SILVA X SEBASTIAO RODRIGUES DE LIMA X AZELINO RODRIGUES DE LIMA X JOSE 

RODRIGUES DE LIMA X DANIEL JOSE DE LIMA X MARCIA REGINA ALVES X DEOLINDO DA SILVA X 

CLARINDA LUSINDA SILVA SOUZA X MADALENA DA SILVA NAVAS X APARECIDA FATIMA DA SILVA 

CESPEDES X JOSE CARLOS DA SILVA X MARIA CECILIA DA SILVA - INCAPAZ X ELENA MARIA NAVAS 

X APARECIDO CLAUDINEY DA SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA X ZENILDO DA SILVA X LUCI 

HELENE DA SILVA FUZZO X LUIZ CESARIO DOS SANTOS X HUGO MARCHI X JOSE FERRAREZ X 

VIRGINIA PRECISO IONTA X MIGUEL BRITO DOS SANTOS X ALCIDES CORREA DE 

ANDRADE(SP252493B - CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO E SP186616 - WILSON 

RODNEY AMARAL E SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X MARCIA REGINA COMAR X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0001719-14.1999.403.6117 (1999.61.17.001719-6) - ALCIDES RODRIGUES X MANOEL DE FREITAS X MARIA 

APARECIDA DE FREITAS ZUCOLOTTO X DELPHINO FRANCISCO CLAUDIANO X ADAO FRANCISCO DA 

SILVA X ARISTIDES RIBEIRO X ANTONIO RODRIGUES FILHO X ANTONIO LUIZ GONZAGA(SP011771 - 

AGOSTINHO DE OLIVEIRA E SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X ALCIDES RODRIGUES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0002360-65.2000.403.6117 (2000.61.17.002360-7) - IZILDA DE CAMPOS CAMPANHA X FRAGA E TEIXEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X IZILDA DE 

CAMPOS CAMPANHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0001068-74.2002.403.6117 (2002.61.17.001068-3) - OSVALDO TOTINO X ANA MARIA DORTA 

PASSOS(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X OSVALDO TOTINO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  
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0004335-20.2003.403.6117 (2003.61.17.004335-8) - LUZIANO AUGUSTO DE CAMARGO ABREU(SP213777 - 

RAFAEL TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - 

ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X LUZIANO AUGUSTO DE CAMARGO ABREU X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0001648-02.2005.403.6117 (2005.61.17.001648-0) - NELO FORTE X DILCE GODINHO FORTE X MANOEL 

GOMES X LOURENCO DE MORAES X CARLOS ALBERTO DE MORAES X ELIANA MARIA DE MORAES 

ARRUDA X JOSE MARTINIANO FILHO X JOAO MARIA FELIX(SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE E 

SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X DILCE GODINHO FORTE X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0000347-49.2007.403.6117 (2007.61.17.000347-0) - MARIA JOSE DE LIMA(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE E 

SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X MARIA JOSE DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0000793-18.2008.403.6117 (2008.61.17.000793-5) - MARIA CORTELLO BERNARDINO(SP199786 - 

CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE E SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO) X MARIA CORTELLO BERNARDINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0002172-91.2008.403.6117 (2008.61.17.002172-5) - JOAO GARCIA MARTINS FILHO(SP168689 - NELSON 

RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - 

FLAVIA MORALES BIZUTTI) X JOAO GARCIA MARTINS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0002428-34.2008.403.6117 (2008.61.17.002428-3) - JOSE ALEXANDRE(SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X JOSE ALEXANDRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0002502-88.2008.403.6117 (2008.61.17.002502-0) - NAIR MARQUEZIN PIOTO(SP091627 - IRINEU MINZON 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X 

NAIR MARQUEZIN PIOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0002815-49.2008.403.6117 (2008.61.17.002815-0) - NAIR DA SILVA(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X NAIR DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0004096-40.2008.403.6117 (2008.61.17.004096-3) - VALTER GALHARDO FILHO(SP142550 - ANDREA 

RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO 

ASSIS GARCIA BUENO) X VALTER GALHARDO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  
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0002711-23.2009.403.6117 (2009.61.17.002711-2) - ALCIDES DEUNGARO(SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X ALCIDES DEUNGARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

0002763-19.2009.403.6117 (2009.61.17.002763-0) - LUCIA DE ALMEIDA PEREIRA(SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X LUCIA DE ALMEIDA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF. Após, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

Expediente Nº 6672 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004612-75.1999.403.6117 (1999.61.17.004612-3) - ANEZIA FERREIRA DE SOUSA(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP161596 - CYNTHIA ANNIE JONES BATTOCCHIO) X FRAGA E TEIXEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA 

MORALES BIZUTTI) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002080-89.2003.403.6117 (2003.61.17.002080-2) - JOAO FRANCISCO RAVAGNOLLI(SP067259 - LUIZ FREIRE 

FILHO E SP197720 - FLÁVIA JULIANA NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0001896-94.2007.403.6117 (2007.61.17.001896-5) - JOSE HAMILTON CAMPANHA(SP098175 - MARIO ANDRE 

IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0003166-85.2009.403.6117 (2009.61.17.003166-8) - MARIA DA SOLEDADE DA SILVA(SP118816 - PEDRO 

PAULO GRIZZO SERIGNOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO 

ASSIS GARCIA BUENO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. ALEXANDRE SORMANI 

JUIZ FEDERAL 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3090 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003620-83.2009.403.6111 (2009.61.11.003620-0) - ROSENILCE RODRIGUES X GUILHERME RODRIGUES 

MONTEIRO - INCAPAZ X ROSENILCE RODRIGUES X JOAO PEDRO RODRIGUES MONTEIRO - INCAPAZ X 

ROSENILCE RODRIGUES(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 208/622 

Chamo o feito à conclusão.Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 21 de junho de 2010, às 

13h30.Renovem-se os atos. Publique-se com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 3421 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0003750-36.2010.403.6112 - BANCO PANAMERICANO S/A(SP167647 - TAÍS VANESSA MONTEIRO E 

SP065611 - DALILA GALDEANO LOPES E RJ123819 - FERNANDA CARDOZO FLORES) X DELEGADO 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Emende o impetrante a petição inicial, atribuindo à causa valor compatível ao benefício econômico pleiteado, 

recolhendo as custas devidas, no prazo de 10 (dez) dias. Comprove, ainda, documentalmente não haver litispendência 

entre o presente processo e o noticiado no termo de prevenção de fl. 52 (0004468-26.1997.403.6100), tudo sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. Proceda, também, uma das subscritoras da inicial (Fernanda Cardozo 

Flores, OAB/RJ n. 123.819) a regularização da representação processual, apresentando instrumento de procuração ou 

substabelecimento. Após, conclusos. Intime-se. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

Dr. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2203 
 

ACAO PENAL 

0010213-38.2003.403.6112 (2003.61.12.010213-6) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO RODRIGUES 

SANTANA(SP061076 - JOAO CARLOS LOURENÇO E SP130247 - MARIVAL DOS SANTOS SILVA E SP191532 

- DANIEL LOPES DE OLIVEIRA) 

Fls. 289: Ciência às partes de que foi designada pelo Juízo Deprecado (Juízo da Vara Única da Comarca de 

Panorama/SP), para o dia 28/06/2010, às 15:00 horas, a audiência para a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação 

(fl. 243). Sem prejuízo, dê-se vista ao MPF da decisão das folhas 288. Int. 

 

Expediente Nº 2206 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003580-64.2010.403.6112 - AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI(SP137881 - CARLA DE LOURDES 

GONCALVES E SP080600 - PAULO AYRES BARRETO) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Não havendo pedido de liminar, notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 

12.016/09, para que preste as informações no prazo legal de dez dias.Cientifique-se o representante judicial da União 

(artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/09).Depois, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, ato contínuo, retornem 

os autos conclusos. Proceda a Secretaria as devidas anotações para que as intimações sejam feitas em nome dos 

advogados indicados à folha 23. Int. 

 

Expediente Nº 2209 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0000185-35.2008.403.6112 (2008.61.12.000185-8) - JOAO ANTONIO AFONSO(SP144578 - ROBERLEI SIMAO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Redesigno a perícia, a qual deverá ser realizada pelo médico(a) LUIZ ANTONIO DEPIERI, CRM 28.701, no dia 08 de 

Julho de 2010, às 08:30 horas, na Rua Heitor Graça, nº 966 (Clínica Nossa Senhora Aparecida), telefone: 3902-2400 ou 

3902-2404, Presidente Prudente, SP. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e 

assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças 

referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) 

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

0006508-56.2008.403.6112 (2008.61.12.006508-3) - ODETE ROCHA DA SILVA(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Redesigno a perícia, a qual deverá ser realizada pelo médico(a) LUIZ ANTONIO DEPIERI, CRM 28.701, no dia 05 de 

Julho de 2010, às 08:30 horas, na Rua Heitor Graça, nº 966 (Clínica Nossa Senhora Aparecida) Telefone: 3902-2400 ou 

3902-2404, Presidente Prudente, SP. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e 

assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora a fls. 11/12. Faculto à parte 

autora indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia 

das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. 

O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem 

como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

0012156-17.2008.403.6112 (2008.61.12.012156-6) - MARIA LUCIA DE SOUZA SILVA(SP194424 - MARIA 

CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Redesigno a perícia, a qual deverá ser realizada pelo médico(a) LUIZ ANTONIO DEPIERI, CRM 28.701, no dia 07 de 

Julho de 2010, às 08:30 horas, na Rua Heitor Graça, nº 966 (Clínica Nossa Senhora Aparecida), telefone: 3902-2400 ou 

3902-2404, Presidente Prudente, SP. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e 

assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças 

referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) 

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

0000322-80.2009.403.6112 (2009.61.12.000322-7) - ANTONIO JOSE MARTINS(SP108976 - CARMENCITA 

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Ao Autor para apresentar resposta a contestação, no prazo legal.Redesigno a perícia, a qual deverá ser realizada pelo 

médico(a) LUIZ ANTONIO DEPIERI, CRM 28.701, no dia 06 de Julho de 2010, às 08:30 horas, na Rua Heitor Graça, 

nº 966 (Clínica Nossa Senhora Aparecida) Telefone: 3902-2400 ou 3902-2404, Presidente Prudente, SP. Os quesitos do 

Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 

46/2008. Quesitos da parte autora a fls. 04/05. Faculto à parte autora indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. 

Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da 

parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ 

DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de 

documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

0011211-93.2009.403.6112 (2009.61.12.011211-9) - ZULEIDE DOS ANJOS(SP202687 - VALDECIR VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Decisão: (...)Ante o exposto, ausente o requisito da verossimilhança do direito alegado, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da realização das provas técnicas. / Para tanto, designo para o 

encargo de realizar a perícia, o médico LUIZ ANTONIO DEPIERI (CRM 28.701). / Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da 
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Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no 

prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica 

está agendada para o dia 12 de julho de 2010, às 08h30min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Rua Heitor 

Graça, nº 966, (Clínica NOSSA SENHORA APARECIDA), telefone nº (18) 3902-2404, nesta cidade de Presidente 

Prudente-SP. / O ADVOGADO DO AUTOR DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA e que 

deverá comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de 

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada implicará na desistência da prova pericial. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das 

peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste. / Determino também a realização do Estudo Socioeconômico em relação à 

parte Autora, o qual deverá ser elaborado por Oficial de Justiça Avaliador Federal deste forum. / O prazo para a 

apresentação do laudo respectivo é de TRINTA DIAS, contados da apresentação do mandado de constatação. Ofereço 

em separado os quesitos do Juízo. / Expeça-se o competente mandado, cientificando o senhor Oficial de Justiça de que o 

laudo deverá ser elaborado com respostas aos quesitos do Juízo, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva 

ordem, bem como que deverá cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, na forma da lei. Instrua-se o 

competente mandado com cópia da petição inicial, desta decisão e da peça referente aos quesitos. / Defiro à parte 

Autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. / P. R. I. e Cite-se.. 

 

0002652-16.2010.403.6112 - CELINA GONCALVES DOS SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Decisão: (...)Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico MARCELO GUANAES MOREIRA (CRM 62.952). / Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da 

Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no 

prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica 

está agendada para o dia 21 de junho de 2010, às 14h30min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Avenida 

Washington Luiz, nº 2063 (Clínica Ortofísio), telefone nº (18) 3223-5222, nesta cidade de Presidente Prudente-SP. / O 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que 

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de 

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada implicará na desistência da prova pericial. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das 

peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste. / Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita. / Sobrevindo o laudo 

técnico, cite-se. / P. R. I.. 

 

0003576-27.2010.403.6112 - MARCOS ANTONIO TOLEDO(SP263978 - MELINA MARQUES GOMES E 

SP284153 - FERNANDO MITSUO ZAMBRANO HORIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica administrativa, a ser realizada no dia 22/06/2010, às 14:15 

horas, na Agência da Previdência Social (INSS) de Presidente Prudente, localizada na Rua Siqueira Campos, n.º 1315, 

Vila Roberto, 2º andar - sala do SST (Serviço de Saúde do Trabalhador), com o perito SÉRGIO SHIBUKAWA.Sem 

prejuízo de intimação da parte autora pela Secretaria, o patrono do (a) demandante deverá providenciar o 

comparecimento dela (parte autora) no ato designado.Eventual pedido da tutela antecipada será apreciado após a 

apresentação do laudo médico administrativo.Expeça-se o necessário. 

 

0003586-71.2010.403.6112 - MARIA MARCONDES(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica administrativa, a ser realizada no dia 22/06/2010, às 14:45 

horas, na Agência da Previdência Social (INSS) de Presidente Prudente, localizada na Rua Siqueira Campos, n.º 1315, 

Vila Roberto, 2º andar - sala do SST (Serviço de Saúde do Trabalhador), com o perito SÉRGIO SHIBUKAWA.Sem 

prejuízo de intimação da parte autora pela Secretaria, o patrono do (a) demandante deverá providenciar o 

comparecimento dela (parte autora) no ato designado.Eventual pedido da tutela antecipada será apreciado após a 

apresentação do laudo médico administrativo.Expeça-se o necessário. 

 

0003595-33.2010.403.6112 - FRANCIANE LEAL AFONSO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica administrativa, a ser realizada no dia 22/06/2010, às 15:45 

horas, na Agência da Previdência Social (INSS) de Presidente Prudente, localizada na Rua Siqueira Campos, n.º 1315, 

Vila Roberto, 2º andar - sala do SST (Serviço de Saúde do Trabalhador), com o perito SÉRGIO SHIBUKAWA.Sem 

prejuízo de intimação da parte autora pela Secretaria, o patrono do (a) demandante deverá providenciar o 

comparecimento dela (parte autora) no ato designado.Eventual pedido da tutela antecipada será apreciado após a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 211/622 

apresentação do laudo médico administrativo.Expeça-se o necessário. 

 

0003616-09.2010.403.6112 - EDSON JOSE MUNHOZ(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica administrativa, a ser realizada no dia 24/06/2010, às 13:00 

horas, na Agência da Previdência Social (INSS) de Presidente Prudente, localizada na Rua Siqueira Campos, n.º 1315, 

Vila Roberto, 2º andar - sala do SST (Serviço de Saúde do Trabalhador), com o perito SÉRGIO SHIBUKAWA.Sem 

prejuízo de intimação da parte autora pela Secretaria, o patrono do (a) demandante deverá providenciar o 

comparecimento dela (parte autora) no ato designado.Eventual pedido da tutela antecipada será apreciado após a 

apresentação do laudo médico administrativo.Expeça-se o necessário. 

 

0003630-90.2010.403.6112 - MARIA MOREIRA MAGALHAES(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM E 

SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica administrativa, a ser realizada no dia 24/06/2010, às 13:45 

horas, na Agência da Previdência Social (INSS) de Presidente Prudente, localizada na Rua Siqueira Campos, n.º 1315, 

Vila Roberto, 2º andar - sala do SST (Serviço de Saúde do Trabalhador), com o perito SÉRGIO SHIBUKAWA.Sem 

prejuízo de intimação da parte autora pela Secretaria, o patrono do (a) demandante deverá providenciar o 

comparecimento dela (parte autora) no ato designado.Eventual pedido da tutela antecipada será apreciado após a 

apresentação do laudo médico administrativo.Expeça-se o necessário. 

 

0003647-29.2010.403.6112 - CREMILDE SOARES CAMACHO(SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica administrativa, a ser realizada no dia 24/06/2010, às 14:00 

horas, na Agência da Previdência Social (INSS) de Presidente Prudente, localizada na Rua Siqueira Campos, n.º 1315, 

Vila Roberto, 2º andar - sala do SST (Serviço de Saúde do Trabalhador), com o perito SÉRGIO SHIBUKAWA.Sem 

prejuízo de intimação da parte autora pela Secretaria, o patrono do (a) demandante deverá providenciar o 

comparecimento dela (parte autora) no ato designado.Eventual pedido da tutela antecipada será apreciado após a 

apresentação do laudo médico administrativo.Expeça-se o necessário. 

 

0003721-83.2010.403.6112 - CICERO ANTONIO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica administrativa, a ser realizada no dia 24/06/2010, às 15:15 

horas, na Agência da Previdência Social (INSS) de Presidente Prudente, localizada na Rua Siqueira Campos, n.º 1315, 

Vila Roberto, 2º andar - sala do SST (Serviço de Saúde do Trabalhador), com o perito SÉRGIO SHIBUKAWA.Sem 

prejuízo de intimação da parte autora pela Secretaria, o patrono do (a) demandante deverá providenciar o 

comparecimento dela (parte autora) no ato designado.Eventual pedido da tutela antecipada será apreciado após a 

apresentação do laudo médico administrativo.Expeça-se o necessário. 

 

0003723-53.2010.403.6112 - ALCIDES FERREIRA DOS SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica administrativa, a ser realizada no dia 24/06/2010, às 15:45 

horas, na Agência da Previdência Social (INSS) de Presidente Prudente, localizada na Rua Siqueira Campos, n.º 1315, 

Vila Roberto, 2º andar - sala do SST (Serviço de Saúde do Trabalhador), com o perito SÉRGIO SHIBUKAWA.Sem 

prejuízo de intimação da parte autora pela Secretaria, o patrono do (a) demandante deverá providenciar o 

comparecimento dela (parte autora) no ato designado.Eventual pedido da tutela antecipada será apreciado após a 

apresentação do laudo médico administrativo.Expeça-se o necessário. 

 

0003726-08.2010.403.6112 - MARIA DAS DORES SANTOS GOMES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para comparecer à perícia médica administrativa, a ser realizada no dia 24/06/2010, às 16:30 

horas, na Agência da Previdência Social (INSS) de Presidente Prudente, localizada na Rua Siqueira Campos, n.º 1315, 

Vila Roberto, 2º andar - sala do SST (Serviço de Saúde do Trabalhador), com o perito SÉRGIO SHIBUKAWA.Sem 

prejuízo de intimação da parte autora pela Secretaria, o patrono do (a) demandante deverá providenciar o 

comparecimento dela (parte autora) no ato designado.Eventual pedido da tutela antecipada será apreciado após a 

apresentação do laudo médico administrativo.Expeça-se o necessário. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1200473-70.1994.403.6112 (94.1200473-7) - MARIA GRANDI DE OLIVEIRA X ANDRE LUIZ GRANDI DE 

OLIVEIRA X ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO 

PARIZZI E SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E SP172172 - VIVIAN PATRÍCIA SATO YOSHINO E 

SP116400 - MARCUS ANTONIO FERREIRA CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o nome de ANDRE LUIS GRANDI DE OLIVEIRA. Em vista do 
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documento da fl. 287, forneça a sucessora MARIA GRANDI DE OLIVEIRA, no prazo de cinco dias, cópia do seu CPF 

e informe se é beneficiária de pensão por morte, caso em que deverá ser expedido precatório conforme demonstrativo 

da fl. 272. Em caso negativo, apresente a parte autora, no mesmo prazo, o cálculo individualizado dos créditos dos 

sucessores habilitados. Cumprida essa determinação, requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes. Transmitida a 

Requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho. Intime-se o INSS para revisar a RMI do autor, 

conforme demonstrativo da fl. 280. Intimem-se. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2360 

 

CARTA PRECATORIA 
0002835-84.2010.403.6112 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP X JUSTICA 

PUBLICA X MILTON CESAR SPERINI(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP109265 - 

MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Ante a juntada de cópia da procuração (folha 15), anote-se.Após, encaminhe-se a manifestação judicial da folha 10, para 

publicação. Manifestação Judicial da folha 10 (...)Vistos em inspeção. Designo para o dia 3 de agosto de 2010, às 

16h30min., a audiência para suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89, da Lei 9.099/95.Cite-se e 

intime-se o réu para que compareça a este Juízo, devidamente acompanhado de seu defensor, para externar aceitação, 

ou não, quanto à proposta apresentada.Comunique-se ao Juízo Deprecante.Cientifique-se o Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 

0002394-06.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X CLEBERSON BERTOLIN DE OLIVEIRA(SP099162 - 

MARCIA TOALHARES) 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO/SENTENÇA:Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal 

descrita na denúncia para CONDENAR o acusado CLEBERSON BERTOLIN DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

estudante, filho de Gilmar dos Santos Oliveira e Marilene Bertolin de Oliveira, nascido aos 08/07/1986, natural de 

Umuarama/PR, portador da cédula de identidade RG nº 43776070010/MT/PR e do CPF nº 042.890.859-46, residente 

em Umuarama/PR, a cumprir 3 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão, no regime inicial aberto (art. 33, 2º, c do 

Código Penal), pela prática do crime previsto no artigo 334, 1º, alínea d c/c art. 29 e 62, IV, todos do Código Penal em 

concurso material com o artigo 70 da Lei 4.117/62, e substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de 

direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, conforme fundamentação anterior. 

Após o trânsito em julgado, determino o registro do nome do réu no rol dos culpados.Tendo em vista a imposição do 

regime inicial aberto para cumprimento da pena, que foi substituída por pena restritiva de direitos, EXPEÇA-SE 

IMEDIATAMENTE ALVARÁ DE SOLTURA.O acusado poderá apelar em liberdade.Custas ex legeP. R. I. C. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

** 

Doutor DAVID DINIZ DANTAS. 

MM. Juiz Federal. 

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA. 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 800 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011900-70.2009.403.6102 (2009.61.02.011900-1) - SOLANGE MARIA CALIL(SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA 

ARAKAKI) 

Fls. 70 :informar que a perícia médica solicitada foi marcada para o dia 22 de junho próximo, às 11:00 horas, no meu 

consultório situado à rua Casemiro de Abreu nº 650, na Vila Seixas...  

 

0012363-12.2009.403.6102 (2009.61.02.012363-6) - JOAQUIM DOS SANTOS DINIZ(SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA 
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COSTA ARAKAKI) 

Fls. 146:informar que a perícia médica solicitada foi marcada para o dia 22 de junho próximo, às 8:00 horas, no meu 

consultório situado à rua Casemiro de Abreu nº 650, na Vila Seixas... 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2614 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000048-49.2009.403.6102 (2009.61.02.000048-4) - ANTONIO TORNICI X APARECIDA FICHER 

TORNICI(SP256262 - TELMA DE SOUZA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

...intime-se a parte interessada(autora) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1918 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0013181-32.2007.403.6102 (2007.61.02.013181-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ARSENAL BIKE IND/ E COM/ LTDA ME 

X JOSE RAIMUNDO PEREIRA QUEIROZ X LUIS SERGIO MARQUES DE SOUSA X PEDRINA LOURDES DA 

SILVA SOUSA(SP021161 - SILVIO FRANCISCO SPADARO CROPANISE E SP130766 - FABIANA SANTOS 

SPADARO) 

Fls. 173:Considerando o tempo transcorrido, aguardem-se noarquivo até nova manifestação.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0307934-51.1994.403.6102 (94.0307934-7) - ACUCAREIRA CORONA S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE 

SOUZA E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO E SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL 

DINKHUYSEN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 264: Dê-se ciência do retorno dos autos do TRF. ... Aguarde-se decisãono agravo de instrumento... Int. 

 

0314774-43.1995.403.6102 (95.0314774-3) - IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA(SP060088 - 

GETULIO TEIXEIRA ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fl.209: fls. 208: aguarde-se decisão no agravo. Cumpra-se o r. despacho de fls 207. Int. 

 

0305788-66.1996.403.6102 (96.0305788-6) - CONSTRULAR BRIGANTI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA(SP272789 - JOSÉ MISSALI NETO) X AGENTE DA RECEITA FEDERAL EM SAO CARLOS 

Fls. 308: Fls. 300/301: indefiro. A sentença de fls. 216/222 é clara ao estabelecer que a compensação reconhecida será 

operacionalizada diretamente junto à RF, ... . Int. Após, arquivem-se os autos. 

 

0013656-61.2002.403.6102 (2002.61.02.013656-9) - BIO DIAGNOSE ANALISES CLINICAS S/C LTDA(SP156429 - 

RODRIGO BERNARDES MOREIRA E SP156921 - RICARDO VENDRAMINE CAETANO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 449:Diga a impetrante sobre o pedido de conversão da União, em cinco dias. No silêncio, oficie-se a CEF para que 

converta em renda da União,por meio de pagamento definitivo, ..., a integralidade dos depósitos judiciais.... . Nada mais 

sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, baixa findo. 

 

0012228-10.2003.403.6102 (2003.61.02.012228-9) - GAZINI, CAMPERONI E DI MADEO(SP074914 - ARTUR 

BARBOSA PARRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 324: Oficie-se a CEF para que transforme em pagamento definitivo, ..., a integralidade dos depósitos.... Nada mais 

sendo reequerido,arquivem-se... Int. 
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0012571-06.2003.403.6102 (2003.61.02.012571-0) - IORT INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

S/C(SP074914 - ARTUR BARBOSA PARRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-

SP 

Fl. 251: Manaifeste-se o impetrante, em cinco dias, sobre o pedido de conversão formulado pela União. Int. 

 

0002299-16.2004.403.6102 (2004.61.02.002299-8) - UNIDADE DE VIDEODIAGNOSTICO RIBEIRAO PRETO S/C 

LTDA X GUAL E HAMMEN S/C X RODRIGUES CLINICA DE OTORRINOLARINGOLOGIA S/C X FLOSI E 

BRISOLTTI S/C X MALASPINA JANUNZZI S/C LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fl. 429: Manifeste-se a impetrante, em cinco dia, sobre o pedido de conversão em renda da União, dos valores 

depositados na conta ...., ainda não transformados em pagamento definitivo, segundo alega.  

 

0010935-68.2004.403.6102 (2004.61.02.010935-6) - CECAM CENTRO DE CIRURGIA AMBULATORIAL 

S/S(SP156278 - VICENTE AUGUSTO GARCIA DE NICOLA E SP190164 - CLAYTON ISMAIL MIGUEL) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA 

NACIONAL) 

Fl. 530: Intime-se a impetrante para que didga, em dez dias, sobre a consolidação dos débitos, conforme fls.  

 

0005557-63.2006.403.6102 (2006.61.02.005557-5) - REGINA DE FATIMA SANTOS BORGES(SP103046 - 

VANDERLENA MANOEL BUSA) X GERENTE/DIRETOR GERAL DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ DA 

CIDADE DE GUARIBA(SP185765 - FELIPE RODRIGUES DE ABREU) 

Fl. 179: Ao arquivo. Int. 

 

0011363-45.2007.403.6102 (2007.61.02.011363-4) - CASA UNIAO OPTICA E COMERCIO LTDA-EPP(SP229626 - 

RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES E SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO E SP254266 - 

DANIELA CRISTINA MARIANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP 

Fls. 232: Dê-se ciência do retorno dos autos do TRF. Requeira a parte, em dez dias, o que de direito. ... . Int. 

 

0011865-47.2008.403.6102 (2008.61.02.011865-0) - USINA SAO MARTINHO S/A(SP133645 - JEEAN 

PASPALTZIS E SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 369:: Intimar a parte para requer o que de direito, em dez dias. 

 

0001113-45.2010.403.6102 (2010.61.02.001113-7) - UNIMED DE RIBEIRAO PRETO - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES 

TONIOLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 252/258: ...Ante o exposto JULGO EXTINTO O FEDITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 

267, VI, do CPC. .... Int. 

 

0001901-59.2010.403.6102 (2010.61.02.001901-0) - CIASERV TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA(SP161326 

- ELISA BARACCHINI CURY PASCHOAL E SP102417 - ANA PAULA DE SOUZA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

(...) Ante o exposto, DENEGO A ORDEM ROGADA, declarando extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC.Revogo a liminar de fls. 54/55.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 25 da Lei 12.016/09.Publique-se e registre-se. Após, intimem-se a impetrante, a autoridade impetrada, a União 

e o MPF. 

 

0002475-82.2010.403.6102 - REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA(SP191640 - LUIS ERNESTO DOS 

SANTOS ABIB E SP085806 - JOSE AUGUSTO DE BARROS RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

(...) Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA REQUERIDA para:1 - declarar que a impetrante 

é carecedora do direito de ação, por ausência de interesse de agir, com relação ao pedido de exclusão dos primeiros 

quinze dias do auxílio-acidente da base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, da Lei 8.212/91, 

com força no artigo 267, VI, do CPC;2 - excluir da base de cálculo da contribuição à seguridade social prevista no 

artigo 22, da Lei 8.212/91, os valores que a impetrante paga ou credita aos seus empregados: 1) nos primeiros quinze 

dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença; 2) sobre o adicional de 1/3 de férias; 3) como 

abono de férias; e 4) à razão de auxílio-creche; e3 - reconhecer o direito de a impetrante promover a compensação dos 

valores que recolheu indevidamente sobre as verbas acima assinaladas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da 

ação, observado o disposto no artigo 3º da Lei Complementar 118/05, de acordo com o contido no artigo 89 da Lei 

8.212/91, com redação dada pela Lei 11.941/09. A atualização do crédito da impetrante deverá observar o disposto no 
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artigo 89, 4º, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 11.941/09. A apuração dos valores correspondentes ao 

crédito, entretanto, não será feita nestes autos de mandado de segurança, devendo a impetrante promover a 

compensação, nos termos da legislação de regência acima citada, ou requerer a sua restituição, na esfera administrativa. 

A compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 170-A do 

CTN. A União arcará com o reembolso das custas adiantadas pela impetrante, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, 

da Lei 9.289/96. Sem condenação em verba honorária, a teor das súmulas 105 do STJ e 512 do STF.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Publique-se e registre-se.Oficie-se à autoridade impetrada, para observância imediata da presente 

sentença. Sem prejuízo, intimem-se a impetrante, a União e o MPF. 

 

0003260-44.2010.403.6102 - SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E 

SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP X UNIAO FEDERAL 

(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC.Mantido o direito de a impetrante depositar em juízo a contribuição social questionada, até o trânsito em julgado 

da sentença, revogo quanto ao mais a liminar concedida às fls. 79/80.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 25 da Lei 12.016/09.Publique-se, registre-se e intimem-se a impetrante, a autoridade impetrada, a 

União e o MPF. 

 

0004535-28.2010.403.6102 - F C CEZAR & CEZAR LTDA ME(SP279378 - PEDRO LUIS DA SILVA COSTA) X 

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E MS 

Homologo, por sentença, o pedido de desistência da ação. Por conseguinte, julgo EXTINTO o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.Publique-se e registre-se como sentença do tipo C.Custas ex lege.Sem 

honorários advocatícios.Intime-se a impetrante.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0004772-62.2010.403.6102 - IRINEU FIOREZE(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1- Pleiteia o impetrante, em sede de liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário aqui discutido, 

requerendo autorização para depositar em juízo a respectiva exação.Todavia, nos termos dos artigos 205 do Provimento 

CORE 64/20085, a realização de depósitos voluntários destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

independem de autorização judicial. Assim, realizados os depósitos, cujas guias deverão ser acauteladas em autos 

suplementares, em atendimento ao artigo 206 do referido provimento, fica suspensa a exigibilidade da contribuição 

social do salário-educação, na exata extensão dos valores que vierem a ser depositados, nos termos do artigo 151, II, do 

C.T.N.2 - Sem prejuízo, concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para o impetrante apresentar cópia dos 

documentos que instruem a inicial para notificação da autoridade impetrada, conforme artigos 6º e 7º, I, da Lei 

12.016/2009.Cumprida a determinação, notifique-se a autoridade impetrada para prestar suas informações no prazo de 

dez dias, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, com cópia da inicial, para o disposto no artigo 7º, II, da Lei 

12.016/09.Após, ao MPF, voltando, a seguir, conclusos para sentença.Int. 

 

0005130-27.2010.403.6102 - ABATEDOURO DE AVES CALIFORNIA LTDA(SP083163 - CARLOS ROBERTO 

CAMILOTTI DA SILVA E SP268591 - CARLOS EDUARDO DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 123: Pelas informações trazidas pelo quadro indicativo de fl 121/122,não verifico qualque causa ensejadora 

prevednção. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a impetrante providenciar a regularização dos autos, devendo: a) 

aditar a inicial, atribuindo à causa valor segundo os benefícios econômicos que espera auferir; b) diante do novo valor 

atribuído à causa, promover o recolhimento das custas judiciais junto à Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do 

art. 2º da Lei nº 9.289/96. c) indicar corretamente a pessoa jurídica à qual a autoridade coatora se acha vinculada ou da 

qual exerce atribuições, nos termos do art. 6º da Lei nº 12.016/09. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0001906-81.2010.403.6102 (2010.61.02.001906-9) - ANTONIO VALTER NICOLAU(SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação cautelar contra a CEF, em que o autor pretende a exibição de extratos de sua conta-poupança n. 90159-

0, Ag. 1612 referente tão-somente ao período de agosto de 1990 (fls. 10), embora tenha protocolado 

administrativamente um único pedido relativo a vários outros períodos da mesma conta (fls. 14).A esse respeito, 

verifico que o autor ajuizou outros processos cautelares de exibição de extratos, que estão em andamento em outras 

Varas, conforme termo indicativo de prevenção, que dizem respeito à mesma conta-poupança destes autos (fls. 

16).Ademais, posteriormente a esta ação, o autor ajuizou outra cautelar, em trâmite nesta Vara, relacionada à mesma 

conta, de período diverso, mas relativo ao mesmo pedido administrativo (cf. autos n. 0002022-87.2010.403.6102- fls. 

10).Deste modo, estando no início os dois feitos em trâmite nesta Vara, determino que os processos sejam apensados, 

com posterior encaminhamento à 5ª Vara Federal Local, que se encontra preventa, em razão da conexão existente com a 

ação mais antiga de n. 2010.61.02.001649-4 (fls. 16).Cumpra-se. Intime-se. 

 

0002022-87.2010.403.6102 - ANTONIO VALTER NICOLAU(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 23: Vistos em inspeçao. Cumpra-se o quanto determinado nos autos n. 001906-81.2010.403.6102 

 

0003807-84.2010.403.6102 - MATHEUS ROGER BREGGE DA SILVA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.38:Tendo em vista a correta indicação do valor da causa constitui importância para a fixação da competência, ... 

esclareça a requerente como apurou o valor que atribuiu à causa, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0318860-96.1991.403.6102 (91.0318860-4) - TERCILIO VALENTIM PARMA(SP055351 - ANTONIO CARLOS DO 

AMARAL E SP088318 - PEDRO ANESIO DO AMARAL E SP094703 - JAIR LUIS DO AMARAL) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls.79: Fls. 79: dê-se vista à autorapara que se manifeste, em dez dias.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0011174-04.2006.403.6102 (2006.61.02.011174-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA 

REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO) X GERVASIO RAFAEL DA 

SILVA X ANA MARIA APARECIDA SPINELLI DA SILVA(SP103046 - VANDERLENA MANOEL BUSA) 

(...) Ante o exposto, por perda superveniente de objeto e consequente ausência de interesse na ação, JULGO EXTINTA 

a presente ação de reintegração de posse, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de processo 

civil.Sem custas e honorários advocatícios, em razão da gratuidade concedida.Expeça-se alvará de levantamento das 

guias de depósitos constantes nos autos suplementares em apenso, em favor da CEF, que deverá providenciar a quitação 

das parcelas que estiverem em aberto.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

LEVANTAMENTO DO FGTS 
0009333-13.2002.403.6102 (2002.61.02.009333-9) - ZOE ARANTES BERGAMINI(SP159773 - CRISTIANE 

BERGAMINI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Fls. 66: Dê-se ciência do retorno dos autos do TRF. Rqueira a parte, em dez dias, o que de direito. Int. 

 

Expediente Nº 1929 
 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 
0003241-48.2004.403.6102 (2004.61.02.003241-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X SEGREDO DE 

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI) X SEGREDO DE 

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP012662 - SAID 

HALAH E SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI E SP282238 - RODRIGO ALEXANDRE POLI) 

Despacho de fls. 1600: Fls. 1598/1599: diante das informaç~~~~oes prestadas pelo Delegado da Receita Federal do 

Brasil em Ribeirão Preto (fls. 1586/1587), acolho a manifestação ministerial de fls. 1588/1595, para manter, por ora, a 

medida cautelar de sequestro. Esclareçam os réus a situação atual do MS 2003.61.02.014080-2. 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

0008834-53.2007.403.6102 (2007.61.02.008834-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013785-27.2006.403.6102 (2006.61.02.013785-3)) JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP121454 - 

MARCELO BAREATO) 

Despacho de fls. 246: Vistos em inspeção. Fsl. 227/228: intime-se Patrick, por meio de seu advogado, a se manifestar 

sobre o seu eventual interesse em figurar como depositário da geladeira apreendida no imóvel situado na Rua Jordão 

Fávero n. 558, conforme item 41 de fls. 192, tal como já o fez em relação ao referido imóvel e objetos que o guarnecem 

(fls. 149), mediante retirada do bem da DPF de Ribeirão Preto, no prazo de cinco dias. 

 

ACAO PENAL 

0012607-48.2003.403.6102 (2003.61.02.012607-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) 

X MARLUCIO ADRIANO MATEUS DA SILVA(SP173926 - RODRIGO DEL VECCHIO BORGES E SP282238 - 

RODRIGO ALEXANDRE POLI) X OTAVIO URBANO(SP173926 - RODRIGO DEL VECCHIO BORGES) X 

DIRCEU ORANGES JUNIOR(SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI) X MARCELO 

ORANGES(SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI) X CRISTINA ORANGES(SP041232 - EDUARDO 

ADOLFO VIESI VELOCI) X ROSY HELENA ORANGES(SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI) X 

HELOISA HELENA ORANGES TEIXEIRA(SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI) X CARLOS 

DECIO ROSA(SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI) X EDUARDO GOMES CORREA(SP108055 - 

FRANCISCO NEVES COELHO) X JOSE CARLOS GOMES CORREA(SP139706 - JOAO AESSIO NOGUEIRA E 

SP200950 - AILTON LOPES MARINHO) 

Despacho de fls. 1310: Vistos em inspeçao. Intimem-se os réus a fim de que esclareçam a situação atual do Mandado de 
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Segurança 2003.61.02.014080-2. 

 

Expediente Nº 1932 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0008852-84.2001.403.6102 (2001.61.02.008852-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL 

DOMINGUES UGATTI) X GILBERTO CAGLIARI(SP021107 - WAGNER MARCELO SARTI) X MARIA 

ANGELICA DE CASTRO GOMES(SP108322 - JOAO CARLOS GONCALVES FILHO) X CLAUDIA MARIA 

BONOME AMARO(SP151965 - ANGELO ROBERTO PESSINI JUNIOR) X EURIPA ABADIA DE 

LACERDA(SP151965 - ANGELO ROBERTO PESSINI JUNIOR) X ANDRADE GALVAO ENGENHARIA 

LTDA(SP151579 - GIANE REGINA NARDI E SP211236 - JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR) 

Fls. 1439: (...) Após o retorno das cartas precatórias, dê-se vista ao MPF e aos requeridos, nesta ordem, para alegações 

finais. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0305580-14.1998.403.6102 (98.0305580-1) - SONIA TEREZINHA LIMA X JOVERCILIO FRANCINO DA COSTA 

X LUIZ CARLOS DA SILVA X OSVALDO MARCAL X CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA(SP059380 - 

OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certidao de fls.204: Intimar a parte contrária para manifestação, no prazo de cinco dias acerca de fls. 198 a 203 

 

0003838-85.2002.403.6102 (2002.61.02.003838-9) - MERCEDES SANTANA BERGAMASCO(SP186724 - 

CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ E SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Certidao de fls.191: Intimar o advogado para que forneça novo endereço ou esclareça se o beneficiário já efetuou o 

levantamento do valor depositado. 

 

0001722-72.2003.403.6102 (2003.61.02.001722-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014379-80.2002.403.6102 (2002.61.02.014379-3)) ANA FLAVIA NOCIOLINI(SP194364 - ANA FLAVIA 

NOCIOLINI) X ROSIANE VIEIRA JUBELINI(SP284004 - RAFAEL ALBERTO PELLEGRINI ARMENIO E 

SP112409 - ALEXANDRE PASQUALI PARISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 256: providencie a autora Ana Flávia Nociolini, no prazo de 10 (dez) dias, fiador para formalização da 

renegociação junto à CEF, observando-se a exigência do disposto no inciso VII, do art. 5º, da lei 10.260/2001. Int. 

Cumpra-se imediatamente. 

 

0007650-67.2004.403.6102 (2004.61.02.007650-8) - LUIZ FERRAZ DE ARRUDA(SP079304 - LUIZ FERRAZ DE 

ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X UNIBANCO UNIAO DE 

BANCOS BRASILEIROS S/A(SP187029 - ALEXANDRE MARQUES COSTA RICCO) 

O feito ainda não comporta julgamento.De fato, nem o autor conseguiu provar que os valores decorrentes da reversão 

indicada às fls. 14 não retornaram para sua conta, nem os réus explicaram a origem da reversão ou demonstraram sua 

inexistência.Apesar de inúmeras tentativas de se trazer aos autos estas informações, o que se tem não é o bastante para 

que se possa acolher uma ou outra tese.Assim, concedo ao autor o prazo de vinte dias para que traga cópia integral do 

feito n. 02345-1986-004-15-00-3, constante na certidão de fls. 09, a fim de que se possa ter elementos acerca dos 

valores determinados e pagos no referido feito.Intimem-se. Com a juntada, dê-se vista aos réus, pelo prazo sucessivo de 

dez dias, iniciando-se pela CEF. 

 

0004976-82.2005.403.6102 (2005.61.02.004976-5) - MARISTELA MICHELAN PIZZOLATO X GILMAR DE 

JESUS PIZZOLATO(SP086767 - JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS E SP164463E - FERNANDO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

X COHAB - BAURU - CIA/ DE HABITACAO POPULAR(SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 465/476) somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do 

Código de Processo Civil, de modo a manter os efeitos da sentença que antecipou a tutela (fls. 422/441) até o 

julgamento definitivo da lide.Vista para as contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se 

os autos ao E.TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens.Quanto à apelação interposta pela COHAB às fls. 477/491, 

deixo de recebê-la, por ser intempestiva. Intimem-se. 

 

0008885-35.2005.403.6102 (2005.61.02.008885-0) - IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA(SP109492 - 

MARCELO SCAFF PADILHA E SP110511 - FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Recebo o recurso adesivo da União (Fazenda Nacional), nos termos do artigo 500 do CPC.Vista para as contra-

razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E.TRF - 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 
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0013170-71.2005.403.6102 (2005.61.02.013170-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES 

LIGEIRO) X GASTAO DE IRAJA RODRIGUES X LEONARDO MAYALL RODRIGUES X DOROTY PRANDINI 

RODRIGUES(SP173926 - RODRIGO DEL VECCHIO BORGES E SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI 

VELOCI) 

Fls. 490: Oficie-se, com urgência, à Câmara Superior de Recursos Fiscais para que informe a atual situação do PA n. 

10840.003.459/2001-16, bem como a data prevista para o julgamento do recurso administrativo interposto, como 

informado às fls. 487/488, com cópia. Fixo para resposta o prazo de cinco dias, tendo em vista o presente processo estar 

incluído na Meta 2 do CNJ. Autorizo a transmissão do ofício por fac-símile, a fim de que aquela autoridade possa valer-

se do mesmo meio. Intime-se.Fls. 492: Aceito a conclusão nesta data. Fls. 491: aguarde-se o julgamento do recurso 

extraordinário interposto, previsto para abril p.f., conforme informado. Oportunamente, tornem os autos conclusos. Int.  

 

0000985-30.2007.403.6102 (2007.61.02.000985-5) - MATIAS JOSE FERREIRA(SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS E SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO E SP145083E - MAIRA 

GARZOTTI GANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) X CIA/ HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO - COHAB/RP - SP(SP072471 - JOAO 

BATISTA BARBOSA TANGO) 

Defiro a produção de prova oral requerida pelo autor e pela COHAB/RP.Para audiência de instrução e julgamento 

designo o dia 06 de julho de 2010, às 16:00 horas, devendo as partes arrolarem suas testemunhas no prazo legal, 

esclarecendo sobre a necessidade de intimação. Intime-se o autor para prestar depoimento pessoal. 

 

0002072-21.2007.403.6102 (2007.61.02.002072-3) - IRMAOS VIDA COM/ DE MADEIRAS LTDA ME(MG085161 - 

JOAO PAULO FONTES DO PATROCINIO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

1.Desentranhe-se a petição de fls. 154/156, juntando-a nos autos n. 2007.61.02.007062-3.2. Dê-se vista à autora dos 

documentos juntados às fls. 78/152 para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0007466-09.2007.403.6102 (2007.61.02.007466-5) - EURIPEDES RODRIGUES ALVES(SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO 

FURLAN) 

Recebo o recurso adesivo do autor nos termos do artigo 500 do CPC.Vista para as contra-razões.Decorrido o prazo 

legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E.TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.  

 

0009592-32.2007.403.6102 (2007.61.02.009592-9) - CARLOS ROBERTO MENEZES ALVES(SP190164 - 

CLAYTON ISMAIL MIGUEL E SP243419 - CLEISON HELINTON MIGUEL) X UNIAO FEDERAL(SP172414 - 

EDUARDO SIMÃO TRAD) 

O feito ainda não comporta julgamento.Concedo ao autor o prazo de vinte dias para que traga aos autos:a) 

demonstrativo da retenção do IR na fonte, a ser fornecido pela ex-empregadora, referente aos valores constantes no 

campo 50, do termo de rescisão de contrato de trabalho - TRCT de fls. 21, ou seja, as informações necessárias para se 

saber sobre quais verbas incidiu referido imposto; eb) comprovante dos valores recebidos a título de FGTS, para 

comprovação do quanto informado às fls. 55.Com as informações, dê-se vista à União, pelo prazo de dez dias. 

 

0014891-87.2007.403.6102 (2007.61.02.014891-0) - CLAUDIO OGRADY LIMA X JOSE DE PAIVA 

MAGALHAES(SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI E SP171940 - LUIZ AFFONSO SERRA LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 169: Recebo o aditamento da inicial. Cite-se. Certidão de fls. 183: Intimar a parte autora para manifestação, no 

prazo de dez dias, nos termos do artigo 327, do CPC  

 

0014952-45.2007.403.6102 (2007.61.02.014952-5) - FAUZI ALI UBAIZ(SP154784 - AMANDO CAIUBY RIOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS 

Fls.: 212:(...)2. Providencie a CEF cópia legível do contrato de financiamento, como requerido pelo perito às fls. 206, 

no prazo de 10 (dez) dias.3. Cumpridas as determinações supra, oficie-se ao perito para apresentação do laudo, em 50 

dias, contados do recebimento dos quesitos apresentados pelas partes (fls. 199/200 e 201/202).Int. 

 

0000012-41.2008.403.6102 (2008.61.02.000012-1) - APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE 

ANTONIO FURLAN) 

Certidao de fls.320:Intimar as partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora, 

acerca de fls. 317/319. 

 

0007599-17.2008.403.6102 (2008.61.02.007599-6) - MARIA DE LOURDES FREITAS MELO(SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE 

ANTONIO FURLAN) 
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0007667-64.2008.403.6102 (2008.61.02.007667-8) - VALTER DONIZETI FERREIRA(SP216622 - WELLINGTON 

CARLOS SALLA E SP257666 - IGO ALEXANDRE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Especifiquem as partes as provas pretendidas, no prazo de cinco dias, justificando-as.Intimem-se. 

 

0010526-53.2008.403.6102 (2008.61.02.010526-5) - DOUGLAS GABRIEL SALES(SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias, justificando-as, 

sob pena de preclusão. 

 

0012473-45.2008.403.6102 (2008.61.02.012473-9) - MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA(SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 251: Diante da certidão supra, desconstituo o perito de fl. 175, nomeando em substituição a Dra. Cláudia Carvalho 

Rizzo, a qual deverá ser intimada, com urgência, para a designação da perícia, seguindo-se no mais o que já foi 

determinado à fl. 174/176.Com a vinda do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a 

começar pela autora. Solicite-se, oportunamente, o pagamento dos honorários periciais na forma da Resolução n. 558-

CJF, de 22/05/2007. Fls. 255: Vistos em inspeção. Fls. 252: dê-se ciência às partes da data agendada para realização da 

perícia designada. As partes deverão comunicar seus assistentes técnicos, se indicados, e a autora comparecer munido 

dos documentos solicitados pela perita e dos exames e relatórios médicos que possuir. Intimem-se imediatamente.  

 

0012994-87.2008.403.6102 (2008.61.02.012994-4) - ITAMAR JESUS GONCALVES ARANTES(SP262438 - 

PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Analisando o item 3 da inicial (fls. 13), bem como o aditamento realizado às fls. 157/159, observo que o autor em seu 

pedido final não fez menção aos períodos laborados na empresa Galo Bravo S.A., constantes às fls. 06.Assim, diante da 

inexistência nos autos do PA respectivo, esclareça o autor - promovendo o aditamento da inicial, em sendo o caso - se 

pretende, também, o reconhecimento da atividade mencionada à fl. 06, omo especial, tendo em vista que não basta à 

parte a exposição de fatos, devendo, também, formular seu (s) pedido (s) com todas as suas especificações, nos termos 

do artigo 282, III e IV, do CPC. 

 

0014422-07.2008.403.6102 (2008.61.02.014422-2) - RAFAEL JACINTO DOS SANTOS(SP122469 - SIMONE 

APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes de fls. 67/95 e de fls. 45/48 ao INSS, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo 

autor.No mesmo prazo, as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001121-56.2009.403.6102 (2009.61.02.001121-4) - LEANDRO PAVAN X ALINE PATRICIA MARIA 

PAVAN(SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS E SP265327 - GRACIELE DEMARCHI PONTES) X 

CONSTRUCITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Fls. 277: tendo em vista o tempo decorrido, redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 de julho de 

2010, às 15:30 hs. Intimem-se as partes a comparecerem, pessoalmente ou representadas por procuradores ou prepostos, 

com poderes para transigir. 

 

0003669-54.2009.403.6102 (2009.61.02.003669-7) - JOSE LUIZ DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 88: (...) a utilidade/necessidade da prova pericial requerida no item 9 da petição inicial será apreciada após a vinda 

dos procedimentos administrativos.Fls.184: Intimar as partes para manifestação, no prazo sucessivo de cinco dias, 

iniciando-se pela parte autora, acerca de fls. 92/183 

 

0003883-45.2009.403.6102 (2009.61.02.003883-9) - MARCOS ANTONIO BORSATO(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o aditamento da inicial.2. Intime-se o autor para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada do 

formulário previdenciário preenchido pelo empregador, com relação ao período de 09.06.2003 a 18.08.2008, que 

pretende ver contado como especial.3. Sem prejuízo, cite-se e oficie-se ao gerente de benefícios do INSS, requisitando 

cópia do procedimento administrativo NB 46/148.321.747-4, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0005962-94.2009.403.6102 (2009.61.02.005962-4) - SALVADOR CARLOS ZILIAO(SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 85: 1.Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a esta 4ª Vara Federal e da concessão do prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias para especificarem se pretendem produzir provas, justificando-as. 2.Defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.3. Oficie-se ao gerente de benefícios do INSS, requisitando cópia do 

procedimento administrativo NB 42/145.448.573-3, no prazo de 10 (dez) dias. Certidão de fls. 160: Intimar as partes 
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para manifestação, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora, acerca de fls. 88/159. 

 

0006221-89.2009.403.6102 (2009.61.02.006221-0) - IVO DERCIO CARVALHO SOUSA(SP153940 - DENILSON 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fls. 111: Vistos em inspeção. Defiro a produção de prova oral requerida pelo autor à fl. 90 verso e pela CEF às fls. 99. 

Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia 13/07/2010, às 15:30 horas, devendo as partes arrolarem as 

suas testemunhas no prazo legal, esclarecendo sobre a necessidade de intimação. Intime-se o autor a prestar depoimento 

pessoal. Cumpra-se 

 

0007090-52.2009.403.6102 (2009.61.02.007090-5) - JOSE APARECIDO MARTINS KAIRALA(SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

 

 

0007747-91.2009.403.6102 (2009.61.02.007747-0) - ANA REGINA DE CAMPOS POPPE(SP283126 - RENATO 

BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 60: defiro o prazo requerido de 60 (sessenta) dias.Intime-se. 

 

0007995-57.2009.403.6102 (2009.61.02.007995-7) - SINVAL JUNIOR PIRES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 123: dê-se ciência às partes da data agendada para realização da perícia designada.As partes deverão comunicar 

seus assistentes técnicos, se indicados, e o autor comparecer munido dos documentos solicitados pela perita e dos 

exames e relatórios médicos que possuir.Intimem-se imediatamente.  

 

0008203-41.2009.403.6102 (2009.61.02.008203-8) - ANTONIO DONIZETI ZANINELI(SP218064 - ALINE 

PATRÍCIA HERMÍNIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Junte-se ofício n. 1009/2009 da APS em Sertãozinho, com cópia do processo administrativo NB 42/139.895.174-6, que 

se encontra em Secretaria, dando-se vista às partes para ciência, bem como para especificarem as provas que ainda 

pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo autor.Int. Cumpra-se. 

 

0008603-55.2009.403.6102 (2009.61.02.008603-2) - PAULO ROBERTO ALVES BARBOSA(SP190709 - LUÍZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 47: 1. Recebo o aditamento da inicial.2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 3. Intime-se o autor 

para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada do formulário previdenciário preenchido pelo empregador, 

com relação aos períodos de 01.11.1979 a 18.04.1980, de 01.06.1980 a 31.10.1981, de 01.12.1981 a 30.07.1982, de 

01.09.1982 a 01.04.1986, de 01.07.1986 a 28.01.1987, de 13.03.1987 a 06.05.1987, de 07.05.1987 a 29.02.1988, de 

04.03.1988 a 22.11.1992, de 09.12.1991 a 14.03.1992, de 16.03.1992 a 07.05.1992, de 20.01.1993 a 30.11.1993 e de 

09.05.1995 a 15.09.1995, que pretende ver contados como especiais.4. Sem prejuízo, cite-se e oficie-se ao gerente de 

benefícios do INSS, requisitando cópia do procedimento administrativo NB 42/149.284.716-7, no prazo de 10 (dez) 

dias. Certidão de fls. 71: Intimar as partes para manifestação, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte 

autora, acerca de fls: 48/70  

 

0009456-64.2009.403.6102 (2009.61.02.009456-9) - JOSE HENRIQUE ALVES(SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 31: 1. Tendo em vista o disposto na petição de fls. 26/29, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.2. 

Indefiro o pedido genérico de perícia por similaridade, formulado à fl. 24.De fato, a regra é a realização da perícia no 

local em que o autor exerceu a sua atividade, sendo que as exceções devem ser tratadas com cuidado.Assim, não basta 

dizer que a ex-empregadora já encerrou suas atividades e indicar esta ou aquela empresa paradigma, devendo justificar, 

adequadamente, quais são os motivos que permitem concluir que, na empresa indicada, poderão ser verificadas as 

mesmas características do local em que exerceu a sua atividade laboral. 3.Cite-se e oficie-se ao gerente de benefícios do 

INSS, requisitando cópia do procedimento administrativo NB 42/149.611.438-5, no prazo de 10 (dez) dias. Certidão de 

fls. 46: Intimar as partes para manifestação, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora, acerca de 

fls: 33/46  

 

0010106-14.2009.403.6102 (2009.61.02.010106-9) - DORIVAL MATINADA(SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 48/49: (...) Após, dê-se ciência as partes para manifestação no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias a começar pela 

parte autora. Registre-se e Intimem-se 

 

0010723-71.2009.403.6102 (2009.61.02.010723-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO DO ESTADO 

DE SAO PAULO(ES010700 - ANTONIO LUIZ CASTELO FONSECA) X UNIAO FEDERAL 

Certidao de fls.48:Intimar a parte autora para manifestação, no prazo de dez dias, nos termos do art. 327, do CPC. 

 

0010967-97.2009.403.6102 (2009.61.02.010967-6) - SEBASTIAO FLORIANO BEVILAQUA(SP228568 - DIEGO 
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GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o valor atribuído à causa às fls. 47 corresponder a uma importância inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, declaro a incompetência absoluta desta 4ª Vara Federal, nos termos do art. 3º, 3º, da Lei 10.259/01.Remetam-

se os autos para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto.Int. 

 

0011986-41.2009.403.6102 (2009.61.02.011986-4) - JOSE MOACIR GONCALVES(SP196059 - LUIZ FERNANDO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 31/37: os documentos servem para comprovar renda mensal superior a R$ 2.100,00, bem acima da média salarial 

de milhões de brasileiros.Ainda que a norma legal se contente com a singela declaração de pobreza, o juiz não é um 

robô, um mero burocrata incapaz de examinar as condições concretas da parte. Ao contrário, em vez de deferir a AJG, 

com mero carimbo, deve verificar se concretamente o interessado faz jus ao favor legal. E aqui o requerente não se 

enquadra na condições de hipossuficiente.Isto posto, indefiro o pedidio de fls. 31/37 e mantenho a decisão de fls. 

29.Concedo prazo de 48 horas para cumprimento da determinação, sob pena de extinção, recolhendo-se as custas pelo 

valor de R$ 38.500,29.Int. 

 

0012181-26.2009.403.6102 (2009.61.02.012181-0) - EMERSON DA LUZ VASCONCELOS(SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certidao de fls.86: Intimar a parte autora para manifestação, no prazo de dez dias, nos termos do art. 327, do CPC, bem 

como acerca de fls. 50/78. 

 

0012631-66.2009.403.6102 (2009.61.02.012631-5) - DEJANIR MARINS DE OLIVEIRA(SP057661 - ADAO 

NOGUEIRA PAIM E SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda da inicial para atribuir valor correto à causa, de acordo com o 

benefício econômico pretendido com a indenização por danos morais e materiais, nos termos do artigo 258, do Código 

de Processo Civil.Pena de extinção.Intime-se.  

 

0012859-41.2009.403.6102 (2009.61.02.012859-2) - WILSON JOSE DE SOUZA(SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 146: dê-se ciência às partes da data agendada para realização da perícia designada.As partes deverão comunicar 

seus assistentes técnicos, se indicados, e o autor comparecer munido dos documentos solicitados pela perita e dos 

exames e relatórios médicos que possuir.Intimem-se imediatamente.  

 

0013185-98.2009.403.6102 (2009.61.02.013185-2) - LUIZ ANTONIO AMBROSIO DOS SANTOS(SP197082 - 

FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certidao de fls172: Intimar as partes para manifestação, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora, 

acerca de fls: 93/171 

 

0013227-50.2009.403.6102 (2009.61.02.013227-3) - DPMENICO DI DONATO(SP101885 - JERONIMA 

LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Isto posto, indefiro o pedido de assistência judiciária. Concedo o prazo de dez dias ao autor recolher as custas 

processuais. Pena de extinção.Int. 

 

0013559-17.2009.403.6102 (2009.61.02.013559-6) - ANTONIO FELIX(SP191539 - FÁBIO ALOISIO OKANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 4ª Vara Federal.Declaro este Juízo incompetente para julgar a 

presente demanda em razão do valor da causa, eis que o pedido formulado pela parte autora não excede 60 (sessenta) 

salários mínimos, nos termos do art. 3º, 3º, da lei 10.259/01.Encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal com 

as nossas homenagens.Int. 

 

0013602-51.2009.403.6102 (2009.61.02.013602-3) - GERALDO CAPRETTI(SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI E SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita.Concedo o prazo de dez dias para o autor recolher as custas iniciais pertinentes 

e regularizar a representação processual, já que o subscritor de fls. 07 se encontra em situação irregular, conforme 

informação do Setor de Distribuição (cf. fls. 17), sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0013966-23.2009.403.6102 (2009.61.02.013966-8) - VICTOR HENRIQUE VENTURA BATISTA X VALDELICE 

VENTURA FERREIRA(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X BANCO NOSSA CAIXA S/A 

Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda da inicial para atribuir valor correto à causa, de acordo com o 

benefício econômico pretendido com a indenização por danos morais pleiteada às fls. 08, nos termos do artigo 258, do 

Código de Processo Civil.Pena de extinção.Intime-se. 
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0014216-56.2009.403.6102 (2009.61.02.014216-3) - EURIPEDES LOPES VALADAO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a esta 4ª Vara Federal.Concedo o prazo de dez dias para o autor:a) 

atribuir à causa valor consentâneo com o benefício econômico que pretende auferir, justificando-o por meio de planilha 

de cálculos;b) recolher as custas devidas à Justiça Federal;c) trazer os extratos das contas poupanças do período 

pleiteado; ed) adequar o seu pedido aos termos do art. 282, do Código de processo civil, delimitando-o.Pena de 

extinção. Int. 

 

0001957-92.2010.403.6102 (2010.61.02.001957-4) - ALVANI PEREIRA(SP170776 - RICARDO DOS REIS 

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Assim, indefiro os benefícios da assistência judiciária, concedendo o prazo de dez dias para que a autora recolha as 

custas iniciais pertinentes e atribua valor correto à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido com a 

indenização por danos morais, nos termos do artigo 258, do Código de Processo Civil.Pena de extinção. Int. 

 

0002447-17.2010.403.6102 - CLOVIS DIAS CARDOSO X MARIA ANGELICA TAVARES CARDOSO(SP189424 - 

PAULA TAVARES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Indefiro os benefícios da justiça gratuita.Concedo o prazo de dez dias para os autores: atribuírem à causa valor 

consentâneo com o benefício econômico que pretendem auferir, nos termos do art. 258, do Código de processo civil, 

justificando-o por meio de planilha de cálculos; recolherem as custas iniciais pertinentes; e regularizarem a 

representação processual tendo em vista que o instrumento de mandato foi outorgado pelos autores para representá-los 

nos autos 1569/00, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de São Joaquim da Barra - SP.Pena de extinção. Int. 

 

0002483-59.2010.403.6102 - WLADEMIR JACINTO CATANANTE(SP088236B - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO E SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Isto posto, indefiro o pedido de assistência judiciária. Concedo o prazo de dez dias ao autor para recolher as custas 

pertinentes.Pena de extinção. Int. 

 

0004848-86.2010.403.6102 - KAIQUE DIAS PEREIRA X DALMIR MATHEUS DIAS PEREIRA X LAURA 

FERNANDA DIAS PEREIRA X HILDELAINE APARECIDA DIAS(SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

E SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Ciência às partes da redistribuição dos 

presentes autos a esta 4ª Vara Federal e para requererem o que de direito no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a 

começar pela parte autora, que deverá, ainda, manifestar-se sobre a informação de fls. 384.Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Int. 

 

0004886-98.2010.403.6102 - DOMINGOS MALAQUIAS DA SILVA ITUVERAVA - EPP(SP189584 - JOSÉ 

EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Concedo prazo de cinco dias ao requerente para adequar o polo e justificar o valor atribuído à causa, 

recolhendo, eventualmente, a diferença das custas. Pena de extinção. Int. 

 

0004946-71.2010.403.6102 - DOMINGOS CARLONI BRASCHI(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Isto posto, indefiro o pedido de assistência judiciária. Concedo o prazo de dez dias ao autor para recolher as custas 

pertinentes. Pena de extinção.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001433-32.2009.403.6102 (2009.61.02.001433-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005108-37.2008.403.6102 (2008.61.02.005108-6)) MARCIO APARECIDO POSSOS RIBEIRAO PRETO EPP X 

MARCIO APARECIDO POSSOS(SP174887 - JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

1. Recebo os embargos do executado com efeito suspensivo, por estar presentes os requisitos constantes no art. 739-A, 

1º, do CPC, tendo em vista que o prosseguimento da execução, com eventual leilão do bem penhorado, poderia causar 

ao executado dano grave e de difícil reparação.2. Dê-se vista ao embargante de fls. 28/47 para manifestação, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Sem prejuízo, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 13 de julho de 2010 às 

14:30 hs. Intimem-se as partes a comparecerem, pessoalmente ou representadas por procuradores ou prepostos, com 

poderes para transigir. 

 

0002960-82.2010.403.6102 (2005.61.02.005661-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005661-89.2005.403.6102 (2005.61.02.005661-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X FERNANDO JOSE DE MELLO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

Recebo os embargos e suspendo a execução.Intime-se o embargado para que apresente sua impugnação, querendo, no 

prazo de dez dias. Autue-se em apenso. Certique-se, nos autos principais, a suspensão ora determinada. Ao SEDI para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 223/622 

as providencias de praxe. 

 

0003705-62.2010.403.6102 (2000.03.99.000408-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000408-36.2000.403.0399 (2000.03.99.000408-7)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

CARLOS(Proc. 1729 - MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES) X ISA MARIA MULLER SPINELLI X 

JOAO CARLOS ZUIN X NOBUKO KAWASHITA X PAULA ANN MATVIENKO SIKAR X SATOSHI 

TOBINAGA(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) 

Recebo os embargos e suspendo a execuçao.Intimem-se os embargados para que apresentem impugnação, no prazo de 

dez dias.(...) Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0011040-16.2002.403.6102 (2002.61.02.011040-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0307408-26.1990.403.6102 (90.0307408-9)) ROBERTO LUCIO REMOLLI X DIRCE GRANDINI 

REMOLLI(SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE) X CIA/ DE FINANCIAMENTO DA 

PRODUCAO(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Vistos em inspeção.Tendo em vista o tempo decorrido, intimem-se os embargantes para que efetuem o recolhimento 

dos honorários periciais solicitados às fls. 144 na forma proposta pelo perito, com depósito da primeira parcela no prazo 

de cinco dias, e as seguintes no prazo de 30 dias, sucessivamente, sob pena de dispensa da realização da prova 

técnica.Com a comprovação do depósito das parcelas pelos embargantes, oficie-se ao perito para entrega do laudo 

pericial no prazo de 60 (sessenta) dias.Intimem-se imediatamente. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0302477-67.1996.403.6102 (96.0302477-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X TRIAXIAL ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA X EDGARD PEREIRA X EDGARD PEREIRA JUNIOR(SP170235 - ANDERSON 

PONTOGLIO E SP161256 - ADNAN SAAB E SP167773 - ROSÂNGELA SILVEIRA RODRIGUES) 

Fls. 260: Vistos em inspeção. 1.Publique-se a decisão de fls. 254, intimando-se pessoalmente o subscritor de fls. 

237/238. 2.Sem prejuízo, tendo em vista o pedido de fls. 258/259 e o disposto às fls. 193/197 e 210/212, designo o dia 

17 de agosto de 2010, às 14 h, para realização da praça do bem imóvel matriculado sob o n. 20168 do 2º Cartório de 

Registro de Imóveis de Ribeirão Preto- SP, constante do auto de penhora de fls. 98. Não sendo alcançado lanço superior 

ao valor da avaliação, fica desde logo designado o dia 31 de agosto de 2010, às 14 h, para alienação por valor não 

inferior ao da avaliação. Oficiará como Leiloeiro o Analista Judiciário Executante de Mandados de plantão, realizando-

se o leilão no átrio ou no Salão do Júri deste Fórum, nos termos do artigo 686 e seguintes, do CPC.Expeça-se mandado 

de constatação e reavaliação, intimando-se as partes, na forma da lei.Intime-se a CEF para que apresente cálculo 

atualizado do valor da execução.Expeça-se o edital, ficando dispensada sua publicação em razão do valor do bem 

penhorado, nos termos do art. 686, 3º, do CPC. (Fls. 264: 1. Fls. 237/243: compareceu Gilberto Gonçalves nos autos, 

pleiteando o cancelamento do registro da hipoteca e da penhora na matrícula 1691, uma vez que arrematou o terreno, 

levado a leilão público nos autos da execução fiscal n. 97.0306105-2, da 9ª Vara Federal Especializada desta Subseção 

Judiciária.Intimada a CEF para se manifestar, requereu prazo, o que foi deferido por mais quinze dias (cf. fls. 248), 

vindo novamente pleitear prazo às fls. 249.Não há razão para se deferir a dilação do prazo pleiteado, até porque já se 

passaram mais de 8 meses da primeira intimação, ou seja, a CEF já teve tempo suficiente para a análise dos documentos 

trazidos pelo arrematante.Ademais, os documentos apresentados pelo requerente revelam que o mesmo é o legítimo 

proprietário do bem penhorado, conforme demonstra o registro da arrematação efetuado na matrícula: R 15/1691à fl. 

243-verso.Assim, declaro insubsistente a penhora incidente sobre o bem descrito às fls. 99, que foi objeto do Registro 

11/1691 à fl. 243.Oficie-se ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto - SP, para as providências cabíveis. 

No entanto, o cancelamento da hipoteca deve ser objeto de ação própria. Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.2. Sem prejuízo, comunique-se à Corregedoria Regional, 

conforme determinação de fls. 253.Int. Cumpra-se). 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0304432-75.1992.403.6102 (92.0304432-9) - ANA MARIA NASCIMENTO RODRIGUES X ANA MARIA 

NASCIMENTO RODRIGUES(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X JOAO LUIZ REQUE ADVOGADOS 

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

. Ao Sedi para readequação da classe processual - classe 206.2. Verifico que os presentes autos foram distribuídos em 

14/01/1987, inicialmente perante a Justiça Estadual. Assim, de forma a conferir mais efetividade à prestação 

jurisdicional e não prejudicar ainda mais o andamento do feito, que aguarda desde o início do ano de 2008 a 

concordância das partes quanto aos cálculos para execução do julgado, determino a imediata expedição dos 

competentes ofícios requisitórios nos termos da Resolução 55/09 do E. CJF, sem necessidade de atualização dos 

cálculos de fls. 144/153, eis que este procedimento será realizado por ocasião do pagamento, nos termos do artigo 100, 

1º, da Constituição Federal. Observe-se, por ocasião da expedição, o destaque do valor relativo aos honorários 

contratuais e a cessão de créditos deferida às fls. 185.Int.  
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Expediente Nº 1934 

 

ACAO PENAL 

0011752-98.2005.403.6102 (2005.61.02.011752-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA) X ANDERSON FERRARI LAVRALDO(SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI 

VELOCI E SP274656 - LIANA PALA VIESE VELOCCI) 

Sentença de fls. 169/180 (tópico final): ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação penal e o faço para 

CONDENAR o acusado ANDERSON FERRARI LAVRALDO, a descontar pena de 02 anos de detenção, por violação 

ao art. 183, da Lei 9472/97...Atento às condições pessoais do condenado...suspendo a execução da pena corporal 

imposta, pelo prazo de 02 anos, nos termos do art. 77, incisos I, II e III, do Código penal, impondo-lhe as seguintes 

condições estabelecidas no parágrafo 2º, do art. 78, do mesmo diploma: a) proibição de frequentar bares, casas de jogos 

e eventos noturnos que congreguem número indeterminado de participantes; b) proibição de ausentar-se da comarca 

onde reside, por prazo superior a 8 dias, sem autorização do juiz; c) comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo, 

mensalmente, para informar e justificar suas atividades, entre os dias 1 e 10 de cada mês, a partir da advertência... 

 

0010647-81.2008.403.6102 (2008.61.02.010647-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA) X EDMUNDO ROCHA GORINI(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E 

SP172612E - PEDRO HENRIQUE SALOMÃO) 

Decisão de fls. 186/191 (tópico final): ...Assim, estando proximo o período par ao réu indicar os débitos a serem 

parcelados, nao vislumbro razões para a modificação da decisão não-recorrida de fls. 144/147. Intimem-se as partes, 

iniciando-se pelo MPF. O réu deverá comprovar nos autos, até 05 de julho próximo, que incluiu no parcelamento os 

débitos mencionados na denúncia: PA 10840.0000613/2003-60 ( relativo ao IRPF) e 10840.000614/2003-12 ( relativo 

ao IPI)... 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato  

 

Expediente Nº 1918 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006746-71.2009.403.6102 (2009.61.02.006746-3) - LUIZ CARLOS GUNES DE AMORIM(SP246476 - MARIO 

MARCIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

1. Fl. 42: recebo como emenda à inicial e determino o envio dos autos ao SEDI para retificação do valor dado à causa. 

2. Fls. 71, 4.º, e 72: anote-se. Observe-se. 3. Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, no prazo de 5 

(cinco) dias. Havendo interesse pela produção de prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam 

ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade de sua realização. 4. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007063-79.2003.403.6102 (2003.61.02.007063-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI 

NETO) X ANA PAULA TROVATI(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA E SP277725 - WAGNER LONDE 

DOS SANTOS) 

1. O litígio relativo à posse do imóvel arrematado em praceamento realizado nestes autos deve se desenvolver perante a 

D. Justiça Estadual, vez que ausente interesse da União, de suas autarquias ou de empresa pública federal a ensejar a 

competência federal para o processo e julgamento. Desentranhe-se e entregue-se, pois, a petição acostada a fls. 265/286 

(e a respectiva contrafé que se encontra acostada na contracapa) ao seu peticionário, intimando-o a retirá-la em 

Secretaria em 05 (cinco) dias, mediante recibo, para as providências que entender pertinentes. 2. Requeira a CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito. 3. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0013551-40.2009.403.6102 (2009.61.02.013551-1) - KIT SCAP ATACADO DE AUTO PECAS LTDA(SP216484 - 

ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP 

Fl. 168: manifeste-se a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo se ainda persiste interesse no objeto da 

demanda. Com a resposta ou não, venham-me conclusos para sentença. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0000641-44.2010.403.6102 (2010.61.02.000641-5) - LUIZ DONIZETE GONCALVES(SP196088 - OMAR ALAEDIN 
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E SP278784 - JOSE CARLOS CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

1. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. 

Havendo interesse pela produção de prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver 

respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade de sua realização. 2. Fls. 22, 42 e 50: anote-se. Observe-

se. 3. No mesmo prazo de 5 (cinco) dias, providencie a ré (CEF) o quanto solicitado pelo autor a fl. 54, c. 4. Intimem-se. 

 

0002024-57.2010.403.6102 - CRISTIANE BREGGE DA SILVA(SP196088 - OMAR ALAEDIN E SP278784 - JOSE 

CARLOS CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

1. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. 

Havendo interesse pela produção de prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver 

respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade de sua realização. 2. Fls. 41 e verso, 46/47: anote-se. 

Observe-se. 3. Intimem-se. 

 

0003053-45.2010.403.6102 - MATHEUS ROGER BREGGE DA SILVA(SP196088 - OMAR ALAEDIN E SP278784 

- JOSE CARLOS CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

1. Fls. 46/47: anote-se. Observe-se. 2. Deixo de apreciar a contestação apresentada a fls. 55/68, porque intempestiva e 

porque outra já fora apresentada no prazo legal (fls. 28/41). 3. Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Havendo interesse pela produção de prova pericial, 

formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade 

de sua realização. 4. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1336 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0002681-24.2010.403.6126 - HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A(RJ112417 - MAURICIO PEREIRA 

FARO E RJ155819 - LETICIA GERACI LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO 

ANDRE - SP 

Determino à Impetrante que emende a petição inicial, a fim de atribuir à causa valor equivalente à vantagem patrimonial 

objetivada na ação, que neste caso corresponde ao montante total que pretende compensar, recolhendo-se a diferença de 

custas processuais, se necessário.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1338 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002658-78.2010.403.6126 - SOLVAY DO BRASIL LTDA(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA 

E SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR E SP209059 - ERIC MARCEL ZANATA PETRY) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Vistos em liminarTrata-se de mandado de segurança impetrado por Solvay do Brasil Ltda. em face de ato a ser 

praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André, consistente na cobrança de contribuição 

previdenciária do empregador, do empregado, SAT e contribuições a terceiros (salário-educação, INCRA e sistema S) 

incidentes sobre verbas de natureza indenizatória, não-remuneratória ou não-habitual, em especial, auxílio-doença (nos 

15 primeiros dias), auxílio-acidente, adicional de transferência, férias e do adicional de 1/3 sobre ela, aviso prévio 

indenizados, demais verbas rescisórias e outras verbas de natureza indenizatória, não-remuneratória ou não-habitual 

paga ao seus empregados. Entende a impetrante que tal verba não se reveste de caráter salarial e, portanto, sobre ela não 

deve incidir contribuição sobre folha de salários prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, bem como as demais verbas 

aqui discutidas, visto que têm o mesmo fato gerador. Pugna pela compensação dos valores recolhidos dentro do prazo 
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de dez anos a partir da propositura da ação.Em sede de liminar, requer que seja suspensa a exigibilidade de inclusão da 

referida verba na base de cálculo da exação. Com a inicial vieram documentos.Brevemente relatados, decido.A 

impetrante pretende, com o presente mandado de segurança, desobrigar-se do recolhimento da contribuição 

previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91 (empregador), art. 22, II da Lei n. 8.212/91 (SAT), ART. 15 

DA Lei n. 9.424/96 (salário-educação), art. 6º e 4º da Lei n. 2.613/55 (INCRA), e no artigo 240 da Constituição Federal 

(sistema S), e art. 20, da lei n. 8.212/91 (contribuição do empregado) incidente sobre verbas de natureza indenizatória, 

não-remuneratória ou não-habitual, em especial, auxílio-doença (nos 15 primeiros dias), auxílio-acidente, adicional de 

transferência, férias e do adicional de 1/3 sobre ela, aviso prévio indenizados, demais verbas rescisórias e outras verbas 

de natureza indenizatória, não-remuneratória ou não-habitual pagas aos seus empregados, recolhidas pelo 

empregador.Primeiramente, é preciso se delimitar o que a impetrante chama de demais verbas rescisórias e outras 

verbas de natureza indenizatória, não-remuneratória ou não-habitual pagas aos seus empregados, recolhidas pelo 

empregador.No item III.7.1, à fl. 35, a impetrante afirma que pretende ver afastada a incidência das exações sobre 

verbas recebidas em virtude da rescisão do contrato de trabalho, em relação às férias não-gozadas e indenizadas e do 13º 

salário indenizado.Não é possível declarar, de maneira genérica, que não se pode incidir determinada contribuição sobre 

verbas não-habituais ou não-remuneratória. Primeiramente, porque corresponderia a um comando genérico, o qual é 

próprio da lei; em segundo lugar, seria de todo inútil, pois, geraria dúvida, no caso específico se determinada verba é ou 

não remuneratória ou habitual.1. Contribuição do empregador (art. 22, I, da Lei n. 8.212/91)A alínea a, do inciso I, do 

artigo 195 da Constituição Federal prevê que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física.O artigo 28, I, da Lei n. 8.212/91, prevê que se entende por salário-de-contribuição, para o empregado e 

trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 

pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa.Mais adiante, o mesmo artigo 28, elenca, no parágrafo 9º, as verbas que não integram o salário-de-

contribuição para efeitos de arrecadação. O artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, por seu turno, atribui ao empregador a 

obrigação de recolher vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.Como se vê, a base de cálculo da contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei n. 

8.212/91 é a remuneração recebida pelo empregado, destinada a retribuir o seu trabalho. Assim, se o pagamento feito 

pelo empregador não decorrer da retribuição do trabalho, a exação não tem fundamento legal de incidência sobre tal 

verba.1.1 Férias, Férias Indenizadas, e adicional de 1/3Segundo jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, adicional 

de férias recebido pelo trabalhador, incidente na proporção de um terço da remuneração paga ao empregado, não visa 

retribuir o trabalho prestado e não se incorpora ao salário ou provento. Portanto, sobre tal verba não deve incidir a 

contribuição previdenciária aqui discutida. Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE.Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição 

previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, Processo: 603537, DJ 30-03-2007, p. 92, Relator 

Min. Eros Grau, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?) O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, em sentido 

diametralmente oposto ao do Supremo Tribunal Federal, havia pacificado o entendimento de que sobre o valor do 

abono de férias deve incidir contribuição previdenciária, sem distinção entre trabalhadores da iniciativa privada ou 

servidores públicos, visto tratar-se de retribuição ao trabalho, conforme restou assentado no Recurso Especial 731132, 

de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, publicado em 10/10/2008, o qual passou a servir como precedente para 

os demais julgados daquela corte. No entanto, foi proferida decisão no Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 

7.296, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, disponibilizado no Diário Eletrônico de 10/11/2009, no qual o Superior 

Tribunal de Justiça alinhou sua jurisprudência à do Supremo Tribunal Federal, para considerar isenta de contribuição o 

pagamento do acréscimo constitucional de 1/3. Confira-se a ementa do acórdão:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DEFÉRIAS - 

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NOPRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de 

que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera 

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre 

o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do 

servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma 
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Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.Em 

conseqüência, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, vem afastando a cobrança da contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, como exemplificam os acórdão dos processos AGRESP 

200801177276, AGP 200900675875 e AGA 200901940929.No que tange às férias indenizadas e adicional de 1/3 

incidente sobre as férias indenizadas, há expressa previsão legal contida no artigo 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91, 

anteriormente citado, que afasta a incidência da contribuição discutida neste feito. Trata-se, pois, de mera indenização 

do empregador em favor do empregado que deixou de gozar o período de férias. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I - Esta Corte já decidiu 

que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias transformadas em 

pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa 

incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não é possível a incidência de contribuição previdenciária. II - 

Recurso especial improvido. (RESP 200500724912, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 10/04/2006) 

O mesmo não se diga em relação às férias não-indenizadas, que é mera antecipação do salário do mês seguinte. Esta 

tem natureza de contraprestação do trabalho e, portanto, sobre ela deve incidir a contribuição.Assim, é indevida a 

inclusão da contribuição prevista no artigo 22, I da Lei n. 8.212/91 incidente sobre o pagamento de férias indenizadas e 

respectivo acréscimo de 1/3 e sobre o acréscimo de 1/3 incidente sobre férias (não-indenizadas). Continua incidindo, 

contudo, a exação sobre o pagamento das férias não-indenizadas. 1.2. Auxilio-doença e auxílio-acidente (15 primeiros 

dias)Em relação ao salário pago ao empregado doente ou acidentado, afastado, nos quinze primeiros dias que 

antecedem ao auxílio-doença ou auxílio-acidente, este não tem caráter de retribuição do trabalho e, portanto não deve 

incidir sobre ele a contribuição previdenciária aqui discutida. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. 

Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que determina a 

aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.002.932/SP, 

submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. O STJ pacificou entendimento de que não incide Contribuição 

Previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por 

motivo de doença, porquanto não constitui salário. 4. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. 

Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição 

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 5. Agravo Regimental não provido. (AGA 200901940929, 

HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/03/2010)1.3. Aviso Prévio IndenizadoQuanto ao aviso prévio, 

este é previsto no artigo 487, 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, nos seguintes termos: Art. 487 - Não havendo 

prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com a 

antecedência mínima de:I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; II - trinta dias aos que 

perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa. 1º - A falta do aviso 

prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida 

sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.O aviso prévio objetiva permitir que o empregador possa 

encontrar um substituto para o lugar do empregado, no caso do aviso partir deste último, ou possibilitar que o 

empregado tenha um período de estabilidade para encontrar um novo trabalho, no caso do aviso dado pelo empregador. 

É instituto que objetiva afastar a surpresa decorrente da intenção de uma das partes de extinguir o contrato. O valor 

pago pelo empregador ao empregado no período de aviso prévio corresponde à retribuição de seu trabalho. Portanto, 

sobre ele deve incidir a contribuição previdenciária. No entanto, se o empregador optar por extinguir imediatamente o 

contrato de trabalho, sem avisar previamente o empregado, ele será obrigado a indenizá-lo no valor correspondente ao 

tempo de aviso prévio a que teria direito o empregado (oito ou trinta dias, conforme o caso). Nesses casos, o empregado 

não recebe do empregador uma retribuição pelo seu trabalho, mas, verdadeira indenização que visa recompor a ausência 

de aviso prévio por parte do empregador. É a situação prevista no 1º, do art. 487, da CLT, e o que se convencionou 

chamar de aviso prévio indenizado. Somente sobre tal verba, aviso prévio indenizado, é que não deve incidir a 

contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91. Sobre o aviso prévio trabalho, a contribuição deve incidir, 

como já dito acima. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO 

PRÉVIOINDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - 

PRECLUSÃO DA FASE INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

DE MORA - SELIC - TEMPESTIVIDADE1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de 

Inspeção Geral Ordinária na Vara de origem. 2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de 

trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do 

vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.3. O período que o empregado 

trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual 

incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos 

de cálculo de aposentadoria.4. Consoante a regra do 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o 

prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. 

Natureza indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.5. As verbas indenizatórias não 

compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; têm natureza meramente 

ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse 

motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR.6. Pleito de produção de provas 
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rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória. Matéria exclusivamente de direito. 

Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.7. Correção monetária pelos índices 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, 1º, do CTN, no percentual 

de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada 

pela Lei nº 9.250/95, que no 4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.9. 

Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida. (TRF 3ª 

Região, Processo: 200103990074896 DJF3 13/06/2008, Relatora Desemb. Federal Vesna Kolmar, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/?) 1.4. Décimo terceiro salário indenizadoNos termos da Súmula 207 do Supremo Tribunal 

Federal, as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o 

salário. Não se pode atribuir outra natureza ao décimo terceiro salário pelo simples fato de ser pago na ocasião da 

rescisão ou resilição do contrato de trabalho. Ele continua a ter natureza de salário, ou seja, remuneração paga com 

contraprestação ao trabalho. Portanto, sobre ela deve incidir a contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei n. 

8.212/91.1.5. Adicional de TransferênciaA impetrante pretende afastar a contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei n. 

8.212/91 incidente sobre o adicional de 25% sobre o salário pago aos empregados que, por necessidade de serviço, são 

transferidos para local diverso do contrato de trabalho. Referido adicional encontra-se previsto no artigo 469, 3º da 

CLT, o qual prevê:Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para localidade 

diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não acarretar necessariamente a mudança 

do seu domicílio .... 3º - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado para 

localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso, ficará 

obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado 

percebia naquela localidade, enquanto durar essa situaçãoO adicional previsto no artigo 469, 3º da CLT continua a ser 

retribuição pelo trabalho do empregado, não importando se é definitivo ou provisório. O empregado transferido somente 

receberá o adicional se trabalhar, já que ele incide sobre o salário. Logo, sobre tal verba deve incidir a contribuição aqui 

discutida.2. Contribuição ao SAT e Contribuições a terceiros (salário-educação, INCRA e sistema S) A contribuição ao 

SAT é prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, a qual prevê que para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer 

do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja 

atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado grave. Quanto ao salário-educação, o artigo 212, 5º da Constituição Federal 

prevê que a educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário 

educação,recolhida pelas empresas na forma da lei. Disciplinando tal norma, sobreveio o artigo 15, da Lei n. 9.424/96, 

determinando que o Salário-Educação, previsto no art. 212, 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na 

forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) 

sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 

12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.A contribuição ao INCRA vem disciplinada no artigo 6º, 4º da Lei 

n. 2.613/55, nos seguintes termos: a contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas de 

aposentadoria e pensões é acrescida de um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sobre o total dos salários pagos e 

destinados ao Serviço Social Rural, ao qual será diretamente entregue pelos respectivos órgãos arrecadadores.Por fim as 

contribuições ao Sistema S estão disciplinadas na Constituição Federal, no artigo 240, o qual prevê: Ficam ressalvadas 

do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às 

entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.Como se vê da leitura das 

normas disciplinadoras das respectivas contribuições, ao contrário do que acontece com a contribuição do empregador, 

prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, não há exigência que a base de cálculo seja o total das remunerações pagas, 

devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho. Basta, pois, que haja a remuneração do empregado, ainda que seja 

decorrente de eventual indenização, para que as contribuições ao SAT, INCRA e Sistema S incidam. Como se sabe, a 

lei não tem palavras inúteis. Se no caso das contribuições ao SAT, INCRA e Sistema S, o legislador deixou de vincular 

a formação da base de cálculo das exações à retribuição do trabalho do empregado e no caso da contribuição prevista no 

artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, expressamente o fez, é porque tal fato era irrelevante em relação às primeira e relevante 

em relação a esta última. Logo, o entendimento aplicável à contribuição do empregador (art. 22, I, da Lei n. 8.212/91) 

na é o mesmo aplicável às demais contribuições aqui discutidas.Conseqüentemente, são devidas as contribuições ao 

SAT, INCRA e Sistema S incidente sobre auxílio-doença e auxílio-acidente (nos 15 primeiros dias), adicional de 

transferência, férias e adicional de 1/3, férias não-gozadas e indenizadas e respectivos adicionais, aviso prévio 

indenizados e 13º salário indenizado.3. Contribuições do empregadoA impetrante é claramente parte ilegítima para 

pleitear a suspensão ou compensação da contribuição paga pelo empregado, prevista no artigo 20 da Lei n. 8.212/91, 

incidente sobre auxílio-doença e auxílio-acidente (nos 15 primeiros dias), adicional de transferência, férias e adicional 

de 1/3, férias não-gozadas e indenizadas e respectivos adicionais, aviso prévio indenizados e 13º salário indenizado.A 

empregadora não é contribuinte da exação. Ele efetua o mero recolhimento da contribuição. O contribuinte é o 

empregado. Assim, somente ele tem legitimidade para pedir a suspensão da exigibilidade da contribuição ou sua 

repetição.Isto posto, indefiro a inicial em relação ao pedido de suspensão e compensação da contribuição do empregado, 
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prevista no artigo 20, da Lei n. 8.212/91, diante da ilegitimidade ativa da impetrante, concedendo parcialmente a liminar 

para excluir da base de cálculo da contribuição prevista no artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, os valores pagos pela 

impetrante a seus empregados a título de férias indenizadas, adicional de 1/3 constitucional sobre férias (indenizadas ou 

não-indenizada), aqueles valores pagos aos empregados afastados por motivo de doença ou acidente os primeiros 

quinze dias e aqueles pagos a título de aviso prévio indenizado, suspendendo a exigibilidade do crédito com fulcro no 

artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional.Requisitem-se as informações e intime-se o representante judicial da 

autoridade coatora. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham-me conclusos para 

sentença.Intimem-se.Santo André, 10 de junho de 2010.Audrey GaspariniJuíza Federal 

 

0002660-48.2010.403.6126 - BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP182696 - THIAGO CERÁVOLO 

LAGUNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Vistos em decisão.Bridgestone do Brasil Ind. e Com. Ltda., devidamente qualificada na inicial, impetrou o presente 

mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André - SP, consistente na 

exigência de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido com base no artigo 74 da Medida Provisória n. 

2.158-38, de 24/08/2001.Sustenta que é inconstitucional a incidência das exações conforme as regras previstas na 

referida norma, na medida em que não há acréscimo fático de valores ao patrimônio da pessoa jurídica. Tal fato 

ofenderia o artigo 153, III, da Constituição Federal. Entende, também, que o artigo 74 MP 2.158 ofenderia os artigos 

146 III, a; 150, I e 153, I, todos da Constituição Federal.Pugna pela declaração de possibilidade de compensação dos 

valores já recolhidos.Com a inicial vieram documentos.Brevemente relatados, decido.O artigo 74, da Medida Provisória 

2.158-35, de 24/08/2001 tem a seguinte redação: Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da 

CSLL, nos termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisória, os 

lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou 

coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento.Parágrafo único. Os 

lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de dezembro de 2001 serão considerados disponibilizados 

em 31 de dezembro de 2002, salvo se ocorrida, antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na 

legislação em vigor.Referida norma foi objeto da Ação Declaratória de Inconstitucionalidade n. 2.588, cujo julgamento 

encontra-se pendente. Segundo informações obtidas através do sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, a relatora 

da ação, Ministra Ellen Grace, votou no sentido de julgar parcialmente procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão ou coligada, duplamente contida na cabeça do artigo 74 da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001. O Ministro Nelson Jobim, acompanhado pelo Ministro Eros Grau, julgou-a 

improcedente, dando-lhe interpretação conforme a constituição. Os Ministros Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence 

julgaram-na procedente. O Ministro Ricardo Lewandowski, na linha dos votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio e 

Sepúlveda Pertence, julgou procedente a ação para dar interpretação conforme ao artigo 43, 2º, do Código Tributário 

Nacional, de forma a excluir do seu alcance qualquer interpretação que resulte no desprezo da disponibilidade 

econômica ou jurídica da renda para efeito de incidência do imposto, e declarou a inconstitucionalidade do artigo 74, 

seu parágrafo único, da Medida Provisória nº 2.158. Atualmente, encontra-se com vista ao Ministro Ayres Brito. Como 

se vê, a Adin n. 2.588 já obteve seis dos onze votos possíveis. Da análise dos votos dos senhores Ministros, ainda que 

não concluído o julgamento, é possível se concluir que, em linhas gerais, o caput do artigo 74, da Medida Provisória n. 

2.158 é constitucional ou, ainda, constitucional, desde que interpretado em conformidade com o artigo 43 do Código 

Tributário Nacional.O artigo 43 do Código Tributário Nacional prevê que o imposto de competência da União, sobre a 

renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica. O 

fato gerador da exação, como se vê, não é a aquisição da disponibilidade fática mas, sim, jurídica ou econômica. O 2º 

do artigo 43 do CTN, por sua vez, determina que na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei 

estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido 

neste artigo.O artigo 74 da MP 2.158, com fulcro no 2º e no caput do artigo 43 do CTN, fixou o momento da 

disponibilidade - econômica ou jurídica, repita-se - da renda ou provento.Assim, não há ofensa ao artigo 146, III, a ou 

150 I, da Constituição Federal, na medida em que a MP 2.158 não definiu tributos, suas espécies, nem discriminou, em 

relação aos impostos discriminados na Constituição, o fato gerador, base de cálculo ou o contribuinte. Tampouco exigiu 

ou aumento tributo. Não há ofensa, ainda, aos incisos I e III do artigo 153 da Constituição Federal, pois, a MP 2.158, 

artigo 74, não disciplinou imposto de importação, nem alterou o conceito de lucro. Ela, apenas, fixou o momento da 

disponibilidade, conforme autorização da lei complementar (art. 43, e incisos do CTN).Também o Superior Tribunal de 

Justiça vem se inclinando no sentido de considerar o artigo 74, da Medida Provisória n. 2.158/2001 aplicável, como 

exemplifica o acórdão que segue, extraído do RESP 200702071247, de relatoria do Ministro Castro Meira, 2ª Turma, 

publicado em 17/02/2008, disponível em <http://columbo2.cjf.jus.br/juris/unificada/?>: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 

RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. EMPRESAS CONTROLADAS SITUADAS NO 

EXTERIOR. DISPONIBILIDADE ECONÔMICA E JURÍDICA DA RENDA. ARTS. 43, 2º, DO CTN E 74 DA MP 

2.158-35/2001. 1. O art. 43 do CTN, sobretudo o seu 2º, determina que o imposto de renda incidirá sobre a 

disponibilidade econômica ou jurídica da renda e que a lei fixará o momento em que se torna disponível no Brasil a 

renda oriunda de investimento estrangeiro. 2. Atendendo à previsão contida no 2º do art. 43 do CTN, a Medida 

Provisória 2.158-35/2001 dispôs, no art. 74, que os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão 

considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido 

apurados. 3. Em outras palavras, o art. 74 da MP 2.158-35/2001 considera ocorrido o fato gerador no momento em que 

a empresa controlada ou coligada no exterior publica o seu balanço patrimonial positivo. 4. Não se deve confundir 
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disponibilidade econômica com disponibilidade financeira da renda ou dos proventos de qualquer natureza. Enquanto 

esta última se refere à imediata utilidade da renda, a segunda está atrelada ao simples acréscimo patrimonial, 

independentemente da existência de recursos financeiros. 5. Não é necessário que a renda se torne efetivamente 

disponível (disponibilidade financeira) para que se considere ocorrido o fato gerador do imposto de renda, limitando-se 

a lei a exigir a verificação do acréscimo patrimonial (disponibilidade econômica). No caso, o incremento patrimonial 

verificado no balanço de uma empresa coligada ou controlada no exterior representa a majoração, proporcionalmente à 

participação acionária, do patrimônio da empresa coligada ou controladora no Brasil. 6. Sob esse prisma, parece 

razoável que o patrimônio da empresa brasileira já se considere acrescido desde a divulgação do balanço patrimonial da 

empresa estrangeira. Nesse caso, há disponibilidade econômica. O que não há é disponibilidade financeira, que se fará 

presente apenas quando do aumento nominal do valor das ações ou do número de ações representativas do capital 

social. 7. É conveniente salientar que o Supremo está examinando a tese de inconstitucionalidade do 2º do art. 43 do 

CTN, acrescentado pela LC 104/2001, e do art. 74, caput e parágrafo único, da MP 2.158-35/2001, em razão da ADIn 

2.588, proposta pela Confederação Nacional da Indústria-CNI. 8. Pelos votos já proferidos na ADIn, tem-se uma noção 

de como é tormentosa a questão em torno da constitucionalidade do disposto no art. 74 da MP 2.158-35/2001. Há voto 

no sentido da inconstitucionalidade apenas quanto às empresas coligadas (Min. Ellen Gracie); votos pela total 

constitucionalidade do dispositivo (Ministros Nelson Jobim e Eros Grau); e votos pela sua total inconstitucionalidade 

(Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Ricardo Lewandowski). 9. A par de discussões de ordem 

constitucional, o certo é que o dispositivo ainda não foi retirado do ordenamento nem suspenso por liminar, e o recurso 

especial surgiu tão-somente para exame da ilegalidade do art. 7º da IN SRF 213/2001. Sob o prisma infraconstitucional, 

como visto, nada há de ilegal na Instrução Normativa, que encontra amparo nas regras dos arts. 43, 2º, do CTN e 74 da 

MP 2.158-35/2001, que permitem seja considerada disponível a renda desde a publicação dos balanços patrimoniais das 

empresas coligadas e controladas no estrangeiro. 10. Recurso especial provido.Assim, não vislumbro o fumus boni iuris 

necessário à concessão da liminar.Isto posto, indefiro a liminar. Requisitem-se as informações à autoridade coatora, 

bem como cientifique-se o seu representante judicial. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham-me 

conclusos para sentença. Intimem-se.Santo André, 10 de junho de 2010.Audrey GaspariniJuíza Federal 

 

0002719-36.2010.403.6126 - PIRELLI PNEUS LTDA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E 

SP241582 - DIANA PIATTI DE BARROS LOBO) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA SECCIONAL 

FAZ NAC EM SANTO ANDRE-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - 

SP 

Vistos em liminarTrata-se de mandado de segurança impetrado por Pirelli Pneus Ltda. em face de ato a ser praticado 

pelo Sr. Delegado da Receita Federal do Procurador Chefe da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Santo 

André - SP, consistente na conversão integral de depósito judicial efetuado em ação mandamental em que se discute a 

obrigatoriedade de tributo.Segundo relata, tendo aderido ao parcelamento instituído pela Lei n.11.941/2009, foi 

obrigada a renunciar ao direito em que se funda a ação na qual havia depósito da exação discutida. O depósito será 

integralmente convertido em favor da União Federal, com fulcro no artigo 32, 1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 

06, de 22/07/2009, alterada pela Portaria PGFN/RFB n. 10, de 05/11/2009. Entende que referida portaria extrapolou a 

mera regulamentação do art. 10, da Lei n. 11.941/2009 e, portanto, é ilegal.Sustenta que do valor depositado nos autos 

do mandado de segurança n. 94.0027036-4, uma parte, relativa às reduções para pagamento à vista, previstas no artigo 

1, 3º, I, da Lei n. 11.941/2009, deve ser levantada em seu benefício. No entanto, a Portaria n. 06/2009 não permite tal 

procedimento, determinando a conversão da integralidade do depósito em renda da União Federal.Liminarmente, requer 

seja concedida ordem para que a autoridade coatora obedeça o artigo 10 da Lei n. 11.941/2009 e o primitivo artigo 32, 

1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06, de 22/07/2009.Com a inicial vieram documentos.Brevemente relatados, 

decido.Não há perigo imediato de dano irreparável ou de difícil reparação, diante da possibilidade de se fazer retroagir 

os efeitos da eventual sentença de procedência, para determinar a devolução administrativa dos valores eventualmente 

convertidos.Assim, é possível o regular processamento do feito com a apresentação das informações e manifestações da 

procuradoria judicial da autoridade coatora e do Ministério Público Federal.Por fim, é de se questionar, inclusive, se a 

autoridade indicada como coatora teria atribuição legal para realizar a conversão em renda dos depósitos efetuados nos 

autos do mandado de segurança n. 94.0027036-4.Isto posto, indefiro a liminar. Requisitem-se as informações e intime-

se o representante judicial da autoridade coatora. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham-

me conclusos para sentença.Intimem-se.Santo André, 10 de junho de 2010.Audrey GaspariniJuíza Federal 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 2326 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0005039-98.2006.403.6126 (2006.61.26.005039-0) - JOAO ROBERTO REBELLATO(SP067351 - EDERALDO 

MOTTA E SP101823 - LADISLENE BEDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 
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Fls. 197/203 - Dê-se vista às partes acerca do cálculo elaborado pelo Setor de Cálculos e Liquidações para ciência e 

manifestação. Após, tornem conclusos. P. e Int.  

 

0000019-87.2010.403.6126 (2010.61.26.000019-5) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 81 SUBSECAO - 

MAUA(SP078957 - SIDNEY LEVORATO) X PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAUA - SP(SP168763 - NORMA 

GABRIELA OLIVEIRA DOS SANTOS MOURA) X SECRETARIA DE FINANCAS DO MUNICIPIO DE MAUA - 

SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000142-85.2010.403.6126 (2010.61.26.000142-4) - JOILSON RODRIGUES DE SOUZA(SP247312A - 

FLORISVALDO CHACON) X ENGENHEIRO DIRETOR LOJA ATENDIMENTO SANTO ANDRE DA 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP138990 - PAULO RENATO 

FERRAZ NASCIMENTO E SP182217 - RENATA DA ROCHA FUSCO) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000987-20.2010.403.6126 - RIVANILDO ALVES DE LUCENA(SP260708 - ANA APARECIDA DOS SANTOS 

LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3188 
 

ACAO PENAL 
0004944-97.2008.403.6126 (2008.61.26.004944-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1647 - CAROLINA 

LOURENCAO BRIGHENTI) X JOSE DILSON DE CARVALHO(SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E 

SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO) 

X RICARDO DE CARVALHO SANTOS(BA016255 - ELISABETE DE CARVALHO SANTOS) 

Vistos.I- Designo o dia 08/07/2010 às 14:15 horas para a realização de audiência para o interrogatório do Réu JOSÉ 

DILSON DE CARVALHO.II- Depreque-se o interrogatório do Réu RICARDO DE CARVALHO SANTOS.III- 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2356 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0208329-05.1989.403.6104 (89.0208329-2) - SAHRA SALES NEVES X ADELA RODRIGUEZ DOS SANTOS X 

ROBERTO DE FREITAS MESQUITA X ROSALI MESQUITA DE ABREU X ROSELENE MESQUITA MELQUES 

X ENDELINA GOMES BENTO X LECI SOARES PEREIRA X MARIA JOSE RANOYA ASSUMPCAO X 

DALILA RODRIGUES VIDUEIRA X ZULINDA FERNANDES GARCIA X MANOEL FELIX FILHO X 

VALDEMAR ALVES DA SILVA X VERA REGINA MARTINS BARRETO X ROGERIO SOUSA MONTEIRO X 

GISELE SOUSA MONTEIRO MODERNO X DIVA PERES CAMANO X MIGUEL ARCANJO DA SILVA X 

GISELIA SANTOS LIMA X JOAO PIERRE X ELIZABETH SILVA DE ABREU X ELIAS JOSE DA SILVA X 

ELAINE APARECIDA DA SILVA X CENIRA DE ABREU SANTANA X ANTONIO MONTEIRO DA SILVA 
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FILHO X ANTENOR ALVES FEITOZA(SP012540 - ERALDO AURELIO FRANZESE E SP042685 - ROSEANE 

DE CARVALHO FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE 

ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Cientifiquem-se os co-autores Waldemar Alves da Silva, Vera Regina Martins Barreto, Gisele Sousa Monteiro 

Moderno e Elaine Aparecida da Silva de que a situação cadastral de seus CPFs encontram-se suspensos ou pendentes de 

regularização, bem como os co-autores Diva Peres Camano e Antenor Alves Feitoza de que há divergencia na grafia de 

seus nomes na Receita Federal. Regularizados, no prazo de 10 (dez) dias, expeçam-se os requisitórios. Uma vez 

expedidos, ou no silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

0204368-22.1990.403.6104 (90.0204368-6) - JOSE MARCONDES VARELLA X JOSE PINHEIRO X JUSTINO 

PERES X MARIO DOS SANTOS X SEBASTIAO CARLOS DA SILVA X VALDECY ALVES DE OLIVEIRA X 

WALDEMAR ALVES RIBEIRO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) 

Intimem-se os co-autores Justino Peres e Waldemar Alves Ribeiro para regularizarem a grafia de seus nomes junto à 

Receita Federal. Regularizados, no prazo de 10 (dez) dias, expeçam-se os requisitórios. Após, cumpra-se o despacho de 

fl. 428, expedindo-se o ofício à autarquia. 

 

0204977-05.1990.403.6104 (90.0204977-3) - DOUGLAS NAYLOR DO AMARAL X MARIA HELENA DIAS DOS 

SANTOS(SP037102 - ARY GONCALVES LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. NILSON BERENCHTEIN) 

Em face da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução n. 98.0202904-1, intime-se o INSS acerca da 

memória de cálculo complementar, apresentado pela parte autora às fls. 106/111, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo 

concordância, expeça-se o ofício requisitório, remetendo-se os presentes autos ao arquivo. Impugnados ou silente o réu, 

remetam-se ao Contador Judicial, para apuração dos valores apresentados. Com o retorno, dê-se vista às partes para 

manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias.ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA 

JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0200951-27.1991.403.6104 (91.0200951-0) - AURORA MESTRE BORGES X ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA X 

ANTONIO DOS SANTOS MARTINS X LUCY DO AMARAL BRASIL X ANTONIO CARLOS ALVES X JOSE 

AUGUSTO ALVES X DAURIA MORENO PINTO X FRANCISCA MARTINS COSTA X LAURA DE SOUZA 

PALMIERI X JOAO CORREIA JUNIOR X JOAQUIM ANTERO PEDROSO X JOSE FERREIRA PAULO X 

THEREZINHA MARCIA PEREIRA RAMOS X MARIO AUGUSTO X ZULMIRA CORREIA PAZ X MARCOS 

ALVES PEREIRA X MARILIA ALVES PEREIRA GOLEMBIOUSKI X OLIVIO GONCALVES X OSWALDO 

BERNARDES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - 

ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Esclareça o co-autor Joaquim Antero Pedroso, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição de fl. 613, uma vez o 

requisitório nº 2009.0014646 foi pago total, conforme consta na página do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

juntado à fl. 616. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para sentença de extinção. 

 

0201961-72.1992.403.6104 (92.0201961-4) - OLGA GOMES FERNANDES(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA 

DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. MIRIAM DE 

ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Remeta-se à Contadoria Judicial. Com o retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.ATENÇÃO: OS 

AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0200881-39.1993.403.6104 (93.0200881-9) - DERNIVAL SANTOS X ANTONIO PEREIRA CAMPOS FILHO X 

BENEDITA ARRUDA ROMAO X FRANCISCO BENTO BARBOSA X HERSZ SZPILLER X JOSE COUTINHO X 

MANOEL RODRIGUES FILHO X MUNIRA TEBECHERANI BADIM X NELSON PEREIRA DA SILVA X 

NORBERTO CAMPOS DA SILVA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Dê-se ciência aos co-autores Benedita Arruda Romão, Hersz Szpiller, José Coutinho, Manoel Rodrigues Filho e 

Norberto Campos da Silva da certidão (fl. 292), na qual informa que a situação cadastral de seus CPFs encontram-se 

pendentes de regularização. Regularizado, no prazo de 10 (dez) dias, expeçam-se os requistórios. Ao Distribuidor para 

retificação do nome da co-autora Munira Tebcherani Badim para MUNIRA TEBECHERANI BADIM. Expeçam-se os 

requisitórios para os demais co-autores. Após, aguarde-se no arquivo. 

 

0209165-60.1998.403.6104 (98.0209165-0) - ELENALDO DOS SANTOS X MARIA MARGARIDA RAMOS DE 

LIMA X MARIA DE FATIMA CARDOSO SERRA X MARIA DE LOURDES LIMA X MARIA SANTOS X 

MIRIAN DE FATIMA DE CARVALHO RODRIGUES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Manifeste-se o INSS acerca da memória de cálculo complementar, apresentado pela parte autora às fls. 421/459, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância, expeça-se o ofício requisitório, remetendo-se os presentes autos ao 

arquivo. Impugnados ou silente o réu, remetam-se ao Contador Judicial, para apuração dos valores apresentados. Com o 
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retorno, dê-se vista às partes para manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias.ATENÇÃO: OS AUTOS 

RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0013710-84.2003.403.6104 (2003.61.04.013710-9) - CECILIA COSTA REZENDE X ELZA VILLANI MACEDO X 

HELIO MATOS DOS SANTOS X LUZENE LOPES DA SILVA ARAKAKI X CLAUDIO AUGUSTO LEITE DA 

SILVA X CLAUDEVAN LEITE DA SILVA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM 

DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Remeta-se à Contadoria Judicial conforme requerido às fls. 292/293. Com o retorno, dê-se nova vista às partes pelo 

prazo de 10 (dez) dias.ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO 

VISTA DA PART E AUTORA  

 

0014931-05.2003.403.6104 (2003.61.04.014931-8) - LINO KURHARA(SP197113 - LINO KURHARA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENO o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do 

autor(42/88.413.290-0), desde 24.09.91, adotando os cálculos da Contadoria Judicial (fls. 194/195), com RMI de $ 

284.895,66. Os valores atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em 

que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 

6.899/81, por força da Súmula n.º148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula 

n.º 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região incluídos os índices previsto na Resolução n.º 561/2007-CGF, 

mais juros de mora, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, computados nos 

termos do artigo 406, da Lei n.º10.406/2002 (novo Código Civil), com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

a teor do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, bem como compensados eventuais pagamentos efetuados na 

esfera administrativa e excluindo-se os eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação 

do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. O INSS arcará com as despesas processuais em reembolso, nos 

termos do art. 4º, único da Lei nº 9.289/96, mais honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da condenação, à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes 

sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Isento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório. P.R.I. Santo, 07 de junho de 2010. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

 

0015044-56.2003.403.6104 (2003.61.04.015044-8) - ROBERTO PAULO RODRIGUES(SP043003 - LUCIA DE 

SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - MIRIAM DE 

ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Manifeste-se o INSS acerca da memória de cálculo complementar, apresentado pela parte autora às fls., no prazo de 15 

(quinze) dias. Havendo concordância, expeça-se o ofício requisitório, remetendo-se os presentes autos ao arquivo. 

Impugnados ou silente o réu, remetam-se ao Contador Judicial, para apuração dos valores apresentados. Com o retorno, 

dê-se vista às partes para manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias.ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA 

CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0015217-80.2003.403.6104 (2003.61.04.015217-2) - LAURO APARECIDO MARQUES DE DEUS X LUCIENE 

MARQUES DE DEUS X JERONIMO MARQUES DE DEUS X GLORIA MARQUES DE DEUS X LILIAN 

MARQUES DE DEUS(SP198094 - TATIANA SABOYA DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao autor Lauro Aparecido Marques de Deus da certidão (fl. 161), na qual informa que a situação cadastral 

do seu CPF encontra-se pendente de regularização. Regularizado, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório. 

Uma vez expedido, ou no silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

0016615-62.2003.403.6104 (2003.61.04.016615-8) - FRANCISCO CALOS ROQUE(SP186296 - THAÍS NATARIO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE 

CARNEIRO LEAO) 

Remeta-se à Contadoria Judicial para esclarecimento das alegações do INSS (fls. 162/204 e 206/209), no prazo de 30 

(trinta) dias. Com o retorno, dê-se nova vista às partes.ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA 

JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0016782-79.2003.403.6104 (2003.61.04.016782-5) - GABRIEL SILVERIO DUARTE(SP175550 - WILK 

APARECIDO DE SANTA CRUZ E SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Remeta-se à Contadoria Judicial. Com o retorno dê-se nova vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.ATENÇÃO: 

OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0013598-76.2007.403.6104 (2007.61.04.013598-2) - JAIME BLANCO MORENO(SP256791 - ALCIDES CORREA 

DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Converto o julgamento em diligência.O autor requer a revisão do benefício para que a renda mensal seja fixada em R$ 

1.597,87 (out/07) em substituição àquela paga pelo INSS no valor de R$ 826,73 (fl. 26). Apresentou cálculo do débito 

em R$ 63.003,01.Alega o autor que o INSS calculou a renda mensal inicial em Cr$ 1.297.366,13, todavia, o valor 

correto era de Cr$ 1.418.449,95. Segundo a petição inicial, a autarquia-ré não computou corretamente os salários de 

contribuição do autor, bem como não efetuou o seu reajuste pelo INPC.Juntou cálculos às fls. 17/25.Citado, o INSS 

sustentou a correção do cálculo da renda mensal inicial por ele efetuada, uma vez que o autor computou valores de 

fevereiro de 1991 a junho de 1992 com base na contribuição efetuada sobre a classe 10, quando o correto seria sobre o 

último salário declarado, no valor de Cr$ 70.000,00, referente a janeiro de 1991 (fls. 44/46). Juntou documentos (fls. 

47/100).Em réplica, o autor afirmou a possibilidade de contribuição sobre a classe 10 (fls. 103/108).Dessa forma, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que verifique a correção do cálculo da renda mensal inicial do autor e da 

atual renda mensal, bem como para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, 

dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. 

ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E 

AUTORA  

 

0002595-90.2008.403.6104 (2008.61.04.002595-0) - JOSE BISPO DOS SANTOS(SP221157 - BENTO MARQUES 

PRAZERES E SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

O autor requer a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria especial, com DIB em 27/02/1991, mediante o 

cômputo dos salários de contribuição efetivamente recolhidos, bem como a majoração do coeficiente do benefício para 

100%.Considerando o pedido formulado no item I de fl. 07, providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada 

aos autos da relação dos 36 últimos salários de contribuição emitida por seu ex-empregado ou, em caso de contribuinte 

individual, as respectivas guias de recolhimento, bem como a memória de cálculo que deu origem ao benefício, 

fornecida pelo INSS.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos 

apresentados e das alegações das partes, levando em conta, outrossim, que o documento de fl. 42 informa a existência 

de revisão no benefício em decorrência do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.Em seguida, dê-se vista às partes 

para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS 

RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0003917-48.2008.403.6104 (2008.61.04.003917-1) - NELSON PEREIRA DA SILVA(SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO PROFERIDO EM 10/11/2008Converto o julgamento em diligência.O autor requer a revisão do benefício, 

utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo INPC em substituição aos índices 

governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, 

em contestação, alega a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.(fls. 

42/47)Réplica às fls. 50/58.Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos 

cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA 

JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0003922-70.2008.403.6104 (2008.61.04.003922-5) - MASANOBU ARASHIRO(SP018423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.213/91, e falta de interesse de agir.(fls. 51/60)Em réplica, o autor sustenta que o INSS apurou a sua 

renda mensal de forma equivocada, já que realizou os reajustes do menor teto por índices próprios (fls. 63/65) os 

critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram ignorados pelo INSS. Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista às partes 

para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS 

RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0004116-70.2008.403.6104 (2008.61.04.004116-5) - MANUEL MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP018423 - NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a prescrição qüinqüenal e a falta de interesse de agir (fls. 

39/50).Em réplica, o autor sustenta que o INSS apurou a sua renda mensal de forma equivocada, já que realizou os 

reajustes do menor teto por índices próprios (fls. 54/56) os critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram ignorados pelo 

INSS. Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e 

das alegações das partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 

primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - 

AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  
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0004476-05.2008.403.6104 (2008.61.04.004476-2) - GERALDO CANDIDO DE JESUS(SP018423 - NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a falta de interesse de agir do autor, uma vez que mediante o 

item 4 da Portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social nº 2.840, de 30/04/1982 ... passou a ser observada, 

plenamente, pela Previdência Social, a regra da atualização pelo INPC, estabelecida no referido art. 14 da Lei 

8.213/91.Em réplica, o autor sustenta que o INSS apurou a sua renda mensal de forma equivocada, já que realizou os 

reajustes do menor teto por índices próprios ... os critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram ignorados pelo INSS. 

Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e das 

alegações das partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os 

primeiros para o autor. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO 

VISTA DA PART E AUTORA  

 

0004528-98.2008.403.6104 (2008.61.04.004528-6) - PEDRO MISSIAS(SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO Nº 2008.61.04.004528-6EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: PEDRO MISSIASEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSSSentença tipo M-SENTENÇA-Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração em que o embargante alega 

que a sentença de fl. 328/333 deveria reconhecer que nenhuma parcela dos valores atrasados foi atingida pela prescrição 

quinquenal, uma vez que a interrrupção da prescrição se daria em 22/10/2003, data da propositura da ação.É o relatório. 

Fundamento e decido.O artigo 535 do Código de Processo Civil prevê o cabimento de embargos de declaração na 

hipótese de obscuridade ou contradição na sentença ou no acórdão, bem como quando for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Com efeito, a sentença de fl. 328/333 fixou a data do pagamento dos valores em 

atraso, levando-se em consideração o tempo de 32 anos, 01 mês e 07 dias, a partir da citação do INSS, em 05/07/2004. 

Vale consignar que resta implícito que a interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação, em 

22/10/2003, consoante comando legal do artigo 219, conforme se colaciona abaixo:Art. 219. A citação válida torna 

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui 

em mora o devedor e interrompe a prescrição. 1o A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 

(grifei).Assim, fixo a data do pagamento dos valores em atraso a partir do ajuizamento da ação, em 22/10/2003. Cumpre 

salientar, assim, que os valores em atraso devidos anteriormente a 22/10/1998 estão prescritos.Pelo exposto e por tudo o 

mais quanto dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, para fixar a data do pagamento dos valores atrasados em 22/10/2003 e determinar que os valores 

devidos anteriormente a 22/10/1998 encontram-se prescritos.P.R.I.Santos, 09 de junho de 2010. HERBERT 

CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

 

0004818-16.2008.403.6104 (2008.61.04.004818-4) - JOSE PINHEIRO(SP018423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a prescrição qüinqüenal e a decadência do direito de revisão 

do benefício da autora, nos termos do artigo 103, caput da Lei n.º 8.213/91.Em réplica, o autor sustenta que o INSS 

apurou a sua renda mensal de forma equivocada, já que realizou os reajustes do menor teto por índices próprios (fls. 

90/92) os critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram ignorados pelo INSS. Dessa forma, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista 

às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS 

AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0005468-63.2008.403.6104 (2008.61.04.005468-8) - ALCIDES FRIAS(SP018423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a prescrição qüinqüenal e a decadência do direito de revisão 

do benefício da autora, nos termos do artigo 103, caput da Lei n.º 8.213/91. (fls. 35/63)Em réplica, o autor sustenta que 

o INSS apurou a sua renda mensal de forma equivocada, já que realizou os reajustes do menor teto por índices próprios 

(fls. 67/69) os critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram ignorados pelo INSS. Dessa forma, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista 

às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS 

AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0005469-48.2008.403.6104 (2008.61.04.005469-0) - SONIA MARIA DA SILVA VASCONCELOS(SP018423 - 

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 236/622 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.213/91, e falta de interesse de agir.(fls. 53/64)O autor deixou decorrer in albis o prazo para 

manifestar acerca da contestação (Fls. 71).Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM 

DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0005470-33.2008.403.6104 (2008.61.04.005470-6) - SILVIO PINTO DE CARVALHO(SP018423 - NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.213/91, e falta de interesse de agir.(fls. 39/48)Em réplica, o autor sustenta que o INSS apurou a sua 

renda mensal de forma equivocada, já que realizou os reajustes do menor teto por índices próprios (fls. 55/57) os 

critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram ignorados pelo INSS. Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista às partes 

para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS 

RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0005472-03.2008.403.6104 (2008.61.04.005472-0) - DOMINGOS DELEGIDO RODRIGUES(SP018423 - NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior 

valor teto, os valores reajustados pelo INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com 

fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Juntou cálculos.Contestação às fls. 52/69.Em réplica, o autor 

sustenta que o INSS apurou a sua renda mensal de forma equivocada, já que realizou os reajustes do menor teto por 

índices próprios (fls. 73/74) os critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram ignorados pelo INSS. Dessa forma, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das 

partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o 

autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA 

PARTE AUTORA 

 

0005473-85.2008.403.6104 (2008.61.04.005473-1) - MEIRE DELFINO DE SOUSA(SP018423 - NILTON SOARES 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a decadência e prescrição.Em réplica, o autor sustenta que o 

INSS apurou a sua renda mensal de forma equivocada, tendo utilizado a Tabela do INPC, quando deveria fazê-lo de 

acordo com os critérios adotados pela Lei 6.708/79. Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM 

DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0006165-84.2008.403.6104 (2008.61.04.006165-6) - JOSE FERNANDES(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior 

valor teto, os valores reajustados pelo INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com 

fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Juntou cálculos.Contestação às fls. 45/56.Em réplica, o autor 

sustenta que o INSS apurou a sua renda mensal de forma equivocada, já que realizou os reajustes do menor teto por 

índices próprios (fls. 59/65) os critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram ignorados pelo INSS. Dessa forma, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das 

partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o 

autor. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA 

PART E AUTORA  

 

0006167-54.2008.403.6104 (2008.61.04.006167-0) - SERAFIM DE SOUSA RAMOS VIEIRA(SP018423 - NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO PROFERIDO EM 10/11/2008:Converto o julgamento em diligência.O autor requer a revisão do benefício, 

utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo INPC em substituição aos índices 

governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, 

em contestação, alega a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, e falta de 

interesse de agir.(fls. 34/44)Em réplica, o autor sustenta que o INSS apurou a sua renda mensal de forma equivocada, já 
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que realizou os reajustes do menor teto por índices próprios (fls. 48/49) os critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram 

ignorados pelo INSSDessa forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos 

apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo os primeiros para o autor. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - 

AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0006168-39.2008.403.6104 (2008.61.04.006168-1) - VALDEMAR ALVES RIBEIRO(SP018423 - NILTON SOARES 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.213/91.(fls. 59/64)Em réplica, o autor sustenta que o INSS apurou a sua renda mensal de forma 

equivocada, já que realizou os reajustes do menor teto por índices próprios (fls. 68/69) os critérios adotados pela Lei 

6.708/79 foram ignorados pelo INSS. Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste 

acerca dos cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA 

CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0007355-82.2008.403.6104 (2008.61.04.007355-5) - MANUEL FOJO IGLESIAS(SP018423 - NILTON SOARES DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior 

valor teto, os valores reajustados pelo INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com 

fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 6.708/79. Juntou cálculos.Contestação às fls. 37/54.Em réplica, o autor 

sustenta que o INSS apurou a sua renda mensal de forma equivocada, já que realizou os reajustes do menor teto por 

índices próprios (fls. 58/59) os critérios adotados pela Lei 6.708/79 foram ignorados pelo INSSDessa forma, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e das alegações das 

partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o 

autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA 

PART E AUTORA  

 

0007503-93.2008.403.6104 (2008.61.04.007503-5) - JOSE MARCONDES VARELLA(SP018423 - NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor requer a revisão do benefício, utilizando, como menor valor teto e maior valor teto, os valores reajustados pelo 

INPC em substituição aos índices governamentais desde 11/1979, com fundamento no disposto no artigo 14 da Lei nº 

6.708/79. Juntou cálculos.O INSS, em contestação, alega a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.213/91.(fls. 42/48)Em réplica, o autor sustenta que o INSS apurou a sua renda mensal de forma 

equivocada, já que realizou os reajustes do menor teto por índices próprios (fls. 52/53) os critérios adotados pela Lei 

6.708/79 foram ignorados pelo INSS. Dessa forma, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste 

acerca dos cálculos apresentados e das alegações das partes.Após, dê-se vista às partes para manifestação pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor. Int. ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA 

CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0001669-75.2009.403.6104 (2009.61.04.001669-2) - RENATO DOS SANTOS(SP084512 - MARCIA BRUNO 

COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO Nº 2009.61.04.001669-2EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: RENATO DOS SANTOSEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSSSENTENÇA TIPO MVistos.Trata-se de Embargos de Declaração em que o embargante alega 

ter havido omissão na sentença de fls. 293/300, ao não considerar especiais os períodos consignados nos itens a a i dos 

presentes embargos. Alega, ainda, que o nível de ruído considerado na r. sentença, de 89,7 decibéis estaria em 

desacordo com o documento de fls. 10 do procedimento administrativo.Pois bem.O artigo 535 do Código de Processo 

Civil prevê o cabimento de embargos de declaração na hipótese de obscuridade ou contradição na sentença ou no 

acórdão, bem como quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Por sua vez, o artigo 

460 do Código de Processo Civil veda ao magistrado a prolação de sentença extra petita ou ultra petita, ao estabelecer:É 

defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.Por outro lado, o artigo 286 do CPC impõe ao autor 

o ônus de formular pedido certo e determinado e não lhe beneficiam as hipóteses em que o mesmo dispositivo legal 

permite pedido genérico.Os períodos constantes dos itens a a i dos presentes embargos não foram objeto da causa de 

pedir e não fazem parte do pedido exordial.Ademais, ainda que se pudesse aventar estar tal pedido implícito no objeto 

da demanda, os documentos de fls. 72, 73 e 74 do procedimento administrativo, aos quais refere o embargante, tratam 

de mera simulação administrativa de cálculo de tempo de contribuição (fls. 120/121) e comunicação do INSS ao 

segurado (fl. 123). Não são documentos hábeis, portanto, a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais 

no referido período.Quanto à alegada contradição do nível de ruído considerado e aquele constante de fl. 10 (fl. 59) do 

procedimento administrativo, também não assiste razão ao embargante.O Perfil Profissiográfico Previdenciário 
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constante de fl. 59, não afirma a exposição do autor a ruídos de 90,7 decibéis, como alegado nos presentes embargos, 

mas sim a intensidade variável entre 86/92 dB. Além disso, o referido documento é insuficiente para a comprovação do 

agente agressivo ruído, que sempre exigiu laudo técnico, consoante fundamentação amplamente exposta na sentença. 

Destarte, a sentença considerou a intensidade de 89,7 dB(A) estabelecida pelo laudo técnico de fls. 281/282 para o 

período considerado.Não verifico, pois, a existência da alegada omissão ou contradição na sentença. Pelo exposto e por 

tudo o mais quanto dos autos consta, julgo improcedentes os presentes embargos de declaração. Publique-se. Registre-

se. Intime-se.Santos, 07 de junho de 2010. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR Juiz Federal 

 

0008031-93.2009.403.6104 (2009.61.04.008031-0) - ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA FILHO(SP017410 - MAURO 

LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSPROCESSO Nº 2009.61.04.008031-0PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAUTOR: 

ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA FILHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença 

Tipo A Vistos.ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA FILHO propõe a presente ação de rito ordinário em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com o escopo de fixar a RMI de seu benefício em R$ 582,86 e 

deslocar a da data de início do benefício, concedido desde o requerimento administrativo, em 25.01.1993, para a data do 

desligamento do exercício profissional, em 05.04.1994, ao fundamento da desaposentação e nova aposentadoria. Requer 

a condenação do réu ao pagamento das diferenças apuradas, com juros e correção monetária, compensando-se com os 

valores já recebidos, devidamente atualizados, bem como a condenação em honorários advocatícios.Alega, em síntese, 

que é titular de aposentadoria especial NB 46/063.505.850-2 no coeficiente de 100% do salário de benefício, mas o 

INSS teria incorrido em erro jurídico ao submeter os efeitos financeiros do benefício à data do requerimento 

administrativo e não à data da liberação administrativa, de par com a data do desligamento profissional.Custas 

recolhidas à fl. 33.A inicial veio instruída com procuração e documentos (fls. 34/50).Citado, o INSS ofereceu 

contestação (fl. 57/72), na qual alega preliminarmente a prescrição qüinqüenal e, no mérito, pugna pela improcedência 

do pedido com fulcro na Lei 8.213/91.Réplica às fls. 75/77. É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente entendo 

desnecessária a produção de prova pericial ou em audiência, pois assiste razão ao requerido quando ressalta que a 

matéria posta a exame é exclusivamente de direito. No caso, o autor não está pleiteando a concessão de aposentadoria 

especial, a qual já lhe foi concedida desde 1993, ou o reconhecimento de tempo de serviço não reconhecido pelo réu a 

fim de que se faça necessária qualquer tipo de perícia a comprovar condições especiais de trabalho. Assim, passo ao 

julgamento antecipado da lide, na forma do art. 330, I, do CPC.Oportunamente, observo que o pedido foi processado 

em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa e não há mácula ao devido processo legal.A 

preliminar de prescrição qüinqüenal, invocada pelo INSS por força do princípio da eventualidade, constitui, na verdade, 

tese subsidiária ao mérito para o caso de procedência do pedido. Dessa forma, deixo de apreciar a questão, por ora, 

postergando-a para o final da análise do mérito.No caso concreto, o autor aduz pedido de desaposentação e nova 

aposentadoria com o escopo de deslocar a data inicial do seu benefício de aposentadoria especial (NB 46/063.505.850-

2), a fim de que seja fixada em 05 de abril de 1994, posterior ao seu desligamento do trabalho, que alega mais 

vantajosa. Os demais pedidos são decorrentes do acolhimento desta pretensão.Contudo, como acertadamente alegado na 

contestação, não assiste razão ao autor.Ocorre que requereu administrativamente a aposentadoria especial em 

25/01/1993 (fl. 36), portanto, sob a égide da lei 8.213/91, a cujas disposições legais deve obediência e que assim 

dispõe:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 

desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º A data de início 

do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.Art. 49. A 

aposentadoria por idade será devida:I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:a) da data do 

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; oub) da data do 

requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na alínea a; 

(destaquei) (...).A relevância de tais regras está justamente na desnecessidade de desligamento do emprego para que a 

aposentadoria (por idade, por tempo de serviço e especial) tenha início, como era exigido à luz da legislação 

anterior.Destaco que o legislador agiu bem ao não colocar a aposentadoria como um benefício automático, devido a 

partir do implemento das condições. Assim, se julgar conveniente, o segurado que se achar ainda capaz de trabalhar, 

pode continuar laborando sem requerer o benefício de aposentadoria, mesmo após preenchidos os requisitos legais, 

postergando o momento do requerimento administrativo, que definirá a data de início do benefício e os critérios a serem 

adotados para definição de sua renda mensal.Assim, verifico que a autarquia observou estritamente a lei ao fixar como 

termo inicial da aposentadoria do autor a data do requerimento administrativo, pois ele continuou a manter vínculo 

empregatício. Portanto, o autor não tem direito à revisão de seu benefício para a alteração da data de início, bem como 

aos demais pedidos que lhe são decorrentes.Considerando, ainda, o pedido de desaposentação que se dessume da causa 

de pedir (fls. 13 a 19) e nova aposentadoria com data de 05.04.94, posterior ao desligamento do trabalho e RMI de R$ 

582,86, passo a tecer as seguintes considerações:A concessão da aposentadoria configura-se ato jurídico perfeito, 

vinculado à legislação e dependente, em regra, de prévio requerimento à autoridade administrativa competente.Nessa 

hipótese, o requerimento formulado, mediante ato voluntário e unilateral, é condição necessária para a concessão.No 

entanto, implantado o benefício previdenciário, nota-se que a relação resultante adquire natureza jurídica bilateral, com 

direitos e obrigações para ambas as partes.Por isso, afirmam os adeptos da tese da impossibilidade da desaposentação, 
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que é impossível que ato unilateral de renúncia venha desfazer a relação. Por se tratar de direito de natureza civil, ela 

seria inaplicável às relações de direito público ou de ordem pública.Bem observada a situação, contudo, verifica-se não 

ser propriamente de renúncia o ato praticado pelo segurado. Este, de fato, quer retratar-se e cancelar o benefício 

auferido; mas não se restringe a isso; o que pretende, antes de tudo, é a concessão de outro benefício em substituição 

àquele, o qual entende ser mais vantajoso. Esse é o real móvel do interessado.Renúncia, no sentido próprio, é o ato 

voluntário, unilateral, pelo qual alguém desiste de algo ou de algum direito. Não é o que ocorre em atos vinculados, 

como na renúncia em favor de outrem, na qual, segundo SILVIO DE SALVO VENOSA, o que ocorre é uma alienação, 

dependente do consentimento do destinatário do direito. Trata-se, esta última espécie de renúncia, de situação bastante 

próxima daquela em foco, na qual, embora o beneficiário seja o mesmo, o ato apresenta-se condicionado ao deferimento 

de outro benefício mais favorável ao segurado. Note-se que não há renúncia aos pressupostos sobre os quais se 

alicerçou o ato concessório (tempo de contribuição, trabalho efetuado em condições especiais, etc.); há, tão-só, a 

pretensão de ver seu direito substituído por outro mais vantajoso.Assim, o objeto em estudo não é verdadeiramente uma 

renúncia, mas pedido de cancelamento de um benefício vinculado à concessão de outro.A situação difere do pedido de 

invalidação do ato, porquanto este, geralmente editado em conformidade com os requisitos legais, é válido. Tampouco é 

símile à revogação. Definida revogação como extinção de um ato administrativo ou de seus efeitos por outro ato 

administrativo, efetuada por razões de conveniência e oportunidade, respeitando-se os efeitos precedentes, verifica-se 

haver clara distinção entre essas situações: não só em face dos efeitos do ato (na desaposentação pretende-se sua 

retroação), como, também, pela fixação do critério de conveniência e oportunidade, que, ao invés de quedar nas mãos 

da Administração encontra-se em poder do beneficiário, não obstante a irrefutável obrigação daquela de perseguir o 

interesse público, que, no caso, poderia revelar-se na proteção ao hipossuficiente. Trata-se, pois, de hipótese diversa, 

não versada na legislação.Alega o INSS que, imprevista a desaposentação na Lei n. 8.213/91, o princípio da legalidade, 

veiculado no art. 37 da Constituição, impediria a aceitação dessa solução pelo fato da Administração não poder agir de 

modo diverso daquele autorizado em lei.De fato, à Administração só é lícito atuar em conformidade com a lei. Contudo, 

se é verdade que a Lei n. 8.213/91 não contempla a hipótese, também não a proíbe e, nos termos do art. 5º, II, da 

Constituição, ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei. Assim, embora o 

Estado só possa agir em conformidade com a lei, a falta de previsão legal expressa não torna, só por isso, o pleito ilícito, 

em face da plausibilidade dele estar implicitamente contemplado no sistema. Há, pois, nesse caso, a necessidade de 

mais ampla visão do sistema, com o propósito de integrá-lo.De início, inexiste afronta a ato jurídico perfeito, pois, 

embora a concessão do benefício assim se caracterize, a proteção exposta no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal foi 

estatuída justamente em favor do cidadão, o qual se quer tornar imune às leis ou atos publicados do Poder Público, 

capazes de atingir-lhe os direitos individuais. Nesse caso, não existe ato do Estado, em especial lei, voltada a ferir o 

referido ato; há ao contrário, pedido espontâneo, do próprio interessado, em substituí-lo por outro a ele mais 

favorável.A respeito, deve-se ter assente que o caráter irreversível do ato subsiste apenas em favor do segurado; nunca, 

sob esse fundamento, contra ele.Em linhas gerais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem acolhido a 

pretensão de desaposentação, como é chamada:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.1. 

Tratando-se de direito patrimonial disponível, é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. Precedentes.2. Faz 

jus o Autor à renúncia da aposentadoria que atualmente percebe - aposentadoria por idade, na qualidade de rurícola - 

para o recebimento de outra mais vantajosa - aposentadoria por idade, de natureza urbana.3. Recurso especial conhecido 

e provido.(STJ, 5ª Turma; REsp 310884/RS; proc. n. 2001/0031053-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; v. u.; DJ 

26.09.2005, p. 433; RDDP, vol. 32, p. 152;RST vol. 198 p. 95)RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. 

RECURSO PROVIDO.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente se firmado no sentido de 

que é plenamente possível a renúncia de benefício previdenciário, no caso, a aposentadoria, por ser este um direito 

patrimonial disponível.2. O tempo de serviço que foi utilizado para a concessão da aposentadoria pode ser novamente 

contado e aproveitado para fins de concessão de uma posterior aposentadoria, num outro cargo ou regime 

previdenciário.3. Recurso provido.(STJ, 6ª Turma; RMS 14624/RS; proc. n. 2002/0043309-8; Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA; DJ 15.08.2005, p. 362;RPTGJ vol. 5, p. 22; RSTJ vol. 196 p. 605)PREVIDENCIÁRIO. 

MUDANÇA DE REGIME PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA ANTERIOR COM O 

APROVEITAMENTO DO RESPECTIVO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. RECURSO IMPROVIDO.1. 

Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral para ingresso em outro 

estatutário. 2. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, 

enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente 

devidos (REsp 692.928/DF, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ de 5/9/05). 3. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma; 

REsp 663336/MG; proc. n. 2004/0115803-6; Rel. MIn.ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ 07.02.2008 p. 1)Também o 

nosso Tribunal tem proferido decisões nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO 

RÉU. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. OBTENÇÃO DE OUTRO BENEFÍCIO EM REGIME ESTATUTÁRIO. 

POSSIBILIDADE. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS PELO INSS. INCABÍVEL. SENTENÇA 

MANTIDA. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO IMPROCEDENTES.1. Não há vedação legal à renúncia de 

benefício previdenciário para obtenção de outro em regime mais vantajoso. 2. É firme a jurisprudência do STJ quanto 

ao fato de o ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto 
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perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos.3. 

Sentença mantida.4. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.(TRF da 3ª Região; Turma Suplementar da 3ª 

Seção; AC 933857; proc. n. 200061830037562-SP; TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Rel. Juiz 

FERNANDO GONÇALVES; DJU 19/12/2007; p. 686)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. RENÚNCIA DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES JÁ RECEBIDAS. LEI 9.796/99.I - Não havendo óbice legal ou constitucional, a aposentadoria 

pode ser renunciada pelo segurado, até porque trata-se de um direito patrimonial.II - A renúncia à aposentadoria produz 

efeitos ex nunc, ou seja, somente a partir do ato pelo qual foi formalizada, não possuindo, assim, efeitos retroativos, 

além do que a Lei n. 9.796/99 não estabelece a transferência integral de recursos de custeio do regime de origem para o 

regime instituidor da aposentadoria, pois a compensação é feita mensalmente de forma proporcional.III - Apelação e 

remessa oficial não providas.(TRF da 3ª Região; 10ª Turma; AMS 249214; proc. n. 200261830009940-SP; Rel. Des. 

Fed. SERGIO NASCIMENTO; DJU 19/09/2007, p. 836)PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS 

PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria 

não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, 

sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria 

desde o momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua 

postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com 

o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não 

obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 

9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos 

recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame 

necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF da 3ª Região; 10ª Turma; AMS 226609; proc. n. 199961000526559-

SP; Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO MIRANDA; DJU 17/01/2007; p. 875)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO.- O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, 

garantia fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício 

previdenciário. O segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8.213/91 não 

contêm proibição de renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97.- Os 

direitos sociais e o sistema previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. 

Os limites de sua disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao 

trabalhador. Quando se cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as 

vantagens ou desvantagens. Assim,quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua 

irrenunciabilidade, que sempre é prevista expressamente pelo legislador.- Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, 

dão-se da manifestação formal para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada 

vicia a concessão do benefício, que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia.- O 

impetrante tem direito à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do 

benefício. A vedação de que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro 

deve ser interpretada, à vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação 

financeira eventual dos regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 

2º, 3º e 4º.- Remessa oficial e apelação não providas.(TRF da 3ª Região; 5ª Turma; AMS 198863; proc. n. 

199961050007760-SP; Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE; DJU 03/09/2002; p. 348)Outras decisões do nosso E. 

Tribunal Regional Federal tem acolhido o direito à desaposentação, mas com a necessidade de devolução de valores 

recebidos: PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O 

APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, 

3º, DO CPC.I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente 

ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o 

autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, 3º, do Código 

deProcesso Civil.II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício 

de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse 
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tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, 2º, da Lei n. 8.213/91.III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria 

concedida na esfera judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a 

devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 

29.03.1993.IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência. (TRF da 3ª Região; 10ª Turma; AC 1104774; proc. n. 200361130015844-SP; Rel. Des. Fed. SERGIO 

NASCIMENTO; DJU 31/01/2007. p. 553) Igualmente, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região também já proferiu 

decisões no sentido da obrigatoriedade de devolução dos valores recebidos, caso haja a 

desaposentação:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF da 4ª Região; Turma Suplementar; AC; proc. 

200672050032297-SC; Rel. Des. Fed. FERNANDO QUADROS DA SILVA; D.E. 13/12/2007)PREVIDENCIÁRIO. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO 

DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata 

de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada.(TRF da 4ª Região; 6ª Turma; 

AC 200071000075510-RS; Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SIVEIRA; D.E. 06/06/2007)Assim, conquanto 

irrenunciável o direito ao benefício, não se pode afirmar sua irreversibilidade.De outra parte, frise-se que, em face do 

princípio da boa-fé, caso os períodos versados nos benefícios sejam concomitantes, em virtude do segurado ter recebido 

valores decorrentes do benefício original após o requerimento do novo benefício, os valores devem ser compensadas 

com aqueles devidos em virtude do novo benefício, a impedir o enriquecimento ilícito de qualquer uma das partes. 

Inexistente essa coincidência, por se tratarem de benefícios sucessivos, acompanho a jurisprudência que fixa o caráter 

ex nunc do pedido de renúncia e destaca o direito adquirido ao anterior benefício para considerar inexigíveis os valores 

pagos a esse título.Ressalvo, apenas, a necessidade de se atentar aos casos concretos para evitar tentativas de burla à Lei 

n. 8.870/94, que excluiu a alínea i do inciso I do artigo 18 da Lei 8.213/91 para vedar a concessão de abono de 

permanência em serviço, bem como à lei 9.528/97, que estabeleceu no parágrafo 2º do mesmo artigo: 2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.Também não merece acolhida a tese da desaposentação em face 

do art. 181-B, do Decreto n. 3.048/99, quer porque a vedação não decorre de lei formal - imprescindível para atender ao 

princípio da legalidade - quer porque o sistema não torna as aposentadorias irreversíveis (veja-se o caso da 

aposentadoria por invalidez e das invalidações do ato), mas apenas, dentro de certos parâmetros, irrenunciáveis.A esse 

propósito, leia-se o quanto se falou acerca do significado de renúncia, frisando-se, de outra parte, que a 

irrenunciabilidade, verdadeiramente, relaciona-se apenas aos requisitos para concessão do benefício bem como o direito 

a esse próprio, matéria a qual é distinta da questão do ato vinculado ora em apreço.Por outro lado, embora não seja 

perfeita a analogia entre o caso em tela e aquele previsto na Lei n. 8.112/90, quanto ao desfazimento do ato concessório 

da aposentadoria e subseqüente reversão do funcionário público ao cargo (não se pode olvidar as peculiaridades deste 

último regime jurídico, é certo que apenas pelo fato da Lei n. 8.112/90 prever essa possibilidade, inclusive quando 

houver interesse da Administração (art. 25, Lei n. 8.112/90), revela não ser essa suposta renúncia totalmente estranha ao 

sistema jurídico.É o que basta para efeito de analogia: primeiro, há situação similar, embora em regime diverso e com 

peculiaridades próprias, na qual se admite o desfazimento do ato administrativo em determinadas hipóteses; segundo, a 

admissão dessa possibilidade coaduna-se com o espírito da Constituição no que toca à proteção aos hipossuficientes.Em 

suma, observado o cerne da questão, é vívido que o sistema jurídico nacional admite, ainda que sob determinadas 

condições, o desfazimento do ato administrativo de concessão da aposentadoria. É o que importa e afasta, por completo, 

tanto os argumentos contrários à possibilidade da alegada renúncia, quanto os atinentes à suposta quebra do princípio da 

legalidade e da afronta ao ato jurídico perfeito.Ademais, é de se observar que a admissão dessa pretensão não significa, 

necessariamente, a criação de ônus indevido, na medida em que ela só poderá dar-se caso restem atendidos todos os 

requisitos para a concessão do novo benefício.Para que não pairem dúvidas a respeito, cumpre expressar que, em 

atenção ao princípio da isonomia, é preciso atentar para que o segurado não só detenha os requisitos pertinentes ao novo 

benefício, como, ainda, para que atenda a outros requisitos mais, necessários para preservar a similaridade de 

tratamento entre os aposentados do regime geral e os do regime jurídico único.Afastadas as peculiaridades do serviço 
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público (existência de cargo vago, estabilidade, etc.) nota-se serem indiferentes ao regime jurídico em questão as 

condições impostas nos itens a, b e d do art. 25, II, da Lei n. 8.112/90, na redação da Medida Provisória n. 1.971-11, de 

05.05.00 e alterações posteriores, que prescreve (g.n.):Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:I 

- por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ouII - no interesse da 

administração, desde que:a) tenha solicitado a reversão;b) a aposentadoria tenha sido voluntária;c) estável quando na 

atividade;d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;e) haja cargo vago.Não obstante 

evidentes as prescrições dos itens a e b , é de realçar a necessidade de exigir, do segurado vinculado ao regime geral de 

previdência, obediência ao prazo previsto no item d, sob pena de haver não só a quebra da isonomia, mas, também, de 

risco para o princípio da segurança jurídica, caso se queira rescindir relação jurídica originada há longo tempo.Assim, 

além dos requisitos próprios do benefício pretendido, deve o segurado que requerer a desaposentação fazê-lo em 

período inferior a 5 (cinco) anos, sob pena de decadência.Por todo o exposto, no caso concreto, o autor decaiu do direito 

de desaposentação, eis que decorridos mais de cinco anos entre o ajuizamento desta ação (04/08/2009) e a data da 

concessão do benefício, 25/01/93, ou ainda, da data da nova DIB pleiteada, sem amparo legal, qual seja, 05.04.1994 e a 

data da propositura.Por estes fundamentos e por tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I e IV, do CPC. Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios do réu, que fixo em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente. Custas ex lege.Transitada em julgado esta 

sentença, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.Santos, 07 de junho de 2010.HERBERT 

CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR Juiz Federal 

 

0009794-32.2009.403.6104 (2009.61.04.009794-1) - RICARDO NUNES DA CRUZ(SP133464 - GIOVANIA DE 

SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, ocasião em que, sob pena de preclusão, deverá dizer, 

motivada e especificadamente, as provas que pretenda produzir ou, a contrário, requerer o julgamento antecipado da 

lide. Fica, desde já, indeferida a requisição genérica de prova.Juntamente com a contestação, deverá o réu trazer aos 

autos todo e qualquer ato ou processo administrativo referente ao objeto do litígio, deixando expresso, na hipótese 

contrária, sua eventual inexistência.Apresentada a contestação, havendo alegação de preliminar ou a oposição de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, bem como a juntada de documentos ao processo (ressalvada a 

juntada de jurisprudência ou textos de lei), intime-se o autor para manifestar-se, ocasião na qual, fundamentadamente, 

deverá especificar as provas que pretenda produzir ou requerer o julgamento antecipado da lide. Fica indeferida, desde 

já, a requisição genérica de prova.Int.ATENÇÃO: O REU APRESENTOU SUA CONTESTACAO - AGUARDANDO 

VISTA DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR-SE EM REPLICA. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011089-12.2006.403.6104 (2006.61.04.011089-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0204270-37.1990.403.6104 (90.0204270-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP208963 - 

RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X MARIA DE LOURDES BRITO ALVARES X IRENE ALMEIDA BRITO X 

NEIDE FONTES BRITO X FRANCISCO DE ALMEIDA BRITO X CYNTIA VEIGA TOFOLI X FERNANDA 

VEIGA TOFOLI X IVANEIDE MARIA DE SOUZA FARIA X GABRIEL DE SOUZA FARIA - INCAPAZ X ROSA 

MARIA DE SOUZA TAVARES X NEUZA MARIA DE SOUZA(SP056788 - GUIOMAR GONCALVES SZABO) 

Intime-se a Agência da Previdencia Social para fornecer as informações requeridas pela Contadoria Judicial, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Após, retornem ao Contador Judicial.ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA 

CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0000976-62.2007.403.6104 (2007.61.04.000976-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006584-22.1999.403.6104 (1999.61.04.006584-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP209056 - ELIANE DA SILVA TAGLIETA) X JOSE ROBERTO DO AMARAL TAVORA(SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) 

Tendo em vista o despacho de fl. 14 retornem à Contadoria Judicial, devendo ser observada na sua ordem primitiva, ou 

seja, 27/11/2008 (fl. 65-verso). Com o retorno, dê-se nova vista às partes.ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM 

DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0003811-86.2008.403.6104 (2008.61.04.003811-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016724-76.2003.403.6104 (2003.61.04.016724-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARCIA ESTELA RIVERO ANGELUCCI(SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA) 

ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E 

AUTORA  

 

0005873-02.2008.403.6104 (2008.61.04.005873-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004340-52.2001.403.6104 (2001.61.04.004340-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X MANOEL GALHEGO CUQUEJO X MAURICY 

ANTONIO DA SILVA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE ALMEIDA) 

Aguarde-se o prosseguimento da execução dos co-autores MARIA LUISA GONZALES ARIA e JOSUÉ MARQUES 
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JUNIOR nos autos da ação ordinária n. 2001.61.04.004340-4 (fls. 253). Após, remetam-se à Contadoria Judicial. Com o 

retorno, dê-se nova vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias e tornem conclusos para sentença.ATENÇÃO: OS 

AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0006971-22.2008.403.6104 (2008.61.04.006971-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0206224-40.1998.403.6104 (98.0206224-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP078638 - 

MAURO FURTADO DE LACERDA) X EZEQUIAS PEREIRA ALVES X ANTONIO CARLOS ARANTES 

MONTEIRO X ELVIRA MIRABELLI FIORENTINO X FERNANDO VICENTE DA SILVA X GERSON DE 

CAMPOS X MARIA DOLORES VAZQUEZ LOPEZ X MARIA RAQUEL PRADO DE MACEDO X OSMARO 

OSWALDO FERREIRA X WALTER TELES X WLADIMIR LINS DE ALMEIDA(SP139741 - VLADIMIR 

CONFORTI SLEIMAN) 

Remetam-se à Contadoria Judicial. Com o retorno dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze).ATENÇÃO: OS 

AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0007611-25.2008.403.6104 (2008.61.04.007611-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002843-95.2004.403.6104 (2004.61.04.002843-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X JOSEFA ROSA DE LIMA E SILVA X CRISTINA LIMA 

E SILVA(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) 

Remeta-se à Contadoria Judicial. Com o retorno, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias.ATENÇÃO: OS 

AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0008219-23.2008.403.6104 (2008.61.04.008219-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0201952-03.1998.403.6104 (98.0201952-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP178585 - 

FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA) X EURIDES GOMES DE SOUZA(SP121795 - CLAUDIA 

QUARESMA ESPINOSA) 

Tendo em vista o despacho de fl. 19 retornem à Contadoria Judicial, devendo ser observada na sua ordem primitiva, ou 

seja, 19/11/2008 (fl. 20). Com o retorno, dê-se nova vista às partes.ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA 

CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

 

0010812-25.2008.403.6104 (2008.61.04.010812-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004340-52.2001.403.6104 (2001.61.04.004340-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X JOSUE MARQUES JUNIOR X MARIA LUISA 

GONZALES ARIAS(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) 

ATENÇÃO: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E 

AUTORA  

 

0012814-31.2009.403.6104 (2009.61.04.012814-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0201353-40.1993.403.6104 (93.0201353-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - 

ALVARO PERES MESSAS) X RAUL MARINHO DE MESQUITA X LUZIA CARMEN POTENZA DE 

MESQUITA X HELIA TEREZINHA ROSINHA DE MESQUITA RIGOS X SANTIAGO RIGOS X WALNER 

MESQUITA FERREIRA X VANIA MESQUITA FERREIRA MAIA X HILTON MARCELINO DE MESQUITA 

JUNIOR X SHEILA BISCTRIZAN DE MESQUITA COSTA X SIBILA BISCTRIZAN DE MESQUITA LOUREIRO 

X FABIO BISCTRIZAN DE MESQUITA X LUIZ EMANUEL DE MESQUITA PAES X PAULO SERGIO DE 

MESQUITA PAES X MIRIAN DE MESQUITA PAES DO REGO(SP054152 - VALDIR ALVES DE ARAUJO E 

SP199469 - REGINA HELENA FERREIRA) 

Fls. 17/19: defiro. Republique-se a sentença de fls. 14. INTIMAÇÃO: FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DO 

DISPOSITIVO DA SENTENÇA DE FL. 14, CONFORME SEGUE: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE os 

presentes embargos à execução, nos termos do artigo 269, II do Código de Processo Civil, fixando o valor da execução 

em R$ 1.273.233,98 (um milhão, duzentos e setenta e três mil, duzentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos), 

atualizado para junho de 2008. Condeno os embargados no ônus da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da causa atribuído aos presentes embargos (fl. 03). Após, o trânsito em julgado desta decisão, prossiga-se na 

execução, certificando e trasladando cópia aos autos principais, com o desapensamento e subsequente remessa destes 

autos ao arquivo, obedecidas as formalidades legais. PRI. Santos, 26.04.2010. 

 

0012818-68.2009.403.6104 (2009.61.04.012818-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0206295-42.1998.403.6104 (98.0206295-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - 

ALVARO PERES MESSAS) X ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS 

Remetam-se ao SEDI para exclusão dos embargados EUGENIO CORREIA BRAGA, AGOSTINHO RODRIGUES 

LUZEIRÃO FILHO, CICERO ENEZIO OLIVEIRA SILVA, GERALDO DOMINGUES DE OLIVEIRA, JOSE 

CARLOS MAGALHAES, JOSIAS CARDOSO FERREIRA, LEONEL TEODORO, LUIZ FERNANDO CABRAL 

VIANNA e RUBENS FERREIRA DA SILVA do pólo passivo destes autos Após, expeçam-se seus requisitórios, nos 
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autos principais. Uma vez expedidos, tornem estes autos conclusos para senten- ça. ATENÇÃO: OS AUTOS 

RETORNARAM DA CONTADORIA JUDICIAL - AGUARDANDO VISTA DA PART E AUTORA  

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5893 

 

CARTA PRECATORIA 

0003805-11.2010.403.6104 - JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X PROFORTE 

S/A TRANSPORTE DE VALORES(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP187594 - JULIANA AMOROSO MACHADO COTTA) X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE 

SANTOS - SP 

À vista do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 32, resta prejudicada a audiência designada para o próximo dia 

17 de Junho. Devolva-se ao d. Juízo Deprecante. Int. e cumpra-se. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dra. ELIANE MITSUKO SATO, JuÍza Federal Substituta 

Diretora SÍLVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5223 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0003707-02.2005.403.6104 (2005.61.04.003707-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0204501-88.1995.403.6104 (95.0204501-7)) VALDIR JOSE SERRA DAMASCENO X MARIA DE LOURDES 

PRESTES MORAIS(SP026852 - JOSE LUIZ BAYEUX FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Primeiramente, diante da citação por edital dos litisconsortes Heráclides dos Santos Oliveira e Marilza Cipriano 

Oliveira (fls. 374), e da ausência de manifestação nos autos, consoante certificado às fls. 401, nos termos do art. 9º, inc. 

II, do CPC., nomeio como curador especial o Defensor Público da da União designado para esta Jurisdição, dando-lhe 

vista dos autos para manifestação.Após, tornem conclusos para apreciação do requerido às fls. 377/378, e para 

apreciação do pedido de provas formulado pelos embargantes.Int. 

 

Expediente Nº 5230 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0207099-25.1989.403.6104 (89.0207099-9) - ISAURA NUNES DE CARVALHO(SP031744 - TANIA MACHADO 

DE SA E SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA 

SOCIAL - INPS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Fls. 137: Expeça-se requisição de pagamento.Após, aguarde-se no arquivo a noticia de pagamento, sobrestando-se.Int. 

 

0000313-94.1999.403.6104 (1999.61.04.000313-6) - BERTO CANDIDO BARBOSA X SUELI DANTAS X 

MANOEL CARLOS PAULO X EDSON DE BORJA ALBUQUERQUE X EVARISTO GONCALVES X FLORIANO 

PAES X HONORATO CARLOS DE SOUZA X YOLANDA IMPERIA MENDES X JAMAR DE CASTRO X JOSE 

ALVES X JOAO ALBERTO CHIOQUETTI(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Fls. 515/520: Expeça-se requisição de pagamento em favor de YOLANDA IMPERIA MENDES e HONORATO 

CRLOS DE SOUZA, tendo em vista que apresentaram C.P.F.Oficie-se ao INSS conforme requerido.Int. 

 

0000929-69.1999.403.6104 (1999.61.04.000929-1) - ADELAIDE SANTANA VIGAL X ANTONIO JOSE AMARAL 

MOREIRA X CLEONICE FONSECA DA SILVA X FRANCISCO BUENO X HAYDEE COSTA CARVALHO X 

PIETRO TOZZI X OSWALDO RODRIGUES(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Considerando que o cálculo relativo ao autor Antonio José Amaral Moreira não restou impugnado pelos embargos à 

execução, em apenso, expeça-se precatório com relação ao referido autor, com urgência.Intime-se. 
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0003606-04.2001.403.6104 (2001.61.04.003606-0) - DIOGO ROQUE COFFANI DOS SANTOS REPRESENT.P/ 

CELINA COFFANI DOS SANTOS(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Vistos em Inspeção.Dê-se ciência da expedição da(s) requisição(ões) de pagamento. Após, sobrestando-se, arquivem-se 

os autos até o pagamento..Pa 1,5 Intime-se. 

 

0004378-64.2001.403.6104 (2001.61.04.004378-7) - LUCIA PIRES ROSA(SP027468 - ADEMIR FIGUEIRA DE 

FARIA E SP147967 - AQUILES PIANELLI FIGUEIRA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Expeça(m)-se a(s) requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da Resolução 559, de 26 de junho de 

2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, dando ciência ao(s) autor(es).Após, remetam-se os autos ao arquivo, 

aguardando sobrestados a notícia do pagamento.Intimem-se. 

 

0003351-12.2002.403.6104 (2002.61.04.003351-8) - JULIO MARCUS VILELA BLANCO(SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - 

ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Vistos em Inspeção.Dê-se ciência da expedição da(s) requisição(ões) de pagamento. Após, sobrestando-se, arquivem-se 

os autos até o pagamento..Pa 1,5 Intime-se. 

 

0003879-46.2002.403.6104 (2002.61.04.003879-6) - ANTONIO RIBEIRO DOS REIS(SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO 

MATEOS) 

Regularize-se a numeração dos autos.Expeça-se novo mandado para intimação do autor no endereço constante na 

inicial. Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de fl. 69, expedindo a(s) requisição(ões) de pagamento, em conformidade 

com os termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Após, dê-se ciência à parte 

autora sobre a expedição. Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando sobrestados a notícia do 

pagamento.Int. 

 

0004177-38.2002.403.6104 (2002.61.04.004177-1) - DULCILEA NUSA SANTOS(SP046568 - EDUARDO FERRARI 

DA GLORIA E SP184291 - AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA GHERARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Dê-se ciência da devolução da requisição de pagamento. Providencie o autor Dulciléa Santos de Brito a correção de seu 

nome no cadastro da Receita Federal.No silêncio, sobrestando-se, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0006982-61.2002.403.6104 (2002.61.04.006982-3) - MANOEL ROBERTO PERES X NESTOR CORDEIRO 

PESSOA X REGINA ESTELA DA SILVA X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP088600 - MARIO FERREIRA 

DOS SANTOS E SP139689 - DANIELA PESTANA BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Dê-se ciência da expedição das requisições de pagamento. Manifestem-se os autores sobre a certidão de fls. 348. No 

silêncio, sobrestando-se, arquivem-se os autos, até o pagamento. Intime-se  

 

0007619-12.2002.403.6104 (2002.61.04.007619-0) - LUDOVINA COSTA DUARTE(SP187686 - FABIO RIBEIRO 

BLANCO E SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Expeça(m)-se a(s) requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da Resolução nº 559, de 26 de junho 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Após, dê-se ciência ao(s) autor(es) sobre a expedição. Em seguida, remetam-se 

os autos ao arquivo, aguardando sobrestados a notícia do pagamento.Int. 

 

0003265-07.2003.403.6104 (2003.61.04.003265-8) - RUTH ATZ DURAZZO(SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO 

CESAR B MATEOS) 

Expeça-se requisição de pagamento.Após, aguarde-se no arquivo a noticia do pagamento, sobrestando-se.Int. 

 

0011255-49.2003.403.6104 (2003.61.04.011255-1) - ROBERTO DE SOUZA MUNHOZ X SEBASTIAO VICENTE 

DA SILVA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIA LUCIA MARTINS 

BRANDAO) 

Expeça-se requisição de pagamento para o autor Roberto de Souza Munhoz, em conformidade com os termos da 

Resolução 559 de 26 de junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal. Após, dê-se ciência ao(s) autor(es) da 

expedição.Providencie o autor Sebastião Vicente da Silva a regularização perante a Receita Federal. Posteriormente, 

expeça-se sua requisição de pagamento.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando sobrestados a notícia 

do pagamento.Int.  
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0012582-29.2003.403.6104 (2003.61.04.012582-0) - SYLVIO DO NASCIMENTO RODRIGUES(SP120689 - 

ELIANA MARTINS LOUREIRO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - 

ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Expeça(m)-se a(s) requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da Resolução nº 559, de 26 de junho 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Após, dê-se ciência ao(s) autor(es) sobre a expedição. Em seguida, remetam-se 

os autos ao arquivo, aguardando sobrestados a notícia do pagamento.Int. 

 

0012714-86.2003.403.6104 (2003.61.04.012714-1) - SADAME MAEDA(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Expeça(m)-se a(s) requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da Resolução nº 559, de 26 de junho 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Após, dê-se ciência ao(s) autor(es) sobre a expedição. Em seguida, remetam-se 

os autos ao arquivo, aguardando sobrestados a notícia do pagamento.Int. 

 

0013330-61.2003.403.6104 (2003.61.04.013330-0) - ANTONIO OLIVEIRA(SP086222 - AMAURI DIAS CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Fls. 88/90: tendo em vista a documentação apresentada pelo autor (RG e CPF), encaminhem-se os autos à SEDI para 

retificação do nome do autor, devendo constar ANTONIO OLIVEIRA.Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

 

0015714-94.2003.403.6104 (2003.61.04.015714-5) - ZULMA DOS REIS CUCO(SP164222 - LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO 

CESAR B MATEOS) 

Vistos em Inspeção.Dê-se ciência da expedição da(s) requisição(ões) de pagamento. Após, sobrestando-se, arquivem-se 

os autos até o pagamento..Pa 1,5 Intime-se. 

 

0016119-33.2003.403.6104 (2003.61.04.016119-7) - ROBERTO HUMIAKI MORIYA(SP153054 - MARIA DE 

LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO 

CESAR B MATEOS) 

Haja vista a concordância expressa do INSS com o cálculo apresentado pela parte autora (fls. 169), expeça(m)-se a(s) 

requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da Resolução nº. 559, de 26 de junho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, ciente(s) o(s) autor(es) de que deverá(ão) providenciar a juntada da CONSULTA AO SITE 

DA RECEITA FEDERAL comprovando a situação REGULAR de seu CPF, caso ainda não conste nos autos.Intimada a 

parte autora sobre a expedição, aguardem os autos sobrestados no arquivo, a notícia do pagamento.Intimem-se. 

 

0017224-45.2003.403.6104 (2003.61.04.017224-9) - HELENA ANTUNES DE MOURA(SP066132 - SONIA MARIA 

BENFICA MERTHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR 

B MATEOS) 

Fls. 109/111: Expeçam-se as requisições de pagamento. 

 

0005039-38.2004.403.6104 (2004.61.04.005039-2) - ALICE RODRIGUES ROCHA(SP177224 - EVANDRO LUIS 

FONTES DA SILVA E SP088234 - VALDIR FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Haja vista a concordância expressa do autor com o cálculo apresentado pelo INSS (fls. 143/144), expeça(m)-se a(s) 

requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da Resolução nº. 559, de 26 de junho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, ciente(s) o(s) autor(es) de que deverá(ão) providenciar a juntada da CONSULTA AO SITE 

DA RECEITA FEDERAL comprovando a situação REGULAR de seu CPF, caso ainda não conste nos autos.Intimada a 

parte autora sobre a expedição, aguardem os autos sobrestados no arquivo, a notícia do pagamento.Intimem-se. 

 

0009973-39.2004.403.6104 (2004.61.04.009973-3) - LUIZ ELOI DOS SANTOS(SP164222 - LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO 

CESAR B MATEOS) 

Vistos em Inspeção.Haja vista a concordância expressa do autor com o cálculo apresentado pelo INSS (fls. 132), 

expeça(m)-se a(s) requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da Resolução nº. 559, de 26 de junho 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal, ciente(s) o(s) autor(es) de que deverá(ão) providenciar a juntada da 

CONSULTA AO SITE DA RECEITA FEDERAL comprovando a situação REGULAR de seu CPF, caso ainda não 

conste nos autos.Intimada a parte autora sobre a expedição, aguardem os autos sobrestados no arquivo, a notícia do 

pagamento.Intimem-se. 

 

0010790-06.2004.403.6104 (2004.61.04.010790-0) - ADAO MORENO DE SOUZA(SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO 

CESAR B MATEOS) 

Haja vista a certidão de fls. 125, expeça(m)-se a(s) requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da 

Resolução nº. 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, ciente(s) o(s) autor(es) de que deverá(ão) 
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providenciar a juntada da CONSULTA AO SITE DA RECEITA FEDERAL comprovando a situação REGULAR de 

seu CPF, caso ainda não conste nos autos.Intimada a parte autora sobre a expedição, aguardem os autos sobrestados no 

arquivo, a notícia do pagamento.Intimem-se. 

 

0002581-14.2005.403.6104 (2005.61.04.002581-0) - ALMIRA SILVA DOS SANTOS(SP104964 - ALEXANDRE 

BADRI LOUTFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B 

MATEOS) 

Expeça(m)-se a(s) requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da Resolução 559, de 26 de junho de 

2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, dando ciência ao(s) autor(es).Após, remetam-se os autos ao arquivo, 

aguardando sobrestados a notícia do pagamento.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0008195-29.2007.403.6104 (2007.61.04.008195-0) - SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA(SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR E SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Haja vista a concordância expressa do INSS com o cálculo apresentado pela parte autora (fls. 60), expeça(m)-se a(s) 

requisição(ões) de pagamento, em conformidade com os termos da Resolução nº. 559, de 26 de junho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, ciente(s) o(s) autor(es) de que deverá(ão) providenciar a juntada da CONSULTA AO SITE 

DA RECEITA FEDERAL comprovando a situação REGULAR de seu CPF, caso ainda não conste nos autos.Intimada a 

parte autora sobre a expedição, aguardem os autos sobrestados no arquivo, a notícia do pagamento.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5231 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0201003-28.1988.403.6104 (88.0201003-0) - FRANCISCO DA CUNHA FREIRE X JOAO MOLIANI X NIVALDO 

DIAS CAVALCANTI X ANTONIA ALVES FERNANDES X AFONSO FLORIANO DA SILVA X JUDILITA 

AZEVEDO DE MEDEIROS X JOSE LANCHA NOVO X DEOCLECIO DOS SANTOS X HENRIQUE MANOEL 

DO NASCIMENTO X CLAUDINOR FLORENTINO ROCHA X MANOEL GABRIEL DOS SANTOS(SP071993 - 

JOSE FRANCISCO PACCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 519 - 

ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Visto que não consta dos autos o CPF do autor José Lancha Novo, e o CPF do autor Deoclécio dos Santos fornecido às 

fls. 145, apresenta alguma inconsistência e a situação cadastral de Afonso Floriano Silva encontra-se suspensa, 

sobrestro por ora o despacho de fls. 460, que determina a expedição de suas requisições de pagamento. Providenciem os 

autores cópia da consulta à página da Receita Federal informando a sua situação cadastral regularizada. Atendida a 

determinação cumpra-se o despacho de fls. 460 para os autores que apresentarem sua situação regularizada. Após, 

sobrestando-se, arquivem-se os autos, até o pagamento.Intime-se.  

 

0200366-09.1990.403.6104 (90.0200366-8) - HELENA DE ABREU BARONI(SP066390 - PAULO ESPOSITO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Diante do falecimento da parte autora, suspendo o feito nos termos do art. 265, I do CPC até ulterior habilitação de 

eventuais herdeiros. Aguarde-se, no arquivo, sobrestados. Intime-se.  

 

0201648-82.1990.403.6104 (90.0201648-4) - MANUEL CORREIA X HERMENEGILDO LAURIANO DA SILVA X 

NERO ESTEVES RODRIGUES X NATALIA DE BRITO FONSECA X JOANA DA CONCEICAO 

PEDRO(SP037102 - ARY GONCALVES LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - 

INPS(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos embargos, requeiram as partes o que for de 

seu interesse.Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0204070-20.1996.403.6104 (96.0204070-0) - ANTONIO TEIXEIRA LOPES X AUGUSTINHO RAMIRO X DAVI 

CARDOZO DUARTE X GILBERTO GOES MOREIRA X JAMIL JORGE X MANOEL RODRIGUES VAZQUEZ X 

MANUEL CARRERA MARTINEZ X MARIA DE NAZARET MATIAS MORGADO(SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA E Proc. MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) 

Fls. 354: Defiro vista pelo prazo legal. Fls. 355/7: Dê-se ciência do pagamento. Publique-se o despacho de fls. 352. 

Despacho de fls. 352: Fls. 351, verso: Apresente a habilitanda (Amanda Fernandez Carrera) certidão de inexistência de 

outros dependentes, conforme requerido pela ré.Int. Intime-se. 

 

0206878-27.1998.403.6104 (98.0206878-0) - LAERCIO DE OLIVEIRA FILHO X ANGELO BRENTIGANI X 

CESARINA DA CONCEICAO VELOSA X DECIO DE OLIVEIRA BRAGA X LECIO TEIXEIRA TAVORA X 

OLINDA MERCEDES MARTINS X PEDRO DE OLIVEIRA MOURA X PEDRO GOMES GIMENES X PEDRO 

MAURINO ROSA X ROMUALDO RADZIWILOWITZ(Proc. VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS E Proc. 
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MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Tendo em vista que não houve pedido de habilitação quanto ao autor Ângelo Brentigani, venham os autos conclusos 

para extinção em relação aos demais autores. Int. 

 

Expediente Nº 5232 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0204545-49.1991.403.6104 (91.0204545-1) - VIDAL GRANDE X MAURICIO GONCALVES(SP120689 - ELIANA 

MARTINS LOUREIRO PAES) X ESTHER FERNANDES X NELSON MODESTO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Despacho de fls. 258:Visto que o co-autor MAURICIO GONÇALVES constituiu novo procurador, providencie a 

secretaria os devidos registros. Expeçam-se as requisições de pagamento para o citado autor e para a sucumbência 

conforme cálculos de fls. 183. Dê-se ciência da expedição das requisições de pagamento. Ante o falecimento do 

advogado dos autores, Dr. Ary Gonçalves Loureiro, fato este de amplo conhecimento nesta Comarca, suspendo o curso 

do processo nos termos do art. 265, I, 2º do C.P.C.Intime-se pessoalmente os autores, exceto o acima citado, para que 

constituam novo mandatário no prazo de 20 (vinte) dias.Intime-se. Despacho de fls. 261:Vistos em Inspeção. Chamo o 

feito à ordem. O feito aguarda expedição da requisição de pagamento do valor principal, devido aos autores, e dos 

honorários sucumbenciais, devido ao causídico. Às fls. 258, o MM. Juiz prolator daquele decisum determinou a 

suspensão do feito em virtude do falecimento do patrono da parte autora, Dr. Ary Gonçalves Loureiro. Às fls. 257, o co-

autor MAURICIO GONÇALVES noticia a constituição de nova procuradora. Ocorre que os honorários de sucumbência 

constituem-se em crédito pertencente ao advogado, consoante estatui o art. 23 da Lei n. 8.906/94. Ante a sua natureza 

creditícia, esta verba transmite-se aos seus sucessores na forma da lei civil, sendo indevido o seu pagamento ao novo 

causídico que não comprove o óbito do credor original e sua qualidade. Destarte, a habilitação dos sucessores do credor 

originário, no caso o Dr. Ary Gonçalves Loureiro, é medida que se impõe. Diante do exposto, em relação ao crédito 

referente às verbas de sucumbência, promova os sucessores do advogado Dr. Ary Gonçalves Loureiro sua habilitação 

na forma do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. Aguarde-se o pagamento do ofício requisitório expedido em 

favor de MAURÍCIO GONÇALVES. Proceda a Secretaria a regularização do feito, numerando a fl. 258, bem como 

publique-se a r. decisão precitada. Int.  

 

Expediente Nº 5233 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004250-68.2006.403.6104 (2006.61.04.004250-1) - CICERA DE LIMA SILVA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Dê-se ciência da expedição da requisição de pagamento. Dê-se ciência ao INSS da interposição do Agravo de 

Instrumento pelo Autor. Após, sobrestados, aguardem os autos, em arquivo, a decida do agravo. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5234 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0200055-86.1988.403.6104 (88.0200055-7) - NILTON ALVES OLIVEIRA(SP030900 - SONIA MARIA DE 

OLIVEIRA MOROZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP023194 - JOSE 

EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Tendo em vista que já foram pagos as requisições, requeiram os autores o que for de seu interesse.Silentes, venham os 

autos conclusos para sentença. .PA 1,8 Int. 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. 

Juiz Federal Substituto  

Belª Maria Cecília Falcone. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3112 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009421-06.2006.403.6104 (2006.61.04.009421-5) - JAIR PLINIO DOS SANTOS(SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Autos n.º 2006.61.04.009421-5I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

que não se encontram presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Realizado exame médico, foi constatada 

pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho com data de início em janeiro/2010.Em se considerando que o autor 

laborou até 17.07.2002, a princípio, não havia a qualidade de segurado para a concessão do benefício, uma vez que tal 

condição perdurou até 15.09.2004. Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança 

da alegação, razão pela qual não deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela.Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de outras provas documentais.II - Arbitro 

os honorários do Sr. Perito Dr. André Vicente Guimarães no máximo da tabela vigente.Expeça-se solicitação de 

pagamento de honorários junto ao NUFO.III - Digam as partes sobre o laudo pericial.IV - Após, tornem os autos 

conclusos.V - Int.Santos, 20 de maio de 2010.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal 

Substituto 

 

0011803-98.2008.403.6104 (2008.61.04.011803-4) - JOSE LUIZ DA SILVA(SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 2008.61.04.011803-4I - Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova 

inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a condição de segurado e a efetiva comprovação de que o autor está 

incapacitado para o trabalho, conforme laudo pericial (fls. 66), bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de 

benefício de caráter alimentar, aliado à própria situação de incapacidade para o trabalho, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS para que implemente, no prazo de trinta dias, o benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor do autor, com DIB em 28.11.2005 e DIP em 19.05.2010 sob pena de pagamento 

de multa diária no importe de R$ 50,00 (cinqüenta reais), instruindo-se o ofício com cópia dos documentos 

necessários.II - Arbitro os honorários do sr. Perito dr. André Vicente Guimarães no valor máximo da tabela 

vigente.Expeça-se solicitação de pagamento de honorários junto ao NUFO.III - Digam as partes sobre o laudo pericial. 

IV - Após, tornem os autos conclusos.V - Int. Santos, 19 de maio de 2010. Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Juiz 

Federal Substituto 

 

0009507-69.2009.403.6104 (2009.61.04.009507-5) - ULISSES VIEIRA DE BRITO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando aos 

autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 

10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do Provimento 

nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial. Int. Santos, 24 de maio de 

2010.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRAJuiz Federal  

 

0011878-06.2009.403.6104 (2009.61.04.011878-6) - JOSE DIVALDO DE FARIAS(SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando aos 

autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 

10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do Provimento 

nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial. Int. Santos, 24 de maio de 

2010.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

 

0011994-12.2009.403.6104 (2009.61.04.011994-8) - ADILSON TENORIO NORONHA(SP218361 - TATIANE 

CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO E SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando aos 

autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 

10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do Provimento 

nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0012274-80.2009.403.6104 (2009.61.04.012274-1) - VITORIA FERREIRA SILVA - INCAPAZ X SONIA 

APARECIDA FERREIRA(SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o valor dado à causa, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Santos, implantado em 14 de 

Janeiro de 2005, nos termos do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, competente de forma 

absoluta para a causa inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 

2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, com baixa incompetência. Int.  
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0012276-50.2009.403.6104 (2009.61.04.012276-5) - TAMIRES DO NASCIMENTO TAVARES - INCAPAZ X 

ALCIONE BATISTA DO NASCIMENTO(SP221246 - LUCILE RAMOS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o valor dado à causa, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Santos, implantado em 14 de 

Janeiro de 2005, nos termos do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, competente de forma 

absoluta para a causa inferior a 60 salários mínimos, conforme o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 

2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, com baixa incompetência. Int.  

 

0004231-23.2010.403.6104 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 - 

GISELE VICENTE E SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS E SP287895 - ODILIO RODRIGUES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando aos 

autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 

10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do Provimento 

nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial. Int. Santos, 24 de maio de 

2010.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007561-62.2009.403.6104 (2009.61.04.007561-1) - JOANA DARC GOMES BARBOSA(SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls. 102. Intimem-se as partes para que se manifestem se ainda existe algo a requerer. No 

silencio, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 3123 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0204086-03.1998.403.6104 (98.0204086-0) - JOSE MARIA SILVA(Proc. CARLOS ALBERTO SILVA E SP203341 - 

MARCOS ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP009680 - NILSON 

BERENCHTEIN) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a irregularidade apontada no Cadastro de CPF do autor junto à Receita Federal, 

providencie a parte a regularização para viabilizar expedição de ofício requisitório. Depois de comprovada a 

regularização do Cadastro de CPF e tendo em vista a concordância expressa do patrono do autor com os cálculos de 

liquidação elaborados pelo INSS à fls. 178/189, expeçam-se requisitórios de pagamento no valor total de R$289.534,55 

(duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), atualizados para agosto 

de 2009, observando-se o disposto nas Resoluções nº 154, de 19/09/2006, do E. T.R.F. 3ª Região e nº 055, de 14 de 

maio de 2009, do C.J.F.. Após, manifeste-se o INSS sobre a implementação da revisão do benefício, no prazo de 20 

dias. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2055 

 

MONITORIA 
0007262-65.2003.403.6114 (2003.61.14.007262-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

FREITAS(SP063561 - CIRO BELORTI DANTAS) 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da 

parte interessada.Int. 

 

0009062-31.2003.403.6114 (2003.61.14.009062-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X AIRTON VASQUES 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 
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0009593-20.2003.403.6114 (2003.61.14.009593-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 

Intime-se o RÉU pessoalmente para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% 

(dez por cento) sobre o montante da cobrança.Para tanto, forneça a CEF a contrafé necessaria à instrução do mandado, a 

ser composta por copias da sentença, certidão de transito em julgado, calculos e este despacho.No silencio, aguarde-se 

em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

0006332-13.2004.403.6114 (2004.61.14.006332-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X OLIVAN OLIVEIRA LIMA(SP148787 

- ADAILMA OLIVEIRA PENAROTI E SP073489 - ELENICIO MELO SANTOS) 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da 

parte interessada.Int. 

 

0006428-23.2007.403.6114 (2007.61.14.006428-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X PATRICIA DOMINGUES X LENI 

DOMINGUES X VALDIR DOMINGUES X DARCI GOMES(SP143764 - EDSON FESTUCCI) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial, oferecendo proposta de acordo, 

se o caso. Após, solicite-se o pagamento do Perito.Int. 

 

0001125-57.2009.403.6114 (2009.61.14.001125-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X FABIO VIANA SANTOS X JOAQUIM 

CABRAL X KEILA VIANA SANTOS(SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA) 

Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.No silencio, cumpra-se a parte final do despacho de 

fls. 205.Int. 

 

0002695-78.2009.403.6114 (2009.61.14.002695-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X JORGE MURAT 

CARDOSO 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

0006727-29.2009.403.6114 (2009.61.14.006727-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X QUARK COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS HIDRAULICOS E SERVICOS LTDA 

EPP X CLAUDINEI MARRAFAO 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

0002789-89.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X LENIR BARCELOS CANTARELLI 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0006376-27.2007.403.6114 (2007.61.14.006376-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004443-19.2007.403.6114 (2007.61.14.004443-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

GERSON DA SILVA VIANNA(SP109548 - ADILSON SANTOS ARAUJO) 

Assim sendo, rejeito a preliminar de inadequação da via processual eleita. Após transcorrido o prazo para eventuais 

recursos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados pelo embargado, dando-

se vista às partes, ao depois, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. Sem prejuízo, apense-se os presentes autos 

aos da ação principal de mandado de segurança. Após, venham conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009050-07.2009.403.6114 (2009.61.14.009050-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007096-23.2009.403.6114 (2009.61.14.007096-9)) PEDRO ALVISE PAVAN X NORMA MARTINELLI 

PAVAN(SP156568 - JOÃO HERMANO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

Manifestem-se os embargantes sobre a impugnação.Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, 

justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas 

anteriormente requeridas. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0004752-11.2005.403.6114 (2005.61.14.004752-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X PINTURAS INDUSTRIAIS 5S LTDA X CAETANO DO CARMO FERREIRA X 

CAETANO VICENTE CARDOSO(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X SIDNEI JOSE DE 

MELO X VALDIR BARBOSA(SP211714 - ALCIDIO COSTA MANSO) 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 
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0006828-37.2007.403.6114 (2007.61.14.006828-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X BMJ EXPRESS TRANSPORTES LTDA ME X MARIA DA GRACA ANDRADE DO 

NASCIMENTO COSTA X JOSE CARLOS HENRIOQUE DA COSTA 

Face à natureza sigilosa dos documentos juntados aos autos, decreto SIGILO na tramitação da presente demanda.Anote-

se.Fls. - Manifeste-se a CEF.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int. 

 

0000316-04.2008.403.6114 (2008.61.14.000316-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO CARLOS RAMOS DOS SANTOS(SP051344 - NILTON DE ALMEIDA) 

Indefiro o pedido de fls. 155/157 porque já cumprido às fls. 40/42.Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 151.Int. 

 

0002550-85.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X REGINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da 

parte interessada.Int. 

 

0002680-75.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X TRIGUS PAES E DOCES LTDA X CLAUDIO DE PAULA 

Face à juntada de substabelecimento, republique-se o despacho de fls. 72.Fls. 72 - Preliminarmente, adite a CEF a 

petição inicial para retiticar o pólo passivo da demanda, nos termos do contrato de fls. 08/13, fornecendo mais uma 

contrafé, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

0002684-15.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X J DEIMEL MATERIAL DE CONSTRUCAO 

ME X JOSE DEIMEL 

Face à juntada de substabelecimento, republique-se o despacho de fls. 36.Fls. 36 - Preliminarmente, forneça a CEF mais 

uma contrafé, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1500524-60.1998.403.6114 (98.1500524-3) - JOSE MARIO FERRAZ X FRANKLIN DE PAULA X LUIZ CARLOS 

DOS SANTOS X RENATO PRADO X MARIO VICENTE DE LIMA(SP139422 - SERGIO RUBERTONE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) 

Dê-se ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Manifestem-se as partes sobre o deposito judicial de fls. 228/230.Int. 

 

0001929-98.2004.403.6114 (2004.61.14.001929-2) - DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA(SP020309 - 

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO(Proc. 

890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

Defiro a expedição de alvará de levantamento para as quantias depositadas nos autos, a favor da impetrante, que deverá 

informar o valor a ser levantado.Referido alvará somente será expedido após o decurso de prazo para interposição de 

eventual recurso contra esta decisão, devendo ser retirado em 20 (vinte) dias, por advogado devidamente constituído, 

sob pena de cancelamento.Após, arquivem-se os autos, observadas as devidas formalidades legais.Int. 

 

0002246-91.2007.403.6114 (2007.61.14.002246-2) - IVO OTT(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o depósito judicial de fls. 

39.Int. 

 

0010514-85.2008.403.6119 (2008.61.19.010514-8) - ANTONIO EVANDRO ALCANTARA(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Antônio Evandro Alcântara, qualificado nos autos, contra 

ato do Gerente Executivo do INSS em São Bernardo do Campo, objetivando ordem a determinar o restabelecimento do 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, cessado em virtude da concessão judicial do benefício de 

auxílio-acidente. Com efeito, ao contrário do que afirmado pelo impetrante, o benefício de auxílio-acidente mencionado 

na inicial teve a DIB fixada em 21/11/1998 (fl. 105), sendo que as lesões que fundaram o pedido, decorrente de acidente 

de trabalho, ocorreram na mesma data, segundo o que informado pela autoridade impetrada. Neste lanço, cumpre 

registrar que a Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do 3º do art. 86 da Lei de Benefícios, foi publicada em 11 de 

dezembro de 1997. Dessa forma, ao tempo da concessão do benefício de auxílio-acidente ou, por outro giro, das lesões 

que lhe acarretaram a concessão, já encontrava-se vigente a vedação quanto à cumulação em relação à aposentadoria 

por invalidez. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. 

AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORATIVA. RELEVÂNCIA PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/1997. CUMULAÇÃO COM 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DO AUXÍLIO-ACIDENTE INCORPORADO AO SALÁRIO-
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DE-CONTRIBUIÇÃO. 1. O auxílio-doença é substitutivo da renda do segurado e, a teor do disposto nos artigos 59 e 60 

da Lei n. 8.213/1991, deve ser pago a partir do 16º dia do afastamento e enquanto durar a incapacidade. 2. 

Diversamente, o auxílio-acidente não tem caráter substitutivo, mas indenizatório. É devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença, na hipótese em que o segurado, após a consolidação das lesões, resultar com seqüelas que 

lhe reduzam a capacidade para o trabalho (art. 86, caput, e 2º, Lei n. 8.213/1991). 3. O afastamento do trabalho ocorrido 

em 21/6/1995 deu-lhe o direito ao auxílio-doença, e não ao auxílio-acidente; este somente teve início em fevereiro de 

1998, quando foi considerada apta a retornar à atividade, todavia, com seqüelas que lhe reduziam a capacidade. 4. 

Como o benefício acidentário somente se deu na vigência da nova regra proibitiva, não pode ser cumulado com 

aposentadoria de qualquer espécie, sob pena de ofender o artigo 86, 1º, da Lei n. 8.213/1991. 5. Desde a edição da Lei 

n. 9.528/1997, o valor percebido a título de auxílio acidentário deixou de ser vitalício e passou a integrar o salário-de-

contribuição da aposentadoria (art. 31 da Lei de Benefícios). 6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 

1076520/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/12/2008) Assim, 

indevida se afigura a cumulação dos benefícios. Na espécie, anoto a impossibilidade de concessão de liminar, porquanto 

esta não acarretaria a revogação da concessão do benefício de auxílio-acidente e possibilitaria a indevida acumulação de 

benefícios, o que é vedado pelo art. 86, 3º, da Lei nº 8.213/91. Nada obstante, a percepção de benefício previdenciário é 

renunciável, o que possibilita ao impetrante a opção pelo benefício mais vantajoso (aposentadoria por invalidez), desde 

que expressamente renuncie à percepção do auxílio-acidente concedido judicialmente. Nesse passo, afigura-se 

conveniente seja oportunizado ao impetrante que se manifeste nos autos sobre eventual renúncia ao benefício de 

auxílio-acidente, a qual deve ser expressa, mediante declaração com firma reconhecida, bem como a opção pela 

percepção do benefício de aposentadoria por invalidez. Assim sendo, indefiro o pedido de liminar. Sem prejuízo, 

intime-se o impetrante a se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre as informações e documentos acostados a fls. 

103/115, bem como se renuncia, expressamente, ao benefício do auxílio-acidente para perceber o benefício de 

aposentadoria por invalidez, em virtude de sua inacumulabilidade. Como asseverado alhures, a renúncia deve se dar 

mediante declaração com firma reconhecida. Na hipótese de ser apresentada a declaração, manifeste-se o INSS, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sobre a possibilidade de se operar a opção administrativamente. Em passo seguinte, venham 

conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009416-46.2009.403.6114 (2009.61.14.009416-0) - VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO 

LINO GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - 

SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VOLKSWAGEN DO BRASIL IND DE VEICULOS 

AUTOMOTORES LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO 

DO CAMPO - SP, objetivando seja atribuído efeito suspensivo à manifestação de inconformidade apresentada no 

despacho decisório nº 848069185, suspendendo a exigibilidade do crédito de PIS até decisão da autoridade fiscal, 

abstendo-se de inscrevê-la em dívida ativa e em órgãos de proteção ao crédito, bem como de impedir a expedição de 

certidão negativa de débitos.Emenda à inicial (fls. 238/242).A liminar foi deferida às fls. 243/247.Informações da 

autoridade impetrada às fls. 257/423 e do Procurador da Fazenda Nacional às fls. 425.Parecer do Ministério Público 

Federal às fls. 427/432.Vieram conclusos.É o relatório. Decido.Vê-se pelas informações prestadas que a impetrante 

logrou êxito em seu intento, considerando que a autoridade impetrada reconheceu a plausividade das alegações trazidas 

pela manifestação de inconformidade, instaurando processo administrativo de nº 10923.000125/2009-28, anulando os 

despachos decisórios anteriores, encontrando-se as DCOMPs como pendentes de julgamento, com a suspensão da 

exigibilidade dos débitos, conforme se verifica da decisão administrativa de fls. 395/398 e relatório de fls. 

399/423.Trata-se, pois, de carência de ação por falta de interesse de agir dentro do elemento necessidade da prestação 

jurisdicional, que constitui hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI c.c. 

artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.E não se alegue que restaria eventual interesse no prosseguimento da 

ação, na medida em que o remédio constitucional do mandado de segurança se presta ao ataque de ato coator específico, 

já corrigido.Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, VI c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 

12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000950-29.2010.403.6114 (2010.61.14.000950-0) - EMPRESA EXPRESSO SAO BERNARDO DO CAMPO 

LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de mandado de segurança impetrado por EMPRESA EXPRESSO SÃO BERNARDO 

DO CAMPO LTDA, qualificada nos autos, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SÃO BERNARDO DO CAMPO, objetivando, em sede liminar, que a autoridade coatora se abstenha de exigir a 

contribuição incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 

6.957/2009, permitindo a compensação dos valores recolhidos a maior, abstendo-se da inscrição em dívida ativa e 

recusa de expedição de CND. Aduz, em apertada síntese, que é pessoa jurídica sujeita ao recolhimento da contribuição 

previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) incidente sobre a folha de pagamento, com 

alíquotas de 1%, 2% e 3%, as quais são definidas segundo o risco da atividade empresarial exercida pelo contribuinte. 
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Alega que o Decreto nº 6.957/2009 instituiu o FAP, o qual se constitui em multiplicador que leva em consideração dos 

fatores de frequência, gravidade e custo para a apuração das alíquotas da contribuição em testilha. Assevera que os 

critérios de cálculo utilizados pela Previdência Social como base para a apuração do índice do FAP não foram 

disponibilizados aos contribuintes de forma transparente, impedindo-os de verificar se estão corretos os índices de 

frequência, gravidade e custo considerados pela composição do cálculo. Sustenta que a ausência de disponibilização das 

informações utilizadas pela Previdência Social viola os princípios da Legalidade e Segurança Jurídica. Bate pela 

presença dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 

16/25). O pedido de liminar foi deferido parcialmente a fls. 29/33. Notificada, a autoridade coatora prestou informações 

a fls. 42/48. Sustenta a legalidade e constitucionalidade da metodologia utilizada pelo FAP. Afirma a observância ao 

princípio da equidade na forma de custeio da Previdência Social, na medida em que exige uma alíquota maior daqueles 

que dão causa à maior concessão de benefícios acidentários ou aposentadoria por invalidez ou pensão por morte 

decorrente de acidente do trabalho. Assevera a inexistência de violação ao princípio da legalidade tributária, uma vez 

que todos os elementos do tributo encontram-se definidos em lei. Afirma a aplicação do princípio da razoabilidade, uma 

vez que o órgão legislativo não possui condições técnicas de disciplinar adequadamente questões de tamanha 

complexidade. Requer, ao final, a denegação da segurança. Informada a interposição de agravo de instrumento a fls. 

50/95. Parecer do Ministério Público Federal manifestando desinteresse em atuar no feito a fls. 97/102. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Cinge-se a questão primeira a ser 

enfrentada nos presentes autos quanto à definição a respeito da violação ou não do princípio da legalidade pelas normas 

que instituíram o FAP - Fator Acidentário de Prevenção. Segundo os ensinamentos do mestre Paulo Bonavides, o 

princípio da legalidade nasceu do anseio de estabelecer na sociedade humana regras permanentes e válidas, que fossem 

obras da razão, e pudessem abrigar os indivíduos de uma conduta arbitrária e imprevisível da parte de seus governantes. 

No âmbito tributário, a origem do princípio da legalidade tributária, como sinalado pela doutrina , remonta ao século 

XIII, quando o rei da Inglaterra, João Sem-Terra, expediu a Carta Magna (1215), documento que veio assegurar a 

criação de tributos somente após a aprovação pelo Parlamento. Hodiernamente, o princípio da legalidade encontra-se 

contemplado, por mais de uma vez, no texto da Constituição Federal de 1988. Sem embargo de contemplar o princípio 

da legalidade (legalidade geral) já no âmbito dos direitos e garantias fundamentais do cidadão (art. 5º, II, CF/88), o 

legislador constituinte originário emprestou especial relevo ao princípio da legalidade tributária, a exemplo do que 

ocorreu no âmbito penal, evidenciando, assim, a preocupação com as matérias envolvidas, na linha do pensamento 

desenvolvido secularmente pela sociedade, já deveras muito oprimida com a atuação imprevisível e arbitrária de seus 

governantes. Nessa esteira, em capítulo que enfoca as Limitações ao Poder de Tributar, preceitua o texto magno no art. 

150, I, da CF/88: Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça. Seguindo-se na mesma linha 

de preocupação do legislador constituinte, enfatizou-se no art. 149 da CF/88 a aplicação do princípio da legalidade 

tributária às contribuições sociais. Destaca-se, assim, a legalidade tributária como um direito e uma garantia 

fundamental do contribuinte, assentando-se em típica cláusula pétrea, a qual tem por finalidade proporcionar ao cidadão 

a segurança e a certeza jurídica no que tange à oneração de seu patrimônio. Também, na esteira de renomados mestres, 

o princípio da legalidade tributária assume uma característica democrática, no sentido de que, ao ser exigida a lei 

formal, como ato emanado do Poder Legislativo, opera-se um consentimento de autotributação . A respeito do conteúdo 

do princípio da legalidade tributária, equivocam-se aqueles que entendem que a legalidade tributária se esgota com a 

mera autorização de lei para a cobrança de tributos. Consoante preleciona Luciano Amaro, com a legalidade tributária 

requer-se que a própria lei defina todos os aspectos pertinentes ao fato gerador; necessários à quantificação do tributo 

devido em cada situação concreta que venha a espelhar a situação hipotética descrita na lei. (Direito Tributário 

Brasileiro. 15. ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 112) Decorre da legalidade tributária, a tipicidade tributária, que impõe 

ao legislador, ao formular a lei, definir, de modo taxativo e completo, todas as situações tributáveis, bem como todos os 

aspectos do tributo, notadamente seus critérios de quantificação. Tal como inexiste discricionariedade administrativa no 

sentido de se cobrar ou não o tributo, por se tratar o lançamento de ato vinculado, por igual, e com maior razão, inexiste 

discricionariedade administrativa para definir os aspectos essenciais do tributo, por manifesta impossibilidade de 

delegação de competência, decorrente da necessidade de lei formal para tanto. Ensina Regina Helena Costa que: Em 

matéria tributária são perfeitamente distinguíveis as funções cumpridas pela noção de legalidade, mediante a exigência 

do indispensável veículo legislativo (função formal), da especificação de todos os aspectos à verificação do fato jurídico 

tributário e respectiva obrigação (função material), bem como quanto à vinculatividade dos órgãos da Administração a 

seus comandos (função vinculante). (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 62) Assim, tendo em 

consideração tais premissas, analisa-se a hipótese em julgamento. De início, convém rememorar a regra matriz de 

incidência do SAT, a qual se encontra moldada no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91: Art. 22. A contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: II - para o financiamento do benefício 

previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 

9.732, de 1998). a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado 

grave. Em complemento, foi editada a Lei nº 10.666/2003, que estabeleceu: Art. 10. A alíquota de contribuição de um, 

dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em 
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razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser 

reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão 

do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados 

obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social. Com efeito, a legislação infraconstitucional permitiu que a alíquota da contribuição em 

testilha possa ser reduzida ou aumentada segundo critérios estabelecidos em regulamento. Neste lanço, convém ressaltar 

o posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal que considerou constitucional, para fins de cobrança do SAT, o 

enquadramento das empresas, segundo os riscos oferecidos em seu ambiente de trabalho, mediante critérios 

estabelecidos em regulamento, afastando-se a alegação de ofensa ao princípio constitucional da legalidade tributária. A 

propósito, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. 

MATÉRIA PACIFICADA. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, firmou o posicionamento no sentido de 

ser legítima a cobrança da contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT. Assentou-se na 

ocasião a desnecessidade de lei complementar para sua instituição e a conformidade do sistema de alíquotas 

proporcionais ao grau de risco da atividade exercida pelo contribuinte com os princípios da isonomia e da legalidade 

tributária. Registrou-se também que o confronto entre lei e decreto regulamentador situa-se em sede infraconstitucional, 

insuscetível, portanto, de exame em recurso extraordinário. 2. Agravo regimental improvido. (STF, RE 408046 AgR, 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 08/06/2004, DJ 06-08-2004 PP-00055 EMENT VOL-

02158-08 PP-01562)As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos 

capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos 

conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, I. (RE 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento 

em 20-3-03, DJ de 4-4-03). Todavia, a questão que se revela nos autos é outra. De logo, insta asseverar, na esteira do 

que afirmado alhures, que a Constituição Federal, ao contemplar o princípio da legalidade tributária no inciso I, do art. 

150, estabeleceu, de forma clara, que os tributos somente podem ser disciplinados, em seus aspectos fundamentais 

(material, pessoal, quantitativo, espacial, etc.), por lei em sentido formal. Veja-se que o princípio da legalidade abrange 

tanto a instituição como a majoração dos tributos, estabelecendo limitações ao poder de tributar notadamente quanto ao 

aspecto quantitativo dos tributos, no qual se incluem as alíquotas e respectivas bases de cálculo. Nessa esteira, 

preleciona Paulo de Barros Carvalho que: [...] qualquer das pessoas políticas de direito constitucional interno somente 

poderá instituir tributos, isto é, descrever a regra-matriz de incidência, ou aumentar os existentes, majorando a base de 

cálculo ou a alíquota, mediante a expedição de lei. O veículo introdutor da regra tributária no ordenamento há de ser 

sempre a lei (sentido lato), porém o princípio da estrita legalidade diz mais do que isso, estabelecendo a necessidade de 

que a lei adventícia traga no seu bojo os elementos descritores do fato jurídico e os dados prescritores da relação 

obrigacional. Esse plus caracteriza a tipicidade tributária, que alguns autores tomam como outro postulado 

imprescindível ao subsistema de que nos ocupamos, mas que pode, perfeitamente, ser tido como uma decorrência 

imediata do princípio da estrita legalidade. (Curso de Direito Tributário. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 166-167) 

Vale mencionar, no ponto, que as exceções à legalidade tributária, que se traduzem em sua flexibilização e não em seu 

afastamento, encontram-se expressamente mencionadas na Constituição, como ocorre, v.g., no 1º, do art. 153, sendo 

autorizado ao Poder Executivo alterar quantitativamente as alíquotas, por questões de política externa, cambial, 

financeira, etc. Todavia, no que tange às contribuições sociais, não se verifica tal autorização constitucional para a 

delegação da definição das alíquotas referentes ao custeio do seguro de acidentes do trabalho, o que tisna de inarredável 

inconstitucionalidade a norma insculpida no art. 10 da Lei nº 10.666/2003. Digna de nota, neste aspecto, a lição de 

Leandro Paulsen:O princípio da reserva legal (em sentido estrito) afasta a possibilidade de o Executivo estabelecer os 

elementos da norma tributária impositiva, salvo exceção expressa feita no texto original da própria Constituição, como a 

de definir a alíquota de certos impostos federais, nos termos do 1º, do art. 153 da CF. (Direito Tributário. 11. ed. Porto 

Alegre: Livraria dos Advogados, 2009, p. 188) Posta assim a questão, é inegável que a delegação legislativa veiculada 

pelo art. 10 da Lei nº 10.666/2003 excedeu os limites e permissivos constitucionais decorrentes da legalidade tributária. 

Cumpre registrar que os Decretos nºs 6957/2009 e 6042/2007, a pretexto de estabelecerem os critérios de classificação 

das empresas para apuração do FAP, estabelecem, em verdade, regras atreladas, inevitavelmente, à própria composição 

e fixação da alíquota da contribuição em testilha, o que se afigura defeso pelo ordenamento jurídico pátrio. Nessa 

esteira, o art. 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, assim dispôs: Art. 202-A. As 

alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até 

cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 1o O FAP consiste num multiplicador 

variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas 

decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-

se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um 

índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de 

cinquenta por cento, de trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 

6.957, de 2009) 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). I - para o 

índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de Comunicação de 

Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia médica do INSS, 
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ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) II - para o índice de gravidade, 

todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, todos de natureza 

acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, como segue: (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.957, de 2009) a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 

2009) b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) c) auxílio-

doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) III - para o 

índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, apurados da 

seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de 

afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) b) nos casos de 

morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na data de início do 

benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.957, de 2009) 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no 

Diário Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as 

respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo 

desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 6o O FAP produzirá 

efeitos tributários a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua divulgação. (Incluído pelo Decreto nº 

6.042, de 2007). 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até 

completar o período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o 

FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os 

dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 10. A metodologia 

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma de aplicação de 

índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

Inegável, portanto, que houve indevida delegação ao administrador da possibilidade de aumentar ou diminuir a alíquota, 

que se traduz em aspecto fundamental da conformação jurídica do tributo em testilha. Nessa esteira, em esmerado 

trabalho publicado na Revista Dialética de Direito Tributário nº 175, abril/2010, p. 71-72, preleciona o ilustre Professor, 

Mestre e Doutorando em Direito Constitucional pela PUC/SP, Fábio Pallaretti Calcini: O art. 10 da Lei nº 10.666/2003, 

claramente atribuiu ao Poder Executivo, por meio de regulamento, segundo padrões extremamente vagos, a 

competência para majorar em até 100% as alíquotas do SAT (art. 22, II, da Lei nº 8.212/91). Não há dúvida de que 

referida lei impugnada delega ao regulamento a possibilidade de majorar a alíquota, em até 100%, segundo limites 

amplamente genéricos previstos em seu texto, bem como no art. 202-A do Regulamento, eis que enuncia poderá ser 

reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento. O 

legislador, neste caso, possibilitou ao regulamento majorar alíquota da contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 

8.212/91, de forma semelhante ao que podemos encontrar em relação aos seguintes impostos: (i) Imposto sobre 

produtos industrializados - IPI (art. 4º do Decreto- Lei n.1.199/71); (ii) Imposto de importação e exportação (art. 3º do 

Decreto-Lei n. 1.578); e (iii) Imposto sobre operações financeiras - IOF (art. 1º da Lei nº 8.884/94). Numa análise 

comparativa do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, em relação às legislações citadas, é perceptível a semelhança no tocante à 

flexibilização na manipulação da alíquota para majorar o tributo dentro dos limites legais. O grande problema que existe 

nesta semelhança é a circunstância de que, nos impostos citados, o art. 153, parágrafo 1º, de forma excepcional, 

flexibilizou o princípio da legalidade tributária, para permitir a manipulação de alíquota pelo Poder Executivo, enquanto 

que na contribuição social fundada no art. 195 da Constituição Federal, bem como no art. 22, inciso II, da Lei nº 

8.212/91, inexiste permissão constitucional, de sorte que a alteração realizada pelo art. 10 da Lei nº 10.666/2003, resta 

inquinada pelo vício da inconstitucionalidade formal (reserva de lei) e material (separação de poderes). Sendo assim, 

bem como os arts. 150, I, e 153, parágrafo 1º, há inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao permitir a 

manipulação de alíquotas por meio de regulamento do Poder Executivo em relação às contribuições sociais (art. 22, 

inciso II, da Lei nº 8.212/91), quando tal função seria de exclusiva competência do Poder Legislativo por meio de lei, 

salvo flexibilização constitucional disposta no art. 153, parágrafo 1º. Reforça, ainda, a impossibilidade de 

estabelecimento das alíquotas, tal como referidas nos mencionados dispositivos legais e regulamentares, a letra do art. 

97, IV, do CTN, que preceitua que somente a lei pode estabelecer a fixação da alíquota do tributo e sua base de cálculo, 

exsurgindo, daí, a manifesta ilegalidade da fixação das alíquotas por critérios estabelecidos em regulamento. Preleciona 

Hugo de Brito Machado: Se a matéria está abrangida pela denominada reserva legal, os decretos e regulamentos não 

podem dela tratar, mesmo no silêncio da lei. Mesmo que se admita em nosso sistema jurídico o denominado 

regulamento autônomo. Em matéria tributária, repita-se, lacunas eventualmente existentes na lei dizem respeito a 

matéria de reserva legal, o regulamento não pode preenchê-las. Não se pode admitir a alegação de lacunas na lei, a 

ensejar norma de decreto ou regulamento. Nem se pode admitir que a atribua ao regulamento essa função de completá-

la. Se a matéria pertence à reserva legal, constatada uma lacuna na lei só outra lei pode preenche-la. Admitir-se que a lei 

deixe espaços em branco, ou que atribua ao decreto ou regulamento a função de completá-la, subverte a hierarquia 

normativa. Implica dar ao legislador o poder de alterar a norma de hierarquia superior, a norma que definiu o campo da 

reserva legal, afastando deste uma parte da matéria nele colocada pela norma superior. (Comentários ao Código 

Tributário Nacional. 2. ed., São Paulo: Atlas, 2008, v.2, p. 64-65) Mas não é só. A própria sistemática de apuração do 
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FAP afigura-se eivada de vícios que impedem sua consideração para fins tributários. De início, vislumbra-se que a 

ausência da divulgação, de forma clara e precisa, a respeito dos elementos considerados para a apuração do FAT, 

impossibilita o contribuinte de verificar a correção da incidência tributária a que se encontra submetido. No ponto, o 

que se tem verificado, é que o MPS e o INSS têm veiculado dados contraditórios, o que se expressa pela sucessão de 

alterações publicadas nos sites oficiais e nas informações prestadas ao contribuinte. Com efeito, a ausência de 

informações claras a respeito da composição dos elementos informadores do FAT desemboca em flagrante violação dos 

Princípios da Legalidade e da Segurança Jurídica. Nessa esteira, pontifica Ricardo Lobo Torres que: A clareza é 

princípio de legitimação do ordenamento constitucional-tributário, ao lado dos princípios da ponderação, razoabilidade, 

igualdade e transparência. São todos vazios, competindo-lhes equilibrar os demais princípios constitucionais, mercê de 

sua irradiação pelo ordenamento. Assim sendo, a clareza legitima os próprios princípios de segurança jurídica. A falta 

de clareza prejudica a legalidade, a anterioridade, a irretroatividade, etc. A inflação legislativa, por exemplo, 

compromete a clareza do direito tributário e, conseguintemente, a segurança jurídica. Só a lei clara e simples pode 

tornar segura a aplicação do direito tributário. (Tratado de Direito Constitucional, Financeiro e Tributário. Rio de 

Janeiro: Renovar, 2005, v.2, p. 263-264) Note-se, ainda, que a imprecisão do art. 10 da Lei nº 10.666/2003 é expressiva 

quando estabelece como critério para alteração das alíquotas o desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, o qual será apurado segundo o que estabelecido em atos administrativos de segundo escalão. Vê-

se, portanto, a completa abdicação da função legislativa e a relegação do contribuinte ao capricho do Fisco. Como bem 

ressalta Fábio Pallaretti Calcini: Não se deve, ainda, olvidar, que o Fator Acidentário Previdenciário - FAP -, criado 

pelo impugnado art. 10 da Lei nº 10.666/2003, é aplicado sobre as alíquotas de 1% a 3%, previstas no art. 22, inciso II, 

da Lei nº 8.212/91, da contribuição do SAT, que já incumbiu ao regulamento a função de definir e esclarecer a 

expressão atividade preponderante e os graus de risco em leve, médio e grave. Ora, é uma indeterminação sobre outra 

indeterminação. Significa dizer, por conseguinte, que estamos diante de uma contribuição onde o critério quantitativo 

relacionado à alíquota está remetido quase que inteiramente - ou totalmente - aos critérios subjetivos do Poder 

Executivo, em total detrimento do princípio da estrita legalidade. (RDDT, nº 175, p. 73) Estes fundamentos se me 

afiguram suficientes a concluírem pela inconstitucionalidade, ilegalidade e abusividade da exigência da contribuição em 

testilha, nos moldes do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, viabilizando-se, assim, a concessão da segurança almejada na 

inicial. Quanto à compensação de eventuais valores recolhidos em conformidade com a legislação ora tisnada de 

inconstitucionalidade, esta deve ser assegurada à impetrante na forma da lei vigente à data da presente impetração, 

observando-se os critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, em conformidade com a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SUCESSIVOS REGIMES DE COMPENSAÇÃO. 

APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DA CAUSA À LUZ DO DIREITO SUPERVENIENTE. 

INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE PEDIDO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO 

IMPLÍCITO. ÍNDICES APLICÁVEIS. 1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação 

jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo 

vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. A 

compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento pelo art. 66 da 

Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie. 3. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de 

compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a 

análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob 

administração daquele órgão. 4. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova 

redação ao art. 74 da Lei 9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a 

compensação de iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e 

débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

5. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o art. 

170-A, segundo o qual é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial 

pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, agregou-se novo requisito para a 

realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os créditos a serem utilizados pelo 

contribuinte na compensação. 6. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da 

decisão, devendo ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, 

(b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação. 7. É inviável, no âmbito do recurso especial, não apenas a aplicação 

retroativa do direito superveniente, mas também a apreciação da causa à luz de seus preceitos, os quais, ao mesmo 

tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a 

outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias. 8. 

No caso concreto, tendo em vista que não havia regime normativo vigente à época da postulação (abril de 1991) 

autorizando a compensação, esta não pode ser realizada, razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido. 9. Está 

assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção monetária na 

repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a 

ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a fevereiro/90; (d) o 

IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a novembro/1991; 
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(f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a Taxa SELIC a 

partir de janeiro/1996. 10. Recurso especial a que se dá parcial provimento. (STJ, REsp 801.993/RJ, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 04/03/2009) Anoto, por fim, a 

inviabilidade de discussão, no âmbito estreito do mandado de segurança, das questões relacionadas ao atendimento ou 

não pela empresa das normas estabelecidas no regulamento, em virtude de demandaram dilação probatória, 

incompatível com a via processual eleita. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

CÁLCULO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP) 1. Inadequabilidade da via eleita por ensejar a 

impetração dilação probatória. 2. Os questionamentos formulados na inicial em relação ao cálculo do FAP e as 

providências pleiteadas não podem ser resolvidas na estreita via mandamental. 3. Segurança denegada. (STJ, MS 

13.438/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/08/2008, DJe 01/09/2008)III Ao fio do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na inicial para o fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário em cobrança e determino à autoridade coatora que se abstenha de efetuar a 

cobrança da contribuição social ao SAT (RAT) em relação à impetrante, nos moldes estabelecidos pelo art. 10 da Lei nº 

10.666/2003 e art. 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, afastando-se, assim, a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. CONCEDO A SEGURANÇA também para reconhecer o direito 

líquido e certo da impetrante de, após trânsito em julgado da presente decisão, efetuar a compensação dos créditos 

tributários eventualmente recolhidos com fundamento da legislação ora reconhecida inconstitucional, aplicando-se a 

legislação vigente à data da presente impetração, bem como os critérios estabelecidos nos itens 4.1 e 4.2 do Capítulo IV, 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do CJF. Sem condenação em 

honorários, em conformidade com o art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, 

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

reexame da matéria. Oficie-se à ilustre Desembargadora Federal Relatora do Agravo de Instrumento. P.R.I.C. 

 

0004011-92.2010.403.6114 - PAPAIZ UDINESE METAIS IND/ E COM/ LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO - SP 

Preliminarmente, providencie a impetrante o recolhimento das custas processuais, considerando o valor atribuido à 

causa, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int. 

 

0004018-84.2010.403.6114 - WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA(SP183660 - EDUARDO 

MARTINELLI CARVALHO E SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Tendo em vista que a matéria discutida nestes autos diz respeito à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, inciso I da Lei nº 9.718/98, bem como o decidido pela Sessão Plenária do C. 

Supremo Tribunal Federal, realizada em 25/03/2010 na Medida Cautelar em Ação Declaratória de Constitucionalidade 

nº 18, aguarde-se o processo suspenso em Secretaria, até ulterior determinação. Int.  

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2136 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0001211-96.2007.403.6114 (2007.61.14.001211-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002596-16.2006.403.6114 (2006.61.14.002596-3)) GOLDENPLAST IND/ E COM/ DE PLASTS LTDA(SP148403 - 

MARIO AUGUSTO CORREA DE MORAES) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - 

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

Em face do V. Acórdão proferido nestes autos pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, traslade-se as cópias 

pertinentes para os autos principais e intime-se o embargado/exequente para requerer o que de direito, no prazo de 15 

(quinze) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, por findos.Int. 

 

0007614-47.2008.403.6114 (2008.61.14.007614-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001953-24.2007.403.6114 (2007.61.14.001953-0)) H R RODAS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP170547 - 
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FÁBIO SILVEIRA LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Dê-se vista à Embargante para ciência da manifestação do Sr. Procurador da Fazenda Nacional, juntada às fls. 

98/106.Após, tornem os autos conclusos para sentença.  

 

0001913-71.2009.403.6114 (2009.61.14.001913-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002717-73.2008.403.6114 (2008.61.14.002717-8)) MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP100406 - 

ERCI MARIA DOS SANTOS) 

1. Por tempestivo, recebo o recurso da Embargada como APELAÇÃO em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. 

Intime-se o Embargante para as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0005268-36.2002.403.6114 (2002.61.14.005268-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1504132-03.1997.403.6114 (97.1504132-9)) DURVAL PENICHE DE LIMA X ARLETE PERES DE 

LIMA(SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA 

MOTA) 

1- Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada às fls. 63/66 e desapensem-se os autos.2- Requeira o 

vencedor o que direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo por findos, onde 

aguardarão o decurso do prazo prescricional.Int. 

 

0006966-72.2005.403.6114 (2005.61.14.006966-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1507656-08.1997.403.6114 (97.1507656-4)) CARLOS ALBERTO SCARNERA(SP030559 - CARLOS ALBERTO 

SCARNERA) X INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) 

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargante em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil em vigor.Intime-se a Embargada para apresentar as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

no prazo legal.Após, se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0003711-09.2005.403.6114 (2005.61.14.003711-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA(SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA 

ALVERS E SP036250 - ADALBERTO CALIL) 

Em razão da adesão da executada ao parcelamento do débito exeqüendo, nos termos da Lei 11.941/2009, e a 

comprovação do pagamento da(s) primeira(s) parcelas(s), suspendo a presente Execução Fiscal e determino a sua 

remessa ao arquivo, sobrestado.Fica desde já intimada a executada a comprovar a consolidação administrativa deste 

acordo, prevista do artigo 1º, V, parágrafo 6º da Lei 11.941/2009, combinado com os artigos 15 e 16 da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22/07/2009, acostando-se aos autos cópia do(s) DARF(s) (Documento de Arrecadação da 

Receita Federal) da(s) parcela(s) quitada(s) que demonstre, inequivocamente, a efetiva consolidação da adesão ao 

parcelamento, sob pena de ser restabelecida a execução do crédito exequendo.Recolha-se eventual mandado expedido 

nestes autos, se necessário. Havendo penhora anterior ao pedido de parcelamento, o levantamento da constrição 

somente se dará após a integral quitação do parcelamento, nos termos dos artigos 5º e 11, I, da Lei 11.941/2009, e do 

artigo 12, parágrafo 11, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009.Ad cautelam, susto a realização de eventuais leilões 

já designados. Comunique-se à CEHAS para adoção das providências necessárias.Independentemente do pedido de 

nova vista, anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da 

convenção firmada entre as partes ou de seu eventual descumprimento.Em face do parcelamento noticiado pela 

executada (fls. 154/170) e considerando-se que o parcelamento pressupõe, como raciocínio lógico formal, o 

reconhecimento da existência do débito e da correção dos valores cobrados, muito embora este feito encontre-se 

garantido pela penhora de fls. 134, tenho que a petição de Embargos à Execução Fiscal protocolizada sob nº 

2010.140015102-1, perdeu seu objeto.Dessa forma, providencie a Secretaria a baixa do referido protocolo, e intime a 

Executada a retirar a referida petição no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de defenestramento da mesma.Int. 

 

0002028-63.2007.403.6114 (2007.61.14.002028-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES(SP020309 - 

HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) 

Fls. 204: no prazo de 10 (dez) dias, regularize a Executada a sua petição, a fim de adequá-la ao rito do art. 730, do 

Código de Processo Civil, juntando memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices 

de atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho de Justiça Federal, e cópias suficientes 

para instrução do Mandado de Citação (contra-fé), viabilizando a apreciação do pedido e o aperfeiçoamento do ato 

citatório pretendido.Decorrido tal prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, por findos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0004400-19.2006.403.6114 (2006.61.14.004400-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001541-64.2005.403.6114 (2005.61.14.001541-2)) ELIANA APARECIDA SILVA(SP202937 - AMANDIO SERGIO 
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DA SILVA E SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) X CONSELHO REGIONAL DE 

SERVICO SOCIAL - CRESS(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X CONSELHO REGIONAL DE 

SERVICO SOCIAL - CRESS X ELIANA APARECIDA SILVA 

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, dê-se vista ao Embargado para manifestação em termos de 

prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.Fica a embargada/exequente cientificada de que no caso de eventual 

pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que 

já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual, os autos serão 

remetidos ao arquivo, por findos, onde aguardarão, o decurso do prazo prescricional.Int. 

 

0008367-67.2009.403.6114 (2009.61.14.008367-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008366-82.2009.403.6114 (2009.61.14.008366-6)) JORGE SINGER(SP022332 - ANTONIO CARLOS FINI) X 

FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X JORGE SINGER 

Deixo de apreciar, por ora, o pedido formulado pela exeqüente, no que diz respeito à utilização do sistema BACENJUD 

por entender que, neste momento, não se encontram esgotados os meios disponíveis para ressarcimento do débito objeto 

da presente execução, ainda que de modo parcial. Intime-se o embargante/executado para pagamento da quantia 

informada às fls. 199, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer na multa preconizada no artigo 475-J, do CPC. 

Transcorrido este prazo sem manifestação da devedora, prossiga-se nostermos do Art. 475-J, do CPC, expedindo-se o 

necessário, independentemente de outro despacho. Int.  

 

Expediente Nº 2287 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0044910-26.2001.403.0399 (2001.03.99.044910-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1503355-81.1998.403.6114 (98.1503355-7)) DEL MICA IND/ E COM/ LTDA(SP089643 - FABIO OZI E SP173098 - 

ALEXANDRE VENTURINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Intimem-se o embargante e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, 

nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

0018413-67.2004.403.0399 (2004.03.99.018413-7) - PRESS COML/ LTDA(SP272390 - NAIRA PENNACCHI 

PIERONI E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA 

REGINA DE LIMA) 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da parte interessada, intimem-se o embargante e o seu patrono via 

imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se.  

 

0000435-96.2007.403.6114 (2007.61.14.000435-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008414-17.2004.403.6114 (2004.61.14.008414-4)) GIGLIO S/A IND/ E COM/(SP167148 - OSMAR SPINUSSI 

JUNIOR E SP216465 - AGNALDO JOSÉ CASTILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) 

Dê-se vista às partes para ciência da manifestação do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Bernardo do 

Campo, juntada às fls. 434/456.Após, tornem os autos conclusos para sentença.  

 

0003759-94.2007.403.6114 (2007.61.14.003759-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003126-20.2006.403.6114 (2006.61.14.003126-4)) VIACAO RIACHO GRANDE LTDA(SP014596 - ANTONIO 

RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano 

Afonso) 

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargante em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil em vigor.Intime-se a Embargada para apresentar as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

no prazo legal.Após, se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. Int. 

 

0004607-81.2007.403.6114 (2007.61.14.004607-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002334-03.2005.403.6114 (2005.61.14.002334-2)) HOSPITAL IFOR LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES 

E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Em face do trânsito em julgado da sentença prolatada às fls. 94, requeira o vencedor o que de direito, no prazo de 15 

(quinze) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, por findos, onde aguardarão o decurso do prazo 

prescricional. Int. 

 

0003183-67.2008.403.6114 (2008.61.14.003183-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003587-55.2007.403.6114 (2007.61.14.003587-0)) IBREPE INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS E 

PESQUISAS EDUCACIONAIS(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 892 - 

ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) 

Equivocada a decisão de fls. 174, ao receber o recurso de fls. 147/166, como sendo da embargada.Assim sendo, retifico 
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referida decisão a fim de que fique constando: Por tempestivo, recebo o recurso Adesivo da Embargante em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo. Intime-se a Embargada para as CONTRARAZÕES, no prazo legal. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. 

 

0000844-04.2009.403.6114 (2009.61.14.000844-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002691-75.2008.403.6114 (2008.61.14.002691-5)) GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A.(SP095654 - LUIZ 

APARECIDO FERREIRA E SP262231 - HELITA SATIE NAGASSIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - 

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Dê-se vista às partes para ciência da manifestação do Sr. Gerente Regional do Trabalho e Emprego em São Bernardo do 

Campo, juntada às fls. 110/114.Após, tornem os autos conclusos para sentença.  

 

0007164-70.2009.403.6114 (2009.61.14.007164-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001645-17.2009.403.6114 (2009.61.14.001645-8)) DROGARIA SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA 

BERTONI BOLANHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargante em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil em vigor.Intime-se a Embargada para apresentar as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

no prazo legal.Após, se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1503190-68.1997.403.6114 (97.1503190-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. NILTON MARQEUS RIBEIRO) X 

SILIBOR IND/ E COM/ LTDA X ANTONIO BALDINI NETTO X CARMEM CABRERA BALDINI(SP087721 - 

GISELE WAITMAN) 

Em face do apensamento da(s) Execução(ões) Fiscal(is) de n.ºs 9815044826, determino que os demais atos processuais 

sejam praticados apenas nestes autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta, evitando a ocorrência de tumulto 

processual e promovendo-se maior agilidade na tramitação regular dos feitos.Assim, alerto às partes que as petições 

protocolizadas nos apensos não serão conhecidas, autorizando-se desde já a Secretaria da Vara a juntá-las nos autos 

principais, se necessário for, ou devolvê-las aos respectivos patronos, em se tratando de pedidos em 

duplicidade.Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro 

Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo 

elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) 

expedido(s) oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a 

primeira praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial 

na 58ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a 

primeira praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote 

total ou parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira 

praça.dia 23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do 

art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório 

de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

1506679-16.1997.403.6114 (97.1506679-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104416 - 

ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X PROTEFIRE PROTECAO CONTRA INCENDIO LTDA(SP050510 

- IVAN D ANGELO) 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

1503567-05.1998.403.6114 (98.1503567-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) X 

PAPEIS GOMADOS LIDER E CONEXOS S/A(SP096240 - ROGERIO ANTONIO GONCALVES) 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 
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Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

1504482-54.1998.403.6114 (98.1504482-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X 

SILIBOR IND/ E COM/ LTDA(SP087721 - GISELE WAITMAN) 

Em face do apensamento deste feito aos autos da execução fiscal nº 9715031900, determino que todos os demais atos 

processuais sejam praticados apenas naqueles autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Alerto às partes, 

desde logo, que as petições doravante protocolizadas nestes autos não serão conhecidas, autorizando-se a Secretaria da 

Vara a juntá-las nos autos principais, se necessário for, ou devolvê-las aos respectivos patronos, em se tratando de 

pedidos em duplicidade.Int. 

 

0004789-48.1999.403.6114 (1999.61.14.004789-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) 

X METAN S/A METALURGICA ANCHIETA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) 

PA 0,05 Considerando-se a realização da 57ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 20/07/2010, às 

11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

03/08/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo do acima 

determinado, torno sem efeito a certidãqo de fls. 116, uama vez que o objeto nela mencionado, não foi penhora nestes 

autos.Int. 

 

0005939-30.2000.403.6114 (2000.61.14.005939-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X IND/ DE VIDROS PIROFRAX LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) 

PA 0,05 Considerando-se a realização da 57ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 20/07/2010, às 

11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

03/08/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0006930-06.2000.403.6114 (2000.61.14.006930-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 959 - JOSE MARIA MORALES 

LOPEZ) X FABRIL PAULISTA PERFUMARIA LTDA(SP098486 - JOAO CARLOS LINS BAIA) 

PA 0,05 Considerando-se a realização da 57ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 20/07/2010, às 

11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

03/08/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0009302-25.2000.403.6114 (2000.61.14.009302-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA 

M BAEZA) X RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA(SP142090 - SANDRA HELENA CAVALEIRO DE 

CAMARGO) 

Considerando-se a realização da 55ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

26/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0010158-86.2000.403.6114 (2000.61.14.010158-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP183306 - AUGUSTO 

MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X AUSBRAND FABRICA METAL DURO FERRAMENTAS CORTE 

LTDA(SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA) 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 
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realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0000086-69.2002.403.6114 (2002.61.14.000086-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095563 - JOAO BATISTA 

VIEIRA) X EGEMEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(Proc. ALUISIO F. AMARAL - OAB/PR 4578) 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0005751-66.2002.403.6114 (2002.61.14.005751-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA 

M BAEZA) X MARTIPRESS GRAFICA E EDITORA LTDA(SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE) 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003723-91.2003.403.6114 (2003.61.14.003723-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 994 - IVAN RYS) X PROJET 

INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP066699 - RUBENS ROSENBAUM) 

Em face do apensamento da(s) Execução(ões) Fiscal(is) de n.ºs 2007.61.14.003518-3, determino que os demais atos 

processuais sejam praticados apenas nestes autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta, evitando a 

ocorrência de tumulto processual e promovendo-se maior agilidade na tramitação regular dos feitos.Assim, alerto às 

partes que as petições protocolizadas nos apensos não serão conhecidas, autorizando-se desde já a Secretaria da Vara a 

juntá-las nos autos principais, se necessário for, ou devolvê-las aos respectivos patronos, em se tratando de pedidos em 

duplicidade.PA 0,05 Considerando-se a realização da 57ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau 

em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 

20/07/2010, às 11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, 

designado o dia 03/08/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais 

interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem 

penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0004408-98.2003.403.6114 (2003.61.14.004408-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG THERE LTDA(SP050407 - 

JOACIY LADISLAU DE ARRUDA) 

Considerando-se a realização da 55ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

26/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  
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0005813-72.2003.403.6114 (2003.61.14.005813-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X CENTRO EDUCACIONAL URUPES S/C LTDA(SP121834 - MARIA JULIA TABORDA RIBAS 

COSTA) 

PA 0,05 Considerando-se a realização da 57ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 20/07/2010, às 

11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

03/08/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0006687-57.2003.403.6114 (2003.61.14.006687-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X AVMAQ AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 

Considerando-se a realização da 55ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

26/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0006890-19.2003.403.6114 (2003.61.14.006890-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X VETORIAL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA.(SP139706 - JOAO AESSIO NOGUEIRA E 

SP139958 - ELOISA HELENA TOGNIN) 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0009188-81.2003.403.6114 (2003.61.14.009188-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA(SP115581 - ALBERTO MINGARDI FILHO) 

Considerando-se a realização da 55ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

26/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0005731-07.2004.403.6114 (2004.61.14.005731-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X INDUSTRIAL E COMERCIAL PRETTY GLASS LTDA(SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI) 

Considerando-se a realização da 56ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 13h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

28/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0000590-70.2005.403.6114 (2005.61.14.000590-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X GALION COMERCIO E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

Considerando-se a realização da 55ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 
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26/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001541-64.2005.403.6114 (2005.61.14.001541-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - 

CRESS(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ELIANA AP DA SILVA(SP202937 - AMANDIO SERGIO 

DA SILVA) 

Considerando-se a realização da 55ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

26/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002309-87.2005.403.6114 (2005.61.14.002309-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X GRANDE ABC LOGISTICA, ARMAZEM, TRANSPORTES E SERVICOS L(SP239026A - CHARLES 

CHRISTIAN HINSCHING) 

Considerando-se a realização da 55ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

26/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0004378-92.2005.403.6114 (2005.61.14.004378-0) - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X ENG 

VED COMERCIO E ASSESSORIA DE VEDACAO INDU 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0007289-77.2005.403.6114 (2005.61.14.007289-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ANTONIO SANCHEZ URBANO(SP132153 - 

CLAUDIA LEMOS RONCADOR) 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0000627-63.2006.403.6114 (2006.61.14.000627-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X M.J.IND.E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA ME 

Considerando-se a realização da 55ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 11h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

26/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 
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Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003843-32.2006.403.6114 (2006.61.14.003843-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X MONTEQ COMERCIAL E MONTAGENS LTDA X SONIA JANDOMENICO CALIXTO X JOSE 

ANTONIO CALIXTO 

PA 0,05 Considerando-se a realização da 57ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 20/07/2010, às 

11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

03/08/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0004767-43.2006.403.6114 (2006.61.14.004767-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA 

Face ao certificado às fls. 145, intime-se o depositário dos bens a apresentá-los em juízo ou a depositar o seu 

equivalente em dinheiro, no prazo de 05 dias, sob pena de ser declarado depositário infiel e ser-lhe decretada a prisão 

civil.Sem prejuízo do acima determinado, em face da constatação parcial, e Considerando-se a realização da 57ª Hasta 

Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal 

Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 20/07/2010, às 11h00min, para a primeira praça, observando-

se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 03/08/2010, às 11h00min, para 

realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, 

solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004947-59.2006.403.6114 (2006.61.14.004947-5) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X WEBER BAWDEN DE PAULA MARTINS 

ME 

Considerando-se a realização da 56ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 13h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

28/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0005543-43.2006.403.6114 (2006.61.14.005543-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO 

AFONSO) X LAJIOSA LAJES PROTENDIDAS LTDA X JOSE VECINA GARCIA X IVAN VECINA GARCIA X 

ENEAS MOREIRA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY) 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0007335-32.2006.403.6114 (2006.61.14.007335-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X LUZIA CRISTINA FERRARI RODRIGUES 

Considerando-se a realização da 56ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 13h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

28/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002625-32.2007.403.6114 (2007.61.14.002625-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 267/622 

AFONSO) X ELETRO TERRA - COMERCIO E INSTALACOES LTDA -(SP122530 - GERALDO PEREIRA DA 

SILVEIRA) 

PA 0,05 Considerando-se a realização da 57ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 20/07/2010, às 

11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

03/08/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003518-23.2007.403.6114 (2007.61.14.003518-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X PROJET INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP066699 - RUBENS ROSENBAUM E SP139368 - 

DANIELA XAVIER ARTICO) 

Em face do apensamento deste feito aos autos da execução fiscal nº 2003.61.14.003723-0, determino que todos os 

demais atos processuais sejam praticados apenas naqueles autos, prosseguindo-se na forma de execução conjunta.Alerto 

às partes, desde logo, que as petições doravante protocolizadas nestes autos não serão conhecidas, autorizando-se a 

Secretaria da Vara a juntá-las nos autos principais, se necessário for, ou devolvê-las aos respectivos patronos, em se 

tratando de pedidos em duplicidade.Int. 

 

0004846-85.2007.403.6114 (2007.61.14.004846-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - 6 REGIAO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X REGINA FREIRE DA PAZ 

Considerando-se a realização da 56ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 13h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

28/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0006454-21.2007.403.6114 (2007.61.14.006454-7) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PANTANAL 

EMPREENDIMENTOS IMOB S/C LTDA 

Considerando-se a realização da 56ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 13h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

28/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0007968-09.2007.403.6114 (2007.61.14.007968-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X PROVO DISTRIBUIDORA E GRAFICA LTDA 

Considerando-se a realização das 58ª, 62ª e 65ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 20/07/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 05/08/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 58ª 

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:dia 14/09/2010, às 13h00min, para a primeira 

praça.dia 30/09/2010, às 11h00min, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou 

parcial na 62ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 09/11/2010, às 11h00min, para a primeira praça.dia 

23/11/2010, às 11h00min, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de 

Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0000330-51.2009.403.6114 (2009.61.14.000330-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X MAKICLIS CONFECCOES E MALHARIA LTDA ME 

Considerando-se a realização da 56ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 13h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

28/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  
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0001645-17.2009.403.6114 (2009.61.14.001645-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA 

MARA BERTONI BOLANHO) 

Remetam-se os autos ao arquivo, por sobrestamento, onde aguardarão o trânsito em julgado de decisão definitiva a ser 

proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 200961140071640.Int. 

 

0001652-09.2009.403.6114 (2009.61.14.001652-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FCIA ERIKA LTDA ME 

Considerando-se a realização da 56ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 13h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

28/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002157-97.2009.403.6114 (2009.61.14.002157-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X SUMYONGH PLASTICS IND/ E COM/ LTDA 

Considerando-se a realização da 56ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas 

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2010, às 13h00min, 

para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela 

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

28/07/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003879-69.2009.403.6114 (2009.61.14.003879-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X CENTER FIX ETIQUETAS ADESIVAS LTDA 

PA 0,05 Considerando-se a realização da 57ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 20/07/2010, às 

11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

03/08/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0004073-69.2009.403.6114 (2009.61.14.004073-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X IVO EMPREITEIRA SC LTDA 

PA 0,05 Considerando-se a realização da 57ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 20/07/2010, às 

11h00min, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 

03/08/2010, às 11h00min, para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao 

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0005092-13.2009.403.6114 (2009.61.14.005092-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X CHURRASCARIA PORTEIRA DOS PAMPAS LTDA(SP216516 - DOUGLAS 

GOMES PEREIRA) 

Promova o executado a garantia integral do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de devolução da petição 

protocolizada sob nº. 20101400193441, em 19/05/2010. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0000493-94.2010.403.6114 (2010.61.14.000493-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1505371-42.1997.403.6114 (97.1505371-8)) HIMACON CONSTRUTORA LTDA(SP064654 - PEDRO ANDRE 

DONATI) X INSS/FAZENDA(Proc. 960 - THIAGO CASSIO DAVILA ARAUJO) X INSS/FAZENDA X HIMACON 

CONSTRUTORA LTDA 

Intime-se o embargante/executado para pagamento da quantia informada às fls. 143/144 (atualizadas até 03/2010), no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer na multa preconizada no artigo 475-J, do CPC. Transcorrido o prazo 

acima, sem manifestação da devedora, prossiga-se nos termos do Art. 475-J, do CPC, expedindo-se o necessário, 

independentemente de outro despachoIntime-se.  
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Expediente Nº 2290 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0000484-79.2003.403.6114 (2003.61.14.000484-3) - JOAO CAMILLO DE MELLO X LILIANE APARECIDA 

FREGONESI DE MELLO(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Vistos em Inspeção. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Providencie a Secretaria a expedição do(s) Alvará(s) de Levantamento 

necessário(s), observando-se a petição de fls. 386. Após o cumprimento do(s) mesmo(s) e certificado o trânsito em 

julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003880-06.1999.403.6114 (1999.61.14.003880-0) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP091311 - EDUARDO 

LUIZ BROCK E SP149754 - SOLANO DE CAMARGO E SP155573 - JAMES MOREIRA FRANÇA E SP061704 - 

MARIO ENGLER PINTO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação.Tendo em vista a manifestação de fls. 418, expeça-se ofício à CEF 

para:1) que providencie a conversão em renda em favor da UNIÃO FEDERAL a título de honorários advocatícios, 

mediante a expedição de GPS com utilização do código 2864;2) que converta os depósitos judiciais realizados nestes 

autos em pagamento definitivo da União. Após o cumprimento e com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes 

autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0004838-31.2000.403.0399 (2000.03.99.004838-8) - EMERSON DE MORAIS X FRANCISCO COSTA SOBRINHO 

X HELVECIO LOPES DE FARIA X JOAQUIM JESUS DA MATA X JOAO VIENES DA SILVA(SP107017 - 

MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Vistos em Inspeção. Diante do parecer da Contadoria Judicial, aduzindo estarem corretos os créditos efetuados ao autor 

JOÃO VIENES DA SILVA, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do 

Código de Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Providencie a Secretaria a expedição do(s) Alvará(s) de 

Levantamento necessário(s) relativos à verba de sucumbência. Após o cumprimento do(s) mesmo(s) e certificado o 

trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0004711-49.2002.403.6114 (2002.61.14.004711-4) - ARNALDO FERNANDES FILHO(SP188401 - VERA REGINA 

COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Vistos em inspeção.Em sede de processo de execução, o autor requer a expedição de precatório complementar para 

pagamento de diferenças decorrentes dos juros de mora não creditados entre a data da conta e sua homologação e a data 

da expedição do precatório (fls. 134/135).O INSS, por seu turno, entende inexistir diferenças a serem pagas (fls. 

138/143).É o sucinto relatório. Decido.Tendo o pagamento sido efetuado pelo INSS, via precatório ou requisitório, 

dentro do prazo constitucional para tanto, não são devidos valores a título de juros de mora entre a data da conta e sua 

homologação e a data de expedição do precatório, consoante pacificado pelo Pretório excelso:AI 641149 AgR / SP - 

SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. GILMAR MENDESJulgamento: 

18/12/2007 Órgão Julgador: Segunda TurmaPublicação DJe-041 DIVULG 06-03-2008 PUBLIC 07-03-2008EMENT 

VOL-02310-10 PP-02063EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Precatório complementar. Juros 

de mora entre a homologação do cálculo e a expedição da requisição. Não-incidência. Precedentes. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento.Decisão A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, 

nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e 

Eros Grau. 2ª Turma, 18.12.2007.RE-AgR 561800 / SP - SÃO PAULOAG.REG.NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. EROS GRAUJulgamento: 04/12/2007 Órgão Julgador: Segunda TurmaDJe-018 

DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008EMENT VOL-02305-13 PP-02780EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência 

de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício 

precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento.Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, 

nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 04.12.2007. Do exposto, inexistentes diferenças a serem cobradas nesta ação, 

JULGO EXTINTA a presente execução pelo pagamento integral do débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0003187-80.2003.403.6114 (2003.61.14.003187-1) - AGENOR PEDRO ARAUJO(SP188401 - VERA REGINA 

COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Vistos em inspeção.Em sede de processo de execução, o autor requer a expedição de precatório complementar para 
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pagamento de diferenças decorrentes dos juros de mora não creditados entre a data da conta e sua homologação e a data 

da expedição do precatório (fls. 142/145).O INSS, por seu turno, entende inexistir diferenças a serem pagas (fls. 

148/157).É o sucinto relatório. Decido.Tendo o pagamento sido efetuado pelo INSS, via precatório ou requisitório, 

dentro do prazo constitucional para tanto, não são devidos valores a título de juros de mora entre a data da conta e sua 

homologação e a data de expedição do precatório, consoante pacificado pelo Pretório excelso:AI 641149 AgR / SP - 

SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. GILMAR MENDESJulgamento: 

18/12/2007 Órgão Julgador: Segunda TurmaPublicação DJe-041 DIVULG 06-03-2008 PUBLIC 07-03-2008EMENT 

VOL-02310-10 PP-02063EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Precatório complementar. Juros 

de mora entre a homologação do cálculo e a expedição da requisição. Não-incidência. Precedentes. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento.Decisão A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, 

nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e 

Eros Grau. 2ª Turma, 18.12.2007.RE-AgR 561800 / SP - SÃO PAULOAG.REG.NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. EROS GRAUJulgamento: 04/12/2007 Órgão Julgador: Segunda TurmaDJe-018 

DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008EMENT VOL-02305-13 PP-02780EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência 

de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício 

precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento.Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, 

nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 04.12.2007. Do exposto, inexistentes diferenças a serem cobradas nesta ação, 

JULGO EXTINTA a presente execução pelo pagamento integral do débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0008600-74.2003.403.6114 (2003.61.14.008600-8) - JOSE FABIO CASSETARI(SP084260 - MARIA FERNANDA 

FERRARI MOYSES E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. CHYNTIA A. BOCHIO) 

Vistos em inspeção.O autor, em petição de fls. 127, informa a inexistência de valores a serem executados, pedindo a 

desistência do feito.Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro nos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0005118-16.2006.403.6114 (2006.61.14.005118-4) - GILBERTO ORSOLAN JAQUES(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Diante das manifestações de fls. 108 (autor) e 109 (Réu), JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, III e 795, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos 

ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0005791-09.2006.403.6114 (2006.61.14.005791-5) - CICERO GOMES CORREA X ODETE BUENO 

CORREA(SP126138 - MIGUEL ANGELO MAGGIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.O autor ajuizou a presente ação buscando sua reintegração ao serviço ativo do Exército e 

conseqüente reforma em razão da sua incapacidade funcional.Juntou documentos de fls. 09/20 para prova do 

alegado.Determinada a emenda da exordial à fl. 22, cumprida à fl. 24. Citada, a União Federal pugnou (fls. 32/43) pela 

preliminar de prescrição e, no mérito, pela improcedência da ação.Réplica apresentada às fls. 47/52, com documentos 

de fls. 53/57.Manifestação do autor sobre provas às fls. 59/62.Indeferida a produção de prova testemunhal e 

determinada a expedição de ofício pela decisão de fl. 67, com resposta juntada à fl. 72.Manifestação do autor de fls. 

77/78, juntando documentos de fls. 79/85.Determinada a expedição de novo ofício à fl. 91, com resposta juntada às fls. 

97/120 e manifestação das partes de fls. 127/137 e 143/149.Parecer do MPF de fls. 153/157, com documentos de fls. 

158/161, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. É o relatório. Fundamento e decido.Preliminar de Mérito da 

Prescrição:Forte no disposto pelo art. 1º, do Decreto n. 20910/32, recepcionado pelas Ordens Constitucionais de 1934, 

1946, 1964 e EC n. 01/69 e 1988, tenho ser de rigor o reconhecimento da prescrição no caso em tela.Isso porque, 

conforme muito bem exposto pelo Representante do MPF, é certo que o autor não possuía a alegada incapacidade 

laboral durante todo o período a contar do seu desligamento do Exercito até a data de ajuizamento da ação, tanto é que 

se casou normalmente nos idos de 1987 (vide fl. 126), além do que o mesmo desempenhou atividades laborais 

normalmente entre 1976 e 1998, praticamente sem interrupções (vide CNIS de fls. 158/161).O autor, ao revés, em 

nenhum momento comprovou a existência de incapacidade civil absoluta, deixando de juntar, inclusive, documento 

hábil comprobatório de sua interdição quando do pleito de retificação do pólo ativo (vide fls. 124/126).Não há que se 

falar, portanto, em aplicação da regra civil de não contagem ou interrupção do fluxo do prazo prescricional em se 

tratando de absolutamente incapaz na esfera cível, por absoluta ausência de prova nesse sentido.Já a ocorrência da 

prescrição, a incidir sobre o próprio fundo de direito, é matéria pacificada em sede do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, a saber:DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. MILITAR. ACIDENTE. 

PRETENSÃO DE REFORMA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Embargos declaratórios 

recebidos como agravo regimental, dado o seu caráter manifestamente infringente, em observância aos princípios da 

fungibilidade recursal. Precedentes do STJ.2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
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que, nos casos em que o militar busca a concessão de reforma, ocorre a prescrição do próprio fundo de direito após o 

transcurso de mais de cinco anos contados do ato da Administração que determinou o licenciamento do militar.2. 

Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.(AgRg no Ag 1194064/RS, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 15/03/2010)AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO FORMULADO APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.1. Não ocorre 

contrariedade ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente 

todas as questões postas ao seu exame, assim como não há que se confundir entre decisão contrária ao interesse da parte 

e inexistência de prestação jurisdicional.2. A existência de requerimento administrativo protocolado por militar com o 

objetivo de pleitear reforma por incapacidade em decorrência de acidente no serviço não tem o condão de suspender ou 

interromper o lapso prescricional se formulado quando já transcorridos mais de cinco anos do Decreto nº 20.910/32. 

(AgRg no REsp 779.646/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

15/9/2009, DJe 28/9/2009) 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 1186975/PE, Rel. Ministro 

OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 18/12/2009)AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. PEDIDO DE REFORMA. 

PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO FORMULADO 

APÓS O PRAZO PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.1. A 

existência de requerimento administrativo protocolado por militar com o objetivo de pleitear reforma por incapacidade 

em decorrência de acidente no serviço não tem o condão de suspender ou interromper o lapso prescricional se 

formulado quando já transcorridos mais de cinco anos do Decreto nº 20.910/32.2. Agravo regimental improvido.(AgRg 

no REsp 779.646/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

15/09/2009, DJe 28/09/2009)De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição no caso em tela, a obstar a análise do 

mérito propriamente dito da demanda.DispositivoDiante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO quanto ao 

pedido formulado pelo autor, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil.Em face da sucumbência, condeno o autor nas custas e despesas processuais, bem como na verba 

honorária, ora fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do art. 20, par. 4º, do CPC, devidamente 

atualizados.Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se. 

 

0007591-38.2007.403.6114 (2007.61.14.007591-0) - ANTONIO ALVES MARTINS(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. ANTÔNIO ALVES MARTINS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício 

previdenciário aposentadoria por invalidez, previsto na Lei n. 8.213/91. Informa que apresenta crises epiléticas desde os 

15 anos de idade. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06-26). Decisão concedendo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (fl. 29). Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos 

ensejadores do benefício vindicado (fls. 35-41). Juntou documentos (fls. 42/49). Com a vinda das perícias médicas (fls. 

66/73 e 102/106), houve manifestação das partes, com proposta de acordo ofertada pelo INSS (fls. 112/116. É o 

relatório. Decido. A proposta de acordo ofertada pelo INSS não foi aceita pelo autor, razão pela qual passo a analisar o 

feito. Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência. Por outro lado, 

os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 

8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, 

permita a reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao 

tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Os 

requisitos relativos à carência e perda da qualidade de segurado não foram impugnados pelo réu em contestação, razão 

pela qual passo a analisar o requisito da incapacidade. Segundo consta, o autor apresenta quadro de epilepsia e 

problemas ortopédicos. Considerando o caráter técnico da questão, foram realizadas duas perícias: a primeira delas em 

28/07/2008, avaliou a queixa quanto aos males ortopédicos, concluindo pela capacidade laboratícia do autor (fls. 66/73). 

A segunda perícia, realizada aos 24/11/2009 (fls. 102-106), constatou estar o autor total e temporariamente incapaz para 

o exercício laboral. Embora não tenha o autor explicitamente formulado na exordial o pleito de concessão do benefício 

de auxílio-doença, por ser evidente a co-relação entre os dois benefícios, variando somente o grau de permanência 

temporal da incapacidade laboral para a configuração de um ou outro benefício (mais rigoroso para a aposentadoria, que 

exige incapacidade permanente), sua concessão no caso em tela não significaria a prolação de sentença ultra, extra ou 

citra petita, expressamente vedadas pelo diploma processual civil pátrio (art. 460, do CPC). Resta evidente, in casu, a 

presença do princípio da fungibilidade dos pedidos formulados em sede de concessão de benefícios de incapacidade, 

tendo em vista basearem-se na mesma realidade fática, o qual vai ao encontro do consagrado primado da 

instrumentalidade do processo, pelo que perfeitamente possível a concessão de auxílio-doença nos casos em que 

pleiteado aposentadoria por invalidez, com o julgamento de total procedência da ação. De todo o exposto, reconheço a 
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incapacidade total e temporária do autor para desenvolver suas atividades laborais habituais, pelo que julgo procedente 

a ação para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença.Quanto ao termo inicial do benefício, com 

base na resposta ao quesito nº 8 de fl. 105 e do pedido do autor, este deverá ter início em 04/06/2007, primeiro dia 

imediatamente posterior ao cancelamento do auxílio-doença, consignando a existência de evidente erro material quanto 

ao dia descrito na petição inicial (30/06, ao invés de 03/06). DispositivoDiante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, com fulcro no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder em favor do autor o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, a partir de 4/06/2007, dia imediatamente posterior ao cancelamento do benefício na seara 

administrativa.Valores eventualmente pagos administrativamente, a título de auxílio-doença, deverão ser descontados 

quando da liquidação da sentença.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do Segurado ANTÔNIO ALVES MARTINSBenefício 

AUXÍLIO-DOENÇARenda Mensal Atual: A ser calculada pelo INSSData de Início do Benefício 4/06/2007 Renda 

Mensal Inicial Não constaData do Início do Pagamento prazo legal a contar da data do recebimento da ordem 

judicialNos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o 

benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, implante e pague o benefício em nome da parte autora, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 

(cem reais) em caso de descumprimento.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação 

original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Sem a condenação nas custas processuais, em 

face da isenção do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em seu pagamento. Condeno o réu no pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações devidas até a data de prolação da 

sentença, nos termos da Súmula n. 111, do Colendo STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do que 

dispõe o artigo 475, 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001953-87.2008.403.6114 (2008.61.14.001953-4) - FRANCISCO RIBEIRO(SP080263 - JORGE VITTORINI E 

SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos baixando em diligência. Trata-se de proposta de acordo apresentado pela Autarquia Ré, para concessão imediata 

do benefício previdenciário a que a parte autora faz jus e pagamento de parcelas vencidas na proporção de 90%. Com a 

anuência do autor, requer a homologação do acordo, extinguindo-se o processo com julgamento de mérito. Anoto que 

tal pedido está em total descompasso com a atual fase processual, haja vista a sentença procedente prolatada às fls. 

69/71, transitada em julgado, e que passou a produzir seus regulares e jurídicos efeitos desde o trânsito, sendo certo que 

em seu bojo já reconhece o direito do autor, concedendo-lhe o benefício pleiteado, que ressalta-se, já foi implantado 

pelo Posto do INSS em São Bernardo do Campo, conforme determinado na referida sentença, em sede de Tutela 

Antecipada. Desta feita, ainda que haja eventual manifestação do autor quanto à proposta de acordo, NÃO CONHEÇO 

DO PEDIDO DO INSS, ante ao exaurimento da jurisdição deste juízo, pela prolação da sentença. Em prosseguimento 

ao feito, requeira o executado (autor) o que de direito, nos termos do art. 730 do CPC, no prazo de 10 dias. Decorrido 

tal prazo sem manifestação, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, por findos. 

Intimem-se. 

 

0002110-60.2008.403.6114 (2008.61.14.002110-3) - MARILENE DE SA RODRIGUES(SP181089 - CÍNTIA 

CRISTIANE POLIDORO E SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X BANCO PINE S/A(SP047489 - RAUL DE 

OLIVEIRA ESPINELA FILHO E SP252805 - EDGAR SANCHES DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação ordinária intentada pela autora na qual postula a declaração de inexistência da 

relação jurídica contratual de mútuo supostamente travada com Instituição Financeira e por meio da qual tem ocorridos 

descontos mensais sobre o beneficio previdenciário percebido junto ao INSS. É o sucinto relatório. Decido.É certo que 

o artigo 109 da Constituição Federal, assim dispõe:Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho No 

caso dos autos, insurge-se a autora em face de suposto contrato de mútuo celebrado junto à Instituição Financeira Banco 

Pine S/A, argumentando a falsidade de sua assinatura, razão pela qual postula a declaração de sua inexistência e, por 

decorrência, dos descontos levados a efeito pelo INSS na condição de mero agente operacionalizador dos descontos 

autorizados por expressa previsão legal, conforme art. 6º, da lei n. 10820/03, com a redação atribuída pela lei n. 

10953/04, sempre a depender de expressa autorização do beneficiário. Flagrante, portanto, a ilegitimidade passiva do 

INSS para figurar no pólo passivo da demanda, uma vez que não possui qualquer interesse jurídico a ser tutelado nos 

autos, somente cumprindo com disposição legal expressa ao operacionalizar os descontos levados a efeito, cuja 

continuidade dependerá do deslinde da controvérsia existente unicamente entre a autora e a Instituição Financeira. 

Confiram-se, a propósito, ementas de julgados proferidos por nossos Tribunais:Processo AC 200871050008939AC - 

APELAÇÃO CIVELRelator(a)JOÃO PEDRO GEBRAN NETOSigla do órgãoTRF4Órgão julgadorTERCEIRA 

TURMAFonteD.E. 07/10/2009DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaAÇÃO 
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DE INDENIZAÇÃO. DESCONTO ALEGADAMENTE INDEVIDO DE PARCELAS DE MÚTUO EM 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. DANO MORAL E MATERIAL. ILEGITIMIDADE DO INSS. 1. O INSS não 

é parte passiva legítima de ação que objetiva a indenização por danos materiais e morais, eis que não participa da 

relação de mútuo entre a parte autora e o banco contratado, sendo mero agente de retenção e repasse dos valores ao 

credor (art. 6º, da Lei 10.820/2003, com a redação dada pela Lei 10.953/2004). 2. Apelação improvida.Data da 

Decisão22/09/2009Data da Publicação07/10/2009Processo AC 200771990107072AC - APELAÇÃO 

CIVELRelator(a)LUIZ ANTONIO BONATSigla do órgãoTRF4Órgão julgadorQUINTA TURMAFonteD.E. 

23/06/2008DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 5ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos 

e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. 

DESCONTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CANCELAMENTO E 

DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECOLHIDAS. ILEGITIMIDADE DO INSS. 1. O INSS não é parte passiva 

legítima de ação que objetiva o cancelamento do desconto e a devolução das parcelas recolhidas indevidamente, eis que 

não participa da relação de mútuo entre a autora e o banco contratado, sendo mero agente de retenção e repasse dos 

valores ao credor (art. 6º, da Lei 10.820/2003, com a redação dada pela Lei 10.953/2004). 2. Apelação improvida.Data 

da Decisão27/05/2008Data da Publicação23/06/2008Processo Processo 200835007008511RECURSO CONTRA 

SENTENÇA DO JUIZADO CÍVELRelator(a)MARIA DIVINA VITÓRIASigla do órgãoTRGOÓrgão julgador1ª 

Turma Recursal - GOFonteDJGO 25/09/2008DecisãoÀ unanimidade, a Turma Recursal ANULOU A SENTENÇA, de 

OFÍCIO, REMETEU OS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL E JULGOU PREJUDICADO O RECURSO.Além da 

Signatária, participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz CARLOS AUGUSTO TÔRRES NOBRE (Presidente) e o 

Excelentíssimo Juiz JULIANO TAVEIRA BERNARDES.EmentaCIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. PARANÁ BANCO. DESCONTO EM FOLHA de PAGAMENTO de 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA da AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. LEI 

10.821/2003. SENTENÇA ANULADA. REMESSA DOS AUTOS Á JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO 

PREJUDICADO.Data da Decisão04/09/2008Inteiro TeorI- RELATÓRIO:Cuida-se de recurso interposto por LAILA 

ABRÃO MANSUR contra sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais. Alega, em 

síntese, que o fato ocorrido não pode ser definido como mero aborrecimento, uma vez que, além de ter sido colocada 

sob suspeita, teve que realizar várias diligências para esclarecer a situação, registrando ocorrência em delegacia, sendo 

que somente após 20 dias da reclamação, a pendência foi solucionada. A recorrida não apresentou contra-razões. II-

VOTO:O recurso é próprio e tempestivo, merecendo ser conhecido. O pedido diz respeito a indenização por danos 

materiais e morais em desfavor do INSS, decorrente da realização de descontos no pagamento de benefício 

previdenciário oriundo de empréstimo feito junto ao PARANÁ BANCO, que alega a autora, não contraiu. Analisando 

os autos verifica-se que a autarquia previdenciária não apresenta legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.A 

Lei nº 10.821/2003, que trata da autorização para desconto de prestações em folha de pagamento, dispõe em seu art. 6º, 

caput e 2º:Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão 

autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art. 1º desta Lei, bem 

como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, 

para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento, 

observadas as normas editadas pelo INSS. (Redação dada pela Lei nº 10.953, de 2004). 2º Em qualquer circunstância, a 

responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: I - retenção dos valores 

autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia 

responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e II - manutenção dos pagamentos do titular do 

benefício na mesma instituição financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a 

retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. Assim, nota-se 

que a autarquia previdenciária não apresenta legitimidade passiva para a presente ação, pois se alguma fraude houve na 

concessão do empréstimo noticiado nos autos, esta deve ser apurada junto à instituição financeira responsável 

(PARANÁ BANCO), com a qual o INSS não tem responsabilidade solidária. Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA 

DE OFÍCIO, DECLARO A ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS, afastando-o da lide, determino a remessa dos 

autos à justiça estadual, e JULGO PREJUDICADO o recurso. Sem condenação em honorários advocatícios.É o voto. O 

mesmo se diga em relação à CEF, a qual não participou do contrato de mútuo alegadamente falso, tampouco é 

responsável pela retenção dos valores sobre o benefício percebido. Em assim sendo, resta evidente a ilegitimidade 

passiva do INSS e da CEF para figurar no pólo passivo da ação, razão pela qual julgo extinto o feito sem julgamento de 

mérito em relação à CEF, consoante art. 267, VI, do Código de Processo Civil, bem como reconsidero a decisão judicial 

que determinou a inclusão do INSS no feito na condição de litisconsorte passiva necessária (fl. 26). Faço-o por 

sentença, conforme art. 162, par. 1º, do Código de Processo Civil. Fixo honorários em favor da CEF, nos moldes do art. 

20, par. 4º, do CPC, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), devidamente atualizados, tendo em vista o tempo 

transcorrido até a prolação desta sentença, o grau de zelo dos causídicos da corré e a pouca complexidade da causa, cuja 

execução fica suspensa por ser a demandante beneficiária da justiça gratuita (fl. 26). Deixo de condenar a autora na 

verba honorária em relação ao INSS, uma vez que sua inclusão no pólo passivo da demanda não foi efetivada.Por 

decorrência, reconheço a incompetência absoluta desde juízo federal para o processo e julgamento da ação, posto que a 

parte restante figurante do pólo passivo da demanda (Banco Pine S/A) não se insere dentre aquelas arroladas no art. 

109, da CF/88, declinando da competência em favor da Justiça Estadual de São Bernardo do Campo. Com o trânsito em 
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julgado, sem manifestação das partes, remetam-se à Justiça Estadual da Comarca de São Bernardo do Campo para 

regular processamento do feito. P.R.I.C. 

 

0002551-41.2008.403.6114 (2008.61.14.002551-0) - DILSON DA SILVA BRANCO(SP072927 - CLAUDIO 

RODRIGUES MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. O autor apresenta embargos de declaração às fls. 119/120, alegando omissão da r. sentença de fls. 

113/116 ao não analisar o pleito de reconhecimento, como especial, do período laborado junto à empresa Souza Cruz 

entre 03/03/1969 a 26/01/1976, em razão da profissão desempenhada, qual seja, pintor de autos.É o relatório. 

Decido.Assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.Com efeito, a r. sentença de fls. 113/116 não 

abordou o pleito formulado, o que passo a fazer a seguir, de forma integrativa ao julgado.I - DO TEMPO ESPECIAL 

LABORADO:O período postulado pelo autor como laborado em condições especiais é o seguinte:a) 03/03/1969 a 

26/01/1976 - Souza Cruz (pintor de autos);Nesse diapasão, é certo que a dinâmica da legislação previdenciária impõe 

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em 

atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da 

época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de 

serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a 

atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou 

insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário 

inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos 

agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 

3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial dependia tão-somente da 

atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 

77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do 

trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do 

Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 

3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do 

tempo especial para o caso em tela e nos períodos mencionados dependia da atividade profissional exercida ou do 

agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 

1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro 

de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o 

critério para o enquadramento da atividade como especial tomando por base a categoria profissional foi excluído, e para 

os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são 

aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. 

O já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, 

publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, 

passou a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial que deve estar contida no rol trazido por esse 

decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 

68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico 

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a 

análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito do autor, uma vez que o momento da 

agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a 

penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a 

submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade 

especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado 

DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, 

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser 

exigidos.Corroborando o entendimento ora esposado, confiram-se as ementas dos seguintes julgados erigidos em sede 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA DE ÔNIBUS 

E CAMINHÃO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. POSSIBILIDADE, INDEPENDENTEMENTE DE 

EFETIVAS CONTRIBUIÇÕES. HIPÓTESE DIVERSA DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

PRECEDENTES DO STF E DESTA CORTE. VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO IMPROVIDO.1. No 

caso presente, a atividade de motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus era enquadrada nos Códigos 

2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção 

absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionadas nos mencionados anexos.2. Contudo, tal presunção só 

perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos 

formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas.3. Portanto, 

não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estarem cumpridos os requisitos legais para o reconhecimento da 
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atividade especial no período anterior a 28/4/1.995, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para 

ser exercido quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior.(...)7. Recurso 

especial a que se nega provimento.(REsp 624.519/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgado em 06.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 415)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. 

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.(...)3. Em observância ao direito adquirido, se 

o trabalhador laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais 

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço 

prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em 

que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28/5/1.998.5. A necessidade de comprovação por laudo pericial 

do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, 

alterou o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91.6. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 528.193/SC, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 285)RECURSOS 

ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 

ANOS. POSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. LEI Nº 9.032/95 E DECRETO Nº 2.172/97. DESNECESSIDADE EM 

RELAÇÃO AO SERVIÇO PRESTADO NO REGIME ANTERIOR.(...)2. O direito à contagem, conversão e averbação 

de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito 

à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para 

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à 

aposentadoria de que é instrumental.3. O tempo de serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. 

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia 

a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. Até o início da vigência do Decreto 

nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais 

(Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de 

serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao 

patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.5. A exigência da comprovação técnica da efetiva 

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de 

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, até a edição da Lei nº 9.711/98.6. Recurso especial do 

segurado provido. Recurso especial da autarquia previdenciária improvido.(REsp 541.509/RS, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 28.10.2003, DJ 15.12.2003 p. 431)PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. 

DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO.(...)7. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua 

jurisprudência no sentido de que é garantida a conversão, como especial, do tempo de serviço prestado em atividade 

profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 

53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95, independentemente da produção de laudo pericial 

comprovando a efetiva exposição a agentes nocivos.8. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da 

Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há 

necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, 

no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo 

técnico.9. Recurso especial parcialmente conhecido e, em parte, provido, apenas para excluir a contagem ponderada do 

período posterior ao advento do Decreto-lei n.º 2.172/97.(REsp 506.959/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 07.10.2003, DJ 10.11.2003 p. 206)Assim, para a comprovação da atividade especial, no período 

pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades no Decreto n. 83.080/79 ou o reconhecimento de 

que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada 

especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim exemplificativas, o que 

possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas, nos termos do disposto pela Constituição 

Federal de 1988 que assegura proteção especial pelo Sistema de Seguridade Social para as pessoas expostas a atividades 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 201, par. 1º), sem especificá-las. 

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do 

mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de 

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, 

o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de 

tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei 

n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada 

revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o 

próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de 

abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de 

maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte 
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redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de 

acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referentes a qualquer período. Nesse sentido, 

aliás, colaciono recentes julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em alteração do 

entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as 

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas 

ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou 

seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª 

Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 

em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro 

material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra 

petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da 

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. 

Recurso Especial improvido.(REsp 956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs 

limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei 

n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.A) 

PERÍODO LABORADO COMO PINTOR DE AUTOS:Busca o autor o reconhecimento do período laborado como 

especial em razão única e exclusivamente da atividade desempenhada, qual seja, de pintor de autos, conforme anotação 

em CTPS de fl. 29.Sucede, porém, que, em primeiro lugar, tal profissão não se encontrava arrolada nos Anexos aos 

Decretos nºs 53.831, de 15.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979, não cabendo, assim, o enquadramento em razão da 

profissão.E, mesmo que constasse a aludida atividade dentre aquelas arroladas pelos decretos supra mencionados, o fato 

é que o autor trouxe, como prova, anotação extemporânea em CTPS (vide fl. 29), razão pela qual não se presta à 

comprovação de tempo de serviço, forte no entendimento sedimentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a 

saber:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - SENTENÇA TRABALHISTA - ANOTAÇÃO NA CTPS - ART. 55, 3º, DA LEI 8.213/91 - 

IMPOSSIBILIDADE.- No caso em exame, a Ata de Instrução e Julgamento da Reclamação nº 456/93, acostada às fls. 

12 dos autos, reconheceu somente o vínculo empregatício existente entre empregado e empregador, sem produzir outro 

efeito que não seja a anotação na CTPS, não mencionando qual a função exercida pelo autor.- Sendo a anotação 

extemporânea, pois datada de 28/02/1993 (fls. 16), não é meio hábil para comprovação do tempo de serviço do período 

que se deseja comprovado, qual seja de 01.08.1958 a 30.08.1967.- Não tendo a Previdência Social participado da lide 

trabalhista aventada, não pode sofrer as conseqüências da demanda.- O reconhecimento do tempo de serviço exercido 

pelo autor em atividade urbana, não se encontra amparado pelo início de prova documental, como dispõe a legislação 

previdenciária.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido e provido, para, reformando-se o v. Acórdão recorrido, 

ser reconhecida a improcedência da demanda.(REsp 396.386/RN, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA 

TURMA, julgado em 13/05/2003, DJ 02/06/2003 p. 321)RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.1. A 

Egrégia Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o 

prequestionamento consiste na apreciação e na solução, pelo tribunal de origem, das questões jurídicas que envolvam a 

norma positiva tida por violada, não requisitando, necessariamente, que o acórdão impugnado faça expressa referência 

ao dispositivo de lei tido como violado (cf. EREsp nº 155.621/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, in DJ 

13/9/99).2. Em havendo o Tribunal a quo apreciado a questão tida como omissa, não há falar em violação do artigo 535 

do Código de Processo Civil.3. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início 

de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).4. O início de prova 

material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o 

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, 

ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.5. Esta Corte Superior de Justiça registra precedentes no sentido 

de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, desde que fundada em provas que 

demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária.6. Inexistindo 

prova testemunhal ou documental a corroborar o tempo de serviço anotado na CTPS do segurado, seja na esfera 

trabalhista, seja na esfera ordinária, tal anotação na CTPS, porque fundada, em última análise, em declaração 

extemporânea prestada por empregador, não se constitui em início de prova material.7. Recurso conhecido e 
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provido.(REsp 478.327/AL, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 11/02/2003, 

DJ 10/03/2003 p. 358)Julgo improcedente a ação, pois, nesse particular.DISPOSITIVOAcolho os embargos de 

declaração opostos, assim, com efeitos modificativos, para analisar e fundamentar a rejeição do pedido atinente ao 

enquadramento, como especial, do período laborado junto à empresa Souza Cruz entre 03/03/1969 a 26/01/1976, 

passando a parte dispositiva da sentença a figurar com novo parágrafo, a saber:(...)Julgo improcedente, outrossim, o 

pleito de reconhecimento, como especial, do período laborado junto à empresa Souza Cruz como pintor de autos, nos 

termos da fundamentação supra. (...)Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004609-17.2008.403.6114 (2008.61.14.004609-4) - GILBERTO NOVAES SANTOS(SP103389 - VANDIR DO 

NASCIMENTO E SP144634E - DALILA BARBOSA DE ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Diante das conclusões do médico perito, lançadas às fls. 85/86, converto o julgamento em 

diligência, determinando à secretaria o agendamento de perícia com clínico geral para avaliação da retite noticiada na 

petição inicial.Com a juntada do laudo, abra-se vista às partes para manifestação.Int. 

 

0004735-67.2008.403.6114 (2008.61.14.004735-9) - RANDAL ALVES CONCEICAO X GILVANIZA ALVES 

PINTO CONCEICAO(SP260801 - REGINA HELENA GREGORIO MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Vistos em inspeção.Os autores ajuizaram a presente ação buscando o reconhecimento da ilicitude dos atos praticados 

pela ré, de estorno de valores junto à conta de FGTS do coautor Randal e saque retroativo, bem como de cobrança do 

saldo devedor remanescente, além de indenização a título de danos morais em face de tal inclusão, indevida.Para tanto, 

alegam que firmaram contrato de mútuo em sede do SFH, sendo que parte do pagamento seria realizado mediante saque 

da conta vinculada de FGTS do coautor Randal, e o restante pelo financiamento pactuado.Em duas oportunidades, 

foram procurados pela CEF para a realização de amortizações extraordinárias do saldo devedor do financiamento, com 

sua quitação integral.Sucede que a ré não havia debitado os valores iniciais de FGTS do contrato, razão pela qual 

estornou as quantias utilizadas para as amortizações extraordinárias e realizou o saque retroativo dos valores previstos 

em contrato, cobrando o saldo remanescente dos autores.Como os autores estavam de boa-fé, acreditando no 

cumprimento rigoroso do contrato pela ré, não podem agora ser prejudicados por erro da instituição financeira. 

Juntaram documentos de fls. 14/71 para prova do alegado.Indeferida a tutela pela decisão de fls. 74/76. Devidamente 

citada, a CEF alegou (fls. 91/106) a licitude dos atos praticados, bem como das cobranças levadas a efeito, além da 

inexistência de danos morais. Juntou documentos de fls. 107/119.Réplica juntada às fls. 123/137.É o relatório. 

Fundamento e decido.Inicialmente, observe a secretaria a manifestação da causídica dos autores de fl. 140, 

providenciando a exclusão de seu nome dos autos e do sistema informatizado. No mais, por se tratar de demanda a 

envolver controvérsia fática e jurídica, porém, sem a necessidade de oitiva de testemunhas e realização de audiência de 

instrução, passo ao julgamento do feito nos moldes do art. 330, I, do CPC.Buscam os autores: i) a nulidade dos atos 

praticados unilateralmente pela CEF de estorno de valores utilizados para amortização extraordinária do contrato de 

mútuo firmado com a CEF em sede do SFH e efetivação de saque retroativo à data de celebração do contrato, com o 

retorno ao status quo ante; ii) a nulidade das cobranças do saldo devedor remanescente levadas a efeito; iii) a 

indenização pelos danos morais sofridos, por terem os autores atuado de boa-fé.Compulsando os autos, verifico que as 

partes celebraram contrato de compra e venda e mútuo aos 18/10/2002 (fls. 28/38), por meio do qual haveria o 

pagamento do importe de R$ 12.592,30 (doze mil, quinhentos e noventa e dois reais e trinta centavos) mediante a 

utilização de recursos existentes na conta vinculada de FGTS do coautor Randal, com ciência, concordância e previsão 

contratual expressa conforme cláusula quarta (fl. 29).O valor restante, no importe de R$ 23.805,92 (vinte e três mil, 

oitocentos e cinco reais e noventa e dois centavos), seria objeto do contrato de mútuo, com pagamento em prestações 

mensais, também nos termos do contrato.Nas datas de 22/04/2004 (fl. 48) e 23/05/2005 (fl. 49) houve a amortização 

extraordinária do contrato de mútuo, mediante utilização de recursos existentes na conta vinculada de FGTS do coautor 

Randal.Sucede, porém, que o pagamento mediante uso do FGTS fixado contratualmente não ocorreu por falha da CEF, 

o que gerou o estorno dos valores utilizados para amortização extraordinária para que fosse cumprido o pagamento 

inicial fixado contratualmente, o que se deu aos 21/12/2007 (fl. 50).E tal conduta por parte da CEF não foi ilícita, mas, 

ao contrário, conta com expressa previsão contratual, nada mais representando que a observância e efetivação das 

obrigações contraídas contratualmente, segundo a máxima pacta sunt servanda.Portanto, não houve nada de irregular 

nas condutas adotadas pela CEF de estorno e saque retroativo dos valores, mas, mero cumprimento das determinações 

contratuais, razão pela qual improcede a ação nesse particular.Agora, isso não autoriza a CEF a promover a cobrança, 

de uma só vez, do montante integral do saldo devedor retificado, ajustado à realidade contratual.Isso porque no contrato 

de mútuo ficou fixado o pagamento parcelado do montante emprestado, e não à vista, apenas com a possibilidade de 

amortização antecipada.Se a amortização antecipada se deu de forma equivocada, não é o caso de se considerar 

adimplido o contrato, mas sim de ajustar o saldo devedor e, após, as prestações mensais, que continuarão sendo 

cobradas dos mutuários, sendo esta a regra geral fixada contratualmente.Em assim sendo, assiste razão aos autores ao 

postular a nulidade das cobranças dos valores totais do contrato (fls. 64/67), uma vez que não podem ser onerados além 

do que aquilo fixado contratualmente, além de terem atuado com boa-fé no caso em tela.É dever da CEF, no caso, 

promover a readequação das parcelas mensais ao saldo devedor atual do contrato de mútuo, porém, de forma detalhada 

e explicativa aos consumidores, cobrando o saldo remanescente dos autores.Por isso mesmo tais cobranças, 

representativas do montante integral do débito, não possuem efeito jurídico, desbordando das cláusulas contratuais 
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fixadas.Quanto ao pleito de indenização pelos danos morais sofridos, é certo que a CEF, em um primeiro momento, não 

possui relação alguma com o contrato firmado entre os autores e a pessoa física, razão pela qual não haveria que se falar 

na existência de conduta vexatória geradora do dano moral.Porém, é certo que, antes de conseguir localizar e corrigir o 

equívoco cometido, a CEF anuiu e informou aos autores a possibilidade de amortização antecipada do débito, inclusive, 

reconhecendo, em um primeiro momento, a possibilidade de sua quitação integral (vide fls. 48/50), o que gerou a 

legítima expectativa de que realmente tinham adimplido com as obrigações contratuais e, portanto, possuiriam o lídimo 

direito de venda do imóvel, o que efetivamente ocorreu aos 18/09/2007 (fls. 59/62), anteriormente, portanto, à 

descoberta do erro pela CEF (21/12/2007, conforme fl. 50).Assim é que, não obstante as condutas praticadas pela CEF 

em termos de estorno e saque retroativo de valores sejam lícitas, o fato é que a expectativa de adimplemento das 

obrigações pelos autores também o era, razão pela qual todo o tormento enfrentado após as retificações levadas a efeito 

possui origem remota no erro da instituição financeira, tudo isso a ensejar direito de reparação pelos danos morais 

sofridos, a abarcar, inclusive, a existência de demanda judicial entre os mesmos e a compradora do imóvel (vide fl. 

63).Isso sem falar nas cobranças indevidas do saldo devedor integral do contrato de mútuo, e que geraram, inclusive, a 

inscrição do nome do coautor Randal no Serasa (vide fl. 68). E, conforme remansosa jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, a inclusão indevida ou demora injustificada na exclusão do nome de devedores do 

SERASA é causa de condenação do credor em danos morais, por gerar constrangimento e abalo moral indevidos, 

decorrentes de conduta ilegal:AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

INSCRIÇÃO INDEVIDA NA SERASA. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE. DANOS MORAIS. VALOR DA 

CONDENAÇÃO. RAZOABILIDADE. I - A exigência de prova de dano moral se satisfaz com a demonstração da 

existência de inscrição indevida nos cadastros de inadimplentes.II - É possível a intervenção desta Corte para reduzir ou 

aumentar o valor indenizatório por dano moral apenas nos casos em que o quantum arbitrado pelo acórdão recorrido se 

mostre irrisório ou exagerado, situação que não se faz presente no caso concreto. Agravo improvido.(AgRg no Ag 

979.810/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe 

01/04/2008)RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA 

NO SERASA. DANO PRESUMIDO. REVISÃO DO QUANTUM. REDUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECIPROCA. 

SÚMULA 326/STJ. RECURSO PROVIDO.1. Para o acolhimento da tese do recorrente, relativo à inexistência de ato 

ilícito, seria imprescindível exceder os fundamentos do acórdão vergastado e adentrar no exame das provas. Aplicação 

da Súmula 7/STJ.2. Nas hipóteses de inscrição indevida do nome de pretensos devedores no cadastro de proteção ao 

crédito o prejuízo é presumido.3. Com relação à existência de outros registros em nome do recorrido, vale ressaltar que 

esse fato não afasta a presunção do dano moral, sendo certo, porém, que a circunstância deve refletir sobre o valor da 

indenização.4. Firmou-se entendimento nesta Corte Superior, de que sempre que desarrazoado o valor imposto na 

condenação, impõe-se sua adequação, evitando assim o injustificado locupletamento da parte vencedora.5. Na ação de 

indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência 

recíproca.6. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa extensão, provido.(REsp 591.238/MT, Rel. Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 28/05/2007 p. 344) Tenho, assim, que 

restou devidamente configurado o constrangimento e abalo psicológico sofridos pelos autores de forma ilegal, 

desarrazoada e injustificada, a gerar o dever de indenização por danos morais, nos moldes do art. 5º, X, da CF/88.Para 

efeitos de fixação do quantum devido, deverá ser observado o duplo critério já consagrado na jurisprudência pátria, qual 

seja, i) caráter inibitório para o agente responsável civilmente; ii) caráter ressarcitório para a pessoa lesada, sem 

implicar em enriquecimento sem causa.No caso dos autos, tendo em vista o porte e finalidade lucrativa da ré 

(Instituição Financeira), bem como a situação em si provocada pela indevida inclusão no SERASA e a existência de 

demanda judicial entre os autores e a compradora do imóvel, fixo os danos morais no patamar de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais).DispositivoDiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelos 

autores, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão 

pela qual reconheço serem indevidas as cobranças levadas a efeito pela CEF a título de saldo devedor integral do 

contrato de mútuo (fls. 64/67), determinando à CEF a exclusão de tais apontamentos em seus cadastros, bem como dos 

Órgãos de Proteção ao Crédito, no prazo de 20 (vinte) dias a contar do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de 

incidir em multa diária no patamar de R$ 100,00 (cem reais).Condeno a CEF, outrossim, no ressarcimento aos danos 

morais produzidos aos autores, ora arbitrados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Oficie-se o SERASA dando conta do 

teor desta sentença, com a definitiva exclusão do apontamento constante de fl. 68, concedendo o prazo de trinta dias 

para tanto, devendo informar este juízo acerca do cumprimento da ordem judicial, sob pena de incidir em multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais). Correção monetária nos moldes do Provimento COGE n. 64/05 e juros de mora a contar da 

citação, fixados em 12% (doze por cento) ao ano.Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com as 

custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com a verba honorária de seus causídicos (art. 21, caput, do 

CPC).Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se, registre-se, intimem-se, 

cumpra-se. 

 

0005373-03.2008.403.6114 (2008.61.14.005373-6) - SANDOVAL JOSE ROLIM(SP069155 - MARCOS ALBERTO 

TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos baixando em diligência. Trata-se de proposta de acordo apresentado pela Autarquia Ré, para concessão imediata 

do benefício previdenciário a que a parte autora faz jus e pagamento de parcelas vencidas na proporção de 90%. Com a 

anuência do autor, requer a homologação do acordo, extinguindo-se o processo com julgamento de mérito. Anoto que 

tal pedido está em total descompasso com a atual fase processual, haja vista a sentença procedente prolatada às fls. 
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107/108, transitada em julgado, e que passou a produzir seus regulares e jurídicos efeitos desde o trânsito, sendo certo 

que em seu bojo já reconhece o direito do autor, concedendo-lhe o benefício pleiteado, que ressalta-se, já foi implantado 

pelo Posto do INSS em São Bernardo do Campo, conforme determinado na referida sentença, em sede de Tutela 

Antecipada. Desta feita, ainda que haja eventual manifestação do autor quanto à proposta de acordo, NÃO CONHEÇO 

DO PEDIDO DO INSS, ante ao exaurimento da jurisdição deste juízo, pela prolação da sentença. Em prosseguimento 

ao feito, requeira o executado (autor) o que de direito, nos termos do art. 730 do CPC, no prazo de 10 dias. Decorrido 

tal prazo sem manifestação, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, por findos. 

Intimem-se. 

 

0005915-21.2008.403.6114 (2008.61.14.005915-5) - JUSSARA FERREIRA RIBEIRO(SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta por JUSSARA FERREIRA RIBEIRO, em face da Caixa Econômica 

Federal, pleiteando a liberação do saldo de sua conta vinculada do FGTS, com incidência dos expurgos referentes a 

maio de 1990 sobre o valor devido a título do índice expurgado de janeiro de 1989. Juntou documentos (fls. 06/19). 

Concedidos à autora os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 35). Contestação juntada às fls. 41/49. É o relatório. Decido. 

Determinado à autora que esclarecesse a identidade de pedidos entre estes autos e os elencados na planilha de fls. 20/22, 

bem como documentos indispensáveis ao ajuizamento da presente (fls. 53), a requerente não cumpriu a determinação 

judicial (fls. 54). Diante do exposto, evidencia-se ausência de interesse de agir, pelo que JULGO EXTINTO o feito sem 

apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas 

processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com 

fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção 

monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006647-02.2008.403.6114 (2008.61.14.006647-0) - ARLINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP272915 - JULIANA 

DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em inspeção.ARLINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, previsto na Lei n. 8.213/91.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 12/22).Concedido o 

benefício da assistência judiciária e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 25 e verso).Citado, o INSS ofertou 

contestação, alegando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 

31/37).Determinada a realização da perícia médica (fls. 55/56), veio aos autos o laudo de fls. 59/63, com proposta de 

acordo por parte do INSS às fls. 77/81, com a concordância do autor à fl. 83.É o relatório. Decido.Verifica-se que a 

proposta apresentada pelo réu encontra-se acostada às fls. 77/81. As partes manifestaram livremente a intenção de pôr 

termo à lide, tendo a parte autora concordado com os termos do acordo apresentado pelo réu, renunciando ao direito 

sobre o qual se fundam esta e outras ações que versem sobre o mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à 

demanda e comprometendo-se a não mais litigar acerca das questões que originaram esta ação. Consigno, ainda, que 

eventual descumprimento deste acordo por parte do INSS, dará ensejo ao regular prosseguimento do feito.Diante do 

exposto, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC e declaro extinto(s) o(s) processo(s), com 

julgamento de mérito, em que os termos do acordo fazem parte integrante desta homologação. Expeça-se ofício 

Requisitório/Precatório do montante acordado. Condeno o INSS ao reembolso do valor do perito, nos termos da 

Resolução 558 de 22 de maio de 2007. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0006927-70.2008.403.6114 (2008.61.14.006927-6) - CELINA SARAIVA MENDES(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CELINA SARAIVA MENDES ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, 

previsto na Lei n. 8.213/91. Afirma ser portadora de problemas ortopédicos relacionados a coluna lombar e cervical, 

mão, punhos, joelho, cotovelo e fêmur direito, estando, estas moléstias, incapacitando-a para o trabalho.A inicial veio 

acompanhada de documentos (fls. 06-45).Decisão de fls. 48 concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita 

e indeferindo o pedido de antecipação da tutela.Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os 

requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 55-61).Designada perícia médica (fls. 74/75) veio aos autos o laudo 

de fls. 77/84.É o relatório. Decido.O laudo médico pericial é suficiente para firmar a convicção deste juízo quanto ao 

pedido constante na inicial.Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da 

Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora 

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) 

não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier 

por motivo de agravamento daquelas.Os requisitos de carência e qualidade de segurada não foram impugnados pelo réu, 
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razão pela qual passo a analisar o requisito da incapacidade.A autora informa que está incapacitada para o trabalho em 

decorrência de problemas ortopédicos. Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 30/11/2009 

(fls. 77-84), pela qual se constatou estar a autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas 

pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que 

acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício de 

auxílio-doença em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu 

direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar 

incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não 

preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante 

do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas 

processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com 

fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção 

monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007445-60.2008.403.6114 (2008.61.14.007445-4) - MARCIA APARECIDA VALDARNINI(SP153878 - HUGO 

LUIZ TOCHETTO E SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MÁRCIA APARECIDA VALDARNINI ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de auxílio-doença, previsto 

na Lei n. 8.213/91.Apresenta quadro de comprometimento da coluna cervical e lombar.A inicial veio acompanhada de 

documentos (fls. 06/15).Indeferido o pedido de antecipação da tutela e concedido os benefícios da assistência judiciária 

(fls. 18).Citado, o INSS ofertou contestação alegando que os requisitos ensejadores do benefício vindicado não restaram 

comprovados (fls. 25/31). Laudo pericial às fls. 42/48, com manifestação do INSS à fl. 51 e da autora à fl. 52/54. É o 

relatório. Decido.O laudo pericial é suficiente para firmar a convicção deste juízo quanto ao pedido constante na 

inicial.É certo que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez está previsto na Lei 8.213, de 24 de julho 

de 1991, nos artigos 42 e seguintes. Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o 

artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o 

caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, 

embora seja total, permita a reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão 

pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.Os requisitos relativos à carência e perda da qualidade de segurada não foram impugnados pelo réu em 

contestação, razão pela qual passo a analisar o requisito da incapacidade. Segundo consta, a autora encontra-se incapaz 

em decorrência de problemas ortopédicos.Quanto à suposta incapacidade alegada, considerando o caráter técnico da 

questão, houve realização de perícia médica judicial em 30/11/2009 (fls. 42/48) pela qual se constatou que não há 

incapacidade laborativa, estando a parte autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas 

pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que 

acomete a parte autora não a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão de quaisquer dos benefícios em 

seu favor.Ademais, cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 

333, I, do Código de Processo Civil. Desta feita, não restando demonstrado o preenchimento de todos os requisitos 

legais necessários à concessão dos benefícios previdenciários vindicados, seu pedido não procede.DispositivoDiante do 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas 

processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com 

fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção 

monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0007598-93.2008.403.6114 (2008.61.14.007598-7) - FRANCISCA PRICA DOS SANTOS(SP069155 - MARCOS 

ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.A parte autora ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença previsto na 

Lei n. 8.213/91. Informa que é portadora de dermoepidermite e descamação em ambos os pés.A inicial veio 

acompanhada de documentos (fls. 11-41).Decisão de fls. 44/45 concedendo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e indeferindo o pedido de antecipação da tutela.Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos 

os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 51-57). Designada perícia médica à (fls. 68-69), veio aos autos o 

laudo médico pericial (fls. 71-81), com manifestação das partes à fl. 83 (INSS) e às fls. 88-98 (Autora).É o relatório. 

Decido.O laudo médico pericial é suficiente para firmar a convicção deste juízo a respeito dos fatos alegados na inicial, 

sendo desnecessária a prova documental requerida pela autora.Adentrando ao mérito, o benefício previdenciário de 

auxílio-doença está previsto, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 59. Da leitura do 
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dispositivo legal percebe-se que os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 

59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade temporária e total para o exercício das atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de 

segurada e o período de carência não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da 

incapacidade como requisito necessário à concessão do benefício.Segundo consta a autora é portadora de 

dermoepidermite e descamação em ambos os pés.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia 

médica pela qual se constatou que não há incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais.De sorte que, 

ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido 

de que a enfermidade que acomete a parte autora não a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão do 

benefício em seu favor.Ademais, cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme 

dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Desta feita, não restando demonstrado o preenchimento de todos os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário vindicado, seu pedido não 

procede.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000486-39.2009.403.6114 (2009.61.14.000486-9) - SONIA DE FATIMA DOS REIS(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.SÕNIA DE FÁTIMA DOS REIS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em sede de tutela a manutenção do benefício 

previdenciário auxílio-doença, e, ao final, aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. Decisão 

indeferindo o pedido de antecipação da tutela e concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS 

contestou o feito, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores dos benefícios 

vindicados.Realizada prova pericial médica, as partes se manifestaram acerca do laudo juntado aos autos.É o relatório. 

Decido.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na 

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, 

os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total 

para o exercício das atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade 

que garanta o seu sustento. 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurada e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia médica pela qual se constatou 

que não há incapacidade laborativa, estando a parte autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora não a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão de quaisquer dos 

benefícios em seu favor.Ademais, cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme 

dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Desta feita, não restando demonstrado o preenchimento de todos os 

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios previdenciários vindicados, seu pedido não 

procede.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000550-49.2009.403.6114 (2009.61.14.000550-3) - SEVERINO VIDAL DE NEGREIROS(SP171132 - MARCOS 

ROBERTO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.SEVERINO VIDAL DE NEGREIROS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em sede de tutela o restabelecimento do 

benefício previdenciário auxílio-doença desde 09/09/2008, previsto na Lei n. 8.213/91. Decisão indeferindo o pedido de 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS contestou o feito, 

sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores dos benefícios vindicados.Realizada prova 
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pericial médica, as partes se manifestaram acerca do laudo juntado aos autos.É o relatório. Decido.Os benefícios 

previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a 

aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente 

e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as 

exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade 

de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total para o exercício das 

atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu 

sustento. 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia médica pela qual se constatou 

que não há incapacidade laborativa, estando a parte autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora não a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão de quaisquer dos 

benefícios em seu favor.Ademais, cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme 

dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Desta feita, não restando demonstrado o preenchimento de todos os 

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios previdenciários vindicados, seu pedido não 

procede.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001721-41.2009.403.6114 (2009.61.14.001721-9) - FLAVIO PEREIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.FLÁVIO PEREIRA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença nº 5040898807 com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 

8.213/91. Informa que é portador de esquizofrenia, mal que o incapacita para o trabalho, fazendo jus a um dos 

benefícios.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 07/26).Decisão de fls. 29/30 concedendo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e indeferindo o pedido de antecipação da tutela.Contestação, sustentando, em síntese, não 

restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado fls. 38/50). Juntou documentos 

(fls.51/57).Designada perícia médica (fl. 66), veio aos autos o laudo de 75/80, com proposta de acordo apresentada pelo 

INSS às fls. 87/91 e manifestação do autor à fl. 96.É o relatório. Decido.O autor discordou da proposta apresentada pelo 

INSS, razão pela qual passo a análise do pedido constante na petição inicial.Os benefícios previdenciários da 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos 

artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por 

invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que 

insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em 

lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício 

de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) 

cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais 

habituais, que, embora total, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não 

ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por 

motivo de agravamento daquelas.Segundo relata na inicial, o autor está acometido de esquizofrenia.Considerando o 

caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 18/12/2009 (fls. 75/80), pela qual se constatou em resposta aos 

quesitos nºs 3, 4 e 6 de fl. 78, estar o autor incapacitado de forma total e temporária para o exercício laboral. De sorte 

que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), faz jus o autor 

à concessão do benefício de auxílio-doença em seu favor, devendo ser reavaliado às expensas da autarquia, no prazo de 

dezoito meses a contar da data da perícia (ver resposta do item 9 de fl. 78).DispositivoDiante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, retroativo à 1/1/2009, consoante conclusões 

lançadas no laudo pericial e no pedido do autor, devendo o autor ser reavaliado, às expensas da autarquia, após 18 

(dezoito) meses decorridos da data da perícia.Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser descontados 

quando da liquidação da sentença.Sem a condenação nas custas processuais, em face da isenção da parte ré em seu 

pagamento e uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Condeno o réu no pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de 

Processo Civil, excluídas as parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula n. 111, do CTJ. 

Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue 
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a síntese do julgado:a) nome do segurado: FLÁVIO PEREIRA;b) CPF do segurado: 178.573.858-59;c) benefício 

concedido: auxílio-doença;d) renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;e) renda mensal inicial anterior: R$ 

451,68;f) renda mensal inicial fixada judicialmente (revista): a ser calculada pelo INSS:g) data do início do benefício: 

1/1/2009 eh) data do início do pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicial.Nos termos do 

decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em 

nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague 

o benefício de auxílio-doença em nome do requerente, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) 

em caso de descumprimento.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto pelo art. 475, 2º, do 

CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0002351-97.2009.403.6114 (2009.61.14.002351-7) - JAIR PEREIRA DE GODOY(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 

AZEVEDO SILVA E SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

JAIR PEREIRA GODOY ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91, com pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. Pede, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de montante a título de dano moral. A inicial veio 

acompanhada de documentos (fls. 05/49).Decisão concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 

52).Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado 

(fls. 58/64). Laudo pericial às fls. 82/92, com manifestação das partes.É o relatório. Decido.Os benefícios 

previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a 

aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente 

e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as 

exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o 

exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação 

para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à 

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o 

período de carência não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como 

requisito necessário à concessão do benefício.Segundo relata na inicial, o autor apresenta quadro incompatível com o 

retorno ao labor. Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia aos 06/04/2010 (fls. 82/92), pela qual 

se constatou em resposta aos quesitos das partes estar o autor incapacitado de forma total e permanente para o exercício 

laboral habitual de motorista.As conclusões do sr. perito foram no sentido de que há no caso específico restrição A 

realização de atividades braçais ou de carga com a coluna lombar e membro inferior direito. Analisando sua atividade 

habitual como motorista onde há esforços constantes com a coluna vertebral e membros inferiores, a restrição é 

total.Não obstante o perito tenha afirmado a possibilidade de reabilitação do autor em outra função em que não exerça 

atividades que exijam esforços com a coluna lombar e membro inferior direito, pelas atividades profissionais descritas 

nas CTPS (ajudante geral, pintor de veículos e motorista), idade de 59 anos e baixa escolaridade (8ª série do primário), 

torna-se improvável o enquadramento do autor em nova profissão. Estes fatores e os exames que acompanharam a 

inicial, demonstram indubitavelmente a sua total e permanente incapacidade para o trabalho, sem possibilidade efetiva 

de reabilitação profissional.O pensamento deste magistrado acerca da matéria vai ao encontro de jurisprudência do TRF 

da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBAS 

ACESSÓRIAS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIOI - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, 

revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em cotejo com a atividade por ela exercida, a qual exige 

o emprego de força física, bem como sua baixa escolaridade, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de 

seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91.II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a 

manutenção da qualidade de segurada da autora.III - O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data 

da perícia médica judicial, quando constatada a incapacidade total e permanente da autora, conforme precedente do C. 

Superior Tribunal de Justiça (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, RESP 354401/MG, v.u., DJ 08.04.2002).IV - A 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. 

TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro 

de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, mantida a 

aplicação da Portaria nº 92/01 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.V - Os juros moratórios devem ser 

calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161; 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, 

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os 

honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença 
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(Súmula 111 do STJ em sua nova redação).VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput 

do artigo 461 do CPC.VIII - Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu parcialmente providas.TRF 3ª 

Região - AC processo nº 2006.03.99.021037-6-10ª Turma - DJU 17/01/2007, pág. 856 - Juiz SÉRGIO NASCIMENTO. 

Do exposto, entendo preenchidos todos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Fixo como data do início do benefício 11/10/2008 com base no pedido do autor (fl. 04) e na resposta ao 

quesito nº 8 de fl. 90.Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício aposentadoria por invalidez à parte autora, retroativo 

a 11 de outubro de 2008, conforme consignado na petição inicial e no laudo médico pericial (quesito nº 8 - fl. 

90).Valores pagos administrativamente deverão ser descontados quando da liquidação da sentença.Fica o réu obrigado 

ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do 

Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos 

moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09.Nos termos do decidido acima, e presentes as hipóteses constantes do art. 273, do CPC, ANTECIPO A 

TUTELA para determinar ao INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta 

forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome do 

requerente, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.Sem a 

condenação nas custas processuais, em face da isenção da parte ré em seu pagamento e uma vez que a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre as prestações devidas até a data de prolação da sentença, nos termos da Súmula n. 111, do Colendo 

STJ.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: JAIR PEREIRA DE GODOY;c) CPF do segurado: 900.033.738-00 (fl. 

06);d) benefício concedido: aposentadoria por invalidez;e) renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;f) renda 

mensal inicial anterior: não constag) renda mensal inicial fixada judicialmente (revista): a ser calculada pelo INSS:h) 

data do início do benefício: 11/10/2008; ei) data do início do pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da 

ordem judicial.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto pelo art. 475, 2º, do CPC.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003163-42.2009.403.6114 (2009.61.14.003163-0) - MARIA MADALENA DE FATIMA CARVALHO(SP223165 - 

PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. MARIA MADALENA DE FÁTIMA CARVALHO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício de 

pensão por morte.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 15/52).Concedidos à parte autora os benefícios da 

Justiça Gratuita (fls. 54).Citado, o INSS ofertou contestação, alegando, em síntese, não restarem preenchidos os 

requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 60/62).A autora informou às fls. 91/94 que teve o benefício postulado 

nestes autos deferido administrativamente, requerendo por conseguinte a extinção do feito. O INSS manifestou ciência 

às fls. 95 (verso).É o relatório. Decido.Diante da notícia de concessão do benefício de pensão por morte aqui pleiteado, 

consoante petição de fls. 91/94 entendo que a ação perdeu seu objeto. Isso porque o objetivo da autora foi alcançado, 

tendo sido concedido o benefício aqui buscado, ocasionando a superveniente falta de interesse, na medida em que não 

lhe traria qualquer utilidade a prestação jurisdicional neste momento. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo 

sem julgamento de mérito, fundado no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, uma 

vez que a perda superveniente do objeto se deu no bojo de regular procedimento administrativo. Decorrido o prazo legal 

para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0003692-61.2009.403.6114 (2009.61.14.003692-5) - WILSON PEREIRA DA CUNHA(SP119096 - GENTIL 

APARECIDO PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.WILSON PEREIRA DA CUNHA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício 

previdenciário aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. A 

inicial veio acompanhada de documentos (fls. 12/42).Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido 

de antecipação da tutela (fl. 45 e verso).Contestação, afirmando que o benefício foi concedido administrativamente em 

14/04/2008 e cessado em 30/01/2009. No mérito, sustenta que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores da 

continuação do benefício vindicado (fls. 48/55). Juntou documentos de fls. 56.Determinada a realização de perícia 

médica, sendo que o autor não compareceu ao exame agendado (fl. 67), tampouco ofereceu justificativa para sua 

ausência (fl. 70).É o relatório. Decido.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença 

estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da 

leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao 

segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de 

período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o 

artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o 

caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, 

embora permanente, não seja absoluta, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu 

sustento; 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a 
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incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Considerando o caráter técnico da questão, foi determinada 

a realização de perícia médica por técnico de confiança do juízo (arts. 145 e 149, do CPC), sendo certo que o autor 

deixou de comparecer na oportunidade em que agendada, bem como, intimado a justificar sua ausência de forma 

fundamentada, nada esclareceu (fl. 70). Assim, sendo seu o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos do direito 

postulado (art. 333, I, do CPC), deverá o autor arcar com as conseqüências jurídicas de sua desídia, o que no caso em 

tela significa o julgamento de improcedência da ação nesse particular.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e verba honorária no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais) a ser atualizado, ficando a execução dessas verbas suspensa por ser beneficiário da justiça 

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003727-21.2009.403.6114 (2009.61.14.003727-9) - FABIANO GUSMAN PEDROSA(SP138568 - ANTONIO LUIZ 

TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.FABIANO GUSMAN PEDROSA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez , ambos os benefícios previstos na Lei n. 8.213/91.A 

inicial veio acompanhada de documentos (fls. 10/22).Concedido o benefício da assistência judiciária e indeferido o 

pedido de antecipação da tutela (fls. 37 e verso).Citado, o INSS ofertou contestação, alegando, em síntese, não restarem 

preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 40/43).Com a determinada de realização da perícia 

médica (fls. 45/46), veio aos autos o laudo de fls. 51/54, com proposta de acordo por parte do INSS às fls. 59/63, com a 

concordância do autor à fl. 68.É o relatório. Decido.Verifica-se que a proposta apresentada pelo réu encontra-se 

acostada às fls. 59/63. As partes manifestaram livremente a intenção de pôr termo à lide, tendo a parte autora 

concordado com os termos do acordo apresentado pelo réu, renunciando ao direito sobre o qual se fundam esta e outras 

ações que versem sobre o mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à demanda e comprometendo-se a não 

mais litigar acerca das questões que originaram esta ação. Consigno, ainda, que eventual descumprimento deste acordo 

por parte do INSS, dará ensejo ao regular prosseguimento do feito.Diante do exposto, homologo a transação, com 

fundamento no art. 269, III, do CPC e declaro extinto(s) o(s) processo(s), com julgamento de mérito, em que os termos 

do acordo fazem parte integrante desta homologação. Expeça-se ofício Requisitório/Precatório do montante acordado. 

Condeno o INSS ao reembolso do valor do perito, nos termos da Resolução 558 de 22 de maio de 2007. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0005488-87.2009.403.6114 (2009.61.14.005488-5) - MARCELO JOSE DOS SANTOS(SP244044 - VANEIDE 

ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.MARCELO JOSÉ DOS SANTOS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em sede de tutela a manutenção do benefício 

previdenciário auxílio-doença, e, ao final, aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. Decisão 

indeferindo o pedido de antecipação da tutela e concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS 

contestou o feito, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores dos benefícios 

vindicados.Realizada prova pericial médica, as partes se manifestaram acerca do laudo juntado aos autos.É o relatório. 

Decido.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na 

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, 

os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total 

para o exercício das atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade 

que garanta o seu sustento. 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia médica pela qual se constatou 

que não há incapacidade laborativa, estando a parte autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora não a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão de quaisquer dos 

benefícios em seu favor.Ademais, cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme 

dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Desta feita, não restando demonstrado o preenchimento de todos os 

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios previdenciários vindicados, seu pedido não 

procede.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-
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los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005838-75.2009.403.6114 (2009.61.14.005838-6) - LUIZ RODRIGUES DE SOUZA(SP153851 - WAGNER 

DONEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.LUIZ RODRIGUES DE SOUZA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em sede de tutela, a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão de auxílio-acidente. Decisão 

concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS contestou o feito, sustentando, em síntese, não 

restarem preenchidos os requisitos ensejadores dos benefícios vindicados.Realizada prova pericial médica, as partes se 

manifestaram acerca do laudo juntado aos autos.É o relatório. Decido.Os benefícios previdenciários da aposentadoria 

por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e 

seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste 

em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que insuscetível de 

reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, 

ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-

doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da 

carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total para o exercício das atividades profissionais habituais, 

isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não ser a doença ou a lesão 

pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.A qualidade de segurado e o período de carência não foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual 

passo à análise da incapacidade como requisito necessário à concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da 

questão, foi realizada perícia médica pela qual se constatou que não há incapacidade laborativa, estando a parte autora 

apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo 

(art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora não a incapacita para o 

trabalho, torna-se inviável a concessão de quaisquer dos benefícios em seu favor.Ademais, cabe à parte autora o ônus da 

prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Desta feita, não 

restando demonstrado o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios 

previdenciários vindicados, seu pedido não procede.O raciocínio acima exposto aplica-se, também, em relação ao 

auxílio-acidente, posto que o autor não demonstrou redução permanente de sua capacidade a ensejar a concessão do 

benefício.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Recebo a petição de fls. 141/143 como agravo retido. 

Vista ao INSS para contraminuta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006030-08.2009.403.6114 (2009.61.14.006030-7) - MARIA JOSE FERREIRA DE BRITO(SP106566 - CARLOS 

ALBERTO DOS REIS E SP245004 - SONIA LEANDRO DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.MARIA JOSÉ FERREIRA DE BRITO ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em sede de tutela o restabelecimento do 

benefício previdenciário auxílio-doença desde 03/09/2008 até 14/04/2009, previsto na Lei n. 8.213/91. Decisão 

concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS contestou o feito, sustentando, preliminarmente, a 

falta de interesse de agir, uma vez que a autora está em gozo de auxílio-doença. No mérito, não restarem preenchidos os 

requisitos ensejadores dos benefícios vindicados.Realizada prova pericial médica, as partes se manifestaram acerca do 

laudo juntado aos autos.É o relatório. Decido.A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e com ele será 

analisada.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na 

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, 

os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária e total 

para o exercício das atividades profissionais habituais, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade 

que garanta o seu sustento. 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.A qualidade de segurada e o período de carência não 

foram objeto de impugnação pelo INSS, razão pela qual passo à análise da incapacidade como requisito necessário à 

concessão do benefício.Considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia médica pela qual se constatou 

que não há incapacidade laborativa, estando a parte autora apta para o exercício laboral. De sorte que, ante as 

conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que a 

enfermidade que acomete a parte autora não a incapacita para o trabalho, torna-se inviável a concessão de quaisquer dos 
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benefícios em seu favor.Ademais, cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme 

dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Desta feita, não restando demonstrado o preenchimento de todos os 

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios previdenciários vindicados, seu pedido não 

procede.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária 

sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. 

Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-

los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007008-82.2009.403.6114 (2009.61.14.007008-8) - VALDIR PEDRO MICHELOTO(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício, de aposentadoria por tempo de contribuição integral, mais vantajoso.Juntou 

documentos (fls. 20/53).Decisão de fl. 56 determinou a emenda da exordial, com recurso informado pelo autor às fls. 

63/65 e decisão favorável juntada às fls. 67/69.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela 

improcedência da ação (fls. 74/89), aduzindo, no mérito, a vedação constitucional e legal no tocante à renúncia dos 

benefícios concedidos.Réplica às fls. 96/116.É o relatório. Decido.I - da renúncia à percepção do benefício 

previdenciário já concedido (=desaposentação):A questão atinente à possibilidade de o beneficiário de aposentadoria 

concedida pelo Regime Geral de Previdência Social renunciar ao direito à percepção do mesmo já se encontra 

relativamente pacificada no âmbito de nossos Tribunais, sendo certo que tal não importa em violação ao ato jurídico 

perfeito ou ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF/88), uma vez que, até o momento em que externada a vontade 

de renunciar, o benefício restou devidamente pago.Não é o caso, portanto, de ataque ao ato de concessão do benefício, 

ou de violação a direito do beneficiário do RGPS, mas, apenas e tão somente o desfazimento do ato administrativo por 

vontade livre e consciente do administrado.Ademais, o argumento de que tal renúncia violaria interesse indisponível do 

segurado não procede, uma vez que a percepção dos valores representa, em primeiro lugar, direito patrimonial 

disponível do mesmo.Outrossim, a alegação de indisponibilidade configura proteção que deve vir em benefício do 

mesmo, e não em seu prejuízo, como medida inviabilizadora da concessão de benefício mais vantajoso a si.Confiram-

se, a propósito, ementas de julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DIREITO 

PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL PARA CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.1. Tratando-se de direito patrimonial disponível, é cabível a renúncia 

aos benefícios previdenciários. Precedentes.2. Faz jus o Autor à renúncia da aposentadoria que atualmente percebe - 

aposentadoria por idade, na qualidade de rurícola - para o recebimento de outra mais vantajosa - aposentadoria por 

idade, de natureza urbana.3. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 310.884/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 26/09/2005 p. 433)RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. NOMEAÇÃO PARA OUTRO 

CARGO POR CONCURSO PÚBLICO. POSSIBILIDADE.A aposentadoria é direito patrimonial disponível, sujeita à 

renúncia, possibilitando à recorrente a contagem do respectivo tempo de serviço e o exercício em outro cargo público 

para o qual prestou concurso público. Precedentes.Recurso provido.(RMS 17.874/MG, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 16/12/2004, DJ 21/02/2005 p. 192)II - da concessão do benefício mais 

vantajoso:No caso dos autos, o autor busca a utilização do tempo de serviço laborado posteriormente à concessão do 

benefício de aposentadoria proporcional para efeitos de obtenção de outro benefício, mais vantajoso 

economicamente.Embora haja celeuma na doutrina e jurisprudência, entendo particularmente que se afigura possível o 

cômputo do tempo de contribuição vertido aos cofres públicos mesmo posteriormente à obtenção de benefício 

previdenciário para efeitos de concessão de novo benefício, com a cassação do anterior, uma vez que inexiste qualquer 

vedação legal nesse sentido.Apenas saliento que tal possibilidade não se confunde com a vedação contida no art. 18, 

par. 2º, da lei n. 8213/91, que trata da impossibilidade de obtenção de qualquer prestação por parte do RGPS enquanto 

em gozo de aposentadoria, à exceção do salário-família e reabilitação profissional.Isso porque, no caso da 

desaposentação, não se postula qualquer prestação adicional enquanto vigente o benefício anterior, mas, a cassação do 

anterior, com a implantação do benefício mais vantajoso ao segurado. Outrossim, não há qualquer relevância jurídica 

nesse particular no fato de o segurado verter as contribuições previdenciárias ao regime geral de previdência social 

como um todo, e não em seu próprio favor.Uma coisa é a relação jurídica tributária, e outra absolutamente diversa é a 

relação jurídica prestacional, ou seja, a que tem como objeto a prestação de benefício por parte do Estado.O fato é que 

os arts. 52 a 56, da lei n. 8213/91, que regulam a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

em nenhum momento vedam o cômputo do período laborado mesmo em gozo de aposentadoria para efeitos de obtenção 

de novo benefício, mas vantajoso.Sucede, porém, que o novel benefício postulado, mais vantajoso, por levar em conta 

período de trabalho posterior ao advento da EC n. 20/98, deverá observar os requisitos nela insculpidos, sendo que, em 

seu art. 9º, inciso I, passou a exigir, além do preenchimento do tempo de serviço (art. 9º, inc. II, a), o requisito etário, 

nos seguintes moldes: inc. 1 - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 

mulher.No caso dos autos, o autor preencheu o requisito etário já que, na data do ajuizamento da ação (04/09/2009), 
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contava com 68 (sessenta e oito) anos de idade (nascido em 29/06/1941; fl. 22).Outrossim, acrescentando-se ao período 

já reconhecido pelo INSS na seara administrativa (30 anos, 1 mês e 06 dias, conforme fl. 24) aqueles laborados quando 

em gozo da aposentadoria proporcional (16/09/1986 a 01/07/1993 e 03/04/1995 a 30/12/1999, conforme CNIS de fls. 

26/34 e CTPS de fls. 35/52, ou seja, 11 anos, 6 meses e 14 dias, planilha anexa), chega-se a um total de 41 anos, 7 

meses e 20 dias, ou seja, tempo mais que suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, de acordo com o disposto pelo art. 9º, II, a, da EC n. 20/98. Procede, portanto, o pleito formulado, uma vez que 

preencheu ambos os requisitos insculpidos pela EC n. 20/98 (tempo de contribuição e idade) para efeitos de concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição integral.Fica a DIB fixada a contar da data do ajuizamento da ação 

(04/09/2009), em uma interpretação do disposto no art. 54, da lei n. 8213/91, c.c. art. 49, I, b, do mesmo diploma.No 

tocante ao cálculo da RMI, deverá ser observada a lei vigente quando da implementação dos requisitos legais, consoante 

a máxima segundo a qual tempus regit acto. III - dos valores já pagos:Problema inevitável, decorrente do 

reconhecimento do direito à renúncia sobre o direito de percepção do benefício de aposentadoria já concedido 

administrativamente e gozado por certo período, bem como de percepção de benefício previdenciário mais vantajoso, é 

o da devolução (ou não) dos valores até então percebidos pelo INSS a título do benefício menos vantajoso.Nesse 

diapasão, é certo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça parece ter pacificado o entendimento de que tal renúncia 

teria eficácia ex nunc, ou seja, irretroativa, razão pela qual, ao ver daquela Corte Superior, não haveria que se falar em 

devolução dos valores pagos em face do deferimento do benefício anterior, menos vantajoso ao segurado .Não se 

olvide, porém, que aquela Corte tem por objetivo maior pacificar a interpretação das normas jurídicas na seara 

infraconstitucional.Não é de sua competência, assim, a guarda da Lei Maior, cuja incumbência é do Pretório 

Excelso.Digo isso porque, a meu ver, existe garantia constitucional intransponível a exigir a devolução dos aludidos 

valores, percebidos pelos segurados em face da concessão de benefício previdenciário anterior, menos vantajoso, e cuja 

cassação foi por eles próprios requerida e concedida.Refiro-me ao primado da isonomia, insculpido no art. 5º, caput, da 

CF/88, a ser entendido, conforme consagrada definição apresentada pelo Mestre e Professor Celso Antônio Bandeira de 

Melo, dentro da seguinte ótica: tratamento diferenciado insculpido em lei, a envolver pessoas inseridas dentro de 

relações e situações jurídicas similares e com base em elemento de discrímen amparado pela Constituição Federal. Ou, 

consoante consagrada definição do Mestre Rui Barbosa, com remota origem em Aristóteles, tratar igualmente os iguais 

e desigualmente os desiguais, na exata medida de suas desigualdades.No caso da figura da desaposentação, exsurge 

cristalina uma situação de desigualdade desde a primeira análise do fenômeno, a saber: aqueles que, também tendo 

cumprido os requisitos elencados na Constituição Federal e na lei ordinária reguladora do benefício, obtiveram a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, porém, sem terem recebido qualquer centavo por benefício anterior, 

de aposentadoria proporcional, menos vantajosa, a que também faziam jus.Colocam-se, aí, duas pessoas em situação 

idêntica, porém, com reflexos jurídicos diferenciados.Uma solução possível seria a de considerar que a pessoa que não 

percebeu o benefício anterior, na verdade, apenas deixou de exercer direito a que faria jus, devendo arcar com as 

conseqüências jurídicas de sua desídia.Ou, então, poderia perfeitamente ajuizar ação para obter os reflexos pecuniários 

do direito a que fazia jus, ficando, porém, sempre dentro de sua esfera de disponibilidade patrimonial resolvida a 

questão.Em assim sendo, estaríamos, na verdade, diante de duas situações e/ou relações jurídicas distintas, razão pela 

qual não haveria que se falar em comparação entre elas para efeitos de verificação de ofensa (ou não) ao primado da 

isonomia, a saber: i) direito à percepção do benefício proporcional, em face do preenchimento de certo período de 

tempo de contribuição exigido; ii) direito à renúncia sobre o benefício anterior, menos vantajoso, e à percepção do 

benefício integral, mais vantajoso, posto ter preenchido o tempo de contribuição necessário e prescrito pela lei regente 

da matéria.Sucede que, a meu ver, o tema deve ser analisado sob o influxo dos pilares maiores de sustentação do 

Sistema Previdenciário Nacional, insculpidos na CF/88, quais sejam: i) seletividade e distributividade na prestação dos 

benefícios e serviços (art. 194, par. único, III); ii) financiamento por toda a sociedade (art. 195, caput); iii) caráter 

contributivo e de filiação obrigatória do Sistema (art. 201, caput); iv) instituição de critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial do sistema (art. 201, caput).Veja que, da análise dos dispositivos constitucionais supra arrolados, 

verifico que o Sistema Previdenciário Pátrio não é universal, embora tenda a tanto, bem como não é gratuito, 

dependendo de contribuições de toda a coletividade.Outrossim, não é voltado a formação de déficits, mas de equilíbrio 

entre receitas e despesas.Em assim sendo, seria razoável pressupor que o Sistema Previdenciário deva arcar com os 

custos econômicos da concessão do benefício anterior, sendo que para a obtenção do benefício mais vantajoso apenas e 

tão somente se contribuiu um pouco mais em termos de tempo, sendo que a diferença entre ambos os benefícios reside 

basicamente na gradação do tempo que cada segurado deve contribuir para poder fazer jus ao mesmo ?Ou, em outro 

giro verbal: os dispositivos constitucionais permitem concluir que é possível trocar um benefício pelo outro 

simplesmente desconsiderando os pagamento já realizados, ou quando exigiu tempo maior para a concessão da 

aposentadoria integral fê-lo pressupondo exatamente que o segurado não se beneficiaria da aposentadoria proporcional 

(ou um ou outro benefício) ? Parece-me que, embora seja perfeitamente possível cassar o benefício anterior e conceder 

outro, mais vantajoso, em favor do segurado que cumpriu também os requisitos necessários à sua concessão e por 

vontade própria, o primado da isonomia, analisado em cotejo com os pilares maiores do Sistema Previdenciário 

brasileiro, exige a devolução da quantia até então percebida a título do benefício cassado.Ou seja, o elemento de 

discrímen a diferenciar ambas as situações (percepção ou não do benefício anterior a que ambos possuíam direito) não 

possui respaldo na Lei Maior, razão pela qual não pode prevalecer o tratamento diferenciado. Nesse diapasão, confiram-

se ementas de julgados proferidos por nossos Tribunais Regionais Federais:Processo AC 200861830126387AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1451080Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA 

TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as 
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acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo previsto no artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no 

art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em 

se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente 

concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser 

aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma 

imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação 

do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de 

aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se 

tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora 

autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, 

do Código de Processo Civil improvido.Data da Decisão19/01/2010Data da Publicação27/01/2010Processo AC 

200561040082099AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1256790Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do 

órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteDJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 984DecisãoVistos, 

relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, dando-lhes caráter infringente, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFICIO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS PRESTÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS ATÉ O 

DESLIGAMENTO DO ÚLTIMO EMPREGO. DATA DE INICIO DO NOVO BENEFICIO. VERBAS 

ACESSÓRIAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - Constata-se no v. acórdão embargado a existência de omissão, 

uma vez que não houve pronunciamento quanto às verbas acessórias, verificando-se, ainda, a existência de contradição 

em tal acórdão ao constar neste condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de 

serviço a partir de 12/03/96, tendo em vista que em tal data, ou tampouco em qualquer outra, houve requerimento 

administrativo do autor no sentido de renunciar ao beneficio que foi concedido originariamente (aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço), optando, concomitantemente, pelo beneficio de aposentadoria integral por tempo de 

serviço. Assim, a data de inicio desta nova aposentadoria somente pode ser a data em que ocorreu a citação. II - Há 

precedentes jurisprudenciais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia, proporcionando ao autor a opção por novo beneficio. III - 

Para a implantação do novo beneficio deve o autor proceder à devolução dos valores que recebeu a título de pecúlio, 

bem como dos valores referentes às prestações que recebeu no período de 16.07.93 (DIB do beneficio originário) a 

12.03.96 (data do desligamento do último emprego), acrescido de juros e correção monetária, ficando autorizada a 

compensação com o crédito referente às diferenças vencidas. IV - Com a renúncia à aposentadoria concedida ao autor 

em 16.07.93 e a devolução dos valores recebidos a este título até 01.03.96, resta afastado o óbice previsto no 2º do art. 

18 da Lei n. 8.213/91 para a opção pretendida pelo autor a novo beneficio. V - A concessão judicial da nova 

aposentadoria não pode ser efetuada com efeitos retroativos, ou seja, a data de inicio de tal beneficio somente pode ser a 

da citação (13.07.2006), razão pela qual somente a partir desta data o autor faz jus ao recebimento das diferenças 

existentes entre o valor da aposentadoria que recebia e o valor da nova aposentadoria. VI - O valor da renda da nova 

aposentadoria na data da citação, observado o limite previsto no art. 29, 2º, da Lei n. 8.213/9, será apurado com base na 

evolução do valor da RMI que o autor teria em 12.03.1996, já que ele se desligou de seu último emprego em 

11.03.1996, razão pela qual serão aproveitados os 36 últimos salários de contribuição existentes até tal data. VII - A 

correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei n. 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei n. 11.430, de 26.12.2006. VIII - Os juros de mora de um por cento ao mês incidem, a partir da citação, de 

forma global para as diferenças anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. IX - Ante a 

sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. X - Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes.IndexaçãoVIDE EMENTA.Data da Decisão17/02/2009Data da Publicação04/03/2009Acordão 
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Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 17/06/2008 

Documento: TRF300164425 Fonte DJF3 DATA:25/06/2008Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTODecisão Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 

RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.(...)III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício 

de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV - Na hipótese 

acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que 

continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale 

dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social 

devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma 

das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida.Data Publicação 25/06/2008Processo 

AC 200971000047103AC - APELAÇÃO CIVELRelator(a)EDUARDO TONETTO PICARELLISigla do 

órgãoTRF4Órgão julgadorTURMA SUPLEMENTARFonteD.E. 18/01/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 

unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. REGIME GERAL. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. IMPRESCINDIBILIDADE. É possível a renúncia do 

segurado à aposentadoria por tempo de serviço titularizada para a efeito de aproveitamento, no próprio RGPS em futuro 

jubilamento, do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao regime geral, concomitantemente à 

percepção dos proventos, desde que os valores recebidos da Autarquia Previdenciária a título de amparo sejam 

integralmente restituídos, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.Data da 

Decisão12/01/2010Data da Publicação18/01/2010Tal devolução, a meu ver, somente possui uma forma de ser 

operacionalizada e que não gera prejuízos ao segurado, ao mesmo tempo em que garante o ressarcimento ao Sistema: a 

compensação, nos moldes dos arts. 368 e seguintes, do Código Civil (CC/02), limitada mensalmente ao montante já 

percebido pelo segurado a título de benefício anterior, sem a incidência de juros demora, mas, apenas e tão somente de 

correção monetária dos montantes já pagos administrativamente.Ou seja, a compensação se dará até a devolução 

integral do montante recebido pelo segurado a título do benefício anterior cassado, porém, limitada mensalmente ao 

excedente decorrente da concessão do benefício mais vantajoso, até a extinção do débito perante a autarquia 

federal.Deverá ser observado, outrossim, o prazo qüinqüenal para efeitos de devolução dos valores ao INSS, consoante 

disposto pelo art. 54, da lei n. 9784/99, que trata do prazo decadencial para anular atos administrativos dos quais 

decorram efeitos favoráveis aos destinatários, ora aplicado analogicamente .Isso porque o prazo decadencial decenal 

fixado pelo art. 103-A, da lei n. 8213/91 somente surgiu com o advento da lei n. 10839/04, posterior, portanto, à data da 

concessão do benefício previdenciário anterior, não se podendo aplicar ao caso em tela sob pena de incidir em vedação 

à aplicação retroativa da lei (art. 6º, da LICC).Dispositivo:Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos 

formulados, com resolução de mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 

fins de reconhecer o direito do autor à desaposentação, cassando-se o benefício anterior, menos vantajoso, e em seu 

lugar concedendo o benefício mais vantajoso, de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a contar do 

ajuizamento da ação.Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o 

vencimento de cada parcela nos termos do Provimento n. 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, 

sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 

30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 11.960/09.Porém, tais valores deverão ser compensados com aqueles já 

pagos pelo INSS a título do benefício previdenciário anterior, respeitado o prazo qüinqüenal retroativo ao ajuizamento 

da ação, que deverão ser apenas corrigidos monetariamente para tanto, além do que o débito remanescente do segurado 

com o INSS deverá ser amortizado mensalmente com base no excedente pecuniário do benefício previdenciário ora 

concedido se comparado com o benefício anterior, até a quitação integral do débito. Em face da sucumbência recíproca 

(art. 21, caput, do CPC), cada parte arcará com as custas e despesas processuais em que incorridas, bem como com a 

verba honorária de seus causídicos.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome da segurado: VALDIR PEDRO MICHELOTO Benefício 

concedido em revisão: Aposentadoria por tempo de serviço integral posterior à EC 20/98Renda mensal atual: A calcular 

pelo INSSData de início do benefício: 04/09/2009Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS, com a RMI de 100% 

sobre o salário-de-benefício apurado. Data do início do pagamento: Prazo legal a contar do trânsito em julgado desta 

sentençaSentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção. O presente feito foi sentenciado em 20/10/2009 às fls. 29 ante o não cumprimento da determinação 

de fls. 26, cuja publicação se deu em 17/09/2009, para que o autor recolhesse as custas devidas. O autor foi 

devidamente intimado da sentença no dia 05/11/2009 (fls. 31). Somente em 16/10/2009 (fls. 32/81), portanto quase um 

mês após a publicação do despacho de fls. 26, o autor cumpriu a determinação. Em 13/11/2009 o autor peticionou a este 

Juízo requerendo a reconsideração da sentença de fls. 29. É o relato do necessário. DECIDO. Considerando a petição de 

fls. 82, e em respeito ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo a mesma como embargos de declaração, posto 

que apresentada dentro do prazo legal disposto no artigo 536 do CPC. Entretanto, não há que se falar em reconsideração 

da sentença devidamente prolatada às fls. 29, posto que embora o autor tenha cumprido a determinação a que foi 

compelido, o recolhimento das custas foi efetuado a destempo, vez que intimado em 17/09/2009 (fls. 26), o 

cumprimento se deu tardiamente em 16/10/2009 (fls. 32). Assim, não assiste razão ao embargante.Com efeito, busca o 

mesmo a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente fundamentada constando, de 

maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve a parte embargante utilizar-se do recurso 

adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso 

destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator 

(monocrático ou colegiado) da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, 

reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios 

opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

0007195-90.2009.403.6114 (2009.61.14.007195-0) - JULIO JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Trata-se de ação ordinária ajuizada por JÚLIO JOSÉ DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício 

mediante a inclusão do 13º salário aos salários-de-contribuição utilizados para fins de apuração de sua renda mensal 

inicial.Sustenta que na concessão de sua aposentadoria o INSS deixou de incluir aos salários de contribuição os 

respectivos décimos terceiros, ocasionando redução de sua renda mensal inicial.Juntou documentos (fls. 

11/25).Concedido os benefícios da justiça gratuita (fl. 28).Citado, apresentou o INSS contestação (fls. 38/54) argüindo 

em preliminar a falta de interesse, impossibilidade jurídica do pedido, ocorrência de decadência e da prescrição 

qüinqüenal e, no mérito, sustentando a impossibilidade de inclusão do 13º salário no período base de cálculo dos 

benefícios. Juntou documentos (fls. 55/58).Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O feito comporta 

julgamento imediato, nos termos do art. 330, I, do CPC.Quanto a alegação de decadência, não obstante tenha 

entendimento pessoal consentâneo com aquele apresentado pelo INSS em sede de contestação, uma vez que, a meu ver, 

a aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da lei n. 8213/91, mesmo para os benefícios vigentes, 

nada mais representa do que o respeito à consagrada regra segundo a qual tempus regit acto, bem como ao primado da 

vedação à irretroatividade e ultratividade das normas jurídicas quando não previstas expressamente, o fato é que nossos 

Tribunais Pátrios firmaram entendimento no sentido de que tal prazo somente pode ser aplicado para os benefícios 

concedidos posteriormente ao início de sua vigência, a saber:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA 

PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E 

SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO.1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente 

deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 

103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para alcançar situações pretéritas, atingindo 

benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. Embargos de declaração acolhidos, com 

atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial.(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 23/06/2008)AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. 

BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput 

do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação 

mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas 

anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, 

Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Acordão Origem: TRF - 

PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200101990407960Processo: 200101990407960 UF: MG 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 11/03/2009 Documento: TRF10293481 Fonte e-DJF1 

DATA:24/03/2009 PAGINA:102Relator(a) JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO 

(CONV.)Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação.Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO 
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QUINQUENAL. REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO MÁXIMO. 

LIMITAÇÃO. POSICIONAMENTO DA CORTE ESPECIAL. INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela 

Lei nº 9.711, de 20.11.1998, não se aplica a benefício concedido anteriormente à sua vigência em atenção ao princípio 

da irretroatividade da lei.2. Na revisão de benefícios previdenciários não há prescrição do fundo de direito, mas, tão-

somente, das prestações pretéritas ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento. Inteligência da Súmula nº 85 do STJ.(...)6. 

Remessa oficial e apelação a que se dá parcial provimento.Data Publicação 24/03/2009Acordão Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 09/02/2009 Documento: TRF300219225 Fonte DJF3 DATA:18/03/2009 

PÁGINA: 736Relator(a) JUIZA EVA REGINADecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os 

acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora 

para afastar da r. sentença a decadência do direito de revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, 

julgar procedente o pedido e determinar que se comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do 

benefício.Ementa PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA 

DO DIREITO DE REVISÃO - PEDIDO CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 

515, DO CPC - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL 

- PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA.- Afastada a decadência do direito 

de revisão do benefício originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas 

Leis nº 9528/97, 9711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os 

benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito 

adquirido.- Tendo a ação judicial sido proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava 

sujeita a revisão do benefício (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência 

de decadência.(...)- Apelação da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito 

propriamente dito, procedente o pedido formulado em sua inicial (art. 515, 3º, CPC).Data Publicação 

18/03/2009Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIOProcesso: 200872050018959 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 01/04/2009 

Documento: TRF400177973 Fonte D.E. 15/04/2009Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA DO DIREITO. AFASTAMENTO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E DECRETO-LEI 2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 

7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. 

ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos antes de 27-6-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-

9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os implantados posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. 

Havendo direito adquirido, o momento da implementação dos requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que 

norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. 

Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem capitalização.Data 

Publicação 15/04/2009 Assim, não obstante a mim pareça existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do 

direito adquirido, que pessoalmente não teria o condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo da 

vida do segurado, curvo-me à firme orientação pretoriana supra transcrita, em homenagem ao primado maior da 

segurança jurídica, rechaçando a preliminar de decadência aventada pelo réu.Outrossim, acolho a argüição de prescrição 

qüinqüenal formulada pela ré. De fato, tratando-se de ação ajuizada em face de Autarquia Federal referente a obrigação 

de trato sucessivo, incabível que a condenação se estenda em relação a parcelas anteriores ao qüinqüídio da propositura 

da demanda (parcelas anteriores a 14/09/2004).As demais preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão 

analisadas.No mérito, observo inicialmente que a legislação aplicável aos benefícios previdenciários deve ser aquela 

vigente na data do preenchimento de todos os requisitos necessários à sua concessão (proteção ao direito adquirido) ou 

aquela vigente na data do requerimento do benefício, nesse último caso, desde que mais benéfica ao segurado e que 

também sejam preenchidos eventuais novos requisitos exigidos nessa mesma data.Colocada tal premissa, destaco que 

até a edição da Lei 7.787/89 (art.1º, único), inexistia qualquer tributação previdenciária em relação aos valores 

percebidos pelos trabalhadores a título de 13º salário, já que o mesmo não integrava o salário-de-contribuição (arts. 41, 

1º, a, do Dec. 83.081/79; art.136, I, do Dec. 89.312/84). Não tendo havido tributação em tal período e, portanto, ausente 

fonte de custeio, resta patente a impossibilidade de inclusão dos valores percebidos a título de gratificação natalina 

anteriores a 30/06/1989 (data da edição da Lei 7.787/89) no período base de cálculo dos benefícios.Entretanto, a partir 

desta data (30/06/1989) até a edição da Lei 8.870, de 15/04/1994, a situação é outra, sendo possível a soma do valor 

recebido a título de 13º salário com o salário-de-contribuição correspondente ao mês de seu pagamento (dezembro ou o 

mês que ocorreu eventual rescisão do contrato de trabalho) para fins de cálculo dos benefícios, desde que observados os 

tetos previdenciários.É que não só a Lei 7.787/89 e também a Lei 8.212/91 (art.28, , 7º, em sua redação original) 

previram expressamente a incidência de contribuição previdenciária sobre o 13º salário, como também não fizeram 
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qualquer ressalva quanto a sua utilização para fins de cálculo de qualquer benefício, o que somente veio a ocorrer com a 

edição da Lei 8.870/94, a qual alterou o art.28, 7º, da Lei 8.212/91, que assim passou a dispor:Art. 28 

............................................................ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (destaquei).Aliás, nesse ponto, 

também a Lei 8213/91, na redação original de seu art.29, 3º, antes da alteração determinada pela já mencionada Lei 

8.870/94, não fazia qualquer ressalva, in verbis:Art. 29 ............................................................ 3º Serão considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. (destaquei)Nesse 

sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REDUTORES E LIMITES. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO 

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. EQUIVALÊNCIA EM SALÁRIOS 

MÍNIMOS. REAJUSTES. GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE.1. O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

10/02/1992, com início, portanto, na vigência da Lei nº 8.213/91.2. Assim, na forma da versão originária do artigo 31 da 

Lei nº 8.213/91, todos os trinta e seis salários-de-contribuição do período básico de cálculo foram corrigidos 

monetariamente, tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José 

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz).3. Não cabe 

falar em afastamento dos limites ou tetos de benefício, pois inexiste óbice na aplicação dos tetos sobre o salário-de-

benefício e sobre a renda mensal inicial. A limitação de teto com base nos artigos 29, 2º e 33 da referida Lei nº 8.213/91 

torna-se possível, vez que foi desejo do Constituinte de que a garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios e a 

correção dos salários-de-contribuição submetam-se aos parâmetros da legislação.4. Considerando que à época da 

concessão do benefício (10/02/1992 - fls. 13) a legislação previdenciária não vedava a integração da gratificação 

natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, o autor tem direito à respectiva 

inclusão, respeitado o valor-teto do salário-de-contribuição no período, nos termos do 5º, do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91.5. (...)(TRF3 - AC 606307 - Rel.Juiz Alexandre Sormani, DJF3 18/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. 

Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser considerado no salário-de-

contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, 

da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação original.2. (...)(TRF3 - AC 469735 - 

Rel.Juiz Fernando Gonçalves, DJF3 23/07/2008)Assim, em resumo, somente os benefícios previdenciários concedidos 

no período de 30/06/1989 a 15/04/1994, é que fazem jus a somar os valores recebidos a título de 13º salário nesse 

mesmo período com o salário-de-contribuição correspondente ao mês de seu pagamento (dezembro ou o mês que 

ocorreu eventual rescisão do contrato de trabalho) para fins de cálculo dos benefícios, devendo, em todo o caso, ser 

observados os tetos previdenciários.No caso dos autos, tendo o benefício do autor sido concedido em 26/08/1996 (fl. 

16) não faz o mesmo jus à revisão de seu benefício.Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com exame do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios que, nos termos do art.20, 3º, do CPC, fixo em R$500,00 (quinhentos reais), ficando, contudo, 

suspensa a sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0007951-02.2009.403.6114 (2009.61.14.007951-1) - CARLOS GABRIEL GONCALVES DE ABREI(SP116305 - 

SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que a parte autora pleiteia o recálculo da renda 

mensal inicial, incluindo, na atualização dos salários-de-contribuição, percentual integral do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por 

cento), bem como a aplicação do artigo 58 do ADCT. Requer, ainda, a condenação do réu no pagamento das respectivas 

diferenças, corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento de cada parcela, acrescidos de juros de mora, bem 

como a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Custas recolhidas (fls. 14/15).Citado, apresentou o réu sua 

contestação aduzindo, preliminarmente, carência da ação decorrente da falta de interesse de agir. No mérito sustenta a 

falta de amparo legal para a pretensão do autor.A parte autora impugnou a contestação às f. 32-35.Novos documentos 

apresentados pelo réu às fls. 37/48. É o relatório. Decido. A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e 

comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo 

Civil.A preliminar suscitada pelo réu confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Da análise do mérito. I - 

Artigo 58 do ADCTÉ de se observar que o artigo 58 do ADCT/CF-88 é norma de eficácia temporária, aplicável aos 

benefícios mantidos na data da publicação da atual Constituição Federal, aos 5/10/1988, e no período compreendido 

entre 5/4/1989 a 9/12/1991, conforme expressa disposição constitucional:Art. 58 - Os benefícios de prestação 

continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim 

de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua 

concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no 

artigo seguinte.Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão 

devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.No caso dos autos, o benefício do autor 

foi concedido em dezembro de 2007, não se aplicando a equivalência salarial pretendida.II - IRSMConsoante 

documentos juntados a aposentadoria previdenciária foi concedida ao autor em 14/05/2004, derivada de auxílio-doença 
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com início em 06/06/2003. Nos termos do artigo 21 da Lei n. 8.880/94, a correção monetária do salário-de-contribuição 

pelo IRSM teria como termo final o mês de fevereiro, sendo o salário-de-contribuição, somente a partir de março, 

convertido em URV. O texto da lei mencionada é o seguinte:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n. 

8.213, de 1991, com data de início a partir de 1.º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do 

art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1.º Para os fins do disposto neste 

artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213, de 1991, com as alterações da Lei n. 8.542, de 

1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. No 

caso em tela, os salários-de-contribuição computados e a data do início do benefício, para efeitos de fixação da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora são todos posteriores à competência fevereiro de 1994, o que impossibilita a 

revisão requerida (documentos de fls. 40/47). Soma-se a isto o fato de que nos benefícios concedidos após o advento da 

Lei 9876/1999, os salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial devem ter início a partir de 

julho de 1994, o que afasta a aplicação do índice de fevereiro de 1994.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e 

condeno a parte autora no pagamento das custas, das despesas processuais e de honorários advocatícios, consoante o art. 

20, 4.º do Código de Processo Civil, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), tudo devidamente atualizado . Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008215-19.2009.403.6114 (2009.61.14.008215-7) - DELCI DOS SANTOS(SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DELCI DOS SANTOS ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. A inicial veio acompanhada de 

documentos.Decisão de fls. 50 concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferindo o pedido de 

antecipação da tutela.Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do 

benefício vindicado (fls. 54-60). Designada perícia médica, com a vinda do laudo as partes se manifestaram.É o 

relatório. Decido.O laudo médico apresentado é suficiente para este juízo firmar convicção a respeito dos fatos alegados 

na petição inicial.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, 

atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos 

dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que 

estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de 

carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei 

n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora 

seja total, permita a reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-

existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.Segundo consta, a autora sofre de problemas ortopédicos/neurológicos.Considerando o caráter técnico da 

questão, foi realizada perícia aos 06/04/2010 (fls. 72-86), pela qual se constatou estar a autora apta para o exercício 

laboral. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar de confiança do juízo (art. 145 e 146, do 

CPC), claras no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora de modo algum a incapacita para o trabalho, 

torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Assim, considerando que 

cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de 

Processo Civil, na medida em que não demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja 

definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários 

à concessão do benefício previdenciário pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários 

periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de 

Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios 

contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora 

possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0008249-91.2009.403.6114 (2009.61.14.008249-2) - ROSANGELA APARECIDA NUNES DA SILVA(SP172069 - 

CLARA ADELA ZIZKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência determinando que a autora apresente as CTPS com os 

registros descritos à fl. 62, para verificação da atividade habitual por ela exercida.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000107-64.2010.403.6114 (2010.61.14.000107-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008600-74.2003.403.6114 (2003.61.14.008600-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X JOSE FABIO CASSETARI(SP084260 - MARIA FERNANDA 

FERRARI MOYSES E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) 
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Vistos em inspeção.Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contra JOSÉ FÁBIO CASSETARI alegando excesso de execução.Juntou documentos (fls. 04-

55).Recebidos os embargos (fl. 57) o embargado apresenta manifestação à fl. 58.É o relatório. Decido.Nesta data proferi 

sentença de extinção da ação ordinária nº 0008600-74.2003.403.6114, onde o autor, ora embargado, informa a 

inexistência de valores a serem executados em decorrência da sentença de mérito lá proferida.Diante do exposto, 

extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1505955-12.1997.403.6114 (97.1505955-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1505954-

27.1997.403.6114 (97.1505954-6)) IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Vistos em Inspeção. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0002495-76.2006.403.6114 (2006.61.14.002495-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001910-58.2005.403.6114 (2005.61.14.001910-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO EDUARDO 

ACERBI) X BRASCOLA LTDA(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA E SP217026 - 

GLAUCO SANTOS HANNA) 

BRASCOLA LTDA, devidamente identificada na inicial, opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a 

FAZENDA NACIONAL por intermédio dos quais pugnou pela extinção do feito com a conseqüente desconstituição do 

título que lhe alberga.À guisa de sustentar sua pretensão alega que o débito cobrado de PIS foi alcançado pela 

decadência e no que toca ao débito de IRPJ às fls.307 foi determinado a suspensão em razão do parcelamento deste 

último débito. Os Embargos foram recebidos e a execução suspensa até julgamento em primeira instância. Intimada, a 

Fazenda Nacional manifestou pela improcedência dos Embargos à Execução.Os autos vieram conclusos para sentença.É 

o relato do quanto necessário. Passo a fundamentar e decidir.Conheço diretamente do pedido a teor do parágrafo único 

do artigo 17 da Lei nº 6.830/80. O objetivo destes Embargos à Execução é agora afastar o débito de PIS alegando que 

tal débito estaria alcançado pela decadência. Razão não assiste à Embargante.DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

Prescrição é um fenômeno jurídico que pressupõe a inércia do titular, ante à violação de um direito e ao decurso de um 

período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a perda do direito de ação. Não há perda do direito subjetivo 

material, mas a perda da prerrogativa de postular sua proteção em juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal 

coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo sujeita-se à interrupção, à suspensão e ao 

impedimento. A decadência, por sua vez, representa a perda do direito de constituir o crédito dentro do prazo 

qüinqüenal. Tais fenômenos vêm previstos no inciso V, do artigo 156, do Código Tributário Nacional como forma de 

extinção do crédito tributário.O artigo 173 do mesmo diploma legal estabelece que o prazo decadencial tem seu início 

no primeiro dia seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Em comentário esclarecedor sobre o 

tema, o eminente Manoel Álvares, teceu as seguintes considerações: Para o caso de lançamento de ofício ou por 

declaração, é regra geral que o início do qüinqüênio decadencial se dá no primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do disposto no inciso I, do art. 173. O primeiro dia do exercício 

seguinte é o dia 1º de janeiro, e não o primeiro dia útil do ano, vez que o ano civil coincide com o exercício financeiro e 

o prazo de decadência não se interrompe, nem se suspende.(in Código Tributário Nacional, Doutrina e Jurisprudência, 

organizador Vladimir Passos de Freitas, Editora Revista dos Tribunais, 2ª Edição, pág. 706)Ainda, em momento 

oportuno, o Exmo Juiz Federal Erik Frederico Gramstrup, ao discorrer sobre o fenômeno da prescrição, asseverou: É 

renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), expressa - não há forma especial, 

ou tacitamente - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere a ação prescrita. Pode ser 

alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162), mas não reconhecida de ofício, se se tratar de direitos patrimoniais 

(CC, 166 e art. 219, 5º, CPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1º). Não corre enquanto 

pender apuração administrativa da dívida (art.2º). Quando se tratar de prestação periódicas, extinguem-se 

progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir 

do último ato ou termo (art.3º, D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de Agnelo Amorim Filho (RT n. 300/7), a 

prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de créditos e reais (direitos que têm como contrapartida uma 

prestação). Tais são as ações condenatórias. Às mesmas em que se refere o art. 177, do Código Civil.Diversamente, na 

decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede 

em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do 

prazo está vinculado a seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente. (grifei)Os direitos que 

decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem 

o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Tem correspondente nas ações constitutivas, positivas e 

negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só 

fenecem, justamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei, pois não são 

mencionados pelo art. 177 do CC.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as 

ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem 

afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção 
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do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco 

anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). 

Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8º, 2º da Lei nº 6.830/80), pelo 

protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por 

cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1º, 3, da Lei nº 6.830/80.A 

decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é 

qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da 

decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida 

preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte 

àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito 

passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra Paulo de Barros Carvalho, ... a 

solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período 

de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. 

Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema ( Curso de Direito Tributário, SP, Saraiva, 1991) (grifei)Ainda 

quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes dispositivos:- art. 219, 1º a 4º, do CPC, em sua 

redação originária:A prescrição considerar-se-á interrompida na data do despacho que ordenar a citação. Incumbe à 

parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho, promover a citação do réu.Não sendo citado o réu, o juiz 

prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias, contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao 

término do prazo, do parágrafo anterior. Não se efetuando a citação nos termos mencionados nos parágrafos 

antecedentes, haver-se-á por interrompida a prescrição.- os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei nº 

8.952/94:A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.Incumbe à parte promover a citação do 

réu nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável 

exclusivamente ao serviço judiciário.Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa dias.- 

art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80:O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.Das regras citadas, a 

derradeira deve ser entendida em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente redação não 

fez senão consagrar o entendimento que a jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras palavras, na execução 

da dívida ativa da Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data do ajuizamento (é o que diz, 

no fundo, a própria Lei nº 6.830/80, presumindo que o despacho de citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, 

nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de um juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual). 

Promover significa fornecer os meios que cabem a parte, quer dizer, as despesas quando devidas e o endereço aonde se 

postará a certa mencionada pelo art. 8º, da LEF.Se o aviso de recepção não retornar no prazo de quinze dias (art. 8º, III 

da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por edital. Entendo, em face disso, que o exequente beneficiado 

pelo rito especial da Lei nº 6.830/80 está vinculado ao seguinte regime:a) dispõe dos dez dias subsequente ao despacho 

de citação para fornecer os meios de citação pela via postal (se já não o fez);b) se, em quinze dias, não retornar o AR, o 

juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade, prorrogar-se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é 

imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo até noventa dias, para que o interessado promova a citação por oficial de 

justiça ou por edital;c) se, nessa dilação, forem fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as 

providências de publicação no segundo - o exequente não será prejudicado por eventual demora, que se presumirá 

imputável à máquina judiciária (já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).Preenchidas essas condições, o 

exequente gozará da interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário, mesmo que a 

citação tenha sido ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC). (In sentença proferida nos autos 

nº94.0512205-6 - 6ª). No caso dos autos o período do débito de PIS é de 01/1995 a 09/2000 e a respectiva multa do 

mesmo período. O contribuinte, ora Embargante apresentou as DARF e DCTF, por tratar-se de tributo sujeito a 

homologação, na época própria.. A Receita Federal promoveu fiscalização em 2001 e procedeu ao auto de infração, 

notificando a empresa de eventuais diferenças devidas ao Fisco. Houve impugnações e o débito não foi pago e houve a 

inscrição em dívida ativa em dezembro de 2004 e em abril de 2005 a execução fiscal foi ajuizada. Assim, considerando 

os períodos tem-se que parte do crédito foi constituído após o decurso dos cinco anos, restando, assim, prescrito o 

direito de cobrar eventual diferença apurada. Mas, os débitos a partir de abril de 1996, são devidos e não foram 

alcançados pela prescrição, pois o auto de infração se deu no qüinqüênio legal. Como houve impugnação por parte do 

contribuinte, ora Embargante, o prazo prescricional restou suspenso até decisão final na esfera administrativa. Logo, 

parte do crédito tributário foi formalizada dentro do prazo legal. Não há, portanto, que se falar em prescrição dos 

débitos após abril de 1996. Tendo por afastada apenas parcialmente a pretensão executiva, acolho parcialmente os 

embargos à execução JULGANDO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos termos do artigo 269, inciso I e IV do 

Código de Processo Civil. Custas nos termos da lei. Em razão da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os 

honorários de seus patronos. Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal em apenso. Prossiga-se na 

execução fiscal. P.R.I. e C. 

 

0008142-18.2007.403.6114 (2007.61.14.008142-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1506999-66.1997.403.6114 (97.1506999-1)) MARIA DE LOURDES DE LIMA GOMES(SP233035 - TATIANA 

LOURENÇON VARELA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP182520 

- MARCIO ROBERTO MARTINEZ) 

MARIA DE LOURDES DE LIMA FERNANDES, devidamente identificada na inicial, opôs EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL que lhe move o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF por intermédio dos quais 
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pugnou pela extinção do feito com a conseqüente desconstituição do título que lhe alberga.Á guisa de sustentar sua 

pretensão alegou a carência da ação pois já teria alienado o estabelecimento; que o imóvel penhorado pertence 

integralmente ao ex- marido que não está na lide; que não foi citada da execução, tomando conhecimento apenas 

quando da presença da oficial de justiça que tentou penhorar bens em 2002 e portanto já teria se consumada a 

prescrição; não houve a ampla defesa.A inicial veio acompanhada dos documentos (fls.13/27).Os Embargos foram 

recebidos e a execução suspensa até julgamento em primeira instância.Em sua impugnação, o embargado rebate as 

legações da inicial (48/83).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relato do quanto necessário. Passo a 

fundamentar e decidir.Em face da questão aqui tratada ser unicamente de direito conheço diretamente do pedido a teor 

do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830180.Em que pesem os argumentos trazidos pelo embargante, não lhe 

assiste razão.Não ocorreu a prescrição do crédito. Todo o lapso não perfaz mais de cinco anos entre as datas. A 

Embargante foi notificada da autuação em 1994, enquanto proprietária do estabelecimento. A citação se deu em 2001, 

com o recebimento do AR (fls.69) e em 2002 o oficial de justiça certifica que não havia bens a penhorar (. Tem-se que a 

execução iniciou- se na Justiça Estadual e depois veio para esta Justiça, sendo certo que houve a solução do conflito de 

competência. Todos esses eventos impediram a fluidez normal dos autos e impediram a ocorrência da prescrição. Mas é 

certo que a Embargante era conhecedora do débito desde o nascedouro da dívida e não há milagres capazes de fazer 

desaparecer um débito.Melhor sorte não tem as alegaçôes de cerceamento de defesa, uma vez que a Embargante era 

conhecedora do débito e administrativamente não quis se defender. Na esfera judicial, estes Embargos são a 

materialização da mais ampla defesa.Quanto a penhora, é matéria afeta à execução fiscal e se o bem está no seu nome 

ele é passível de penhora e foi possível com isso a interposição destes Embargos.A Embargante alega que alienou o 

estabelecimento. Há nos autosdocumento - Instrumento Particular de Compra e Venda, data de novembro de 1995 e 

odébito surgiu da autuação de maio de 1994, enquanto proprietária do estabelecimento - Droga Rica - Maria de Lourdes 

de Lima Gomes ME.A Embargante não conseguiu abalar a liquidez e certeza da CDA. Ela está consoante a lei e é 

suficiente para permitir a cobrança do débito, Ademais, como profissional da área da saúde, a Embargante deveria 

concordar sobre a necessidade de existência de um profissional farmacêutico no local de comercialização de drogas 

sejam insumos ou medicamentos prontos, ainda que não haja manipulação no local, mas venda e aplicação, se deve ao 

fato de ser preciso proteger a saúde e a vida. É sabido que muitas vezes substâncias inócuas para a maioria das pessoas 

pode ser letal para outras, detentoras de alguma doença, alergia, degeneração ou sensibilidade. Desta forma, a fim de se 

evitar que leigos permitam o acesso das pessoas que procuram o estabelecimento que vende remédios, os vendam sem 

ter a noção dos efeitos e conseqüências dos mesmos, é que se faz imprescindível a presença efetiva de profissional 

farmacêutico no local durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento.Assim, ainda que se aceite que 

Oficial de Farmácia seja o responsável técnico pelo estabelecimento, só o fato de durante a fiscalização não estar o 

mesmo presente no local já justifica a imposição de penalidade. No caso dos autos, o embargante não possuía, no 

momento da lavratura do auto, técnico responsável, nem sequer oficial de farmácia no seu estabelecimento.Desta forma, 

o Conselho Regional de Farmácia, tendo de zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina de classe 

dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no país e fazer cumprir a lei tem poder para exercer tal 

fiscalização nos estabelecimentos farmacêuticos, como já está assentado nos julgados efetuados.A orientação sufragada 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça acerco da matéria, a qual acompanho, é no sentido de que compete ao Conselho 

Regional de Farmácia a fiscalização das farmácias e drogarias, quanto a verificação de possuírem, durante todo o 

período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração 

passível de multa, consoante se depreende dos precedentes ora colacionados:Ementa:ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. MULTA. 

VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. Consoante o art. 24, da Lei n. 3.820/60 c/c art. 

15, da Lei n. P 5,99 1/73, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente parafiscalização das farmácias e 

drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos 

profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa.2. O árgão de vigilâncIa 

sanitária tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se 

refere a observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercIdo, notadamente, o controle sanitário do 

comércio de drogas; medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.3. Precedentes, em ações análogas.4. Embargos 

de Divergência acolhidos(STJ - :ERESP 4149611PR, Relator M Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇAO Data do Julgamento 

12.11.2003, D 15.12.2003 p. 17Ementa:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTOS 

FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar 

penalidades às farmácias e drogarías que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado 

em horário integral (artigos 10, c, e 24 da Lei n. 3.820/60, e 1 do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). A atribuição dos órgãos 

de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto n 74.170/74, que regulamentou a Lei n 5.991/73, é 

competente para licenciar e fiscafizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como o controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde com a 

incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a exigência 

legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto àquela autarquia 

(REsp n. 411. 088/PR, Rei. f Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). Recurso especial provido.(RESP nP 4911371R5 Relator 

Mm. Franciulli Netto - Segunda Turma j. 22.04.2003 v.u. DJ 26.05.2003 p. 356)Neste mesmo sentido: RESP n 477065 
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Relator M José Delgado - Primeira Turma j. 18.02.2003 v.u. DJ 24.03.2003 p. 161; RESP n 379628 Relator Mm. 

Humberto Gomes De Barros - Primeira Turma j. 2810512002 v.u. DJ 12.08.2002 p. 176; RESP n 274415 Relator Mi 

Eliana Calmon - Segunda Turma j. 21.02.2002 v.u. D 08.04.2002 1 p. 176.Não tendo por afastada a pretensão 

executiva, rejeito os embargos à execução JULGANDO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.Custas nos termos da lei. Condeno a embargante em honorários advocatícios na razão de 10% 

do valor do débito, nos termos do artigo 20, 42, Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta para os autos da 

execução fiscal. Prossiga-se na Execução Fiscal.P.R.I. e C. 

 

0001980-70.2008.403.6114 (2008.61.14.001980-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007396-58.2004.403.6114 (2004.61.14.007396-1)) FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA(SP256620B - 

MELINA DE ANDRADE GONÇALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, incorporadora de LAND ROVER DO BRASIL LTDA, devidamente 

identificada na inicial, opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL por 

intermédio dos quais pugnou pela extinção do feito com a conseqüente desconstituição do título que lhe alberga 

alegando que os débitos estão pagos. Há depósitos nos autos da execução fiscal, garantindo esses embargos. Há 

retificação de CDA.Os Embargos foram recebidos e a execução suspensa até julgamento em primeira instância. 

Intimada, a Fazenda Nacional apresentou impugnação defendendo a legalidade da CDA e refutando a alegação de 

pagamento, consoante processo administrativo (112/121, com documentos de fls.122/409).Em 05 de outubro de 2009 os 

autos vieram conclusos para sentença. É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Conheço diretamente 

do pedido a teor do parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80. Apesar dos argumentos trazidos e dos documentos 

acostados a dívida persiste. O pagamento é um meio de extinção da obrigação tributária desde que seja realizado nos 

termos da lei, vale dizer, consoante a alíquota e base de cálculo específica e, principalmente, na data correta, senão com 

os acréscimos legais. Sendo assim o pagamento será suficiente para resolver a obrigação tributária, caso contrário 

ensejará cobrança. No caso dos autos, a Embargante admite na inicial que os pagamentos foram realizados, contudo de 

forma extemporânea, mas acompanhados dos respectivos acréscimos e documentação retificadora adequada. Os 

documentos atestam esses fatos. Depreende-se da análise do processo administrativo, acostado aos autos, que os 

pagamentos realizados pela Embargante foram devidamente considerados pelo Fisco, no entanto foi apurado um saldo 

devedor em aberto. Alguns pagamentos foram alocados em outros débitos e outros realizados posteriormente a 

inscrição, consoante se pode ver do resultado da análise do processo administrativo que tramitou na Receita Federal à 

época (fls.283/284). Anoto que nestes embargos a discussão é a mesma travada na exceção de pré-executividade, que 

não foi apreciada em razão da interposição destes embargos, contudo a análise, pela Delegacia da Receita Federal, 

ocorreu à época, razão pela qual foi aproveitada neste momento processual. Não tendo por afastada a pretensão 

executiva, rejeito os embargos à execução JULGANDO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. Custas nos termos da lei. Deixo de fixar honorários, por considerar suficiente a previsão do 

Decreto-lei nº 1.025/69. Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na Execução Fiscal. P.R.I. 

e C. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0000055-68.2010.403.6114 (2010.61.14.000055-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X MARIA ALVES DA ROCHA 

Vistos em sentença. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, proposta por CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL em face de MARIA LAVES DA ROCHA, alegando ser credora da importância de R$ 20.702,65 (vinte mil, 

setecentos e dois reais e sessenta e cinco centavos), referente à Contrato de Empréstimo/ Consignação, firmado na data 

de 09/12/2008. Aduz que a executada encontra-se inadimplente, razão pela qual, pleiteia a exeqüente o pagamento do 

débito, conforme extratos anexos. Juntou documentos. É o relatório. Fundamento e decido. A exeqüente informa em 

petição de fls. 31, composição amigável do débito, requerendo a extinção do feito. Pelo exposto, EXTINGO O 

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar as partes ao pagamento de custas e verba honorária, face ao acordo noticiado. Publique-se, registre-

se, intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1504295-46.1998.403.6114 (98.1504295-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X POLIDIESEL IND/ E COM/ S/A - MASSA FALIDA(SP031526 - JANUARIO ALVES) 

Vistos em inspeção . Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face da empresa POLIDIESEL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. - MASSA FALIDA com vistas a receber débitos constantes da Certidão de Dívida 

Ativa. Às fls. 92 consta informação do encerramento do processo falimentar movido contra a executada.A Fazenda 

Nacional requereu às fls. 95/102 o redirecionamento da execução contra os sócios-gerentes.Em 20 de maio de 2010, os 

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Revendo posicionamento 

anterior, este Juízo passou a entender que, nos casos como destes autos, admite-se o pedido de redirecionamento do 

feito em face dos sócios, na hipótese de comprovação por parte da exeqüente de dissolução irregular, infração à lei, ou, 

ainda, a ocorrência de crime falimentar ou indícios de falência fraudulenta ou irregular.Não vislumbro que a falência 

possa caracterizar a figura da dissolução irregular da empresa, como pretende a Fazenda Nacional.Os Tribunais 

Superiores já pacificaram entendimento quanto ao tema:Ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO.REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIOS. RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR.1. Inexistindo prova de que houve 

dissolução irregular da empresa,ou de que o representante da sociedade agiu com excesso de mandato ou infringiu lei 

ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execução.2. Não se conhece de recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).3. A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial (Súmula 7/STJ).4. A falência configura forma 

regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução.5. Agravo regimental 

improvido.(STJ - AgRg no Ag 700638/PR;Rel. Min. Castro Meira; rgão Julgador Segunda Turma; Data do Julgamento 

06/10/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 24.10.2005 p. 279)No mesmo sentido: REsp 875132/RS e AgRg no REsp 

894182/RS.Portanto, encerrado o processo falimentar e sem a comprovação da ocorrência de nenhuma das hipóteses de 

redirecionamento da execução, a extinção dos autos é medida que se impõe.Nesse sentido, a decisão:...Com o trânsito 

em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o 

redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame 

de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF. (STJ - RESP 

758363/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 12/09/2005).Observo, outrossim, que à época da falência a 

Exequente não promoveu qualquer diligência no sentido de requerer sua habilitação do crédito junto ao juízo falimentar 

e não o tendo feito, descabe o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da empresa.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo no valor 

de R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002986-88.2003.403.6114 (2003.61.14.002986-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 985 - MAURO SALLES FERREIRA 

LEITE) X FRIGORIFICO MARBA LTDA(SP207830 - GLAUCIA GODEGHESE) 

Tendo em vista o reconhecimento da prescrição,conforme manifestação de fls. 229, DECLARO EXTINTA A 

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso II do Código de Processo Civil. Proceda-se ao 

levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo 

encargo. Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005771-86.2004.403.6114 (2004.61.14.005771-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ARTIN DESIGN COM/ E DECORACOES DE INTERIORES LTDA - MASSA FALIDA 

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face da empresa ARTIN DESIGN COMÉRCIO E 

DECORAÇÕES DE INTERIORES LTDA. MASSA FALIDA com vistas a receber débitos constantes da Certidão de 

Dívida Ativa. A exequente informou às fls. 51/55 que a empresa executada teve a falência decretada. Às fls. 74/75 

consta cópia da sentença que encerrou o processo de falência.A exequente requereu às fls. 101/105 o redirecionamento 

da execução contra os sócios-gerentes.Em 20 de maio de 2010, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório do 

necessário. Fundamento e decido.Revendo posicionamento anterior, este Juízo passou a entender que, nos casos como 

destes autos, admite-se o pedido de redirecionamento do feito em face dos sócios, na hipótese de comprovação por parte 

da exeqüente de dissolução irregular, infração à lei, ou, ainda, a ocorrência de crime falimentar ou indícios de falência 

fraudulenta ou irregular.Não vislumbro que a falência possa caracterizar a figura da dissolução irregular da empresa, 

como pretende a Fazenda Nacional.Os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento quanto ao 

tema:Ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO. SÓCIOS. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO 

REGULAR.1. Inexistindo prova de que houve dissolução irregular da empresa,ou de que o representante da sociedade 

agiu com excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execução.2. Não 

se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida (Súmula 83/STJ).3. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial (Súmula 

7/STJ).4. A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução.5. Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no Ag 700638/PR;Rel. Min. Castro Meira; rgão Julgador 

Segunda Turma; Data do Julgamento 06/10/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 24.10.2005 p. 279)No mesmo sentido: 

REsp 875132/RS e AgRg no REsp 894182/RS.Portanto, encerrado o processo falimentar e sem a comprovação da 

ocorrência de nenhuma das hipóteses de redirecionamento da execução, a extinção dos autos é medida que se 

impõe.Nesse sentido, a decisão:...Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa 

senão decretar-se a extinção do processo, sem exame de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao 

caso a regra do art. 40 da LEF. (STJ - RESP 758363/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

12/09/2005).Observo, outrossim, que à época da falência a Exequente não promoveu qualquer diligência no sentido de 

requerer sua habilitação do crédito junto ao juízo falimentar e não o tendo feito, descabe o redirecionamento da 

execução fiscal contra os sócios da empresa.Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno a Fazenda Nacional 

ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, 4º 

do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 
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distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001460-18.2005.403.6114 (2005.61.14.001460-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X TECNOMAFER TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face da TECNOMAFER TELECOMUNICAÇÕES E 

INFORMÁTICALTDA. MASSA FALIDA com vistas a receber débitos constantes da Certidão de Dívida Ativa. Às fls. 

65/80 a Fazenda Nacional peticionou informando que a empresa executada teve a falência decretada e que o processo 

falimentar foi encerrado sem que o débito em cobrança fosse satisfeito, pleiteando o direcionamento da execução contra 

os sócios-gerentes.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Revendo posicionamento anterior, este Juízo 

passou a entender que, nos casos como destes autos, admite-se o pedido de redirecionamento do feito em face dos 

sócios, na hipótese de comprovação por parte da exeqüente de dissolução irregular, infração à lei, ou, ainda, a 

ocorrência de crime falimentar ou indícios de falência fraudulenta ou irregular.Não vislumbro que a falência possa 

caracterizar a figura da dissolução irregular da empresa, como pretende a Fazenda Nacional.Os Tribunais Superiores já 

pacificaram entendimento quanto ao tema:Ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIOS. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. 

SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR.1. Inexistindo prova de que houve dissolução 

irregular da empresa,ou de que o representante da sociedade agiu com excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato 

social, não há que se direcionar para ele a execução.2. Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a 

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).3. A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial (Súmula 7/STJ).4. A falência configura forma regular de dissolução da 

sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução.5. Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no Ag 

700638/PR;Rel. Min. Castro Meira; rgão Julgador Segunda Turma; Data do Julgamento 06/10/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 24.10.2005 p. 279)No mesmo sentido: REsp 875132/RS e AgRg no REsp 894182/RS.Portanto, 

encerrado o processo falimentar e sem a comprovação da ocorrência de nenhuma das hipóteses de redirecionamento da 

execução, a extinção dos autos é medida que se impõe.Nesse sentido, a decisão:...Com o trânsito em julgado da 

sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o 

redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame 

de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF. (STJ - RESP 

758363/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 12/09/2005).Observo, outrossim, que à época da falência a 

Exequente não promoveu qualquer diligência no sentido de requerer sua habilitação do crédito junto ao juízo falimentar 

e não o tendo feito, descabe o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da empresa.Pelo exposto, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo no valor 

de R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Oportunamente, transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001955-62.2005.403.6114 (2005.61.14.001955-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO EDUARDO 

ACERBI) X ELFP LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA 

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face da empresa ELFP LOGÍSTICA E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA. MASSA FALIDA com vistas a receber débitos constantes da Certidão de Dívida Ativa. A 

exequente informou às fls. 51/62 que a empresa executada teve a falência decretada e que o processo falimentar foi 

encerrado sem que o débito em cobrança fosse satisfeito e pleiteou o direcionamento da execução contra os sócios-

gerentes.Em 20 de maio de 2010, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório do necessário. Fundamento e 

decido.Revendo posicionamento anterior, este Juízo passou a entender que, nos casos como destes autos, admite-se o 

pedido de redirecionamento do feito em face dos sócios, na hipótese de comprovação por parte da exeqüente de 

dissolução irregular, infração à lei, ou, ainda, a ocorrência de crime falimentar ou indícios de falência fraudulenta ou 

irregular.Não vislumbro que a falência possa caracterizar a figura da dissolução irregular da empresa, como pretende a 

Fazenda Nacional.Os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento quanto ao tema:Ementa:TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIOS. 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR.1. Inexistindo 

prova de que houve dissolução irregular da empresa,ou de que o representante da sociedade agiu com excesso de 

mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execução.2. Não se conhece de recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 

83/STJ).3. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial (Súmula 7/STJ).4. A falência 

configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução.5. Agravo 

regimental improvido.(STJ - AgRg no Ag 700638/PR;Rel. Min. Castro Meira; rgão Julgador Segunda Turma; Data do 

Julgamento 06/10/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 24.10.2005 p. 279)No mesmo sentido: REsp 875132/RS e AgRg 

no REsp 894182/RS.Portanto, encerrado o processo falimentar e sem a comprovação da ocorrência de nenhuma das 

hipóteses de redirecionamento da execução, a extinção dos autos é medida que se impõe.Nesse sentido, a 

decisão:...Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 

da LEF. (STJ - RESP 758363/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 12/09/2005).Observo, outrossim, que à 
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época da falência a Exequente não promoveu qualquer diligência no sentido de requerer sua habilitação do crédito junto 

ao juízo falimentar e não o tendo feito, descabe o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da empresa.Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001898-68.2010.403.6114 - GUARNIERI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP130295 - PAULA 

MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA E SP130292 - ANTONIO CARLOS MATTEIS DE ARRUDA 

JUNIOR) X PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X 

SECRETARIO DO PATRIMONIO DA UNIAO SPU - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO 

Vistos em inspeção. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por GUARNIERI 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. contra ato praticado pela PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU, 

pleiteando, em suma, determinação no sentido de obter da autoridade coatora certidão de interior teor para transferência 

de imóvel. Afirma que adquiriu terreno localizado no município de Guarujá e que no intuito de obter a escritura de 

compra e venda, efetuou o levantamento de pendências onde constaram débitos referentes à taxa de ocupação de área da 

marinha dos anos de 1999 a 2002. Referidos débitos foram inscritos em dívida ativa, tendo a impetrante providenciado 

o pagamento das pendências. Entretanto, a Fazenda Nacional recusa-se a emitir a certidão sob o fundamento de que o 

processo administrativo não foi localizado, sendo necessária sua restauração, para que se efetue a baixa no sistema 

informatizado. Juntou documentos para comprovação de seu direito líquido e certo (fls. 10/74). Postergada a análise da 

liminar para após a vinda das informações (fl. 77), foram estas prestadas às fls. 83/104 e 110/119. É o relatório. Decido. 

O objeto do presente mandamus centra-se na obstrução à obtenção de certidão de inteiro teor para transferência de 

imóvel, sob o fundamento da existência de débito referente à taxa de ocupação.A Secretaria do Patrimônio da União 

dentro do âmbito de sua incumbência, compôs o processo administrativo, remetendo-o à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para a devida cobrança.A Procuradoria da Fazenda Nacional, em suas informações, afirma que o processo 

administrativo, gerador da dívida inscrita, foi restaurado. Com a localização do valor do débito e a constatação, no 

sistema informatizado, do pagamento do mesmo, a dívida está extinta, conforme demonstra a planilha de fl. 86.Com 

efeito, uma vez processado na via administrativa própria o pleito do impetrante, desponta-se a superveniente falta de 

interesse, na medida em que não lhe traria qualquer utilidade a prestação jurisdicional neste momento, uma vez que o 

óbice à obtenção da certidão de inteiro teor foi afastado em razão do cancelamento da dívida. - III -Diante do exposto, 

JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, fundado no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente, devendo a autoridade impetrada emitir a certidão de interior teor requerida pelo impetrante, 

desde que o único empecilho seja a inscrição em dívida ativa nº 80.6.04.050797-18.Custas na forma da lei. Sem 

condenação em honorários, nos termos das Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2308 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003544-16.2010.403.6114 - IVAIR ANDRE ANSELMO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, proposta pelo autor, em face do INSS, requerendo, em sede de antecipação de tutela, 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Acosta documentos à inicial.É o relatório. 

Decido.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Em que pese a documentação apresentada, é certo que a concessão do 

benefício pretendido depende da efetiva comprovação de períodos laborados, o que requererá dilação probatória, 

incompatível com a tutela pretendida. A análise da matéria envolve a interpretação e aplicação de diversos dispositivos 

legais.Portanto, resta inexistente a prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das 

alegações.Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita, se 

requeridos.Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se e Intime-se. 

 

0003656-82.2010.403.6114 - OSVALDO MOREIRA DA SILVA(SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, proposta pelo autor, em face do INSS, requerendo, em sede de antecipação de tutela, 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Acosta documentos à inicial.É o relatório. 

Decido.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Em que pese a documentação apresentada, é certo que a concessão do 

benefício pretendido depende da efetiva comprovação de períodos laborados, o que requererá dilação probatória, 

incompatível com a tutela pretendida. A análise da matéria envolve a interpretação e aplicação de diversos dispositivos 

legais.Portanto, resta inexistente a prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das 

alegações.Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita, se 

requeridos.Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se e Intime-se. 
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0003809-18.2010.403.6114 - ROBERTO ALVES(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, proposta pelo autor, em face do INSS, requerendo, em sede de antecipação de tutela, 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Acosta documentos à inicial.É o relatório. 

Decido.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Em que pese a documentação apresentada, é certo que a concessão do 

benefício pretendido depende da efetiva comprovação de períodos laborados, o que requererá dilação probatória, 

incompatível com a tutela pretendida. A análise da matéria envolve a interpretação e aplicação de diversos dispositivos 

legais.Portanto, resta inexistente a prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das 

alegações.Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita, se 

requeridos.Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se e Intime-se. 

 

0003810-03.2010.403.6114 - VASTI SOUZA CARDOSO COSTA(SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a colacionar na 

contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora. Int.  

 

0003831-76.2010.403.6114 - MARIA ODILIA SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a colacionar na 

contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora. Int.  

 

0003832-61.2010.403.6114 - MARIA INES DE SOUZA E SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a colacionar na 

contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora. Int.  
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0003850-82.2010.403.6114 - REINALDO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a colacionar na 

contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora. Int.  

 

0003855-07.2010.403.6114 - OTAVIO PEDRO MEDEIROS(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a colacionar na 

contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora. Int.  

 

0003870-73.2010.403.6114 - MARCELO DA SILVA NASCIMENTO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o 

relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, 

desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa 

ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não 

vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 

do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente 

poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia 

do processo administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a 

colacionar na contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há 

relação de prevenção com demais feitos da parte autora. Int.  

 

0003871-58.2010.403.6114 - MARIA FERNANDES ALVES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 
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direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a colacionar na 

contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora. Int.  

 

0003872-43.2010.403.6114 - ANIBAL FAGUNDES(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, proposta pelo autor, em face do INSS, requerendo, em sede de antecipação de tutela, 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Acosta documentos à inicial.É o relatório. 

Decido.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Em que pese a documentação apresentada, é certo que a concessão do 

benefício pretendido depende da efetiva comprovação de períodos laborados, o que requererá dilação probatória, 

incompatível com a tutela pretendida. A análise da matéria envolve a interpretação e aplicação de diversos dispositivos 

legais.Portanto, resta inexistente a prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das 

alegações.Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita, se 

requeridos.Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se e Intime-se. 

 

0003876-80.2010.403.6114 - HELENA IMPASTARO VALERIO(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, proposta pelo autor, em face do INSS, requerendo, em sede de antecipação de tutela, 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Acosta documentos à inicial.É o relatório. 

Decido.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Em que pese a documentação apresentada, é certo que a concessão do 

benefício pretendido depende da efetiva comprovação de períodos laborados, o que requererá dilação probatória, 

incompatível com a tutela pretendida. A análise da matéria envolve a interpretação e aplicação de diversos dispositivos 

legais.Portanto, resta inexistente a prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das 

alegações.Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça gratuita, se 

requeridos.Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se e Intime-se. 

 

0003890-64.2010.403.6114 - EUDA APARECIDA TRINDADE(SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a colacionar na 

contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora. Int.  

 

0004026-61.2010.403.6114 - WILMA DE OLIVEIRA FERNANDES VIEIRA(SP070947 - RUBENS SIMOES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, proposta pela parte autora, em face do INSS, requerendo, em sede de antecipação de 

tutela, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu 

cônjuge/companheiro.Acosta documentos à inicial.É o relatório. Decido.Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários á sua concessão. Em que 

pese a documentação apresentada, é certo que a concessão do benefício pretendido requererá dilação probatória, no 

sentido de se comprovar a efetiva dependência econômica da autora frente ao segurado, sendo esta incompatível com a 

tutela pretendida.Portanto, resta inexistente a prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da 

verossimilhança das alegações.Pelo exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita, se requeridos.Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se e 

Intime-se. 

 

0004123-61.2010.403.6114 - FRANCISCO MAURICIO DE ALMEIDA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO 

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 
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restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença. Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a colacionar na 

contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora. Int.  

 

0004124-46.2010.403.6114 - EVERTON RODRIGUES ASSUNCAO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO 

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão de benefício assistencial, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal. 

Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, 

total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo administrativo deverá ser requerida 

diretamente pelo autor junto ao INSS. Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte autora. 

Int.  

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6884 

 

EXECUCAO FISCAL 

0008677-88.2000.403.6114 (2000.61.14.008677-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X MINILAB COM/ REPR IMP EXP DE PROD FOT E REV FOT LTDA(SP025728 - PAULO 

AFONSO SILVA E SP152404 - IVANICE ALVES DE CARVALHO SANCHES E SP149756 - LUIS FERNANDO 

MURATORI) 

Vistos.Tendo em vista a concordância da Fazenda Nacional com os cálculos apresentados, expeça-se ofício 

requisitório.Int. 

 

0010372-77.2000.403.6114 (2000.61.14.010372-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X TYCOON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP032157 - AMILCAR CAMILLO) 

Vistos.Tendo em vista a concordância da Fazenda Nacional com os cálculos apresentados, expeça-se ofício 

requisitório.Int. 

 

0005678-26.2004.403.6114 (2004.61.14.005678-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X BASF SISTEMAS GRAFICOS LTDA(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) 

Certidão de Objeto e Pé expedida. Compareça o advogado da executada, Dr. Paulo Augusto Greco em Secretaria para 

retirada da referida Certidão. Prazo: 05 (cinco) dias. 
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0007376-96.2006.403.6114 (2006.61.14.007376-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X PRINTEK PLASTICOS LTDA(SP220332 - PAULO XAVIER DA SILVEIRA E SP088967 - ELAINE 

PAFFILI IZA) 

Vistos.Tendo em vista a concordância da Fazenda Nacional com os cálculos apresentados, expeça-se ofício 

requisitório.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 2119 
 

ACAO PENAL 

0000089-16.2005.403.6115 (2005.61.15.000089-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. NAO 

CADASTRADO) X FEDERICO RODOLFO JOHANN FALLAND(SP242766 - DAVID PIRES DA SILVA) 

1. Vistos em inspeção.2. Face a juntada da procuração retro, intime-se o advogado para apresentar memoriais, nos 

termos do art. 403, parágrafo 3º, do CPP. 

 

Expediente Nº 2123 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000729-24.2002.403.6115 (2002.61.15.000729-0) - PERFIL EMPRESAS ASSOCIADAS S/C LTDA(SP102441 - 

VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) X 

INSS/FAZENDA(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP154822 - ALESSANDRA PASSOS GOTTI) 

Alvarás de levantamento disponíveis para retirada em secretaria (válidos até 09/07/2010) - Dra. Alessandra Passos Gotti 

e Dr Laercio Pereira. 

 

0000712-17.2004.403.6115 (2004.61.15.000712-2) - OLINDA DUPAS ROSALEN X WALDEMAR TRALDI X 

CARLOS ALBERTO SOZZA X MARLENE APARECIDA SOZZA X VERA LUCIA PICCOLO SOZZA X 

MERCEDES DA PONTE KAWAMURA X AANTONIO PIRAN(SP160858 - LEONARDO COUVRE FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Alvarás disponíveis para retirada em secretaria (CEF e autor). 

 

Expediente Nº 2125 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1601257-31.1998.403.6115 (98.1601257-0) - EDEMAR CAVARETTO X SILVIA SIDINEA MARINO 

CAVARETTO X EMYGDIO DE PAULA X SAMUEL DE PAULA X ISLEY APARECIDA DE PAULA DANIEL X 

MARCIA APARECIDA PIMENTEL DE PAULA X EMYGDIO DE PAULA NETO X SUZANA PIMENTEL DE 

PAULA(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente (fls. 

334-338, 340-342 e 346) e expressa manifestação de concordância desta (fls. 348). Faço-o com fundamento no art. 794, 

I combinado com o art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado desta, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001495-82.1999.403.6115 (1999.61.15.001495-5) - GUILHERMINA ANGELICO DOS SANTOS X JOAO 

RODRIGUES X OLGA PAES DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDAC GIACOMINI TOZZETTI X ELISABETE 

BATISTA(SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE E SP276848 - RICARDO SALVADOR CRUPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, de 

acordo com as informações de fls. 384, 387, 389, 405/406 e 408/410. Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado 

com o art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0006183-87.1999.403.6115 (1999.61.15.006183-0) - MARIA HELENA FRANCISCO(SP109435 - MARIA JOSE 

EVARISTO LEITE E SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, de 

acordo com a informação de fls. 219. Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006659-28.1999.403.6115 (1999.61.15.006659-1) - SERGIO ALEXANDRE NAVAS X LUSIA LEAL RODRIGUES 

X PETRINA VIEIRA(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE E SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ante o exposto, concedo prazo de 15 dias para que a autora PETRINA VIEIRA comprove sua qualidade de herdeira de 

José Ferreira da Silva, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, bem como informe se houve abertura e 

encerramento de inventário e se o falecido possuía outros herdeiros por ocasião do óbito. Sem prejuízo, providencie-se a 

Secretaria a juntada de pesquisa nos sistemas informatizados do INSS, com a finalidade de comprovar se houve 

concessão de benefício de pensão por morte de José Ferreira da Silva e, em caso positivo, quem eram os beneficiários. 

Havendo manifestação da autora, intime-se a CEF a se manifestar no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

0000609-49.2000.403.6115 (2000.61.15.000609-4) - CORRENTES EDUARDO FUSI LTDA(SP102441 - VITOR DI 

FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante da expressa manifestação de satisfação da parte 

exequente (fls. 306). Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Com o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0000617-26.2000.403.6115 (2000.61.15.000617-3) - MARCOS ROGERIO SCHMIDT(SP086604 - JOAQUIM 

DANIER FAVORETTO E SP123246 - ANDRE LUIZ GARCIA GENOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Indefiro pedido descrito no último parágrafo de petição a fl. 102, por falta de amparo legal. Considerando que foi 

efetuado o pagamento à parte exequente, conforme informação a fls. 106-107, declaro EXTINTA a fase executória do 

julgado, nos termos do art. 794, inciso I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001077-13.2000.403.6115 (2000.61.15.001077-2) - SEBASTIAO BRITO SOBRINHO(SP086689 - ROSA MARIA 

TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Ante o exposto, declaro EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, nos 

termos do art. 794, inciso I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002137-21.2000.403.6115 (2000.61.15.002137-0) - ADMIR APARECIDO POLACI(SP076415 - WILSON DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, de 

acordo com a informação de fls. 160-163. Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000395-87.2002.403.6115 (2002.61.15.000395-8) - ANTONIETA ROSSI BRAZ X DOLORES TEBAR CORREIA 

GONCALVES X FRANCISCO PEREIRA X ANGELA CRISTINA PREGNOLATO GIAMPEDRO X HEBER 

BRANDAO PREGNOLATO X JACYRA SPAZIANI ROSSI X LAZARO DINIZ X MARIO ANDRADE X VITORIA 

SESCHI PAULINO X NILSEA LOURDES ANDRIOTTI SPAZIANI(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN 

ROCHA) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente (fls. 

419-422 e 447-453) e expressa manifestação de concordância desta (fls. 413 e 446). Faço-o com fundamento no art. 

794, I combinado com o art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado desta, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001813-60.2002.403.6115 (2002.61.15.001813-5) - ARNALDO ELIAS ARAB X ROSANA APARECIDA ARAB 

LAVEZZO X RACHID JOSE ARAB X IGNACIO ARAB JUNIOR(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, de 
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acordo com a informação de fls. 301-310. Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001015-65.2003.403.6115 (2003.61.15.001015-3) - MARIA RODRIGUES DUARTE(SP044094 - CARLOS 

APARECIDO DE ARAUJO E SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, de 

acordo com a informação de fls. 167. Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001213-05.2003.403.6115 (2003.61.15.001213-7) - HELIO CARLINO(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, de 

acordo com a informação de fls. 207. Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001735-32.2003.403.6115 (2003.61.15.001735-4) - JOEL MARCOS ZUZULLO(SP168981 - LUIZ FERNANDO 

BIAZETTI PREFEITO E SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, de 

acordo com a informação de fls. 176. Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002409-10.2003.403.6115 (2003.61.15.002409-7) - ANEZIO VALCAZARA(SP119540 - ADRIANA MARCIA 

FABIANO PAULINO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - 

ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, de 

acordo com a informação de fls. 129-131. Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000763-28.2004.403.6115 (2004.61.15.000763-8) - DULCELINA ARAUJO LIMA DE BRITO(SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA 

BAFUNI) 

Ante o exposto, declaro EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, nos 

termos do art. 794, inciso I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002431-34.2004.403.6115 (2004.61.15.002431-4) - WILSON MARCASSO(SP146001 - ALEXANDRE PEDRO 

PEDROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ante o exposto, converto o julgamento em diligência para a CEF esclareça, no prazo de 15 dias, se o valor reclamado 

pela parte autora é o indicado no ofício de fls. 243, transferido para a conta de nº 9871613191033/90943621789. 

Anexar cópia de fls. 29, 35-36, 90, 192, 243-244. Com a vinda das informações, dê-se vista à parte autora para 

manifestação no prazo de 05 dias. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

0002493-98.2009.403.6115 (2009.61.15.002493-2) - VALDEMIR ROSSI(SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e declaro EXTINTA a fase conhecimento, com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor ao 

pagamento de custas, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50, 

ressalvado o previsto nos artigos 11, 2º e 12, do mesmo texto legal (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda 

Pertence; TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 10/06/09). Réu isento de custas. Cada parte 

arcará com os honorários de seu advogado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0003001-59.2000.403.6115 (2000.61.15.003001-1) - MARIA DE LORDES MARTINS LANGHI(SP101629 - 

DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 

- ISABEL CRISTINA BAFUNI) 
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Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente (fls. 

234) e expressa manifestação de concordância desta (fls. 233). Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o 

art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002383-12.2003.403.6115 (2003.61.15.002383-4) - ANTONIO EDISON FREITAS(SP129857 - ROSIMAR 

CRISTINA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Declaro, por sentença, EXTINTA a fase executória do julgado, diante do pagamento efetuado à parte exequente, de 

acordo com a informação de fls. 127. Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2126 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001111-36.2010.403.6115 - DISSOLTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA(SP128807 - JUSIANA ISSA) X 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO CARLOS - SP 

Assim, declino da competência para processar e julgar a presente demanda e determino a remessa dos autos ao Ilustre 

Juízo da 2ª Vara Federal de São Carlos, com as devidas homenagens. Intime-se. Cumpra-se, remetendo os autos ao 

SEDI para redistribuição. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0001273-65.2009.403.6115 (2009.61.15.001273-5) - ANTONIO PASCOAL TEO(SP148809 - ADILSON 

APARECIDO FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Ante o exposto, REJEITO o pedido de tutela cautelar formulado na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas e 

honorários, que arbitro equitativamente em R$ 200,00 (artigo 20, 4º, do CPC), por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50, ressalvado o previsto nos artigos 11, 2º e 12, do mesmo 

texto legal (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora Eva 

Regina, DJF3 10/06/09). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal  

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto  

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 523 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000261-65.1999.403.6115 (1999.61.15.000261-8) - ALCIDES HIPPOLITO X ANTONIO GOMES X JOSE 

MARTINS ARRAY X LUIZ CORNETA X NELSON DOS SANTOS X SILVIO TASSO X INES TASSO DORIA X 

JOAO TEIXEIRA DORIA FILHO X LUIS CARLOS TASSO X LUIZA PEREIRA CANDIDO TASSO(SP106474 - 

CARLOS ALBERTO MARINI E SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE E SP101629 - DURVAL 

PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - 

LAERCIO PEREIRA) 

Fls. 310: Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 dias. 

 

0001065-33.1999.403.6115 (1999.61.15.001065-2) - BERNADETE DE SANTANA SANTOS(SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN E SP085404 - APARECIDA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais. 

 

0001085-24.1999.403.6115 (1999.61.15.001085-8) - HERALDO PEREIRA DA SILVA(SP137848 - CARMEN RITA 

ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO 

PEREIRA) 

Ciências às partes da baixa dos autos do E.TRF-3ª Região à esta Vara Federal.Intime-se o INSS para, querendo, 

apresentar os cálculos dos valores devidos a(o) autor(a), nos termos da coisa julgada, bem como se já houve a 
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implantação do benefício em favor do(a) autor(a). 

 

0001509-66.1999.403.6115 (1999.61.15.001509-1) - JOSE JESUS DE JORDAO X CLARICE GONCALVES 

JORDAO(SP080793 - INES MARCIANO TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Tendo em vista a informação do Instituto-réu de que parte do período deferido na presente ação já foi incluido na 

contagem de tempo para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor e a manifestação 

do mesmo às fls. 140, oficie-se ao INSS para que proceda a averbação do período de 03/06/1963 a 31/12/1965, nos 

termos da coisa julgada.Em relação ao requerimento de revisão da aposentadoria e pensão por morte, face à averbação 

do período acima, deverá ser requerido administrativamente, uma vez que não foi objeto da demanda.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0002873-73.1999.403.6115 (1999.61.15.002873-5) - AGROFITO LTDA(SP118679 - RICARDO CONCEICAO 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA) 

...Com a vinda da informação, dê-se vista às partes, especialmente à autora para manifestação sobre fls. 513/522. 

Cumpra-se. 

 

0004897-74.1999.403.6115 (1999.61.15.004897-7) - MARY ESTER BOGNIOTTI X ELISABETH APARECIDA 

BOGNIOTTI X ANTONIO APARECIDO BOGNIOTTI X BENEDITO COSTA X ELVO VERISSIMO NEGRINI X 

GENESIO GONCALVES(SP105019 - JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE E SP106474 - CARLOS ALBERTO 

MARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Fls. 318: Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de dez dias. 

 

0005307-35.1999.403.6115 (1999.61.15.005307-9) - APARECIDO RODRIGUES(SP033670 - ANTONIO CARLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI 

BIASI) 

Requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

0005764-67.1999.403.6115 (1999.61.15.005764-4) - OLIVEIRA E LOPES LTDA(SP128515 - ADIRSON DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 

AGUEDA APARECIDA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E SP105173 - 

MARCOS ROBERTO TAVONI) 

1. Intime-se o Autor a pagar à Ré o valor apurado nos cálculos de liquidação de sentença de fls. 726/729, nos termos do 

art. 475-J do CPC.2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se vista ao credor.3. Em não havendo o pagamento no 

prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.4. Sem prejuízo, 

intime-se o advogado contratado, Dr. Marcos Roberto Tavoni, a se manifestar sobre fls. 730/735.Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

0006249-67.1999.403.6115 (1999.61.15.006249-4) - ANTONIO CARLOS PASCHOAL X GILMAR DOS SANTOS 

X MARIO JOSE FANTIM X JOAO DOS SANTOS X EDIMAR COSTA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fls. 139 - Razão assiste à ré em sua manifestação. Em vista disso, anulo a certidão de trânsito em julgado de fls. 136, 

bem como o despacho de fls.137, para receber em ambos efeitos a apelação interposta pela ré - CEF, às fls. 135/134. 

Vista ao apelado para resposta. Após, subsm os autos ao E. TRF da 3ª Região, com minhas homenagens.Int. 

 

0006619-46.1999.403.6115 (1999.61.15.006619-0) - FAUSTO PEREIRA DEGANI(SP101629 - DURVAL PEDRO 

FERREIRA SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES 

FAYAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Recebo a apelação da Advocacia Geral da União de fls. 191/219 em ambos os efeitos. Vista ao autor para resposta. 

Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

0006636-82.1999.403.6115 (1999.61.15.006636-0) - ARMANDO VERONESE X ISABEL APARECIDA GUEDES 

MELCHIOR X ANDREIA DOMINGOS MELCHIOR X JULIANA DOMINGOS MELCHIOR X RODRIGO 

DOMINGOS MELCHIOR X EDNALVA PIRES DA SILVA SANTOS X GERALDA PIRES DA SILVA X CELSO 

SERGIO BERTOLO X ORLANDO BATISTA RIBEIRO X CLAUDEMIR ALVES X PATROCINA FERNADES 

DELFINO X FATIMA NORACI GONCALVES DA SILVA X LUCIA ZINGARO(SP150441A - ANTONIO 

PEREIRA ALBINO E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 171/178. 

 

0006670-57.1999.403.6115 (1999.61.15.006670-0) - ANTONIO ROBERTO CHARLOIS X ARLINDO RODRIGUES 

DE SA X MARCIO VICENTE FRANCISCO X MARIA CLEONICE DA SILVA X MATILDE MARINA PEREIRA 
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X JOAO OSVALDO GOMES X JOSE APARECIDO RODRIGUES X SONIA BENEDITA GOMES X CELSO 

GONCALVES DE SOUZA X DEGMAR APARECIDA LEAL(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

...Digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor (cálculos). 

 

0007615-44.1999.403.6115 (1999.61.15.007615-8) - BENEDITO ANTONIO VERIDIANO DA SILVA X BENEDITO 

NEWTON BOTACIO X ADELIO ROBERTO FARIAS X JOSE SOUZA DA SILVA X ANTONIO VIDAL 

FILHO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) 

Manifestem-se os autores acerca da guia de depósito de fls. 206. 

 

0000507-27.2000.403.6115 (2000.61.15.000507-7) - LATINA S/A(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO E 

SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) 

Manifeste-se o autor sobre fls. 420/423.Sem prejuízo, oficie-se à CEF para conversão em renda em favor da União 

Federal, sob o código 2864, dos honorários sucumbenciais depositados às fls. 429.Int. 

 

0000606-94.2000.403.6115 (2000.61.15.000606-9) - MATRA IND/ E COM/ LTDA(SP102441 - VITOR DI 

FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

681 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

0000949-90.2000.403.6115 (2000.61.15.000949-6) - AUGUSTO JOAO DOTTA(SP101577 - BENITA MENDES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Int. 

 

0000964-59.2000.403.6115 (2000.61.15.000964-2) - TOP COLOR PRODUTOS PARA COMUNICACAO GRAFICA 

IND/ E COM/ LTDA(SP136163 - JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI) X UNIAO FEDERAL 

Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais. 

 

0002020-30.2000.403.6115 (2000.61.15.002020-0) - CELSO CONSTANTINO X JOSE CARLOS GARRIDO X 

SERGIO CORREA X JOSE CARLOS BARBOSA X JOAO BRUGNERA NETO X PAULO CESAR BRUNO X 

APARECIDA SILVIA SILBONE X SILMA AGUILAR CHAVES RAMOS X UMBERTO FRATUCCI X CARLOS 

FRANCISCO ATASSIO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 226/227. 

 

0002033-29.2000.403.6115 (2000.61.15.002033-9) - JOSE BOTEON X JOSE LUIZ ARA X ALCIRE ROSA DE 

ASSIS X JOSE LUSIA AMELIO X MOACYR DE ABREU X ALCIDES DIONISIO DE OLIVEIRA X JESUS 

FERREIRA SOBRINHO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 216/220. 

 

0002921-95.2000.403.6115 (2000.61.15.002921-5) - DAUTON APARICIO PEREIRA(SP109435 - MARIA JOSE 

EVARISTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

...Digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor (cálculos). 

 

0000860-33.2001.403.6115 (2001.61.15.000860-5) - ALZIRO DADIO X CELIO APARECIDO CONTIERO X 

WANDERLEI PODENCIANO X PEDRO HENRIQUE DE MORAES X JOSE RUBENS CECCATTO X ANTONIO 

CARLOS DE MELLO X JOSE LUIZ DE SOUZA CARREIRA X JOAO PAULO SOARES DE BARROS X MARIA 

ELITA FERREIRA AQUARELLI X MAURICIO CHANQUETTI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre os cálculos da CEF de fls. 279/324. Em não havendo concordância, deverão os 

autores apresentar os cálculos que entendem devidos, nos termos do art. 475-B do CPC, a fim de promover a liquidação 

de senteça nos termos do art. 475-J do CPC, no prazo do parágrafo 5º do mesmo artigo, sob pena de 

arqivamento.Intimem-se.  

 

0001069-02.2001.403.6115 (2001.61.15.001069-7) - TECUMSEH DO BRASIL LTDA(SP148636 - DECIO 

FRIGNANI JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X SERV BRASILEIRO 
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DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO) 

...Digam as partes (cálculos). 

 

0001278-68.2001.403.6115 (2001.61.15.001278-5) - PROPOSTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X SERV BRASILEIRO DE 

APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 238/241: intime-se nos termos do art. 475-J do CPC.No mais, considerando a 

parte final do dispositivo da r.sentença de fls. 175/193, mantida em grau de recurso, manifeste-se o SEBRAE sobre a 

conversão em renda efetuada nos autos em favor da União (fls. 247/263). Prazo: dez dias.Int. 

 

0001719-49.2001.403.6115 (2001.61.15.001719-9) - ELISEU CUMPRE JUNIOR X APARECIDA FATIMA PORCEL 

CUMPRE(SP108724 - PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistos em Inspeção.Tendo em vista que o presente processo está inserido na Meta-02, intime-se o Sr. Perito para 

retirada dos autos para realização da perícia designada, tão logo termine a Inspeção Geral desta Vara Federal.PA 2,10 

Dê-se ciência às partes que os trabalhos periciais serão retomados com a intimação e retirada dos autos pelo Sr. 

Perito.Intimem-se. 

 

0000214-86.2002.403.6115 (2002.61.15.000214-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001662-31.2001.403.6115 (2001.61.15.001662-6)) G.E.S. MODA MASCULINA LTDA X GIULIANO ENRICO 

SALIN(SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA E SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO E 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a informação retro, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de (10) dez dias em termos de 

prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0001176-12.2002.403.6115 (2002.61.15.001176-1) - MARIA JULIA DOS SANTOS GERMANO(SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região2. Requeiram as partes, no prazo 

de 10 (dez) dias, o que de direito para o prosseguimento do feito.3. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.4. Intimem-se. 

 

0001534-40.2003.403.6115 (2003.61.15.001534-5) - CELSO GARCIA X MARLI GARCIA BUZZO X MARILDA 

GARCIA ROMANELLI X MARISE GARCIA RODRIGUES X BRASILINO LAURENTINO X APARECIDA 

MARIA ARAUJO MAGIA X GINA CHIARELLO X ROSA CINTTI X MARIA DE LOURDES SANCHEZ X 

JOANNA MARIANO MARINO X ANTENOR BENTO DA SILVA JUNIOR X JOSE ARTUR DA SILVA(SP132877 

- ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - 

CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI E Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Diante da informação de fls. 364, intimem-se o autor BRASILINO LAURENTINO a apresentar o comprovante de 

regularização de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias. Após regularizado cumpra-se a parte final do despacho de fl. 360.  

 

0001918-03.2003.403.6115 (2003.61.15.001918-1) - IDALINA DO NASCIMENTO SALVADOR X MAURA 

BAPTISTON X SEBASTIAO ARENA X ALICE LUZIA WENZEL(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO 

PEREIRA) 

Diante da informação retro, desentranhem-se a petição e documentos de fls. 203/210, certificando-se e juntando-a nos 

autos dos Embargos à Execução nº 0000564-93.2010.403.6115 em apenso.Sem prejuízo, intime-se o i.advogado a 

regularizar a petição de fls. 203/210, apondo sua assinatura.Int. 

 

0001920-70.2003.403.6115 (2003.61.15.001920-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001918-03.2003.403.6115 (2003.61.15.001918-1)) JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE LINO DOS SANTOS X 

JOSE MARIA BARROS SIQUEIRA X MARIA SALETE CORREIA X OLIMPIO GIGANTE X JOSE CARLOS 

BARBALHO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP039072 - JOSE FLAVIO 

GARBELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da concordância de fls. 222, expeçam-se os ofícios requisitórios referentes aos honorários sucumbenciais na 

razão de 50% (cinquenta por cento) para cada um dos advogados constituidos nos autos.Em relação aos honorários 

contratuais, defiro o destaque quando da expedição dos ofícios requisitórios dos autores, na razão de 30% (trinta por 

cento) sendo 1/3 para o Dr. José Flávio Garbelotti e 2/3 para o Dr. Alexandre Augusto Forcinitti Valera, nos termos 

previsto nos contratos de honorários juntados. Qualquer divergência entre as partes deverá ser dirimida pelas vias 

próprias.Prossiga-se, expedindo-se os ofícios requisitórios.Intimem-se. 

 

0001960-52.2003.403.6115 (2003.61.15.001960-0) - GUILHERMINA CONCEICAO DA SILVA(SP198591 - 
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TATIANE TREBBI FERNANDES MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Diga(m) o(s) autor(es) sobre a suficiência do(s) depósito(s) referentes ao pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s). 

 

0000105-04.2004.403.6115 (2004.61.15.000105-3) - ANTONIO FERNANDO FERREIRA NOGUEIRA(SP152387 - 

ANTONIO FERNANDO FERREIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) 

Ciência às partes do retorno destes autos do TRF-3ª Região.Requeira a parte vencedora no prazo de 10 (dez) dias, o que 

de direito para o prosseguimento do feito.Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0001284-70.2004.403.6115 (2004.61.15.001284-1) - EDNA CHRISTE ZANNI(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes sobre os Cálculos da Contadoria no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo 

autor.Intimem-se. 

 

0001309-83.2004.403.6115 (2004.61.15.001309-2) - FLAVIO HENRIQUE BERTOLINO X ANDREZA 

ALESSANDRA CASSAMASSO X CLAUDIO CEZAR BRAMBILLA X CARLA CRISTINA 

BRAMBILLA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor (cálculos). 

 

0001884-91.2004.403.6115 (2004.61.15.001884-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X EVERALDO LUIZ DE PAIVA(SP230776 - ROMUALDO BARBOSA DE 

MACEDO) 

Digam as partes sobre o laudo pericial, inclusive se pretendem produzir prova em audiência , justificando-a. Int. 

 

0002368-09.2004.403.6115 (2004.61.15.002368-1) - ORGANIZACOES VIDEIRA IND E COM LTDA(SP130163 - 

PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO E SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pelo Réu em seu efeito devolutivo no que concerne à antecipação de tutela, nos termos do 

art. 520, VII, do CPC e, em ambos os efeitos em relação aos demais tópicos da sentença. Dê-se vista ao apelado para 

resposta. Após, remetam-se os autos ao E.TRF da 3ª Região, com minhas homenagens.Int. 

 

0002390-67.2004.403.6115 (2004.61.15.002390-5) - JOAO PAULO BEATRICE(SP034708 - REGINALDO BAFFA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

Fls. 139/140 - Insurge-se o autor questionando o desfecho dos presentes autos, requerendo a reparação da injustiça 

cometida quanto ao valor recebido por ele em comparação ao valor pago a seu irmão em autos diversos (Processo nº 

2004.61.15.002390.5).Conforme se depreende da manifestação de fls. 124, o autor requereu o prosseguimento do feito 

concordando, implicitamente, com os cálculos apresentados pela Contadoria do juízo, às fls. 105/112.Em decorrência, o 

autos seguiram para prolação de sentença de extinção (fls. 128/128v), cujo trânsito em julgado se deu em 24/11/2009 

(fls. 130), tendo em vista a não interposição de recurso na época própria.Posto isso, uma vez prestada a tutela 

jurisdicional e nada tendo sido requerido no momento processual adequado, encerrou-se a jurisdição deste Juízo. 

 

0000814-05.2005.403.6115 (2005.61.15.000814-3) - CERAMICA ARTISTICA CAMUCI LTDA(SP129973 - 

WILDER BERTONHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 276. 

 

0001371-89.2005.403.6115 (2005.61.15.001371-0) - J A J ENGENHARIA, CONSTRUCAO E REPRESENTACAO 

LTDA - EPP(SP100346 - SILVANA DIAS) X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 190 - Prejudicada face à interposição de recurso de apelação voluntário.Fls. 204 - Indefiro. Considerando o disposto 

nos parágrafos 3º e 4º, art. 4º, da Lei nº 11.419/06 c/c art. 2º, da Lei nº 9.800/99, as petições de fls. 190 e ss são 

tempestivas.Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com minhas homenagens. 

 

0001508-71.2005.403.6115 (2005.61.15.001508-1) - LUIZ EDUARDO X ROSEMIA MESIARA GABRIELLI X 

MARIA CRISTINA GABRIELLI X GERALDO MARINI X FRANCISCO PIEROBON X DELPHINO MOTTA X 

AGENOR PRATTA X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X LUIZ ALBERTO DA SILVA(SP134544 - ANTONIO 

ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA 

ANGELI) 

Defiro o prazo requerido pela ré às fls. 187. 

 

0001909-70.2005.403.6115 (2005.61.15.001909-8) - LEONILDA RABELLO MILANI X EULALIA DULCE 

FERNANDES ALONSO DA SILVA X MARIA MAZOTTINE DE SYLLOS(SP111609 - BENEDITA ONDINA 
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RAPHAEL SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO 

PEREIRA) 

Diga(m) o(s) autor(es) sobre a suficiência do(s) depósito(s) referentes ao pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s). 

 

0001084-92.2006.403.6115 (2006.61.15.001084-1) - MARIA DAS GRACAS FERREIRA X ALEXANDRA 

FERREIRA MARCOLINO(SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Recebo a apelação interposta pela autora Alexandra Ferreira Marcolino, às fls. 235/244 e pela autora Maria das Graças 

Ferreira, às fls. 247/277, em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Tendo em vista que a autora Maria das Graças Ferreira outorgou poderes a outro 

advogado, fica revogada a procuração outorgada por ela ao advogado Antonio Fernando Alves Guedes, permanecendo 

este como procurador apenas da autora Alexandra Ferreira Marcolino. Providencie a Secretaria a regularização no 

sistema processual.Int. 

 

0001126-44.2006.403.6115 (2006.61.15.001126-2) - SANDRA DA SILVA(SP168377 - ROBERTO SIMONETTI 

KABBACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais. 

 

0001501-45.2006.403.6115 (2006.61.15.001501-2) - FRANCISCO SCHUENKE X ASSUMPTA NICOLLETTI 

SCHUENKE X JORGE BRITO SCHUENKE X LUCINET SOCORRO SCHUENKE X ROSIMEIRE PERPETUA 

SCHUENKE(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

...dê-se vista às partes.  

 

0000062-62.2007.403.6115 (2007.61.15.000062-1) - MAFALDA DE OLIVEIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 61/78, no prazo de dez (10) dias.Intime-se. 

 

0000134-49.2007.403.6115 (2007.61.15.000134-0) - PAULO NISHIHARA X ALMERIO RODRIGUES(SP060120 - 

MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

...Após, dê-se vista às partes, facultando-lhes a manifestação no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo 

autor.Int. 

 

0000531-11.2007.403.6115 (2007.61.15.000531-0) - APARECIDO MACEDO DE OLIVEIRA(SP202850 - MARTA 

REGINA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a Apelação da União Federal de fls. 83/87.Vista ao Apelado para a resposta.Após, remetam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal para julgamento.Intime-se. 

 

0000826-48.2007.403.6115 (2007.61.15.000826-7) - ADEMIR PACELI BARBASSA X CLAUDIO SHYINTI 

KIMINAMI X DIRCEU PENTEADO X ESTER BUFFA X FAZAL HUSSAIN CHAUDHRY X HELENA CALIL 

BUENO DA COSTA X JOSE MANSUR ASSAF X RAFAEL CALIL BUENO DA COSTA X WILSON ALVES 

BEZERRA X ZULMIRA BUFFA(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante disso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e IV e 284, parágrafo único, do 

CPC, em relação aos autores ADEMIR PACELI BARBASSA, DIRCEU PENTEADO, CLÁUDIO SHYINTI 

KIMINANI, WILSON ALVES BEZERRA e ZULMIRA BUFFA.Em relação aos autores HELENA CALIL BUENO 

DA COSTA. JOSÉ MANSUR ASSAF e RAFAEL CALIL BUENO DA COSTA a presente ação prosseguirá somente 

no tocante ao índice de junho/87, restando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e IV e 

284, parágrafo único, do CPC, concernentes aos demais índices.Quanto ao autor FAZAL HUSSAIN CHAUDHRY, 

prossiga-se a presente ação em relação às contas de nº 41.928-6, 42.689-4, 43.185-5 e 43.666-0, restando extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e IV e 284, parágrafo único, do CPC em relação às demais 

contas.Em relação à autora ESTER BUFFA, uma vez que foram juntados os extratos comprovando a existência de 

conta e saldo nas datas em que pleiteia as correções, prossiga-se nos termos da exordial.Intimem-se. Cite-se.  

 

0001015-26.2007.403.6115 (2007.61.15.001015-8) - ODILON GOMES DE OLIVEIRA X NARCISO TIMOTHEO 

DO AMARAL X LUIZ FERNANDO ROQUE X RENATO BARROCO X SEBASTIANA CAMBI ALVES PINTO X 

SEBASTIAO APARECIDO BARROCO X SEBASTIAO APARECIDO BRAMBILLA(SP229839 - MARCOS 

ROBERTO TERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

...., dê-se ciência à parte contrária (CEF), facultada a manifestação no prazo de cinco dias.Após, venham conclusos para 

a prolação de sentença. 

 

0001274-21.2007.403.6115 (2007.61.15.001274-0) - MILTON SCHUTZER(SP101629 - DURVAL PEDRO 
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FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor (cálculos). 

 

0001277-73.2007.403.6115 (2007.61.15.001277-5) - MARINO MORONI(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga(m) o(s) autor(es) sobre a suficiência do(s) depósito(s) referentes ao pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s). 

 

0001580-87.2007.403.6115 (2007.61.15.001580-6) - EFIGENIA PEREIRA ALVIM(SP078066 - LENIRO DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ERACH CHINAGLIA(SP293156 - 

PATRICIA DE FATIMA ZANI) 

1. Designo o dia 30/09/2010, às 14:00 horas, para audiência de instrução, debates e julgamento. Intimem-se o(a) 

autor(a), inclusive, para depoimento pessoal, e as testemunhas arroladas às fls. 13, 54 e 115.2. Intimem-se. 

 

0001665-73.2007.403.6115 (2007.61.15.001665-3) - RITA MACHADO LEANDRO(SP033670 - ANTONIO 

CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga(m) o(s) autor(es) sobre a suficiência do(s) depósito(s) referentes ao pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s). 

 

0001973-12.2007.403.6115 (2007.61.15.001973-3) - AROLDO RAYMUNDO DONADONI(SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO 

FURLAN ROCHA) 

1. Designo o dia 23/09/2010, às 14:30 horas, para audiência de instrução, debates e julgamento. Intimem-se o(a) 

autor(a), inclusive, para depoimento pessoal, e as testemunhas tempestivamente arroladas.2. Concedo às partes o prazo 

de 10 (dez) dias, contados à partir da intimação deste, para apresentarem o rol de testemunhas.3. Caso haja testemunhas 

de fora da Comarca, digam as partes sobre a possibilidade das mesmas comparecerem independentemente de 

intimação.4. Intimem-se. 

 

0000623-52.2008.403.6115 (2008.61.15.000623-8) - MARINA PRENHOLATO GODINHO(SP076415 - WILSON DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls. 174. 

 

0000778-55.2008.403.6115 (2008.61.15.000778-4) - HILDA BRUNO(SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Digam as partes, no prazo de 05(cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor (cálculos). 

 

0000843-50.2008.403.6115 (2008.61.15.000843-0) - SANDRA REGINA DONIZETI FALLACI NICOLETI 

ME(SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI 

FALEIROS) 

Nos termos do art. 42, parágrafo 1º, do CPC, manifeste-se o réu acerca do pedido de substituição do polo ativo da 

presente demanda, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0000844-35.2008.403.6115 (2008.61.15.000844-2) - PEDRO ROSIVAL PASCOAL AISSA ME(SP159844 - 

CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO 

DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Tendo em vista que os conselhos de fiscalização profissional são entidades autárquicas, devem ser executados nos 

termos do art. 730 do CPC.Portanto, requeira o autor, expressamente, a citação do Conselho Regional de Medicinal 

Veterinária, nos termos do art. 730 do CPC, juntando as cópias necessárias à instrução da citação (sentença, acórdão, 

certidão de trânsitoem julgado, petição inicial da execução e cálculos).Intime-se. 

 

0001200-30.2008.403.6115 (2008.61.15.001200-7) - JOSE EDUARDO BUZATO(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Dê-se vista a Caixa Econômica Federal da guia de depósito de fls. 82. 

 

0001496-52.2008.403.6115 (2008.61.15.001496-0) - OZORIO BUZUTTI(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...dê-se vista às partes (fls. 118). 

 

0002120-04.2008.403.6115 (2008.61.15.002120-3) - FERNANDO LUIZ RIBEIRO SOUSA JUNIOR X FILIPE LUIZ 

RIBEIRO SOUSA X FABRICIO LUIZ RIBEIRO SOUSA X MARIA CELIA LUIZ CORREA DA SILVA X MARIA 

CRISTINA LUIZ FERRARINI(SP036711 - RUY MATHEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 

- JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Diante da informação retro, reconsidero o r.despacho de fls. 207, para deixar de receber a apelação interposta pela Ré - 
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CEF, às fls. 161/187, tendo em vista a sua intempestividade. Em consequência, desentranhe-se a apelação de fls. 

161/187, certificando-se nos autos, intimando-se seu subscritor a retirá-la em Secretaria no prazo de 10 dias. Não sendo 

retirada no prazo estipulado, arquivem-se em pasta própria.Após, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região, com minhas 

homenagens.Int. 

 

0000763-62.2008.403.6123 (2008.61.23.000763-6) - JOAO BATISTA PIOVANI FILHO(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Designo o dia 16/09/2010, às 15:00 horas, para audiência de instrução, debates e julgamento. Intimem-se o(a) 

autor(a), inclusive, para depoimento pessoal, e as testemunhas tempestivamente arroladas.2. Concedo às partes o prazo 

de 10 (dez) dias, contados à partir da intimação deste, para apresentarem o rol de testemunhas.3. Caso haja testemunhas 

de fora da Comarca, digam as partes sobre a possibilidade das mesmas comparecerem independentemente de 

intimação.4. Sem prejuízo, requisite-se cópia integral dos Processos Administrativos dos benefícios NB 5145780431 e 

NB 5053423888, à Ag. da Previdência Social de Pirassununga, com prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda, dê-se vista 

às partes.Int. 

 

0000535-77.2009.403.6115 (2009.61.15.000535-4) - MARIA APARECIDA VENTURA DURANTE(SP224516 - 

ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o tópico final da deliberação de fls. 60.Intime-se. 

 

0000653-53.2009.403.6115 (2009.61.15.000653-0) - RODRIGO CORDEIRO DA SILVA(SP059675 - MEROVEU 

FRANCISCO CINOTTI) X UNIAO FEDERAL 

Digam as partes sobre o laudo pericial, inclusive se pretendem produzir prova em audiência, justificando-a. Int. 

 

0000981-80.2009.403.6115 (2009.61.15.000981-5) - CARLOS ALBERTO ZUZZI(SP117051 - RENATO MANIERI) 

X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

(...defiro às partes o prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao autor, depois ao réu, para apresentação de alegações finais 

escritas. 

 

0001199-11.2009.403.6115 (2009.61.15.001199-8) - NELSON CAETANO DO CARMO(SP056320 - IVANO 

VIGNARDI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor acerca da contestação no prazo de dez (10) dias.Intime-se. 

 

0001332-53.2009.403.6115 (2009.61.15.001332-6) - ARLINDO ANTONIO DE GODOI(SP130528 - ARY SERGIO 

SOARES MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista ao autor acerca do oficio do INSS de fls. 68.Após, cumpra-se o determinado na r. sentença de fls. 63/63vº, 

expedindo-se oficio precatório.  

 

0001447-74.2009.403.6115 (2009.61.15.001447-1) - EDISON DE OLIVEIRA ALVIM(DF017184 - MARCOS 

ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Reconsidero a parte final do r.despacho de fls. 137.Nos termos do art. 330, I, do CPC, tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

0001467-65.2009.403.6115 (2009.61.15.001467-7) - APARECIDA FLORENCIO(SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Designo o dia 16/09/2010, às 14:00 horas, para audiência de instrução, debates e julgamento. Intimem-se o(a) 

autor(a), inclusive, para depoimento pessoal, e as testemunhas tempestivamente arroladas.2. Concedo às partes o prazo 

de 10 (dez) dias, contados à partir da intimação deste, para apresentarem o rol de testemunhas.3. Caso haja testemunhas 

de fora da Comarca, digam as partes sobre a possibilidade das mesmas comparecerem independentemente de 

intimação.4. Intimem-se. 

 

0001469-35.2009.403.6115 (2009.61.15.001469-0) - MATHIAS PEREIRA(SP132177 - CELSO FIORAVANTE 

ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, 

com as nossas homenagens. Int.  

 

0001945-73.2009.403.6115 (2009.61.15.001945-6) - JOAO BAPTISTA UTINETTI(SP224516 - ROSANA 

APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0001946-58.2009.403.6115 (2009.61.15.001946-8) - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP224516 - ROSANA 

APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE 
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FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

1. Designo o dia 16/09/2010, às 14:30 horas, para audiência de instrução, debates e julgamento. Intimem-se o(a) 

autor(a), inclusive, para depoimento pessoal, e as testemunhas tempestivamente arroladas.2. Concedo às partes o prazo 

de 10 (dez) dias, contados à partir da intimação deste, para apresentarem o rol de testemunhas.3. Caso haja testemunhas 

de fora da Comarca, digam as partes sobre a possibilidade das mesmas comparecerem independentemente de 

intimação.4. Sem prejuízo, requisite-se cópia integral do Processo Administrativo do benefício NB 1450972788, à Ag. 

da Previdência Social de Pirassununga, com prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda, dê-se vista às partes.Int. 

 

0002127-59.2009.403.6115 (2009.61.15.002127-0) - ONDINA RODRIGUES GNOCCHI X ANTONIO 

GNOCCHI(SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

.... Com a vinda das informações, dê-se vista às partes, inclusive para que se manifestem quanto ao interesse na 

produção de provas em audiência, justificando sua pertinência.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002165-71.2009.403.6115 (2009.61.15.002165-7) - JOAO PAULO WALLER CAMARNEIRO X ROBSON SILVA 

CAMARNEIRO(SP190813 - WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) 

Trata-se de Ação Ordinária em que o autor pleiteia a concessão de pensão militar, alegando ser dependente de sua avó 

falecida e fazer jus ao recebimento do benefício. Entretanto, com o falecimento da Sra. Marta Ester, avó do autor, a 

pensão militar que esta recebia foi instituida em favor de sua tia, Sra. Paula Fernanda S. Camarneiro.Portanto, razão 

assiste ao MPF, pois o acolhimento da pretensão autoral poderá resultar em consequências diretas à Sra. Paula, 

configurando hipótese de litisconsório passivo necessário.Informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, os dados 

necessários à citação da Sra. Paula Fernanda S. Camarneiro, bem como a contrafé, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento do mérito (art. 47, parágrafo único, CPC).Intimem-se. 

 

0002370-03.2009.403.6115 (2009.61.15.002370-8) - ANA MARIA PALOSCHI MARIN(SP079785 - RONALDO 

JOSE PIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 994 - IVAN RYS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de dez (10) dias, justificando a sua pertinência. 

 

0002494-83.2009.403.6115 (2009.61.15.002494-4) - ANTONIO LUIZ MODENA(SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Intime-se a ré a apresentar os extratos da conta-poupança nº 144431-2, agência nº 0322, dos meses de abril a maio de 

1990, bem como dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, no prazo de dez (10) dias.  

 

0002101-45.2010.403.6109 - NATALICIO RODRIGUES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência ao autor da resdistribuição dos autos à esta 2ª Vara Federal. 2. Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita. 3. Preenchidos os requisitos do art. 71, da Lei nº 10.741/03, que revogou o disposto nos artigos 1.211-A, 

1.211-B e 1.211-C, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 10.173/01, defiro ao autor a prioridade na 

tramitação do feito, devendo a secretaria observar as disposições contidas na Portaria nº 03/2005 deste Juízo Federal.4. 

Intime-se. Cite-se. 

 

0002106-67.2010.403.6109 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CURILLA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência ao autor da resdistribuição dos autos à esta 2ª Vara Federal. 2. Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita. 3. Preenchidos os requisitos do art. 71, da Lei nº 10.741/03, que revogou o disposto nos artigos 1.211-A, 

1.211-B e 1.211-C, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 10.173/01, defiro ao autor a prioridade na 

tramitação do feito, devendo a secretaria observar as disposições contidas na Portaria nº 03/2005 deste Juízo Federal.4. 

Intime-se. Cite-se. 

 

0002119-66.2010.403.6109 - ANTONIO JUVENAL GROMONI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência ao autor da resdistribuição dos autos à esta 2ª Vara Federal. 2. Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita. 3. Preenchidos os requisitos do art. 71, da Lei nº 10.741/03, que revogou o disposto nos artigos 1.211-A, 

1.211-B e 1.211-C, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 10.173/01, defiro ao autor a prioridade na 

tramitação do feito, devendo a secretaria observar as disposições contidas na Portaria nº 03/2005 deste Juízo Federal.4. 

Intime-se. Cite-se. 

 

0000244-43.2010.403.6115 (2010.61.15.000244-6) - JOAO CLAUDEMIR MARINELLI(SP121140 - VARNEY 

CORADINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0000255-72.2010.403.6115 (2010.61.15.000255-0) - EUFRASIO GOMES DE SOUZA(SC009399 - CLAITON LUIS 

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0000331-96.2010.403.6115 (2010.61.15.000331-1) - TECUMSEH DO BRASIL LTDA(SP205704 - MARCELLO 

PEDROSO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as contestações em dez dias. 

 

0000379-55.2010.403.6115 (2010.61.15.000379-7) - SERVTRONICA SEGURANCA ELETRONICA S/C 

LTDA(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir, no prazo de dez (10) dias, justificando a sua 

pertinência.Intimem-se.  

 

0000415-97.2010.403.6115 (2010.61.15.000415-7) - MARIA STELA VELUDO DE PAIVA(SP202052 - AUGUSTO 

FAUVEL DE MORAES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0000458-34.2010.403.6115 - MARIA BERNARDETE TESSARI BARBALHO(SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0000494-76.2010.403.6115 - ANTONIO CARLOS COSCIA(SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0000554-49.2010.403.6115 - PAULO APARECIDO DE SOUZA MONTEIRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a citação da ré ainda não se efetivou, defiro o aditamento do pedido formulado na exordial, na 

forma requerida às fls. 110/117, nos termos do art. 294, do CPC.Em consequência, altero o valor da causa para 

R$34.534,35 (trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos), considerando-se o valor 

apurado pela Contadoria Judicial. Ao SEDI para as devidas retificações.Posto isso, reconsidero a decisão de fls. 109 

para declarar como competente para apreciar e julgar a presente ação, esta Vara Federal.Cumpra-se a r.decisão de fls. 

81/81v, requisitando-se cópia do processo administrativo e citando-se o réu.Int. 

 

0000599-53.2010.403.6115 - ELAINE APARECIDA DUTRA(SP168604 - ANTONIO SERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, retifico, de ofício, o valor da causa para R$13.393,90 e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

processar e julgar o presente feito em favor da Vara do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção.Decorrido o 

prazo recursal, remetam-se os autos, com minhas homenagens, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0000600-38.2010.403.6115 - JOAO LUIZ ROCHA(SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 10 dias para que o autor junte cópia do processo administrativo, conforme determinado na r. 

decisão de fls. 44/45vº. Intime-se. 

 

0000610-82.2010.403.6115 - ELIAS RAIMUNDO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Por essa razão, indefiro a concessão de assistência judiciária gratuita ao autor, que deverá recolher as custas judiciais, 

nos termos da Resolução nº 242/01, do CJF, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

0000612-52.2010.403.6115 - HORACIO DONIZETTI TALAMONI(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Por essa razão, indefiro a concessão de assistência judiciária gratuita ao autor, que deverá recolher as custas judiciais, 

nos termos da Resolução nº 242/01, do CJF, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

0000615-07.2010.403.6115 - PAULO HENRIQUE VILLELA(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Por essa razão, indefiro a concessão de assistência judiciária gratuita ao autor, que deverá recolher as custas judiciais, 

nos termos da Resolução nº 242/01, do CJF, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

0000616-89.2010.403.6115 - CLAUDIO JOSE FIGUEIREDO DOS REIS(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) 

X UNIAO FEDERAL 
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Por essa razão, indefiro a concessão de assistência judiciária gratuita ao autor, que deverá recolher as custas judiciais, 

nos termos da Resolução nº 242/01, do CJF, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

0000620-29.2010.403.6115 - CARLOS PONCIANO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Por essa razão, indefiro a concessão de assistência judiciária gratuita ao autor, que deverá recolher as custas judiciais, 

nos termos da Resolução nº 242/01, do CJF, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

0000668-85.2010.403.6115 - HUMBERTO CAMPOBIANCO(SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...A mera alegação de caráter alimentar do benefício ou de que não seria justo que o segurado aguardasse por mais 

tempo a prolação da sentença, não atende, por si só, ao requisito previsto no art. 273, inciso I, do Código de Processo 

Civil, mesmo porque a parte autora já está recebendo as prestações mensais de benfício previdenciário.Por estas razões, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada.Manifeste-se o autor sobre a contestação, em dez dias, ocasião 

em que deverá especificar as provas que pretende produzir. Após, venham conclusos.Int. 

 

0000739-87.2010.403.6115 - EMILIO OTAVIO LUIZ(SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação em dez dias. 

 

0000762-33.2010.403.6115 - SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO-ADMINISTRATIVOS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - SINTUFSCAR(SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X 

UNIAO FEDERAL 

1. Acolho a emenda a inicial para substituir o Intituto Nacional do Seguro Social - INSS do polo passivo pala União 

Federal, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN.2. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas 

regularizações. 3. Após cite-se.  

 

0000862-85.2010.403.6115 - SERGIO DULCINI(SP087567 - ARMANDO BERTINI JUNIOR) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN 

Concedo ao autor o prazo de 10(dez) dias para:Primeiramente, providenciar o recolhimento das custas iniciais, nos 

termos da Resolução nº 242/01, do CJF, sob pena de cancelamento da distribuição.Segundo, emendar a inicial 

adequando o polo passivo, tendo em vista que o réu é mero órgão da administração direta da União Federal, desprovido 

de personalidade jurídica e de capacidade de estar em juízo, devendo integrar o pólo passivo a União 

Federal.Regularizados os autos, tornem conclusos para apreciação da antecipação da tutela.Intime-se. 

 

0000864-55.2010.403.6115 - SALVADOR JOSE DO BONFIM(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Ciência às partes da redistribuição do feito à esta 2ª Vara Federal2.Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.3.No silêncio, arquivem-se, com baixa. 4.Int. 

 

0000880-09.2010.403.6115 - HERMELINDA MACHADO(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Emende a autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

adequando o valor da causa, nos termos do art. 260, do CPC.Int. 

 

0000906-07.2010.403.6115 - JANUARIO ANTONIO LOPES DA SILVA(SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada.Cite-se.Com a juntada da contestação, intime-

se o autor para apresentar réplica, ocasião em que deverá especificar as provas que pretende produzir. Após, venham 

conclusos.defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se. 

 

0000979-76.2010.403.6115 - ROBERSON ANTAO DA CRUZ(SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

...No caso vertente, não vislumbro a presença do pressuposto mencionado.Não há prova inequívoca nos autos de que o 

autor tenha requerido o apressamento da expedição do certificado, ou até mesmo que a Universidade Ré tenha se 

esquivado da entrega do documento.No mais, também não há prova inequívoca nos autos que o autor pretende se 

inscrever em processo de remoção de professores do Estado de São Paulo.Ante o exposto, indefiro o pedido de 

antecipação de tutela.Cite-se.Com a juntada, intime-se o autor para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a 

contestação (CPC, art. 327). No mesmo prazo, deverá especificar as provas que pretende produzir.Intimem-se. 

 

0001065-47.2010.403.6115 - NELSON LOURENCO(SP151193 - ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES) X 
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UNIAO FEDERAL 

...Por essas razões, indefiro, por ora, a antecipação de tutela pleiteada.Cite-se. Intimem-se. 

 

0001079-31.2010.403.6115 - SILVIO AUGUSTO MARTINS(SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES) X 

UNIAO FEDERAL 

...Portanto, ausente um dos pressupostos previstos no art. 273 do CPC, deve ser indeferido o pedido de antecipação de 

tutela.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, com fundamento no documento de fls. 48.Cite-se e requisite-se cópia integral dos autos do processo 

administrativo. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0095499-90.1999.403.0399 (1999.03.99.095499-1) - OSVALDO FERREIRA CHAVES(SP033670 - ANTONIO 

CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 102/103: não há valores incontroversos a levantar, pois a decisão proferida nos autos da Ação Rescisória (fls. 

377/381) suspendeu todos os efeitos da decisão proferida no processo de conhecimento.Aguarde-se, no mais, o 

julgamento em definitivo do Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.099006-1 e da Ação Rescisória nº 

2006.03.00.080238-4.Int. 

 

0000092-44.2000.403.6115 (2000.61.15.000092-4) - DOYLE KREMPEL X ELISA EUGENI SCHUTZER X JOAO 

RODRIGUES X JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA X IVONE MARTINELLI X JOSE CARLOS CURILLA X PEDRO 

PERUCHI X RENATO HIGASI X SHOJI FUJIOKA(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

1 - Diante da informação retro, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas regularizações, fazendo constar o CPF 

correto da co-autora ELISA EUGENI SHUNTZER conforme os documentos de fls. 198/199. 2 Providencie o i. 

Advogado a certidão de óbito do co-autor PEDRO PERUCHI, esclarecendo ainda, sobre a existência de outros 

herdeiros e se há interesse na habilitação dos mesmos, no prazo de 10 dias. 3- Após, cumpra-se o despacho de fls. 268  

 

0000591-91.2001.403.6115 (2001.61.15.000591-4) - ANTONIO TREVISAN X ELZA ANTONIA SANTINON 

TREVISAN(SP123345 - VALTER RODRIGUES DA SILVA E SP118441 - PAULO SERGIO LAERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) 

Converto o julgamento em diligência.Analisando-se a RPV de fls. 166/167, constata-se que houve pagamento indevido 

a maior em favor do autor Antonio Trevisan, pois na quantia requisitada (R$3.185,48) foi incluído indevidamente o 

valor relativo aos honorários periciais, como se verifica pelos cálculos apresentados pelo próprio autor a fls. 148.Assim, 

intime-se o autor para que restitua nos autos, no prazo de cinco dias, o valor indevidamente levantado referente aos 

honorários periciais. Os valores deverão ser corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição.Dê-se ciência ao 

perito.Int. 

 

0000386-91.2003.403.6115 (2003.61.15.000386-0) - ARY RIBEIRO X MARIA DE LOURDES SAIDEL RIBEIRO X 

BENEDITA RIBEIRO WENZEL X ARLINDO WENZEL X ERCILIA RIBEIRO IROLDI X ARLINDO IROLDI X 

THEREZA RIBEIRO SELARIM X CIBELE CRISTINA SELARIM X ROSANGELA CRISTINA SELARIM X 

WILSON RIBEIRO X ADAIR FERREIRA RIBEIRO(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre cálculos de fls. 350/353, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelos 

autores.Int. 

 

0001584-95.2005.403.6115 (2005.61.15.001584-6) - ANGELA CRISTINA PEREZ TOMA(SP101629 - DURVAL 

PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI) 

...dê-se vista às partes. 

 

0001326-17.2007.403.6115 (2007.61.15.001326-3) - JOAO CELSO TAGLIATELA X LAERTE 

BELTRAME(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Diga(m) o(s) autor(es) sobre a suficiência do(s) depósito(s) referentes ao pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001217-03.2007.403.6115 (2007.61.15.001217-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001625-72.1999.403.6115 (1999.61.15.001625-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ 

FILHO) X DISCAR DISTRIBUIDOR DE AUTOMOVEIS SAO CARLOS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES) 

Concedo à embargada o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para juntada da documentação requerida às fls. 59, sob pena 

de arcar com o ônus de sua omissão.Int. 
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0001401-22.2008.403.6115 (2008.61.15.001401-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001400-37.2008.403.6115 (2008.61.15.001400-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

694 - ISMAEL GERALDO PEDRINO) X CELIMA MARQUES SOBREIRA BORGES X SERGIO ANTONIO 

SOBREIRA BORGES(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) 

Digam as partes (cálculos). 

 

0002041-88.2009.403.6115 (2009.61.15.002041-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002453-29.2003.403.6115 (2003.61.15.002453-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1573 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) X MARIA TERESA PERES RODRIGUES(SP124933 - HUMBERTO 

FRANCISCO FABRIS) 

...Após, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0006588-26.1999.403.6115 (1999.61.15.006588-4) - DIMAS NICOLA DE CASTRO X LUCILIA RIBEIRO DE 

CASTRO X MARIANA DE CASTRO X GUILHERME DE CASTRO(SP087567 - ARMANDO BERTINI JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Tendo em vista a concordância da Requerida - CEF, fls. 176/177, e o processo encontrar-se parado em detrimento dos 

interesses da recorrente, defiro a habilitação dos herdeiros do de cujus, nos termos da lei civil, a saber: LUCILIA 

RIBEIRO DE CASTRO, MARIANA DE CASTRO e GUILHERME DE CASTRO. Ao SEDI para as devidas 

regularizações.Por tratar-se de processo cautelar, reconsidero o r.despacho de fls. 154, para receber a apelação 

interposta pela requerida somente no efeito devolutivo (art. 520, IV, do CPC)..pa 2,10 Regularizados, subam os autos ao 

E. TRF 3ª Região, com nossas homenagens.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 535 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000691-65.2009.403.6115 (2009.61.15.000691-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000805-72.2007.403.6115 (2007.61.15.000805-0)) CENTRAL DE ABASTECIMENTO JARI LTDA(SP269392 - 

JULIO CESAR PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO 

CASSETTARI) 

<...>Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, distribuída por dependência aos autos da execução fiscal n.º 

0000805-72.2007.403.6115.Em despacho inicial foi determinado ao embargante que regularizasse a sua representação 

processual, no prazo de dez dias, trazendo aos autos o instrumento de mandato e os atos constitutivos da 

empresa.Devidamente intimado, deixou o patrono do embargante transcorrer in albis o prazo concedido para cumprir a 

determinação judicial, conforme se infere a certidão à fl. 11-verso.Foi determinada a intimação pessoal do embargante 

para que cumprisse a determinação de fls. 11, regularizando a sua representação processual.Expedida a carta de 

intimação, a mesma retornou com a informação dos Correios de que o embargante mudou-se (fls. 15).É o 

relatório.Fundamento e decido.De acordo com o art. 284 do Código de Processo Civil, caso a petição inicial apresente 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, deve o juiz determinar a emenda. Todavia, se o 

autor não cumprir a diligência, a petição inicial deve ser indeferida (CPC, art. 284, parágrafo único).Nos termos do 

artigo 13 do CPC, verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da representação das partes, o juiz deve 

marcar prazo para ser sanado o defeito. Permanecendo a inerte os autores, os atos praticados no processo devem ser 

anulados e o processo deve ser extinto sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do CPC 

(CPC, art. 13, inciso I).Nesse caso, é desnecessária a intimação pessoal da parte, que somente é exigível nas hipóteses 

dos incisos II e III do artigo 267 do CPC (STJ, Resp n.º 361.177, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 

04.02.02).Na hipótese dos autos, verifico que até a presente data o embargante, devidamente intimado, não 

providenciou a juntada de procuração, deixando de cumprir a determinação judicial para saneamento da irregularidade 

apontada, conforme se infere da certidão de fls. 11-verso.Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 13, 267, IV e 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas, nos termos do art.7º da Lei nº 9.289/96. Transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000692-50.2009.403.6115 (2009.61.15.000692-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000805-72.2007.403.6115 (2007.61.15.000805-0)) ROBERTO DO CARMO BINDILATTI(SP140582 - GUSTAVO 

MARTINS PULICI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.2. Intime-

se.  

 

0000693-35.2009.403.6115 (2009.61.15.000693-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000805-72.2007.403.6115 (2007.61.15.000805-0)) JAIR ANTONIO PAVAN(SP269392 - JULIO CESAR 

PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

<...>Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, distribuída por dependência aos autos da execução fiscal n.º 
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0000805-72.2007.403.6115.Em despacho inicial foi determinado ao embargante que regularizasse a sua representação 

processual, no prazo de dez dias, trazendo aos autos o instrumento de mandato.Devidamente intimado, deixou o patrono 

do embargante transcorrer in albis o prazo concedido para cumprir a determinação judicial, conforme se infere a 

certidão à fl. 11-verso.Foi determinada a intimação pessoal do embargante para que cumprisse a determinação de fls. 

11, regularizando a sua representação processual.Expedida a carta de intimação, a mesma retornou com a informação 

dos Correios de que o embargante mudou-se (fls. 15).É o relatório.Fundamento e decido.De acordo com o art. 284 do 

Código de Processo Civil, caso a petição inicial apresente defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

do mérito, deve o juiz determinar a emenda. Todavia, se o autor não cumprir a diligência, a petição inicial deve ser 

indeferida (CPC, art. 284, parágrafo único).Nos termos do artigo 13 do CPC, verificando a incapacidade processual ou a 

irregularidade da representação das partes, o juiz deve marcar prazo para ser sanado o defeito. Permanecendo a inerte os 

autores, os atos praticados no processo devem ser anulados e o processo deve ser extinto sem o julgamento do mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do CPC (CPC, art. 13, inciso I).Nesse caso, é desnecessária a intimação 

pessoal da parte, que somente é exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do CPC (STJ, Resp n.º 361.177, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 04.02.02).Na hipótese dos autos, verifico que até a presente data o 

embargante, devidamente intimado, não providenciou a juntada de procuração, deixando de cumprir a determinação 

judicial para saneamento da irregularidade apontada, conforme se infere da certidão de fls. 11-verso.Pelo exposto, 

INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 13, 267, 

IV e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas, nos termos do art.7º da Lei nº 

9.289/96. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0001817-53.2009.403.6115 (2009.61.15.001817-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002175-57.2005.403.6115 (2005.61.15.002175-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA) 

X JS SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP112715 - WALDIR CERVINI) 

Aceito a conclusão.Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à Contadoria, que deverá elaborar 

cálculo do valor devido a título de honorários com base no Manual de Orientação do Procedimento para cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 461/2007 do E. CJF.Após, intimem-se as partes para manifestação e venham 

conclusos para prolação de sentença. 

 

0002043-58.2009.403.6115 (2009.61.15.002043-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000457-83.2009.403.6115 (2009.61.15.000457-0)) MARTA BENICASA VOLPATE ME X MARTA BENICASA 

VOLPATE X PAULO VOLPATE(SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) 

Especifiquem as partes em dez dias as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intime-se. 

 

0000198-54.2010.403.6115 (2010.61.15.000198-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001882-48.2009.403.6115 (2009.61.15.001882-8)) RCO IND/ E COM/ LTDA ME X CARLOS DONIZETTI DE 

OLIVEIRA(SP090252 - ROBERTO PINTO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.2. Intime-

se.  

 

0000218-45.2010.403.6115 (2010.61.15.000218-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001823-60.2009.403.6115 (2009.61.15.001823-3)) RCO IND/ E COM/ LTDA ME(SP090252 - ROBERTO PINTO 

DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.2. Intime-

se.  

 

0000489-54.2010.403.6115 (2009.61.15.002452-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002452-34.2009.403.6115 (2009.61.15.002452-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES 

ESCOURA) X SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE(SP137268 - DEVANEI SIMAO) 

1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.2. Intime-

se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0000004-69.2001.403.6115 (2001.61.15.000004-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006111-03.1999.403.6115 (1999.61.15.006111-8)) GENAREX CONTROLES GERAIS IND/ E COM/ 

LTDA(SP131844 - CRISTIANE HEREDIA FACCIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA RODRIGUES) 

Manifeste-se a embargante no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. 

 

0001737-65.2004.403.6115 (2004.61.15.001737-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003117-02.1999.403.6115 (1999.61.15.003117-5)) BMP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP083256 - ABALAN 
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FAKHOURI) X FAZENDA NACIONAL 

Recebidos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes em termos de prosseguimento 

no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquive-se.Intime-se. 

 

0000566-39.2005.403.6115 (2005.61.15.000566-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001550-57.2004.403.6115 (2004.61.15.001550-7)) CASSIO PEREIRA HONDA X ANNA MARIA PEREIRA 

HONDA X INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO(SP049022 - ANTONIO EUSEDICE DE 

LUCENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JACIMON SANTOS DA SILVA) 

1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.2. Intime-

se.  

 

0001736-46.2005.403.6115 (2005.61.15.001736-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001735-61.2005.403.6115 (2005.61.15.001735-1)) BONFA E CONTE LTDA (SUC. POSTO E CHURRASCARIA 

CASTELO LTDA)(SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES) X INSS/FAZENDA(SP208638 - FABIO 

MAIA DE FREITAS SOARES) 

Fls. 112: Ante o requerimento da embargante, suspendo o feito pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Decorrido este, 

dê-se nova vista à embargante, independente de nova intimação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001566-40.2006.403.6115 (2006.61.15.001566-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000608-88.2005.403.6115 (2005.61.15.000608-0)) BRAINCO-BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQ E 

PECAS LTDA(SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS 

TRIVELATTO FILHO) 

<...>A embargante informou ter aderido ao parcelamento previsto na Lei n 11.941/2009 e manifestou expressamente a 

renúncia ao direito em que se funda a ação.Por essa razão, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, inciso V, do CPC.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, 

com fundamento no art. 6º, 1º, da Lei n 11.941/2009.Sem incidência de custas (art. 7º da Lei n 9.289/96).Após o 

trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso, prosseguindo-se 

neles.P.R.I. 

 

0000191-67.2007.403.6115 (2007.61.15.000191-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001801-41.2005.403.6115 (2005.61.15.001801-0)) GUILHERME ANTONIO FURCHI(SP102441 - VITOR DI 

FRANCISCO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários periciais apresentada pelo contador às fls. 120/120v., no prazo 

de 10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

0000971-07.2007.403.6115 (2007.61.15.000971-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000776-56.2006.403.6115 (2006.61.15.000776-3)) DISTRIBUIDORA COSTANZO LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) 

<...>Aceito a conclusão nessa data.Converto o julgamento em diligência.Os presentes Embargos à Execução Fiscal 

versam sobre a não incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, entre outras alegações.Em assim 

sendo, considerando o ajuizamento da ADC nº 18 no STF, bem como a medida cautelar deferida pelo relator Ministro 

Menezes Direito, em 13/08/2008, publicada no DJ de 24/10/2008, verbis:EMENTA Medida cautelar. Ação declaratória 

de constitucionalidade. Art. 3º, 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. COFINS e PIS/PASEP. Base de cálculo. Faturamento 

(art. 195, inciso I, alínea b, da CF). Exclusão do valor relativo ao ICMS. 1. O controle direto de constitucionalidade 

precede o controle difuso, não obstando o ajuizamento da ação direta o curso do julgamento do recurso extraordinário. 

2. Comprovada a divergência jurisprudencial entre Juízes e Tribunais pátrios relativamente à possibilidade de incluir o 

valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, cabe deferir a medida cautelar para suspender o 

julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98. 3. Medida cautelar 

deferida, excluídos desta os processos em andamentos no Supremo Tribunal Federal. (grifos nossos)Em consulta ao 

andamento da ADC mencionada, verifico que em 25.03.2010 foi proferida decisão prorrogando a eficácia de medida 

cautelar por mais 180 dias.Assim, determino o sobrestamento do feito por 180 dias aguardando-se pronunciamento de 

Corte Suprema.Int. 

 

0001485-57.2007.403.6115 (2007.61.15.001485-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000711-27.2007.403.6115 (2007.61.15.000711-1)) OSMAR GENOVEZ JUNIOR X NEUSA MARIA SPELETA 

GENOVEZ(SP232031 - THIAGO AUGUSTO SOARES) X FAZENDA NACIONAL 

<...>OSMAR GENOVEZ JÚNIOR e NEUSA MARIA SPELETA GENOVEZ, qualificados nos autos, opuseram 

embargos à execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, objetivando, em síntese, a declaração de nulidade da 

Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, com a conseqüente extinção do processo. Ademais, requereram 

a desconstituição da constrição efetivada nos autos da execução fiscal em apenso. Sustentam que o título executivo não 

se reveste de liquidez, certeza e exigibilidade em razão da ausência dos requisitos enumerados pelo art. 202 do CTN. 

Aduzem que a ação executiva fiscal nos moldes em que foi proposta desrespeita os princípios insculpidos no art. 5º, 

incisos XXXV, LIV e LV da Constituição Federal. Requereram a juntada aos autos do processo administrativo e demais 
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documentos que demonstrem a origem do débito. Alegam, por fim, a impossibilidade da subsistência da penhora 

efetivada nos autos principais, uma vez que o imóvel não mais lhes pertence, e tendo o imóvel sido vendido antes do 

ajuizamento da execução fiscal, excluída a hipótese de fraude à execução.A inicial foi instruída com documentos (fls. 

18/29).Os embargos foram recebidos pela decisão de fls. 31 e o andamento da execução foi suspenso. A União 

apresentou impugnação às fls. 43/48, sustentando a regularidade da Certidão da Dívida Ativa. Quanto à constrição do 

imóvel, alega, preliminarmente, a ilegitimidade dos embargantes para defender em juízo direito alheio. No mérito, 

aduzem a ocorrência de fraude à execução.O processo administrativo foi juntado por linha (fls. 39).Instados a 

especificar provas, os embargantes requereram a oitiva de testemunhas e a embargada reiterou sua contestação, 

requerendo o julgamento do feito.É o relatório.Fundamento e decido.O caso é de julgamento antecipado da lide, nos 

termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n 6.830/80, sendo desnecessária a produção de provas em audiência ou a 

produção de prova pericial, uma vez que a matéria, de direito e de fato, demanda unicamente a produção de prova 

documental, razão pela qual indefiro a produção de prova testemunhal requerida pelos embargantes.Regularidade da 

certidão da dívida ativaRejeito a alegação de nulidade da execução formulada pelos embargantes ao argumento de que a 

CDA que a embasa não atende aos requisitos legais, cerceando assim seu direito de defesa. Nos termos do artigo 6, 1, 

da Lei n 6.830/80, o único documento que deve acompanhar a petição inicial é a certidão de dívida ativa.E, nos termos 

do artigo 2, 5 da LEF, a certidão de dívida ativa deve conter o número do processo administrativo ou do auto de 

infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. Essa exigência foi devidamente cumprida, constando da CDA o 

respectivo número do processo administrativo.Quanto ao processo administrativo, convém consignar que a legislação 

não exige a apresentação de cópias do procedimento administrativo para fins de execução fiscal, mas apenas a indicação 

de qual procedimento deu origem à constituição do crédito em execução, objetivando com isso que o executado possa 

ter plenitude do direito de defesa. Por outro lado, o executado poderia ter acesso ao processo administrativo, dele 

extraindo cópias autenticadas ou certidões, nos termos do art. 41 da Lei n 6.830/80, para fins de instrução do feito.Em 

hipóteses semelhantes, assim se manifestou a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

AFASTADA. ÔNUS DA PROVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80). 

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA 

PROVA. FALÊNCIA DA EMPRESA. RESTANDO DÉBITOS COM O FISCO. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.1. Deixo de 

analisar a questão referente à alegação de que os créditos estão prescritos, visto que a embargante, sequer juntou cópia 

da inicial da execução fiscal e da certidão da dívida ativa.2. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar 

que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou 

extinto dodireito do autor.3. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 

6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser 

extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. 

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 

25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 

04.12.2002, p. 244.(...)9. Apelação provida, em parte.(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 469133Processo: 

199903990227850, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU de 23/04/2007, p. 261 - grifo 

nosso)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA E/OU PRESCRIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. NÃO COMPROVAÇÃO. CPC, ARTIGO 515, 2º E 3º - REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL 

EXECUTÓRIA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA - INADEQUAÇÃO DA VIA DOS EMBARGOS - 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA 

NÃO ELIDIDA - LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO TAXA DE JUROS DE FEVEREIRO A 

DEZEMBRO DE 1991 - PRECEDENTES DO STF E DO STJ - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS.I - As contribuições previdenciárias, em face de sua natureza tributária (salvo no período da EC nº 8, 

de 14.04.1977 até a Constituição Federal de 05.10.1988 - quando perderam a natureza tributária), sempre estiveram 

sujeitas aos prazos de decadência e prescrição qüinqüenais previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, norma 

recepcionada pela atual CF/1988 com natureza de lei complementar (por se tratar de normas gerais tributárias - CF, art. 

146, III, b), não podendo ser alteradas mediante lei ordinária como ocorreu com a Lei nº 8.212/91, artigos 45 e 46 (que 

estabeleceram prazos decenais inaplicáveis). Após a vigência da EC nº 8/77, pelo princípio da continuidade das leis, as 

contribuições previdenciárias continuaram a ser regidas pelos prazos de decadência e de prescrição qüinqüenais, o que 

somente se alterou pela Lei nº 6.830, de 24.09.1980, cujo artigo 2º, 9º restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos, 

permanecendo porém a decadência pelo prazo qüinqüenal. Precedentes do STF, súmula nº 108 do extinto TFR, do STJ 

e desta Corte.II - Caso em que transcorreu período superior a 20 anos entre os fatos geradores (junho de 1968 a agosto 

de 1973) e a inscrição do crédito na Dívida Ativa (que se deu em 19/07/94), mas a embargante não comprovou a efetiva 

data de constituição do crédito fiscal e nem juntou cópias do procedimento administrativo das quais se pudesse aferir a 

ocorrência de alguma causa suspensiva da prescrição, sendo inviável o reconhecimento de decadência e/ou de 

prescrição. Presunção de liquidez e certeza da CDA não afastada.(...)VII - A CDA deve conter os requisitos constantes 

no artigo 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, materializando 

elementos essenciais para que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do 

contraditório e do devido processo legal. Não se exige apresentação de cópias do processo administrativo.VIII - Cabe ao 

executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, 

artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I), devendo por 
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isso demonstrar, pelos meios processuais postos à sua disposição, algum vício formal na constituição do título 

executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado na CDA é indevido.(...)XIII - Apelação e remessa oficial providas. 

Reforma da sentença recorrida, com a total improcedência dos embargos e a condenação da embargante nas verbas de 

sucumbência, custas processuais eventualmente devidas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 

do débito, conforme os critérios do 4º do art. 20, do Código de Processo Civil.(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 

687585Processo: 200103990193927, Segunda Turma, Rel. Souza Ribeiro, DJU de 02/03/2007, p. 494)De qualquer 

forma, a juntada do processo administrativo foi determinada pela decisão de fls. 31 e aos autos foram juntados por linha 

à fls. 39.A cópia do processo administrativo juntada aponta perfeitamente a origem do crédito tributário, os seja, o 

débito é decorrente de Imposto de Renda Pessoa Física incidente sobre a renda apurada nos anos-base de 2001 a 2003 e 

multa.Por outro lado, deve ser afastada a alegação de falta de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito. Não há que se 

falar em falta de qualquer requisito legal da certidão de dívida ativa. Quanto aos requisitos formais, observo que os 

mesmos são estabelecidos pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e artigo 2, 5 e 6 da Lei n 6.830/80:Art.202 - 

O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:I - o nome do 

devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de 

outros;II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;III - a origem e a natureza do crédito, 

mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;IV - a data em que foi inscrita;V - sendo caso, o 

número do processo administrativo de que se originar o crédito.Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos 

deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição. 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o 

nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor 

originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em 

lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de 

estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o 

cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou 

do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos 

elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.Como se vê, a certidão de dívida ativa 

que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela constatando todos os requisitos previstos nos 

dispositivos legais supra transcritos. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com 

expressa menção aos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do 

fato gerador, já que a lei permite a simples referência ao número do processo administrativo ou auto de infração no qual 

apurada a dívida.Assim, a execução fiscal encontra-se embasada em certidão de dívida ativa representativa de débito 

revestido de liquidez, certeza e exigibilidade.A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 

liquidez, tendo efeito de prova pré-constituída, presunção essa que somente pode ser elidida por prova a cargo do 

sujeito passivo, nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional e artigo 3 da LEF. Logo, não há que se falar 

em qualquer nulidade da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal em apenso, uma vez que fundada em 

processo administrativo, no qual foi constatada a efetiva existência do débito. Além disso, a CDA atende a todos os 

requisitos dos arts. 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei n 6.830/80, de forma que goza de presunção de 

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, conforme o disposto no art. 204 do CTN e 3º da Lei n 

6.830/80. Não foram constatados vícios formais do título executivo e não foi produzida prova inequívoca capaz de 

afastar a presunção de liquidez e certeza do título.Desconstituição da penhoraQuanto ao pedido de desconstituição da 

penhora do imóvel efetuada nos autos da execução fiscal em apenso, os embargantes alegam que não mais detêm a 

posse do referido imóvel em virtude de venda deste a terceiro. Nessa hipótese, impende salientar que somente o 

terceiro, suposto proprietário do imóvel, pode alegar a impenhorabilidade do bem pela via dos embargos de terceiro 

(CPC, art. 1.046). Não têm os embargantes legitimidade para pleitear direito que não mais lhes pertence.Nesse sentido, 

dispõe o art. 6º do CPC que ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. 

Como a legitimação extraordinária configura hipótese excepcional de legitimação para a causa, somente quando 

expressa na lei ou decorrer do sistema é que se admite a substituição processual. No caso dos autos, os embargantes não 

estão autorizados por lei para atuar em juízo como parte, em nome próprio e no seu interesse, mas na defesa de 

pretensão alheia.A jurisprudência já se manifestou nesse sentido, como se verifica pelos julgados transcritos a 

seguir:EMBARGOS À EXECUÇÃO - PENHORA QUE RECAIU SOBRE BEM DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE E INTERESSE DA EMPRESA DEVEDORA PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, COM O FIM 

DE DESCONSTITUIR A PENHORA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. Ante a ausência de 

legitimidade e interesse da empresa devedora, não é de se conhecer dos embargos opostos para desconstituição da 

penhora que recaiu sobre bem de terceiro.2. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 141500,Processo: 93030973534, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU de 06/07/2005, p. 

149)EMBARGOS Á EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM DE TERCEIRO. LEVANTAMENTO DA PENHORA. 

LEGITIMIDADE 1. Recaindo a penhora sobre bem de terceiro estranho à execução, o executado não tem legitimidade 

para defender, em nome próprio, direito alheio. 2. Agravo improvido.(TRF - 4ª Região, AGRAVO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, Processo: 200604000178162, Primeira Turma, Rel. Joel Ilan Paciornik, DJU de 23/08/2006, p. 

1006)Por tais razões, acolho a matéria alegada preliminarmente pelo embargado, para reconhecer a ilegitimidade dos 

embargantes para formular o pedido de desconstituição da penhora. Rejeito, outrossim, a alegação de nulidade do título 

executivo fiscal.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos por Osmar Genovez 

Júnior e Neusa Maria Speleta Genovez em face da Fazenda Nacional, com fundamento no artigos 269, inciso I, do 

CPC.Subsiste a penhora.Afigura-se indevida a fixação de honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do 
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encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. Sem 

incidência de custas (art. 7º da Lei n 9.289/96).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais, desapensando-os, arquivando-se estes e prosseguindo-se com a execução.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0001689-04.2007.403.6115 (2007.61.15.001689-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000429-86.2007.403.6115 (2007.61.15.000429-8)) OSWALDO LUIZ CARRARA SAO CARLOS(SP149297 - 

ANTONIO FIRMINO COIMBRAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS 

FAZOLI) 

1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.2. Intime-

se.  

 

0001739-30.2007.403.6115 (2007.61.15.001739-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000734-70.2007.403.6115 (2007.61.15.000734-2)) ANTONIO CARLOS JOAO(SP149624 - ANA LAURA 

GONZALES PEDRINO BELASCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS 

FAZOLI) 

<...>ANTONIO CARLOS JOÃO, qualificado nos autos, opôs embargos à execução fiscal que lhe foi movida pela 

FAZENDA NACIONAL, requerendo o reconhecimento da nulidade da CDA que instrui a execução fiscal e, por 

conseguinte, o levantamento da penhora efetivada nos autos em apenso. Alega que existe uma grande divergência entre 

o valor pretendido em moeda real e a quantidade de UFIR apontada. Salienta que não foi juntado nos autos da execução 

o processo administrativo gerador da presente demanda, nem informado na CDA a origem do débito, sustentando, dessa 

forma, a iliquidez e incerteza do título executivo. Recebidos os embargos e suspensa a execução (fls. 11), foi dada vista 

dos autos à embargada para impugnação.A embargada opôs embargos de declaração contra a decisão que suspendeu a 

execução, a qual foi mantida pela decisão de fls. (21/22)Em impugnação, a embargada alegou que não há a alegada 

divergência entre os valores expressos em real e UFIR. Sustentou, ademais, que o processo administrativo não é 

documento essencial à propositura da execução fiscal. Instadas as partes a especificar provas, nenhuma diligência foi 

requerida.É o relatório. Decido.Inicialmente, observo que a matéria, de direito e de fato, demanda unicamente a 

produção de prova documental, razão pela qual os presentes embargos comportam julgamento no estado em que se 

encontram, com fundamento no art. 17, parágrafo único, da Lei n 6.830/80.Regularidade das Certidões de Dívida 

AtivaConsoante o artigo 2, 5 da LEF, a certidão de dívida ativa deve conter o número do processo administrativo ou do 

auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. Essa exigência foi devidamente cumprida, constando das 

certidões que instruem as execuções em apenso os respectivos números dos processos administrativos.A esse respeito, 

convém consignar que a legislação não exige a apresentação de cópias do procedimento administrativo para fins de 

execução fiscal, mas apenas a indicação de qual procedimento deu origem à constituição do crédito em execução, 

objetivando com isso que o executado possa ter plenitude do direito de defesa. Por outro lado, o executado poderia ter 

acesso ao processo administrativo, dele extraindo cópias autenticadas ou certidões, nos termos do art. 41 da Lei n 

6.830/80, para fins de instrução do feito.Em hipóteses semelhantes, assim se manifestou a jurisprudência do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. AFASTADA. ÔNUS DA PROVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 

6.830/80). DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO 

DA PROVA. FALÊNCIA DA EMPRESA. RESTANDO DÉBITOS COM O FISCO. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.1. 

Deixo de analisar a questão referente à alegação de que os créditos estão prescritos, visto que a embargante, sequer 

juntou cópia da inicial da execução fiscal e da certidão da dívida ativa.2. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é 

clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, 

modificativo ou extinto do direito do autor.3. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de 

defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele 

poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar 

neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 

06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244.(...)9. Apelação provida, em parte.(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 

469133Processo: 199903990227850, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU de 23/04/2007, p. 261 - 

grifos nossos)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA E/OU PRESCRIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. NÃO COMPROVAÇÃO. CPC, ARTIGO 515, 2º E 3º - REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL 

EXECUTÓRIA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA - INADEQUAÇÃO DA VIA DOS EMBARGOS - 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA 

NÃO ELIDIDA - LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO TAXA DE JUROS DE FEVEREIRO A 

DEZEMBRO DE 1991 - PRECEDENTES DO STF E DO STJ - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. (...)VII - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, 

combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado 

tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal. Não se 

exige apresentação de cópias do processo administrativo.VIII - Cabe ao executado o ônus processual para elidir a 

presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta 
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incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I), devendo por isso demonstrar, pelos meios processuais 

postos à sua disposição, algum vício formal na constituição do título executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado 

na CDA é indevido.(...)XIII - Apelação e remessa oficial providas. Reforma da sentença recorrida, com a total 

improcedência dos embargos e a condenação da embargante nas verbas de sucumbência, custas processuais 

eventualmente devidas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor do débito, conforme os critérios 

do 4º do art. 20, do Código de Processo Civil.(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 687585Processo: 

200103990193927, Segunda Turma, Rel. Souza Ribeiro, DJU de 02/03/2007, p. 494 - grifo nosso)Não se constata, 

ademais, a ausência de qualquer dos requisitos legais exigidos pela legislação. Quanto aos requisitos formais, observo 

que os mesmos são estabelecidos pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2, 5 e 6 da Lei n 6.830/80, in 

verbis:Art.202 - O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará 

obrigatoriamente:I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o 

domicílio ou a residência de um e de outros;II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;III 

- a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;IV - a data em 

que foi inscrita;V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.Parágrafo único. A 

certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição. 5º O Termo de Inscrição 

de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou 

residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de 

mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 

dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo 

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - 

o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º A Certidão 

de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.A 

Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução fiscal em apenso encontra-se formalmente perfeita, dela constando 

todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos. A CDA aponta perfeitamente a origem do débito, 

qual seja, IRPF incidente sobre a renda apurada nos anos-base 2002 e 2003Encontram-se indicados especificadamente 

os fundamentos legais dos débitos, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais 

aplicáveis, não sendo exigível que as certidões viessem acompanhadas do detalhamento do fato gerador, já que a lei 

permite a simples referência ao número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a 

dívida.Ademais, as certidões fazem expressa referência à origem e à natureza dos débitos, cumprindo-se, dessa forma, à 

risca, as exigências legais relacionadas à formalização do débito.Assim, as execuções fiscais estão embasadas em 

Certidões de Dívida Ativa representativas de débitos revestidos de liquidez, certeza e exigibilidade.A dívida ativa 

regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, tendo efeito de prova pré-constituída, presunção essa que 

somente pode ser elidida por prova a cargo do sujeito passivo, nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional 

e artigo 3 da LEF. Logo, não há que se falar em qualquer nulidade das Certidões de Dívida Ativa que instruem as 

execuções fiscais em apenso. As certidões atendem a todos os requisitos dos arts. 202 do Código Tributário Nacional e 

2º, 5º, da Lei n 6.830/80, de forma que gozam de presunção de certeza e liquidez e têm o efeito de prova pré-

constituída, conforme o disposto no art. 204 do CTN e 3º da Lei n 6.830/80. Não foram constatados vícios formais dos 

títulos executivos e não foram produzidas provas inequívocas capazes de afastar a presunção de liquidez e certeza dos 

títulos.UFIRA emissão da CDA com valores expressos em UFIR não lhe retira a presunção de liquidez e certeza, 

porquanto encontra amparo legal no art. 57 da Lei n. 8.383/91, cuja disposição compatibiliza-se com o artigo 202 do 

Código Tributário Nacional.Nesse sentido está pacificada a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. VALOR EXPRESSO EM UFIR. POSSIBILIDADE.1.Esta Corte preconiza que a UFIR pode ser 

utilizada para indicar o valor da certidão de dívida ativa, sem que com isso lhe retire a liquidez. Precedentes. (REsp 

430.413/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16.09.2004, DJ 13.12.2004 p. 279)2. Recurso 

Especial provido.(STJ, RESP 378587/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE de 

03/09/2008)PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALORES EM 

UFIR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.- Havendo compatibilidade entre o art. 57 da Lei 8.383/91 e o art. 202, II 

do CTN, podem os valores da certidão da dívida ativa ser expressos em UFIRs, persistindo sua liquidez e certeza.- 

Divergência jurisprudencial não comprovada.- Recurso não conhecido.(STJ, RESP 106330/RS, Segunda Turma, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJ de 31/05/1999, p. 113)No mais, não prevalece a alegação do embargante de que os valores 

expressos em UFIR divergem do valor real da dívida.Como bem ressaltou a embargada em sua impugnação, o valor em 

Real não representa mera transformação dos valores originários expressos em UFIR, porquanto o valor da dívida 

inscrita abarca as quantias decorrentes da atualização monetária e dos juros de mora, além dos encargos previstos no 

Decreto-lei n 1.025/69.Por outro lado, deveria o contribuinte, ao menos, apresentar cálculos capazes de demonstrar que 

a cobrança desbordou dos limites que legalmente lhe são conferidos. Este ônus processual decorre do disposto no inciso 

I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. No caso, limitou-se o embargante a afirmar que experimentou um 

acréscimo sobre o suposto valor do débito, sem juntar sequer um esboço de cálculo apto a revelar o suposto excesso de 

excecução. Como tal prova não foi produzida pelo embargante em juízo, impõe-se a improcedência dos presentes 

embargos.DispositivoPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos por Antonio Carlos João em face 

da Fazenda Nacional, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC.Subsiste a penhora.Afigura-se indevida a fixação 

de honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do 

Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. Sem incidência de custas (art. 7º da Lei n 9.289/96).Após o trânsito em 
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julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, desapensando-os, arquivando-se estes e prosseguindo-

se com a execução.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001834-60.2007.403.6115 (2007.61.15.001834-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000462-76.2007.403.6115 (2007.61.15.000462-6)) PROCONSULTA CONSULTORIA E SERVICOS 

AGROPECUARIOS S/S LT(SP108724 - PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

<...>Proconsulta consultoria e serviços agropecuários S/S Ltda, qualificada nos autos, opôs embargos à execução fiscal 

que lhe é movida pela Fazenda Nacional (autos nº 0000462-76.2007.403.6115), objetivando o reconhecimento da 

nulidade do débito fiscal, e, por conseguinte, desconstituição da penhora efetivada nos autos principais. Sustenta que o 

acréscimo representado pelo artigo 1º do Decreto Lei nº 1.025/69 não possui supedâneo legal, uma vez que se identifica 

com verba honorária e esta decorre de normas previstas no Código de Processo Civil. Aduz que a pré-fixação do valor 

dos honorários de sucumbência suprime o princípio do juiz natural. A inicial foi instruída com documentos (fls. 

09/35).Os embargos foram recebidos pela decisão de fls. 37 e a execução foi suspensa. A embargada interpôs agravo de 

instrumento contra referida decisão, o qual restou provido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal.A embargada 

apresentou impugnação, defendendo a exigibilidade do encargo legal previsto no Decreto-Lei n 1.025/69 com 

fundamento na Súmula 168 do extinto TFR. Requereu a improcedência dos embargos (fls. 54/60). Instadas as partes a 

especificarem provas, nenhuma diligência foi requerida (fls. 65).É o relatório.Fundamento e decido.O julgamento da 

lide é possível, nos termos do artigo 17, parágarafo único, da Lei n 6.830/80, porquanto a questão de mérito é apenas de 

direito, sendo desnecessária a produção de provas em audiência. No caso dos autos, verifico que, embora o embargante 

tenha requerido a anulação do débito em execução, impugnou tão somente o valor exigido a título de honorários 

advocatícios. Assim, em face do disposto no art. 460 do CPC, a presente sentença limitar-se-á à análise da exigibilidade 

do encargo previsto no Decreto-Lei n 1.025/69. Cabe assinalar que a jurisprudência consolidada é no sentido de que, 

para a espécie, deve ser aplicada a Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispõe, verbis: O encargo 

de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, 

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.É oportuno ressaltar que a constitucionalidade e a 

legalidade do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 restaram reconhecidas em diversos precedentes (AC nº 89.03.007405-

0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA PIMENTEL, DOE de 19.08.91, p. 148; AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI 

FERREIRA, DJU de 16.11.95, p. 78799; e AC nº 98.03.052002-4, Rel. Juiz Convocado ERIK GRAMSTRUP, DJU de 

17.03.00, p. 1798), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no montante da dívida executada.No 

âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não se discute a propósito do cabimento do encargo de 20% do 

Decreto-lei nº 1.025/69, amparado que se encontra na Súmula 168/TFR, e em diversos precedentes, que prejudicam 

aqueles que poderiam ser invocados em favor da embargante, como revelam os Embargos Infringentes na Apelação 

Cível nº 95.03.057989-9, Relatora Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, julgado na sessão de 17.10.2000.No entanto, 

é imperioso consignar que tal encargo, acrescido ao valor do débito excutido, substitui, em caso de improcedência dos 

embargos, a condenação da embargante em honorários advocatícios. Fica evidente, portanto, que, tendo sido 

incorporado ao débito excutido o encargo de 20%, não é possível, mesmo que opostos e rejeitados os embargos do 

devedor, o acréscimo de uma outra condenação a título de honorários advocatícios, justamente porque aquela primeira 

verba, prevista no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, engloba a sucumbência nas duas ações, conforme estabelece a 

Súmula n 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.Assim, verificando-se a legalidade dos encargos tributários 

incidentes sobre o débito objeto da execução fiscal, o pedido formulado pela embargante não merece 

acolhimento.DispositivoPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos por Proconsulta Consultoria e 

Serviços Agropecuários S/S Ltda em face da Fazenda Nacional, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Por conseqüência, declaro subsistente a penhora.Afigura-se indevida a fixação de honorários 

advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 

1.025/69 e legislação posterior. Sem incidência de custas (art. 7º da Lei n 9.289/96).Após o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, desapensando-os, arquivando-se estes e prosseguindo-se com a 

execução.P.R.I. 

 

0001872-72.2007.403.6115 (2007.61.15.001872-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000354-47.2007.403.6115 (2007.61.15.000354-3)) GIOVANELLA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP132877 

- ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS 

FAZOLI) 

Converto o julgamento em diligência.A embargante aderiu ao parcelamento Simples Nacional (fls. 226/228), o que 

implica confissão do débito. Assim, não há respaldo para a remessa dos autos para arquivo provisório.No mais, intime-

se a embargante para que esclareça o fundamento do pedido de extinção de fls. 230, informando expressamente se 

renuncia ao direito em que se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC.  

 

0000551-31.2009.403.6115 (2009.61.15.000551-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000267-91.2007.403.6115 (2007.61.15.000267-8)) OSMAR GENOVEZ JUNIOR X NEUSA MARIA SPELETA 

GENOVEZ(SP078694 - ISABEL CRISTINA MARCOMINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE 

DEODATO DINIZ FILHO) 

<...>OSMAR GENOVEZ JÚNIOR e NEUSA MARIA SPELETA GENOVEZ, qualificados nos autos, opuseram 
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embargos à execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, objetivando, em síntese, a declaração de nulidade da 

Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, com a conseqüente extinção do processo. Ademais, requereram 

a desconstituição da constrição efetivada nos autos da execução fiscal em apenso. Sustentam que o título executivo não 

se reveste de liquidez, certeza e exigibilidade em razão da ausência dos requisitos enumerados pelo art. 202 do CTN. 

Aduzem que a ação executiva fiscal nos moldes em que foi proposta desrespeita os princípios insculpidos no art. 5º, 

incisos XXXV, LIV e LV da Constituição Federal. Requereram a juntada aos autos do processo administrativo e demais 

documentos que demonstrem a origem do débito. Alegam, por fim, a impossibilidade da subsistência da penhora 

efetivada nos autos principais, uma vez que o imóvel não mais lhes pertence, e tendo o imóvel sido vendido antes do 

ajuizamento da execução fiscal, excluída a hipótese de fraude à execução.A inicial foi instruída com documentos (fls. 

14/27).Os embargos foram recebidos pela decisão de fls. 29. A União apresentou impugnação às fls. 37/43, alegando 

preliminarmente a insuficiência da penhora. No mais, sustentou a regularidade da Certidão da Dívida Ativa. Quanto à 

constrição do imóvel, alega, preliminarmente, a ilegitimidade dos embargantes para defender em juízo direito alheio. 

No mérito, aduzem a ocorrência de fraude à execução.O processo administrativo foi juntado por linha (fls. 34).Não foi 

requerida a produção de provas pelas partes.É o relatório.Fundamento e decido.O caso é de julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n 6.830/80, sendo desnecessária a produção de provas em audiência 

ou a produção de prova pericial, uma vez que a matéria, de direito e de fato, demanda unicamente a produção de prova 

documental, razão pela qual indefiro a produção de prova testemunhal requerida pelos embargantes.Insuficiência da 

penhoraAlega o embargado que o valor do imóvel penhorado é insuficiente para integral garantia da execução, o que 

inviabilizaria a oposição dos presentes embargos.Contudo, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça está 

consolidada no sentido de que a insuficiência da penhora não é causa de extinção dos embargos à execução, em garantia 

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS 

EMBARGOS DO DEVEDOR.1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no 

sentido de que a insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, 

porquanto pode ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em 

qualquer fase do processo.2. Recurso especial desprovido.(STJ, RESP 739137/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ de 22/11/2007, p. 190)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PENHORA 

INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.1. A insuficiência da penhora não pode condicionar a 

admissibilidade dos embargos do devedor, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório.2. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(STJ, RESP 625921/CE, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 05/12/2006, p. 254)Assim, não prevalece a alegação do embargado de que os embargos não são 

admissíveis antes de garantida integralmente a execução.Regularidade da certidão da dívida ativaRejeito a alegação de 

nulidade da execução formulada pelos embargantes ao argumento de que a CDA que a embasa não atende aos 

requisitos legais, cerceando assim seu direito de defesa. Nos termos do artigo 6, 1, da Lei n 6.830/80, o único 

documento que deve acompanhar a petição inicial é a certidão de dívida ativa.E, nos termos do artigo 2, 5 da LEF, a 

certidão de dívida ativa deve conter o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida. Essa exigência foi devidamente cumprida, constando da CDA o respectivo número do 

processo administrativo.Quanto ao processo administrativo, convém consignar que a legislação não exige a 

apresentação de cópias do procedimento administrativo para fins de execução fiscal, mas apenas a indicação de qual 

procedimento deu origem à constituição do crédito em execução, objetivando com isso que o executado possa ter 

plenitude do direito de defesa. Por outro lado, o executado poderia ter acesso ao processo administrativo, dele extraindo 

cópias autenticadas ou certidões, nos termos do art. 41 da Lei n 6.830/80, para fins de instrução do feito.Em hipóteses 

semelhantes, assim se manifestou a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AFASTADA. ÔNUS DA PROVA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80). DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. FALÊNCIA DA EMPRESA. 

RESTANDO DÉBITOS COM O FISCO. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 

POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.1. Deixo de analisar a questão referente à alegação 

de que os créditos estão prescritos, visto que a embargante, sequer juntou cópia da inicial da execução fiscal e da 

certidão da dívida ativa.2. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o 

fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto dodireito do autor.3. A 

ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe 

que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244.(...)9. Apelação 

provida, em parte.(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 469133Processo: 199903990227850, Sexta Turma, Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU de 23/04/2007, p. 261 - grifo nosso)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DECADÊNCIA E/OU PRESCRIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO COMPROVAÇÃO. CPC, 

ARTIGO 515, 2º E 3º - REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL EXECUTÓRIA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE 

PENHORA - INADEQUAÇÃO DA VIA DOS EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS 

LEGAIS - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ELIDIDA - LEGITIMIDADE DA 

INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO TAXA DE JUROS DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 1991 - PRECEDENTES 
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DO STF E DO STJ - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.I - As contribuições 

previdenciárias, em face de sua natureza tributária (salvo no período da EC nº 8, de 14.04.1977 até a Constituição 

Federal de 05.10.1988 - quando perderam a natureza tributária), sempre estiveram sujeitas aos prazos de decadência e 

prescrição qüinqüenais previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, norma recepcionada pela atual CF/1988 com natureza 

de lei complementar (por se tratar de normas gerais tributárias - CF, art. 146, III, b), não podendo ser alteradas mediante 

lei ordinária como ocorreu com a Lei nº 8.212/91, artigos 45 e 46 (que estabeleceram prazos decenais inaplicáveis). 

Após a vigência da EC nº 8/77, pelo princípio da continuidade das leis, as contribuições previdenciárias continuaram a 

ser regidas pelos prazos de decadência e de prescrição qüinqüenais, o que somente se alterou pela Lei nº 6.830, de 

24.09.1980, cujo artigo 2º, 9º restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos, permanecendo porém a decadência pelo 

prazo qüinqüenal. Precedentes do STF, súmula nº 108 do extinto TFR, do STJ e desta Corte.II - Caso em que 

transcorreu período superior a 20 anos entre os fatos geradores (junho de 1968 a agosto de 1973) e a inscrição do 

crédito na Dívida Ativa (que se deu em 19/07/94), mas a embargante não comprovou a efetiva data de constituição do 

crédito fiscal e nem juntou cópias do procedimento administrativo das quais se pudesse aferir a ocorrência de alguma 

causa suspensiva da prescrição, sendo inviável o reconhecimento de decadência e/ou de prescrição. Presunção de 

liquidez e certeza da CDA não afastada.(...)VII - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, 5º e 6º, da 

Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para 

que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo 

legal. Não se exige apresentação de cópias do processo administrativo.VIII - Cabe ao executado o ônus processual para 

elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que 

afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I), devendo por isso demonstrar, pelos meios 

processuais postos à sua disposição, algum vício formal na constituição do título executivo, ou ainda, provar que o 

crédito declarado na CDA é indevido.(...)XIII - Apelação e remessa oficial providas. Reforma da sentença recorrida, 

com a total improcedência dos embargos e a condenação da embargante nas verbas de sucumbência, custas processuais 

eventualmente devidas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor do débito, conforme os critérios 

do 4º do art. 20, do Código de Processo Civil.(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 687585Processo: 

200103990193927, Segunda Turma, Rel. Souza Ribeiro, DJU de 02/03/2007, p. 494)De qualquer forma, a juntada do 

processo administrativo foi determinada pela decisão de fls. 29 e aos autos foram juntados por linha à fls. 34/35.A cópia 

do processo administrativo juntada aponta perfeitamente a origem do crédito tributário, os seja, o débito é decorrente de 

Imposto de Renda Pessoa Física referente ao ano base de 1997.Por outro lado, deve ser afastada a alegação de falta de 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito. Não há que se falar em falta de qualquer requisito legal da certidão de 

dívida ativa. Quanto aos requisitos formais, observo que os mesmos são estabelecidos pelos artigos 202 do Código 

Tributário Nacional e artigo 2, 5 e 6 da Lei n 6.830/80:Art.202 - O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela 

autoridade competente, indicará obrigatoriamente:I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem 

como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;II - a quantia devida e a maneira de calcular 

os juros de mora acrescidos;III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em 

que seja fundado;IV - a data em que foi inscrita;V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar 

o crédito.Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da 

inscrição. 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre 

que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e 

a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o 

fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização 

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, 

no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado 

o valor da dívida. 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada 

pela autoridade competente.Como se vê, a certidão de dívida ativa que embasa a execução encontra-se formalmente 

perfeita, dela constatando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos. Encontram-se indicados 

o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção aos dispositivos legais aplicáveis, não sendo 

exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência ao 

número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.Assim, a execução fiscal encontra-se 

embasada em certidão de dívida ativa representativa de débito revestido de liquidez, certeza e exigibilidade.A dívida 

ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, tendo efeito de prova pré-constituída, presunção 

essa que somente pode ser elidida por prova a cargo do sujeito passivo, nos termos do artigo 204 do Código Tributário 

Nacional e artigo 3 da LEF. Logo, não há que se falar em qualquer nulidade da Certidão de Dívida Ativa que instrui a 

execução fiscal em apenso, uma vez que fundada em processo administrativo, no qual foi constatada a efetiva existência 

do débito. Além disso, a CDA atende a todos os requisitos dos arts. 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei n 

6.830/80, de forma que goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, conforme o 

disposto no art. 204 do CTN e 3º da Lei n 6.830/80. Não foram constatados vícios formais do título executivo e não foi 

produzida prova inequívoca capaz de afastar a presunção de liquidez e certeza do título.Desconstituição da 

penhoraQuanto ao pedido de desconstituição da penhora do imóvel efetuada nos autos da execução fiscal em apenso, os 

embargantes alegam que não mais detêm a posse do referido imóvel em virtude de venda deste a terceiro. Nessa 

hipótese, impende salientar que somente o terceiro, suposto proprietário do imóvel, pode alegar a impenhorabilidade do 

bem pela via dos embargos de terceiro (CPC, art. 1.046). Não têm os embargantes legitimidade para pleitear direito que 

não mais lhes pertence.Nesse sentido, dispõe o art. 6º do CPC que ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito 
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alheio, salvo quando autorizado por lei. Como a legitimação extraordinária configura hipótese excepcional de 

legitimação para a causa, somente quando expressa na lei ou decorrer do sistema é que se admite a substituição 

processual. No caso dos autos, os embargantes não estão autorizados por lei para atuar em juízo como parte, em nome 

próprio e no seu interesse, mas na defesa de pretensão alheia.A jurisprudência já se manifestou nesse sentido, como se 

verifica pelos julgados transcritos a seguir:EMBARGOS À EXECUÇÃO - PENHORA QUE RECAIU SOBRE BEM 

DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE E INTERESSE DA EMPRESA DEVEDORA PARA 

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, COM O FIM DE DESCONSTITUIR A PENHORA - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA.1. Ante a ausência de legitimidade e interesse da empresa devedora, não é de se conhecer dos 

embargos opostos para desconstituição da penhora que recaiu sobre bem de terceiro.2. Recurso improvido. Sentença 

mantida.(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 141500,Processo: 93030973534, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, DJU de 06/07/2005, p. 149)EMBARGOS Á EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM DE TERCEIRO. 

LEVANTAMENTO DA PENHORA. LEGITIMIDADE 1. Recaindo a penhora sobre bem de terceiro estranho à 

execução, o executado não tem legitimidade para defender, em nome próprio, direito alheio. 2. Agravo improvido.(TRF 

- 4ª Região, AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200604000178162, Primeira Turma, Rel. Joel 

Ilan Paciornik, DJU de 23/08/2006, p. 1006)Por tais razões, acolho a matéria alegada preliminarmente pelo embargado, 

para reconhecer a ilegitimidade dos embargantes para formular o pedido de desconstituição da penhora. Rejeito, 

outrossim, a alegação de nulidade do título executivo fiscal.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

embargos opostos por Osmar Genovez Júnior e Neusa Maria Speleta Genovez em face da Fazenda Nacional, com 

fundamento no artigos 269, inciso I, do CPC.Subsiste a penhora.Afigura-se indevida a fixação de honorários 

advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 

1.025/69 e legislação posterior. Sem incidência de custas (art. 7º da Lei n 9.289/96).Após o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, desapensando-os, arquivando-se estes e prosseguindo-se com a 

execução.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001953-50.2009.403.6115 (2009.61.15.001953-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000770-44.2009.403.6115 (2009.61.15.000770-3)) JOAO OTAVIO DAGNONE DE MELO(SP129732 - WEBERT 

JOSE PINTO DE S E SILVA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 

833 - LUIS SOTELO CALVO) 

Especifiquem as partes em dez dias as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Intime-se. 

 

0000540-65.2010.403.6115 (2009.61.15.000203-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000203-13.2009.403.6115 (2009.61.15.000203-1)) TODO JARDIM PAISAGISMO LTDA ME(SP035409 - 

ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO 

DE ANDRADE) 

1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.2. Intime-

se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0000511-83.2008.403.6115 (2008.61.15.000511-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000127-38.1999.403.6115 (1999.61.15.000127-4)) JOSE MASSIMINI X ASSUNTA ADORNI 

MASSIMINI(SP190882 - BYRON ORTIZ DE ARAUJO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

1. Prossiga-se nos termos do item 2 de fls. 54, dando-se vista ao embargante de fls. 57/58.2. Intime-se. 

 

0001666-87.2009.403.6115 (2009.61.15.001666-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000548-28.1999.403.6115 (1999.61.15.000548-6)) MICHEL BALDOINO VICENTE(SP168981 - LUIZ 

FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Considerando que na publicação não constou o nome do advogado da CEF, republique-se novamente o r. despacho de 

fls. 36, conforme segue: Fls. 36: Especifiquem as partes em dez dias as provas que pretendem produzir, justificando a 

sua pertinência.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001770-26.2002.403.6115 (2002.61.15.001770-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOSE PIETROBELLI X 

ITAMIR DA SILVA 

1. Manifeste-se a exeqüente sobre o retorno da carta precatória.2. Intime-se. 

 

0002527-83.2003.403.6115 (2003.61.15.002527-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X ANTONIO CARLOS VIDAL SYLLOS(SP152387 - ANTONIO FERNANDO 

FERREIRA NOGUEIRA) 

<...>Ante a composição extrajudicial das partes, informada às fls. 93/94, julgo extinta a execução, com fundamento nos 

artigos 794, II e 795, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento da penhora. Oficie-se.Custas pelo 
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executado.Cada parte arcará com os honorários de seu advogado.P.R.I. 

 

0002678-15.2004.403.6115 (2004.61.15.002678-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X ESPEDITO MARTINS RODRIGUES 

1. Fls. 115: Dê-se vista à CEF.2. Intime-se. 

 

0002708-50.2004.403.6115 (2004.61.15.002708-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X ANDERSON MARTINS DOS SANTOS 

<...>Trata-se de ação de execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Antonio Martins dos Santos, no 

valor de R$ 1.976,14.As tentativas de citação do executado restaram infrutíferas.A CEF manifestou-se a fls. 46, 

informando a efetivação de acordo extrajudicial entre as partes.Relatados brevemente, decido.A formalização de acordo 

extrajudicial entre as partes implica na perda de objeto da presente execução. Assim, o interesse processual da 

exeqüente deixou de existir, tal como alegado a fls. 46.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas pela exeqüente. Sem condenação 

em honorários, pois a citação do executado não se aperfeiçoou.P.R.I. 

 

0000226-95.2005.403.6115 (2005.61.15.000226-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X RITA LIBERALE DA ROCHA CUPIDO X SEBASTIAO ROCHA CUPIDO X 

FLAVIALEIA ROCHA CUPIDO(SP190875 - ANTONIO FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que os executados opuseram embargos anteriormente ao pedido de 

fls. 83, intimem-se os executados para que informem se concordam com a desistência pleiteada pela exequente.Em caso 

de concordância, tornem conclusos, inclusive nos autos em apenso.Intimem-se. 

 

0002387-39.2009.403.6115 (2009.61.15.002387-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X MARIA APARECIDA BERTOLLO FERREIRA - ME X MARIA APARECIDA 

BERTOLLO FERREIRA(SP289984 - WANESSA BERTELLI MARINO) 

1. Manifeste-se a exeqüente em termos de prosseguimento do feito.2. Intime-se. 

 

0002442-87.2009.403.6115 (2009.61.15.002442-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X HELIO D A ZANCA ME X HELIO DONISETI APARECIDO ZANCA 

1. Manifeste-se a exeqüente sobre o retorno da carta precatória.2. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1600690-97.1998.403.6115 (98.1600690-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 747 - PETER DE PAULA PIRES) X 

DISSOLTEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

Fls. 191: Defiro vista conforme requerido.Intime-se. 

 

0003198-14.2000.403.6115 (2000.61.15.003198-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - 

MAURICIO SALVATICO) X CONFECCOES OLAIO LTDA X MARIO STELLA OLAIO 

1. Fls. 95: Defiro. Cite-se pela via editalícia conforme requerido.2. Cumpra-se. 

 

0001717-79.2001.403.6115 (2001.61.15.001717-5) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X CARLA MARIA FONSECA MAIOTTO 

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquive-se com baixa 

sobrestado.Intime-se. 

 

0001787-96.2001.403.6115 (2001.61.15.001787-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X INCO MOURO MOUROES C LTDA(SP060336 - JOAO IGNACIO DE SOUZA) 

<...>Acolho o pedido formulado pela exeqüente à fl. 162 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora, devendo ser 

oficiado, se necessário, para cancelamento do seu registro.Havendo custas em aberto, intime-se o executado ao 

pagamento, no prazo de quinze dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para 

inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n 9.289/96.Transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0001364-05.2002.403.6115 (2002.61.15.001364-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) X IND/ APOLLO REUNIDAS ANTONIO NARVAEZ S/A 

1. Fls. 87: Defiro. Oficie-se conforme requerido.2. Cumpra-se. 

 

0001520-22.2004.403.6115 (2004.61.15.001520-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA 

SILVA) X EREMI SILVA BARROS(SP105655 - JOSE FERNANDO FULLIN CANOAS) 

Tendo em vista o ofício de fls. 102, mantenho o despacho de fls. 98, e indefiro o pedido de fls. 89/90. Cumpra-se. 

Intime-se. 
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0002348-18.2004.403.6115 (2004.61.15.002348-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA 

SILVA) X LABOR ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA(SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA) 

1. Fls. 124: Defiro. Intime-se o executado a informar novamente qual o desfecho do Processo nº 98.0303324-7, bem 

como se já ocorreu o trânsito em julgado, conforme requerido.2. Após, dê-se nova vista à Fazenda Nacional. 

 

0000684-15.2005.403.6115 (2005.61.15.000684-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X RADIUM SYSTEMS LTDA(SP118207 - CARLOS ALBERTO VICENTE) 

1. Fls. 120/121: Intime-se a executada para efetuar o depósito judicial conforme requerido, no prazo de 05 (cinco) 

dias.2. Cumprido o item 1, prossiga-se nos embargos à execução.3. Intime-se. 

 

0002050-89.2005.403.6115 (2005.61.15.002050-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X 

EDITORA RIBEIRO MARTINS LTDA(SP170892 - ALETHÉA PATRICIA BIANCO) 

1. Converto o bloqueio de valores em penhora.2. Primeiramente, intime-se a executada da penhora, bem como do prazo 

para oposição de embargos à execução.3. Cumpra-se. 

 

0001187-31.2008.403.6115 (2008.61.15.001187-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ 

FILHO) X RONEY DE LARA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

Fls. 79: Defiro. Depreque-se a penhora do imóvel de matrícula nº 38.415 do CRI de Santos, expeça-se Mandado de 

Penhora do imóvel de matrícula nº 26.640 do CRI local. Comprove o Executado a propriedade do imóvel de matrícula 

nº 70.761 do CRI local, trazendo aos autos cópia atualizada da matrícula.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001308-25.2009.403.6115 (2009.61.15.001308-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X INCOFAP IND/ COM/ DE FARINHAS 

DE PENAS LTDA 

<...>Acolho o pedido formulado pela exeqüente à fl. 25 e, em conseqüência, julgo extinto o processo, com fundamento 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Torno sem efeito eventual penhora, devendo ser oficiado, se 

necessário, para cancelamento do seu registro.Havendo custas em aberto, intime-se o executado ao pagamento, no prazo 

de quinze dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa 

da União, nos termos do artigo 16 da Lei n 9.289/96.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000077-26.2010.403.6115 (2010.61.15.000077-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MONICA CRISTINA DE MENEZES 

SANCHES(SP193671 - ANDRÉ JOAQUIM MARCHETTI) 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 38/39: Intime-se a executada para pagamento do valor remansecente pleiteado 

pelo exequente.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0000782-24.2010.403.6115 (2009.61.15.002184-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002184-77.2009.403.6115 (2009.61.15.002184-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X ANTONIO DE MORAES(SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) 

1. Vista ao impugnado.2. Após, conclusos.3. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1481 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004672-32.2009.403.6106 (2009.61.06.004672-0) - EDEMILSON MARQUES DAS NEVES - INCAPAZ X EDNEI 

MARQUES DAS NEVES(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 21 de julho de 2010, às 08:30 horas, na Avenida 
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Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0006254-67.2009.403.6106 (2009.61.06.006254-3) - MEIRE MERCIA DA SILVA(SP143716 - FERNANDO 

VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 21 de julho de 2010, às 09:00 horas, na Avenida 

Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0006268-51.2009.403.6106 (2009.61.06.006268-3) - EDNELSON ANTONIO FRACOLA(SP144561 - ANA PAULA 

CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS 

PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 14 de julho de 2010, às 08:00 horas, na Avenida 

Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0007282-70.2009.403.6106 (2009.61.06.007282-2) - HELGA RENATA REDIGOLO SCAGLIONI(SP185933 - 

MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 21 de julho de 2010, às 08:00 horas, na Avenida 

Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0008507-28.2009.403.6106 (2009.61.06.008507-5) - MARIA VANDERLICE DA SILVA PONTE(SP268076 - JEAN 

STEFANI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 07 de julho de 2010, às 09:00 horas, na Avenida 

Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0009077-14.2009.403.6106 (2009.61.06.009077-0) - ADLFO LOPES DA SILVA(SP198091 - PRISCILA CARINA 

VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 14 de julho de 2010, às 09:00 horas, na Avenida 

Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0009139-54.2009.403.6106 (2009.61.06.009139-7) - ALESSANDRA SIMAO ARAUJO(SP225036 - PATRÍCIA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 14 de julho de 2010, às 08:30 horas, na Avenida 

Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0004043-58.2009.403.6106 (2009.61.06.004043-2) - ADELICIA PEREIRA COSTA(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 07 de julho de 2010, às 08:30 horas, na Avenida 

Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0008728-11.2009.403.6106 (2009.61.06.008728-0) - MARIO VICENTE(SP229769 - LEANDRO DA SILVA 

SANTOS E SP079731 - MARISA NATALIA BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 07 de julho de 2010, às 09:30 horas, na Avenida 

Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0009038-17.2009.403.6106 (2009.61.06.009038-1) - JOSANA BORBA FERRO(SP103489 - ZACARIAS ALVES 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 14 de julho de 2010, às 09:30 horas, na Avenida 

Arthur Nonato, nº 4725, Bairro Nova Redentora, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 
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Expediente Nº 5307 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0702600-56.1994.403.6106 (94.0702600-0) - EUCLIDES TUBERO X MARTHA DE CASSIA SOUZA TUBERO X 

VALDIR FERREIRA X CELIA GIACOMELLI FERREIRA X VALDEMAR RODRIGUES PEREIRA X DIRCE 

MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA X APARECIDO BOIAGO - ESPOLIO X CARMEM MOLAS BOIAGO X 

CARLA MARIA DE LUCCA COLTURATO COIMBRA X FERNANDO TADEU VANUCCI COIMBRA X 

WALTER PAGANOTTO X MARIA CELIA PECCIOLI PAGANOTO X WALTER PAGANOTTO FILHO(SP132668 

- ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP133670 - VALTER PAULON JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos.Trata-se de ação Ordinária promovida por VALDEMAR RODRIGUES PEREIRA e DIRCE MARIA DE 

OLIVEIRA PEREIRA em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o objetivo de revisar as prestações decorrentes 

do contrato de financiamento de imóvel, realizado através do Sistema Financeiro de Habitação. Às fls. 571/572, petição 

dos autores, noticiando a realização de acordo e renunciando ao direito sobre o qual se funda a presente ação.É o 

relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Considerando a renúncia formulada pelos 

autores ao direito sobre o qual se funda a ação, com a anuência da Caixa Econômica Federal, descabem maiores 

considerações, devendo o feito ser extinto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil.O Juízo determinou, por meio do ofício 383/2010 (fl. 241 dos autos em apenso), a transferência, em 

favor da ré, dos valores depositados judicialmente por esses autores para amortização do contrato de financiamento. O 

autores arcarão com eventuais custas processuais remanescentes. Os honorários advocatícios, a cargo dos autores, serão 

quitados administrativamente, diretamente à ré.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução de 

mérito, com relação aos autores VALDEMAR RODRIGUES PEREIRA e DIRCE MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. 

Honorários advocatícios pelos autores, conforme fundamentação.A Caixa deverá informar ao Juízo, no prazo de 20 

(vinte) dias, quanto à situação do contrato de financiamento.Após o trânsito em julgado da presente sentença e 

cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

0010352-47.1999.403.6106 (1999.61.06.010352-5) - ANTONIO HONORATO GOMES X ANTONIO LOURENCAO 

SOBRINHO X JOSE DE MORAES X JOSE ANTONIO TRINDADE X MARIA SERAFINA GERETTI(SP120242 - 

ORUNIDO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Fl. 86. Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para apresentar as contrarrazões 

ao recurso de apelação da parte autora.Com a juntada, retornem os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal.Intimem-se. 

 

0004114-36.2004.403.6106 (2004.61.06.004114-1) - EDUARDO ANTONIO PAGIATTO X VITOR LUCAS 

PAGIATTO - INCAPAZ X JULIA LUCAS PAGIATTO - INCAPAZ X FLAVIA CRISTINA LUCAS CARVALHO 

DE OLIVEIRA(SP141201 - CALIL BUCHALLA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP086785 - ITAMIR 

CARLOS BARCELLOS) 

Vistos.VITOR LUCAS PAGIATTO e JÚLIA LUCAS PAGIATTO, sucessores de EDUARDO ANTÔNIO 

PAGIATTO, representados por Flávia Cristina Lucas Carvalho de Oliveira, qualificados na inicial, ajuizaram a presente 

ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de mútuo 

firmado com a ré, para aquisição de imóvel financiado pelo SFH. Alegam violação de cláusulas contratuais e de normas 

legais aplicáveis ao contrato. Juntaram procuração e documentos. Concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Deferido o pedido de antecipação de tutela, para que a CEF se abstenha de proceder à execução extrajudicial 

do débito, não inclua o nome do autor em cadastros de inadimplentes, autorizando o depósito das parcelas (fls. 

145/147). Agravo Retido pela CEF. Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 151/175, 

juntando documentos às fls. 178/193. Réplica às fls. 216/218. Realizada audiência de tentativa de conciliação, o autor 

não compareceu (fl. 246). Revogada a antecipação de tutela (fls. 255/256). Agravo de Instrumento pelo autor, ao qual 

foi indeferido efeito suspensivo (fl. 350). Realizado laudo pericial. Os autos ficaram suspensos (fls. 354 e 360). Notícia 

do falecimento do autor Eduardo Antônio Pagiatto, com juntada da certidão de óbito, os autos ficaram suspensos. 

Decisão, determinando que a CEF se abstenha de alienar o imóvel até segunda ordem (fls. 383/384). Agravo Retido 

pela CEF. Os autos foram vistos na Correição Geral Ordinária, tendo sido determinada a priorização de seu julgamento 

(fl. 387). Realizada audiência de tentativa de conciliação, sendo deferida a habilitação dos filhos menores do autor, Júlia 

Lucas Pagiatto e Vitor Lucas Pagiatto (fl. 402). Petição dos autores, noticiando a realização de acordo entre as partes 

(fls. 413/416). Petição da CEF, noticiando que as partes se compuseram amigavelmente, juntando documentos (fls. 

429/462). Ciência ao MPF.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. No presente 

caso, as partes se compuseram amigavelmente. Com a composição das partes, nada mais resta senão a extinção do feito, 

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, conforme 

requerido.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do CPC, homologando a transação firmada entre as partes, nos termos da fundamentação acima. Custas ex lege. 

Honorários advocatícios já quitados.Fixo os honorários do perito judicial no valor máximo da tabela constante da 

Resolução do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após o 
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trânsito em julgado da presente sentença, observadas as providências de praxe, expeça-se o necessário visando ao 

levantamento, pelos autores, dos valores depositados judicialmente (guias juntadas em apartado).Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0001405-23.2007.403.6106 (2007.61.06.001405-9) - DALVA COSTA MARTINS(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando, à concessão de Amparo Social, que DALVA COSTA MARTINS move em 

desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, alegando 

ser deficiente e, em razão de problemas de saúde, encontra-se incapacitada para atividades laborais, sem qualquer renda 

para seu sustento. Apresentou procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Contestação do INSS. Houve réplica. Realizada perícia médica. Decisão acerca da desnecessidade da realização de 

estudo social nestes autos (fls. 53/54). O Juízo reservou-se para apreciação do pedido de tutela antecipada por ocasião 

da prolação da sentença. Parecer do MPF. As partes manifestaram-se sobre o laudo pericial.É o relatório.Decido.Não 

foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo passo a análise do mérito. O benefício assistencial possui seu fundamento 

de validade no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Esse comando constitucional foi disciplinado pela Lei n.º 

8.742/93.Da análise do texto da Lei n.º 8.742/93, pode-se perceber a exigência, basicamente, de dois requisitos, para 

que se reconheça o direito ao benefício, quais sejam: a incapacidade para a vida independente e para o trabalho; a 

inexistência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (art. 20). Esses requisitos 

são cumulativos. Com relação ao primeiro - incapacidade para a vida independente e para o trabalho -, haverá 

presunção da incapacidade nos casos em que a pessoa possua idade de, no mínimo, 67 anos (Lei n.º 9.720/98), reduzida 

para 65 anos, a partir de 01/01/2004, por força da Lei n.º 10.741/03. Nas outras hipóteses, exige-se a comprovação da 

incapacidade por perícia médica.No que se refere ao segundo requisito - inexistência de meios para prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família -, a lei impõe um critério objetivo, o da renda per capita inferior a (um 

quarto) do salário mínimo vigente (art. 20, 3.º, da Lei n.º 8.742/93), situação que não impede a demonstração da 

condição de miserabilidade da parte requerente, por outros meios, conforme reiterada jurisprudência. Especificados os 

parâmetros, passo a analisar se preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício pretendido.O estudo 

sócio-econômico, elaborado às fls. 59/62 da ação ordinária 0001406-08.2007.403.6106, em apenso, onde o marido da 

autora pleiteia o mesmo benefício, revelou o estado de penúria em que vive a autora, que residia com seu esposo, 

Aparecido Bento (falecido em 17.08.2008 - fl. 146 dos autos em apenso), em uma edícula de fundo, cedida por sua mãe: 

quarto, sala e cozinha, com chão de terra, muro sem reboque. Na frente reside a mãe da autora com o marido e um 

irmão solteiro. A autora trabalha com um carrinho vendendo papelão e reciclagem, com o que consegue ganhar R$ 

80,00 por mês. O marido da autora era doente e não trabalhava. A autora sobrevive com a ajuda da mãe, que cedeu 

moradia, não paga conta de luz nem água, na casa não tem chuveiro e ganha uma cesta básica da igreja do bairro. 

Quanto à alegada incapacidade, embora o laudo médico do perito judicial da área de psiquiatria, juntado às fls. 63/65, e 

o laudo do assistente técnico do INSS, juntado às fls. 96/99, tenham concluído pela inexistência de incapacidade da 

autora, o laudo médico do perito judicial da área de neurologia, juntado às fls. 90/93, concluiu que a autora apresenta 

incapacidade parcial e temporária, não estando inapta para atividades de trabalho, esclarecendo: Tem incapacidade 

parcial e não está inapta para atividades de trabalho. A incapacidade é temporária e o tratamento e medicações são 

disponibilizados pelo SUS. Com tratamento é possível a autora voltar ao trabalho sem limitações. (...). 

(destaquei)Dispõe o artigo 20 e seu 2º da Lei nº 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 

(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.(...) 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. (destaques meus)Não restou comprovado que a autora faz jus ao benefício que pleiteia, haja vista que o laudo 

médico não atestou ser ela portadora de deficiência, pelo que deve o pedido ser julgado improcedente. Dispositivo.Posto 

isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da 

Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do 

artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 800,00 (oitocentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar 

a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0001406-08.2007.403.6106 (2007.61.06.001406-0) - APARECIDO BENTO MARTINS X DALVA COSTA 

MARTINS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de Amparo Social, que APARECIDO BENTO MARTINS, 

sucedido por Dalva Costa Martins, move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

com pedido de antecipação de tutela, alegando ser portador de deficiência e estando incapacitado para o trabalho, sem 

condições de manter o seu sustento próprio. A inicial veio instruída com documentos. Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. O INSS apresentou contestação, impugnando o pedido. Houve réplica. Realizados perícia 
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médica e estudo sócio-econômico. O Juízo reservou-se para apreciação do pedido de antecipação de tutela por ocasião 

da prolação da sentença. Parecer do MPF. As partes manifestaram-se sobre o laudo pericial. Juntada aos autos certidão 

de óbito do autor (fl. 146). Deferida a habilitação da herdeira Dalva Costa Martins (fl. 154).É o relatório. Decido. Não 

foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo passo a análise do mérito. O benefício assistencial possui seu fundamento 

de validade no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Esse comando constitucional foi disciplinado pela Lei n.º 

8.742/93.Da análise do texto da Lei n.º 8.742/93, pode-se perceber a exigência, basicamente, de dois requisitos, para 

que se reconheça o direito ao benefício, quais sejam: a incapacidade para a vida independente e para o trabalho; a 

inexistência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (art. 20). Esses requisitos 

são cumulativos. Com relação ao primeiro - incapacidade para a vida independente e para o trabalho -, haverá 

presunção da incapacidade nos casos em que a pessoa possua idade de, no mínimo, 67 anos (Lei n.º 9.720/98), reduzida 

para 65 anos, a partir de 01/01/2004, por força da Lei n.º 10.741/03. Nas outras hipóteses, exige-se a comprovação da 

incapacidade por perícia médica.No que se refere ao segundo requisito - inexistência de meios para prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família -, a lei impõe um critério objetivo, o da renda per capita inferior a (um 

quarto) do salário mínimo vigente (art. 20, 3.º, da Lei n.º 8.742/93), situação que não impede a demonstração da 

condição de miserabilidade da parte requerente, por outros meios, conforme reiterada jurisprudência. Especificados os 

parâmetros, passo a analisar se preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício pretendido.Embora o 

laudo médico do perito judicial da área de psiquiatria, juntado às fls. 67/69, e os laudos dos assistentes técnicos do 

INSS, juntados às fls. 72/74 e 113/115, tenham concluído pela inexistência de incapacidade do autor, o laudo médico do 

perito judicial da área de neurologia, juntado às fls. 120/125, concluiu pela incapacidade total do autor. Aduziu o 

médico perito que: Cabe a este perito informar que o exame médico pericial foi prejudicado, pois no dia deste exame o 

Autor Aparecido Bento Martins se encontrava inconsciente, com ajuda mecânica para respirar e no momento da Perícia 

não houve familiares ou conhecidos que pudessem representar o Periciando. (...) O autor durante o exame encontra-se 

internado na unidade de terapia intensiva do Hospital de Base, inconsciente, com respiração mecânica com um 

prognóstico sombrio. (...) Devido ao prognóstico incerto do estado de saúde do Autor podemos concluir que atualmente 

apresenta incapacidade total para o exercício da atividade laborativa. (...) Por tanto (sic), baseados nos elementos 

apresentados, concluímos que atualmente existe incapacidade laborativa total devido ao estado de saúde e o prognóstico 

sombrio do Autor. (destaquei)Preenchido, pois, o requisito da incapacidade, passo a analisar se a parte autora possuía 

meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Pois bem, o estudo social acostado às fls. 

59/62, revela a situação de penúria em que o autor vivia. Residia com a esposa, Dalva Costa Martins, em uma edícula 

de fundo, cedida por sua sogra: quarto, sala e cozinha, com chão de terra, muro sem reboque. Na frente reside sua sogra 

com o marido e um irmão solteiro. O autor não trabalhava. Sua esposa trabalha com um carrinho vendendo papelão e 

reciclagem, com o que consegue ganhar R$ 80,00 por mês. O autor sobrevivia com a ajuda da sogra, que cedeu 

moradia, não pagava conta de luz nem água, na casa não tem chuveiro e ganhavam uma cesta básica da igreja do bairro. 

Resta claro, portanto, que o autor, que possuía problemas de saúde, não contava com renda mensal, vivendo da ajuda de 

terceiros, insuficiente para sua manutenção. Dispõe o artigo 20 e 2 da Lei n 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 

anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família.(...) 2 Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho.O laudo assistencial demonstra a carência em que vivia o autor, tanto no aspecto 

financeiro quanto no emocional. O autor não possuía condições de trabalhar, residia com a esposa, sendo a renda da 

família a quantia mensal de R$ 80,00 que a esposa ganha vendendo papelão e reciclagem.O pedido, portanto, deve ser 

julgado procedente, visto que a parte autora, deficiente, demonstrou que não possuía meios de prover sua manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, hipossuficiente economicamente.Quanto ao termo inicial do benefício, observo que 

o perito médico da área de psiquiatria não reconheceu a incapacidade do autor. Por sua vez, o perito da área de 

neurologia reconheceu sua incapacidade, na perícia realizada em 23.06.2008 (fl. 120), mas não foi capaz de precisar seu 

início. Segundo o assistente técnico do réu, o autor foi internado com diagnóstico de traumatismo cranioencefálico 

(TCE) após provável crise convulsiva (fl. 113). Não há provas da existência da incapacidade em decorrência de 

moléstia neurológica anteriormente ao evento que ensejou a internação do autor. Da mesma forma, não há indicação da 

data da internação do autor, devendo prevalecer, para fins de fixação do início da incapacidade, a data da realização da 

perícia (23.06.2008), devendo o benefício ser pago até a data do óbito do autor Aparecido Bento Martins, em 

17.08.2008 (fl. 146). Dispositivo.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à autora DALVA COSTA MARTINS, sucessora 

de Aparecido Bento Martins, o benefício assistencial mensal de prestação continuada de que cuidam os artigos 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e 20, caput, da Lei n.º 8.742/93, no valor de 01 salário mínimo, a contar da data da 

realização da perícia médica da área de neurologia, em 23.06.2008 (fl. 120), até a data do óbito, em 17.08.2008 (fl. 

146), obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser concedidos, excluindo-se eventuais valores pagos 

administrativamente. Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em 

que deveriam ter sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

da Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da 

citação, sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, 

data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 

9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 
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índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na 

esfera administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. Deixo de condenar o INSS a ressarcimento das custas e despesas 

processuais, haja vista que a parte autora, beneficiária da assistência judiciária, não efetuou qualquer despesa a esse 

título.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da 

Corregedoria-Geral do E. TRF da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2.º do Código de 

Processo Civil). Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela, ora concedida, para fins do disposto no art. 520, inciso 

VII, do Código de Processo Civil.Traslade-se para os autos em apenso cópia do relatório social juntado às fls. 59/62. 

Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, 

arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006511-29.2008.403.6106 (2008.61.06.006511-4) - GILBERTO LUIZ MERLOTI X NEUZENI MONTANHINE 

MERLOTI(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.GILBERTO LUIZ MERLOTI E NEUZENI MONTANHINE MERLOTI ajuizaram a presente ação ordinária 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes ao IPC dos 

meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), aplicados às cadernetas de poupança, conta 013-00009852-0. 

Apresentaram procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF 

apresentou contestação. Houve réplica. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do 

pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a 

necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a 

preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora 

manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar 

no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do 

disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou 

prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, 

o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os 

juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, 

inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à 

prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 

2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por 

unanimidade)Passando à apreciação do mérito propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à 

economia processual, entendo deva ser observado o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados 

Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na 

primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - 

sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de 

aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 

(10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na 

forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 

1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que 

a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário 

de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da 

poupança para LBC, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por 

base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de 

determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 
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de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e 

atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 

(publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 

2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 

42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de 

fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no 

mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da 

LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão 

de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como 

já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não 

mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas 

com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido 

também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª 

Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC 

divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal 

percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais 

benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os 

saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou 

da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no 

mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC 

DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA 

HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em 

conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no 

percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece 

interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 

17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, 

cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de 

poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. 

(Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora 

Alda Basto, DJ de 12/03/2008). MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 

168, de 15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 

da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 

1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 
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convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 
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(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 
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acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas dois foram requeridos nesta ação, janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%). 

Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, em relação aos índices deferidos, será matéria a ser 

apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, 

são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária 

acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPCs dos meses de janeiro/89 (42,72%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989)e abril/90 (44,80%, só para ativos não 

bloqueados), conta 013-00009852-0, deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais 

diferenças, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período correspondente, além 

de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base das respectivas contas-

poupança, em 02.89 e 05.90, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação. Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0008979-63.2008.403.6106 (2008.61.06.008979-9) - ANTONINHO CARLOS RIBEIRO X DORALICE DOIMO 

RIBEIRO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.ANTONINHO CARLOS RIBEIRO E DORALICE DOIMO RIBEIRO ajuizaram a presente ação ordinária 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes ao IPC do mês 

de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, conta 00000062-3, no valor de R$ 514,99. Apresentaram 

procuração e documentos. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve réplica. Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a 

hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como 

da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é 

ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o 

argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de 

parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se 

aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são 
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impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 

25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já 

se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes 

aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); 

transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO 

BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE 

ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior 

Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 

14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito propriamente dito, em homenagem à 

segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado o posicionamento pacificado da 5ª 

Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 

(26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira 

quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 

(7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido 

posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os 

juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. 

Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação 

exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é 

pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de 

poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 1.338, de 

15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a 

apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta 

dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores 

desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será 

aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho 

Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que 

alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida 

Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 

15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. O cerne da 

discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente 

a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se 

tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada 

no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo 

mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 

240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), carece a 

parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a 

aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - 

nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE 
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FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros 

remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que 

a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O 

contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). MARÇO DE 1990Com o advento do Plano 

Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança 

que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado 

a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições 

financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, 

assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação 

do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, 

exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do 

Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em 

cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória 

nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao 

Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e 

entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste 

COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 

19.03.90.Através do comunicado supra, foi determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, 

no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros 

e à disposição dos depositantes (artigo 6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não 

ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, 

expressamente, as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de 

atualização monetária para as cadernetas de poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 

50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos 

excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito 

do rendimento, quando então foram transferidos definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das 

contas anteriores a 19/03/1990, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e 

bloqueados - estes antes da transferência para o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990.Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não 

guardando relação com as quantias transferidas desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida 

Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 

1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente 

citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos 

moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior 

(março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com 

efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de 

poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se 

reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, como anteriormente citado, em 

15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em caderneta de 

poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos ao Banco 

Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme estabelecido no 

artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 

16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo 

anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 3º 

Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de 

correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de 

rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. Assim, tanto para os 

saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser atualizada pela variação do 
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IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in 

verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, 

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do 

artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo 

único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá 

limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de 

poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso 

fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último 

crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão 

convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos 

nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida 

Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é 

devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os 

ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória 

n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei 

n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado 

em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice 

oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força 

do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei 

n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das 

cadernetas de poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa 

no período para uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, 

convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de 

poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, 

conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco 

décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação 

da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 

no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida 

Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, 

foram introduzidas alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de 

poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida 

Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho 

de 1989;Outra importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior 

(BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme 

expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os 

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das 

TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao 

crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do 

rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - 

cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último 

crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo 

crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no 

DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN 

Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para 

as contas abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta 

de poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 
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conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 

8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31?10?90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida 

Provisória n 294, de 31?01?91, convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 
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42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice 

deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros 

contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a 

parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, 

observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Observo, ainda, quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor 

determinado. Contudo, entendo que o quantum só poderá ser fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e 

critérios do cálculo, ora apreciados, estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, 

no decorrer da fase de conhecimento, tornar-se-ia prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, 

para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa 

ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), 

conta 00000062-3, deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, 

correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos 

inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição 

vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. 

Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da condenação.Decorrido in albis o 

prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este 

feito.P.R.I.C. 

 

0009405-75.2008.403.6106 (2008.61.06.009405-9) - DEBORA SGNORINI DE ANGELO X KALYSON SGNORINI 

DE ANGELO MACEDO - INCAPAZ X KEISE GABRIELA SGNORINI DE ANGELO MACEDO - INCAPAZ X 

DEBORA SGNORINI DE ANGELO(SP258137 - FLORINDA MARLI CAIRES E SP039504 - WALTER AUGUSTO 

CRUZ E SP163187E - VALTER JOÃO NUNES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que DÉBORA SGNORINI DE ANGELO, KALYSON SGNORINI DE ANGELO 

MACEDO e KEISE GABRIELA SGNORINI DE ANGELO MACEDO, os dois últimos representados por Débora 

Sgnorini de Ângelo, ajuizaram contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão de auxílio-reclusão, apresentando procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Decisão, determinando que os autores promovessem a adequação do valor atribuído à causa ao conteúdo 

econômico da ação e o aditamento da inicial, para inclusão dos filhos menores no pólo ativo da ação, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, bem como comprovassem o indeferimento do pedido administrativo ou 

o descumprimento do prazo legal para sua apreciação. Os autos ficaram suspensos por 90 dias. Petição do patrono dos 

autores, renunciando ao mandato outorgado (fls. 38/40). Decisão, determinando a intimação dos autores para constituir 

novo advogado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito (fl. 42). Intimados, os autores não se 

manifestaram (fl 46).É o relatório.Decido.De acordo com a decisão de fl. 42, os autores foram intimados para constituir 

novo advogado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito (fl. 42). Intimados, os autores não se 

manifestaram (fl 46), pelo que deve o feito ser extinto sem resolução do mérito.Como a extinção do processo ocorreu 

antes da citação do réu, não há que se falar em condenação em honorários advocatícios.Dispositivo.Posto isso, extingo o 

processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, III, e 1º, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios.Ciência ao MPF.Decorrido in albis 

o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito. 

P.R.I.C. 

 

0010733-40.2008.403.6106 (2008.61.06.010733-9) - PAULO ROBERTO PERINELLI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Vistos.PAULO ROBERTO PERINELLI ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas 

de poupança, conta 00252.321-5, no valor de R$ 4.731,77. Apresentou procuração e documentos. Citada, a CEF 

apresentou contestação. Houve réplica. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do 

pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a 

necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a 

preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora 

manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar 

no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do 

disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou 

prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, 

o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos 
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Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os 

juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, 

inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à 

prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 

2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por 

unanimidade)Passando à apreciação do mérito propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à 

economia processual, entendo deva ser observado o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados 

Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na 

primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - 

sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de 

aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 

(10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na 

forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 

1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que 

a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário 

de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da 

poupança para LBC, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por 

base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de 

determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e 

atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 

(publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 

2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 

42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de 

fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no 

mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da 

LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão 

de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como 

já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não 

mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas 

com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido 

também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª 

Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC 

divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal 

percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais 

benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os 

saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou 

da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no 

mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC 

DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA 

HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em 
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conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no 

percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece 

interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 

17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, 

cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de 

poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. 

(Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora 

Alda Basto, DJ de 12/03/2008). MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 

168, de 15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 

da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 

1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 
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verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 
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não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual 

execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio 
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contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros 

moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Observo, ainda, 

quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor determinado. Contudo, entendo que o quantum só poderá ser 

fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e critérios do cálculo, ora apreciados, estão, inclusive, sujeitos 

à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, no decorrer da fase de conhecimento, tornar-se-ia 

prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 00252.321-5, deduzindo-se eventuais 

valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da 

respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos 

na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0012496-76.2008.403.6106 (2008.61.06.012496-9) - NEUZA KAZUKO KAKUTA X ROSA MUTUMI KAKUTA 

WADA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.NEUZA KAZUKO KAKUTA E ROSA MUTUMI KAKUTA WADA ajuizaram a presente ação ordinária 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes ao IPC do mês 

de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, conta 00267.057-9, no valor de R$ 5.296,91. 

Apresentaram procuração e documentos. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve réplica. Vieram os autos 

conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a 

discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, 

configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da 

preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa 

Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial 

de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não 

procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim 

de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a 

jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto 

aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança 

são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 

3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 
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atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 
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fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 
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1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 356/622 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual 

execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio 

contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros 

moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Observo, ainda, 

quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor determinado. Contudo, entendo que o quantum só poderá ser 

fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e critérios do cálculo, ora apreciados, estão, inclusive, sujeitos 

à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, no decorrer da fase de conhecimento, tornar-se-ia 

prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 00267.057-9, deduzindo-se eventuais 

valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da 

respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos 

na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0012524-44.2008.403.6106 (2008.61.06.012524-0) - ODILIA CAVASSANA EGEA X MARLENE APARECIDA 

EGEA AVELINO MARTINS(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.ODILIA CAVASSANA EGEA E MARLENE APARECIDA EGEA AVELINO MARTINS ajuizaram a 
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presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos 

referentes ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, conta 00239748-1, no valor de 

R$ 1.403,29. Apresentaram procuração e documentos. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve réplica. Parecer do 

MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da 

lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em 

audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise 

das preliminares argüidas, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da 

Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Não procede 

também a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação, uma vez que viabilizada a 

defesaQuanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, 

do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como 

defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse 

sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não 

os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em 

caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código 

Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime 

jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 
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1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 
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novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 
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fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 
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15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual 

execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio 

contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros 

moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Observo, ainda, 

quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor determinado. Contudo, entendo que o quantum só poderá ser 

fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e critérios do cálculo, ora apreciados, estão, inclusive, sujeitos 

à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, no decorrer da fase de conhecimento, tornar-se-ia 

prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 00239748-1, deduzindo-se eventuais 

valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da 

respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos 

na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0012809-37.2008.403.6106 (2008.61.06.012809-4) - ADEMIR JOAO MATHEOLI(SP093894 - VALMES ACACIO 

CAMPANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por ADEMIR JOÃO MATHEOLI, contra a sentença que 

extinguiu o processo, julgando improcedente o pedido inicial. Alega, de maneira ininteligível, que a sentença proferida 

apresenta omissão, uma vez que o embargante questionou o perito acerca de sua incapacidade e nada foi decidido neste 

sentido. Ainda, alega contradição na sentença, uma vez que o embargante não foi considerado incapaz para o trabalho, 

porém tem sua carteira de motorista retida pelo requerido. Requer sejam sanados os vícios apontados.É o 

Relatório.Decido.Os embargos são tempestivos, razão pela qual merecem ser conhecidos. No mérito, porém, deve ser 

negada procedência ao referido recurso, conforme passo a fundamentar. Não há qualquer omissão, obscuridade ou 

contradição na sentença proferida. Aliás, isso pode ser observado na petição dos embargos de declaração, a qual apenas 

demonstra auto-indagação, limitada à tentativa de obtenção de efeito modificativo do julgado. A sentença já apreciou 

todas as questões postas. Quanto à alegação de omissão, a fundamentação da sentença é clara ao dispor que o perito 

judicial concluiu que o embargante, sob o ponto de vista psiquiátrico, não apresenta incapacidade para o trabalho, 

apesar de seu histórico de síndrome do pânico, ou seja, está apto a exercer suas atividades de trabalho.Em relação à 

alegação de contradição, equivoca-se o próprio embargante sobre a retenção de sua CNH, que, segundo documento de 

fl. 86, ficou retida até 29.12.2006, quando foi cessado seu benefício de auxílio-doença (fl. 81). Ademais, conforme 

relato do embargante ao perito judicial, ele exerce as profissões de vigilante e supervisor de segurança, desde os vinte 

anos, sendo seu último emprego de inspetor de segurança, durante dez meses, no ano de 2007. Afirmou: Trabalhei na 

minha primeira empresa até 2006, porque ela abriu falência... depois disso, eu procurei outro emprego e trabalhei de 

inspetor de segurança durante dez meses, em 2007, e fui dispensado, se não me engano em outubro (...).O Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os embargos de declaração, inexistindo contradição, 

obscuridade ou omissão no julgado, não constituem instrumento para esclarecimentos, debates ou consultas acerca do 

conteúdo dos julgados.Neste sentido, cito:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME E PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INCABIMENTO. MANIFESTO 

PROPÓSITO PROTELATÓRIO. MULTA.1. Não há omissão a ser suprida na decisão suficientemente fundamentada 

em que a desanexação de serventias (...) ajustou-se à norma do parágrafo único do artigo 26 da Lei dos Cartórios e 
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aqueloutras de regência das anexações precárias, contidas no Código de Organização Judiciária, definido que restou o 

interesse da Justiça na inviabilidade do Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Paranavaí, 

decorrente de receita insuficiente, sendo certo que a desacumulação de serviços não viola direito do titular, à luz do que 

dispõe o enunciado nº 46 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.2. A pretensão de reexame da matéria que se 

constitui em objeto do decisum, à luz dos argumentos e dos dispositivos constitucionais invocados, alegadamente 

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos 

embargos declaratórios.3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não 

está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão 

sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp nº 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98), e que (...) 

Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a questionários postos pela parte sucumbente, que não 

aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos 

sobre sua situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum de inadmissibilidade dos 

embargos de retenção. (EDclREsp nº 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).4. Em se cuidando de 

embargos de declaração opostos com intuito manifestamente protelatório, impõe-se a condenação do embargante ao 

pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.5. Embargos rejeitados. (STJ 

- 6ª Turma, EDcl nos EDcl no RMS 13763 / PR ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2001/0122449-1, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, data do julgamento 02/02/2006, DJ 06.03.2006 p. 441)Eventual inconformismo do embargante 

deverá, se o caso, ser tratado na seara processual apropriada.DispositivoPosto isso, julgo improcedentes os embargos de 

declaração apresentados, mantendo a sentença tal qual lançada, por não haver quaisquer contradição, obscuridade e/ou 

omissão na referida sentença. P.R.I.C 

 

0012910-74.2008.403.6106 (2008.61.06.012910-4) - GENY BENTO X ODAIR LONGHI X MARIA MARTA 

COSTA LONGHI(SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.GENY BENTO, ODAIR LONGHI E MARIA MARTA COSTA LONGHI ajuizaram a presente ação ordinária 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes ao IPC do mês 

de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, contas 013.00018623-3 e 013-00018980-1 no valor de R$ 

5.937,90. Apresentaram procuração e documentos. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve réplica. Parecer do 

MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da 

lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em 

audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise 

da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa 

Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial 

de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não 

procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim 

de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a 

jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto 

aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança 

são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 

3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 363/622 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 
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período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 365/622 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 
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convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual 

execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio 

contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros 

moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Observo, ainda, 

quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor determinado. Contudo, entendo que o quantum só poderá ser 

fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e critérios do cálculo, ora apreciados, estão, inclusive, sujeitos 

à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, no decorrer da fase de conhecimento, tornar-se-ia 

prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), contas 013.00018623-3 e 013-00018980-1, 

deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, 

conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários 

reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária 

acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex 

lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não 

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 

561/07. Ciência ao MPF.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 
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MARCONDES HOMEM DE MELLO(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.HELENA DAMIANO HOMEM DE MELLO E FABIO MARCONDES HOMEM DE MELLO ajuizaram a 

presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos 

referentes ao IPC dos meses de abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), aplicados às cadernetas de 

poupança conta 00005444.7. Apresentaram procuração e documentos. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve 

réplica. Parecer do MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com 

julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de 

produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da 

ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na 

agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. 

Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do 

Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como 

defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse 

sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não 

os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em 

caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código 

Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime 

jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 
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o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 
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de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 
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- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 
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rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

requeridos nesta ação, apenas dois são reconhecidos por este magistrado, abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), pelo que 

deve ser o feito julgado parcialmente procedente. Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, em 

relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no 

tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, 

firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-

poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Dispositivo.Posto isso, julgo:a) parcialmente procedente 

o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação 

acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal:a.1.) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa ao IPC dos meses de abril/90 (44,80%, só para ativos não bloqueados) e maio/90 (7,87%, só para ativos não 

bloqueados), conta 00005444.7, deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo título;a.2.) a pagar, sobre tais 

diferenças, correção monetária, conforme índices aplicados à caderneta de poupança no período correspondente, além 

de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base das respectivas contas-

poupança, em 05.90 e 06.90, observando-se a prescrição vintenária acolhida;b) improcedente o pedido inicial, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, com relação ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), 

na forma da fundamentação acima.Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da 

condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da 

CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades 

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0013923-11.2008.403.6106 (2008.61.06.013923-7) - OSWALDO DAVANZO X AMERICO DAVANZO X 

VALDEVIR DAVANCO X MERCEDES DAVANCO SIMONATO X MARINETE DAVANSO X LIDIA 

DAVANZO PARISI X FIORAVANTE DAVANCO(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - 

WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.OSWALDO DAVANZO, AMERICO DAVANZO, VALDEVIR DAVANÇO, MERCEDES DAVANÇO 

SIMONATO, MARINETE DAVANSO E LIDIA DAVANZO PARISI, sucessores de Fioravante Davanço, ajuizaram a 

presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos 

referentes ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, contas 00005035-2 e 000020263-

2. Apresentaram procuração e documentos. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve réplica. Parecer do MPF. 

Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, 

porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, 

configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da 

preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa 

Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide.Quanto à prejudicial 

de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não 

procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim 

de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a 

jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto 

aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança 

são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 

3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 372/622 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 
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pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 
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Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 
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de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual 

execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio 

contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros 

moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Fl. 77: anoto 

que não foram apresentados na inicial planilhas de cálculos, conforme afirmado pelos autores. Ademais, entendo que o 
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quantum só poderá ser fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e critérios do cálculo, ora apreciados, 

estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, no decorrer da fase de 

conhecimento, tornar-se-ia prejudicado.Por fim, ressalto que, por ocasião da execução do julgado, deverá ser preservada 

a quota referente ao sucessor João Davanzo Neto, conforme determinado na decisão de fl. 48.Dispositivo.Posto isso, 

julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na 

forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal:a) a pagar à parte autora a diferença 

de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com 

data limite até 15.01.1989), contas 00005035-2 e 000020263-2, deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo 

título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no 

período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em 

02.89, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a 

requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da 

condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da 

CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades 

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000487-48.2009.403.6106 (2009.61.06.000487-7) - ALFREDO FRANCISCO(SP169661 - FÁBIO HENRIQUE 

RÚBIO E SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.ALFREDO FRANCISCO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de 

poupança, conta 01300003379-6, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e documentos. Deferidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e extrato à fl. 43. Houve réplica. 

Parecer do MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento 

antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de 

prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo 

à análise da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da 

Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à 

prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, 

não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas 

sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a 

jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto 

aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança 

são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 

3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 
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diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 
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perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 
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fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 
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1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual 

execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio 

contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros 

moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Por fim, anoto 

inaplicável a correção monetária com base na tabela DEPRE, pois baseada na jurisprudência consolidada do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, que traz critérios legais nem sempre coincidentes com os adotados no âmbito desta 

Justiça.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal:a) 

a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, calculado em 

relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 013.000033796, deduzindo-se eventuais valores já 

creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de 

poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, 

além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-

poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte 

autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% 

do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000497-92.2009.403.6106 (2009.61.06.000497-0) - PEDRO MUNHOZ(SP200329 - DANILO EDUARDO 

MELOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.PEDRO MUNHOZ ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a 

pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, 

contas 013-09329-0 e 013-09757-1, com pedido de exibição de extratos. Apresentaram procuração e documentos. 

Deferidos os benefícios de assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve réplica. Parecer 

do MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado 
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da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em 

audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise 

das preliminares argüidas, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da 

Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Não procede 

também a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação, uma vez que viabilizada a 

defesa.Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, 

do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como 

defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse 

sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não 

os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em 

caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código 

Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime 

jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 
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entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 
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artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 
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consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 
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Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, bem como o pedido de exibição de extratos, será 

matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou 

remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, 

à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição 

vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a partir da citação.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa 

Econômica Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 

(42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), contas 013-09329-0 e 013-09757-

1, deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, 

conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários 

reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária 

acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex 

lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da condenação.Decorrido in albis o prazo 

recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000505-69.2009.403.6106 (2009.61.06.000505-5) - PAULO ALBERTO GIOCONDO VIEIRA X MARLENE 

REGINA ZANETTI VIEIRA(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.PAULO ALBERTO GIOCONDO VIEIRA E MARLENE REGINA ZANETTI VIEIRA ajuizaram a presente 

ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes 

ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, conta 013-15281-5, com pedido de exibição 

de extratos. Apresentaram procuração e documentos. Deferidos os benefícios de assistência judiciária gratuita. Citada, a 

CEF apresentou contestação. Houve réplica. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do 

pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a 

necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Passo à análise das preliminares argüidas, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a 

preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora 

manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar 

no pólo passivo da lide. Não procede também a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da 

ação, uma vez que viabilizada a defesa.Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de 

incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de 

juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa 

forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios 

de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que 

se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os 

juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, 

inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à 

prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 

2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por 

unanimidade)Passando à apreciação do mérito propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à 

economia processual, entendo deva ser observado o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados 

Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na 

primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - 

sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de 
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aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 

(10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na 

forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 

1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que 

a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário 

de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da 

poupança para LBC, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por 

base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de 

determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e 

atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 

(publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 

2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 

42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de 

fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no 

mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da 

LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão 

de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como 

já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não 

mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas 

com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido 

também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª 

Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC 

divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal 

percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais 

benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os 

saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou 

da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no 

mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC 

DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA 

HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em 

conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no 

percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece 

interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 

17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, 

cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de 

poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. 

(Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora 

Alda Basto, DJ de 12/03/2008). MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 

168, de 15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 
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da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 

1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 
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razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 
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pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual 

execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio 

contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros 

moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 

citação.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal:a) 

a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, calculado em 

relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 013-15281-5, deduzindo-se eventuais valores já 

creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de 

poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, 

além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-

poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte 

autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% 

do valor da condenação.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 
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0000521-23.2009.403.6106 (2009.61.06.000521-3) - GILBERTO VILLANI BRITO(SP189178 - ANDRÉ EDUARDO 

DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Vistos.GILBERTO VILLANI BRITO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de abril/90 (44,80%), aplicados às cadernetas de 

poupança, conta 013.00016453.9, no valor de R$ 824,33. quanto aos valores não bloqueados. Apresentou procuração e 

documentos. Deferidos os benefícios de assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve 

réplica. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da 

lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em 

audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise 

da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa 

Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial 

de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não 

procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim 

de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a 

jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto 

aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança 

são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 

3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 
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vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 
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índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 
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cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 
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básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um foi requerido nesta ação (abril/90 - 44,80%). Com relação à existência de 

saldo em caderneta de poupança, bem como observo apresentação de extratos pela requerida, em relação ao índice 

deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros 

contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a 

parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, 

observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Observo, ainda, quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor 

determinado. Contudo, entendo que o quantum só poderá ser fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e 

critérios do cálculo, ora apreciados, estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, 

no decorrer da fase de conhecimento, tornar-se-ia prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, 

para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa 

ao IPC do mês de abril/90 (44,80%, só para ativos não bloqueados), conta 013.00016453.9, deduzindo-se eventuais 

valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da 

respectiva conta-poupança, em 05.90, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos 

na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000681-48.2009.403.6106 (2009.61.06.000681-3) - APARICIO CHEREGATTE - ESPOLIO X MARIA HERMINIA 

DE CARVALHO CHEREGATTE(SP222732 - DOUGLAS TEODORO FONTES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.O ESPOLIO DE APARICIO CHEREGATTE, representado por Maria Herminia de Carvalho Cheregatte, 

ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os 

créditos referentes ao IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), aplicados às 

cadernetas de poupança conta 23179-1. Apresentou procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve réplica. Parecer do MPF. Vieram os autos conclusos.É 

o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a 

hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise das preliminares argüidas, assim 

como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é 

ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à preliminar de falta de interesse de agir no caso de 

conta-poupança com data-base igual ou posterior ao dia 15, em relação ao Plano Verão, confunde-se com o mérito e 

como tal será apreciada. Porém, em relação ao Plano Bresser, resta afastada, pois não compreendido no pedido 

formulado na inicial.Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no 

art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, 

como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo 

invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de 

cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio 

crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em 
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caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código 

Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime 

jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 
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corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 
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abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 
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governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

requeridos nesta ação, apenas um é reconhecido por este magistrado, janeiro/89 (42,72%), pelo que deve ser o feito 

julgado parcialmente procedente. Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice 

deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros 

contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a 
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parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, 

observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Por fim, quanto aos cálculos apresentados, entendo que o quantum só 

poderá ser fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e critérios do cálculo, ora apreciados, estão, 

inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, no decorrer da fase de conhecimento, 

tornar-se-ia prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo:a) extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação aos IPCs dos meses de fevereiro/89 (10,14%) e março/90 

(84,32%), na forma da fundamentação acima;b) parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:b.1.) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 23179-1, deduzindo-se eventuais 

valores já creditados a mesmo título;b.2.) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índices aplicados 

à caderneta de poupança no período correspondente, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária 

acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex 

lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não 

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 

561/07.Ciência ao MPF.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0001271-25.2009.403.6106 (2009.61.06.001271-0) - ENRICO ROMEO ADOLFO RESTIVO BIAGI(SP167418 - 

JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.ENRICO ROMEO ADOLFO RESTIVO BIAGI ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de janeiro/89 

(42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, conta 00021653-6, com pedido de exibição de extratos. Apresentou 

procuração e documentos. Deferidos os benefícios de assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 

contestação e juntou extratos ás fls. 38/41. Houve réplica. Parecer do MPF. Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a 

hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como 

da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é 

ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o 

argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de 

parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se 

aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 

25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já 

se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes 

aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); 

transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO 

BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE 

ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior 

Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 

14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito propriamente dito, em homenagem à 

segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado o posicionamento pacificado da 5ª 

Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 

(26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira 

quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 

(7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido 

posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os 

juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. 

Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação 

exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é 

pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de 

poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 1.338, de 

15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a 
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apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta 

dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores 

desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será 

aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho 

Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que 

alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida 

Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 

15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. O cerne da 

discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente 

a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se 

tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada 

no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo 

mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 

240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), carece a 

parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a 

aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - 

nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE 

FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros 

remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que 

a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O 

contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). MARÇO DE 1990Com o advento do Plano 

Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança 

que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado 

a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições 

financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, 

assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação 

do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, 

exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do 

Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em 

cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória 

nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao 

Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e 

entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste 

COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 
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19.03.90.Através do comunicado supra, foi determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, 

no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros 

e à disposição dos depositantes (artigo 6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não 

ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, 

expressamente, as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de 

atualização monetária para as cadernetas de poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 

50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos 

excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito 

do rendimento, quando então foram transferidos definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das 

contas anteriores a 19/03/1990, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e 

bloqueados - estes antes da transferência para o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990.Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não 

guardando relação com as quantias transferidas desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida 

Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 

1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente 

citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos 

moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior 

(março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com 

efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de 

poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se 

reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, como anteriormente citado, em 

15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em caderneta de 

poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos ao Banco 

Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme estabelecido no 

artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 

16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo 

anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 3º 

Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de 

correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de 

rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. Assim, tanto para os 

saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser atualizada pela variação do 

IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in 

verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, 

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do 

artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo 

único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá 

limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de 

poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso 

fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último 

crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão 

convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos 

nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida 

Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é 

devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os 

ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória 

n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei 

n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado 

em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice 

oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força 
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do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei 

n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das 

cadernetas de poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa 

no período para uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, 

convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de 

poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, 

conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco 

décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação 

da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 

no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida 

Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, 

foram introduzidas alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de 

poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida 

Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho 

de 1989;Outra importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior 

(BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme 

expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os 

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das 

TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao 

crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do 

rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - 

cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último 

crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo 

crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no 

DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN 

Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para 

as contas abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta 

de poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 

8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 403/622 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31?10?90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida 

Provisória n 294, de 31?01?91, convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 

42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice 

deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros 

contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a 

parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, 

observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de 

condenar a Caixa Econômica Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês 

de janeiro/89 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 00021653-6, 

deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, 

conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários 

reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária 

acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex 

lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não 

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 

561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0001397-75.2009.403.6106 (2009.61.06.001397-0) - IRONDY COLTURATO BARBEIRO X JOAQUIM SILVIO 

COLTURATO BARBEIRO(SP128855 - WELLINGTON MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.IRONDY COLTURATO BARBEIRO E JOAQUIM SILVIO COLTURATO BARBEIRO ajuizaram a presente 

ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 404/622 

ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, conta 00269885-6, no valor de R$ 

2.034,11. Apresentaram procuração e documentos. Citada, a CEF apresentou contestação. Não houve réplica. Parecer 

do MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado 

da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em 

audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise 

da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa 

Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial 

de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não 

procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim 

de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a 

jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto 

aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança 

são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 

3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 
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concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 

fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 
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em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 
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a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 
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decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual 

execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio 

contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros 

moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Observo, ainda, 

quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor determinado. Contudo, entendo que o quantum só poderá ser 

fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e critérios do cálculo, ora apreciados, estão, inclusive, sujeitos 

à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, no decorrer da fase de conhecimento, tornar-se-ia 

prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 00269885-6, deduzindo-se eventuais 

valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da 

respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos 

na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0001406-37.2009.403.6106 (2009.61.06.001406-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001158-71.2009.403.6106 (2009.61.06.001158-4)) EDA REGINA GOMIERO DIMBERIO(SP106511 - PAULO 

HENRIQUE LEONARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Vistos.EDA REGINA GOMIERO DIMBERIO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%), aplicado às 

cadernetas de poupança, conta 0238-013-166.741-2. Apresentou procuração e documentos. Deferidos benefícios de 

assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação. Houve réplica. Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a 

hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como 

da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é 

ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o 

argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de 

parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se 

aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 

25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já 

se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes 

aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); 

transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO 

BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE 

ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior 

Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 
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14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito propriamente dito, em homenagem à 

segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado o posicionamento pacificado da 5ª 

Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 

(26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira 

quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 

(7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido 

posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os 

juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. 

Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação 

exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é 

pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de 

poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 1.338, de 

15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a 

apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta 

dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores 

desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será 

aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho 

Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que 

alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida 

Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 

15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no 

IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. O cerne da 

discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente 

a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se 

tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada 

no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo 

mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 

240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), carece a 

parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a 

aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - 

nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE 

FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros 

remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que 

a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O 

contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). MARÇO DE 1990Com o advento do Plano 

Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança 

que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado 
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a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições 

financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, 

assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação 

do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, 

exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do 

Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em 

cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória 

nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao 

Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e 

entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste 

COMUNICADO não se aplica às contas abertas no período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 

19.03.90.Através do comunicado supra, foi determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, 

no percentual de 84,32%, que na forma fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros 

e à disposição dos depositantes (artigo 6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não 

ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, 

expressamente, as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de 

atualização monetária para as cadernetas de poupança durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 

50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos 

excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito 

do rendimento, quando então foram transferidos definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das 

contas anteriores a 19/03/1990, sejam os convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e 

bloqueados - estes antes da transferência para o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de 

março de 1990.Observo que essas regras se restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não 

guardando relação com as quantias transferidas desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida 

Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 

1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente 

citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos 

moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior 

(março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com 

efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de 

poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se 

reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, como anteriormente citado, em 

15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em caderneta de 

poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos ao Banco 

Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme estabelecido no 

artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas a partir de 

16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo 

anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. 3º 

Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada mencionou sobre o critério de 

correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para o próximo crédito de 

rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. Assim, tanto para os 

saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser atualizada pela variação do 

IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in 

verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, 

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que alterou a redação do 

artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo 

único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá 

limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de 

poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso 
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fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último 

crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão 

convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos 

nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da redação originária da Medida 

Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual o índice de atualização dos 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é 

devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os 

ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória 

n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei 

n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado 

em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice 

oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força 

do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei 

n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das 

cadernetas de poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa 

no período para uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, 

convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de 

poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, 

conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco 

décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação 

da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 

no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida 

Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, 

foram introduzidas alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de 

poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida 

Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho 

de 1989;Outra importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior 

(BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme 

expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os 

depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das 

TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao 

crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do 

rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - 

cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último 

crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo 

crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no 

DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN 

Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para 

as contas abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta 

de poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 
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constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 

8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31?10?90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida 

Provisória n 294, de 31?01?91, convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 

42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice 

deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros 

contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a 

parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, 

observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de 

condenar a Caixa Econômica Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês 

de janeiro/89 (42,72%, calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 0238-013-

166.741-2, deduzindo-se eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção 

monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos 

inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) 
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ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição 

vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. 

Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que 

couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da 

Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0003542-07.2009.403.6106 (2009.61.06.003542-4) - TEREZINHA DE FATIMA HANSHKOV(SP218320 - MURILO 

VILHARVA ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.TEREZINHA DE FATIMA HANSHKOV ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de auxílio-

reclusão, a partir da data do indeferimento administrativo (07.10.2008 - fl. 66), em razão do recolhimento à prisão de 

Laudenir da Silva. Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Contestação do INSS. Não houve réplica. O Juízo reservou-se para apreciação do pedido de antecipação de 

tutela após a vinda da contestação.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão 

restringe-se à matéria de direito. Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, 

presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente. Conforme preceitua o artigo 80 da Lei 

8.213/91, o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte. Portanto, nos termos do artigo 74, 

incisos I e II, da Lei 8.213/91, caso o pedido seja julgado procedente no mérito, a data inicial será a do recolhimento à 

prisão (se houver pedido administrativo no prazo de até 30 dias do fato em questão) ou do pedido administrativo (se 

houver este, mas for posterior ao período dos 30 dias antes citado), ou da citação válida do INSS (nos casos em que não 

houver pedido administrativo, já que apenas na referida data houve a pretensão resistida).A autora, na qualidade de 

companheira do segurado Laudenir da Silva, busca obter auxílio-reclusão, a partir da data do indeferimento 

administrativo, em 07.10.2008, baseado no documento que comprova relação de trabalho do segurado, que junta aos 

autos.Os requisitos para a concessão do auxílio-reclusão encontram-se disciplinados no artigo 80, da Lei nº 8.213/91, in 

verbis:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do 

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser 

instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a 

apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.Observo que Laudenir esteve inscrito junto à 

Previdência Social, com registro em carteira, no período de 02.05.2007 a 21.07.2008 (fls. 26/27 e 39). Considerando-se 

a data da prisão do segurado, 04.09.2008, conforme documentos de fls. 15 e 64, tem-se por comprovada sua qualidade 

de segurado.Verifico, ainda, pelos documentos de fls. 32/42, que a autora é companheira do segurado Laudenir da Silva, 

restando confirmado sua condição de dependente, conforme o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. Quanto à alegação 

do INSS de que a remuneração do segurado Laudenir da Silva é superior ao limite teto instituído pela EC nº 20/98, 

observo que Laudenir esteve inscrito junto à Previdência Social no período de 02.05.2007 a 21.07.2008, conforme cópia 

da CTPS juntada às fls. 21/22 e 39. Pelos documentos de fls. 28 e 77, verifica-se que Laudenir recebeu como última 

remuneração mensal integral, no mês de junho de 2008, o valor de R$ 785,26. Assim, resta comprovado que sua 

remuneração ultrapassava o limite estabelecido constitucionalmente quando de seu recolhimento à prisão (04.09.2008), 

fixado em R$ R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos), conforme Portaria MPS/MF nº 77, de 11 de março de 

2008. Assim, as provas carreadas aos autos não foram suficientes para convencer o Magistrado, ao contrário, conduzem 

à improcedência do pedido inicial. Assim, a improcedência do pedido inicial é o único caminho a ser tomado. 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno a autora, para os fins dos artigos 

11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 800,00 (oitocentos reais), devidos ao requerido.Aplique-

se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3.ª Região. 

Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, 

arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0008149-63.2009.403.6106 (2009.61.06.008149-5) - WALDEMAR BYZYNSKI X FRANCISCA FERREIRA 

BYZYNSKI X MAGALI APARECIDA BYZYNSKI X MARCIA APARECIDA BYZYNSKI SOARES(SP040869 - 

CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE 

GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Vistos.FRANCISCA FERREIRA BYZYNSKI, MAGALI APARECIDA BYZYNSKI E MARCIA APARECIDA 

BYZYNSKI SOARES, Sucessoras de Waldemar Byzynski, ajuizaram a presente ação ordinária contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes ao IPC do mês de abril/90 

(44,80%), aplicados às cadernetas de poupança, conta 00016315-7, no valor de R$ 3.115,44. quanto aos valores não 

bloqueados. Apresentaram procuração e documentos. Citada, a CEF apresentou contestação. Parecer do MPF. Houve 

réplica. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da 

lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 414/622 

audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise 

da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa 

Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial 

de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não 

procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim 

de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a 

jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto 

aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança 

são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 

3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Passando à apreciação do mérito 

propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à economia processual, entendo deva ser observado 

o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os 

seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - 

desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos 

não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. 

Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 

(21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a 

observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, 

alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no 

índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando 

entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da poupança para LBC, sob pena de 

ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de 

aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode 

atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração 

legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em 

diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO 

VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 

432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de 

poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo 

convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste 

da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 

7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 

fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão 

vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi 

apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 

1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do 

rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz 

concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) 

nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 

18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de 
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fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal percentual foi inferior ao 

efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, 

conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados 

no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado 

assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O 

autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, 

referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente 

corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao 

mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao 

pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de 

juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente 

provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). 

MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 

estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 
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entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 
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alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
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Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um foi requerido nesta ação (abril/90 - 44,80%). Com relação à existência de 

saldo em caderneta de poupança, bem como observo apresentação de extratos pela requerida, em relação ao índice 

deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros 

contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a 

parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, 

observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Observo, ainda, quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor 

determinado. Contudo, entendo que o quantum só poderá ser fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e 

critérios do cálculo, ora apreciados, estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, 

no decorrer da fase de conhecimento, tornar-se-ia prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, 

para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa 

ao IPC do mês de abril/90 (44,80%, só para ativos não bloqueados), conta 00016315-7, deduzindo-se eventuais valores 

já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta 

de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta 

sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir da data-base da 

respectiva conta-poupança, em 05.90, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos 

na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas 

inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, 

do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0008869-30.2009.403.6106 (2009.61.06.008869-6) - ZELIA CITOLINO BARREIRO(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que ZELIA CITOLINO BARREIRO move em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, requerendo a condenação da Autarquia a conceder-lhe 

o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, após a realização de perícia. O INSS apresentou 

contestação, impugnando o pedido. Houve réplica. Produzida prova documental. O Juízo reservou-se para apreciação 

do pedido de antecipação de tutela em momento oportuno.É o relatório.Decido.Não tendo sido argüidas preliminares. 

Inicialmente, analisando o pedido de assistência judiciária gratuita, ainda não apreciado, defiro a gratuidade, ressaltando 

que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V, e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante 

aos honorários advocatícios. Passo ao exame do mérito. Dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que o auxílio-doença, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de 15(quinze) dias consecutivos. Por outro lado, o art. 25, inciso I, da mesma 

Lei, dispõe que a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez pressupõe o cumprimento 

de período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, ressalvadas as hipóteses excepcionadas pelo art. 26, inciso 

II, da mesma Lei.Portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício de auxílio-doença são os seguintes: a) 

incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos; b) cumprimento da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais, quando for o caso; c) a qualidade de segurado.Por sua vez, para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, exige-se, além do preenchimento dos requisitos acima, a 

comprovação da incapacidade total e permanente do segurado e a impossibilidade de sua reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência (art. 42 da Lei nº 8.213/91).Passo a analisar se preenchidos os requisitos para 

a concessão do(s) benefício(s) vindicado(s).Pelos documentos de fls. 18/124 e 147 (CNIS), verifica-se que a autora 

efetuou recolhimentos para a Previdência Social nos meses de 02/2005 a 07/2009, recolhidos em dia. Considerando-se a 

data do último recolhimento (julho de 2009) e a data do ajuizamento da ação (novembro de 2009), tem-se por 

comprovada a carência exigida e a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, II, e 25, I, da Lei 8.213/91. Diante 

da decisão administrativa que indeferiu o benefício à autora, por falta da qualidade de segurado, e o laudo médico 

juntado à fl. 166, o Juízo entendeu pela desnecessidade de realização da prova pericial. O laudo médico juntado à fl. 

166 concluiu pela incapacidade temporária da autora, asseverando ser ela portadora de espasmo facial à direita desde 

2002, tendo sido submetida a tratamento cirúrgico que evoluiu com perda auditiva e alteração do equilíbrio, o que 

ocasionou desenvolvimento de depressão. Considerando que a doença trouxe uma incapacidade temporária, afasto o 

pedido de aposentadoria por invalidez. No caso, a autora faria jus à concessão do benefício de auxílio-doença, pelos 

fundamentos acima expostos. Contudo, saliento que, conforme laudo pericial, a doença e a incapacidade da autora são 

preexistentes ao seu ingresso no Regime Geral de Previdência Social, o que obsta a concessão do benefício, nos termos 
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do parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91. O laudo médico pericial, elaborado em abril de 2010, fixou o início da 

doença da autora em 01.09.2003 e o início da incapacidade em 01.10.2004, anteriormente à sua filiação no RGSP, o que 

se deu em fevereiro de 2005 (fl. 18), cujo recolhimento foi efetuado em 09.03.2005 (fls. 18 e 147). Veja-se que o perito 

médico destacou: RELATA ESPASMO FACIAL À DIREITA DESDE 2002. EM SETEMBRO/2003 FOI 

SUBMETIDA A TTO CIRÚRGICO QUE EVOLUIU COM PERDA AUDITIVA ALTERAÇÃO DO EQUILÍBRIO E 

RELATA TB QUE DEVIDO A ISSO TUDO DESENVOLVEU DEPRESSÃO. (...) RELATA 

ACOMPANHAMENTO AMBULATORIAL COM OTORRINO DESDE 10/2004 POR ANACUSIA DO OUVIDO 

DIREITO + VERTIGENS E TINITUS. TEM AUDIOMETRIA DE 07/10/03 COM SRT 20 OE E AUSENTE OD. 

(...).Importante registrar também a existência de relatório emitido pelo médico de parte autora, acostado às fls. 

163/163v, no qual o profissional confirma que a paciente esteve em acompanhamento ambulatorial naquela unidade até 

10/2004, descrevendo, ainda, no documento, o estado de saúde da parte autora naquela ocasião, com a análise de 

exames realizados no ano de 2003.A autora apresentou suas alegações, porém não as comprovou. Demonstrado de 

forma incontroversa nos autos a preexistência de doença na data da filiação (02/2005), cumpria-lhe provar que sua 

incapacidade decorrera de progressão ou agravamento dessa moléstia, nos termos previstos no parágrafo único do art. 

59, da Lei nº 8.213/91, ônus do qual não se desincumbiu. O INSS apenas necessitaria comprovar os fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito da autora (artigo 333, inciso II, do CPC), se esta (autora), tivesse comprovado os 

fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC). As provas carreadas aos autos não foram suficientes 

para convencer o Magistrado, ao contrário, conduzem à improcedência do pedido inicial. O ônus da prova quanto à 

suposta incapacidade é da autora, a teor do artigo 333, inciso I, do CPC. Não havendo provas convincentes, deve ser 

indeferido o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Dispositivo.Posto isso, julgo 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 

20, 4º, do CPC, em R$ 800,00 (oitocentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0009313-63.2009.403.6106 (2009.61.06.009313-8) - EUCLIDES BONEZI X APARECIDA DE FATIMA MASINI 

BONEZI(SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.EUCLIDES BONEZI E APARECIDA DE FATIMA MASINI BONEZI ajuizaram a presente ação ordinária 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes ao IPC dos 

meses de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), aplicados às cadernetas de poupança conta 013.0000.6346-0. 

Apresentaram procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF 

apresentou contestação. Houve réplica. Parecer do MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço 

diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não 

havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a 

preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora 

manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar 

no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do 

disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou 

prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, 

o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os 

juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, 

inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à 

prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 

2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por 

unanimidade)Passando à apreciação do mérito propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à 

economia processual, entendo deva ser observado o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados 

Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na 

primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - 

sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de 

aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 

(10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na 
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forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 

1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que 

a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário 

de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da 

poupança para LBC, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por 

base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de 

determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e 

atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 

(publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 

2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 

42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de 

fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no 

mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da 

LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão 

de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como 

já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não 

mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas 

com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido 

também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª 

Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC 

divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal 

percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais 

benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os 

saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou 

da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no 

mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC 

DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA 

HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em 

conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no 

percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece 

interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 

17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, 

cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de 

poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. 

(Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora 

Alda Basto, DJ de 12/03/2008). MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 

168, de 15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 

da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 
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1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 
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44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 

artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 
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ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas dois foram requeridos, abril/90 (44,80%) e maio (7,87%). Com relação à 

existência de saldo em caderneta de poupança, em relação aos índices deferidos, será matéria a ser apreciada em sede de 

eventual execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do 

próprio contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos 

juros moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 

citação.Dispositivo.Posto isso, julgo, parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal:a) 

a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPCs dos meses de abril/90 (44,80%, só para ativos 

não bloqueados) e maio/90 (7,87%, só para ativos não bloqueados), conta 013.0000.6346-0, deduzindo-se eventuais 

valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índices aplicados à 

caderneta de poupança no período correspondente, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, a partir da data-base das respectivas contas-poupança, em 05.90 e 06.90, observando-se a prescrição 

vintenária acolhida;Os juros moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. 

Custas ex lege. Face à sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que 

couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da 

Resolução 561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 

0009735-72.2008.403.6106 (2008.61.06.009735-8) - DIRCE DA SILVA CAMPOS(SP103489 - ZACARIAS ALVES 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

contra a sentença que extinguiu o processo, julgando parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o 

embargante a conceder à autora Dirce da Silva Campos o benefício assistencial mensal de prestação continuada, a partir 

de 28.04.2009, data em que ela completou 65 anos de idade, com a concessão da tutela antecipada para implantação do 

benefício. Alega que foi concedido à autora, administrativamente, o benefício assistencial, sendo que a r. sentença 

condenou o INSS a pagar um benefício que já está sendo regularmente pago, ocorrendo a total perda superveniente do 

interesse de agir, sendo, portanto, indevida a condenação do embargante em implantar o benefício e a condenação em 

sucumbência. Requer seja sanado o vício apontado.É o Relatório.Decido.Os embargos são tempestivos, razão pela qual 

merecem ser conhecidos. No mérito, porém, deve ser negada procedência ao referido recurso, conforme passo a 

fundamentar. Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição na sentença proferida. Aliás, isso pode ser 

observado na petição dos embargos de declaração, a qual apenas demonstra auto-indagação, limitada à tentativa de 

obtenção de efeito modificativo do julgado. A sentença já apreciou todas as questões postas. Ora, se o benefício 

pleiteado pela autora foi concedido administrativamente durante a instrução do processo, caberia ao INSS trazer aos 

autos esta informação. Veja-se que o embargante informou que concedeu o benefício administrativamente à autora, mas 

não informou qual foi a DIB do benefício, limitando-se a dizer que tão logo a autora completou a idade mínima, 

mediante a devida provocação da Autarquia, obteve a concessão administrativa do benefício assistencial. Suponha-se 

que o benefício começou a ser pago na data em que a autora completou a idade mínima exigida, 65 anos, em 

28.04.2009, verifico que após essa data, o ilustre Procurador do embargante, ao manifestar-se nos autos, em 19.06.2009 

(fl. 63), nada alegou, tendo, na ocasião, requerido a nomeação de médico perito para verificação e eventual 

incapacidade da autora. Inexistente, portanto, o vício alegado.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que os embargos de declaração, inexistindo contradição, obscuridade ou omissão no julgado, não constituem 

instrumento para esclarecimentos, debates ou consultas acerca do conteúdo dos julgados.Neste sentido, 

cito:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME E 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INCABIMENTO. MANIFESTO PROPÓSITO 

PROTELATÓRIO. MULTA.1. Não há omissão a ser suprida na decisão suficientemente fundamentada em que a 

desanexação de serventias (...) ajustou-se à norma do parágrafo único do artigo 26 da Lei dos Cartórios e aqueloutras de 

regência das anexações precárias, contidas no Código de Organização Judiciária, definido que restou o interesse da 

Justiça na inviabilidade do Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Paranavaí, decorrente de receita 

insuficiente, sendo certo que a desacumulação de serviços não viola direito do titular, à luz do que dispõe o enunciado 

nº 46 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.2. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do 

decisum, à luz dos argumentos e dos dispositivos constitucionais invocados, alegadamente relevantes para a solução da 

quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios.3. A 

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se pronunciar 

sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos (cf. 

EDclEDclREsp nº 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98), e que (...) Não cabe ao tribunal, que não é 

órgão de consulta, responder a questionários postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e 

profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum de inadmissibilidade dos embargos de retenção. (EDclREsp 

nº 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).4. Em se cuidando de embargos de declaração opostos com 

intuito manifestamente protelatório, impõe-se a condenação do embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.5. Embargos rejeitados. (STJ - 6ª Turma, EDcl nos EDcl no RMS 

13763 / PR ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 2001/0122449-1, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, data do julgamento 

02/02/2006, DJ 06.03.2006 p. 441)Eventual inconformismo do embargante deverá, se o caso, ser tratado na seara 

processual apropriada.DispositivoPosto isso, julgo improcedentes os embargos de declaração apresentados, mantendo a 

sentença tal qual lançada, por não haver quaisquer contradição, obscuridade e/ou omissão na referida sentença. P.R.I.C 

 

0012964-40.2008.403.6106 (2008.61.06.012964-5) - EMILIA DIAS CANEVAROLO(SP119119 - SILVIA WIZIACK 

SUEDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DispositivoPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, condenando o INSS ao pagamento de 

aposentadoria por idade à autora, na forma prevista na Constituição Federal e na Lei n. 8.213/91, retroativo à data da 

citação (fl. 67 - 12.06.2009), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5 

% a.m., desde a data da citação (fl. 67 - 12.06.2009), ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os valores 

eventualmente pagos administrativamente e/ou a título da liminar ora concedida.Por outro lado, defiro a liminar, com 

fulcro no artigo 273, 7º, do CPC, determinando ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade à autora, 

nos termos da Constituição Federal e da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 

(sessenta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa 

diária, revertida à autora, sem prejuízo do disposto no 5º ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, 
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cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o necessário.Condeno o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia 

ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que a autora, beneficiada pelo disposto no artigo 128, da Lei 

n. 8.213/91, não efetuou qualquer despesa a esse título. Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da Corregedoria-Geral do E. TRF da 3ª Região.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26 de dezembro de 2001. Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e 

efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a 

implantação do benefício são os seguintes:Decisão: LIMINARPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutora: 

EMILIA DIAS CANEVAROLOBenefício: APOSENTADORIA POR IDADERMI: a ser calculada pelo INSSDIB: 

12.06.2009CPF: 143.185.868-47P.R.I.C. 

 

0000198-18.2009.403.6106 (2009.61.06.000198-0) - OLIVIA LOPES MENEGHETTI X ADRIANA 

MENEGHETTI(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE 

ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

Vistos.OLIVIA LOPES MENEGHETTI E ADRIANA MENEGHETTI ajuizaram a presente ação ordinária contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos referentes ao IPC do mês de 

janeiro/89 (42,72%), aplicado às cadernetas de poupança, conta 013.00020041.9, no valor de R$ 261,14. Apresentaram 

procuração e documentos. Deferidos os benefícios de assistência Judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 

contestação. Houve réplica. Parecer do MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do 

pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a 

necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a 

preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora 

manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar 

no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do 

disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, não procede. O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou 

prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, 

o dispositivo invocado.Nesse sentido, pacífica a jurisprudência: Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito).Mesmo quanto aos juros remuneratórios a questão já se encontra pacificada. Isso porque os 

juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, 

inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à 

prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 

2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por 

unanimidade)Passando à apreciação do mérito propriamente dito, em homenagem à segurança jurídica, bem como à 

economia processual, entendo deva ser observado o posicionamento pacificado da 5ª Turma Recursal dos Juizados 

Federais Cíveis de São Paulo, e passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na 

primeira quinzena; janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - 

sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de 

aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido posicionamento, nego os índices de fev/89 

(10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na 

forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 

1987Nos termos do Decreto-lei n. 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n. 2.290/1986, é pacífico na jurisprudência que 

a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário 

de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução 1.338, de 15.06.1987, que substituiu o indexador da 

poupança para LBC, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por 

base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de 

determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 
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àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e 

atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 

(publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 

2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 

42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de 

fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no 

mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da 

LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%. O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão 

de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como 

já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não 

mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas 

com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido 

também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª 

Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC 

divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), carece a parte autora de interesse processual, haja vista que tal 

percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais 

benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os 

saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou 

da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).A jurisprudência tem se manifestado no 

mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC 

DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA 

HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em 

conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no 

percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece 

interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 

17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, 

cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de 

poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. 

(Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora 

Alda Basto, DJ de 12/03/2008). MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 

168, de 15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 

da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 

1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 
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que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Com efeito, tendo a parte ré aplicado, para atualização monetária no 

mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o 

índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de interesse processual da parte autora quanto a 

este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril 

de 1990, como anteriormente citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os 

valores existentes em caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos) seriam recolhidos ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o 

BTN Fiscal, conforme estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme 

regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida 

Provisória nada mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas 

de poupança para o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos 

ativos bloqueados. Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria 

continuar a ser atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do 

artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no 

mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e 

abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 

0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio 

de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida 

Provisória n.º 172, que alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida 

Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro 

corresponde a um cruzado novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de 

conta bancária, o Banco Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente 

em cruzeiros.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do 

BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 

parcelas mensais iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a 

conversão da redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, 

razão pela qual o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 

continuou a ser o IPC de abril de 1990.Assim, é devida para o mês de abril de 1990 a correção monetária pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC naquele mês, só para os ativos não bloqueados. MAIO DE 1990Na esteira do acima exposto, 

em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a alteração 

prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo certo que 

o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, no 

período, correspondeu a 7,87%.O IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 

30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990.FEVEREIRO DE 

1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de poupança ocorrido com o advento 

do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para uma melhor compreensão dos 

fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, com 

vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser corrigidas de acordo com o 

BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, alínea a da referida lei:Art. 2º 

Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A atualização monetária de que trata este 
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artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; (...). 

(grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU em 

01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas alterações significativas na forma de 

atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre essas medidas, merece destaque a 

extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro 

de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra importante alteração foi a criação da 

Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), para remunerar as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 

8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Da análise da 

legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou renovadas no período de 01/06/1990 

a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 31/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por sua vez, o novo critério, que 

consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas abertas ou renovadas após a 

vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo Tribunal Federal já pacificou 

alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de poupança o direito à correção 

monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, conforme julgado assim 

ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (STF, RE 

231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação unânime, DJ de 16/10/1998, 

página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a Taxa Referencial Diária - TRD 

não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as medidas da política financeira 

governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 1991, a sua variação, fixada em 

7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É um grave equívoco o pedido da 

incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em caderneta de poupança, ao argumento 

de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração da caderneta de poupança deve seguir 

os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário escolher outro parâmetro diverso 

daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro.Também não cabe o argumento de 

que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo 

fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não ser considerada a lei de conversão dessa 

MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma constitucional (artigo 62, parágrafo único, 

CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos para que uma determinada lei sancionada 

pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma 

sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de tal forma que o trintídio previsto na aludida 

norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte) foi plenamente respeitado.O 

Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu que a correção monetária deve-se fazer 

pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta 

data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 8.177/1991, conforme julgados assim 

ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR 

II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. 

REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 

1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 31?10?90, o BTN serviu de índice de 

remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31?01?91. A Medida Provisória n 294, de 31?01?91, 

convertida na Lei n 8.177?91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de poupança, tem 

aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 
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nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Julgado em 

29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese estes não sejam os julgados mais recentes 

acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou daquele entendimento.Neste sentido, trago à 

colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CARACTERIZADA. 

CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE 

SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-

02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS 

QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o 

acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o 

tema controvertido de direito material, cabível o pedido de uniformização. O critério de apuração dos rendimentos 

básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, 

publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de 

rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 

15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o 

mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando 

decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que versam sobre os rendimentos das cadernetas de 

poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento contido no paradigma antes mencionado. (...). 

Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, que é de 1999, e que continua a ser observado 

[referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de segurança jurídica, seja por não ser recomendável 

a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que 

esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de 

fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez 

que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que, dos índices 

reconhecidos por este magistrado, apenas um (janeiro/89 - 42,72%) foi requerido nesta ação. Com relação à existência 

de saldo em caderneta de poupança, em relação ao índice deferido, será matéria a ser apreciada em sede de eventual 

execução do julgado.Observo que, no tocante aos juros contratuais ou remuneratórios, são devidos em razão do próprio 

contrato de caderneta de poupança, firmado entre a parte autora e a ré, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizáveis, desde a data-base da conta-poupança, observada a prescrição vintenária acolhida. Com relação aos juros 

moratórios, entendo que são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.Observo, ainda, 

quanto aos limites do pedido, que foi posto em valor determinado. Contudo, entendo que o quantum só poderá ser 

fixado em futura liquidação. Isso porque os componentes e critérios do cálculo, ora apreciados, estão, inclusive, sujeitos 

à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico, no decorrer da fase de conhecimento, tornar-se-ia 

prejudicado.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal:a) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa ao IPC do mês de janeiro/89 (42,72%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989), conta 013.00020041.9, deduzindo-se 

eventuais valores já creditados a mesmo título;b) a pagar, sobre tais diferenças, correção monetária, conforme índice 

aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na 

fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis, a partir 

da data-base da respectiva conta-poupança, em 02.89, observando-se a prescrição vintenária acolhida;Os juros 

moratórios são devidos na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Custas ex lege. Face à 

sucumbência recíproca, mas inferior à parte autora, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que 

fixo, a teor do artigo 20, 3º, do CPC, em 10% do valor da condenação.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 

561/07.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0702605-78.1994.403.6106 (94.0702605-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702600-

56.1994.403.6106 (94.0702600-0)) EUCLIDES TUBERO X MARTHA DE CASSIA SOUZA TUBERO X WALTER 

PAGANOTTO X MARIA CELIA PECCIOLI PAGANOTTO X WALTER PAGANOTTO FILHO X VALDIR 

FERREIRA X CELIA GIACOMELLI FERREIRA X VALDEMAR RODRIGUES PEREIRA X DIRCE MARIA DE 

OLIVEIRA PEREIRA X APARECIDO BOIAGO - ESPOLIO X CARMEM MOLAS BOIAGO X CARLA MARIA 

DE LUCCA COLTURATO COIMBRA X FERNANDO TADEU VANUCCI COIMBRA(SP132668 - ANDRE 

BARCELOS DE SOUZA E SP134376 - FABIANO RODRIGUES BUSANO E SP133670 - VALTER PAULON 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.Trata-se de ação Cautelar promovida por VALDEMAR RODRIGUES PEREIRA e DIRCE MARIA DE 
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OLIVEIRA PEREIRA em face da Caixa Econômica Federal - CEF, para efetuar o pagamento de prestações de 

financiamento de imóvel, realizado através do Sistema Financeiro de Habitação, no valor que entendem correto. Às fls. 

243/244, petição dos autores, noticiando a realização de acordo e renunciando ao direito sobre o qual se funda a 

presente ação.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Considerando a renúncia 

formulada pelos autores ao direito sobre o qual se funda a ação, com a anuência da Caixa Econômica Federal, descabem 

maiores considerações, devendo o feito ser extinto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil.O Juízo determinou, por meio do ofício 383/2010 (fl. 241), a transferência, em favor da ré, 

dos valores depositados judicialmente por esses autores para amortização do contrato de financiamento, não havendo 

outros valores depositados. Os autores arcarão com eventuais custas processuais remanescentes. Os honorários 

advocatícios, a cargo dos autores, serão quitados administrativamente, diretamente à ré.Dispositivo.Posto isso, julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, com relação aos autores VALDEMAR RODRIGUES PEREIRA e DIRCE 

MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima. Custas e honorários advocatícios pelos autores, conforme fundamentação.A Caixa deverá 

informar ao Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto ao cumprimento do ofício 383/2010 e a situação do contrato de 

financiamento.Oportunamente, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo de eventuais custas processuais 

remanescentes.Após o trânsito em julgado da presente sentença e cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, 

observadas as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003747-41.2006.403.6106 (2006.61.06.003747-0) - GERALDO GIOVANINI - REPRESENTADO X CARMELITA 

CALDEIRA DA SILVA GIOVANINI(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de medida cautelar de protesto que GERALDO GIOVANINI, representado por Carmelita Caldeira da 

Silva Giovanini, move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, sob a alegação de que a 

autarquia, infundadamente, recusou-se a receber o seu pedido de continuidade do pagamento do benefício de auxílio-

doença. Apresentou procuração e documentos. Indeferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, o autor 

interpôs Agravo de Instrumento, transitado em julgado (fl. 99), ao qual foi dado provimento, para conceder a gratuidade 

da justiça e tornar sem efeito a decisão que determinou a autenticação de documentos (fls. 40/44 e 97/98). Oferecida 

exceção de suspeição pelo autor, julgada improcedente (fls. 84/93), os autos ficaram suspensos. Petição do autor às fls. 

55/56, informando a reimplantação do benefício de auxílio-doença em favor do autor. Às fls. 105/106, petição do autor, 

requerendo a extinção e arquivamento do feito.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se 

encontra. O autor requereu a desistência e extinção do feito (fls. 105/106), pelo que deve o feito ser extinto.Como a 

extinção do processo ocorreu antes da citação do réu, não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios.Dispositivo.Posto isso, julgo o extinto o processo, sem resolução, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios.Ciência ao MPF.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e 

efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5333 

 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 

0010286-23.2006.403.6106 (2006.61.06.010286-2) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR 

LIMA MASCARENHAS) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES) X SEGREDO DE JUSTICA(SC003210 - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP093211 - OSMAR 

HONORATO ALVES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP093211 - 

OSMAR HONORATO ALVES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP104563 - MARTA LUCIA ZERATI TRINCA E 

SP218712 - DIEGO STEGER JACOB GONÇALES E SP104558 - DEVAL TRINCA FILHO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP221258 - MARCOS ETIMAR FRANCO E SP132087 - SILVIO CESAR BASSO E DF015266 - 

PATRICIA CARRILHO CORREA GABRIEL FREITAS E DF016286 - ANTONIO CORREA JUNIOR) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES E SP220718 - WESLEY 

EDSON ROSSETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP212754 - GIANCARLO CAVALLANTI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP009879 - FAICAL CAIS E 

SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR E SP108620 - 

WAGNER LUIZ GIANINI E SP122810 - ROBERTO GRISI E SP139722 - MARCOS DE SOUZA) X SEGREDO DE 

JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SC003210 - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES E SP220718 - WESLEY 

EDSON ROSSETO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP120797 - CELSO SANCHEZ 

VILARDI E SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP220718 - WESLEY EDSON 

ROSSETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SC003210 - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) 

Fls. 2751/2752, 2759/2760, 2765/2766, 2767/2768, 2771/2772, 2795/2796, 2798/2799 e 2801/2802. Providencie a 

Secertaria as anotações junto ao Sistema Processual.Fls. 2801/2802. Defiro o pedido de vista, com carga do suplementar 

deste feito.Após, aguarde-se o julgamento dos autos principais, com o consequente trânsito em julgado.Intimem-se. 
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ACAO PENAL 
0001873-64.2006.403.6124 (2006.61.24.001873-7) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO 

KOSAKA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP117242A - RICARDO MUSEGANTE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP085032 - GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(SC003210 - JOAO 

JOAQUIM MARTINELLI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES E SP120797 - 

CELSO SANCHEZ VILARDI E SP152832 - ODECIO CARLOS BAZEIA DE SOUZA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES E SP248363 - TATIANA CRISTINA ZOCCAL DE LIMA E 

SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP248363 - TATIANA CRISTINA ZOCCAL 

DE LIMA E SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP104563 - MARTA LUCIA ZERATI TRINCA E SP218712 - DIEGO STEGER JACOB GONÇALES 

E SP104558 - DEVAL TRINCA FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA(DF015266 - PATRICIA CARRILHO CORREA 

GABRIEL FREITAS E DF016286 - ANTONIO CORREA JUNIOR E SP132087 - SILVIO CESAR BASSO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(DF016023 - ANDRE JORGE ROCHA DE ALMEIDA E SP213199 - GALBER 

HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO E 

SP202682 - TATIANA DELAFINA NOGAROTO E SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES E 

SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR E SP143574 - EDUARDO DEL RIO E SP171858 - HUGO RICARDO 

LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP212754 - GIANCARLO CAVALLANTI) 

Fls. 5344. Considerando o recebimento da denúncia, pela Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

para os denunciados em face dos quais a peça acusatória foi rejeitada e, ainda, considerando que este feito encontra-se 

com a instrução terminada, estando em fase de prolação de sentença, acolho o parecer ministerial, determinando o 

desmembramento deste processo, que deverá prosseguir somente em relação aos acusados que participaram até então da 

instrução criminal.Ressalto que, no primeiro momento, visando à celeridade do processo e, considerando que este feito 

possui autos suplementares para consulta dos advogados, a formação do processo desmembrado deverá ser feita por 

meio de extração de cópias dos suplementares, quais sejam, termo de autuação, fls. 02/1302 (denúncia/decisão de 

recebimento e rejeição), fls. 5339/5344 e desta decisão. Deverá a Secretaria providenciar a extração das cópias, 

autuando-as, nos termos do artigo 259 do Provimento COGE nº 64/2005, alterado pelos Provimentos COGE nºs 

88/2008 e 89/2008, certificando-se para tanto o desentranhamento da peça acusatória. Após, encaminhem-se as cópias 

ao SEDI para distribuição por dependência a este feito, devendo constar no novo processo o recebimento da denúncia 

para os acusados Ana Claudia Valente Fioravante, Monique de Medeiros Vendas, Claudia Regina Barra Moreno, 

Vanderlei Antunes Rodrigues, Helio Antunes Rodrigues, Antonio Zanchini Junior, Osvaldino de Quadros Peixoto, 

Aletheia Aparecida Bagli Correia, Ademilson Luiz Scarpante, Alex Sandro Pereira da Silva, Ricardo Aparecido 

Quinhones José Roberto de Souza, Davi Aparecido Bezerra, Elizeu Machado Filho, Gilberto Soriano Lopes, Renata 

Cristina Motta Tofolo, Helio Fernando Jurkovich, Luis Henrique Jurkovich, Renato Martins Silva, João Carlos Garcia, 

Nelson Reis da Silva, Alceu Roberto da Costa e Valdemir Bernardini, que deverão ser excluídos do pólo passivo desta 

ação penal. Ressalto, ainda, que, tendo em vista que este feito encontra-se na fase de prolação de sentença, torna-se 

inviável o seu apensamento físico aos autos desmembrados, razão pela qual determino sejam eles mantidos 

separadamente.Fl. 5249. Atenda-se.Intimem-se as partes desta decisão, inclusive o Ministério Público Federal da 

petição de fls. 5362.Oportunamente, caso entendam necessário, poderão as partes providenciarem o traslado de cópias 

deste feito para os autos do processo desmembrado.Após a intimação da decisão, venham estes autos conclusos para 

sentença.  

 

Expediente Nº 5334 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012402-22.2004.403.0399 (2004.03.99.012402-5) - LUIS EDUARDO FERES BUCATER(SP110681 - JOSE 

GUILHERME ROLIM ROSA) X FUAD SALLIM FEREZ BUCATER(SP025024 - CELSO ROLIM ROSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Fls. 200. Considerando que decisão de fl. 198 foi cumprida em parte, pois somente houve a devolução da guia original 

do alvará nº 202/2009, intime-se o Patrono das Partes para que efetue a devolução das demais guias restantes, num total 

de (02) duas, do alvará supramencionado. Com as providências acima, expeça-se novo alvará de levantamento para 

retirada no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Após, com a juntada do alvará liquidado, cumpra-se o 

determinado na sentença quanto à liberação do remanescente.Intime-se. 

 

0010792-28.2008.403.6106 (2008.61.06.010792-3) - CRISTIANE HELENA MALDO X YDE LOPES X REGINA 

DONNABELA FARANE X GISELE ANTONIA MIRANDA(SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP117108 - ELIANE GISELE 

C CRUSCIOL SANSONE) 

Fls. 129/130. Considerando a manifestação do Ministério Público Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para aferição dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls. 114/127.Após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0702339-86.1997.403.6106 (97.0702339-2) - O M GARCIA & CIA LTDA(SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos.Encaminhem-se à autoridade impetrada cópias de fls. 186/187, 190 e desta 

decisão.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

 

0009468-81.2000.403.6106 (2000.61.06.009468-1) - RIO BRANCO REFEICOES LTDA(SP107941 - MARTIM 

ANTONIO SALES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos.Encaminhem-se à autoridade impetrada cópias de fls. 299/303, 306 e desta 

decisão.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de 

praxe.Intimem-se. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1736 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003242-11.2010.403.6106 - MARIA PEREIRA ROSA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA 

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista a(o) autor(a) para manifestação sobre a devolução do AR referente a intimação da testemunha JOSE 

CARLOS MATIAS.Cite-se.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 

 

Expediente Nº 3615 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0009289-44.2009.403.6103 (2009.61.03.009289-2) - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL 

ALTOS DA SERRA VI(SP197090 - GUSTAVO RIBEIRO MOUTINHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) 

1. Certidão retro: por irrecorrida, mantenho a decisão de fls. 52/59 por seus próprios e jurídicos fundamentos, de forma 

que deixo de acolher o requerimento do Ministério Público Federal formulado na alínea b de fl. 221.2. Relativamente 

aos pedidos de produção de prova formulados pelas partes e pelo Ministério Público Federal às fls. 220/221, 223 e 

224/225, acolho, por ora, tão-somente os pedidos de produção de prova documental formulados pelo parquet e pela 

parte autora, devendo esta comprovar documentalmente que atende aos requisitos do artigo 4º da Portaria nº 311/98, do 

Ministério das Comunicações (fls. 181), bem como se, na qualidade de loteamente residencial, está devidamente 

regularizada junto à Prefeitura local.3. Com a vinda da resposta da parte autora, este Juízo decidirá pela necessidade e 

conveniência da produção de outras provas, tais como depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e diligência no 

local.4. Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias.5. Intime-se e, oportunamente, ao Ministério Público Federal. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004048-55.2010.403.6103 - ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA X SECON 

SERVIOS BERAIS LTDA X SEGTRONICA COM/ DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA X ENGESEG 

RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ENGESERV SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em Inspeção.1. Objetivando agilizar a análise das prevenções apontadas no Termo de Prevenção Global gerado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 433/622 

na distribuição do presente feito, apresente a parte impetrante cópias da petição inicial, sentença proferida, v. acórdão e 

certidão de trânsito em julgado, se o caso, dos processos ali indicados, em especial do processo nº 0004909-

90.2000.4.03.6103, mencionado na certidão de fl. 141, o qual encontra-se em tramitação na 5ª Turma do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Prazo: 10 (dez) dias.3. Intime-se. 

 

0004053-77.2010.403.6103 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em inpeção.1. Objetivando agilizar a análise das prevenções apontadas no Termo de Prevenção Global gerado na 

distribuição do presente feito, apresente a parte impetrante cópias da petição inicial, sentença proferida, v. acórdão e 

certidão de trânsito em julgado, se o caso, do(s) processo(s) ali indicado(s).2. Prazo: 10 (dez) dias.3. Intime-se. 

 

0004108-28.2010.403.6103 - JOHNSON & JOHNSON INDL/ LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E 

SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE 

DOS CAMPOS - SP 

Vistos em Inspeção.1. Objetivando agilizar a análise das prevenções apontadas no Termo de Prevenção Global gerado 

na distribuição do presente feito, apresente a parte impetrante cópias da petição inicial, sentença proferida, v. acórdão e 

certidão de trânsito em julgado, se o caso, dos processos ali indicados, em especial dos processos nº 

2004.61.03.004597-1 e nº 2007.61.03.001846-4, mencionados na certidão de fl. 441, os quais encontram-se em 

tramitação no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Prazo: 10 (dez) dias.3. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3619 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0007459-43.2009.403.6103 (2009.61.03.007459-2) - IZABEL DA CRUZ LEITE(SP087384 - JAIR FESTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio para o exame pericial o Dr. MAURO FERNANDO MERCADANTE BECKER, conhecido do Juízo e com 

dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:RESPONDER AOS QUESITOS 

CONSTANTES DOS AUTOS;- RESPONDER AOS QUESITOS DO INSS:1. O(a) periciando(a) é portador(a) de 

doença? Em caso positivo, especificar.2. Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3. O(a) periciando(a) 

está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível 

e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave? Se sim, qual?4. 

O(a) periciando(a) está sendo atualmente tratado(a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos 

mesmos? Está se submetendo a outras prescrições médica, como fisioterapia, por exemplo? Pode se aferir se houve 

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?5. A doença constante da resposta ao item 1 traz 

incapacidade par ao trabalho por si mesma ou reflexos?6. A doença constante da resposta ao item 1, considerando a 

profissão do(a) periciando(a), gera incapacidade para o trabalho?7. Em caso de existência de incapacidade laborativa, 

para a profissão do(a) periciando(a), esta incapacidade é TOTAL?8. Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 9. Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10. 

Se definitiva, é somente para a profissão do(a) periciando(a) ou para qualquer atividade?11. Se definitiva, o(a) 

periciando(a) precisa do auxílio de terceiros?12. É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? 

Se sim, quando?13. É possível afirmar se na data da cessação do benefício do(a) periciando(a), se houver, este(a) ainda 

se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.14. A doença possui nexo etiológico laboral?- RESPONDER 

AOS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(a) periciando(a) é portador da doença ou lesão alegada na petição 

inicial? Em que consiste(m) a(s) moléstia(s) constatada(s)?2. A doença ou lesão diagnosticada gera incapacidade para 

que a parte autora desempenhe seu trabalho habitual? Justifique a resposta positiva, indicando em que elemento do 

exame clínico procedido ou dos antecedentes mórbidos encontra fundamento a afirmação. Em sendo positiva a resposta, 

responder também:2.1 A incapacidade (não a doença ou a lesão) é temporária ou permanente?2.2 A incapacidade é total 

ou parcial, isto é, há incapacidade para qualquer atividade laborativa (total) ou somente para a atividade habitual do(a) 

periciando(a) (parcial)?2.3 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil Brasileiro?2.4 A incapacidade constatada gera, também, incapacidade 

para a prática da maioria dos atos rotineiros da vida independente? O periciando necessita do constante auxílio de 

terceiros para a prática da maioria destes atos?2.5. Apenas na hipótese de ter sido constatada incapacidade parcial, quais 

seriam as restrições físicas (médicas) que a parte autora encontraria no eventual exercício de qualquer outra atividade 

laborativa?2.6 Qual a provável data de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? 2.7. A data de início da incapacidade fixada no quesito 

n.º 2.6 coincide com a data de diagnóstico da doença ou lesão a que se refere o quesito 1? Em não existindo 

coincidência entre as datas de diagnóstico da doença (ou lesão) e a data de início da incapacidade, explique o perito o 

motivo, respondendo, especificamente, se a incapacidade que acomete o(a) periciando(a) decorre de agravamento de 

doença de manifestação progressiva? 3. Por fim, em não sendo o periciando(a) considerado(a) portador(a) de doença ou 

lesão, ou se destas não decorrem incapacidade para o trabalho, permanente ou temporariamente, que elementos 
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fundamentam o diagnóstico?Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 10 de agosto de 2010, às 18:00 

horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Av Cassiano Ricardo, 521, Jd Aquarius. Na data 

acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos 

para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 

do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor. DEVERÁ O 

PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO 

HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.PA 1,10 Nomeio a Assistente Social Srª. EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 

32.269, com endereço conhecido desta Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:RESPONDER 

AOS QUESITOS CONSTANTES DOS AUTOS;- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à 

Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família?2. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o 

mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93)?3. A família do 

(a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar?4. Qual a 

renda per capita familiar?5. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito 

do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do 

artigo 203 da Constituição Federal?6. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade 

como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?7. Com a renda familiar existente é 

possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas 

necessidades?8. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja 

assegurado um Salário Mínimo Mensal?9. O(a) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou 

de outro regime?10. No município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal 

de Assistência Social?11. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, 

credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª 

Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.12 O 

(a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta 

situação? Se possível afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Fixo o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a 

apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor .Após o estudo social, abra-se vista ao MPF.Cite-se. 

Solicite-se cópia do procedimento administrativo.Int. 

 

0007942-73.2009.403.6103 (2009.61.03.007942-5) - WAGNER VINICIUS SANTANA(SP103693 - WALDIR 

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o perito anteriormente nomeado não mais faz parte do rol de peritos deste Juízo, destituo o perito 

anteriormente nomeado, designando para o exame o Dr. MAURO FERNANDO MERCADANTE BECKER, conhecido 

do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá,ser cientificado da presente nomeação e da decisão de 

Fl.36/39.Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 10 de agosto de 2010, às 18:30 horas, a ser 

realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Av Cassiano Ricardo, 521, Jd Aquarius. DEVERÁ O 

PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO 

HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Cientifique-se a parte autora da contestação e procedimento administrativo.Int. 

 

0002189-04.2010.403.6103 - PAULO SERGIO DE SOUZA X MARIA JOSE DE SOUZA(SP247799 - MARTA 

DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Inicialmente, verifico inexistir a prevenção apontada no termo de fls. 53/54, tendo em vista que os feitos lá indicados 

possuem pedidos distintos da pretensão desta demanda (v. fls. 58/80).2. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no 

sentido de que seja obstada a venda, a terceiros, do imóvel que os autores adquiriram através de financiamento 

imobiliário realizado com a CEF, o qual foi por esta adjudicado. Requerem, ainda, que seja suspensa a execução 

extrajudicial do imóvel e que sejam autorizados a efetuar o depósito das prestações de acordo com o contrato, bem 

como que a ré se abstenha de incluir os nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito.Esclarece que em virtude 

de total impossibilidade econômica (dificuldades financeiras) não conseguiram quitar as prestações do contrato de 

financiamento em questão e que, retomada a capacidade financeira, tentaram regularizar o débito pendente com a CEF, 

sem, contudo, obter êxito, porquanto o bem foi levado a leilão extrajudicial e adjudicado pela requerida. Com a inicial 

vieram documentos.É o breve relato. Fundamento e decido.Primeiramente, insta seja ressaltado que o pleito 

emergencial formulado pela parte autora é estribado no artigo 273 do Código de Processo Civil, que prevê a 

possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, ainda que a providência requerida seja de 

natureza cautelar ( 7º do aludido dispositivo), caso exista prova inequívoca, apta ao convencimento da verossimilhança 

da alegação, bem como: o receio justificado de dano irreparável ou de difícil reparação; ou o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do réu; e que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.A 

situação fática apresentada impede a concessão da almejada tutela antecipada. Primeiramente, verifico que os autores 

sequer apresentaram a planilha de evolução do financiamento, motivo pelo qual não restou demonstrado que tenha 

havido conduta abusiva por parte da CEF na cobrança dos valores devidos em relação ao pactuado, bem como na 

execução extrajudicial do imóvel.Por outro lado, os próprios autores confirmam a inadimplência que deu causa à 

execução extrajudicial ora impugnada. Informam que, ao recuperar a capacidade econômica, procuraram a CEF para a 
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retomada dos pagamentos e continuidade do negócio, o que não foi possível, tendo em vista que o imóvel já havia sido 

adjudicado pela ré. O documento de fls.51 comprova que a adjudicação ocorreu somente em 30/10/2003, de modo que, 

tendo o contrato sido firmado em março de 1999, forçoso é presumir que, antes que fosse a mesma levada a efeito, 

foram praticados pela requerida os atos anteriores previstos no procedimento de execução extrajudicial do Decreto-lei 

70/66 (como notificações, publicação de editais etc.), cujos eventuais vícios ou nulidades não restaram comprovados 

nos presentes autos, ao menos nesta fase de cognição sumária.Quanto ao pleito formulado para que os autores possam 

efetuar o depósito das prestações do financiamento de acordo com o contrato celebrado entre as partes, não há como 

deferir tal pedido, tendo em vista que o imóvel já foi adjudicado pela requerida. Por fim, verifico que os próprios 

autores informaram sua inadimplência, o que impede o deferimento do pedido de não inclusão de seus nomes no SPC, 

SERASA e outras entidades protetoras do crédito. O artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor dispõe 

expressamente acerca da inscrição de nome de devedor no cadastro de inadimplentes, não existindo ilegalidade ou 

abuso de poder. Isto posto, ausente a prova inequívoca necessária ao convencimento da verossimilhança do alegado, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Cite-se, bem como intime-se a CEF a trazer para os 

autos cópia integral do processo extrajudicial movido contra a autora.Concedo aos autores os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

0003301-08.2010.403.6103 - PEDRO DO CARMO RAMOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inicialmente, verifico inexistir a prevenção apontada no termo de fls. 24/25, tendo em vista que os feitos lá apontados 

referem-se a pedido de restabelecimento do benefício por incapacidade nº130.872.955-0, ao passo que esta demanda 

refere-se ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário nº539.735.291-4 (v. fls. 28/44).2. Cuida-se de 

pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício previdenciário de auxílio-

doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) vitimam.É o 

relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se 

observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da 

parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária a realização 

de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a verossimilhança do 

direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela 

antecipada. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas (SABI, Plenus, 

CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre eventuais 

recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia médica.Int. 

 

0003749-78.2010.403.6103 - APARECIDA EVARISTO MACHADO(SP059173 - VERA LUCIA GOMES 

AGOSTINHO LASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando-se que o feito nº2008.61.03.002165-0 (fls. 36/37) encontra-se no E. TRF da 3ª Região para apreciação de 

recurso de apelação, bem como que em referido feito foram antecipados os efeitos da tutela para implantação de 

benefício de auxílio doença à autora (fl. 33) e, ainda, tendo em conta que este benefício foi cessado administrativamente 

em 25/03/2009 (fl. 35), sendo este o objeto desta demanda, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca da ocorrência de eventual litispendência, sob pena de litigância de má fé 

 

0003751-48.2010.403.6103 - VICENTINA COELHO RODRIGUES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) 

vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas 

(SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre 

eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a Secretaria 

o agendamento de perícia médica.Int. 

 

0003778-31.2010.403.6103 - ADRIANA DOS SANTOS ALMEIDA PRADO(SP174294 - FABIANA ONEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) 

vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 
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verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas 

(SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre 

eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a Secretaria 

o agendamento de perícia médica.Int. 

 

0003800-89.2010.403.6103 - JESSICA FERREIRA DE ALMEIDA X MARINALVA FERREIRA DOS 

SANTOS(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS), em razão de ser portador(a) de deficiência e hipossuficiente.É o relatório. Decido.O 

artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta 

do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o 

convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária a realização de prova 

pericial, visto que o INSS não reconhece a presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não vislumbro 

a verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada. Aplicação da presunção de 

legitimidade e legalidade dos atos administrativos.Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Não 

obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que 

vejo à designação das perícias necessárias ao deslinde do feito é a apresentação de quesitos pela parte autora, bem como 

a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este óbice, as perícias poderão ser marcadas desde já, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e 

indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a resposta, tornem conclusos para marcação das perícias médica e 

social.Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas (SABI, Plenus, CNIS, 

etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre eventuais recolhimentos 

de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre 

benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31, da Lei nº8.742/93. Int. 

 

0003840-71.2010.403.6103 - SONIA BATISTA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E SP260623 - TIAGO RAFAEL 

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido o benefício de pensão por morte à requerente, 

em decorrência do falecimento de seu companheiro.Alega a autora que houve o indeferimento do seu pedido 

administrativo do benefício, pela falta de qualidade de dependente, conforme consta do documento de fl. 22.É o relato 

do essencial. Decido.A concessão da antecipação da tutela depende da presença de verossimilhança na tese albergada, 

além do fundado receio de dano irreparável. O documento juntado à fls. 18 comprova que o instituidor da pensão, ora 

requerida, faleceu em 12/12/2008, fato este que, ao menos em princípio, não consta dos autos ter sido contestado pelo 

INSS (fl. 22).Ocorre que a documentação apresentada pela autora não se mostra hábil, por si só, a comprovar a 

existência da união estável alegada na petição inicial, haja vista que apenas traduzem indícios de que a autora e o 

instituidor da pensão compartilhavam o mesmo endereço.Deste modo, tenho que a verificação da efetiva existência da 

alegada relação marital, e conseqüente dependência econômica, passa a se condicionar à realização de dilação 

probatória, mormente com a produção de prova testemunhal, o que afasta verossimilhança na tese albergada.Ademais, o 

documento de fl. 18 (certidão de óbito) assevera que o segurado instituidor deixou dois filhos, dos quais uma 

possivelmente ainda deve contar com menos de 21 anos de idade, a qual, nessa condição, ostenta a condição de 

dependente do de cujus.Destarte, tenho que a verificação da efetiva existência da alegada dependência econômica, passa 

a se condicionar à realização de dilação probatória, o que afasta verossimilhança na tese albergada pela parte 

autora.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE.REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo 

Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido 

inaugural.Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, 

quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.2. Em 

se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da 

personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.3. O benefício de 

pensão por morte é previsto no nosso ordenamento jurídico por força do mandamento insculpido no artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, que a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. 

Para que seja implantando se faz necessário atender aos seguintes pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de 

segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários.4. Não restando demonstrado o requisito relativo a 

qualidade de segurado do falecido ,bem como a condição da dependência econômica, não se mostra recomendável a 

antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória.5. Agravo de 

instrumento provido.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

297853Processo: 200703000357332 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 09/06/2008 

Documento: TRF300171673Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Deverá a parte 

autora emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para fazer constar no pólo passivo a filha deixada pelo de cujus 
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(JULIA - fl. 18), providenciando o necessário à citação desta. Cumprido o item acima, citem-se o INSS e a co-ré, bem 

como requisite-se cópia do procedimento administrativo do pedido da autora.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Anote-se.P. R. I. 

 

0003878-83.2010.403.6103 - FRANCELIZIA DE OLIVEIRA ANDRADE(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 

- HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) 

vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas 

(SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre 

eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a Secretaria 

o agendamento de perícia médica.Int. 

 

0003880-53.2010.403.6103 - IOLANDA FRANCO BELINTANI(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) 

vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas 

(SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre 

eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a Secretaria 

o agendamento de perícia médica.Int. 

 

0003881-38.2010.403.6103 - GILBERTO MORAES DOS REIS(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) 

vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas 

(SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre 

eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a Secretaria 

o agendamento de perícia médica.Int. 

 

0003886-60.2010.403.6103 - ELIZABETH MARIA DE SENA(SP263339 - BRUNO GONCALVES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inicialmente, verifico inexistir a prevenção apontada no termo de fl. 44, tendo em vista que o feito lá indicado, 

embora também verse sobre restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade, diz respeito ao benefício 

nº505.661.893-0, ao passo que a presente demanda refere-se ao restabelecimento do benefício nº540.137.713-0 (v. fls. 

46/56). 2. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido/mantido ao(a) autor(a) o benefício 

previdenciário de auxílio doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que 

o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial para aferição da presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não 

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, 

indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de 

perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a 

apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este 

óbice, a perícia médica poderá ser marcada, desde já, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, 

intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a 
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resposta, providencie a Secretaria o agendamento de perícia médica.Cite-se e intime-se o INSS para que apresente 

informações constantes em seus sistemas (SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a 

parte autora, inclusive informações sobre eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se.Int. 

 

0003899-59.2010.403.6103 - VALDIR MARINHO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) 

vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas 

(SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre 

eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a Secretaria 

o agendamento de perícia médica.Int. 

 

0003902-14.2010.403.6103 - FELIPE ELEUTERIO DE SOUSA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) 

vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e 

conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas 

(SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre 

eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a Secretaria 

o agendamento de perícia médica.Int. 

 

0003922-05.2010.403.6103 - MARIA HELENA DE ANDRADE COSTA(SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS), em razão de ser portador(a) de deficiência e hipossuficiente.É o relatório. Decido.O 

artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta 

do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o 

convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária a realização de prova 

pericial, visto que o INSS não reconhece a presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não vislumbro 

a verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada. Aplicação da presunção de 

legitimidade e legalidade dos atos administrativos.Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Não 

obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que 

vejo à designação das perícias necessárias ao deslinde do feito é a apresentação de quesitos pela parte autora, bem como 

a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este óbice, as perícias poderão ser marcadas desde já, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e 

indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a resposta, tornem conclusos para marcação das perícias médica e 

social.Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas (SABI, Plenus, CNIS, 

etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre eventuais recolhimentos 

de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade na tramitação. Anote-se.Tendo em 

vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 31, da Lei nº8.742/93. Int. 

 

0003931-64.2010.403.6103 - AUGUSTO DE OLIVEIRA VIUG(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Cuida o presente de pedido de tutela antecipada no qual pretende o autor seja determinado ao réu a 

expedição de certidão de tempo de contribuição, com períodos laborados em condições especiais devidamente 

convertidos.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) 

que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No presente caso, a parte apresenta um pedido 
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declaratório, cumulado com um pedido condenatório: a declaração do exercício de atividade especial, cumulada com a 

condenação da parte ré para que emita certidão de tempo de contribuição. A condenação passa pela prévia e inequívoca 

declaração do direito.Este Juízo, melhor estudando a matéria, acompanha o entendimento jurisprudencial que reconhece 

a possibilidade de concessão de tutela antecipada em ação declaratória, desde que a medida pleiteada seja necessária 

para garantia do exame do mérito da demanda. Antecipa-se, portanto, um efeito inerente à própria declaração, e não à 

declaração em si. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DECLARATÓRIA. MEDIDA 

DE EFEITO PRÁTICO IMEDIATO. POSSIBILIDADE. POSSE VELHA. ADMISSIBILIDADE. CASO 

CONCRETO. ART. 273, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Conquanto 

para alguns se possa afastar, em tese, o cabimento da tutela antecipada nas ações declaratórias, dados o seu caráter 

exauriente e a inexistência de um efeito prático imediato a deferir-se, a doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a 

antecipação nos casos de providência preventiva, necessária a assegurar o exame do mérito da demanda.II - Em relação 

à posse de mais de ano e dia (posse velha), não se afasta de plano a possibilidade da tutela antecipada, tornando-a 

cabível a depender do caso concreto.III - Tendo as instâncias ordinárias antecipado os efeitos da tutela com base nas 

circunstâncias da demanda e no conjunto probatório dos autos, dos quais extraíram a verossimilhança das alegações e o 

caráter inequívoco da prova produzida, torna-se inviável o reexame do tema na instância especial.Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 201219 Processo: 199900048326 UF: 

ES - Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 25/06/2002 - Fonte: DJ DATA: 24/02/2003, PÁGINA: 236 - 

Relator(a): SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA.Isto se justifica porque a antecipação da própria declaração poderá, 

concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base no provimento provisório. 

Este procedimento é claramente nocivo à segurança jurídica, porquanto a relação constituída (ou desconstituída) 

apresentará como fundamento uma medida provisória, revogável a qualquer tempo.Neste panorama, a medida 

pretendida pela parte autora - a emissão da certidão de tempo de contribuição - subsume-se à hipótese de antecipação da 

própria declaração que será objeto da apreciação no provimento final, e não de um efeito a ela inerente. Por tal razão, 

fica obstada a concessão de tutela antecipada.Isto posto, indefiro a tutela pleiteada.Providencie a parte autora a 

regularização de sua representação processual, em face da ausência de procuração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito.Cumprido o item acima, se em termos, cite-se o INSS.Int. 

 

0003933-34.2010.403.6103 - MARIA IRENE CUSTODIO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E 

SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Cuida o presente de pedido de tutela antecipada no qual pretende a autora seja determinado ao réu a 

expedição de certidão de tempo de contribuição, com períodos laborados em condições especiais devidamente 

convertidos.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) 

que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No presente caso, a parte apresenta um pedido 

declaratório, cumulado com um pedido condenatório: a declaração do exercício de atividade especial, cumulada com a 

condenação da parte ré para que emita certidão de tempo de contribuição. A condenação passa pela prévia e inequívoca 

declaração do direito.Este Juízo, melhor estudando a matéria, acompanha o entendimento jurisprudencial que reconhece 

a possibilidade de concessão de tutela antecipada em ação declaratória, desde que a medida pleiteada seja necessária 

para garantia do exame do mérito da demanda. Antecipa-se, portanto, um efeito inerente à própria declaração, e não à 

declaração em si. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DECLARATÓRIA. MEDIDA 

DE EFEITO PRÁTICO IMEDIATO. POSSIBILIDADE. POSSE VELHA. ADMISSIBILIDADE. CASO 

CONCRETO. ART. 273, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Conquanto 

para alguns se possa afastar, em tese, o cabimento da tutela antecipada nas ações declaratórias, dados o seu caráter 

exauriente e a inexistência de um efeito prático imediato a deferir-se, a doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a 

antecipação nos casos de providência preventiva, necessária a assegurar o exame do mérito da demanda.II - Em relação 

à posse de mais de ano e dia (posse velha), não se afasta de plano a possibilidade da tutela antecipada, tornando-a 

cabível a depender do caso concreto.III - Tendo as instâncias ordinárias antecipado os efeitos da tutela com base nas 

circunstâncias da demanda e no conjunto probatório dos autos, dos quais extraíram a verossimilhança das alegações e o 

caráter inequívoco da prova produzida, torna-se inviável o reexame do tema na instância especial.Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 201219 Processo: 199900048326 UF: 

ES - Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 25/06/2002 - Fonte: DJ DATA: 24/02/2003, PÁGINA: 236 - 

Relator(a): SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA.Isto se justifica porque a antecipação da própria declaração poderá, 

concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base no provimento provisório. 

Este procedimento é claramente nocivo à segurança jurídica, porquanto a relação constituída (ou desconstituída) 

apresentará como fundamento uma medida provisória, revogável a qualquer tempo.Neste panorama, a medida 

pretendida pela parte autora - a emissão da certidão de tempo de contribuição - subsume-se à hipótese de antecipação da 

própria declaração que será objeto da apreciação no provimento final, e não de um efeito a ela inerente. Por tal razão, 

fica obstada a concessão de tutela antecipada.Isto posto, indefiro a tutela pleiteada.Cite-se o INSS.Int. 

 

0003935-04.2010.403.6103 - DIMAS SOARES DOS SANTOS(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Cuida o presente de pedido de tutela antecipada no qual pretende o autor seja determinado ao réu a expedição de 

certidão de tempo de contribuição, com períodos laborados em condições especiais devidamente convertidos.É o 

relatório do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo 

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No presente caso, a parte apresenta um pedido declaratório, 

cumulado com um pedido condenatório: a declaração do exercício de atividade especial, cumulada com a condenação 

da parte ré para que emita certidão de tempo de contribuição. A condenação passa pela prévia e inequívoca declaração 

do direito.Este Juízo, melhor estudando a matéria, acompanha o entendimento jurisprudencial que reconhece a 

possibilidade de concessão de tutela antecipada em ação declaratória, desde que a medida pleiteada seja necessária para 

garantia do exame do mérito da demanda. Antecipa-se, portanto, um efeito inerente à própria declaração, e não à 

declaração em si. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DECLARATÓRIA. MEDIDA 

DE EFEITO PRÁTICO IMEDIATO. POSSIBILIDADE. POSSE VELHA. ADMISSIBILIDADE. CASO 

CONCRETO. ART. 273, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Conquanto 

para alguns se possa afastar, em tese, o cabimento da tutela antecipada nas ações declaratórias, dados o seu caráter 

exauriente e a inexistência de um efeito prático imediato a deferir-se, a doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a 

antecipação nos casos de providência preventiva, necessária a assegurar o exame do mérito da demanda.II - Em relação 

à posse de mais de ano e dia (posse velha), não se afasta de plano a possibilidade da tutela antecipada, tornando-a 

cabível a depender do caso concreto.III - Tendo as instâncias ordinárias antecipado os efeitos da tutela com base nas 

circunstâncias da demanda e no conjunto probatório dos autos, dos quais extraíram a verossimilhança das alegações e o 

caráter inequívoco da prova produzida, torna-se inviável o reexame do tema na instância especial.Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 201219 Processo: 199900048326 UF: 

ES - Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 25/06/2002 - Fonte: DJ DATA: 24/02/2003, PÁGINA: 236 - 

Relator(a): SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA.Isto se justifica porque a antecipação da própria declaração poderá, 

concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base no provimento provisório. 

Este procedimento é claramente nocivo à segurança jurídica, porquanto a relação constituída (ou desconstituída) 

apresentará como fundamento uma medida provisória, revogável a qualquer tempo.Neste panorama, a medida 

pretendida pela parte autora - a emissão da certidão de tempo de contribuição - subsume-se à hipótese de antecipação da 

própria declaração que será objeto da apreciação no provimento final, e não de um efeito a ela inerente. Por tal razão, 

fica obstada a concessão de tutela antecipada.Isto posto, indefiro a tutela pleiteada.Cite-se o INSS.Int. 

 

0003947-18.2010.403.6103 - JULIANO EDMAR SIQUEIRA SILVEIRA X NAIR DE SIQUEIRA 

SILVEIRA(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO E SP034298 - YARA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício 

assistencial de prestação continuada (LOAS), em razão de ser portador(a) de deficiência e hipossuficiente.É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da 

leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora 

e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária a realização de prova 

pericial, visto que o INSS não reconhece a presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não vislumbro 

a verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada. Aplicação da presunção de 

legitimidade e legalidade dos atos administrativos.Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Não 

obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que 

vejo à designação das perícias necessárias ao deslinde do feito é a apresentação de quesitos pela parte autora, bem como 

a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este óbice, as perícias poderão ser marcadas desde já, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e 

indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a resposta, tornem conclusos para marcação das perícias médica e 

social.Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas (SABI, Plenus, CNIS, 

etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre eventuais recolhimentos 

de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tendo em vista que o presente feito versa sobre 

benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31, da Lei nº8.742/93. Int. 

 

0003951-55.2010.403.6103 - JOAO DUTRA GOMES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão inicial.Cuida-se de pedido de antecipação de tutela no sentido de que seja concedido ao autor o 

benefício da aposentadoria por idade.Com a inicial vieram documentos.É a síntese do necessário. Fundamento e 

Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como 

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado.Revendo o posicionamento outrora perfilhado, tenho para mim que para a concessão do 

benefício pleiteado pelo autor deve ser entendido como se interpretar o cumprimento dos requisitos de idade mínima, 
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carência e qualidade de segurado.A inteligência da interpretação dos dispositivos da Lei n.º 8.213/91, aliada à reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, evidencia soluções distintas para duas hipóteses diferentes: primeira 

hipótese, onde o pretenso beneficiário completou a carência mínima, mas ainda não atingiu a idade para obtenção do 

benefício; segunda hipótese, onde o pretenso beneficiário completou a idade mínima, mas não possui ainda a 

carência.Para a primeira hipótese, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consagrada parcialmente pela Lei 

n.º 10.666/03, afirma que a perda da qualidade de segurado, no momento em que atingida a idade mínima, não deve ser 

considerada, desde que cumprida a carência necessária para o deferimento do benefício. De fato, para esta hipótese, 

completada a carência, e, posteriormente, implementada a idade mínima já quando o pretenso beneficiário não possui 

mais a qualidade de segurado, o benefício deve ser implantado, pois a falta de qualidade de segurado, neste caso, não 

pode ser considerada óbice.Diversa é a situação dos pretensos beneficiários que estão na segunda hipótese: 

completaram a idade, mas não possuem a carência mínima. Quero crer que, para estes, uma vez que precisam continuar 

contribuindo até atingirem a carência, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. Ao contrário, certamente 

ao momento do requerimento terão a qualidade de segurado, posto que ainda contribuem para implementarem a 

carência.O que se põe em questão, nesta segunda hipótese, é o cômputo da carência. A dúvida é a seguinte: 

completando o pretenso beneficiário a idade mínima, sem possuir a carência necessária, e tendo perdido a qualidade de 

segurado em algum momento antes de voltar a contribuir para completar a carência mínima necessária, haveria 

aplicação do artigo 24, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91? Isto é, para que pudesse computar, para efeitos de carência, 

os recolhimentos pretéritos, anteriores à perda da qualidade de segurado, seria necessário que o pretenso beneficiário 

contribuísse com 1/3 de novas contribuições? Tenho que sim.A justificativa jurisprudencial consagrada para explicar 

porque os pretensos beneficiários que completaram a carência, mas ainda não completaram a idade (primeira hipótese), 

merecem o benefício, não serve para justificar seja deferido o mesmo tratamento aos pretensos beneficiários que 

implementaram a idade, mas não possuem a carência. Para os beneficiários que se encontram na primeira hipótese, diz-

se que é injusto e ilegal, diante do sistema contributivo previdenciário, deixá-los desamparados após terem contribuído 

durante suas vidas toda e implementado todas as carências justamente na velhice, em razão da falta da qualidade de 

segurado no momento do implemento da idade. O mesmo fundamento não socorre quem possui idade, mas não a 

carência.Estes não contribuíram durante suas vidas em tempo suficiente para completar a carência mínima, de forma 

que, mesmo após a velhice - implemento da idade mínima - continuam trabalhando para cumprir os requisitos para 

obtenção de benefícios. A estes, penso, deve ser aplicado o artigo 24, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91, posto que, 

num sistema contributivo previdenciário, a carência legal exigida é requisito para continuidade do financiamento do 

próprio sistema. Neste sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 773371Processo: 200501340635 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA 

TURMAData da decisão: 06/10/2005Fonte: DJ DATA:24/10/2005 PÁGINA:379Relator(a): GILSON DIPPDecisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.Os Srs. 

Ministros Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, 1º DA LEI 8.213/91. IMPLEMENTAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. ARTIGO 24, PARÁGRAFO ÚNICO. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - A aposentadoria por idade, consoante os termos 

do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de 

idade, se homem, e 60, se mulher.II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de 

contribuição para obtenção da aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por 

sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, restrito aos segurados urbanos inscritos na 

Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, conforme tabela inserta no referido dispositivo.IV - 

A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.V - Os 

requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, 1º da Lei 8.213/91.VI - O parágrafo único do artigo 

24 da Lei 8.213/91 restringe-se aos casos em que o segurado não consegue comprovar, de forma alguma, a totalidade da 

carência exigida, ao benefício que se pretende, tendo que complementar o período comprovado com mais 1/3 (um 

terço), pelo menos, de novas contribuições, mesmo que já possua o requisito idade, o que não é o caso dos autos.VII - 

Ademais, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou seja, em 

conformidade com os seus objetivos.VIII - Agravo interno desprovido.Data Publicação: 24/10/2005Sendo assim, 

verifico que a parte autora completou a idade mínima e não possuía a carência por ocasião do implemento do requisito 

etário, devendo, portanto, submeter-se às regras do artigo 24, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91.Verifico que o autor 

nasceu em 08/12/1936 (cf. cópia do RG que acompanha a inicial - fls. 08), completando 65 anos de idade em 2001. Por 

ter ingressado na Previdência Social Urbana anteriormente à Lei nº 8.213/91, submete-se à tabela de carência do artigo 

142 da aludida Lei, de modo que, para obtenção do benefício, deverá comprovar, no mínimo, 120 

contribuições.Verifico que o autor apresentou cálculo de períodos reconhecidos pelo INSS e extrato de consulta da 

DATAPREV - fls. 12/14 e 15/18, onde constam registrados os períodos por ele trabalhados e recolhidos como 

contribuinte individual, conforme planilha demonstrativa que segue:Cavalcante Junqueira 02/01/1958 03/04/1958 91 0 

2 31Cristian Nielsen 14/02/1959 09/06/1959 115 0 3 24Agro Ind Eng Ltda 28/10/1959 25/04/1960 180 0 5 28Bendix 
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Homw Appliances do Brás. 07/06/1960 21/12/1962 927 2 6 15Ericson do Brasil 09/04/1963 08/07/1963 90 0 2 

30Construtora Fernandes S/A 10/07/1963 21/08/1963 42 0 1 11General Motors do Brasil S/A 09/06/1967 21/07/1967 

42 0 1 11Leo Huet Amaral 01/11/1968 07/03/1969 126 0 4 5Maria Elvira Ferreira 05/05/1969 30/08/1969 117 0 3 

26Cristian Nielsen 13/01/1970 19/01/1970 6 0 0 6Hoffman Bosworth Eng. S/A 14/03/1972 18/03/1972 4 0 0 4Prensas 

Schuler Ltda 25/04/1972 03/05/1972 8 0 0 8Luiz Roberto Monteiro Porto 01/11/1980 11/12/1980 40 0 1 9Ampla Imob. 

Construtora 19/04/1982 09/11/1982 204 0 6 22Sem menção ao empregador 01/10/1982 31/12/1983 456 1 2 

31Construtora Artmedia do Brasil 01/02/1982 22/02/1982 21 0 0 21Tectelcom Edificações Ltda 10/01/1995 17/02/1995 

38 0 1 7Contribuinte Individual 01/12/2006 31/03/2010 1216 3 3 30 TOTAL: 3723 10 2 11Da análise dos elementos 

supra, tem-se que o autor, malgrado ter completado a idade mínima exigida pela lei (60 anos) em 2001, não logrou 

alcançar, naquela época, a carência de 120 contribuições, e, ainda, até o seu último período de contribuição, alcançou o 

total de 123 contribuições (10 anos, 02 meses e 11 dias).Neste caso, tendo havido interrupção dos recolhimentos em 

diversos períodos, conforme acima se constata, é de ser levada em consideração a perda da qualidade de segurado 

ocorrida, aplicando-se o artigo 24, parágrafo único da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se do segurado, a fim de se aproveitar 

os recolhimentos efetuados antes da perda da qualidade de segurado, o recolhimento de 1/3 de novas contribuições 

sobre aquela carência exigida, o que corresponde a um total de 40 contribuições. Assim, considerando que o autor, na 

data da propositura da presente ação, comprovou um total de 03 anos, 03 meses e 30 dias de contribuição, após a data 

em que completou o requisito etário, ou seja, depois de 2001 (o que corresponde a 40 contribuições), conclui-se ter 

cumprido a exigência legal acima explicitada, após ter voltado à condição de segurado.Posto isso, defiro a antecipação 

da tutela pleiteada pelo autor JOÃO DUTRA GOMES (portador do RG nº3.704.087-x, inscrito no CPF/MF sob o 

nº494.241.068-15, nascido aos 08/12/1936, em Resende/RJ, filho de Joaquim Dutra Gomes e de Olívia Maria da 

Conceição) e determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade em seu favor, com DIP a partir da 

data da decisão, ou em caso do autor já estar no gozo do benefício, que seja mantido seu pagamento até ulterior ordem 

deste Juízo.Oficie-se ao INSS, para ciência e imediato cumprimento, encaminhando-se os dados de identificação 

pessoal do autor (RG e CPF), a fim de viabilizar o efetivo cumprimento do ora decidido.Concedo ao autor os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

0003977-53.2010.403.6103 - JOSE NERCO DOS SANTOS(SP247626 - DANIELA REGINA DE BRITO E SP227295 

- ELZA MARIA SCARPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício previdenciário de 

auxílio doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o(a) vitimam.É o 

relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se 

observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da 

parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária a realização 

de prova pericial para aferição da presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Cumpre ressaltar que esta decisão poderá ser revista depois da realização da perícia 

médica, na qual será fixada a data de início da incapacidade, ou mesmo se houve agravamento da doença depois da 

filiação do autor ao RGPS.Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de perícia arquivados 

em Secretaria, o único óbice que vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a apresentação de 

quesitos pela parte autora, bem como a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este óbice, a perícia 

médica poderá ser marcada, desde já, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se a parte 

autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias.Com a resposta, providencie a 

Secretaria o agendamento de perícia médica.Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em 

seus sistemas (SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive 

informações sobre eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Providencie a parte autora a apresentação de cópias de sua CTPS ou outros documentos capazes de demonstrar se 

houve outros recolhimentos além do demonstrado às 13/15, bem como que comprovem os recolhimentos mencionados 

na inicial, no mesmo prazo acima indicado. Int. 

 

0003993-07.2010.403.6103 - MARCIA DE OLIVEIRA CARVALHO(SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E 

SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.I - Da PrevençãoInicialmente, cumpre considerar que à fl. 33, o termo de prevenção apontou 

possível identidade desta demanda com o feito nº2004.61.84.290028-2, em trâmite perante o Juizado Especial Federal 

de São Paulo. Realizada a consulta de prevenção automatizada, foram carreadas aos autos cópias da inicial e sentença 

proferida naquele feito (fls. 35/41), onde é possível constatar que a ação que tramitou perante o Juizado Especial 

Federal versava sobre revisão de benefício previdenciário, ao passo que a presente ação versa sobre desconstituição do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que a autora recebe atualmente, para fins de concessão de novo 

benefício.Assim, embora ambas as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo 

qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.II - Da Antecipação da TutelaCuida-se de pedido de tutela 

antecipada no sentido de que seja determinado ao réu que desconstitua benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição que a autora recebe atualmente, para fins de concessão de novo benefício acrescido de tempo em que o 

autor continuou a laborar e contribuir com a Previdência.É o relatório. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 
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formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado 

o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova 

inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as 

alegações da inicial, o autor vem recebendo o benefício previdenciário desde 03/06/1997, ou seja, há mais de doze anos. 

Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório. Além disso, há risco de 

irreversibilidade no provimento com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Portanto, sem 

prejuízo da oportuna apreciação em sede de sentença, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o 

INSS.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Int. 

 

0003997-44.2010.403.6103 - TEREZINHA MARIA DAS DORES SILVA(SP050749 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos em inspeção.I - Da PrevençãoInicialmente, cumpre considerar que à fl. 34, o termo de prevenção apontou 

possível identidade desta demanda com o feito nº2005.63.01.150640-7, em trâmite perante o Juizado Especial Federal 

de São Paulo. Realizada a consulta de prevenção automatizada, foram carreadas aos autos cópias da inicial e sentença 

proferida naquele feito (fls. 36/40), onde é possível constatar que a ação que tramitou perante o Juizado Especial 

Federal versava sobre revisão de benefício previdenciário, ao passo que a presente ação versa sobre desconstituição do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que a autora recebe atualmente, para fins de concessão de novo 

benefício.Assim, embora ambas as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo 

qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.II - Da Antecipação da TutelaCuida-se de pedido de tutela 

antecipada no sentido de que seja determinado ao réu que desconstitua benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição que a autora recebe atualmente, para fins de concessão de novo benefício acrescido de tempo em que a 

autora continuou a laborar e contribuir com a Previdência.É o relatório. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado 

o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova 

inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.De acordo com as 

alegações da inicial, a autora vem recebendo o benefício previdenciário desde 05/10/1998, ou seja, há mais de onze 

anos. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem o contraditório. Além disso, há risco de 

irreversibilidade no provimento com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas.Portanto, sem 

prejuízo da oportuna apreciação em sede de sentença, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o 

INSS.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Int. 

 

0004011-28.2010.403.6103 - MARIA OLMA RIBEIRO DE CARVALHO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos 

que o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada 

e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS para que apresente informações constantes em seus sistemas 

(SABI, Plenus, CNIS, etc.) sobre todos os benefícios já concedidos para a parte autora, inclusive informações sobre 

eventuais recolhimentos de contribuições.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a Secretaria 

o agendamento de perícia médica.Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4803 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002265-28.2010.403.6103 - LETICIA ARAUJO DE SOUZA X CLEUSA APARECIDA DE ARAUJO(SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o perito nomeado às fls. 61-63 não presta mais serviços a esta Vara Federal, destituo-o e nomeio o 

expert Dr. Marcelo da Silva Gasch - CRM 81.347. Intimem-se as partes, por meio de seus advogados para eventuais 

impugnações no prazo legal, bem como para perícia médica marcada para o dia 30 de agosto de 2010, às 14h30min, a 

ser realizada nesta Justiça Federal.No mais, mantenho a decisão de fls. 23-29. Publique-se com urgência. 
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0002276-57.2010.403.6103 - RUTH GUIMARAES OLIVA(SP255710 - DANIELA ALARCON VARGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o perito nomeado às fls. 103-104 não presta mais serviços a esta Vara Federal, destituo-o e nomeio o 

expert Dr. Marcelo Da Silva Gasch - CRM 81.347.Intimem-se as partes, por meio de seus advogados para eventuais 

impugnações no prazo legal, bem como para perícia médica marcada para o dia 30 de agosto de 2010, às 15h30min, a 

ser realizada nesta Justiça Federal.Sem prejuízo, manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 115-135. Esclareça-se, 

entretanto, que na data da perícia os autos deverão estar em secretaria à disposição do perito.No mais, mantenho a 

decisão de fls. 103-104. Publique-se com urgência. 

 

0002316-39.2010.403.6103 - CELIA REGINA SILVA DE MORAES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o perito nomeado às fls. 30-31 não presta mais serviços a esta Vara Federal, destituo-o e nomeio o 

expert Dr. Marcelo Da Silva Gasch - CRM 81.347.Intimem-se as partes, por meio de seus advogados para eventuais 

impugnações no prazo legal, bem como para perícia médica marcada para o dia 30 de agosto de 2010, às 15h45min, a 

ser realizada nesta Justiça Federal.Sem prejuízo, manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 37-48. Esclareça-se, 

entretanto, que na data da perícia os autos deverão estar em secretaria à disposição do perito.No mais, mantenho a 

decisão de fls. 30-31. Publique-se com urgência. 

 

0002321-61.2010.403.6103 - LUIZ ADILSON DE CAMPOS(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o perito nomeado às fls. 37-38 não presta mais serviços a esta Vara Federal, destituo-o e nomeio o 

expert Dr. Marcelo Da Silva Gasch - CRM 81.347.Intimem-se as partes, por meio de seus advogados para eventuais 

impugnações no prazo legal, bem como para perícia médica marcada para o dia 30 de agosto de 2010, às 16h30min, a 

ser realizada nesta Justiça Federal.Aprovo os quesitos apresentados às fls. 44-45, posto que pertinentes.Manifeste-se o 

autor sobre a contestação de fls. 48-62. Esclareça-se, entretanto, que na data da perícia os autos deverão estar em 

secretaria à disposição do perito.No mais, mantenho a decisão de fls. 37-38. Publique-se com urgência. 

 

0003907-36.2010.403.6103 - KELLY VANESSA MARCONDES(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e a posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata a autora ser portadora de stress grave a síndrome do pânico, razão pela 

qual se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa. Alega que esteve em gozo de auxílio-doença 

de 21.09.2009, a 20.02.2010, quando o INSS cessou seu benefício sob alegação de não existir incapacidade laborativa. 

Narra ainda ter feito pedido de prorrogação em 11.02.2010, sendo negado sob o mesmo fundamento.A inicial veio 

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são 

suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a 

necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício 

requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

logo após a vinda do laudo pericial.Nomeio perita médica a Dra. MÁRCIA GONÇALVES - CRM 69.672-2, médica 

psiquiatra, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em 

Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os 

do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se 

de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com 

conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente 

tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros 

tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do 

tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a resposta.6 - A 

doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o 

trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é 

TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - Se temporária, 

qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de recuperação ou 

reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para reavaliação o 

benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer atividade?13 - Se 

definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da incapacidade 

constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a 

filiação? Deverá o Sr. Perito especificar, quando for o caso, a data em que considera iniciada a filiação ao RGPS.17 - A 

doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?18 - Esclareça se a enfermidade psiquiátrica que acomete a parte autora lhe 
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retira a capacidade para os atos da vida civil.Faculto a parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também desta decisão.Intimem-se 

as partes para a perícia médica psiquiátrica, marcada para o dia 02 de agosto de 2010, às 16h30min, a ser realizada na 

Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius. Laudo em 10 (dez) dias, 

contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de 

identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais 

documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser 

objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade 

do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos 

obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora. Cite-se. Intimem-se. 

 

0003925-57.2010.403.6103 - LINDAMARA DO NASCIMENTO DE DEUS(SP103693 - WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA E SP237683 - ROSELI FELIX DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de 

cardiopatia, hipertensão arterial sistêmica de difícil controle, hipotiroidismo, lesões na coluna lombar e cervical, 

bronquite asmática e obesidade mórbida, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade 

laborativa. Alega ter sido beneficiária do auxílio-doença.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do 

necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes 

os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, 

levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo 

para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nomeio perito médico o 

Dr. Hamilton do Nascimento Freitas Filho - CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade 

para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para 

reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer 

atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da 

incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do 

(a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando 

de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou 

agravamento após a filiação? Deverá o Sr. Perito especificar, quando for o caso, a data em que considera iniciada a 

filiação ao RGPS.17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Acolho os quesitos apresentados à fl. 07 e faculto 

à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o 

também desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 05 de julho de 2010, às 16h00, a ser 

realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 

(dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial 

de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e 

demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão 

ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de 

identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a 

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora. Cite-se. Intimem-

se. 

 

0003953-25.2010.403.6103 - LUIS CLAUDIO LUIZ(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença e a conversão 
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deste em aposentadoria por invalidez, no caso de constatação de incapacidade permanente.Relata ser portador de 

problemas reumatológicos e cardiológicos, razões pelas quais se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade 

laborativa. Alega que em 13.03.2009 requereu administrativamente o auxílio-doença, sendo-lhe concedido até 

20.02.2010, quando houve alta médica. Narra ainda ter feito pedido de reconsideração, sendo-lhe negado. A inicial veio 

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são 

suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do 

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nomeio perito médico o Dr. Hamilton do 

Nascimento Freitas Filho - CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-

SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos 

formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso 

positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade 

para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para 

reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer 

atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da 

incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do 

(a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando 

de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou 

agravamento após a filiação? Deverá o Sr. Perito especificar, quando for o caso, a data em que considera iniciada a 

filiação ao RGPS.17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Acolho os quesitos apresentados à fl. 06 e faculto 

à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.No mesmo prazo, providencie a parte autora 

cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF), sob pena de extinção.Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o 

também desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 05 de julho de 2010, às 15h30, a ser 

realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 

(dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial 

de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e 

demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão 

ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de 

identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a 

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Intimem-se.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

0003973-16.2010.403.6103 - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de 

crises de ausência - CID 40.9, razão pela qual se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa. 

Alega que está em gozo do auxílio-doença. Narra ter feito pedido de prorrogação, que foi indeferido, mantendo-se 

assim a data da alta médica. A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Em consulta 

ao Sistema PLENUS do DATAPREV, verifica-se que o requerente é beneficiário de auxílio-doença por acidente do 

trabalho, NB 5409502511, cuja situação é ativo, conforme extratos que faço anexar.Nesses termos, não há dano 

irreparável ou de difícil reparação que mereça ser tutelado.Em face do exposto, indefiro, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Nomeio perita médica a Dra. MÁRCIA GONÇALVES - CRM 69.672-2, médica psiquiatra, com 

endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os 

assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo 

transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença 

degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? 
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Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não 

medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?5 - A doença 

constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a resposta.6 - A doença constante da 

resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?7 - Em caso de 

existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de 

existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - Se temporária, qual o tempo necessário 

para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, 

é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) 

precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a 

resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se 

encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação 

do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? Deverá o Sr. Perito 

especificar, quando for o caso, a data em que considera iniciada a filiação ao RGPS.17 - A doença ou lesão tem nexo 

etiológico laboral?18 - Esclareça se a enfermidade psiquiátrica que acomete a parte autora lhe retira a capacidade para 

os atos da vida civil.Acolho os quesitos de fl. 11 e faculto à parte autora a apresentação de quesitos complementares e a 

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 dias. Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também desta 

decisão.Intimem-se as partes para a perícia médica psiquiátrica, marcada para o dia 31 de agosto de 2010, às 14h30, a 

ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 

10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento 

oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, 

atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos 

autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o 

documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. 

Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Intimem-se. Cite-se. 

 

0003976-68.2010.403.6103 - EVA MARIA DE JESUS SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, ou, 

sendo constatada a incapacidade permanente, à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de 

epilepsia, transtorno afetivo bipolar, episódios depressivos, transtornos ansiosos, polineuropatias especificadas, entre 

outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.. Alega que esteve em 

gozo de auxílio-doença até 05.10.2009, cessado por alta médica.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do 

necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes 

os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento 

ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica 

e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nomeio perita 

médica a Dra. MÁRCIA GONÇALVES - CRM 69.672-2, médica psiquiatra, com endereço conhecido desta 

Secretaria.Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados 

pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual?4 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para 

o trabalho? Justifique a resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta.16 - Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? Deverá o Sr. Perito especificar, quando for o 

caso, a data em que considera iniciada a filiação ao RGPS.17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?18 - 

Esclareça se a enfermidade psiquiátrica que acomete a parte autora lhe retira a capacidade para os atos da vida 
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civil.Acolho os quesitos apresentados à fl. 09, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 

cinco dias. Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia médica 

psiquiátrica, marcada para o dia 31 de agosto de 2010, às 13h30min, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius. Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da 

perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu 

estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação 

circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando 

(a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desses valores.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em 

consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora. Cite-se. Intimem-se. 

 

0004007-88.2010.403.6103 - MARIA ANGELA DA SILVA(SP164290 - SILVIA NANI RIPER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de 

artrite reumátóide, razão pela qual se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa. Alega ter 

requerido administrativamente o auxílio-doença em 18.02.2010, negado sob alegação de não constatação de 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as 

provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão 

do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nomeio perito médico o Dr. Hamilton do 

Nascimento Freitas Filho - CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-

SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos 

formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso 

positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade 

para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para 

reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer 

atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da 

incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do 

(a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando 

de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou 

agravamento após a filiação? Deverá o Sr. Perito especificar, quando for o caso, a data em que considera iniciada a 

filiação ao RGPS.17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Faculto à parte autora a formulação de quesitos, 

bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também 

desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 05 de julho de 2010, às 16h30min, a ser realizada 

na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, 

contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de 

identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais 

documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser 

objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade 

do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a 

celeridade no trâmite do feito. Anotem-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos 

à parte autora. Cite-se. Intimem-se. 

 

0004025-12.2010.403.6103 - PEDRO RAIMUNDO RIBEIRO(SP275076 - WESLEY LUIZ ESPOSITO E SP285056 - 

DARIO MARTINEZ RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de benefício de amparo social ao 

deficiente.Alega o autor ser portador de neoplasia maligna, razão pela qual se encontra incapacitado ao desempenho de 
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sua atividade laborativa. Narra haver pleiteado administrativamente o benefício de amparo social ao deficiente, que foi 

indeferido sob a alegação de não enquadramento no artigo 2º do artigo 20 da Lei 8742/93. A inicial foi instruída com 

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para 

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de 

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a 

realização de perícia médica e social e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a 

vinda dos laudos periciais.Nomeio perito médico o Dr. Hamilton do Nascimento Freitas Filho - CRM 140306, com 

endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os 

assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo 

transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença 

degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? 

Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não 

medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?5 - A doença 

constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a resposta.6 - A doença constante da 

resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?7 - Em caso de 

existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de 

existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - Se temporária, qual o tempo necessário 

para recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, 

é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) 

precisa do auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a 

resposta.15 - É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se 

encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação 

do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? Deverá o Sr. Perito 

especificar, quando for o caso, a data em que considera iniciada a filiação ao RGPS.17 - A doença ou lesão tem nexo 

etiológico laboral?Para o estudo socioeconômico nomeio perita a assistente social Adriana Rocha Costa (Cress 38.998), 

com endereço conhecido da Secretaria, para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação social 

existente, diante das exigências previstas na Lei nº 8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. 

Quais as condições socioeconômicas do periciando? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação 

(incluindo suas condições, os móveis e equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas úteis).2. 

Quantas pessoas vivem na casa? Qual delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que integram o 

grupo familiar e que não residam na casa?3. O periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público em algum de seus 

níveis (Municipal, Estadual ou Federal)?4. O autor recebe ajuda humanitária de alguma instituição não governamental 

ou de terceiros?5. Qual a estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza (alimentação, moradia, água, luz, gás, 

remédios, etc.)?6. Outras informações pertinentes.Nos termos do ofício nº 001/2007/PFE-INSS-SJC, arquivado em 

secretaria, aprovo os quesitos formulados pelo INSS, conforme abaixo transcritos.Quesitos para perícia médica:1. Nome 

do(a) examinado (a).;2. Idade do(a) examinado (a).;3. Data da perícia.;4. O(a) examinado (a) está acometido por alguma 

deficiência? 5. Em caso positivo, descrever a deficiência, história e grau da deficiência.;6. Em caso positivo ao quesito 

04, se o(a) examinado (a) está incapacitado para a vida independente?7. Em caso positivo ao quesito 04, se o(a) 

examinado (a) está incapacitado para o trabalho em virtude da(s) deficiência(s); 8. Em caso positivo ao quesito 04, se há 

a necessidade acompanhamento de outras pessoas para a vida diária como ajuda na alimentação, na higiene, para se 

vestir, para passear? Quesitos para perícia socioeconômica.1 - Dados do grupo familiar (Nome, CPF, Data de 

Nascimento, Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional, Renda Mensal e 

Origem da renda mensal - aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público);2 - 

Residência própria (sim ou não);3 - Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e 

no primeiro caso, o valor do aluguel;4 - Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau 

estado, quantos cômodos e metragem aproximada;5 - Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, 

conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas;6 - Indicar se recebe doações, de quem e 

qual o valor;7 - Indicar as despesas com remédios;8 - Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma 

do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou tenha condições de 

auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco;9 - Informações colhidas de vizinhos e 

comerciantes locais;10 - Informações que o perito entender importantes para o processo, colhidas através da 

diligência.Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 

cinco dias. Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia 

médica, marcada para o dia 12 de julho de 2010, às 16h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na avenida 

Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudos em 10 (dez) dias, contados da realização das perícias.A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de 

saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por 
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parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários 

periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação dos laudos, requisitem-se os pagamentos 

desses valores.Juntem-se os extratos DATAPREV relativos à parte autora.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Anote-se.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Cite-se. 

 

0004033-86.2010.403.6103 - JANETE DA SILVA HOLTHAUSEN(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 

ALVES E SP236874 - MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença ou, caso seja 

constatada a incapacidade permanente, à concessão de aposentadoria por invalidez. Relata a autora ser portadora de 

diversos problemas de saúde, tais como transtorno depressivo recorrente com manifestações psicóticas, ambliopia por 

anisometropia no olho direito, perda grave de visão, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao 

desempenho de sua atividade laborativa.Alega que ter sido beneficiária do auxílio-doença de 01.4.2008 a 21.10.2009, 

quando houve a cessação do benefício. Narra ainda, ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 06.4.2010, 

sendo-lhe negado sob a alegação de não constatação de incapacidade laborativa. A inicial veio instruída com 

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para 

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de 

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a 

realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do 

laudo pericial.Nomeio perito médico o Dr. Hamilton do Nascimento Freitas Filho - CRM 140306, com endereço 

conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes 

técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O 

(a) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao 

grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais 

medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? 

Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?5 - A doença constante da 

resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, 

considerando a profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?7 - Em caso de existência de 

incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de 

incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - Se temporária, qual o tempo necessário para 

recuperação e/ou reavaliação?10 - Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência 

ao (à) periciando (a)?11 - Se temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente 

para a profissão do (a) periciando (a) ou para qualquer atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do 

auxílio de terceiros?14 - É possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - 

É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz 

para o trabalho? Justificar resposta.16 - Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime 

Geral da Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? Deverá o Sr. Perito especificar, quando 

for o caso, a data em que considera iniciada a filiação ao RGPS.17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também desta decisão.Intimem-se as partes para a perícia, marcada 

para o dia 12 de julho de 2010, às 17h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 

521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, 

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que 

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo 

previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos 

à parte autora. Cite-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. JOSÉ DENILSON BRANCO 

Juiz Federal Substituto: MARCOS ALVES TAVARES 
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Diretora de Secretaria: MARGARETE APARECIDA ROSA LOPES  

 

Expediente Nº 1896 

 

INQUERITO POLICIAL 
0002170-74.2010.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ERASMO MOREIRA 

CUNHA(SP153534 - JOSÉ ZABICKI) 

VISTOSDefiro o requerimento de arquivamento destes autos, adotando, como fundamentação, as razões expostas pelo 

Ministério Público Federal, com a ressalva da aplicabilidade da parte final do artigo 18 do Código de Processo 

Penal.Dê-se ciência, efetuando-se as anotações e comunicações de praxe.Desentranhe-se a cédula falsa apreendida 

nestes autos, substituindo-a por cópia, e remetam-ao ao Bacen, para sua destruição.Defiro a devolução dos valores 

apreendidos nestes autos e determino que seja expedido o respectivo alvará de levantamento.Intime-se o defensor 

constituído pelo acusado ERASMO MOREIRA CUNHA - Dr. JOSÉ ZABICHI - OAB/SP 153.534, para que 

compareça no depósito judicial em São Paulo, no prazo de 20 (vinte) dias, para retirar os demais bens apreendidos 

nestes autos, acautelados naquele depósito judicial no Lote nº 5501/2010 (fl. 148), observando-se que, se não 

providenciar a sua retirada no prazo ora concedido este Juízo entenderá que ocorreu renúncia do acusado ao seu direito 

de propriedade, podendo dar este Juízo outra destinação para os bens.Para tanto, deverá ser agendada junto ao 

Supervisor do Depósito Judicial em São Paulo dia e hora para retirada.Oficie-se ao Supervisor do referido depósito para 

que fique ciente acerca do ora decidido, bem como para que comunique este Juízo se o acusado ou seu defensor retirou 

ou não os bens no prazo ora consignado.Com a juntada do termo de entrega ou com a comunicação ora mencionada, 

tornem-me conclusos. 

 

ACAO PENAL 

0013963-15.2007.403.6110 (2007.61.10.013963-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MARIA LUIZA TOLEDO DUTTON(SP067237 - PEDRO MANUEL G SANCHES OSORIO E SP272140 - LUANA 

LABIUC PIRES VASCONCELOS) 

1. Tendo em vista que este Juízo designou a audiência destinada à oitiva da testemunha Helder Marcelo dos Santos, 

arrolada pela acusação, para o dia 01 de julho de 2010, às 14h30min, e no mandado de intimação expedido à fl. 142, 

bem como na publicação de fl. 145, constou o dia 07 de julho de 2010, expeça-se novo mandado de intimação, 

constando que a audiência deverá ser realizada no dia 01/07/2010, às 14h30min.2. Int. 

 

0002082-07.2008.403.6110 (2008.61.10.002082-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

LEANDRO GUAZZELLI(SP053778 - JOEL DE ARAUJO E SP154121 - JOÃO LUIZ WAHL DE ARAUJO E 

SP195521 - ERNESTO BETE NETO E SP240217 - FERNANDA BEATRIZ WAHL DA SILVA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: DESPACHO proferido em 19/04/20101. Analisando as alegações preliminares 

apresentadas pelo(s) acusado(s) LEANDRO GUAZZELLI (fls. 137/142), verifico não existir causas previstas na 

legislação em vigor aptas a se decretar a absolvição sumária do(s) acusado(s).2. Não cabe, no caso, a decretação da 

prescrição antecipada, por falta de amparo legal, ou a aplicação do princípio da insignificância, ante a natureza do crime 

imputado ao acusado.3. Designo o dia 17 de junho de 2010, às 16h30min, para a realização de audiência, destinada à 

oitiva da testemunha ALTAIR DE ASSUMÇÃO REIS, arrolada pela acusação e pela defesa. 4. Depreque-se a oitiva da 

testemunha ALTAIR DE ASSUMÇÃO REIS, arrolada pela acusação e pela defesa, e a oitiva da testemunha ELINTON 

LUIZ DE BARROS, arrolada pela defesa, solicitando ao Juízo Deprecado que designe audiência para data posterior à 

audiência ora designada, observando-se que caso a testemunha Altair seja ouvida neste Juízo, será encaminhado ofício 

comunicando acerca do fato. 5. Intime-se a defesa para que fique ciente acerca do ora decidido e da expedição da carta 

precatória.6. Dê-se ciência ao MPF. Despacho proferido em 11/05/2010Adito o despacho de fl. 162 para fazer constar 

que a testemunha ELINTON LUIZ DE BARROS será ouvida neste Juízo, na audiência designada para o dia 17 DE 

JUNHO DE 2010, às 16h30min, sendo desnecessária a expedição de Carta precatória.Cumpra-se o despacho de fl. 162, 

no que for compatível com o ora decidido. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Despacho proferido em 

07/06/2010Tendo em vista que a testemunha Altair de Assunção Reis foi localizada nesta Subseção Judiciária, oficie-se 

ao Juízo estadual em que foi distribuída a Carta Precatória expedida à fl. 165, solicitando sua devolução independente 

de cumprimento.Considerando que a testemunha Altair será ouvida neste Juízo na audiência designada à fl. 162 para o 

dia 17 de junho de 2010, às 16h30min, determino que o acusado seja interrogado nessa mesma audiência.Intime-se o 

acusado Leandro Guazzeli para que compareça à audiência designada.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0013607-49.2009.403.6110 (2009.61.10.013607-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ALESSANDRO DAVID SEVERINO(PR030407 - LEANDRO DE FAVERI E PR031523 - SANDRO JUNIOR 

BATISTA NOGUEIRA) X ADRIANA VIEIRA TABORDA(AC001044 - ERNANDE DE SOUZA RUVENAL E 

SP105198 - WILLIAM DE MORAES DIAS E PR030407 - LEANDRO DE FAVERI E PR031523 - SANDRO 

JUNIOR BATISTA NOGUEIRA) 

Tendo em vista que o acusado ALESSANDRO DAVID SEVERINO manifestou o desejo de recorrer da sentença 

proferida nestes autos, ao assinar o Termo de Apelação de fl. 320, fato este confirmado por seu defensor à fl. 321, 

recebo o recurso de apelação interposto pelo acusado Alessandro, em seus efeitos devolutivos e suspensivos, porquanto 

tempestivo.Dê-se vista à defesa para o oferecimento de suas razões de apelação.Com a sua juntada, dê-se vista ao MPF 
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para contrarrazoar o recurso interposto.Com o retorno dos autos do Ministério Público Federal, considerando que a 

sentença prolatada nestes autos transitou em julgado para a sentenciada Adriana Vieira Taborda, tornem-me conclusos 

para a análise das medidas pertinentes. 

 

0000024-60.2010.403.6110 (2010.61.10.000024-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

ALVES DE OLIVEIRA(SP031120 - PLINIO VINICIUS RAMACCIOTTI) 

Vistos em sentença.JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, foi denunciado por crime definido no artigo 

273, 1º - B, inciso I, do Código Penal.Consta da denúncia que em 07.01.2010, policiais militares rodoviários, em 

fiscalização de rotina no Km 46 da rodovia Castelo Branco, em Araçariguama/SP, prenderam em flagrante o acusado 

dentro do ônibus proveniente da fronteira do Paraguai, pois encontraram em poder dele medicamentos de procedência 

estrangeira e sem registro na Agência de Vigilância Sanitária, adquiridos no Paraguai e introduzidos clandestinamente 

no país, sem qualquer documentação fiscal de importação.Não obteve liberdade provisória, diante da decisão de fls. 

119/124. A denúncia foi recebida em 23/02/2010 (fls. 84); o réu foi citado e ofereceu defesa preliminar - fls. 151/154. 

Em decisão de fls. 157, não houve absolvição sumária, motivo pelo qual foi designada audiência de instrução e 

julgamento. Foram prestadas as informações ao HC n. 2010.03.005763-3/SP às fls. 186/193.Na instrução processual foi 

ouvida uma testemunha de acusação e defesa - fls. 226, mídia digital - fls. 230. O réu foi interrogado às fls. 230 (mídia 

digital). Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal e a defesa nada requereram.Nas 

alegações finais (fls. 232/234), o Ministério Público Federal pleiteou a condenação nos termos da denúncia. A defesa, 

por sua vez (fls. 238/246) pleiteou a declaração de inconstitucionalidade do artigo 273 do Código Penal, assim a 

desclassificação para o crime de contrabando, além da absolvição.Decisão de fls. 259/264 desclassificou o crime para a 

modalidade culposa, reconhecendo o erro de tipo na conduta do acusado. Foi expedido alvará de soltura, devidamente 

cumprido às fls. 273 verso. Às fls. 268 verso o Ministério Público Federal não ofereceu proposta prevista no artigo 89 

da lei n. 9.099/95, reafirmando os termos das alegações finais.É o relatório. Decido.Encontram-se presentes os 

elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais. A denúncia descreve os fatos 

imputados ao réu, bem como a conduta do agente. Não houve restrição à ampla defesa, mormente porque o réu 

conseguiu defender-se da acusação no mérito da questão. O artigo 273 do Código Penal está em consonância com a 

Constituição da República de 1988, eis que visa dar proteção à saúde pública, assim como descreve com clareza a 

conduta típica e seus pressupostos legais. Neste sentido está a jurisprudência:Processo ACR 200670020106304 ACR - 

APELAÇÃO CRIMINALRelator(a)TADAAQUI HIROSESigla do órgão TRF4Órgão julgador SÉTIMA 

TURMAFonte D.E. 24/02/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

colenda Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do 

Ministério Público, para condenar o réu pela prática do crime descrito no art. 273, 1º-B, I, do Código Penal, e negar 

provimento ao apelo do réu, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.EmentaPENAL E PROCESSUAL PENAL. IMPORTAÇÃO DE COMPRIMIDOS DE PRAMIL E 

EROFAST. AUSÊNCIA DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

INAPLICABILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 273. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, 

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. FORMA EQUIPARADA AO ARTIGO 273, 1º- B, INCISO I, DO CÓDIGO 

PENAL. DOSIMETRIA. LEI DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 1. Inaplicável o princípio da insignificância ao 

delito previsto no art. 273, do CP, uma vez que a lesividade da conduta não deve ser observada a partir do aspecto 

econômico. 2. A tipificação das condutas do art. 273, do CP, é plenamente constitucional, na medida em que atende à 

escolha fundada da política criminal do contexto histórico vigente. 3. A importação clandestina de produto destinado a 

fins medicinais sem registro no órgão competente configura o delito capitulado no art. 273, 1º e 1º-B, 

independentemente da destinação dos medicamentos. 4. A classificação da conduta na equiparação dos 1º e 1º-B, do 

artigo 273 do Código Penal, enseja a dosimetria nos parâmetros da Lei de Tóxicos vigente ao tempo do fato (art. 12 da 

lei 6.368/76). Posicionamento adotado nesta Corte Regional.Data da Decisão 09/02/2010Data da Publicação 

24/02/2010No mérito, o réu foi denunciado por crime definido no art. 273, 1º - B, I, do Código Penal, desclassificado 

para o crime culposo (art. 273, 2º, CP), diante do reconhecimento de erro de tipo previsto no artigo 20 do Código Penal, 

conforme decisão fundamentada às fls. 259/264.Devidamente oportunizada a proposta de acordo prevista no artigo 383, 

1º, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela lei n. 11.719/2008, e no artigo 89 da lei n. 9.099/95, além da 

súmula 337 do Superior Tribunal de Justiça, o Ministério Público Federal não ofereceu a proposta de acordo, 

requerendo o julgamento do feito, motivo pelo qual prossigo no julgamento.A materialidade delitiva ficou comprovada 

pela apreensão de 900 (novecentos) comprimidos de Cytotec 200 mcg, 800 (oitocentos) comprimidos de Pramil 50mg, 

200 (duzentos) comprimidos de Pramil 75mg, 100 (cem) comprimidos de Stanozoland 10 mg, 10 (dez) ampolas de 

Stanozoland Depot, 15 (quinze) ampolas de Ex-Pois e 10 (dez) ampolas de Testosterone, todos de origem estrangeira e 

sem registros nos órgãos da Agência de Vigilância Sanitária.Também é incontroversa a importação dos medicamentos 

sem documentação fiscal. No mais, o laudo pericial de fls. 204/220 comprovou que os medicamentos são verdadeiros e 

contêm o princípio ativo das substâncias informadas nos respectivos rótulos.Com efeito, o material apreendido 

(medicamentos) afronta o objeto jurídico tutelado no artigo 273 e seus parágrafos, qual seja, a saúde pública, e se 

configura como corpo de delito para fundamentar um decreto condenatório.Quanto à autoria, o réu foi preso em 

flagrante com os medicamentos, camuflados dentro de inofensivos brinquedos (auto de apreensão às fls. 202/203), 

quando se encontrava no ônibus de linha da empresa Andorinha - fls. 10. O réu confessou o crime na esfera judicial, 

mas reservou-se no direito de permanecer calado na esfera policial - fls. 06.Na esfera judicial deu detalhes sobre suas 

reais intenções, no sentido de auferir lucro rápido com o contrabando de mercadorias trazidas do Paraguai. Alegou que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 453/622 

pretendia realizar uma cirurgia ocular e que por tal motivo precisava de dinheiro rapidamente. Tal fato está condizente 

com o documento de fls. 127, datado de 03/11/2009, juntado com o pedido de liberdade provisória, documento este que 

é um orçamento cirúrgico em nome do acusado, cujo valor é de R$ 7.455,76 para a realização da cirurgia ocular. Às fls. 

129 consta a solicitação de intervenção cirúrgica no olho direito. Exames laboratoriais de fls. 126, com data de 

03/08/2009, constata que o paciente, ora acusado, tem taxa de glicose de 235 mg/dL, quando o limite é de 126 mg/dL, 

indicando a presença de diabetes, que causa problemas na visão.Prosseguindo em seu interrogatório, o acusado 

informou que não acondicionou os medicamentos no interior dos brinquedos, mas sim os adquiriu no Paraguai já 

acondicionados, ciente de que se tratava de medicamentos. Porém, alegou que desconhecia totalmente a rígida proibição 

que recaía sobre os medicamentos, presumindo que se trata de mais uma mercadoria estrangeira, dentre tantas outras 

oferecidas na fronteira. Alegou que não tinha consciência da gravidade penal da importação ilegal de remédios, a qual, 

se soubesse, não teria corrido tamanho risco de prisão por dez anos de reclusão, no mínimo.Em que pese a gravidade 

dos fatos, com a grande quantidade de medicamentos introduzidos em território nacional, que tanto malefício traz à 

saúde pública, inclusive fomentando o aumento de abortos entre jovens desavisadas e de baixa instrução, diante do fácil 

acesso ao medicamento Cytotec, a aceitação social dos camelôs vendendo medicamentos nos centros das principais 

cidades brasileiras também é um fato, e muitas vezes com a condescendência dos órgãos públicos de fiscalização dessa 

atividade. Desta feita, cria-se uma falsa impressão na sociedade de que se trata de meros produtos contrabandeados, sem 

a percepção da realidade sobre o risco à saúde pública e pessoal dos consumidores, devido à constatação de casos 

graves, incluindo-se mortes e dependências químicas destes medicamentos, pelo uso sem prescrição médica e de forma 

indiscriminada.Pode-se concluir, estreme de dúvidas, que a real intenção do agente era angariar dinheiro rápido e fácil 

com a prática de contrabando de mercadorias. O motivo do crime é o comum, ou seja, a ganância pelo lucro fácil e 

rápido, ainda que destinado a pagar cirurgia ocular, o que a rede pública de saúde também poderia realizar sem custos 

para o réu.Sendo assim, o acusado praticou a conduta descrita no artigo 273, 1º - B, inciso I, do Código Penal, ao 

introduzir clandestinamente no país os medicamentos sem registros no órgão de vigilância sanitária. Constata-se que os 

medicamentos são verdadeiros, não havendo falsificação, corrupção, adulteração ou alteração dos 

medicamentos.Contudo, entendo que a análise do dolo, no caso específico, é essencial para a comprovação do elemento 

subjetivo do tipo penal, principalmente porque imputa-se ao acusado a prática de um crime hediondo, que decorre de 

vontade livre e consciente para o resultado da conduta.Em caso semelhante, a jurisprudência do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região inclinou-se a adotar o erro de proibição (art. 21 CP) para isentar de pena a acusada de prática de 

conduta da mesma espécie, concluindo pela ausência de consciência da ilicitude da sua conduta.Vejamos:Processo ACR 

200761120004478 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 33850Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVOSigla do órgão 

TRF3Órgão julgador PRIMEIRA TURMAFonte DJF3 CJ1 DATA:06/11/2009 PÁGINA: 105DecisãoVistos e relatados 

estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por maioria, dar provimento à apelação para reconhecer o erro inevitável sobre a ilicitude do fato em relação ao 

crime do artigo 273, parágrafo 1º-B, inciso I, do Código Penal e, quanto ao crime do artigo 334 do mesmo diploma 

legal, de ofício, reconhecer a atipicidade da conduta material pela insignificância da lesão ao bem jurídico tutelado, 

ficando IRLÂNDIA FERREIRA absolvida de ambos os crimes, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto 

do Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA, vencido o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, somente na 

parte que mantinha a condenação da ré pelo crime previsto no artigo 334 do Código Penal, a um ano de reclusão, em 

regime aberto, substituída a pena detentiva por prestação de serviços à comunidade.EmentaPENAL. APELAÇÃO 

CRIMINAL. ART. 273, PAR. 1º-B, I, DO CP. PENA. ANALOGIA AO ART. 33 DA LEI 11.343/2006. PRINCÍPIO 

DA ESTRITA LEGALIDADE EM MATÉRIA PENAL. VIOLAÇÃO ATRAVÉS DA ELEIÇÃO PELO JUIZ DE 

PENA IN ABSTRACTO DIVERSA DAQUELA FIRMADA PELO LEGISLADOR PARA O TIPO PENAL 

IMPUTADO AO RÉU. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ERRO DE PROIBIÇÃO 

CONFIGURADO. ABSOLVIÇÃO. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO DE 

OFÍCIO. LEI Nº 10.522/2002. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO. 1. Atenta contra a estrita legalidade a conduta 

judicial que aplica a reprimenda corporal prevista no artigo 33 da atual Lei de Tóxicos ao crime previsto no art. 273, 

par. 1º-B, I, do CP, ao argumento de que os limites ali prescritos eram mais condizentes com a gravidade objetiva do 

crime pelo qual a ré respondia. 2. Violação do princípio da estrita legalidade em matéria penal, albergado no art. 5º, 

XXXIX, da CF e no art 2º do CP, resultando em sentença evidentemente viciada, já que a eleição de pena diversa 

daquela prevista em lei escapa da discricionariedade judicial, cujo poder não chega a tanto. A anulação da sentença, no 

entanto, não obstante perfazer medida lídima e cabível até com efeitos pedagógicos, não seria a mais prudente, ou 

mesmo adequada, na específica hipótese dos autos. 3. Materialidade e autoria comprovadas. 4. Conduta que se subsume 

aos tipos penais inscritos nos artigos 273, parágrafo 1º-B, inciso I, e artigo 334 do Código Penal. 5. Configurado o erro 

de proibição em relação ao crime do artigo 273, parágrafo 1º-B, inciso I, do Código Penal. IRLÂNDIA FERREIRA 

confessou amplamente a prática criminosa, enfatizando que não sabia que o fármaco que trazia em sua bagagem era de 

comercialização proibida em território nacional. Neste sentido são, inclusive, os testemunhos dos policiais responsáveis 

por sua prisão em flagrante, arrolados pela acusação. 6. O conjunto probatório carreado aos autos informa que a 

apelante, pessoa humilde, nascida em Cururupu, MA, e residente na paupérrima Candangolândia, região administrativa 

do Distrito Federal, à época dos fatos trabalhava na feira dos importados que funciona na Capital da República, local 

aonde se pratica abertamente o contrabando e o descaminho. 7. Absolutamente improvável que a ré, utilizada como 

sacoleira ou, melhor, mula, tivesse consciência da ilicitude de sua conduta, ao internar medicamento proibido em solo 

nacional, e, ainda, de que o comércio de remédios desenvolvido na tal feira dos importados fosse ilegal, considerando 

que acontece abertamente. Provavelmente achou que o fármaco não passava de muamba, tal como as demais tralhas e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 454/622 

quinquilharias encomendadas pelos barraqueiros da feira dos importados, a saber, cosméticos, objetos de higiene 

pessoal, jogos de dominó, peças de roupa e miudezas de cozinha. 8. De igual forma, improvável que a sacoleira, que 

trabalhava na feira dos importados de Brasília, pelo salário comercial de R$ 430,00 mais 1% de comissão de venda, 

tirando daí o sustento para si e seu filho menor com seis anos de idade, tivesse, por suas características pessoais e 

sociais a perspicácia de questionar a licitude de sua conduta. Mesmo porque esse comércio altamente irregular funciona 

diante dos altos escalões da República, em plena capital federal, sem qualquer repressão conhecida. 9. Na singularidade 

do caso, portanto, os elementos carreados aos autos mostram-se suficientes para se reconhecer o erro inevitável sobre a 

ilicitude do fato, em relação ao crime do art. 273, par. 1º-B, I, do CP, razão pela qual não se anula o édito condenatório 

para absolver IRLÂNDIA FERREIRA deste delito. 10. Em relação ao crime (remanescente) de descaminho fica 

reconhecida, de ofício, a atipicidade material da conduta pela insignificância da lesão ao bem jurídico tutelado, 

considerando que a União desinteressou-se da cobrança de tributos no valor de R$ 10.000,00 - artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, e, na hipótese dos autos, as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 1.478,92, sendo certo que 

sobre este valor é que incidiriam os tributos federais aduaneiros sonegados. Precedentes do E. STF e do C. STJ. 11. 

Recurso provido.Data da Decisão 27/10/2009Data da Publicação 06/11/2009Porém, o caso presente não se amolda ao 

julgado citado, visto que o acusado queria praticar o crime de contrabando e tinha consciência da ilicitude da conduta, 

inclusive com a consciência de que os medicamentos estavam escondidos dentro dos brinquedos, segundo seu relato. 

Com efeito, é plausível afirmar que o acusado sabia da proibição imposta à importação dos medicamentos, 

principalmente pelo acondicionamento camuflado dos medicamentos dentro dos brinquedos, assim como pelo lucro 

maior em relação às mercadorias comumente contrabandeadas, se considerado o valor agregado e o tamanho da 

bagagem. Mas o que se busca, neste aspecto, é a comprovação da consciência do elemento constitutivo do tipo penal do 

crime pelo qual está sendo acusado, qual, seja, importação de medicamento verdadeiro, não falsificado, corrompido, 

adulterado ou alterado, e sem registro na Vigilância Sanitária.O conjunto probatório, auferido somente após a instrução 

processual criminal, apontou que o acusado presumiu erroneamente a ilicitude de sua conduta, motivado pela ganância 

do lucro fácil e rápido, pois, ao praticar conscientemente contrabando de mercadoria proibida, incidiu, em tese, na 

conduta criminal prevista no artigo 273, 1-B, inciso, I, do Código Penal.Ao que se apurou, o acusado não tinha a real 

consciência de que o crime por ele perpetrado, segundo a lei penal, é punido com mais rigor (pena de 10 a 15 anos de 

reclusão, e multa) que até mesmo o crime de tráfico de drogas ( pena de 5 a 10 anos de reclusão, e multa). E há vários 

produtos proibidos de importação oferecidos na fronteira, tais como brinquedos imitando arma de fogo, cigarros 

brasileiros exportados ao Paraguai, peças de máquinas caça-níqueis, entre outros, que por si, somente geram o crime de 

contrabando do artigo 334 do Código Penal. Ressalte-se que são produtos lícitos no Paraguai, mas ilícitos no Brasil, 

diferentemente de drogas e entorpecentes, que são ilícitos nos dois países.No mais, os depoimentos dos policiais 

militares às fls. 02/03 e 04/05 esclareceram as circunstâncias em que se deu a prisão em flagrante do acusado, 

ressaltando a finalidade de comércio dos medicamentos e a destinação do proveito econômico na cirurgia ocular. Diante 

desses fatos, restou reconhecido o erro sobre elemento constitutivo do tipo penal (erro de tipo), ou seja, erro sobre a 

restrição de importação de medicamentos verdadeiros, mas sem registro perante a Vigilância Sanitária, cuja decisão 

anterior (fls. 259/264) excluiu o dolo para o crime hediondo imputado ao acusado, nos termos do artigo 20, caput, do 

Código Penal.No entanto, o erro era evitável, pois agiu temerariamente ao introduzir mercadoria proibida, quando 

poderia escolher mercadorias sem restrições de importação. Sendo assim, nos termos do artigo 20, caput, do Código 

Penal, havendo previsão em lei de crime culposo, o réu incidiu nas penas do artigo 273, 2º, do Código Penal.O crime do 

artigo 273 do Código Penal prevê a modalidade culposa, nos seguintes termos do 2º: 2º - Se o crime é culposo:Pena - 

detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, 

desclassificando o crime do artigo 273, 1º-B, inciso, I, CP, conforme decisão de fls. 259/264, e CONDENO O RÉU 

JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA pelo crime previsto no artigo 273, 2º, do Código Penal. Passo à dosimetria da 

pena.Ainda que inexistindo condenação penal anterior por ser primário, mas considerando as demais condições e razões 

de reprovação e prevenção delitiva indicadas no art. 59 do CP, principalmente a culpabilidade: 1) pela quantidade de 

mercadoria apreendida 900 (novecentos) comprimidos de Cytotec 200 mcg, 800 (oitocentos) comprimidos de Pramil 

50mg, 200 (duzentos) comprimidos de Pramil 75mg, 100 (cem) comprimidos de Stanozoland 10 mg, 10 (dez) ampolas 

de Stanozoland, que demonstra grande ofensa ao bem jurídico tutelado; 2) os motivos e conseqüências do crime, 

delineados pela ganância e lucro sem trabalho, fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, em 03 (três) anos de 

detenção, e a 50 (cinqüenta) dias-multa.A confissão foi espontânea e integral, motivo pelo qual reconheço a 

circunstância atenuante da confissão, reduzindo a pena em 1/6 (um sexto).Não há outras atenuantes da parte geral do 

Código Penal, nem causas de aumento ou diminuição de pena da parte especial, motivo pelo qual fixo a pena, 

definitivamente, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de detenção e 41 (quarenta e um) dias-multa.Havendo nos autos 

referência acerca da situação econômica-pessoal do condenado (renda de R$ 1.500,00 mensais - fls. 18 dos autos), fixo 

o valor unitário do dia-multa acima do mínimo legal, a saber, em (metade) salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, 

atualizados monetariamente, na forma do 2º do art. 49 do CP, sendo que a liquidação da pena de multa deve se fazer em 

fase de execução.Por sua vez, ante ao acima exposto, e presentes os requisitos do art. 44 e seguintes do CP (com a 

redação dada pela Lei 9.714/98), SUBSTITUO AS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE acima definidas por duas 

penas restritivas de direito, sendo a primeira com duração de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses, observada a detração 

penal do tempo em que o condenado cumpriu prisão provisória. Dessa forma, durante esse período, sob pena de 

revogação dessa substituição (art. 44, 4º, do CP), o condenado deve prestar serviços para entidade de assistência social 

cadastrada na Vara de Execuções Penais. Também, o condenado deverá pagar uma prestação pecuniária única de 10 

(dez) salários mínimos, destinada a entidade social cadastrada na Vara de Execuções Penais, nos termos e condições 
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expressas no artigo 45, 1º, do Código Penal, podendo ser parcelada, a critério do Juízo das Execuções Penais.Na 

eventualidade de revogação dessa substituição, o condenado deve iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade 

no regime aberto, sob as condições gerais obrigatórias e outras a critério do Juízo das Execuções. O condenado tem o 

direito de apelar em liberdade. Transitado em julgado, lance-se o nome do condenado no rol dos culpados e oficie-se ao 

Tribunal Regional Eleitoral acerca da suspensão dos direitos eleitorais enquanto durar as penas (art. 15, III, da 

Constituição Federal). O condenado arcará com as custas do processo (R$ 297,95, Resolução n. 278/07 - TRF - 3ª 

Região).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Expediente Nº 3529 
 

IMISSAO NA POSSE 

0006222-94.2002.403.6110 (2002.61.10.006222-0) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO E SP172840 - MERCHED ALCANTARA DE CARVALHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X OSWALDA MENDES QUEIROZ X JOSE PEREIRA DE 

QUEIROZ X JULIO FERREIRA DE CAMPOS X CIRO FERREIRA DE CAMPOS X APARECIDA FERREIRA DE 

CAMPOS PINHEIRO X CELSO PINHEIRO X FRANCISCO MENDES LUIZ X ZILDA FERREIRA LUIZ X ZILDA 

MENDES TRINDADE X DAVINO FERREIRA TRINDADE X ANTONIO MENDES LUIZ X JOSE MENDES LUIZ 

X FILOMENA MENDES RODRIGUES X EDWIRGES JOAO RODRIGUES X ELIAS PEREIRA DE 

QUEIROZ(SP053258 - WANDERLEY ABRAHAM JUBRAM E SP041128 - JOAO BATISTA VIEIRA DE 

MORAES E SP219879 - MIGUEL MOMBERG VENÂNCIO JUNIOR) 

Fl. 309: Expeça-se a Carta de Adjudicação conforme requerido, intimando-se a autora a retira-la. Outrossim, cancele-se 

o alvará expedido a fl. 306.Int.PARA RETIRADA DA CARTA DE ADJUDICAÇÃO PELA AUTORA FURNAS. 

 

USUCAPIAO 

0014233-05.2008.403.6110 (2008.61.10.014233-3) - CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA AGUIAR(SP133153 

- CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) X PG S/A X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Diga a autora sobre a manifestação do MPF às fls. 185 cumprindo o que foi por ele requerido no prazo de dez (10) dias. 

Int. 

 

0014437-49.2008.403.6110 (2008.61.10.014437-8) - VALDEMAR JOSE LIOTTI X IZABEL APARECIDA DA 

SILVA LIOTTI(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X PG S/A 

Considerando que a empresa GSP Loteadora Ltda foi citada como sucessora da proprietária do imóvel PG S/A em razão 

do pedido do autor às fls. 103, intime-se o autor para que comprove nos autos a alegada sucessão ou ainda, se for o 

caso, para promover a citação da ré PG S/A. Int. 

 

0002104-94.2010.403.6110 - MARCELO MARTIN AUGATAS DELGADO X VANDERCI DORIANE 

MESSIAS(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X PG S/A(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 199: indefiro a citação com hora certa uma vez que o endereço deve ser o domicílio dos citandos e tem que restar 

configurada nos autos a suspeita de ocultação dos mesmos nos termos dos artigos 227 a 229 do CPC. Indefiro ainda a 

intimação da ré uma vez que competem aos autores promover as diligências necessárias para as citações. Assim sendo, 

cumpram os autores integralmente o determinado às fls. 194. Após será apreciado o pedido de citação do confrontante 

Sandro Afonso. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000302-47.1999.403.6110 (1999.61.10.000302-0) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO) X LUIZ CARLOS AMARO X CELIA REGINA JORGE AMARO X JOSE AMARO 

ANDRADE X MARIA HELENA AMARO ANDRADE(SP058643 - MARIA ELENA AMARO ANDRADE E 

SP195224 - LUIS FERNANDO VICHI BORGATO E SP190165 - CLEIDE MARLENA DE AVILA ESPINDOLA 

BORGATO) 
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Digam os réus sobre os depósitos de fls. 419 e 424. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0002108-34.2010.403.6110 (2010.61.10.001506-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001506-43.2010.403.6110 (2010.61.10.001506-8)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X JOAQUIM G F PACHECO NETO & 

PASSOS LTDA EPP(SP159784 - LUIZ GUSTAVO ARRUDA CAMARGO LUZ) 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT opôs a presente IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, 

buscando a reforma do valor atribuído à causa por Joaquim G F Pacheco Neto & Passos Ltda Epp, nos autos do 

Mandado de Segurança n. 0001506-43.2010.403.6110 (num. ant. 2010.61.10.001506-8), em apenso.Aduz a impugnante 

que a pretensão deduzida naquela ação versa sobre a anulação do edital de licitação indicado e, portanto, o valor da 

causa deve corresponder à parcela de lucro que busca obter a impetrante, segundo a estimativa de lucro das agências de 

correios franqueadas, por ela apontada na inicial do mandamus e pelo período de vigência do novo contrato objeto da 

licitação (10 anos).Alternativamente, pleiteia que o valor da causa seja fixado em montante equivalente ao do contrato 

objeto da licitação, que corresponde à soma da taxa inicial, a estimativa de investimentos e o valor do capital de giro 

estimado, conforme Tabelas 4 e 5 da página 24 do edital de licitação.O impugnado, regularmente intimado, apresentou 

sua resposta a fls. 12/14, sustentando que não almeja, no mandado de segurança em apenso, qualquer benefício 

econômico de valor certo, mas a anulação do certame licitatório e, portanto, a causa é de valor inestimável, estando 

correto o valor que lhe foi atribuído inicialmente.É o relatório.Decido.O valor atribuído à causa deve corresponder ao 

benefício econômico pretendido pelo requerente.No caso dos autos, a impugnada impetrou o mandado de segurança em 

apenso a fim de obter a , em síntese, a anulação do Edital de Concorrência n. 0003917/2009, publicado pelo impetrado 

para o fim de efetuar a contratação de agências de correios franqueadas (AGF) no município de Sorocaba/SP.Assim, 

considerando que o provimento jurisdicional buscado na impetração não diz respeito ao contrato objeto da licitação, 

mas sim à anulação do respectivo edital, o valor atribuído à causa no mandado de segurança em apenso é inestimável e 

não corresponde ao valor do contrato objeto da licitação, tampouco à parcela de lucro que poderia ser obtida com a sua 

adjudicação, vez que essas hipóteses somente seriam aceitáveis se a impetrante buscasse, com o mandado de segurança, 

sagrar-se vencedora da licitação, o que, como visto, não corresponde à verificada.Dessa forma, pretendendo a 

impetrante, ora impugnada, a anulação do Edital de Concorrência n. 0003917/2009, o valor da causa deve ser atribuído 

nos termos da parte final do art. 258 do Código de Processo Civil, eis que a causa não tem conteúdo econômico 

imediato.Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente impugnação e mantenho o valor atribuído à causa pela 

impetrante no Mandado de Segurança n. 0001506-43.2010.403.6110 (num. ant. 2010.61.10.001506-8), em apenso.Sem 

condenação em custas e verba honorária.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensem-se e 

arquivem-se estes autos definitivamente. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0004737-64.1999.403.6110 (1999.61.10.004737-0) - ALVES FOGACA & CIA LTDA(SP129374 - FABRICIO 

HENRIQUE DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 261 - AKIRA 

UEMATSU) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0005198-36.1999.403.6110 (1999.61.10.005198-1) - PEDRINA AUTO POSTO LTDA X POSTO VOTORANTIM 

LTDA X SAN DIEGO COM/ DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA X SAN DIEGO COM/ DE 

COMBUSTIVEIS TATUI LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SOROCABA-SP(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0000359-31.2000.403.6110 (2000.61.10.000359-0) - ADMIR JOSE PEDROSO(SP063084 - EUGENIO LUCIANO 

PRAVATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0002065-49.2000.403.6110 (2000.61.10.002065-4) - VILMA LUCIA CARMONA GONCALVES(SP065681 - LUIZ 

SALEM E SP146773 - MARCELO DE ALMEIDA ANDRADE E SP090562 - SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0000554-79.2001.403.6110 (2001.61.10.000554-2) - ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDL/ 

LTDA(SP125900 - VAGNER RUMACHELLA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 

RODOLFO FEDELI) 
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0009213-77.2001.403.6110 (2001.61.10.009213-0) - IND/ BRASILEIRA DE BEBEDOUROS LTDA(SP204929 - 

FERNANDO GODOI WANDERLEY) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0009475-27.2001.403.6110 (2001.61.10.009475-7) - GUARANY IND/ E COM/ LTDA(SP082362 - JOAO ANTONIO 

SANCHES) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0006303-43.2002.403.6110 (2002.61.10.006303-0) - OFFICER OCHIALI COML/ LTDA(SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X SUBDELEGADO DO TRABALHO E EMPREGO EM SOROCABA - 

SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0010373-69.2003.403.6110 (2003.61.10.010373-1) - SCHAEFFLER BRASIL LTDA X LUK DO BRASIL 

EMBREAGENS LTDA(SP050371 - SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR E SP146743 - JOSE 

ANTONIO SALVADOR MARTHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0005093-49.2005.403.6110 (2005.61.10.005093-0) - CIENCIAS E LETRAS ENSINO LTDA(SP098060 - 

SEBASTIAO DIAS DE SOUZA E SP185138 - ADRIANA APARECIDA ARAÚJO DE SOUZA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0006798-77.2008.403.6110 (2008.61.10.006798-0) - COML/ FLUMINHAN LTDA(SP154074 - GUSTAVO 

ALMEIDA E DIAS DE SOUZA E SP155613 - VINICIUS CAMARGO SILVA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0011442-63.2008.403.6110 (2008.61.10.011442-8) - CAMARGO SILVA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADOS(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA E SP155613 - VINICIUS CAMARGO 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0003630-33.2009.403.6110 (2009.61.10.003630-6) - CITROVITA AGRO PECUARIA LTDA(SP163256 - 

GUILHERME CEZAROTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0014700-47.2009.403.6110 (2009.61.10.014700-1) - JOSE AUGUSTO DE MORAES PESSAMILIO X ANTONIO 

MIGUEL BICHARA X LUIZ ANTONIO BOSSI(MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E MS007146 - MARCIO 

ANTONIO TORRES FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 161/163: defiro. Oficie-se à empresa indicada pelos impetrantes para que deixe de reter a contribuição prevista no 

artigo 25, inciso I e II da Lei n. 8.212/1991 em razão do deferimento da medida liminar. Após remetam-se os autosao 

MPF e venham conclusos para sentença. Int. 

 

0001506-43.2010.403.6110 (2010.61.10.001506-8) - JOAQUIM G F PACHECO NETO & PASSOS LTDA 

EPP(SP159784 - LUIZ GUSTAVO ARRUDA CAMARGO LUZ) X PRESIDENTE COMISSAO ESPEC 
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LICITACAO DIRETORIA REG SP INTERIOR CORREIOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA 

KAPITANGO-A-SAMBA) X DIRETOR REGIONAL DOS CORREIOS DE SAO PAULO - INTERIOR(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Recebo a conclusão, nesta data.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, 

objetivando, em síntese, a anulação do Edital de Concorrência n. 0003917/2009, publicado pelo impetrado para o fim de 

efetuar a contratação de agências de correios franqueadas (AGF) no município de Sorocaba/SP.Por outro lado, toda a 

argumentação expendida pela impetrante na petição inicial visa afirmar o direito, que sustenta líquido e certo, de 

garantir sua participação no referido certame licitatório, a fim de garantir a continuidade de sua atividade econômica, na 

condição de atual empresa franqueada da ECT.Destarte, considerando os fatos e fundamentos deduzidos na exordial, 

DETERMINO à impetrante que justifique, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o seu interesse processual para esta 

demanda, uma vez que informado nos autos que é a única participante da licitação referente ao Edital de Concorrência 

n. 0003917/2009.Após o cumprimento do acima determinado e a fim de evitar transtornos indevidos no processamento 

deste mandamus, cujo rito sumaríssimo não permite a ocorrência de incidentes processuais como os aqui verificados, 

dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal, para que ofereça seu parecer, e venham conclusos 

para sentença.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0016557-65.2008.403.6110 (2008.61.10.016557-6) - LUZIA MUNIZ(SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0016559-35.2008.403.6110 (2008.61.10.016559-0) - BENEDITA DE PONTES SILVA(SP248917 - RAFAEL JOSÉ 

DE QUEIROZ SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E 

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0000715-21.2003.403.6110 (2003.61.10.000715-8) - SEMER DE GOES X LEONOR JOSE MARUM DE 

GOES(SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência aos autores do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Tendo em vista que o pedido deduzido na inicial 

refere-se à suspensão de leilão ou suspensão do registro de carta de arrematação e considerando ainda o tempo 

decorrido desde a propositura da ação, manifestem-se os autores se há interesse no prosseguimento do feito. Havendo 

interesse, juntem os autores cópia atualizada da matrícula do imóvel. Int. 

 

0001077-18.2006.403.6110 (2006.61.10.001077-8) - METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP026854 - ROGERIO 

BORGES DE CASTRO E SP173644 - JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO E SP223655 - BRUNO BATISTA 

DA COSTA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro ao(à)(s) autor(a)(es) a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 3540 

 

USUCAPIAO 

0005811-07.2009.403.6110 (2009.61.10.005811-9) - DAVI SANTANA X IVANI PAIVA SANTANA(SP133153 - 

CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) X TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA(MT006525 - LUCIEN 

FABIO FIEL PAVONI) 

Fls. 327: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Abra-se vista às rés para contraminuta no prazo 

legal.Cumprida a determinação acima, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

0013519-11.2009.403.6110 (2009.61.10.013519-9) - THIAGO HENRIQUE DE MORAES CAMARGO(SP012683 - 

AMAURY FAZZIO GRIZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

C E R T I D Ã OCERTIFICO E DOU FÉ que encaminho novamente o r. despacho de fls. 102 para publicação, uma vez 

que houve erro na publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal.R. DESPACHO DE FLS. 192: Nos termos do 

artigo 277 do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 08 de julho de 2009, às 15:00 horas, 

ocasião em que será apreciado o pedido de tutela antecipada. Cite-se o réu e intime-se para comparecimento à audiência 

com a advertência prevista no parágrafo 2º deste artigo, expedindo-se carta precatória, devendo a autora proceder ao 

recolhimento das custas e diligências para instrução da carta, apresentando-os nos autos com urgência. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0903270-93.1997.403.6110 (97.0903270-4) - MARITAL TEXTIL LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA 

PENIDO E SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0008348-15.2005.403.6110 (2005.61.10.008348-0) - MARLI PAULINA KULAKOVISKI(SP109719 - PAULO 

CESAR CAVALARO E SP046303 - MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA COUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara.Considerando o pedido de oitiva de testemunhas formulado pelas 

partes decido:Designo o dia 10/09/2010, às 14:00 horas para oitiva das testemunhas arroladas, devendo as partes 

fornecer os endereços completos para expedição de cartas de intimação para comparecimento à audiência 

designada.Apresente a autora o rol das testemunhas que pretende sejam ouvidas e respectivos endereços.Diga a União 

se ratifica ou retifica a manifestação de fl. 119.Considerando que a autora expressamente formulou em sua inicial 

pedido de prova emprestada, indefiro por ora a realização de perícia no local dos fatos e determino à autora que traga 

aos autos cópia da perícia realizada no processo criminal n.º 74/96, cuja sentença encontra-se juntada a fls. 53/58. Prazo 

de 30 (trinta) dias para esta providência.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0007989-90.1999.403.6105 (1999.61.05.007989-7) - MUNICIPIO DE INDAIATUBA(Proc. NADIA LUCIA 

SORRENTINO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SOROCABA(Proc. 654 - ADRIANA DOS 

SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0000105-58.2000.403.6110 (2000.61.10.000105-2) - ETRURIA S/A IND/ DE FIBRAS E FIOS 

SINTETICOS(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X GERENTE REG DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO 

INSS EM SOROCABA - SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0001112-85.2000.403.6110 (2000.61.10.001112-4) - GERSON DE MELLO MARCELO(SP137816 - CLAUDINEI 

VERGILIO BRASIL BORGES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento conforme cópias de fls. 335/337. Dê-se vista à União 

Federal conforme requerido às fls. 333. Nada mais havendo arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0012022-36.2002.403.6100 (2002.61.00.012022-2) - GODOY & GODOY S/C LTDA(SP183246 - SIMONE FOYEN E 

Proc. FRANCISCA DAS CHAGAS FELIX LEITE BA) X GERENTE REG DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM SOROCABA - SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0004292-41.2002.403.6110 (2002.61.10.004292-0) - ETRURIA IND/ DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS 

LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0008282-40.2002.403.6110 (2002.61.10.008282-6) - SUPERMERCADO E G PROGRESSO LTDA(SP088000 - LUIS 

FERNANDO LAVIGNE DE SOUZA) X SUBDELEGADO DO TRABALHO E EMPREGO EM SOROCABA - 

SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0010568-88.2002.403.6110 (2002.61.10.010568-1) - SUZANA DE BRITO(SP053778 - JOEL DE ARAUJO E 

SP154121 - JOÃO LUIZ WAHL DE ARAUJO) X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA DE SOROCABA - 

UNIP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência à impetrante do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0005145-16.2003.403.6110 (2003.61.10.005145-7) - SUPERMERCADO TARABORELLI LTDA(SP076567 - 

PAULO ROBERTO PIRES DA SILVA E SP138489 - CESAR AUGUSTO GERMANO) X SUBDELEGADO DO 

TRABALHO E EMPREGO EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 
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distribuição.Intimem-se. 

 

0012600-27.2006.403.6110 (2006.61.10.012600-8) - ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA(SP089794 - JOSE 

ORIVALDO PERES JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0008230-97.2009.403.6110 (2009.61.10.008230-4) - IND/ NACIONAL DE ARTEFATOS DE LATEX 

LTDA(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA E SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X PROCURADOR-CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, impetrado por IND. NACIONAL DE 

ARTEFATOS DE LATEX LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SOROCABA e do PROCUARDOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA, Objetivando que os 

impetrados procedam à imediata análise dos pedidos de revisão de débitos inscritos na Dívida Ativa da União que 

apresentou no período compreendido entre 01/05/2009 e 05/06/2009.Aduz que os referidos requerimentos não foram 

apreciados até a presente data, em flagrante violação ao disposto nos artigos 2º, 48 e 49 da Lei n. 9.784/99, os quais 

estabelecem que a administração pública obedecerá ao princípio da eficiência, bem como está obrigada a decidir o 

processo administrativo no prazo de 30 (trinta) dias.Juntou documentos a fls. 12/44.A medida liminar foi indeferida a 

fls. 61.O Procurador Seccional da Fazenda Nacional apresentou suas informações a fls. 70/72 e o Delegado da Receita 

Federal do Brasil em Sorocaba prestou-as a fls. 73/92.O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 94/95, 

opinou pela denegação da segurança.É o relatório. Decido.A conduta da autoridade impetrada, enquanto integrante da 

Administração Pública, submete-se aos mandamentos insertos no art. 37 da Constituição Federal, o qual estabelece a 

obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.Por outro lado, a 

Constituição Federal de 1988 erigiu à condição de garantia fundamental do cidadão a duração razoável dos processos 

judiciais e administrativos, conforme expresso em seu art. 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda 

Constitucional n. 45/2004, in verbis:Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)Por seu turno, a Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula 

o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, traz as seguintes disposições:(...)Art. 48. A 

Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou 

reclamações, em matéria de sua competência.Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.(...)Dos dispositivos constitucionais e legais acima transcritos exsurge de forma cristalina o direito do 

administrado de ver apreciado o requerimento formulado perante a Administração Pública e o dever inafastável desta de 

proceder à instrução do processo administrativo e de proferir decisão em relação ao mesmo, dentro de prazo razoável e 

com a estrita observância dos princípios que norteiam a sua atuação.Dessa forma, conclui-se que o princípio da 

eficiência, que deve nortear todos os atos da Administração Pública, concretiza-se também pelo cumprimento dos 

prazos legalmente determinados, como se denota das disposições constitucionais mencionadas.No caso dos autos, 

entretanto, não é possível caracterizar como abusiva a conduta das autoridades impetradas, uma que, ajuizado este 

mandado de segurança em 13/07/2009 e protocolados os requerimentos administrativos entre 01/05/2009 e 05/06/2009, 

não se constata demora injustificada na sua apreciação.Outrossim, considerando a limitação de recursos humanos à 

disposição da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba, em face da demanda de requerimentos dessa 

natureza, situação que torna inviável o seu atendimento simultâneo, o estabelecimento do critério de observância da 

ordem cronológica de apresentação dos pedidos a serem analisados e decididos, mostra-se o mais adequado, na medida 

em que a Administração Pública deve obediência também aos princípios da legalidade, moralidade e 

impessoalidade.Assevere-se finalmente que, ainda que a observância da ordem cronológica dos requerimentos para sua 

apreciação não seja suficiente para atender às demandas dos contribuintes com a celeridade desejável, o acolhimento da 

pretensão da impetrante, sem que tenha sido demonstrado qualquer abuso por parte da autoridade impetrada, implica em 

flagrante violação do princípio constitucional da isonomia, estabelecendo inegável tratamento desigual em relação a 

contribuintes que se encontram na mesma situação.Destarte, constatada a inexistência de qualquer ilegalidade ou abuso 

de poder na conduta das autoridades impetradas, deve ser denegada a segurança pretendida.DISPOSITIVOAnte o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de 

Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA pretendida pela impetrante.Não há condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos definitivamente.P. R. I. O. 

 

0013346-84.2009.403.6110 (2009.61.10.013346-4) - MARCO LUCIO MAZZARO(SP183311 - CARLOS 

GONÇALVES JUNIOR E SP267473 - JULIANA LIUBOMIRSCHI RODRIGUES) X CHEFE DA AGENCIA DO 

INSS EM SAO ROQUE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, ajuizado por MARCO LÚCIO MAZZARO em face 

do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SÃO ROQUE, objetivando o reconhecimento do direito de renunciar ao 

benefício do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) de que é titular, com a emissão de certidão de tempo de 

contribuição em que conste o período utilizado para a obtenção daquele, a fim de obter a concessão de novo benefício 

em regime estatutário que lhe é mais vantajoso.Sustenta que possui o direito líquido e certo à renúncia ao benefício de 

aposentadoria especial de que é titular, uma vez que se trata de direito patrimonial disponível.A inicial veio 

acompanhada dos documentos de fls. 16/47.A autoridade impetrada, apesar de devidamente notificada, não prestou as 

informações requisitadas.O INSS, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei n. 12.016/2009, apresentou contestação às fls. 

59/66, rechaçando integralmente a pretensão do impetrante.Parecer do Ministério Público Federal a fls. 78/81-verso, 

opinando pela concessão da segurança.É o relatório.Fundamento e decido.O 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe 

que:Art. 18 [...] 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 1997)A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, 4º, dispõe que:Art. 

12. [...] 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).Assim, vê-se que 

a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a alteração do benefício, àquele que já é titular de 

aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade laborativa, mesmo com o recolhimento de novas 

contribuições, ressalvadas penas as prestações consistentes no pagamento de salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. Desta forma, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema 

do RGPS, continua obrigado a recolher contribuições, pois trata-se de filiação obrigatória.Entretanto, não fará jus à 

prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional), em razão do princípio da solidariedade 

no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da Constituição Federal, não havendo contraprestação 

específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa situação.Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer 

a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, 

revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, 

de organização estatal, custeado, principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este 

regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e atuarial.Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade 

remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar 

recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir 

para o sistema. (destaquei).O dispositivo supracitado (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em 

consonância com o princípio constitucional da solidariedade o qual [...] permite que alguns contribuam mais para que as 

pessoas que necessitem possam se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, 

ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).Confira-se Jurisprudência a respeito da 

matéria:PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, 3º E 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. 

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA.1. Os arts. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei nº 

8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo 

contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado.2. Não 

consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente 

contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.(TRF 4ª R., AC nº 

200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO 

DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - 

VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao 

aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção 

de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade.2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.3. O art. 

53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. 

Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).Não se pode desconsiderar ainda, 

que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, não há como a 

parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e denego a segurança pleiteada, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, ex vi das 

Súmulas 512 do E. Supremo Tribunal Federal e 105 do E. Superior Tribunal de Justiça.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos independentemente de nova deliberação.P. R. I. O. 

 

0013360-68.2009.403.6110 (2009.61.10.013360-9) - GRACE BRASIL LTDA(SP249082 - TARISSA GISELLE 

ESPINOSA DAL MEDICO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante objetiva o reconhecimento da 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União (DAU) sob n. 80.6.05.000308-42, 

80.3.06.000389-34, 80.3.06.004269-42, 80.7.05.017264-40, 80.6.03.074356-76, 80.2.03.032082-50 e 80.6.03.102690-
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72 e, por conseguinte, a emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.Alega que parte dos débitos 

apontados como óbice para a emissão da certidão pretendida (DAU 80.6.05.000308-42, 80.3.06.000389-34 e 

80.3.06.004269-42), está garantida por carta de fiança bancária nos autos das respectivas execuções fiscais, enquanto os 

outros débitos apontados como óbice (DAU 80.7.05.017264-40, 80.6.03.074356-76, 80.2.03.032082-50 e 

80.6.03.102690-72) são objetos de depósitos judiciais em garantia de execuções fiscais.Aduz que o impetrado não lhe 

fornece a certidão de regularidade fiscal pretendida, sob as alegações de que a carta de fiança apresentada não preenche 

os requisitos da Portaria PGFN n. 644/2009 e de que os depósitos judiciais realizados são de responsabilidade da 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de São Paulo/SP, a quem incumbe a atualização dos dados no sistema 

informatizado da Fazenda Nacional, possibilitando a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa.Juntou documentos a fls. 32/285.Emenda à inicial a fls. 291/292.A medida liminar foi deferida a fls. 295/296.A 

autoridade impetrada prestou suas informações a fls. 302/308, alegando a ilegitimidade de parte quanto às inscrições 

que estão sob a responsabilidade da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, conforme documento de 

fls. 307/308 e, quanto às demais inscrições, defende a legalidade do ato visto que a impetrante não demonstrou, na 

esfera administrativa, a suficiência da garantia para obtenção da pretensa certidão.O Ministério Público Federal, em seu 

parecer de fls. 315/317, opinou pela extinção do feito sem resolução do mérito nos temos do art. 267, VI, quanto às 

dívidas ativas da União garantidas pela penhora de bens da impetrante pela concessão da segurança no tocante as 

dívidas tributárias garantidas pelo depósito judicial e pela fiança bancária.Notícia da interposição de agravo de 

instrumento pelo impetrado a fls. 310/313, não constando dos autos informação de eventual julgamento.É o relatório. 

Decido.A controvérsia instaurada nestes autos cinge-se à exigência de comprovação de suficiência da garantia para 

expedição de certidão de regularidade fiscal.Tal exigência de avaliação atualizada formulada pela autoridade impetrada 

não é admissível. A regularidade das penhoras, dos depósitos e da fiança bancária que garantem os débitos já foi objeto 

de apreciação judicial, não havendo, ainda, qualquer previsão legal no sentido de exigir-se a pretendida 

atualização.Ressalte-se que as disposições veiculadas em portaria administrativa do Procurador Geral da Fazenda 

Nacional não vinculam o Juízo da execução e tampouco têm o condão de alterar a situação do processo judicial de 

execução fiscal.Regularmente prestada a garantia no processo de execução fiscal por carta de fiança bancária admitida 

pelo Juízo, descabe à Procuradoria da Fazenda Nacional impor ao executado, na esfera administrativa, exigências que 

não emanaram do Juízo da Execução, a quem cabe verificar se a execução fiscal está garantida ou não. Comprovado, 

ainda, que parte dos débitos está garantido por depósitos judiciais, os mesmos também não podem representar 

empecilho à emissão da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.Com razão a autoridade impetrada no que 

tange às inscrições que estão sob a responsabilidade da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, 

autoridade diversa da indicada na inicial, devendo o processo, neste ponto, ser extinto sem resolução do mérito quanto 

às inscrições n. 80.6.05.000308-42, 80.3.06.000389-34, 80.6.03.074356-76, 80.2.03.032082-50 e 80.6.03.102690-

72.DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação às inscrições DAU n. 80.6.05.000308-42, 80.3.06.000389-34, 

80.6.03.074356-76, 80.2.03.032082-50 e 80.6.03.102690-72. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e CONCEDO A SEGURANÇA DEFINITIVA pleiteada para 

determinar à autoridade impetrada que não imponha empecilhos ao fornecimento da certidão prevista no artigo 206 do 

CTN desde que os únicos óbices se refiram às garantias relativas às inscrições DAU n. 80.7.05.017264-40 e n. 

80.3.06.004269-42.Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas 

na forma da lei.Oficie-se à Turma Julgadora do Agravo de Instrumento noticiado nos autos, encaminhando cópia desta 

sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. O. 

 

0014484-86.2009.403.6110 (2009.61.10.014484-0) - JOSE IDELFONSO PEREIRA(SP191961 - ASMAVETE BRITO 

MONTEIRO) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de mandado de segurança objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 

537.104.833-9).Sustenta o impetrante que o referido benefício foi indeferido com fundamentação na perda da qualidade 

de segurado, considerando que o último benefício por incapacidade foi encerrado em fevereiro de 2007, com 

manutenção da qualidade de segurado até 1º/03/2009 e que a perícia médica fixou como data de início da incapacidade 

28/08/2009, quando o impetrante já não mantinha a qualidade de segurado. Todavia, alega o impetrante que lhe foi 

reconhecido o direito ao benefício no período de dezembro de 2007 a novembro de 2008, por força de sentença 

proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba nos autos de n. 2006.61.10.013146-6, mantida, portanto a 

qualidade de segurado. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 07/20.Em suas informações de fls. 28/73, a 

autoridade impetrada informou a regularidade no indeferimento do benefício.A medida liminar foi deferida a fls. 75/75-

verso para determinar à autoridade impetrada, no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação do benefício previdenciário de 

auxílio-doença desde o ajuizamento do mandado de segurança.Parecer do Ministério Público Federal a fls. 86/87-verso, 

opinando pela concessão da segurança.É o relatório. Fundamento e decido.O auxílio-doença é tratado nos artigos 59 a 

63 da Lei n. 8.213/91 e tem como requisitos: qualidade de segurado; constatação de incapacidade temporária para o 

desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência; e carência de 12 contribuições.A condição de incapaz 

para o exercício de atividade laboral foi reconhecida pela autoridade impetrada por meio de perícia médica que fixou a 

data de início da incapacidade em 28/08/2009.O autor atende também aos requisitos carência e qualidade de segurado, 

nos termos do disposto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91, visto que foi beneficiário de auxílio-doença até novembro de 

2008, por força de sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba nos autos de n. 2006.61.10.013146-6, 

Destarte, o benefício de auxílio-doença deve ser concedido ao autor com termo inicial 15/12/2009, data do ajuizamento 
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desta ação mandamental.Ressalto que eventual pretensão do impetrante ao recebimento do benefício em questão 

referente a períodos pretéritos deverá ser buscada pela via processual adequada, tendo em vista que o mandado de 

segurança não se presta a tal fim.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC e CONCEDO A ORDEM para o fim de determinar, em definitivo, o pagamento do 

benefício de auxílio-doença (NB 537.104.833-9) ao impetrante JOSÉ ILDELFONSO PEREIRA a partir de 15/12/2009 

e com renda mensal a ser calculada pela autoridade impetrada.Não há condenação em honorários advocatícios, nos 

termos do art. 25 da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as formalidades de praxe e independentemente de nova deliberação.P. R. I. O. 

 

0014702-17.2009.403.6110 (2009.61.10.014702-5) - LUK DO BRASIL EMBREAGENS LTDA(SP163292 - MARIA 

CAROLINA ANTUNES DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-

SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) impetrante, apenas e tão-somente no seu efeito devolutivo. Remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

0014729-97.2009.403.6110 (2009.61.10.014729-3) - MUNICIPIO DE BARRA DO CHAPEU(SP212941 - ERICA 

VERONICA CEZAR VELOSO E SP286251 - MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA E SP261967 - VANDERLEI 

RAFAEL DE ALMEIDA) X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ITAPEVA-SP X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da lei n. 

12.016, de 07 de agosto de 2009.P.R.I.O.Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos.Comunique-se o d. Relator do Agravo de Instrumento noticiado nos autos. 

 

0001014-51.2010.403.6110 (2010.61.10.001014-9) - JOAO MARIANO NETTO(SP087100 - LUCIA MARIA DE 

MORAIS) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, em que o Impetrante visa obter o 

restabelecimento em definitivo do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/107.604.915-7).Sustenta que o benefício foi concedido em 14/10/1997, com início de pagamento em 04/1999. Em 

08/1999, o benefício foi cessado devido à impossibilidade de enquadramento como atividade especial do período de 

19/04/78 a 30/11/94, trabalhado na TELESP. Todavia o benefício foi restabelecido por decisão judicial em mandado de 

segurança. Novamente foi determinada pelo impetrado a suspensão do benefício em razão de revisão administrativa, 

cujo recurso administrativo protocolado em 22/07/2009 se encontra pendente de julgamento.Juntou documentos a fls. 

10/24.A medida liminar foi deferida a fls. 47/47-verso, para determinar ao impetrado o imediato restabelecimento do 

benefício e sua manutenção até decisão definitiva na esfera administrativa.Requisitadas as informações à autoridade 

impetrada, esta aduziu apenas o cumprimento da decisão judicial com o restabelecimento do benefício e pagamento dos 

valores em atraso (fls. 56/57, 58/59, 62/64 e 77).A fls. 69/76, o INSS informou a interposição de recurso de agravo, 

convertido em agravo retido, conforme decisão superior de fls. 83/84.Parecer do Ministério Público Federal a fls. 79/81, 

opinando pela concessão da segurança.É o relatório. Fundamento e decido.Versa o feito sobre a suspensão do 

pagamento de benefício previdenciário em razão de procedimento de revisão administrativa, no qual alguns períodos de 

trabalho do impetrante não foram enquadrados como especial, antes de encerrada a discussão administrativa.O mandado 

de segurança é uma ação constitucional que tem por objeto proteger direito líquido e certo contra ato ilegal emanado de 

autoridade pública, entendido aquele como os fatos aptos a serem aclarados de plano, ou seja, prévia e 

documentalmente, independentemente de instrução probatória.A despeito da presente via processual não ser adequada 

para a discussão sobre o enquadramento ou não de tempo de serviço como especial para fins de aposentadoria, o v. 

acórdão proferido nos autos do Mandado de Segurança n. 1999.61.10.003881-2, transitado em julgado em 12/05/2003, 

determinou que o tempo de serviço do impetrante deve ser computado na forma prevista na legislação da época, 

afastando-se os efeitos das Ordens de Serviço n. 600 e 612/1998 (fls. 39/45).Destarte, a revisão do ato de concessão do 

benefício pela autarquia previdenciária com relação ao mesmo período de trabalho e pelo mesmo fundamento encontra 

óbice na coisa julgada.Acrescente-se que o artigo 2º da Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal, assim foi redigido:Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 

observados, entre outros, os critérios de:I - atuação conforme a lei e o Direito;II - atendimento a fins de interesse geral, 

vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;III - objetividade no 

atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;IV - atuação segundo padrões 

éticos de probidade, decoro e boa-fé;V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em 

medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;VII - indicação dos pressupostos 

de fato e de direito que determinarem a decisão;VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos 

dos administrados;IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados;X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 
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produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de 

litígio;XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;XII - impulsão, de ofício, do 

processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;XIII - interpretação da norma administrativa da 

forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 

interpretação.Dessa forma, considerando, ainda, que a interposição de recurso em face da decisão administrativa é uma 

das formas de assegurar a ampla defesa e o devido processo legal, não se mostra legítima a suspensão do pagamento do 

benefício previdenciário concedido ao impetrante enquanto não sobrevier decisão definitiva na esfera 

administrativa.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar ao impetrado o restabelecimento em definitivo do benefício 

42/107.604.915-7 e que abstenha de proceder à revisão do enquadramento do período laborativo de 19/04/78 a 

30/11/94, conforme fundamentação supra.Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 

12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Considerando as disposições constantes do art. 475, 2.º e 3.º do Código 

de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 10.352/2001, aplicáveis subsidiariamente ao processo de 

Mandado de Segurança, resta dispensado o reexame necessário, eis que presente hipótese prevista nos mencionados 

dispositivos legais, uma vez que o direito controvertido não supera 60 (sessenta) salários mínimos.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe e independentemente de nova deliberação.P. R. I. O. 

 

0001078-61.2010.403.6110 (2010.61.10.001078-2) - MUNICIPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE(SP165786 - 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de ordem liminar, em que a impetrante objetiva a emissão de certidão 

positiva de débitos com efeitos de negativa com data de emissão em 31 de dezembro de 2009. Argumenta que aderiu a 

parcelamento administrativo de débitos junto à Receita Federal do Brasil, todavia a certidão requerida foi emitida com 

data de 11/01/2010 e que, na qualidade de pessoa jurídica de direito público, ostenta a presunção de solvabilidade 

decorrente do artigo 730 do Código de Processo Civil e do artigo 100 da Constituição Federal, fundamentos que lhe 

conferem o direito à certidão de regularidade fiscal.Com a inicial vieram documentos.A medida liminar foi indeferida a 

fls. 77/78.O impetrante informou a interposição de recurso de agravo (fls. 89/114), não havendo nos autos notícia de 

eventual julgamento.A União ingressou na lide na qualidade de assistente simples, conforme requerido a fls. 

115/116.Informações da autoridade impetrada a fls. 117/122.O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 

127/128-verso, opinou pela extinção do processo sem resolução do mérito ou pela denegação da segurança.É o 

relatório. Decido.A concessão da certidão requerida, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, só pode 

ser expedida se: a) o crédito não está vencido; b) o crédito se encontra em processo de execução, com penhora efetuada; 

e c) o crédito está com a exigibilidade suspensa. A autoridade impetrada prestou suas informações nos seguintes 

termos:No presente caso, a impetrante, além de ter pendências junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em 

31/12/2009, que impediam a liberação da CPD-EM, conforme foi comunicado pela PSFN/Sorocaba à Agência da 

Receita Federal do Brasil de Itapetininga, também tinha pendências impeditivas junto à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB.Segundo informações prestadas pelo Chefe da Agência da Receita Federal do Brasil de Itapetininga, 

dirigidas a esta Delegacia da Receita Federal do Brasil, a impetrante requereu certidão junto àquela ARF, por meio do 

pedido nº 12376/2009, processado em 29/12/2009, o qual foi indeferido, em 31/12/2009, pelos seguintes motivos: (1) 

divergências apontadas em alguns períodos de apuração, entre os valores informados em GFIP e os valores 

efetivamente recolhidos por meio de GPS; (2) ausência de GFIP para alguns períodos de apuração; (3) alguns débitos 

inscritos em DAU com exigibilidade não suspensa, segundo pronunciamento do Sr. Procurador-Seccional da Fazenda 

Nacional em Sorocaba.Com o indeferimento do pedido de certidão, em 05/01/2010 a impetrante protocolou Pedido de 

Parcelamento de Débitos Inscritos em DAU, não suspensos, segundo a PSFN/Sorocaba (Contribuições Previdenciárias - 

DEBCADs nºs 32.018.800-0, PA 11/1995 a 03/1996, e 32.018.795-0, PA 10/1995 a 03/1996), realizando o pagamento 

da 1ª parcela em 08/01/2010.Também foi providenciada a entrega das GFIPs faltantes, e sanadas as divergências 

apontadas, mediante o pagamento das diferenças apontadas para alguns períodos de apuração, e para outros, a entrega 

de nova GFIP.Ao mesmo tempo em que a Impetrante requereu o parcelamento dos débitos inscritos em DAU que não 

estavam com a exigibilidade suspensa, ou seja, em 05/10/2010, também formalizou novo pedido de Certidão, por meio 

do PCND nº 0000083/2010. Diante desse novo pedido de certidão, uma vez confirmado que foram sanadas as 

divergências apontadas, e comprovado o pagamento da primeira prestação do parcelamento, foi liberada pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e emitida pela RFB, em 11/01/2010, a Certidão Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa - CPD-EM.Verifica-se, desta forma, que, diversamente do alegado pela impetrante, não houve por 

parte da autoridade impetrada negativa de emissão da certidão de regularidade fiscal, mas, de forma acertada, foi 

emitida Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa em 11/01/2010 em razão da data de adesão ao 

parcelamento e da data do requerimento de certidão.Destarte, irrepreensível a negativa da autoridade impetrada em 

fornecer a Certidão Positiva com efeitos de negativa em 31 de dezembro de 2009 diante de pendências impeditivas à 

sua emissão, não restando caracterizado qualquer ato ilegal ou abusivo a ser revertido por meio da ação 

mandamental.Ressalto que as normas contidas no artigo 730 do CPC e no artigo 100 da CF em nada alteram a situação 

do impetrante, visto que não se cogita de cobrança executiva fiscal no presente caso, mas de mero requerimento de 

certidão que ateste a efetiva situação fiscal do ente público.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

e denego a segurança pleiteada, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da lei n. 12.016, de 07 de agosto de 
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2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova deliberação.Oficie-se à Turma 

Relatora do agravo noticiado neste feito.P. R. I. O. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0005410-08.2009.403.6110 (2009.61.10.005410-2) - IVONE DONATI DE SOUZA(SP144023 - DANIEL BENEDITO 

DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Cuida-se de ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando a suspensão de leilão do imóvel dado em garantia do 

contrato de mútuo celebrado com a ré, bem como autorização para depósito das prestações vencidas e vincendas, em 

valores que reputa corretos.A fls. 47/48, decisão de indeferimento da liminar.A ré apresentou contestação e documentos 

a fls. 56/120 e 121/128, bem como a petição de fls. 131/137 informando sobre a existência de coisa julgada com o 

processo n. 2006.63.04.004657-2, processado junto ao Juizado Especial Federal de Jundiaí.Sem manifestação da autora 

sobre a contestação e informação da ré sobre coisa julgada.É o relatório.Fundamento e decido.O presente feito foi 

distribuído em 29/04/2009 quando, de fato, o imóvel já havia sido adjudicado a favor da Caixa Econômica Federal pois 

a Carta de Adjudicação data de 25/11/2005, conforme cópia da matrícula do imóvel (fls. 115/118), fato que levou à 

improcedência da ação apontada pela ré. Comunga o presente Juízo com o entendimento de que a adjudicação do 

imóvel pela ré encerra a resolução do contrato, a extinção da obrigação e, consequentemente, a perda do interesse 

processual para a ação.Portanto, ao tempo do ajuizamento da presente ação, a autora era carecedora da ação.Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, diante da ausência de interesse processual da parte autora 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, corrigidos monetariamente, condicionada a execução aos 

termos do art. 11, par. 2º e art. 12 da Lei n. 1.060/50. P.R.I. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

0008439-66.2009.403.6110 (2009.61.10.008439-8) - SOELI PRECOMA DA SILVA(SP109444 - RITA DE CASSIA 

MODESTO) X NAO CONSTA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Os autos encontram-se desarquivados. Defiro a vista requerida pelo(a) peticionário de fls. 28, pelo prazo legal. Após, 

nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 3556 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0046275-81.2002.403.0399 (2002.03.99.046275-0) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE PIRACICABA(SP076733 - DARCI SILVEIRA CLETO) X UNIAO 

FEDERAL X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO(SP106731 - CARLOS ALBERTO ALMEIDA) 

Considerando que os depósitos judiciais foram efetuados nos autos principais, processo nº 2002.03.99.046274-8, 

arquivem-se estes autos dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

0005272-75.2008.403.6110 (2008.61.10.005272-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X LENETEC ACOS E CHAPAS LTDA 

EPP X LORIVAL NEVES DE LIMA(SP053118 - JOAO JOSE FORAMIGLIO) X LUZITA MARIA LEITE NEVES 

X THIAGO LEITE NEVES 

1 - O fato da transferência da sociedade da empresa ré não exime da responsabilidade sobre o bem dado em garantia 

pelo réu Lorival Neves de Lima, uma vez que figura como codevedor e avalista no contrato de financiamento 

entabulado com a autora. Assim sendo, intime-se pessoalmente o réu Lorival Neves de Lima para informar, no prazo de 

cinco (05) dias, onde se encontra o bem a seguir descrito: Fresadora Heller PFU 3 com cnc Fagor 8055D, NR 000171.2 

- Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de são Paulo para citação da empresa ré na pessoa da sócia Gildéia 

Aparecida Cunha nos endereços de fls. 135 e 137, bem como expeça-se carta precatória para citação da ré no endereço 

sede em Nova Mutum/MT, devendo a autora apresentar nos autos as guias de custas e diligências para encaminhamento 

da precatória.Int. 

 

0005273-60.2008.403.6110 (2008.61.10.005273-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X LLN FERRAMENTARIA E 

USINAGENS LTDA X LUZITA MARA LEITE NEVES X LORIVAL NEVES DE LIMA(SP053118 - JOAO JOSE 

FORAMIGLIO) 

1 - O fato da transferência da sociedade da empresa ré não exime da responsabilidade sobre o bem dado em garantia 

pelo réu Lorival Neves de Lima, uma vez que figura como codevedor e avalista no contrato de financiamento 

entabulado com a autora. Assim sendo, intime-se pessoalmente o réu Lorival Neves de Lima para informar, no prazo de 

cinco (05) dias, onde se encontra o bem a seguir descrito: Mandrilhadora Kolb CNC, modelo PM - 6VHZ, série nº 

0963/2004.2 - Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de são Paulo para citação da empresa ré na pessoa da 

sócia Gildéia Aparecida Cunha nos endereços de fls. 135 e 137, bem como expeça-se carta precatória para citação da ré 

no endereço sede em Nova Mutum/MT, devendo a autora apresentar nos autos as guias de custas e diligências para 

encaminhamento da precatória.Int. 
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USUCAPIAO 
0004578-09.2008.403.6110 (2008.61.10.004578-9) - ALTIVICO RODRIGUES DOS SANTOS X LUCIMEIS LIMA 

DE ALMEIDA(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X PG S/A X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Junte a ré Emgea Empresa Gestora de Ativos cópia integral do contrato uma vez que o documento apresentado às fls. 

276/288 não está completo. Int. 

 

MONITORIA 

0013939-16.2009.403.6110 (2009.61.10.013939-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X LAZARA DO AMARAL MORAES OLIVEIRA 

Fls. 41: defiro. Desentranhem-se os documentos de fls. 06/17 substituindo-os pelas cópias apresentadas pela autora, 

intimando-a a retirá-los no prazo de cinco (05) dias. Após arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0000498-31.2010.403.6110 (2010.61.10.000498-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) X MARCIUS VINICIUS JULIO 

Diga a autora sobre a certidao do(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça a fls. 36. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0902997-51.1996.403.6110 (96.0902997-3) - DIRCEU GOMES X DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA(SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X ELIZEU MACENA DOS SANTOS X GABRIEL ANTONIO VIEIRA X 

JOAO KEPKA NETO X JOAO PEREIRA DA LUZ X JOE LUIZ GARANHANI X JOSE AUGUSTO CORNELIO X 

RAFAEL EUFRAZIO CAVALCANTE X VANDERLEI PERES(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 447 - ROSIMARA DIAS ROCHA E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA 

PEREIRA) 

Ciência ao autor DOMINGOS RODRIGUES do desarquivamento dos autos. Nada sendo requerido no prazo de 5 

(cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. Intime-se 

 

0904252-73.1998.403.6110 (98.0904252-3) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(Proc. JACY DE PAULA 

SOUZA CAMARGO E Proc. ANDRE LUIZ DE MARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

X ARMANDO IAZZETTA FILHO X MARINA TRUGILLO IAZZETTA(SP068062 - DANIEL NEAIME E 

SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) 

Esclareça a autora se foi deferido efeito suspensivo ao agravo que interpôs. Na hipótese de não ter sido deferido o efeito 

suspensivo, cumpra integralmente a determinação de fl. 358. Intime-se 

 

0009674-49.2001.403.6110 (2001.61.10.009674-2) - OLIVIERI ALBERTO TOTI NETO (LOURDES SALETE 

ALCALAI TOTI)(SP130413 - SUSANA BEATRIZ ALCALAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIS CLAUDIO 

ADRIANO) X GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL(DF015573 - CHRYSTIAN JUNQUEIRA 

ROSSATO) 

Não obstante a petição da União Federal às fls. 332/333 haver solicitado dados do autor para implantação do benefício e 

referidos dados terem sido informados às fls. 336, em nenhum momento foi deferida e nem requisitada pelo autor tutela 

específica para implantação do benefício após a prolação da sentença de fls. 239/245.Portanto, considerando que o 

recurso da ré União Federal já foi recebido às fls. 268 e que o autor absteve-se de apresentar contrarrazões conforme 

manifestação de fls. 270, nada mais há a ser requerido nos presentes autos e tampouco a ser apreciado pelo Juízo que já 

esgotou sua jurisdição com a prolação da sentença que está pendente de apreciação de recurso.Assim sendo remetam-se 

os autos imediatamente ao TRF - 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se as partes e o Ministério Público 

Federal. 

 

0004999-28.2010.403.6110 - CLEUZA DE ANDRADE AZEVEDO(SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 284 do CPC, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de atribuir corretamente o valor da 

causa de acordo com o benefício econômico pretendido ou para demonstrar como chegou ao valor atribuído uma vez 

que não consta planilha nos autos. Deverá atentar ainda a autora para a competência absoluta para processar, conciliar e 

julgar causas com valor de até sessenta salários mínimos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal instituídos pela Lei 10.259/01.Int. 

 

0005003-65.2010.403.6110 - APARECIDO DONIZETI DE ALMEIDA(SP296477 - LARISSA DEMARCHI 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 284 do CPC, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de atribuir corretamente o valor da 

causa de acordo com o benefício econômico pretendido, atentando ainda a autora para a competência absoluta para 
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processar, conciliar e julgar causas com valor de até sessenta salários mínimos dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais no âmbito da Justiça Federal instituídos pela Lei 10.259/01.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0005468-11.2009.403.6110 (2009.61.10.005468-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO E SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X THIAGO DA SILVEIRA 

PAVANELLI(SP124811 - LUCIENE MOREAU) 

Fls. 88: indefiro o pedido uma vez que não é o caso de aplicação do artigo 730 do CPC nos presentes autos. Assim 

sendo requeira o réu, ora exequente, o que de direito para liquidação da sentença. No silêncio arquivem-se os autos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0035650-90.1999.403.0399 (1999.03.99.035650-9) - JAIME EDUARDO BUNGE(SP257287 - ALEXANDRE NUNES 

PETTI E SP257441 - LISANDRA FLYNN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM DECISÃO.O impetrante opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face do despacho de fls. 148 dos 

autos, sustentando a ocorrência de omissão, uma vez que este Juízo não apreciou a petição apresentada pelo impetrante 

a fls. 142/143, na qual requereu o levantamento do saldo remanescente dos valores depositados nos autos, após as 

devidas reduções para a conversão do depósito em renda da União, em cumprimento ao disposto no 3º do art. 32 da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009.Não há omissão alguma na decisão impugnada, que conta com o seguinte teor: 

Considerando que os valores depositados nos autos já foram convertidos em renda da União conforme fls. 134, 139/140 

e 146/147, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Dessa forma, vê-se que o requerimento formulado pelo 

impetrante a fls. 142/143 não foi acolhido tendo em vista que já havia ocorrido a conversão do depósito em renda da 

União, considerando a total improcedência do pedido formulado neste mandamus, não havendo, portanto, qualquer 

omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.Entretanto, deve-se frisar que o requerimento formulado pelo 

impetrante a fls. 142/143 somente foi protocolado em 22/01/2010, sendo certo que os valores depositados nos autos 

foram convertidos em renda da União no dia 26/11/2009, conforme fls. 139/140.Outrossim, o impetrante sequer 

comprovou sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, limitando-se a afirmar, em petição 

protocolada em 22/01/2010, que [...] a adesão ao parcelamento será em 180 parcelas [...] (destaquei), olvidando que o 

prazo para adesão ao referido parcelamento findou-se em 30/11/2009, conforme disposto no art. 12 da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB n. 6, de 22 de julho de 2009.Destaque-se, finalmente, que além de não comprovar sua adesão ao 

parcelamento, o impetrante requereu, de forma absolutamente descabida, a extinção do processo nos termos do art. 269, 

inciso V do Código de Processo Civil, pretendendo o reconhecimento de pretensa renúncia ao direito em que se funda a 

ação, sendo que o pedido formulado neste mandado de segurança foi definitivamente julgado improcedente, com 

decisão transitada em julgado em 28/07/2008.Do exposto, REJEITO integralmente os embargos declaratórios de fls. 

153/154.Arquivem-se os autos definitivamente, conforme já determinado a fls. 148.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0012638-34.2009.403.6110 (2009.61.10.012638-1) - BERNARDETE STECCA MOREIRA(SP192911 - JOSÉ 

ALEXANDRE FERREIRA) X CHEFE SERVICO BENEFICIOS DA GER EXECUTIVA DO INSS EM SOROCABA 

- SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar da ordem para que seja mantido o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 57/126.751.799-6), bem como o pagamento das 

parcelas vencidas.Sustenta a ilegalidade da decisão da autoridade impetrada, que, diante da interpretação equivocada do 

artigo 127, III do Decreto n. 3.048/99, determinou a suspensão do benefício em sede de revisão administrativa que se 

encontra pendente de recurso perante o Conselho de Recursos da Previdência Social. Aduz, ainda, a decadência do 

direito de revisão do ato de concessão do seu benefício pelo decurso do prazo de cinco anos previsto no artigo 54 da Lei 

n. 9.784/99.Juntou documentos a fls. 21/197.A autoridade impetrada prestou informações a fls. 205/207.A medida 

liminar foi deferida a fls. 209/209-verso para determinar a manutenção ou o imediato restabelecimento do benefício, 

decisão em face da qual foi interposto recurso de agravo, conforme noticiado a fls. 219/224.Contestação do INSS a fls. 

225/229.O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 237/239-verso, opinou pela concessão da segurança.É o 

relatório.Decido.Versa o feito sobre a suspensão do pagamento de benefício previdenciário quando ainda pendente de 

julgamento de recurso interposto no processo administrativo.O artigo 2º da Lei n. 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, assim foi redigido:Art. 2o A Administração Pública 

obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.Parágrafo único. Nos 

processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:I - atuação conforme a lei e o Direito;II - 

atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização 

em lei;III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;IV - 

atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;V - divulgação oficial dos atos administrativos, 

ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 

obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;VIII - observância das 

formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;IX - adoção de formas simples, suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;X - garantia dos direitos à 
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comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de 

que possam resultar sanções e nas situações de litígio;XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas 

as previstas em lei;XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;XIII 

- interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, 

vedada aplicação retroativa de nova interpretação.Dessa forma, considerando que a interposição de recurso em face da 

decisão administrativa é uma das formas de assegurar a ampla defesa e o devido processo legal, não se mostra legítima 

a suspensão do pagamento do benefício previdenciário concedido ao impetrante enquanto não sobrevier decisão 

definitiva na esfera administrativa e, em conformidade com as informações prestadas pela autoridade impetrada, o 

recurso administrativo apresentado em 19/10/2009 encontra-se em análise.Aduz a impetrante, ainda, a decadência do 

direito de revisar o benefício pelo decurso do prazo de cinco anos do ato concessivo do benefício. Todavia, consoante 

disposto no artigo 103-A da Lei n. 8.213/91, decai em dez anos a pretensão da Previdência Social de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis aos beneficiários, excetuada a comprovada má-fé do beneficiário.O 

beneficio de aposentadoria em questão foi cessado em 28/09/2009 ao fundamento de que o período de 25/08/1973 a 

28/02/1993, laborado como professora na Fundação Dom Aguirre, apresenta-se concomitante, em parte, com período 

laborado na Prefeitura Municipal de Sorocaba. Como tal período já teria sido computado para concessão do benefício 

de aposentadoria em regime próprio, não poderia ser novamente utilizado para fins de concessão do benefício 

57/126.751.799-6 pelo Regime Geral da Previdência Social, aplicando ao caso o comando contido nos parágrafos 1º a 

3º do artigo 179 do Decreto 3.048/99.O art. 127, inciso II do Decreto n. 3.048/1999 não inviabiliza a percepção, por 

parte do segurado, de duas aposentadorias em regimes distintos, desde que os tempos de serviço realizados em 

atividades concomitantes sejam computados em cada sistema de previdência, havendo a respectiva contribuição para 

cada um deles.Entendimento contrário seria admitir que a lei e o regulamento da Previdência Social permitiriam o 

enriquecimento sem causa do INSS, eis que não haveria contrapartida alguma às contribuições vertidas pelo segurado, 

correspondentes a tempo de serviço que não foi utilizado para aposentação no regime estatutário.No caso dos autos, 

restou demonstrado que o tempo de contribuição referente ao vínculo da impetrante com a Fundação Dom Aguirre 

(25/08/1973 a 28/02/1993), vinculado ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não foi utilizado para obter 

aposentadoria no regime próprio de previdência, conforme se denota das informações da autoridade impetrada.Todavia, 

a pretensão de recebimento de valores atrasados não pode ser acolhida na presente ação diante da expressa vedação 

contida na Súmula n. 269 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e 

CONCEDO PARCIALMENTE A ORDEM DEFINITIVA pleiteada, para o fim de determinar o imediato 

restabelecimento do benefício 57/126.751.799-6 à impetrante Bernardete Stecca Moreira.Não há condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Oficie-se à 

Turma Julgadora do Agravo de Instrumento noticiado nos autos, encaminhando cópia desta sentença.Sentença sujeita 

ao reexame necessário.P. R. I. O. 

 

0001192-97.2010.403.6110 (2010.61.10.001192-0) - IONNE MONTEIRO AFFONSO(SP022523 - MARIA JOSE 

VALARELLI BUFFALO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de medida liminar, objetivando a manutenção do valor da 

renda mensal do benefício previdenciário de pensão por morte de ex-combatente (NB 23/082.251.593-8) ao argumento 

de que possui o direito adquirido à renda mensal do referido benefício, concedido em agosto de 1987, cuja diminuição 

ocorrerá em razão de revisão administrativa procedida pelo INSS.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 

12/188.O pedido de ordem liminar foi concedido a fls. 200/201 para determinar ao impetrado a manutenção do valor da 

renda mensal do benefício previdenciário de pensão por morte, bem como para que se abstivesse de promover 

descontos referentes às prestações pagas nos últimos 5 (cinco) anos, em decorrência do procedimento de revisão 

mencionado nestes autos, devendo, ainda, a autoridade impetrada efetuar a restituição dos valores indevidamente 

descontados do benefício desde a data de ajuizamento deste mandado de segurança.A autoridade impetrada prestou 

informações a fls. 203/204, juntando documentos a fls. 205/246.O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 

282/285, opinou pela concessão da segurança.O recurso de agravo de instrumento interposto pelo INSS a fls. 270/280-

verso foi convertido em agravo retido, conforme se verifica da decisão superior de fls. 294/298. É o 

relatório.Fundamento e decido.Conforme relatado na inicial e informado pela autoridade impetrada, o INSS procedeu à 

revisão do benefício previdenciário da impetrante, alterando a sua renda mensal de R$ 1.331,22 (um mil, trezentos e 

trinta e um reais e vinte e dois centavos) para R$ 781,02 (setecentos e oitenta e um reais e dois centavos), em razão da 

inobservância do critério de reajuste estabelecido na Lei n. 5.698, de 31/08/1971, em relação ao benefício de 

aposentadoria de ex-combatente que deu origem à pensão por morte devida à impetrante. Da mencionada revisão 

resultou, além da diminuição do valor da renda mensal do benefício, também o apontamento de valores recebidos 

indevidamente pela segurada, no montante de R$ 47.703,20 (quarenta e sete mil, setecentos e três reais e vinte 

centavos).Relata a autoridade impetrada que, intimada da decisão, a impetrante apresentou defesa em 23/11/2009, sendo 

mantida a decisão sobre a alteração da renda mensal e devolução dos valores recebidos a mais, conforme despacho 

datado de 04/12/2009, abrindo-se prazo para recurso da impetrante. Todavia, em 28/12/2009 foi emitido o memorando 

circular n. 13 DIRBEN/CGRDPB, esclarecendo que a orientação de revisão de ex-combatentes a partir de 1º de 

fevereiro de 2009 deixou de ter aplicabilidade por ter sido alcançada pelo prazo decadencial, devendo as revisões já 

processadas a partir de tal data aguardar orientações posteriores da coordenação, incluindo-se o benefício da 
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impetrante.O artigo 2º da Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 

Federal, assim foi redigido:Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 

interesse público e eficiência.Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios 

de:I - atuação conforme a lei e o Direito;II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a 

promoção pessoal de agentes ou autoridades;IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;V - 

divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;VI - adequação 

entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público;VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem 

a decisão;VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;IX - adoção de 

formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados;X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à 

interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;XI - proibição de 

cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, 

sem prejuízo da atuação dos interessados;XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.Dessa forma, 

considerando que a interposição de recurso em face da decisão administrativa é uma das formas de assegurar a ampla 

defesa e o devido processo legal, não se mostra legítima a alteração da renda mensal do benefício previdenciário 

enquanto não sobrevier decisão definitiva na esfera administrativa e, em conformidade com as informações prestadas 

pela autoridade impetrada, o procedimento encontrava-se na fase de abertura de prazo para recurso da 

impetrante.Todavia, consoante disposto no artigo 103-A da Lei n. 8.213/91, decai em dez anos a pretensão da 

Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis aos beneficiários, excetuada a 

comprovada má fé do beneficiário. Ademais, tratando-se de erro da Previdência Social para o qual a segurada não 

contribuiu, é indevida a devolução de valores atrasados, conforme entendimento jurisprudencial já consolidado no E. 

Superior Tribunal de Justiça.A pensionista, nascida em 20/12/1925 (com 84 anos de idade), percebe benefício 

previdenciário de pensão por morte desde 1987, portanto há mais de 22 (vinte e dois) anos, sendo que o benefício que 

deu origem a essa pensão por morte foi concedido pela Previdência Social há mais de 40 (quarenta) anos, idade quase 

atingida pela própria legislação que deu ensejo à revisão discutida (Lei n. 5.698, de 31/08/1971).A irregularidade 

verificada no procedimento administrativo de revisão decorreu de interpretação equivocada das normas legais por parte 

da própria Previdência Social, como se denota do teor dos documentos de fls. 76/92, e, dessa forma, não pode ser 

imputada à impetrante a responsabilidade pela conduta equivocada do INSS quanto ao critério de reajustamento 

definido na Lei n. 5.698/1971, mormente porque aquela permaneceu por longos anos recebendo, a título de pensão, um 

valor que acreditava correto e com o qual faz frente às despesas necessárias para sua subsistência.Todavia, a pretensão 

de recebimento de valores já descontados não pode ser acolhida na presente ação diante da expressa vedação contida na 

Súmula n. 269 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO 

PARCIALMENTE A ORDEM DEFINITIVA pleiteada para o fim de determinar, em definitivo, a manutenção do valor 

da renda mensal do benefício previdenciário de pensão por morte da beneficiária Ionne Monteiro Affonso (NB 

23/082.251.593-8).Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de 

agosto de 2009.Custas ex lege.P. R. I. O.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades de 

praxe e independentemente de nova deliberação. 

 

0002324-92.2010.403.6110 - ROSARIAL ALIMENTOS S/A(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a inclusão da União Federal como assistente simples do impetrado nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 

12.016/2009 e artigo 50 do CPC.Remetam-se os autos ao SEDI para as alterações necessárias.Após dê-se vista dos 

autos do MPF.Int. 

 

0003285-33.2010.403.6110 - MARIA SALETE DA SILVA(SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS 

SANTOS) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP211774 - FREDERICO AUGUSTO VEIGA E 

SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado com objetivo de garantir ao impetrante o restabelecimento do 

fornecimento de energia elétrica, ajuizado inicialmente perante a Justiça Estadual - Comarca de Itapeva/SP e para a 

Justiça Federal encaminhado nos termos da decisão proferida pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo a fls. 

106/110.Decisão de fls. 118 determinando que a impetrante manifeste seu interresse no prosseguimento do feito, 

recolhendo as custas inicialmente devidas. Devidamente intimada, a impetrante quedou-se inerte, não promovendo a 

emenda determinada (fls. 188-verso).Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o 

presente feito SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso I, e artigo 284, parágrafo único, ambos do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0003308-76.2010.403.6110 - BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO(SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA 

NARDELLA E SP182760 - CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE) X CHEFE DA SECAO DE FISCALIZACAO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a inclusão da União Federal como assistente simples do impetrado nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 

12.016/2009 e artigo 50 do CPC.Remetam-se os autos ao SEDI para as alterações necessárias.Após dê-se vista dos 

autos ao MPF.Int. 

 

0003437-81.2010.403.6110 - JOSE LUIZ BARASNEVICIUS(SP176713 - ALEXANDRE MAGALHÃES RABELLO) 

X CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS GER EXECUTIVA DO INSS EM SOROCABA(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSÉ LUIZ BARASNEVICIUS contra o 

CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM SOROCABA, 

objetivando compelir o impetrado a conceder-lhe benefício previdenciário de aposentadoria especial com proventos 

integrais.Sustenta que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n. 992, declarou a mora 

legislativa na regulamentação do art. 40, 4º da Constituição Federal e determinou aplicação do art. 57 da Lei n. 

8.213/1991, no tocante à concessão de aposentadoria especial aos servidores públicos.Aduz que o requerimento 

administrativo que formulou foi indeferido sob o argumento de que a matéria encontra-se sob análise da Advocacia 

Geral da União.Juntou documentos a fls. 08/44.Requisitadas as informações, a autoridade impetrada prestou-as a fls. 

52/55, arguindo que não possui competência, no âmbito da Gerência Executiva do INSS em Sorocaba, para a concessão 

da aposentadoria especial pleiteada pelo impetrante (Processo Administrativo n. 35443.000171/2010-94), com base na 

decisão judicial proferida no citado Mandado de Injunção n. 992, impetrado pela Associação Nacional dos Médicos 

Peritos da Previdência Social, uma vez que a questão é de competência da Divisão de Orientação e Uniformização de 

Procedimentos em Recursos Humanos do INSS, órgão hierarquicamente superior.É o que basta relatar.Decido.Em sede 

de Mandado de Segurança deve figurar no pólo passivo a autoridade que, por ação ou omissão, deu causa à lesão 

jurídica denunciada e é detentora de atribuições funcionais para desfazer ou cessar a ilegalidade.No caso dos autos, o 

impetrante, servidor público do INSS, busca provimento mandamental que determine a concessão de aposentadoria 

especial com provimentos integrais, com base na decisão judicial proferida pelo STF no Mandado de Injunção n. 

992.Consoante consulta realizada no endereço eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o citado Mandado de Injunção 

tem como parte impetrante a ANMP - Associação Nacional dos Médicos Peritos da Previdência Social e como 

impetrado o Presidente da República.Outrossim, a ordem concedida pela relatora, Min. Ellen Gracie, em 25/05/2009, 

tem o seguinte teor:[...]Ante todo o exposto, com base nos precedentes citados e na autorização especificamente 

concedida, pelo Plenário desta Casa, para a apreciação monocrática dos casos idênticos àquele veiculado no Mandado 

de Injunção 795 (Informativo STF 542), concedo a ordem pleiteada para, declarando a mora legislativa na 

regulamentação do art. 40, 4º, da Carta Magna, determinar a aplicação, pela autoridade administrativa competente, dos 

termos do art. 57 da Lei 8.213/91, para fins de averiguação do atendimento de todos os requisitos necessários à 

concessão de aposentadoria especial em favor dos servidores públicos representados pela associação 

impetrante.Comunique-se à autoridade impetrada, bem como ao Ministro de Estado da Previdência Social e ao 

Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social. (destaquei)Ressalte-se que, em decisão de 29/08/2009, nos mesmos 

autos do Mandado de Injunção n. 992, ao apreciar petição da impetrante, em que foi requerido que o Diretor de 

Recursos Humanos do INSS fosse chamado a comprovar todos os procedimentos realizados para fazer cumprir a 

referida decisão mandamental, com a cominação de multa diária às autoridades coatoras (...) como forma de compelir os 

responsáveis a respeitarem a determinação judicial, a DD. Ministra Relatora asseverou que:[...]Nada há que prover, 

portanto, por parte desta relatoria.De todo modo, como uma última providência, determino que a Secretaria oficie, com 

urgência, ao Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, ao Senhor Presidente do Instituto Nacional do Seguro 

Social e ao Senhor Diretor de Recursos Humanos do INSS, dando-lhes conhecimento da presente decisão e da petição 

de fls. 196-199. Com o ofício, encaminhe-se, ainda, cópia da decisão de fls. 165-167 e da certidão de trânsito em 

julgado de fl. 195. (destaquei)Vê-se pois, inequivocamente, que o cumprimento da ordem mandamental exarada no 

Mandado de Injunção n. 992 está a cargo das autoridades superiores do Ministério da Previdência Social e do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e, portanto, não integra a esfera de competência administrativa do Gerente Executivo 

do INSS em Sorocaba, cuja ilegitimidade passiva para esta impetração deve ser reconhecida de plano.Destarte, ausente 

a necessária condição da ação concernente à legitimidade passiva, a extinção do processo, sem resolução do mérito, é 

medida que se impõe.Do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a 

reconhecida ilegitimidade passiva da autoridade indicada como coatora, com fulcro no art. 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.Após o 

trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos independentemente de ulterior despacho.Custas ex 

lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0003871-70.2010.403.6110 - T P MOTOS E PECAS LTDA(SP162744 - FÁBIO EDUARDO DE PROENÇA) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar visando à expedição de Certidão Negativa de Débito - 

CND.A fl. 27 foi proferida decisão indeferindo a medida liminar pleiteada e concedendo prazo para emenda à inicial no 

sentido de corrigir o valor atribuído à causa.No entanto, verifico que a petição inicial não foi emendada dentro do prazo 

estabelecido, conforme certidão de fl. 28, verso.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO 
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EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 284, parágrafo único e do art. 267, inciso I 

do Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual 

não se completou com a citação da ré.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004578-38.2010.403.6110 - FABIO JUNIOR DA CUNHA MATIAS(SP263153 - MARIA ISABEL ZUIM E 

SP275108 - BARBARA KEILER CHIMIN) X MEDICO PERITO DO INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - 

INSS EM SALTO - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

FABIO JUNIOR DA CUNHA MATIAS impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face 

do MÉDICO PERITO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM SALTO - SP, objetivando a 

conversão do auxilio-doença previdenciário em auxilio-doença acidentário. Sustenta, em suma, que a conversão para o 

auxilio-doença acidentário reverterá em maiores benefícios ao impetrante uma vez que possui conexão com sua 

atividade laboral. Juntou documentos a fls. 11/22. É o relatório.Decido.A inicial merece ser indeferida, posto não se 

tratar de caso de ajuizamento de Mandado de Segurança.No caso dos autos, o que pretende o impetrante é a conversão 

de beneficio previdenciário em acidentário.Em que pesem as considerações cabíveis sobre a incompetência da Justiça 

Federal para processar feitos de natureza acidentária, impende consignar que o pedido ora formulado demanda dilação 

probatória procedimento esse incompatível com a natureza do mandado de segurança. Destarte, constata-se que o 

impetrante não escolheu a via processual adequada para deduzir sua pretensão, carecendo, portanto, de interesse 

processual para esta ação, sendo de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito.Do exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 295, inciso III e do art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado desta sentença, 

arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004880-67.2010.403.6110 - JOSUEL APARECIDO XAVIER(SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITAPETININGA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar, impetrado por JOSUEL APARECIDO XAVIER 

em face do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ITAPETININGA, com o objetivo de compelir a 

autoridade impetrada a analisar o recurso especial protocolizado sob nº 35395.000606/2010-13, referente ao benefício 

n. 42/146.634.113-8 onde, em caso de manutenção do indeferimento do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a remessa do processo administrativo para a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da 

Previdência Social.Alega ter atendido todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício e que a omissão do 

impetrado e o descumprimento do prazo estabelecido em lei para a apreciação do recurso viola direito líquido e certo, 

trazendo grave lesão ao segurado uma vez que o benefício pleiteado é de natureza eminentemente alimentar.Juntou 

documentos a fls. 09/31.Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção com o feito de n. 0003665-90.2009.403.6110 

a fls. 32.É o que basta relatar.Decido.A Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009, assim dispõe em seu art. 1º:Art. 1.º 

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo 

receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.Por seu 

turno, o art. 6.º, caput, do mencionado diploma traz a seguinte disposição:Art. 6.º A petição inicial, que deverá 

preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que 

instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, 

à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições. Dos dispositivos acima transcritos infere-se que a petição inicial 

do mandado de segurança deverá vir acompanhada dos documentos necessários à comprovação do direito líquido e 

certo da impetrante e do ato violador desse direito, praticado pela autoridade impetrada, ilegalmente ou com abuso do 

poder, evidenciando a natureza sumaríssima do procedimento mandamental e o seu caráter estritamente documental.No 

caso dos autos, a impetrante acostou à sua petição inicial, cópia do recurso especial apresentado junto à Câmara de 

Julgamento do Conselho de recursos da Previdência Social - INSS, cujo protocolo data de 13/03/2010.Dos autos 

também consta cópia da petição inicial do processo n. 2009.61.09.011673-6 onde postulou pela remessa do processo 

administrativo para a 14ª Junta de Recursos.Finalmente, pelo termo de prevenção acima mencionado, verificamos que o 

mandado de segurança n. 0003665-90.2009.403.6110 também versou sobre o mesmo assunto ora posto.Frise-se, ainda, 

que o mandado de segurança não se presta a dar impulso ou a acelerar o andamento de procedimentos administrativos 

que o impetrante julgue demorados em demasia, como se denota de sua costumeira conduta, uma vez que já ajuizou 2 

(dois) mandados de segurança versando sobre andamento de processo administrativo.O único documento trazido aos 

autos e que se refere ao ato impugnado neste mandamus é o de fl. 17, que consiste em simples extrato de consulta do 

andamento do Recurso n. 35395.001484/2008-68, obtido pela internet, do qual não consta registro de andamento até 

10/05/2010, documento que não traz a convicção da excessiva omissão alegada pelo impetrante.Ademais, dos autos 

também não constam elementos probatórios que levem ao reconhecimento da existência de qualquer ato omissivo de 

responsabilidade do Chefe da Agência da Previdência Social em Itapetininga. Destarte, a impetrante não logrou 

demonstrar a efetiva existência de qualquer ato de responsabilidade do impetrado que possa ser acoimado de violador 

de seu direito líquido e certo.Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 10 da Lei n. 12.016/2009 e no art. 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 
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2009.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004996-73.2010.403.6110 - RODRIGO AMARAL(SP192607 - JÚLIO CÉSAR RAMOS NASCIMENTO) X 

DIRETOR DA INSTITUICAO FAC SAO ROQUE(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, impetrado por RODRIGO AMARAL 

em face do DIRETOR DA INSTITUIÇÃO FAC SÃO ROQUE, com o objetivo de compelir o impetrado a fornecer-lhe 

o certificado de conclusão do curso de Ciências Contábeis, que alega ter concluído no ano letivo de 2008.Sustenta que o 

impetrado negou-lhe o documento em questão, sob a alegação de que possui débitos em aberto com a referida 

instituição de ensino.Inicialmente distribuído à 1ª Vara da Comarca de São Roque/SP - Justiça Estadual, o processo foi 

redistribuído a esta Vara, em razão de decisão proferida por aquele Juízo a fls. 22/24.Juntou documentos a fls. 08/32.É o 

que basta relatar. Decido.A Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009, assim dispõe em seu art. 1º:Art. 1.º Conceder-se-á 

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre 

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de 

sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.Por seu turno, o 

art. 6.º, caput, do mencionado diploma traz a seguinte disposição:Art. 6.º A petição inicial, que deverá preencher os 

requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a 

primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se 

acha vinculada ou da qual exerce atribuições. Dos dispositivos acima transcritos infere-se que a petição inicial do 

mandado de segurança deverá vir acompanhada dos documentos necessários à comprovação do direito líquido e certo 

da impetrante e do ato violador desse direito, praticado pela autoridade impetrada, ilegalmente ou com abuso do poder, 

evidenciando a natureza sumaríssima do procedimento mandamental e o seu caráter estritamente documental.No caso 

dos autos, o impetrante acostou à sua petição inicial, além do instrumento de mandato (fls. 09), cópias de seus 

documentos pessoais, comprovante de inscrição no CNPJ da pessoa jurídica Essência Assessoria Contábil e Empresarial 

Ltda., cópias dos comprovantes de pagamento de taxas alusivas à abertura da referida pessoa jurídica e de seus estatutos 

sociais e declaração de rendimento mensal (fls. 10/18 e 20) De fato, o único documento trazido aos autos e que se refere 

ao ato impugnado neste mandamus é o de fls. 19 e que consiste em mero requerimento datado de 25/02/2010 e 

endereçado à instituição de ensino dirigida pelo impetrado, pleiteando a emissão de declaração de conclusão de curso, 

subscrito pelo impetrante e que não contém qualquer indício de que tenha sido objeto de apreciação ou mesmo entregue 

ao seu destinatário.Ora, diante dos elementos probatórios trazidos aos autos pelo impetrante não é possível reconhecer a 

existência de qualquer ato omissivo de responsabilidade do dirigente da instituição de ensino superior apontado como 

coator, eis que sequer restou demonstrado que o impetrante foi, em algum tempo, aluno daquela instituição e tampouco 

que o documento pretendido tenha-lhe sido efetivamente negado, não bastando para tal a simples afirmação de que o 

impetrado [...] indeferiu de plano o requerimento, sequer recebendo o respectivo pedido.Destarte, o impetrante não 

logrou demonstrar a existência de qualquer ato de responsabilidade do impetrado que possa ser acoimado de violador de 

seu direito líquido e certo.Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 10 da Lei n. 12.016/2009 e no art. 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 

2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3568 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004906-65.2010.403.6110 - JOSE ELIAS AMABILE ESSER X ROSKILD ANDRADE NETO X JOSE RICARDO 

AMABILE ESSER X ANTONIO HENRIQUE AMABILE ANDRADE X JOSE FRANCISCO SOARES AMABILE 

JUNIOR X JULIANA MARIA AMABILE DUARTE X JOSE ANTONIO AMABILE X LUCAS DIAS DA 

SILVA(SP202192 - THIAGO DOS SANTOS FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Trata-se de Ação de Cobrança relativa a índices de atualização de contas poupança ajuizada em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF distribuída a este Juízo, com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos.Analisando a presente ação sob a Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, mais precisamente sobre a questão da competência, verifica-se que o Juizado Especial 

Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 

sessenta salários mínimos e, também, que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta.Portanto, considerando-se que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos, com 

fundamento no art. 3º da Lei 10.259/01, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos do processo 

ao Juizado especial Federal desta Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int.. 

 

Expediente Nº 3576 
 

MONITORIA 

0000762-58.2004.403.6110 (2004.61.10.000762-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO 

ROBERTO PEREZ E SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI) X ADAILTON RIBEIRO FROIO X MARIA 
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APARECIDA SOUZA SIMOES 

Indefiro o pedido da autora às fls. 192 uma vez que já foram diligenciados nos referidos endereços conforme despacho 

de fls. 185 do qual a autora foi intimada em 29/04/2010. Assim sendo, cumpra a autora, no prazo de quarenta e oito (48) 

horas, os despachos de fls. 185 e 187. Int. 

3ª VARA DE SOROCABA 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO. Juíza Federal Titular. Bel. ROBINSON CARLOS 

MENZOTE. Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1359 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004740-33.2010.403.6110 - VILMA TEREZINHA MARTINEZ(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, proposta por VILMA TEREZINHA 

MARTINEZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez e alternativamente a concessão de auxílio-doença.Aduziu, em suma, estar incapacitada em 

razão de ser sofrer de transtornos depressivos. Afirmou que, apesar da negativa do INSS em conceder o benefício por 

incapacidade, está incapacitado para o trabalho.Requer, a antecipação da produção da prova pericial para posterior 

análise do pedido de antecipação de tutela.É a síntese do pedido inicial e do transcurso do feito até o momento. 

Fundamento e decido.Inicialmente, recebo a petição de fls. 27/28 como emenda à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI 

para regularização do valor da causa.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.No caso em 

tela, os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao 

segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

sendo que para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Referidos 

benefícios apresentam como principal requisito a existência de incapacidade temporária para o trabalho e para as 

atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial. Ante o exposto, 

considerando que, no caso em tela, a prova pericial é indispensável para ambas as partes, antecipo a prova pericial 

requerida. Nomeio, como perito médico, o Dr. PAULO MICHELUCCI CUNHA, CRM 105.865, (com consultório de 

atendimento localizado neste Fórum Federal, à Avenida Doutor Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP, sala 03), que 

deverá apresentar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do comparecimento do autor ao posto de 

atendimento para a realização da perícia, que será no dia 21 de junho de 2010, às 12h:30m.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) que serão pagos com base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal e na Tabela II, constante do Anexo I, após a entrega do laudo em Secretaria.Sem 

prejuízo da apresentação de quesitos pelas partes e de outros esclarecimentos que reputar pertinentes, deverá o perito 

judicial responder às seguintes questões:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão a incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?5. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?6. Caso a periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?7. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?8. O autor toma medicamento?9. 

Em caso positivo, quais são esses medicamentos?10. Referidos medicamentos tem o condão de equilibrar o quadro 

psiquiátrico do autor, possibilitando-lhe o exercício de atividade laborativa, inclusive? 11. O autor é submetido a outras 

terapias adjuvantes (terapia ocupacional, psicoterapia)?12. O autor está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia gravem estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome 

da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?13. O periciando exercia atividade 

laborativa específica?14. Em caso afirmativo, qual era a atividade laborativa específica?15. O periciando sempre 

exerceu a mesma função/atividade?16. O periciando está habilitado para outras atividades? O autor deve comparecer na 

perícia apresentando atestados médicos, informações acerca de internações sofridas, nome de medicamentos 

consumidos e demais documentos relacionados com o problema de saúde alegado na inicial, que possam auxiliar na 

realização da perícia.Defiro os quesitos de fls. 08 e concedo prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos pelo 

INSS e faculto, no mesmo prazo, às partes, a indicação de Assistentes Técnicos, nos termos do disposto no parágrafo 1º 

do artigo 421 do CPC.Outrossim, em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 

433, Parágrafo Único, do CPC.Intime-se a parte autora, através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na 

perícia. Intime-se o perito pessoalmente, acerca da data e local da perícia.Cite-se na forma da lei. Intimem-se. 
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EXECUCAO DA PENA 
0002121-08.2007.403.6120 (2007.61.20.002121-3) - JUSTICA PUBLICA X ELIANE LAZARO(SP084282 - 

HERIVELTO CARLOS FERREIRA) 

Fl. 123: Intime-se a sentenciada Eliane Lázaro, para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre as alegações do 

Presidente da Liga Araraquarense de Combate ao Câncer (fl. 121). Cumpra-se. 

 

0002516-97.2007.403.6120 (2007.61.20.002516-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RAYMUNDO 

RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP082490 - MARIO SERGIO SPERETTA E SP216689 - SIMONE DE LIMA) 

E1Trata-se de Execução Penal instaurada para dar cumprimento à condenação imposta ao sentenciado RAYMUNDO 

RODRIGUES DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, condenado a 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses de reclusão, 

em regime aberto, e a 11 (onze) dias multa, cada um deles no valor de 1/5 do salário mínimo vigente à época dos fatos, 

pela prática do crime descrito no artigo 168-A, c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal. A pena foi aplicada por 

sentença proferida nos autos n. 2003.61.20.006121-7, da 2ª Vara Federal de Araraquara, porém foi reduzida pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região os termos já mencionados.A pena privativa de liberdade foi substituída por duas 

penas restritivas de direitos, de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas especificadas pelo Juízo da 

execução.Às fls. 47/48, em audiência admonitória, foram estabelecidas as condições para o cumprimento da sanção e 

deferido o pagamento parcelado da pena pecuniária no valor total de R$ 547,54 (quinhentos e quarenta e sete reais e 

cinquenta e quatro centavos) em duas parcelas iguais mensais e sucessivas.Ao executado foi atribuída como uma das 

penas a atividade de serviços gerais na EE Prof. Antonio dos Santos, em Araraquara (SP), conforme se verifica às fls. 

55 e 65.Iniciado o cumprimento da pena, foram acostados às fls. 51/55, 103/168 e 175/176 guias de pagamento da pena 

pecuniária e custas processuais, termos de comparecimento em Juízo e informações da Central de Penas e Medidas 

Alternativas de Araraquara sobre o cumprimento da prestação de serviços à comunidade, bem como atestados médicos 

apresentados pelo sentenciado como justificativa para a ausência em Juízo no mês de novembro de 2008 e para 

demonstrar a impossibilidade de continuar cumprindo a pena de prestação de serviços à comunidade em decorrência de 

problemas de saúde.À fl. 169, o sentenciado apresentou documento demonstrando que passou a receber auxílio-doença 

por acidente do trabalho a partir de 14/12/2009 até 15/04/2010, benefício previdenciário n. 538.707.281-1.O Ministério 

Público Federal, diante das informações acerca da impossibilidade de o apenado cumprir a prestação de serviços à 

comunidade por estar em gozo de auxílio-doença, requereu a adequação da pena às limitações físicas do executado (fl. 

171).À fl. 172, consta que o sentenciado teve seu benefício previdenciário prorrogado até 01/09/2010.O Parquet reiterou 

a manifestação de fl. 171.Documento da central de penas alternativas informando que o apenado justificou ausência por 

meio de relatório médico, foi encartada às fls. 175/176.É o relatório.DecidoNão obstante a oposição manifestada num 

primeiro momento pelo Ministério Público Federal acerca do término do cumprimento da pena, há que se verificar a 

situação pela qual passa o condenado no caso concreto.Primeiramente, a Central de Penas e Medidas Alternativas de 

Araraquara informou que o sentenciado deixou de comparecer às atividades que deveria realizar mas justificou a 

ausência apresentando relatórios médicos (fls. 118/122, 154/155, 159, 162/163, 166/167 e 175/176).As notas fiscais 

relativas a 12 cestas básicas entregues na Secretaria da Vara estão às fls. 52, 68, 75, 77, 84, 86, 88, 94, 105, 109, 115 e 

124. Assim, o sentenciado cumpriu integralmente, nesse ponto, uma das penas restritivas de direitos a que foi 

submetido.A Central de Penas Alternativas atribuiu ao executado a atividade de serviços gerais na EE Prof. Antonio dos 

Santos, em Araraquara (SP), conforme fls. 55 e 65. O executado cumpriu aproximadamente 447 horas de trabalhos 

comunitários, segundo os documentos de fls. 65, 79, 82, 90, 91, 92, 103, 107, 111, 126, 128, 130, 135/136, 140, 144, 

146, 150, 153, entre setembro de 2007 e maio de 2008, em agosto de 2008 e setembro de 2008, e entre dezembro de 

2008 e maio de 2009. Justificou a ausência em relação a julho de 2008 (fl.s 118/124).Acostou comprovante de que 

estava em gozo de auxílio-doença por acidente do trabalho, benefício n. 538.707.281-1, concedido pelo INSS a partir de 

14/12/2009 (fl. 169), inicialmente com previsão de alta para 15/04/2010, mas prorrogado até 01/09/2010 (fl. 172).Os 

termos de comparecimento em Juízo foram juntados às fls. 51, 66, 74, 76, 83, 85, 87, 93, 104, 108, 114, 123, 133, 

137/138, 141, 147/148, 151/152, 156/158, 160/161, 164 e 168. O sentenciado apresentou justificativa quanto à ausência 

no mês de novembro de 2008, o único no qual não compareceu (fl. 131). Portanto, à exceção de 11/2008, esteve 

presente em Juízo pelo prazo de 28 meses, cumprindo integralmente o período da pena restritiva de direitos conforme 
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determinado em audiência admonitória, pois foi condenado a cumprir a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusão, substituída por duas penas restritivas de direitos.Nos termos do artigo 148 da Lei n. 7.210/1984, Lei de 

Execução Penal, durante a execução, em qualquer fase, motivadamente o juiz pode adequar a forma de comprimento da 

pena restritiva de direito de acordo com as condições do condenado:Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o 

Juiz, motivadamente, alterar, a forma de cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação 

de fim de semana, ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características do estabelecimento, da entidade 

ou do programa comunitário ou estatal.Não obstante, ainda que o Julgador alterasse a forma de cumprimento da pena, o 

prazo fixado para a sanção já havia sido suplantado. Além disso, a ausência à prestação de serviços não foi por motivo 

de recusa, não foi injustificada e não se registrou qualquer dos requisitos do artigo 181, 1º, da Lei de Execução Penal, 

ou, ainda, do artigo 44, 4º e 5º do Código Penal.Ademais, o sentenciado nasceu em 19/02/1939 e está hoje com 72 anos 

de idade (fl. 02). É evidente que a lei dispensa ao idoso e ao portador de doenças graves tratamento diferenciado, a 

exemplo da previsão do artigo 77, 2º, do Código Penal.Consta do atestado médico apresentado à fl. 113, que o 

executado necessitava de afastamento do trabalho a partir de 28/05/2008 em razão de dores no dorso (CID 10 M.54). 

Apresentou outros atestados médicos e exames às fls. 119/120 e 121/122, noticiando dor lombar crônica, síndrome do 

manguito rotador, espondiloartrose lombar, com recomendação para não exercer trabalhos pesados. O atestado de fl. 

163, datado de 14/10/2009, noticia que o sentenciado sofreu fratura do acetábulo e ficou impossibilitado de locomover-

se por tempo indeterminado. Por sua vez, consta da declaração médica de fl. 176, datada de abril de 2010, que 

Raymundo Rodrigues do Nascimento encontrava-se em tratamento de fratura do acetábulo e fratura do planalto tibial, 

estando inapto para atividades laborais pelo período de recuperação sem prazo determinado.Consoante o Dicionário 

Michaelis Uol, o substantivo acetábulo, em anatomia, significa cavidade articular profunda do osso ilíaco, em que se 

articula a cabeça do fêmur, ou, também, cavidade cotilóide, ou seja, cavidade do osso coxal no qual se aloja a cabeça do 

fêmur.Nesse passo, pelas razões expendidas e, também, pelo fato de inexistir tempo restante de pena a ser cumprida, a 

extinção da punibilidade é medida que se impõe.Diante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA e DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAYMUNDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileiro, RG 5.142.035-1 

SSP/SP, nascido em 19/02/1939, filho de Francisco Joaquim do Nascimento e de Maria de Jesus de Nazareth, tendo em 

vista o cumprimento da pena a ele imposta, com fundamento no artigo 66, II, da Lei 7.2310/1984.Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao SEDI para as atualizações necessárias. Efetuadas as comunicações de praxe, ao 

arquivo.P.R.I.C. 

 

ACAO PENAL 

0005202-67.2004.403.6120 (2004.61.20.005202-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1003 - ELOISA 

HELENA MACHADO) X ALEXSANDRO CARDOSO MOTA(SP045278 - ANTONIO DONATO) 

E1Vistos e examinados estes autos de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal em face de 

ALEXSANDRO CARDOSO MOTA, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 289, 1º, do Código 

Penal.Consta da denúncia (fls. 02/03) que no dia 30 de março de 2004, por volta das 16h50, a polícia militar de 

Taquaritinga (SP) em patrulhamento de rotina abordou Alexsandro Cardoso Mota, pessoa conhecida na cidade como 

traficante, e ao proceder à revista pessoal no acusado com ele encontraram R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) e uma 

nota de R$ 50,00 (cinquenta reais) que parecia ser falsa.A inicial acusatória narra que por meio de laudo pericial foi 

constada a falsidade da cédula e que o exemplar inautêntico pode enganar o homem de médio conhecimento 

geral.Segundo o Parquet, o Bacen informou que a nota de numeração verdadeira foi posta em circulação em 27/06/2001 

na cidade do Rio de Janeiro.A denúncia assevera que o acusado declarou desconhecer a falsidade. No entanto, o 

Ministério Público Federal entendeu presentes indícios suficientes de autoria.Foram juntados auto de exibição e 

apreensão (fl. 13), cópia da cédula falsa (fl. 14), ofício da autoridade policial federal solicitando do Banco Central do 

Brasil informações sobre a data e local em que foi posta em circulação a cédula de R% 50,00 número de série 

B4212045311A (fls. 16, 22 e 29), relatório do setor de investigação da polícia civil de Taquaritinga (fl. 39).A 

autoridade policial federal apresentou seu relatório às fls. 106/107.O laudo de exame em moeda n. 18.976/05-SR/SP foi 

juntado às fls. 115/116 e a cédula, à fl. 117.A denúncia foi recebida em 23 de março de 2006 (fl. 120). O acusado foi 

interrogado às fls. 143/144 (citado conforme certidão de fl. 152), apresentou defesa prévia às fls. 154/155.Foram 

ouvidas as testemunhas de acusação Edemilson de Menezes Santos (fls. 193/194) e Rogério Mendes Lobo (fl. 208), e 

duas testemunhas de defesa, Adriano Siqueira (fl.s 236/238) e Rodrigo Luis da Silva (fls. 239/241).Na fase do artigo 

499 do Código de Processo Penal, o Parquet requereu a oitiva da testemunha Mariano Alves de Andrade (fl. 248), 

diligência deferida pelo Juízo (fl. 249). A testemunha foi ouvida às fls. 273/vº,Oferecida ao acusado a oportunidade de 

ser novamente interrogado, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, com a redação determinada pela Lei 

11.719/2008 (fl. 276). O réu manifestou seu interesse em ser ouvido mais uma vez (fl. 280). Procedeu-se a novo 

interrogatório do acusado às fls. 309/310.Em alegações finais, o Ministério Público Federal, apesar de ressaltar que a 

materialidade e a autoria restaram caracterizadas, requereu a absolvição do réu nos termos do artigo 386, VI, do Código 

de Processo Penal em razão da ausência de dolo, afirmando que a tese da defesa é digna de verossimilhança (fls. 

282/285).A defesa, por sua vez, apresentou alegações finais às fls. 322/325, sustentando, em síntese, a inocência do 

acusado pela atipicidade da conduta, uma vez que não há dolo, e requereu a absolvição nos termos do artigo 386, III, do 

Código de Processo Penal.As informações e certidões de antecedentes criminais foram juntadas às fls. 83/84vº, 122, 

132/133vº, 134/135, 136, 137, 138, 139, 140 e 333/343.É o relatório.Decido.O réu Alexsandro Cardoso Mota, vulgo 

Sandrinho, foi denunciado pela prática do crime descrito no artigo 289, 1º, do Código Penal, pois teria sido 

surpreendido por policiais militares em Taquaritinga (SP), no dia 30 de março de 2004, por volta das 16h50, com uma 
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cédula de R$ 50,00 (cinquenta reais), que parecia ser falsa. A nota falsa, segundo a denúncia, estava em meio ao total de 

R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) de numerário autêntico que o acusado portava na ocasião.Incumbe observar, ainda, 

que o fato ocorreu em 30/03/2004, quando o réu tinha 18 (dezoito) anos de idade, pois nasceu em 13/12/1985, segundo 

os dados disponíveis nos autos (fls. 11, 35 e 143).A materialidade delitiva está comprovada pelo laudo pericial em papel 

moeda (fls. 115/116) e, ainda, por meio da cédula falsa encartada à fl. 117.O laudo pericial em moeda n. 18.976/05-

SR/SP constatou que a cédula examinada é falsa e a falsificação é de boa qualidade (fls. 115/116). A seguir, trechos das 

considerações dos expertos:Trata-se de um exemplar de cédula semelhante à de papel-moeda nacional no valor de 

cinqüenta reais, identificada pelo número de série B4212045311A.(...)A cédula é falsa e foi produzida através da 

reprodução dos motivos de papel-moeda autêntico,utilizando-se processo fotomecânico offset sobre papel comercial 

comum. Este procedimento resultou em falsificação de boa qualidade, com atributos para iludir o homem com 

discernimento mediano.Quanto à autoria, cabe considerar que em suas declarações à polícia, o acusado afirmou que 

exercia a atividade de mascate, fazendo vendas a prazo e cobranças ao mesmo tempo. Afirmou, na ocasião, que nunca 

fez qualquer tipo de verificação nas notas que recebia pois nunca tinha visto dinheiro falso, não desconfiou que a nota 

fosse falsa e não sabe de quem recebeu a cédula. (...) se tivesse a mínima suspeita teria entregado a mesma à polícia; 

que, no momento que foi abordado pela polícia estava trabalhando; que os policiais estavam fazendo ronda e revistando 

todo mundo.Não há dúvida de que a cédula estivesse em poder do réu.Conforme a prova testemunhal colhida em Juízo, 

o acusado assegurou que trabalhava como vendedor ambulante, ou mascate, vendendo enxovais e outras mercadorias de 

modo informal em Taquaritinga e em outras cidades da região sob a coordenação de Mariano Alves de Andrade. Desse 

método de venda explanado nos autos, depreende-se que o ambulante, segundo sua versão, efetuava a venda e passava 

posteriormente para receber as quantias devidas, quando se tratava de venda a prazo.A ausência de dolo sustentada pelo 

Ministério Público Federal e pela defesa em alegações finais é afirmação que deve ser analisada em confronto com as 

provas testemunhais a seguir.A testemunha de acusação Edemilson de Menezes Santos (fls. 193/194), policial militar, 

afirmou em Juízo que o réu, conhecido como Sandrinho, era suspeito de envolvimento no tráfico de entorpecentes na 

cidade, e por este motivo monitorávamos suas atividades. Em revista, encontramos R$ 1.900,00 em dinheiro em poder 

do réu, e uma das notas nos chamou a atenção porque parecia falsa. (...) disse que o dinheiro era produto da atividade de 

venda de panelas, e negou saber da falsidade da nota. Prosseguindo, a testemunha asseverou que:(...) em uma diligência 

efetuada algum tempo depois apreendemos na residência do réu cerca de R$ 16.000,00, dinheiro que ele novamente 

alegou ser proveniente da venda de panelas e enxovais, mas não havia tais produtos em sua casa, (...) segundo apuramos 

durante nossas atividades policiais, passou a traficar drogas e criou uma quadrilha organizada (...).Por sua vez, o policial 

militar Rogério Mendes Lobo, testemunha arrolada pela acusação foi ouvido por precatória em São Paulo (SP), 

oportunidade na qual afirmou que trabalhou com o policial Edimilson de Menezes em Taquaritinga, mas não se recorda 

da ocorrência tratada nestes autos (fl. 208).Com relação às testemunhas de defesa:Adriano Siqueira, lavrador, 

testemunha arrolada pela defesa, ouvida em Juízo às fls. 236/238, afirmou que conhece Alexsandro desde quando o réu 

tinha entre doze e catorze anos de idade. Declarou que o acusado, assim como o irmão, trabalhava como ambulante 

desde catorze ou quinze anos de idade, mascateava, vendia enxoval de cama, sapateira, panela. O trabalho, que envolvia 

outros vendedores, gerava de cinco a seis mil reais por semana, segundo a testemunha assegura ter ouvido do réu, valor 

que era repassado para pessoa denominada Mariano.Outra testemunha de defesa, Rodrigo Luis da Silva, empreiteiro, 

ouvido às fls. 239/241, relatou que conhece Alexsandro desde pequeno e foram vizinhos durante certo tempo, afirmou 

que o réu mexia com enxovais, mascate, essas coisas, com outros vendedores, não sabe o rendimento obtido pelo 

acusado, porém declarou que pegava dinheiro com ele emprestado para trabalhar, pagar os funcionários, acho que em 

torno de dois, treis mil ele girava, né, agora eu não sei o lucro dele. Asseverou que viu o acusado com uma Belina, que 

estava sempre com enxovais dentro, mas não sabe se o veículo era de sua propriedade.Interrogado em Juízo às fls. 

143/144, o réu afirmou que no dia do fato portava a quantia de R$ 1.900,00 e não sabe que uma nota de R$ 50,00 era 

falsa. Alegou que na época dos fatos estava trabalhando e fazia cobrança de enxovais para Mariano Alves de Andrade e 

o dinheiro encontrado era relativo às cobranças. Afirmou desconhecer de quem recebeu a cédula falsa pois cobrava em 

várias casas e em várias cidades. Disse que recebeu sentença condenatória pelo art. 12, por 6 anos e 11 meses em 

processo em curso. Outros trechos do interrogatório:(...) na data do fato o interrogando já estava trabalhando como 

cobrador há um ano mais ou menos. Que geralmente recebia em dinheiro e cheques apenas de empresas; que a nota 

falsa se encontrava no bolso da bermuda do interrogando; que essa nota se encontrava junto com todas as outras; (...) 

quase todas as notas que se encontravam com o interrogando eram de R$ 50,00; que as demais notas foram todas 

devolvidas ao interrogando, com exceção de uma.Ouvida como testemunha do Juízo (fls. 273/vº), Mariano Alves de 

Andrade, vendedor, afirmou que passava mercadorias para Alexsandro vender, que o réu vendia enxovais há um ano e 

meio e tinha média de vendas por quinzena situava-se entre R$ 900,00 e R$ 1.000,00. Segundo ele, Alexsandro era um 

bom vendedor, vendia em várias cidades, porém esclareceu que, pelo que sabe, o réu não tinha experiência com 

dinheiro. A seguir, trechos do depoimento:(...) passava enxovais para o réu revender quando ele foi prestar contas sobre 

os valores informou do fato ocorrido (...). O réu vendia enxovais para ao depoente há um ano e meio. As mercadorias 

eram repassadas para o réu mensalmente ele prestava contas ao depoente quinzenalmente. Em média o valor das 

mercadorias repassadas mensalmente ao réu variavam entre R$ 2.000,00 a R$ 3.000,00. Não sabia de qualquer 

atividade ilícita do réu. (...) era um bom vendedor mas acha que nesse tempo não deu para ele pegar experiência com 

dinheiro. (...) o causado tinha vários pontos de venda como Santa Ernestina, Monte Alto (...) e também recebia em 

diversos locais (...).Em novo interrogatório, consoante oportunidade que lhe foi conferida pelas inovações instituídas no 

artigo 400 do CPP pela Lei 11.719/2008, o acusado repetiu os termos de seu interrogatório anterior.No caso, o réu é 

acusado de ter praticado o crime de moeda falsa em uma das figuras descritas no artigo 289, 1º, do CP. Na situação dos 
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autos o objeto da infração penal é a guarda da moeda falsa, posição subsequente à falsificação, portanto, o dolo consiste 

na ciência de tratar-se de moeda falsa e na vontade de praticar uma das condutas incriminadas no mencionado 

parágrafo.Nesse sentido é a jurispruduência:PROCESSO PENAL E PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE 

DELITIVA COMPROVADA. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL NÃO CONFIRMADA EM JUÍZO. AUSÊNCIA DE 

OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. INSUFICIÊNCIA PARA A CONDENAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. I - 

A materialidade delitiva restou comprovada nos autos através Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão e 

Laudo de Exame Documentoscópico, o qual é conclusivo no sentido de atestar a falsidade das cédulas apreendidas, bem 

como a aptidão para enganar o homem de conhecimento médio. II - A confissão extrajudicial não ratificada em Juízo 

precisa vir corroborada a outros elementos de prova colhidos ao longo da instrução processual. III - O depoimento das 

testemunhas nenhum elemento trouxeram no sentido de esclarecer se os réus tinham conhecimento de que as cédulas 

eram falsas e nenhum outro elemento de prova foi produzido nesse sentido. IV - O elemento subjetivo do tipo penal 

previsto no art. 289, 1º do Código Penal consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas 

descritas, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa. V - Ausente prova do dolo, a absolvição é de rigor. VI - 

Recursos providos. (TRF3. ACR - Apelação Criminal - 15916. (ACR 199961030043599). Segunda Turma. Data da 

decisão 01/09/2009. Fonte DJF3 CJ1 data: 17/09/2009 p. 9. Relatora Juíza Cecilia Mello)Embora mais de uma certidão 

criminal tenha vindo aos autos atribuindo ao réu a prática de outros crimes (fls. 136/140 e 343), bem como notícia de 

que se encontra preso, na situação concreta sob exame não restou demonstrado que Alexsandro soubesse da falsidade de 

uma única cédula de R$ 50,00 (cinquenta reais) em meio ao total de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) de cédulas 

autênticas. Não podem ser consideradas incomuns as circunstâncias da apreensão, sobretudo pelo sustentáculo oferecido 

pelas testemunhas de defesa e do Juízo, segundo o qual o acusado manuseava certa quantia em dinheiro normalmente 

em sua tarefa de mascate. A prova testemunhal é favorável à versão do acusado de que realizava naquela época trabalho 

de mascate e, assim, efetuava vendas em diversos pontos da cidade em outros municípios, bem como passava para 

receber dos clientes as vendas a prazo. Além disso, como bem ressaltou o Ministério Público Federal em alegações 

finais, o policial responsável pela apreensão afirmou em sede policial que o réu se portava de maneira normal no 

momento da abordagem, que ocorreu pouco antes das 17 horas. Não há informações de envolvimento do acusado com 

outras ocorrências de moeda falsa.Portanto não comprovado que o agente sabia da falsidade da cédula, não há lugar 

para um decreto condenatório, razão pela qual deve o acusado ser absolvido.Diante do exposto, julgo improcedente a 

presente ação penal para ABSOLVER o réu ALEXSANDRO CARDOSO MOTA, RG 40.565.367-0, nascido em 

13/12/1985 em São Paulo (SP), filho de André Modesto Mota e Maria Irismar Cardoso, da acusação da prática da 

conduta tipificada no artigo 289, 1.º, do Código Penal, que lhe é imputada na denúncia, fazendo-o com fundamento no 

artigo 386, III, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado da sentença, remeta-se a cédula falsa de fl. 117 

ao BACEN, para destruição, devendo este Juízo ser comunicado do cumprimento da determinação.Oficie-se ao 

departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais e remetam-se os autos ao SEDI para as 

devidas anotações.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.P.R.I.C.O. 

 

0007735-28.2006.403.6120 (2006.61.20.007735-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO 

LACERDA DIAS) X FULVIO HENRIQUE DE ALMEIDA SEVERINO(SP136187 - ELCIAS JOSE FERREIRA E 

SP115258 - RONNIE CLEVER BOARO) X EVERTON FARIA SIMEI(SP136187 - ELCIAS JOSE FERREIRA E 

SP115258 - RONNIE CLEVER BOARO) X DIRCEU BARBOZA DE OLIVEIRA(SP159426 - PAULO HENRIQUE 

DE ANDRADE MALARA) 

E1 Vistos e examinados estes autos em que Dirceu Barboza de Oliveira foi absolvido das imputações que lhe foram 

feitas na denúncia, enquanto Fulvio Henrique de Almeida Severino e Everton Faria Simei foram condenados à pena de 

advertência sobre efeitos das drogas, prevista no artigo 28, I, da Lei n. 11.343/2006, pela prática da conduta descrita no 

artigo 28, caput, da Lei 11.343/2006, bem como ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 03 (três) anos de 

reclusão e a pagar a pena pecuniária no valor correspondente a 10 (dez) dias-multa pela conduta tipificada no artigo 

289, 1º, do Código Penal, tendo sido esta última substituída por pena restritiva de direitos e multa, consoante a sentença 

de fls. 330/341.A sentença foi tornada pública em secretaria em 12 de março de 2010 (fl. 343) e transitou em julgado 

para o Ministério Público Federal em 20 de abril de 2010 (fl. 353vº).Os réus interpuseram recurso de apelação.Os autos 

vieram conclusos para análise de eventual prescrição quanto ao delito tipificado no artigo 28, I, da Lei n. 11.343/2006. 

É o relatório.Fundamento e decido.Conforme a sentença de fls. 330/341, os acusados Fulvio Henrique de Almeida 

Severino e Everton Faria Simei foram condenados à pena de ADVERTÊNCIA SOBRE EFEITOS DAS DROGAS, 

prevista no artigo 28, I, da Lei n. 11.343/2006, pela prática da conduta descrita no artigo 28, caput, da Lei 11.343/2006, 

bem como foram condenados pela prática do crime descrito no artigo 289, 1º, do Código Penal.Os fatos ocorreram em 

12 de dezembro de 2006, conforme a denúncia e o auto de prisão em flagrante.A denúncia foi recebida em 12 de abril 

de 2007 (fl. 98). A sentença condenatória transitou em julgado para a acusação em 20 de abril de 2010 (fl. 353vº).A Lei 

11.343/2006, Lei de Drogas, aplicável ao caso pela especialidade, estabelece em seu artigo 30 que prescrevem em 2 

(dois) anos a imposição e a execução das penas do Capítulo III, observadas as causas interruptivas do prazo 

prescricional previstas no Código Penal. Conjugando-se essa disposição com os preceitos sobre prescrição do artigo 110 

Código Penal, com a redação determinada pela Lei 7.209, de 11 de julho de 1984, segundo o qual existindo sentença 

condenatória transitada em julgado para a acusação, como é o caso dos autos, a prescrição regula-se pela pena 

concretamente aplicada.No caso dos autos, os réus foram condenados à pena de advertência sobre os efeitos das drogas, 

previsto no artigo 28, I, da Lei n. 11.343/2006, sanção que, segundo o artigo 30 da referida Lei de Drogas, prescreve em 

02 (dois) anos.Portanto, entre a data do recebimento da denúncia (12 de abril de 2007, fl. 98) e o trânsito em julgado 
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para a acusação (20 de abril de 2010, fl. 353vº), passaram-se mais de 02 (dois) anos, operando-se a prescrição da 

pretensão punitiva estatal.Quanto aos efeitos da prescrição, cita-se o seguinte entendimento:PROCESSO PENAL. 

CUSTAS. PAGAMENTO. ART. 804 DO CPP. ABSOLVIÇÃO. PRESCRIÇÃO. CONSEQUÊNCIAS. 1. Tanto o 

decreto absolutório quanto o reconhecimento da prescrição acarretam a extinção dos efeitos da sentença condenatória, 

entre eles o pagamento das custas processuais. 2. Embargos acolhidos em parte tão-só para esclarecer o decisum.(TRF 

4ª Região. EDACR - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Processo: 200272090010891. UF: SC. Oitava 

Turma. Data da decisão: 23/02/2005. Documento: TRF400104228. Fonte DJ 02/03/2005 p. 553. Relator Élcio Pinheiro 

de Castro)Diante do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE dos sentenciados FULVIO HENRIQUE 

DE ALMEIDA SEVERINO, RG 43.078.752-2 SSP/SP, e EVERTON FARIA SIMEI, RG 41.245.086-0 SSP/SP, por 

reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no artigo 107, inciso IV, primeira parte, c.c. o 

artigo 110, 1º e 2º, com a redação determinada pela Lei 7.209/1984, todos do Código Penal, c.c. também com o artigo 

30 da Lei 11.343/2006 e o artigo 61 do Código de Processo Penal.Em virtude da decretação da prescrição da pretensão 

punitiva estatal, não se operam os efeitos da sentença prolatada às fls. 330/341 tão somente em relação à sanção prevista 

no artigo 28, I, da Lei n. 11.343/2006.Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa dos réus Fulvio Henrique de 

Almeida Severino e Outro à fl. 344, no efeito suspensivo, nos termos do artigo 597 do Código de Processo 

Penal.Intime-se o Defensor Elcias José Ferreira para que apresente as razões recursais no prazo legal. Após, dê-se vista 

ao Ministério Público Federal para as contra-razões.Processados, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0001415-88.2008.403.6120 (2008.61.20.001415-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - PAULO 

TAUBEMBLATT) X EVANDRO JOSE DE OLIVEIRA(SP159426 - PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 

MALARA) 

E1Vistos e examinados estes autos de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal contra EVANDRO 

JOSÉ DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 334, 1º, c e d, do Código Penal.Consta 

da denúncia (fls. 127/128) que no dia 25 de fevereiro de 2008, no município de Fernando Prestes (SP), um policial 

militar em patrulhamento de rotina abordou o veículo D-20, de propriedade do acusado, e, em revista, encontrou na 

caçamba da caminhonete 3.460 (três mil quatrocentos e sessenta) maços de cigarro das marcas Eight e TE sem 

documentos que comprovassem sua regular internação em território brasileiro. Por consequência, o réu foi preso em 

flagrante. Segundo a inicial acusatória, a materialidade do delito restou constatada pelo Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal n. 0812200/31678/08, que atestou a procedência estrangeira das mercadorias no valor de R$ 

3.640,00 (três mil seiscentos e quarenta reais). O valor estimado pela Receita Federal dos tributos iludidos é de R$ 

1.730,00 (mil setecentos e trinta reais), consoante a denúncia.A autoria é inconteste, segundo o Parquet, pois o acusado 

assumiu a propriedade dos produtos, que foram apreendidos em seu veículo.O AITAGF n. 0812200/31678/08, relativo 

às mercadorias, foi encartado às fls. 90/93. Foram juntados ainda ATIGAF relativo ao veículo apreendido foi juntado 

(fls. 94/96), boletim de ocorrência policial (fls. 103/106) e termo de entrega e guarda n. 11/2008, relativo a aparelho 

celular (fl. 110).A Receita Federal informou que o total de tributos sonegados é de R$ 1.730,00 (mil setecentos e trinta 

reais), conforme ofício de fl. 119.A denúncia foi recebida em 12/03/2009 (fl. 129).A seguir, o Ministério Público 

Federal requereu a absolvição sumária do acusado, nos termos do artigo 397, III, do Código de Processo Penal, por 

entender ser atípica a conduta em razão do valor do tributo iludido, no caso de R$ 1.730,00. Conforme sustenta, o STF 

restabeleceu o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) como parâmetro de incidência do princípio da insignificância em 

relação ao delito tratado nos autos (fls. 140/141).A hipótese de absolvição sumária foi afastada pelo Juízo, que 

encaminhou os autos a uma das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 

28 do Código de Processo Penal, conforme as razões de fls. 142/145. Em apenso encontra-se a deliberação da 2ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, que não conheceu da remessa para fins do artigo 28 

do CPP e votou pela devolução dos autos à origem.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, reconsidero a 

decisão de fls. 142/145, em razão da jurisprudência hoje firme do Supremo Tribunal Federal a respeito da aplicação do 

princípio da insignificância, bem como pela pacificação do entendimento pela Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante a fundamentação a seguir expendida.Com efeito, as mercadorias apreendidas em poder do réu e a 

origem estrangeira dos produtos estão relacionadas no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 

0812200/31678/08, que avaliou os bens em R$ 3.640,00 (três mil seiscentos e quarenta reais) (fls. 90/93). O valor 

estimado pela Receita Federal dos tributos sonegados é de R$ 1.730,00 (mil setecentos e trinta reais), conforme 

documento de fl. 119.Tendo em vista o valor dos tributos iludidos, há que se refletir sobre a tipicidade da conduta diante 

dos recentes entendimentos proferidos pelo E. Supremo Tribunal Federal no que tange ao princípio da 

insignificância.Oportuno consignar que este Juízo vinha decidindo pela não aplicabilidade do princípio da 

insignificância aos crimes descritos no artigo 334 do Código Penal, por entender que a questão não deveria ser analisada 

apenas pelo prisma pecuniário, já que se vislumbrava a presença de outros interesses tutelados além do pagamento de 

tributos, tais como o desenvolvimento industrial e comercial nacional, a saúde pública e a defesa da biodiversidade 

local. Todavia, curva-se este Julgador aos recentes e cada vez mais numerosos julgados do Supremo Tribunal Federal, 

nos quais se admite a aplicação do princípio da insignificância aos casos de descaminho.Segundo entendimento 

preponderante do STF, para fins de incidência do princípio da insignificância nos delitos de descaminho e débitos 

tributários deve-se considerar o valor objetivamente fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa 

na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, consoante prevê o artigo 

20 da Lei n. 10.522/02, que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Conforme um dos fundamentos 
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destacados pelo STF, o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios objetivos por ele 

visados, a intervenção mínima do Poder Público (STF - HC 93482, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Segunda 

Turma, julgado em 07/10/2008, DJe-043 DIVULG 05-03-2009 PUBLIC 06-03-2009 EMENT VOL-02351-03 PP-

00549 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p. 379-390).A respeito, transcreve-se a seguinte ementa:HABEAS CORPUS. 

CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PACIENTE 

PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (DESCAMINHO). ALEGAÇÃO 

DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO PARA DETERMINAR 

O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo 

concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. 

Tal fato não tem importância relevante na seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela 

norma penal, incide, na espécie, o princípio da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade 

legal e, por consequência, torna atípico o fato denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da 

insignificância na espécie deve considerar o valor objetivamente fixado pela Administração Pública para o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

(art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00, e não o valor relativo ao cancelamento do 

crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3. É manifesta a ausência de justa causa para a 

propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito 

Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito não sejam suficientes para a proteção dos bens 

jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida.(STF - HC 96309, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, 

julgado em 24/03/2009, DJe-075 DIVULG 23-04-2009 PUBLIC 24-04-2009 EMENT VOL-02357-03 PP-00606) E 

ainda, sobre a hipótese de absolvição sumária:PENAL. APELAÇÃO. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DO TRIBUTO ILUDIDO NÃO ULTRAPASSA R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STF E NO STJ. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA MANTIDA. ATIPICIDADE 

MATERIAL DA CONDUTA DESCRITA NA DENÚNCIA. I - O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 

Justiça pacificaram entendimento no sentido de empregar o Princípio da Insignificância aos débitos tributários que não 

transponham o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) nos casos de descaminho. II - Provimento negado. Absolvição 

sumária mantida, nos termos do artigo 397, III, do CPP. (TRF3, APELAÇÃO CRIMINAL - 37555, Relator: 

Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, DJF3, CJ1, DATA: 03/12/2009, PÁGINA: 258)A 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento nesse sentido, em recente decisão:EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. DESCAMINHO. LIMITE UTILIZADO PARA A 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DIANTE DO 

JULGAMENTO DO RESP 1.112.748?TO (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). JURISPRUDÊNCIA DO 

TRIBUNAL NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168?STJ. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NÃO CONHECIDOS.1.A egrégia Terceira Seção desta Corte, ao julgar o Recurso 

Especial Repetitivo 1.112.748?TO (Rel. Min Felix Fischer, DJe 13.10.09), decidiu que se deve aplicar o princípio da 

insignificância ao crime de descaminho quando os delitos tributários não ultrapassarem o limite de R$ 10 mil, 

adotando-se o disposto no art. 20 da Lei 10.522?02, com base em precedentes do colendo STF.2. In casu, o tributo 

sonegado é de R$ 2.403,00, incidindo, portanto, nos termos da nova orientação firmada por esta Corte, o princípio da 

insignificância.3.Aplicável, na espécie, o enunciado da Súmula 168 do STJ, que dispõe que não cabem Embargos de 

Divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.4.Embargos de 

Divergência não conhecidos.(STJ - Embargos de Divergência em Resp nº 1.113.039 - RS (2009?0160973-4). Terceira 

Seção Data do Julgamento 14 de dezembro de 2009. Documento: 6826757. Ementa/Acordão - DJ: 01/02/2010. 

Unanimidade. Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho)Desse modo, uma vez reconhecida a atipicidade da 

conduta, impõe-se a absolvição do acusado.Diante do exposto, reconheço a atipicidade do fato e ABSOLVO 

SUMARIAMENTE o réu EVANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA, RG 30.313.860-9 SSP/SP, nascido em 08/08/1976 em 

São Paulo (SP), filho de José Cândido de Oliveira e Ana Madalena de Oliveira, com fundamento no artigo 397, III, do 

Código de Processo Penal, conforme a redação dada pela Lei 11.719/2008, da imputação que lhe é atribuída na 

denúncia, tipificada no artigo 334, 1º, c e d, do Código Penal, extinguindo o processo com julgamento do mérito, por 

reconhecer a insignificância penal da conduta.Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal, autorizando a 

destinação legal dos bens constantes do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 0812200/31678/08 

(fls. 90/93).Restitua-se ao réu o bem apreendido relacionado no termo de entrega e guarda n. 11/2008 (fl. 110).Intime-se 

o réu a manifestar-se sobre o interesse na restituição do veículo apreendido (fl. 95), comprovando sua 

titularidade.Oficie-se ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais e remetam-se os 

autos ao SEDI para as devidas anotações. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 4499 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001222-39.2009.403.6120 (2009.61.20.001222-1) - FLORENTINA GRECO CAMARGO(SP076805 - JOAO DE 

SOUZA E SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão da aposentadoria por idade interposta por Florentina Greco Camargo 

em face do INSS.Após o trânsito em julgado do acórdão proferido nos Embargos à Execução foram apresentados 

cálculos pela parte autora e pelo INSS.Os autos foram remetidos à contadoria para verificação da exatidão dos cálculos, 

de acordo com o julgado.Às fls. 116/121 encontram-se acostados os cálculos elaborados pelo contador judicial.Cabe 

dizer que a dúvida existente acerca dos cálculos foi dirimida e não mais remanesce. Sendo assim, acolho os cálculos 

elaborados pela Contadoria do Juízo.Intimadas as partes dos cálculos elaborados pela contadoria, não houve 

manifestação do INSS.A parte autora concordou com os cálculos e requereu expedição de ofícios requisitórios. Tendo 

em vista a manifestação de fl. 126, expeçam-se tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, na 

forma da Resolução n.º 055, de 14/05/2009 - CJF, destacando-se os honorários do advogado.Após, intime-se 

pessoalmente o autor , acerca da determinação do desconto da parcela devida a título de honorários 

advocatícios.Cumpra-se. Intimem-se.  

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1849 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0065907-64.2000.403.0399 (2000.03.99.065907-9) - JOAO LUIZ RIBEIRO(SP039102 - CARLOS ROBERTO 

MICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA 

SIMIL) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0003507-83.2001.403.6120 (2001.61.20.003507-6) - DOLORES PIZZONI(SP039102 - CARLOS ROBERTO 

MICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Fls. 251/252: Dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. A seguir, dê-se vista à parte ré 

(INSS) para manifestação, no mesmo prazo, acerca das alegações do autor (fls.247/249) e dos cálculos do contador 

judicial (fls. 251/252). Após, tornem os autos conclusos. 

 

0005155-59.2005.403.6120 (2005.61.20.005155-5) - MARIA DO SOCORRO GERONIMO PARRA(SP163748 - 

RENATA MOCO E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0004365-07.2007.403.6120 (2007.61.20.004365-8) - HELENA NOWIS REGEDOR(SP253713 - PATRICIA ERICA 

FREIRE PERRUCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0000840-80.2008.403.6120 (2008.61.20.000840-7) - WALDOMIRO DELBON(SP037228 - LAPHAYETTI ALVES E 

SP098021 - ANTONIO JOAO FAGLIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0004663-62.2008.403.6120 (2008.61.20.004663-9) - ZEILA ADELINA POLETTI GRANUCCI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0004668-84.2008.403.6120 (2008.61.20.004668-8) - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 
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0004677-46.2008.403.6120 (2008.61.20.004677-9) - JOSE EDUARDO PEDRO(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0004687-90.2008.403.6120 (2008.61.20.004687-1) - JOSE CARLOS DULTRA(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0004882-75.2008.403.6120 (2008.61.20.004882-0) - GERALDO NOBREGA DE NORONHA(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0004883-60.2008.403.6120 (2008.61.20.004883-1) - GERSON CAVICCHIOLI(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0004885-30.2008.403.6120 (2008.61.20.004885-5) - NEIDE MARIA COLOMBO RIBEIRO SANTOS(SP040869 - 

CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0005826-77.2008.403.6120 (2008.61.20.005826-5) - LUIZ ANTONIO PEREIRA(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0005828-47.2008.403.6120 (2008.61.20.005828-9) - DOMINGOS REGHINI(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0005832-84.2008.403.6120 (2008.61.20.005832-0) - DARCY ANTONIO CASPANI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0005834-54.2008.403.6120 (2008.61.20.005834-4) - ODUVALDO GAGNO(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0005852-75.2008.403.6120 (2008.61.20.005852-6) - ANTONIO VALENTIM AMANCIO(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0005903-86.2008.403.6120 (2008.61.20.005903-8) - LUCELIA APARECIDA DEL FORNO(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 
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ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0005911-63.2008.403.6120 (2008.61.20.005911-7) - CLAUDINO MEN(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Vista à CEF para que se manifeste pelo prazo de 15 (quinze) dias, juntando nos autos cópia do extrato solicitado pelo 

contador judicial às fls. 106 ou, se concordar, que efetue o depósito da diferença apurada pelo autor. Intime-se. 

 

0005922-92.2008.403.6120 (2008.61.20.005922-1) - ANGELINA ARICE SEMEGHINI MENDONCA(SP040869 - 

CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0005923-77.2008.403.6120 (2008.61.20.005923-3) - ADILSON ALFREDO MAESTER(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0005924-62.2008.403.6120 (2008.61.20.005924-5) - ACACIO BATISTA DA SILVEIRA(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0005943-68.2008.403.6120 (2008.61.20.005943-9) - FLORINDA PARMA MARTINS(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0005951-45.2008.403.6120 (2008.61.20.005951-8) - EDA BAVELLONI(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Vista à CEF para que se manifeste pelo prazo de 15 (quinze) dias, juntando nos autos cópia do extrato solicitado pelo 

contador judicial às fls. 74 ou, se concordar, que efetue o depósito da diferença apurada pelo autor. Intime-se. 

 

0005960-07.2008.403.6120 (2008.61.20.005960-9) - CLEONICE MARIA SVERSUT(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0005962-74.2008.403.6120 (2008.61.20.005962-2) - ROQUE PALONE(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Vista à CEF para que se manifeste pelo prazo de 15 (quinze) dias, juntando nos autos cópia do extrato solicitado pelo 

contador judicial às fls. 77 ou, se concordar, que efetue o depósito da diferença apurada pelo autor.  

 

0005967-96.2008.403.6120 (2008.61.20.005967-1) - PEDRO DOS REIS(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0005970-51.2008.403.6120 (2008.61.20.005970-1) - ZUARDO PINI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0005978-28.2008.403.6120 (2008.61.20.005978-6) - WALTER ALCINDO CURIONI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 
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ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0006611-39.2008.403.6120 (2008.61.20.006611-0) - WALDECIR ZAMBUZI(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Vista à CEF para que se manifeste pelo prazo de 15 (quinze) dias, juntando nos autos cópia do extrato solicitado pelo 

contador judicial às fls. 74 ou, se concordar, que efetue o depósito da diferença apurada pelo autor. Intime-se. 

 

0006618-31.2008.403.6120 (2008.61.20.006618-3) - EDISON FLAVIO SIMOES(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0006634-82.2008.403.6120 (2008.61.20.006634-1) - DORIVAL BRUNELLI(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0006635-67.2008.403.6120 (2008.61.20.006635-3) - DORIO SGOTTI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Vista à CEF para que se manifeste pelo prazo de 15 (quinze) dias, juntando nos autos cópia do extrato solicitado pelo 

contador judicial às fls. 73 ou, se concordar, que efetue o depósito da diferença apurada pelo autor. Intime-se. 

 

0006638-22.2008.403.6120 (2008.61.20.006638-9) - SANTA APARECIDA CARLOS SEVERIM(SP040869 - 

CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007184-77.2008.403.6120 (2008.61.20.007184-1) - JAIR ALVARO DIAS DA COSTA(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007202-98.2008.403.6120 (2008.61.20.007202-0) - JOSE APARECIDO CARVALHO(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007203-83.2008.403.6120 (2008.61.20.007203-1) - ADA ZUCCHI PINE(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007205-53.2008.403.6120 (2008.61.20.007205-5) - JOSE GRANUCCI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Vista à CEF para que se manifeste pelo prazo de 15 (quinze) dias, juntando nos autos cópia do extrato solicitado pelo 

contador judicial às fls. 69 ou, se concordar, que efetue o depósito da diferença apurada pelo autor. Intime-se. 

 

0007275-70.2008.403.6120 (2008.61.20.007275-4) - GENI WENCESLAU DE SALLES(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007276-55.2008.403.6120 (2008.61.20.007276-6) - CELIA MARIA ROMANINI DE OLIVEIRA(SP040869 - 
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CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007614-29.2008.403.6120 (2008.61.20.007614-0) - VALTER RODRIGUES PEREIRA(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Vista à CEF para que se manifeste pelo prazo de 15 (quinze) dias, juntando nos autos cópia do extrato solicitado pelo 

contador judicial às fls. 77 ou, se concordar, que efetue o depósito da diferença apurada pelo autor. Intime-se. 

 

0007615-14.2008.403.6120 (2008.61.20.007615-2) - FERNANDO HENRIQUE PORTOLANI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007617-81.2008.403.6120 (2008.61.20.007617-6) - DOMINGOS SEVERINO ZAMBANINI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007618-66.2008.403.6120 (2008.61.20.007618-8) - BERALDO DE BERALDINO(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007621-21.2008.403.6120 (2008.61.20.007621-8) - MARINA BOCCHI CANATO(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007623-88.2008.403.6120 (2008.61.20.007623-1) - IRANILDE BORALLI LIMA(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007638-57.2008.403.6120 (2008.61.20.007638-3) - JURANDYR PACOLA(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007655-93.2008.403.6120 (2008.61.20.007655-3) - AUGUSTO RAMOS JUNIOR(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007658-48.2008.403.6120 (2008.61.20.007658-9) - MARCILIO ANTONIO DE MORAES(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007661-03.2008.403.6120 (2008.61.20.007661-9) - APARECIDO BENEDITO FERREIRA(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Vista à CEF para que se manifeste pelo prazo de 15 (quinze) dias, juntando nos autos cópia do extrato solicitado pelo 
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contador judicial às fls. 75 ou, se concordar, que efetue o depósito da diferença apurada pelo autor. Intime-se. 

 

0007665-40.2008.403.6120 (2008.61.20.007665-6) - ODAIR APARECIDO CACHETA(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0007667-10.2008.403.6120 (2008.61.20.007667-0) - ANTONIO APARECIDO CANDIDO(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0008287-22.2008.403.6120 (2008.61.20.008287-5) - JOSE RUY MARTELLI(SP040869 - CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0008293-29.2008.403.6120 (2008.61.20.008293-0) - MARIA DE LOURDES PEDRAZOLLI DE MORAIS(SP040869 

- CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009124-77.2008.403.6120 (2008.61.20.009124-4) - MARIA DE LOURDES FRACAROLLI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009127-32.2008.403.6120 (2008.61.20.009127-0) - MARIA TEREZINHA COLOMBO(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009133-39.2008.403.6120 (2008.61.20.009133-5) - VIOLANDA EDEMUNDO BENALIA(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009142-98.2008.403.6120 (2008.61.20.009142-6) - MARIA APARECIDA ALVARES SGOTTI(SP040869 - 

CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0009300-56.2008.403.6120 (2008.61.20.009300-9) - MARIA DE LOURDES DA SILVA PRADO(SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0009301-41.2008.403.6120 (2008.61.20.009301-0) - MARIO JOAQUIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009316-10.2008.403.6120 (2008.61.20.009316-2) - VALTER TADEU GONCALVES(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 
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ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009321-32.2008.403.6120 (2008.61.20.009321-6) - EDISON ANTONIO CALVINATTI(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009368-06.2008.403.6120 (2008.61.20.009368-0) - JOAO DE DEUS SANTOS LIMA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0009377-65.2008.403.6120 (2008.61.20.009377-0) - JUVENAL GOMES DA SILVA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009379-35.2008.403.6120 (2008.61.20.009379-4) - JUSTINO MARQUES DE GOUVEIA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009460-81.2008.403.6120 (2008.61.20.009460-9) - JOAO FERREIRA SOBRINHO(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0009482-42.2008.403.6120 (2008.61.20.009482-8) - ELIAS GALLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0009651-29.2008.403.6120 (2008.61.20.009651-5) - BENTA DE MENDONCA ZAMBONE(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0009721-46.2008.403.6120 (2008.61.20.009721-0) - ARMANDO DE ANGELI(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0009726-68.2008.403.6120 (2008.61.20.009726-0) - ARTUR MENDONCA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0009805-47.2008.403.6120 (2008.61.20.009805-6) - CLARI BENJAMIN PANCERA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0009966-57.2008.403.6120 (2008.61.20.009966-8) - DAISY DUBICKI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 
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Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0009981-26.2008.403.6120 (2008.61.20.009981-4) - JOSE MEDEIROS MOTTA X MARY ELENI SIMOES FLORIA 

MEDEIROS MOTTA(SP046777 - ALBANO MOLINARI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0010032-37.2008.403.6120 (2008.61.20.010032-4) - MARIA CRISTINA NIGRO FALCOSKI(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010113-83.2008.403.6120 (2008.61.20.010113-4) - BENTO ARY APARECIDO BELENTANI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0010215-08.2008.403.6120 (2008.61.20.010215-1) - ANTONIO CARLOS FELICIO(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010294-84.2008.403.6120 (2008.61.20.010294-1) - IZABEL MARIA GRANZOTTO(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010298-24.2008.403.6120 (2008.61.20.010298-9) - MATIKO KANESHIRO(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010311-23.2008.403.6120 (2008.61.20.010311-8) - JOSE SILVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0010315-60.2008.403.6120 (2008.61.20.010315-5) - JOSE CLAUDIO SARANZO(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010417-82.2008.403.6120 (2008.61.20.010417-2) - THEREZA MORAES LEITE(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010418-67.2008.403.6120 (2008.61.20.010418-4) - GUILHERME ZANIOLO DE SOUZA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010425-59.2008.403.6120 (2008.61.20.010425-1) - ANTONIO TURRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 
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0010436-88.2008.403.6120 (2008.61.20.010436-6) - MARIO VALENTINO GIAGIO(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010561-56.2008.403.6120 (2008.61.20.010561-9) - ANTONIO FIDELIS DE SOUZA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010661-11.2008.403.6120 (2008.61.20.010661-2) - NELSON BRANCALION(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010693-16.2008.403.6120 (2008.61.20.010693-4) - LUIZ CARLOS FELIPE(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0010763-33.2008.403.6120 (2008.61.20.010763-0) - JOSE MANOEL TAVARES(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010765-03.2008.403.6120 (2008.61.20.010765-3) - NEREU FERREIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0010828-28.2008.403.6120 (2008.61.20.010828-1) - CANDIDO SCALCONE(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0010844-79.2008.403.6120 (2008.61.20.010844-0) - MARCUS RAFAEL MARTINS(SP235345 - RODRIGO 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

0010925-28.2008.403.6120 (2008.61.20.010925-0) - MARIA APARECIDA GORLA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010926-13.2008.403.6120 (2008.61.20.010926-1) - SIGEO KITATANI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010931-35.2008.403.6120 (2008.61.20.010931-5) - SANDRA MARIA ARAUJO GUILLER(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010944-34.2008.403.6120 (2008.61.20.010944-3) - RUBENS ZEFERINO DOS SANTOS(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 
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iniciando-se pela parte autora. Int.  

 

0010949-56.2008.403.6120 (2008.61.20.010949-2) - CHEQUER SALIM FERES(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se Vista às partes para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0010964-25.2008.403.6120 (2008.61.20.010964-9) - CARLOS ALBERTO NEGRINI(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos da Contadoria, para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Int. 

 

Expediente Nº 1947 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000193-56.2006.403.6120 (2006.61.20.000193-3) - EUNICE DE OLIVEIRA SALES X JOSE PEREIRA SALES X 

LEANDRO OLIVEIRA SALES X ANA CANDIDA OLIVEIRA SALES X MARIA OLIVEIRA SANTOS X 

MARISA DE OLIVEIRA SALES VICENTE X MERANDULINA OLIVEIRA SALES X MARCOS JOSE PEREIRA 

SALES X MARIO OLIVEIRA SALES X MARCELO DE OLIVEIRA SALES(SP163748 - RENATA MOCO E 

SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 154 e considerando a proximidade da audiência (01/07/2010), intime-se a 

advogada para que traga os co-autores, Mario Oliveira Sales e Marcelo Oliveira Sales, no dia e hora designados para 

participarem da audiência de instrução e julgamento.Int.  

 

0002377-82.2006.403.6120 (2006.61.20.002377-1) - MARIA AMARA RAMOS(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 67: Considerando que o perito não conseguiu precisar a data do início dos sintomas (quesito 5 - fl. 55) e 

considerando que a autora contribuiu facultativamente apenas 12 meses (10/2004 à 09/2005), requerendo o benefício de 

auxílio-doença logo após ter efetuado os recolhimentos mínimos necessários para o cumprimento do período de 

carência, oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara, requisitando informações sobre a data de início do 

tratamento para labirintopatia que a autora realiza na rede pública de saúde, conforme atestado de fl. 16. Após, dê-se 

vista as partes da resposta apresentada (juntada às fls. 72/180), bem como do laudo complementar de fl. 62 e tornem os 

autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

0006635-38.2006.403.6120 (2006.61.20.006635-6) - JOSE APARECIDO ZANEBONI(SP135309 - MARIDEIZE 

APARECIDA BENELLI BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o autor requer a conversão de tempo especial em comum e considerando sua inércia quanto ao 

despacho de fl. 76, concedo por liberalidade o prazo de 15 (quinze) dias para o autor apresentar cópia dos laudos e 

formulários (SB40 ou DSS8030 ou PPP) de sua atividade lembrando que desde 05/03/97 há exigência de que a efetiva 

exposição ao agente nocivo seja necessariamente comprovada através de FORMULÁRIO, na forma estabelecida pelo 

INSS, emitindo pela empresa ou proposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, parág. 1, LBPS, com redação dada pela MP 1.523, de 14.10.96, reeditada 

até a conversão na Lei n. 9.528/97.A propósito, ressalto que desde 05/03/97, também, há exigência de que todas as 

empresas elaborem e mantenham atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, 5, 

Dec. 2.172/97), sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec. 3.048/99).Esclareça minuciosamente:1) 

Qual(ais) o(s) período(s) em que trabalhou sob condições especiais e que não foi(ram) considerado(s) pelo INSS?2) Em 

qual(ais) empresa(s) se deu a prestação de atividade(s) sob condições especiais? 3) A qual(ais) agente(s) esteve 

expoto(a)? (ruído, temperatura, agentes químicos etc).Intime-se.  

 

0007535-21.2006.403.6120 (2006.61.20.007535-7) - YOLANDA TEODORA SANTICCHIO BORGES(SP017858 - 

JOSE CARLOS TEREZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o rol de testemunhas foi juntado intempestivamente, indefiro o requerimento de intimação judicial, 

facultando à parte autora providenciar o seu comparecimento na data aprazada para audiência de instrução, 

independentemente de intimação pelo Juízo, advertindo-a que restará preclusa a sua oitiva, em caso de ausência 

 

0001867-35.2007.403.6120 (2007.61.20.001867-6) - JOAO LUIZ DA SILVA(SP104004 - ARLINDO FRANGIOTTI 

FILHO E SP252270 - IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista a certidão supra, oficie-se novamente ao Centro Municipal de Saúde-CMSC-

Jd. Roberto Selmi Dei conforme determinação de fl.130.Após, com a juntada das informações (fl. 151) dê-se vista às 
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partes, bem como, do laudo pericial e se manifestem dizendo se pretendem produzir outras provas hábeis a 

comprovarem eventual incapacidade, qualidade de segurado, cumprimento do período de carência, início da(s) 

doença(s)/incapacidade, etc, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.Do contrário, 

apresentem alegações finais, no mesmo prazo.Decorrido o prazo para impugnação do laudo, requisite-se o pagamento 

dos honorários do perito médico, Dr. Maurício Zangrando Nogueira, que fixo no valor máximo da tabela (Res. n. 

558/2007, CJF).Sem prejuízo, traga a parte autora cópia de sua CTPS ou indique as folhas em que se encontra, caso já 

esteja nos autos. Int. Cumpra-se. 

 

0003295-52.2007.403.6120 (2007.61.20.003295-8) - MARILENE MOTA DE ANDRADE(SP187950 - CASSIO 

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA:Considerando que o perito do juízo não se manifestou sobre a 

depressão e a doença urinária crônica, alegadas pela autora como fator incapacitante, é de se deferir o pedido de nova 

perícia médica.Para tanto, designo e nomeio o Dr. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, como Perito deste Juízo, que 

deverá ser intimado de sua nomeação e para apresentar laudo COM A URGÊNCIA possível. Designo e nomeio, ainda, 

o Dr. ANTONIO REINALDO FERRO, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado de sua nomeação e para 

apresentar laudo COM A URGÊNCIA possível.Sem prejuízo, intimem-se as partes acerca das perícias médicas 

designadas cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, 

ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES QUE POSSUIR (RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do 

documento de identificação pessoal.Defiro os quesitos e a indicação de assistente técnico apresentados pelo INSS 

arquivados nesta Secretaria, bem como faculto a parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente 

técnico (art. 421, parágrafo 1 do CPC).Após a vinda do laudo, dê-se vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. Oficie-se.Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o 

dia 12 de julho de 2010, às 10h30min, com o perito médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da 

Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP. 

 

0007774-88.2007.403.6120 (2007.61.20.007774-7) - JOSE ROBERTO BENASSI(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fl. 96: Defiro o pedido de vista fora da Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Int.  

 

0001015-74.2008.403.6120 (2008.61.20.001015-3) - JOSEFA PEREIRA DE GODOY BONJORNO(SP225578 - 

ANDERSON IVANHOE BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora (fls. 65/94), nos termos dos arts. 

162, parágrafo 4º e 398, ambos do CPC. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0001092-83.2008.403.6120 (2008.61.20.001092-0) - DEOCLECIO ANTONIO TARLAU(SP245244 - PRISCILA DE 

PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora (fls. 293/312), nos termos dos arts. 

162, parágrafo 4º e 398, ambos do CPC. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0003390-48.2008.403.6120 (2008.61.20.003390-6) - ISAIAS MAXIMIANO SANTANA(SP253713 - PATRICIA 

ERICA FREIRE PERRUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Antes de apreciar o pedido de fls. 180/181, manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida na contestação, no prazo de 

10 (dez) dias.Int. 

 

0007672-32.2008.403.6120 (2008.61.20.007672-3) - SEVERINA BARBOSA DE LIMA(SP273486 - CAROLINE 

MICHELE PREVIERO E SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

FlS. 57/58: Considerando a justificativa apresentada pela patrona da parte autora, defiro a designação de nova data para 

a perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 12 de julho de 2010, às 10h30min, com o 

perito médico, Dr. Antonio Reinaldo Ferro, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na 

Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la 

quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA 

DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames 

laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

0008413-72.2008.403.6120 (2008.61.20.008413-6) - ERNESTO FELICIO MONTAGNA(SP253642 - GLAUCIO 

DALPONTE MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FlS. 65/66: Considerando a justificativa apresentada pelo patrona da parte autora, defiro a designação de nova data para 

a perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 08 de julho de 2010, às 16h30min, com o 

perito médico, Dr. Márcio Gomes, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 
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hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

0009036-39.2008.403.6120 (2008.61.20.009036-7) - MARTA TEREZINHA GOMES DE OLIVEIRA 

ROQUE(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA E SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FlS. 56/57: Considerando a justificativa apresentada pela patrona da parte autora, defiro a designação de nova data para 

a perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 01 de julho de 2010, às 15h30min, com o 

perito médico, Dr. Márcio Gomes, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Intimem-se. 

 

0001014-55.2009.403.6120 (2009.61.20.001014-5) - CARLOS GIL DE MATOS(SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 66: Informe o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, seu endereço completo.Com a vinda da informação, depreque-se a 

realização da perícia médica no autor, com especialista em medicina do trabalho ou clínico geral, instruindo a precatória 

com cópia da inicial, dos quesitos do autor e da portaria conjunta nº 01/2010 (Juízo e INSS). Intime-se. Cumpra-se.  

 

0001328-98.2009.403.6120 (2009.61.20.001328-6) - LUCILENE VILLALTA LECHUGA(SP153618 - PAULA 

MARIS DA SILVA LIMA E SP151509E - JOSÉ VALENTIM TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 12 de julho de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0002351-79.2009.403.6120 (2009.61.20.002351-6) - IRENE PALOMO(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 12 de julho de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0002730-20.2009.403.6120 (2009.61.20.002730-3) - FLORENCIO DOS SANTOS GOMES(SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 12 de julho de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0003482-89.2009.403.6120 (2009.61.20.003482-4) - JOSE LUIZ DA SILVA(SP265500 - SERGIO GUMIERI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 12 de julho de 2010, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0006951-46.2009.403.6120 (2009.61.20.006951-6) - ALICE APARECIDA SANTELLO ZAUZA(SP024984 - LUIZ 

DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de julho de 2010, às 15h30min, com o perito médico 

DR. MÁRCIO GOMES, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 
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local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0007395-79.2009.403.6120 (2009.61.20.007395-7) - VALDIR FRANCISCO(SP018181 - VALENTIM APARECIDO 

DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de julho de 2010, às 16h30min, com o perito médico 

DR. MÁRCIO GOMES, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0007491-94.2009.403.6120 (2009.61.20.007491-3) - OSVALDO GOMES DA SILVA(SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de julho de 2010, às 16h30min, com o perito médico 

DR. MÁRCIO GOMES, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0007600-11.2009.403.6120 (2009.61.20.007600-4) - ANTONIO AFONSO CASSIMIRO(SP187950 - CASSIO 

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de julho de 2010, às 16h30min, com o perito médico 

DR. MÁRCIO GOMES, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0007663-36.2009.403.6120 (2009.61.20.007663-6) - SANDRA REGINA TIMPANI(SP173274 - ALESSANDRA 

MONTEIRO SITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de julho de 2010, às 15h30min, com o perito médico 

DR. MÁRCIO GOMES, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0007672-95.2009.403.6120 (2009.61.20.007672-7) - RUTE DOS SANTOS SANTANA(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de julho de 2010, às 16h30min, com o perito médico 

DR. MÁRCIO GOMES, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0007673-80.2009.403.6120 (2009.61.20.007673-9) - JOSE RODRIGUES DE FREITAS(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de julho de 2010, às 15h30min, com o perito médico 

DR. MÁRCIO GOMES, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0007986-41.2009.403.6120 (2009.61.20.007986-8) - MARCIA APARECIDA FERREIRA(SP124496 - CARLOS 
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AUGUSTO BIELLA E SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de julho de 2010, às 15h30min, com o perito médico 

DR. MÁRCIO GOMES, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0008552-87.2009.403.6120 (2009.61.20.008552-2) - CREUZA BARBOSA DOS SANTOS(SP143780 - RITA DE 

CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 68 - Considerando o tempo decorrido desde o pedido de concessão de prazo, concedo prazo complementar de 5 

(cinco) dias para dar cumprimento ao determinado à fl. 63.Int.  

 

0008607-38.2009.403.6120 (2009.61.20.008607-1) - LORINETE GERONIMO(SP273486 - CAROLINE MICHELE 

PREVIERO E SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de julho de 2010, às 16h30min, com o perito médico 

DR. MÁRCIO GOMES, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco 

Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal recente.  

 

0002514-25.2010.403.6120 - JOSE CLAUDIO MACHADO(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ E 

SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em tutela, Concedo os benefícios da justiça gratuita. Trata-se de pedido de tutela antecipada visando à concessão 

de auxílio-doença. Alega, em apertada síntese, que ajuizou ação ordinária visando o restabelecimento de auxílio-doença 

e a concessão de aposentadoria por invalidez que tramitou na 1ª Vara Federal (processo n. 2007.61.20.006195-8) no 

qual foi homologado acordo para o INSS restabelecer o benefício condicionando a cessação a prévio exame médico. 

Entretanto, em meados de dezembro de 2009, realizado exame pelo INSS o benefício foi cessado, porém, pouco tempo 

depois sofreu acidente vascular que o incapacitou para o exercício de qualquer atividade física necessitando, inclusive, 

da ajuda de terceiros. Com efeito, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do 

provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em 

prova inequívoca. Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, 

possam ser tidos como fatos certos. ( Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76 ) . 

Inicialmente, observo que o autor tem 34 anos de idade e, embora não tenha juntado documento que comprovasse sua 

qualidade de segurado, em consulta ao CNIS verifiquei constar vínculos entre 1991 e 2005, não contínuos (extrato 

anexo). Além disso, recebeu 2 auxílios-doença entre 19/09/2005 e 28/02/2006 e entre 12/04/2006 e 01/04/2010, este 

último suspenso em razão de NÃO SAQUE C.M. POR MAIS DE 60 DIAS (extratos anexos). De acordo com os 

extratos DATAPREV o autor teria passado por uma perícia em 25/01/2010 e teve seu benefício prorrogado até 

25/07/2010, com CID10 F32.1 (Episódio depressivo moderado) entretanto, como não realizou o saque das parcelas 

devidas nos últimos 60 dias a contar da DCB (01/04/2010) o benefício foi suspenso e não cessado, como afirmou na 

inicial. Seja como for, ante os atestados médicos juntados aos autos, emitidos em março e abril de 2010, que atestam 

que o autor sofreu AVC e está com paraplegia, em uso de cadeira de rodas, com déficit neurológico persistente e com 

mielite transversa aguda em doenças desmielinizantes do sistema nervoso central (CID10 G37.3 - www.datasus.gov.br) 

(fls. 17 e 19/20) é verossímil a alegação de que não tem condições de exercer atividade laboral. Assim, preenchidos os 

requisitos legais, DEFIRO o pedido para determinar ao INSS que implante em favor da parte autora o benefício de 

auxílio-doença a partir desta decisão com diagnóstico G37.3. E para que não haja dúvidas, esclareço que a presente 

medida não inclui pagamento de atrasados. Sem prejuízo, designo e nomeio como perito do juízo, DR. RAFAEL 

FERNANDES, que deverá ser intimado de sua nomeação e para apresentar laudo em prazo razoável. Defiro os quesitos 

e a indicação de assistente técnico apresentados pelo INSS e arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte 

autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1.º do CPC). Cite-se. Intime-se. 

Cumpra-se, expedindo-se ofício à chefe da EADJ. 

 

Expediente Nº 1953 

 

ACAO PENAL 

0000859-91.2005.403.6120 (2005.61.20.000859-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO 

LACERDA DIAS) X RUBENS BERSOT DA FONSECA(SP060658 - JOSE TAVARES PAIS FILHO) X IRINEU 
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APARECIDO ZORZAN(SP078148 - BEVERLY RAMOS BRAMBILLO) 

Manifeste-se a defesa nos termos do art. 402 do CPP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2879 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000360-69.2003.403.6123 (2003.61.23.000360-8) - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP079010 - LINDALVA 

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s) - 

PRECATÓRIO -, aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para 

embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os 

cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do 

INSS, nos termos do art. 730 do CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil para opor embargos à execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte 

autora, no prazo de trinta (30) dias, nos termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela 

concordância com os mesmos, se assim entender.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

0001123-70.2003.403.6123 (2003.61.23.001123-0) - MARIA JOSE UCHOA ALVES DE LIMA(SP061061 - PAULO 

STRAUNARD PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Consubstanciado na Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 12, bem 

como os termos da resolução da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 154, de 19/09/2006, dê-se 

ciência às partes do teor do precatório expedido, consoante decidido nos autos, para que manifestem sua aquiescência. 

2- Observo que o silêncio, após a regular ciência, será considerado como concordância tácita ao precatório expedido.3- 

Após, venham os autos para regular encaminhamento eletrônico do precatório expedido ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC), quando deverá ainda ser impressa via do protocolo 

do ofício e arquivada em pasta própria.4- Posto isto, aguarde-se o processo em secretaria, sobrestado, até seu efetivo 

pagamento. 

 

0001588-06.2008.403.6123 (2008.61.23.001588-8) - HERMANN MARTINS(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. Em termos, cite-se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à 

execução da quantia determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos 

termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim 

entender.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0001084-73.2003.403.6123 (2003.61.23.001084-4) - APARECIDO SANTOS ARAUJO(SP135328 - EVELISE 

SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Consubstanciado na Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 12, bem 

como os termos da resolução da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 154, de 19/09/2006, dê-se 

ciência às partes do teor do precatório expedido, consoante decidido nos autos, para que manifestem sua aquiescência. 

2- Observo que o silêncio, após a regular ciência, será considerado como concordância tácita ao precatório expedido.3- 

Após, venham os autos para regular encaminhamento eletrônico do precatório expedido ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC), quando deverá ainda ser impressa via do protocolo 
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do ofício e arquivada em pasta própria.4- Posto isto, aguarde-se o processo em secretaria, sobrestado, até seu efetivo 

pagamento. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA 

FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1431 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002716-45.2000.403.0399 (2000.03.99.002716-6) - VILMAR DE CAMARGO(SP126984 - ANDREA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do autor em 

relação aos cálculos acostados pelo réu.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

 

0037587-04.2000.403.0399 (2000.03.99.037587-9) - PAULO CESAR GUIMARAES(SP126984 - ANDREA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 

12 da Resolução de n.º 055/2009 do CJ 

 

0040721-39.2000.403.0399 (2000.03.99.040721-2) - BELMIRO DE OLIVEIRA CARDOSO(SP143397 - 

CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - 

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

237, referentes aos honorários de sucumbência, bem como o valor fixado no r. acórdão de fls. 175/181 (R$ 180,00), 

referente aos honorários periciais.Intimem-se as partes e também o perito Dr. Antonio de Carvalho Moscoso do teor do 

Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se 

ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), iniciando-se pela parte autora, no tocante à 

extinção da execução.Int. 

 

0060548-36.2000.403.0399 (2000.03.99.060548-4) - MARIA CELESTE MONTEIRO X MARIA CELESTE 

MONTEIRO X FLAVIO ADALTO MONTEIRO - MENOR X FRANCIS CLAYTON MONTEIRO - 

MENOR(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP028044 - ANTONIO PADOVANI NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 

12 da Resolução de n.º 055/2009 do CJ 

 

0074604-74.2000.403.0399 (2000.03.99.074604-3) - JOSE ADILSON DA SILVA X MARGARIDA XAVIER 

PINTO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP144248 - MARIA CRISTINA MALHEIROS SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Chamo o feito à ordem.1 - Diante dos documentos juntados às fls. 182/183, encaminhem-se os autos ao Sedi para 

inclusão da Sr.ª Margarida Xavier Pinto no pólo ativo do presente feito.2- Intime-se a autora supramencionada para que 

regularize na Secretaria da Receita Federal, o seu nome, uma vez que há divergência na grafia, conforme documento 

acostado à fl. 205, constando ainda o seu nome de casada, devendo ser juntado cópia do CPF regularizado aos autos. 3- 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região em nome do autor JOSE ADILSON DA 

SILVA, referente a 50% do total devido, que perfaz um total de R$ 34.992,39 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa 

e dois reais e trinta e nove centavos), tendo em vista a concordância das partes em relação aos cálculos acostados às fls. 

166/169. 4- Com a comprovação da regularização do CPF da Sr.ª MARGARIDA XAVIER PINTO, expeça-se ofício 

requisitório, referente aos outros 50% do total devido, que perfaz um total de R$ 34.992,39 (trinta e quatro mil, 

novecentos e noventa e dois reais e trinta e nove centavos). 5- Outrossim, determino a dedução do montante de 30% do 
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valor a ser percebido pela parte autora, referente aos honorários advocatícios, que perfaz um total de R$ 29.993,47 

(vinte e nove mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos).6 -Intimem-se as partes do teor do 

precatório, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.7 - Com o 

integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no 

tocante à extinção da execução. Intime-se.  

 

0003096-37.2001.403.6121 (2001.61.21.003096-8) - ANTONIO CARLOS DA SILVA AMARAL(SP126984 - 

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se os cálculos acostados às fl 

182/183 extraído da ação de embargos à execução.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 

da Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

 

0003380-45.2001.403.6121 (2001.61.21.003380-5) - FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS(SP126984 - 

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO 

MIGUEL PARDO) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

203/206.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0003853-31.2001.403.6121 (2001.61.21.003853-0) - AMELIA BRAGADO SILVA(SP182181 - FÁBIO ALONSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112914 - JOAO ROBERTO MIGUEL 

PARDO) 

1 - Esclareça a nobre causídica, Dr.ª Benedita Cristina Moreira, OAB/SP 102.788, sua petição de fl. 151, tendo em vista 

que o substabelecimento de fl. 73 foi feito com reserva de iguais poderes à sua pessoa.2- Sem prejuízo, expeça-se à 

autora ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do réu em 

relação aos cálculos acostados às fls. 142/144.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Intime-se.  

 

0004089-80.2001.403.6121 (2001.61.21.004089-5) - SEBASTIAO LAURENTINO DE CAMPOS X BENEDICTO 

RODRIGUES FILHO(SP086029 - BENEDITA ORRO DE CAMPOS E SP024194 - ALCYR GUEDES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP151030 - AUGUSTO MASSAYUKI 

TSUTIYA) 

Tendo em vista a informação e o documento de 346, promova o autor Benedicto Rodrigues Filho a retificação de seu 

nome perante a Receita Federal, apresentando nos autos comprovante de regularização.Sem prejuízo, expeça-se ofício 

requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em nome do autor Sebastião Laurentino de Campos, bem 

como com relação aos honorários de sucumbência, observando-se os cálculos acostados às fls. 333/338.Intimem-se as 

partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral 

pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), iniciando-se pela parte autora, 

no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0004105-34.2001.403.6121 (2001.61.21.004105-0) - CLEUSA MARIA DE GOUVEIA PEREIRA(SP130121 - ANA 

ROSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se Ofício Requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se os cálculos acostados às 

fls. 126/148.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça 

Federal. Com o integral pagamento, ciência às partes para se manifestarem, em prazos sucessivos de dez dias, no 

tocante à extinção da execução. Intimem-se. 

 

0004109-71.2001.403.6121 (2001.61.21.004109-7) - EDSON JULIO DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se Ofício Requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se os cálculos acostados às 

fls. 155/164.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça 

Federal. Com o integral pagamento, ciência às partes para se manifestarem, em prazos sucessivos de dez dias, no 

tocante à extinção da execução. Intimem-se. 

 

0004682-12.2001.403.6121 (2001.61.21.004682-4) - ANTONIO DE SOUZA AGUIAR(SP084228 - ZELIA MARIA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO 

XEXÉO) 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório ao 
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E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 93/95.Intimem-se as partes do 

teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-

se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), iniciando-se pela parte autora, no tocante à 

extinção da execução.Int. 

 

0005547-35.2001.403.6121 (2001.61.21.005547-3) - MANOEL JOSE BATISTA(SP124924 - DOMINGOS 

CUSIELLO JUNIOR E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 

12 da Resolução de n.º 055/2009 do CJ 

 

0001180-31.2002.403.6121 (2002.61.21.001180-2) - TEREZA DA CONCEICAO ALVES(SP207518B - ZILMA 

QUINTINO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO E SP109779 - JOSE LEONILDES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se Ofício Requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se os cálculos acostados às 

fls. 299/303.Sem prejuízo, esclareça o INSS a sua petição de fl. 308, se houve erro de digitação quanto à concordância 

de cálculos de fl. 229, uma vez que tal fl. dos autos contém informação diversa. Intimem-se as partes do teor do 

Precatório, nos termos da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça Federal. Com o integral pagamento, ciência às 

partes para se manifestarem, no tocante à extinção da execução. Intimem-se. 

 

0001726-86.2002.403.6121 (2002.61.21.001726-9) - BENEDITO SERAFIM DOS ANJOS(SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA 

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do autor em 

relação aos cálculos acostados pelo réu.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. 

Intime-se.  

 

0001232-47.2003.403.6103 (2003.61.03.001232-8) - CLELIO PEREIRA DA SILVA(SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS 

BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

78/81.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0001270-59.2003.403.6103 (2003.61.03.001270-5) - FRANCISCO GABRIEL DA SILVA(SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNO E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 

12 da Resolução de n.º 055/2009 do CJ 

 

0000842-23.2003.403.6121 (2003.61.21.000842-0) - LEONOR AUGUSTO DEL MONACO(SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNO E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

112/117.Defiro o pedido de fls. 163, devendo o ofício requisitório referente aos honorários de sucumbência ser 

expedido no valor de 50% para a advogada Rosimeire Maria Renno, CPF: 144.673.688-17 e 50% para o advogado 

Carlos Alexandre L. Rodrigues, CPF: 270.791.278-66.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da 

Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se 

manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0001286-56.2003.403.6121 (2003.61.21.001286-0) - HILTON ROBERTO NICOLETTI(SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Tendo em vista o cancelamento do Ofício Requisitório nº 20090000360, em face do nome da patrona dos autos, expeça-

se novo Ofício Requisitório para pagamento, atentando para o nome correto, conforme comprovante de fl. 165. 

Intimem-se e cumpra-se. 
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0001507-39.2003.403.6121 (2003.61.21.001507-1) - KAZUAKI YAMASAKI X NOBO YAMASAKI(SP081281 - 

FLORIVAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da 

Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo 

sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Intime-se.  

 

0002481-76.2003.403.6121 (2003.61.21.002481-3) - ALINE DA COSTA DE OLIVEIRA (REPRESENTADA POR 

ALAN DA SIVA DE OLIVEIRA E CLAUDIA RENATA C.OLIVEIRA(SP175071 - RICARDO LUIZ PAIVA 

VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH E SP083364 - LUCIANA TOLOSA E SP183637 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

188/191.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0002588-23.2003.403.6121 (2003.61.21.002588-0) - SEBASTIAO ALVES CANDIDO(SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNO E SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 

12 da Resolução de n.º 055/2009 do CJF 

 

0002593-45.2003.403.6121 (2003.61.21.002593-3) - BENEDITO ANTONIO LEONEL(SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls 

06 (fl. 127, destes autos) da ação de embargos de execução.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do 

artigo 12 da Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência 

e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. 

Intime-se.  

 

0002595-15.2003.403.6121 (2003.61.21.002595-7) - LUIZ PERILHAO SALAS(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA 

RENNO E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 

12 da Resolução de n.º 055/2009 do CJF 

 

0003198-88.2003.403.6121 (2003.61.21.003198-2) - JOAO BORGES DA SILVA(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA 

RENNO E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se Ofício Requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se os cálculos acostados à fl. 

124.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça Federal. 

Com o integral pagamento, ciência às partes para se manifestarem, no tocante à extinção da execução. Intime-se.  

 

0003794-72.2003.403.6121 (2003.61.21.003794-7) - CELIA REGINA RIBEIRO MOREIRA PINTO(SP146754 - 

JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO E SP201329 - ALINE MOREIRA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

96/100.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int 

 

0004017-25.2003.403.6121 (2003.61.21.004017-0) - ADEMIR LEITE DE MIRANDA X ALCIDES PEREIRA DA 

SILVA X CLAUDIO PROCOPIO DOS SANTOS X EDILBERTO CORREA DA SILVA X JOSE FRANCISCO DOS 

SANTOS X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE OTAVIO DOS SANTOS X MOACIR NUNES DE 

SIQUEIRA X VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS X WILSON ANTONIO GRASSO(SP165467 - JOSÉ 

ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 

12 da Resolução de n.º 055/2009 do CJF 
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0004156-74.2003.403.6121 (2003.61.21.004156-2) - IRENE DE OLIVEIRA(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO 

NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do autor em 

relação aos cálculos acostados às flsIntimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da Resolução 

n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal. Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, 

primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

 

0004230-31.2003.403.6121 (2003.61.21.004230-0) - BENEDITO DE GOUVEIA(SP034734 - JOSE ALVES DE 

SOUZA E SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA E SP114754 - PEDRO JOSE FREIRE E SP104413E 

- ALESSANDRA ANDRÉA DE MELLO MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 

12 da Resolução de n.º 055/2009 do CJ 

 

0004355-96.2003.403.6121 (2003.61.21.004355-8) - ADELIA RIO BRANCO X NASCIMENTO E NASCIMENTO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO E SP111614 - EDUARDO JOSE 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

I - Dispõe o parágrafo único do artigo 4º da Resolução de n.º 55 do CJF, que o valor devido a título de honorários 

sucumbenciais integra o montante global para fins de classificação do tipo de requisição (se RPV ou Precatório).Assim, 

esclareça a parte e seu respectivo patrono se remanesce interesse na renúncia do valor excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, uma vez que, em homenagem ao princípio que dita que o acessório segue o principal , os honorários 

sucumbenciais serão calculados proporcionalmente ao valor requisitado para o autor, qual seja R$ 30.295,57 (trinta mil, 

duzentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e sete centavos) para o autor e R$ 2.344,75 (dois mil, trezentos e quarenta 

e quatro reais e setenta e cinco centavos) de sucumbência - Data da conta em dezembro/2008.Serão igualmente 

calculados proporcionalmente ao valor solicitado para a autora, os honorários contratuais incluídos na RPV a ser 

expedido.II - Outrossim, este Juízo entende pertinente o pedido de expedição de precatório em nome da sociedade de 

advogados que representa os autores, desde que no instrumento de mandado conste que os poderes foram outorgados 

individualmente aos causídicos e indicar a sociedade de que façam parte.III- Destarte, em face do alegado às 

fls.140/142, assim como para evitar maiores prejuízos à autora, que se trata de pessoa idosa, encaminhem-se os autos ao 

Sedi para retificar o polo ativo para Adélia Rio Branco e para inclusão do Escritório Nascimento e Nascimento 

Advogados Associados no polo ativo como parte tipo 96 tão-somente para fins de expedição de RPV/Precatório.IV - 

Após, expeça-se o necessário, dando-se ciência às partes. 

 

0004372-35.2003.403.6121 (2003.61.21.004372-8) - GUARACY PEREIRA CORREA(SP180171 - ANIRA 

GESLAINE BONEBERGER E SP186283 - PRISCILA RITTER DIONIZIO SUGAYA E SP184332 - ELOIZA 

HELENA NICOLETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

78/97.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0004518-76.2003.403.6121 (2003.61.21.004518-0) - GENARIO INACIO PEREIRA(SP195648A - JOSÉ EDUARDO 

COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Defiro o pedido de fls. 73/74, devendo o 

ofício requisitório ser expedido com o destaque de 30% referentes aos honorários contratuais.Intimem-se as partes do 

teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-

se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), iniciando-se pela parte autora, no tocante à 

extinção da execução.Int. 

 

0004558-58.2003.403.6121 (2003.61.21.004558-0) - JOANA BARBOSA DOS SANTOS CAMPOS(SP062603 - 

EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se Ofício Requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se os cálculos acostados às 

fls. 68/79.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça 

Federal. Com o integral pagamento, ciência às partes para se manifestarem, no tocante à extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0004575-94.2003.403.6121 (2003.61.21.004575-0) - HELENA GALVAO CESAR VINCI(SP175375 - FERNANDO 
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JOSÉ GALVÃO VINCI E SP121939 - SUELY MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do INSS em 

relação aos cálculos acostados às fls. 69/75.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

 

0004619-16.2003.403.6121 (2003.61.21.004619-5) - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP178864 - ERIKA 

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

85/91.Tendo em vista o acordo estipulado às fls. 77, determino que o ofício requisitório referente aos honorários de 

sucumbência seja feito em nome da advogada Drª Daniella de Andrade Pinto Reis, CPF: 185.701.308-56.Intimem-se as 

partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral 

pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), iniciando-se pela parte autora, 

no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0004622-68.2003.403.6121 (2003.61.21.004622-5) - LUIZ CELSO SANTOS(SP178864 - ERIKA FERNANDA 

RODRIGUES DA SILVA E SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

145/149.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0004623-53.2003.403.6121 (2003.61.21.004623-7) - WALTER HOMEM DE MELO(SP178864 - ERIKA 

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

145/149 extraídos da ação de embargos de execução.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 

da Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. 

Intime-se.  

 

0004837-44.2003.403.6121 (2003.61.21.004837-4) - SUELI CRISTINA DE MORAES GLORIA X SUELI CRISTINA 

DE MORAES GLORIA X ROSANA APARECIDA DE MORAES GONCALVES X VALDIR RAIMUNDO DE 

MORAES X JOSE DEVANIR DE MORAES X JOSE CARLOS RAIMUNDO DE MORAES X PAULO SERGIO DE 

MORAES X LUIZ ANTONIO DE MORAES X THIAGO RODRIGO PIMENTEL DE MORAES X DIOGO 

PIMENTEL DE MORAES X MARIA CECILIA DE AGUIAR PIMENTEL(SP133878 - FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA E SP111331 - JAIRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Defiro o pedido de habilitação ás fls. 225/226.Ao SEDI para retificar o pólo ativo da ação.Após, ao contador para 

individualização dos cálculos. Regularizados, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, 

no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Intime-se.  

 

0004854-80.2003.403.6121 (2003.61.21.004854-4) - TIAGO PAULO DOS SANTOS(SP034734 - JOSE ALVES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do réu em 

relação aos cálculos acostados às fls. 157/162.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. 

Intime-se.  

 

0005062-64.2003.403.6121 (2003.61.21.005062-9) - FRANCISCO DE PAULA VITOR MARINHO(SP135462 - 

IVANI MENDES E SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o exposto no ofício e documentos de fls. 94/97, remetam-se os autos ao SEDI para retificar o nome do 

autor conforme consta no documento de fl. 97.Após regularizados, expeça-se novo ofício requisitório ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do 

Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo 
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sucessivo de 10(dez), iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Com relação ao pedido de fls. 

93, indefiro visto que o valor do julgado é depositado em conta em nome do autor (e não depósito judicial), sendo 

desnecessária a expedição de alvará para seu levantamento. Ademais, conforme preconiza o art. 653 e seguintes do 

Código Civil, pode o Senhor advogado, por meio de documentos hábeis apresentados na Instituição Bancária - CEF (na 

qualidade de procurador), fazer o levantamento dos valores depositados. Int. 

 

0000143-95.2004.403.6121 (2004.61.21.000143-0) - VICENTE PAULA MARTINS(SP135462 - IVANI MENDES E 

SP178089 - ROBSON FERNANDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o art. 93, 

inciso XIV, da Constituição Federal, Intime-se as partes do teor do oficio requisitório ou precatório nos termos do artigo 

12 da Resolução de n.º 559/2007 do CJF. 

 

0001343-40.2004.403.6121 (2004.61.21.001343-1) - ALARICO CORREA LEITE NETO X DILSON DA SILVA X 

EVANTUIR ROBERTO DAS NEVES X EVERTON LUIZ DA ROSA X FABIANO PADOVANI DA SILVA X 

FABIO CESAR STUCHI(SP036949 - JOSE ALBERTO MONTECLARO CESAR) X UNIAO FEDERAL 

1 - Remetam-se os autos ao Sedi para retificação do nome do autor Fábio César Stuchi, conforme documentos acostados 

à fl. 36.2- Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância 

do réu em relação aos cálculos acostados às fls. 169/181.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do 

artigo 12 da Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência 

e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. 

Intime-se.  

 

0003556-19.2004.403.6121 (2004.61.21.003556-6) - JOSE PEREIRA DE FRANCA(SP084228 - ZELIA MARIA 

RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Em face da informação supra, remetam-se os autos ao SEDI, para a retificação do nome do autor conforme documento 

supra mencionado, após, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a 

concordância do INSS em relação aos cálculos acostados às fls. 153/162.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-

se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da 

execução. Intime-se.  

 

0003579-62.2004.403.6121 (2004.61.21.003579-7) - JARBAS DA SILVA(SP199301 - ANA MARTA SILVA 

MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

170/173.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0004257-77.2004.403.6121 (2004.61.21.004257-1) - PEDRINA LUCAS ALVES(SP123174 - LOURIVAL DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) 

Ciência às partes da vinda dos autos do E. TRF da 3ª Região.Expeça-se Ofício Requisitório ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3.ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 175/178, homologado à fl. 181.Intimem-se as partes 

do teor do Precatório, nos termos da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça Federal. Com o integral pagamento, 

ciência às partes para se manifestarem, em prazos sucessivos de dez dias, no tocante à extinção da execução. Intime-se.  

 

0001105-84.2005.403.6121 (2005.61.21.001105-0) - JOSE ANTONIO DE REZENDE BERTI OLIVEIRA(SP082827 - 

DULCEMAR ELIZABETH FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do autor em 

relação aos cálculos acostados às fls. 57/61.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal. Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução.  

 

0002701-06.2005.403.6121 (2005.61.21.002701-0) - MASSAAKI YAMADA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA 

E SP199296 - ALEXANDRE MORGADO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) 

Em princípio, remetam-se os autos ao SEDI para retificar o nome do autor conforme consta no documento de fls. 12, ou 

seja, Massaaki Yamada. Após regularizados, expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 67/72, tendo em vista a concordância do autor à fl. 79/81.Defiro o 
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pedido de fls. 80/81, devendo o ofício requisitório ser expedido com o destaque de 30% referentes aos honorários 

contratuais.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Cumpra-se com urgência, tendo em vista o exíguo 

prazo para expedição dos ofícios precatórios com previsão de recebimento no exercício de 2011.Int. 

 

0000884-67.2006.403.6121 (2006.61.21.000884-5) - CLOVIS VIVIANI DE MOURA(SP060168 - JORGE LUIZ DE 

CARVALHO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA 

SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista a concordância do réu em 

relação ao cálculo acostado à fl. 69.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 

055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro 

o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. Intime-se.  

 

0003978-52.2008.403.6121 (2008.61.21.003978-4) - VANDERLEI CARDOSO DO NASCIMENTO(SP124924 - 

DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre os cálculos apresentados pelo INSS.Com a concordância, expeça-se ofício requisitório ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 12 da 

Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência e 

manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à extinção da execução. 

Intime-se.  

 

0000908-90.2009.403.6121 (2009.61.21.000908-5) - JOSE SAVIO ZUIM(SP126984 - ANDREA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o INSS concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, abra-se vista para que 

informe a este Juízo se requereu desistência do Agravo de Instrumento interposto, conforme fls. 184/193. Em caso 

negativo, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando a perda de objeto do Agravo de 

Instrumento. Após, expeça-se Ofício Requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observando-se os 

cálculos acostados às fls. 170/177.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução n.º 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal. Com o integral pagamento, ciência às partes para se manifestarem, em prazos sucessivos 

de dez dias, principiando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0002983-10.2006.403.6121 (2006.61.21.002983-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001507-39.2003.403.6121 (2003.61.21.001507-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP070540 - JAMIL JOSE SAAB) X KAZUAKI YAMASAKI(SP081281 - FLORIVAL DOS SANTOS) 

Compulsando os autos, verifico que foi proferida sentença julgando procedente a execução (fls. 26/27), publicada em 18 

de janeiro de 2008, sem que houvesse qualquer recurso pelas partes. Deste modo, mostra-se evidente que se operou o 

fenômeno da coisa julgada, estando precluso o direito das partes de impugnar qualquer questão atinente à execução na 

presente demanda. Nesse sentido é a lição da mais abalizada doutrina , in verbis: A impossibilidade de rediscutir a 

matéria decidida dentro da mesma relação processual conduz, inexoravelmente, á idéia de preclusão. Afinal, a preclusão 

é a extinção de uma faculdade processual, operada internamente na relação processual. De fato, somente se pode pensar 

que, dentro do processo, não se pode discutir a sentença prolatada, se por algum motivo não mais houver a possibilidade 

de interposição de recurso em relação a ela.Sendo assim, indefiro o requerimento realizado pela parte autora ante a sua 

patente intempestividade, em respeito à segurança jurídica que deve nortear as relações em litígio já decididas. Cumpra-

se o desepacho de fl. 43.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0093959-07.1999.403.0399 (1999.03.99.093959-0) - LUIZ ALBERTO VIEIRA DE AGUIAR(SP122779 - 

LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA 

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X LUCIMARA GAIA DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fl. 

373.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 

Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0004119-18.2001.403.6121 (2001.61.21.004119-0) - SUELY DE OLIVEIRA SALAN(SP064000 - MARIA ISABEL 

DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO 

XEXÉO) X SUELY DE OLIVEIRA SALAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se os cálculos acostados às fls. 

243/248.Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça 
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Federal.Com o integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), 

iniciando-se pela parte autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

 

0000261-66.2007.403.6121 (2007.61.21.000261-6) - MARIA BENEDICTA DA SILVA BARBOSA(SP199301 - ANA 

MARTA SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA 

BENEDICTA DA SILVA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes do teor do Precatório, nos termos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da Justiça Federal.Com o 

integral pagamento, dê-se ciência às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10(dez), iniciando-se pela parte 

autora, no tocante à extinção da execução.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2865 
 

MONITORIA 

0000421-93.2004.403.6122 (2004.61.22.000421-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANABEL FLORIPES SILVEIRA 

Manifeste-se a exequente acerca do retorno da Carta Precatória, notadamente, acerca da não localização do veículo 

objeto de bloqueio nos autos, no prazo de 10 dias. No caso da CEF requerer dilação do prazo para realização de 

diligências, fica desde já deferido, independentemente de novo pronunciamento deste Juízo, e após seu decurso, não 

havendo manifestação, aguarde-se provocação em arquivo. Havendo indicação de novo endereço, expeça-se o 

necessário. Havendo notícia de pagamento, parcelamento ou manifestação da parte executada, manifeste-se, também, 

em prosseguimento, a CEF exequente. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Publique-se. 

 

0001166-39.2005.403.6122 (2005.61.22.001166-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X WANESSA TURRA RONDINELLI - 

ME(SP156261 - ROSELI RODRIGUES) X WANESSA TURRA RONDINELLI(SP156261 - ROSELI RODRIGUES) 

Por ora, indefiro a expedição de mandado de reavaliação. Intime-se a CEF para apresentar o demonstrativo atualizado 

do débito, no prazo de 10 (dez) dias. Com a apresentação do demonstrativo, intime-se a devedora para, no prazo de 15 

(quinze) dias, efetuar o pagamento da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito. Decorrido este prazo sem pagamento ou nomeação de bens, expeça-se mandado para reavaliar os bens já 

penhorados. Do auto de penhora e avaliação intime-se o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na 

falta deste, o próprio executado, para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Não apresentando a 

CEF demonstrativo atualizado do débito, aguarde-se provocação em arquivo. No caso da CEF requerer dilação do prazo 

para cumprimento do ato, fica desde já deferido, independentemente de novo pronunciamento deste Juízo, e, após seu 

decurso, não havendo manifestação, aguarde-se provocação em arquivo. Resultando negativa a intimação ou a penhora, 

dê-se vista à exequente para que forneça novo endereço, ou indique bens à penhora. Com a manifestação, expeça-se o 

necessário. Havendo notícia de pagamento, parcelamento ou manifestação da parte executada, manifeste-se, também, 

em prosseguimento, a CEF exequente. Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001388-65.2009.403.6122 (2009.61.22.001388-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001387-80.2009.403.6122 (2009.61.22.001387-5)) BANCO REAL S/A(SP013366 - GENESIO KUGUIMOTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Requeiram as partes o que 

entenderem ser de direito. Não havendo requerimento, arquivem-se os autos. Traslade-se cópia da r. sentença, r. 

acórdão e de trânsito em julgado de para os autos principais. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0000873-74.2002.403.6122 (2002.61.22.000873-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000326-34.2002.403.6122 (2002.61.22.000326-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP094946 - NILCE CARREGA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE 

TUPA(SP018058 - OSMAR MASSARI E SP142168 - DEVANIR DORTE E SP175342 - LUÍS OTÁVIO DOS 

SANTOS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Requeiram as partes o que 

entenderem ser de direito. Não havendo requerimento, arquivem-se os autos. Traslade-se cópia do r. acórdão, decisão e 

certidão de trânsito em julgado para os autos principais. Intime-se. 
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0001482-47.2008.403.6122 (2008.61.22.001482-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000429-31.2008.403.6122 (2008.61.22.000429-8)) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

IA(SP121439 - EDMIR GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Aceito a emenda a inicial. Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução. Dê-se vista ao (à) 

embargado (a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30 (trinta) dias. Apresentada a impugnação, 

desejando, manifeste-se o embargante. Intimem-se. 

 

0001483-32.2008.403.6122 (2008.61.22.001483-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000429-31.2008.403.6122 (2008.61.22.000429-8)) JOSE FERREIRA PESSOA(SP121439 - EDMIR GOMES DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Aceito a emenda a inicial. Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução. Dê-se vista ao (à) 

embargado (a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30 (trinta) dias. Apresentada a impugnação, 

desejando, manifeste-se o embargante Intimem-se 

 

0001484-17.2008.403.6122 (2008.61.22.001484-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000429-31.2008.403.6122 (2008.61.22.000429-8)) JOSE ANTONIO DA COSTA(SP121439 - EDMIR GOMES DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Aceito a emenda a inicial. Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução. Dê-se vista ao (à) 

embargado (a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30 (trinta) dias. Apresentada a impugnação, 

desejando, manifeste-se o embargante Intimem-se 

 

0000412-58.2009.403.6122 (2009.61.22.000412-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000413-43.2009.403.6122 (2009.61.22.000413-8)) VALDECIR APARECIDO GARCIA GASPARELLI(SP065611 - 

DALILA GALDEANO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Desapensem-se estes autos da Execução Fiscal n. 2009.61.22.000413-8. Tendo em vista que a parte executada não 

comprovou o o pagamento dos valores devidos, arbitro multa em 10% sobre o montante da condenação, devendo a 

exequente /embargada manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, apresentando memória de cálculo atualizada. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se 

 

0001270-89.2009.403.6122 (2009.61.22.001270-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000628-63.2002.403.6122 (2002.61.22.000628-1)) INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS KADEMA LTDA X 

RICARDO LUIS PANTOLFI X APARECIDO CORREIA DE LACERDA X SANDRO MANZANO(SP074817 - 

PEDRO DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA 

Certifique-se nos autos de execução fiscal a interposição de embargos. Apensem-se. Recebo os presentes embargos para 

discussão, com suspensão da execução. Dê-se vista ao (à) embargado (a) para, caso queira, apresentar sua impugnação 

no prazo de 30 (trinta) dias. Apresentada a impugnação, desejando, manifeste-se o embargante Proceda-se a correção do 

pólo ativo para que conste apenas SANDRO MANZANO. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0001698-42.2007.403.6122 (2007.61.22.001698-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X FRANCISCO SANCHES MORENO(SP098252 - DORIVAL FASSINA) 

Defiro, o curso do processo deverá ser suspenso por 60 (sessenta) dias, para que a exequente realize as diligências 

administrativas noticiadas. Findo o prazo, abra-se vista à exeqüente, para manifestação em 30 dias. Na hipótese de 

manifestação da parte executada noticiando pagamento do débito, parcelamento, causa de suspensão do débito ou de 

oferecimento de bens à penhora, dê-se vista à exequente. Decorrido este prazo sem manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo. Dê-se ciência à exequente.  

 

EXECUCAO FISCAL 

0000232-23.2001.403.6122 (2001.61.22.000232-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X GRAN SABOR TUPA PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA X OLINTO SIMAO CROT JUNIOR(SP080940 - HENRIQUE MARINS NETO) 

Defiro, o curso do processo deverá ser suspenso por 30 (trinta) dias, para que a exequente realize as diligências 

administrativas noticiadas. Findo o prazo, abra-se vista à exeqüente, para manifestação em 30 dias. Na hipótese de 

manifestação da parte executada noticiando pagamento do débito, parcelamento, causa de suspensão do débito ou de 

oferecimento de bens à penhora, dê-se vista à exequente. Decorrido este prazo sem manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo, conforme preceitua o artigo 40 da Lei 6.830/80, onde permanecerão enquanto não houver provocações das 

partes. Dê-se ciência à exequente.  

 

0000628-63.2002.403.6122 (2002.61.22.000628-1) - INSS/FAZENDA(Proc. LUCIANO ZANGUETI MICHELAO) X 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS KADEMA LTDA X RICARDO LUIS PANTOLFI X APARECIDO 

CORREIA DE LACERDA X SANDRO MANZANO(SP074817 - PEDRO DE OLIVEIRA) 
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Tendo em conta a oposição de embargos à execução, os presentes autos permanecerão suspensos até ulterior decisão 

 

0000698-41.2006.403.6122 (2006.61.22.000698-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X A P P TRANSPORTES LTDA(SP196463 - FLÁVIO LUIZ TRENTIN LONGUINI E SP241260 - 

ROGERIO DE SA LOCATELLI) 

Assim sendo, julgo EXTINTO o processo, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 e art. 794 I do Código de 

Processo Civil. 

 

0000429-31.2008.403.6122 (2008.61.22.000429-8) - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE IA(SP121439 - EDMIR GOMES DA SILVA) X JOSE 

FERREIRA PESSOA X JOSE ANTONIO DA COSTA 

Tendo em conta a oposição de embargos à execução, os presentes autos permanecerão suspensos até ulterior decisão. 

 

0001855-78.2008.403.6122 (2008.61.22.001855-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE) X ANDREIA RIBEIRO CRUZ - ME 

Tendo em vista que a citação da parte executada, restou negativa, constando informação do correio de que não existe o 

número indicado, fica a exeqüente (CEF) intimada a fornecer novo endereço,no prazo de 10 dias. Fica intimada, ainda, 

que sendo fornecido endereço diverso do constante nos autos proceder-se-á a citação. Ficando intimada, caso 

permaneça em silêncio, que o processo aguardará provocação no arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80.  

 

0000269-69.2009.403.6122 (2009.61.22.000269-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE) X PHOENIX TUPA INDUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA 

Tendo em vista que a citação da parte executada, restou negativa, constando informação do correio de mudança de 

endereço, fica a exeqüente (CEF) intimada a fornecer novo endereço,no prazo de 10 dias. Fica intimada, ainda, que 

sendo fornecido endereço diverso do constante nos autos proceder-se-á a citação. Ficando intimada, caso permaneça em 

silêncio, que o processo aguardará provocação no arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80.  

 

0001387-80.2009.403.6122 (2009.61.22.001387-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X 

BANCO REAL S/A(SP013366 - GENESIO KUGUIMOTO) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta Primeira Vara Federal. À vista da parcial procedência dos 

embargos, cumpra a exequente o teor do julgado, manifestando-se acerca do prosseguimento do feito. Intime-se.  

 

Expediente Nº 2870 
 

MONITORIA 

0000477-63.2003.403.6122 (2003.61.22.000477-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN) X CARLOS ALBERTO TOSHIAKI KOBAYASHI(SP190705 - LUCIANO 

ANTONIO LOMBARDI FATARELLI) X EDILENE PIRES PASSADOR KOBAYASHI 

Resolvida à impugnação apresentada (fl. 153) sem oposição de recurso, proceda-se à transferência dos valores 

penhorados nos autos em favor da CEF/exequente. Feito isto, diga a exequente em prosseguimento. No silêncio, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0002082-05.2007.403.6122 (2007.61.22.002082-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002081-20.2007.403.6122 (2007.61.22.002081-0)) BANDEIRA AGRO INDUSTRIAL S/A(SP044344 - SHIRLEY 

ZELINDA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação interposta pela embargada, em ambos os efeitos. Vista à embargante para contrarrazões, no prazo 

legal. Desapensem-se dos autos de Execução Fiscal, trasladando-se cópia desta decisão e da r. sentença. Após, subam 

estes Embargos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. 

 

0002084-72.2007.403.6122 (2007.61.22.002084-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002083-87.2007.403.6122 (2007.61.22.002083-4)) BANDEIRA AGRO INDUSTRIAL S/A(SP044344 - SHIRLEY 

ZELINDA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação interposta pela embargada, em ambos os efeitos. Vista à embargante para contrarrazões, no prazo 

legal. Desapensem-se dos autos de Execução Fiscal, trasladando-se cópia desta decisão e da r. sentença. Após, subam 

estes Embargos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0002117-62.2007.403.6122 (2007.61.22.002117-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X AINATH INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA - ME X TANIA REGINA ROVINA 

MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 506/622 

Defiro, o curso do processo deverá ser suspenso por 60 (sessenta) dias, para que a exequente realize as diligências 

administrativas noticiadas. Findo o prazo, abra-se vista à exeqüente, para manifestação em 30 dias. Na hipótese de 

manifestação da parte executada noticiando pagamento do débito, parcelamento, causa de suspensão do débito ou de 

oferecimento de bens à penhora, dê-se vista à exequente. Decorrido este prazo sem manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo. Dê-se ciência à exequente.  

 

EXECUCAO FISCAL 

0000143-97.2001.403.6122 (2001.61.22.000143-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) X 

TRANSPORTADORA HIRAISHI LTDA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X HIRUO 

HIRAISHI - ESPOLIO X ARMANDO HARUGI HIRAISHI X ARMANDO HARUGI HIRAISHI(SP209895 - 

HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) 

Defiro, o curso do processo deverá ser suspenso por 120 (cento e vinte) dias, para que a exequente realize as diligências 

administrativas noticiadas. Findo o prazo, abra-se vista à exeqüente, para manifestação em 30 dias. Na hipótese de 

manifestação da parte executada noticiando pagamento do débito, parcelamento, causa de suspensão do débito ou de 

oferecimento de bens à penhora, dê-se vista à exequente. Decorrido este prazo sem manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo, conforme preceitua o artigo 40 da Lei 6.830/80, onde permanecerão enquanto não houver provocações das 

partes. Dê-se ciência à exequente.  

 

0000319-76.2001.403.6122 (2001.61.22.000319-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X JOAO MARTINS CANTINA ME 

Defiro, o curso do processo deverá ser suspenso por 90 (noventa) dias, para que a exequente realize as diligências 

administrativas noticiadas. Findo o prazo, abra-se vista à exeqüente, para manifestação em 30 dias. Na hipótese de 

manifestação da parte executada noticiando pagamento do débito, parcelamento, causa de suspensão do débito ou de 

oferecimento de bens à penhora, dê-se vista à exequente. Decorrido este prazo sem manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo, conforme preceitua o artigo 40 da Lei 6.830/80, onde permanecerão enquanto não houver provocações das 

partes. Dê-se ciência à exequente.  

 

0000771-86.2001.403.6122 (2001.61.22.000771-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X MALHARIA SAO FRANCISCO RINOPOLIS LTDA X AUAD ELIAS RAIA NETO(SP155628 

- ALEXANDRE MARTINEZ IGNATIUS) 

Fls. 182. Converta-se em renda da União Federal os valores depositados nos autos. Feito isto, vista à exequente para que 

indique a este Juízo as diligências necessárias ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, onde permanecerão enquanto não houve 

provocações das partes. 

 

0001018-67.2001.403.6122 (2001.61.22.001018-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CALEGARO E VIANA LTDA 

Por ora diligencie a exequente acerca do número de CPF do sócio Armando Pereira Viana, necessário para sua inclusão 

no pólo passivo da demanda, no prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, nos termos do art. 40 

da Lei n. 6.830/80. Intime-se. 

 

0000388-40.2003.403.6122 (2003.61.22.000388-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X MARCELO GOMES & CIA LTDA ME X MARCELO GOMES(SP130242 - LUCIANA SUIAMA 

GOMES) X AKEMI SUYAMA GOMES 

Indefiro, tendo em vista que a providência já restou realizada por este Juízo à fl. 110, resultando negativa. Assim, nos 

termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor 

ou encontrado bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. Este é o 

caso dos autos, consoante o(a) próprio(a) credor(a) reconhece. Suspendo, pois, o curso da execução e o da prescrição 

pelo prazo pretendido pelo(a) exeqüente, a quem deve ser dado vista imediata desta decisão nos termos do parágrafo 1º, 

do art. citado. Se a situação que motivou a suspensão não se reverter dentro do prazo de 01(um) ano, e se antes disso a 

própria exeqüente não requerer seja aplicado o disposto no art. 40, parágrafo 2º, da Lei 6.830/80, arquivem-se os autos 

nos termos desse dispositivo legal, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para 

prosseguimento, se localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis. Intime(m)-se.  

 

0000499-82.2007.403.6122 (2007.61.22.000499-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X C A DE OLIVEIRA E SILVA ME X CID AFONSO DE OLIVEIRA E SILVA 

Defiro, o curso do processo deverá ser suspenso por 30 (trinta) dias, para que a exequente realize as diligências 

administrativas noticiadas. Findo o prazo, abra-se vista à exeqüente, para manifestação em 30 dias. Na hipótese de 

manifestação da parte executada noticiando pagamento do débito, parcelamento, causa de suspensão do débito ou de 

oferecimento de bens à penhora, dê-se vista à exequente. Decorrido este prazo sem manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo, conforme preceitua o artigo 40 da Lei 6.830/80, onde permanecerão enquanto não houver provocações das 

partes. Dê-se ciência à exequente.  
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Expediente Nº 2885 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0059616-82.1999.403.0399 (1999.03.99.059616-8) - ARTUR SIMAO(SP145751 - EDI CARLOS REINAS 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Providencie o causídico, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço da parte autora. Após, cientifique-a acerca do 

pagamento do ofício requisitório. No silêncio, oficie-se à CEF local para que informe se há saldo existente na conta 

noticiada nos autos. Publique-se.  

 

0000196-10.2003.403.6122 (2003.61.22.000196-2) - JOSE BENTO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Providencie o causídico, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço da parte autora. Após, cientifique-a acerca do 

pagamento do ofício requisitório. No silêncio, oficie-se à CEF local para que informe se há saldo existente na conta 

noticiada nos autos. Publique-se.  

 

0001649-40.2003.403.6122 (2003.61.22.001649-7) - FRANCISCO ANTONIO(SP110707 - JOSE FRANCISCO 

PERRONE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Providencie o causídico, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço do autor. Após, cientifique-o acerca do pagamento 

do ofício precatório. Publique-se. 

 

0000929-39.2004.403.6122 (2004.61.22.000929-1) - MIGUEL PEREIRA DAS NEVES(SP192619 - LUCIANO 

RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Providencie o causídico, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço da parte autora. Após, cientifique-a acerca do 

pagamento do ofício requisitório. No silêncio, oficie-se à CEF local para que informe se há saldo existente na conta 

noticiada nos autos. Publique-se.  

 

0000950-15.2004.403.6122 (2004.61.22.000950-3) - GABRIELL NATTAN DA SILVA GONCALVES - INCAPAZ X 

FABIANA CRISTINA DA SILVA CAVALCANTE(SP201890 - CAMILA ROSIN BOTAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Providencie o causídico, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço da parte autora. Após, cientifique-a acerca do 

pagamento do ofício requisitório. No silêncio, oficie-se à CEF local para que informe se há saldo existente na conta 

noticiada nos autos. Publique-se.  

 

0001146-82.2004.403.6122 (2004.61.22.001146-7) - MARIA APARECIDA MARTINS(SP110207 - JOSUE OTO 

GASQUES FERNANDES E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreram os 60 dias nela solicitados, promova o causídico a 

imediata habilitação dos herdeiros. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se.  

 

0000944-71.2005.403.6122 (2005.61.22.000944-1) - JESULIRA FARIAS - INCAPAZ X MARIA EDNA 

FARIAS(SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, ou no silêncio, expeça-

se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização 

dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

0001688-32.2006.403.6122 (2006.61.22.001688-7) - KUNICO ONO CHIBA(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 
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Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0002170-77.2006.403.6122 (2006.61.22.002170-6) - UICHIRO UMAKAKEBA(SP209095 - GUIDO SERGIO 

BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0002236-57.2006.403.6122 (2006.61.22.002236-0) - THEREZINHA GONCALVES(SP161328 - GUSTAVO 

JANUÁRIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0002315-36.2006.403.6122 (2006.61.22.002315-6) - AUGUSTA ALI BASSO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO 

SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0002531-94.2006.403.6122 (2006.61.22.002531-1) - NADIR FAIAN CONTRICIANI(SP192619 - LUCIANO 

RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0000113-52.2007.403.6122 (2007.61.22.000113-0) - JOSE ALBERTO BECHARA(SP164707 - PATRÍCIA 

MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000541-34.2007.403.6122 (2007.61.22.000541-9) - DULCINEIA ARANTES TEIXEIRA X PURCINA ARANTES 

TEIXEIRA(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 

- ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000810-73.2007.403.6122 (2007.61.22.000810-0) - FERNANDO ROMANINI RAMMAZZINA(SP200467 - 

MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000821-05.2007.403.6122 (2007.61.22.000821-4) - WALTER ANTONIO RAMMAZZINA(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001046-25.2007.403.6122 (2007.61.22.001046-4) - VALDECIR BURIM(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E 

SP256326 - PAULO FERNANDO PARUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Considerando que decorreu in albis o prazo para a parte autora efetuar o pagamento dos honorários advocatícios, 

manifeste-se a CEF em prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.  

 

0001061-91.2007.403.6122 (2007.61.22.001061-0) - ALBERTO ADOLFO LUZIN(SP074817 - PEDRO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando os depósitos espontâneos apresentados pela CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos e valores depositados. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levantamento. Uma vez 

expedido(s), intime-se o patrono da parte autora para retirada em até 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento. 

Discordando da importância depositada, deverá a parte autora apresentar requerimento instruído com memória 

discriminada e atualizada do cálculo. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar a complementação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido a título de complemento. Não requerida a execução no prazo 

assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001146-77.2007.403.6122 (2007.61.22.001146-8) - PRIMO BARALDI(SP142650 - PEDRO GASPARINI E 

SP245643 - KELLY FERNANDA DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se 

desejar o cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 

475-J do CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado 

no art. 475-J, parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001629-10.2007.403.6122 (2007.61.22.001629-6) - ELISABETE CANDIDA FERNANDES(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0001729-62.2007.403.6122 (2007.61.22.001729-0) - MUFID GEBARA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI 

RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0002035-31.2007.403.6122 (2007.61.22.002035-4) - SIBILA RAQUEL SERVA PESCE(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0002174-80.2007.403.6122 (2007.61.22.002174-7) - PLACIDO MARTINS(SP154940 - LEANDRO FERNANDES 

DE CARVALHO E SP164241 - MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0002286-49.2007.403.6122 (2007.61.22.002286-7) - MARIA DA CONCEICAO GOMES LOPES(SP154940 - 

LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO E SP164241 - MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000071-66.2008.403.6122 (2008.61.22.000071-2) - MARIA APARECIDA DAS GRACAS POIANI(SP250537 - 

RHANDALL MIO DE CARVALHO E SP251841 - NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000230-09.2008.403.6122 (2008.61.22.000230-7) - ALDO MORCELI MACIEL(SP251845 - PAULO MIGUEL 

GIMENEZ RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000231-91.2008.403.6122 (2008.61.22.000231-9) - ALDO MORCELI MACIEL(SP251845 - PAULO MIGUEL 

GIMENEZ RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000598-18.2008.403.6122 (2008.61.22.000598-9) - MISWALDO MICHELUTTI(SP232557 - ADRIEL DORIVAL 

QUEIROZ CASTRO E SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001470-33.2008.403.6122 (2008.61.22.001470-0) - CELINA MARQUES GOMES(SP251841 - NEIVALDO 

MARCOS DIAS DE MORAES E SP250537 - RHANDALL MIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0002281-90.2008.403.6122 (2008.61.22.002281-1) - ALBERTO ADOLFO LUZIN(SP074817 - PEDRO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a parte autora, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento da 

importância de R$ 300,00 (trezentos reais), a título de verba de sucumbência, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0002361-54.2008.403.6122 (2008.61.22.002361-0) - DEMIAN YUZO SEKINO TAKAHASHI(SP152098 - 

DOUGLAS GARCIA AGRA E SP256326 - PAULO FERNANDO PARUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando os depósitos espontâneos apresentados pela CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos e valores depositados. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levantamento. Uma vez 

expedido(s), intime-se o patrono da parte autora para retirada em até 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento. 

Discordando da importância depositada, deverá a parte autora apresentar requerimento instruído com memória 

discriminada e atualizada do cálculo. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar a complementação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido a título de complemento. Não requerida a execução no prazo 

assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 

0001253-92.2005.403.6122 (2005.61.22.001253-1) - MARIA CLEMENCIA LIMA ROMUALDO(SP084665 - 

EDEMAR ALDROVANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Providencie o causídico, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço da parte autora. Após, cientifique-a acerca do 

pagamento do ofício requisitório. No silêncio, oficie-se à CEF local para que informe se há saldo existente na conta 

noticiada nos autos. Publique-se.  

 

0001647-31.2007.403.6122 (2007.61.22.001647-8) - MARINA FRANCISQUINI DELBONI(SP130226 - ANTONIO 

FRANCISCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em 

conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por 

força de honorários contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória 

de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que 

estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 

17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser 

sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser 

elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de 

liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

Publique-se.  

 

0000467-43.2008.403.6122 (2008.61.22.000467-5) - ETELVINA PEREIRA(SP145751 - EDI CARLOS REINAS 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0001219-15.2008.403.6122 (2008.61.22.001219-2) - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS(SP258749 - JOSE 

RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000290-45.2009.403.6122 (2009.61.22.000290-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000087-59.2004.403.6122 (2004.61.22.000087-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA(SP036930 - ADEMAR 

PINHEIRO SANCHES E SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) 

Manifeste-se o embargado acerca dos cálculos apresentados pela contadoria deste Juízo, pelo prazo de 10(dez) dias. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0000065-25.2009.403.6122 (2009.61.22.000065-0) - VISAO CRED ADM COBRANCAS LTDA(SP137205 - 

DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) X PAUSERNET COMERCIO EQUIP E SERVICOS LTDA 

Destarte, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (art. 267, VI, do CPC). Como a empresa 

Pausernet Comércio Equipamento e Serviços Ltda. deu causa à demanda (tanto que reembolsou à autora o valor do 

título e das custas de protesto), repassando em garantia à CEF título cambial sem lastro, condeno-a ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser pago em favor da autora e da 

CEF, em igualitário rateio. Vista dos autos ao MPF, haja vista indícios de crime de Duplicata Simulada (art. 172 do 

CP), praticado pelos representantes da empresa Pausernet Comércio Equipamento e Serviços Ltda.Publique-se, registre-

se e intimem-se. 

 

Expediente Nº 2896 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025230-26.1999.403.0399 (1999.03.99.025230-3) - JOAO FERREIRA DA SILVA(SP129237 - JOSE CICERO 

CORREA JUNIOR E SP135689 - CARLA ANDREA VALENTIN CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Considerando que o INSS já apresentou a simulação das RMIs dos benefícios (fls. 310/313), opte a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, pelo benefício mais vantajoso. Havendo opção pela implantação do benefício concedido nesta 

ação, retornem-se os autos ao INSS para a elaboração dos cálculos de liquidação. Publique-se.  

 

0001448-19.2001.403.6122 (2001.61.22.001448-0) - NIZAEL MINHOTO(SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

É de ser indeferido o pedido formulado pela parte autora à fls. 241/249, porque a questão alusiva à base de cálculo da 

contribuição devida não integrou os limites da lide. Assim, ao arquivo.  

 

0000736-87.2005.403.6122 (2005.61.22.000736-5) - NEREO NAVE(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI 

MASSARI E SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 

- PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Considerando a concordância da parte autora com os cálculos elaborados pela Contadoria deste Juízo, fica a CEF, na 

pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, conforme planilha de cálculo de 

fls. (165/180), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

devido. Publique-se.  

 

0001019-13.2005.403.6122 (2005.61.22.001019-4) - JORGE NAGATOSHI NISHIYAMA X LUIZA SATOE 

NAGAYAMA NISHIYAMA X YASUSHI NISHIYAMA X TOSHIE SAKAE NISHIYAMA(SP161328 - GUSTAVO 

JANUÁRIO PEREIRA E SP165977 - GILSON YOSHIZAWA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Proceda ao cancelamento do alvará de levantamento nº 124/2009, certificando-se. Após, considerando que a CEF 

realizou o depósito dos valores remanescentes executados, sem a interpelação de impugnação, expeçam-se os alvarás de 

levantamento, atentando-se a tabela de imposto de renda às fls. 202/203. 

 

0000594-49.2006.403.6122 (2006.61.22.000594-4) - MARIA AUXILIADORA MAIA SOARES CORREIA X STELA 

MARIA MAIA SOARES CORREIA X JOSE ROQUE SOARES CORREIA(SP213057 - SERGIO LUIZ ARENA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000832-68.2006.403.6122 (2006.61.22.000832-5) - WILSON ALCANTARA BUZACHI VIVIAN(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP145469E - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Considerando que a CEF se limitou a fazer meras alegações genéricas, deixando de detalhar, minuciosamente, os 

supostos erros nos cálculos apresentados pelo exeqüente, reconsidero o r. despacho de fl. 85, que recebeu a impugnação 

apresentada. Consigno que é dever da impugnante demonstrar o valor que entende devido, mediante a apresentação de 

planilhas de cálculos, o que não ocorreu nos autos, embora mencionado à fl. 83. Deste modo, depreque a penhora dos 

valores remanescentes devidos, conforme planilha de fls. 76/79. Cumpra-se. Publique-se.  
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0001135-82.2006.403.6122 (2006.61.22.001135-0) - ENEDINA BOTTEON X ENIDE BOTTEON(SP161963 - 

ANDRÉ GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO E SP158664 - LUÍS GUSTAVO GUIMARÃES BOTTEON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001721-22.2006.403.6122 (2006.61.22.001721-1) - ELZA TITOSE YAMAMOTO X PAULO YAMAMOTO X 

CREUSA MARIA NAKAMURA(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001861-56.2006.403.6122 (2006.61.22.001861-6) - DEOLINDA FRUTUOSO MIGUEL(SP161963 - ANDRÉ 

GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Considerando que a CEF depositou valores inferiores ao executado pela autora, fica a ré, na pessoa de seu advogado, 

intimada a efetuar o pagamento da importância remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme planilha de fls. 

168/191, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a título de complemento. Publique-se.  

 

0002281-61.2006.403.6122 (2006.61.22.002281-4) - CLEIDE PERRONE(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Defiro o pedido de levantamento dos valores depositados nos autos. Outrossim, recebo o recurso de apelação nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Vista à CEF para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. Publique-se.  

 

0000174-10.2007.403.6122 (2007.61.22.000174-8) - VALDIR CASTOEIRA MARTINS(SP145751 - EDI CARLOS 

REINAS MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000256-41.2007.403.6122 (2007.61.22.000256-0) - DEOCLYDES ROSSETTI(SP227434 - ARIANE SANCHES 

MORTAGUA D ´ANUNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Considerando a divergência dos valores apresentados pelas partes autora e ré, fica a CEF intimada, na pessoa de seu 

advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000481-61.2007.403.6122 (2007.61.22.000481-6) - VINICUS FERDINANDO ORSINI DE GIULI(SP090506 - 

GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 
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0000549-11.2007.403.6122 (2007.61.22.000549-3) - GERALDO COSTA(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000719-80.2007.403.6122 (2007.61.22.000719-2) - CANDIDA SOARES BARREIROS(SP227434 - ARIANE 

SANCHES MORTAGUA D ´ANUNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Considerando a divergência dos valores apresentados pelas partes autora e ré, fica a CEF intimada, na pessoa de seu 

advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000819-35.2007.403.6122 (2007.61.22.000819-6) - FERNANDO ROMANINI RAMMAZZINA(SP200467 - 

MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000891-22.2007.403.6122 (2007.61.22.000891-3) - YASSUKO TORITANI(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000911-13.2007.403.6122 (2007.61.22.000911-5) - MARIA CACILDA DE CAMPOS BRUNETTI(SP191080 - 

TATIANA HADDAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Às fls. 62/63, a CEF espontaneamente realizou o pagamento dos valores considerados devidos, no importe de R$ 

4.065,64. Instada a parte credora a se manifestar, esta discordou da importância depositada, requerente a execução no 

saldo complementar de R$ 6.580,99. Sendo assim, intimada a CEF a efetuar a complementação dos valores, interpôs 

impugnação ao cumprimento da sentença no valor total da execução (R$ 10.646,63), realizando inclusive depósito no 

valor integral (fl. 85). Deste modo, esclareça a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, se insiste no recebimento da 

impugnação, haja vista não estar coerente com os atos até então praticados no processo. Publique-se.  

 

0001035-93.2007.403.6122 (2007.61.22.001035-0) - JORGE TAMASHIRO X LOURDES RODRIGUES 

TAMASHIRO(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001075-75.2007.403.6122 (2007.61.22.001075-0) - GETULIO HIROMI KOMODA X AKIRA KOMODA(SP165003 

- GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 
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Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001133-78.2007.403.6122 (2007.61.22.001133-0) - DEOLINDA PINTO FARIA DA SILVA PASSOS(SP105412 - 

ANANIAS RUIZ E SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO E SP033857 - DYONISIO BARUSSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando que a CEF depositou valores inferiores ao executado pela autora, fica a ré, na pessoa de seu advogado, 

intimada a efetuar o pagamento da importância remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme planilha de fls. 

99/124, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a título de complemento. Publique-se.  

 

0001151-02.2007.403.6122 (2007.61.22.001151-1) - BENINA HOIO GORDIRIO(SP165003 - GIOVANE 

MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001287-96.2007.403.6122 (2007.61.22.001287-4) - FULVIA DE SOUZA VERONEZ(SP226915 - DANIELA 

FERNANDES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001457-68.2007.403.6122 (2007.61.22.001457-3) - MITSUE IWAHARA TAKIMOTO(SP090506 - GUSTAVO 

ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001901-04.2007.403.6122 (2007.61.22.001901-7) - ANGELO BETELI(SP219234 - RODRIGO FERRAZ 

DOMINGOS E SP219899 - RENATO DANIEL FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0002341-97.2007.403.6122 (2007.61.22.002341-0) - AURO DEOCLIDES VALENTE(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando os depósitos espontâneos apresentados pela CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos e valores depositados. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) alvará(s) de levantamento. Uma vez 
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expedido(s), intime-se o patrono da parte autora para retirada em até 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento. 

Discordando da importância depositada, deverá a parte autora apresentar requerimento instruído com memória 

discriminada e atualizada do cálculo. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido a título de complemento. 

 

0000315-92.2008.403.6122 (2008.61.22.000315-4) - PAULO TSUKIYAMA X LUCIA YAEKO WASANO 

TSUKIYAMA(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Estando a determinação do 

valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá a parte credora, se desejar o cumprimento da 

sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a 

teor do disposto no art. 475-B do CPC. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001186-25.2008.403.6122 (2008.61.22.001186-2) - JOEL VISONE RIBEIRO(SP048387 - VICENTE APARECIDO 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Considerando o creditamento espontâneo realizado pela CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os 

cálculos e valores depositados. Havendo concordância, venham-me os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 

794, inciso I, do CPC. Discordando da importância, deverá a parte autora apresentar requerimento instruído com 

memória discriminada e atualizada do cálculo. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, 

intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento dos valores remanescentes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido a título de complemento. Não 

requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001341-28.2008.403.6122 (2008.61.22.001341-0) - DOMINGOS FERNANDO PACAGNAN(SP248065 - CHARLES 

DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Esclareço à parte autora que o prazo para requerimento da execução é de 6 meses, contados da data da ciência do 

despacho que determinou a elaboração dos cálculos, segundo o estipulado no art. 475-J, parágrafo 5º, do CPC. No caso 

dos autos, a parte autora fora intimada em 10/11/2009, tendo até o mês de maio para promover a execução dos valores 

que entende devidos. Sendo assim, torna-se indispensável a apreciação do pedido de dilação de prazo. Publique-se.  

 

0001342-13.2008.403.6122 (2008.61.22.001342-1) - HENRIQUE JOAO PACAGNAN(SP248065 - CHARLES DOS 

PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Esclareço à parte autora que o prazo para requerimento da execução é de 6 meses, contados da data da ciência do 

despacho que determinou a elaboração dos cálculos, segundo o estipulado no art. 475-J, parágrafo 5º, do CPC. No caso 

dos autos, a parte autora fora intimada em 10/11/2009, tendo até o mês de maio para promover a execução dos valores 

que entende devidos. Sendo assim, torna-se indispensável a apreciação do pedido de dilação de prazo. Publique-se.  

 

0001352-57.2008.403.6122 (2008.61.22.001352-4) - FRANCISCO DONIZETE GARCIA(SP248065 - CHARLES 

DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Esclareço à parte autora que o prazo para requerimento da execução é de 6 meses, contados da data da ciência do 

despacho que determinou a elaboração dos cálculos, segundo o estipulado no art. 475-J, parágrafo 5º, do CPC. No caso 

dos autos, a parte autora fora intimada em 10/11/2009, tendo até o mês de maio para promover a execução dos valores 

que entende devidos. Sendo assim, torna-se indispensável a apreciação do pedido de dilação de prazo. Publique-se.  

 

0001353-42.2008.403.6122 (2008.61.22.001353-6) - ARISTEU ROMUALDO MARTINS(SP248065 - CHARLES 

DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Esclareço à parte autora que o prazo para requerimento da execução é de 6 meses, contados da data da ciência do 

despacho que determinou a elaboração dos cálculos, segundo o estipulado no art. 475-J, parágrafo 5º, do CPC. No caso 

dos autos, a parte autora fora intimada em 10/11/2009, tendo até o mês de maio para promover a execução dos valores 

que entende devidos. Sendo assim, torna-se indispensável a apreciação do pedido de dilação de prazo. Publique-se.  

 

0001364-71.2008.403.6122 (2008.61.22.001364-0) - JOSE DO AMARAL(SP248065 - CHARLES DOS PASSOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Esclareço à parte autora que o prazo para requerimento da execução é de 6 meses, contados da data da ciência do 

despacho que determinou a elaboração dos cálculos, segundo o estipulado no art. 475-J, parágrafo 5º, do CPC. No caso 

dos autos, a parte autora fora intimada em 10/11/2009, tendo até o mês de maio para promover a execução dos valores 

que entende devidos. Sendo assim, torna-se indispensável a apreciação do pedido de dilação de prazo. Publique-se.  

 

0001365-56.2008.403.6122 (2008.61.22.001365-2) - JOEL MASSOCA(SP248065 - CHARLES DOS PASSOS) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Esclareço à parte autora que o prazo para requerimento da execução é de 6 meses, contados da data da ciência do 

despacho que determinou a elaboração dos cálculos, segundo o estipulado no art. 475-J, parágrafo 5º, do CPC. No caso 

dos autos, a parte autora fora intimada em 10/11/2009, tendo até o mês de maio para promover a execução dos valores 

que entende devidos. Sendo assim, torna-se indispensável a apreciação do pedido de dilação de prazo. Publique-se.  

 

0001367-26.2008.403.6122 (2008.61.22.001367-6) - ALCIDES BRAVO(SP248065 - CHARLES DOS PASSOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Esclareço à parte autora que o prazo para requerimento da execução é de 6 meses, contados da data da ciência do 

despacho que determinou a elaboração dos cálculos, segundo o estipulado no art. 475-J, parágrafo 5º, do CPC. No caso 

dos autos, a parte autora fora intimada em 10/11/2009, tendo até o mês de maio para promover a execução dos valores 

que entende devidos. Sendo assim, torna-se indispensável a apreciação do pedido de dilação de prazo. Publique-se.  

 

0002302-66.2008.403.6122 (2008.61.22.002302-5) - FLORENTINO FERNANDES GARCIA X FLORINDO DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO X ILDA AUGUSTA DE PAIVA OLIVEIRA X JOAO GANDOLFI NETO X SAIRA DE 

OLIVEIRA LIMA DA SILVA(PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando que a CEF depositou valores inferiores ao executado pela autora, fica a ré, na pessoa de seu advogado, 

intimada a efetuar o pagamento da importância remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme planilha de fls. 

98/130, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a título de complemento. Publique-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001477-64.2004.403.6122 (2004.61.22.001477-8) - ANTONIA MONTRESOL MAZZILLO(SP164185 - GUSTAVO 

PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, acerca da notícia de que não foram apresentados os cálculos de 

liquidação, haja vista o seu benefício ter sido revisto em outra ação, que tramitou perante o Juizado Especial Federal 

(processo nº 2004.61.84.283115-6). No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se.  

 

0001152-55.2005.403.6122 (2005.61.22.001152-6) - IVONE PITTA DOS SANTOS(SP060957 - ANTONIO JOSE 

PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Defiro o pedido de vista dos autos, mediante carga, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, nada mais sendo requerido, 

retornem-se os autos ao arquivo. Publique-se.  

 

0001346-55.2005.403.6122 (2005.61.22.001346-8) - ANTONIO APARECIDO FERREIRA DA SILVA X MARIA DE 

LOURDES FERREIRA DE ARAUJO X NEUZA DA SILVA PEDRO X MARIA REGINA FERREIRA DA SILVA X 

JOAO FERREIRA DA SILVA X ELENA FERREIRA DA SILVA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Manifestem-se os autores, em 15 dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS. Havendo concordância, requisite-se 

o montante, rateando-se os valores entre os 6 (seis) filhos, eis que herdam em igualdade de condições. Se o advogado 

quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, 

deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a 

ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho 

da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liquidação e cite-se o INSS, nos termos do 

artigo 730 do CPC, no valor então apurado. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do pagamento. 

Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Consigno que aos créditos 

provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. 

 

0001666-08.2005.403.6122 (2005.61.22.001666-4) - MARLENE MAZALL MACHADO(SP060957 - ANTONIO 

JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Providencie o causídico, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço da parte autora. Após, cientifique-a acerca do 

pagamento do ofício requisitório. No silêncio, oficie-se à CEF local para que informe se há saldo existente na conta 

noticiada nos autos. Publique-se.  

 

Expediente Nº 2897 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001624-90.2004.403.6122 (2004.61.22.001624-6) - DAIANE DA SILVA RAMOS(SP157335 - ANDREA TAMIE 
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YAMACUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 269, I do 

CPC). 

 

0001799-50.2005.403.6122 (2005.61.22.001799-1) - PEDRO CORTICO ORTIZ(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

SENTENÇA:Vistos etc.PEDRO CORTIÇO ORTIZ, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição, retroativa a data da citação, ao fundamento de ter implementado mais de 35 (trinta e 

cinco) anos de serviço, isso mediante a soma de períodos como trabalhador rural, sujeitos a reconhecimento judicial, e 

urbano, com anotação em carteira de trabalho, com atividades, segundo afirma, desenvolvidas em condições especiais, 

com o pagamento dos valores devidos, acrescidos de correção monetária e juros, mais custas processuais e honorários 

advocatícios.Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Deferida a gratuidade de justiça, intimou-se o 

autor para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos documentos comprobatórios dos trabalhos tidos por especiais. 

Recebida a emenda a inicial, citou-se o INSS que apresentou contestação. Preliminarmente, alegou impossibilidade 

jurídica do pedido e falta de interesse processual. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de 

não ter o autor preenchido os requisitos legais para concessão do beneficio pretendido.Saneado o feito, foram afastadas 

as preliminares suscitadas e determinada a realização de prova oral.Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal do 

autor e de duas testemunhas por ele arroladas, tudo gravado em mídia de áudio.Ao fim da instrução processual, as 

partes manifestaram-se em alegações finais. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Estando as 

preliminares arguidas pelo réu decididas e preclusas pelo decurso do tempo, passo de pronto à análise do mérito.Trata-

se de ação versando pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, retroativa à citação, com o cômputo de 

atividade rural e urbana, com pretensão de conversão de atividades tidas por especiais (mecânico e motorista), com 

multiplicador, em tempo comum. Quanto ao período rural, diz o autor, nascido em 23 de fevereiro de 1944 (fl. 12), ter 

trabalhado no meio rural, como lavrador, em propriedade pertencente ao seu pai, denominada Sítio São Carlos, 

localizada no município de Tupã, SP, desde os 12 anos de idade, ou seja, de 23/02/1956 até abril de 1978, em regime de 

economia familiar.Segundo preconiza o art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada 

na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho mediante a apresentação de início 

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova 

material, exigido pelo 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, 

ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se 

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova 

testemunhal para demonstração do labor rural.Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica 

completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da 

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.Para comprovar o exercício da atividade 

rural, enumera o art. 106 da Lei n. 8.213/91, alterado pelas Leis n. 8.870/94 e n. 9.063/95, de forma meramente 

exemplificativa, documentos de que pode fazer uso o segurado. No caso, como início de prova material, coligiu o autor 

certificado de reservista de 3ª categoria (ano 1962 - fl. 13), título eleitoral, modelo antigo (ano 1965 - fl. 14), certidão de 

casamento (ano 1974 - fl. 15), certidão de nascimento do filho Édson (ano 1974 - fl. 16), declaração de rendimentos - 

IRPF (ano 1975 - fls. 17/18) e, por último, certidão de matrícula de imóvel rural (fls. 19/20), documentos que o 

qualificam profissionalmente como lavrador e comprova a propriedade rural em que afirma ter trabalhado. Em abono ao 

início de prova material está a prova testemunhal colhida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, que logrou 

demonstrar o exercício de atividade rural, tudo conforme deduzido na inicial e corroborado pelos documentos acostados 

aos autos.Assim, aliando o início de prova material aos depoimentos das testemunhas, faz jus o autor ao 

reconhecimento do tempo de serviço rural tal como postulado, devendo ser reconhecido o período de trabalho rural por 

ele desenvolvido a partir de 23/02/1956 (data em que completou 12 anos de idade), ou seja, de 23 de fevereiro de 1956 

até 30 de abril de 1978 (pois em maio de 1978 passa a exercer atividade urbana, como auxiliar de mecânico - fl. 23). 

Impende dizer que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91, como no caso 

em apreço, é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente, desde que 

averbado para fins de benefício no Regime Geral de Previdência Social, não se presta para fins de carência - art. 55, 2º, 

da Lei n. 8.213/91 - assim definida no art. 24 da mencionada lei. E, diga, mesmo o período posterior à Lei n. 8.213/91, 

desde que laborado na condição de segurado especial, também é imprestável para fins de carência (arts. 24, 39 e 138 da 

Lei n. 8.213/91).O autor pretende também o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições 

prejudiciais à sua saúde, nas funções de mecânico e motorista de caminhão, convertendo-os, mediante multiplicador, em 

tempo comum, para somar ao período trabalhado no meio rural, já anteriormente analisado, no que lhe assiste razão em 

parte.Neste tema, a legislação aplicável, conforme jurisprudência dominante, é a vigente no período em que a atividade 

a ser considerada foi efetivamente exercida (Informativo STF n. 415).Na sua redação original, o art. 57 da Lei n. 

8.213/91 permitia a conversão do tempo de serviço em atividade caracterizada como especial em comum, e vice-versa. 

As atividades profissionais potencialmente ou concretamente prejudiciais à saúde ou à integridade física deviam ser 

arroladas em lei específica, conforme dispunha o art. 58 da referida lei.Transitoriamente, por força do art. 152 da Lei n. 

8.213/91, até que editada a lei correspondente, tais atividades eram reguladas simultaneamente pelos Decretos n. 
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53.831, de 25 de março de 1964, e n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Com a sobrevinda da Lei n. 9.032, de 28 de abril 

de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em especial ( 5o. do art. 57 da Lei n. 8.213/91). 

Posteriormente, a Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando e alterando a Medida Provisória n. 1.523/96, 

de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao art. 58 da Lei n. 8.213/91, criando os 1o. ao 

4o.Passou-se a exigir, a partir de 11 de dezembro de 1997, laudo técnico de condições ambientais, formulado por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, onde constem informações sobre tecnologia de proteção 

coletiva e individual que diminua a intensidade do agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. Neste sentido, 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 

24/05/2004, p. 323; REsp n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.Em 

28 de maio de 1998, fez editar o Sr. Presidente da República a Medida Provisória n. 1.663, na sua décima reedição, cujo 

art. 28, expressamente, veio a revogar o 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Todavia, a Lei n. 9.711/98, resultante da 

conversão da Medida Provisória n. 1.663-15, não previu a revogação expressa do 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei n. 9.032/95, razão pela qual, forçoso reconhecer, que permanece em pleno vigor a possibilidade 

de conversão de tempo trabalhado sob condições especiais em tempo comum nos termos do 5º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de 

tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação 

trecho de ementa de aresto:Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 

de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de 

serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse 

mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda 

Constitucional n. 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado alei, não 

existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do 5º do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª 

Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). Por último, publicou-se a Lei n. 9.732, de 11 de novembro de 1998, que deu nova redação aos 

6o, 7o e 8o do art. 57 e 1o e 2o do art. 58 da Lei n. 8.213/91. No que se refere ao último artigo, faz-se expressa 

referência para que o laudo técnico atenha-se à legislação trabalhista, atentando-se para a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.Pondere-se, a esse 

tempo, que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.Em resumo, em novo pensar no tema, 

tendo em conta o que se expôs, para compatibilizar a transição das regras com o princípio de que as normas legais não 

devem retroagir, salvo expressa previsão, o enquadramento em atividade especial, deve ser feito da seguinte forma:a) 

para o tempo de trabalho exercido até 10 de dezembro de 1997, com exposição do segurado aos agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes, basta o enquadramento da atividade no Decreto n. 53.831, de 25 

de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ou, a partir 5 de março de 1997, 

no anexo IV do Decreto n. 2.172/97;b) para o tempo de trabalho a partir 11 de dezembro de 1997, com efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes, o enquadramento da 

atividade no anexo IV do Decreto n. 2.172/97, substituído pelo Decreto n. 3.048/99 (anexo IV), e alterações posteriores, 

com apresentação de laudo técnico. Toda essa digressão, longa, mas necessária, teve por objetivo focalizar as atividades 

desenvolvidas pelo autor à luz da legislação de regência.No caso, o autor trabalhou como motorista para a empresa 

Bandeira Agro Industrial S/A, de 17 de maio de 1982 a 21 de março de 1987, tal como demonstra o registro constante 

em sua CTPS (fl. 24), atividade que se enquadra como especial nos termos do item 2.4.4. do anexo do Decreto n. 

53.831/64, pertinente ao transporte rodoviário. Quanto ao período em que trabalhou para a Cooperativa dos Produtores 

de Leite da Alta Paulista Ltda - Cooplap, de 23 de março de 1987 até 10 de dezembro de 1997 (CTPS, fl. 27), não pode 

ser convertido, pois, embora os documentos apresentados às fls. 66/67 façam alusão a agentes agressivos 

(hidrocarboneto e derivados de carbono), não quantificam o grau de exposição, bem como de não há nos autos laudo 

pericial que aponte que o autor esteve submetido a tais agentes químicos acima dos níveis tolerados. Dos períodos 

anotados em carteira de trabalho. Quanto a estes períodos, tenho-os por indiscutíveis, por conta das anotações em 

Carteira de Trabalho (fls. 21/28) que, conforme artigo 19 do Decreto n. 3.048/99, valem para todos os efeitos como 

prova da filiação à previdência social, relação de emprego, tempo de serviço e salário de contribuição. Ressalte-se que o 

último vínculo encontra-se em aberto (fl. 28), motivo pelo qual a apuração do tempo de serviço do autor será feita até a 

data do requerimento administrativo, em 14/09/2007 (fl. 62). Necessário se faz a soma dos tempos a fim de apurar se o 

autor faz jus à aposentadoria:TABELAAssim, somando o período trabalhado como lavrador (segurado especial), com 

aquele exercido no meio urbano, registrado em CTPS, comum e em condições especiais, tem-se, até a data do 

requerimento administrativo, em 14 de setembro de 2007, mais de 52 anos. Como se observa, o autor, quando requereu 

administrativamente o benefício somava mais de 52 anos de serviço, fazendo jus, portanto, à aposentadoria, no valor 

correspondente a 100% do salário-de-benefício, apurado nos termos do art. 29 da Lei n. 8.213/91, na sua redação dada 

pela Lei n. 9.876/99. No que se refere à carência, segundo a tabela de conversão prevista no art. 142 da Lei n. 8.213/91, 
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para o ano de 2007, quando postulou o autor administrativamente o benefício, são exigidas 156 (cento e cinquenta e 

seis) contribuições. Esse requisito legal encontra-se demonstrado, pois, excluindo-se o período de atividade rural, sem 

anotação em CTPS, totaliza o autor 343 contribuições vertidas à Previdência Social. Quanto ao início do benefício, 

embora tenha havido pedido formulado administrativamente, deve ser fixado a partir da citação, em 14/07/2008 (fl. 78, 

verso), conforme expressamente requerido na inicial (fl. 09). Verifico, ainda, que estão presentes os requisitos exigidos 

para o deferimento da tutela antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões 

expostas, que levaram à conclusão de reunir o autor as condições inerentes ao benefício postulado, é que se reconhece a 

certeza - já não mera verossimilhança - das alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de 

demora da conclusiva prestação jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Nos termos do Provimento Conjunto n. 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, alterado pelo de n. 71/06:. 

DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB: prejudicado. Nome do Segurado: PEDRO 

CORTIÇO ORTIZ. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Renda 

Mensal Atual: prejudicado. DIB: 14/07/2008. Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS. Data do início do 

pagamento: prejudicadoPortanto, JULGO PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos 

aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS 

a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar da citação (14/07/2008), no valor 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, apurado nos termos do art. 29 da Lei n. 8.213/91, na 

sua redação dada pela Lei n. 9.876/99. Presentes os requisitos legais, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, devendo o INSS, por seu agente local, efetuar a implementação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da carga dos autos. As diferenças devidas serão apuradas após o trânsito em julgado e mediante liquidação, 

incidindo, até 29 de junho de 2009, juros de 12% ao ano, aplicados desde que vencidas as parcelas, mas contados a 

partir da citação, e atualização monetária segundo os critérios estabelecidos no Provimento n. 64/05 da CGJF da 3a. 

Região. A partir de 30 de junho de 2009, juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança). Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no 

valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a 

prolação do presente julgado (STJ, súmula 111). Custas indevidas na espécie, pois não adiantadas pelo autor, 

beneficiário da gratuidade de justiça. Ante a impossibilidade de aferição do valor da condenação, decisão sujeita a 

reexame necessário. Publique-se, registre-se e intimem-se. DESPACHO APÓS APELAÇÃO DO INSS: Nos termos do 

art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito devolutivo no que 

concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da sentença. Vista à parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intime-se.  

 

0000570-21.2006.403.6122 (2006.61.22.000570-1) - PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES(SP200467 - 

MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à CEF para, desejando, apresentar 

contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 

Publique-se.  

 

0000068-48.2007.403.6122 (2007.61.22.000068-9) - HENRIQUE ALVES DA SILVA - ESPOLIO X JULIA 

CELESTINA DE CARVALHO(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000166-33.2007.403.6122 (2007.61.22.000166-9) - MARIA DE JESUS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

0000985-67.2007.403.6122 (2007.61.22.000985-1) - EDSON ORLANDO MODELLI(SP202252 - FABIO AGUILAR 

CONCEIÇÃO E SP244628 - INES APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0001628-25.2007.403.6122 (2007.61.22.001628-4) - ANA LOPES ORSO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 
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BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

0001805-86.2007.403.6122 (2007.61.22.001805-0) - MARIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA(SP154881 - 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 

- JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

0002075-13.2007.403.6122 (2007.61.22.002075-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001111-20.2007.403.6122 (2007.61.22.001111-0)) MARCIO SHIRO OBARA(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I e 

IV, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança do autor as diferenças 

de remuneração referente ao IPC nos índices de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), e 44,80%, 

relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do 

contrato de poupança.O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais 

aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. 

Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do 

CTN).Considerando a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos 

patronos.Condeno a CEF a reembolsar 50% das custas processuais adiantadas, bem como o valor gasto com a obtenção 

dos extratos, nos termos do artigo 20, 2º, do CPC, que traz enumeração exemplificativa. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

0002076-95.2007.403.6122 (2007.61.22.002076-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001111-20.2007.403.6122 (2007.61.22.001111-0)) FABIO NOBORU OBARA(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, em relação ao índice de 26,06%, relativo a junho de 1987, reconheço a prescrição e JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I e IV, do CPC), a fim de 

condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança do autor as diferenças de remuneração 

referente ao IPC nos índices de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), e 44,80%, relativo a abril de 

1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança.O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

mínima, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria, bem assim a reembolsar o 

valor gasto com a obtenção dos extratos, nos termos do artigo 20, 2º, do CPC, que traz enumeração exemplificativa. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0002077-80.2007.403.6122 (2007.61.22.002077-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001111-20.2007.403.6122 (2007.61.22.001111-0)) ASSUMPCAO MESAS DOMINATO(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança do autor as diferenças 

de remuneração referente ao IPC nos índices de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), e de 

44,80%, relativo a abril de 1990, (com exceção da conta n. 013.00018958-1), mais o acréscimo remuneratório do capital 

de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, 

deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices 

diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do 

CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de 

seus respectivos patronos. Condeno a CEF a reembolsar 50% do valor das custas processuais adiantadas pela autora, 

bem assim 50% do valor gasto com a obtenção dos extratos, nos termos do artigo 20, 2º, do CPC, que traz enumeração 

exemplificativa. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000064-74.2008.403.6122 (2008.61.22.000064-5) - ERIKA OKAZAK(SP250537 - RHANDALL MIO DE 

CARVALHO E SP251841 - NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 
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Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000066-44.2008.403.6122 (2008.61.22.000066-9) - ILKA OKAZAKI VALENTIN(SP250537 - RHANDALL MIO 

DE CARVALHO E SP251841 - NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000332-31.2008.403.6122 (2008.61.22.000332-4) - EIKO KANAMORI(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000412-92.2008.403.6122 (2008.61.22.000412-2) - JOSE ROBERTO MARCHIOTI(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0001693-83.2008.403.6122 (2008.61.22.001693-8) - ANTENOR NORBERTO - ESPOLIO X EMILIA 

RODRIGUES(SP163750 - RICARDO MARTINS GUMIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 

- ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0001791-68.2008.403.6122 (2008.61.22.001791-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001111-20.2007.403.6122 (2007.61.22.001111-0)) ANTONIO VENDRAMI(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, em relação ao índice de janeiro de 1989, reconheço a ocorrência de coisa julgada, EXTINGUINDO o processo 

sem resolução de mérito, em conformidade com o disposto no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Quanto aos demais índices pleiteados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito (Art. 269, inciso I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) 

conta(s) de poupança referida(s) as diferenças de remuneração referente ao IPC nos índices de 26,06%, relativo a junho 

de 1987 (deduzindo-se 18,02%), 44,80%, relativo a abril de 1990 e 7,87%, relativo a maio de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Condeno a CEF a reembolsar 50% dos valores adiantados pela 

autora a título de custas processuais. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001792-53.2008.403.6122 (2008.61.22.001792-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001111-20.2007.403.6122 (2007.61.22.001111-0)) ASSUMPCAO MESAS DOMINATO(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 
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Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 

269, inciso I e IV do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança 

referida(s) as diferenças de remuneração referente ao IPC nos índices de 26,06%, relativo a junho de 1987 (deduzindo-

se 18,02%), 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), 44,80%, relativo a abril de 1990 e 7,87%, 

relativo a maio de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do 

contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais 

aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. 

Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a 

sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que a teor do 

artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. 

Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0001793-38.2008.403.6122 (2008.61.22.001793-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001111-20.2007.403.6122 (2007.61.22.001111-0)) RUBENS ROMERO(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança do autor as diferenças 

de remuneração referente ao IPC nos índices de 44,80%, relativo a abril de 1990 e de 7,87%, relativo a maio de 1990, 

mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. 

O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de 

poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 

12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Condeno a CEF a reembolsar 50% do valor adiantado 

pela autora a título de custas processuais. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001873-02.2008.403.6122 (2008.61.22.001873-0) - ASTROGILDA GONCALVES KAVAGUTI X REGINA 

GONCALVES KAVAGUTI X SEBASTIANA DALCY NUNES(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO 

NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 

- ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0001877-39.2008.403.6122 (2008.61.22.001877-7) - TATIANA ROMBALDI PEREIRA(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 

269, inciso I e IV do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança 

referida(s) as diferenças de remuneração referente ao IPC nos índices de 26,06%, relativo a junho de 1987 (deduzindo-

se 18,02%), 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), 44,80%, relativo a abril de 1990 e 7,87%, 

relativo a maio de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do 

contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais 

aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. 

Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Condeno a CEF a reembolsar 

50% dos valores adiantados pela autora a título de custas processuais. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001879-09.2008.403.6122 (2008.61.22.001879-0) - ANDRE AGNALDO RIGATTI LIMA(SP134270 - MARIELDA 

DE BARROS BORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 

269, inciso I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança(s) do(a)(s) 

autor(a)(es), a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 

22,35%), mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

mínima, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

0001880-91.2008.403.6122 (2008.61.22.001880-7) - ANDRE AGNALDO RIGATTI LIMA(SP134270 - MARIELDA 

DE BARROS BORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 
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Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria.Condeno, ainda, a CEF a reembolsar o valor gasto com a 

obtenção dos extratos e com viagem de Lucélia a Tupã, nos termos do artigo 20, 2º, do CPC, que traz enumeração 

exemplificativa. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001966-62.2008.403.6122 (2008.61.22.001966-6) - FUMICO CHIMISU(SP164241 - MELISSA CRISTIANE 

FERNANDES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0001967-47.2008.403.6122 (2008.61.22.001967-8) - JOAO GOUVEIA VICENTE(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Destarte, em relação aos pedidos de averbação do tempo de serviço anotado em CTPS e de declaração de incontrovérsia 

dos lapsos enquadrados como especiais por sentença judicial confirmada, nesta parte, por acórdão, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e 

IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria especial, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na 

fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). 

 

0002005-59.2008.403.6122 (2008.61.22.002005-0) - WALDETE MASTELINI BRAGATO(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 

269, inciso I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança(s) do(a)(s) 

autor(a)(es), a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 

22,35%), mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

mínima, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo 

Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria.Custas indevidas, porquanto não 

adiantadas pela autora, beneficiária da gratuidade judiciária. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0002120-80.2008.403.6122 (2008.61.22.002120-0) - WELLINGTON CECOTTE BASSO(SP225924 - WILLIAN 

CECOTTE BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), a 

fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança acima referida as diferenças de 

remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), e no índice de 

44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, 

em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices 

legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título 

executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do 

CTN).Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e 

intimem-se.  

 

0002125-05.2008.403.6122 (2008.61.22.002125-9) - JOSE IZIDORO DEGRAVA - ESPOLIO X JOSE TADEU 

TOLISANO DEGRAVA X JOSE TADEU TOLISANO DEGRAVA(SP198884 - WELLINGTON CECOTTE BASSO 

E SP225924 - WILLIAN CECOTTE BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas de poupanças acima referidas as 

diferenças de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%), no 

índice de 44,80%, relativo a abril de 1990 e no índice 7,87%, relativo a maio de 1990, mais o acréscimo remuneratório 
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do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em 

liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a 

afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da 

citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade 

da matéria.Custas indevidas, pois não adiantadas pela parte autora, beneficiária da gratuidade de justiça. Publique-se, 

registre-se e intimem-se. 

 

0002233-34.2008.403.6122 (2008.61.22.002233-1) - ALZIRA LEAL BURIM - ESPOLIO X VALDECIR BURIM X 

CESAR EDUARDO BURIM X MARCOS RENATO BURIM(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 

269, inciso I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança(s) do(a)(s) 

autor(a)(es), a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 

22,35%), mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

mínima, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

0002303-51.2008.403.6122 (2008.61.22.002303-7) - GUILHERME BARBOSA PEREIRA DA SILVA(SP229170 - 

PAULO AFONSO SABARIEGO BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0002364-09.2008.403.6122 (2008.61.22.002364-5) - JOSE ALAOR DE OLIVEIRA(SP137205 - DANIELA 

ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000013-29.2009.403.6122 (2009.61.22.000013-3) - HENRIQUE SUIZU YAMASHITA(SP165003 - GIOVANE 

MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000015-96.2009.403.6122 (2009.61.22.000015-7) - ILDA KAZUMI KOGA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000058-33.2009.403.6122 (2009.61.22.000058-3) - ODIMAR COSTA(SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ 

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 

269, inciso I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança(s) do(a)(s) 

autor(a)(es), a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 

22,35%), mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

mínima, condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo 

Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria.Custas indevidas, pois não adiantadas 

pela parte autora, beneficiária da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000059-18.2009.403.6122 (2009.61.22.000059-5) - ODIMAR COSTA(SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ 

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 
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Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a 

condenação, dada à baixa complexidade da matéria.Custas indevidas, pois não adiantadas pela parte autora, beneficiária 

da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000140-64.2009.403.6122 (2009.61.22.000140-0) - MARIA LAZARA PORTO ZINA X OSMAR ZINA X AMIR 

ZINA X CHAIBE ZINA - ESPOLIO X CHEIBE ZINA(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 

269, inciso I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança(s) do(a)(s) 

autor(a)(es), a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 

22,35%), mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

mínima, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

0000153-63.2009.403.6122 (2009.61.22.000153-8) - ERA AKIO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). 

Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios, porque beneficiário da gratuidade de justiça. 

 

0000228-05.2009.403.6122 (2009.61.22.000228-2) - EDSON CAMELLO DE AGUIAR(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000230-72.2009.403.6122 (2009.61.22.000230-0) - GIVANILDO LEONARDO DOS SANTOS(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000249-78.2009.403.6122 (2009.61.22.000249-0) - IZULA GUEDES NEVES DO NASCIMENTO(SP200467 - 

MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000457-62.2009.403.6122 (2009.61.22.000457-6) - CLEONICE PEREIRA RODRIGUES(SP219982 - ELIAS 

FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Destarte, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito (art. 269, inciso I, do 

CPC). Deixo de condenar a autora, beneficiária da gratuidade de justiça, nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

0000556-32.2009.403.6122 (2009.61.22.000556-8) - NOBUYOSHI MANABE(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO 

CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 
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contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000564-09.2009.403.6122 (2009.61.22.000564-7) - TELMO FERREIRA ZAMPIERI DE OLIVEIRA(SP090506 - 

GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000704-43.2009.403.6122 (2009.61.22.000704-8) - EVA MIRANDA DO NASCIMENTO(SP219982 - ELIAS 

FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Destarte, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito (art. 269, inciso I, do 

CPC). Deixo de condenar a autora, beneficiária da gratuidade de justiça, nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

0000712-20.2009.403.6122 (2009.61.22.000712-7) - WAGNER TEDESCHI FILHO(SP090506 - GUSTAVO 

ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte autora para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0000800-58.2009.403.6122 (2009.61.22.000800-4) - MARIA MARCULINA DE MELLO BAPTISTA(SP154881 - 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Destarte, reconheço a ocorrência da prescrição em relação ao índice de janeiro de 1989 e, via de consequência, JULGO 

EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

JULGO PROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor I, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 

269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança do autor a 

diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório 

do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, devido em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado 

em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a 

afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da 

citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar 

com os honorários de seus respectivos patronos.Custas indevidas na espécie, porquanto não adiantadas pela autora, 

beneficiária da gratuidade judiciária. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001099-35.2009.403.6122 (2009.61.22.001099-0) - VISMA IVONE REDOVIC X NELSON STIKAN X LILITA 

STIKAN(SP254223 - ALDRIN DE OLIVEIRA RUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Destarte, reconheço a ocorrência da prescrição em relação aos índices de junho de 1987 e janeiro de 1989 e, via de 

consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. JULGO PROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor I, extinguindo o processo com 

resolução de mérito (Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) 

de poupança do autor a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, somente 

para a conta n. 013.00040054-9, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, 

devido em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos 

índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no 

título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 

do CTN).Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas 

indevidas, porquanto não adiantadas pelos autores, beneficiários da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

0001298-57.2009.403.6122 (2009.61.22.001298-6) - LUCIA DIAS FRISNEDA(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO 

PEREIRA E SP273481 - BRUNO JANUÁRIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança n. 013.00035192-0 e 

013.00030978-9 as diferenças de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 

(deduzindo-se 22,35%) e na poupança n. 013.00035192-0 os índices de 44,80%, relativo a abril de 1990 e de 7,87%, 

relativo a maio de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 528/622 

contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais 

aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. 

Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a 

sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Custas indevidas, pois não 

adiantadas pela parte autora, beneficiária da gratuidade de justiça. Desentranhe-se a petição de fls. 76/89, pois em 

duplicidade, devolvendo-a à ré.Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0001381-73.2009.403.6122 (2009.61.22.001381-4) - JOSE ANTONIO TORO TOLEDO(SP097087 - HENRIQUE 

BASTOS MARQUEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança do 

autor, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a 

condenação, dada à baixa complexidade da matéria.Custas indevidas, pois não adiantadas pela parte autora, beneficiária 

da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001615-55.2009.403.6122 (2009.61.22.001615-3) - VIRGINIA CONCEICAO SANDRINI - ESPOLIO X LUCINDA 

SANDRINI ORVATE(SP164257 - PAULO ROBERTO MICALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança acima 

referida, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001647-60.2009.403.6122 (2009.61.22.001647-5) - DEUZELIA RANGEL(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI 

MASSARI E SP155760 - ALESSANDRA RUTE PAVANELLI ALVES M. FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% 

sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001654-52.2009.403.6122 (2009.61.22.001654-2) - SHIGUI SATO X YOSHIRA SATO X MARIA CECILIA 

TANIGUCHI SATO(SP209124 - JOSE CARLOS PACHECO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a 

contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a 

condenação, dada à baixa complexidade da matéria.Custas indevidas, pois não adiantadas pela parte autora, beneficiária 

da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001421-60.2006.403.6122 (2006.61.22.001421-0) - TEREZA LUPPI DIAS(SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE 
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MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, a contar da citação, no coeficiente 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a ser calculado 

nos termos do art. 29 e ss. da Lei n. 8.213/91, na sua redação dada pela Lei n. 9.876/99.Presentes os requisitos legais, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS efetuar a implementação do benefício no prazo de 30 dias, 

contados da carga dos autos. OBS: O INSS NÃO RECORREU DA R.SENTENÇA. 

 

0000086-35.2008.403.6122 (2008.61.22.000086-4) - MARIA SERRA GIMENEZ(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ E SP264590 - PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a autora, beneficiária da gratuidade de justiça, nos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence) 

 

0000984-48.2008.403.6122 (2008.61.22.000984-3) - MARIA PETRUCIA MARQUES DA SILVA(SP036930 - 

ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP080170 - OSMAR 

MASSARI FILHO) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a autora, beneficiária da gratuidade de justiça, nos ônus da sucumbência, 

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

0001402-83.2008.403.6122 (2008.61.22.001402-4) - MARIA HIGINO GOMES(SP197696 - EVANDRO SAVIO 

ESTEVES RUIZ E SP219876 - MATEUS COSTA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 269, I, do 

CPC).  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0001111-20.2007.403.6122 (2007.61.22.001111-0) - ANTONIO VENDRAMI X ASSUMPCAO MESAS 

DOMINATO X MITIKO MIYAKE WATANABE X NILCE BATISTA MARIN X ROSA HATSUE OBARA X 

RUBENS ROMERO X VANDERLEI TEODORO PEREIRA(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E 

SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Deste modo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito (art 269, I, do CPC). Ante a sucumbência recíproca, sem honorários advocatícios. Condeno a CEF a ressarcir 

metade das custas processuais adiantadas pelos autores. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0002109-85.2007.403.6122 (2007.61.22.002109-7) - MARIA MARCULINA DE MELLO BAPTISTA(SP154881 - 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Deste modo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito (art 269, I, do CPC). Considerando a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus 

respectivos patronos.Custas indevidas na espécie, porquanto não adiantadas pela autora, beneficiária da gratuidade 

judiciária.Oficie-se ao i. relator do agravo de instrumento noticiado nos autos (fls. 44/57), encaminhando-lhe, para 

ciência, cópia da presente decisão.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0002004-74.2008.403.6122 (2008.61.22.002004-8) - WALDETE MASTELINI BRAGATO(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Dessarte, em relação ao pedido de exibição de extratos relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, ante a falta de 

interesse processual, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Em relação aos demais períodos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente 

pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito (art 269, I, do CPC). Ante a sucumbência recíproca, cada parte 

deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Sem custas, porque não adiantadas.Publique-se, registre-

se e intimem-se. 

 

Expediente Nº 2900 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0001089-30.2005.403.6122 (2005.61.22.001089-3) - MARIALVA DA SILVA(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO E SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Destarte, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença e PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, 

do CPC), condenando o INSS a conceder a autora benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal, devido 

desde a data da citação.Presentes os requisitos legais, concedo antecipação de tutela, devendo o INSS ser chamado a 

implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da carga dos autos.OBS.: O INSS NÃO 

RECORREU DA R SENTENÇA 

 

0001148-18.2005.403.6122 (2005.61.22.001148-4) - GEMUR COLMANETTI JUNIOR(SP157044 - ANDRÉ 

EDUARDO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Destarte, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito 

(art. 269, I, do CPC), para determinar que deve ser destacada do saldo devedor a parcela relativa ao acréscimo 

decorrente da amortização negativa, de modo a que não integre a base de cálculo do cômputo das demais parcelas 

devidas a título de juros, ou seja, quando o encargo mensal for insuficiente para pagamento dos juros, o remanescente 

será apropriado em conta apartada, atualizada de acordo com o contrato, para recebimento ao término do prazo 

contratual. 

 

0001912-04.2005.403.6122 (2005.61.22.001912-4) - ERNESTO GARBINI RADO - INCAPAZ(LUIZ GARBIN) X 

MANOEL PEREIRA DA SILVA - INCAPAZ(CLEMENCIA XAVIER DA SILVA) X OSVALDO SIECIN X 

MARIA FRANCISCA DE MATOS SOUZA X MARIA ANTONIO ROSA X ANIBAL NEVES COSTA X 

OSWALDO PAULINO DA SILVA X MANOEL RIBEIRO ALVES - INCAPAZ(ZILDA RODRIGUES BEZERRA) 

X MARIA ANUNCIACAO - INCAPAZ(ORIDES THOMAZ) X CARMEM FERNANDES NEGRO - 

INCAPAZ(MARIA DOLORES FERNANDES DE JESUS) X LINDOLFO GOMES DE AZEVEDO - 

INCAPAZ(NAIR SALLES DE OLIVEIRA) X JOSE MARTINS GONCALVES X IVONE DOS SANTOS X 

CARMEM MARIA DOS SANTOS X MARIA MADALENA DE OLIVEIRA - INCAPAZ(INACIO DE OLIVEIRA) 

X QUITERIA MARIA DA COSTA X MARIA MERCER DE OLIVEIRA X VITAL ALVES DE ALMEIDA X 

MARIA DEAMO DE OLIVEIRA X ELISEU DE SOUZA NASCIMENTO X JOAO PEREIRA DA SILVA X 

AVELINO GONCALVES GUIMARAES X ALMEZINA MARIA DE JESUS X MANOEL ALVES FERREIRA X 

JOSE PEDRO DA SILVA X ABILIO REGATIERI X MARIA GELAIN X CARMELITA ROSA GAMA CARDOSO 

X BRUNILDA RINO PINHEIRO X ANA DE SOUZA ARAUJO X JOSE FERREIRA DE LIMA X RICARDO 

RODOCINO X JOANA CELESTINA ROSA GARCIA X MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA X VICENTE 

GARCIA X JOAO DELFINO X JULIA DE SOUZA TIRIBA X MANOEL MARIANO X CARMEM ANELLI X 

MARLENE DE SOUZA COSTA X ANTONIA SERVILHA GRANADO X MARIA PESSOTI PINHEIRO X LUZIA 

LOPES MARTINS X ALICE BORDUQUE GALLI X IRINEU BASILIO X NATAL SAIA X ANA ANGELINA DE 

JESUS X PAULINA KAPSE BAUMANS X ADEDICIO FREIRE DA COSTA X HERCILIA JUSTINIANO 

MANDELLI X LINDAURA ALVES BRANDAO X MARIA BARBOSA DE JESUS X JOANA TERRANO X 

MARIA JOANA DA SILVA X ENEDINA MARIA DE JESUS BATISTA X BENEDITA COSTA SILVA X ANALIA 

MARIA DE OLIVEIRA X ANNA MARIA DE CAMARGO MOTTA X JOSE JORGE X ALVARO BORGES DE 

FREITAS X ALMERINDA ALVES MEIRA X MARTA APSE X ANTONIO JOSE DA SILVA X JOSE CASSIMIRO 

DOS SANTOS X SEBASTIAO ROSA X MANOEL ALVES X ANTONIO PEREIRA DE PAULA X JOSE 

GONCALVES MEDEIROS X PEDRO RODRIGUES DE MORAES X BEATRIZ NOGUEIRA DE MORAES X 

ALZIRA ESCOLASTICA DO REGO X PAULINA GABRIEL FERREIRA X ANTONIO GUERRA X MERCEDES 

YOLANDA PIRES MORANDI X ARMNINDA ROSA DOS SANTOS CORREIA X JOAO RAGAZZI ALVARRAN 

- INCAPAZ(FATIMA RAGAZZI ALVARRAN) X TATSUICHI YAMAKAWA X TEREZA YAMAKAWA 

NAKAHARADA X MARINALVA RODRIGUES - INCAPAZ(LAERCIO RODRIGUES) X MARCELO ALVES DE 

BRITO - INCAPAZ(NANCI ALVES DE BRITO) X DEOCLECIO NUNES DA SILVA X URSOLINO JOSE DA 

SILVEIRA X UME MATSUDA X GILDA PEREIRA PIZANI X ISAURA DA CRUZ SANTOS X ELIZA ROSA 

DUTRA DA SILVA X MARIA BUMBIERS X MARIA MARCIONILIA X BENEDICTA POMPILLA X AMELIA 

RODRIGUES DOS SANTOS X CAROLINA ROSA DE JESUS X MARIA FRANCISCA MONTEIRO ROQUE X 

MALVINA ROSA DA SILVA X MARIA CECILIA CAMPOS MINERVA X MARIA GUILHERMETTE FERREIRA 

X MARIA JOSE MIGUEL DA SILVA X MARIA BELMONTE CERVANTES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Vistos em inspeção. Fl. 748. Defiro o prazo requerido pelo autores para se manifestarem acerca dos cálculos elaborados 

pela contadoria deste juízo. Publique-se.  

 

0000130-25.2006.403.6122 (2006.61.22.000130-6) - BENEDITO SERGIO PEREIRA X LOURDES VENERANDA 

DAVOLLI(SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 

- ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à CEF para, desejando, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e 

as homenagens de estilo. Outrossim, expeçam-se os alvarás de levantamento, conforme determinação retro. Publique-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 531/622 

se.  

 

0000040-80.2007.403.6122 (2007.61.22.000040-9) - VITOR LOURIVAL RIBEIRO(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Portanto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC). Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios e periciais (STF, Agravo Regimental n. 313.348/SR, Min. Sepúlveda Pertence, J. 15/04/03). 

 

0000333-50.2007.403.6122 (2007.61.22.000333-2) - FRANCISCA MARIA MOREIRA LORUSSO(SP209895 - 

HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP145469E - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC). 

 

0001656-90.2007.403.6122 (2007.61.22.001656-9) - ADONIRO EDUARDO BEDIN(SP143888 - JOSE ADAUTO 

MINERVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de concessão de auxílio-doença, extinguindo o processo com 

resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC). 

 

0001790-20.2007.403.6122 (2007.61.22.001790-2) - JUCELINO DE JESUS(SP048387 - VICENTE APARECIDO DA 

SILVA E SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

0001809-26.2007.403.6122 (2007.61.22.001809-8) - MARIA DAS DORES DE MOURA(SP197696 - EVANDRO 

SAVIO ESTEVES RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC), condenando o INSS a pagar à autora os valores devidos a título de benefício de auxílio-doença, vigente 

entre a data do requerimento administrativo (20/03/2007) e a da realização da perícia medida judicial (11/03/2009), em 

valor a ser apurado administrativamente. 

 

0002026-69.2007.403.6122 (2007.61.22.002026-3) - CRELIA GERTRUDES GUASTALLE VIANA(SP154881 - 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 

- JULIO DA COSTA BARROS) 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 269, I, do CPC). 

Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios, porque beneficiária da gratuidade de justiça. 

 

0002098-56.2007.403.6122 (2007.61.22.002098-6) - ANTONIO MILTOM DE ALMEIDA(SP116610 - 

ARCHIMEDES PERES BOTAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

0002123-69.2007.403.6122 (2007.61.22.002123-1) - LAERCIO ANTERO DA SILVA(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

0002203-33.2007.403.6122 (2007.61.22.002203-0) - SERAFINA DE MELO ALBUQUERQUE(SP073052 - 

GUILHERME OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO 

DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC). 

 

0002250-07.2007.403.6122 (2007.61.22.002250-8) - HILDA PERES TRINDADE(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), 

condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, retroativo a 01/12/2008, em valor a 
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ser apurado administrativamente. Presentes os requisitos legais, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

devendo o INSS, por seu agente local, efetuar a implementação do benefício, em 15 dias, contados da carga dos autos. 

OBS: O INSS NÃO RECORREU DA R.SENTENÇA. 

 

0000093-27.2008.403.6122 (2008.61.22.000093-1) - LAERCIO RODELLA(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

0000112-33.2008.403.6122 (2008.61.22.000112-1) - SEBASTIANA FRESNEDA GALLO DE SOUZA(SP264573 - 

MICHELE CONVENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC). 

 

0000360-96.2008.403.6122 (2008.61.22.000360-9) - JOAO LUIZ GABRIEL(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

0000455-29.2008.403.6122 (2008.61.22.000455-9) - VALDIR DE CARVALHO(SP129237 - JOSE CICERO 

CORREA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC). 

 

0000595-63.2008.403.6122 (2008.61.22.000595-3) - FATIMA SICA GODA(SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, 

inciso I, do CPC). 

 

0000792-18.2008.403.6122 (2008.61.22.000792-5) - NADIR FERNANDES(SP237715 - WELTON JOSÉ DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito (art. 267, VI, do CPC).  

 

0000890-03.2008.403.6122 (2008.61.22.000890-5) - IZULA GUEDES NEVES DO NASCIMENTO X SEBASTIAO 

NASCIMENTO X MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO X MARIA APARECIDA NASCIMENTO X MARIZA 

NASCIMENTO(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES 

MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo as apelações em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às partes para, desejando, apresentarem suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se.  

 

0000977-56.2008.403.6122 (2008.61.22.000977-6) - SUELI MARIA DE ALMEIDA MAMEDES(SP233797 - 

RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC). 

 

0001317-97.2008.403.6122 (2008.61.22.001317-2) - AYRES MAURUTTO ROMERO CASTILLO(SP200467 - 

MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI E SP142795 - 

DIRCEU COLLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo as apelações em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às partes para, desejando, apresentarem suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intime-se.  

 

0001605-45.2008.403.6122 (2008.61.22.001605-7) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO 

DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC). 
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0001794-23.2008.403.6122 (2008.61.22.001794-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001112-05.2007.403.6122 (2007.61.22.001112-2)) OSWALDO DOS SANTOS(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para, desejando, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0001830-65.2008.403.6122 (2008.61.22.001830-3) - ILTON ANTONIO DOMINGOS(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP264590 - PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Portanto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na 

fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), condenando o INSS a conceder 

ao autor aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar da data da citação, no valor correspondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, apurado este nos termos do art. 29 da Lei n. 8.213/91, na sua redação dada pela 

Lei n. 9.876/99.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS, por seu 

agente local, efetuar a implementação do benefício. OBS: O INSS NÃO RECORREU DA R.SENTENÇA. 

 

0001977-91.2008.403.6122 (2008.61.22.001977-0) - ROMILDA MARIA MOREIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE 

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil 

 

0002266-24.2008.403.6122 (2008.61.22.002266-5) - ANTONIO MAGDALENO ARROIO - ESPOLIO X TEOFANES 

JOSE MAGDALENO X MARIA SILVIA MEIRA TROCOLI X MARIA CRISTINA MEIRA TROCOLI(SP161328 - 

GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E SP182960 - RODRIGO CESAR FAQUIM E SP158424 - RUBENS DE 

ANDRADE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à CEF para, desejando, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo legal. Após, com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e 

as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0002334-71.2008.403.6122 (2008.61.22.002334-7) - DANIELE LOPES MAZO(SP250537 - RHANDALL MIO DE 

CARVALHO E SP251841 - NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (Art. 

269, inciso I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança(s) do(a)(s) 

autor(a)(es), a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 

22,35%), mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

mínima, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

0002335-56.2008.403.6122 (2008.61.22.002335-9) - DANIELE LOPES MAZO(SP250537 - RHANDALL MIO DE 

CARVALHO E SP251841 - NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Destarte, JULGO EXTINTO o presente feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, ante a falta de legitimidade passiva, no tocante as contas n. 643.00007900-0 (fl. 18) e 643.00008637-

5 (fl. 22) e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança n. 

013.00008637-5 e 013.013.00007900-0, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril 

de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de 

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos 

contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à 

razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.Condeno a CEF a reembolsar 50% das 

custas adiantas pelo autor. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0000378-83.2009.403.6122 (2009.61.22.000378-0) - SEBASTIAO THIMOTEO(SP129440 - DORCILIO RAMOS 
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SODRE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Posto isso, em relação ao pedido de revisão do benefício (IRSM), EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO (art. 267, I, do CPC) e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO remanescente (reajustamento), extinguindo o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). 

 

0000602-21.2009.403.6122 (2009.61.22.000602-0) - CICERO TENORIO CAVALCANTE(SP226597 - KENIA 

MICHELE MARTINS ESCOBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO 

DA COSTA BARROS) 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do 

CPC). 

 

0000999-80.2009.403.6122 (2009.61.22.000999-9) - ROBERTO DE OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO 

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido subsidiário de declaração de tempo de serviço, a fim de condenar o INSS a considerar os 

períodos de 01.07.74 a 30.09.74 e 01.01.79 a 14.0479 como exercidos em condições especiais, consubstanciado nos 

argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com julgamento do mérito (art. 269, inciso I 

do CPC). 

 

0001353-08.2009.403.6122 (2009.61.22.001353-0) - ERINEU ANTONIO SCHIAVON(SP145751 - EDI CARLOS 

REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Posto isso, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, ante a falta de interesse processual. 

 

0001359-15.2009.403.6122 (2009.61.22.001359-0) - GENY MARIA DA SILVA(SP165337 - VALÉRIA 

APARECIDA BICHO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ante o pedido de desistência da ação, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Honorários indevidos na espécie. Sem custas, porque não 

adiantadas. 

 

0001361-82.2009.403.6122 (2009.61.22.001361-9) - LUZIA DE LOURDES PERNOMIAN(SP165337 - VALÉRIA 

APARECIDA BICHO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ante o pedido de desistência da ação, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Honorários indevidos na espécie. Sem custas, porque não 

adiantadas. 

 

0001392-05.2009.403.6122 (2009.61.22.001392-9) - OCTAVIO LOURENCINI(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI E SP142795 - DIRCEU COLLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito 

(Art. 269, inciso I do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) de poupança 

do(a)(s) autor(a)(es), a diferença de remuneração referentes ao IPC no índice 44,80%, relativo a abril de 1990 e no 

índice 7,87%, relativo a maio de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a 

mês, devido em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos 

mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não 

contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, 

combinado com o art. 161 do CTN).Ante a sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa 

complexidade da matéria.Custas indevidas, pois não adiantadas pela parte autora, beneficiária da gratuidade de justiça. 

Desentranhe-se a petição de fls. 67/80, pois em duplicidade, devolvendo-a à ré.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001663-14.2009.403.6122 (2009.61.22.001663-3) - ANTONIO LEITE DE AMORIM(SP189525 - EDUARDO 

FRANCISCO MOYSÉS CISNEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Posto isso, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, fazendo-o com 

fundamento no artigo 267, incisos I e III, do Código de Processo Civil. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001498-64.2009.403.6122 (2009.61.22.001498-3) - JOSE ANTONIO SANCHES(SP073052 - GUILHERME 
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OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Posto isso, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do 

mérito. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0001008-13.2007.403.6122 (2007.61.22.001008-7) - RENATA BENTO DA SILVA ISEPON(SP164241 - MELISSA 

CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Deste modo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito (art 269, I, do CPC).Revogo a liminar de fl. 30. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos. Condeno a CEF a ressarcir metade das custas processuais. Publique-se, 

registre-se e intimem-se. 

 

0001010-80.2007.403.6122 (2007.61.22.001010-5) - LUCAS BENTO DA SILVA ISEPON(SP164241 - MELISSA 

CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Deste modo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito (art 269, I, do CPC). Revogo a liminar de fl. 30. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos. Condeno a CEF a ressarcir metade das custas processuais. Publique-se, 

registre-se, intimem-se e oficie-se ao relator do agravo noticiado nos autos. 

 

0001112-05.2007.403.6122 (2007.61.22.001112-2) - OSWALDO DOS SANTOS(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 520, inciso IV, do CPC, recebo o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo. Vista à parte 

contrária para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, 

com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Publique-se.  

 

0001962-25.2008.403.6122 (2008.61.22.001962-9) - DEUZELIA RANGEL(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI 

MASSARI E SP155760 - ALESSANDRA RUTE PAVANELLI ALVES M. FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Deste modo, JULGO PROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito (art 269, I, do 

CPC). Ante a sucumbência, condeno a CEF em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Custas indevidas, pois não adiantadas pela autora, beneficiária da gratuidade de justiça. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0000030-65.2009.403.6122 (2009.61.22.000030-3) - JOAO MARQUES CALDEIRA - ESPOLIO X ZENAIDE 

TEIXEIRA MARQUES CALDEIRA(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Fl. 20. Considerando que da data de protocolo da petição (15/01/2010) já decorreram os 5 dias nela 

solicitados, traga a requerente o termo de inventariante. Publique-se.  

 

Expediente Nº 2971 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000424-43.2007.403.6122 (2007.61.22.000424-5) - MAILTON RIGER DOS SANTOS SILVA - INCAPAZ X 

GILVANA DOS SANTOS SILVA(SP189525 - EDUARDO FRANCISCO MOYSÉS CISNEROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes acerca do relatório socioeconômico complementar, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela 

parte autora. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Nada mais sendo requerido, venham os 

autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001744-31.2007.403.6122 (2007.61.22.001744-6) - LUIZ VIERIA OTONI(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes acerca do laudo médico complementar, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora. 

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0002408-62.2007.403.6122 (2007.61.22.002408-6) - STEPHANY CRISTINY DA COSTA SANTOS - INCAPAZ X 

COSME CARNEIRO DOS SANTOS(SP244610 - FABIO LUIS NEVES MICHELAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 
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Ciência às partes acerca do relatório socioeconômico complementar, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela 

parte autora. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Nada mais sendo requerido, venham os 

autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000370-43.2008.403.6122 (2008.61.22.000370-1) - WILSON BAZILIO(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO E SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes acerca do laudo médico complementar, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000456-14.2008.403.6122 (2008.61.22.000456-0) - SONIA REGINA MAZZEI FADIGATTI(SP129237 - JOSE 

CICERO CORREA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência à parte autora acerca dos laudos juntados aos autos pelo INSS. Nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000643-22.2008.403.6122 (2008.61.22.000643-0) - IOLANDA DE FATIMA FRUTEIRO(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP264590 - PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS, intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que se manifeste se tem 

interesse em aceitar os termos do acordo proposto. Instrua-se o mandado com cópia da proposta apresentada. Deverá o 

oficial de justiça, no cumprimento do mandado, certificar se a parte manifestou ou não interesse no acordo. Publique-se. 

 

0001580-32.2008.403.6122 (2008.61.22.001580-6) - IZABEL CRISTINA GOMES(SP119093 - DIRCEU MIRANDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS, intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que se manifeste se tem 

interesse em aceitar os termos do acordo proposto. Instrua-se o mandado com cópia da proposta apresentada. Deverá o 

oficial de justiça, no cumprimento do mandado, certificar se a parte manifestou ou não interesse no acordo. Publique-se. 

 

0000385-75.2009.403.6122 (2009.61.22.000385-7) - CHIZUKO TANAKA SASAI(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Defiro o pedido de suspensão do processo por 90 dias, a contar da data do protocolo da petição que o solicitou 

(13/04/2010). Decorrido o prazo, promova a parte autora a juntada aos autos das cópias do laudo, da sentença e do 

acórdão dos autos nº 2003.61.22.001876-7. Publique-se. 

 

0000401-29.2009.403.6122 (2009.61.22.000401-1) - MAYARA COSTA FERREIRA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X 

FRANCISCO SODRE SANTANA NETO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS, bem como a inércia do advogado, intime-se a autora pessoalmente a 

fim de que manifeste eventual interesse no acordo. Instrua-se o mandado com cópia da proposta apresentada. Deverá o 

oficial de justiça, no cumprimento do mandado, certificar se a parte manifestou ou não interesse no acordo. Publique-se. 

 

0000497-44.2009.403.6122 (2009.61.22.000497-7) - AFONSO BRUMATTI X VALDENICE RUI X ROBERTO 

DALLEVADOVE X RUBENS BELOTO(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime(m)-se. 

 

0001178-14.2009.403.6122 (2009.61.22.001178-7) - LUIZ NUNES(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes acerca do laudo médico complementar, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora. 

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001224-03.2009.403.6122 (2009.61.22.001224-0) - APARECIDO FERREIRA DA SILVA(SP130226 - ANTONIO 

FRANCISCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS, intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que se manifeste se tem 

interesse em aceitar os termos do acordo proposto. Instrua-se o mandado com cópia da proposta apresentada. Deverá o 

oficial de justiça, no cumprimento do mandado, certificar se a parte manifestou ou não interesse no acordo. Publique-se. 

 

0001304-64.2009.403.6122 (2009.61.22.001304-8) - JEFFERSON MARCEL OLIVEIRA MORENO SANTOS - 

INCAPAZ X TAYNA OLIVEIRA MORENO SANTOS - INCAPAZ X MARCUS DANILLO OLIVEIRA MORENO 

SANTOS - INCAPAZ X MARLENE FREIRE DOS SANTOS(SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001424-10.2009.403.6122 (2009.61.22.001424-7) - DECIO GANDOLFO(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS, intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que se manifeste se tem 

interesse em aceitar os termos do acordo proposto. Instrua-se o mandado com cópia da proposta apresentada. Deverá o 

oficial de justiça, no cumprimento do mandado, certificar se a parte manifestou ou não interesse no acordo. Publique-se. 

 

0001436-24.2009.403.6122 (2009.61.22.001436-3) - MARIA DO CARMO FERNANDES(SP192619 - LUCIANO 

RICARDO HERMENEGILDO E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS, intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que se manifeste se tem 

interesse em aceitar os termos do acordo proposto. Instrua-se o mandado com cópia da proposta apresentada. Deverá o 

oficial de justiça, no cumprimento do mandado, certificar se a parte manifestou ou não interesse no acordo. Publique-se. 

 

0001440-61.2009.403.6122 (2009.61.22.001440-5) - GERALDINO GOMES DE FRANCA(SP268892 - DAIANE 

RAMIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS, intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que se manifeste se tem 

interesse em aceitar os termos do acordo proposto. Instrua-se o mandado com cópia da proposta apresentada. Deverá o 

oficial de justiça, no cumprimento do mandado, certificar se a parte manifestou ou não interesse no acordo. Publique-se. 

 

0001657-07.2009.403.6122 (2009.61.22.001657-8) - OTAVIO PEREIRA MINE(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

OTÁVIO PEREIRA MINE propôs a presente ação cominatória em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando obter provimento jurisdicional que lhe assegure a concessão do beneficio de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez decorrente de acidente de trabalho, conforme as alegações de fl. 03 da inicial. É a síntese do necessário. 

Forçoso reconhecer a incompetência deste Juízo Federal para conhecer e apreciar o presente feito. A questão litigiosa 

versa sobre matéria acidentária, estranha àquelas previstas no art. 109 da Constituição Federal. Art. 109. Aos juízes 

federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas nas condições de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e 

as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho(grifo nosso). Nesse sentido também a Súmula n.º 15 do STJ: 

Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Diante do exposto, declino 

da competência para conhecer e julgar estes autos, remetendo-o à Comarca de Tupã/SP, município que abarca o 

domicílio da parte autora. Decorrido eventual prazo de recurso, dê-se baixa na distribuição e encaminhe-se o processo. 

Intime-se. 

 

0000019-02.2010.403.6122 (2010.61.22.000019-6) - ROQUE PEREIRA DAMACENO(SP053397 - DULCINEIA 

ZAMPIERI FORTEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista a notícia trazida aos autos acerca da concessão do benefício assistencial pleiteado, manifeste-se a parte 

autora se persiste o interesse jurídico nesta ação, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. 

 

0000158-51.2010.403.6122 (2010.61.22.000158-9) - ALDO PETRONIO DA SILVA - INCAPAZ X ROSEMEIRE DE 

SOUZA E SILVA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000264-13.2010.403.6122 (2010.61.22.000264-8) - JOSE CARLOS PEREIRA(SP167063 - CLAÚDIO ROBERTO 

TONOL) X PRE-BRASIL COM DE MAT PARA CONSTRUCAO LTDA(SP219380 - MARCIO ALBERTINI DE 

SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X JB FACTORING E 

FOMENTO COMERCIAL(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E SP256326 - PAULO FERNANDO 

PARUCCI) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime(m)-se. 
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0000384-56.2010.403.6122 - JULIO SUSSUMU YAMAZAKI X ROSA ARAKAWA YAMAZAKI(SP213057 - 

SERGIO LUIZ ARENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Converto o julgamento em diligência. A fim de se aquilatar a regularidade do polo ativo, comprove o autor Julio 

Sussumu Yamazaki a co-titularidade da conta de poupança que pleiteia revisão, no prazo de 10 dias.Com a juntada, dê-

se vista à CEF, nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e 

venham-me os autos conclusos.  

 

0000520-53.2010.403.6122 - CLARICE BAFIN(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI E SP264423 - 

CASSIA CRISTINA HAKAMADA REINAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico FÁBIO DE LIMA 

ALCARÁS. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o 

prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, 

desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não 

serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, 

parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que 

os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos 

formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o 

trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há 

prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do 

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da 

perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes 

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada 

para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, trazer aos 

autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-se. 

 

0000529-15.2010.403.6122 - BRUNO SANTOS DE BRITO - MENOR X JOSE FERREIRA DE BRITO(SP154881 - 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde e sua situação socioeconômica, o que somente será possível 

mediante a realização das provas médico-pericial e estudo socioeconômico. Determino, pois, a realização de exame 

pericial e nomeio como perito o médico MÁRIO VICENTE ALVES JÚNIOR. Intime-o do encargo, devendo designar, 

no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial 

em cartório, contados da data da perícia. Entendo também ser necessária a realização de estudo socioeconômico, a fim 

de constatar as condições sociais em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente social 

VIVIANE GUIEN. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder 

ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu 

mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, os recibos das principais 

despesas, ais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, vestuário,IPVA, 

financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e holerite de 

recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; havendo algum 

membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. 

Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os 

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os 

artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 

(cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder 

aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado 

para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) 

há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade 

do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a 

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da 

perícia médica, intimem-se as partes das datas agendadas, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as 

partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data 

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, 

trazer aos autos cópia do procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-

se. 
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0000536-07.2010.403.6122 - CLEA AMARAL SILVA LINS(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde 

desta demanda esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova 

médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico RUBENS BOZOLLA. 

Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 

[quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a 

indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão 

intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo 

único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos 

do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas 

partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou 

parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de 

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) 

qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu 

de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-se 

a parte da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais 

laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de 

preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, trazer aos autos cópia do 

procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-se. 

 

0000563-87.2010.403.6122 - IVANI DE FATIMA MICHELOTTI(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso). Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda esclarecer 

qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, 

pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico GEMUR COLMANETTI JÚNIOR. Intime-o do 

encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias 

para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de 

assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para 

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do 

CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se 

encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem 

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) 

Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra 

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do 

início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do 

trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-se a parte da data 

agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e 

exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de 

preclusão dos apresentados a destempo. Deverá a parte autora, se assim o desejar, trazer aos autos cópia do 

procedimento administrativo, podendo a ausência militar em seu desfavor. Cite-se e intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0001310-71.2009.403.6122 (2009.61.22.001310-3) - ADELAIDE SILVEIRA DE OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO 

DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS, intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que se manifeste se tem 

interesse em aceitar os termos do acordo proposto. Instrua-se o mandado com cópia da proposta apresentada. Deverá o 

oficial de justiça, no cumprimento do mandado, certificar se a parte manifestou ou não interesse no acordo. Publique-se. 

 

0001475-21.2009.403.6122 (2009.61.22.001475-2) - DIVA MARLENE FERREIRA RICARDO(SP036930 - 

ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO 

DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS, intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que se manifeste se tem 

interesse em aceitar os termos do acordo proposto. Instrua-se o mandado com cópia da proposta apresentada. Deverá o 

oficial de justiça, no cumprimento do mandado, certificar se a parte manifestou ou não interesse no acordo. Publique-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0001795-71.2009.403.6122 (2009.61.22.001795-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0000725-19.2009.403.6122 (2009.61.22.000725-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) X 

ODETE GIMENES TAKIZAWA X NELSON DONIZETE DA SILVA X JOSE DONIZETI GUERLANDI X YUICHI 

HASSEGAWA X SILVANO MARCOS CREPALDI X PAULO ALESSIO X LAERCIO APARECIDO 

PALOMARES(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS E SP284111 - DANILO MONTEIRO DE 

BARROS E SP105412 - ANANIAS RUIZ E SP134607 - NADIA SILENE MARTINS RUIZ E SP129080 - 

REGINALDO MONTI E SP184606 - CARLOS EDUARDO RUIZ GUERRA E SP051699 - ANTONIO GRANADO) 

Cuida-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela União Federal, extraída do processo n. 0000725-

19.2009.403.6122, em apenso, ação ordinária que lhe move Odete Gimenes Takizawa e outros.Segundo a União, o(s) 

impugnado(s) atribui(em) à ação principal determinado valor (R$ 1.000,00) apenas para fins de distribuição e alçada, o 

que não condiz com a natureza da ação (redibitória), cujo pedido cinge-se à restituição da contribuição social incidente 

sobre os valores pagos a título de subsídio (dos agentes políticos), ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 12, I, 

h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.Devidamente intimado(s), o(s) impugnado(s) não 

ofertaram resistência, atribuindo valor ao indébito (R$ 66.467,70), prontificando a recolher custas complementares. É a 

síntese do necessário.Com razão a impugnante.Versam os autos principais ação objetivando condenação da União à 

restituição da contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de subsídio, ao fundamento de 

inconstitucionalidade do art. 12, I, h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.O valor da causa, um 

dos requisitos da petição inicial, deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão, ainda que não imediato.Dessa 

forma, inegável a conexão entre a pretensão deduzida, de repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de 

contribuição social incidente sobre os subsídios pagos aos agentes políticos (impugnados), e o proveito econômico 

almejado. Por conseguinte, a fixação do valor da causa deve guardar simetria com o conteúdo econômico da demanda, 

qual seja, o montante do indébito tributário (composto pelas contribuições sociais), a que os agentes políticos farão jus, 

caso obtenham êxito na ação proposta. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - AÇÃO DECLARATÓRIA COMINADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VANTAGEM 

ECONÔMICA PRETENDIDA. 1 - O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial e deve corresponder ao 

conteúdo econômico pretendido por aquele que a propõe, ainda que não seja imediato. 2 - Tratando-se de ação que 

pretende o afastamento da cobrança de contribuições sociais cominada com a repetição dos valores indevidamente 

recolhidos a este título, tais importâncias devem ser utilizadas para compor o valor da causa. 3 - Agravo de Instrumento 

não provido. (TRF1, AG 200101000421940, Sétima Turma, Relatora Juíza Federal Daniele Maranhão Costa (Conv.) , 

DJ: 09/06/2006, pg. 71). Assim, o montante a ser considerado como valor da causa deve ser aquele correspondente às 

contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, objeto de cobrança nos autos 

principais, acrescido de juros e atualização, nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil.Pelo 

exposto, tendo presentes as razões invocadas, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa àquele 

correspondente às contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, acrescido de 

juros e atualização (art. 259, I, do CPC).No caso, como o(s) impugnado(s) já retificaram o valor da causa, tal como se 

decide, fixo-o em R$ 66.467,70. As custas deverão ser recolhidas em 10 dias, endereçando-se a respectiva guia aos 

autos principais.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

0001797-41.2009.403.6122 (2009.61.22.001797-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000770-23.2009.403.6122 (2009.61.22.000770-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) X 

AFONSO ALVES X ANTONIO MARCOS RISSATO X MAURILEI APARECIDO DIAS DA SILVA X ANTONIO 

FRANCISCO TEIXEIRA X SEVERINO CARREIRO DE ALMEIDA FILHO(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO 

DE BARROS E SP051699 - ANTONIO GRANADO E SP284111 - DANILO MONTEIRO DE BARROS) 

Cuida-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela União Federal, extraída do processo n. 0000770-

23.2009.403.6122, em apenso, ação ordinária que lhe move Afonso Alves e outros.Segundo a União, o(s) impugnado(s) 

atribui(em) à ação principal determinado valor (R$ 1.000,00) apenas para fins de distribuição e alçada, o que não condiz 

com a natureza da ação (redibitória), cujo pedido cinge-se à restituição da contribuição social incidente sobre os valores 

pagos a título de subsídio (dos agentes políticos), ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 12, I, h, da Lei n. 

8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.Devidamente intimado(s), o(s) impugnado(s) não ofertaram 

resistência, atribuindo valor ao indébito (R$ 35.980,88), prontificando a recolher custas complementares. É a síntese do 

necessário.Com razão a impugnante.Versam os autos principais ação objetivando condenação da União à restituição da 

contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de subsídio, ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 

12, I, h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.O valor da causa, um dos requisitos da petição 

inicial, deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão, ainda que não imediato.Dessa forma, inegável a 

conexão entre a pretensão deduzida, de repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios pagos aos agentes políticos (impugnados), e o proveito econômico almejado. Por 

conseguinte, a fixação do valor da causa deve guardar simetria com o conteúdo econômico da demanda, qual seja, o 

montante do indébito tributário (composto pelas contribuições sociais), a que os agentes políticos farão jus, caso 

obtenham êxito na ação proposta. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - AÇÃO DECLARATÓRIA COMINADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VANTAGEM 

ECONÔMICA PRETENDIDA. 1 - O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial e deve corresponder ao 

conteúdo econômico pretendido por aquele que a propõe, ainda que não seja imediato. 2 - Tratando-se de ação que 

pretende o afastamento da cobrança de contribuições sociais cominada com a repetição dos valores indevidamente 
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recolhidos a este título, tais importâncias devem ser utilizadas para compor o valor da causa. 3 - Agravo de Instrumento 

não provido. (TRF1, AG 200101000421940, Sétima Turma, Relatora Juíza Federal Daniele Maranhão Costa (Conv.) , 

DJ: 09/06/2006, pg. 71). Assim, o montante a ser considerado como valor da causa deve ser aquele correspondente às 

contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, objeto de cobrança nos autos 

principais, acrescido de juros e atualização, nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil.Pelo 

exposto, tendo presentes as razões invocadas, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa àquele 

correspondente às contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, acrescido de 

juros e atualização (art. 259, I, do CPC).No caso, como o(s) impugnado(s) já retificaram o valor da causa, tal como se 

decide, fixo-o em R$ 35.980,88.As custas deverão ser recolhidas em 10 dias, endereçando-se a respectiva guia aos autos 

principais.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

0001798-26.2009.403.6122 (2009.61.22.001798-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000590-07.2009.403.6122 (2009.61.22.000590-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) X 

SILVIO CLETO X JOSE DOS SANTOS X ELIAS ESTERQUILE X APARECIDO JOSE DOS SANTOS X 

ANTONIO CAETANO SOUZA X JOSE MARIO DOS SANTOS(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS 

E SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) 

Cuida-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela União Federal, extraída do processo n. 0000589-

22.2009.403.6122, em apenso, ação ordinária que lhe move Oswaldo Fiorillo e outros.Segundo a União, o(s) 

impugnado(s) atribui(em) à ação principal determinado valor (R$ 1.000,00) apenas para fins de distribuição e alçada, o 

que não condiz com a natureza da ação (redibitória), cujo pedido cinge-se à restituição da contribuição social incidente 

sobre os valores pagos a título de subsídio (dos agentes políticos), ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 12, I, 

h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.Devidamente intimado(s), o(s) impugnado(s) não 

ofertaram resistência, atribuindo valor ao indébito (R$ 34.673,70), prontificando a recolher custas complementares. É a 

síntese do necessário.Com razão a impugnante.Versam os autos principais ação objetivando condenação da União à 

restituição da contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de subsídio, ao fundamento de 

inconstitucionalidade do art. 12, I, h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.O valor da causa, um 

dos requisitos da petição inicial, deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão, ainda que não imediato.Dessa 

forma, inegável a conexão entre a pretensão deduzida, de repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de 

contribuição social incidente sobre os subsídios pagos aos agentes políticos (impugnados), e o proveito econômico 

almejado. Por conseguinte, a fixação do valor da causa deve guardar simetria com o conteúdo econômico da demanda, 

qual seja, o montante do indébito tributário (composto pelas contribuições sociais), a que os agentes políticos farão jus, 

caso obtenham êxito na ação proposta. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - AÇÃO DECLARATÓRIA COMINADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VANTAGEM 

ECONÔMICA PRETENDIDA. 1 - O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial e deve corresponder ao 

conteúdo econômico pretendido por aquele que a propõe, ainda que não seja imediato. 2 - Tratando-se de ação que 

pretende o afastamento da cobrança de contribuições sociais cominada com a repetição dos valores indevidamente 

recolhidos a este título, tais importâncias devem ser utilizadas para compor o valor da causa. 3 - Agravo de Instrumento 

não provido. (TRF1, AG 200101000421940, Sétima Turma, Relatora Juíza Federal Daniele Maranhão Costa (Conv.) , 

DJ: 09/06/2006, pg. 71). Assim, o montante a ser considerado como valor da causa deve ser aquele correspondente às 

contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, objeto de cobrança nos autos 

principais, acrescido de juros e atualização, nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil.Pelo 

exposto, tendo presentes as razões invocadas, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa àquele 

correspondente às contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, acrescido de 

juros e atualização (art. 259, I, do CPC).No caso, como o(s) impugnado(s) já retificaram o valor da causa, tal como se 

decide, fixo-o em R$ 34.673,70.As custas deverão ser recolhidas em 10 dias, endereçando-se a respectiva guia aos autos 

principais.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Ao SEDI para retificação do polo passivo, segundo fls. 02/03 dos 

autos principais. Intimem-se.  

 

0001799-11.2009.403.6122 (2009.61.22.001799-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000590-07.2009.403.6122 (2009.61.22.000590-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) X 

SILVIO CLETO X JOSE DOS SANTOS X ELIAS ESTERQUILE X APARECIDO JOSE DOS SANTOS X 

ANTONIO CAETANO SOUZA X JOSE MARIO DOS SANTOS(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS 

E SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) 

Cuida-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela União Federal, extraída do processo n. 0000590-

07.2009.403.6122, em apenso, ação ordinária que lhe move Silvio Cleto e outros.Segundo a União, o(s) impugnado(s) 

atribui(em) à ação principal determinado valor (R$ 1.000,00) apenas para fins de distribuição e alçada, o que não condiz 

com a natureza da ação (redibitória), cujo pedido cinge-se à restituição da contribuição social incidente sobre os valores 

pagos a título de subsídio (dos agentes políticos), ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 12, I, h, da Lei n. 

8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.Devidamente intimado(s), o(s) impugnado(s) não ofertaram 

resistência, atribuindo valor ao indébito (R$ 23.054,49), prontificando a recolher custas complementares. É a síntese do 

necessário.Com razão a impugnante.Versam os autos principais ação objetivando condenação da União à restituição da 
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contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de subsídio, ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 

12, I, h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.O valor da causa, um dos requisitos da petição 

inicial, deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão, ainda que não imediato.Dessa forma, inegável a 

conexão entre a pretensão deduzida, de repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios pagos aos agentes políticos (impugnados), e o proveito econômico almejado. Por 

conseguinte, a fixação do valor da causa deve guardar simetria com o conteúdo econômico da demanda, qual seja, o 

montante do indébito tributário (composto pelas contribuições sociais), a que os agentes políticos farão jus, caso 

obtenham êxito na ação proposta. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - AÇÃO DECLARATÓRIA COMINADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VANTAGEM 

ECONÔMICA PRETENDIDA. 1 - O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial e deve corresponder ao 

conteúdo econômico pretendido por aquele que a propõe, ainda que não seja imediato. 2 - Tratando-se de ação que 

pretende o afastamento da cobrança de contribuições sociais cominada com a repetição dos valores indevidamente 

recolhidos a este título, tais importâncias devem ser utilizadas para compor o valor da causa. 3 - Agravo de Instrumento 

não provido. (TRF1, AG 200101000421940, Sétima Turma, Relatora Juíza Federal Daniele Maranhão Costa (Conv.) , 

DJ: 09/06/2006, pg. 71). Assim, o montante a ser considerado como valor da causa deve ser aquele correspondente às 

contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, objeto de cobrança nos autos 

principais, acrescido de juros e atualização, nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil.Pelo 

exposto, tendo presentes as razões invocadas, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa àquele 

correspondente às contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, acrescido de 

juros e atualização (art. 259, I, do CPC).No caso, como o(s) impugnado(s) já retificaram o valor da causa, tal como se 

decide, fixo-o em R$ 23.054,49. As custas deverão ser recolhidas em 10 dias, endereçando-se a respectiva guia aos 

autos principais.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

0000405-32.2010.403.6122 (2009.61.22.001330-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001330-62.2009.403.6122 (2009.61.22.001330-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ 

CABELLO) X LEONEL BUTARELO(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) 

Cuida-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela União Federal, extraída do processo n. 0001330-

62.2009.403.6122, em apenso, ação ordinária que lhe move Leonel Butarelo.Segundo a União, o(s) impugnado(s) 

atribui(em) à ação principal determinado valor (R$ 1.000,00) apenas para fins de distribuição e alçada, o que não condiz 

com a natureza da ação (redibitória), cujo pedido cinge-se à restituição da contribuição social incidente sobre os valores 

pagos a título de subsídio (dos agentes políticos), ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 12, I, h, da Lei n. 

8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.Devidamente intimado(s), o(s) impugnado(s) não ofertaram 

resistência, atribuindo valor ao indébito (R$ 31.531,33), prontificando a recolher custas complementares. É a síntese do 

necessário.Com razão a impugnante.Versam os autos principais ação objetivando condenação da União à restituição da 

contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de subsídio, ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 

12, I, h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.O valor da causa, um dos requisitos da petição 

inicial, deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão, ainda que não imediato.Dessa forma, inegável a 

conexão entre a pretensão deduzida, de repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios pagos aos agentes políticos (impugnados), e o proveito econômico almejado. Por 

conseguinte, a fixação do valor da causa deve guardar simetria com o conteúdo econômico da demanda, qual seja, o 

montante do indébito tributário (composto pelas contribuições sociais), a que os agentes políticos farão jus, caso 

obtenham êxito na ação proposta. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - AÇÃO DECLARATÓRIA COMINADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VANTAGEM 

ECONÔMICA PRETENDIDA. 1 - O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial e deve corresponder ao 

conteúdo econômico pretendido por aquele que a propõe, ainda que não seja imediato. 2 - Tratando-se de ação que 

pretende o afastamento da cobrança de contribuições sociais cominada com a repetição dos valores indevidamente 

recolhidos a este título, tais importâncias devem ser utilizadas para compor o valor da causa. 3 - Agravo de Instrumento 

não provido. (TRF1, AG 200101000421940, Sétima Turma, Relatora Juíza Federal Daniele Maranhão Costa (Conv.) , 

DJ: 09/06/2006, pg. 71). Assim, o montante a ser considerado como valor da causa deve ser aquele correspondente às 

contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, objeto de cobrança nos autos 

principais, acrescido de juros e atualização, nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil.Pelo 

exposto, tendo presentes as razões invocadas, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa àquele 

correspondente às contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, acrescido de 

juros e atualização (art. 259, I, do CPC).No caso, como o(s) impugnado(s) já retificaram o valor da causa, tal como se 

decide, fixo-o em R$ 31.531,33.As custas deverão ser recolhidas em 10 dias, endereçando-se a respectiva guia aos autos 

principais.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

0000406-17.2010.403.6122 (2009.61.22.001473-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001473-51.2009.403.6122 (2009.61.22.001473-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ 

CABELLO) X JOAO MARTINS DE LARA(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) 

Cuida-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela União Federal, extraída do processo n. 0001473-
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51.2009.403.6122, em apenso, ação ordinária que lhe move João Martins de Lara.Segundo a União, o(s) impugnado(s) 

atribui(em) à ação principal determinado valor (R$ 1.000,00) apenas para fins de distribuição e alçada, o que não condiz 

com a natureza da ação (redibitória), cujo pedido cinge-se à restituição da contribuição social incidente sobre os valores 

pagos a título de subsídio (dos agentes políticos), ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 12, I, h, da Lei n. 

8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.Devidamente intimado(s), o(s) impugnado(s) não ofertaram 

resistência, atribuindo valor ao indébito (R$ 4.823,27), prontificando a recolher custas complementares. É a síntese do 

necessário.Com razão a impugnante.Versam os autos principais ação objetivando condenação da União à restituição da 

contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de subsídio, ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 

12, I, h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.O valor da causa, um dos requisitos da petição 

inicial, deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão, ainda que não imediato.Dessa forma, inegável a 

conexão entre a pretensão deduzida, de repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios pagos aos agentes políticos (impugnados), e o proveito econômico almejado. Por 

conseguinte, a fixação do valor da causa deve guardar simetria com o conteúdo econômico da demanda, qual seja, o 

montante do indébito tributário (composto pelas contribuições sociais), a que os agentes políticos farão jus, caso 

obtenham êxito na ação proposta. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - AÇÃO DECLARATÓRIA COMINADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VANTAGEM 

ECONÔMICA PRETENDIDA. 1 - O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial e deve corresponder ao 

conteúdo econômico pretendido por aquele que a propõe, ainda que não seja imediato. 2 - Tratando-se de ação que 

pretende o afastamento da cobrança de contribuições sociais cominada com a repetição dos valores indevidamente 

recolhidos a este título, tais importâncias devem ser utilizadas para compor o valor da causa. 3 - Agravo de Instrumento 

não provido. (TRF1, AG 200101000421940, Sétima Turma, Relatora Juíza Federal Daniele Maranhão Costa (Conv.) , 

DJ: 09/06/2006, pg. 71). Assim, o montante a ser considerado como valor da causa deve ser aquele correspondente às 

contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, objeto de cobrança nos autos 

principais, acrescido de juros e atualização, nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil.Pelo 

exposto, tendo presentes as razões invocadas, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa àquele 

correspondente às contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, acrescido de 

juros e atualização (art. 259, I, do CPC).No caso, como o(s) impugnado(s) já retificaram o valor da causa, tal como se 

decide, fixo-o em R$ 4.823,27.As custas deverão ser recolhidas em 10 dias, endereçando-se a respectiva guia aos autos 

principais.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

0000407-02.2010.403.6122 (2009.61.22.001474-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001474-36.2009.403.6122 (2009.61.22.001474-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ 

CABELLO) X JOAO ARMANDO AGRA(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) 

Cuida-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela União Federal, extraída do processo n. 0001474-

36.2009.403.6122, em apenso, ação ordinária que lhe move João Armando Agra.Segundo a União, o(s) impugnado(s) 

atribui(em) à ação principal determinado valor (R$ 1.000,00) apenas para fins de distribuição e alçada, o que não condiz 

com a natureza da ação (redibitória), cujo pedido cinge-se à restituição da contribuição social incidente sobre os valores 

pagos a título de subsídio (dos agentes políticos), ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 12, I, h, da Lei n. 

8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.Devidamente intimado(s), o(s) impugnado(s) não ofertaram 

resistência, atribuindo valor ao indébito (R$ 5.918,50), prontificando a recolher custas complementares. É a síntese do 

necessário.Com razão a impugnante.Versam os autos principais ação objetivando condenação da União à restituição da 

contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de subsídio, ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 

12, I, h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.O valor da causa, um dos requisitos da petição 

inicial, deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão, ainda que não imediato.Dessa forma, inegável a 

conexão entre a pretensão deduzida, de repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios pagos aos agentes políticos (impugnados), e o proveito econômico almejado. Por 

conseguinte, a fixação do valor da causa deve guardar simetria com o conteúdo econômico da demanda, qual seja, o 

montante do indébito tributário (composto pelas contribuições sociais), a que os agentes políticos farão jus, caso 

obtenham êxito na ação proposta. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - AÇÃO DECLARATÓRIA COMINADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VANTAGEM 

ECONÔMICA PRETENDIDA. 1 - O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial e deve corresponder ao 

conteúdo econômico pretendido por aquele que a propõe, ainda que não seja imediato. 2 - Tratando-se de ação que 

pretende o afastamento da cobrança de contribuições sociais cominada com a repetição dos valores indevidamente 

recolhidos a este título, tais importâncias devem ser utilizadas para compor o valor da causa. 3 - Agravo de Instrumento 

não provido. (TRF1, AG 200101000421940, Sétima Turma, Relatora Juíza Federal Daniele Maranhão Costa (Conv.) , 

DJ: 09/06/2006, pg. 71). Assim, o montante a ser considerado como valor da causa deve ser aquele correspondente às 

contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, objeto de cobrança nos autos 

principais, acrescido de juros e atualização, nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil.Pelo 

exposto, tendo presentes as razões invocadas, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa àquele 

correspondente às contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, acrescido de 

juros e atualização (art. 259, I, do CPC).No caso, como o(s) impugnado(s) já retificaram o valor da causa, tal como se 

decide, fixo-o em R$ 5.918,50. As custas deverão ser recolhidas em 10 dias, endereçando-se a respectiva guia aos autos 
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principais.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

0000408-84.2010.403.6122 (2009.61.22.000771-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000771-08.2009.403.6122 (2009.61.22.000771-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ 

CABELLO) X JAIR EVANGELISTA(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) 

Cuida-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela União Federal, extraída do processo n. 0000771-

08.2009.403.6122, em apenso, ação ordinária que lhe move Jair Evangelista.Segundo a União, o(s) impugnado(s) 

atribui(em) à ação principal determinado valor (R$ 1.000,00) apenas para fins de distribuição e alçada, o que não condiz 

com a natureza da ação (redibitória), cujo pedido cinge-se à restituição da contribuição social incidente sobre os valores 

pagos a título de subsídio (dos agentes políticos), ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 12, I, h, da Lei n. 

8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.Devidamente intimado(s), o(s) impugnado(s) não ofertaram 

resistência, atribuindo valor ao indébito (R$ 5.903,69), prontificando a recolher custas complementares. É a síntese do 

necessário.Com razão a impugnante.Versam os autos principais ação objetivando condenação da União à restituição da 

contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de subsídio, ao fundamento de inconstitucionalidade do art. 

12, I, h, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97.O valor da causa, um dos requisitos da petição 

inicial, deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão, ainda que não imediato.Dessa forma, inegável a 

conexão entre a pretensão deduzida, de repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social 

incidente sobre os subsídios pagos aos agentes políticos (impugnados), e o proveito econômico almejado. Por 

conseguinte, a fixação do valor da causa deve guardar simetria com o conteúdo econômico da demanda, qual seja, o 

montante do indébito tributário (composto pelas contribuições sociais), a que os agentes políticos farão jus, caso 

obtenham êxito na ação proposta. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - AÇÃO DECLARATÓRIA COMINADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VANTAGEM 

ECONÔMICA PRETENDIDA. 1 - O valor da causa é um dos requisitos da petição inicial e deve corresponder ao 

conteúdo econômico pretendido por aquele que a propõe, ainda que não seja imediato. 2 - Tratando-se de ação que 

pretende o afastamento da cobrança de contribuições sociais cominada com a repetição dos valores indevidamente 

recolhidos a este título, tais importâncias devem ser utilizadas para compor o valor da causa. 3 - Agravo de Instrumento 

não provido. (TRF1, AG 200101000421940, Sétima Turma, Relatora Juíza Federal Daniele Maranhão Costa (Conv.) , 

DJ: 09/06/2006, pg. 71). Assim, o montante a ser considerado como valor da causa deve ser aquele correspondente às 

contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, objeto de cobrança nos autos 

principais, acrescido de juros e atualização, nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil.Pelo 

exposto, tendo presentes as razões invocadas, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa àquele 

correspondente às contribuições sociais incidentes, à época, sobre os subsídios pagos aos agentes políticos, acrescido de 

juros e atualização (art. 259, I, do CPC).No caso, como o(s) impugnado(s) já retificaram o valor da causa, tal como se 

decide, fixo-o em R$ 5.903,69.As custas deverão ser recolhidas em 10 dias, endereçando-se a respectiva guia aos autos 

principais.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, nada mais sendo requerido, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2972 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000393-23.2007.403.6122 (2007.61.22.000393-9) - ALZIRA ALEXANDRE DA SILVA(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0002133-16.2007.403.6122 (2007.61.22.002133-4) - MARIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA(SP209679 - ROBSON 

MARCELO MANFRE MARTINS E SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes acerca do laudo médico juntado aos autos pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela autora. 

Arbitro a título de honorários ao Doutor CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos). Dê-se vista dos autos ao MPF. Nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0005586-15.2008.403.6112 (2008.61.12.005586-7) - LUZIA OMOTE SUZUKI(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 
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ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000394-71.2008.403.6122 (2008.61.22.000394-4) - MARIA DE FATIMA PASCHOAL X MARIA CRISTINA 

PASCHOAL(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE 

SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000762-80.2008.403.6122 (2008.61.22.000762-7) - REINALDO RODRIGUES DOS SANTOS X LIDIA 

RODRIGUES DE SOUZA(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000773-12.2008.403.6122 (2008.61.22.000773-1) - JOSE DOS REIS(SP201890 - CAMILA ROSIN BOTAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001180-18.2008.403.6122 (2008.61.22.001180-1) - MARIA DO SOCORRO SILVA PEREIRA(SP119093 - DIRCEU 

MIRANDA E SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001266-86.2008.403.6122 (2008.61.22.001266-0) - MARILIZA APARECIDA ANDRE BORGES(SP189525 - 

EDUARDO FRANCISCO MOYSÉS CISNEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001299-76.2008.403.6122 (2008.61.22.001299-4) - DANIEL BOSCHETTI(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E 

SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001522-29.2008.403.6122 (2008.61.22.001522-3) - ROSELI MARIA(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE 

COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 
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centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno.l. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos 

para sentença. Publique-se. 

 

0001616-74.2008.403.6122 (2008.61.22.001616-1) - MARIA DO ROSARIO DE FATIMA AMORIM(SP110707 - 

JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001621-96.2008.403.6122 (2008.61.22.001621-5) - CINIRO NOGUEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO 

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001676-47.2008.403.6122 (2008.61.22.001676-8) - ANTONIO RODRIGUES DA COSTA(SP205914 - MAURÍCIO 

DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001821-06.2008.403.6122 (2008.61.22.001821-2) - MAGALI DOS SANTOS RAMOS(SP190705 - LUCIANO 

ANTONIO LOMBARDI FATARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0002021-13.2008.403.6122 (2008.61.22.002021-8) - ZENILDA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP205914 - 

MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO 

DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0002026-35.2008.403.6122 (2008.61.22.002026-7) - NIVALDO LUIZ DA SILVA(SP082923 - VILMA PACHECO 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000252-33.2009.403.6122 (2009.61.22.000252-0) - ROBERTO ANTONIO LUIZ(SP205914 - MAURÍCIO DE 

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 
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centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000322-50.2009.403.6122 (2009.61.22.000322-5) - MAURO GONCALVES(SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000584-97.2009.403.6122 (2009.61.22.000584-2) - ESPEDITO DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO 

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000603-06.2009.403.6122 (2009.61.22.000603-2) - SELDINA FERREIRA SANTOS(SP248379 - VINICIUS DE 

ARAUJO GANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000652-47.2009.403.6122 (2009.61.22.000652-4) - MARIA APARECIDA DALFITO DANTAS(SP186352 - MAIRA 

KARINA BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000657-69.2009.403.6122 (2009.61.22.000657-3) - JULINDA MENDES(SP265486 - RICARDO RODRIGUES 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000759-91.2009.403.6122 (2009.61.22.000759-0) - ELZA AGOSTINHO PLACIDIO(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000760-76.2009.403.6122 (2009.61.22.000760-7) - MARIA DE FATIMA GONCALVES(SP232557 - ADRIEL 

DORIVAL QUEIROZ CASTRO E SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA E SP263866 - ERICA CRISTINA 

FONSECA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 
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ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000772-90.2009.403.6122 (2009.61.22.000772-3) - ANGELINA GUSTALLE AGUILAR(SP201131 - RUBENS 

EDGAR RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000805-80.2009.403.6122 (2009.61.22.000805-3) - LAURA MARIA DE LIMA GONCALVES(SP205914 - 

MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO 

DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000816-12.2009.403.6122 (2009.61.22.000816-8) - ALAIDE PEREIRA NAVARRO(SP145751 - EDI CARLOS 

REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000880-22.2009.403.6122 (2009.61.22.000880-6) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP192619 - LUCIANO 

RICARDO HERMENEGILDO E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000896-73.2009.403.6122 (2009.61.22.000896-0) - MARIA JOSE DA CONCEICAO ALMEIDA(SP192619 - 

LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000915-79.2009.403.6122 (2009.61.22.000915-0) - JOSE RUSSO FILHO(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000927-93.2009.403.6122 (2009.61.22.000927-6) - DEOSDETE FERREIRA(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI 

FORTEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 
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ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000961-68.2009.403.6122 (2009.61.22.000961-6) - MARLI DE SOUZA RODRIGUES(SP073052 - GUILHERME 

OELSEN FRANCHI E SP219876 - MATEUS COSTA CORREA E SP197696 - EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000988-51.2009.403.6122 (2009.61.22.000988-4) - DIRCEU BICALHO DOS SANTOS(SP073052 - GUILHERME 

OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001000-65.2009.403.6122 (2009.61.22.001000-0) - MARIA DE SOUZA LEONEL(SP205914 - MAURÍCIO DE 

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001064-75.2009.403.6122 (2009.61.22.001064-3) - ANTONIO CARLOS JUY(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO 

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001068-15.2009.403.6122 (2009.61.22.001068-0) - CLAUDECI FATARELLI(SP145751 - EDI CARLOS REINAS 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001088-06.2009.403.6122 (2009.61.22.001088-6) - PAULO SERGIO AFFONSO FRIGULIO(SP205914 - 

MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001097-65.2009.403.6122 (2009.61.22.001097-7) - SILVANA HORACIO DE MELO(SP259020 - ANA CAROLINA 

MAESTRO CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 
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centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001108-94.2009.403.6122 (2009.61.22.001108-8) - MARCIO ANTONIO BERTOLASSI(SP197696 - EVANDRO 

SAVIO ESTEVES RUIZ E SP219876 - MATEUS COSTA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001121-93.2009.403.6122 (2009.61.22.001121-0) - ABILIA MENDES GONCALVES(SP268107 - MARCUS 

ROGERIO TONOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001215-41.2009.403.6122 (2009.61.22.001215-9) - LUCIANO DOS SANTOS(SP201965 - MARCELO IGRECIAS 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001308-04.2009.403.6122 (2009.61.22.001308-5) - PAULO TSUYOSHI KAMEDA(SP129440 - DORCILIO 

RAMOS SODRE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001323-70.2009.403.6122 (2009.61.22.001323-1) - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP238722 - TATIANA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001334-02.2009.403.6122 (2009.61.22.001334-6) - ANTONIO JUVENAL DE LIMA(SP145751 - EDI CARLOS 

REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001462-22.2009.403.6122 (2009.61.22.001462-4) - MARIA LUCIA BEZERRA(SP186352 - MAIRA KARINA 

BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 
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centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001535-91.2009.403.6122 (2009.61.22.001535-5) - FILOMENA CONEGLIAN PEREIRA(SP277828 - 

ALEXANDRE AUGUSTO DE PIERI MASSARI E SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001549-75.2009.403.6122 (2009.61.22.001549-5) - ZORAIDE DA SILVA SANTOS(SP048387 - VICENTE 

APARECIDO DA SILVA E SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001579-13.2009.403.6122 (2009.61.22.001579-3) - DEISE DIAS GOMES(SP186331 - ELISÂNGELA RODRIGUES 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001611-18.2009.403.6122 (2009.61.22.001611-6) - JULIANO OSSAMU DUARTE NISHIKAWA(SP053397 - 

DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001655-37.2009.403.6122 (2009.61.22.001655-4) - NORMA LUIZ LOURENCO ALVES(SP216602 - FABIANA 

TURRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2376 

 

ACAO PENAL 
0000990-51.2005.403.6125 (2005.61.25.000990-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO 
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ARTHUR BARROS MENDES) X GILVAN LEANDRO DE SOUSA(SP128319 - JULIO CLIMACO DE 

VASCONCELOS JUNIOR E SP191741 - GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS E SP155492E - PRISCILA 

CARVALHO E SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X ANDRE CARLOS MAICZUK(PR028194B - 

AMALIA NOTI) 

Da análise destes autos, verifico que ele encontra-se incluído na denominada Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e 

que já houve duas redesignações da audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação.Assim sendo, não 

obstante os termos da Portaria n. 6039, de 20 de maio de 2010, da Presidência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que estabeleceu horário diferenciado nos dias de jogo da Seleção Brasileira de Futebol no Campeonato Mundial 

respectivo, ficam as partes cientes de que está mantida a audiência designada para o dia 15 de junho de 2010, às 

14h15min. Int. 

 

0000385-03.2008.403.6125 (2008.61.25.000385-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X JOSE MARIA DE LARA X LUCIMARI ORDONHA LARA X ELISANGELA 

APARECIDA DOS SANTOS DE LARA X JOSOEL DE LARA(SP171237 - EMERSON FERNANDES) 

Da análise das respostas apresentadas às f. 177-178, 179-180, 193-195, e à vista do que dispõe o artigo 397 do Código 

de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta de causas excludentes 

de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo mencionado na denúncia e não 

visualizo qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter 

seu regular processamento. Verifica-se dos autos que não foram arroladas testemunhas pela acusação nem pela defesa 

dos réus José Maria de Lara e Lucimari Ordonha Lara.Não obstante o advogado constituído dos réus Josoel de Lara e 

Elisângela Aparecida dos Santos de Lara não tenha fornecido os nomes e qualificação das testemunhas quando da 

apresentação da resposta escrita (f. 193-195), conforme prevê o artigo 396-A do CPP, em homenagem ao princípio da 

ampla defesa tenho que as testemunhas nominadas pela defesa na f. 196 devam ser ouvidas como testemunhas do juízo 

(art. 209 do CPP). Expeça(m)-se carta(s) precatória(s), com prazo de 60 (sessenta) dias, para as inquirições, intimando-

se as partes na forma do artigo 222 do Código de Processo Penal. Juntem-se aos autos os antecedentes criminais em 

nome dos réus que se encontram no apenso. Intime(m)-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3317 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002357-75.2003.403.6127 (2003.61.27.002357-6) - EVANDRO LIMA DA SILVA X JOAQUIM RAIMUNDO 

MONTEIRO X IVO SEIXAS MARRICHI X MARIA JOSE CONSOLO SQUINCA X JOSE ROBERTO AZEVEDO 

FERREIRA X JOSE RICARDO SILVA X JOSE GERALDO RIBEIRO FERREIRA X JOAO DE VALDO REIS DOS 

SANTOS X GUIOMAR POLETI MAMEDE X CAROLINE POLETI MAMEDE X ELIANI POLETI MAMEDE 

VALLIM X GERALDO RODRIGUES DA ROSA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X APOLINARIO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto aos cálculos 

apresentados pelo INSS (fl. 320). Em caso de concordância dos sucessores, expeçam-se os ofícios requisitórios em 

favor destes. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002086-32.2004.403.6127 (2004.61.27.002086-5) - ONOFRE SIMOES DOS SANTOS(SP123885 - ANDRE LUIS 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto aos cálculos 

apresentados pelo INSS, promovendo o andamento do feito. 

 

0000971-05.2006.403.6127 (2006.61.27.000971-4) - VERA LUCIA BALBINO(SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO 

HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem alegações finais. Após, 

conclusos para sentença. 
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0002449-48.2006.403.6127 (2006.61.27.002449-1) - JOSE DA PENHA SOARES(SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS E SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Intime-se o patrono da parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto à 

petição de fls. 206/207. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

0001747-68.2007.403.6127 (2007.61.27.001747-8) - OSVALDA BATISTA MARCAL(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0004536-40.2007.403.6127 (2007.61.27.004536-0) - LAZARO DE MOURA SOBRINHO(SP228702 - MARCOS 

ROBERTO FALSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto à petição de 

fls. 109/110. Após, conclusos. 

 

0005009-26.2007.403.6127 (2007.61.27.005009-3) - LAERCIO MAGALHAES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Vistos em inspeção. Autos recebidos do arquivo. Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001544-72.2008.403.6127 (2008.61.27.001544-9) - APARECIDA FILOMENA DA SILVA(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecida Filomena da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, 

preenchendo os requisitos legais para fruição do benefício.Foi concedida a gratuidade e indeferida a antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 75/76).O INSS contestou (fls. 99/104) defendendo a improcedência do pedido dada a perda da 

qualidade de segurado e a ausência de incapacidade laborativa.Sobreveio réplica (fls. 100/105).Realizou-se perícia 

médica (laudo - fls. 140/143), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os 

pressupostos de validade do processo.Os pedidos improcedem.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por 

invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de 

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente 

de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os 

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.No caso, como dito, o pedido improcede pois a autora manteve-se filiada somente até 11.2005 

(CNIS de fl. 17), não sendo segurada quando pleiteou o benefício em 06.11.2007 (fl. 18).Não bastasse, o laudo pericial 

médico conclui que as patologias alegadas pela autora não geram incapacidade para o trabalho (fls. 140/143).Em casos 

como os dos autos, prevalece a prova téc-nica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capa-cidade da parte 

autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, 

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstân-cias constantes do processo, não se pode negar 

que o laudo peri-cial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusi-va, constitui importante peça no 

conjunto probatório, não poden-do o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico 

pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prá-tica de suas atividades habituais. Assim, 

prevalece o laudo pe-ricial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, 
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sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.No mais, improcede o pedido da parte autora de 

des-consideração do laudo pericial, ao argumento de que o profissio-nal médico não constatou sua incapacidade, e 

aplicação do prote-cionismo do Estatuto do Idoso (fls. 147/158). Com efeito, o lau-do fornecido pelo perito, que não 

possui vinculação com nenhuma das partes e goza da confiança do Juízo, revela-se elucidativo e suficiente ao deslinde 

da causa, não deixando qualquer margem de dúvidas quanto à capacidade laboral da parte autora. Acerca do Estatuto do 

Idoso, sua incidência não tem o condão de transmutar a conclusão pericial pela capacidade laborativa da autora e nem 

lhe conferir a qualidade de segurado.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002648-02.2008.403.6127 (2008.61.27.002648-4) - ISABEL OLIVEIRA GARCIA(SP262081 - JOAO PAULO 

CHELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Izabel Oliveira Garcia em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e 

portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e 

indeferida a antecipação da tutela (fls. 23/26).O INSS contestou (fls. 38/43) defendendo a improcedência dos pedidos 

dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 66/70), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Os 

pedidos improcedem.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo 

que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho 

de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, como dito, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que as patologias alegadas pela autora não geram incapacidade para o 

trabalho (fls. 66/70).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a perícia), que, como visto, 

concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base 

no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do 

processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, cons-

titui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros 

termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas 

atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por 

profissional eqüidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.Isso posto, 

julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos. 

 

0003055-08.2008.403.6127 (2008.61.27.003055-4) - CLAUDIO ROQUE DIAS(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora, dando-lhe ciência das informações prestadas pelo INSS em petição de fls. 

112/114. Cumpra-se, ainda, o determinado no despacho de fl. 110. 

 

0003062-97.2008.403.6127 (2008.61.27.003062-1) - ANA MARIA DOS SANTOS(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 
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Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003387-72.2008.403.6127 (2008.61.27.003387-7) - JULIO CESAR ROSA X MARISA CANDIDA BASILIO 

ROSA(SP179451 - JOÃO BATISTA SÉRGIO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 

honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir 

a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0003498-56.2008.403.6127 (2008.61.27.003498-5) - TERENCIO BARRENSE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003997-40.2008.403.6127 (2008.61.27.003997-1) - ANA FRANCISCA FORTUNATO GAZOLA(SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Ana Fran-cisca Fortunato Gazola em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e 

portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 36/38). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 deu provimento ao 

recurso (fls. 76/79).O INSS contestou (fls. 56/61) defendendo a improcedência dos pedidos pela ausência de 

incapacidade laboral.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 95/97 e 122), com ciência às partes.O INSS apresentou 

proposta para concessão do auxí-lio doença (fls. 106/107) e a autora recusou (fls. 116 e 118).Relatado, fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Procede apenas o pedido de concessão 

do auxílio do-ença.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que 

para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de 

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Pois bem. Em relação à 

existência da doença e da incapacidade, o laudo elaborado pelo Perito do Juízo (fls. 95/97 e 122) demonstra que a parte 

requerente é portadora de hiperten-são arterial, lombalgia e osteoporose e está incapacitada de forma temporária.Por tais 

razões, a autora faz jus ao benefício de auxílio doença.Este benefício deve ser mantido indefinidamente, até que se 

identifique melhora nas condições clínicas atestadas ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa com-

patível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não 

das molés-tias diagnosticadas.Como dito, não procede o pedido de aposentadoria por invalidez, pois não está provado 

nos autos que a autora não possa mais, nunca mais, exercer qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência, 

de modo que não preenche os re-quisitos para fruição do pedido de aposentadoria por invalidez. Apenas está 

demonstrado (laudo pericial médico e demais documentos) que há doenças e limitação às funções labo-rais, próprias das 

atividades desempenhadas pela autora, o que significa fazer jus à manutenção do auxílio-doença.Com a manutenção do 

auxílio-doença a autora será periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo razoá-vel prever a correta 

aplicação da legislação previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a autora em gozo de au-xílio-doença e 

constatada a incapacidade definitiva, haverá a conversão para aposentadoria por invalidez; ao contrário, se constatado, 

por perícia, o restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a autora será encaminhada para o programa de reabi-

litação, e finalmente haverá a cessação do auxílio-doença.Isso é o que determina a legislação de regência (artigo 62 da 

Lei n. 8.213/91) .A manutenção do auxílio-doença, no caso, é a deci-são mais sensata, pois resguarda os direitos de 
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ambas as partes. Direito da autora porque lhe garante uma renda de caráter ali-mentar mesmo que provisória, e do 

INSS, autarquia que zela de parte do erário público e que tem a faculdade e os mecanismos pertinentes para o efetivo 

acompanhamento do quadro de saúde da autora com uma das soluções legais acima apontadas (art. 62).Isso posto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a implantar e pagar à autora Ana Francisca Fortunato Gazola o benefício de auxílio-doença a partir de 04.05.2008 

(um dia depois da cessação administrativa - fl. 27, como sugerido pelo próprio INSS em sua proposta de transação - fls. 

106/107), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os 

crité-rios da Lei n. 8.213/91.Em decorrência desta sentença, permanecem os efei-tos da decisão que antecipou a tutela 

(fls. 76/79).Os valores em atraso deverão ser pagos após o trân-sito em julgado, descontados eventuais valores pagos 

administra-tivamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das presta-ções, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica 

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 

11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas ven-cidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá 

ao INSS o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do 

Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.P. R. I 

 

0004211-31.2008.403.6127 (2008.61.27.004211-8) - ARLINDA CESARIO DOS SANTOS PEREIRA(SP099309 - 

CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 

- FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0004213-98.2008.403.6127 (2008.61.27.004213-1) - IONETE EVANGELISTA MARIANO(SP229320 - VALTER 

RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO 

DE ASSIS GAMA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Ivonete Evangelista Mariano em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e 

portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 77/79).O INSS contestou (fls. 99/104) defendendo a improcedência 

dos pedidos dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 120/125), com ciência 

às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Os 

pedidos improcedem.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo 

que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho 

de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, como dito, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que as patologias alegadas pela autora não geram incapacidade para o 

trabalho (fls. 120/125).Em casos como os dos autos, prevalece a prova téc-nica produzida (a perícia), que, como visto, 

concluiu pela capa-cidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base 

no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstân-cias constantes do 

processo, não se pode negar que o laudo peri-cial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusi-va, 

constitui importante peça no conjunto probatório, não poden-do o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros 

termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prá-tica de suas 

atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pe-ricial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por 

profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.No mais, 
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improcede o pedido da parte autora de in-timação do perito para responder quesitos suplementares, ao ar-gumento de 

que o profissional médico não constatou sua incapaci-dade (fls. 130/132). Com efeito, o laudo fornecido pelo perito, 

que não possui vinculação com nenhuma das partes e goza da con-fiança do Juízo, revela-se elucidativo e suficiente ao 

deslinde da causa, não deixando qualquer margem de dúvidas quanto à capa-cidade laboral da parte autora.Ademais, o 

laudo pericial não vincula o Juízo e tampouco estabelece óbice ao indeferimento do benefício, caso seja indevido, o que 

não é o caso.Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado 

à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0004587-17.2008.403.6127 (2008.61.27.004587-9) - BENEDITO SILVERIO DOS REIS(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a menoridade da herdeira Cassandra Silveira dos Reis, proceda-se à regularização 

da procuração de fl. 138, no prazo de 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao SEDI para a substituição do pólo 

ativo, dele constando os herdeiros apontados em petição de fls. 135/136. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004973-47.2008.403.6127 (2008.61.27.004973-3) - VILMA DE FATIMA DELALIBERA DA SILVA(SP124487 - 

ADENILSON ANACLETO DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Vilma de Fátima Delalibera da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando a concessão do benefício de auxílio.Sustenta que é segurada e portadora de incapacidade, 

preenchendo os requisitos legais para fruição do benefício.Foi concedida a gratuidade e indeferida a antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 66/68).O INSS contestou (fls. 85/92) defendendo a improcedência do pedido dada a ausência de 

incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 108/111), com ciência às partes.Relatado, fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação 

exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir 

a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, como dito, o pedido improcede pois o 

laudo pericial médico conclui que as patologias alegadas pela autora não geram incapacidade para o trabalho (fls. 

108/111).Deprende-se do exame médico que a autora simula a incapacidade, pois esboçou choro e logo em seguida 

voltou a falar normalmente; relatou dor à palpação do ombro direito e dificuldade de mexer o braço, mas em seguida 

movimentou o membro superior direito acima da cabeça para pentear o cabelo sem nenhum sinal de dor.Em casos como 

os dos autos, prevalece a prova téc-nica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capa-cidade da parte 

autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, 

formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstân-cias constantes do processo, não se pode negar 

que o laudo peri-cial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusi-va, constitui importante peça no 

conjunto probatório, não poden-do o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico 

pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prá-tica de suas atividades habituais. Assim, 

prevalece o laudo pe-ricial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, 

sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.No mais, improcede o pedido da parte autora de 

in-timação do perito para responder quesitos suplementares, ao ar-gumento de que o profissional médico não constatou 

sua incapaci-dade (fls. 114/18). Com efeito, o laudo fornecido pelo perito, que não possui vinculação com nenhuma das 

partes e goza da con-fiança do Juízo, revela-se elucidativo e suficiente ao deslinde da causa, não deixando qualquer 

margem de dúvidas quanto à capa-cidade laboral da parte autora.Ademais, o laudo pericial não vincula o Juízo e 

tampouco estabelece óbice ao indeferimento do benefício, caso seja indevido, o que não é o caso.Isso posto, julgo 

improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 
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execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0005052-26.2008.403.6127 (2008.61.27.005052-8) - CLEONICE APARECIDA DA SILVA(SP099135 - REGINA 

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Cleonice Aparecida da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurado e 

portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 32/34). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 converteu-o em 

retido (fl. 45 do apenso).O INSS contestou (fls. 62/69) defendendo a improcedência dos pedidos dada a ausência de 

incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 91/94), com ciência às partes.Relatado, fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido procede.A Lei n. 8.213/91 

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação 

exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir 

a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Pois bem. Acerca da doença e da incapacidade, 

cons-ta do laudo pericial e também das demais provas documentais car-readas aos autos, que a requerente é portadora 

do vírus HIV, desde 1999 e portadora da AIDS desde 2004, além do estado depressivo, com as consequências daí 

advindas.O último contrato de trabalho da autora, na função de embalador à mão junto à Empresa das Águas Prata S/A, 

encon-tra-se encerrado desde 18.10.1990 (fl. 21), tendo a requerente usufruído do auxílio doença de 14.07.1998 a 

14.06.2008 (fl. 71), passando, depois disso, a viver na informalidade.Nas demandas relativas a benefícios por 

incapacida-de o magistrado não está exclusivamente adstrito à especificação contida no requerimento vestibular e nem 

no laudo pericial, con-formando a prestação jurisdicional à valoração das provas dos autos para formar sua convicção 

(art. 436 do CPC).A despeito dos recentes avanços no tratamento dos portadores do HIV terem aumentado bastante a 

expectativa de vida desses pacientes, a pessoa que sofre da Síndrome da Imunodefici-ência Adquirida (AIDS) encontra-

se, invariavelmente, abalada psicologicamente e, neste aspecto, incapacitada para a normal prática laboral.A AIDS é 

doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do doente, 

permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são verdadeiros 

excluídos, pes-soas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, den-tre eles o preconceito e o temor, enfim, 

restrições de toda or-dem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as dificuldades são tantas 

para a inserção no mercado de traba-lho, além dos sintomas patológicos provocados pela doença, que o artigo 151 da 

Lei n. 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio doença ao portador de AIDS, 

independente de carência.Dessa forma, a autora, fragilizada física e emocio-nalmente em decorrência da patologia 

(AIDS), como provado nos autos, faz jus à aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa do benefício de 

auxílio doença.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu a implantar e pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com início em 14.06.2008 

(data da cessação administrativa do auxílio doença - fl. 71), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de 

prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Tendo em vista a verossimilhança das 

alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o pe-rigo da demora, dado o caráter alimentar do 

benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo 

Civil, e determino que o requeri-do inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de apo-sentadoria por invalidez, 

no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em 

seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trân-sito em julgado, descontados eventuais valores pagos 

administra-tivamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das presta-ções, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica 

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 
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11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas ven-cidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Arcará 

o INSS com o reembolso ao Erário do pagamen-to feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 

do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas 

na forma da lei.P. R. I 

 

0001114-86.2009.403.6127 (2009.61.27.001114-0) - CLAUDIO DONIZETTI DESTEFANE(SP099135 - REGINA 

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Claudio Donizetti Destefane em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando receber o benefício de auxílio doença de 17.09.2007 a 30.04.2008.Sustenta que é segurado e portador de 

incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição do benefício.Foi concedida a gratuidade (fls. 83/87) e 

indeferida a antecipação da tutela (fl. 88).O INSS contestou (fls. 102/104) defendendo a improcedência dos pedidos 

dada regular cessação administrativa pela recuperação da capacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 

124/128), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de 

validade do processo.O pedido improcede.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 

47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente 

para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 

12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, como dito, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que as patologias alegadas pelo autor estão controladas e não geram 

incapacidade para o trabalho (fls. 124/128).Em casos como os dos autos, prevalece a prova técnica produzida (a 

perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da 

perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, desde que bem fundamentado e 

elaborado de forma conclusiva, cons-titui importante peça no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser 

desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da 

parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional eqüidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora.No mais, improcede o pedido da parte autora de nova perícia (fls. 130/131). Com efeito, o laudo fornecido 

pelo perito, que não possui vinculação com nenhuma das partes e goza da confi-ança do Juízo, revela-se elucidativo e 

suficiente ao deslinde da causa, não deixando qualquer margem de dúvidas quanto à capacidade laboral da parte 

autora.Ademais, o laudo pericial não vincula o Juízo e tam-pouco estabelece óbice ao indeferimento do benefício, caso 

seja indevido, o que não é o caso.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) 

do valor dado à cau-sa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001426-62.2009.403.6127 (2009.61.27.001426-7) - JOAO SILVERIO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E 

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0001552-15.2009.403.6127 (2009.61.27.001552-1) - CARLOS ROBERTO NOGUEIRA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Ro-berto Nogueira em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando receber o benefício de auxílio doença ou o de apo-sentadoria por invalidez.Sustenta que é segurado e 

portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 35). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 deferiu a tutela recursal 

(fls. 69/70).O INSS contestou (fls. 57/60) defendendo a incompetência da Justiça Federal, por se tratar de benefício 
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decorrente de acidente de trabalho, e a improcedência dos pedidos pela ausência de incapacidade laboral.Realizou-se 

perícia médica (laudo - fls. 89/94), com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação 

e os pressupostos de validade do processo.Como reconhecido pelo próprio INSS (fl. 103), o laudo pericial médico 

(resposta ao quesito 5 do requerente - fl. 92), afastou o nexo entre a patologia e o trabalho, de maneira que rejeito a 

preliminar de incompetência da Justiça Federal.No mérito, procede apenas o pedido de concessão do auxílio doença.A 

Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da 

prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz 

de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência 

para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Pois bem. Em relação à existência da doença e a 

in-capacidade, o laudo elaborado pelo Perito do Juízo (fls. 89/94) demonstra que a parte requerente é portadora de 

quadro depressi-vo recorrente leve e alcoolismo crônico e está incapacitada de forma temporária para o exercício de sua 

atividade habitual, mo-torista. Consta do laudo que é possível a reabilitação do reque-rente.Por tais razões, o autor faz 

jus ao benefício de auxílio doença.Este benefício deve ser mantido indefinidamente, até que se identifique melhora nas 

condições clínicas atestadas ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa com-patível, facultada pela lei a 

realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das molés-tias 

diagnosticadas.Como dito, não procede o pedido de aposentadoria por invalidez, pois não está provado nos autos que a 

parte auto-ra não possa mais, nunca mais, exercer qualquer atividade labo-rativa que lhe garanta a subsistência, de 

modo que não preenche os requisitos para fruição do pedido de aposentadoria por inva-lidez.Apenas está demonstrado 

(laudo pericial médico e demais documentos) que há doenças e limitação às funções labo-rais, próprias das atividades 

desempenhadas pela parte autora, o que significa fazer jus à manutenção do auxílio-doença.Com a manutenção do 

auxílio-doença a parte autora será periodicamente examinada por médico perito do INSS, sendo razoável prever a 

correta aplicação da legislação previdenciária na esfera administrativa, ou seja, estando a parte autora em go-zo de 

auxílio-doença e constatada a incapacidade definitiva, ha-verá a conversão para aposentadoria por invalidez; ao 

contrário, se constatado, por perícia, o restabelecimento da capacidade, mesmo que parcial, a parte autora será 

encaminhada para o pro-grama de reabilitação, e finalmente haverá a cessação do auxí-lio-doença.Isso é o que 

determina a legislação de regência (artigo 62 da Lei n. 8.213/91) .A manutenção do auxílio-doença, no caso, é a deci-

são mais sensata, pois resguarda os direitos de ambas as partes. Direito da parte autora porque lhe garante uma renda de 

caráter alimentar mesmo que provisória, e do INSS, autarquia que zela de parte do erário público e que tem a faculdade 

e os mecanismos pertinentes para o efetivo acompanhamento do quadro de saúde da parte autora com uma das soluções 

legais acima apontadas (art. 62).Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar e pagar ao autor Carlos Roberto Nogueira o benefício 

de auxílio-doença a partir de 15.04.2009, data da cessação administrativa (fl. 27), inclusive o abono anu-al, devendo 

esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Em decorrência 

desta sentença, permanecem os efei-tos da decisão que antecipou a tutela (fls. 69/70).Os valores em atraso deverão ser 

pagos após o trân-sito em julgado, descontados eventuais valores pagos administra-tivamente ou por força da 

antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das presta-ções, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas ven-cidas até a data 

desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Caberá ao INSS o reembolso ao 

Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça 

Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I 

 

0001575-58.2009.403.6127 (2009.61.27.001575-2) - IVONE RIBEIRO MARTINS(SP268668 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA JUVENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS, ETC.Fls. 86/87: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autarquia previdenciária em face da 

decisão de fls. 77/79, sob a alegação de que a mesma foi contraditória ao afirmar que só podem ser consideradas para 
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cômputo do período de carência as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira 

contribuição sem atraso mas considerar, na contagem da carência, as contribuições referentes a março de 2001 a 

dezembro de 2003, pagas somente nos anos de 2004 e 2005.Vejamos.Como se sabe, os embargos de declaração têm por 

escopo o aperfeiçoamento da decisão atacada, se essa apresentar omissão, contradição ou obscuridade em seu 

corpo.Não é próprio dos Embargos de Declaração o efeito modificativo da sentença, sendo que só há de ser atribuído 

efeito infringente em caráter excepcional, a exemplo das seguintes ementas: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO APONTADAS NAS RAZÕES RECURSAIS. CONCESSÃO DE 

EFEITO MODIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE.Os embargantes não apontaram qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade na decisão agravada, pretendendo, na realidade,desvirtuar os embargos de declaração de sua função 

primordial que é a de sanar eventual deficiência no julgado, relacionada a omissões, contradições e obscuridades.À toda 

evidência visam os embargos de que se cuida ao reexame do v. acórdão proferido em sede de regimental, por 

discordarem os embargantes da aplicação, na hipótese, do disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil.Esta 

Corte tem firmado entendimento quanto a somente ser possível a concessão de efeito infringente aos embargos de 

declaração em situações excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra forma recursal para a sua 

correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria 

do Min. Edson Vidigal).Embargos de declaração rejeitados.( Segunda Turma do STJ - Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no AG nº 414002 - Processo nº 2001.01.259712/DF - DJU 30/09/2002, Relator Ministro Paulo 

Medina)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EM SERVENTIAS. CARTÓRIOS DE 

MINAS GERAIS. EXERCÍCIO PRECÁRIO. EFEITO INFRINGENTE. ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.A 

regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só têm 

aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão, em raríssima excepcionalidade, não se prestando a 

inconformismo com a decisão.A motivação expendida pelo aresto embargado espanca todas as dúvidas acerca da 

ausência do pretenso direito do impetrante.Embargos rejeitados.( Quinta Turma da STJ - Embargos de Declaração no 

Recurso em Mandado de Segurança nº 14254 - Processo nº 2002.00.004758/MG - DJU 23/09/2002 - Relator Ministro 

José Arnaldo da Fonseca)No caso dos autos, a autarquia previdenciária, como dito, alega contradição na 

sentença.Analisando a questão, tenho que razão lhe assiste.A sentença de fls. 77/79 julgou procedente o pedido da parte 

autora de aposentadoria por idade, entendendo ter a mesma comprovado o requisito da carência, com 187 meses de 

contribuição.Deixou consignado, ainda, que as contribuições relativas a outubro e novembro de 1991, recolhidas em 

dezembro de 1991 na condição de contribuinte individual, não podem ser computadas para fins de carência, a teor do 

quanto disposto na Lei nº 8213/91, em seu artigo 27, inciso II.Entretanto, como bem assevera a autarquia em seus 

embargos de declaração, o documento de fl. 40 indica que as contribuições relativas às competências de março de 2001 

a janeiro de 2004 foram pagas todas em atraso, aplicando-se também a esse período os termos do inciso II, do artigo 27, 

da Lei nº 8213/91:Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:II - realizadas a 

contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as 

contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, 

contribuinte individual, especial e facultativo, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13.Veja-se 

que o documento de fl. 22 comprova que a autora foi registrada na função de empregada doméstica em 23 de fevereiro 

de 2001, sendo que sua patroa, no entanto, só iniciou os recolhimentos previdenciários em fevereiro de 2004. Dessa 

feita, ante o atraso no recolhimento das contribuições relativas ao período de março de 2001 a janeiro de 2004, e os 

termos legais retro transcritos, certo é que esse período não pode ser contado como carência, apenas como tempo de 

serviço. E, assim se fazendo, vê-se que a autora não atinge o mínimo legal de tempo de carência para se aposentar, pois 

não se pode computar o período de outubro e novembro de 1991 e nem de março de 2001 a janeiro de 2004, recolhidos 

todos com atraso.Por todo o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, posto que tempestivos, para 

ACOLHÊ-LOS e, fazendo esta parte integrante da sentença de fls. 77/79, sanar a contradição apontada. 

Conseqüentemente, atribuindo aos presentes embargos de declaração o excepcional efeito infringente, julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor do artigo 269, I, do CPC.Condeno a autora com o pagamento 

dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a 

execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas ex 

lege.Diante da alteração do julgamento, sem respaldo a determinação então dirigida ao réu de imediata implantação do 

benefício.P. Retifique-se o registro e I. 

 

0001590-27.2009.403.6127 (2009.61.27.001590-9) - WILSON GARCIA(SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE 

QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Indefiro, por ora, o pedido de realização de perícia contábil, deferindo tão somente a apresentação 

de memórias de cálculo e carta de concessão pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001693-34.2009.403.6127 (2009.61.27.001693-8) - TEREZA DE JESUS VIANA(SP206225 - DANIEL FERNANDO 

PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Tereza de Jesus Viana em face do Instituto Nacional do Seguro Social 
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objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e 

portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 48). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 deu provimento ao 

recurso (fls. 80/81).O INSS contestou (fls. 71/73) defendendo a improcedência dos pedidos dada a ausência de 

incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 91/95), com ciência às partes.Relatado, fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Os pedidos improcedem.A Lei n. 

8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da 

prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz 

de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência 

para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, como dito, o pedido improcede pois o 

laudo pericial médico conclui que as patologias alegadas pela autora não geram incapacidade para o trabalho (fls. 

91/95).Em casos como os dos autos, prevalece a prova téc-nica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela 

capa-cidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de 

Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstân-cias constantes do processo, não 

se pode negar que o laudo peri-cial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusi-va, constitui 

importante peça no conjunto probatório, não poden-do o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o 

laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prá-tica de suas atividades 

habituais. Assim, prevalece o laudo pe-ricial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional 

eqüidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.Isso posto, julgo 

improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em decorrência desta 

sentença, cessam os efeitos da decisão que antecipou a tutela (fls. 80/81).Condeno a parte autora no pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas 

à perda da condição de necessitada.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001761-81.2009.403.6127 (2009.61.27.001761-0) - ATACILIO CANCIAN(SP229341 - ANA PAULA PENNA E 

SP267988 - ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Atacilio Cancian em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Sustenta que é 

segurado e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 37).O INSS contestou (fls. 48/50) defendendo a improce-

dência dos pedidos dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 58/61), com 

ciência às partes.O réu manifestou interesse em realizar acordo (fl. 65), mas o autor não compareceu à audiência (fl. 

77).Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação e os pressu-postos de validade do processo.A 

Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da 

prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz 

de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência 

para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou 

urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como 

previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 

59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 

12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de 

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os 

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o 

exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de 

meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao 

segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por 

invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 
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capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido ao segurado que fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.O cerne da ação restringe-se, portanto, em aferir se 

há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.No caso, o laudo pericial médico (fls. 58/61) é conclusivo pela 

incapacidade do autor, de forma total e perma-nente, fixando o início da doença e incapacidade em 12.05.2006.A 

incapacidade total e definitiva, atestada por médico perito, gera direito ao benefício de aposentadoria por invalidez.Isso 

posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a 

implantar e pagar ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com início em 12.05.2008 (data da cessação 

administrativa do auxílio doença - fl. 21), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser 

calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova 

inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o pe-rigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que 

o requeri-do inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de apo-sentadoria por invalidez, no prazo de até 30 

dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores 

em atraso deverão ser pagos após o trân-sito em julgado, descontados eventuais valores pagos administra-tivamente ou 

por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das presta-ções, 

bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 

1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo 

pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 

11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas ven-cidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Arcará 

o INSS com o reembolso ao Erário do pagamen-to feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 

do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas 

na forma da lei.P. R. I 

 

0002831-36.2009.403.6127 (2009.61.27.002831-0) - MARIA DAS GRACAS DA SILVA(SP178723 - ODAIR 

GARZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0002942-20.2009.403.6127 (2009.61.27.002942-8) - EDWIRGES APPARECIDA DA SILVA 

MONTEMOR(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em inspeção. Dê-se ciência do laudo pericial social juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo 

de 10 (dez) dias. Arbitro, desde já, os honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos.  

 

0002962-11.2009.403.6127 (2009.61.27.002962-3) - IVAIR RAGASSI SANTANA(SP099135 - REGINA CELIA 

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Ivair Ragassi Santana em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurado e 

portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 40).O INSS contestou (fls. 48/49) defendendo a improcedência dos 

pedidos dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 57/61), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Os 

pedidos improcedem.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo 

que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho 

de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 
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que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, como dito, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que as patologias alegadas pela autora não geram incapacidade para o 

trabalho (fls. 57/61).Em casos como os dos autos, prevalece a prova téc-nica produzida (a perícia), que, como visto, 

concluiu pela capa-cidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base 

no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstân-cias constantes do 

processo, não se pode negar que o laudo peri-cial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusi-va, 

constitui importante peça no conjunto probatório, não poden-do o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros 

termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prá-tica de suas 

atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pe-ricial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por 

profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.No mais, 

improcede o pedido da parte autora de no meação de outro perito, ao argumento de que o profissional médi-co não 

possui especialidade na área das suas patologias (fls. 63/64). Com efeito, o laudo fornecido pelo perito, que não pos-sui 

vinculação com nenhuma das partes e goza da confiança do Ju-ízo, revela-se elucidativo e suficiente ao deslinde da 

causa, não deixando qualquer margem de dúvidas quanto à capacidade la-boral da parte autora.Ademais, o laudo 

pericial não vincula o Juízo e tampouco estabelece óbice ao indeferimento do benefício, caso seja indevido, o que não é 

o caso.Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado 

à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002987-24.2009.403.6127 (2009.61.27.002987-8) - NAIR LOURENCO COCOVILO(SP065539 - PEDRO ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Nair Lourenço Cocovilo em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e 

portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade (fl. 

33) e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 37).O INSS contestou (fls. 45/46) defendendo a improcedência 

dos pedidos dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 52/55), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Os 

pedidos improcedem.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo 

que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho 

de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, como dito, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que as patologias alegadas pela autora não geram incapacidade para o 

trabalho (fls. 52/55).Em casos como os dos autos, prevalece a prova téc-nica produzida (a perícia), que, como visto, 

concluiu pela capa-cidade da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base 

no Código de Processo Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstân-cias constantes do 

processo, não se pode negar que o laudo peri-cial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusi-va, 

constitui importante peça no conjunto probatório, não poden-do o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros 

termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a prá-tica de suas 

atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pe-ricial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por 

profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte autora.Isso posto, 

julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora 

no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 

execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003365-77.2009.403.6127 (2009.61.27.003365-1) - VITOR GABRIEL APARECIDO DE SOUZA-INCAPAZ X 

ELISANGELA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 

honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, expedir 

a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0003573-61.2009.403.6127 (2009.61.27.003573-8) - AMADEU CARVALHO DOS SANTOS(SP239473 - RAFAEL 

SOARES ROSA E SP267340 - RICARDO WILSON AVELLO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro à parte autora o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias a fim de que cumpra integralmente o 

despacho de fl. 34, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

0004165-08.2009.403.6127 (2009.61.27.004165-9) - JOANA DARQUE BARBOSA FERREIRA(SP099135 - 

REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0004264-75.2009.403.6127 (2009.61.27.004264-0) - LUISA DE JESUS MALTA(SP105347 - NEILSON 

GONCALVES E SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a concessão administrativa do benefício pleiteado (fl. 130), cancelo a perícia 

anteriormente designada (fl. 123). Ao INSS para manifestação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004310-64.2009.403.6127 (2009.61.27.004310-3) - ELISABETH SILVA RODRIGUES(SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO E SP277089 - MARCEL 

ANTONIO DE SOUZA RAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0000178-27.2010.403.6127 (2010.61.27.000178-0) - MARIA APARECIDA BALICO FERNANDES(SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Apareci-da Bálico Fernandes em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando a revogação de benefício de aposentadoria, já concedi-do pela autarquia ré, com a posterior 

concessão de nova aposenta-doria e majoração da alíquota da renda mensal.Argumenta que após a concessão do 

benefício de aposen-tadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previden-ciárias. Entende que o período 

de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais van-

tajoso.Subsidiariamente, postula a repetição dos valores das contribuições vertidas para a Previdência Social no período 

traba-lhado já na condição de aposentado.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade.Reputo não caracterizada 

a litispendência, tendo em vista que os pedidos são diversos.A matéria objeto da presente ação é unicamente de di-reito, 

e já foi objeto de sentença de total improcedência proferi-da neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação 

no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a 

sentença no pre-sente feito.A sentença de improcedência em caso idêntico foi pro-ferida no processo n. 

2007.61.27.004757-4, registrada sob n. 269/2008, no Livro de Sentenças n. 06/2008, e lavrada nos seguin-tes termos:O 

presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é 

unicamente de direito, relacionada à possibilidade de apli-cação, em favor da parte autora, da figura jurídica 

denominada desaposentação.O pedido principal é improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento 

jurisprudencial que lhe garanta o di-reito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria 

com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para 

a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior 

à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer 

dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua inter-pretação e seus efeitos. Assim sendo, 

seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-se 

os precedentes jurisprudenciais, que tra-tam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDEN-CIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado plei-tear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

nº 8.213/91. Admi-tir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos 

mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 
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mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora 

provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 

20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SER-VIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍ-TULO DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao 

benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos 

proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título 

de amparo, seja para retornar-se ao sta-tus quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC 

2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTA-DORIA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTAN-TES RECEBIDOS EM FUNÇÃO 

DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 

2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silvei-ra, publicado em 06/06/2007)): 1. É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para pos-tular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

4. Provimento de conteúdo mera-mente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 

da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as se-guintes características: 

caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o 

aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução 

integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distin-tas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos 

explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. 

NATUREZA DO ATO. EFEI-TOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra 

vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, 

passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento 

em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não 

atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de 

aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de i-natividade em outro regime de previdência, não obriga o 

segurado, em razão da contagem recíproca, a res-tituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que 

trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio 

do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na 

proporção do tem-po de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não 

ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer 

prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, 

gerando o ne-cessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da 

aposen-tadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o 

próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para ob-tenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame 

necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de instituto legislado, 

conforme já afirmado, não é possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita 

ao bene-fício anterior, bem como, e por maior razão, de manifestação de vontade inequívoca no sentido de serem 

devolvidos os valores das parcelas já recebidas, devidamente atualizadas.Tal conclusão advém do ordenamento jurídico 

vigente, mais precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a 

renúncia in-terpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando 

Gomes, renúncia é o fato pelo qual o titular do direito declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se 

presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, 

Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254). Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas 

modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em 

Instituições de Direito Civil, Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a 

manifestação da vontade, deve-se dar inter-pretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, 
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no qual as diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso de 

manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de proprieda-de.Assim sendo, o 

mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação 

posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte autora busca tão-

somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não 

há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das parcelas já percebidas.Posta a questão nestes 

termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das 

parcelas recebidas no período a ser a-crescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa 

a diversos dispo-sitivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas 

representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não 

existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradati-vamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso 

I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progres-siva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por 

uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposenta-ção, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, 

auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Passo à análise do pedido subsidiário, o qual não reserva melhor 

sorte à parte au-tora.A Lei n. 9.032/95, ao inserir o 4º no art. 12 da Lei n. 8212/91, assim como o 3º no art. 11 da Lei n. 

8213/91, revogou a isenção até então vigente, instituída pelo art. 24 da Lei n. 8870/94, reintegrando ao conjunto de 

contribuintes da Seguridade Social os beneficiários de apo-sentadoria que continuam a trabalhar.Por se tratar de regra 

isentiva, o disposto no art. 24 da Lei n. 8870/94 poderia ser revogado a qualquer tempo, a teor do art. 178 do Código 

Tributário Nacional.Em relação ao aspecto constitucional da contribuição previdenciária em exame, tem-se que a 

mesma encontra respaldo no princípio da solidariedade, consubstanciado no art. 195, caput, da CF, segundo o qual o 

financiamento da seguridade social deve ser feito por toda a soci-edade, não sendo feita exceção em relação àqueles 

que, por qualquer motivo, venham auferindo benefícios da previdência social.Ainda no tocante ao princípio da 

solidariedade, cabe ressaltar a opção do sistema previdenciário brasileiro pelo regime da repartição simples, em 

detrimento do regime da capitaliza-ção. Desta forma, não há que se falar na necessidade de contraprestação 

proporcional ao montante de contribuição recolhido por cada filiado do sistema previdenciário.Ademais, a contribuição 

previdenciária instituída pela art. 12, 4º, da Lei n. 8212/91 obedece ao princípio da capacidade contributiva que, no 

tocante ao custeio da seguridade social, tem previsão no art. 194, V, da CF. Isto porque a lei leva em conta a maior 

capacidade con-tributiva daquele que, embora aposentado, continua exercendo atividade laborativa remunerada, em 

comparação com aqueles que têm como renda apenas o benefício previdenciário.Por fim, a contribuição previdenciária 

em questão ainda encontra amparo no art. 201, caput, da CF, que determina a filiação obrigatória ao regime geral de 

previdência social, sem abrir qualquer exceção aos filiados que sejam beneficiários de aposentadoria.Cabe salientar que 

a presente decisão encontra-se de acordo com posição domi-nante na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, como ilustra o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO 

QUE RETORNA À ATIVIDADE. ARTIGO 12, 4º, DA LEI 8212/91.I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da 

solidariedade, conforme art. 195 da CF.II - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça 

ou volte a exercer atividade a-brangida por esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, 4º, da Lei 

8212/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95.III - Dispositivo que não apresenta qualquer vício de 

constitucionalidade.IV - Remessa oficial provida.(TRF3, Processo n. 2003.61.21.000786-4, Segunda Turma, Rel. Desa. 

Cecília Mello, j. 11/07/2006, DJU 04/08/2006, pág. 336).Por fim, há que se ressaltar que a posição adotada na presente 

decisão é domi-nante no Supremo Tribunal Federal, órgão do Poder Judiciário a quem é dada a palavra final no tocante 

à interpretação do texto constitucional. Neste sentido:Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: 

CF, art. 201, 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, 

red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada 

no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, 4º, da Constituição Federal 

remete à lei os casos em que a contri-buição repercute nos benefícios.(STF, RE 437640, Primeira Turma, Rel. 

Sepúlveda Pertence, j. 05/09/2006, DJ 02/03/2007, pág. 805).Desta forma, a contribuição previdenciária em comento 

encontra amplo amparo constitucional, motivo pelo qual não se cogita em repetição de indébito.Face ao exposto, julgo 

improcedentes os pedidos ....Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. 

 

0000179-12.2010.403.6127 (2010.61.27.000179-2) - PEDRO DUTRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E 

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Pedro Dutra em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a 

revoga-ção de benefício de aposentadoria, já concedido pela autarquia ré, com a posterior concessão de nova 
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aposentadoria e majoração da a-líquota da renda mensal.Argumenta que após a concessão do benefício de aposen-

tadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previden-ciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais van-tajoso.Subsidiariamente, postula a 

repetição dos valores das contribuições vertidas para a Previdência Social no período traba-lhado já na condição de 

aposentado.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade.Reputo não caracterizada a litispendência, tendo em 

vista que os pedidos são diversos.A matéria objeto da presente ação é unicamente de di-reito, e já foi objeto de sentença 

de total improcedência proferi-da neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 

285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no pre-sente 

feito.A sentença de improcedência em caso idêntico foi pro-ferida no processo n. 2007.61.27.004757-4, registrada sob 

n. 269/2008, no Livro de Sentenças n. 06/2008, e lavrada nos seguin-tes termos:O presente processo comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, 

relacionada à possibilidade de apli-cação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.O 

pedido principal é improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o di-reito 

de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo 

de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua inter-pretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-se os precedentes jurisprudenciais, que 

tra-tam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO 

MESMO REGIME PREVIDEN-CIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo 

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado plei-tear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a 

restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime 

previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admi-tir-se procedimento inverso 

seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às 

outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da 

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária 

utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para 

que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 

1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SER-

VIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍ-TULO 

DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos 

à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao sta-tus quo ante, seja para 

evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da 

Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE 

NOVA APOSENTA-DORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO 

DOS MONTAN-TES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silvei-ra, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para pos-tular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo mera-mente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, 

observa-se que a desaposentação apresenta as se-guintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria 

anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou 

contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas 

do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distin-tas da que ora se 

discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de 

contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de 

devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. 

EFEI-TOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 

9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A 

aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, 
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na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela produz 

efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas 

produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de 

serviço para fins de i-natividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem 

recíproca, a res-tituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira 

para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o 

regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tem-po de 

serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o ne-

cessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposen-

tadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio 

sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento 

adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao 

sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para ob-tenção de outra em 

melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS 

improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 

19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de instituto legislado, conforme já afirmado, não é 

possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita ao bene-fício anterior, bem 

como, e por maior razão, de manifestação de vontade inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das 

parcelas já recebidas, devidamente atualizadas.Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais 

precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia in-

terpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, 

renúncia é o fato pelo qual o titular do direito declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se 

presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, 

Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254). Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas 

modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em 

Instituições de Direito Civil, Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a 

manifestação da vontade, deve-se dar inter-pretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, 

no qual as diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso de 

manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de proprieda-de.Assim sendo, o 

mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação 

posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte autora busca tão-

somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não 

há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das parcelas já percebidas.Posta a questão nestes 

termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das 

parcelas recebidas no período a ser a-crescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa 

a diversos dispo-sitivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas 

representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não 

existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradati-vamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso 

I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progres-siva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por 

uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposenta-ção, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, 

auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Passo à análise do pedido subsidiário, o qual não reserva melhor 

sorte à parte au-tora.A Lei n. 9.032/95, ao inserir o 4º no art. 12 da Lei n. 8212/91, assim como o 3º no art. 11 da Lei n. 

8213/91, revogou a isenção até então vigente, instituída pelo art. 24 da Lei n. 8870/94, reintegrando ao conjunto de 

contribuintes da Seguridade Social os beneficiários de apo-sentadoria que continuam a trabalhar.Por se tratar de regra 

isentiva, o disposto no art. 24 da Lei n. 8870/94 poderia ser revogado a qualquer tempo, a teor do art. 178 do Código 

Tributário Nacional.Em relação ao aspecto constitucional da contribuição previdenciária em exame, tem-se que a 

mesma encontra respaldo no princípio da solidariedade, consubstanciado no art. 195, caput, da CF, segundo o qual o 

financiamento da seguridade social deve ser feito por toda a soci-edade, não sendo feita exceção em relação àqueles 

que, por qualquer motivo, venham auferindo benefícios da previdência social.Ainda no tocante ao princípio da 

solidariedade, cabe ressaltar a opção do sistema previdenciário brasileiro pelo regime da repartição simples, em 

detrimento do regime da capitaliza-ção. Desta forma, não há que se falar na necessidade de contraprestação 

proporcional ao montante de contribuição recolhido por cada filiado do sistema previdenciário.Ademais, a contribuição 
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previdenciária instituída pela art. 12, 4º, da Lei n. 8212/91 obedece ao princípio da capacidade contributiva que, no 

tocante ao custeio da seguridade social, tem previsão no art. 194, V, da CF. Isto porque a lei leva em conta a maior 

capacidade con-tributiva daquele que, embora aposentado, continua exercendo atividade laborativa remunerada, em 

comparação com aqueles que têm como renda apenas o benefício previdenciário.Por fim, a contribuição previdenciária 

em questão ainda encontra amparo no art. 201, caput, da CF, que determina a filiação obrigatória ao regime geral de 

previdência social, sem abrir qualquer exceção aos filiados que sejam beneficiários de aposentadoria.Cabe salientar que 

a presente decisão encontra-se de acordo com posição domi-nante na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, como ilustra o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO 

QUE RETORNA À ATIVIDADE. ARTIGO 12, 4º, DA LEI 8212/91.I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da 

solidariedade, conforme art. 195 da CF.II - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça 

ou volte a exercer atividade a-brangida por esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, 4º, da Lei 

8212/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95.III - Dispositivo que não apresenta qualquer vício de 

constitucionalidade.IV - Remessa oficial provida.(TRF3, Processo n. 2003.61.21.000786-4, Segunda Turma, Rel. Desa. 

Cecília Mello, j. 11/07/2006, DJU 04/08/2006, pág. 336).Por fim, há que se ressaltar que a posição adotada na presente 

decisão é domi-nante no Supremo Tribunal Federal, órgão do Poder Judiciário a quem é dada a palavra final no tocante 

à interpretação do texto constitucional. Neste sentido:Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: 

CF, art. 201, 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, 

red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada 

no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, 4º, da Constituição Federal 

remete à lei os casos em que a contri-buição repercute nos benefícios.(STF, RE 437640, Primeira Turma, Rel. 

Sepúlveda Pertence, j. 05/09/2006, DJ 02/03/2007, pág. 805).Desta forma, a contribuição previdenciária em comento 

encontra amplo amparo constitucional, motivo pelo qual não se cogita em repetição de indébito.Face ao exposto, julgo 

improcedentes os pedidos ....Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0000180-94.2010.403.6127 (2010.61.27.000180-9) - JOSE ALVES PEREIRA(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Alves Pe-reira em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando 

a revogação de benefício de aposentadoria, já concedido pela autar-quia ré, com a posterior concessão de nova 

aposentadoria e majora-ção da alíquota da renda mensal.Argumenta que após a concessão do benefício de aposen-

tadoria continuou trabalhando e recolhendo contribuições previden-ciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais van-tajoso.Subsidiariamente, postula a 

repetição dos valores das contribuições vertidas para a Previdência Social no período traba-lhado já na condição de 

aposentado.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade.Reputo não caracterizada a litispendência, tendo em 

vista que os pedidos são diversos.A matéria objeto da presente ação é unicamente de di-reito, e já foi objeto de sentença 

de total improcedência proferi-da neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 

285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no pre-sente 

feito.A sentença de improcedência em caso idêntico foi pro-ferida no processo n. 2007.61.27.004757-4, registrada sob 

n. 269/2008, no Livro de Sentenças n. 06/2008, e lavrada nos seguin-tes termos:O presente processo comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, 

relacionada à possibilidade de apli-cação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.O 

pedido principal é improcedente.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o di-reito 

de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo 

de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua inter-pretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Neste sentido, destacam-se os precedentes jurisprudenciais, que 

tra-tam a matéria nos seguintes termos:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO 

MESMO REGIME PREVIDEN-CIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo 

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado plei-tear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a 

restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime 

previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admi-tir-se procedimento inverso 

seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às 

outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da 

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária 

utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para 

que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 

1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SER-

VIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍ-TULO 
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DE PROVENTOS.Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos 

à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao sta-tus quo ante, seja para 

evitar-se o locupletamento ilícito.(TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da 

Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE 

NOVA APOSENTA-DORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO 

DOS MONTAN-TES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silvei-ra, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para pos-tular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo mera-mente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, 

observa-se que a desaposentação apresenta as se-guintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria 

anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou 

contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas 

do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distin-tas da que ora se 

discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de 

contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de 

devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. 

EFEI-TOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 

9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A 

aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, 

na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela produz 

efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas 

produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de 

serviço para fins de i-natividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem 

recíproca, a res-tituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira 

para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o 

regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tem-po de 

serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o ne-

cessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposen-

tadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio 

sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento 

adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao 

sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para ob-tenção de outra em 

melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS 

improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 

19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Contudo, por não se tratar de instituto legislado, conforme já afirmado, não é 

possível extrair-se do simples pedido de desaposentação a existência de renúncia implícita ao bene-fício anterior, bem 

como, e por maior razão, de manifestação de vontade inequívoca no sentido de serem devolvidos os valores das 

parcelas já recebidas, devidamente atualizadas.Tal conclusão advém do ordenamento jurídico vigente, mais 

precisamente do art. 114 do Código Civil de 2002, que dispõe que os negócios jurídicos benéficos e a renúncia in-

terpretam-se estritamente.Outro não é o entendimento doutrinário a respeito da matéria. Segundo Orlando Gomes, 

renúncia é o fato pelo qual o titular do direito declara a vontade de se desfazer dele, ou de não o aceitar. Não se 

presume, mas pode resultar de manifestações tácitas de vontade que sejam unívocas (em Introdução ao Direito Civil, 

Ed. Forense, 10ª edição, pág. 254). Por seu turno, ensina Caio Mário da Silva Pereira, após discorrer sobre as diversas 

modalidades de renúncia, que, de qualquer maneira, a manifestação do renunciante há de ser inequívoca (em 

Instituições de Direito Civil, Volume 1, Ed. Forense, 5ª edição, pág. 410).Ademais, em caso de dúvida sobre a 

manifestação da vontade, deve-se dar inter-pretação no sentido da preservação do direito, em especial no presente caso, 

no qual as diversas parcelas que deveriam ser restituídas se revestem de natureza alimentar. Ressalte-se que, em caso de 

manifestação equívoca, há que se dar interpretação favorável à preservação do direito de proprieda-de.Assim sendo, o 

mero pedido de desaposentação, por se tratar de manifestação equívoca, eis que a matéria não é objeto de legislação 

posta, exige prévia interpretação do pedido, o que, no caso concreto, impõe a conclusão de que a parte autora busca tão-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 572/622 

somente a obtenção de benefício mais vantajoso, sem a devolução das parcelas já recebidas. Isto porque, repita-se, não 

há nos autos expressa manifestação de vontade no tocante à devolução das parcelas já percebidas.Posta a questão nestes 

termos, não há como se acolher o pedido da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das 

parcelas recebidas no período a ser a-crescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa 

a diversos dispo-sitivos constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas 

representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não 

existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradati-vamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional.A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso 

I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progres-siva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral.Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por 

uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposenta-ção, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, 

auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Passo à análise do pedido subsidiário, o qual não reserva melhor 

sorte à parte au-tora.A Lei n. 9.032/95, ao inserir o 4º no art. 12 da Lei n. 8212/91, assim como o 3º no art. 11 da Lei n. 

8213/91, revogou a isenção até então vigente, instituída pelo art. 24 da Lei n. 8870/94, reintegrando ao conjunto de 

contribuintes da Seguridade Social os beneficiários de apo-sentadoria que continuam a trabalhar.Por se tratar de regra 

isentiva, o disposto no art. 24 da Lei n. 8870/94 poderia ser revogado a qualquer tempo, a teor do art. 178 do Código 

Tributário Nacional.Em relação ao aspecto constitucional da contribuição previdenciária em exame, tem-se que a 

mesma encontra respaldo no princípio da solidariedade, consubstanciado no art. 195, caput, da CF, segundo o qual o 

financiamento da seguridade social deve ser feito por toda a soci-edade, não sendo feita exceção em relação àqueles 

que, por qualquer motivo, venham auferindo benefícios da previdência social.Ainda no tocante ao princípio da 

solidariedade, cabe ressaltar a opção do sistema previdenciário brasileiro pelo regime da repartição simples, em 

detrimento do regime da capitaliza-ção. Desta forma, não há que se falar na necessidade de contraprestação 

proporcional ao montante de contribuição recolhido por cada filiado do sistema previdenciário.Ademais, a contribuição 

previdenciária instituída pela art. 12, 4º, da Lei n. 8212/91 obedece ao princípio da capacidade contributiva que, no 

tocante ao custeio da seguridade social, tem previsão no art. 194, V, da CF. Isto porque a lei leva em conta a maior 

capacidade con-tributiva daquele que, embora aposentado, continua exercendo atividade laborativa remunerada, em 

comparação com aqueles que têm como renda apenas o benefício previdenciário.Por fim, a contribuição previdenciária 

em questão ainda encontra amparo no art. 201, caput, da CF, que determina a filiação obrigatória ao regime geral de 

previdência social, sem abrir qualquer exceção aos filiados que sejam beneficiários de aposentadoria.Cabe salientar que 

a presente decisão encontra-se de acordo com posição domi-nante na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, como ilustra o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO 

QUE RETORNA À ATIVIDADE. ARTIGO 12, 4º, DA LEI 8212/91.I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da 

solidariedade, conforme art. 195 da CF.II - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça 

ou volte a exercer atividade a-brangida por esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, 4º, da Lei 

8212/91, com a redação dada pela Lei nº 9032/95.III - Dispositivo que não apresenta qualquer vício de 

constitucionalidade.IV - Remessa oficial provida.(TRF3, Processo n. 2003.61.21.000786-4, Segunda Turma, Rel. Desa. 

Cecília Mello, j. 11/07/2006, DJU 04/08/2006, pág. 336).Por fim, há que se ressaltar que a posição adotada na presente 

decisão é domi-nante no Supremo Tribunal Federal, órgão do Poder Judiciário a quem é dada a palavra final no tocante 

à interpretação do texto constitucional. Neste sentido:Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: 

CF, art. 201, 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, 

red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada 

no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, 4º, da Constituição Federal 

remete à lei os casos em que a contri-buição repercute nos benefícios.(STF, RE 437640, Primeira Turma, Rel. 

Sepúlveda Pertence, j. 05/09/2006, DJ 02/03/2007, pág. 805).Desta forma, a contribuição previdenciária em comento 

encontra amplo amparo constitucional, motivo pelo qual não se cogita em repetição de indébito.Face ao exposto, julgo 

improcedentes os pedidos ....Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0000181-79.2010.403.6127 (2010.61.27.000181-0) - NEUSA FELIPE DA SILVA(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0000223-31.2010.403.6127 (2010.61.27.000223-1) - AUREA ALMEIDA DE SOUZA(SP110521 - HUGO 
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ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0000320-31.2010.403.6127 (2010.61.27.000320-0) - JOSE GERALDO SCOLARI(MG103915 - THAIS MORAIS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0000385-26.2010.403.6127 (2010.61.27.000385-5) - MOACIR MENOSSI(SP209677 - Roberta Braido E SP167694 - 

ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0000425-08.2010.403.6127 (2010.61.27.000425-2) - VERA LUCIA MINUSSI NASSER(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0000841-73.2010.403.6127 - LAZARA DE FATIMA DOS SANTOS MAIA(SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0001423-73.2010.403.6127 - TEREZINHA APARECIDA ALVES AZARIAS(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Reitero o despacho de fls. 18, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

0001424-58.2010.403.6127 - MARCIA MIRANDA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, junte aos 

autos cópia da carta de indeferimento administrativo do INSS, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. 

 

0001431-50.2010.403.6127 - OTARINO CASSEMIRO DE LACERDA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Segundo consta de extrato acostado aos autos pela parte autora, o benefício requerido foi cessado 

em 20/05/2006. Assim, tendo em vista o decurso de considerável lapso temporal, apresente o autor, no prazo de 10 

(dez) dias, carta de indeferimento atualizada. Intime-se. 

 

0001433-20.2010.403.6127 - SILVANA GONCALVES DE CARVALHO DA SILVA(SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, junte aso 

autos cópia da carta de indeferimento administrativo do INSS, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0001434-05.2010.403.6127 - ORNESINA DE LACERDA SOUZA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Reitero o despacho de fls. 20 (item 2 e 3), sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0001977-08.2010.403.6127 - MARIA HELENA TEODORO LOPES(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

emende a inicial, nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando à causa seu correto valor. Ainda, junte aos autos 

cópia da carta de indeferimento administrativo do INSS. Após, voltem os autos conclusos. 
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0001983-15.2010.403.6127 - GERCINA LOPES PEREIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da justiça Gratuita. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

emende a inicial, nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando à causa seu correto valor. No mesmo prazo, 

regularize a procuração juntada, posto que o nome encontra-se incorreto. Ainda, junte aos autos cópia da carta de 

indeferimento administrativo do INSS. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0001986-67.2010.403.6127 - MAURO JERONIMO JUSTINO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 

- CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da justiça Gratuita e a prioridade na tramitação do feito. Cite-se. 

 

0002024-79.2010.403.6127 - CLEONICE GOMES(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E SP246382B - 

ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a autora para que, no prazo de 5 dias, esclareça 

qual sua profissão habitual. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0002031-71.2010.403.6127 - JESSY BRANDAO ALVARENGA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos a declaração de 

hipossuficiência financeira. Ainda, regularize o substabelecimento. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0002035-11.2010.403.6127 - MARIA ANGELICA SIBIN GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Analisando as cópias do processo apontado no Termo de Prevenção, reputo não caracterizada 

litispendência. Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, regularize a procuração e a declaração de 

hipossuficiência financeira, juntando aos autos as originais. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0002037-78.2010.403.6127 - ROSEMEIRE DO COUTO JACINTHO(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO 

BESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos cópia da carta de indeferimento 

administrattivo do INSS. Ainda, no mesmo prazo, regularize a procuração e declaração de hipossuficiência financeira, 

posto que, o nome qualificado encontra-se divergente ao dos documentos anexados. Após, voltem os autos conclusos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0003821-61.2008.403.6127 (2008.61.27.003821-8) - LEA NICACIO DA COSTA(SP150409 - MARIA CECILIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Trata-se de ação sumária proposta por Lea Nicacio da Costa em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e 

portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e 

indeferida a antecipação da tutela (fl. 28/30).O INSS contestou (fls. 44/49) defendendo a improcedência dos pedidos 

dada a ausência de incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 67/71), com ciência às 

partes.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.Os 

pedidos improcedem.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo 

que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho 

de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, como dito, o pedido 

improcede pois o laudo pericial médico conclui que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 67/71).Em 

casos como os dos autos, prevalece a prova técni-ca produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capaci-dade 

da parte autora.Embora o juiz não esteja adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo 
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Civil, formar livremente seu convencimento, atendendo aos fatos e circunstân-cias constantes do processo, não se pode 

negar que o laudo peri-cial, desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça 

no conjunto probatório, não podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico 

pericial é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora para a práti-ca de suas atividades habituais. Assim, 

prevalece o laudo perici-al produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profis-sional equidistante às partes, 

sobre os atestados e exames de mé-dicos da confiança da parte autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, condicionada a execução destas verbas à perda da 

condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3318 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0048374-92.2000.403.0399 (2000.03.99.048374-3) - JOAO CANDIDO PINTO(SP151073 - SANDRA PALHARES 

AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora 

para que efetue o respectivo saque do valor junto ao Banco do Brasil, independentemente de alvará, munida somente de 

seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da 

Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para 

prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001869-57.2002.403.6127 (2002.61.27.001869-2) - ISABELA ESTURAL DOS SANTOS - INCAPAZ (JOAO 

BATISTA DOS SANTOS)(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte autora 

para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida 

apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001878-19.2002.403.6127 (2002.61.27.001878-3) - NAZARE DA CUNHA - INCAPAZ X VANDA MARTINS DA 

CUNHA BASSO(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Nazare da Cunha em face do Instituto Nacional do Seguro So-

cial na qual foi cumprida a obrigação referente ao valor liqui-dado, como provam os documentos encartados aos 

autos.Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o recebimento, pela parte 

exequente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extin-ta a 

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex lege.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0001827-03.2005.403.6127 (2005.61.27.001827-9) - JOSE ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002232-05.2006.403.6127 (2006.61.27.002232-9) - NEUZA OLIMPIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000399-15.2007.403.6127 (2007.61.27.000399-6) - LEANDRA BOSSOLAN DINIZ - MENOR X SANDRA 

REGINA BOSSOLAN DINIZ(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001356-16.2007.403.6127 (2007.61.27.001356-4) - MARIA HELENA RESENDE GONCALVES(SP192635 - 
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MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Declaro preclusa a prova técnica. Tornem conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0001052-80.2008.403.6127 (2008.61.27.001052-0) - MERCEDES DA SILVA(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

JACINTO E SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex 

vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do 

prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001439-95.2008.403.6127 (2008.61.27.001439-1) - JOAO BATISTA GARCIA PARRA X ANTONIA APARECIDA 

GARCIA PARRA ARCURI X TERESA DE JESUS PARRA DE OLIVEIRA X JOSE APARECIDO GARCIA 

PARRA(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES E SP165297 - DIRCE APARECIDA 

DETONI TENÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Prejudicada a tomada do depoimento pessoal da autora, posto que falecida, não tendo sido 

requeridas a produção de outras provas, declaro encerrada a instrução processual. Tornem conclusos para prolação de 

sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003117-48.2008.403.6127 (2008.61.27.003117-0) - APPARECIDA DE MELLO PEREIRA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos dos arts. 500 e 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de 

apelação, interposto na forma adesiva, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os 

autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

0004044-14.2008.403.6127 (2008.61.27.004044-4) - JOSE CARLOS FERNANDES(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte autora 

para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida 

apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004132-52.2008.403.6127 (2008.61.27.004132-1) - PEDRO JANUARIO RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004145-51.2008.403.6127 (2008.61.27.004145-0) - JEFERSON TELLES IGNACIO PINHEIRO - MENOR X 

JUCIMARA TELLES IGNACIO(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004455-57.2008.403.6127 (2008.61.27.004455-3) - APARECIDA BERNADETE DE OLIVEIRA 

MURARI(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004959-63.2008.403.6127 (2008.61.27.004959-9) - HELIO LONGO(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL 
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BORGES E SP274519 - ADENILZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005150-11.2008.403.6127 (2008.61.27.005150-8) - JOSE MARIA NOGUEIRA(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA 

CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO 

DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte autora 

para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida 

apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005401-29.2008.403.6127 (2008.61.27.005401-7) - EDSON RONALDO BARBOSA(SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Assim, oficie-se ao INSS, 

noticiando o recebimento do recurso interposto em seu efeito suspensivo, a fim de que, até o trânsito em julgado, se 

abstenha de cumprir a determinação exarada na sentença. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas 

contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 

3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000216-73.2009.403.6127 (2009.61.27.000216-2) - MAURI MARTINELI DE SOUZA(SP223297 - BENEDITO DO 

AMARAL BORGES E SP274519 - ADENILZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000221-95.2009.403.6127 (2009.61.27.000221-6) - ROQUE BARBOSA DE JESUS(SP223297 - BENEDITO DO 

AMARAL BORGES E SP274519 - ADENILZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000333-64.2009.403.6127 (2009.61.27.000333-6) - ANTONIO CARLOS BERNARDES DA COSTA(SP223297 - 

BENEDITO DO AMARAL BORGES E SP274519 - ADENILZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000511-13.2009.403.6127 (2009.61.27.000511-4) - ALMIR GAZEO RIBEIRO(SP223297 - BENEDITO DO 

AMARAL BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000678-30.2009.403.6127 (2009.61.27.000678-7) - MANOEL RIBEIRO DE ALMEIDA(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA 

CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0001012-64.2009.403.6127 (2009.61.27.001012-2) - MARIA HELENA CARONI(SP229320 - VALTER RAMOS DA 

CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001063-75.2009.403.6127 (2009.61.27.001063-8) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS(SP193351 - 

DINA MARIA HILARIO NALLI E SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001190-13.2009.403.6127 (2009.61.27.001190-4) - ATAIDE BALISTA ALVES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001203-12.2009.403.6127 (2009.61.27.001203-9) - JOAQUIM BENTO DE ALMEIDA(SP175995B - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Em atenção ao disposto no 

art. 285-A, 1º, do CPC, mantenho a sentença impugnada por seus próprios fundamentos. Cite-se a ré para responder ao 

recurso. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

0001566-96.2009.403.6127 (2009.61.27.001566-1) - JOSE ROBERTO ORICA(SP223297 - BENEDITO DO 

AMARAL BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001926-31.2009.403.6127 (2009.61.27.001926-5) - MARIA VITA SOUZA ELIZIARIO(SP282734 - VALÉRIO 

BRAIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001927-16.2009.403.6127 (2009.61.27.001927-7) - MAURILIO PEDRO PIRES(SP122166 - SILVANA EDNA 

BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido formulado na inicial, apresente a parte autora o rol de testemunhas em 

conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 407 do CPC. Intimem-se. 

 

0002081-34.2009.403.6127 (2009.61.27.002081-4) - DELVA MAGALHAES POLI(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003532-94.2009.403.6127 (2009.61.27.003532-5) - PAULO DONIZETE DA SILVA(SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o recurso de apelação interposto pela parte autora foi originariamente 
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apresentado via fax observando o prazo legal, declaro nulo o despacho de fl. 65. Assim, presentes os requisitos do art. 

514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, 

nos termos do art. 520, caput, CPC. Em atenção ao disposto no art. 285-A, 1º, do CPC, mantenho a sentença impugnada 

por seus próprios fundamentos. Cite-se a ré para responder ao recurso. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a 

referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

0003793-59.2009.403.6127 (2009.61.27.003793-0) - JOSE NEVES RIBEIRO X LAZARO PINTO NORONHA X 

LUIZ LUCIO BERNARDO DA FONSECA X LUIZ GERALDO TEIXEIRA X LIBERATO FELOMENO(SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP168971 - SIMONE PEDRINI CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003802-21.2009.403.6127 (2009.61.27.003802-8) - MAURO NIGRA X MARIA CONCEICAO PIGOZZI LANZE X 

SILVIO FERNANDES X SEBASTIAO FELIPPETTI X SYLVIO ELY DA SILVA(SP112591 - TAGINO ALVES 

DOS SANTOS E SP168971 - SIMONE PEDRINI CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003803-06.2009.403.6127 (2009.61.27.003803-0) - JOAO BATISTA GOMES X JOAO VICENTIM X JOAO 

GUILHERME NETO X JOAO CARLOS DA SILVA X LUIS RODRIGUES(SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS E SP168971 - SIMONE PEDRINI CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000488-33.2010.403.6127 (2010.61.27.000488-4) - JOSE VITOR CAMBRAIA(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001460-03.2010.403.6127 - JOAO CARLOS JUSTIMIANO(SP291141 - MOACIR FERNANDO THEODORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Aguarde-se contestação. Após, conclusos. 

 

0001523-28.2010.403.6127 - LUIZ CARLOS BARROSO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Em atenção ao disposto no 

art. 285-A, 1º, do CPC, mantenho a sentença impugnada por seus próprios fundamentos. Cite-se a ré para responder ao 

recurso. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

0002108-80.2010.403.6127 - ROSA HELENA LOVO DE CAMPOS(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

JACINTO E SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção.Trata-se de ação ordinária proposta por Rosa Helena Lo-vo de Campos em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objeti-vando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de au-xílio 

doença.Sustenta que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo 

que preenche os requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, 

fundamento e decido.Defiro a gratuidade.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de 

maneira que, nesta sede de cognição sumária, pre-valece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não re-

conheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-

doença implica a realização de prova pe-ricial, providência ainda a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro 

o pedido de antecipação da tutela.Determino, entretanto, a realização de exame pericial. Para tanto, nomeio o médico, 
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Dr. Roberto Pereira Untura, CRM 19.876, como perito do Juízo, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 30 

(trinta) dias.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indica-ção de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acompa-nhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, 

bem como os e-laborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou le-são(ões)? Qual(is)? 

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) pe-

riciando(a) para o exercício da atividade de enfermeira? Em caso a-firmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) 

ficou incapacita-do(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício de toda e 

qualquer atividade labora-tiva? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou 

III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculo-se 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado a-vançado de doença de Paget 

(osteíte deformante), síndrome da defici-ência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se e 

intimem-se. 

 

0002116-57.2010.403.6127 - CLEUSA DE LOURDES DE SOUZA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção.Trata-se de ação ordinária proposta por Cleusa de Lourdes de Souza em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefí-cio de auxílio doença.Sustenta que o 

INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do benefício.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade.A parte autora foi 

examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter 

oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da 

inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pericial, providência ainda a ser 

adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação da tute-la.Determino, entretanto, a realização 

de exame perici-al. Para tanto, nomeio o médico, Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, como perito do Juízo, 

devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias.Faculto às partes a apresentação dos seus quesitos e 

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acom-panhado de cópia 

dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de 

doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou 

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de trabalhadora rural? Em caso afirmativo, a 

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) 

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade labo-rativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) 

perician-do(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesito II, é 

passível de recuperação ou reabilita-ção para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) 

periciando(a) está acometido(a) de: tubercu-lose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, ce-gueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia 

gra-ve estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), sín-drome da deficiência imunológica adquirida 

(AIDS) e/ou contamina-ção por radiação?Cite-se e intimem-se. 

 

0002133-93.2010.403.6127 - MARIA TEREZA RIBEIRO SILVA(SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Esclareça a parte quanto ao valor da causa. Intimem-se. 

 

0002135-63.2010.403.6127 - MARIO RIBEIRO(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para 

seu trabalho ou atividade habitual. Desempregado não é profissão, mas situação. A fim de se aferir a existência de 

incapacidade laborativa, faz-se necessária a informação da ocupação que o requerente exerce habitualmente, quando 

empregado. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte requerente cumpra a determinação supra. Após, 

voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0002162-46.2010.403.6127 - JOSE CLAUDIO GONCALVES(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Com fundamento no art. 277, 5º, do Código de Processo Civil, haja vista a necessidade de produção 

de prova pericial com-plexa, converto o rito para ordinário. Ao SEDI, para retificação dos registros.Defiro a 

gratuidade.Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Cláudio Gonçalves em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivan-do, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxí-lio doença.Sustenta que o INSS se 

recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os requisitos 

legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e decido.A parte 
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autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, pre-

valece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não re-conheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a 

discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pe-ricial, 

providência ainda a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.Determino, 

entretanto, a realização de exame pericial. Para tanto, nomeio o médico, Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, 

como perito do Juízo, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias.Aprovo os quesitos da parte 

autora (fls. 08/09) e fa-culto ao réu a apresentação dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acompa-nhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, 

bem como os e-laborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou le-são(ões)? Qual(is)? 

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) pe-

riciando(a) para o exercício da atividade de pedreiro? Em caso afir-mativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou 

incapacita-do(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade labora-tiva? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade? Por que?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Por que?VI. O(a) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculo-se ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado a-vançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da defici-ência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se e 

intimem-se. 

 

Expediente Nº 3329 
 

ACAO CIVIL COLETIVA 

0001694-92.2004.403.6127 (2004.61.27.001694-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL 

DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. ANDREY BORGES DE MENDONCA E 

Proc. GILBERTO BARROSO DE CARVALHO JUNIOR E Proc. LETICIA POHL E Proc. PAULO ROBERTO 

GALVAO DE CARVALHO E Proc. SILVANA MOCELLIN E Proc. MARCELO DE AQUINO MENDONCA) X 

POSTO AMERICA DE MOGI MIRIM LTDA X DIRCEU MACEDO TEIXEIRA X MARIA JOSE TORRES 

TEIXEIRA X PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO E ALCOOL LTDA 

X MIGUEL ANTONIO MASTOPIETRO X CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DO VALE(MG062806 - LUIZ PAULO 

REZENDE LOPES) 

Trata-se ação civil pública em que são partes as acima referidas, na qual os requerentes objetivam a condenação dos 

requeridos ao ressarcimento dos danos causados aos consumidores que comprovarem que abasteceram no Posto 

América de Mogi Mirim Ltda., durante o período compreendido entre a data da aquisição da gasolina em 

desconformidade com os padrões de qualidade fixados pela ANP, consoante notas fiscais emitidas pelas distribuidoras, 

até a data das lacrações, o que pode ser aferido pela análise dos registros levados a efeito no Livro de Movimentação de 

Combustíveis (LMC), de controle diário e obrigatório do estoque inicial, entradas (aquisição de combustível), saídas 

(com identificação das bombas e quantidade de combustível comercializada em cada uma) e estoque final. Aduzem os 

requerentes, em síntese, os seguintes fatos: a) na data de 25 de abril de 2002, o fiscal da Agência Nacional do Petróleo, 

Rubens Vicente da S. Filho, lavrou o auto de infração do revendedor denominado Posto América de Mogi Mirim Ltda. 

(fls. 33/36), em que consta a informação de que, em ação de fiscalização realizada em 23 de abril de 2002, foram 

efetuadas as coletas de amostras de gasolina c e de álcool etílico combustível comercializados no posto de combustíveis 

ora requerido e que houve a constatação de que tais amostras, analisadas pela Unicamp, se apresentaram não conformes 

com as especificações da ANP para os ensaios realizados. Em relação à amostra de álcool etílico combustível, de nº 

11232 (fl. 06), o teor de hidrocarbonetos foi de 7,4% sendo que o limite estabelecido pela ANP, na época, era de 3%. A 

amostra nº 11233 (fl. 07) indicou teor de AEAC de 22% sendo que o limite estabelecido pela ANP, na época, era de 

24%. Assim, os resultados das análises das referidas amostras comprovam que o revendedor-réu estava comercializando 

álcool etílico combustível e gasolina c fora das especificações da ANP, em prejuízo da ordem econômica e dos 

consumidores; b) também na data de 25 de abril de 2002 foi lavrado, pelo mencionado fiscal da ANP, o auto de infração 

da Petronac Distribuidora Nacional de Derivados de Petróleo e Álcool Ltda em razão da constatação - diante da 

apresentação das notas fiscais Nº 16552, 16647, 16685, 16755, 16801, 16849 e 16888 emitidas pela referida 

distribuidora em 02/04, 05/04, 08/04, 12/04, 16/04, 19/04 e 22/04/2002, respectivamente - de que esta forneceu ao 

revendedor-réu o combustível que se apresentou não conforme com as especificações da ANP.Sustentam que, assim 

agindo, as requeridas ofenderam interesses individuais homogêneos dos consumidores, pois a adulteração da qualidade 

do combustível ocasiona o aumento do consumo pelos veículos, problemas nos motores e riscos à segurança pessoal de 

seus ocupantes. Com a inicial, foram apresentados os documentos de fls. 28/150.Os requeridos PETRONAC, CARLOS 

HENRIQUE RIBEIRO DO VALE e MIGUEL ANTÔNIO MASTOPIETRO apresentaram contestação conjunta (fls. 

172/175). Alegaram, preliminarmente, a carência de ação. No mérito, aduziram que não foram analisadas as amostras 

dos combustíveis que venderam ao Posto revendedor (amostras-testemunhas), e que as coletadas nos tanques desde não 

se prestam para fundar sua responsabilidade. Apresentaram documentos (fls. 176/198).Tais requeridos tornaram a 

apresentar documentos (fls. 256/267).Citados, os demais requeridos não apresentaram resposta (fls. 290).Réplica do 

Ministério Público Federal a fls. 304/309, e da ANP a fls. 327/334.O Ministério Público requereu a juntada de 
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documentos (fls. 386/482).Os requeridos PETRONAC, CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DO VALE e MIGUEL 

ANTÔNIO MASTOPIETRO manifestaram-se sobre eles a fls. 490/491, enquanto os demais silenciaram (fls. 495).Os 

requeridos PETRONAC, CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DO VALE e MIGUEL ANTÔNIO MASTOPIETRO 

interpuseram agravo retido (fls. 496/497), sem que houvesse sido proferida decisão nele inquinada.Feito o relatório, 

fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, tendo em vista que não há necessidade de produção de provas em 

audiência.Rejeito a preliminar de carência de ação. A alegada falta de responsabilidade da pessoa jurídica suscitante e 

seus sócios pelos fatos postos na inicial pertence ao mérito da causa.Passo ao exame do mérito. A primeira questão 

fática controvertida diz respeito à alegada comercialização, pelos requeridos Posto América de Mogi Mirim Ltda., 

Dirceu Machado Teixeira e Maria José Torres Teixeira, no dia 23 de abril de 2002, de gasolina c e de álcool etílico 

combustível não conformes com as especificações da ANP para os ensaios realizados, sendo que em relação à amostra 

de álcool etílico combustível o teor de hidrocarbonetos foi de 7,4% enquanto o limite estabelecido pela ANP, na época, 

era de 3%, ao passo que a amostra de gasolina indicou teor de AEAC de 22%, enquanto o limite estabelecido pela ANP, 

na época, era de 24%. A comercialização dos combustíveis, sobre não ter sido negada pelos citados requeridos, 

encontra-se provada pelo boletim de fiscalização e termo de coleta de amostra juntados a fls. 32/33.O início da revenda 

dos combustíveis adulterados deu-se em 23/04/2002, data da fiscalização, e o fim verificou-se em 25/04/2002, às 

14h20min, data da lacração das bombas pela ANP (fls. 63/66).Eis uma questão fática incontroversa: a desconformidade 

técnica dos combustíveis comercializados pelos requeridos com os parâmetros estabelecidos pela ANP, conforme 

atestado pela Unicamp (fls. 35/38).Em face da divergência técnica, foi lavrado auto de infração relativamente ao Posto 

América de Mogi Mirim Ltda. (fls. 63/66).Os exames e o auto de infração constituem ato administrativo, sobre o qual 

recai a presunção de legitimidade e eficiência. Caberia, pois, aos requeridos elidirem tal presunção, ônus do qual não se 

desincumbiram. A segunda questão fática controvertida refere-se aos prejuízos dos consumidores que abasteceram seus 

veículos com os combustíveis adulterados, no período de 23/04/2002 e 25/04/2002, às 14h20min.À prova destes 

prejuízos chega-se pelas regras de experiência.A ANP estabelece os percentuais máximos de elementos químicos no 

álcool etílico e na gasolina diante de postulados técnicos garantidores do bom funcionamento dos motores dos veículos. 

É intuitivo, pois, que o acréscimo de tais elementos em quantidade acima da tecnicamente prevista causa danos aos 

componentes do motor, ensejando prejuízos econômicos aos proprietários dos veículos e riscos de acidentes viários.A 

conclusão, pois, independente de qualquer exame pericial, é que os consumidores que abasteceram seus veículos com os 

combustíveis adulterados comercializados pelos requeridos, sofreram, em maior ou menor grau, prejuízos materiais. 

Apenas o quantum dos prejuízos deve ser comprovado por cada consumidor em particular, na fase de liquidação e 

execução do julgado, mediante a apresentação de documentos hábeis. Sopesadas as questões fáticas, passo à aplicação 

do direito.De acordo com o art. 81, parágrafo único, III, da Lei nº 8.078/90, a defesa dos direitos dos consumidores 

poderá ser exercida em juízo a título coletivo quando se tratar de interesses ou direitos individuais homogêneos, assim 

entendidos os decorrentes de origem comum. O art. 82, I, da mesma lei, confere legitimação ativa ao Ministério Público 

para a defesa destes direitos.É induvidoso que, no caso em exame, estamos diante de interesses individuais 

homogêneos, porquanto, embora digam respeito a consumidores determinados, são transindividuais e decorrem de uma 

origem comum: o fato de terem abastecido seus veículos com os combustíveis adulterados. O direito dos consumidores 

aos combustíveis dentro dos padrões de qualidade decorre dos arts. 6º, IV, 18, 6º, II e II, e 39, VIII, da Lei nº 8.078/90, 

bem como do art. 1º, III, da Lei nº 9.478/97.A ação civil pública é o instrumento adequado para a defesa de tal direito, 

diante da previsão do art. 1º, II, da Lei nº 7.347/85.A responsabilidade dos requeridos Posto América de Mogi Mirim 

Ltda, Dirceu Machado Teixeira e Maria José Torres Teixeira também é assente.Perante os consumidores, o comerciante 

é responsável, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados pelos produtos quando 

este for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou importador (Lei nº 8.078/90, art. 13, 

II). É o caso discutido nos autos, pois os consumidores do combustível vendido pelas requeridas não têm condições de 

apurar com segurança a empresa que o distribui.Note-se, aliás, que as requeridas adquirem combustível de 

distribuidoras diversas, por se tratar de posto de bandeira branca, conforme apurou a ANP (fls. 512).Ademais, não 

efetuaram de forma escorreita, no combustível litigioso, os testes referidos na Portaria ANP nº 248/2000.Finalmente, 

estão presentes os requisitos para a desconsideração da personalidade jurídica da empresa requerida, porquanto agiu 

com infração aos acima citados dispositivos das Leis nºs 8.078/90 e 9.478/97, protetivos dos consumidores. No tocante 

aos requeridos PETRONAC, CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DO VALE e MIGUEL ANTÔNIO MASTOPIETRO, 

não estão presentes os requisitos para a responsabilidade civil.Conforme atestou a ANP a fls. 512, por ser o Posto 

América de Mogi Mirim de bandeira branca, poderia receber combustíveis de diversos distribuidores.No caso dos autos, 

apensar da nota fiscal de fls. 41, emitida pela PETRONAC em 22/04/2002, tendo por objeto 6000 litros de gasolina c, 

não há provas seguras de que o combustível tenha sido adulterado na própria distribuidora.Nenhuma prova neste sentido 

pôde ser produzida.A própria ANP, em sede de recurso contra o auto de infração, tornou-o insubsistente (fls. 

478/479).A fls. 512, ela mesmo asseverou: a responsabilidade (da Petronac) foi afastada porque o posto revendedor era 

bandeira branca, significando que poderia receber combustível de diversos distribuidores. Como existia dúvida, a 

responsabilidade foi afastada em relação a Petronac, a comunicação entre as instâncias administrativa e judicial se 

impõe, devendo a presente ação prosseguir em relação aos demais.Destarte, não ficou provado o primeiro elemento da 

responsabilidade civil em relação aos últimos requeridos, qual seja, a conduta dolosa ou culposa.Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar os requeridos Posto América de Mogi Mirim Ltda., Dirceu Machado Teixeira e Maria José Torres 

Teixeira, solidariamente, a ressarcirem os danos materiais que venham a ser comprovados pelos consumidores que 

adquiriram, no revendedor de combustíveis denominado Posto América de Mogi Mirim Ltda., situado na avenida 
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Juscelino K. Oliveira, 513, Mogi Mirim - SP, durante o período entre 23/04/2002 e 25/04/2002, às 14h20min, gasolina 

tipo C e álcool etílico.O pedido de publicação de edital, formulado pelos requerentes (item 3, b) foi atendido no que 

tange ao diário oficial (fls. 272). Defiro, outrossim, o pedido de publicação desta sentença em jornais do Município de 

Mogi Mirim-SP que venham a ser indicados pelos requerentes em 30 (trinta) dias, para o fim de levar ao conhecimento 

dos consumidores o direito ora reconhecido. Incabível condenação destes requeridos em honorários advocatícios, nos 

termos do art. 18 da Lei nº 7.347/85, sistematicamente interpretado, pois não há má-fé por parte das requeridas. Se o 

Ministério Público, em sede de ação civil pública, não paga honorários, com exceção dos casos de má-fé, também não 

deve recebê-los, senão de quem age de má-fé. Nesse sentido: STJ, RESP 785.489/DF, rel. Min. Castro Meira.Sem 

honorários relativamente aos demais requeridos, dada a inexistência de má-fé por parte dos requerentes. Custas na 

forma da lei.À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta sentença. 

 

Expediente Nº 3330 

 

MONITORIA 

0000624-40.2004.403.6127 (2004.61.27.000624-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X ANSELMO MARUSSO X CLAUDIMEIRE ZOCOLAU MARUSSO(SP187688 - FATIMA 

GENTIL) 

Tendo em vista que, nos termos do artigo 620, do Código de Processo Civil, a execução deve ser realizada do modo 

menos gravoso ao devedor e de que não há nos autos prova de que o autor tenha exaurido os meios hábeis à localização 

de bens do executado, indefiro o pedido de penhora em linha apresentado às fls. 135. Em dez dias, requeira a autora o 

que de direito. No silêncio,aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0001651-58.2004.403.6127 (2004.61.27.001651-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X ANTONIO JOSE VIDICA NETO X SUELI CONCEICAO DE CARVALHO 

Fls. 133 - Indefiro, pois não há nos autos comprovação de que a parte autora tenha diligenciado para localização do 

endereço dos réus. Cumpra a parte autora o determinado às fls. 121 em cinco dias, sob as mesmas penas.  

 

0001892-32.2004.403.6127 (2004.61.27.001892-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X DEBORA ELIANE DE SOUZA 

Tendo em vista que, nos termos do artigo 620, do Código de Processo Civil, a execução deve ser realizada do modo 

menos gravoso ao devedor e de que não há nos autos prova de que o autor tenha exaurido os meios hábeis à localização 

de bens do executado, indefiro o pedido de penhora em linha apresentado às fls. 99. Em dez dias, requeira a autora o 

que de direito. No silêncio,aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0002608-88.2006.403.6127 (2006.61.27.002608-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X SERMIDE IND/ E COM/ DE PROD ALIM LTDA X LUIS ANTONIO FONSECA GALI X 

ELLEN DIAS MARCOS(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO) 

Deixo de receber os embargos monitórios, vez que não houve citação nestes autos. Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado da sentença de fls. 81. Após, arquivem-se. Int. 

 

0002339-15.2007.403.6127 (2007.61.27.002339-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X THAIS DE CASSIA NEGRAO X ROBERTO LIMA CARUZO X SANDRA LIMA CARUZO 

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000139-98.2008.403.6127 (2008.61.27.000139-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X ADRIANA RAQUEL BALLESTRA MANERA 

Fls. 86 - Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora, sob as mesmas penas. Int. 

 

0000141-68.2008.403.6127 (2008.61.27.000141-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X RENATA CERES MORGANTI SILVA 

Fls. 58/80 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0000155-52.2008.403.6127 (2008.61.27.000155-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP101318 - REGINALDO CAGINI) X ANDRESA MEIRE GERMINARI 

Fls. 72 - Indefiro o pedido de citação por hora certa, pois não há nos autos indício de ocultação da citanda, conforme 

exige o artigo 227 do Código de Processo Civil. Com efeito, entre a primeira tentativa de citação (31/03/2008) e a 

segunda (13/03/2009), transcorreu-se quase um ano, mostrando-se verossímil a informação constante da certidão de fls. 

58. Manifeste-se a parte autora em dez dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0000669-05.2008.403.6127 (2008.61.27.000669-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X EDUARDO VITA SALLES(SP190989 - LUCIANE VITA SALLES) X MARIA APARECIDA 

VITA PERRI(SP190989 - LUCIANE VITA SALLES) X THOMAS PERRI 
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Ciência do desarquivamento dos autos. Nada sendo requerido em dez dias, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0000671-72.2008.403.6127 (2008.61.27.000671-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X FLAVIO LUIZ CONSOLIN X FERNANDO MARCOS CONSOLIN X MARIA DAS 

GRACAS CONSOLIN 

Indefiro o pedido de fls. 63, pois não há comprovação de que o autor tenha exaurido os meios hábeis à localização de 

bens e valores em nome do réu e que a execução deve se dar de modo menos gravoso ao executado, nos termos do 

artigo 620 do Código de Processo Civil. Requeira a autora o que de direito em dez dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
0000472-21.2006.403.6127 (2006.61.27.000472-8) - MARIA APARECIDA DA COSTA X BRUNA COSTA - 

MENOR X JEFERSON COSTA X CLEVERSON JOSE DA COSTA(SP062880 - WILDES ANTONIO BRUSCATO 

E SP035374 - SALLES MARCOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, à exceção do instrumento de mandato, mediante 

substituição por cópias, que deverão ser fornecidas pela requerente no prazo de dez dias. No silêncio, retornem os autos 

ao arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000466-09.2009.403.6127 (2009.61.27.000466-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005020-55.2007.403.6127 (2007.61.27.005020-2)) BENEDITA CELIA ZANIN MARCILLI X DARCY 

MARCILLI(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP174957 - 

ALISSON GARCIA GIL) 

Fls. 118: Concedo o prazo de trinta dias para que a embargada atenda ao solicitado pelo Sr. perito judicial. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001317-58.2003.403.6127 (2003.61.27.001317-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X PAULO ROGERIO MIZAEL DE MELO 

Requeira a exequente em termos do prosseguimento, no prazo de dez dias. Int. 

 

0000323-93.2004.403.6127 (2004.61.27.000323-5) - CONDOMINIO RESIDENCIAL PAINEIRAS(SP163903 - 

DIMITRIUS GAVA E SP150614 - EPIFANIO GAVA E SP164410 - VINICIUS GAVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Fl. 188: Primeiramente, informe a exequente se o numerário depositado satisfaz a obrigação. Após, venham os autos 

conclusos para apreciação do pedido de levantamento e extinção da execução. Int. 

 

0001902-76.2004.403.6127 (2004.61.27.001902-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X JOAO CARLOS MANCUSO(SP149682 - ISMAEL DIAS DOS SANTOS) 

Requeira a parte exequente o que for de direito, no prazo de dez dias. Int. 

 

0000200-61.2005.403.6127 (2005.61.27.000200-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X ZILA ABIGAIL BALBINO TASSONE X JOSE DONIZETTI TASSONE X MARIA DE 

FATIMA TASSONE X ANA CAROLINA BALBINO(SP152813 - LUIS AUGUSTO LOUP) 

Requeira a exequente em termos do prosseguimento, no prazo de dez dias. Int. 

 

0000201-46.2005.403.6127 (2005.61.27.000201-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X ELIANA SUMIKO SHIROMA SENE X VALTER ALVES DE SENE X ANDERSON 

FABIANO PRETTI 

Concedo dez dias de prazo para que a exequente dê cumprimento ao determinado na fl. 81. Int. 

 

0000346-05.2005.403.6127 (2005.61.27.000346-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X MARIA DA GRACA COSTA CARVALHO X LUIS ANTONIO DE CARVALHO X 

CAROLINA CARVALHO DE OLIVEIRA 

Concedo o prazo de dez dias para que a exequente comprove o recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça 

Estadual. Cumprida a determinação, expeça-se carta precatória para penhora, avaliação e intimação. Int. 

 

0001394-96.2005.403.6127 (2005.61.27.001394-4) - SEGREDO DE JUSTICA(SP163855 - MARCELO 

ROSENTHAL) X SEGREDO DE JUSTICA 

Defiro a diligência de prazo requerida pela exequente, por mais quinze dias. Int. 

 

0002249-75.2005.403.6127 (2005.61.27.002249-0) - SEGREDO DE JUSTICA(SP067876 - GERALDO GALLI) X 
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SEGREDO DE JUSTICA 

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela exequente, por mais quinze dias. Int. 

 

0001406-76.2006.403.6127 (2006.61.27.001406-0) - UNIAO FEDERAL X JOSE PEDROSO DE LIMA 

Indefiro o pedido de penhora dos ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, pois a exequente não demonstrou ter 

esgotado os meios de localização dos bens do devedor, já que a execução deve-se dar da maneira menos gravosa para o 

devedor, conforme dispõe a lei processual civil. Concedo o prazo de dez dias para que a parte exequente requeira em 

termos de prosseguimento. 

 

0001611-08.2006.403.6127 (2006.61.27.001611-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL) X PAULA PATRICIA FELIPE X PAULO CESAR ROMANO FELIPE X IVANI 

CANDIDO FELIPE 

Fls. 65/68: Indefiro a penhora sobre os ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, já que, pela legislação processual civil, 

a execução deverá se dar do modo menos gravoso para o devedor. Requeira a exequente em termos de prosseguimento, 

no prazo de dez dias. Int. 

 

0002360-25.2006.403.6127 (2006.61.27.002360-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X RODRIGO COCCO ZAFINI X VALTER JOSE POLETTINI 

Fls. 72 e seguintes: Diga a exequente acerca dos bens indicados para penhora, no prazo de dez dias. Int. 

 

0002575-98.2006.403.6127 (2006.61.27.002575-6) - UNIAO FEDERAL X NABOR KONDO X SEIGORO KONDO 

X TAEKO KONDO(SP087546 - SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES) 

Fls. 139/140: Digam os executados, no prazo de quinze dias. Int. 

 

0002606-21.2006.403.6127 (2006.61.27.002606-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON 

SOARES) X SERMIDE IND/ E COM/ DE PROD ALIM LTDA X LUIS ANTONIO FONSECA GALI 

Fl. 83 e seguintes: Diga a exequente, no prazo de quinze dias. Int. 

 

0002531-45.2007.403.6127 (2007.61.27.002531-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X ROCAM - MANUTENCAO INSTALACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA S/C X 

WALTER PEREIRA DE CAMPOS X MARA CONSUELO ROMANELLO 

Requeira a exequente em termos do prosseguimento, no prazo de dez dias. Int. 

 

0004114-65.2007.403.6127 (2007.61.27.004114-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X RODRIGO BASTONI ME X RODRIGO BASTONI X PAULO ROBERTO 

BASTONI(SP186881A - MARCO AURELIO DE CARVALHO COMPRI) 

Fls. 82/88: Diga a exequente acerca da manifestação do executado, alegando excesso de penhora, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0005017-03.2007.403.6127 (2007.61.27.005017-2) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X LUIZ AMERICO CAVEANHA 

Fl. 55: Indefiro o pedido, pois não foi comprovado o esgotamento das diligências a fim de localizar o devedor. Requeira 

a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. Int. 

 

0005021-40.2007.403.6127 (2007.61.27.005021-4) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X CILMARA APARECIDA ZANIBONI MANCINI X NELSON APARECIDO MANCINI 

Requeira a exequente em termos do prosseguimento, no prazo de dez dias. Int. 

 

0005143-53.2007.403.6127 (2007.61.27.005143-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X LEONILDA SILVA DE CAMPOS 

Fl. 66: Indefiro, pois verificando o número do CPF, nota-se não tratar-se da mesma pessoa. Requeira a exequente em 

termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. Int. 

 

0005320-17.2007.403.6127 (2007.61.27.005320-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X SUPERMERCADO GILSE LTDA X GILSILENE OTILIA DO COUTO GRANITO X 

GERALDO TADEU GRANITO 

Concedo o prazo de dez dias para que a exequente comprove o recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça 

Estadual. Cumprida a determinação, expeça-se carta precatória para citação, penhora, avaliação e intimação. Int. 

 

0001091-43.2009.403.6127 (2009.61.27.001091-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X CARVALHO COELHO E CIA LTDA EPP X ILTO FRANCISCO COELHO X LUCIENE 

CARVALHO COELHO(SP197671 - DOUGLAS HUMBERTO BURRONE) 

Fl. 83: Indefiro o pedido de penhora sobre os ativos financeiros, pelo sistema Bacenjud, já que, conforme a legislação 
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processual civil, a execução deverá se dar da maneira menos gravosa para o devedor. Requeira a exequente em termos 

do prosseguimento, no prazo de dez dias. Int. 

 

0002182-71.2009.403.6127 (2009.61.27.002182-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X RENATA VEIGA DE OLIVEIRA SANTOS 

Requeira a exequente em termos do prosseguimento, no prazo de dez dias. Int. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
0001790-34.2009.403.6127 (2009.61.27.001790-6) - ANA MARIA DA COSTA(SP224642 - ALESSANDRA DOS 

SANTOS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, emende a parte autora sua petição, instruindo-a com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001365-70.2010.403.6127 - LUCIO DONIZETI DE ARAUJO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM MOGI GUACU - SP 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por LUCIO DONIZETE DE ARÚJO em face de 

ato funcionalmente vinculado ao GERENTE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

EM MOGI GUAÇU, objetivando o reconhecimento de período laborado em condições insalubres e sua posterior 

conversão para, então, obter a aposentadoria por tempo de contribuição.Informa, em síntese, ter apresentado pedido 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 06 de janeiro de 2010 (NB 42/149.502.421-8), o qual 

veio a ser indeferido sob a alegação de falta de tempo de contribuição.Argumenta erro na apreciação administrativa de 

seu pedido, na medida em que a autarquia previdenciária não teria reconhecido como especial o tempo de serviço 

laborado na empresa Marazzi Fritas de 01 de julho de 1980 a 30 de abril de 1986 e de 01 de julho de 1986 a 14 de 

março de 1991, por ausência de laudo, bem como que o laudo do período de trabalho exercido na empresa International 

Paper de 04 de dezembro de 1998 a 06 de julho de 2009 não contém elementos para a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos.Requer, assim, seja reconhecida a especialidade dos serviços prestados nos períodos retro 

mencionados, que esses períodos sejam convertidos em tempo de serviço comum e que seja a ré compelida a implantar 

o benefício desde a data do requerimento administrativo, com o pagamento dos valores em atraso.Deferida a gratuidade 

da justiça e postergada a análise do pedido liminar à fl. 90.Devidamente notificada, a autoridade impetrada presta suas 

informações às fls. 94/106, defendendo a legalidade da decisão administrativa.É O BREVE RELATÓRIO. 

DECIDO.Nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 1533/51, ausentes os requisitos necessários a ensejar a medida ora 

pleiteada, consubstanciados no fumus boni iuris e periculum in mora.Em uma análise preliminar dos fatos narrados na 

inicial e dos documentos nela acostados, não há a necessária plausibilidade do direito para autorizar a concessão da 

medida, tampouco o periculum in mora se mostra patente, não sendo comprovados prejuízos de difícil reparação e 

ineficácia da prestação jurisdicional porventura concedida ao final, em decisão definitiva.Isso porque, como se infere de 

farta documentação acostada aos autos, pretende o impetrante o reconhecimento da especialidade de períodos em que 

trabalhou em condições alegadamente insalubres para então, somando-o ao tempo de serviço comum, obter a 

aposentadoria por tempo de contribuição.Não obstante seus argumentos, vê-se dos autos que, muito embora o agente 

nocivo a que esteve exposto no período de trabalho na empresa Marazzi Fritas seja o ruído, não foi apresentado laudo 

pericial.Em se tratando do agente nocivo ruído, necessária a apresentação de laudo pericial da efetiva exposição, 

demonstrando a presença de níveis excessivos ao qual estaria o trabalhador exposto.Verifica-se, outrossim, que o 

impetrante, na data do requerimento administrativo, não atingira a idade mínima para se aposentar, qual seja, 53 anos 

(nasceu em 09 de janeiro de 1963 e protocolizou seu pedido administrativo em 08 de janeiro de 2010), tendo 

completado apenas 47 anos.Pelo exposto, estando ausentes os requisitos legais, INDEFIRO A LIMINAR. Notifique-se 

a autoridade impetrada, comunicando-a desta.Após, ao Ministério Público Federal, para parecer. Intime-se e oficie-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0003403-60.2007.403.6127 (2007.61.27.003403-8) - FABIANA PIRES DA COSTA(SP216288 - GISELLE BATISTA 

DE OLIVEIRA) X NAO CONSTA 

Fls. 88/91 - Manifeste-se a parte autora, bem como apresente documentos comprobatórios de sua residência no Brasil e 

arrole testemunhas aptas para comprovar tal condição, no prazo de dez dias. Int. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 

0002764-71.2009.403.6127 (2009.61.27.002764-0) - MARCIO FERNANDO DARCIE(SP268526 - FRANCISCO 

CARLOS CABRERA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação em dez dias. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0004013-57.2009.403.6127 (2009.61.27.004013-8) - MARIA CAROLINA PERSINOTI MENDES(SP078901 - 

ANTONIO CORTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Fls. 64/71 - Manifeste a requerente em dez dias. Int.  
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Expediente Nº 3331 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000398-98.2005.403.6127 (2005.61.27.000398-7) - ELOFORT SERVICOS S/C LTDA(SP209289 - LUIZ 

GUSTAVO MALVEZZI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(SP202558 - RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP202491 - TATIANA 

MORENO BERNARDI) 

Fls. 438/440: Indefiro o pedido de bloqueio dos ativos financeiros do devedor, pois a União Federal não esgotou todos 

os meios menos gravosos de obter o seu crédito, nos termos do artigo 620 do C.P.C.. Requeira a credora em termos de 

prosseguimento, no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0000295-23.2007.403.6127 (2007.61.27.000295-5) - MOACIR BRAGAGNOLE JUNIOR X ROSANGELA BUENO 

DE CAMARGO BRAGAGNOLE(SP118915 - IVONE MARIA PIZANI JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Vistos em inspeção. Fls. 268 - Indefiro, por falta de amparo legal. Aguarde-se o término do pagamento dos honoários 

periciais. Int. 

 

0001737-24.2007.403.6127 (2007.61.27.001737-5) - CAETANO THOMOZETTE(SP255173 - JULIANA 

SENHORAS DARCADIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

Vistos em Inspeção. Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-

lhe efeito suspensivo em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo 

Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos. 

 

0001784-95.2007.403.6127 (2007.61.27.001784-3) - JOSE ANTONIO FERNANDES X MANOEL FERNANDES X 

LIA RONDINELLI ASSUMPCAO FERNANDES X DONALDI FERNANDES X ANA MARIA 

FERNANDES(SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Vistos em inspeção. Intime-se a CEF para que, no prazo de cinco dias, cumpra o despecho de fls. 102. 

 

0001990-12.2007.403.6127 (2007.61.27.001990-6) - ANTONIO CARLOS BRESSAGLIA X MARIA APARECIDA 

POLONI BRESSAGLIA(SP165242 - EVANDRO LUIS RINOLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0002128-76.2007.403.6127 (2007.61.27.002128-7) - ELIZABETH COBRA(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0002243-97.2007.403.6127 (2007.61.27.002243-7) - BIANCA REINATO SILVA(SP166971 - CARLOS ALBERTO 

PEDRINI CAMARGO E SP221854 - JONATHAS ROSSI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o 

depósito efetuado a título de pagamento do(s) valor(es) devido(s), bem como acerca do pedido de extinção da execução 

formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0004371-90.2007.403.6127 (2007.61.27.004371-4) - ANGELINA GASPARI BERMUDES(SP169494 - RIOLANDO 

DE FARIA GIÃO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0000370-28.2008.403.6127 (2008.61.27.000370-8) - GERALDO PESSANHA X NILZA DIAS PESSANHA - 

ESPOLIO(PR018294 - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP121185 - 

MARCELO BONELLI CARPES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Defiro a prova pericial requerida pela parte autora. Nomeio como perito judicial o Sr. André 

Eduardo Marcelli, CRC/SP 1SP 209590/O-5, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Tendo em vista 

a apresentação de quesitos pela parte autora, faculto aos corréus a apresentação de quesitos e indicação de assistente 
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técnico no prazo de cinco dias. Intime-se o Sr. Perito para apresentação da estimativa de honorários periciais, no prazo 

de dez dias. Com a resposta, abra-se vista às partes. Int. 

 

0000371-13.2008.403.6127 (2008.61.27.000371-0) - ANTONIO GEVALI CARSAVA X MARIA MARCIA DAL 

FARRA CARSAVA(SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0000825-90.2008.403.6127 (2008.61.27.000825-1) - ABEGAIL PINTO GUIRALDELLI X MARIA FERNANDA 

GUIRALDELLI MARTUCCI X MARIA NEIDE GUIRALDELLI MACEDO X MARIA ELIZABETH 

GUIRALDELLI BONFA(SP181774 - CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o 

depósito efetuado a título de pagamento do(s) valor(es) devido(s), bem como acerca do pedido de extinção da execução 

formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0002442-85.2008.403.6127 (2008.61.27.002442-6) - JOAO ARANDA(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0002500-88.2008.403.6127 (2008.61.27.002500-5) - MARIA VIDAL(SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO E 

SP198430 - FABIANA RIETHER FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Vistos em Inspeção. Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-

lhe efeito suspensivo em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo 

Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos. 

 

0002701-80.2008.403.6127 (2008.61.27.002701-4) - ANTONIO FIORINI MITESTAINER X MAURY PEREIRA DE 

MACEDO X JOSE OSVALDO GOLFETO X MARIA NADALETE DE SALVI GOLFETO X LAZARO BATISTA X 

LAZARA DE CAMARGO BATISTA(SP108282 - EDISON LEME TAZINAFFO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0002907-94.2008.403.6127 (2008.61.27.002907-2) - DOLORES DURAN FERNANDES X MARIA INES 

FERNANDES(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0003532-31.2008.403.6127 (2008.61.27.003532-1) - MAURO CELSO VIEIRA DE CARVALHO X WILSON 

VIEIRA DE CARVALHO(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0004315-23.2008.403.6127 (2008.61.27.004315-9) - LEDIR SOARES DA SILVA SOUZA(SP156257 - MARCOS 

ANTONIO ZAFANI CORDEIRO E SP251693 - THIAGO CASSOLI ZAFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Recebo a impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois tempestiva, atribuindo-

lhe efeito suspensivo em relação à parte controversa, com fulcro no artigo 475-M, do Código de Processo 

Civil.Manifeste-se a(o) exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos cálculos. 

 

0004681-62.2008.403.6127 (2008.61.27.004681-1) - ALAERTE MAZIEIRO(SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 
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Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. 2. Dê-se vista a parte contrária para contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. 

Intimem-se. 

 

0005080-91.2008.403.6127 (2008.61.27.005080-2) - HUGO SEVERO DE CARDOZO X IRENE FRANCIOZI DE 

CARDOZO(SP142479 - ALESSANDRA GAINO E SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o 

depósito efetuado a título de pagamento do(s) valor(es) devido(s), bem como acerca do pedido de extinção da execução 

formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0005202-07.2008.403.6127 (2008.61.27.005202-1) - ANGELO BUSSONELA X MARIA HELENA BUSSONELA 

ELOI(SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0005434-19.2008.403.6127 (2008.61.27.005434-0) - CARLOS ALBERTO ESBERCI(SP186098 - RODRIGO 

MOREIRA MOLINA E SP198430 - FABIANA RIETHER FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-

se. 

 

0004167-75.2009.403.6127 (2009.61.27.004167-2) - MARIA ADEMIR MAGOGA RUFINO X CARMEM MAGOGA 

RUFINO X ROGERIO DE OLIVEIRA CAMARGO X CLEBER MAGOGA RUFINO X FERNANDA MANTOVANI 

RUFINO X CLAUBER MAGOGA RUFINO X FLAVIA ESTELA DA SILVA RUFINO(SP213255 - MARCO 

ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção.Trata-se de ação ordinária em que a parte requerente objetiva antecipação dos efeitos da tutela para 

que a requerida se abstenha de vender o imóvel, mantendo-se os autores na posse, bem como para pagar as prestações 

vincendas no importe de R$ 233,06 diretamente à requerida ou depositá-las judicialmente e, até o trânsito em julgado 

desta ação, não ter seus nomes enviados aos cadastros de inadimplentes.Defende a inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial e a necessi-dade de ampla revisão do contrato.A parte requerente esclarece que pretende realizar depósitos 

judiciais apenas das prestações vincendas e que há inadimplência desde abril de 2005, no importe de R$ 12.901,52 (fls. 

90/91 e 95/96).Feito o relatório, fundamento e decido.Fls. 90/91 e 95/96: recebo como aditamento à inicial. A parte 

requerente pretende pagar à requerida as prestações vincendas no valor mensal de R$ 233,06, montante que entende 

devido, ou depositar judicialmente, e com isso obstar a inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes e não 

sofrer execução extrajudicial, o que não se mostra pertinente.Com efeito, não há elementos nos autos comprovando 

eventual desacerto na progressão do contrato e nem que o valor de R$ 233,06 seja o realmente devido. A esse propósito, 

não foram apresentados nem a planilha evolutiva e nem o demonstrativo do débito.No mais, trata-se de inadimplência 

reconhecida pela parte autora desde abril de 2005 (fls. 90/91 e 95/96).Também não se tem comprovação de que o nome 

da parte autora tenha sido negativado, por conta do débito do contrato.Por fim, o pedido de inversão do ônus da prova 

será apreciado no momento processual pertinente.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0004328-85.2009.403.6127 (2009.61.27.004328-0) - MUNICIPIO DE CASA BRANCA - SP(SP141456 - RICARDO 

ANTONIO REMEDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X BANCO 

SANTANDER DO BRASIL S/A 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Município de Casa Branca em face da Caixa Econômica 

Federal e Banco Santander do Brasil S/A objetivando, em sede de antecipação de tutela, o desbloqueio de valores 

depositados na CEF de titularidade do Município de Casa Branca, bem como a liberação de movimentações financeiras. 

Sustenta que sem qualquer comunicação ou motivo plausível, a CEF procedeu ao bloqueio do numerário a ela 

repassado por força de contrato de prestação de serviços financeiros firmado entre as partes ao simples argumento de 

ordem de sua superintendência e, ainda, recusou-se a realizar transferência eletrônica (TED) requerida pelo Município. 

Relatado, fundamento e decido.O alegado perigo da demora não se apresenta de modo a impedir a prévia oitiva da parte 

requerida sobre os fatos, em aten-ção ao princípio do contraditório.Destarte, intime-se a CEF para esta prévia manifesta-

ção, no prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para in-clusão do Banco Santander do 

Brasil S/A no pólo passivo do presente feito.Cite-se e intimem-se. 

 

0000784-55.2010.403.6127 (2010.61.27.000784-8) - JURANDYR JOSE SANTO URBANO - ESPOLIO X MARIA 

APARECIDA ROSSETTO SANTO URBANO(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON 
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CARLOS MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Fls. 26 - Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora, sob as mesmas penas. Int. 

 

0000790-62.2010.403.6127 (2010.61.27.000790-3) - JOSE DOMINGOS SALATINO X DIOMAR MARTINS 

SALATINO X JULIA FELISBERTI X MATHILDE FELISBERTI X ANTONIO CASSASSOLA SANCHES X 

MARIA JOSE DE ANDRADE CASSASSOLA X ARACI AMADEU X WILSON AMADEU X RENATO AMADEU 

X ANA CLAUDIA METRAN PAMBOUKIAN X JOSE ANTONIO JORGE X MARIA REGINA BERGAMASCO 

JORGE X NIVALDO PIOVESAN X ANA MARIA DE PAULI ROCHA X JOSE OCTAVIO ROCHA X JOANA 

LEONARDA MINUSSI X MARIA HELENA MINUSSI COGLIO(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E 

SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Fls. 69 - Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora, sob as mesmas penas. Int. 

 

0000857-27.2010.403.6127 - BENEDICTO TIRADENTES MICHELAZZO X MONICA TARQUINIO FERREIRA 

CARVALHO X THAIS FERREIRA CARVALHO X THIAGO FERREIRA CARVALHO X MARIA ANGELICA 

TARQUINIO FERREIRA X ANA PAULA FERREIRA SCASSIOTTI X GUILHERME FERREIRA SCASSIOTTI X 

WALTER SCASSIOTTI FILHO X RODRIGO FERREIRA SCASSIOTTI X RAPHAEL ARAUJO 

FERREIRA(SP208640 - Fabricio Palermo Léo E SP038246 - ANOR DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Afasto a hipótese de litispendência em relação aos processos 0000797-59.2007.403.6127, 

0014502-31.1995.403.6100 e 0013657-83.2002.403.6127, pois distintos os pedidos. Tendo em vista a data do 

requerimento de fls. 53 e os pedidos de fls. 39/40, defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora. No mesmo prazo, 

sob pena de extinção, esclareça a parte autora documentalmente a cotitularidade da conta 00003853-0, bem como 

promova a inclusão no polo ativo da cotitular indicada às fls. 51. Int. 

 

0000990-69.2010.403.6127 - IRENE CEVITELLI CORIO X ADELINA CHIVITELLI X JOSE FRANCISCO X 

RENATO MARTINS LOPES X MARIA THEREZA GIANELLI BRUNO X JOSE RENATO GIANELLI BRUNO X 

PAULO SERGIO GIANNELLI BRUNO X JOSE CARLOS MARTIM(SP264617 - RODRIGO VILELA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a data do requerimento de fls. 53, concedo o prazo adicional de dez dias à parte 

autora para eclarecer a cotitularidade. No mesmo prazo, cumpra a parte autora integralmente o despacho de fls. 49, sob 

as mesmas penas. Int. 

 

0001410-74.2010.403.6127 - JOAO COSTA(SP240766 - ANA CAROLINA COLOCCI ZANETTI E SP279360 - 

MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. Ainda que se acate a tese de solidariedade ativa, a propositura da ação por cada um dos titulares 

pode acarretar a multiplicidade de demandas acerca do mesmo direito, sem que isso possa ser aferido pelos critérios de 

verificação de prevenção. Assim, em dez dias, sob pena de extinção, promova a parte a inclusão da cotitular da conta no 

polo ativo da demanda. Int. 

 

0001943-33.2010.403.6127 - JOSE PINTOR(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeçãoConcedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, esclareça a parte autora a cotitularidade da conta apontada, retificando o pólo 

ativo, se o caso.Intime-se. 

 

0001945-03.2010.403.6127 - ALCIDES DE MORAES(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeçãoConcedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, esclareça a parte autora a cotitularidade da conta 013-00028512-8, retificando o 

pólo ativo, se o caso, e apresente o extrato da conta 013-00035438-3.Intime-se. 

 

0001946-85.2010.403.6127 - JOAO RODRIGUES(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeçãoConcedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, esclareça a parte autora a cotitularidade da conta apontada, retificando o pólo 

ativo, se o caso.Intime-se. 

 

0001948-55.2010.403.6127 - CELIO VIANA X JAIR VIANA X VALDEVIR VIANA X VALDENIR VIANNA X 

NEUSA MARIA VIANA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeçãoConcedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, esclareça a parte autora a cotitularidade da conta apontada, retificando o pólo 

ativo, se o caso.Intime-se. 
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0001949-40.2010.403.6127 - ROGERIO APARECIDO BRANDAO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeçãoConcedo os benefícios da justiça gratuita.No prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

esclareça a parte autora a cotitularidade da conta apontada, retificando o pólo ativo, se o caso.Intime-se. 

 

0001950-25.2010.403.6127 - NILZA BUENO LEGASPE X NANCY BUENO LEGASPE GIRARD X AUGUSTO 

CESAR BUENO LEGASPE X PEDRO CARLOS BUENO LEGASPE(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em inspeçãoConcedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, esclareça a parte autora a cotitularidade da conta apontada, retificando o pólo 

ativo, se o caso.Intime-se. 

 

0002085-37.2010.403.6127 - OSVALDO BORGES LEMES X JOSEFA DA SILVA LEMES(SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS EDUARDO COUTO X ANNA 

CRISTINA DOS REIS COUTO 

Vistos em Inspeção.Trata-se de ação ordinária em que a parte requerente objetiva antecipação dos efeitos da tutela para 

obstar a retomada pelos requeridos da posse de imóvel.Os requerentes aduzem que compraram um imóvel financiado 

em 30.11.1997, mas que foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal.Sustentam que em 14 de maio de 2010 

receberam correspondência dos demais requeridos para desocuparem o imóvel, pois o mesmo foi adquirido da CEF, do 

que discordam, alegando que a expropriação foi irregular dada a falta de observância ao formalismo exigido como: 

ausência de intimação dos devedores; ausência de previsão para a adjudicação; ausência de liquidez e certeza do título; 

ausência de avaliação.Feito o relatório, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Não vislumbro a 

verossimilhança das alegações.A execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei n. 70/66 não ofende a 

Constituição Federal, notadamente no que tange ao princípio da inafas-tabilidade do controle jurisdicional, haja vista 

que não há impedimento a que o executado, em discordando dos termos do procedimento executório, busque a tutela do 

Poder Judiciário para salvaguardar seus direitos. No que se refere à alega falta de observância de formalismo para a ad-

judicação, analisando os documentos pertinentes a ele, observo que foram cum-pridos os requisitos dos arts. 31 a 38 do 

Decreto-lei n. 70/66.Com efeito, iniciada a execução, a parte requerente foi notificada para, no prazo de 20 dias, purgar 

a mora (fls. 206/213).Em seguida, os autores foram notificados pessoalmente do leilão (fls. 229/222), sendo também 

publicados editais na imprensa (fls. 214/218), inclusive em jornal de São João da Boa Vista-SP, cidade onde se localiza 

o imóvel (fls. 215 e 218). Ciente da execução hipotecária, a parte requerente poderia ter purgado a mora até a assinatura 

do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei 70/66). Porém, não o fez.O imóvel foi arrematado pela requerida, tendo 

sido lavrada carta de arrematação em 08.08.2006, a qual foi registrada em 21.11.2006 (fl. 287 verso). Houve, inclusive, 

a venda do imóvel a terceiro, também registrada e averbada em 10.05.2010 (fls. 288).Importa ressaltar a inexistência de 

qualquer decisão judicial a impedir tais atos.Por fim, não há elementos nos autos a infirmar a avaliação do imóvel, em 

especial porque há necessidade de dilação probatória para aferição das aduzi-das ampliações e reformas que teriam sido 

realizadas pelos requerentes.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BEL MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1315 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006828-40.1997.403.6000 (97.0006828-5) - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO(MS001973 - SIDENEY 

PEREIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS001795 - RIVA DE ARAUJO 

MANNS) 

REPUBLICAÇÃO: Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. 

Tribunal Regional Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0011334-39.2009.403.6000 (2009.60.00.011334-9) - SILVINO FERRAZ LEITE(MS007444 - DARCILENE CONTI 

DE OLIVEIRA VERISSIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REPUBLICAÇÃO: Nos termos da decisão de f. 44, fica a parte autora intimada para réplica, BEM COMO para 

especificar as provas que pretende produzir, justificando a pertinência. 

 

0005304-51.2010.403.6000 - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE(MS006554 - ADRIANNE CRISTINA COELHO 

LOBO) X FAZENDA NACIONAL 

VISTO EM INSPEÇÃO. Apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a manifestação da União 

(Fazenda Nacional), que terá dez dias para, querendo, se pronunciar sobre o referido pleito.Após, conclusos.Cite-se no 

mesmo mandado.I.Cumpra-se. 

 

0005353-92.2010.403.6000 - ANDATERRA - ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS AGRICULTORES, 

PECUARISTAS E PRODUTORES DA TERRA(SC021560 - JEFERSON DA ROCHA E SC025966 - RAFAEL 

PELICIOLLI NUNES) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTO EM INSPEÇÃODefiro à Associação/autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, por tratar-se de 

entidade sem fins lucrativos. Emende-se a inicial, nos termos do art. 283, do CPC, de modo a comprovar que os 

associados são produtores rurais e que sofrem incidência da contribuição sobre a comercialização da produção rural. 

Comprove também o domicílio fiscal de cada associado, em razão do que dispõe o art. 2-A, da Lei 9.494/97. Após, 

venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008794-52.2008.403.6000 (2008.60.00.008794-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000479-84.1998.403.6000 (98.0000479-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1350 - 

DANILO VON BECKERATH MODESTO) X ALI YOUSSEF SALHA(MS004830 - FRANCISCO PEREIRA 

MARTINS) 

Nos termos da portaria n 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas para apresentarem as provas que porventura 

pretendam produzir, justificando a pertinência. 

 

0011378-92.2008.403.6000 (2008.60.00.011378-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008329-43.2008.403.6000 (2008.60.00.008329-8)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X MARIA DA GRACA DA 

SILVA(MS010646 - LEONARDO LEITE CAMPOS) 

Intimem-se as partes, para no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando a pertinência.Após, retornem os autos conclusos para saneamento. 

 

0011379-77.2008.403.6000 (2008.60.00.011379-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008330-28.2008.403.6000 (2008.60.00.008330-4)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X DARWIN ANTONIO LONGO DE 

OLIVEIRA(MS010646 - LEONARDO LEITE CAMPOS) 

Intimem-se as partes, para no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando a pertinência.Após, retornem os autos conclusos para saneamento. 

 

0011380-62.2008.403.6000 (2008.60.00.011380-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008328-58.2008.403.6000 (2008.60.00.008328-6)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X ILZIA DORACI LINS 

SCAPULATEMPO(MS010646 - LEONARDO LEITE CAMPOS) 

Intimem-se as partes, para no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando a pertinência.Após, retornem os autos conclusos para saneamento. 

 

0011381-47.2008.403.6000 (2008.60.00.011381-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008331-13.2008.403.6000 (2008.60.00.008331-6)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X MARIA BERNADETH 

CATTANIO(MS010646 - LEONARDO LEITE CAMPOS) 

Intimem-se as partes, para no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando a pertinência.Após, retornem os autos conclusos para saneamento. 
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0000989-14.2009.403.6000 (2009.60.00.000989-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011226-44.2008.403.6000 (2008.60.00.011226-2)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X VANIA MARIA LESCANO 

GUERRA X MARCELO HENRIQUES DE CARVALHO X NILDA BARBOSA CAVALCANTE RANGEL X 

ROBERTO CANTANHEIRA PEDROZA X MILTON NAKAO X ELUIZA BORTOLOTTO GHIZZI X PAULO 

SERGIO MENDONCA MIRANDA X ROSANGELA VILLA DA SILVA X PAULO IRINEU KOLTERMANN X 

DARIO XAVIER PIRES(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ 

CARLOS DE FREITAS) 

Ademais, os autos de embargos à execução não são sede própria para o pedido de execução de quantia não embargada 

ou incontroversa. Pedido nesse sentido deve ser feito nos autos da execução. Portanto, indefiro o pedido.Indefiro, da 

mesma forma, o pedido de devolução do prazo para impugnação. Isso porque houve preclusão consumativa para a 

prática de tal ato, uma vez que já praticado.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco 

dias.Defiro o pedido de prioridade na tramitação no presente feito. Anote-se. Cumpra-se.Intimem-se. 

 

0001010-87.2009.403.6000 (2009.60.00.001010-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011195-24.2008.403.6000 (2008.60.00.011195-6)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X JOSE ZACARIAS DE BARROS X 

LUIZ CESAR ANZOATEGUI X EURICO KIYOMITSU UYEHARA X VALMIR NANTES DE OLIVEIRA X 

ANTONIO CARLOS BERETTA X ROMEU GAMA DO CARMO X ALVINA GONCALVES ISHIKAWA X TITO 

CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA X NOILSON LEITE LARANJEIRAS X ANA MARIA VIEIRA 

RIZZO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS) 

Ademais, os autos de embargos à execução não são sede própria para o pedido de execução de quantia não embargada 

ou incontroversa. Pedido nesse sentido deve ser feito nos autos da execução. Portanto, indefiro o pedido.Indefiro, da 

mesma forma, o pedido de devolução do prazo para impugnação. Isso porque houve preclusão consumativa para a 

prática de tal ato, uma vez que já praticado.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco 

dias.Defiro o pedido de prioridade na tramitação no presente feito. Anote-se. Cumpra-se.Intimem-se. 

 

0001996-41.2009.403.6000 (2009.60.00.001996-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011245-50.2008.403.6000 (2008.60.00.011245-6)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X JOAO CARLOS DA MOTTA 

FERREIRA X ZELIA BARBOSA MACHADO X MARCELO FERREIRA SIQUEIRA X MARIO BALDO X 

MARIO MARQUES RAMIRES X MARIA DE LOURDES GABRIELLI X JULIO DA COSTA FELIZ X RENATO 

SHOEI YONAMINE X SONIA MARIA PEREIRA X OSMAR PEREIRA BASTOS(MS006239 - RODOLFO 

AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) 

Ademais, os autos de embargos à execução não são sede própria para o pedido de execução de quantia não embargada 

ou incontroversa. Pedido nesse sentido deve ser feito nos autos da execução. Portanto, indefiro o pedido.Indefiro, da 

mesma forma, o pedido de devolução do prazo para impugnação. Isso porque houve preclusão consumativa para a 

prática de tal ato, uma vez que já praticado.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco 

dias.Intimem-se. 

 

0007332-26.2009.403.6000 (2009.60.00.007332-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002944-80.2009.403.6000 (2009.60.00.002944-2)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X ANA MARIA GOMES(MS010646 - LEONARDO LEITE 

CAMPOS) 

Nos termos da portaria n 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas para apresentarem as provas que porventura 

pretendam produzir, justificando a pertinência. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0011163-19.2008.403.6000 (2008.60.00.011163-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) JOSE RENATO MENDES DA SILVA X RAMEZ TEBET 

(espolio) X CONCEICAO APARECIDA DE QUEIROZ GOMES X VIVALDO SEBASTIAO MARQUES FILHO X 

TAKAHIRO MOLICAWA X HELIO ALFREDO GODOY X EUNICE AJALA ROCHA X PAULO DORSA X 

GLORIA ASSAD ABUKALIL DE BARROS X RUTHENIO FERNANDES(MS006239 - RODOLFO AFONSO 

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 31, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011169-26.2008.403.6000 (2008.60.00.011169-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) TITO GHERSEL X MARIO AMARAL RODRIGUES X ELIO 

CAPRIATA X CELSO GERONIMO CRISTALDO X RUTH PINHEIRO DA SILVA X MARISE FONTOURA 

PRADO IOVINI X MARLEI SIGRIST X ANTONIO JOAO DA SILVEIRA TERRA X JOAO BOSCO DE BARROS 

WANDERLEY X VICENTE FIDELES DE AVILA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 29, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011173-63.2008.403.6000 (2008.60.00.011173-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) ADIRCE MOREIRA MICENO X MARIA AUXILIADORA 

LOPES PUCCINI X EDY ASSIS DE BARROS X JOAO QUINTILIO RIBEIRO X ALBANA XAVIER NOGUEIRA 

X ANGELA HASSESSIAN X NAURA JAFAR X JUBERTY ANTONIO DE SOUZA X VALDIR SOUZA 

FERREIRA X VITOR RABELO GONCALVES(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E 

MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 32, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011179-70.2008.403.6000 (2008.60.00.011179-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) ELENIR MACHADO DE MELO X OCTAVIANO 

GONCALVES DA SILVEIRA JUNIOR X CARLOS EDUARDO PAITL X ALCIDES TOCIHIRO HIGA X 

RENATO BARBOSA DE REZENDE X CICERO LACERDA FARIA X MARIA LUCIA BORGES ASSUMPCAO 

GATTAS X NAZARETH DOS REIS X CLEIDE MACHADO CHAVES X DENISE TIBAU DE VASCONCELOS 

DIAS(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) 

X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 33, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011180-55.2008.403.6000 (2008.60.00.011180-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) FLODOALDO ALVES DE ALENCAR X IVAN CUIABANO 

LINO - espolio X MARIA MARIZETE SANTOS BELCHIOR DOS REIS X HELIO AUGUSTO GODOY DE 

SOUZA X JANE MARY ABUHASSAN GONCALVES X ODAIR DORNELAS X NORIYOSHI MASSUNARI X 

MIYUKI OKUDA X JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA X PAULO ROBERTO JOIA(MS006239 - RODOLFO 

AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 33, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011184-92.2008.403.6000 (2008.60.00.011184-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) CELSO BENITES X MANOEL ALVAREZ X OSWALDO 

COIMBRA DE OLIVEIRA X JOAO ONOFRE PEREIRA PINTO X KALIL HARE - espolio X BENEDITO DUTRA 

PIMENTA X EDVALDO CESAR MORETTI X SONIA MARIA JIN X LUIZ CARLOS PAIS X JOSE CARLOS 

ABRAO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 33, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 
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0011189-17.2008.403.6000 (2008.60.00.011189-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) JORGE JOAO CHACHA X FLAVIO DANTAS DOS SANTOS X 

CUSTODIO MANOEL CASTRO DO NASCIMENTO X HERCULES MAYMONE JUNIOR X ROSANA MARA 

GIORDANO DE BARROS X ANTONIO JOAO DE ALMEIDA X ROBERTO DE ARRUDA HODGSON X JOSE 

IVAN ALBUQUERQUE AGUIAR X EDILBERTO FIGUEIREDO X CARLOS ROBERTO TOGNINI(MS006239 - 

RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 28, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011190-02.2008.403.6000 (2008.60.00.011190-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) ELIZEU INSAURRALDE X NELI KIKA HONDA X ARNALDO 

DE OLIVEIRA X RADI JAFAR X RENATA GAMA E GUIMARO MOURA X FRANCISCO SERGIO SANCHES 

X EDIVALDO ROMANINI X REGINA CELIA VIEIRA X ANTONIO PADUA MACHADO X ALICE BEATRIZ 

BITTENCOURT DE FERNANDEZ(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - 

LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOOs novos valores apresentados pelos autores/exeqüentes às fls. 35 referem-se somente à 

atualização com os respectivos juros, tratando-se, também, de valor incontroverso, que devem servir de parâmetro para 

a requisição.Isto posto e diante do teor da manifestação de fls. 41/42, cumpra-se a decisão de fls. 40, considerando-se, 

para fins de expedição dos ofícios requisitórios, os valores incontroversos descritos nos cálculos de fls. 34.Intimem-se 

os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos autos os dados necessários à expedição dos ofícios 

requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011199-61.2008.403.6000 (2008.60.00.011199-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) OSWALDO RIVEROS DE OLIVEIRA X DOROTEIA DE 

FATIMA BOZANO X MARIA AUGUSTA DE CASTILHO X ANTONIO LINO RODRIGUES DE SA X 

MACANORI ODASHIRO X ALCIDES JOSE FALLEIROS X LEILA MARIA DE QUEIROZ OLIVEIRA X EDSON 

SILVA X LEA DE LOURDES CALVAO DA SILVA X EDELIR SALOMAO GARCIA(MS006239 - RODOLFO 

AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 28, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011212-60.2008.403.6000 (2008.60.00.011212-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) LAECIO DE ALMEIDA LEITE X MONTGOMERY JOSE DE 

VASCONCELOS X CLAUDIO LUIZ RESTA FRAGELLI X MARIA ELIZABETH MORAES CAVALHEIROS 

DORVAL X ENILDA PIRES X NAGIB MARQUES DERZI X WALLACE DE OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS 

DE AZEVEDO PEREZ X MOISES GRANZOTI X ENEIDA GENTA DE OLIVEIRA MELO(MS006239 - 

RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 30, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011214-30.2008.403.6000 (2008.60.00.011214-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) BENICIA CAROLINA IASKIEVISCZ RIBEIRO X DULCE 

DIRCLAIR HUF BAIS X DALVA PEREIRA TERRA X JOEL DE FREITAS X PRISCILA AIKO HIANE X 

EURIPEDES BATISTA GUIMARAES X VILMA MARQUES TEIXEIRA PINTO X ANTONIO CARLOS MARINI 

X MARILENE ELIAS ALONSO X MARIA DE FATIMA FALCAO GOMES(MS006239 - RODOLFO AFONSO 

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 34, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 
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autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011221-22.2008.403.6000 (2008.60.00.011221-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) ORDALIA ALVES DE ALMEIDA X JOICE STEIN X 

GERTRUDIS GARCIA BARREIRA DE NAUJORKS X RICARDO DUTRA AYDOS X PAULO ROBERTO 

HAIDAMUS DE OLIVEIRA BASTOS X MYRIAM APARECIDA MANDETTA PETTENGILL X INARA 

BARBOSA LEAO X DIMAIR DE SOUZA FRANCA X LORI ALICE GRESSLER X NELSON 

MARISCO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 28, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011232-51.2008.403.6000 (2008.60.00.011232-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) VALMIR BATISTA CORREA X JOSE CARLOS ZIOLKOWSKI 

X JOSE FRANCISCO VIANNA X MARGARETE KNOCH MENDONCA X ELOISA LORENZO DE AZEVEDO 

GHERSEL X MARCO AURELIO MACHADO DE OLIVEIRA X ALDA MARIA QUADROS DO COUTO X 

ELCIA ESNARRIAGA DE ARRUDA X GIANCARLO LASTORIA X VALMIR MACHADO PEREIRA(MS006239 

- RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 28, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011240-28.2008.403.6000 (2008.60.00.011240-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) ZELIA ASSUMPCAO DE REZENDE X VANDA LUCIA 

FERREIRA X FABIO HENRIQUE VIDUANI MARTINEZ X VANIA LUCIA DE OLIVEIRA CASTRO X JAIR 

BISCOLA X RONALDO ASSUNCAO X AGENOR PEREIRA DE AZEVEDO X FERNANDO CESSAR DE 

CARVALHO MORAES X CELSO CARDOSO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E 

MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOOs novos valores apresentados pelos autores/exeqüentes às fls. 34 referem-se somente à 

atualização com os respectivos juros, tratando-se, também, de valor incontroverso, que devem servir de parâmetro para 

a requisição.Isto posto e diante do teor da manifestação de fls. 41/42, cumpra-se a decisão de fls. 40, considerando-se, 

para fins de expedição dos ofícios requisitórios, os valores incontroversos descritos nos cálculos de fls. 34.Intimem-se 

os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos autos os dados necessários à expedição dos ofícios 

requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011242-95.2008.403.6000 (2008.60.00.011242-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) JOLISE SAAD LEITE X LUIZA LUCIANA SALVI X ANDRE 

LUIS SOARES DA FONSECA X EDSON MAMORU TAMAKI X TARCISIO ROCHA ATHAYDE X ANTONIO 

RODRIGUES BELON X MASAO UETANABARO X BARBARA REGINA GONCALVES DA SILVA BARROS X 

ALICE MARIA DERBOCIO DOS SANTOS X ARNALDO YOSO SAKAMOTO(MS006239 - RODOLFO AFONSO 

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 28, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011243-80.2008.403.6000 (2008.60.00.011243-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) ARNALDO MILAN DE SOUZA X LUIZ EDUARDO RAMOS 

BORGES X ALCIDES TRENTIN X LUIZ ANTONIO DA SILVA X ANDREA LUIZA CUMHA LAURA X LUIZ 

CARLOS DE FREITAS X JORGE DE SOUZA PINTO X KATI ELIANA CAETANO X JOSEPHINA MONTANARI 

ROSA RANGEL(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 30, bem como o fato de que 
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o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011244-65.2008.403.6000 (2008.60.00.011244-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) RUTH PENHA ALVES VIANNA X PEDRO HENRIQUE COX 

X MARCOS SCHUETZ JARDIM X GILSON RODOLFO MARTINS X MARIA CELENE DE FIGUEIREDO 

NESSIMIAN X DENISE DA VINHA RICIERI X EDSON KASSAR X MARLY DAMUS X IRACEMA CUNHA 

COSTA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 27, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0011249-87.2008.403.6000 (2008.60.00.011249-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) JOSE ALCIONE FEITOSA LEAL X GUTEMBERG FERRO X 

JOSE BENEDITO PERRELLA BALESTIERI X MARIA AUXILIADORA DE SOUZA GERK X MARLENE 

DURIGAN X HAMILTON GERMANO PAVAO X AMANCIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR X ALFREDO 

ROQUE SALVETTI X RENATO LUIZ SPROESSER X VERONICA JORGE BABO TERRA(MS006239 - 

RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Tendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 40, bem como o fato de que o seu teor encontra-se em 

consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, cumpra-se a 

referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos autos os dados necessários à 

expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução acima mencionada.Cumpra-

se. 

 

0011250-72.2008.403.6000 (2008.60.00.011250-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8)) WALTER ANTONIO CANDIDO X JOAO BATISTA GARCIA 

X TARCILIA LUZIA DA SILVA X MARGARETH DA SILVA COUTINHO X ELESBAO MUNHOZ X JOSE 

CONTINI JUNIOR X AMAURY DE SOUZA X NAHRI BALESDENT MOREANO X MIRIAM DARLETE SEADE 

GUERRA X TERESA CRISTINA STOCCO PAGOTTO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE 

ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL - FUFMS 

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que não houve recurso em face da decisão de fls. 29, bem como o fato de que 

o seu teor encontra-se em consonância com o disposto no art. 2º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, cumpra-se a referida decisão. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de dez dias, juntem aos 

autos os dados necessários à expedição dos ofícios requisitórios elencados nos itens VII e VIII, do art. 2º da Resolução 

acima mencionada.Cumpra-se. 

 

0004385-96.2009.403.6000 (2009.60.00.004385-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004245-59.1972.403.6000 (00.0004245-5)) CARLOS VENDRAMINI JUNIOR - espolio X NADIR DE SOUZA 

BARROS VENDRAMINI X JOSE RUBENS VENDRAMINI - falecido X MARILIA BOSI VENDRAMINI X JOSE 

RUBENS VENDRAMINI JUNIOR X MARILIA REGINA VENDRAMINI DE PALMA X GRAZIELA TEREZA 

VENDRAMINI(SP110559 - DIRCEU BASTAZINI E SP273130 - HENRIQUE VENDRAMINI DE PALMA E 

SP078713 - EDSON MARQUES DE ALMEIDA E MS008287 - VALESCA GONCALVES ALBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Visto em inspeção.Intimem-se os exequentes para juntarem comprovante de recolhimento do imposto sobre transmissão 

causa mortis ao Estado de Mato Grosso do Sul, relativamente ao imóvel em questão, nos termos do art. 155, I, da 

Constituição Federal (pár. 1º, I). 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 598/622 

Expediente Nº 369 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000144-45.2010.403.6000 (2010.60.00.000144-6) - FERNANDO PASSARINE DOS SANTOS(RS072126 - 

RICARDO DALSIN FRANCO) X UNIAO FEDERAL X DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 

DA AERONAUTICA - DEPENS 

DESPACHO: Defiro o pedido de f. 182.Intime-se a UNIÃO, a fim de que proceda à matrícula do autor no Curso de 

Formação que se iniciará no próximo dia 14 de junho.Após, conclusos para sentença. Intimem-se.Campo Grande-MS, 

10 de junho de 2010 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 1352 

 

ACAO PENAL 

0003792-72.2006.403.6000 (2006.60.00.003792-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1342 - ANTONIO 

MORIMOTO JUNIOR E Proc. 1126 - DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY E Proc. 1122 - JERUSA BURMANN 

VIECILI E Proc. 1270 - MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA E Proc. 1021 - PEDRO PAULO GRUBITS G. DE 

OLIVEIRA) X JOSE SEVERINO DA SILVA(MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS012965 - 

MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL) X ELZA APARECIDA DA SILVA(MS008195 - LUIZ GUSTAVO 

BATTAGLIN MACIEL E MS012965 - MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL) X EGILDO DE SOUZA 

ALMEIDA(MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA) X EGILDO DE SOUZA ALMEIDA 

JUNIOR(MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS012965 - MARCELO EDUARDO 

BATTAGLIN MACIEL) X CARLOS ANTONIO LOPES DE FARIA(MS011289 - VITOR HENRIQUE ROSA) X 

JESUS APARECIDO LOPES DE FARIA(MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES) X MARCOS 

APARECIDO FERREIRA DA SILVA(MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA) X MARCIO MOURA DA 

SILVA(MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA) X FRANCISCA MOURA DA SILVA(MS003929 - 

RENATO DA ROCHA FERREIRA) X BETE SOCORRO NOGUEIRA SIPPEL(MS002215 - ADEIDES NERI DE 

OLIVEIRA) X JOAO DOMINGOS DA SILVA X JOSE CARLOS DIAS(MS010075 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS) 

1) Intime-se a defesa dos acusados Egildo de Souza Almeida, Márcio Moura da Silva e Francisca Moura da Silva para 

apresentar suas razões de recurso, bem como contrarrazoar o recurso apresentado pelo MPF, no prazo legal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL MASSIMO PALAZZOLO 

DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI  

 

Expediente Nº 1549 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0005280-51.2009.403.6002 (2009.60.02.005280-9) - MARCO FABIO TRIZ LONGHI(MS008586 - JADER 

EVARISTO TONELLI PEIXER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos, etc;Trata-se de ação mandamental, com pedido de liminar, proposta por MARCO FABIO TRIZ LONGHI, 

devidamente qualificado, em face do Delegado da Receita Federal - MS, visando à suspensão do pagamento da 

contribuição previdenciária sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção, bem como a declaração 

de inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou a Lei nº 8212/91, instituindo a 

cobrança de tal contribuição aos produtores rurais, e o ressarcimento dos valores dos últimos 10 (dez) anos já pagos por 

este, uma vez que recolhidos de forma indevida; e que seja concedida, ao final, a procedência do presente writ tornando 

definitiva a segurança.Sustenta o impetrante, em síntese, que é produtor rural, exercendo atividade junto ao Município 

de Iguatemi/MS; que é obrigado a recolher, mensalmente, quota patronal incidente sobre a folha de salários de seus 

empregados; que o art. 195, 4º c.c. o art. 154, I, da Constituição Federal de 1988, assegura que outras fontes destinadas 

a garantir a manutenção da seguridade social só é possível mediante lei complementar e, in casu, a contribuição social 
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sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do produtor rural foi instituída através de Medida 

Provisória, acarretando, desta forma, uma inconstitucionalidade formal; que é intolerável que uma lei de cunho 

provisório que apenas pode ser criada em circunstâncias relevantes e de urgência, possa dispor sobre matéria reservada 

exclusivamente à lei complementar. Inicial às fls. 02/09. Procuração à fl. 10. Demais documentos às fls. 

11/52.Determinada emenda à inicial à fl. 54/verso.A impetrante emendou a inicial à fl. 56, pugnando pelo direito à 

compensação de seus créditos.Às fls. 58/59, foi proferida sentença de extinção do feito, indeferindo-se a petição inicial. 

Manifestação da impetrante à fl. 56 informando o órgão a que o impetrado integra, pugnando que fosse dado ciência ao 

mesmo.Embargos de declaração interpostos às fls. 64/65, os quais foram acolhidos à fl. 68, declarando nula a sentença 

proferida.Apreciada, foi deferida parcialmente a medida liminar às fls. 71/73.À fl. 81, foi determinada ciência do feito à 

Procuradoria da Fazenda Nacional.Devidamente notificado, o impetrado prestou informações às fls. 82/98, pugnando 

pela revogação da liminar e pela denegação da segurança.Manifestação da União/Fazenda Nacional à fl. 100, pugnando 

seu ingresso no pólo passivo da demanda. O Parquet federal opinou às fls. 67/70 pela revogação da liminar concedida e 

denegação da segurança pleiteada. É o relatório. Decido.Não há preliminar. As partes são legítimas e bem 

representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular da relação processual. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do 

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. É 

visível a lesão do ato coator por parte do impetrado, senão vejamos: Cabe tecer considerações sobre particularidades 

acerca da contribuição ao FUNRURAL/PRORURAL. Importa asseverar, em breve retrospectiva, que a contribuição ao 

FUNRURAL/PRORURAL nos moldes em que foi originariamente criada pela Lei Complementar 13/71, incidia sobre o 

valor dos produtos rurais (art.15). É dizer, a contribuição incidia sobre o faturamento; a Lei Complementar 16/73 

modifica a forma do recolhimento pelo sujeito passivo, mas sem afastar a incidência sobre o faturamento; o art. 198, 8º, 

da Magna Carta, previa que o produtor rural e outros contribuiriam à seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre a comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei; foi editada a Lei nº 7.787/89, 

a qual elevou, a contribuição das empresas e entidades a ela equiparadas, para 20% (vinte por cento) abrangendo a 

contribuição do FUNRURAL/PRORURAL, sendo suprimida em 01/09/1989 (art. 3º, I e 1º); o art. 25, da Lei nº 

8.212/91, na redação original, previa que o segurado especial contribuiria com 3% (três por cento) da receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção; em 22/12/1992, a Lei nº 8.540, modificando o art. 25, da Lei nº 

8.212/91, previa que a contribuição do produtor rural pessoa física seria de 2% (dois por cento) e do segurado especial 

2,2%, com base na receita bruta da comercialização da sua produção; em 10/12/1997, a Lei nº 9.528/97, mais uma vez 

alterou o art. 25, da Lei nº 8.212/91, unificando a alíquota em 2% (dois por cento) quer ao produtor rural pessoa física, 

quer ao segurado especial, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção. Analisando a 

natureza jurídica da expressão contida na parte final da redação original do 8º, do art. 195, da Magna Carta, resultado da 

comercialização da produção, chega-se à conclusão de que se trata de receita bruta. Tanto assim, que os atos normativos 

que deram eficácia à norma constitucional, conforme supracitadas, em suas prescrições, expressamente, dizem que a 

incidência é sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção. Pois bem, submetendo os diversos atos 

normativos, que deram eficácia à norma constitucional em questão, em sua redação original, notaremos que até a 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, não passam pelo filtro da constitucionalidade. O fundamento 

de validade da contribuição do produtor rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, jamais podia ser respaldado no art. 195, I, da Magna Carta, que assim dispunha:Art, 195. 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direita e indireta, mediante recursos provenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - 

dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. A validade do fundamento de incidência 

da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização, só se legitimou com a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, quando foi dada nova redação ao art. 195, do Texto Maior, que assim 

dispõe:Art, 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direita e indireta, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:(...); b)a receita 

ou o faturamento;(...). É certo que apenas em relação ao impostos, exige a Lei Maior (art. 146, III, a) que o fato gerador, 

o contribuinte e a base de cálculo sejam fixados em lei complementar. De maneira que com relação à espécie tributária - 

contribuição social, nada impede que lei ordinária fixe fato gerador, base de cálculo e contribuinte. Nesse sentido, já se 

manifestou o E. STF ao analisar a constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro, veiculado por lei ordinária 

(RE. 138.281). Penso que só passariam pelo filtro da constitucionalidade, os atos normativos que deram eficácia ao 

dispositivo constitucional original (art. 195, 8º), acaso este tivesse previsto como uma das normas-matriz à contribuição 

à seguridade social na incidência sobre a receita, se instituídos por meio de lei complementar (CF, art. 69). Aliás, 

claramente, dispõem os arts. 195, 4º e 154, I, do Texto Maior: 4º. A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 

garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I;Art. 154. A União poderá 

instituir: - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e 

não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta constituição;(...). Portanto, como a Lei 

Maior (art. 195, 8º), na redação original, não havia previsto tributação sobre receita, forçoso reconhecer que os atos 

normativos que deram eficácia à norma constitucional, anteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998, padecem de 

inconstitucionalidade. Ressalte-se que nem mesmo a mudança superveniente no texto constitucional tem o condão de 

legitimar os atos normativos guerreados. E mais, manifestou-se o Min. Marco Aurélio do E. STF, no RE nº 

363.852/MG na hipótese, o produtor rural passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou 
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seja, o financiamento da seguridade social Do mesmo modo, o Min. Eros Grau asseverou que não há na redação 

anterior à Emenda Constitucional nº. 20 previsão da receita bruta como base de cálculo da contribuição para a 

seguridade social, a exação (cobrança pelo Estado) consubstancia nova fonte de custeio para o sistema e apenas poderia 

ser instituída por meio de lei complementar Ressalte-se que no presente RE nº 363.852/MG, o Supremo Tribunal 

Federal julgou, em 03/02/2010, o Recurso Extraordinário n.º 363852, reconhecendo, por unanimidade, a 

inconstitucionalidade formal da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do 

empregador rural, pessoa física, conforme se extrai do Boletim Informativo nº 573 daquela Suprema Corte, in 

verbis:Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e 

do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

20/98, venha a instituir a contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de produtores 

rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da 

citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. Informativos 409 e 

450. Entendeu-se ter havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei 

complementar. Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das 

Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a 

contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor 

comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça 

atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o resultado 

da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de 

receita. O relator, nesta assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 

3.2.2010. (RE-363852) (grifei).Reconhece-se, portanto, o vício insanável dos atos normativos guerreados. Afora isso, é 

possível concluir, sem receio, que a questão posta a julgamento no E. STF ultrapassou o mero interesse subjetivo da 

causa, na medida em que se reconheceu, no RE nº 596177/RG/RS, julgado em 17/09/2009, o instituto da repercussão 

geral (CPC, art. 543-A). Portanto, o que se denota é um profundo interesse público e uma demonstração do fenômeno 

de objetivação do controle difuso de constitucionalidade das leis transcendendo os interesses subjetivos das partes. 

Nesse sentido, culminou a Emenda nº 12 do RISTF, publicada no DJ de 17/12/2003, após Processo Administrativo nº 

318.715/STF, relator Min. Gilmar Mendes:O recurso extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de 

defesa de interesses das partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. 

Trata-se de orientação que os modernos sistemas de Corte Constitucional vê conferindo ao recurso de amparo e ao 

recurso constitucional (verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de 

modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem a de revisar todos os pronunciamentos das 

Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via recurso extraordinário, deve ser visto apenas como 

pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os interesses subjetivos. Não resta dúvida ao Estado-juiz 

que, no âmbito rural, repousa um dos maiores focos de sonegação de contribuições previdenciárias, mas isto, por si só, 

não pode legitimar normas contrárias ao ordenamento-jurídico constitucional. Assim, vê-se por todo o explanado, que a 

impetrante detém direito líquido e certo, e, por conseqüência, que o impetrado é responsável por ato inconstitucional. 

Como a Corte Especial do E. STJ declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º, da Lei Complementar nº 

118/2005, a eventual prescrição dos créditos a repetir deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos indevidos de tributos feitos a partir de 9 de junho de 2005 - data da entrada em vigor da lei -, o prazo para o 

contribuinte pedir a restituição é de cinco anos a contar do pagamento. Relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece à tese dos cinco+cinco, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova 

(EDResp. nº 644736).Cabível, ainda, o direito à compensação dos créditos, conforme postulado, à fl. 56, pela 

impetrante. Dispositivo: Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, formulada nesta presente ação, declarando a 

inconstitucionalidade, do art. 25, da Lei nº 8.212/91 (com a redação alterada pela Lei nº 8.540/92), do art. 25, da Lei nº 

8.212/91 (com a redação alterada pela Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97), 

incidenter tantum e inter partes, no particular da definição de receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, autorizando, por conseqüência, a repetição do indébito, conforme entendimento da Corte Especial do E.STJ 

supra, bem como o direito à compensação de seus créditos com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica 

aplicável à matéria, nos termos da Lei nº 10.637/2002. Mantenho os efeitos da liminar concedida ao impetrante. Custas 

ex lege. Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Determino que se proceda à 

transmissão do inteiro teor do presente mandamus, nos termos do art. 13, caput da lei nº 12.012/2009. Sentença sujeita 

ao reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei nº 12.016/2009. P.R.I.C. 

 

0000545-38.2010.403.6002 (2010.60.02.000545-7) - TONON BIOENERGIA LTDA(SP065847 - NEOCLAIR 

MARQUES MACHADO E MS010302 - SUZANA TOMIE FUKUHARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DE DOURADOS - MS X FAZENDA NACIONAL 
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Recebo o recurso de fls. 176/207 em ambos os efeitos.Encaminhem-se os autos à Fazenda Nacional para ciência da r. 

sentença de fls.172/174, bem como para, no prazo legal, apresentar suas contrarrazões ao recurso da 

impetrante.Decorrido o prazo, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e após, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para processamento e julgamento do recurso, observando-se as baixas e 

anotações de estilo.Intimem-se.Cumpra-se. 

2A VARA DE DOURADOS 

PA 1,0 JUSTIÇA FEDERAL.PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 2238 

 

ACAO PENAL 

0002018-30.2008.403.6002 (2008.60.02.002018-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL 

OTAVIO BUENO SANTOS) X EDELSON DIAS DE MORAES(MS006979 - ELBIO MANVAILER TEIXEIRA 

JUNIOR) 

Fica a defesa intimada para apresentar defesa prévia..  

 

Expediente Nº 2241 

 

ACAO PENAL 
0004324-06.2007.403.6002 (2007.60.02.004324-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA 

BARREIRO) X ISAAC DE OLIVEIRA FILHO(MS008924 - ISAU DE OLIVEIRA) X ISLAN SANTOS DE 

OLIVEIRA(MS008924 - ISAU DE OLIVEIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃONada obstante as alegações tecidas pelo réu Isaac de Oliveira Filho e Islan Santos de Oliveira 

em sua defesa preliminar (v. folhas 103/107), em um juízo sumário de cognição, não existem motivos para absolvição 

sumária, consoante dispõe o artigo 397, do Código de Processo Penal, na forma da Lei nº. 11.719/2008.Designo o dia 

31 de agosto de 2010, às 16:00 horas, para a oitiva da testemunha de acusação, José Carlos de Araújo.Depreque-se a 

oitiva da testemunha Luiz Augusto Flamia, arrolada à fl. 95.Requisite-se. Intimem-se.Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. 

 

Expediente Nº 2242 
 

ACAO PENAL 

0000289-42.2003.403.6002 (2003.60.02.000289-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ 

ANTONIO XIMENES CIBIN) X CARLOS ROBERTO HOLOSBACH FERNANDES(MS006560 - ARILTHON 

JOSE SARTORI ANDRADE LIMA E MS005220 - PEDRO DE SOUZA LIMA) X ERNESTINA HOLOSBACH 

FERNANDES(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X DAVI FERNANDES DA 

SILVA(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X ANISIO RODAS(MS006605 - ONILDO 

SANTOS COELHO) X JOSE ROBERTO OST(MS012183 - ELIZANGELA MENDES BARBOSA) 

VISTOS EM INSPEÇÃONada obstante as alegações tecidas pelos réus em suas defesas preliminares (v. folhas 

808/815, 841/845, 865/867 e 868/872), em um juízo sumário de cognição, não existem motivos para absolvição 

sumária, consoante dispõe o artigo 397, do Código de Processo Penal, na forma da Lei nº. 11.719/2008.Designo o dia 

24 de agosto de 2010, às 15:00hs, para oitiva das testemunhas de acusação José Advaldo Ribeiro e Alberto Honório 

Cardoso. Deprequem-se a oitiva das demais testemunhas arroladas nas fls. 663/664.Intimem-se.Ciência ao Ministério 

Público Federal.  

 

Expediente Nº 2245 

 

ACAO PENAL 
0000748-68.2008.403.6002 (2008.60.02.000748-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - CHARLES 

STEVAN DA MOTA PESSOA) X EDUARDO CAETANO DE MOURA 

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo: 15 (quinze) dias AUTOS Nº : 2008.60.02.000748-4 - AÇÃO PENALAUTOR : 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALINDICIADO : EDUARDO CAETANO DE MOURA DE: EDUARDO 

CAETANO DE MOURA, brasileiro, nascido em 16/09/1975, filho de Maria Flor Divina Moura, portador da Cédula de 

Identidade n. 0982759-5 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 622.253.081-87.FINALIDADE: INTIMAÇÃO de que nos 

autos supramencionados foi proferida sentença absolvendo sumariamente Eduardo Caetano de Moura, com relação ao 

delito previsto no arti-go 334, caput, do Código Penal.SEDE DO JUÍZO: Rua Ponta Porã, 1875, Jardim América, 

Dourados/MS - CEP 79824-130 - Fone: (67) 422-9804.Dourados/MS, 4 de junho de 2010. 

 

Expediente Nº 2247 
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CARTA PRECATORIA 
0002441-24.2007.403.6002 (2007.60.02.002441-6) - JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO 

GRANDE/MS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X TRANSPORTADORA 

RIO BRILHANTE LTDA X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

1) Em atendimento ao ofício de fl. 49, oficie-se ao Juízo Deprecante informando o andamento da presente deprecata, 

instruindo referido ofício com cópia de fls. 29/37, 40/41, 51 e deste despacho.2) Tendo em vista a certidão de fl. 51, 

providencie a Secretaria os atos necessários ao próximo leilão, designando inclusive, nestes autos, as respectivas 

datas.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000574-06.2001.403.6002 (2001.60.02.000574-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) X 

CARLOS ALBERTO BRENNER GALVAO(MS007868 - CARLOS ALBERTO BRENNER GALVAO FILHO) X 

DIPASA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Fls. 154/160: Defiro. À Secretaria para designação de datas para realização de leilão. 

 

0002585-08.2001.403.6002 (2001.60.02.002585-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X IZIDRO PEREIRA 

FILHO X JOSE MIRANDA DE RESENDE X SERGIO VILARINHO X JOSE CARLOS HENRIQUE X 

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS DOURADOS LTDA 

Fls. 107/108: À Secretaria para designação de datas dos leilões.Cumpra-se. 

 

0000532-83.2003.403.6002 (2003.60.02.000532-5) - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALIDADE E INDL - INMETRO(MS002493 - NOEMI KARAKHANIAN BERTONI) X CLAUDINEIDE DA 

SILVA ARAGAO ME(MS003048 - TADEU ANTONIO SIVIERO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:À Secretaria para designação de datas para os leilões. 

 

0001737-50.2003.403.6002 (2003.60.02.001737-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) X 

M T AUTO PECAS LTDA 

Fls. 63/64: À Secretaria para designação de datas dos leilões.Cumpra-se. 

 

0000661-54.2004.403.6002 (2004.60.02.000661-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE 

JESUS VERISSIMO GOMES) X AVELINO MARIN(MS005308 - MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS) 

X AVELINO MARIN ME(MS005308 - MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS) 

À Secretaria para designação de datas dos leilões, conforme requerido às fls. 72/73. 

 

0005391-06.2007.403.6002 (2007.60.02.005391-0) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO 

E QUALIDADE INDL/ INMETRO(Proc. 1135 - NOEMI KARAKHANIAN BERTONI) X CLAUDINEIDE DA 

SILVA ARAGAO 

À Secretaria para designação de datas dos leilões.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2256 
 

ACAO PENAL 

0001888-69.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X 

WELLINGNTON APARECIDO COUTINHO MARQUES(MS002306 - DAMIAO COSME DUARTE) 

Diante da negativa do réu quanto a conhecer quaisquer das testemunhas arroladas pela defesa, a exceção de Keila, a 

qual não sabe dizer se é a mesma que conhece ou não, intime-se a defesa para que apresente o rol de testemunhas, no 

limite de 05 (cinco), por força do disposto no art. 55, parágrafo 1º da Lei n. 11.343/06, no prazo de 05 (cinco) dias, com 

o endereço completo, a fim de possibilitar a correta intimação daquelas, bem como para que o D. advogado manifeste 

seu interesse em se manter na defesa da causa, sob pena de ser o réu declarado indefeso, prosseguindo a ação com 

nomeação de defensor dativo. Arbitro os honorários da advogada nomeada ad hoc em 2/3 do valor mínimo da tabela do 

CJF. Providencie o pagamento. Saem os presentes intimados. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 
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BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1622 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0000312-38.2010.403.6003 (2010.60.03.000119-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000119-23.2010.403.6003 (2010.60.03.000119-9)) WERICH VIANNEY DA SILVA ME(MS011316 - LUIZ 

FRANCISCO DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO 

DO SUL - CRMV 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação, ACOLHO a presente Exceção e declino da competência para processar e 

julgar a Execução Fiscal objeto do processo 0000119-23.2010.403.6003 em favor de uma das Varas da Comarca de 

Bataguassu/MS, da egrégia Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.Sem custas e honorários, por se tratar de mero 

incidente processual.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.Decorrido o prazo para apresentação 

de recursos, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, remetendo-se os da ação principal ao distribuidor da 

Comarca de Bataguassu, da egrégia Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul.Intimem-se.Sem registro como sentença, 

conforme orientação regulamentar. 

 

Expediente Nº 1623 
 

DESAPROPRIACAO 

0000003-32.2001.403.6003 (2001.60.03.000003-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(MS002397 - ELOAH MELLO DA CUNHA) X ESPOLIO DE JABES TORRES X NEIDE 

RODRIGUES TORRES X NEIDE RODRIGUES TORRES(MS000839 - ANTONINO MOURA BORGES E 

MS007614 - DANIEL ZANFORLIM BORGES) 

Por tal razão, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração interpostos, relativamente ao indeferimento de 

levantamento de valores e relativamente à valoração da prova.CONHEÇO dos Embargos de Declaração relativamente à 

alegação de ausência de determinação no sentido do resgate dos TDA vencidos no curso da ação para, no mérito, 

REJEITÁ-LOS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000191-25.2001.403.6003 (2001.60.03.000191-5) - NEIDE RODRIGUES TORRES(SP022331 - ANTONINO 

MOURA BORGES) X JABES TORRES(SP022331 - ANTONINO MOURA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS) 

Por tal razão, NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração interpostos, por não preencherem os requisitos de 

admissibilidade, para.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO. 

 

Expediente Nº 2649 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000747-30.2001.403.6002 (2001.60.02.000747-7) - ALVARINA FERREIRA ORTIZ(MS003095 - AURELIO 

MARTINS DE ARAUJO) X PEDRO ORTIZ(MS003095 - AURELIO MARTINS DE ARAUJO) X FUNDACAO 

NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. LUIZ CARLOS DE AZAMBUJA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MOISES COELHO DE ARAUJO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Inicialmente, observo que estes autos se encontram suspensos, a teor do disposto no artigo 

306 do CPC.2) Após o decurso do prazo recursal, das decisões proferidas nos autos de exceção de suspeição nºs 

2006.60.05.001507-3 e 2006.60.05.001508-5, façam-se estes conclusos para nomeação de novo perito.3) Sem prejuízo, 

a fim de evitar atrasos no processamento, intime-se os autores de todo o processado, a fim de que fique cientes de todas 

as manifestações e documentos acostados pelos Réus, a partir das fls. 456, oportunidade em que o advogado dos autores 

teve vista dos presentes autos. 4) Intime-se.  

 

INTERDITO PROIBITORIO 
0001374-68.2000.403.6002 (2000.60.02.001374-6) - MANOEL AFONSO MOREIRA(MS004000 - ROBERTO 
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ALVES VIEIRA) X MILTON CELESTINO X MIGUEL SILVA X ANGELA BARRIOS X GENTIL SOUZA X 

UNIAO FEDERAL X VENANCIO IRENO X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Oficie-se solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória de nº 

264/2009-SM, expedida em 16 de dezembro de 2009, conforme fls. 263/264.2) Ciência à UNIÃO FEDERAL do 

despacho de fls. 259.3) Intime-se as partes acerca das decisões proferidas no Agravo de Instrumento nº 

2000.03.00.055798-3/MS, juntadas às fls. 294/302.4) Com as Manifestações da Comunidade Indígena, vista dos autos 

ao Ministério Público Federal.Após, conclusos.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0000127-62.2008.403.6005 (2008.60.05.000127-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) X NANCI DE JESUS PISSINI ESPINDOLA X APOLINARIO FLORES ESPINDOLA 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Defiro o pedido de fls. 103/104, devendo a parte requerida (Apolinário Flores Espindola) 

ser substituída por seu espólio, conforme dispõe o Artigo 43 do CPC.2) Depreque-se a intimação do inventariante 

CHRISTIAN PISSINI ESPINDOLA a fim de que fique ciente do inteiro teor da petição inicial, bem como da 

interrupção do prazo prescricional. 3) Após, ao SEDI para regularização do pólo passivo.4) Com a juntada da Carta 

Precatória, devidamente cumprida, decorrido o prazo de 48 horas proceda a entrega dos autos a requerente, 

independentemente de traslado, com a devida baixa na distribuição. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0001604-76.2001.403.6002 (2001.60.02.001604-1) - EDMEIA APARECIDA FERNANDES TRAMUJAS(MS007642 

- WILIMAR BENITES RODRIGUES) X OTACILIO CAROLO TRAMUJAS(MS007642 - WILIMAR BENITES 

RODRIGUES) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1282 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) 

X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Defiro o pedido de fls. 303, devendo estes autos saírem da Secretaria desde Juízo, mediante 

carga com as devidas anotações no Sistema Eletrônico de Movimentação Processual.2) Intime-se a UNIÃO FEDERAL 

a fim de que retire os autos em secretaria.Após, conclusos.  

 

Expediente Nº 2651 

 

ACAO PENAL 
0001878-40.2001.403.6002 (2001.60.02.001878-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE 

VANESSA ARTE O CAMY) X JOANELSE TAVARES PINHEIRO(MS007642 - WILIMAR BENITES 

RODRIGUES E MS005471 - HILDEBRANDO CORREA BENITES) 

2. Após, dê-se vista dos autos inicialmente ao MPF, e, após à defesa para apresentação das alegações finais, por 

memorial, no prazo de 5 (cinco) dias, ex vi do art. 404 parágrafo único do CPP.3. Com os memoriais tornem conclusos 

para sentença. 

 

Expediente Nº 2652 
 

ACAO PENAL 

0001299-44.2005.403.6005 (2005.60.05.001299-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA MARTINEZ) X ANDRE MONTEIRO DE OLIVEIRA(MT006703 - ALEXANDRE IVAN HOUKLEF) 

1.Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse em reinterrogar o réu. 

 

Expediente Nº 2653 

 

ACAO PENAL 
0000845-15.2001.403.6002 (2001.60.02.000845-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1022 - EMERSON 

KALIF SIQUEIRA) X MARTIM FLORES DE ARAUJO(MS006865 - SUELY ROSA SILVA LIMA) 

1.Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse em reinterrogar o réu.2. 

Após, conclusos. 

 

Expediente Nº 2654 

 

ACAO PENAL 
0001348-85.2005.403.6005 (2005.60.05.001348-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. VIVIANE DE 

OLIVEIRA MARTINEZ) X ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS(MS003388 - GILMAR GONCALVES 

RODRIGUES E MS010385 - CARLOS ALEXANDRE BORDAO) X JOSE APARECIDO LOPES(MS009931 - 

MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA) 

1. Reiterem-se os ofícios de fls. 216 e 218.2. Com a juntada das certidões, intimem-se as partes para se manifestarem, 

no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse em reinterrogar os réus.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 605/622 

Expediente Nº 2655 

 

ACAO PENAL 

0000616-89.2000.403.6002 (2000.60.02.000616-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1122 - JERUSA 

BURMANN VIECILI) X SOLANGE MARIS SARTORETTO MERLIN(MS003484 - GETULIO RIBAS) X 

ORIVALDE EURICO MERLIN(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) 

1.Tendo em vista que não foram arroladas testemunhas de acusação e defesa, depreque-se à Comarca de Ronda Alta/RS 

o interrogatório do réu ORIVALDE.2. Sem prejuízo, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) 

dias, quanto ao interesse em reinterrogar a acusada SOLANGE. 

 

Expediente Nº 2658 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000267-04.2005.403.6005 (2005.60.05.000267-0) - DAVI LOURENCO(MS005676 - AQUILES PAULUS E 

MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS009665 - ELIZABETE DA COSTA SOUSA CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Tendo em vista a manifestação da parte autora de fls. 171, intime-se o Sr. perito médico, Dr. Raul Grigoletti, a fim 

que complemente o laudo médico apresentado às fls. 157/165, devendo serem respondidos os quesitos apresentados 

pelo autor (fls. 10 e 41/42) e pelo INSS (fls.47). O novo laudo deverá conter as informações e quesitos solicitados, 

todos dispostos de forma clara e objetiva a fim de se esclarecer a situação de saúde do autor, fundamentando suas 

conclusões, bem como apresentando outras informações que forem necessárias.2) Apresentado o laudo complementar, 

intimem-se as partes.3) Após, conclusos.Cumpra-se.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0003903-36.2009.403.6005 (2009.60.05.003903-0) - JORGE ALVES SANTANA(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE 

LIMA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

Por todo o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

anular a decisão administrativa que impôs a pena de perdimento e determinar a restituição do veículo VW-GOL, 

branco, ano 1998/1999, placas BXF 1068, chassis nº9BWZZZ373WT143564, RENAVAM nº 705569918, ao 

impetrante, JORGE ALVES SANTANA.Custas ex lege.Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 25 da Lei nº12.016/2009 e das Súmulas 512 do Egrégio STF e 105 do Colendo STJ.Sentença sujeita ao duplo 

grau de Jurisdição, a teor do 1º do Art.14 da Lei nº12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0000178-78.2005.403.6005 (2005.60.05.000178-1) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(MS001748 - NEZIO NERY DE ANDRADE) X URIVAL DE OLIVEIRA 

CORNACHINI(MS006365 - MARIO MORANDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Tendo em vista o lapso temporal desde o protocolo da manifestação de fls. 183/184, sem 

qualquer manifestação do requerente, intime-se o INCRA, para que se manifeste nos termos do despacho de fls. 179, no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 2) Sem prejuízo, à vista da certidão de fls. 188, intime-se pessoalmente o réu, 

para dar cumprimento ao item 03 do despacho de fls. 179, no prazo de 10 (dez) dias.3) Decorridos os prazos, tornem os 

autos conclusos.  

 

0000179-63.2005.403.6005 (2005.60.05.000179-3) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(MS001748 - NEZIO NERY DE ANDRADE) X URIVAL DE OLIVEIRA 

CORNACHINI(MS006365 - MARIO MORANDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Intime-se o INCRA, para que se manifeste quanto ao despacho de fls. 192, no prazo de 10 

dias, sob pena de extinção. 2) Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.  

 

0000180-48.2005.403.6005 (2005.60.05.000180-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(MS001748 - NEZIO NERY DE ANDRADE) X URIVAL DE OLIVEIRA 

CORNACHINI(MS006365 - MARIO MORANDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Tendo em vista o lapso temporal desde o protocolo da manifestação de fls. 169/170, sem 

qualquer manifestação do requerente, intime-se o INCRA, para que se manifeste nos termos do despacho de fls. 165, no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 2) Sem prejuízo, à vista da certidão de fls. 174, intime-se pessoalmente o réu, 

para dar cumprimento ao item 03 do despacho de fls. 165, no prazo de 10 (dez) dias.3) Decorridos os prazos, tornem os 

autos conclusos.  

 

0000181-33.2005.403.6005 (2005.60.05.000181-1) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. MARCELO DA CUNHA RESENDE) X URIVAL DE OLIVEIRA CORNACHINI X 

EVALDO BENTO CAMILO(MS006365 - MARIO MORANDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Tendo em vista o lapso temporal desde o protocolo da manifestação de fls. 179/180, sem 

qualquer manifestação do requerente, intime-se o INCRA, para que se manifeste nos termos do despacho de fls. 175, no 
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prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 2) Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.  

 

0000182-18.2005.403.6005 (2005.60.05.000182-3) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(MS001748 - NEZIO NERY DE ANDRADE) X LORIVAL ALEIXO VIEIRA(MS006365 - 

MARIO MORANDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Tendo em vista a certidão de fls. 184, intime-se pessoalmente o réu, para dar cumprimento 

ao item 02 do despacho de fls. 176, no prazo de 10 (dez) dias.3) Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.  

 

0000183-03.2005.403.6005 (2005.60.05.000183-5) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. MARCELO DA CUNHA RESENDE) X OLAIR CANCIO DE SOUZA(MS006365 - 

MARIO MORANDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Intime-se o INCRA, para que se manifeste quanto ao despacho de fls. 178, no prazo de 10 

dias, sob pena de extinção. 2) Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.  

 

Expediente Nº 2659 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0000370-11.2005.403.6005 (2005.60.05.000370-4) - UNIAO FEDERAL(MS008899 - CARLOS SUSSUMU 

KOUMEGAWA) X NELSON LEONEL DE ALMEIDA X GENIVALDO MATIAS LEITE(MS002256 - WALDEMIR 

DE ANDRADE) X WANDERSON ALVES DA SILVA(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X TEOFILO 

CEZARIO DA SILVA(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X GILMAR SALINA DA SILVA(MS002256 - 

WALDEMIR DE ANDRADE) X IDE DA SILVA RIBEIRO(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X JUDITE 

ANTUNES DOS SANTOS X RITCHER RAMAO PRESTES TORRACA X JADER MARCIO DIAS DA SILVA X 

NIVALDO SIMPLICIO X JOAO DA SILVA RIBEIRO X IVONETE CARVALHO DE ASSIS X EBER OTNIEL 

COSTA DE SOUZA X FAUSTINO CABREIRA X RONNY ESUTAQUIO PRESTES TORRACA X ALEX DE 

ALMEIDA JARDIM X CASTOR RAMAO OVELAR X MARIA TEREZA ANDRE DA SILVA X ALFREDO CRUZ 

SOUZA X WALTER LUIZ FLORES X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X APOLINARIO GOMES X MARIA 

CANDIDA RODRIGUES X WALTER SOUZA DE ARAUJO X LUCIANA LOPES DE OLIVEIRA X JOAO 

ZANATTO DA LUZ X WALDEIR ROMEIRO DA SILVA X LAERCIO CLOVIS REITER X ADILSON LEMES 

FRANCO DA CRUZ X JAIR PEREIRA DE SOUZA X OSNIR RIBEIRO X OTACILIO PAULO DA COSTA X 

WALMIR PINTO VIEIRA X ADAO JOSE DOS SANTOS X IONARA MACHADO X BERENICES GOMES LEITE 

X TIAGO FRANCISCO DOURADO X ARMANDO 

VISTOS EM INSPEÇÃO1) Defiro o pedido de fls. 533, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 06 meses.2) 

Decorrido o prazo, intime-se a UNIÃO FEDERAL.Após, conclusos.  

 

Expediente Nº 2660 
 

ACAO PENAL 

0000538-47.2004.403.6005 (2004.60.05.000538-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS 

SANTOS LUZ) X JOSE DA CRUZ SANTOS(MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA E 

MS005159 - CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA E MS006812 - ELLEN CLEA STORT FERREIRA 

CERVIERI E MS005588 - OSCAR LUIS OLIVEIRA) X PEDRO CASSILDO PASCUTTI(SP108332 - RICARDO 

HASSON SAYEG E SP046745 - MARIO JACKSON SAYEG E SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO 

DE OLIVEIRA E SP192051 - BEATRIZ QUINTANA NOVAES E SP236195 - RODRIGO RICHTER VENTUROLE) 

X ROBERTO FINOTTI PINTO DE MEDEIROS(MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA E 

MS005159 - CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA E MS006812 - ELLEN CLEA STORT FERREIRA 

CERVIERI E MS005588 - OSCAR LUIS OLIVEIRA) X JAIR ANTONIO DE LIMA(SP108332 - RICARDO 

HASSON SAYEG E SP046745 - MARIO JACKSON SAYEG E SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO 

DE OLIVEIRA E SP192051 - BEATRIZ QUINTANA NOVAES E SP236195 - RODRIGO RICHTER VENTUROLE) 

X WALDIR CANDIDO TORELLI(SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG E SP046745 - MARIO JACKSON 

SAYEG E SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA E SP192051 - BEATRIZ QUINTANA 

NOVAES E SP236195 - RODRIGO RICHTER VENTUROLE) 

VISTOS EM INPEÇÃO.1. Intimem-se os advogados constituídos (fls. 1012/1013) do réu PEDRO CASSILDO 

PASCUTTI para que no prazo de 10 (dez) dias apresentem resposta à acusação nos termos do art. 396, do CPP.2. 

Decorrido o prazo sem manifestação, nomeie-se defensor dativo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 
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JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 998 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001297-66.2008.403.6006 (2008.60.06.001297-1) - ENOEMA DE PAULA SEVERO(PR037314 - NEUZA FATIMA 

DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 95) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 96-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000970-87.2009.403.6006 (2009.60.06.000970-8) - LUZINEIA DE SOUZA(PR023315 - PLACIDIO BASILIO 

MARÇAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante da certidão negativa de f. 80, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, a comparecer à perícia designada 

para o dia 16 de junho de 2010, às 14h30min, no consultório médico do Dr. Sebatião Maurício Bianco.Outrossim, 

intime-se o patrono da requerente a informar, no prazo de 15 (quinze) dias, o endereço atualizado da mesma, para 

possibilitar as intimações futuras do processo. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0000057-47.2005.403.6006 (2005.60.06.000057-8) - UNIAO - FAZENDA NACIONAL(MS004701 - MARIO REIS 

DE ALMEIDA) X ADRIANO JOSE SILVERIO X ADRIANO JOSE SILVERIO ME 

Tendo os executados (ADRIANO JOSÉ SILVÉRIO ME e ADRIANO JOSÉ SILVÉRIO) cumprido parte da obrigação 

e ocorrido a remissão em relação ao débito remanescente, nos termos do artigo 14, da Lei nº. 11.941/2009 (f. 91-100), 

estando credora (UNIÃO - FAZENDA NACIONAL) satisfeita (v. f. 87), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, e II, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000120-72.2005.403.6006 (2005.60.06.000120-0) - TEREZINHA ALVES DE ARAUJO(MS004237 - JOAO 

ALBERTO GIUSFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS006061 - RICARDO 

RODRIGUES NABHAN) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000256-69.2005.403.6006 (2005.60.06.000256-3) - JOSE ANTONIO DA SILVA(MS004237 - JOAO ALBERTO 

GIUSFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO 

MARTINS) X JOSE ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 167/169) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 172-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0001211-03.2005.403.6006 (2005.60.06.001211-8) - MANOEL VITORINO DIAS(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. FERNANDO ONO MARTINS) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 239) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 240-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000044-14.2006.403.6006 (2006.60.06.000044-3) - MARIA JOSE BELO MOTA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 149-150) e estando as partes credoras satisfeitas com o valor dos 

pagamentos (v. certidão de f. 151-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000106-54.2006.403.6006 (2006.60.06.000106-0) - CARLINDO TEIXEIRA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS 
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MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO 

MARTINS) X MARCUS DOUGLAS MIRANDA X CARLINDO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 228/229) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 232-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000260-72.2006.403.6006 (2006.60.06.000260-9) - MILTON BENTO ARAUJO X DORLY MARIA DE 

ARAUJO(PR023315 - PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 180-181) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento, ante a inércia quanto ao despacho de f. 182 (v. certidão de f. 182-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000763-93.2006.403.6006 (2006.60.06.000763-2) - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA(MS010888 - MARIA 

GORETE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000765-63.2006.403.6006 (2006.60.06.000765-6) - MARIA CECILIA FERREIRA(MS007867 - ANNA PAOLA 

LOT SOARES DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO 

ONO MARTINS) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 119-120) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores dos 

pagamentos, ante à inércia quanto à determinação de f. 121 (v. certidão de f. 121-verso), JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em 

julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000805-45.2006.403.6006 (2006.60.06.000805-3) - MARIA DORACI DOS SANTOS(MS010514 - MARCUS 

DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

0000900-75.2006.403.6006 (2006.60.06.000900-8) - BRASILINA MARQUES DA SILVA - ESPOLIO X ANA 

LUIZA DA SILVA(MS012759 - FABIANO BARTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 158) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 160-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000931-95.2006.403.6006 (2006.60.06.000931-8) - MARIA DE FATIMA DE SOUZA(MS010514 - MARCUS 

DOUGLAS MIRANDA E MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 154-155) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores dos 

pagamentos, ante à inércia quanto à determinação de f. 156 (v. certidão de f. 156-verso), JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em 

julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000084-59.2007.403.6006 (2007.60.06.000084-8) - REGIANE PEDROSO DA SILVA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 107-108) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 109-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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0000090-66.2007.403.6006 (2007.60.06.000090-3) - RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - 

HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 158) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento, 

ante a inércia quanto ao despacho de f. 159 (v. certidão de f. 159-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000097-58.2007.403.6006 (2007.60.06.000097-6) - LUIZA SILVA DE JESUS(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000167-75.2007.403.6006 (2007.60.06.000167-1) - FRANCISCA ELIANA DOS SANTOS(MS010888 - MARIA 

GORETE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO 

ONO MARTINS) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 119/121) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 122-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000281-14.2007.403.6006 (2007.60.06.000281-0) - GERALDO GOMES DE SOUZA(MS010514 - MARCUS 

DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE 

VIANA BANDEIRA MORAES) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000288-06.2007.403.6006 (2007.60.06.000288-2) - CECILIO ARBA(MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 113-115)) e estando as partes 

credoras satisfeitas com os valores dos pagamentos, ante à inércia quanto à determinação de f. 116 (v. certidão de f. 

116-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de 

Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. 

Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000315-86.2007.403.6006 (2007.60.06.000315-1) - DARCI EZIDORO DA SILVA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO 

MARTINS) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 141-142) e estando as partes credoras satisfeitas com o valor dos 

pagamentos (v. certidão de f. 143-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000377-29.2007.403.6006 (2007.60.06.000377-1) - MARIA JURACY ROSA(PR037314 - NEUZA FATIMA DE 

NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 191) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 192-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000613-78.2007.403.6006 (2007.60.06.000613-9) - ROSELI JOSEFA TAVARES(MS007749 - LARA PAULA 

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 136-137) e estando as partes credoras satisfeitas com o valor dos 

pagamentos (v. certidão de f. 138-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000809-48.2007.403.6006 (2007.60.06.000809-4) - MARIA DE LOURDES COELHO RAMALHO(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 
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Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 138) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 139-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000851-97.2007.403.6006 (2007.60.06.000851-3) - MARIA BERNADETE ERZIGER DO 

NASCIMENTO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 176) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 177-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000859-74.2007.403.6006 (2007.60.06.000859-8) - MARIA NAKANO DA SILVA(MS011775 - ALCINDOR 

MASCARENHAS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA 

MATOS FIGUEREDO) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 190/192) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (f. 194), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com 

fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Quanto aos honorários periciais da assistente social subscritora 

do laudo de f. 89/94, Michele Julião, fixo-os no valor máximo da tabela constante da Resolução 558/2007 do CJF. 

Expeça-se a solicitação de pagamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com a devida urgência, em razão 

do tempo transcorrido desde a entrega do referido laudo.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000889-12.2007.403.6006 (2007.60.06.000889-6) - GERTA SOMMERFELDT PACHECO(PR037314 - NEUZA 

FATIMA DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 127-128) e estando as partes credoras satisfeitas com o valor dos 

pagamentos (v. certidão de f. 129-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001065-88.2007.403.6006 (2007.60.06.001065-9) - MARIA DE LOURDES PEREIRA SOUZA(MS012044 - 

RODRIGO MASSUO SACUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0001105-70.2007.403.6006 (2007.60.06.001105-6) - ARCELINO HARTZCOZF(PR037314 - NEUZA FATIMA DE 

NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 138) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 142-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000065-19.2008.403.6006 (2008.60.06.000065-8) - JOSE ANICETO PEREIRA DOS SANTOS(MS004237 - JOAO 

ALBERTO GIUSFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA 

MATOS FIGUEREDO) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 166-169) e estando as partes credoras satisfeitas com o valor dos 

pagamentos (v. certidão de f. 170-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000095-54.2008.403.6006 (2008.60.06.000095-6) - ROSALINA GERALDA MARTINS(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 112-113) e estando as partes credoras satisfeitas com o valor dos 

pagamentos (v. certidão de f. 114-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000137-06.2008.403.6006 (2008.60.06.000137-7) - IZABEL ORTIZ DA SILVA(PR037314 - NEUZA FATIMA DE 

NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 160-161) e estando as partes credoras satisfeitas com o valor dos 
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pagamentos (v. certidão de f. 162-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000161-34.2008.403.6006 (2008.60.06.000161-4) - CICERA BEZERRA DE LIMA DOS SANTOS(MS010195 - 

RODRIGO RUIZ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 108) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 109-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000217-67.2008.403.6006 (2008.60.06.000217-5) - NAIR DA SILVEIRA SANTOS(MS003440 - RUBENS DARIO 

FERREIRA LOBO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1420 - ANA CRISTINA LEAO NAVE LAMBERTI) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000377-92.2008.403.6006 (2008.60.06.000377-5) - MARIA LOURDES DE LIMA DE SOUZA(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO E PR037413 - DANIELA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 191) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 192-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000381-32.2008.403.6006 (2008.60.06.000381-7) - JILVANDO CARDOSO DOS SANTOS(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO E PR037413 - DANIELA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1412 - SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000388-24.2008.403.6006 (2008.60.06.000388-0) - MARIA BARBINO DA CONCEICAO(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA 

MATOS FIGUEREDO) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 116/117) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 118-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000392-61.2008.403.6006 (2008.60.06.000392-1) - MARIA MADALENA DE JESUS MARTINEZ(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000399-53.2008.403.6006 (2008.60.06.000399-4) - ANTONIO CHAFRAO SOBRINHO(MS003440 - RUBENS 

DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo a Executada (UNIÃO FEDERAL) cumprido a obrigação (f. 76/77) e estando a parte Credora satisfeita com o 

valor do pagamento (v. certidão f. 78-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com 

fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000401-23.2008.403.6006 (2008.60.06.000401-9) - DONARIA RIBEIRO(MS003440 - RUBENS DARIO 

FERREIRA LOBO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) 

Tendo a Executada (UNIÃO FEDERAL) cumprido a obrigação (f. 64/65) e estando a parte Credora satisfeita com o 

valor do pagamento (v. certidão f. 66-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com 

fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000402-08.2008.403.6006 (2008.60.06.000402-0) - FIRMIANO BENTO PEREIRA(MS003440 - RUBENS DARIO 

FERREIRA LOBO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado (UNIÃO) cumprido a obrigação (f. 59/60) e estando as partes Credoras satisfeitas com os valores do 
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pagamento, ante a inércia quanto à determinação de f. 61 (v. certidão f. 61-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000403-90.2008.403.6006 (2008.60.06.000403-2) - JOSE SULINO DOS SANTOS(MS003440 - RUBENS DARIO 

FERREIRA LOBO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 68/69) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 71), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 

794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de 

praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000405-60.2008.403.6006 (2008.60.06.000405-6) - ERONDINA RAMOS VIEIRA(MS003440 - RUBENS DARIO 

FERREIRA LOBO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1077 - LUCIANE HELENA LUCIO BARTOLLI) 

Tendo a Executada (UNIÃO FEDERAL) cumprido a obrigação (f. 64/65) e estando a parte Credora satisfeita com o 

valor do pagamento (v. certidão f. 66-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com 

fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000425-51.2008.403.6006 (2008.60.06.000425-1) - CLEUSA MARIA DAS DORES(MS010195 - RODRIGO RUIZ 

RODRIGUES E MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000426-36.2008.403.6006 (2008.60.06.000426-3) - ROSANA ROSA DE JESUS(MS010195 - RODRIGO RUIZ 

RODRIGUES E MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000431-58.2008.403.6006 (2008.60.06.000431-7) - MARINALVA APARECIDA RIBEIRO DIAS(MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado (UNIÃO) cumprido a obrigação (f. 69/70) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento, ante a inércia quanto à determinação de f. 71 (v. certidão f. 71-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000438-50.2008.403.6006 (2008.60.06.000438-0) - ROSALVA JOVINO RODRIGUES(MS002388 - JOSE IZAURI 

DE MACEDO E SP154940 - LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 103) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 104-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários do perito subscritor do laudo pericial de f. 66-73, no valor máximo 

da Tabela anexa à Resolução nº. 558/2007, do CJF. Requisite-se, com urgência, o pagamento. Transitada em julgado 

esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-

se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000449-79.2008.403.6006 (2008.60.06.000449-4) - MARIA CLARICE DOS SANTOS(MS010515 - ANNA MAURA 

SCHULZ ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 92) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 93-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000518-14.2008.403.6006 (2008.60.06.000518-8) - SILVIA RODRIGUES DE SA(MS009193 - VALCILIO 

CARLOS JONASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA 

MATOS FIGUEREDO) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000535-50.2008.403.6006 (2008.60.06.000535-8) - CLEITON OLIVEIRA VILHALVA - INCAPAZ X SUZANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/06/2010 613/622 

VILHALVA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000568-40.2008.403.6006 (2008.60.06.000568-1) - ANTONIO RODRIGUES GODINHO(MS010632 - SERGIO 

FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA 

MATOS FIGUEREDO) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 111) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 112-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000581-39.2008.403.6006 (2008.60.06.000581-4) - ELVIRA CANDIDA DA SILVA(MS004237 - JOAO ALBERTO 

GIUSFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS 

FIGUEREDO) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 165-167) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 168-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000594-38.2008.403.6006 (2008.60.06.000594-2) - MARIA HELENA DA SILVA(MS002317 - ANTONIO 

CARLOS KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 112) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 113-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000634-20.2008.403.6006 (2008.60.06.000634-0) - FRANCISCO DINIZ(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 110-111) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 112-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000635-05.2008.403.6006 (2008.60.06.000635-1) - IRENE PANIAGUA MEDINA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000647-19.2008.403.6006 (2008.60.06.000647-8) - VALDEIR LEOLINO DE LIMA(MS007749 - LARA PAULA 

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 91) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento, ante a inércia quanto à determinação de f. 92 (v. certidão de f. 92-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000664-55.2008.403.6006 (2008.60.06.000664-8) - MARIA DAS NEVES DA CONCEICAO(MS003909 - 

RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 87) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 88-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000684-46.2008.403.6006 (2008.60.06.000684-3) - VILMA PEDO(MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 111-112) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 119), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 

794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de 

praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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0000700-97.2008.403.6006 (2008.60.06.000700-8) - IVONE FERMINO DA SILVA(MS009865 - RICARD JEAN 

MACAGNAN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 83) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 84-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000703-52.2008.403.6006 (2008.60.06.000703-3) - ROZILDA MARQUES DA SILVA NETO(PR037314 - NEUZA 

FATIMA DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 128) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 129-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000710-44.2008.403.6006 (2008.60.06.000710-0) - VILMA PEDO(MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 98-99) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 107), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 

794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de 

praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000725-13.2008.403.6006 (2008.60.06.000725-2) - CLEBER TEODORO GARCIA(MS010603 - NERIO ANDRADE 

DE BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 167-168) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 169-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000727-80.2008.403.6006 (2008.60.06.000727-6) - MAURILIO RODRIGUES DA SILVA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000728-65.2008.403.6006 (2008.60.06.000728-8) - MARIA JESUS DE SOUZA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 99) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 100-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000730-35.2008.403.6006 (2008.60.06.000730-6) - JOSE BARBOSA DA SILVA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 93) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 94-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000755-48.2008.403.6006 (2008.60.06.000755-0) - ANTONIO FRANCISCO DA PENHA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado (INSS)cumprido a obrigação (f.92) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento, 

ante a inércia quanto à determinação de f. 93 (v. certidão de f. 93-verso), JULGO EXTINTAA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000768-47.2008.403.6006 (2008.60.06.000768-9) - SEBASTIAO BITENCOURT DE MELO(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 
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0000810-96.2008.403.6006 (2008.60.06.000810-4) - ELAINE DA SILVA(MS006594 - SILVANO LUIZ RECH E 

MS013602 - BRUNA DE LEAO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 94) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 95-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000816-06.2008.403.6006 (2008.60.06.000816-5) - FRANCISCO DE PAULA VICTOR(MS011025 - EDVALDO 

JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000864-62.2008.403.6006 (2008.60.06.000864-5) - PETRONILHA MOLENA VENTURINI(MS006594 - SILVANO 

LUIZ RECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS 

FIGUEREDO) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 103) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 104-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000885-38.2008.403.6006 (2008.60.06.000885-2) - RAQUEL MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 97) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 98-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000904-44.2008.403.6006 (2008.60.06.000904-2) - LAURA MARIA DE SOUZA ARAUJO(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 103-104) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 105-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000905-29.2008.403.6006 (2008.60.06.000905-4) - MARIA INACIO DA SILVA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 97/98) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 99-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 

o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-

se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-

se. 

 

0000906-14.2008.403.6006 (2008.60.06.000906-6) - SALVADORA FERREIRA ROCHA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO E MS006594 - SILVANO LUIZ RECH E MS006097 - ROSANA REGINA DE LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vista à autora, por 05 (cinco) dias. 

 

0000912-21.2008.403.6006 (2008.60.06.000912-1) - SULMIRA DE OLIVEIRA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 95) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 96-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000917-43.2008.403.6006 (2008.60.06.000917-0) - ANIZIA ANTONIA FERREIRA(MS004237 - JOAO ALBERTO 

GIUSFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 101-103) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 104-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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0000927-87.2008.403.6006 (2008.60.06.000927-3) - LOURDES ANGELA DA SILVA(PR037314 - NEUZA FATIMA 

DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 106) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 107-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000930-42.2008.403.6006 (2008.60.06.000930-3) - EDENIR RODRIGUES BUENO(PR037314 - NEUZA FATIMA 

DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 117) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 118-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000998-89.2008.403.6006 (2008.60.06.000998-4) - HONORIO DA SILVA GALVAO(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f.75) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 76-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Requisite-se com urgência o pagamento dos 

honorários periciais, nos termos já fixados pela decisão de f. 51.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001011-88.2008.403.6006 (2008.60.06.001011-1) - EDGAR SOARES BARBOSA(MS010514 - MARCUS 

DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 86) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 87-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001015-28.2008.403.6006 (2008.60.06.001015-9) - JORGE ANTONIO DE CAMARGO(PR037314 - NEUZA 

FATIMA DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 126) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 127-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, 

I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001016-13.2008.403.6006 (2008.60.06.001016-0) - ONDINA PEDRO ALCANTARA DOS SANTOS(PR037314 - 

NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 118-119) e estando as partes credoras satisfeitas com o valor dos 

pagamentos (v. certidão de f. 120-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001048-18.2008.403.6006 (2008.60.06.001048-2) - ODILIA VIEIRA DO NASCIMENTO(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0001067-24.2008.403.6006 (2008.60.06.001067-6) - EDUARDO PEREIRA DA SILVA(MS007749 - LARA PAULA 

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 84) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento (v. certidão de f. 85-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001092-37.2008.403.6006 (2008.60.06.001092-5) - ANDREIA MARIA RAMALHO(MS010632 - SERGIO 
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FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0001116-65.2008.403.6006 (2008.60.06.001116-4) - EUNICE DOS SANTOS SILVA(PR032977 - CARMEM LUCIA 

CASTRO FRANCISCO BRUNHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 80) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 81-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001136-56.2008.403.6006 (2008.60.06.001136-0) - VALDINEI DOS SANTOS SOUZA(MS010514 - MARCUS 

DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f.103) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 104-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001143-48.2008.403.6006 (2008.60.06.001143-7) - MILTON REAMI HENRIQUE(MS004237 - JOAO ALBERTO 

GIUSFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 89/90) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 91-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 

o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-

se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-

se. 

 

0001161-69.2008.403.6006 (2008.60.06.001161-9) - DIRCE PEREIRA DOS SANTOS(MS011066 - FABIOLA 

MODENA CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 107) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 112), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço 

com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001164-24.2008.403.6006 (2008.60.06.001164-4) - LORENCA DURE(MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 162-170) e estando as partes credoras satisfeitas com os valores do 

pagamento, ante à inércia quanto ao despacho de f. 171 (v. certidão de f. 171-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0001174-68.2008.403.6006 (2008.60.06.001174-7) - MARIA MEDEIROS DA PAIXAO(PR032977 - CARMEM 

LUCIA CASTRO FRANCISCO BRUNHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0001186-82.2008.403.6006 (2008.60.06.001186-3) - EVA MARIA DE AQUINO DA COSTA(MS010632 - SERGIO 

FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 108) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 109-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001204-06.2008.403.6006 (2008.60.06.001204-1) - LUIS CARLOS DE SOUZA FREITAS(MS010632 - SERGIO 

FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 100) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 101-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 
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autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001206-73.2008.403.6006 (2008.60.06.001206-5) - NELSON GABRIEL FERREIRA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 72) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 73-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001207-58.2008.403.6006 (2008.60.06.001207-7) - NATALINO CAMARGO DA SILVA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA 

MATOS FIGUEREDO) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 76) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 77-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001208-43.2008.403.6006 (2008.60.06.001208-9) - ERNO LERNER(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0001209-28.2008.403.6006 (2008.60.06.001209-0) - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 76) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 77-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001214-50.2008.403.6006 (2008.60.06.001214-4) - GUSTAVO ALMEIDA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 84) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 85-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001215-35.2008.403.6006 (2008.60.06.001215-6) - ADAO ALMEIDA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 90) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 91-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001217-05.2008.403.6006 (2008.60.06.001217-0) - CICERO NUNES SIQUEIRA(MS010514 - MARCUS 

DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 122) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 123-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001225-79.2008.403.6006 (2008.60.06.001225-9) - MARIA DE LOURDES VERGILIO DURAES(MS004237 - 

JOAO ALBERTO GIUSFREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 73/74) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 75-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 

o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-

se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-

se. 

 

0001260-39.2008.403.6006 (2008.60.06.001260-0) - MARIO MARCELINO(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 86) e estando a parte Credora 
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satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 87-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001261-24.2008.403.6006 (2008.60.06.001261-2) - ALONSO IGINO DA SILVA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 89) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 90-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001304-58.2008.403.6006 (2008.60.06.001304-5) - MOACIR PEREIRA DE CAMPOS(MS007749 - LARA PAULA 

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 81) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 82-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001313-20.2008.403.6006 (2008.60.06.001313-6) - LUCIA DE MATOS SILVA(MS007749 - LARA PAULA 

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS008871 - ALAOR 

JOSE DOMINGOS FILHO) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 90) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 91-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001324-49.2008.403.6006 (2008.60.06.001324-0) - WEULER JULIANO DA SILVA(MS010888 - MARIA GORETE 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 72) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 73verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001341-85.2008.403.6006 (2008.60.06.001341-0) - NADIR GASPAR DE SOUZA(MS008871 - ALAOR JOSE 

DOMINGOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Tendo a executada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) cumprido a obrigação (f. 125-130) e estando a parte credora 

satisfeita com o valor do pagamento, ante à inércia quanto ao despacho de f. 137 (v. certidão de f. 138-verso), JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001353-02.2008.403.6006 (2008.60.06.001353-7) - MARIA HELENA SILVA DOS SANTOS(MS007867 - ANNA 

PAOLA LOT SOARES DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0001387-74.2008.403.6006 (2008.60.06.001387-2) - JAIR CATARINO DO NASCIMENTO(MS010632 - SERGIO 

FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 87) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 88-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001399-88.2008.403.6006 (2008.60.06.001399-9) - NILSON ANTONIO ZAMBONI(MS002388 - JOSE IZAURI DE 

MACEDO E MS011938 - FABIO PASCHOAL MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000022-48.2009.403.6006 (2009.60.06.000022-5) - JOVENTINA MARIA DA CONCEICAO SILVA(PR026785 - 
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GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 68) e estando a parte credora satisfeita com o valor do pagamento 

(v. certidão de f. 69-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000087-43.2009.403.6006 (2009.60.06.000087-0) - DIRCEA FERREIRA CARLOTA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 141) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 142-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000149-83.2009.403.6006 (2009.60.06.000149-7) - ELIANE PEREIRA DA SILVA CARDOSO(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 101) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 102-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000163-67.2009.403.6006 (2009.60.06.000163-1) - EVA MARIA DE JESUS MATSUI(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000210-41.2009.403.6006 (2009.60.06.000210-6) - JOAQUIM LEITE DA SILVA NETO(MS012759 - FABIANO 

BARTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000213-93.2009.403.6006 (2009.60.06.000213-1) - MARIA DO CARMO VICENTE(MS007749 - LARA PAULA 

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 130) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 131-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000214-78.2009.403.6006 (2009.60.06.000214-3) - MARIA APARECIDA DIAS DE PAULA(MS012759 - 

FABIANO BARTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000249-38.2009.403.6006 (2009.60.06.000249-0) - ELIDA SILVEIRA DOS SANTOS(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000264-07.2009.403.6006 (2009.60.06.000264-7) - DERLI MARIA DE SOUZA(MS011025 - EDVALDO JORGE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000265-89.2009.403.6006 (2009.60.06.000265-9) - ODETE NUNES DE ALMEIDA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 89) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 90-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000266-74.2009.403.6006 (2009.60.06.000266-0) - ODETE NUNES DE ALMEIDA(PR026785 - GILBERTO JULIO 
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SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 82) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 83-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000285-80.2009.403.6006 (2009.60.06.000285-4) - SEBASTIANA ALMARONE DA SILVA(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 109/110) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 111-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000286-65.2009.403.6006 (2009.60.06.000286-6) - MARIA ROSIMEIRE DA SILVA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000287-50.2009.403.6006 (2009.60.06.000287-8) - JULIETA ANA CRISPIM(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 79) e estando as partes credoras satisfeitas com o valor dos 

pagamentos (v. certidão de f. 80-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento 

no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000309-11.2009.403.6006 (2009.60.06.000309-3) - ROSIMEIRE PEREIRA PARDINHO(PR035475 - ELAINE 

BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000319-55.2009.403.6006 (2009.60.06.000319-6) - IVONETE FERREIRA GOMES(MS011775 - ALCINDOR 

MASCARENHAS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 111/112) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (f. 114), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com 

fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000365-44.2009.403.6006 (2009.60.06.000365-2) - BENEDITA DOS SANTOS RIBEIRO(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 111) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 112-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000417-40.2009.403.6006 (2009.60.06.000417-6) - ELZA LOPES CAMPOS DOS SANTOS(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X FABIO CAMPOS DOS SANTOS X ELISANGELA CAMPOS DOS SANTOS 

X FABIANO CAMPOS DOS SANTOS X ELIANE LOPES DOS SANTOS X ELZA LOPES CAMPOS DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000492-79.2009.403.6006 (2009.60.06.000492-9) - ALDACY MARIA RIBEIRO(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cumprido a obrigação (f. 74) e estando a parte Credora 

satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 75-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000517-92.2009.403.6006 (2009.60.06.000517-0) - ECO JOSE SANTANA(MS002317 - ANTONIO CARLOS 
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KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000635-68.2009.403.6006 (2009.60.06.000635-5) - SANTO JOSE PESTANA(MS010888 - MARIA GORETE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000651-22.2009.403.6006 (2009.60.06.000651-3) - DALILA RODRIGUES(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000698-93.2009.403.6006 (2009.60.06.000698-7) - MARIA CLARICE DE DEUS SOUZA(MS003909 - RUDIMAR 

JOSE RECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da juntada de memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado. 

 

0000719-69.2009.403.6006 (2009.60.06.000719-0) - FABIANA MACHADO DA SILVA(MS007749 - LARA PAULA 

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000850-44.2009.403.6006 (2009.60.06.000850-9) - MARIA BATISTA DE LIMA ORTEGA(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000856-51.2009.403.6006 (2009.60.06.000856-0) - JOAO AMARO DA SILVA(MS013341 - WILSON VILALBA 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000910-17.2009.403.6006 (2009.60.06.000910-1) - MARLENE DIAS SOARES SILVA(MS003909 - RUDIMAR 

JOSE RECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000920-61.2009.403.6006 (2009.60.06.000920-4) - APARECIDA RODRIGUES BERALDO(MS013272 - RAFAEL 

ROSA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000982-04.2009.403.6006 (2009.60.06.000982-4) - CONCEICAO FRANCISCA EMIDIO HORVATTI(MS010632 - 

SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0001066-05.2009.403.6006 (2009.60.06.001066-8) - EDELZA ALVES DOS SANTOS(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 

 

0000126-06.2010.403.6006 (2010.60.06.000126-8) - VALPI DE OLIVEIRA(SP246984 - DIEGO GATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada do teor do ofício requisitório expedido e, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 

dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor cadastrado. 
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